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Criminal Isolada. Não conhecimento. (1? C. Crim.) . .. 278 

- Habeas-Corpus. Objetivando trancamento da ação penal por falta de 
justa causa. Crime de dano indemonstrado. Denúncia inépta quanto ao 
réu litisconsorte. HVír deferido. (1? C. Crim.). 279 



- Habeas-Corpus. Paciente preso em flagrante por crime inafiançável. 
Relaxamento da prisão. Mera faculdade do juiz. Denegação da ordem. 

(1? C. Crim.). 282 
- Habeas-Corpus. Paciente preso sem lavratura do auto de flagrante e 

sem autorização de autoridade judicial. Constrangimento ilegal 
caracterizado. Ordem concedida. (1? C. Crim.).•'284 

- Habeas-Corpus. Pedido de extensão da ordem já concedida a co-réu. 
Ação penal comum com idêntica situação processual dos acusados. 
Deferimento do wWr devido a excesso prazal dainstruçâo.(l?C.Crim.). 285 

- Habeas-Corpus. Pedido de extensão da ordem já concedida a co-réu. 
Decreto de prisão preventiva desfundamentado e único a ambos os 
acusados. Situação idêntica. Deferimento. (1? C. Crim.) 

- Habeas-Corpus. Prisão preventiva. Despacho que não indica os elemen¬ 
tos de fato dos quais inferiu a existência, nos autos, dos requisitos 
legais indispensáveis a sua imposição. Paciente que responde a outros 
processos criminais — irrelevância — Concessão da ordem impetrada. 

(1? C. Crim.).; Y 
- Habeas-Corpus. Prisão prévia decretada como garantia de ordem públi¬ 

ca e por conveniência da instrução criminal. Constrangimento ilegal 

indemonstrado. Writ indeferido. (1? C. Crim.). 
- Habeas-Corpus Preventivo. Contra juiz de menores que ameaçou o 

paciente de prisão por falta de prestação alimentar. Argúição da 
autoridade coatora, de incompetência da Câmara para conhecer do 
mandamus rejeitada. Aplicação do art. 35, 1, da Lei de Organização 
Judiciária. Conversão do julgamento em diligências, (l*? C. Crim.). . . . 

— Habeas-Corpus Preventivo. Relaxamento de prisão prévia decretada 
por juiz substituto. Suposição descabida de nova decretação da prisão 
preventiva por mero capricho do juiz titular. Indeferimento do writ. 

(1? C. Crim.). 
— Homicídio Culposo. Atropelamento de criança por mero acaso. Infor¬ 

túnio comprovado. Inocorrência de culpa stricto sensu. Reforma da 
sentença para absolveu cr réu. (1? C. Crim.). 

— Júri. Decisão contrária à evidencia dos autos. Cassação do julgamento 

para que o réu seja devidamente julgado. (1? C. Crim.). 
— Júri. Decisão contrária à evidência dos autos. Inocorrência. improvi- 

mento da apelação. (1® C. Crim.). 
— Júri. Homicídio. Decisão com apoio nas provas dos autos. Defesa 

legítima. Defesa rejeitada. Apelação improvada.(1® C. Crim.). 
Júri. Homicídio. Existência de fartas contradições nos interrogatórios 
do acusado. Decisão manifestamente contrária às provas dos autos. 

Novo julgamento. (1® C. Crim.). 
— Júri. Interpretação do juiz divergente com o termo de votação do 

Conselho de Sentença, reconhecendo este a defesa da honra do réu. 
Atenuante não especificadas. Insuficiência de individuação da pena. 

Novo julgamento. (1? C. Crim.). 
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- Legitima defesa. Agressão atual e injusta não coerente com as provas 
dos autos. Aplicação correta da pena-base. Sentença mantida. (1? C. 

Crim.) . 
- Nulidade de Processo Criminal. Processo da competência do júri. 

Omissão irreparável de termo essencial: Falta de alegações finais do 
Ministério Público. Nova sentença. (1? C. Crim.). 309 

- Prisão Preventiva. Necessidade e conveniência da custódia provisória 
não demonstradas. Excessiva demora da instrução criminal. Deferi¬ 
mento do Habeas-Corpus. (1? C. Crim.) . 310 

- Prisão Preventiva. Prolixidade do decreto. Necessidade da medida 
cautelar indemonstrada. Demora na formação da culpa. Deferimento 
do Habeas-Corpus. (1? C. Crim.). 312 

- Pronúncia. Homicídio. Exclusão de antijuridicidade e culpabilidade 
incomprovada. Indícios da autoria. Recurso improvido. (1? C. 
Crim.) . 314 

- Recurso de Habeas-Corpus. De ofício. Prisão ilegal. Falta de informa¬ 
ções da autoridade coatora. Concessão do writ. Improvimento. (1? C. 
Crim.) . 315 

- Recurso de Habeas-Corpus. Ex ofício. Constrangimento ilegal. Falta 
de informações da autoridade coatora. Concessão do writ. Improvi- 
mento. (1? C. Crim.).   316 

- Recurso de Habeas-Corpus. Paciente preso sem flagrante e sem ordem 
escrita de autoridade judiciária competente. Ilegalidade. Concessão 
da ordem. Improvimento do recurso. (1? C. Crim.). 317 

- Recurso de Habeas-Corpus Preventivo. De ofício. Ameaça de prisão. 
Concessão do writ. Improvimento. (1? C. Crim.). 317 

- Recurso de Habeas-Corpus. Relaxamento de prisão não acatado pelo 
a quo: Autoridade coatora incompetente para julgamento do writ. 
Flagrante nulo e demora injustificada para o início da ação penal. Não 
conhecimento do recurso ex-officio e concessão da ordem nos termos 
do art. 35, VI, da Lei de Organização Judiciária. (1? C. Crim.). 318 

- Recurso em sentido estrito. Pronúncia. Prazo recursal: Intempestivi- 
dade. Não conhecimento do apelo. (1? C. Crim.) . 320 

- Abuso de Autoridade. Delegado de Polícia. Mandado arbitrário de 
execução de prisão. Configuração. (2? C. Crim.). 321 

- Apelação Criminal. Réu-apelante sem prestar fiança ou recolher-se à 
prisão. Ausência de mandato. Não conhecimento. (2? C. Crim.). 323 

- Delito de Resistência. Ato executório de detenção ilegítima. Descon- 
figuração da resistência. Reforma da sentença. (2? C. Crim.). 325 

- Entorpecentes. Maconha. Tráfico. Existência material do delito com¬ 
provada. Validade do auto de flagrante. Manutenção da sentença. (2? 
C. Crim.).'. 328 

- Habeas-Corpus. Constrangimento ilegal inocorrente. Denúncia: Exis¬ 
tência de indícios que a autorizam. Indeferimento. (2? C. Crim.) .... 329 

- Habeas-Corpus. Crime de mando. Co-réu. Depoimento testemunhai 



harmônico com os indícios da co-autoria. Prisão preventiva devida¬ 
mente fundamentada: Necessária presença do paciente no distrito da 

culpa. Indeferimento. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Deferimento. Cassação dos efeitos da prisão preven¬ 

tiva decretada. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Demora na formação da culpa. Indeferimento do pe¬ 

dido. (2? C. Crim.) 
Habeas-Corpus. Excesso de prazo: Inocorrência. Constrangimento ile¬ 

gal inexistente. Denegação do writ. (2? C. Crim.) . 
Habeas-Corpus. Excesso de prazo provocado pela própria defesa. 
Incomprovação da imprestabilidade do decreto de prisão preventiva. 

Indeferimento da ordem. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Inexistência de flagrante. Nulidade do auto de prisão. 

Concessão. (2? C. Crim.) . 
Habeas-Corpus. Nulidade do auto de flagrante: Improcedência. Inexis¬ 

tência de vício da nota de culpa. Indeferimento. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Nulidades processuais inexistentes. Indeferimento do 

pedido. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Objetivando trancamento da ação penal. Inadmissibi¬ 
lidade da peça inicial acusatória de difamação: Ausência do animus 
diffamandi. Declarações da paciente com o objetivo de fornecer sub¬ 
sídios ao deslinde de crime de homicídio. Figura típica do crime ina¬ 
dequada com a conduta do agente. Impossibilidade jurídica da ação e 
deferimento da ordem. (2? C. Crim.) .. • • 
Habeas-Corpus. Prisão preventiva fundamentada. Argüição de nulida¬ 
de da ação penal irrelevante. Ordem denegada. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Prisão preventiva. Paralização do processo na fase 
citatória. Excesso de prazo. Deferimento do writ. (2? C. Crim.). 
Habeas-Corpus. Razoável excesso de prazo justificado pela reconhe¬ 
cida operosidade do juiz diante de deficiente estruturação do sistema 

judiciário. Indeferimento. (2? C. Crim.) . 
Habeas-Corpus. Relaxamento da prisão em flagrante. Inexistência do 
constrangimento ilegal. Indeferimento do pedido. (2? C. Crim.). 

- Habeas-Corpus. Relaxamento de prisão em flagrante. Pedido indeferi- 
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do. (2? C. Crim.) . 358 
Habeas-Corpus. Réu preso em flagrante: Desinfluência da primarie- 
dade e dos bons antecedente. Ausência de excessiva demora da fase 
instrutória criminal. Indeferimento. (2? C. Crim.). 359 

Habeas-Corpus Preventivo. Pensão alimentar decretada. Fixação do 
qúantum impugnada pelo alimentante. Escusa não apreciada pela juí¬ 
za. Justo receio de decretação da prisão por falta de pagamento dos 

alimentos. Deferimento. (2? C. Crim.) . 
Júri. Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Novo julga¬ 

mento. (2? C. Crim.) . 
Júri. Preliminar de nulidade rejeitada. Inocorrência de contradição nas 



sENl 
respostas dos quesitos decisão apoiada na prova dos autos. Apelo im- ^ 

_ Legitima defesa. Agressão atual e injusta da vítima. Defesa moderada 
através utüização de arma de fogo. Confirmação da excludente de cri- ^ 

minalidade.(2?C.Crim.)...' ' ' ' ' ’ ’ 
_ Lesões Corporais. Graves e gravíssimas. Apelante condenado a duas LEG, 

penas pela prática de um só delito. Impossibilidade. Singularidade do 
laudo paricial que não permitiu o conhecimento da lesão sofrida pela 
vítima. Inexistência do delito. Recurso provido para absolver o reu. ^ 

- Preliminar de Nulidade da Citação Edital Rejeitada. Extinção da pum- 
bilidade pela prescrição. Inteligência do art. 110, e seus parágrafos, do NOT 

Cód. Penal. (2? C. Crim.)..‘.'..V, 7 7 
- Prisão Preventiva. Custódia indeferida pelo a quo. Possibilidade de fuga 

e priculosidade do acusado não evidenciadas. Inocorrência dos requi- 
sitos essenciais para decretação da medida preventiva. (2. C. Crim.) . - 371 

- Recurso Criminal de Oficio. IrresponsabUidade decorrente de doença 
mental. Rejeição de preliminares improcedência do recurso. ( . • ^ 

- decurso Criminal. Despacho determinando arquivamento da açao pe¬ 
nal face haver sido efetuado pagamento de cheques emitidos sem pro¬ 
visão de fundos. Subversão de princípios doutrinários e onentaçao 
jurisprudencial. Súmula 554. Provimento do recurso para restabele- ^ 

cer o curso normal da ação. (2? C. Crim.) .’ ' 
- Recurso Criminal. Homicídio. Co-autoria não comprovada. Pratica do 

crime sem as agravantes do motivo fútil e da traição. Improvimento. ^ 

- Recurso de Habeas-Corpus. Decisão denegatória do wnt. Falta de fia- 

grante. Recurso voluntário. Provimento. (2? C. Crim.). 
- Recurso de Habeas-Corpus. Lei antitóxicos. Excesso de prazo na com 

clusão do inquérito policial. Improvimento do recurso de oficio. (2. ^ 

- Revisão^Criminal. Nulidade. Inépcia da denúncia repelida. Decisão 
fundamentada na prova dos autos. Indeferimento do pedido. (2. C. ^ 

- ^Sedução: Desclassificação para corrupção de menores. (2? C. Crim.) ^ • 381 
- Sentença. Inobservância ao art. 42 do Cód. Penal, no tocante à fixação 

da pena-base. Dispensa de multa: Inadmissibilidade. Nulidade. (2. C. ^ 

- Sentença. Intimação pessoal do réu não efetuada. Inobservância do 
art 414 do Código Penal. Aplicação da pena em flagrante desobediên¬ 
cia do art. 42 do Código Penal. Nulidade. Provimento do apelo. (2. C. ^ 

Crim.) . 307 

- EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL. 443 

- EMENTÁRIO CRIMINAL. 
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A AÇÃO PENAL DECLARATÔRIA NA 
DOUTRINA BRASILEIRA E ALIENÍGENA 

Tema dos mais palpitantes é o de 
saber-se da possibilidade da ação penal 
declaratória. 

A resposta sobre a indagação não 
poderá ser dada, sem antes se situar 
o problema conceituai da ação no cam¬ 
po do processo civil e penal. 

Sem embargo, hoje, afastada a 
concepção privatística do processo ci¬ 
vil, que nublou, a visão de alguns espí¬ 
ritos lúcidos, e estabelecido que entre 
o processo civil e o penal a diferença é 
apenas de grau e não de natureza, tem- 
se que a ação é direito a uma decisão 
judicial, quer seja no cível, quer no cri¬ 
me. Ação como direito de invocar a 
prestação jurisdicional, no dizer de 
CHIOVENDA, cuja concepção nos pa¬ 
rece acertada, embora com reparos, 
porque não se admite que o autor te¬ 
nha poder sobre o réu e que este este¬ 
ja sujeito àquele, como sustentava 
CHIOVENDA. Parece-nos que o autor 
tem o direito de exigir preste o Estado 
a atividade jurisdicional e é o Estado- 
Juiz que tem poder-dever sobre o 
autor e o réu. 

Atualmente, não se nega que a 
ação no processo criminal é o mesmo 
que no cível e dado os pontos de con¬ 
tato muito íntimos e próximos, entre 
esses dois ramos científicos do saber, 

CÉZARSANTOS* 

se tem afirmado e defendido que o 
direito processual é um só, não consti¬ 
tuindo campos estanques, e que existe 
uma teoria geral do processo, a que se 
subordinam o direito processual civil 
e o penal. 

Admitida a unidade conceituai do 
direito de ação, como o direito a uma 
decisão judicial ou de invocar a presta¬ 
ção jurisdicional do Estado, como sus¬ 
tenta ALCALÁ-ZAMORA, que defen¬ 
deu, acertadamente, a identidade es¬ 
sencial do conceito de ação,(l)nos vá 
rios ramos da ciência processual, mis¬ 
ter se faz perquerir da possibilidade da 
aplicação ao processo penal da classifi¬ 
cação das ações adotadas no cível e 
que se baseia na tutela jurisdicional 
invocada ou na pretensão e, então, te- 
ríamos assim a ação penal de conheci¬ 
mento (ou cognição): declaratórias 
positivas ou negativas), constitutivas e 
condenatórias, cautelar e de execução. 

A DOUTRINA BRASILEIRA E 
A AÇÃO PENAL DECLARATÓRIA 

O cerne do problema está ligado, 
basicamente, à unidade ou pluralidade 
da ação penal. De que a ação penal 
condenatória (ação penal em sentido 

Prof. Assistente de Processo Civil da UCS — Procurador do Estado da Bahia. 

(1) "Ensenanzas/Sugerencias de Ia Accion" in Estúdios em honor de Hugo Alsino, 1946, p. 792. 
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estrito) é a única sistematizada em nos¬ 
sa legislação de direito penal e proces¬ 
so penal, não temos dúvida. Mesmo 
porque basta compulsar os diplomas 
legais referidos, artigos 102 usque 107, 
do Código Penal e 24 a 62, do Código 
de Processo Penal, para se constatar 
que tratam da ação penal como sendo 
a que consiste no direito de agir cone¬ 
xo a uma pretensão punitiva, para dar 
início a um processo de cognição de 
natureza condenatória. Sem embargo, 
visto que o direito positivo admite a 
ação penal no sentido estrito, há de 
se inquirir: Existiriam ações penais 
declaratórias e constitutivas? Poder-se- 
ía adaptar a classificação a já consa¬ 
grada no processo civil ao penal? 

Acompanhando a reforma doutri¬ 
nária do processo civil, o processo pe¬ 
nal concebe a ação como direito autô¬ 
nomo, inconfundível com o direito de 
punir. Realmente, apesar do direito 
positivo brasileiro só se referir às ações 
condenatórias, dividindo-as em ação 
penal pública e ação penal privada, que 
é critério subjetivo de classificação de 
ações, cuja distinção se faz tendo em 
vista o titular do direito de agir, a mo¬ 
derna doutrina processual tem enten¬ 
dido como ação penal não só aquela 
em que se pleitea o julgamento de uma 
pretensão punitiva (condenatória), de¬ 
duzida na acusação contida na denún¬ 
cia do Ministério Público, ou na quei¬ 
xa do ofendido, bem como também 
aquela em que o direito de agir se 
exercite para a aplicação do direito pe¬ 
nal objetivo. Quer seja num caso ou 
n’outro estaremos em face de uma 
ação penal. Assim, a prestação jurisdi- 
cional que é invocada na justiça penal. 

através da acusação, não é a única que 
possa ser deduzida no juízo criminal, 
porque o direito de agir poderá ser 
exercitado, frente à jurisdição crimi¬ 
nal, com outros objetivos, modifican¬ 
do-se o conteúdo da prestação jurisdi- 
cional, não se limitando, pois, à aplica¬ 
ção do jus puniendi, podendo-se pro¬ 
mover a ação penal, para fins diversos 
de obter a imposição da sanctio iuris, 
específica do direito penal, que é a 
pena. É o que ocorre em face dos arts. 
549 a 555 e 755 do CPP. Surgiu, as¬ 
sim, a doutrina da pluralidade da ação 
penal, idealizada por EDUARDO 
MASSARI e reformulada por GIO- 
VANNI LEONE, que demonstraram, 
de maneira conveniente e definitiva, 
conhecer o processo penal não apenas 
as ações condenatórias, ensinando que 
sempre que se faça a atuação da lei pe¬ 
nal, existe ação penal, pouco impor¬ 
tando se vise ou não a condenação do 
réu. Por isso, distinguem as ações pe¬ 
nais condenatórias, constitutivas e 
declaratórias, citando como exemplos 
de ações constitutivas as tendentes à 
reabilitação, a homologação de senten¬ 
ça estrangeira, a de extradição passiva; 
de ações declaratórias, as destinadas à 
declaração da existência da causa 
extintiva da punibilidade e as que se 
destinem à declaração do direito de 
liberdade. 

No Brasil, como salienta o Prof. 
HÉLIO TORNAGHI, o lúcido jurista 
FREDERICO MARQUES foi o primei¬ 
ro a cuidar desse tema,(2) advogando a 
existência de ação declaratória, consti¬ 
tutiva, cautelar e executória no proces¬ 
so penal, aparecendo os primeiros estu¬ 
dos nas suas obras: O júri no Direito 

(2) Instituições de Processo Penal, vol. 2. p. 305 



Brasileiro, p. 25 e nos Estudos de Di¬ 
reito Processual Penal, p. 121 a 123. 
Diz o eminente mestre paulista, citan¬ 
do a teoria de EDUARDO MASSARI e 
GIOVANNI LEONE: “irrecusável(3) é 
a afirmativa que se contém nessa teo¬ 
ria, de que o processo penal não co¬ 
nhece apenas as ações tendentes a levar 
a pretensões para pedir a aplicação do 
jus puniendi. Desde que se invoque o 
direito penal objetivo, e desde que a 
sentença se baseie nas normas deste, 
indiscutível é que se trata de ação 
penal”. E prossegue o mestre: “A clas¬ 
sificação das ações sob a forma tripar- 
tida (ação de conhecimento, ação exe¬ 
cutiva e ação cautelar) não é monopó¬ 
lio do Direito Processual Civil, visto 
que decorre da Teoria Geral do Proces¬ 
so, aplicando-se, portanto, ao Direito 
Processual Penal, e isso pela simples ra¬ 
zão de que, neste, também existe um 
processo de conhecimento, ao lado do 
processo de execução e do processo 
cautelar. E, como aquela tríplice clas¬ 
sificação do jus actionis deriva des¬ 
te, como jus ut procedatur, motivo 
não há para se não adotar tal agrupa¬ 
mento na ação penal”. A ação penal de 
conhecimento é aquela em que a pres¬ 
tação jurisdicional consiste numa de¬ 
cisão sobre a situação jurídica discipli¬ 
nada pelo Direito Penal. A ação penal 
de que se trata os arts. 102, usque 107, 
é uma ação de conhecimento de cará¬ 
ter condenatório, (4) única aliás siste¬ 
matizada no direito positivo brasileiro. 

Entretanto, na esteira do pensa¬ 
mento do ilustre professor, com quem 
concordamos e assim o fazendo estare¬ 
mos em muito boa companhia, ouse¬ 

mos dizer que podem haver ações de 
conhecimento, no processo penal, 
coordenadas a uma pretensão oriunda 
do direito de liberdade, como ocorre 
na revisão criminal e em certos casos 
de habeas-corpus. Há assim ações pe¬ 
nais de natureza condenatória, consti¬ 
tutivas e declaratórias. 

A ação penal constitutiva se des¬ 
tina a criar, modificar ou extinguir 
uma situação jurídica regulamentada 
pelo direito material ou formal. São 
exemplos de ações constitutivas, a de 
revisão criminal, que é mesmo a verda¬ 
deira rescisória penal, como assinala¬ 
ram JORGE AMERICANO e PONTES 
DE MIRANDA; aquela em se pede a 
homologação de sentença penal estran¬ 
geira, para os efeitos do art. 7? do Có¬ 
digo penal; e a ação em que se pleiteia 
a extradição passiva. 

No tocante a ação penal declarató- 
ria, que é também ação não acusatória 
e tem por finalidade eliminar a incerte¬ 
za em torno da existência ou inexis¬ 
tência de uma relação jurídica disci¬ 
plinada pelo Direito Penal, sustentam 
alguns que não pode existir no proces¬ 
so penal, porque a pluralidade defen¬ 
dida não é a da ação, mas do objeto 
dela, dos direitos subjetivos que ela 
tende a proteger e que os exemplos ci¬ 
tados, como sendo de ações penais, 
não dizem respeito à ação penal e sim 
a outras espécies de ação que incidem 
no processo penal, nada tendo em co¬ 
mum com a ação penal, inclusive as 
que se apresentam com caráter de pura 
declaração, como nas sentenças absolu- 
tórias, porque não há nenhuma corres¬ 
pondência entre ação e sentença, po- 

(3) Estudo de Direito Processual Penal, p. 121 a 123. 
(4) Elementos de Direito Processual Penal, vol. 1. p. 323 a 324. 
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dendo-se admitir a existência de sen¬ 
tenças declaratórias, sem que isso im¬ 
plique na necessidade de aceitar a de 
ações declaratórias. E dizem mais, a 
ação penal é a que tende à condenação 
do réu e não as faculdades particulares, 
de natureza diversa, que se desenvol¬ 
vam, acessoriamente, no processo pe¬ 
nal, sendo, “as supostas” ações decla¬ 
ratórias, em matéria penal, meros inci¬ 
dentes processuais, meros pedidos que 
pressupõem a existência da verdadeira 
ação penal, com o que não concorda¬ 
mos, como a seguir veremos. 

Ora, nada mais inexato é admitir- 
se que só existe ação penal quando se 
peça ao juiz a condenação do acusado 
e a imposição da pena respectiva. Co¬ 
mo leciona o Prof. FREDERICO 
MARQUES, é “irrecusável a afirmativa 
de que o processo penal não conhece 
apenas as ações tendentes a levar pre¬ 
tensões acusatórias para pedir a apli¬ 
cação do jus puniendi". Existe, indis¬ 
cutivelmente, a ação penal desde que 
se invoque o direito penal objetivo e 
que a sentença se baseie nas suas nor¬ 
mas. 

Na verdade, sustenta VICENZO 
SPIEZA dentro do processo penal exis¬ 
tem outras ações, diversas das que tem 
por (5) objetivo a inflação de pena. E 
diz mais: “Toda vez que a atividade do 
órgão ou do sujeito da relação proces¬ 
sual é dirigida à atuação da lei como 
efeitos próprios e particulares, existe 
uma ação, diversa do que tende à con¬ 
denação do acusado”. Com efeito. A 
defesa da existência dessas ações, a par 
dos argumentos apresentados pela dou¬ 
trina alienígena e nacional, afasta qual¬ 
quer dúvida acerca de ação penal não 

acusatória, de que são modalidades, as 
ações penais constitutivas e declarató¬ 
rias, sendo exemplos dessas últimas, as 
seguintes: 

a) a do habeas-corpus com o cará¬ 
ter de ação declaratória negativa, no 
caso do artigo 648, VII, cuja finalida¬ 
de é o pedir a declaração da inexistên¬ 
cia de uma relação jurídico-penal con¬ 
substanciada no direito de punir. Visa 
seja declarada extinta a punibilidade; 

b) a do habeas-corpus com o cará¬ 
ter de ação declaratória positiva, que 
se destina à declaração do direito de 
liberdade, onde se pede à declaração 
de que não há para o Estado o direito 
de sujeitar o paciente ao jus persequen- 
di e ao direito de punir; 

c) a de habeas corpus, fundado o 
pedido na tipicidade do fato imputado 

— art. 648,1 do CPP; 
d) a exceptio veritatis, nos pro¬ 

cessos por crime de calúnia, que cons¬ 
titui também exemplo de declaração 
positiva. 

É portanto, inexato dizer-se que 
no processo penal inexiste ação decla¬ 
ratória. Aceitando-se, como aceitamos, 
a classificação das ações penais, temos 
como lecionam FERNANDO TOURI- 
NHO e HELIO TORNAGHI, a ação 
penal em sentido estrito, compreen¬ 
dendo aquela (6) disciplinada no art. 
(7) 102 usque 107 do Código Penal, 
que seria a ação penal condenatória, a 
que visa a condenação do acusado e a 
imposição da respectiva pena e a ação 
penal em sentido lato, abrangendo to¬ 
das as ações que se relacionam com a 
pretensão punitiva, que podem ser de¬ 
claratórias, constitutivas ou condena- 
tórias. 

(5) La sentenza nel processo Panile, p. 179. 
(6) Processo Penal, vol. 1. p. 269. 
(7) Instituições de Processo Penal, vol. 2. p. 308 e 309. 

6 



Isto posto, como nos ensina o 
eminente Prof. ADHEMAR RAYMUN- 
DO DA SILVA, “conclui-se que o pro¬ 
cesso penal é instrumento para a com¬ 
provação: a) dada (8) pretensão puni¬ 
tiva; b) do direito de liberdade; c) da 
reabilitação do condenado; d) de uma 
causa extintiva de punibilidade; e) ou 
ainda, meio para a resolução de um 
incidente da execução”. 

A DOUTRINA ALIENÍGENA E A 
AÇÃO PENAL DECLARATÓRIA 

Coube a EDUARDO MASSARI, 
lúcido processualista penal italiano, 
que muito cedo foi chamado para os 
(9) desígnios de DEUS, pela vez pri¬ 
meira se referir a questão da pluralida¬ 
de da ação penal, criando a teoria so¬ 
bre a pluralitá delVazione penale”, 
mais tarde aperfeiçoada por GIOVAN- 
NI LEONE e VICENZO SPIEZIA. 
Para o eminente mestre italiano e os 
seguidores de sua (10) teoria, a ação 
penal condenatória, conexa a uma pre¬ 
tensão punitiva, embora a principal, a 
mais importante e mais frequente ação 
que ocorre no processo penal, não é 
ela a única. É também ação penal, o 
pedido de extradição passiva, o da 
homologação de sentença penal estran¬ 
geira e o pedido de reabilitação (grifos 
nossos). A ação penal, portanto, não 
é para esses autores tão só aquela em 
que se pede ao juiz a condenação do 
acusado, mas também aquelas coorde¬ 
nadas a uma pretensão decorrente do 

direito de liberdade. GIOVANNI LEO¬ 
NE, por exemplo, nos ensina “que 
sempre que se peça a atuação da lei pe¬ 
nal, (11) existe ação penal, pouco im¬ 
portando que ela vise ou não à conde¬ 
nação do réu”. Por isso, distingue, as¬ 
sim, o mestre italiano a ação penal 
principal das ações penais complemen¬ 
tares, subdividindo estas em declarató- 
rias e constitutivas, citando como 
exemplos dessas hipóteses as definidas 
por MASSARI. 

A concepção de MASSARI foi du¬ 
ramente criticada por ARTURO SAN- 
TORO que negou valor prático à dou¬ 
trina recém-criada, atribuindo a MAS- 
SARI (12) o uso da palavra ação, no 
mesmo sentido da actio roma, e que a 
ação penal não surge do crime, como 
afirmara o mestre napolitano, bastam 
do só a suspeita da prática de uma in¬ 
fração para que tenha cabimento. O 
que nasce do crime, dizia SANTORO, 
é a pretensão punitiva. A actio de 
MASSARI nada mais é do que essa 
pretensão, embora esse processualista 
reconheça a autonomia da ação. 

No tocante aos casos de ação pe¬ 
nal citados por MASSARI, nos quais 
afirmava este existirem verdadeiras 
ações penais, e, no entanto, não se pe¬ 
dia nelas a declaração de existência de 
crime e, muito menos, a condenação 
de quem quer que fosse, dizia SANTO¬ 
RO que o mestre napolitano; “a) se 
referia mais propriamente no direito 
subjetivo, do que ao poder puramente 
processual, que é a ação; b) que a plu¬ 
ralidade não é da ação e sim do objeto 

( 8 ) Estudos de Direito Processual — 19 Vol. p. 89 a 91. 
( 9 ) La norma penale — p. 214 e segs. e 11 Processo Penale nella Nuova Legislazione Italiano, p. 21. 
(10) Sulla Plurálitá dell'azione "Penale", In Seritti GIURDICI in Memória di EDUARDO 

MASSARI, p. 551 a 560. 
(11) Trattato, vol. 1. p. 150. 
(12) Diritto Processuale Penale, 1953, p. 131. 
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dela, dos direitos subjetivos que visa 
proteger; c) que as hipóteses nâto di¬ 
zem respeito a ação penal, mas a ações 
outras que incidem no processo penal, 
que nada tem de comum com a ação 
penal, e não se confundem com esta; 
d) que a ação penal é tão só a que ten¬ 
de à condenação do réu e o que pode 
existir são sentenças declaratórias e 
constitutivas”. 

Também FLORIAM, ISAIAM 
GREGORI e SABATINI, não aceitam 
a concepção de MASSARI, sustentan¬ 
do (13) o primeiro (14) que a classifi¬ 
cação (15) não tem valor prático, por¬ 
que todas as ações são iguais e que o 
direito italiano vigente trata a ação pe¬ 
nal como unitária e igual para todos os 
casos; o segundo afirma que a classifi¬ 
cação das ações em declaratórias, cons¬ 
titutivas e condenatórias é de ordem 
material e se relaciona com as diversas 
maneiras de pedir a atuação da lei; as 
supostas ações declaratórias, em maté¬ 
ria penal, não seriam verdadeiras ações, 
porém meros incidentes processuais; o 
terceiro que aceita a existência de sen¬ 
tenças declaratórias e constitutivas no 
processo penal, mas nega a existência 
de ações declaratórias e constitutivas. 

As críticas feitas a pluralidade da 
ação penal não têm procedência. É 
que, como sustenta GIOVANNI LEO- 
NE, a ação penal existe sempre que se 
peça a atuação da lei penal, pouco im¬ 
portando que ela vise ou não à conde¬ 
nação do réu, pois a ação penal não é 
tão só aquela em que se pede a conde¬ 
nação do acusado e a imposição de 
uma pena, porque existem ações coor¬ 

denadas a uma pretensão decorrente 
do direito de liberdade. Sustenta, ain¬ 
da, que os exemplos alinhados por 
MASSARI configuram verdadeiras 
ações penais; - “1? porque a preten¬ 
são expressa por meio de tais ativida¬ 
des reflete o direito de punir, ou, 
então, o direito de liberdade do acusa¬ 
do; 2? porque essas atividades provo¬ 
cam a intervenção do juiz penal; 3? 
porque sua disciplina está enquadrada 
no vasto campo do processo penal”. 
Em defesa também das idéias de MAS- 
SARI, alinha, acertadamente, VICEN- 
ZO SPEZIA que “não obstante as 
críticas, a proposição de MASSSARI 
contém uma (16) indiscutível verdade 
e uma largueza de visão digna de real¬ 
ce” e contrariando GREGORI afirma: 
‘Toda vez que a atividade do órgão ou 
do sujeito da relação processual é di¬ 
rigida à atuação de uma norma da lei 
com efeitos próprios e particulares 
existe uma ação, diversa da que tende 
à condenação do acusado” e respon¬ 
dendo a FLORIAM afirma que o pro¬ 
blema da pluralidade da ação penal se 
apresenta quando se observa a quali¬ 
dade de norma que deve ser atuada, 
concluindo por admitir a existência de 
ações declaratórias e constitutivas, no 

processo penal. 
Assim, no direito italiano, no cam¬ 

po do direito processual penal a admis¬ 
sibilidade da ação declaratória não é 
pacífica, divergindo os estudiosos, em 
decorrência do tratamento unitário 
dado pelo CÓDICE DE PREDURE 
PENALE à ação penal. Entretanto, 
não se pode negar a sua existência no 

direito italiano. 

(13) Elementos de Derecho Procesal Penal, 1974. 
(14) Individuazione e Identiticazione da Azione e Sentenza nel Processo Penale, p. 72. 

(15) Principii, p. 420. 
(16) La Sentenza nel Processo Penale, p. 179. 
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No direito americano, diz FRE¬ 
DERICO MARQUES que nos Estados 
Unidos as ações declaratórias encon¬ 
traram grande acolhida. “Extraordina¬ 
riamente práticos, os americanos do 
norte, como lembra ALFREDO BU- 
ZAID, encontraram no processo decla- 
ratório algo que condiz com a sua na¬ 
tureza e a rapidez dos seus negócios. 
“Por isso, tornaram a ação declarató- 
ria “uma das mais importantes figuras 
de tutela jurídica. Com isto, acabaram 
por projetá-lo no campo e domínio da 
lei penal”. Sobre o emprego da ação 
penal declaratória no direito america¬ 
no, o Prof. ALFREDO BUZAID, no 
seu livro Ação Declaratória, nos traz 
notícia de um caso, assim informando: 
“Certa lei estabeleceu uma taxa sobre 
fumo e cigarros e proibiu seus anún¬ 
cios de propaganda, sob sanções pe¬ 
nais. O autor era proprietário de um 
jornal tendo um contrato de publici¬ 
dade desses artigos e sentindo-se amea¬ 
çado de ação penal, pediu um julga¬ 
mento declaratório da inconstituciona- 
lidade da lei”. 

Realmente, noticia o Prof. FRE¬ 
DERICO MARQUES — que a ação pe¬ 
nal declaratória é largamente utilizada 
no direito americano, mas dos exem¬ 
plos citados por BROCHARD em (17) 
seu livro julgamentos declaratórios 
retirados da prática judiciária dos tri¬ 
bunais americanos, vê-se que “ali não 
se consagra a ação declaratória penal, 
mas se faz uso dos julgamentos civis 
(embora dirigida a ação contra o Mi¬ 
nistério Público), para evitar a per- 
secutio criminis . E diz mais que “no 
Brasil, isso seria possível em parte, em 
ação civil entre o sujeito ativo e o su¬ 
jeito passivo de delito, visto que o esta- 

(17) Estudos de Direito Processual penal. 

tuto do processo penal admite as pre¬ 
judiciais civis; “mas que esse pronun¬ 
ciamento declaratório não traz como 
conseqüência evitar-se o procedimento 
penal, e sim tão-só a suspensão do cur¬ 
so da ação penal no aguardo da decisão 
no civil”. 

E conclue o mestre, afirmando: 
“Seja porém como for — o certo é que 
o exemplo americano constitue de¬ 
monstração bem expressiva de que, 
com o tempo, e sobretudo em vista do 
alargamento do campo da ilicitude pe¬ 
nal como decorrência da maior inter¬ 
venção do Estado nas atividades eco¬ 
nômicas dos particulares, possível será 
o surgir da ação declaratória no pro¬ 
cesso penal. Conforme lembrou o mes¬ 
mo BROCHARD, em trabalho escrito 
em honra de EDUARDO LAMBERT 
(les développements Réccnts du Juge- 
ment Déclaratoire), “em substituindo 
o remédio preventivo ao repressivo, a 
pacificação ao combate, serão preser¬ 
vados os valores sociais e far-se-á a paz 
social”. 

Do exposto, temos que a moderna 
doutrina processual acolhe a existêp- 
cia das ações penais declaratórias e que 
embora no direito positivo brasileiro 
só haja o registro da ação penal conde- 
natória, é inexato dizer-se que não 
existe a ação penal declaratória, por¬ 
que na própria legislação, embora sem 
nominação, vamos encontrar vários 
exemplos típicos de ações declarató¬ 
rias, de conteúdo positivo ou negativo. 
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CONCEITO DE JUSTIÇA 
ENTRE OS ROMANOS 

ANTÔNIO CARLOS LEÃO 
MARTINS* 

1. BREVE INTRODUÇÃO 

Há uma geral concordância em 
afirmar que o legado mais importan¬ 
te deixado pelos romanos, às culturas 
que os sucederam, foi seu sistema de 
direito. Esse sistema foi o resultado de 
uma evolução gradual, que pode ser 
considerada como tendo começado 
com a proclamação da Lei das Doze 
Tábuas, aproximadamente em 445, A.C. 
Nos últimos anos da república, a Lei 
das Doze Tábuas foi modificada e pra¬ 
ticamente invalidada pelo desenvolvi¬ 
mento de novos precedentes e princí¬ 
pios. Estes se originaram de várias fon¬ 
tes: das modificações dos costumes, 
dos ensinamentos dos estóicos, das de¬ 
cisões dos juizes, mas especialmente 
dos éditos dos pretores. Os pretores ro¬ 
manos eram magistrados que tinham 
autoridade para definir e interpretar a 
lei em determinado processo e emitir 
instruções ao júri para a decisão de 
cada caso. O júri decidia tão só ques¬ 
tões de fato; todas as aplicações da lei 
eram estabelecidas pelo pretor, e geral¬ 
mente suas interpretações se toma¬ 
ram preceitos firmados para decisões, 
no futuro, de casos semelhantes. Foi, 
assim, erigido um sistema de prática 
jurídica que, de certa maneira, se asse¬ 
melha ao direito comum dos ingleses. 

Foi sob o Principado, contudo, 
que o direito romano atingiu seu mais 
alto período de desenvolvimento. Este 
último progresso foi devido, em parte, 
à expansão do direito num campo mais 
amplo de jurisdição, abrangendo as 
vidas e propriedades dos estrangeiros, 
bem como os cidadãos da Itália. Mas 
a razão primordial foi o fato de AU¬ 
GUSTO e seus sucessores terem dado, 
a certos juristas eminentes, o direito 
de expenderem opiniões — ou respon¬ 
sa — como eram chamadas nos proces¬ 
sos dos casos em julgamento nos tri¬ 
bunais. Os mais eminentes homens, 
assim nomeados periodicamente, fo¬ 
ram GAIO, ULPIANO, PAPINIANO e 
PAULO. Embora muitos deles ocupas¬ 
sem altos postos de jurisprudência, 
tinham, originalmente, ganho reputa¬ 
ção como advogados e escritores de as¬ 
suntos jurídicos. As respostas desses 
juristas vieram a formar uma ciência e 
uma filosofia do direito, e foram acei¬ 
tas como bases da jurisprudência ro¬ 
mana. Exemplo típico do respeito do 
romano pela autoridade — foi o serem 
as idéias desses homens adotadas pron¬ 
tamente, mesmo quando destruíam 
crenças tradicionalmente consagradas, 
como, às vezes, acontecia. 

O direito romano, tal como se de¬ 
senvolveu sob a influência dos juris- 

* Promotor Público. 

11 



tas, compreendeu três grandes ramos 
ou divisões: o jus civile, o jus gentium, 

o jus naturale. 
O jus civile era, essencialmente, a 

lei de Roma e de seus cidadSos. Como 
tal, existia tanto na forma escrita co¬ 
mo em a não-escrita. Incluía os esta¬ 
tutos do Senado, os decretos do Prín¬ 
cipe, os éditos dos pretores e também 
alguns costumes antigos que tinham 
força de lei. O jus gentium era a lei 
considerada comum a todos os ho¬ 
mens, sem levar em consideração a sua 
nacionalidade. Era a lei que autorizava 
as instituições da escravidão e da pro¬ 
priedade privada, e definia os princí¬ 
pios da compra e venda, das sociedades 
e do contrato. Não era superior ao di¬ 
reito civil, mas o completava, aplican- 
do-se especialmente aos habitantes 

estrangeiros do Império. 

0 mais interessante e, em muitos 
aspectos, o ramo mais importante do 
direito romano — era o jus naturale, ou 
direito natural. Não era, absolutamen¬ 
te, um produto da prática jurídica, 
mas uma filosofia. Os estóicos tinham 
desenvolvido a idéia de uma ordem ra¬ 
cional da natureza, que é a reunião da 
justiça e do direito. Afirmaram que to¬ 
dos os homens são, por natureza, 
iguais e detentores de certos direitos, 
que os governos não tem autoridade 
para transgredir. O pai do direito natu¬ 
ral como princípio legal — não foi, no 
entanto, nenhum dos estóicos helenís- 
ticos, mas CfCERO. “O verdadeiro di¬ 
reito” (afirma ele na obra DE REPU¬ 
BLICA) “é a razão justa, consoante à 
natureza, comum a todos os homens, 
constante, etema. Promulgar leis con¬ 
tra esta lei é proibido pela religião; 
nem pode ser ela revogada ainda mes¬ 
mo parcialmente, nem dispomos do 
poder do Senado ou do povo capaz de 

nos livrar dela”. Essa lei antecede ao 
próprio Estado, e qualquer governante 
que a desafiar se torna, automatica¬ 
mente, um tirano. Alguns dos últimos 
estóicos - SÊNECA em particular - 
construíram a doutrina de um estado 
primordial da natureza, no qual todos 
os homens são iguais e nenhum deles 
pode ser explorado por outro. Com o 
tempo, a fraqueza e a cobiça de alguns 
fizeram nascer a escravidão e a proprie¬ 
dade privada; por esse motivo, o gover¬ 
no tornou-se necessário para a prote¬ 
ção do fraco. Com exceção de GAIO, 
que identificou o jus naturale com o 
jus gentium, todos os grandes juristas 
subscreveram a concepção da lei da 
natureza, bastante semelhante à dos 
filósofos. Embora os juristas não consi¬ 
derassem essa lei como uma limitação 
automática do jus civile, achavam, não 
obstante, que ela constituía um gran¬ 
de ideal ao qual os estatutos e os de¬ 
cretos dos homens eram obrigados a 
sujeitar-se. Constituiu uma das mais 
nobres realizações da civilização roma- 
na esse desenvolvimento do conceito 
de uma justiça abstrata, como princi¬ 
pio legal. 

2. O CONCEITO QUE OS ROMANOS 
TINHAM DA JUSTIÇA 

Embora ULPIANO afirme - erro¬ 
neamente, aliás - que a palavra/us de¬ 
riva de justitia, este vocábulo é que 

provém daquele. 
Justitia, logo no liminar das “INS- 

TITUTAS”, vem caracterizada como 
constans et perpetua voluntas ius suum 
cuique tribuens, definição a que, se lhe 
substituirmos a palavra tribuens por 
tribuendi, consoante afirma o Prof. 
REYNALDO PORCHAT no seu Curso 
Elementar de Direito Romano, corres- 
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ponde a formulada por ULPIANO no 
fr. 10, princ. de just. et jure (l-l):Jws- 
titia est constans et perpetua voluntas 
ius suum cuique tribuendi. 

Esta definição deve ser encarada à 
luz da filosofia estóica, para a qual 
“toda virtude é uma vontade firme e 
permanente” ou “uma impulsão firme 
e consciente para o bem”, em oposição 
a libido ou cupiditas. O espírito dos 
jurisconsultos estava assaz imbuído 
dos preceitos filosóficos dos estóicos, 
de que CÍCERO, SÊNECA e outros fo¬ 
ram os introdutores em Roma. O con¬ 
ceito de justiça como “a vontade cons¬ 
tante e perpétua de dar a cada um o 
que é seu” — se coaduna, pois, com o 
ideal da escola filosófica de ZÊNON, 
para a qual somente a virtude emergia, 
supérstite, do naufrágio das contin¬ 
gências. A justiça, dessarte, arrosta, 
vitoriosamente, os óbices dos venda¬ 
vais e transpõe, incólume, a barreira 
das intempéries, pois ela, constans et 
perpetua voluntas é uma virtude no 
sentido estóico e, como tal, eterna. 
Esse influxo (que receberam dos estói¬ 
cos os jurisconsultos) pode ser vislum¬ 
brado naquele preceito porque aqueles 
norteavam, rigidamente, a sua vida e 
que ULPIANO chamou ao plano jurí¬ 
dico — honeste vivere, catalogado no 
rol dos praecepta juris. Se se deviam 
pautar os atos na linha de uma vida ho¬ 
nesta, mister se fazia educar a vontade, 
exercitá-la, torná-la forte, porque o pa¬ 
pel de propulsionar o bem, antes de 
caber à inteligência, toca à vontade. 
Em perfeita dependência desta se acha 
a prática do honesto e do justo. 

Para ULPIANO, que se tornou 
alvo das influências do estoicismo, a 
ponto de imprimir às suas definições 
cunho marcantemente filosófico, não 
era suficiente a justitia forensis isto 

é, a justiça vista sob o aspecto de 
adequação dos atos do homem à lei 
civil, mas necessário se tornava que, 
além disso, ela revestisse a feição de 
uma energia moral, de uma “vontade 
constante e perpétua”, em uma pala¬ 
vra — fosse uma virtude. A caracteri¬ 
zação de justiça formulada por ULPIA¬ 
NO — eqüivale a considerá-la a virtude 
de atribuir a cada um o seu direito (ius 
suum cuique tribuendi). 

A “vontade constante e perpétua” 
a que alude ULPIANO — se traduz no 
esforço que se deve desenvolver no 
sentido de não se incorrer em desfa- 
lecimento na ministração da justiça. 
Significa que a justiça não teme amea¬ 
ças, não se subordina a pessoas nem a 
interesses individuais, mas deve ser 
defendida com sinceridade e capricho. 
Sacerdotes da prática do bem se tor¬ 
nam os que a cultivam e distribuem o 
razoável, justo e eqüânime. Daí a afir¬ 
mativa de CELSO, exarado no DIGES- 
TO, de que os praticantes da justiça 
são sacerdotes boni et aequi. Deusa, 
consideraram-na tal os romanos, pelos 
quais foi amada, defendida e estudada, 
ela que serve de base à organização das 
sociedades. Considerada nas relações 
dos homens entre si, ela é o veículo e 
o afeto comum da alma, na expressão 
de CÍCERO: Justitia est animiaffectio 
suum cuique tribuens et hanc societa- 
tem coniunctionis humanae mirifice et 
aeque tuens. Ela se introduz, mesmo, 
no intercâmbio espiritual do homem 
com a divindade, recebendo o nome de 
religião, conforme acentua, ainda, 
MARCUS TULLIUS CÍCERO (justitia 
erga deos religio). As Institutas e o Di- 
gesto se iniciam com o título De Justi¬ 
tia, mostrando que ela é o princípio 
que comanda o Corpo Juris Civilis, e 
que deve ser a inspiração de que se de- 
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vem imbuir todos os cometimentos hu¬ 
manos. No dizer do salmista, a justiça, 
que é a virtude por que se afere o cará¬ 
ter humano, aperfeiçoa o indivíduo e 
eleva as nações. Ela se abraça a todos 
os bens e oscula-se com a paz (pax et 
justitia osculatae sunt). CÍCERO, bafe¬ 
jado pelo sopro do pensamento filo¬ 
sófico dos estóicos, de cujas idéias foi 
um dos introdutores em Roma, tam¬ 
bém via na justiça o caráter de uma vir¬ 
tude: Justitia porro ea virtus est, sua 
cuique tribuit. 

Esse conceito tão elevado da jus¬ 
tiça, que formulavam filósofos e juris- 
consultos, não diversificava do que, a 
respeito dela, faziam os imperadores. 
O Prof. REYNALDO PORCHAT se re¬ 
fere às determinações de JUSTINIA- 
NO a JOÃO, prefeito do pretório do 
Oriente, as quais, além de encarecerem 
a necessidade de dirigir todos os seus 
atos ao cumprimento da lei e governar 
com pureza e integridade, ordenavam 
o respeito à justiça, a virtude mais for¬ 
mosa entre os homens e a mais agradá¬ 
vel a DEUS e ao Imperador: O qua 
nihil est inter homines fortius atque 
pulchrius quodque commendare Deo 
et imperatori magis valeat. São dignas, 
ainda, de nota as palavras com que, em 
a nov. 89, se dirige o grande Imperador 
cristão aos seus súditos bizantinos: “A 
mais perfeita de todas as virtudes, se¬ 
gundo o comum sentir dos homens, é a 
que distribui os direitos entre todos, e 
se chama justiça: unam quidem esse 
omnium perfectissimam virtutem arbi- 
trandum est hominibus, quae jura 
omnibus distribuit: hoc est ex causa 
cognominata justitia”. Acentua, ainda, 
JUSTINIANO que “não há mesmo ne¬ 

nhuma virtude, se não for acompanha¬ 
da da virtude da justiça”. 

A justiça era, para os romanos, a- 
quela entidade espiritual suprema de 
que promanavam os preceitos do puro 
direito. ULPIANO afirma, mesmo, que 
o direito provém da justiça — est au- 
tem a justitia appellatum — cuja noção 

se apresenta em seu significado sintético 
e puro entre osjurisconsultos romanos. 

A alta idéia que os romanos ti¬ 
nham da justiça - pode ser depreendi¬ 
da dos preceitos do direito, que DO- 
MICIO ULPIANO enumera:/wm prae- 
cepta sunt haec honeste vivere, alte- 
rum non laedere, suum cuique tri- 
buere. Quer significar ULPIANO que 
quem pratica essas prescrições está 
acorde com o direito. Não faltam, mes¬ 
mo, suspeitas de que essas regras eram 
dadas aos juizes como normas de sua 
vida, porisso que “a honestidade, vir¬ 
tude primacial que deve formar a base 
do caráter do magistrado, precisa” - 
no dizer do Prof. JOÃO HENRIQUE, 
no seu Direito Romano — “nele bri¬ 
lhar para dar exemplo aos outros indi¬ 
víduos, a fim de que na sociedade tudo 
se môdele por essa entidade, sem a 
qual nada existe de grandioso no mun¬ 
do — nihil esse in vita magnopere”. 
Como dizia CÍCERO a LÉLIO, hones¬ 
tas gloria tranquilitas animi atque 
hicunditas, isso porque “ninguém po¬ 
de viver em paz com a sua consciência 
se dentro dela abriga, a corroé-la, a 
roda dentada da censura íntima”. ( ) 
Só a honestidade é capaz de dar es¬ 
plendor às sentenças e às palavras do 
juiz, consoante salienta CÍCERO na 
obra “DE ORATORE” - honestas 

splendor in ver bis. 

* Feliz e bela expressáfo cunhada pelo ex-Senador HE ITOR DIAS, em discurso de improviso pro¬ 
ferido na CÂMARA MUNICIPAL do Salvador, quando militava na Vereança Soteropolitana. 
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0 objetivo glorioso da justiça se 
consubstancia no segundo preceito — 
alterum non laedere — no preceito de 
não lesar a outrem. O próprio CfCERO 
já se tinha referido a esta regra, como 
norma jurídica, no célebre processo 
PR O MURENA, quando afirmou — 
injuste neminem laesit. 

“Esse preceito escusa o terceiro”, 
conforme salienta o Prof. JOSÉ CAR¬ 
LOS DE MATOS PEIXOTO no seu 
Curso de Direito Romano, “pois no 
dever jurídico de não lesar a outrem 
se inclui necessariamente o de dar a 
cada um o que é seu”. O suum cuique 
tribuere é a conclusão, pois, a que che¬ 
ga quem se submete ao exercício dos 
preceitos anteriores. É o cumprimento 
das obrigações de todas as pessoas. O 
exercício coletivo desse preceito impli¬ 
caria no império do bem na república 
e no da amizade entre os homens, con¬ 
forme asseverava CÉSAR no de Bello 
Gallico VI, 1,4— aliquid rei publicae 
et amicitiae. 

3. DAS RELAÇÕES ENTRE O 
DIREITO E A MORAL 

Mas “viver honestamente, não le¬ 
sar a outrem e dar a cada um o que é 
seu” - não esgotava as normas jurídi¬ 
cas que o indivíduo devia cumprir na 
sociedade romana. A necessidade de se 
viver honestamente se impunha, mes¬ 
mo, fora dos casos em que a desones¬ 
tidade feria direito alheio e que esta¬ 
vam incluídos no segundo preceito 
(fraude, dolo). O incesto não feria in¬ 
teresses de outrem, não lesava direi¬ 
to alheio, mas isso não impedia que 
ele, ato imoral que era, fosse punido 
pelo direito romano. Foi em atenção a 
casos semelhantes a este — que talvez 
ULPIANO incluiu a regra do honeste 

vivere no rol dos demais preceitos do 
direito. Esta é uma prescrição mais de 
ordem moral que propriamente jurídi¬ 
ca, pois há situações em que é a moral, 
e não o direito, a determinadora da 
observância do ato honesto. Isso aten¬ 
de ao fato de não haver, entre os roma¬ 
nos, uma barreira muito nítida entre a 
moral e o direito, disciplinas que entre 
eles constantemente se mesclam, sem 
embargo da delimitação clarividente de 
JÚLIO PAULO no fr. 114 de reg. jur. 
(50-70), cristalizada na sentença non 
omne quod licet honestum est. e no fr. 
\8 - de poenis (48-19), em que pres¬ 
creve que ninguém pode ser punido 
pela simples intenção: Cogitationis 
poenam nemo patitur, pois, como se 
admite modernamente, a exterioridade 
é um dos caracteres que diversificam o 
direito da moral. “De fato”, pondera o 
Prof. REYNALDO PORCHAT, “o di¬ 
reito, embora não o autorize, é, mui¬ 
tas vezes, indiferente a que se prati¬ 
quem certos atos que a moral conde¬ 
na, o que não quer dizer que se justi¬ 
fique a antinomia entre os preceitos do 
direito e da moral. Sendo a esfera da 
moral mais ampla que a do direito, não 
pode este abranger todas as regras esta¬ 
tuídas por aquela”. 

Também MODESTINO, no fr. 42 
— de ritu nupt. (23-2), dá-nos notícia 
de que o problema da distinção entre o 
direito e a moral não é desconhecido 
pelos romanos, que vislumbravam uma 
fronteira demarcatória entre o lícito e 
o honesto. Tratando do casamento, 
acha MODESTINO que nele deve ser 
considerado — não somente o lícito, 
mas ainda o honesto: semper in con- 
junctionibus, non solum quid liceat 
considerandum est, sed et quid hones¬ 
tum sit. Embora não haja um texto 
comprobatório da percepção nítida, 
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por parte dos romanos, da diferença 
entre o direito e a moral, ou, por ou¬ 
tras palavras, entre o bonum quod 
aequum est e o bonum quod hones- 
tum est, tudo leva a crer - e aqui nos 
estribamos em afirmação do Prof. MI¬ 
GUEL REALE - que eles tiveram 
consciência, mas não ciência do pro¬ 
blema dessa distinção. 

Ao tempo em que verificamos a 
consciência, por parte dos romanos, 
dessa separação dos campos do direito 
e da moral, observamos que eles sen¬ 
tiam a necessidade de harmonizar os 
preceitos daquelas duas disciplinas. É 
o que se depreende da definição de jus¬ 
tiça, de que já tivemos ensejo de tra¬ 
tar, e do conceito de direito, que, na 
opinião de PAULO, quod semper 
aequim et bonum est, jus dicitur, ou 
ars boni et aequi, na expressão de 
ULPIANO (Dig. liv. I, tit. 1, pr.). E 
foi tendo em vista a harmonia que 
deve imperar entre as regras morais e 
jurídicas — que PAPINIANO repu¬ 
tara como fatos impossíveis todos 
aqueles que ferem a piedade, a honra, 
o pudor e, em geral, os bons costu¬ 
mes: quae facta laedunt pietatem, exis- 
timationem, verecundiam nostram, et, 
ut generali ter dixerim, contra bonos 
mores fiunt, nec facere nos posse cre- 
dendum est. POMPÔNIO caracterizara, 
como preceito do direito das gentes, o 
amor a Deus, a obediência aos progeni- 
tores e à pátria. 

A pouco e pouco, porém, com o 
processo de secularização da sociedade 
romana, vai-se acentuando a distinção 
entre as duas normas de conduta, cuja 
indivisibilidade nos primeiros tempos 
se justifica pela característica, comum 
a todas as sociedades nos seus estágios 
primevos, de terem mescladas, em 
todo homogêneo, as regras de compor¬ 

tamento cuja observância impõem aos 
seus membros como condição da man- 
tença de sua integridade. 

4. A PROPÓSITO DA AEQUITAS 
ROMANA 

Como vimos, a distribuição igual 
da justiça é um dos objetivos do direi¬ 
to. “Dar igual tratamento a situações 
iguais” — acentua o Prof. EBERT 
CHAMOUN nas suas Introduções do 
Direito Romano — “é a definição de 
eqüidade {aequitas)". Consoante se vê, 
o mestre dá à aequitas romana a tra¬ 
dução literal de eqüidade em nosso 
conceito, contrapondo-se, frontalmen¬ 
te ao pensamento do Dr. REYNALDO 
PORCHAT, que, em obra já citada, re¬ 
comenda “que não devemos traduzir 
essa expressão romana pelo vocábulo 
correspondente em português, por¬ 
quanto a nossa eqüidade não dá a idéia 
perfeita do conceito em que era tida 
aequitas pelos romanos”. 

Ao ventilar-se o problema da 
aequitas, vale lembrada a advertên¬ 
cia de ROUSSEL de que é impossí¬ 
vel definí-la, dadas as inumeráveis 
acepções em que pode figurar, moti¬ 
vando os mais variados conceitos dos 
que a têm tido por objeto de estudo. 
Abstraindo-lhe as circunstâncias de 
tempo e espaço, considera-a MAR¬ 
TINS JÚNIOR mero flatus voeis. 
SILVEIRA, na sua obra Conceito de 
eqüidade em face do Direito Positivo 
(1943), relaciona as seguintes princi¬ 
pais conceituações de eqüidade: 

1) idéia ou noção de direito; 
2) forma especial do direito em con¬ 

traposição à forma literal (MIRA- 

GLLA); 
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3) direito ideal (P. VANDER 
EYCKEN); 

4) direito justo (STAMMLER); 
5) direito natural (PAULO, ARISTÓ¬ 

TELES, SANTO TOMÁS, DEL 
VECCHIO); . 

6) moral, princípio ético (G. MAG- 
GIONI, GROPPALI); 

7) justiça absoluta (TEIXEIRA DE 
FREITAS); 

8) justiça natural ou justo natural; 
9) poder discricionário (MICELLI, 

CALAMANDREI); 
10) standard jurídico, ujrma indivi- 

dualizadora, maleável ou flexível 
(G. RIPERT); direito eqüitativo, 
normas de cultura (M. E. 
MAYER); normas mistas de direi¬ 
to positivo e de direito natural 
(BRUGGI); 

11) justiça do caso concreto; 
12) espírito da lei (CÍCERO, DERN- 

BURG, FERRINI); 
13) qualidade da lei de adaptar-se às 

circunstâncias variáveis dos fatos, 
segundo certos critérios (PAC- 
CHION, ESPINOLA); 

14) caridade, piedade, benevolência, 
benignidade, humanidade; 

15) princípios supremos da justiça 
(GENY); 

16) justo moral (A. GLANNI); 
17) natureza dos fatos (A. ASQUINI); 
18) modo de sentir da consciência 

coletiva (MICELLI, BEVILÁ- 
QUIA, CARNELUTTI, D’ALES- 
SIS, etc.); 

19) juízos do bonus vir, sensato e nor¬ 
mal (PRADELLA, ROTONDI, 
FADDAe BENSA etc.). 

Na evolução por que, entre os 
romanos, passou o conceito da aequi- 
tas, observa-se que duas acepções ca¬ 
pitais se mantiveram e prevaleceram 
nas fontes, na época da jurisprudência 

clássica: uma, que corresponde à acep- 
çáo moderna e vulgar da nossa equida¬ 
de-, outra, que corresponde à acepção 
clássica. Na primeira, ela se traduz por 
tudo o que se coaduna com o princí¬ 
pio e o fim da lei, ou de um contrato, 
ou de qualquer disposição obrigatória; 
e, na segunda, ela reveste a feição de 
supremo principio inspirador do direi¬ 
to, “e, sem receio de cair em exagero”, 
afirma o Prof. R. PORCHAT, “pode¬ 
mos dizer que a aequitas, diferente 
do jus strictum, e muitas vezes a ele 
oposta, se identifica com o jus natu- 
rale e com a justiça ideal, que é a fonte 
onde o legislador deve procurar os ele¬ 
mentos para formular as regras do di¬ 
reito civil. Porisso dissera CÍCERO que 
o jus civile est aequitas constituía iis 
qui e jusdem civitatis sunt, ad res suas 
obtimendas". Na acepção clássica, 
pois, a "'aequitas" corresponde, aproxi¬ 
madamente, ao que chamamos/usfífa, 
no sentido de ideal ético do direito. É 
o direito que ainda se encontra em 
estado amorfo, moldado adrede a su¬ 

prir e corrigir as deficiências e imper¬ 
feições do direito positivo, que já se 
consolidara. É o que se verifica com o 
jus honorarium, que os pretores cria¬ 
ram com o fim de reforçar, suprir ou 
corrigir o direito civil (jus praetorium 
est quod praetores introduxerunt adiu- 
vandi vel suplendi vel corrigendi iuris 
civilis causa). O pretor foi, com o seu 
jus honorarium, o arauto dos imperati¬ 
vos da aequitas, por ser o intérprete 
do sentimento de justiça do seu tem¬ 
po. O conteúdo da aequitas no dia- 
reito clássico é a justiça do caso singu¬ 
lar. Propulsionando as mais diversas 
inovações do jus honorarium, e infor¬ 
mando as regras novas que suplantam 
o direito antigo, relegado por ser insu¬ 
ficiente ou por não corresponder às no- 
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vas situações criadas, tende a aequi- 
tas à sua cristalização em direito posi¬ 
tivo. Da aequitas, por exemplo, 
dimana o preceito formulado por 
POMPÔNIO, que impede o enriqueci¬ 
mento injusto à custa alheia: aequum 
est neminem cum alterius detrimen¬ 
to locupletiorem fieri . ULPIANO, no 
fr. 5 § 2 - deagnosc. (25-3), casa as 
expressões aequitas e cantas sangui- 
nis, para mostrar que aí reside a obri¬ 
gação de socorro por parte dos filhos 
aos seus ascendentes matemos nos 
casos de necessidade ou enfermidade, 
estipulando, no § 16, a ratio naturalis 
como fundamento desse dever. Isso 
vem atestar que a aequitas, compreen¬ 
dida em sua acepção clássica, era ante¬ 
posta pelos jurisconsultos ao jus stric- 
tum e equiparada ao jus naturale e à 
justitia. A aequitas, no conceito clássi¬ 
co, era objeto de elevada consideração 
por parte dos romanos, sendo invocada 
constantemente para dirimir dúvidas e 
dificuldades na aplicação do direito. 
Esse procedimento é recomendado pe¬ 
los imperadores e jurisconsultos, um 
dos quais - PAULO - aconselha que, 
em todas as cousas, mormente no di¬ 
reito, se deve ter em vista a aequitas 
— in omnibus quidem, maxime tamen 
in jure aequitas spectanda est. 

BONJEAN, citado pelo Prof. 
REYNALDO PORCHAT, após afirmar 
ser aequitas uma palavra de difí¬ 
cil caracterização, conclui que “ela 
parece confundir-se com o direito na¬ 
tural, considerado como o tipo ideal 
do direito e da justiça”. 

Observa MARTINS JÜNIOR a ca- 
nhestria do primitivo conceito da 
aequitas em relação à etapa ulterior em 
que veio pontificar o jus naturale, ali¬ 
cerçado em sólidos fundamentos filo¬ 
sóficos. A evolução por que passou a 

aequitas lhe determinou transforma¬ 
ções conceituais, passando de simples ^ 
necessidade lógica de ordem jurídica 
e fator filosófico e moral. 

A aequitas, entendida no senti¬ 
do de “tudo aquilo que é conforme ao c 
espírito e ao fim da lei, ou de um con- s 
trato, ou de qualquer disposição obri¬ 
gatória”, é um abrandamento do di- r 
reito rigoroso, isto é, uma suavização c 
dos jus strictum. Nesta acepção, é o 
mesmo que benignitas ou humanitas. 
concepção que se inspira no sentimen- ^ 
to de fraternidade cristã e que é cria¬ 
dora de um novo tipo de aequitas, ^ 
de que se utilizaram os imperadores ^ 
cristãos quando procuravam proteger ^ 
os necessitados e humildes (humilio- 
res) contra a extorsão de que eram ví- ^ 
timas por parte dos potentados (poten- c 
tiores), em geral grandes proprietários d 
territoriais. Certas regras de direito t 
são, assim, modificadas, por equidade, ^ 
pelos imperadores cristãos, ao exerci- d 
tarem a sua proteção em favor dos hu- ^ 
miliores. Dentre os produtos da reação c 
a esses preceitos, que se derrogam e se ^ 
modificam, situam-se — conforme asse- t 
vera o Prof. JOSÉ CARLOS DE MA u 
TOS PEIXOTO, em obra já citada - n 
“a rescisão da venda pelo vendedor. ^ 
quando a cousa havia sido alienada ^ 
por preço inferior à metade do valor ^ 
\laesio enormis) e — ponto culminante { 
das medidas protetoras dos humilio- d 
res - o ius poenitendi, que permitia a ^ 
rutura de vínculos contratuais, por ^ 
vontade unilateral do interessado” e 
“Essa eqüidade”, continua o Prof. MA¬ 
TOS PEIXOTO, “estava, porém, incor 
porada na legislação e não se confun- ^ 
dia com a eqüidade helênica ou aristo- 
télica”. Com efeito, ARISTÓTELES 
concebia a equidade como “a justiça 
do caso particular”, adequando o di- a 

18 



reito às circunstâncias de fato, corri¬ 
gindo e abrandando a universalidade 
da lei, incapaz da previsão de todas as 
hipóteses passíveis de ocorrência. 

Para HERÓDOTO, a equidade se 
consubstancia em uma entidade que 

sobrepaira a justiça. 
Na acepção em que estamos to¬ 

mando a aequitas, ou seja, no senti¬ 
do em que ela corresponde ao concei¬ 
to moderno e vulgar de nossa eqüida- 
de, ela não é mais — diz HUBER — que 
uma benigna e humana interpretação 
do direito escrito: nihil quamu benigna 
et humana júris scripti interpretado 
est pro diversitate singularium, non ex 
verbis, sed ex mente legislatoris facta. 
0 espírito da lei — mens legis — su- 
perpõe-se às suas palavras — verba 
legis — cujo rigor a aequitas abranda, 
com o escopo de humanizar-lhe e 
dar-lhe um cunho benigno à aplicação, 
tendo em vista a vontade do legislador. 
A respeito, lembremo-nos do conselho 
de CELSO — benignius leges inter- 
pretandae sunt, quo voluntas earum 
conseventur — e da advertência de 
MARCELO — etsi nihil facile mu- 
tandum est ex sollemnibus, tamen 
ubi aequitas evidens poscit, subve- 
niendum est. Essa ação da aequitas 

de abrandar, humanizar e tornar be¬ 
nigno o jus strictum não pode impedir, 
porém, arbitrariamente, o cumprimen¬ 
to da lei escrita, pelo motivo exclusivo 
da sua rigorosidade. Haja vista a afir¬ 
mação de ULPIANO - quod quidem 
perquam durum est, sed ita lex scripta 
est. 

5. EM TORNO DO CONCEITO 

MODERNO DE EQUIDADE 

A fim de se ter melhor idéia da 
aequitas como a entendiam os roma¬ 

nos, mister se faz que conheçamos, a 
fim de compará-lo com o da aequi¬ 
tas romana — e para cuja compreen¬ 
são expusemos alguns elementos — o 
conceito moderno de eqüidade. 

Vimos que os romanos ligavam, 
com freqüência, o conceito da aequi¬ 
tas ao do direito natural, consoante o 
atestam as passagens de alguns textos: 
Hic titulus aequitatem quandam habet 
naturalem (1, 1, pr., D., 37, 3); excep- 
tionem justam nec ab aequitate natu- 
rali abhorrentem (1, 66, D., 50, 17); 
id quod semper aequum et bonum est, 
jus dicitur: ut est naturale (1, 11, pr., 
D., 1.1). Em que pese a essa ligação, 
que se manifesta de maneira patente, 
distinguiam eles a aequitas naturalis da 
aequitas civilis, caracterizando a pri¬ 
meira como uma forma de justiça 
absoluta que o direito constituído pro¬ 
cura alcançar, e a segunda, como parte 
integrande desse direito, aplicada, em 
Roma, precipuamente pelos pretores 
(aequitas praetoris). 

A aequitas naturalis, segundo essa 
concepção, inspira o direito e em direi¬ 
to tende a transformar-se; a aequitas 
civilis, incorporada ao direito positivo, 
da natureza deste participa. 

O conceito moderno de eqüidade 
difere, contudo, dessa concepção, por 
não mais ser ela considerada como di¬ 
reito, mas como atributo do direito, 
quer lhe seja conferido pelo legislador 
ao formular a norma jurídica, quer 
pelo juiz ao aplicá-la. Para vestir-se da 
eqüidade, o direito se submete a três 
regras fundamentais: 

1) por igual modo devem ser tratadas 
as cousas e desigualmente as desi¬ 
guais (Desse preceito basilar da e- 
qüidade temos notícia na “ORA¬ 
ÇÃO AOS MOÇOS” de RUY BAR- 
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BOSA (*): “A regra da igualdade 
não consiste senão em quinhoar de¬ 
sigualmente aos desiguais, na medi¬ 
da em que se desigualam. Nesta de¬ 
sigualdade social, proporcionada à 
desigualdade natural, é que se acha 
a verdadeira lei da igualdade”); 

2) todos os elementos que concorre¬ 
ram para constituir a relação sub- 
judice, cousa, ou pessoa, ou que, no 
tocante a estas, tenham importân¬ 
cia, ou sobre elas exerçam influên¬ 
cia, devem ser devidamente conside¬ 

radas; 

3) entre várias soluções possíveis, de- 
ve-se preferir a mais suave e huma¬ 
na, por ser a que melhor atende ao 
sentido de piedade e de benevolên¬ 
cia da justiça: jus bonum et aequum. 

As três regras citadas se traduzem, 
em última análise, no princípio da 
igualdade do trato das relações jurídi¬ 
cas concretas e, como conseqüência 
deste princípio, no preceito segundo o 
qual deve o direito ser aplicado por 
modo humano e benigno. 

6. A RESPEITO DAS FUNÇÕES 
DA EQUIDADE 

São funções da eqüidade: a) a 
adaptação da lei a todos os casos que 
devem incidir em sua disposição, mes¬ 
mo aos não previstos expressamente, 
devendo estes últimos ser tratados em 
pé de rigorosa igualdade com os con¬ 
templados por modo expresso; b) a 
aplicação da lei a todos esses casos, le- 
vando-se em conta todos os elementos 

de fato, pessoais e reais, que definem e pi 
caracterizam os casos concretos; c) o tr 
suprimento dos erros, lacunas ou omis- ta 
sões da lei, para os fins acima; d) a rea- pi 
lização dessas funções com benignida- a 

de e humanidade. e: 

7. CONCEITO DA EQUIDADE 
SEGUNDO NOSSO SISTEMA 

JURÍDICO 

Para o nosso sistema jurídico, a 
eqüidade é uma particular aplicação do C( 
princípio da igualdade às funções do sj 
legislador e do juiz, a fim de que, na n; 
elaboração das normas jurídicas e em 
suas adaptações aos casos concretos, 
todos os casos iguais, explícitos ou im¬ 
plícitos, sem exclusão, sejam tratados 
igualmente e com humanidade, ou be- 8 
nignidade, corrigindo-se, para este fim, 
a rigidez das fórmulas gerais usadas 
pelas normas jurídicas, ou seus erros, 

ou omissões. 
A eqüidade completa a justiça, h 

adaptando a lei aos aspectos imprevis- P 
tos e concretos que as situações apre- o 
sentam, e que tendem a afastar tais d 
situações da justiça — tipo, previsto na e 
mesma lei. A eqüidade obra no espíri- a: 
to da lei, fazendo o que supõe faria a 
lei se contemplado houvesse a situação 
especial em causa. Invocada sob vários 
nomes ou disfarces aequitas, aequum 
et bonum, utilitas, humanitas, benig- 
nitas, ratio naturalis e, também, bom 
fides - a eqüidade influiu notadamen- 
te sobre o triunfo da idéia natural de 
relações de sangue sobre a artificial de 
agnação, sobre o desenvolvimento do 

* Pág. 31,3? edição, Organização Simões, Rio, 1949. 
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princípio da boa fé nas obrigações con¬ 
tratuais, sobre o princípio da interpre¬ 
tação segundo o qual a intenção deve 
prevalecer sobre a forma, sobre o con¬ 
ceito do enriquecimento injusto a 
expensas alheias. 

No direito inglês, dado seu caráter 
costumeiro, com a base das decisões 
judiciais assentadas nos “precedentes”, 
a eqüidade continua a desempenhar 
importante papel. Tecnicamente, a 
eqüidade constitui sistema distinto da 
Common Law, embora, pelo Judicatu- 
re acts de 1873, todo juiz ou tribunal é 
competente para aplicar qualquer dos 
sistemas. O direito inglês bifurcou-se 
na Common Law e na equidade. 

8. A EQÜIDADE E O DIREITO 
POSITIVO BRASILEIRO 

No direito positivo brasileiro, não 
há referência à eqüidade como critério 
para decisões judiciárias. Se a lei for 
omissa, o juiz brasileiro decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais do direito. Na 
aplicação da lei, atenderá o juiz aos 

fins sociais a que ela se dirige e às exi¬ 
gências do bem comum. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Elevado foi o conceito que os ro¬ 
manos formulavam da justiça, para eles 
não somente a faculdade da jus suum 
cuique tribuendi, não somente uma 
affectio animi no dizer de CÍCERO, 
mas ainda uma impulsão firme e cons¬ 
ciente para o bem, no sentido da esco¬ 
la de ZÊNON, constans et perpetua vo- 
luntas, energia moral que assiste, imu¬ 
tável, ao perpassar das eras, que resis¬ 
te, ilesa, à erosão das épocas, porque 
têmpora mutantur, sed justitia manet. 
Ela é o fermento que não deixa a or¬ 
dem jurídica apodrecer na rigidez e no 
formalismo, na sinistra ceva dos inte¬ 
resses criados, na tendência ao com¬ 
promisso que disfarça a opressão. Os 
sistemas jurídicos não poderíam subsis¬ 
tir sem estar, continuamente, absor¬ 
vendo um pouco da seiva da justiça. 
Esta jorra, contínua e inexaurível, de 
todo o humano anseio pelo melhor, 
até que, de ideal e tendência ética, 
passe a incorporar-se ao plano acentua- 
damente prático da vida social, que é o 
direito. 
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PRECLUSÂO DAS ARGÜIÇOES PRELIMINARES 

ADAUCTO SALLES BRASIL* 

- Colocadas de lado a inocorrência das suscitadas inépcia da denúncia e cerceamen¬ 
to da defesa, pelos apelantes, a regra da preclusão, por si só, alcança o não conheci¬ 
mento destas pretensas nulidades. No mérito, decisão do júri conforme a prova dos 
autos. 

PARECER 

1. Pelo não-conhecimento das nu¬ 
lidades argiiidas, à guisa de preliminar, 
pelos ilustres patronos dos apelantes 
porquanto, in casu, data venia, inocor- 
rem, respectivamente, “a inépcia da 
denúncia” e “o cerceamento da defe¬ 
sa” com fulcro no art. 222 do Cód. de 
Processo Penal. A omissão da “cota de 
participação causai dos co-réus” ape¬ 
lantes na peça acusatória, justifica-se, 
no particular, por tratar-se de ação 
conjunta e indivisível (destaquei) dos 
recorrentes, o que afasta a primeira 
hipótese de nulidade suscitada no ape¬ 
lo. No tocante à segunda argüição — 
“cerceamento da defesa” por inobser¬ 
vância do disposto no art. 222 acima 
aludido — também carece de suporte 
legal, uma vez que às fls. 275ev. (Car¬ 
ta precatória expedida ao Juiz de Di¬ 
reito da Comarca de Feira de Santana 
para a inquirição de Jorge Antonio da 
Silva) consta que foram intimados o 
doutor Promotor e os doutores Advo¬ 
gados dos recorrentes. 

Mesmo que tal não acontecesse, 
ainda assim aplicar-se-ia ao caso sub- 

judice a Súmula 155 do S.T.F., por 
não comprovado qualquer prejuízo à 
defesa dos réus ora apelantes. Mas se 
todos esses argumentos sucumbissem 
debaixo do douto entendimento dessa 
egrégia Câmara, restaria, por derra¬ 
deiro, invocar-se a preclusão que al¬ 
cança as nulidades questionadas, tendo 
em vista que os apelantes não interpu¬ 
seram recurso voluntário da sentença 
de pronúncia (fls. 295/300) conforme 
autoriza o art. 586 do Código de Ritos 
(cfr. does. de fls. 301 a 304). Com a 
preclusão do prazo recursal, a aludida 
sentença tomou-se “imutável”, “inim- 
pugnável” e “inalterável”, razão por¬ 
que se impõe, como assinalei no limiar 
do parecer, o não-conhecimento de 
ambas as preliminares. 

2. No mérito, permissa venia, não 
vislumbro a nulidade do julgamento 
por violação do art. 593,111, letra “d”, 
do Cód. de Proc. Penal, que constitui 
a pedra basilar das duas impetrações 
(fls. 355v/356ev e 358/362). É que, no 
caso em exame, os apelantes Gival Bis¬ 
po dos Santos, Francisco Alberto de 
Souza e José Raimundo Santos Barbo¬ 
sa - os dois primeiros sob o patrocí- 

Procurador da Justiça. 
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nio do adv. Aristides Oliveira e o últi¬ 
mo por mandato conferido ao Prov. 
Humberto Alves de Carvalho - não 
conseguiram provar fosse “a decisão 
dos jurados manifestamente contrária 

à prova dos autos”. 

3. A negativa da autoria sustenta¬ 
da pelos advogados que patrocinaram a 
defesa dos apelantes perante o 1? Tri¬ 
bunal do Júri da Comarca da Capital, 
não encontra agasalho na prova filtra¬ 
da nas duas fases do processo, - poli¬ 
cial e instrutória, porquanto o conjun¬ 
to probatório afasta, induvidosamente, 
a tese que serviu de suporte à defesa 
dos recorrentes. In casu, duas versões 
distintas fluem dos autos: a versão dos 
apelantes, que insistem em negar a 
autoria dos delitos descritos nas duas 
peças acusatórias (denúncia no proces¬ 
so em apenso e aditamento às fls. 
225ev do 2? vol.) e a segunda versão, 
transmitida pela vítima Jorge Antonio 
da Silva, através da qual emergem segu¬ 
ros elementos indicadores da total res¬ 
ponsabilidade dos recorrentes pelos 
crimes descritos e tipificados na de¬ 
núncia adicional. Os indícios e circuns¬ 
tâncias que compõem o elenco proba¬ 
tório foram gizados com precisão e 
acuidade pelo douto prolator da sen¬ 
tença de pronúncia, por intermédio da 
qual (fls. 295/300) se constata que, 
“cerca das 24 horas do dia 02 de no¬ 
vembro de 1974, nas imediações do 
Largo das Sete Portas, nesta cidade, o 
motorista Jorge Antonio da Silva, que 
dirigia o Taxi BD-1004, tomara três 
passageiros que se destinavam ao bair¬ 
ro do Rio Vermelho. Na Avenida Gari- 
baldi, ditos passageiros ordenaram ao 
motorista parar o veículo, oportuni¬ 
dade em que, sob ameaça e empunhan¬ 
do revólveres, lhe fizeram descer, 
tomaram-lhe a importância de 130,00 

e se apossaram do carro e dali se afas¬ 
taram, e mais adiante deixaram o car¬ 

ro, seguindo todos a pé. 
No local do assalto, a vítima, que 

ali fora abandonada, conseguira tomar ; 
um ônibus de chapa policial BJ 0071- 
2029, que parou ao seu sinal, e já no 
veículo relatara para o motorista e 
mais um outro colega deste que nele 
também viajava, bem assim para o co¬ 
brador, o assalto que sofrerá momen¬ 
tos antes, pedindo que o conduzissç 
até a Delegacia de Polícia da 7? Cir- 
cunscrição, sediada naquelas imedia¬ 
ções, para as finalidades e providên¬ 
cias devidas, quando, nesse itinerário, 
surgem na rua três indivíduos e fazem 
sinal para que o ônibus parasse, sen¬ 
do atendido, isso porque o motorista 
assaltado, os reconhecendo como os 
três passageiros que tomaram o taxi e 
o dinheiro, mandara que assim fizesse 
o ser colega sob cuja direção estava o 
coletivo. Dois deles entraram logo no 
veículo sentando-se nos bancos dian¬ 
teiros, e o terceiro já se achava no es¬ 
tribo para também entrar quando a ví¬ 
tima Jorge levanta-se de um dos ban¬ 
cos trazeiros, onde se ocultara, e segu¬ 
rando-os lhes dá voz de prisão, ocasião 
em que o que não havia entrado, depa¬ 
rando com a sua vítima, faz uso do re¬ 
vólver que de logo sacara, causando 
ferimento em Jorge e a morte do co¬ 
brador José Paulo de Oliveira” (sic). 

Mais adiante, arremata: “a espécie 
dos autos retrata, na verdade, uma co¬ 
nexão de crime (art. 76 do Código de 
Processo Penal) “três delitos distintos, 
praticados por várias pessoas em con¬ 
curso, embora diverso o tempo e o lu¬ 
gar, mas que se acham ligados entre si 
por uma relação causai ou conseqüen- 
ciai, não o impedindo entretanto de 
conservar a sua individualidade pró- 
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pria”, todos eles atribuídos aos três 
denunciados (ora apelantes) que atua¬ 
ram numa perfeita e ineqüivoca iden¬ 
tidade de propósitos, em ação volun¬ 
tária e consciente em que não faltara 
a cooperação entre eles e o acordo de 
vontade, num verdadeiro concursus de- 
linquentium, visando todos o mesmo 
resultado” (sic). 

4. A aludida sentença, cujos tre¬ 
chos acima transcritos constituem bre¬ 
ve síntese do processo, ainda se alar¬ 
ga e se demora na apreciação global 
dos delitos a cargo dos recorrentes, 
destacando, com absoluta propriedade, 
que “a autoria dos delitos resultou 
provada, e apesar da negativa insisten¬ 
te dos três denunciados (ora apelan¬ 
tes), sobre eles recai toda a responsabi¬ 
lidade pelos fatos ocorridos naquela 
madrugada”. As circunstâncias em que 
se verificaram os fatos permitiram aos 
recorrentes negarem qualquer partici¬ 
pação nos delitos apurados, sobretu¬ 
do porque os depoimentos de Aurelino 
Bispo dos Santos (fls. 190) e Antoniel 
Ferreira Regis (fls. 143/144) - (o pri¬ 
meiro, motorista que dirigia o ônibus 
onde ocorreram, respectivamente, o 
homicídio consumado e tentado, e o 
segundo, também motorista, encontra- 
va-se no interior do referido coletivo) 
jamais poderiam ser tranquilos e preci¬ 
sos, diante da surpresa do evento e do 

qual resultou o assassínio do cobrador 
José Paulo de Oliveira (laudo de exame 
cadavérico de fls. 98/99ev) e a tentati¬ 
va de homicídio na pessoa de Jorge 
Antonio da Silva (laudo de exame às 
fls. 26ev). 

5. De outra parte, tais testemu¬ 
nhos não brigam com versão da vítima 
sobrevivente, tanto no inquérito (fls. 
11/12 e 38), oportunidade em que des¬ 
creveu com minúcias os fatos apurados 
no processo e reconheceu os apelantes 
como os autores dos crimes ora anali¬ 
sados, como perante o juízo depreca- 
do (fls. 284/285ev) ao ratificar as de¬ 
clarações prestadas na polícia. Os de¬ 
mais elementos constantes dos autos, 
inclusive os antecedentes criminais de 
Francisco Alberto de Souza, vulgo 
“índio” (cfr. fls. 47 e interrogatório 
às fls. 89v/90), tudo isso levou o 19 
Tribunal do Júri, nos limites da sua so¬ 
berania, a optar pela versão da vítima 
Jorge Antonio dos Santos, cuja con¬ 
cordância com a prova dos autos é in¬ 
questionável. 

6. Diante do exposto, e com as¬ 
sento na remansosa jurisprudência dos 
nossós Tribunais, o parecer é pelo im- 
provimento do apelo. 

Cidade do Salvador, dezembro, 20, 
1978. 

Adaucto de Salles Brasil 
Procurador da Justiça 
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JURISPRUDÊNCIA CfVEL 

AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRA 
FEITO ORDINÁRIO DE PREFE¬ 
RÊNCIA. FALTA DE AUTORI¬ 
ZAÇÃO MARITAL ALEGADA 
PELA AUTORA: ARGÜIÇÃO 
SOMENTE ADMISSÍVEL AO 
CONJUGE PREJUDICADO OU A 
SEUS HERDEIROS. DECISÃO 
RESCINDENDA CONFORME A 
LEI. INTERPRETAÇÃO DA SÚ¬ 
MULA 343 DO S.T.F. 

Tratando-se de nulidade relati¬ 
va, a resultante da falta de autori¬ 
zação marital, somente o cônju¬ 
ge prejudicado ou seus herdeiros 
poderão alegá-la. A argüição de 
falta de consentimento marital 
compete ao marido, e não a ou¬ 
trem. Escapa à autora legitimi¬ 
dade para a argüição da nulida¬ 
de do processo ordinário. Por ou¬ 
tro lado, não emerge caracteriza¬ 
da a alegada violação literal de dis¬ 
posição de lei. A decisão rescin- 
denda não contraria lei alguma. 
Ausentes os invocados pressupos¬ 
tos da ação rescisória intentada, 
dá-se pela sua improcedência. 
Ação Resc. n9 27/75. Relator: 
DES. DIBON WHITE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Ação Rescisória nP 27/75, da 
Capital, nos quais figuram, como auto¬ 
ra Terezinha de Araújo, e réus, Laya 
de Araújo Gomes e seu esposo. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça da Bahia, 
por maioria, contra o voto isolado do 

Desembargador Revisor, julgar impro¬ 
cedente a ação, pelas razões adiante 
expostas: 

Inicialmente convém ressaltar que 
o primitivo relator, Des. Manuel José 
Pereira da Silva, dando acolhida ao pa¬ 
recer da Procuradoria, rejeitou a preli¬ 
minar de ilegitimidade de parte da au¬ 
tora, preliminar arguida pelos réus 
(contestação às fls. 65 e seguintes). 

Consta dos autos que, em primei¬ 
ro (1?) de Junho de 1971, a Justiça 
fora informada através Apelação Cível 
nP 10 705, de Ilhéus, em que Terezi¬ 
nha de Araújo era parte do casamen¬ 
to de Laya com Albérico, juntando-se, 
então, procuração do casal, com fir¬ 
ma reconhecida, em data de 5 de mar¬ 
ço de 1971. Nessa procuração, con¬ 
cluíram os outorgantes, in verbis “...ra¬ 
tificando os atos já praticados em 
nome de Laya Neovergilio de Araújo, 
pelo referido procurador (Dr. João 
Fontes Briglia), e pelo subestabeleci- 
do no referido processo”. O acórdão 
rescindendo, da Colenda 3? Câmara 
Cível, é de 5 de maio de 1971, e foi, 
na mesma oportunidade, também jun¬ 
to aos autos da Apelação nP 10 706, 
conjuntamente com o memorial e que 
se reportou, isto por determinação do 
aludido acórdão, como parte da fun¬ 
damentação deste referido julgado. 
Também a sentença rescindenda fora 
anexada aos autos da Apelação 
nP 10 706, alusiva ao inventário de 
José de Araújo Dantas e, afinal, com a 
anexação também do parecer da Pro¬ 
curadoria da Justiça lançado na Apela¬ 
ção Cível nP 11 905, objeto da presente 
rescisória, decidindo a 2? Câmara Cí¬ 
vel, a Apelação nP 10 706, de Ilhéus, 
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favoravelmente à Laya, contra Terezi- 
nha, e ora autora desta rescisória. Fi¬ 
gurando Terezinha na aludida Apela¬ 
ção de n9 10 706, como apelada, as¬ 
sentou segundo decisão unânime da 
referida Câmara, haver perdido “a ape¬ 
lada a sua legitimidade de cessionária 
dos mesmos direitos não podendo mais 
figurar nessa condição mas tão somen¬ 
te na de legatária dos imóveis que lhe 
foram deixados pelo inventariado na 
verba que se acha inserta no testamen¬ 
to de fls. 12-15”. Fixada, assim, em 
linhas gerais, a matéria fática, nos 
transportemos agora, à matéria jurí¬ 
dica. Conforme comprova a certidão 
de fls. 84 destes autos, o casamento de 
Laya, ocorrido em 4 de abril de 1970, 
com Albérico Gomes Sobrinho, por¬ 
tanto, antes de ser julgada a Apelação 
n9 11 905, de Itajuipe, objeto da pre¬ 
sente rescisória, conduziu os cônjuges 
a outorgarem expressa declaração de 
estarem ratificando os atos já pratica¬ 
dos em nome de Laya Neovergilia de 
Araújo, pelo referido procurador e 
pelo subestabelecido no referido pro¬ 
cesso. Isto em março de 1971. Ora, co¬ 
mo dispõe o Cód. Civil, § único, art. 
1 296: “A ratificação há de ser expres¬ 
sa, ou resultar de ato inequívoco, e 
retroagirá à data do ato”. Dessarte, se 
somente em 5 de maio de 1971, ocor¬ 
reu o julgamento da Ap. Cível de Ita- 
juipe (de nó 11 905) e, se, desde mar¬ 
ço do mesmo ano, o marido de Laya já 
outorgara mandato ratificando atos 
anteriormente praticados, então ao 
tempo do aludido julgamento inexistia 
a apontada ácula representativa. Sendo 
Laya relativamente incapaz, o ato en¬ 
tra na classe dos meramente anuláveis 
e, assim, poderia ocorrer ratificação, 
ex vi art. 148 do Cód. Civil, que pre- 
ceitua o seguinte: “O ato anulável 

pode ser retificado pelas partes, salvo 
direito de terceiro. A ratificação retro- 
age à data do ato”. Ademais disso, 
Laya já havia outorgado mandato, 
mesmo que assistida por sua mãe, e de 
acordo com a Lei nP 4 121 de 27 de 
agosto de 1962, o casamento posterior 
só poderia aconselhar novo mandato 
dela própria, visto que dentre as alte¬ 
rações do art. 242 do Cód. Civil, está 
precisamente a de que a mulher para 
outorgar mandato não está submetida 
a qualquer limitação. Mas, como quer 
que seja, antes do julgamento da Ape¬ 
lação Cível nP 11 905, de Itajuipe, já 
havia sido outorgado, pelo marido de 
Laya, um mandato direto ao advogado 
que atuava na causa, ratificando, inclu¬ 
sive atos já praticados. Conquanto par¬ 
ticular, foi esse mandato, com firma 
reconhecida em Março de 1971, ane¬ 
xado aos autos da Ap. Cível nP 10 706, 
de Ilhéus, com petição despachada em 
Junho de 1971, o que afasta qualquer 
possibilidade de dúvida quanto a sua 
autenticidade e época da respectiva ou¬ 
torga. Não é demais salientar que, 
quanto ao primeiro fundamento da 
ação: — não foi decretada a carência da 
ação. A autora foi considerada parte 
legítima, tendo ela legitimidade para 
propôr a ação rescisória. Do despacho 
saneador de fls. 127 não houve ne¬ 
nhum recurso. E sendo parte legíti¬ 
ma, pretende a A. a rescisão da senten¬ 
ça de primeiro grau e do venerando 
acórdão que a confirmou, sob alegação 
de que não houve habilitação da ré 
Laya após o casamento. Convém res¬ 
saltar, porém, que isso ocorreu quando 
o processo estava no Tribunal, para jul¬ 
gamento. e por ocasião da interposição 
do recurso. Está certo o Dr. Procura¬ 
dor da Justiça ao afirmar que, a falta 
de autorização marital, por ser nulida- 
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de relativa, só pode ser alegada pelo 
marido ou seus herdeiros. E quanto ao 
segundo fundamento da ação: - nffo 
é demais acentuar que a propriedade 
“Sáo José” é uma só, constituída de 
duas (2) medições. O legado da autora, 
face à sua descrição no testamento, 
mostra-se perfeitamente distinto do 
acervo que constitui a herança, daí por 
que a sentença, confirmada pelo vene¬ 
rando acórdão, considerou que, “se a 
legatária ré não tem direito de proprie¬ 
dade e nem é co-proprietária da área 
titulada sob número 3 486, não se en¬ 
contra, por conseguinte, em relação 
condominial com os demais herdeiros 

na aludida área”. E conclui, asseveran¬ 
do que, “não sendo a ré co-proprietá¬ 
ria da área titulada sob n9 3 486, onde 
há o condomínio dos herdeiros univer¬ 
sais, é, em decorrência uma estranha” 
- fls. 106. O imóvel de 7 hectares 32a. 
25c. ficou para a legatária Terezinha 
(ré na ação ordinária de preferência e 

A. na presente ação rescisória), ficando 
o outro imóvel de 12h.85a.00c. para 
os herdeiros legítimos. Não é o título 
aquisitivo no qual figura como com¬ 
prador José de Araújo Dantas, que 
confere à A. a qualidade de condômi¬ 
na da fazenda “São José”, cuja área to¬ 

tal é de 20h.17a.52c. mesmo porque o 
seu direito se restringe, unicamente à 
fazenda de 7h.32a.25c. por força do 
testamento. Cai, assim, por terra toda 
a argumentação da autora, e é o que se 
evidencia facilmente após o exame 
atento dos autos. Por outro lado, con¬ 
vém não esquecer que a abertura da 

sucessão verificou-se em 23 de julho de 
1960, e o Estatuto da Terra (Lei 
n? 4 504) data de 30 de novembro de 
1964, e a Lei nP 5 868, é de 
12-12-1968 em fundamento, pois, a 
invocação do disposto no nP VII, art. 

485 do Cód. de Proc. Civil, porque a 
possibilidade de rescindir a sentença 
rege-se pela lei em vigor na data do seu 
trânsito em julgado; é nessa data, com 
efeito, que nasce a pretensão à resci¬ 
são, e obviamente só pode nascer se o 
direito vigente prevê, como fundamen¬ 
to bastante, o fato invocado (v. PON¬ 
TES DE MIRANDA, Com. ao CPC, 
vol. 5, nP 72). Invocando aludido pre¬ 
ceito, pretende a A. uma revisão da de¬ 
cisão proferida na ação ordinária de 
preferência que se baseou em texto le¬ 
gal. Alguns Tribunais entendiam que 
não se aplicava o art. 1 139 do Cód. 
Civil em caso de cessão de herança, e 
outros interpretavam de modo diverso, 
ou seja, considerando inteiramente 

aplicável. A sentença de 1? grau ado¬ 
tou a segunda corrente que mereceu 
confirmação e apoio do decisório de 
segunda instância. Não é possível a re¬ 
visão do venerando acórdão que tran¬ 
sitou em julgado. A propósito veja-se a 
Súmula 343 do S.T.F., ou seja, “não 
cabe ação rescisória por ofensa a lite¬ 
ral disposição de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseado em texto 
legal de interpretação controvertida 
nos tribunais”. Aliás, interpretação 
razoável da lei, em razão mesmo da efi¬ 
cácia da coisa julgada, encontrando 
justificação nas palavras de Luiz Eulá- 
lio de Bueno Vidigal, em seus Com. ao 

CPC., vol. VI/116. Por conseguinte, 
adotando-se a argumentação desenvol¬ 
vida nos pareceres da Procuradoria da 
Justiça e nos árrazoados de fls. 65 
usque 77, 175/180, cujas peças ficam 
integrando a presente decisão, e ain¬ 
da, levando-se em conta tudo mais que 
dos presentes autos consta, deu pela 
improcedência da ação rescisória, con¬ 
denando-se a autora ao pagamento das 
custas, honorários de advogado na fir- 
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ma pleiteada (v. fls. 77), isto é, 20% 
sobre o valor da causa, ficando deter¬ 
minado ainda que, face disposto parte 
final art. 494 do C.P.C. seja a impor¬ 
tância do depósito revertida em favor 

dos réus. 
Vale assinalar que o Egrégio Tri¬ 

bunal tomou aludida decisão, após am¬ 
pla discussão, tendo inclusive o Emi¬ 
nente Desembargador Renato Mesqui¬ 
ta solicitado vista do processo, logo 
após o pronunciamento do Relator e 
Revisor. Várias decisões dos Tribunais 
estaduais seguem a orientação da Sú¬ 
mula n9 343. Na AR nP 323 também 
o S.T.F. adotou a mesma orientação. 

Salvador, 8 de maio de 1980. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Dibon White - Relator. Fui presente: 
Emmanuel Lewton Muniz — Procura¬ 

dor da Justiça. 

Mário Albiani. Vencido. Data 
venia, lamento divergir da maioria que 
concluiu pela improcedência da ação. 
E divirgo apenas, no que tange ao se¬ 
gundo fundamento da ação (Docu¬ 
mento novo — art. 485, inciso VII do 

Cód. de Proc. Civil). 

Na verdade o documento de fls. 
18, obtido tempos depois do julga¬ 
mento, indica, induvidosamente, que o 
sucedido, José Araújo Dantas, adqui¬ 
riu uma fazenda denominada São José 
e que ela é um todo único a impor a 
sua indivisibilidade. 

Inequivocamente, os próprios 
réus, às fls. 73, não contestam essa 
indivisibilidade. A prova pericial tam¬ 
bém demonstra formar a referida fa¬ 
zenda em um só imóvel, um bem uno 

e indivisível. 
Ora, se a fazenda São José é uma 

só e se ela teve uma de suas partes le¬ 
gada a autora, é óbvio que a acionante 

era, ao contrário do que se decidiu na ^ 
ação de preferência, condômina da ai 
propriedade acima apontada e, por ^ 
isso, podia comprar partes desse mes- rj 

mo bem imóvel. yj 
Salvador, 22 de agosto de 1980. p 

Mário Albiani. c 

n 

AÇÃO RESCISÓRIA. MANU- E 
TENÇÃO DE POSSE DEFERIDA w 
COM VIOLAÇÃO DE LITERAL ri 
DISPOSIÇÃO DE LEI: ART. 10, P 
§ ÚNICO, INCISO I, DO C.P.C. S: 
INDISPENSABILIDADE DE Cl- 9 

TAÇÃO DA MULHER DO RÉU 
PARA COMPOR LITISCONSÓR- tí 
CIO NECESSÁRIO. ANULAÇÃO 0 
AB INITIO DO PROCESSO. si 
PROCEDÊNCIA. 4 

A ação possessória é ação real aj 
imobiliária, daí ser indispensável a 0 
citação da mulher do réu para p 
compor o litisconsórcio unitário a, 
necessário. Anulação do processo Cl 
em face da inobservância dessa e 

formalidade. p 
Ação Resc. nP 20/78. Relator: tl 
DES. OMAR CARVALHO. s 

ACÓRDÃO n 

li 
Vistos, relatados e discutidos estes n 

autos de Ação Rescisória nP 20/78, de 0 
Candeias, promovida por Adelina Sil- s; 
va de Santana e Maria José Bispo de 
Santana e seus respectivos maridos, t< 
Lourival Bonfim de Santana e Raimun- g; 
do Valentim de Santana, contra Alice c 

Gomes de Santana. 
Acordam os Desembargadores das E 

Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal n 
de Justiça da Bahia, unanimemente, ai 

em julgar procedente a ação. 
Adelina Silva de Santana e Maria a 

José Bispo de Santana, casadas, com d 

34 



1 fundamento do art. 10 e § único, e 
1 art. 485, inc. V, do Cód. de Proc. Ci¬ 

vil, ajuizaram a presente ação rescisó¬ 
ria contra Alice Gomes de Santana, 
viúva, para desconstituir a sentença 
prolatada pelo Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Candeias na ação de ma¬ 
nutenção de posse da “Fazenda Boa 
Esperança”, situada em Passé, naquele 

v Município, que ela propôs contra Lou- 
rival Bonfim de Santana, marido da 
primeira, e Raimundo Valentim de 
Santana, marido da segunda, e para o 
qual elas não foram citadas. 

J Alice Gomes de Santana, contes¬ 
tando, argüiu: inépcia da inicial, visto 

■* como a “expressão contra literal dispo- 
*• sição de lei”, referida no inc. V do art. 

485 do Código de Processo Civil” visa 
d apenas sentença violadora de direito 
a objetivo, e não sentença injusta que 
a pode ser reparada através de recurso 
0 adequado. Na hipótese, a sentença re- 
0 conheceu o direito de posse da ré, 
a exercida há mais de trinta anos, e o 

próprio domínio, havido mediante tí- 
r tulo expedido pelo Estado da Bahia. 

Sustentou, também, que os réus da 
possessória diversas vezes interferiram 
no processo e jamais alegaram essa nu- 
lidade; resultando daí a preclusão da 

:s matéria. Alegaram a desnecessidade de 
^ outorga uxória nos procedimentos des- 

sa espécie, pelo que a citação da mu- 
*e lher do réu era prescindível. Finalmen- 
,s> te, explicaram que não se rescinde jul- 
n' gado contra a jurisprudência e os prin- 
* cípios gerais do direito. 

Após o saneador, pronunciou-se o 
a5 Exmo. Sr. Dr. Procurador da Justiça, 
al manifestando-se pela procedência da 
e, ação. 

A matéria foi submetida à alta 
ia apreciação do Eminente Desembarga- 
* dor Revisor. 

A sentença, que se pretende des¬ 
constituir, foi prolatada em ação real 
imobiliária possessória proposta por 
Alice Gomes de Santana contra Louri- 
val Bonfim de Santana e Raimundo 
Valentim de Santana, casados no regi¬ 
me de comunhão de bens, sem que fos¬ 
sem citadas as respectivas esposas, 
Adelina Silva Santana e Maria José Bis¬ 
po de Santana, como exigido no art. 
10, inc. I, do Cód. de Proc. Civil. 

A espécie indica, portanto, um li- 
tisconsórcio necessário unitário. 

Tranqüila é a jurisprudência no re¬ 
conhecer a natureza real da ação pos¬ 
sessória. Dessa forma, inclui-se entre as 
reais imobiliárias, a que se refere o dis¬ 
positivo legal acima citado, a ação de 
manutenção, como no caso dos autos, 
incidindo sobre um bem imóvel. 

Configurada a existência de litis- 
consórcio passivo, a falta de citação do 
Utisconsorte induz nulidade do proces¬ 
so (Rev. Trib. vol. 43, pág. 637). 

A possessória é ação real e não 
pessoal (Rec. Extraord. n9 73 331, in 
Jurisprudência Brasileira, vol. 06, pág. 
67). 

“Indispensável a citação de ambos 
os cônjuges nas ações reais imobiliárias 
(CPC). No conceito de ações reais 
estão as ações possessórias. Nulidade 
do processo”. (Ap. Cív. nP 52 695, in 
Jurisprudência Brasileira, vol. 06, pág. 
241). 

Veja-se, ainda, a lição de CELSO 
AGRÍCOLA BARB1, em Comentário 
ao Código de Processo Civil, IP vol. 
tomo IP, pág. 136: 

“Predomina hoje, entre nós, o 
entendimento de que a posse é um di¬ 
reito e de natureza real. Em conseqüen- 
cia, quando a pessoa casada quiser 
propor ação possessória necessitará da 
presença ou do consentimento do ou¬ 
tro cônjuge”. 
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O mesmo ocorrerá se o réu for ca¬ 
sado: indispensável será a citação de 
sua mulher. 

Assim, a ação possessória padece 
do vício insanável da falta de legiti¬ 
midade passiva de uma das partes. 

Na hipótese, cabe bem a observa¬ 
ção acerca do que dispõe a Lei 
nP 4 121/62, que resguarda a meação 
da mulher na execução de sentença 
proferida em processo no qual ela não 
tenha sido parte. 

Neste sentido é o parecer do Emi¬ 
nente Procurador da Justiça (fls. 101/ 
102). 

Por tais motivos, julga-se proce¬ 
dente a presente ação para anular ab ini- 
tio a ação possessória noticiada nestes 

autos, nos termos dos arts. 10 e 485, 
inc. V, do Código de Processo Civil. 

Custas e honorários de advogado 
na forma pedida na inicial. 

Salvador, Sala das Sessões das Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas, em 09 de outu¬ 
bro de 1980. Adolfo Leitão Guerra — 
Presidente. Omar Carvalho — Relator. 
Fui Presente: Emanuel Lewton Muniz 
- Procurador da Justiça. 

EMBARGOS CÍVEIS. ATO ILlCl- 
TO: RESSARCIMENTO DE DA¬ 
NOS. CONDENAÇÃO NO JUÍ¬ 
ZO CRIMINAL. EXECUÇÃO NO 
CÍVEL, CONTRA PREPONEN- 
TE: CABIMENTO. RECEBIMEN¬ 
TO DOS EMBARGOS. 

Reconhecida, no juízo crimi¬ 
nal, a culpa do preposto, pode a 
execução ser promovida, no juí¬ 
zo do cível, diretamente contra a 
empresa. 
Emb. nP 7/77. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Embargos Cíveis 
nP 7/77, da Capital, entre: Abbas 
Thaumaturgo, embargante, e Viação 
Ipitanga S/A, embargada. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das, do Tribunal de Justiça da Bahia, 
receber os embargos, por maioria. 

Em acidente de ônibus, faleceu 
Charbar Kemal Thaumaturgo, a 6 de 
novembro de 1973. O motorista Wil- 
ton Bispo dos Santos foi condenado 
à pena de dois anos de detenção, em 
sentença do Dr. Juiz titular da Vara 
Privativa de Acidentes de Veículos, 
datada de 9 de agosto de 1974. 

Em março de 1976, seu pai e úni¬ 
co herdeiro Abbas Thaumaturgo, re¬ 
quereu a liquidação da referida senten¬ 
ça, por arbitramento, para apuração 
do quantum da indenização, que a 
Viação Ipitanga S/A, proprietária do 
ônibus causador da morte, deverá sa¬ 
tisfazer, como empregadora do moto¬ 
rista culpado. 

Foi decretada a extinção do pro¬ 
cesso, tida a ré como parte ilegítima. 
O autor apelou. A sentença foi confir¬ 
mada. Contudo, houve voto diver¬ 
gente, no qual assentam os embargos 
opostos pelo apelante. O recurso foi 
acolhido, por maioria. 

Prevaleceu o entendimento consa¬ 
grado no suscinto voto vencido, de que, 
face à inidoneidade financeira do em¬ 
pregado, cabe à empregadora aten¬ 
der à indenização reclamada, podendo, 
assim, a execução ser contra ela direta¬ 
mente promovida, não só dentro do 
princípio da economia processual, 
mas, também, em observância ao dis¬ 
posto no art. 64 do Código de Proces¬ 
so Civil. 
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De fato, é indiscutível a obrigação 
,s da empresa de responder pela culpa do 
s seu preposto. Essa matéria não mais 
s será discutida, no juízo cível. Portan- 
0 to, desatendería à economia processual 

procedimento que, deixando à margem 
s decisão definitiva, fosse iniciado con- 
j. tra a empresa, porque não participara 
, da ação penal. Esse roteiro justificar- 

se-ia se, por absurdo, quisesse o exe- 
u qüente “fosse transferida a responsabi- 
e lidade penal para a empresa a que ser- 
[. via o chofer penalmente responsável”, 
3 por certo, na pessoa dos seus direto- 
n res, hipótese repudiada pelo preclaro 
a prolator do voto vencido. Se esse fora 
. o pensamento, certa seria a objeção, 

visto que a viação não integrara a 
relação processual, no procedimento 
criminal e, assim, não sofreria seus 
efeitos. 

Todavia, in casu, mui diversa é a 
3 hipótese, em que, decretada a culpa do 
3 motorista do ônibus, tornou-se indis¬ 

cutível a questão da responsabilidade, 
no acidente, e, pois, igualmente indis¬ 
cutível que à empregadora caberá o 
ônus decorrente da culpa do seu pre¬ 
posto, ao qual faltam recursos finan¬ 
ceiros e econômicos para o devido res¬ 
sarcimento. 

i Os artigos 63 e 64 do Código de 
Processo Penal são de meridiana clare¬ 
za, ao determinarem, o primeiro, que 

, “transitada em julgado a sentença con- 
denatória, poderão promover-lhe a 
execução, no juízo cível, para o efei- 

, to da reparação do dano...” e, o se¬ 
gundo, que, “sem prejuízo do disposto 

i no artigo anterior, a ação para ressar- 
, cimento do dano poderá ser proposta 

no juízo cível, contra o autor do crime 
e, se for o caso, contra o responsável 
civil”. 

Dessa forma, há duas situações, 
reguladas pelas normas acima aponta¬ 
das: uma, a ação cível contra o autor 
do crime ou contra o responsável civil: 
outra, depois de julgada a ação penál, 
— para o efeito da reparação do dano; 
— mediante execução, contra quem 
deva repará-los. 

É óbvio que o embargado podia 
escolher entre promover ação cível 
ou promover a execução do julgado. 
Ao escolher caminho direto, porém, 
preferiu caminho mais curto, à sombra 
da lei e, no plano jurídico, sem trope¬ 
ços, porquanto a ação prevista no arti¬ 
go 64 não prejudica a execução pre¬ 
vista no artigo 63. Os efeitos civis da 
condenação penal recairão sobre a 
Viação Ipitanga e, assim, incoerente se¬ 
ria preferência pela ação, ao invés da 
execução, se num ou noutro procedi¬ 
mento ela poderia discutir amplamente 
quanto interessasse à sua defesa, 
ressalvada a matéria pertinente à culpa, 
objeto de decisão passada em julgado, 
no Juízo competente. A sentença 
exarada na ação penal constitui título 
judicial bastante à execução direta da 
empregadora, pelo ato culposo do seu 
empregado. Claro fica, assim, a legiti¬ 
midade da executada. 

Pelo seu conteúdo jurídico, perfei- 
tamente ajustado à tese vitoriosa e, 
ainda, como merecida homenagem ao 
ilustre advogado, que se tornou, entre 
nós, pela sua dedicação e pelos seus 
estudos, o maior conhecedor do direi¬ 
to, no campo da responsabilidade por 
delitos relacionados com acidentes de 
automóveis, este acórdão se louva na 
defesa do embargante, em ambas as 
instâncias, e toma o arrazoado de fls. 
65/73, para efeito de registro. 

Com essa convicção, por maioria, 
foram recebidos os embargos, para o 
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fim de, cassadas as decisões anteriores, 
mandar o juiz proceder ao arbitramen¬ 
to, consoante requerido na inicial. 

Salvador, 8 de novembro de 1979. 
Osvaldo Nunes Sento Sé — Presidente. 
Gaudionor Ramos - Relator. 

Cícero Dantas Brito — Vencido. 
Dissentindo, data venia, da douta 
maioria, rejeito os embargos. 

Insubsiste dúvida de que a açffo 
para ressarcimento de danos resultan¬ 
tes de ato ilícito pode ser intentada, 
no juízo cível, conforme está expresso 
no art. 64 do Código de Processo Pe¬ 
nal, contra o autor do crime ou contra 
o responsável civil. 

A execução da sentença condena- 
tória criminal, para efeito de reparação 
do dano, entretanto, só pode ser pro¬ 
movida contra quem nela foi declarado 
responsável pelo evento. 

Ora, na hipótese sub judice, a ação 
criminal foi ajuizada contra o preposto 
da embargada, considerado, afinal, cul¬ 
pado pelo acidente. 

Contra ele, portanto, deveria ter 
sido promovida a execução. Nada obs¬ 
tante, preferiu-se mover a execução 
contra a embargada, que, não tendo in¬ 
tegrado a relação processual no juízo 
criminal, não podería ser alcançada 
pela condenação. 

Evidente é que essa execução não 
tem razão de ser, eis que o título exe¬ 
cutivo, dizendo respeito apenas ao pre¬ 
posto, não pode atingir a embargada. 

Contra ela poder-se-ia intentar, 
com base na sentença criminal, uma 
ação civil de indenização por ato ilíci¬ 
to. Nunca, porém, a execução noticia¬ 
da nestes autos. 

De outro modo, ter-se-á de admi¬ 
tir a execução de título sentenciai con¬ 
tra quem, não tendo sido parte no fei¬ 
to, não teve oportunidade de se defen¬ 

der e, obviamente, não poderá ser por r 
ele alcançado. i 

Raul Soares Gomes — Vencido. < 
Dissentindo, data venia, da douta ] 
maioria, adoto o voto do eminente . 
Des. Cícero Dantas Brito. Com efeito, < 
a controvérsia envolve, não a possibi- i 
lidade de promover a execução, no juí- 1 
zo cível, da sentença proferida no juí- i 
zo criminal, mas sim a legitimação pas- 1 
siva para o processo de execução. 

O permissivo legal da execução 
reside nos arts. 63 do C.P.P. e 584, inc. 
II, do C.P.C. em vigor, que, neste pas¬ 
so, veio preencher uma lacuna do esta¬ 
tuto processual revogado (C.P.C. de 
1939). Mas, a execução deverá ser mo¬ 
vida contra aquele que foi objeto da 
sanção penal, por força do disposto no 
art. 74, inc. I, do C.P., que faz certa a 
obrigação de reparar o dano, não se se¬ 
guindo, daí, contudo, que essa execu¬ 
ção possa atingir o patrimônio de ter¬ 
ceiro, mesmo que preponente, amo ou 
patrão do réu, na ação penal. 

Não nos convence, data venia, o 
argumento que faz repousar na aplica¬ 
ção combinada dos arts. 63 e 64 do 
C.P.P. a possibilidade de promover-se 
a execução da sentença penal conde- 
natória, para ressarcimento do dano, 
contra o responsável civil, tal como o 
patrão ou preponente. O art. 64 citado 
vale como uma ressalva, no sentido em 
que, sem prejuízo da faculdade de in¬ 
tentar a execução, no juízo cível, na 
forma do art. 63, pode o ofendido pro¬ 
por a ação cível “contra o autor do cri¬ 
me e, se for o caso, contra o responsá¬ 
vel civil”. Como se verifica, enquanto 
o aludido art. 63 se refere a execução 
da sentença penal no juízo cível, o art. 
64 se reporta à ação civil, facultando a 
sua propositura, também, contra o res¬ 
ponsável civil. O que se percebe facil- 
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mente, no caso, é que a lei evidencia a 
independência entre a ação penal e a 
civil, permitindo que o interessado a 
promova, sem embargo da ação penal. 
A lei, aí, oferece alternativas, firman¬ 
do a orientação de que o ressarcimento 
do dano não fica adstrito à existência 
de sentença penal condenatória. Desse 
modo, a conjugação dos mencionados 
dispositivos legais é inoperante para 
autorizar a conclusão de que a senten¬ 
ça penal condenatória vale como título 
executório contra o responsável civil 
(patrão ou preponente). 

Com esse entendimento, não nos 
sentimos alheio à doutrina dos mes¬ 
tres, a começar pelo seguinte escólio 
do emérito Prof. ALCIDES DE MEN¬ 
DONÇA LIMA: “Exatamente porque 
a responsabilidade criminal é pessoal, a 
execução civil decorrente do dano cau¬ 
sado pelo delito recai exclusivamente 
sobre o patrimônio do condenado. 
Já a ação civil poderá ser proposta 
“contra o autor do crime e, se for o ca¬ 
so, contra o responsável civil”, na for¬ 
ma do art. 64 do Código de Processo 
Penal”. (Com. ao Cód. Proc. Civ., 1? 
ed., vol. VI, tomo I, n9 680). O reno- 
mado jurista AGUIAR DIAS, em sua 
preciosa obra, lembrada, aqui e ali, na 
doutrina e na jurisprudência, assim se 
manifesta, depois de acentuar que “a 
execução só pode ser dirigida contra 
quem figurou na ação penal ou seu su¬ 
cessor”. “Quando o responsável civil, 
isto é, a pessoa que deve repara* o 
dano, é outro que não o infrator, o au¬ 
tor material do delito, a sentença de 
condenação não tem, rigorosamente, o 
mesmo efeito. Continua a impedir 
qualquer discussão no cível. Mas, o res¬ 
ponsável há de ser demandado direta- 
mente, o que acontece, por exemplo, 
no caso do preposto condenado no juí¬ 

zo criminal. Sendo o patrão solidaria¬ 
mente responsável com ele e convindo 
ao prejudicado obter daquele a repara¬ 
ção, por oferecer melhor garantia de 
solvência, a vítima do dano não se diri¬ 
girá contra o criminoso. Mas terá de 
propor contra aquele a ação de repara¬ 
ção que, se oferece a vantagem de ter 
já decidida a questão da responsabili¬ 
dade do preposto, o que é, na generali¬ 
dade dos casos, estabelecer a responsa¬ 
bilidade do preposto, o que é, na gene¬ 
ralidade dos casos, estabelecer a res¬ 
ponsabilidade do preponente, todavia 
não pode ser reduzida a uma simples 
liquidação”. (Da Responsabilidade Ci¬ 
vil, ed., Forense, 1944, vol. II, pág. 
401). 

Nisso tudo se destaca a concep¬ 
ção, alicerçada em princípio constitu¬ 
cional (cf. Constituição Federal, art. 
153, § 13), de que a responsabilidade 
penal é pessoal, não desbordando da¬ 
quele que figurou como réu, na ação 
penal. Assim, como bem argumenta o 
eminente Des. Cícero Britto, em seu 
voto vencido, se a embargada não foi 
parte no processo penal, não poderia 
responder, in executivis, pelo dano 
causado ao embargante. Mister se fa¬ 
zia que fosse regularmente demandada, 
em processo de conhecimento, com 
base na sentença penal condenatória 
Essa orientação é de todo consentâ 
nea com a do Prof. HELIO TORNA 
GHI, quando adita, analisando o art 
63 do CPC, que: “Parte legítima passi 
va de acordo com a lei, é o condena 
do. Contra os bens dele é que deve re 
cair a execução. O responsável civil po 
derá responder no juízo civil, na con 
formidade do art. 64, mas não é possí 
vel executar contra ele a sentença pro 
ferida em processo em que não foi par 
te. A tanto se opõem os limites subjet 
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vos da coisa julgada”. (Comentários ao 
Cód. de Proc. Penal, ed., Forense, 
1956, vol. I, tomo 2?, pág. 136). 

Doutrinando sobre o atual Cód. 
de Proc. Civil, adotam o mesmo enten¬ 
dimento os ilustres juristas ANTÔNIO 
CARLOS COSTA É SILVA e HUM¬ 
BERTO THEODORO JUNIOR, o pri¬ 
meiro, com apoio na Constituiçío Fe¬ 
deral, art. 153, § 13, advertindo que a 
“responsabilidade criminal é pessoal, 
pena nenhuma passando da pessoa do 
delinqüente”, e, por isso, “a execução 
civil da sentença penal condenatória 
recai exclusivamente sobre o patrimô¬ 
nio do condenado”, não sendo lícito 
intentá-la contra o responsável civil, 
“pois ele não foi condenado, e o que 
se executa é o que está expresso no tí¬ 
tulo”. (Trat. do Proc. de Exec., 2? 
vol., 1? ed., pág. 38-39). Verdade que 
esse autor se filia à corrente que afir¬ 
ma a impraticabilidade da execução, 
mesmo contra o patrimônio do acusa¬ 
do, quando da sentença penal conde¬ 
natória não constar referência expres¬ 
sa a obrigação de indenizar o dano (ob. 
e vol. cit., pág. 35-38). Daí dizer que 
“o que se executa é o que está expres¬ 
so no título”. Isso vale, porém, para a 
ilação de que a sentença penal conde¬ 
natória não pode servir de título exe¬ 
cutivo contra o responsável civil. Mas, 
não há mister discutir a questão sob 
esse aspecto, pois se trata, nos autos, 
de execução contra terceiro (a embar¬ 
gada), sob o pressuposto de se enqua¬ 
drar como responsável civil, nos ter¬ 
mos do art. 1 521, III, do CC. 

Dessa interpretação não discrepa, 
por seu turno, o ilustre professor e ma¬ 
gistrado HUMBERTO THEODORO 
JUNIOR, ao assentar que “a eficácia 
civil da responsabilidade penal só atin¬ 
ge a pessoa do condenado na justiça 

criminal, sem alcançar os co-responsá- ^ 
veis pela reparação do ato ilícito, co- rest| 
mo é o caso de preponentes, patrões, 
pais, etc. Contra estes, a vítima do na , 
delito não dispõe de título executivo. qUa] 
Terá de demonstrar a co-responsabili- jetj\ 
dade em processo civil de conhecimen- cuij; 
to e obter a sentença condenatória nai, 
para servir de título executivo”. (Proc. ^5, 
de Exec., 3? ed., pág. 101). A execu- prej 
ção, movida contra a embargada, nes- tuni 
sas condições, constitui violação do ve- ^a 
tusto princípio de que ninguém po- cujc 

de ser condenado sem ser ouvido - C0IT 
nemo inauditus damnari debet. Com enu 
efeito, o responsável civil só pode ser enc; 
constrangido a satisfazer a obrigação, ^ 
executivamente, depois de convocado tam 
a responder à pretensão do autor, em aijVl 
processo de conhecimento. E isso é 

tanto mais importante quanto se sabe vérr 
que, segundo se depreende do estipu- não 
lado no art. 1 523 do CC, não obstante ver 
se tratar de culpa presumida, na ex- vigi 
pressão da Súmula 341, é imperioso sen 
que esse responsável tenha ensejo de pod 
provar que não foi negligente, na esco- carj 
lha ou na vigilância do preposto. A Sú- LHi 
mula em apreço não é absoluta, no art. 
sentido de vedar ao responsável civil a 
oportunidade de demonstrar que não é juri 
passível de culpa in eligendo ou in vigi- exe 
lando, pois, como bem adverte PON- mei 
TES DE MIRANDA: “A solução tec- ciai 
nicamente conciliante e justa é da pre- con 
sunção de culpa, ilidível pela prova de ção 
haver tido todos os cuidados reclama- rito 
dos pelas cirçunstâncias (Obra cit., ces; 
n9 227)” (in CARVALHO SANTOS, 
Cód. Civ. Bros. Int., vol. XX, 5? ed. to, 
pág. 227). doi 

Isso vem mostrar que, justamente 
por ser presumida a culpa, deve o pa¬ 
trão ou comitente ser admitido a ilidí- 
la, o que, em última análise, não pode 
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ser obtido no processo de execução, 
restrito que é à apuração do quantum 
debeatur. Com efeito, como imaginar, 
na sistemática do Código Civil — no 
qual prepondera a teoria da culpa sub¬ 
jetiva - que, por ter sido considerado 
culpado o preposto, em processo pe¬ 
nal, do qual não participara o patrão, 
possa ser este compelido a indenizar o 
prejudicado, sem, todavia, ter a opor¬ 
tunidade de “provar que o dano se da¬ 
ria se houvesse procedido com todo 
cuidado e vigilância, ou que procedeu 
com toda a diligência?” As pessoas 
enumeradas no art. 1 521 do CC são 
encaradas como responsáveis por fato 
de outrem, mediante presunção juris 
tantum \ mas, o certo é que, conforme 
advertem PONTES DE MIRANDA e 
CARVALHO SANTOS, a sua culpa ad¬ 
vêm de fato próprio, consistente “em 
não haver exercido, como devera, o de¬ 
ver de vigiar, de fiscalizar (culpa in 
vigilando) ou de não haver retirado do 
serviço ou de haver aceito quem não 
podia exercer com toda coneção, o en¬ 
cargo (culpa in eligendo)". (CARVA¬ 
LHO SANTOS, ob. e vol. cit., com. ao 
art. 1 523). 

Por isto, tratando-se de presunção 
juris tantum, não era lícito acionar a 

execução contra a embargada, justa¬ 
mente porque esse procedimento judi¬ 
cial, por sua natureza e objetivo, não 
comporta defesa baseada na exonera¬ 
ção da culpa, pois esta constitui mé¬ 
rito da causa, a ser discutido em pro¬ 
cesso de conhecimento. 

Omar Carvalho — Vencido. Ado¬ 
to, por inteiro os fundamentos dos 
doutos votos discordantes. 

EMBARGOSINFR1NGENTES. A- 
CIDENTE DE VEICULO CAUSA¬ 
DO POR FUNCIONÁRIO PÚBLI¬ 

CO ESTADUAL. RESPONSABI¬ 
LIDADE CIVIL OBJETIVA DO 
PODER PÚBLICO. ADMISSIBI¬ 
LIDADE DE AÇÃO REGRESSI¬ 
VA QUANDO PROVADO O DO- 
LO OU A CULPA DO EMPRE¬ 
GADO PREPOSTO. RECEBI¬ 
MENTO. 

Acidente de veiculo. Responsa¬ 
bilidade civil do empregador por 
ato do empregado. 

Responsabilidade do Estado, 
independentemente de culpa do 
funcionário. 

Teoria da responsabilidade sem 
culpa, admitida pela Lei Maior. 

Procedência dos embargos. 
Emb. Inf. nP 3/76. Relator: DES. 
LAFAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Embargos Infringcntes de 
nP 3/76, desta Capital, onde figuram 
como embargantes João Vieira da Silva 
e outros, e, como embargado, o Estado 
da Bahia. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem as Câmaras Cíveis Reunidas, 
adotado o relatório de fls. 140, por 
maioria, receber os embargos. 

A ementa do Acórdão embargado 
é a seguinte: 

“Acidente de automóvel. Respon¬ 
sabilidade civil do empregador por ato 
do empregado. Quando se caracteriza. 
Seguro obrigatório. 

Inexistindo prova convincente da 
culpa do motorista que atropelou a ví¬ 
tima, matando-a, não se pode respon¬ 
sabilizar civilmente o empregador por 
tal evento. 

Por outro lado, sendo o veículo 
causador do acidente de propriedade 



do Estado e estando trafegando como 
estava, sem a contratação do seguro 
obrigatório, cabe ao Estado a responsa¬ 
bilidade de pagar o valor do seguro 
obrigatório, responsabilidade esta que 
independe culpa”. 

O douto parecer da Procuradoria 
da Justiça, que ora se integra, sem res¬ 
trições, ao presente, está assim lança¬ 

do: 
“Trata-se de atropelo causado por 

ambulância pertencente ao Estado da 
Bahia. Presume-se, pois, que o moto¬ 
rista que dirigia o veículo era um fun¬ 
cionário público, a serviço oficial, na¬ 
quele dia 9 de julho de 1971, pelas de¬ 
zessete horas, na estrada Bahia-Feira. 

No particular, nada se aduziu em 
contrário o que seria, aliás, irrelevante. 

É que o art. 15 do C. Civil que 
condicionava a responsabilidade civil 
das pessoas jurídicas de direito público 
pelos atos de seus representantes so¬ 
mente “quando houvessem procedido 
de modo contrário ao direito”, foi re¬ 
vogado pelo art. 194, da Constituição 
de 1946, que adotou a teoria do risco 
administrativo e jamais o restauraram 
as posteriores. 

É, portanto, essa orientação a que 
perdura consagrada no art. 107 e res¬ 
pectivo parágrafo único, da atual Carta 
Magna cujo texto, de uma clareza me- 

ridiana, diz: 
“As pessoas jurídicas de direito 
público responderão pelos danos 
que seus funcionários nessa quali¬ 
dade causaram a terceiros. Pará¬ 
grafo único — Caberá ação regres¬ 
siva contra o funcionário respon¬ 
sável nos casos de culpa ou dolo”. 
Logo a responsabilidade civil do 

poder público é objetiva, não sendo 
condicionada à prova do comporta¬ 
mento culposo ou doloso do funcioná¬ 

rio. Ela resulta da relação de causa e 
efeito que se estabelece entre o ato do 
preposto e o dano, daí resultante, ca¬ 
bendo, apenas, a entidade pública, o 
direito à ação regressiva contra o mes¬ 
mo preposto na hipótese de ter ele agi¬ 
do culposa ou dolosamente. 

É isso que o jurista PONTES DE 
MIRANDA resumiu assim: 

“Se houve culpa do causador do 
dano responde o Estado, e há ação re¬ 
gressiva. Se não houve culpa do causa¬ 
dor do dano, responde o Estado, sem 
haver ação regressiva” (Com. à Consti¬ 
tuição de 1946, V, art. 194, nota 5, 
pág. 264, 2? edição. 

No mesmo sentido os arestos cujas 
ementas se seguem: 

“Responsabilidade Civil. Ação 
contra a União Federal. Culpa par¬ 
cial da vítima. Redução da inde¬ 
nização. 
II — A responsabilidade objetiva 
insculpida no art. 194 e seu pará¬ 
grafo único da Constituição Fede¬ 
ral de 1946, cujo texto foi repeti¬ 
do pelas Cartas de 1967 e 1969, 
arts. 105 e 107, respectivamente, 
não importa no reconhecimento 
do risco integral mas temperado. 
III - Invocada, pela ré a culpa da 

j ^ . tivo 
vitima, e provado que contribuiu 
para o dano autoriza seja mitiga- 
do o valor da reparação” (R.T.J. 
nP 55/50 — Acórdão no R.E. 
nP 68 107). 
Nesse acórdão o Min. ADALICIO 

NOGUEIRA, como relator, emitiu as¬ 

sim o seu voto: 
“Está em foco a interpretação da 
regra do art. 194 da Carta Fede- ^ 
ral de 1946 (reiterada nos arts. 
105, de 1967 e 107 da de 1969). 
É translúcido que as leis magnas 
em apreço consagraram o princí- 
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pio da responsabilidade objetiva. 
Não há indagar-se se os funcioná¬ 
rios atuaram com dolo ou culpa. 
Basta nexo entre o evento e o re¬ 
sultado. Não importa se o respon¬ 
sável foi ou não absolvido crimi¬ 
nalmente, porque isso não inter¬ 
fere na área de responsabilidade 
civil. 
Só há cogitar-se de dolo ou cul¬ 
pa tão só para os efeitos de exer¬ 
citar-se a ação regressiva. É o que 
exprimem os parágrafos únicos 
acima apontados. 
Não é admissível se cogite, na hi¬ 
pótese de culpa concorrente, por¬ 
que esta, sendo decretada de jure 
contra o funcionário, há de ser ín¬ 
tegra. Esta é a orientação triun¬ 
fante na doutrina e na jurispru¬ 
dência. 
SEABRA FAGUNDES para quem 
aquela norma adotou a “teoria do 
risco criado” ensina que nessas 
eventualidades, o Estado responde 
por qualquer leesâo patrimonial 
decorrente de ato de preposto seu, 
praticado na qualidade de agente 
do poder público, não importando 
resulte de culpa ou dolo”. 

(O Controle dos Atos Administra¬ 
tivos pelo Poder Judiciário, 2? Ed. 
pág. 218-223) — ‘‘Responsabilidade 
Civil do Distrito Federal. 

I — A responsabilidade prevista no 
art. 105 da C.F. de 1967, repetin¬ 
do o art. 94 da anterior, prescin¬ 
de da indagação de culpa”. (R.T.J. 

nP 55/516 - Acórdão no R.E. nP 
69 832 - D.F.). 

Nesse acórdão, disse o Min. ALIO- 
MAR BALEEIRO, como Relator, emi¬ 
tindo o seu voto: 

“IV - Quanto à natureza da res¬ 
ponsabilidade das pessoas de Di¬ 

reito Público, lembro que o emi¬ 
nente e sábio Ministro CROZIM- 
BO NONATO, no R.E. 25 128, de 
25.05.54, RF 169 - 137 susten¬ 
tava que ela não dependia de pro¬ 
va de culpa exigindo apenas a rea¬ 
lidade do prejuízo injusto”. 
Esse tratamento recebido pelo po¬ 

der público, diferente daquele da dou¬ 
trina geral do Direito, encontra justifi¬ 
cativa, segundo TEMÍSTOCLES CA¬ 
VALCANTI, “na própria natureza do 
Estado cuja missão social sobreleva à 
das demais entidades privadas, pela 
estrutura de seus órgãos administrati¬ 
vos”. 

{Tratado I. pág. 280-1, 4? ed. 
1960) 

O digno Juiz a quo, entretanto, na 
sua sentença, não levou na devida con¬ 
sideração a circunstância desse trata¬ 
mento diferente dispensado pelo Direi¬ 
to Constitucional ao poder público, 
tanto que se expressou assim: 

“É sabido que a culpa é essencial 
à caracterização do dever de repa¬ 
rar. A leitura do art. 159 do C. Ci¬ 
vil é clara e objetiva: a ação ou 
omissão do agente que causa um 
dano ou viola um direito, tem que 
ser precedida de negligência ou 
imprudência. Onde, nos autos, a 
sua caracterização?” (fls. 87). 
Esse modo de ver levou-o a conde¬ 

nar o Estado da Bahia ao pagamento, 
apenas, do seguro obrigatório a título 
de indenização. 

Não houve prova alguma da culpa 
da vítima e isso foi proclamado na pró¬ 
pria sentença. 

No que concerne, porém, à do 
motorista do veículo atropelador, c/flía 
venia dos entendimentos esposados no 
venerando acórdão embargado e no 
parecer da douta Procuradoria da Jus- 
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tiça no Juízo da apelação, ela nffo se 
encontra assim tão obumbrada, ao nos¬ 
so modo de ver, mas bem nítida, con¬ 
forme demonstraram os Embargantes. 

O certo é que, provada ou não, 
subsiste a obrigação do Estado da Ba¬ 
hia indenizar por força do preceito 
constitucional mencionado. 

Os pontos divergentes, assim, 
estão situados na tese argüida pela Pro¬ 
curadoria da Justiça, isto é da respon¬ 
sabilidade do Estado por qualquer le¬ 
são patrimonial decorrente de ato de 
preposto seu, não importando o resul¬ 
tado de culpa ou dolo. Na verdade, co¬ 
mo já exaustivamente comprovado, a 
responsabilidade prevista no art. 105 
da Constituição Federal de 1967, re¬ 
petindo o art. 94 da anterior, prescin¬ 
de da indagação de culpa. Mas quando 
assim não fosse, mesmo que se tornas¬ 
se necessária a prova de culpa por 
parte do motorista do Estado, não fi¬ 
cou provado, como se pretende, ter ha¬ 
vido culpa por parte da vítima, ocasio¬ 
nando o atropelamento. Isto procla¬ 
mou a própria sentença, enquanto que 
a culpa do motorista, se não absoluta¬ 
mente comprovada, ela se toma mani¬ 
festa, como bem o demonstraram os 
Embargantes. As críticas feitas ao 
depoimento da irmã da vítima, de 
quem se exigiu os mínimos detalhes à 
quem presenciou a dolorosa tragédia 
sofrida pela sua irmã, não validam a 
conclusão de que, dele, desse depoi¬ 
mento, teriam colhido a sentença e o 
Acórdão embargado. 

O impacto sofrido pelo corpo da 
vítima, que foi atirado a grande distân¬ 
cia (e não somente a média de dois 
metros), é a evidência da grande velo¬ 
cidade que desenvolvia o veículo atro- 
pelador. Pouco importa que ela, o 
motorista, como ser humano, pro¬ 

curasse prestar socorro à vítima; o que 
não é possível, data venia, é que se 
queira, a pretexto desse comportamen¬ 
to e da impressão que tudo deixava 
transparecer, como assim se manifes¬ 
tou a Procuradoria da Justiça no seu 
primitivo parecer, ter havido desaten¬ 

ção da vítima. 
E, assim, recebidos foram os em¬ 

bargos, como pedidos com as comina- 
ções previstas na inicial de fls. 2. 

Sala das sessões da 1? Câmara Cí- 
vel, em 13 de dezembro de 1979. 
Osvaldo Sento Sé — Presidente. La- vl 
fayette Velloso - Relator. ^ 

EMBARGOS INFRINGENTES. ni< 
DIVERGÊNCIA NO JULGAMEN- 0s 
TO D A APELAÇÃO: INTERPRE- dc 
TAÇÃO E APLICAÇÃO DE de 
CONVÊNIO. RECEBIMENTO, en 
PROCEDÊNCIA DOS EMBAR- dc 
GOS À EXECUÇÃO. COMPEN- ba 
SAÇÃO ENTRE DÉBITOS EIS- ve 

CAIS. ac 
Embargos infringentes. Diver- m 

gência no julgamento da apelação, pr 
quanto à interpretação e aplica- E< 
ção de convênio celebrado pela ca 
Prefeitura Municipal de Salvador e Ih 
a sociedade médica para atendi- Sa 
mento a servidores municipais, no pt 
qual se previra a compensação en- ca 
tre débitos fiscais da prestadora de va 
serviços médicos e o crédito remu- 

neratório desta. o 
Recebimento dos embargos 

contra o voto do REVISOR. In- fa 
terpretação lógica e teleológica do 
convênio: A maioria considerou D 
mais adequada e eqüidosa a com- ju 
preensão do voto divergente à te 
apelação, que adotou, julgando, P< 
pois, procedentes os embargos à Cl 
execução, por considerar que o fc 
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saldo do débito fiscal preexisten¬ 
te, já beneficiado com parcela¬ 
mento, estava abrangido pelo con¬ 

vênio. 
Emb. Inf. nP 19/76. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de Embargos Infringentes nP 19/ 
76, sendo embargante a Sociedade Ci¬ 
vil Ecco — Emergências Clínicas, Cirúr¬ 
gicas e Obstétricas e embargada a Pre¬ 
feitura Municipal do Salvador. 

Acordam, em Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas do Tribunal de Justiça da Bahia, 
os Desembargadores que participaram 
do julgamento, rejeitar, à unanimida¬ 
de a preliminar de nulidade da decisão 
embargada e, no mérito, contra o voto 
do Eminente Revisor, receber os em¬ 
bargos, para de acordo com o voto di¬ 
vergente da apelação, reformar o 
acórdão ali exarado e a sentença nele 
mantida e, conseqüentemente, julgar 
procedentes os embargos opostos pela 
Ecco - Emergências Clínicas, Cirúrgi¬ 
cas e Obstétricas à execução fiscal que 
lhe move a Prefeitura Municipal do 
Salvador, sobre quem recaio ônus do 
processo, custas e honorários advo- 
catícios, fixado estes em 20% sobre o 
valor do crédito tributário executado. 

Fica integrando o presente aresto 
o relatório de fls. 115/6. 

Assim decide-se pelas razões de 
fato e de direito adiante resumidas. 

Data venia do voto do eminente 
Desembargador Revisor, a maioria (11 
julgadores) acompanhou o relator des¬ 
tes embargos no sentido de fazer pre- 
ponderar o invocado voto divergente, 
cujos fundamentos fáticos e jurídicos 
foram adotados, por lhe parecer mais 

consentâneos com as circunstâncias do 
caso e a eqüidade. 

Trata-se, como esclarecido no rela¬ 
tório, da interpretação e aplicação do 
convênio celebrado pela embargada 
com a embargante (o mesmo tendo 
ocorrido com outras entidades médi¬ 
cas), objetivando regularizar a situação 
das mesmas perante o fisco municipal, 
assegurando-lhes a sobrevivência. É o 
que se depreende do texto desse docu¬ 
mento (fl. 14/15) e do depoimento do 
ilustre médico Dr. Adroaldo Alberga¬ 
ria (fl. 55) à época de sua assinatura 
Secretário Municipal de Saúde e pro¬ 
motor da solução ali consagrada. 

Inútil seria tal convênio se não 
tivesse o alcance pretendido pela em¬ 
bargante e agora reconhecido. Essa a 
interpretação lógica e teleológica a ser 
feita do seu texto de modo a permane¬ 
cer-se fiel à vontade das partes e ao 
objetivo colimado. 

Afinal, se o que se pretendia era 
regularizar a situação de devedores fis¬ 
cais nas condições da embargante, me¬ 
diante a compensação ali admitida, 
não há como excluir-se do seu âmbito 
o saldo devedor cuja execução se pre¬ 
tende, com a imposição de pesadas san¬ 
ções (correção, juros, multa, etc), sob 
pena de ao contrário daquele objetivo, 
agravarem-se as dificuldades da clínica. 

O fato de não constar de acordo 
a expressa referência a essa situação, 
não impede, antes autoriza, a compre¬ 
ensão alcançada pelo voto divergente 
a que se dá, aqui preponderância. Tão 
pouco a circunstância de saldo do dé¬ 
bito fiscal já beneficiado, antes com o 
procedimento, constitui óbice à solu¬ 
ção do conflito pela forma exposta. 
Ao contrário, impõe-se considerá-lo 
absorvido pelo acordo, ficando extin¬ 
ta a execução em curso, ressalvado, é 
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■ 
claro, às partes o direito de, cessada a 
vigência do convênio, aceitarem suas 
contas: acaso são inteiramente com¬ 

pensadas. 
Salvador, 07 de junho de 1979. 

Oswaldo Nunes Sento Sé - Presidente. 
Renato Mesquita — Relator. 

Adolfo Leitão Guerra - Vencido. 
Votei no sentido de rejeitar os embar¬ 
gos, data venia da douta maioria, pelas 

razões que se seguem: 

Verifica-se dos autos que a Ecco — 
Emergências Clínicas, Cirúrgicas e Obs- 
tétricas Ltda., foi autuada quatro ve¬ 
zes pela Prefeitura do Salvador, por 
falta para com o Fisco Municipal, rela¬ 
tiva ao imposto sobre serviços de qual¬ 
quer natureza do exercício do ano de 
1971. 

Posteriormente, a Ecco pleiteou e 
obteve o pagamento parcelado do dé¬ 
bito em 10 prestações, vencendo-se a 
primeira em 21/7/72 e a última em 

21/4/73. 
Pagou a Ecco regularmente as oito 

primeiras prestações, deixando de pa¬ 
gar as prestações correspondentes aos 
meses de fevereiro e março do ano de 
1973, atitude esta que ensejou que o 
valor dessas duas prestações fossem 
inscritas na dívida ativa do Município. 

Em 9 de maio de 1973, data pos¬ 
terior ao vencimento das duas últimas 
prestações não pagas, a Ecco e a Pre¬ 
feitura do Salvador firmaram um con¬ 
vênio de compensação do valor do 
imposto sobre os serviços de qualquer 

natureza devido à Prefeitura, com a 
prestação de serviços especializados, ao 
servidor municipal de Salvador e seus 
dependentes. 

Em março do ano de 1975, a refe¬ 
rida Prefeitura promoveu uma execu¬ 
ção fiscal, para a cobrança de quantia 
referente às duas prestações não pagas 

e vencidas. Embargando a execução, a 
Ecco sustenta que estava desobrigada p 
de fazer dito pagamento por força do p 
convênio, cuja finalidade fora exata¬ 
mente possibilitar a compensação do “ 
imposto devido pela Ecco à Prefeitura t 
até a data de sua celebração bem como (j 
os débitos futuros, pouco importando a 
que esse imposto devido se originasse 
de exercícios de 1972, 1962, ou de t 

1952. é 
Se o convênio foi celebrado em r 

data posterior ao vencimento das duas c 
prestações não pagas e objeto de um z 
parcelamento de débitos referentes ao 
ano de 1971, parcelamento este reque- c 
rido pela própria Ecco, e concedido f 
por mera liberalidade da Prefeitura, dé- c 
bito este que já estava inscrito na dívi- g 
da ativa da Prefeitura, é óbvio, que só c 
poderia ser considerado incluído no r 
convênio, se nesse convênio houvesse 
alguma cláusula que se referisse ex- { 
pressamente a ele, ou se da interpreta- c 
ção das cláusulas do convênio, se pu- e 
desse concluir de forma desenganada, <; 
em favor da pretensão da embargante. c 

Lançou a embargante de maneira 
inteligente, um argumento que real- . 
mente impressionasse. Diz ela, que se ^ 
pagou pontualmente as oito primeiras 
prestações a que se obrigara, porque 
deixaria de pagar as duas últimas res¬ 
tantes? Se não o fez diz a embargante, 
foi porque considerou o débito incluí- ^ 

do no convênio. 
Admite-se a boa fé da embargante. 

e que realmente assim tivesse agido. ^ 
Mas, pergunta-se: se a Prefeitura do 
Salvador tivesse incluído no convênio 
o débito das duas últimas prestações 
por que iria promover uma execução 
fiscal para a cobrança precisamente da¬ 
quela importância, já inscrita inclusive 

na sua dívida ativa? 
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> a Somente o convênio podería res- 
da ponder a tais perguntas. Somente ele 

podería esclarecer o assunto. 
ta’ A própria agravante à\z às fls. 60: 

“infelizmente nSo consta expressamen- 
Ira te do convênio celebrado a 9 de maio 
110 de 1973, qualquer cláusula referente 
d° a essas duas parcelas”. 
ise E conclui: ‘Todavia isto é perfei- 
de tamente compreensível, visto que o 

documento tratando de aspectos gerais 
:m não iria descer a minudências por ina- 
«s dequada num convênio dessa nature- 
im za”. 
ao Vê-se pois que o convênio não in- 
ae- clui as duas parcelas cobradas pela Pre- 
do feitura. Por outro lado, pelas cláusulas 
Jé- do contrato a convicção a que se che- 
ívi- ga é que estas duas prestações, objeto 
só de uma composição anterior, não fo- 
no ram incluídas no convênio, 
sse E não foram em primeiro lugar, 
ex- porque o débito em apreço estava ins¬ 
ta- crito na dívida ativa da Prefeitura, e 
pu- em segundo lugar, porque a compensa¬ 
da, ção, referindo-se aos serviços presta- 
te. dos em 1972, não podería compensar 

débitos de exercício do ano de 1971. 
:ira 3aj Se fosse intenção da embargada 

se incluir no convênio aquela dívida, an- 
■ras terior ao próprio convênio, e já inscrita 
^u£ na dívida ativa a ela teria feito alusão. 
[e$ Se não o fez, o que se deduz é que 
ite o referido débito não foi incluído no 
lul-' convênio, mesmo porque aquele débi¬ 

to fora objeto de uma outra transação 
i(e firmada entre as mesmas partes, 
jg Adotei sem restrições o douto 
(jj v°to vencedor da turma da apelação. 

nj0 Adolfo Leitão Guerra 

ões 
ção 

da- EMBARGOS INFRJNGENTES. 
iive PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. AD¬ 

MISSIBILIDADE. 

Se existe divergência no julga¬ 
mento da apelação, são cabíveis os 
embargos, devendo o julgamento 
destes se restringir ao ponto da 
discordância. No caso sub-judice a 
Turma que julgou o recurso apela- 
tório divergiu de forma evidente, 
entendendo uns que a proteção 
possessória admitida pela sentença 
devia ser ampliada, reformando-se 
o julgado, portanto, divergindo o 
voto vencido para manter as con¬ 
clusões do decisum Rejeição unâ¬ 
nime da tese da inadmissibilidade 
dos embargos. No mérito as Câma¬ 
ras, por maioria, recebem os em¬ 
bargos, para restaurar a decisão 
de 1? grau, restringindo a prote¬ 
ção possessória a determinada 
área, assinalada na sentença, en¬ 
tendendo que, no que tange a ou¬ 
tras áreas não se caracterizaria a 
posse da embargada, uma vez que 
não a induzem atos de mera per¬ 
missão ou tolerância (art. 497 do 
Código Civil). 
Emb. Inf. nP 15/78. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Embargos Infrin- 
gentes nP 15/78, de Canavieiras, em 
que figuram como embargante e em¬ 
bargada, respectivamente, Francisco 
Pereira dos Santos e Marina Gomes dos 
Santos. 

Acordam, por unanimidade, as Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia em admitir os embar¬ 
gos e no mérito, por maioria, em rece¬ 
bê-los, contra os votos dos eminentes 
Desembargadores Revisor e Hélio Pi- 
mentel, que os rejeitavam. 
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Assim decide a maioria tendo em 

vista que: 
2. Quanto à admissibilidade, que 

foi objeto da impugnação da embargada 
a fls. 142 usque 151, as Câmaras a reco¬ 
nhecem, por unanimidade. Em verda¬ 
de a quem leia o acórdão e o voto ven¬ 
cido fica evidente a divergência, enten¬ 
dendo o primeiro que a sentença deve¬ 
ria ser reformada, para ampliar-se a 
proteção possessória e ensejar à embar¬ 
gada o direito de usufruir de mil qua¬ 
trocentos e dez cacaueiros, enquanto o 
voto vencido mantinha a sentença para 
garantir a fruição de apenas quinhen¬ 
tos e sessenta e sete cacaueiros. Ora, 
como entender que não houve diver¬ 
gência? Admitida esta cabe indiscuti¬ 
velmente os embargos, cujo julgamen¬ 
to se cingirá aos termos da discordân¬ 
cia. Por tais motivos as Câmaras, una¬ 
nimemente, nesta parte, admitem 

os embargos. 

3. No mérito - por maioria, con¬ 
tra os votos dos eminentes Desembar¬ 
gadores Díbon White (Revisor) e Hélio 
Pimentel, as Câmaras recebem os em¬ 
bargos para restaurar a sentença de 1? 
grau. Em verdade as conclusões da sen¬ 
tença se situam rigorosamente dentro 
da prova dos autos. Efetivou-se na fase 
instrutória uma perícia, cujo laudo se 
acha nos autos a fls. 72, e nesta peça se 
assinala que a embargada se encontra¬ 
ria na posse de uma plantação de ca¬ 
cau no imóvel Conceição — contendo 
567 cacaueiros, ocupando uma outra 
área, esta litigiosa, contendo 1 410 

pés de cacau (vide fls. 72). Antes o pe¬ 
rito, ao responder ao primeiro que¬ 
sito, assinala que a área ocupada pela 
embargada era de pouco mais de duas 
tarefas e que continha nesta quinhen¬ 
tos e sessenta e sete pés de cacau. A 
prova testemunhai carreada para os au¬ 

tos, embora não seja uniforme, pecan¬ 
do, algumas das testemunhas, por laco- 
nismo em suas declarações em Juízo, 
nos leva à conclusão de que, realmen¬ 
te, a situação era a evidenciada no lau¬ 
do: de um lado uma parte plantada 
pelo falecido Manoel Tibúrcio e a ou¬ 
tra, de cerca de 1 500 pés de cacau, 
que este senhor, por mera tolerância 
do dono, desfrutava. Em razão desta 
circunstância, que a prova evidencia, 
pareceu à maioria das Câmaras que a 
sentença dimensionou acertadamente a 
proteção possessória. Reconheceu, 
com amparo na prova, pericial sobre¬ 
tudo, que o falecido Manoel Tibúrcio 
e seus sucessores tinham posse numa 
área de quinhentos e sessenta e sete 
pés de cacau e numa outra (o laudo a 
denomina de litigiosa) meramente o fa¬ 
lecido senhor, por tolerância do dono, 
desfrutava dos cacauei.os. Ora andou- 
se certo, ao sentir da maioria, a Juíza, 
quando restringiu a proteção posses¬ 
sória a uma área de terras e plantação 
de quinhentos e sessenta e sete pés de 
cacau, entendendo que não teria ela di¬ 
reito a uma outra roça, que se consti¬ 
tuiría de quase mil e quinhentos pés de 
cacau, porque nesta não haveria posse 
e simples atos de tolerância não a indu¬ 
zem, diante dos termos do art. 497, do 
Código Civil Pátrio. Reintegrou o em- 
bargante na área em que se caracteri¬ 
zava a tolerância e garantiu à embarga¬ 
da o direito de desfrutar da área refe¬ 
rente aos quinhentos e sessenta e sete 
pés de cacau. O voto vencido endossou 
a sentença e as Câmaras Cíveis, por 
maioria, entendem correto o julgamen¬ 
to do 1? grau, recebem os embargos 
para restaurar a decisão proferida pela 

Dra. Juíza. 

Salvador e Sala de Sessões das Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas, em 26 de julho 



de 1979. Renato Mesquita - Presiden¬ 
te./osé/lòreu - Relator. 

Díbon White — Vencido. Trata-se 
duma açSo de reintegração de posse 
proposta no foro de Canavieiras por 
D. Marina Gomes dòs Santos contra o 
Sr. Francisco Pereira dos Santos. Ale¬ 
ga a autora que durante vários anos, o 
seu falecido marido, Manoel Tibúrcio 
dos Santos, desbastou matas plantara e 
cultivara cerca de três mil pés de cacau 
em terrenos encravados na fazenda 
Conceição, município de Canavieiras, 
Sul do Estado da Bahia, dos quais vi¬ 
nha mansa e pacificamente desfrutan¬ 
do há mais ou menos trinta (30) anos. 
E que até o dia de sua morte (dele Ti¬ 
búrcio), ocorrida em 11 de junho de 
1971, ninguém o incomodara. E que, 
após o falecimento de seu companhei¬ 
ro, a suplicante continuou trabalhando 
na aludida fazenda, e colhendo frutos, 
até junho de 1975, quando o réu Fran¬ 
cisco Pereira dos Santos impediu-a e 
aos seus filhos de continuar residindo 
na aludida fazenda, expulsando-os da 
casa onde moravam e que fora cons¬ 
truída pelo seu companheiro, a par de 
ameaças do mesmo Francisco Pereira 
dos Santos, dirigidas a ela e aos seus 
filhos, não mais permitindo nem mes¬ 
mo a retirada de seus pertences, obri- 

gando-a a uma vida mesquinha e sem 
ter onde morar e também sem meios 
de subsistência. O embargante faz alu- 

,são ao art. 497 do Cód. Civil (fls. 137), 
porém, data venia, inaplicável ao caso 
em tela, porque estando apreciada a 
situação dum contratista que vinha 
ocupando a referida gleba durante 30 
ou 35 anos, tendo chegado naquela fa¬ 
zenda muito antes do réu, ali chegou 
também como contratista e empre¬ 
gado da fazenda na mesma época 
quando ali apareceu Manoel Tibúrcio 

dos Santos. Como se vê, de compa¬ 
nheiro de trabalho, parceiro das ho¬ 
ras amargas, passou ele, o réu, já agora, 
a ser algoz dos parentes de seu antigo 
colega de trabalho, não reconhecendo 
o esforço profícuo daquele que des- 
matou, plantou e cultivou, tomando 
frutíferos cerca de três mil cacaueiros. 

A testemunha de nome José Gon¬ 
çalves de Oliveira (fls. 15), disse que 
datava de 26 anos o seu conhecimen¬ 
to com o falecido Manoel Tibúrcio dos 
Santos e que era contratista, trabalhan¬ 
do de segunda a sexta, e que nos sába¬ 
dos e domingos e feriados, ele Tibúrcio 
fazia plantações de cacau para ele. Que 
a propriedade Conceição era espólio 
dos Mouras, sendo o réu contratista 
destes. Que desde sua vinda para o 
Panelão, em 1951, Manoel Tibúrcio 
dos Santos já possuía sua lavoura de 
cacau numa base de 4 900 pés de ca¬ 
cau, e que a posse dele sobre essa plan¬ 
tação sempre foi mansa e pacífica, sa¬ 
lientando que Manoel Tibúrcio e o réu 
sempre foram amigos. Conforme já se 
disse, de amigo e companheiro do mes¬ 
mo ofício após a morte de Manoel Ti¬ 
búrcio, o réu passou a ser perseguidor 
da viúva e filhos do antigo companhei¬ 
ro de trabalho. A testemunha de nome 
Waldemar José Ribeiro disse que 
conheceu Manoel Tibúrcio desde 
1930, e que este plantou cacaueiros na 
propriedade dos Mouras, de quem o 
Sr. Francisco Pereira dos Santos, réu 
nesta ação, era. contratista. E do mes¬ 
mo modo, depoimento inteiramente 
favorável à autora o de Jovelina Bispo 
dos Santos (fls. 16v). Não é sem fun¬ 
damento que afirmamos ser inaplicá¬ 
vel ao caso em tela, o tão badalado art. 
497 do Cód. Civil, de que fazem men¬ 
ção reiterada os ilustres advogados do 
réu, ora embargado, quer na contra- 
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minuta de apelação, quer nos embar¬ 
gos. Mas, em verdade, e ao que tudo 
indica, cogita-se in casu da conhecida 
figura do contratista. Espécie de traba¬ 
lhador braçal muito conhecida naquela 
região do Sul do Estado, e que data de 
muito tempo. Primitivo desbravador 
das matas virgens. Não somente na 
qualidade de filho daquela zona, e 
também porque tendo militado du¬ 
rante muitos anos, quer como advo¬ 
gado, Pretor e Promotor Público, nas 
cidades de Porto Seguro, Belmonte, 
Canavieiras e Una, conheço de perto 
essa figura do contratista. Assim deno¬ 
minado o homem do campo que se 
propõe a desbastar matas virgens, pre¬ 
parando o terreno para o cultivo de 
qualquer lavoura, sobretudo cacaueira. 
Em qualquer tempo, quando o contra¬ 
tista resolve se retirar do imóvel, então 
recebe justa indenização paga pelo 
proprietário da fazenda, avliando-se 
previamente as benfeitorias feitas pelo 
contratista. Participei diversas vezes de 
vistorias objetivando a avaliação de tais 
benfeitorias. E somente após efetuado 
o pagamento pelo proprietário da fa¬ 
zenda, quitação na sua quase totalida¬ 
de passada no tabelionato, então seria 
exigida a retirada do contratista. O que 
não ocorreu in casu. 

Por meio do acerto, na sua maio¬ 
ria feito verbalmente e na base da con¬ 
fiança mútua, o contratista fica mo¬ 
rando no imóvel agrícola, podendo ali 
construir sua moradia e utilizar-se du¬ 
ma determinada área usufruindo dos 
produtos agrícolas provenientes de sua 
atividade braçal, vendendo-os a quem 
lhe aprouver. 

É uma espécie de parceria rural 
prevista no art. 49 do Decreto 
nP 59 566 de 14 de novembro de 
1966. 

Isto é, como sendo o contrato çj0 

pelo qual uma pessoa se obriga a ce- em 
der à outra, por tempo determinado r0 c 
ou não o uso específico do imóvel nr 5^ 
ral, de parte ou partes do mesmo, in- rejt( 

cluindo, ou não, benfeitorias, outros 
bens e ou facilidades, com o objetivo Qn 
de nele ser exercida atividade de expio- j 
ração agrícola, pecuária, agroindus- verí 
trial, extrativa vegetal ou mista, medi- SUSj 
ante partilha de riscos de caso fortui 
to, e de força maior do empreendí- sem 
mento rural, e dos frutos, produtos 011 pr0) 
lucros havidos nas proporções que esti¬ 
pularem, observados os limites percen- ^ £ 

tuais da lei. ma 
Ao nosso ver, a autora, ora embai- exo 

gante, está sendo vítima duma eviden- racj( 
te espoliação, e por que não dizê-lo. por 

gritante injustiça. mei 
Razão pela qual, rejeitei os pre- con 

sentes embargos. tem 
Hélio Pimentel — Vencido, nos terf 

termos do acórdão de minha lavra, 
lançado na apelação. ^ 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. A f" 
MIZADE INTIMA ENTRE A JUÍ- 
ZA E O PREFEITO DA COMAR gos 
CA. ALEGAÇÃO IMPROVADA ren 

SUSPEIÇÃO REJEITADA. quí 
Só amizade intima entre 0 ex 

ceto e a parte é que legitima a ar- aPc 
, _ h , vel, 

guiçao de suspeiçao. t certo, en¬ 
tretanto, que as alegações devem ^ 
apoiar-se em prova cabal, incon¬ 
testável. Evidentemente, alegar t 6X1 
não provar ê o mesmo que nãc 2111 

. zad 
alegar. 
Exc. de Susp. nP 17/79. Relator 
DES. JOÃO BULHÕES. C01 

no 

ACÓRDÃO °b: 
no 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Exceção de Suspei- var 
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ato 
ce¬ 

ado 
ru- 

, in- 
tros 
tivo 
pio- 
dus- 
edi- 
rtui- 
ndi- 
s 01) 
esti- 
cen- 

bar- 

den- 

ê-lo. 

pre- 

nos 
ivra. 

. A- 

JUÍ- 

[AR- 
lDA 

) ex- 

aar- 

, en 

zven 
icon 

\ar t 

não 

ator: 

>s os 

ispei- 

çáo nP 17/79, de Morro do Chapéu, 

em que figura como excipiente, Delmi- 

ro de Souza, sendo exceto a Bel? Ruth 

Santa Barbara de Abreu, juíza de Di¬ 

reito da Comarca. 

Acordam os Desembargadores das 

Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal 

de Justiça do Estado da Bahia, sem di¬ 

vergência de votos, rejeitar a alegada 

suspeiçffo. 

Em verdade, a exceção oposta é, 

sem dúvida alguma, inteiramente im¬ 

procedente. 

0 requerente declara que “é públi¬ 

ca e notória na cidade, a amizade ínti¬ 

ma que, por “certos motivos” liga a 

exceta ao Senhor Prefeito Wilson Dou¬ 

rado Lima. Entretanto, a exceta res¬ 

ponde - “afirmo que este comporta¬ 

mento não é só com a exceta e sim 

com qualquer magistrado, que não 

teme gritos, não aceita politicagem in¬ 

terferindo na justiça. 

Continua a exceta - suas próprias 

testemunhas arroladas na suspeição sui 

generis, vieram-me hipotecar solidarie¬ 

dade. Não tenho amigos, nem inimi¬ 

gos nesta Comarca. Tenho bastante se¬ 

renidade e imparcialidade, para decidir 

qualquer demanda”. 

É certo que as alegações devem 

apoiar-se em prova cabal, incontestá¬ 

vel. 

Observa CELSO AGRÍCOLA 

BARB1: Amigo íntimo (esse motivo 

exige a efetiva existência de laços de 

amizade estreita. Não é qualquer ami¬ 

zade, mas sim a que se revista do cará¬ 

ter de intimidade. Esta se revela pela 

convivência freqüente, familiaridade 

no tratamento, prestação repetida de 

obséquios e outras manifestações exte¬ 

riores de acentuada estima (pág. 559). 

Evidentemente, alegar e não pro¬ 

var é o mesmo que não alegar. Daí, 

aceitarmos, como verdadeiras, as pala¬ 

vras da Bell1 Ruth Santa Barbara de 

Abreu, quando declara: “Não tenho 

amigos nem inimigos nesta Comarca. 

Tenho bastante serenidade e imparcia¬ 

lidade, para decidir qualquer deman¬ 

da”. 

Desse modo, rejeito a exceção de 

suspeição. 

Salvador, 21 de agosto de 1980. 

Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 

João Bulhões - Relator. Fui presente: 

Antonio Fontes — Procurador da Jus¬ 

tiça. 

EXTINÇÃO DE PROCESSO. IN- 

TERPOSIÇÃO DE AÇÃO DE 

DESPEJO ANTES DO VENCI¬ 

MENTO DO PRAZO LEGAL DE 

PERMANÊNCIA DO LOCATÁ¬ 

RIO. ACOLHIMENTO DOS EM¬ 

BARGOS CÍVEIS POR CONSI¬ 

DERAR O AUTOR CARECE- 

DOR DE AÇÃO. 

Seja como prorrogação da lo¬ 

cação, seja como simples faculda¬ 

de de permanecer o inquilino no 

imóvel, o prazo previsto pelo 

Dec.-Lei nP I 534/77 começa a 

fluir a partir da notificação. 

Emb. nP 18/80. Relator: DES. 

MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Embargos Cíveis nP 18/80, da 

Comarca de Salvador, em que figuram 

como embargante Osvaldo Cerqueira 

de Souza e embargado Osvaldo Fer¬ 

reira Freire. 

Acordam 

componenta^daH âmaras Cíveis 

nidas do Tjibunal 

do da B; 
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acolher os embargos e decretar a extin¬ 
ção do processo com base no art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, 
por ser o autor carecedor de ação. 

A maioria acolheu os embargos, 
por entender que o autor, ora embar¬ 
gado, somente poderia requerer a ação 
depois de inteiramente vencido o pra¬ 
zo adicional concedido pelo Dec.-Lei 
nP 1 534, de abril de 1977. Promo- 
vendo-a, antes do vencimento deve ser 

declarado carecedor da ação. 

O locatário do imóvel residencial, 

de acordo com o Dec.-Lei nP 1 534, 
goza, como acentua Athos Gusmão 
Carneiro, “da faculdade de continuar 

habitando o prédio, como inqui¬ 
lino, durante um determinado lap¬ 
so de tempo, faculdade esta exer- 
citável quer na hipótese de estar 
findo o prazo contratual, como hi¬ 
pótese de encontrar-se vigorando 
por prazo indeterminado”. - Do 
Prazo Adicional da Nova Lei do 
Inquilinato, Porto Alegre, em 

maio de 1977. 
São os pensamentos também dos 

insígnes doutrinadores J.J.Calmon de 
Passos, Milton Machado Barbosa e ou¬ 

tros. 
Inadmissível, data venia, o que se 

contém no acórdão: não ter havido 
prejuízo para inquilino que, de fato 
usufruiu de prazo superior ao dele na 
permanência do imóvel porque, ine¬ 
quivocamente, a lei, aí, atua como re¬ 
gra de ordem pública e no plano do di¬ 
reito material, não podendo, assim, o 

prazo ser diminuído. 
“O prazo fixado na lei é em favor 
do locatário e não pode ser redu¬ 
zido, porque é preciso que se te¬ 
nha escoado para o locador exer¬ 
cer o seu direito de ação de des¬ 
pejo. A norma é de ordem pú¬ 

blica, portanto, irrenunciável para qUili 
efeito da propositura da ação” - ção 
Oswaldo e Silvia Optz, in Com. 
às Novas Leis do Inquilinato, pág. ficai 

150. dec< 
Desse modo, inaplicável é o argu- catá 

mento constante do Venerando Acór¬ 
dão, eis que, em termos de direito, ou ço, 
correrá da notificação, como nesta de- qU0 
cisão ficou assente, ou será fixado na prol 
sentença o prazo, como entendem que 
Ivan de Hugo Silva e o Prof. Anacleto 

de Oliveira Faria. proj 
Por tais fundamentos, acolhe-se os iega 

embargos para fazer prevalecer o voto qUe 
vencido, por ser de direito e de justiça. Segl 

Sala das Sessões das Câmaras Cí- oco 
veis Reunidas, em 11 de setembro de trar 
1980. Adolfo Leitão Guerra - Presi- cup 
dente. Mário Albiani — Relator. Fui ou 
Presente: Emannuel Lewton Muniz - sem 

Procurador da Justiça. tari 
Manuel José Pereira da Silva - no 

Vencido. Da sabença de todos que > do i 
notificação, o protesto e a interpelação con 
são procedimentos não contenciosos, por 
meramente conservativos de direitos. 

Pelo comando do artigo 873, dc reit 
C.P.C., a notificação, os protestos ei pro 
interpelação possuem igual procedí ra( 

. disc mento. 
Fixando-me, apenas, na notifia mei 

ção, matéria, também, da decisão eu 
tela, verificaremos que a mesma ní 
admite embargos, ou outra qualque 
forma de defesa, ou mesmo recurst 
pois que não há nela atos decisóric 

(Ver. Rev. Tribs., 213/331). 

Mesmo antes do término do praz 
contratual, a notificação pode ser n 
querida (Vide Rev. Tribs. 539/392 
434; 350/472; 348/373; 306/5fr 

181/763; 182/780 e 197/410). 
Finalmente, a notificação não f 

vine a jurisdição (“A Nova Lei do 1 
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a quilinato”, de Antônio Inocêncio, edi- 
- ção jalovi, fls. 314). 
i. Desimportante, assim, que a noti- 
g- ficação tenha sido feita antes do prazo, 

decorrido, da permanência legal do lo- 
u- catário no imóvel locado. 
>r- O prazo de permanência em aprê- 
311 ço, após devidamente aferido pelo a 
le- quo, poderá ser declarado na sentença 
na prolatada, completando-se o período 

que seja de direito do locatário, 
do No particular da ação de despejo 

proposta antes do término, do prazo 
os legal de permanência do locatário, ao 

)t° que consta do acórdão de fls. 50v e 
ía' seguinte, acrescento, apenas, que, 
Cí ocorrendo que o locatário, em plena 

de tramitação da ação de despejo, deso- 
esi- cupe o imóvel, depositando em juízo, 
Fui ou entregando ao locador, as chaves, 
: - sem sombra de dúvidas que a ação es¬ 

taria extinta e, porque a permanência 
i - no imóvel em aprêço era um direito 
le i do inquilino, até aquela data, nenhuma 
ção condenação poderia o mesmo sofrer 
sos por parte do magistrado. 
>s. O entendimento supra expendido, 
, dc reiteração de muitos votos por mim 
, e í proferidos em julgamentos pela Primei- 
:edi ra Câmara Cível, levou-me a data venia, 

discordar do respeitável pronuncia- 
fici mento da maioria. 
i ei 

nã( 
MANDADO DE SEGURANÇA. 
ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE 

® RECURSO. REINTEGRAÇÃO 
LIMINAR DE POSSE: CONCES¬ 
SÃO MEDIANTE JUSTIFICA- 

!iaz ÇÃO PRÉVIA. NÃO CONHECI- 
:r u MENTO. 

í92 Mandado de segurança contra 
/56Í ato judicial passível de recurso. 

Concessão de medida liminar de 
3 f reintegração, mediante justifica- 
lot Ção prévia. Incabimento do writ. 

Mand. Seg. nP 145/78. Relator: 
DES. RAUL SOARES GOMES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança impe¬ 
trado por Pedro Barreto de Araújo 
contra decisão do Dr. Juiz de Direito 
da 14? Vara Cível e Comercial da Ca¬ 
pital, concessiva de reintegração limi¬ 
nar. 

Acordam os Desembargadores 
componentes das Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas, por unanimidade, não conhecer 
do pedido, de acordo com o parecer 
do Dr. Procurador da Justiça. 

Alega o requerente que mantinha 
com José Jesus Nogueira e Joanésio 
Salmeiro Gomes uma sociedade deno¬ 
minada Laclin Laboratórios de Aná¬ 
lises S/C Ltda., mas, em virtude de de¬ 
sentendimentos, decidiram os sócios 
pactuar um distrato, o que fizeram, e 
procederam à partilha dos bens, fican¬ 
do, porém, alguns remanescentes, a se¬ 
rem partilhados de comum acordo. To¬ 
davia, os demais sócios, com intuito 
malévolo, ajuizaram uma medida cau- 
telar de arrolamento de bens, que foi 
contestada pelo requerente. A seguir 
esses sócios ajuizaram contra o impe¬ 
trante uma ação de reintegração de 
posse, requerendo a liminar de reinte¬ 
gração dos bens partilhados, a qual foi 
concedida pelo Dr. Juiz impetrado. 

Contra o ato da autoridade indigi- 
tada coatora alega o impetrante que 
foi arbitrário, ilegal, coativo, sem a de¬ 
vida fundamentação, assim ferindo 
frontalmente a lei, na configuração do 
art. 929 do CPC do qual se infere que 
ao Juiz compete fundamentar o des¬ 
pacho concessivo da liminar, sobretu¬ 
do quando esta é precedida de justifi¬ 
cação. 
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Não obstante, prossegue o impe¬ 
trante, o Dr. Juiz apenas se limitou a 
declarar que “os requisitos ensejadores 
da reintegração, surgiram e emergiram 
dos autos. Assim, julgo procedente a 
justificação, ao tempo em que determi¬ 
no a expedição do mandado de reinte¬ 
gração em favor dos autores, na forma 
de fls. 18/19 e o auto de arrolamento 
de bens” (fls. 5). 

Prossegue o impetrante, afirman¬ 
do que o Dr. Juiz do feito não disse 
quais os elementos, quais os motivos, 
ferindo por extensão, os arts. 458 e se¬ 
guintes do CPC. A seguir, detém-se na 
análise da prova preliminar, argumen¬ 
tando que é ineficaz, pois as testemu¬ 
nhas não sabem dizer quais os bens es¬ 
bulhados; que “houve uma partilha e 
ficou determinado que 1/3 dos bens 
móveis da sociedade ficaria para cada 
sócio, porém não se fez o levantamen¬ 
to de que bens seriam estes, para de¬ 
pois se firmar, quais as propriedades 
devidas. A partilha foi genérica, mas 
não individual”. A ação — remata o 
impetrante - deveria objetivar a apli¬ 
cação do acordo genérico, caso fosse 
litigioso, como terminou por ser; que 
se está diante de impossibilidade jurí¬ 
dica de execução da medida, pois os 
bens reclamados se encontram na pos¬ 
se dos próprios autores, o que dá lugar 
à carência de ação. 

O pedido de segurança liminar foi 
indeferido, conforme despacho de fls. 
39v-40. Não tendo sido prestadas as 
informações pelo Dr. Juiz impetrado, 
foram os autos ao parecer do Dr. Pro¬ 
curador da Justiça, que o emitiu a fls. 

48-50. As informações aportaram aos 
autos em seguida, a fls. 52-55. 

Não só do relato do impetrante 
como das informações do Dr. Juiz a 
quo se depreende que se trata de des¬ 

pacho recorrível, tal como é o que de¬ 
cide sobre a concessão de reintegra¬ 
ção liminar, em ação possessória. Opi¬ 
nando pelo não conhecimento da se¬ 
gurança, diz o eminente Procurador da 
Justiça, Dr. Antônio Fontes, em seu 
judicioso parecer, o seguinte: “Embora 
da decisão do magistrado conceden¬ 
do a medida liminar coubesse o recur¬ 
so de agravo de instrumento, dele não 
se quis valer o impetrante preferindo 
o mandamus pelo seu caráter de remé¬ 
dio legal imediato. Em conseqüência, au 
consumou-se a preclusão pro judica- pii 
to. Em realidade, não consta dos autos D. 
que o impetrante houvesse interposto tr< 
o recurso de agravo, na forma do art. da 
522 do CPC. A Súmula n9 267 é pe¬ 
remptória quando estabelece que não Cá 
cabe mandado de segurança contra ato de 
judicial passível de recurso ou correi- nâ 
ção. Por outro lado, a Súmula nP 268 
estatui que não cabe o mandado con- D. 
tra decisão judicial com trânsito em ot 
julgado. A Súmula em primeiro invo- nf 
cada consagra o disposto no art. 5? Ja 
inc. II, da Lei sob nP 1 533/51. A de- ta 
cisão impugnada foi proferida em ve 
13/09/78, e somente a 13/10/78 foi D 
interposto o mandado de segurança, aç 
um mês depois, portanto. 

Destarte, de nenhum modo pode- te 
ria ser conhecido o mencionado reme- da 
dium juris pr 

Salvador, 09 de maio de 1979 - qi 
Oswaldo Nunes Sento Sé — Presiden av 
te. Raul Soares Gomes - Relator. Fui 
Presente: Antônio Fontes — Procura- qi 
dor da Justiça. er 

os 
te 

MANDADO DE SEGURANÇA ri( 
ATO JUDICIAL. REINTEGRA Pr 
ÇÃO DE POSSE. DANO: INO 
CORRÊNCIA. NÃO CONHECÍ - 

MENTO. 
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de- Inadmissibilidade do mandado 
in- de segurança contra decisão judi¬ 
ai ciai que enseja recurso com efei- 

se- to suspensivo e não gera a possibi- 
' da lidade da ocorrência de danos irre- 
seu paráveis. 
ora Mand. Seg. n9 10/79. Relator: 
leu DES. CÍCERO BRITTO.* 
:ur- 
nãc ACÓRDÃO 
ado 

mé- Vistos, relatados e discutidos estes 
cia, autos de Mandado de Segurança da Ca¬ 
rá- pitai, nP 10/79, em que é impetrante 
itos D. Maria da Conceição Ribeiro e impe- 
>sto trado o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
art. da 12? Vara Cível e Comercial, 
pe- Acordam os Desembargadores das 

não Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal 
ato de Justiça da Bahia, à unanimidade, 
rei- não conhecer o pedido de segurança. 

268 Raul Golfeto Celuque e sua esposa 
:on- D. Valkiria Ribeiro Celuque, visando 
em obter reintegração de posse do lote 

ivo- nP 1, da Quadra nP 2, do Loteamento 
5? Jardim Encantamento, em Itapoã, nes- 
de- ta cidade, ajuizaram na 12? Vara Ci¬ 
em vel e Comercial desta Capital, contra 
foi D. Maria da Conceição Ribeiro, uma 

iça. ação reintegratória. 

Expondo as razões fáticas da pre- 
)de- tensão aforada, alegaram que a aciona- 
me- da havia invadido o terreno de sua pro¬ 

priedade e nele edificado construções, 
? - que já se encontram em estágio bem 
leu avançado. 

Fm 0 ilustre juiz a quo, considerando 
ura que a petição inicial não estava sufici¬ 

entemente instruída, determinou que 
os acionantes justificassem previamen- 

ni te 0 alegado. E, em despacho poste- 
L dormente exarado, disse que, tendo a 

'10- ^re^e^ura Municipal do Salvador 

d-- 
Juiz convocado para substituição. 

embargado as construções feitas pela 
acionada, não havia direito cujo pere- 
cimento fosse necessário evitar. 

Além disso, invocando que as 
ações possessórias, ressalvadas as medi¬ 
das de urgência, não têm curso nas fé¬ 
rias, determinou que se aguardasse o 
reinicio das atividades forenses. 

Nada obstante esse entendimento, 
sete dias depois, ainda no curso das fé¬ 
rias coletivas, prolatou nova decisão, 
onde, admitindo que o embargo admi¬ 
nistrativo não havia produzido os efei¬ 
tos esperados, considerou provados os 
requisitos do art. 927 do Código de 
Processo Civil, e em conseqüência, de¬ 
feriu, sem a realização da justificação 
que ordenara, a reintegração liminar. 

Contra esse despacho, a acionada, 
embora não tenha sido citada para a 
ação, interpôs o recurso de agravo de 
instrumento e, porque o recurso que 
utilizou é inoperante para impedir os 
danos resultantes da concessão liminar, 
agravados com a demolição parcial das 
construções que edificara, impetrou 
o presente mandado de segurança. 

Para êxito da impetração, argüiu 
que o ilustre juiz do primeiro grau 
indeferiu, inicialmente, a reintegração 
liminar, sob a invocação de que os do¬ 
cumentos oferecidos com a inicial não 
comprovavam satisfatoriamente a exis¬ 
tência dos requisitos a que alude o art. 
927 do Código de Processo Civil. 

Posteriormente, sem que fosse fei¬ 
ta a justificação ordenada e sem que 
nenhuma prova nova fosse aduzida, o 
ilustre magistrado mudou de opinião 
e concedeu a liminar que antes havia 
indeferido. 

A violação do seu direito, diz a 
impetrante, não se limitou à concessão 
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da liminar, eis que na execução da re¬ 
integração provisória, cuidou-se da de¬ 
molição da construção qué, de boa fé, 

fizera. 
O eminente Des. Oswaldo Nunes 

Sento Sé, oficiando na qualidade de 
Presidente do Conselho de Justiça, 
impressionou-se com a antecipada de¬ 
molição do imóvel litigioso e objeti¬ 
vando evitar a ocorrência de danos 
irreparáveis, a que poderia estar sujei¬ 
ta a impetrante, suspendeu a execução 
do despacho concessivo da reintegra¬ 
ção provisória. 

Solicitadas informações, prestou- 
as o impetrado, dizendo simplesmente 
que, à vista da prova ^duzida, conce¬ 
dera a reintegração liminar e, poste¬ 
riormente, acolhendo requerimento da 
impetrante, determinara o seqüestro 
do bem litigioso, entregando-o à guar¬ 
da de depositário indicado pela própria 
impetrante. 

Raul Golfeto Calyque e sua espo¬ 
sa, cientes da impetráção, requereram 
sua admissão no processo como assis¬ 
tentes. E, messa qualidade, argüiram a 
impropriedade do mandado de segu¬ 
rança para o deslinde da demanda e 
advogaram a legitimidade do ato im¬ 
pugnado. 

Com vista dos autos, o eminente 
Procurador da Justiça, ofereceu pare¬ 
cer de fls. 68 a 69, opinando, prelimi¬ 
narmente, pelo não conhecimento da 
segurança, eis que o direito da impe¬ 
trante não se reveste, a seu ver, de 
liqüidez e certeza. 

No mérito, manifestou-se pelo de¬ 
ferimento da segurança. 

A douta Procuradoria da Justiça, 
sob a invocação de que o direito da 
impetrante não se mostra translúcido 
e certo, dependendo, para sua apura¬ 
ção, do exame de provas, procedimen¬ 

to que não se compatibiliza com o rito 
do mandado de segurança, suscitou a 
preliminar de não conhecimento. 

Dissentindo, Jara venia,át S. Exa, 
entendem que o exame da certeza e 
liqüidez do direito demandado é ques¬ 
tão de mérito, insuscetível de apuração 
liminar. 

A função da sentença, como resul¬ 
tado do julgamento, é declarar a cer¬ 
teza e a liqüidez do direito, eis que o 
juízo contraditório, a que se subordina 
o mandado de segurança, pressupõe a 
controvérsia da relação jurídica. 

O direito ameaçado ou violado é 
direito negado e, obviamente, direito 
controvertido. 

A controvérsia, contudo, não re¬ 
tira do direito o seu caráter de certeza 
e liqüidez. 

Assim, não nos parece que no li¬ 
minar da lide, sem o exame da ilegali¬ 
dade de que se queixa a impetrante, 
deva ser desprezada a impetráção. 

Com esse entendimento, que tem 
arrimo na melhor doutrina e na ori¬ 
entação reiterada dos tribunais, rejei¬ 
tam a preliminar de não conhecimento 
da segurança, brilhantemente sustenta¬ 
da pelo eminente e douto Procurador 

da Justiça. 
Os assistentes postulam, por ou¬ 

tros caminhos, o não conhecimento da 
segurança. 

Sustentam eles, com inteligência e 
brilho, que sendo a decisão que conce¬ 
de liminar em ação possessória passível 
de re exame pór meio de agravo de ins¬ 
trumento, recurso que foi utilizado 
pela impetrante, descabe o mandado 

de segurança. 
Em verdade, dispõe o art. 59, inci¬ 

so II, da Lei n9 1 533, que não se dará 
mandado de segurança contra decisão 
judicial que enseje recurso previsto nas 



ito leis processuais ou que seja modificável 
, a por via de correiçío. 

Interpretando essa norma legal, o 
;a Supremo Tribunal Federal estabeleceu 
j e que nío cabe mandado de segurança 
es. contra ato judicial passível de recurso 
:j0 ou correiçío. 

Apesar desse entendimento, que 
u]. se c istalizou na Súmula n9 267, a 
er. quescão da admissibilidade do manda- 
;o do de segurança contra atos jurisdicio- 
ina nais nío restou pacífica na doutrina 
»a e na jurisprudência, que, em sucessi- 

as manifestações, procuram abrandar 
, é igor da lei e da orientaçío sumulada. 
ito Por força disso, a tendência hoje 

dominante na doutrina e nos pretó- 
re. rios, inclusive no Supremo Tribunal 
;za Federal, é no sentido de que procede a 

a< ío mandamental contra decisOes dos 
li. ó gíos da Justiça, desde que o recur- 

ali- so previsto nas leis processuais nío te- 
te, nha efeito suspensivo e do ato impug¬ 

nado possa resultar dano irreparável. 

;m É de se entender, portanto, que a 
)rj. severidade da lei e as restrições da 
jej. Súmula nP 267 foram minimizadas, de 
lt0 forma que a admissío do mandado de 
ta. segurança contra ato judicial ficou su- 
ior bordinada a duas condições: nío sus- 

pensividade do recurso cabível e irre- 
3U. parabilidade do dano causado, 
ja Assim, à luz da objeçío apresen¬ 

tada pelos assistentes, cumpre-nos sa- 
a e ber se, cabendo agravo de instrumento 
a- contra o ato impugnado, estaria obs- 
vel truída a via do mandado de seguran- 
ns. Ça à impetrante. 

do Com a devida vertia dos assisten- 
d0 tcs e dos que pensam em contrário, afi- 

gura-se-nos indiscutível, sob este ângu- 

:ci- *°> 0 cabimento do mandamus, posto 
jrá <lue 0 recurso previsto na lei processual 
;ão ^ 0 ^avo de instrumento, sem efeito 
ias suspensivo e, obviamente, inoperante 

para afastar os efeitos do ato lesivo. 
Demonstrada a nío suspensividade 

do recurso, resta o exame da irregulari¬ 
dade do dano resultante do ato impug¬ 
nado. 

Não há dúvida de que a concessão 
da reintegração provisória, sem qual¬ 
quer medida cauteladora e sem a com¬ 
provação satisfatória dos requisitos 
exigidos no art. 927 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, constitui ofensa ao direito 
líquido e certo da impetrante que 
exercita e mantém a posse do imóvel 
demandado. 

Por outro lado, insubsiste dúvida 
de que o ato reintegratório, ensejando, 
como ensejou, a demolição parcial do 
imóvel questionado, gerou a possibi¬ 
lidade da ocorrência de danos ao pa¬ 
trimônio da impetrante, tanto que o 
eminente Des. Presidente do Conselho 
de Justiça, visando evitar os prejuízos 
a que estavam sujeita a impetrante e 
querençoso de assegurar a eficácia do 
mandamus, suspendeu a execução do 
ato impugnado. 

Ocorreu, porém, que a impetran¬ 
te, angustiada com os malefícios de¬ 
correntes da reintegração provisória, 
requereu e obteve o seqüestro do imó¬ 
vel litigjoso. 

Deferido liminarmente o seqües¬ 
tro, o bem questionado foi entregue 
a depositário indicado pela própria im¬ 
petrante, procedimento que, pondo-a 
salvo de qualquer risco, afastou a hi¬ 
pótese de dano ao seu patrimônio. 

Diante disso, embora provada a 
primeira condição para a admissão do 
mandado de segurança contra o ato 
judicial impugnado, não restou induvi- 
dosa a segunda, pertinente ao advento 
de dano. 

Por outras palavras, da decisão 
judicial atacada, neutralizado que foi o 
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seqüestro, não resulta dano irreparável 
ao patrimônio da impetrante. 

Consequentemente, não há como 
prosperar a ação mandamental utili¬ 
zada. 

Nestas condições, inexistindo pos¬ 
sibilidade de dano ao patrimônio da 
impetrante, descabe o mandado de se¬ 
gurança, pelo que não conhecem da se¬ 
gurança. 

Salvador, 26 de abril de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Cícero Dantas Britto — Relator. Fui 
Presente: Emannuel Lewton Muniz — 
Procurador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO DO SECRETÁ¬ 
RIO DA JUSTIÇA QUE REVO¬ 
GOU DEFERIMENTO DA PER¬ 
CEPÇÃO DE VENCIMENTOS 
PELO SISTEMA DE CUSTAS. 
ACEITAÇÃO TÁCITA ANTE¬ 
RIOR DE PERCEBIMENTO SOB 
O REGIME DE OFICIALIZA¬ 
ÇÃO DOS CARTÓRIOS. VIOLA¬ 
ÇÃO INEXISTENTE DE DIREI¬ 
TO LIQUIDO E CERTO. INDE¬ 
FERIMENTO DO WRIT. 

Pacifico na doutrina e na Juris¬ 
prudência que o ato ilegal da Ad¬ 
ministração não só pode, como 
deve ser anulado por ela própria, 
e ilegal é o ato de Secretário de 
Estado que manda extipendiar 
Serventuário de Justiça removido 
a pedido de outro Cartório para 
serventia já oficializada, de modo 
especial se, durante algum tempo 
recebeu o serventuário, no Cartó¬ 
rio, seus vencimentos através do 
Estado, diretamente, vez que esta 
acomodação implica em renúncia 
se algum direito lhe assistisse. 

Mand. Seg. nP 107/80 da Capital Ção 
Relator: DES. ALMIR CASTRO da 

ACÓRDÃO tor 
da 

Vistos, relatados e discutidos este no 
autos de Mandado de Segurança, à 
Capital nP 107/80 em que é impetrai seu 
te Maria de Lourdes Almeida Machadc ras 
e impetrado o Dr. Secretário da Justi Pre 
ça. r™ 

Acordam os Desembargadores quf 56 1 
compõem as Câmaras Cíveis Reunidas 
à unanimidade, em conhecer da sega Ç111 
rança, mas no mérito, em indeferí-la. me 

do 
A impetrante já titular do Cartó 

rio de Registro Civil das Pessoas Nata 
rais do distrito sede de Feira de San ^ 
tana, que recebia seus vencimento! mc 
através de custas cobrada às partes, pe to 
diu e obteve remoção para o Cartó pr( 
rio de Títulos e Protestos, já oficiá 
zado e conseqüentemente extipendiã rac 
dos seus servidores diretamente pelos ^ 
cofres do Estado, em quantia fixai 0 
predeterminada. Fe 

Sob esse regime percebeu a impe pel 
trante como titular da nova serventia. rec 
pelo regime da oficialização, até que o ( 
atendendo requerimento seu, o Secre vei 
tário da Justiça, ora autoridade impe Sis 
trada, com fundamento em parecer dl nif 
Procuradoria do Estado aprovado to 
pelo Procurador Geral, lhe deferiu o tas 
pagamento pelo sistema de custas. 

Posteriormente, a mesma autori 
a c 

dade, revendo, de ofício, seu ato, anu 
tit' 

lou-o mandando que o pagamento di ^ 
impetrante voltasse ao sistema antigo 
isto é, fosse feito pelos cofres do Es 

, est 
tado. 

, qu 
E contra este último despacho i ^ 

impetração, ao pressuposto de qut ^ 
ele fere direito líquido e certo da re ^ 
querente, assegurado pela Constitui 
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I 

pita) ção Federal, art. 206, com a redação 

FRO da Emenda nP 7. 
A autoridade apontada como coa- 

tora, prestou informações e o Estado 

da Bahia, como litisconsorte interveio 

este no feito. 
a, d; O Ministério Público, através de 

jtrai seu representante junto a estas Câma- 

;hadc ras, emitiu parecer no qual levantou a 

Jusf preliminar de não conhecimento do 

rmndamus que deveria ser indeferido 

,s qUÍ se ultrapassada esta preliminar, 

nidas Conhece-se da segurança, por- 

sep quanto o fundamento do não conheci- 

í_[a mento, a Inexistência de direito líqui¬ 

do e certo, envolve, no seu bojo a pró- 

^arto pna matéria de fundo. 

Natu Rejeitada a preliminar não mere- 

: San ce) no entanto, prosperar o Writ, co- 

lente m0 se demonstrará, à míngua de direi- 

:s> P6 to líquido e certo que deva merecer 

2artá proteção através do remédio heróico, 

íciali Como bem acentua o Dr. Procu- 

mdia rador os fundamentos da impetração 

petó se resumem a dois. O primeiro de que 

fixai o Cartório de Títulos e Protestos de 

Feira de Santana não foi oficializado 

impe pela Constituição, no art. 206, com a 

entia. redação da Emenda nP 7; o segundo é 

é qw o de que pelo fato de ter recebido seus 

Secre vencimentos no novo Cartório, pelo 

impe Sistema da Oficialização, isto não sig- 

cer di nificava renúncia, ao seu suposto direi- 

ovado to de recebê-los, pelo sistema de cus- 
;riu o tas. 

lutori- 

i, ana 

ito di 

ntigo. 

io Es- 

cho i 

: que 

da re- 

stitu 

A primeira indagação, portanto, é 

a de saber-se se a Emenda nP 7 à Cons¬ 

tituição reservou para o futuro a oficia¬ 

lização dos cartórios mesmo em relação, 

como no caso dos autos, aos que já 

estavam sob oficialização, pelo Estado, 

quando ressaltou a situação dos atuais 

titulares e estabeleceu que lei comple¬ 

mentar fecharia normas gerais que 

deveríam ser obedecidas pelos Estados. 

A resposta que no-la dá é o intér¬ 

prete máximo das leis, e de modo espe¬ 

cial da Lei Maior, o Supremo Tribunal 

Federal, e por coincidência decidindo 

em torno de representação deste Esta¬ 

do. 

A ementa desta decisão transcri¬ 

ta no parecer do Procurador obedece a 

seguinte redação: 

“Art. 206 da Constituição da Re¬ 

pública, com a redação da Emen¬ 

da Constitucional, nP 7. Efeito 

imediato mas retroativo dessa re¬ 

gra, de sorte que subsistem as ofi¬ 

cializações de cartórios e serven¬ 

tias instituídas'por leis anteriores, 

sem a ressalva prevista naquela 

norma” — Rev. Trim. de Juris¬ 
prudência, vol. 85, pág. 380. 

É, portanto, a nossa mais alta 

Corte de Justiça quem afirma que os 

Cartórios foram imediatamente oficia¬ 

lizados pela referida Emenda, apenas 

com algumas ressalvas, sem aplicação 

ao caso dos autos que cuida de cartó¬ 

rio já antes oficializado. 

É evidente, pois, que estando ofi¬ 

cializado o cartório de Feira de San¬ 

tana e vago à época, o seu preenchi¬ 

mento, como se deflui da própria 

emenda constitucional, já não poderia 

obedecer, quanto a remuneração, ao 

regime caduco vez que a única exces- 

são seria para os funcionários titulares 

em exercício na serventia, antes da ofi- 

cialização. 

Se se atentar bem para as disposi¬ 

ções constitucionais da Emenda nP 7, 

há de se verificar, pela sua finalidade, 

que proibida inclusive seria a remoção 

com vencimentos pelos sistema das cus¬ 

tas, pois que quando a norma em apre¬ 

ço veda o preenchimento dos cartó¬ 

rios já oficializados, ainda que empre¬ 

gue a expressão nomeação efetiva, teve 
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em mira, não resta a menor dúvida, em 
evitar que os cartórios vagos oficializa¬ 
dos, fossem preenchidos por funcioná¬ 
rios efetivos, sob a remuneração ante¬ 

rior. 
A conclusão lógica que se há de 

tirar dessa disposição é a de que, na 
hipótese, já estarem oficializados as 
serventias, por lei estadual, antes mes¬ 
mo da Emenda nP 7, não poderíam ser 
preenchidas em caráter efetivo, senão 
com a remuneração da oficialização, 
isto porque, de outro modo seria re- 
tardá-la contra o espírito da lei. 

E nem se argumente que a impe¬ 
trante vinha do regime de custas no 
seu cartório anterior. E não se argu¬ 
mente pela razão muito simples de que 
os vencimentos se vinculam ao cargo 
e não ao servidor que tem direito a tais 
e tais vencimentos, quando exerce tais 
e tais cargos, e em determinadas condi¬ 

ções. 
Ninguém diria, apesar da irreduti- 

bilidade dos vencimentos dos juizes, 
que só eles, a tem, que determinado 
magistrado, exercendo sua função em 
Comarca onde percebe um adicional 
sobre seus vencimentos, por conside¬ 
ração as dificuldades locais, removido 
daí, leve para outra Comarca, o adicio¬ 
nal em apreço. 

No caso dos autos embora se reco¬ 
nheça e se proclame que a impetrante 
não tem nenhum direito adquirido que 
mereça proteção através do mandado 
de segurança, há de se convir, ainda, 
que estando o cartório oficializado 
quando do pedido da remoção da im¬ 
petrante, fez ela, sem dúvida, uma op¬ 
ção renunciando ao regime de cus¬ 
tas, pelo de remuneração direta pelo 
Estado, tanto que, durante quase dois 
anos recebeu, sem qualquer reclama¬ 
ção, seus vencimentos por este sistema. 

Pelo exposto bem se vê que o pri¬ 
meiro despacho da autoridade apon¬ 
tada como coatora, deferindo a preten¬ 
são da requerente em receber sua 
remuneração pelo sistema de custas era 
ilegal, vez que afrontava a lei que fixou 
os vencimentos em quantia certa e de¬ 
terminada para os funcionários do car 
tório de títulos e Protestos de Feira dt 
Santana, e por isso passível de anula¬ 
ção, numa revisão do seu ato pela pró¬ 
pria autoridade administrativa, como 
pacificamente têm entendido a doutri¬ 
na e a jurisprudência. 

Integram as presentes razões dt 
decidir os argumentos expendidos pele 
douto representante do Ministério Pú 
blico, bem como os do Estado da Ba au 
hia, através do seu Procurador qut pÇ 
subscreveu a petição de intervençal hi 
do Estado no feito, e mais ainda ai F< 
achegas contidas nas informações d A 
autoridade impetrada, todas no mesmt D; 
sentido, isto é, do indeferimento dt rir 

Writ. o 
Salvador, 9 de outubro de 1980 

Adolfo Leitão Guerra - Presidente Li 
Almir Castro - Relator. Fui Presente Z< 
Antonio Fontes — Procurador da Jus Gi 
tiça. da 

tn 
ad 
te: 

MANDADO DE SEGURANÇÁ dc 
CONTRA DECISÃO JUDICIAI nÇ 
INTERLOCUTÓRIA QUE Df de 
TERMINOU A CITAÇÃO E Al ne 
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 1 te 
JULGAMENTO: CABIMENTO al( 
DE AGRAVO DE INSTRUA© ^ 
TO. IMPOSSIBILIDADE Df ru 
OCORRÊNCIA DE DANO IRRf a 
PARÁVEL AO IMPETRANTE de 
IN APLICABILIDADE DA SÜMl ^ 
LA 267, DO S.T.F. NÃO CONHf ^ 

CIMENTO. 
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irj A decisão da inicial, determi- 
nando a citação do réu para com- 
parecer a audiência de instrução e 
julgamento, por ser interlocutória, 

>Ua 

>ra cabe recurso que não foi utiliza- 
01| do pelos impetrantes. Além do 

mais, na decisão impugnada não se 
vislumbra possibilidade de resultar 

dl' 

lesão irreparável ou difícil repara- 
(ja ção ao direito dos impetrantes. 
rá Não conhecimento do mandado 
mc de segurança. 
trj Mand. Seg. nP 83/80. Relator: 

DES. MÁRIO ALBIANI. 

dt 
elc ACÓRDÃO 

Pé Vistos, relatados e discutidos estes 
Ba autos de Mandado de Segurança 
F n? 83/80, da Comarca de Salvador, Ba- 
;ãc hia, em que figuram como impetrantes 

ai Fernando Guimarães de Freitas, Luiz 
d; Augusto Guimarães de Freitas, Zélia 

mt Damiana Guimarães de Freitas e Mau- 
d( rina Guimarães de Freitas e impetrado 

o Juiz de Direito da 5? Vara Cível. 
8C Fernando Guimarães de Freitas, 
ite Luiz Augusto Guimarães de Freitas, 
ite Zélia Damiana de Freitas e Maurina 
us Guimarães de Freitas impetraram man¬ 

dado de segurança contra ato do ilus¬ 
tre juiz da 5? Vara Cível e Comercial, 
aduzindo que os primeiros impetran- 

^ tes são senhores e possuidores, em con- 
/j domínio, de um lote de terreno de 
« nP 02, situado na rua Martim Afonso 
^ de Souza, antigo Jogo da Bola, Garcia, 

; nesta Capital, havido por herança pa- 

m terna e que as segundas impetrantes, 
jj, de outros bens, tiveram o seu qui- 
p! cheio com uma casa situada na 

rua Leovigildo Filgueiras nP 57 e uma 
H casinha de nP 14, à rua Martin Afonso 
lü S°uza, antigo Jogo da Bola; que o 
jj 'móvel situado na rua Leovigildo Fil¬ 

gueiras, onde funciona a escolinha Plic 

e Hoc, limita-se com o lote de nP 2, 
acima apontado. Em março de 1979, 
os impetrantes resolveram murar o lote 
nP 2, afim de possibilitar a ampliação 
da referida escolinha. Inconformados, 
embora sem qualquer respaldo legal, 
alguns moradores vizinhos tentaram 
embargar e interditar a construção do 
muro, o que não conseguiram através 
dos diversos órgãos da Prefeitura de 
Salvador, porquanto ficou demonstra¬ 
do ser o terreno de propriedade parti¬ 
cular. Inobstante isso, após mais de 
um ano, alguns inquilinos voltaram a 
atacar a tranqüilidade dos impetran¬ 
tes, ingressando com a exdrúxula 
“ação de demolição de obras”, sem 
que se pudesse vislumbrar qualquer di¬ 
reito em favor dos mesmos. Surpreen¬ 
dentemente, porém, o ilustre juiz im¬ 
petrado, ao invés de aplicar o contido 
no art. 267, inciso VI do Cód. de Proc. 

Civil, determinou a citação dos impe¬ 
trantes para comparecerem a audiên¬ 
cia de instrução e julgamento que seria 
realizada no dia 20 de junho do cor¬ 
rente ano. A impetração, portanto, era 
contra o ato do juiz que deferiu a ini¬ 
cial da ação demolitória que não tinha 
forma nem figura de direito (fls. 05). 
Anexaram aos autos os documentos de 
fls. 09/45. Não foi ordenada a suspen¬ 
são do ato impugnado (fls. 46 verso). 
Solicitadas as informações, prestou-as 
o juiz impetrado, afirmando, em resu¬ 
mo, a inocorrência de direito líquido e 
certo em favor dos impetrantes (fls. 

49). A procuradoria opinou, sustentan¬ 
do, em síntese, o não conhecimento 
do recurso. Todavia, dizia, caso fosse 
conhecido, pela sua denegação (fls. 
52). Às fls. 53 e fls. 55 Maria da Silva 
Morais e João Magalhães pediram o seu 
ingresso na ação como litisconsorte- 
passivo. É o relatório. 
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Inicialmente, devemos examinar, 
de logo, a preliminar argüida pelo Dr. 
Procurador de Justiça do não conheci¬ 
mento do mandamus. 

Sem sombra de dúvidas, é interlo- 
cutória a decisão, determinando a ci¬ 
tação dos impetrantes para compare¬ 
cerem a audiência de instrução e jul¬ 
gamento deferindo as provas constan¬ 
tes da inicial, pois, na verdade, presu¬ 
mivelmente, o juiz de primeiro grau 
examinou se a inicial preenchia ou não 
os requisitos estabelecidos pelo artigo 
282 e incisos do Código de Processo 
Civil e emitiu um juízo de valor. Indu- 
vidosamente, poderia ele mandar 
emendar, complementar ou mesmo in¬ 
deferir, considerando-a inepta. Não o 
fez, porém. Entendeu está ela correta 
e, por isso, cumpriu o contido no arti¬ 
go 285 do Cód. de Proc. Civil, man¬ 
dando fosse expedido o mandado de 
citação. Dessa decisão comportava re¬ 
curso de agravo de instrumento e os 
impetrantes não o usaram. 

Demais disso, somente para argu¬ 
mentar, mesmo que assim não fosse, a 
verdade é que, in casu, não se vislum¬ 
bra os requisitos que a doutrina e a 
jurisprudência têm admitido para 
excepcionar a regra da não admissibili¬ 
dade do mandado de segurança contra 
decisões judiciais recorríveis. É certo o 
entendimento de que os efeitos da Sú¬ 
mula 267 devem ser minimizados para 
admitir mandamus quando o recurso 
ordinário for desprovido de suspensi- 
vidade e da decisão impugnada possa 
resultar lesão irreparável ou de difícil 
reparação ao direito do impetrante. 

Assim, inocorre, como inocorre, a 
possibilidade da lesão irreparável ou di¬ 
fícil reparação ao direito dos impetran¬ 
tes, requisitos essenciais para a propo- 

situra do mandado de segurança, não 
se conhece também do mandamus. 

Por tais fundamentos, acordam os 
Desembargadores componentes das Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unani¬ 
midade de votos, em não conhecer da 
segurança. 

Sala das Sessões das Câmaras Cí¬ 
veis Reunidas, em 02 de outubro de 
1980. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Mário Albiani — Relator. Fui 
Presente: Emannuel Lewton Muniz. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA DESPACHO JUDICIAL 
QUE ORDENOU REINTEGRA¬ 
ÇÃO LIMINAR DE POSSE POS¬ 
TERIORMENTE DESISTIDA PE¬ 
LOS AUTORES. RECURSO CA¬ 
BÍVEL NÃO UTILIZADO: PRE- 
CLUSÃO DO DIREITO RECLA¬ 
MADO. NÃO CONHECIMENTO. 

Inexistindo recurso contra o 
despacho motivador da impetra- 
ção, não se conhece do writ - 
houve preclusão e, pois, o ato im¬ 
pugnado não mais pode ser des¬ 
feito, por via mandamental, por¬ 
quanto o writ não é sucedâneo de 
recurso ordinário. 
Mand. Seg. n? 151/78. Relator: 
DES. WILDE LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Mandado de Se¬ 
gurança nP 151/78, de Contrai, entre: 
Alberto Ferreira Soares, impetrante, e 
o Dr. Juiz de Direito da Comarca, in'1 
petrado. 

Acordam os Desembargadores 

componentes das Câmaras Cíveis Rei1' 
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nidas, do Tribunal de Justiça da Bahia, 
não conhecer do writ, por maioria. 

Alega o impetrante que, em 1977, 
Joel Francisco de Matos e outros pro¬ 
moveram ação reintegratória, contra 
ele, obtendo reintegração liminar em 
área de doze mil hectares, a despeito 
das testemunhas inquiridas, na justi¬ 
ficação, aludirem, invariavelmente, a 
doze mil tarefas. Não houve contesta¬ 
ção. Os autores, então,'ingressam com 
petição desistindo da possessória, pre¬ 
textando a celebração de transação 
extra-judicial com Impte, a qual teria 
solucionado a querela judicial. A desis¬ 
tência foi homologada, em 14 de julho 
de 1977. 

Afirmando qüe sem efeito ficou, 
conseqüentemente, a reintegração limi¬ 
narmente deferida, considera ilegal o 
despacho do juiz, que manteve os au¬ 
tores na posse, atendendo a requeri¬ 
mento por eles formulado, nos quais 
pediram expedição de alvará de autori¬ 
zação, para que fosse demolida uma 
cerca, o qual foi efetivamente cumpri¬ 
do, com auxílio de dois policiais. 

Contra essa decisão, datada de 27 
de junho do ano passado, se destina a 
presente impetração. 

No seu judicioso parecer, disse o 
eminente Dr. Procurador da Justiça: 
“Deixando de recorrer do despacho, o 
impetrante permitiu que a preclusão 
estivesse, agora, a impedir o conheci¬ 
mento do writ. A esta compreensão, 
vêm assim decidindo as egrégias Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do nosso Tri¬ 
bunal de Justiça”. Por isso, opinou 
pelo não conhecimento. 

Esse entendimento foi acolhido, 
pela maioria dos membros das Câmaras 
Reunidas, participantes do julgamento, 
seguindo orientação consagrada em 

muitos julgados locais, como salientou 
S. Excia. 

•Realmente, da decisão, que o 
impetrante tem como prejudicial a di¬ 
reito seu, cabia recurso. Não o utili¬ 
zando, oportunamente, consumou-se a 
preclusão, não cabendo por via oblí¬ 
qua, perdido o prazo recursal, seu des- 
fazimento, a declaração de sua inefi¬ 
cácia, por via mandamental. O writ 
não é sucedâneo do recurso. 

Salvador, 27 de dezembro de 
1979. Renato Mesquita — Presidente. 
Wilde Lima - Relator. Fui Presente: 
Emannuel Lewton Muniz. 

Gaudionor Ramos — Vencido. 
Embora venha acompanhando a douta 
maioria, dela divergi, no caso, porque 
me pareceu necessário o exame do mé¬ 
rito da impetração. Na inicial, está dito 
que houve desistência da ação homolo¬ 
gada pelo juiz, que por isso, “não mais 
tem ele jurisdição sobre a lide” e, mais 
que, “tratando-se, como se trata, de 

processo findo, a decisão proferida, 
mais que inválida, é inexistente, como 
conceituou o Prof. Frederico. 

Logo, contra ela não se podem 
opor recursos previstos para uma lide 
existente, em curso. Não .se pode 
sequer conceituar o ato praticado pelo 
Juiz de despacho interlocutório, da 
mesma forma que não transita ele em 
julgado, pela simples razão de ser ato 
inexistente, em processo inexistente, 
porque extinto, finda”. 

A relevância dessa argumentação 
levou-me a votar pelo conhecimento. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
DESPACHO CONCESSIVO DE 
LIMINAR EM EMBARGOS DE 
TERCEIRO. REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE. FALTA DE PROVA 
DA POSSE E DE CAUÇÃO POR 
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PARTE DO EMBARGANTE. DE¬ 

FERIMENTO. 
O comparecimento espontâneo 

do litisconsorte, acompanhado do 
oferecimento de defesa ampla, su¬ 
pre a falta de citação. Inteligên¬ 
cia do § 1? do artigo 214 do Cód. 
de Proc. Civil. Conhecimento do 
mandamus toda vez que o ato ju¬ 
dicial impugnado possa resultar 
lesão irreparável ou de difícil repa¬ 
ração ao direito do impetrante e o 
recurso ordinário não tenha efeito 
suspensivo. Possibilidade da ação 
de embargos de terceiro contra li¬ 
minar em ação possessória. A con¬ 
cessão de liminar em embargos, 
sem que haja audiência de justifi¬ 
cação prévia, deve resultar de pro¬ 
va incon teste de sua posse e quali¬ 

dade de terceiro. Prestação de cau¬ 
ção antes da expedição do manda¬ 
do de restituição. Deferimento da 
segurança em virtude de violação 
de direito liquido e certo. 
Mand. de Seg. n9 76/80. Rei.: 
DES. MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança 
nP 76/80, da Comarca de Camací, 
Estado da Bahia, em que figuram co¬ 
mo impetrante Maria Francisca No¬ 
gueira Passos e impetrado o Juiz de Di¬ 

reito da Comarca. 
Trata-se de mandado de segurança 

impetrado contra despacho do juiz de 
Direito da Comarca de Camacã, que, 
nos autos da ação de reintegração de 
posse por si promovida contra Esdron 
Pinto Caetano, cuja liminar em seu fa¬ 
vor foi confirmada pela Egrégia 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 

admitiu embargos de terceiro e orde¬ 
nou fosse o embargante Carlos Nilton 
Lima Vieira reintegrado na posse da 
Fazenda denominada conjunto “Bela 
Vista”, também conhecida como Boa 
Vista, Nova Olinda e Terezópolis, 
atualmente denominada Boa Esperan¬ 

ça. 

Alega a impetrante que, após a 
concessão da liminar na ação de rein¬ 
tegração de posse acima apontada, pela 
juíza da Comarca de Canavieiras, cuja 
jurisdição à época se encontra o Mu¬ 
nicípio de Mascote, onde se encontra 
localizada a Fazenda Boa Esperança, e 
confirmada a medida pela Egrégia 2a 
Câmara Cível, no dia 11 de março do 
corrente ano, passou então o referido 
município, de acordo com a nova Lei 
de Organização Judiciária do Estado, 
para a jurisdição da Comarca de Ca¬ 
macã, ocasião em que o juiz impetra¬ 
do, ilegalmente e com abuso de poder, 
após autuar e apensar nos autos da 
ação de reintegração os embargos de 
terceiro oferecidos por Carlos Nilton 
Lima Vieira os recebeu e concedeu a 
liminar. Na verdade, dizia, a medida 
não tinha cabimento porque era im¬ 
possível ação de embargos de terceiro 
em ação possessória por não ser ela ato 
de apreensão judicial. Além do mais, 
afirmava, depois de tecer considera¬ 
ções outras, que não interessam à pre¬ 
sente medida, o juiz impetrado não 
exigiu do embargante a prestação de 
caução, violando, por conseguinte, o 
art. 1 051 do Cód. de Proc. Civil. Con¬ 
tra o despacho que concedeu a liminar 
nos embargos é que se insurge a impe¬ 
trante, por via de mandado de seguran¬ 
ça, objetivando a cassação do mesmo 
para prosseguir a instrução do feito 
(02/10). Anexou aos autos os docu¬ 
mentos de fls. 11/34. Negada a limi- 



le nar, foram solicitadas as informações, 
)n prestando-as o juiz substituto da Co¬ 

marca, uma vez que o Titular da mes- 
,ja ma já não mais exercia as funções em 
^ virtude de sua aposentadoria (fls. 38/ 

39). Nas informações, o juiz entende 
’ que seu colega incorrera em equívoco 

quando concedera a supra citada limi¬ 
nar. O Dr. Procurador de Justiça ofe- 

a receu o parecer de fls. 42, opinando 
in- pelo deferimento da medida. Pedi dia, 
ala porém, por falta de número inocorreu 

Jja a reunião ordinária das Câmaras Cíveis 
•u- Reunidas. Em seguida, determinei a 
tra suspensão do ato apontado como 
i, £ lesivo (fls. 60). Posteriormente, Esdron 
-a Pinto Caetano e Carlos Nilton Lima 
do Vieira requereram ingresso na lide, co- 
do mo litisconsortes, alegando, em resu- 
Lei mo, preliminarmente, a nulidade da 
io. medida em exame porque eles, como 
Ca terceiros interessados diretos, não fo¬ 
ra- ram citados. Ainda, como preliminar, 

ler. com fundamento na Súmula 267, que 
da estabelece não caber mandado de se¬ 
de gurança contra ato judicial passível 

:on de recurso ou correição, sustentaram o 
j a não conhecimento do mandamus. No 
ida mérito, defendiam a validade do ato 
im- impugnado (fls. 63pl) e juntaram os 
iro documentos de fls. 74/81. O Dr. Pro- 
ato curador de Justiça, por solicitação nos- 
ais, sa, ofereceu novo parecer às fls. 84/ 
:ra 86. É o relatório. 

Ke Primeira preliminar 
Inegavelmente, a desrazão dos li¬ 

tisconsortes e, a nosso sentir, eviden- 
' te porque a ausência de citação foi su- 
on prida com o comparecimento espon- 
naI tâneo de ambos ao processo, ocasião 
'Pe em que apresentaram ampla defesa do 
an ato impugnado e juntaram documen- 

'm° tos. O caso, portanto, é de aplicação 
-'t0 do § 1?, do artigo 214, do Código de 
,cu Processo Civil, que expressamente esta- 
imi- 

belece: “O comparecimento espontâ¬ 
neo do réu supre, entretanto, a falta 
de citação”. 

Segunda preliminar 
Com o advento da Lei nP 1 533, 

que tomou expresso, no seu artigo 5?, 
inciso II, o cabimento da ação de se¬ 
gurança contra decisões judiciais, 
excepcionando apenas as hipóteses em 
que haja recurso ordinário previsto em 
lei ou em que a decisão possa ser modi¬ 
ficada pela via correcional, as divergên¬ 
cias se pacificaram, prevalecendo a 
tese, já vitoriosa nos Tribunais, segun¬ 
do a qual, inexistindo recurso ordiná¬ 
rio suspensivo, os atos judiciais podem 
ser atacados por via de mandado de se¬ 
gurança. 

O mestre CASTRO NUNES, por 
exemplo, explicando o seu entendi¬ 
mento, sustenta que, sob o ponto de 
vista de garantia, decisão recorrível 
sem efeito suspensivo e decisão não re¬ 
corrível se equivale. Tanto se consuma, 
segundo ele, a violência no caso de não 
haver recurso, como no caso de ser 
recurso inoperante para fazê-la ces¬ 
sar. “Mandado de Segurança, 7? edi¬ 
ção, pág. 103”. 

Não são diferentes os pensamen¬ 
tos de PONTES E MIRANDA, J.J. 
CALMON DE PASSOS e HELY LO¬ 
PES MEIRELES que advogam o cabi¬ 
mento de mandado de segurança con¬ 
tra atos judiciais passíveis de recurso 
sem efeito suspensivo e que da decisão 
impugnada possa resultar lesão irrepa¬ 
rável ou de difícil reparação ao direi¬ 
to do impetrante. 

“Dá-se mandado de segurança 
contra ato judicial de que não caiba 
recurso com efeito suspensivo” — Rev. 
dos Tribunais, n9 423, pág. 210. 

Outro não é o entendimento do 
Tribunal de Justiça de São Paulo: 
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“Tratando-se de situação excepcional, 
admite-se mandado de segurança con¬ 
tra decisão judicial passível apenas de 
recurso com efeito devolutivo” — Rev. 
dos Tribunais, nP 453, pág. 128. 

In casu, a impetrante utilizou do 
recurso ordinário adequado para ense¬ 
jar o reexame do ato impugnado. Suce¬ 
de, porém, não ter ele efeito suspensi- 
vo e, por isso, ineficaz para impedir 
que o ato do juiz impetrado possa cau¬ 
sar dano irreparável ou de difícil repa¬ 
ração ao alegado direito da impetrante. 

Destarte, considerando a ausência 
de suspensividade do recurso de agravo 
de instrumento utilizado pela impe¬ 
trante e admitida a possibilidade de 
dano, conhecemos a segurança, rejei¬ 
tando, assim, a preliminar argüida com 
base na Súmula 267. 

No mérito, apesar do pensamento 
exposto pelo juiz substituto e secun¬ 
dado pelo Dr. Procurador de Justiça, 
entendendo não caber embargos de 
terceiro em ação possessória, achamos 
perfeitamente possível o seu aforamen- 
to. 

HAMILTON MORAES E BAR- 
ROS sobre o assunto diz: “São uma 
ação especial, de domínio ou outro di¬ 
reito, destinada a excluir bens de ter¬ 
ceiro que estão sendo, ilegitimamente, 
objeto de ações alheias” (Com. ao 
Cód. de Processo Civil, vol. IX, pág. 
283). Mais adiante, continua: “A pala¬ 
vra terceiro significa não só a pessoa 
física ou jurídica que não tenha par¬ 
ticipado do feito, como também a pes¬ 
soa que não participou no processo, 
mas, aqui, nos embargos, é titular de 
um direito diferente, outro que não o 
que foi objeto da decisão judicial. E 
exemplifica (pág. 295): “A pessoa que 
foi parte na ação possessória poderá 
valer-se dos embargos de terceiro, 

quando a restituição a que foi conde¬ 
nado na ação possessória, ou a que foi 
obrigada em conseqüência da ação - 
como nas liminares — compreende 
bens sobre que não versa a demanda. 
É a mesma pessoa mas agindo com ou¬ 
tros títulos, ou seja, vindo ajuizo nou¬ 
tro processo e com outra qualidade e 
litigando sobre outros bens”. 

Desse modo, pelas lições acima, é 
indubitável a possibilidade da ação de 
embargos de terceiro contra liminares 
em ações possessórias, uma vez que o 
artigo 1 046 do Cód. de Proc. Civil 
relaciona apenas exemplificadamente, 
sem significar que outros atos, que não 
os especificados no artigo acima repor¬ 
tado, possam ensejar a ação de embar¬ 
gos. 

Todavia, apesar de entender cabí¬ 
vel a ação de embargos, a verdade é 
que o. juiz impetrado não andou bem 
ao conceder a liminar, baseado, ape¬ 
nas, na existência de um arrendamento 
em que o embargante aparece como ar¬ 
rendatário e não se sabe quem seja o 
arrendante (fls. 24). Perguntamos: 
onde a prova da posse anterior do em¬ 
bargante sobre a área em litígio? 0 
contrato de arrendamento, inequivoca¬ 
mente, não prova, diante de sua litera- 
lidade, a posse, como uma pessoa pode 
ser proprietária e não ser possuidora. 
Deveria, portanto, o juiz impetrado de¬ 
signar a audiência de justificação pré¬ 
via, a fim de que o embargante fizesse 
a justificação ex vi do artigo 1 050, 
§ 19, do Cód. de Proc. Civil, e pudesse 
melhor apreciar os elementos enseja- 
dores para a concessão da liminar. 

“Em verdade o interesse público i 
melhor estará preservado se os juizes i 
proferirem sentenças fundadas' em 
verdades verdadeiras, mesmo contra a i 
vontade de uma ou de ambas as partes, ( 
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do que em mais verdades, ou em falsas 

verdades, encobertas pelo silêncio 

intencional ou pelo engodo consentido 

do litigante aproveitador “SAHIONE 

FADEL, Cód. de Proc. Civil Comenta¬ 

do, vol. I, pág. 237. 

Ora, se é verdade que o magis¬ 

trado pode cassar, em decisffo final, a 

liminar concedida nío é menos verda¬ 

deiro que ele, através de ato ilegal e ar¬ 

bitrário, não pode indiretamente revo¬ 

gar a liminar que se encontra produzin¬ 

do os seus efeitos jurídicos e foi con¬ 

firmada pelo Órgão Superior, sem que 

surgisse nos autos qualquer prova em 

sentido contrário. 

Assim, a segurança é manifesta¬ 

mente concedível, eis que a conces¬ 

são da liminar, na ação de embargos de 

terceiro, nos termos em que o foi, fe¬ 

riu a evidência, o direito líquido e cer¬ 

to da impetrante de permanecer na 

posse da terra, por incomprovados co¬ 

mo muito os requisitos necessários à 

sua concessão. Em última análise, a im¬ 

petrante só poderia ser desalojada em 

comprovada e escorreita posse ante¬ 

rior do embargante, o que não aconte¬ 

ceu no caso dos autos. E, não estan¬ 

do provados os requisitos legais para 

a concessão da liminar, sem audiência 

da parte contrária, em embargos de 

terceiro, é evidente a ocorrência de 

violação de direito líquido e certo da 

impetrante, o que nos leva a deferir a 

segurança (fls. VIIl. 

Por outro lado, um outro absur¬ 

do cometido pelo impetrado foi o de 

entregar os bens ao embargante sem 

que ele prestasse a caução obrigatória 

estabelecida pelo artigo 1 051 do Cód. 
de Proc. Civil. 

Com a liminar deferida, expede-se 

mandado de manutenção ou restitui¬ 

ção em favor do embargante; mas os 

bens só lhe serão entregues caso pres¬ 

te caução, real ou fidejussória, que 

garanta a devolução deles e os respec¬ 

tivos rendimentos, se os embargos fo¬ 

rem afinal julgados improcedentes 

“SAHIONE FADEL, Cód. de Proc. 

Civil Comentado, vol V, pág. 217”. 

A caução, que deverá ser proces¬ 

sada na forma dos artigos 826 do Cód. 

de Proc. Civil, inequivocamente, é 

necessária para que o embargante en¬ 

tre na posse dos bens. E ela é tão im¬ 

portante que se o embargante não qui¬ 

ser ou não puder oferecê-la e concre¬ 

tizá-la o objeto dos embargos, como 

observa CÂNDIDO DE OLIVEIRA 

FILHO, fica sequestrado, assim perma¬ 

necendo até o julgamento final {Em 

Teoria e prática dos embargos, pág. 
568, nP 124). 

Por tais fundamentos, acordam os 

Desembargadores componentes das Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 

dade de votos, em rejeitar as prelimi¬ 

nares argüidas e, no mérito, também à 

unanimidade, deferir o pedido de se¬ 

gurança. 

Sala das Sessões das Câmaras Cí¬ 

veis Reunidas, em 25 de setembro de 

1980. Leitão Guerra — Presidente. 

Mário Albiani - Relator. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXECUÇÃO DE SEQUESTRO 

SEM OBSERVÂNCIA DAS FOR¬ 

MALIDADES LEGAIS. EMBAR¬ 

GOS DE TERCEIRO OPOSTO 

PELOS LEGÍTIMOS PROPRIE¬ 

TÁRIOS DO IMÓVEL: DESCA¬ 

SO DO JUIZ. OFENSA À LEI E 

AO DIREITO DOS IMPETRAN¬ 

TES. WRIT DEFERIDO. 

Baseada nas declarações preli¬ 

minares em inventário, dadas por 
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viúva do inventariado, sem qual¬ 
quer subsidio probatório, atendeu 
a juíza o pedido de sequestro, não 
atentando a qualquer norma jurí¬ 
dica ou legal que se impunha. Em 
decorrência deste ato, os legíti¬ 
mos proprietários do imóvel re¬ 
quereram embargos de terceiro, 
não dando a estes, a ilustre magis¬ 
trada, qualquer solução. Mandado 
de Segurança procedente, pois o 
despacho de seqüestro desfunda- 
mentado que è, cuja execução 
atentou contra preceito do art. 
824, II, do C.P.C., fere direito li¬ 
quido e certo do impetrante. 
Mand. Seg. n9 82/80. Relator: 
DES. OSWALDO NUNES SENTO 

SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança de 
Ipiaú, nP 82/80, sendo impetrantes Al- 
mir Humberto Leal e sua mulher, Van- 
da Tavares Leal, e impetrada a Dra. 
Juíza de Direito da Comarca: 

Alegam os impetrantes que adqui¬ 
riram ao espólio de Edízio Muniz Fer¬ 
reira a propriedade rural denominada 
São Cosme, constituída pelas Fazen¬ 
das São Cosme, São José e São João, 
através de contrato de compra e ven¬ 
da, devidamente formalizado. 

Edício Muniz Ferreira, por sua 
vez, comprara esse conjunto à viúva 
e herdeiros de José de Santana, que o 
houvera, finalmente, por compra dire¬ 
ta ao Estado da Bahia, conforme títu¬ 
los expedidos em 1950,1951, 1952 e 

1953. 
Encontravam-se, pois, em mansa e 

pacífica posse do bem legitimamente 
adquirido, quando foram surpreendi¬ 

dos com insólita ordem de seqüestro, 
emanada da Dra. Juíza de Direito da i 
Comarca, expressiva de verdadeiro i 

esbulho judicial. 
É que, tendo falecido, no ano de i 

1954, Antônio Simplído dos Santos, 
resolveu sua viúva, no ano de 1975, re- 
querer-lhe o inventário, dando a des¬ 
crever, como único bem do acervo, 
uma posse sobre área de terra com 
aproximadamente 80 hectares adqui¬ 
rida pelo de cujus, a título precário, ao 

Sr. Ramiro de Souza. 
Baseava exclusivamente nessas de¬ 

clarações preliminares, desassistidas no 
inventário de qualquer subsídio proba¬ 
tório, sentiu-se autorizada a Juíza a 
atender pedido de seqüestro, formu¬ 
lado pela viúva, sem atenção a qual¬ 
quer norma legal ou jurídica, não se 
constrangendo de entregar o imóvel 
à inventariante e seus parceiros inde¬ 
pendentemente de caução ou de outra 
garantia contra possíveis danos ao imó¬ 

vel. 
Acometidos por tal forma nos 

seus legítimos direitos de proprietá¬ 
rios, requereram à impetrada embar¬ 
gos de terceiro, mas de logo sentiram 
a inutilidade do pedido, pela indife¬ 
rença no seu recebimento. A juíza 
mandou autuar e registrar a petição 
de embargos e deixou os autos em car¬ 
tório sem qualquer solução. 

Daí porque se valem do mandado 
de segurança, justificando seu cabi 
mento com o fato de ser o único remé 
dio processual capaz de resguardá-los 
dos prejuízos irreparáveis a que estão 

sujeitos. 
Sustado hminarmente o ato im¬ 

pugnado (desp. de fls. 24v.), requiá 
taram-se informações à autoridade coa 
tora, que as prestou com o ofício de 

fls. 27/28. 
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Ouvido, opinou o Exmo. Dr. Pro¬ 
curador da Justiça pela concessão da 
segurança (parecer de fls. 38/39). 

Os impetrantes são pessoas estra¬ 
nhas ao processo de inventário dos 
bens deixados por Antônio Simplício 
dos Santos. Também o são relativa¬ 
mente ao de seqüestro, porquanto não 
foram citados para acompanhá-lo e de¬ 
cretou-se medida liminarmente, de sur¬ 
presa. 

Por seu tumo, deferido em 26 de 
maio do ano corrente, o seqüestro foi 
executado em 4 de junho, sendo de in¬ 
discutível tempestividade o ajuizamen- 
to da ação de segurança, cuja inicial 
deu entrada no protocolo do Tribunal 
em 17 do referido mês. 

Justificado, portanto, o cabimen- 
i to do writ, quanto ao mérito, faz-se 
1 também induvidosa a sua procedência. 

Inexpressivo e desfundamentado, 
J como se verifica às fls. 7, onde trans- 
'' crito, o despacho que decretou o se¬ 

qüestro agride a lei, que não permite 
5 tio violenta medida, senão nos casos 
'' por ela mesmo indicados, não ocorren- 

tes na hipótese (artigos 822 do CP.C.). 
n A própria impetrada confessa que con- 

cedeu o seqüestro com apoio exclusi- 
2 vo nas declarações preliminares da 
0 inventariante, declarações essas que 
r' não escondem a precariedade da pre¬ 

tensa posse do de cujus sobre o imóvel 
i0 litigioso (ofício de fls. 27/28). 

ii- A execução da medida, outros- 
é- sim, atentou contra o preceito do arti- 
K go 824, inciso II do mesmo diploma 
io processual, que atribui ao Juiz o dever 

de nomear depositário para os bens se- 
n- questrados, permitindo a escolha de 
si- tima das partes, “desde que ofereça 
ia- maiores garantias e preste caução idô- 
de nea”. A entrega do bem à requerente 

do seqüestro sem cuidado algum repre¬ 

senta intolerável ofensa à lei e ao di¬ 
reito dos impetrantes. 

Acordam, pelo exposto, as Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade de 
votos conhecer do pedido de segurança 
e deferí-lo, para cassar o ato impugna¬ 
do, nos termos da inicial. 

Custas como de lei. 
Salvador, 09 de outubro de 1980. 

Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Relator. 
Fui Presente : Emannuel Lewton Muniz 
— Procurador da Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA 
GRATUITA EM DESPEJO. APE¬ 
LAÇÃO COM DUPLO EFEITO, 
JULGADA DESERTA: ILEGALI¬ 
DADE. CONCESSÃO. 

A apelação, contra o indeferi¬ 
mento do beneficio da gratuida¬ 
de, deve ser recebida no seu du¬ 
plo efeito. Por força do efeito 
suspensivo do recurso, a ação, 
na qual foi requerido, não pode 
ter prosseguimento, enquanto não 
se decida, na Superior Instância, o 
recurso. Se ela teve andamento e 
chegou à decisão final, aquele que 
requereu a gratuidade, pendente 
de julgamento, pode apelar da sen¬ 
tença independentemente do pre¬ 
paro. A deserção decretada, por 
falta de preparo, no caso, é ilegal e 
fere direito liquido e certo daque¬ 
le que aguarda o resultado do seu 
pedido de gratuidade submetido à 
Superior Instância. Cassação do 
ato por ferir o art. 17 da Lei 
nP 1 060 com a modificação tra¬ 
zida pelo art. 59 da Lei nP 6 014 j 
73. Mandado de Segurança conhe¬ 
cido e deferido. 
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Mand. Seg. nP 176/78. Relatora: 
DESA.OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança, 
nP 176/78 da Capital, nos quais figu¬ 
ram como impetrante, Edilmário San¬ 
tos Carvalho, e como impetrado, o 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 7? 

Vara Cível e Comercial: 
Acordam, unanimemente, os De¬ 

sembargadores que compõem as Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, conhecer e deferir 
o writ pelas razões adiante aduzidas. 

Edilmário Santos Carvalho impe¬ 
tra o presente mandado de segurança 
contra ato do Dr. Juiz de Direito da 
7? Vara Cível e Comercial que consi¬ 
derou deserto o recurso de apelação, 
por ele interposto, contra sentença que 
julgou procedente ação de despejo in¬ 
tentada pelo locador da casa onde resi¬ 
de o impetrante, Paulo Mota Alves Pei¬ 
xoto, determinando, também a expedi¬ 
ção do respectivo mandado de despejo 

do imóvel locado. 
Os fatos cingem-se ao seguinte: 
Acionado pelo seu locador, a 

quem não mais convém manter a loca¬ 
ção, o ora impetrante, ao contestar o 
feito, requereu, também o benefício 
da justiça gratuita. O digno Juiz a quo 
lhe negou o benefício e ele apelou, 
tendo sido recebido o recurso que 

subiu a este Tribunal. 
A despeito do aludido recurso 

possuir duplo efeito, o digno magistra¬ 
do deu andamento à ação de despejo 
que chegou ao seu término com sen¬ 

tença desfavorável ao réu. Este recor¬ 
reu; o recurso foi recebido; todavia, 
não tendo sido preparado, por falta de 
meios do ora impetrado, foi solicita¬ 
do, ao Juiz do 1? grau, a subida dos 
autos sem preparo, de vez que o pedi¬ 
do de assistência judiciária estava pen¬ 
dente de decisão, na Superior Instân¬ 
cia. O impetrado negou o pedido, de¬ 
cretou a deserção, determinando a ex¬ 
pedição de mandado de despejo con¬ 

tra o impetrante. 
Para comprovar o alegado, Edil¬ 

mário Santos Carvalho juntou os docu¬ 

mentos de fls. 4/20. 
Sorteado relator, o eminente Des 

Jorge F. Figueira concedeu a liminai 

(fls. 21 v.). 
O Juiz impetrado, a quem foram 

solicitadas informações só tardiamente 
as prestou (fls. 32). Sobre o caso, emi¬ 
tiu seu parecer o ilustre Dr. Procura¬ 
dor da Justiça (fls. 29/30) opinando 
no sentido de conhecer-se e deferir-se 

a segurança. 
Nos termos do aludido parecer, as 

Câmaras Cíveis Reunidas decidem 

conhecer e conceder o writ. 

Requerido o benefício da justiça 
gratuita cabe apelação da decisão. No 
caso de indeferimento, o recurso res 
pectivo possui duplo efeito: devoluti 
vo e suspensivo. Isto se depreende da 
leitura do art. 17 da Lei n9 1 060, com 
a modificação trazida pelo art. 99 da 

Lei n9 6 014/73. 
Alheio a tal preceito legal, o im¬ 

petrado tendo recebido o recurso con 
tra o indeferimento da gratuidade pl» 
teada pelo impetrante deu andamenK 
à ação de despejo até a sentença final 

* Juíza convocada para substituição. 
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Mais uma vez se absteve de con¬ 
siderar o caráter suspensivo da apela¬ 
ção interposta contra o indeferimento 
da gratuidade, quando condicionou ao 
preparo a subida do recurso interpos¬ 
to contra a sentença que decretara o 
despejo do impetrante. 

Como realça o Dr. Procurador, do 
despacho que decretou a deserção ca¬ 
bería agravo, mas, sem resultado, vez 
que ficaria deserto, também, por falta 
de preparo. O dano do impetrante tor- 
nar-se-ia irreparável, pois seria despe¬ 
jado, irremediavelmente. Eis por que 
se conhece da impetração. 

0 efeito suspensivo do primeiro 
i recurso, ou seja aquele que atacou o 

indeferimento da assistência judiciária, 
i atuava no sentido de proibir o curso da 
! ação de despejo e, agora, continua 
i atuando, no sentido de permitir a subi- 
i- da do apelo ao ad quem e de sustar a 
o execução da sentença decretatória do 
e despejo. Ao impetrado era defeso, por 

força do dito efeito suspensivo, exigir 
is o preparo da apelação que atacava o 
i despejo, porque o apelante requerera 

o benefício da justiça gratuita, cujo 
indeferimento não podería prejudicá-lo 

jí por estar suspenso. A deserção, decre- 
|o tada pelo impetrado, contrariou o dis- 
s- positivo legal referido (art. 17 da Lei 
d nP 1 060) e feriu direito líquido e cer- 
ia to do impetrante. Impõe-se o deferi- 
rt mento da segurança para cassar-se o 
ja ato impugnado para determinar-se que 

o recurso de apelação interposto pelo 
pj. impetrante, nos autos n9 9 266, con- 
m- tra a sentença de despejo, suba a este 
ei- Tribunal, independentemente de pre- 
ito paro, sustando-se a execução da sen- 
al tença apelada. 

Salvador, 26 de abril de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Olny Silva — Relatora. Fui presente: 

Antônio Fontes — Procurador da 
Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
OBJETIVANDO SUSPENSÃO 
DE EXECUÇÃO DECRETADA 
POR JUIZ QUE NÃO APRECI¬ 
OU EMBARGOS APÓS REALI¬ 
ZAÇÃO DA PENHORA. RECUR¬ 
SO ADEQUADO: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. NÃO CONHE¬ 
CIMENTO. 

Execução. Oferecimento de 
embargos após realização da pe- 
nhora sob alegação de nulidade da 
citação. Ato judicial impugnado 
com caráter de típica decisão, 
recorrivel apenas pelo meio espe¬ 
cifico do Agravo de Instrumento. 
Não conhecimento da impetração. 
Mand. Seg. nP 88/80. Relator: 
DES. OSWALDO NUNES SENTO 
SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança de 
Salvador, nP 88/80, sendo impetrante 
Turissol — Hotéis e Turismo S.A. e im¬ 
petrando o Dr. Juiz de Direito da 2? 
Vara Cível e Comercial. 

Alega a impetrante, ré em proces¬ 
so de execução movida por Leonardo 
Antas Vilanova, que, realizada a pe- 
nhora, ofereceu embargos, argüindo a 
nulidade da citação. 

O Dr. Juiz de Direito, porém, 
alheiando-se inteiramente à sua defesa, 
proferiu despacho do seguinte teor, em 
petição do exeqüente: “Junte-se aos 
autos. Expeça-se mandado de avalia¬ 
ção. Intimem-se as partes a se pronun¬ 
ciar sobre o laudo de avaliação, no 
prazo comum de cinco dias. Contados 
e preparados, à conclusão”. 
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Daí o mandado de segurança, úni¬ 
co meio que considera apto a obrigar o 
Juiz a suspender a execüçío, como de 

lei, face aos embargos. 
O Exmo. Sr. Des. Corregedor Ge¬ 

ral, sorteado Relator no período das 
férias de julho, concedeu liminar 

(desp. de fls. 17). 
Em suas informações, prestadas 

com o ofício de fls. 23, o Dr. Juiz 
de Direito esclarece que ao proferir o 
despacho impugnado não teve a inten¬ 
ção de prosseguir, apesar deles, na exe¬ 
cução, mas tão só verificar, através de 
avaliação, se a penhora era ou não su¬ 
ficiente. De qualquer sorte, o caso não 
seria de mandado de segurança e sim 
de agravo de instrumento, recurso es¬ 
pecífico, impeditivo de preclusão pro¬ 

cessual. 
Ouvido, opinou o Exmo. Sr. Dr. 

Procurador da Justiça pelo não conhe¬ 
cimento do pedido; a hipótese, segun¬ 
do afirma, não é de mandado de segu¬ 
rança, mas de agravo, consoante itera- 
tiva jurisprudência destas Câmaras Cí¬ 
veis Reunidas. No mérito, se ultrapas¬ 
sada a preliminar, entende que deve 
deferir-se a segurança (fls. 29/30). 

O ato impugnado reveste-se de 
caráter da típica decisão, agravável, 
portanto. E não tendo a impetrante 
feito uso do recurso ordinário, é-lhe 
defeso proceder à sua substituição pe¬ 
lo mandado de segurança, salvo a hi¬ 
pótese, que não ocorre, da possibili¬ 
dade do dano irreparável. 

Acordam, pelo exposto, as Câma¬ 
ras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça do Estado, contra o voto do 
Exmo. Sr. Des. Ornar Carvalho, não 
conhecer do pedido. 

Custas pela impetrante. 
Salvador, 13 de novembro de 

1980. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 

dente. Oswaldo Nunes Sento Sé - Re¬ 
lator. Fui Presente: Emannuel Lewton 
Muniz - Procurador da Justiça. 

Ornar Carvalho - Vencido. Data 
venia da douta maioria, entendi que a 
não interposição de agravo não repre¬ 
sentava obstáculo ao conhecimento da 
segurança frente à alegação da possibi¬ 
lidade de ocorrência de danos irrepa 
ráveis, questão condizente com o mé¬ 

rito do pedido. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
REJEIÇÃO DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. APELAÇÃO NO 
EFEITO SUSPENSIVO: CABI 
MENTO. CONCESSÃO. 

Da decisão que rejeita liminar¬ 
mente os embargos, cabe apela¬ 

ção, nos efeitos regulares. 
Mand. Seg. n9 146/79. Relator: 
DES. CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de Mandado de Segurança 
nP 146/79, da Capital, em que é impe¬ 
trante - Iracy Dantas Matos e impe 
trado - o Dr. Juiz de Direito da 1? 
Vara Cível e Comercial: 

Acordam as Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas sem voto divergente, em conce¬ 
der a ordem, para imprimir efeito sus- 
pensivo à apelação interposta nos em¬ 
bargos à execução, referidos na ini¬ 

cial. 
Da decisão que rejeitou, liminar¬ 

mente, os embargos à execução, foi 
interposta apelação, recebida tão só no 
efeito devolutivo, razão porque se im¬ 

petrou este writ. 
Em verdade, o recurso menciona¬ 

do tem, em regra, dois efeitos, a nío 
ser que, lei especial determine o seu re- 



cebimento tio só no efeito devoluti- 
vo, como acontece nos embargos à 
execução, quando julgados improce¬ 
dentes (art. 520, inciso V do C.P.C.). 

No particular, a lição de SÉRGIO 
BERMUDES deslinda dúvidas: 

“Quanto ao inciso V, do art. 520, 
convém esclarecer que só deixa de 
ter efeito suspensivo a apelação in¬ 
terposta da sentença que julga im¬ 
procedente os embargos. Disso re¬ 
sulta que, interposto o recurso, a 
execução pode prosseguir, sem as 
cautelas do art. 588. 
A sentença que rejeita, liminar¬ 
mente, os embargos, é apelável, 
no duplo efeito e, assim, a que os 
julga procedentes. Nos dois casos, 
a apelação não retira a eficácia 
suspensiva que, por ventura, tenha 
decorrido do recebimento dos em¬ 
bargos”. {Com. ao Cód. de Proc. 
Civil ,1x9 129). 
Custas como de direito. 
Sala de Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, em 8 de maio de 
1980. Adolfo Leitão Guerra — Presi¬ 
dente. Antônio Carlos Souto — Rela¬ 
tor. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
SENTENÇA DE DESPEJO: EXE¬ 
CUÇÃO PROVISÓRIA. APELA¬ 
ÇÃO COM EFEITO DEVOLUTI- 
VO. FALTA DE CAUÇÃO. DE¬ 
FERIMENTO. 

Mandado de Segurança. Execu¬ 
ção provisória de sentença de des¬ 
pejo, ante o efeito apenas devo- 
lutivo da apelação interposta. 
Necessidade da prestação de cau- 
cão, como requisito para que se 

Juiz convocado para substituição. 

admita a execução provisória da 
sentença. (Art. 588, I, do Código 
de Processo Civil). Deferimento da 
segurança. 
Mand. Seg. n9 152/78. Relator: 
DES. NEVES DA ROCHA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança, 
nP 152/78, da Capital, em que é impe¬ 
trante Marinalva Souza Campos e im¬ 
petrado o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di¬ 
reito da 15? Vara Cível e Comercial. 

Cuida-se, na espécie, de um man¬ 
dado de segurança contra ato do M.M. 
Juiz de Direito da 15? Vara Cível e Co¬ 
mercial desta Capital, que decretou o 
despejo, numa ação movida por Osval- 
dina Leite dos Santos contra a impe¬ 
trante, por falta de pagamento. 

Insurge-se a requerente contra a 
falta de caução, na execução de sen¬ 
tença que, provisoriamente, está a se 
executar, para o ressarcimento de da¬ 
nos, caso o julgado seja modificado 
pela apelação interposta, além de con¬ 
siderações outras que entende haver o 
ilustre a quo praticado, na respectiva 
ação de despejo, prejudiciais ao seu di¬ 
reito e que foram objeto do citado 
apelo. 

Efetivamente, como bem acentu¬ 
ou o douto Procurador da Justiça, em 
seu ilustre parecer de fls. 27, o próprio 
Juiz impetrado, nas suas informações 
de fls. 22 a 24, confirma não ter sido 
prestada a caução, requisito indispen¬ 
sável para se admitir a execução provi¬ 
sória da sentença, na sistemática atual 
do Código de Processo Civil (art. 588, 

I). 
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Diante do exposto: 
Acordam os Desembargadores 

componentes das Câmaras Cíveis Reu¬ 
nidas do Tribunal de Jujtiça da Bahia, 
à unanimidade, em conhecer e deferir 
a segurança, nos termos do parecer 
da Procuradoria da Justiça. 

Salvador, 28 de dezembro de 
1978. Oswaldo Nunes Sento Sé — 
Presidente. José Alfredo Neves da Ro¬ 
cha - Relator. Fui Presente: Eman- 
nuel Lewton Muniz — Procurador da 
Justiça. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
SEQUESTRO DE TERRENO DE¬ 
CRETADO DEVIDO A PARCIAL 
DANIFICAÇÃO DE BENFEITO¬ 
RIAS POR INQUILINO CONDE¬ 
NADO À DESOCUPAÇÃO DO 
IMÓVEL. DANO DE DIFlClL 
REPARAÇÃO INDEMONSTRA- 
DO. INTERPRETAÇÃO DA SÚ¬ 
MULA 267, S.T.F. INDEFERI¬ 
MENTO DO WRIT. 

Denega-se a segurança contra 
ato judicial de que caiba recurso 
comum ou correição, ainda que 
com efeito simplesmente devolu- 
tivo, não demonstrada, de logo, 
a possibilidade de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
Mand. Seg. nP 96/79. Relator: 
DES. ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Mandado de Segurança, de 
Itabuna, nP 96/79, em que é impetran¬ 
te Demóstenes Gonçalves de Souza e 
impetrado o Dr. Juiz da 3? Vara Cível 
da Comarca. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem as Câmaras Cíveis Reunidas, 

74 

à unanimidade, em conhecer da se¬ 
gurança em indeferí-la. 

O impetrante litiga em duas ações 
de despejo, na qualidade de réu, com 
Elzo Pinho de Magalhães, em torno de 
uma área de terra onde se discute se 
a posse do impetrante decorre de 
arrendamento, como quer o autor, ou 
de suposta venda, como sustenta o réu. 

O juiz, em sua sentença, procla¬ 
mou a existência do arrendamento e 
decretou o despejo, assegurando, toda¬ 
via, indenização por benfeitorias de 
boa fé, em importância que fixou, con¬ 
siderando que, parte delas, poderíam 
ser removidas. 

Irresignado, o ora impetrante in¬ 
terpôs o recurso de apelação recebido 
em ambos os efeitos. 

Nesse ínterim, o apelado Elzo 
Magalhães, ao fundamento de que o 
apelante Demóstenes Souza estava sub¬ 
traindo e danificando as benfeitorias, 
requereu ao juiz o seqüestro do terre¬ 
no, no que logrou êxito, pois que o 
magistrado decretou-o, depositando o 
terreno em mãos de terceiros, no caso 
de um serventuário da justiça. 

Também porque inconformado 
com essa decisão, interpôs o réu agra¬ 
vo de instrumento, e ao mesmo tem¬ 
po impetrou o presente mandamus. 

Nessa ação, acoima de ilegal a de¬ 
cisão, sob qualquer ângulo, inclusive 
porque já não podería o juiz conhecei 
do pedido de seqüestro, porquanto 
desvinculado do processo, em face do 
recebimento da apelação em ambos os 
efeitos, isso sem se considerar as irre¬ 
gularidades processuais da cautelar. 

A liminar requerida foi indeferi¬ 
da à falta de um dos seus pressupos¬ 
tos, como expresso no despacho de fls 
303v. 
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se' Interveio no feito Elzo Pinto Ma¬ 
galhães, em duas oportunidades se 

ies pronunciou o douto Rep. do Minis- 
ini tério Público, opinando, em ambas, 
de pelo não conhecimento da segurança e 
se se ultrapassa essa preliminar, pela de- 
de negação do pedido. 
ou Entendeu-se no entanto, ante a 
!U' alegação de dano de difícil ou impos- 
ja sível reparação, como mais prudente 
i e conhecer-se da impetração como ora se 
^ conhece. 
^ No mérito, todavia, não pode 
|n prosperar a segurança. 
^ A Súmula 267, do Supremo Tri¬ 

bunal Federal, no sentido de que não 
jn. se concede mandado de segurança con- 
jjo tra ato judicial, do qual caiba recurso 

comum ou correição, ainda que com 
^ efeito simplesmente devolutivo e que 

0 consubstancia, não apenas a jurispru- 
k dència predominante na nossa mais 
JS alta côrte de Justiça, mas o pensamen- 
re. to unânime de todos os tribunais do 
0 país, continua em pleno vigor, até por- 
0 que, de outro modo, seria emprestar 

s0 ao mandado de segurança a eficácia 
dos remédios que servem para todos os 

jo males, numa inversão total de todo um 
sistema jurídico. 

2* 

n O abrandamento a essa norma, 
que de uns tempos para cá, vem se 
operando nas decisões de nossos cole- 

e- giados de que é possível a concessão da 
w medida em apreço, quando o recurso 
ei não tenha efeito suspensivo, e da exe- 
to cução do ato possa resultar dano de 
lo impossível ou de difícil reparação, não 
ds aproveita ao impetrante. 

Com efeito, nenhum dano, nas 
condições ditas, pode decorrer do 

ri- seqüestro do terreno, objeto da lide, 
is- decretado pelo juiz, sobretudo se se ti- 
s. ver em conta que, de qualquer sorte, 

tratando-se de bem inalienável, por 

força de uma cláusula nesse sentido, 
não teria o impetrante direito além do 
de indenização por benfeitorias de boa 
fé ou por perdas e danos, pelo menos 
em razão do quanto aos autos infor¬ 
mam, não se percebendo, nem de leve, 
em que o ato impugnado, isto é a de¬ 
cisão concessiva do sequestro, possa 
dificultar ou tornar impossível essa in¬ 
denização. 

Bem se diga, não tem cabimento 
discutir-se, aqui as questões levantadas, 
quer nas ações de despejo, quer na cau- 
telar de seqüestro, porquanto serão 
apreciadas na ocasião oportuna, ou 
seja, ao tempo .do julgamento de tais 
recursos. 

Assim, sem o mais leve indício de 
um dano de impossível ou de difícil 
reparação, não pode ser agasalhado o 
mandado de segurança que, por isso 
mesmo ora se denega. 

Custas pelo impetrante. 
Sala das Sessões das Câmaras Cí¬ 

veis Reunidas, 25 de setembro de 
1980. Adolfo Leitão Guerra — Presi¬ 
dente. Almir Castro — Relator. Fui 
Presente: Emannuel Lewton Muniz — 
Procurador da Justiça. 

AÇÃO COMINATÓR1A. POSSE 
DE MAGISTRADO EM CADEI¬ 
RA VAGA DA ACADEMIA DE 
LETRAS DA BAHIA. EXECU¬ 
ÇÃO DE SENTENÇA DECLA- 
RATÓRIA QUE JULGOU VÁLI¬ 
DOS O PLEITO E RESPECTIVA 
ELEIÇÃO DO AUTOR. PRO¬ 
CEDÊNCIA. 

Ação cominatória para pres¬ 
tação de fato como via executiva 
de sentença declaratória. Procla¬ 
mada em decisão judicial passada 
em julgado a validade do pleito e 
a eleição do autor para uma cadei- 
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ra vaga da Academia de Letras da 
Bahia, adequada e eficaz a medida 
judicial requerida, com apoio nos 
arts. 287, 644 e 645 do C.P.C. 
para compelir os dirigentes daque¬ 
le sodalicio a empossar o eleito. 

Argüição de inépcia da inicial e 
da inexeqüibilidade da pretensão 
rejeitada pela sentença, que julgou 

procedente a ação. 

Inconformidade da ré manifes¬ 
tada mediante recurso apelatório 
onde se renovam as preliminares 
conducentes à nulidade do proces¬ 
so e da sentença, que se argúi de 
contraditória e contendo decisão 
extra-petita, pleiteando-se, quanto 
ao mérito, a reforma da sentença, 
senão na integra, dando-se pela 
improcedência da ação, pelo me¬ 
nos parcialmente para adequá-la 
aos ditames legais e ao regimento 

da apelante. 

Rejeitada a preliminar de nuli¬ 
dade do processo e da sentença, 
eis que aquele seguiu o rito ordi¬ 
nário comum (C.P.C. arts. 250 e 
295) e esta poderá ser retificada 
pela instância superior, na forma 
indicada por um dos pedidos alter¬ 
nativos da recorrente. Provimento 
parcial do recurso para ajustar-se 
a condenação cominatória aos ter¬ 
mos da inicial, da lei e do Regi¬ 
mento da Academia. Fixado prazo 
de dez (10) dias para a Academia 
convidar o autor para os entendi¬ 
mentos relativos à posse ordena¬ 
da. Redução da pena pecuniária 
pela transgressão do preceito. Im¬ 
posição à ré apelante do ônus da 
sucumbência. 
Ap. nP 189/80. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da Apelação Cível nP 189/80, da 
Comarca de Salvador (13? Vara Cível), 
sendo apelante a Academia de Letras 
da Bahia e apelado o desembargador 

Jorge de Faria Goes. 
Acordam em 1? Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça da Bahia, os De¬ 
sembargadores integrantes da turma 
julgadora, preliminarmente, rejeitar a 
argüição de nulidade do processo e da 
sentença e, no mérito, dar provimento, 
em parte, ao recurso para, embora con¬ 
firmando a sentença no tocante à pro¬ 
cedência da ação, retificá-la no sentido 
de ajustar a condenação cominatória 
aos termos da inicial e do Regimento 
Interno da apelante, das normas legais 
atinentes à incidência da multa, redu¬ 
zindo-se esta a Cr$2 500,00 por dia, 
confirmando-se, no mais, a sentença, 
tudo conforme adiante se dispõe e jus¬ 

tifica. 
O relatório que precede a parte 

dispositiva da sentença (fls. 61/63) e a 
sua complementação de fls. 89/90 
ficam incorporados ao presente aresto. 

Renova a apelante no preâmbulo 

do seu recurso a argüição de inépcia da 
inicial, formulada na contestação, ao 
fundamento da impropriedade do rito 
procedimental ali pretendido, de natu¬ 
reza nimiamente executiva, quando de¬ 
veria sê-lo o ordinário comum, a teor 

do art. 289 do C.P.C. 
Inexiste, porém, o defeito apon¬ 

tado, em que pese certa ambigüidade 
no pedido constante do item XIV da 
peça inaugural, eis que ali se faz ex¬ 
pressa referência ao art. 287, o qual, 
por seu turno, faz remissão aos arts. 
644 e 645 do C.P.C., não assistindo, 
outrossim, razão à ré, ora apelante 



quando nega, pudesse o Juiz, ex-offi- 
cio, imprimir à ação o rito que lhe era 
próprio com julgamento antecipado, 
inclusive, como, de fato, fê-lo dando, 
na sentença (item 02 - fls. 63), su¬ 
cinta e cabal justificação da sua con¬ 
duta. Adotam-se, pois, os fundamen¬ 
tos ali aduzidos. 

Tão pouco procede a argüição de 
nulidade da sentença cuja conclusão, 
embora pudesse ser interpretada como 
de teor executório, na verdade contém 
a condenação à prestação do fato plei¬ 
teado pelo autor, tal como agora, no 
julgamento do apelo da ré se esclarece, 
retificando, se for o caso, aquela dispo¬ 
sição, tal como é da inegável compe¬ 
tência revisora da turma julgadora, na 
amplitude dos termos previstos nos 
art. 515 do C.P.C. Este é um dos mé¬ 
ritos do sistema de duplo grau de juris¬ 
dição adotado pelo nosso ordenamen¬ 
to jurídico. 

No presente caso não ocorre ne¬ 
nhuma causa de nulidade da senten¬ 
ça, muito menos o alegado deferimen¬ 
to de pedido juridicamente impossível, 
inclusive no tocante à pena pecuniária 
imposta a apelante, para a hipótese do 
não cumprimento do preceito. 

A obrigação que lhe impôs a sen¬ 
tença, e ora se confirma, não deixa de 
ser, como ali proclamado, personalís¬ 
sima, perfeitamente compatível com a 
natureza da personalidade jurídica da 
apelante, como também o proclamou 
a sentença, rejeitando, sumariamente, 
"a inteligente argumentação da ré, 
que, se aceita, levaria a admitir-se, até 
mesmo, a sua ilegitimidade no proces- 
ao. o que, em nenhum instante, na já 
'°nga trajetória judicia], sustentou”. 

Rejeitam-se, portanto, as alega¬ 
ções nesse sentido renovadas (fls. 70), 
nfo constituindo, em absoluto, “uma 

verdadeira aberração jurídica conside¬ 
rar personalíssima a obrigação de in¬ 
vestir alguém em um status”, como ali 
enfaticamente se afirma. 

Inaceitável, data venia, por anti- 
jurídica, a tese sustentada pela recor¬ 
rente, eis que conduziría ao absurdo de 
torná-la inatingível pelas sanções jurí¬ 
dicas, colocando-a acima do Poder Ju¬ 
diciário, na sua função de aplicá-las. 

Sabidamente, não se estende às 
infrações obrigacionais (delitos civis, 
por assim dizer) o princípio atinente 
aos atos delituosos (delitos criminais), 
a que se referem as razões ora aprecia¬ 
das (fls. 70). Aliás, já se fala na possi¬ 
bilidade da tipificação de crimes im- 
putáveis às pessoas jurídicas de direito 
privado, na esfera negociai. 

Aí estão resumidamente, as ra¬ 
zões para se negar provimento ao re¬ 
curso com o objetivo de anular-se o 
feito ab initio ou a sentença, proven¬ 
do-o, apenas, em relação à terceira 
alternativa constante do mesmo (fls. 
75) como expresso no preâmbulo des¬ 
te acórdão. 

Faz-se, realmente, necessário o 
ajustamento pleiteado, coincidente, 
aliás, em parte, com a pretensão con¬ 
tida na inicial. 

Vencedor o ora apelado na ação 
declaratória, que movera contra a ape¬ 
lante, com o reconhecimento de haver 
sido eleito para o ilustre sodalício, não 
se poderia negar-lhe o direito de, pe¬ 
los meios adequados, levar adiante o 
seu objetivo, no exercício de incontes¬ 
tável e inalienável direito, de tomar 
posse da cadeira assim conquistada. 

No tocante ao dissídio surgido en¬ 
tre as partes a palavra final e impera¬ 
tiva fora pronunciada. Tollitur questio. 

O caminho certo e eficaz foi, após 
as tentativas feitas nos autos da já re- 
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ferida ação, afinal seguido e, oportuna¬ 

mente, retificado. 
Procedente, irrecusavelmente, o 

pedido ajuizado, razão pela qual ora 
se confirma, no essencial, a decisão 

do 1? grau, que o deferiu. 

Contudo, houve por bem a tur¬ 
ma retificar a sentença recorrida para 
condenar a ré apelante a, no prazo de 
dez (10) dias, a contar da intimação 
para cumprir a presente decisão, con¬ 
vidar, pela forma que dispuser o seu 
Regimento ou for de praxe, o Des. 
Jorge de Faria Goes a acertar com o 
Presidente o dia da sua posse na ca¬ 
deira nP 29 do ilustre sodalício e a es¬ 
colha do acadêmico que deverá fazer o 
discurso de recepção, conforme estatui 
o Regimento Interno da ré (fls. 36, 37 
e 44), cominando à mesma ré, caso 
descumpra o preceito ora enunciado, a 
pena pecuniária de CrS2 500,00 por 
dia de atraso no seu cumprimento 
(C.P.C. - art. 287) a contar do escoa¬ 
mento do prazo antes fixado (id. art. 

644). 
Assim concluída a tarefa judican- 

te que incumbia à turma, transcrevem- 

se, a seguir, as considerações feitas em 
torno do caso pelo relator, com a anu¬ 
ência dos demais membros da tur¬ 
ma, o que se faz ainda no desempe¬ 
nho da missão fundamental dos órgãos 
do Poder Judiciário, que é, não só a de 
fazer justiça, reconhecendo e assegu¬ 
rando aos litigantes o direito que lhes 
pertence à luz dos fatos e das normas 
legais interpretadas em consonância 
com os princípios e regras da ciência 
jurídica e da consciência do magistra¬ 
do, mas igualmente a de, no que esti¬ 
ver ao seu alcance, promover a concór¬ 
dia entre os homens e a paz social. 

Considerou-se tanto mais perti¬ 
nente e oportuna essa manifestação. 

quanto se acha envolvido no litígio m 
um magistrado, por todos os títulos er 
respeitável, recentemente afastado das ni 
lides judiciárias, por motivo de saúde, es 
a que ele próprio se refere - às fls. d< 

82 do seu arrazoado. m 
Ao tempo, pois, em que se la- ra 

menta haja o caso, objeto desta ação, re 
assumido aspectos indesejáveis, tal co- 0 
mo o tratamento acrimonioso por par- ir 
te do ilustre autor, senão para com a vi 
Academia de Letras da Bahia, certa- e 
mente em relação a grande número dos 
seus mais ilustres membros, cujos no- fc 

mes (valha a atenuante) embora não v: 
sejam mencionados, nem por isso dei- ir 
xam de ser atingidos por esses despri- a] 
morosos e injustificados conceitos, a< 
atreve-se este Pretório a dirigir à vene- di 
randa Instituição a presente súplica. a 

Cj 
Sob esse aspecto, aliás, não se ^ 

compreende bem a insistência do au- ^ 
tor em conviver com aqueles que a isto ^ 
se opõem com igual pertinácia. 

Fugiria, entretanto, ao propósito 
antes anunciado qualquer tentativa de ^ 
analisar ou interpretar, aqui, tal condu- ^ 
ta, que talvez reflita mais o tempera- ^ 
mento dos dignos, cultos e combativos 
patronos do autor, do que uma delibe- ^ 
rada intenção do autor, cujo ressenti- r£ 
mento, para com os que se colocaram ^ 
no campo oposto desta luta inglória, é g 

até certo ponto, compreensível. ^ 
Parece, contudo, chegada a hora ^ 

senão da paz, pelo menos do armistí- ^ 
cio, tanto mais quanto, terminada uma 
batalha judicial inexistem, a rigor, ven- ^ 
cedores e vencidos. As divergências 

subsumiram-se na voz do direito, de 
que são oráculos os Juizes, cujo úni¬ 

co empenho é dirimí-las. 
Daí porque a turma julgadora do 

presente recurso alimenta fundada 
esperança de que a respeitável Acade- 
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■ 
mia de Letras da Bahia considere 
encerrado o episódio, no qual certa¬ 
mente os seus dirigentes supuseram 
estar defendendo posições legítimas, 
do ponto de vista estritamente formal, 
na arena judicial, mormente na primei¬ 
ra fase da lide, quando se discutiu a 
regularidade do pleito acadêmico onde 
o autor competiu, ficando definitiva e 
imperativamente dirimida qualquer dú¬ 
vida, com a declaração da sua validade 
e eficácia. 

Considerando essas circunstâncias 
foi que o relator, reconhecendo os ele¬ 
vados méritos e superiores qualidades 
morais dos eminentes antagonistas do 
apelado, julgou oportuno formular, na 
assentada do julgamento, com o apoio 
dos demais integrantes da turma, um 
cordial apelo aos dirigentes daquele 
egrégio sodalício no sentido de acolher 
a arbitragem judicial expressa no pre¬ 
sente aresto, abstraindo-se do seu con¬ 
teúdo coativo, inerente a toda proposi¬ 
ção jurídica. 

Que, portanto, não se chegue a 
uma conduta rebelde que se converta 
na condição jurídica da sanção, para 
usar-se a linguagem de Kelsen e Cóssio. 

Possam estas reflexões contribuir 
para que se vença o impasse surgido no 
relacionamento das partes e assim pos¬ 
sa a gloriosa Academia de Letras da 
Bahia, de tão nobres tradições, mais 
uma vez demonstrar o seu elevado 
espírito não apenas humanístico, se¬ 
não também humanitário. 

Salvador, 10 de junho de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente e Rela¬ 
tor. 

AÇÃO DE DEPÓSITO: PEDIDO 
FORMULADO PELO AUTOR, 
DE SUBSTITUIÇÃO DOS BENS 
DEPOSITADOS, POR OUTROS, 

COMO GARANTIA DA EXECU¬ 
ÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA EVI¬ 
DENCIADA. EXISTÊNCIA DE 
AÇÃO. PROVIMENTO DA APE¬ 
LAÇÃO. 

Argüição de nulidade da cita¬ 
ção ao fundamento de omissão no 
mandado citatório do prazo para 
defesa. 

Desentranhamento da petição 
desse teor por falta de assinatura. 
Publicação do despacho nesse sen¬ 
tido devidamente comprovada. 
Inexistência de qualquer recurso 
ante o fato do desentranhamento. 
Preclusão consumada. Juntada de 
documentos após a inclusão do 
feito em pauta. Retirada da pauta 
para pronunciamento da parte 
contrária sobre os documentos 
juntos. Admissibilidade da juntada 
desde que não constituam docu¬ 
mentos imprescindíveis a proposi- 
tura da ação ou a sua resposta. 
Pedido de penhora de outros bens 
à falta dos primeiros objetos do 
depósito. Renúncia tácita a ação 
pelo que se julga o autor dela care- 
cedor. 
Ap. nP 641/79. Relator: DES. 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível da Capital 
nP 641/79, em que é apelante José 
Vieira Nascimento e apelado Banco 
Econômico de Investimento S.A. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível, à 
unanimidade, adotando o relatório de 
fls. 50v. complementado a fls. 62, em 
dar provimento a apelação para jul¬ 
gar o autor carecedor da ação. 
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Em verdade o apelante nSo pode 
ser atendido no que concerne ao defei¬ 
to da citação, porquanto do despacho 
regularmente publicado, conforme se 
vê a fls. 45 dos autos e que ordenou o 
desentranhamento de sua petição 
argüindo a nulidade da citação, ne¬ 
nhum recurso foi interposto, gerando, 

portanto, a preclusão. 
Mas, se nesse passo não lhe assiste 

razão, todavia, a ação não pode pros¬ 

perar. 
O autor, antes mesmo de ingressar 

em juízo, desistiu, senão expressamen¬ 
te, mas de modo tácito à ação de depó¬ 
sito, quando pediu, em duas oportuni¬ 
dades, a substituição dos bens deposi¬ 
tados e antes sob penhora, por outros 
em que deveriam incidir essa constri- 
ção judicial, para garantir da execu¬ 
ção. E tudo indica que a nova penhora 
se fez porque nada se disse em contrá¬ 

rio. 

Parece evidente que por esta ou 
por aquela circunstância, se o autor 
preferiu outros bens para assegurar o 
seu crédito, já pão haveria razão para 
reclamar os primeiros, dos quais, sem 
dúvida alguma, desistiu. 

Não importa que os documentos 
que comprovam esse fato tenham sido 
trazidos aos autos à véspera do julga¬ 
mento, se sobre eles se manifestou o 

autor. 
Não há o rigor que se pretende no 

que pertine ao tempo da juntada de 
documentos, senão quando imprescin¬ 
díveis a propositura da ação ou a res¬ 
posta, quando necessariamente hão de 
vir com a inicial ou a contestação. 

Nesse sentido, isto é, da não exis¬ 
tência de rigor absoluto, na hipótese, 
permitindo o acostamento aos autos de 
documentos em qualquer fase do pro¬ 
cesso, é a doutrina e a jurisprudência. 

PESTANA DE AGUIAR em seus 
Com. ao Código de Processo Civil - 
vol. IV, pág. 273, traz a lição de AMA¬ 
RAL SANTOS, do seguinte teor: 

“O que a lei visa precipuamente, 
quando traz normas para apresen¬ 
tação de documentos, é vedar a 
ocultação deles na fase da integra¬ 
ção da lide, quer dizer, na fase da 
formação da questão sujeita a de¬ 
bate das partes e sobre a qual de¬ 
veria decidir o órgão judicial. 0 
que a lei visa é afastar ou, ao me¬ 
nos, reduzir a possibilidade de fi¬ 
carem o juiz e as partes a mercê de 
“surpresas” consistente no apare¬ 
cimento de documentos que a 
parte premeditadamente, guarde 
em segredo, para, em ocasião pro¬ 
pícia, quando não mais haja opor¬ 
tunidade para discussóes e mais 
provas, oferecê-los em juízo de 
forma a modificarem ou confundi¬ 
rem a orientação do conhecimen¬ 
to seguida no feito e imprimirem 
nova feição à causa. Inexistentes o 
espírito de ocultação premeditada 
e o propósito de surpreender o 
juízo, verificada a necessidade, ou 
a conveniência da juntada do 
documento, ao magistrado cum¬ 

pre admití-la”. 

Dessa lição se têm servido os Tri¬ 
bunais verbi gratia o de Alçada de São 
Paulo, pela sua Sexta Câmara Cível, 
conforme se vê em Nova Jurisprudên¬ 
cia de Processo Civil de Jurandyr Nil¬ 
son — vol. II, pág. 480, nP 420. 

Assim nada obsta que se tendo em 
vista os documentos de fls. 56 e 57 jul¬ 
gue-se o autor carecedor da ação. 

Salvador, 10 de junho de 1980 
Renato Mesquita — Presidente. Almit 
Castro - Relator. 
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AÇÃO DEMARCATÓR1A. VÍ¬ 
CIOS INSANÁVEIS. AUSÊNCIA 
DE SENTENÇA. NULIDADE DO 
PROCESSO. 

Nulidade decorrente da supres¬ 
são de atos processuais importan¬ 
tes entre os quais avultam, pela 
sua relevância, a falta de citação 
dos confrontantes, a preterição de 
pronunciamentos decisórios, a 
omissão da habilitação incidente e 
a ausência de sentença relativa à 
fase contenciosa da lide. Ausente 
a sentença que julga a lide e resol¬ 
ve todas as questões que consti¬ 
tuem objeto de controvérsia, não 
se pode iniciar a execução e, por 
via de consequência, o processo é 
nulo. 
Ap. nP 246/77. Relator: DES. 
CÍCERO BRUTO * 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de ApelaçSò Cível da Capital, 
nP 246/77, em que é apelante o Espó¬ 
lio de Manoel Leocádio de Jesus e ape¬ 
lados Luiz Mário Avena e sua esposa 
Maria Bemadete Seixas Avena. 

Acordam os Desembargadores da 
1* Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia e integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, dar provi¬ 
mento ao recurso, para anular ab ini- 
tio o processo. 

0 relatório de fls. 138 e 139, que 
fica fazendo parte integrante deste 
acórdáo mostra, em toda sua nudez, o 
ostensivo tumulto e as nulidades insa- 
uíveis que impedem o desenvolvi¬ 
mento válido deste processo. 

Juiz convocado para substituiçlo. 

De par com a supressáo de atos 
processuais importantes, entre os quais 
avultam, pela sua relevância, a falta de 
citaçío dos confrontantes, a prete- 
riçáo de pronunciamentos decisórios e 
a ausência de habilitação incidente, o 
ilustre juiz a quo nâo prolatou a sen¬ 
tença relativa à fase contenciosa da 
lide. 

A açío demarcatória, sabidamente 
de natureza especial, constitui-se de 
duas fases: uma contenciosa e outra 
executiva. 

Na fase contenciosa, discute-se o 
direito de demarcar o traçado da linha 
divisória, a existência ou náo de usuca¬ 
pião, as questões incidentes porventura 
suscitadas e outros problemas que 
constituam objeto de controvérsia. 

Encerrada esta fase, o juiz proferi¬ 
rá sentença defmitiva, decidindo a lide 
e resolvendo todas as questões fáti- 
cas e jurídicas que as partes argüiram 
e desenvolveram. 

A segunda fase, chamada de exe¬ 
cutiva, restringe-se à execução da sen¬ 
tença exarada na fase contenciosa. 

Afastado o estado de confusão e 
incerteza, os técnicos que fixaram e le¬ 
vantaram a linha demarcanda, vão ago¬ 
ra executar a demarcação, vão fincar 
no chão os marcos da linha divisória, 
transformando o provimento da sen¬ 
tença prolatada na 1? fase numa reali¬ 
dade geográfica e geodésica. 

É claro, pois, que, haja ou não 
contestação, o juiz deve proferir sen¬ 
tença defmitva, julgando a ação e 
fixando o traçado da linha divisória. 

Havendo contestação, o processo 
terá rito ordinário. Não havendo, o 
juiz, antecipará o julgamento da lide, 
conhecendo diretamente do pedido. 
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Em qualquer das hipóteses, a sen¬ 
tença que julgar a ação procedente, 
determinará o traçado da linha de- 
marcanda, que servirá de base para a 
colocação dos marcos divisórios e para 
todas as operações de campo. 

Omitida essa decisão, óbvio é que 
esses trabalhos não poderão ser realiza¬ 
dos, resultando daí obstáculos inven¬ 
cíveis para o desenvolvimento válido 

do processo. 
Ausente a sentença que julga a 

lide e resolve todas as questões que 
constituem objeto de controvérsia, não 
se pode iniciar a execução e, por via de 
conseqüência, o processo é nulo. 

Na hipótese em julgamento, o ilus¬ 
tre juiz a quo, sem atinar para a natu¬ 
reza especial da ação demarcatória, 
não prolatou a sentença definitiva, 
julgando a ação procedente ou não. 

Limitou-se, sem promover a cita¬ 
ção de todos os confrontantes, sem de¬ 
cidir sobre a procedência da ação, sem 
resolver as questões que constituem 
objeto de controvérsia, sem determi¬ 
nar o traçado da linha demarcanda e 
sem processar a habilitação incidente, 
a homologar o auto de demarcação, 
arbitrária e ilegalmente elaborado pe¬ 
los peritos^que nomeou. 

Evidente é que o presente proces¬ 
so, contaminado de tantos vícios, re¬ 
sulta imprestável, pelo que a Turma 
Julgadora, acolhendo a irresignação 
dos apelantes, declara-o nulo, a partir 
da citação, que deve ser renovada e 
extensiva a todos os confrontantes e a 
todos os interessados. 

Salvador, 04 de abril de 1979. 
José Abreu - Presidente. Cícero Dan¬ 
tas Britto — Relator. Fui Presente: 
Raymundo Tourinho — Procurador da 
Justiça. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. e 
DECISÃO QUE SUSTOU EXE- Fe 
CUÇÃO DE MANDADO DE 
IMISSÃO DE POSSE REQUERÍ- Tr 
DA POR VIÚVA INVENTAR! ^ 
ANTE. INTERVENÇÃO DA jU: 
CONCUBINA EM MANTER-SE so 
NA POSSE DO IMÓVEL QUE pr( 
AJUDARA CONSTRUIR: DIREI- 
TO RECONHECIDO. IMPROVI tiç 

MENTO. 
Agravo de Instrumento inter¬ 

posto contra despacho que sustou SU| 
a execução de mandado de imis- Pa 
são de posse requerida pela vvím ^ 
inventariante, em virtude da inter CQ 

nc 
venção da concubina com quem ^ 
vivera o de cujus, em representa¬ 
ção e defesa dos filhos hcrvidoi jju 
com o mesmo, quase todos meno- 

SCI 
res. Improvimento do agravo antt 
a satisfatória justificação da provi- 
dência, por parte do ilustre a quo, 
ao manter o seu ato. 

Além dos motivos de natureu jjr' 
social e humanitária, sobrelm 0 
razões fáticas e jurídicas legitima a?' 
doras da posse da agravada, nio m‘ 
se fazendo necessário a imissãó à JUI 
viúva inventariante, de há muito ^ 
separada do falecido esposo, « ^ 
posse direta 'de todos os bens do ^ 
espólio para que pudesse desim ^ 
cumbir-se do numus da inventa 

po 
riança e, depois da sua administra ^ 

ção- , qu 
Agr. de Ins. nP 22/80. Relator ^ 
DES. RENATO MESQUITA. pr 

be 

ACÓRDAO d: 
m< 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Agravo de Instrumentc co 

nP 22/80, da Comarca de Catu, set re] 
do agravante Maria Veloso de Santan» lit 
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e agravada Francelina da Conceição 
k Ferreira. 

Acordam, em 1? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, os De- 
sembargadores integrantes da Turma 

^ Julgadora, negar provimento ao recur- 
^ so, ficando, assim, mantida, por seus 
^ próprios fundamentos, corroborados 
^ pelo parecer do Dr. Procurador da Jus- 
^ tiça às fls. 35/36, a decisão agravada. 

er. Falecendo Pedro Frias de Santana, 
ou sua esposa, conquanto vivendo dele se- 
|IS. parada, requereu o arrolamento dos 
m bens deixados pelo mesmo, sendo-lhe 
0. conferido o numus de inventariante e 
m nessa qualidade, pediu ela fosse imi- 
fí tida na posse dos mesmos, alguns dos 
los quais encontrava-se detida por France- 
M. lina da Conceição Ferreira. Esta por 
1[( seu tumo alegando que vivera em con- 
IV|. cubinato com o de cujus desde o ano 
J0 de 1959, tendo com o mesmo oito fi¬ 

lhos, dois dos quais registrados pelo 
M próprio pai (does. de fls. 25/26), estan- 
m do em curso na Comarca, desde 1978, 

ação investigatória em favor dos de- 
00 mais filhos e após resistir ao mandado 
^ judicial, notadamente de referência a 

casa localizada em uma propriedade 
m do falecido, onde residia com os seus 
^ descendentes todos menores, obteve 
\m do ilustre juiz de direito da Comarca a 
[ít suspensão do mandado de imissão de 
w posse em favor da inventariante (des¬ 

pacho trasladado às fls. 12v.), contra o 
oi: í113! foi interposto pela viúva o presen- 

te agravo, ao fundamento de que com- 
prometindo-lhe a administração dos 
bens do espólio, mister se faria fosse 
ela investida na possa direta dos mes¬ 
mos. 

A agravada, em resposta, levou ao 
lt0 ^uhecimento do juiz a situação antes 
sn ofenda, acrescentando já haver habi- 
u11 htado no inventário os filhos reconhe¬ 

cidos, como o fará em relação aos de¬ 
mais, logo que declarada judicialmen¬ 
te a paternidade do inventariado, e in¬ 
formando que parte dos bens perten- 
cents ao falecido fora pelo mesmo ad¬ 
quirido com a colaboração dela agrava¬ 
da, sendo que a casa onde ela reside 
com os filhos, fora por ela construída 
sozinha, após a morte do companhei¬ 
ro ocorrida em agosto de 1975 assunto 
que se tomou objeto de uma ação de- 
claratória da existência e dissolução da 
sociedade de fato (dos. fls. 20/24). 

Assim melhor informado das cir¬ 
cunstâncias do caso, o zeloso titular 
da Comarca, não teve dúvida em man¬ 
ter o seu despacho agravado, não ape¬ 
nas pelas razões de natureza social e 
humanitária que haviam ditado a sus¬ 
pensão do mandado de imissão de 
posse da inventariante na totalidade 
dos bens do espólio do de cujus, se¬ 
não também por reconhecer à agravada 
a condição de representante, no inven¬ 
tário, dos filhos havidos com o fale¬ 
cido e, pois, seus herdeiros necessários. 
De qualquer sorte não havería, nessa 
altura dos acontecimentos como se ne¬ 
gar legitimidade a posse da agravada no 
imóvel em tela, pelo menos como 
comodatária. Manteve-a por isto, na 
posse da casa onde residia em compa¬ 
nhia dos filhos. 

Neste sentido também é o parecer 
do nobre representante do Ministério 
Público nesta Superior Instância. 

Tenha-se ainda presente que o 
cônjuge sobrevivente não estava convi¬ 
vendo com o inventariado ao tempo de 
sua morte, e, se lhe foi deferido o nu¬ 
mus da inventariança, donde promana 
a incumbência de administrar o espó¬ 
lio, isso não pressupõe, nem exige, que 
se lhe transmita a posse direta de todos 

83 



os bens que o integram: (Cód. Civil - 

art. 1 579, § 1?). 
Salvador, 10 de junho de 1980. 

Renato Mesquita - Presidente e Rela¬ 

tor. 

APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOS¬ 

TA TELEGRAFICAMENTE: IM- 

PROPRIEDADE. INOBSERVÂN¬ 

CIA DO ART. 514 DO CÓD. 

PROC. CIVIL. NÃO CONHECI¬ 

MENTO. 
Apelação interposta telegrafica- 

mente. Impropriedade do meio. A 
regra é a de que deve ser interpos¬ 
ta por petição. Não havendo dis¬ 
posição especial em contrário, a 
exemplo de outros, não é de ser 

conhecida. 
Ap. n9 844/77. Relator: DES. 

LAFAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível de nP 844/77, 

oriundos da Comarca de Canavieiras, 

deste Estado, onde figuram como ape- 

lante Manoel Alves Irmão e, como ape¬ 

lados Olitinto Ribeiro do Nascimento 

e sua mulher. 
Acordam, os Desembargadores 

que compõem a 1? Câmara deste Tri¬ 

bunal de Justiça, adotado o relatório 

de fls. 84, à unanimidade, não se co¬ 

nhecer do recurso. 

A decisão recorrida foi proferida e 

publicada no dia 3 de agosto de 1977. 

O ilustre advogado do réu, ora apelan- 

te, retirou os autos, com vistas, no dia 

26 do mesmo mês e dia, mas a sua 

petição interpondo o recurso de apela¬ 

ção, somente foi apresentada no dia 15 

de setembro de 1977. Nessa petição, o 

réu, expressamente, declarou que, não 

se conformando com a sentença, que¬ 

ria da mesma apelar. É verdade que, ao 

final, confirmou a apelação telegrá¬ 

fica interposta e de que dá notícia a 

cópia, não autenticada, de fls. 68. 

Mas, como bem salientou o ape¬ 

lado, segundo os termos do art. 514 do 

C.P.C., a apelação será interposta por 

petição, contendo, inclusive, os funda¬ 

mentos de fato e de direito, e o pedi¬ 

do de nova decisão, o que não ocorreu. 

Não prevendo a lei, especificadamen- 

te, a hipótese da interposição de apela¬ 

ção via telegráfica, o que se fez e ain¬ 

da assim de modo incompleto, não há 

por onde se justificar a substituição de 

uma forma por outra, isto é, de peti¬ 

ção por telegrama. Quando a lei admi¬ 

te essa inversão, o faz expressamente, 
como a outros atos, inclusive a citação 

e intimação. 

Sala das Sessões da 1? Câmara Cí¬ 

vel, em 21 de março de 1979. José 
Abreu - Presidente. Lafayette Velloso 

- Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO 

DO RECURSO NÃO EFETUADO 

NO PRAZO LEGAL. DOENÇA 

DO ADVOGADO: INEXISTÊN¬ 

CIA DO MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR. INTERRUPÇÃO DO 

RECURSO DESCARACTERIZA¬ 

DA. 
Doença do advogado não cons¬ 

titui motivo de força maior, não 
interrompendo, portanto, o curso 
do prazo de apelação, salvo casos 
especialissimos. Com maior razão, 
assim, no caso de simples prepa¬ 
ro, que dispensa a presença à> 
advogado. Que é a hipótese sub- 

judice. 

Ag. de Inst. n9 16/80. Relator. 

DES. MANUEL PEREIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento de 
nP 16/80, da Comarca de Salvador, 
sendo agravante, C.C.E. — Indústria e 
Comércio de Componentes Eletrônicos 
S/A e, agravado, Joil Bartilloti. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 1? Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade da Turma Julgadora, em 
negar provimento ao recurso; 

Desta maneira decidiram, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls. 38, tendo 
em vista que a doença do advogado 
não constitui motivo de força maior, 
não interrompendo, portanto, o curso 
do prazo de apelação, salvo casos espe- 
cialíssimos. 

Com maior razão, no caso dos au¬ 
tos, quando se trata de simples prepa¬ 
ro, que dispensa a presença do advo¬ 
gado. Um preposto da firma ou fun¬ 
cionário (ou empregado) do escritório 
poderia ter efetuado o pagamento 
devido. 

A intimação de lei foi feita pelo 
Diário Oficial, inexistindo, assim, qual¬ 
quer irregularidade, no particular. 

Ademais, restabelecido no dia 19 
de julho e sendo o prazo final, para ser 
efetuado o preparo, às dezoito (18) 
boras, do dia 21 de julho, mesmo via¬ 
jando para São Paulo, nesse mesmo dia 
21, ao fim da tarde, poderia o advo- 
§ado, pessoalmente, realizar o preparo 
* assim o desejasse. 

0 Supremo Tribunal Federal (ver 
RTJ - 72/221), quanto à matéria, tem 
entendimento pacífico. 

0 improvimento do recurso era 
uma imposição. 

Salvador, Bahia, 20 de maio de 
1980. Renato Mesquita — Presidente. 
Manuel José Pereira — Relator. 

CITAÇÃO. FEITA NA PESSOA 
DO PREPOSTO DE EMPRESA 
ENCARREGADO DA AGÊNCIA 
DE VENDA DE PASSAGENS. 
LOCAL DA AGÊNCIA CONSI¬ 
DERADO COMO CENTRO DAS 
ATIVIDADES DO TRANSPOR¬ 
TADOR. VALIDADE. 

O local onde o transportador 
mantém agência de venda de pas¬ 
sagens pode ser havido como cen¬ 
tro de suas atividades, para fins de 
ser acionado. É válida, em tais cir¬ 
cunstâncias, a citação feita na pes¬ 
soa do preposto da empresa, en¬ 
carregado do posto. Improvido o 
recurso que objetivou, apenas a 
nulidade da citação. 
Ap. nP 79/80. Relator; DES. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 79/80, 
da Comarca de Salvador, sendo apelan- 
te, a Empresa Senhor do Bonfim e, 
apelado, Valdomiro Souza Santos. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 1? Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, 
em negar provimento ao recurso, con¬ 
tra o voto do Des. Revisor. 

Assim decidiram, incorporado a 
este o relatório de fls. 39, pelos moti¬ 
vos seguintes: 

Trata-se de execução cível do jul¬ 
gado criminal prolatado pelo Dr. Juiz 
de Direito da 1? Vara Criminal da Co¬ 
marca de Salvador, proposta por Val¬ 
domiro Souza Santos, contra a Empre¬ 
sa Senhor do Bonfim, isso em 16 de 
outubro de 1972, portanto há quase 
oito (8) anos. 

O filho do exeqüente, de nome 
Valfredo Souza Santos faleceu no dia 
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13 de maio de 1970, nesta Capital, ví¬ 
tima de atropelo causado pelo auto- 
ônibus de propriedade da executada. 
Ficou comprovado que o atropelo cau¬ 
sou a morte do menor e o motorista 
atropelador, preposto da executada, 
foi julgado culpado e condenado, ha¬ 
vendo a decisão condenatória transita¬ 

do em julgado. 
Para efeito de reparação de dano 

pelo qual responde civilmente a ora 
apelante, foi promovida a execução cí¬ 

vel em análise. 
A citação da empresa executada 

foi feita nesta Capital, na pessoa do Sr. 
Antônio de Souza Lima, preposto da 
empresa, encarregado do guichet para 
venda de passagens, ou seja na agência 
da transportadora em tela. 

Alegando a nulidade da citação 
feita na pessoa do seu empregado, o 
qual não possuía qualificação ou habi¬ 
litação para representá-la em Juízo 
ou fora dele, após oferecer bens à pe- 
nhora, embargou a apelante, a execu¬ 

ção. 
Entende o apelante que a citação 

deveria ter sido feita na sede da em¬ 
presa, na pessoa do seu proprietário ou 
na de seu representante legal, na con¬ 
formidade da norma estatutária ou 
contratual instituída. Insistiu na afir¬ 
mação de que a citação é de caráter 

pessoal. 
Porque não obtivesse bom êxito 

na primeira instância, interpôs a execu¬ 
tada a presente apelação, quando obje¬ 
tiva apenas, a nulidade do processo, a 
partir da citação, inclusive pelos moti¬ 
vos já expendidos retro. 

Destaque-se que, contra a conde¬ 

nação, na parte total da responsabili¬ 
dade da empresa, nenhuma referência 
foi feita pela apelante que, no pedido 
alternativo, apenas requeria que a pe- 

nhora recaísse sobre o bem que indi¬ 
cara e não sobre o apontado na penho- gin 
ra que foi realizada e cujo auto consta dig 

dos autos. Pr( 
Consoante se constata dos autos, a 

cuida-se de uma empresa de transporte cu 
de passageiros que, embora com sede 
em outra cidade, aqui, em Salvador, 19 
opera regularmente. O fato ensejador Pr 
da execução em foco ocorreu nesta 
capital, quando o veículo causador do 
acidente estava sob o controle do pre¬ 
posto da dita empresa e encarregado 
do posto, ou agência, de venda de pas¬ 

sagens. 
No particular da citação da em¬ 

presa responsável, civilmente, pela 
reparação de dano, a jurisprudência é 
tranqüila no entendimento de que “o 
local onde o transportador mantém 
agência de venda de passagens pode ser 
havido como centro de suas atividades, 
para fins de ser acionado”. É válida, em 
tais circunstâncias, a citação feita na 
pessoa do preposto da empresa, encar¬ 
regado do posto. A propósito, leia-se 
a jurisprudência (acórdãos reiterados) 
carreados para os autos às fls. 32 e 33. 

Especial destaque merece a Súmu 
la 363, do Supremo Tribunal Federal 

Induvidosamente, regular foi a 
citação feita nesta capital, na pessoa 
do preposto da empresa, encarregado 
do posto, ou agência, de venda de pas¬ 

sagens. 
Mas, ainda que, aceitemos ac? argu- 

mentandum irregularmente houvesse 
se processado na citação na pessoa do 
preposto da empresa, havendo esta 
comparecido a Juízo oferecido bem 
para ser penhorado e, o que é impor¬ 
tante, não havendo contestado o méri¬ 
to da execução, sem sentido, a todos 
os títulos, a anulação deste feito que 

foi iniciado desde 1972. 
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di- Estas as razões pelas quais, diver- 
io- gindo do respeitável entendimento do 
sta digno Des. Revisor que anulava o 

processo, a partir da citação, inclusive, 
os, a maioria negou provimento ao re- 
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curso. 
Salvador, Bahia, 1? de julho de 

1980. Manuel José Pereira da Silva — 
Presidente e Relator. 

CITAÇÃO. LHISCONSORTES 
PASSIVOS. CONCESSÃO DA 
MEDIDA CITATÓRIA NA FASE 
DE PROLATAÇÃO DA SEN¬ 
TENÇA: IMPOSSIBILIDADE. 
ÔNUS DA SUCUMÕÊNCIA À 
PARTE AUTORA. PROVIMEN¬ 
TO DO AGRAVO PARA QUE SE 
DECLARE A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO, OU A DESNECESSI¬ 
DADE DA CITAÇÃO, DECIDIN¬ 

DO A CAUSA 
Pedido de citação de litiscon- 

sortes. Intempestividade e provi¬ 
mento do agravo interposto con¬ 
tra o deferimento da postulação 
respectiva. Estando a instrução do 
feito concluída e os autos conclu¬ 
sos para a prolatação da sentença 
respectiva, será defeso ao juiz, 
atendendo a pedido da parte auto¬ 
ra, determinar a citação de litis- 
consortes, que não foram chama¬ 
dos a integrar a lide na época pró¬ 
pria, que é a do artigo 323 da lei 
processual civil. Nesta fase do pro¬ 
cesso meramente lhe competirá a 
prolatação da respectiva sentença, 
em cuja oportunidade o juiz, se 
entender indeclinável a interven¬ 
ção dos Htisconsortes, com animo 
na inexistê rcia de preclusão que 
não se opera para o magistrado, 
nos termos do § 39 do art. 267, 
da lei de rito civil (matérias cogi 

tadas nos incisos IV, V e VI do 
art. 267 do Côd. de Proc. Civil), 
conhecerá do pedido para decla¬ 
rar extinto o processo pela impos¬ 
sibilidade do seu desenvolvimento 
válido e regular, impondo à parte 
retardatária o ônus da sucumbên- 
cia. Esta conclusão deriva de prin¬ 
cípios indeclináveis, de ordem 
processual, não sendo válida a 
aceitação da tese da viabilidade do 
deferimento da diligência, em 
nome do principio da inexistên¬ 
cia de nulidade se inocone prejuí¬ 
zo. Esta conclusão deriva, de um 
lado, da consideração de que se 
trata de citação resultante de 
fato superveniente, mas derivada 
da inoperância da parte, sendo, de 
outro, evidente o prejuízo da ou¬ 
tra parte que não seria reembolsa¬ 
da dos honorários advocatícios 
dispendidos se a sentença termina¬ 
tiva não fosse prolatada. Provi¬ 
mento do agravo para se determi¬ 
nar que o juiz prolate a sentença 
respectiva. 
Ag. de Ins. nP 171/80. Rei.: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Agravo de Instru¬ 
mento nP 171/80, de Cruz das Almas, 
em que figuram como agravante e agra¬ 
vado, respectivamente, o espólio do 
Dr. Luiz Eloy Passos e Maria José Nas¬ 

cimento de Santana. 
Acordam, à unanimidade, os De¬ 

sembargadores integrantes da 1 ? Câma¬ 
ra Cível do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia em dar provimento ao agravo, para 
determinar ao eminente juiz a prolata¬ 
ção da sentença respectiwa. Assim de¬ 
cidem tendo em vista que: 
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Na Comarca de Cruz das Almas e 
perante seu digno titular foi ajuizada 
ação investigatória de paternidade por 
parte da pretensa filha do falecido Dr. 
Luiz Eloy Passos, ora agravada, pedin¬ 
do a autora a citação do espólio res¬ 
pectivo na pessoa do seu inventariante. 
Foi determinada a citação pedida e o 
espólio veio integrar a lide, oferecendo 
sua resposta exatamente no mês de fe¬ 
vereiro de 1979. O feito foi examinado 
e o eminente juiz prolatou despacho 
de saneamento em 21 de maio do alu¬ 
dido ano, sequenciando-se o processo 
com uma série de audiências objeti¬ 

vando sua instrução que se concluiu no 
dia 20 de dezembro de 1979. As par¬ 
tes ofereceram memoriais e o feito foi 
encaminhado ao digno magistrado, 
através de conclusão, para a lavratura 
da respectiva sentença. Nesta fase se 
encontrava a causa quando a parte 
autora, temendo a argüição de nulida- 
de do feito, porque não foram citados 
os herdeiros do falecido Dr. Eloy Pas¬ 
sos, solicitou ao magistrado a citação 
das tais litisconsortes passivas, tendo 
o douto juiz deferido sumariamente a 
postulação, sem ao menos ouvir o ora 
agravante. Entendendo a parte recor¬ 
rente que a esta altura não seria lí¬ 
cita a concretização de tal diligência, 
porque evidentemente intempestiva, 
sustentando a inviabilidade da citação 
das herdeiras, de seus maridos e da viú¬ 
va meeira, por forma tão simplória, en¬ 
tendendo, outrossim, que tal determi¬ 
nação somente seria possível de se 
atender mediante a prolatação de sen¬ 
tença, que desse pela inviabilidade do 
desenvolvimento válido e regular do 
processo com a extinção da causa e 
cominação do ônus da sucumbência, 
utilizou-se o espólio do recurso cabí¬ 
vel, formalizando o agravo que ora é 
apreciado. 

Conhecendo do agravo, que foi ope 
tempestivamente interposto, a 1? Câ- par< 
mara, à unanimidade, entende que pod 
deve o recurso ser provido, para se de cedí 
terminar ao juiz que prolate a respec- con 
tiva sentença, decidindo a causa quaiv imp 
to ao mérito, se entender desnecessí Par: 
ria a citação da meeira e das herdeiras a 11 

do falecido Dr. Eloy Passos, ou, se mei 
ao contrário se convencer da absoluta tal 
necessidade de tais citações, declare °P( 
a extinção do feito pela impossibili ôm 

dade de seu desenvolvimento válido 
e regular, cominando à parte retarda- em 
tária os ônus da sucumbência. Esta em 
indeclinabilidade da prolatação da sen¬ 
tença respectiva, extintiva do feito ou 
apreciadora da causa, quanto ao mé¬ 
rito, resulta de diversas circunstâncias 
de ordem processual. Em primeiro lu¬ 
gar porque a diligência foi requerida 

intempestivamente e ao Juiz seria ve 
dado o direito de determinar de ofi¬ 
cio sua consumação, porque passara c 
momento adequado para tanto. Esta 
providência somente se legitimaria na soí 
oportunidade prevista no artigo 327 
parte final, que impõe ao juiz que veri 

fica a existência de nulidades sanáveis 
ou irregularidades, a oportunidade dt 
seu suprimento, em prazo nunca supe 
rior a trinta dias. Esta providência tem 
lugar antes do saneador, porque depois 
dele ao juiz somente competirá a decre- en 

tação da extinção do processo, consoan au 
te mandamento induvidoso do artisc 501 
329, da lei processual civil. Este enten un 
dimento não vulnera, absolutamente,0 35 
prescrito no artigo 267, § 39, da lei d1 a’ 
rito civil. Embora o citado dispositiv- mi 
imponhaaojuiz o dever de conhecer, dí “ 

ofício, a qualquer tempo, as matérias 
constantes dos incisos IV, Ve VI, doarfr 50 
go 267, esta recomendação se traduz atl 
meramente em se declarar que não ss 
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oi opera a precluslo, de relação ao juiz, 
i para deslindar a matéria. Nío. O juiz 
ie poderá aferir a procedência ou impro- 
e- cedência do pedido nSo para mandar 
o consumar diligência. Absolutamente 
n. impraticável, após o saneamento, mas 
j. para declarar extinto o processo, ante 
as a impossibilidade de seu desenvolvi- 

mento válido e regular, prolatando, em 
ü tal sentido, a sentença respectiva, 
ie oportunidade em que imporá à parte o 
]j. ônus da sucumbência. 

Io É desse teor o pronunciamento do 
a eminente Prof. CALMON DE PASSOS, 
ta em sua festejada obra, quando assinala: 
n- “Saneado somente se pode dizer o 
>u processo no qual está assegurado 
é o exame do mérito. E isto tanto é 
as verdadeiro quando o Código só 
u- previu o saneador na hipótese de 
la náo se tratar de caso de extinção 
'£■ de processo, uma de cujas causas é 
fi a inexistência de qualquer das 
o condições da ação”, 
ti E continua o eminente Profes- 
[« sor: 

“Afirmada a existência das condi- 
ri ções da ação e verificando o juiz, 
jis ao ter de prolatar a sentença do 
de mérito, que elas inexistem, só lhe 
ie resta a alternativa da improcedên- 
® cia”. 
>is A esta altura da causa, portanto, 
re encerrada a instrução e conclusos os 
n. autos ao magistrado para a sentença 
jc somente se lhe reserva a lei- processual 
j. uma das duas opções: a) entender que 
o as condições da ação existem e julgá- 

dt la, quanto ao mérito; b) entender que 
vo inexistem e julgar a extinção do pro- 
di cesso, pela impossibilidade de seu 

ias desenvolvimento válido e regular. Isto 
ti- somente poderá fazer legitimamente 
m através de sentença, sob pena de lesar 
st ° direito da parte. 

Não se diga, como se disse, que 
inexiste em processo nulidade sem pre¬ 
juízo, de acordo com princípio origi¬ 
nário do direito francês que o nosso 
sistema processual acolheu. Embora 
seja uma verdade, esta, o princípio 
inocorre no caso sob exame. Não se 
trata de citação cuja necessidade a par¬ 

te veio a postular retardadamente, por¬ 
que resultante de fato superveniente. 
Não. Não foi assim. A parte autora sa¬ 
bia, no início da querela que existia 
uma viúva meeira, herdeira e seus mari¬ 
dos e, por culpa sua, não postulou tais 
citações. Ajuizou a ação contra o espó¬ 
lio, representado pelo inventariante e 
depois, despertando da falha que co¬ 
metera, já na fase final da tramitação 
do feito, quer emendar a mão e sim- 
ploriamente pretende que tais citações 

sejam ordenadas em diligências, afinal 
acolhida indevidamente pelo juiz. Esta 
diligência, que já demonstramos ser 
processualmente impossível após o 
saneamento, por uma via tão tranqüila 
como a aventada pela parte agravada, 
somente poderia ser reconhecida atra¬ 
vés de sentença, como bem adverte o 
eminente Prof. CALMON DE PASSOS. 

Ademais ela se traduziría num grava- 
me para parte, porque o atendimento 
do pedido pura e simplesmente, em 
forma de diligência e por meio do 
mero despacho do juiz, além de ou¬ 
tros prejuízos que acarretaria, equi¬ 
valería a uma subtração da parte acio¬ 
nada do direito legítimo do reembol¬ 
so de honorários de advogado, que o 
reconhecimento da sucumbência impo¬ 
ria à parte retardatária. Esta circuns¬ 
tância, somente por si esvaziaria e 
alegação de inexistência de prejuízos 
para a parte agravante. Afora este, re¬ 
sultante da sucumbência, que somente 
poderia ser imposto através de senten- 
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ça que desse pela extinção do proces¬ 
so outros haveríam, como, por exem¬ 
plo, o fatal reajuste de honorários con¬ 
tratados com o advogado da parte 
agravante, que teria seu trabalho dupli¬ 
cado, por força do equívoco cometido 
pela parte agravada. 

Diante de tais considerações en¬ 
tende a Turma, unanimemente, que o 
agravo merece provimento, para impor 
ao Juiz a indeclinabilidade da prolata- 
ção da sentença que entender cabí¬ 
vel, ou a extintiva do processo, ou a 
que seu mérito desate. Assinalo, como 
suprimento de omissão em que incorrí, 
que a citação do Prof. CALMON DE 
PASSOS, foi retirada de sua festejada 
obra — “Comentários ao Código de 
Processo Civil” — Forense — pág. 455/ 
456. A mencionada citação está con¬ 
tida à pág. 3 deste acórdão. 

Salvador e Sala de Sessões da 1? 
Câmara Cível, em 27 de maio de 1981. 
Manuel Pereira — Presidente. José 

Abreu — Relator. 

DECRETO MUNICIPAL. DISCI¬ 
PLINANDO FIXAÇÃO DE 
ANÚNCIOS LUMINOSOS. DIS¬ 
TINÇÃO ENTRE EDIFÍCIOS 
RESIDENCIAIS E HOTÉIS E CA¬ 
SAS COMERCIAIS. COMPRO¬ 
VAÇÃO DO TEOR E VIGÊNCIA 
DO DECRETO SE DETERMINA¬ 
DA PELO JUIZ: ART. 337, DO 
C.P.C. INCONSTITUCIONALI- 
DADE OU ILEGALIDADE INE¬ 

XISTENTES. 
Nenhuma inconstitucionalida- 

de ou ilegalidade existe no Decre¬ 
to Municipal que proíbe anúncios 
luminosos no topo dos edifícios 
residenciais, e permite para os ho¬ 
téis e comerciais. 

Ap. nP 206/80. Rei.: DES. AL aplic; 
MIR CASTRO. não 

intér] 
ACÓRDÃO ( 

ram c 
Vistos, relatados e discutidos es- pal 11 

tes autos de Apelação Cível, n? 206/ quidt 
80, em que são apelantes Proneon Ser- 1 
vice Ltda. e Sociedade Comercial e Pu- cia d 
blicitária Ltda. e apelada a Prefeitura de a 
Municipal de Salvador. atrib 

Acordam os Desembargadores que negai 
compõem a 1? Câmara Cível, à unani- 1 
midade, adotando como parte inte- usou 
grante deste o relatório da sentença, plina 
complementado pelo de fls. 245, em noso: 
negar provimento não só ao agravo re- ma le 
tido como a apelação. j 

Não pode prosperar o agravo que cia c 
incidiu sobre o despacho de conversão dios 
do feito em julgamento, para que ora merc 
apelada, Prefeitura Municipal de Salva- ção s 
dor, comprovasse a vigência de lei mu¬ 
nicipal citada. í>orq 

Com efeito, assim procedendo, igual 
não só agiu cautelosamente o juiz, co¬ 
mo em face de autorização legal cons- não 
tante do art. 337 do Cód. Proc. Civil, ção, 
assim redigida: norn 

“A parte, que alegar direito muni- caso: 
cipal, estadual, estrangeiro, con- 
suetudinário, provar-lhe-á o teore tidos 
a vigência, se assim determinar o ta d< 

Juiz”. Pfov 
Pela leitura desse dispositivo, bem exib 

se vê que se presume conhecer o Juiz quar 
a norma legal, e só em casos de não co- se d 
nhecê-la lhe incumbe tomar a provi- do 1 

dência indicada. ma I 
Ora, em face de se cuidar de uma aos i 

presunção não estava a Prefeitura obri- wde 
gada, de logo, a trazer a prova do teor creti 

e da vigência de lei municipal. 
Por outro lado não há porque ex- ^úb] 

cluir-se do mandado de segurança a com 
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L- aplicação desse dispositivo. Onde a lei 
não distingue, também não pode o 
intérprete distinguir. 

Quanto ao mérito não demonstra¬ 
ram os apelantes que o decreto munici- 

s- pal lhes tenham atingido em direito lí- 
5/ quido e certo. 
r- Não se vai contestar a competên- 
u- cia da Prefeitura para regular a fixação 
ra de anúncios luminosos na cidade. É 

atribuição que lhe é própria e jamais 
re negada. 
ti- Na hipótese, ora em discussão 
e- usou a apelada de direito seu, disci- 
a, plinando a fixação dos anúncios lumi- 
m nosos e fê-lo sem ferir qualquer nor- 
e- ma legal e muito menos a Constituição. 

Não se pode pretender a existên- 
ue cia de situações idênticas entre pré- 
ío dios residenciais e prédios para fins co¬ 
ra merciais ou de hotelaria, cuja distin- 
<i- ção se faz, de logo, pela sua finalidade, 
u- E são diferentes e diversas, não há 

porque se pretender, necessariamente a 
o, igualdade de tratamento, 
o- Desta forma o decreto atacado 
is- não fez nenhuma mossa à Constitui- 
il, Ção, no tocante ao princípio da iso- 

nomia que pressupõe identidade de 
ti- casos. 

n- Em rigor os apelantes deveriam ser 
:e tidos como carecedores da ação, à fal- 
o ta de legitimidade, porque não fizeram 

prova de que tinham licença para 
m exibição de engenhos publicitários, 
úz quando a norma legal, ora impugnada, 
o- se destina àqueles que já haviam obti- 
d- do licença, em desacordo com a nor- 

ma posta em vigor, até porque, quanto 
na ws não licenciados, a proibição é geral 
ri- ^dependendo, portanto, do novo de- 
or ereto. 

Os representantes do Ministério 
x- Público, tanto na primeira instância, 
a eomo na segunda, nos seus pareceres 

que passam a integrar o presente acór¬ 
dão, bem analisam a espécie sub judi- 
ce, não só no que diz respeito à preli¬ 
minar, como ao próprio mérito da 
questão. 

E porque demonstrado igualmente 
na sentença a inexistência de direito 
líquido e certo dos impetrantes, ora 
apelantes, é que se conforma a deci¬ 
são recorrida, negando provimento a 
apelação. 

Salvador, 26 de agosto de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente. Almir 
Castro - Relator. Fui Presente: Ray- 
mundo Tourinho — Procurador da 
Justiça. 

DESPEJO. ABANDONO DO IMÓ¬ 
VEL, PELO LOCATÁRIO, APÓS 
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
IMISSÃO DE POSSE DECRE¬ 
TADA ANTES DA CITAÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 44 
DA LEI N9 6 649, DE 16.05.79. 

Imissão de posse decorrente de 
abandono de imóvel locado, após 
ajuizamento da ação, antes da 
citação. 

Nos termos da vigente lei do in- 
quilinato, artigo 44, toma-se viá¬ 
vel a imissão de posse em imóvel 
abandonado, antes da citação do 
locatário desde que o pedido se 
ache em juízo e o requeira o au¬ 
tor. Desnecessidade, in casu, de 
citação da parte requerida, atendi¬ 
das as formalidades impostas pela 
lei. 
Improvimento do recurso, por 
maioria. 
Ap. nP 134/80. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

91 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
n9 134/80, da Capital, em que figuram 
como apelantes e apelado respectiva¬ 
mente, Wilians Cavalcante de Lima e 
Carlos Alberto dos Santos, de um lado 
e Porfirio Barrai Dominguez, de outro. 

Acordam, por maioria, os Desem¬ 
bargadores integrantes da 1? Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
contra o voto do eminente Des. Revi¬ 
sor, em negar provimento à apelação, 
confirmando a decisão recorrida, que 
decretou a imissão do apelado na pos¬ 
se, constatando o abandono do imóvel 
pela parte apelante, ré na ação. E assim 
decidem tendo em vista que: 

No regime do Código de Proces¬ 
so Civil artigo 351, se previa o abando¬ 
no do imóvel, no curso da ação de des¬ 
pejo, antes de proferida a sentença, po¬ 
dendo o juiz, a requerimento do autor, 
constatado o abandono, ordenar a 
expedição de mandado de imissão de 
posse (art. 351 C.P.C. de 1939). A 
vigente lei do inquilinato, nP 6 649, 
de 16 de maio de 1979, disciplinando 
a matéria, por seu turno, estabelece 
que, “quando, após ajuizada a ação, o 
prédio for abandonado, o juiz, se o 
requerer o autor, verificado o fato,ex- 
pedir-lhe-á mandado de imissão de pos¬ 
se, aplicando-se, se for o caso, o dis¬ 
posto no § 29, do art. 43”. Dum sim¬ 
ples confronto das duas normas legais 
ressalta, de forma clara e evidente, que 
a disposição da lei do inquilinato vi¬ 
gente é muito mais abrangente, falan¬ 
do o legislador em ajuizamento da 
ação e abandono do prédio depois des¬ 
te fato. À maioria pareceu, portanto, 
que se logo após a entrada do pedido 
em juízo, antes mesmo da citação ou 

independentemente desta, a parte 
autora noticia o abandono e este é 
constatado, legitima-se o juiz a decre¬ 
tar a imissão, sem que se faça preciso 
o ato citatório se consumar. 

No caso dos autos, apresentada a 
ação para despacho o a quo mandou 
que se desse ciência ao fiador. Sem que 
determinasse, como devia, a citação da 
parte demandada. Não se atina porque 
não fez, mas o fato é que não se orde¬ 

nou a citação, meramente a cientifica- 
ção do fiador. O processo assim per¬ 
maneceu e alguns meses depois a parte 
autora ingressa na lide e comunica o 
abandono. O juiz manda verificar, esta 
circunstância é constatada e a parte 
autora é imitida na posse, sem que a ci¬ 
tação da parte fosse consumada. À 

verificação procedida, encontrando os 
oficiais de justiça dois telefones desli¬ 
gados, seguiu-se o ato de imissão,con¬ 
substanciado no auto. 

Seria válido o ato praticado, ou 
haveria necessidade de citação prévia" 
A maioria, o signatário deste e o nobre 
Des. 3? Julgador entende que sim, di¬ 
vergindo o douto Des. Revisor, achan¬ 
do que somente seria válida a imissío 
depois de citado o réu. A maioria en¬ 
tende que nos termos da lei atual não 
se discute a validade do ato. Ela não 
fala em instauração da lide que presu- 
miria a necessidade da citação prévia. 
Fala em ajuizamento da ação, que 
pressupõe ingresso da parte em juízo 
Ademais, à maioria pareceu que um 
ato violento como um arrombamento 
e subseqüente imissão não podería se 
concretizar tão tranqüilamente se real¬ 
mente o imóvel não fosse abandona¬ 
do... Acrescente-se, ainda, o fato de se 
encontrarem telefones desligados e, 
mais ainda, o da cientificação do fia¬ 
dor. Então este não procuraria, nu® 

92 



providência preliminar, o afiançado 
para chamá-lo à responsabilidade? En¬ 
tende portanto, a maioria que afora os 
termos da disposição legal ser clara, ad¬ 
mitindo pelos seus termos, imissão 
possível sem citação, as circunstâncias 
evidenciam o abandono, motivo por¬ 
que negam provimento à apelação. 

Salvador, e Sala de Sessões da 1? 
Câmara, em 6 de maio de \9%0.Rena¬ 
to Mesquita - Presidente. José Abreu 
- Relator. 

Renato Mesquita - Vencido. Vo¬ 
tei no sentido de dar provimento ao re¬ 
curso não, porém, para anular o pro¬ 
cesso, se não para, acolhendo a outra 
alternativa nela aventada, decretar a 
extinção do processo com base no art. 
267, VI, do C.P.C., combinado com o 
§ 6? do mesmo artigo. Esta solução 
que me pareceu mais adequada, à vis¬ 
ta das oportunas e judiciosas alegações 
dos apelantes. 

Já que o ilustre juiz a quo não le¬ 
vou na devida conta a intervenção dos 
réus, argüindo a nulidade do processo 
pela falta de citação inicial, ordenada 
no primeiro despacho, nem se interes¬ 
sou em averiguar a procedência a alega¬ 
ção pelos mesmos feitos de sua ilegiti¬ 
midade passiva ad causam (fls. 32/33) 
facultado era à turma da apelação 
apreciar tais questões (C.P.C. art. 267, 
§59,515/516). É o que não faço data 
venia da douta maioria. A imissão de 
posse certificada às fls. 20, além de pa- 
decer das irregularidades apontadas 
pelos apelantes (fls. 45/48), não cons- 
trtuia impedimento a que se exami¬ 
nasse a defesa dos mesmos, cujo inte¬ 
resse em serem excluídos da relação lo- 
entícia e, pois, da conseqüente relação 
processual, afigura-se-me inegável. 

Com razão o Dr. Juiz ao decidir 
que “não se justificava o prossegui¬ 

mento da ação”, mas deveria fazê-lo, 
segundo me parece, nos termos e para 
os fins acima expostos, invertendo-se 
inclusive os ônus da sucumbência. 

Os documentos juntados pelos 
réus às fls. 35, 36 e 37, juntamente 
com os trazidos pelo fiador às fls. 26 
e 27, convenceram-me de que houve 
efetivamente a substituição dos mes¬ 
mos na relação locatícia, não satisfa¬ 
zendo, em absoluto o pronunciamento 
do autor às fls. 39. 

DESPEJO. DOMÍNIO DO IMÓ¬ 
VEL ALUGADO PELO AUTOR 
NÃO DEMONSTRADO. RELA¬ 
ÇÃO LOCATÍCIA NÃO PROVA¬ 
DA. ILEGITIMIDADE AD CAU¬ 
SAM CONFIRMADA. IMPRO- 
CEDÊNCIA DA AÇÃO. 

Ação de despejo movida con¬ 
tra diferentes pessoas tidas como 
locatárias e sub-locatárias de um 
imóvel urbano não claramente 
individualizado na inicial. 

Argüição pelos réus, nas con¬ 
testações separadamente ofereci¬ 
das, a inépcia da inicial e ilegitimi¬ 
dade ad causam do autor, pela ine¬ 
xistência de relação locatícia. 

Tumulto processual. Julgada 
improcedente a ação. Apelação do 
autor improvida, confirmando-se a 
sentença pelos seus próprios fun¬ 
damentos: induvidosa a ilegitimi¬ 
dade ad causam do apelante; pre¬ 
cariedade da sua situação fática e 
jurídica em relação ao imóvel e 
aos apelados. Desvalia do intitu¬ 
lado "protesto de sustação judi¬ 
cial” como prova da pretensão do 
apelante, em que pese o despacho 
atípico nele proferido. Irrelevante 
o alegado êxito do apelante em 
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processo de natureza idêntica afe¬ 

tado a outro juízo. 
Somente em procedimento 

especifico e autônomo poderá o 
autor-apelante discutir e fazer 
valer, se for o caso, sua pretensão 
relativamente ao imóvel despejado. 

Ap. nP 950/79. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da Apelação Cível nP 950/79, 
da Comarca de Salvador — 6? Vara Cí¬ 
vel, sendo apelante Domenico Gargiu- 
lo e apelado Luiz Carlos Quintella, 
acordam, em 1? Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, os Desem¬ 
bargadores integrantes da Turma Julga¬ 
dora, negar provimento à apelação, 
confirmando, pois, a sentença pelos 

seus próprios fundamentos. 
O relatório de fls. 188-V./189, in 

corpora-se ao presente aresto. 
Longe de haver procedido com 

desacerto, o digno a quo, com muita 
propriedade, julgou improcedente a 
presente ação intentada contra as di¬ 
versas pessoas referidas na peça inicial, 
entre as quais figuram o ora apelado 
como sub-locatário, sem que se perce¬ 
ba com clareza qual o imóvel efetiva¬ 

mente despejado. 
Além de faltar ao autor legitima¬ 

ção ad causam (C.P.C., art. 267, VI, 
295, II) pelas razões argüidas na con¬ 
testação (fls. 17 e 35), entre as quais, 
para o efeito de concluir-se ser o mes¬ 
mo carecedor de ação, destaca-se o de 
não ter feito qualquer prova de haver o 
mesmo dado aos réus a qualquer tem¬ 
po, e a qualquer título em locação o 
imóvel questionado, o que bastaria 
para se concluir ser o apelado efetiva- 
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mente carecedor de ação (arts. 301, c 
IX) - teria inteiro cabimento, no caso, c 
o indeferimento da inicial, ante a sua c 
manifesta inépcia, tal a ambigüidade e f 
a imprecisão de que se reveste (C.P.C., c 
art. 295, I, parágrafo único, 301, III). 

Em nada melhora ou esclarece a c 
situação do apelante em relação ao c 
imóvel questionado e ao apelado a jun- < 
tada (intempestiva) dos documentos ( 
apresentados com a petição de fls. 67 i 

e 73. ■ 
Ao contrário, confirmam eles a i 

precariedade da sua posição fática e ] 
jurídica, a exigir maiores indagações, | 
incompatíveis, acentue-se, com o pre- ] 
sente processo, daí porque não cabe 
agora entrar no seu exame e valora- 

ção. 
O mesmo afirma-se de referenda 

aos documentos que instruíram a ini¬ 
cial, notadamente o chamado “pro¬ 
testo de sustação judicial”, a que o 
apelante empresta tamanha valia e efi¬ 

cácia. | 
O ilustre juiz que o deferiu, em 

despacho atípico, eis que, destoante da 
natureza da sua intervenção em tal 
procedimento, salvo quando for o caso 
de indeferimento com base no art. 869 
do C.P.C. (como, aliás poderia tê-lo 
feito no caso) ou quando ocorre a 
hipótese do art. 870, parágrafo único 
(quiçá ocorrente), o despacho comen- i 
tado, repita-se, embora não se haja li- I 
mitado ao que prescreve o art. 872 do 
C.P.C., nenhum direito declarou, nem 
tão pouco nenhuma dúvida ou dissí¬ 
dio resolveu, relativamente ao imóvel 
de que se considera locador o apelante 

Como e porque inferir-se daque 
le protesto a certeza do direito que se 
arroga o autor-recorrente, seja quanto 
ao domínio, seja quanto à locação dc 
imóvel questionado, de modo a eli- 
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air o contrato exibido pelo réu-apela- 
do às fls. 52? Observe-se que a referi¬ 
da medida cautelar teve resposta mani¬ 
festada na forma facultada no art. 871 
do C.P.C. (contestação, fls. 36). 

Descabida também a inferência 
que se pretende tirar através da petição 
de fls. 54 e do documento juntado 
com a mesma — cópia da petição ini¬ 
cial do ora apelado numa ação consig- 
natória — onde aparece de fato, o 
nome de Domenico Gargiulo, não, po¬ 
rém, para lhe reconhecer a condição de- 
locador, mas ante a dúvida suscitada 

pela notificação judicial objeto do já 
falado Protesto de Sustação. 

O fato de haver o recorrente obti¬ 
do êxitp em ação análoga afetada a 
outro juízo (doc. de fls. 68) é irrele¬ 
vante, como o é o contrato cuja cópia 
se exibiu às fls. 70. Nenhuma aprecia¬ 
ção comporta tais documentos, nesta 
oportunidade. 

Mas não será preciso aduzir-se 
para demonstrar o acerto da decisão 
ora confirmada. Que o recorrente pro¬ 
cure deslindar, nas vias e pelos meios 
adequados, a situação fática e jurídica 
de que se julga titular. 

Por fim registre-se não se justifi¬ 
car a apensação ao presente recurso 
dos processos que o acompanham. 

Salvador, 03 de junho de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente e Rela¬ 
tor. 

DESPEJO. LOCAÇÃO POR PRA¬ 
ZO INDETERMINADO. POSTE¬ 
RIOR ÁLIENAÇÃO DO IMÓ¬ 
VEL. VÁLIDA NOTIFICAÇÃO 
PREMONITÓRIA DE DESOCU¬ 
PAÇÃO. AÇÃO PROCEDENTE. 

Dentre outros motivos legais, 
considerar-se-á inépta a petição 
inicial quando faltar o pedido, a 

causa de pedir ou o pedido for 
juridicamente impossível. 
Ap. nP 920/79. Relator: DES. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 920/79, 
da Comarca de Salvador, sendo apelan- 
te, Naelson Alves Farias e, apelado, 
Antônio Roque Vidal. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 1 ? Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, à 

unanimidade da Turma Julgadora, em 
rejeitar as preliminares argüidas e, no 
mérito negar provimento ao recurso. 

Desta maneira decidiram, incorpo¬ 
rado a esse o relatório de fls. 60, pelos 
motivos seguintes: 

Preliminares: 
1? - alegou o apelante, reiterando 

argüição constante da sua resposta, 
que inconstitucional era a Lei 
nP 6 649, de 1979, tendo em vista que 
a mesma teria sido sancionada quando 
ainda existiam vetos opostos a alguns 
artigos, sem a devida apreciação pelo 
Poder Legislativo. 

Realmente a tramitação do pro¬ 
jeto não obedecera às formalidades de 
estilo, havendo irregularidade na san¬ 
ção dos artigos aprovados pelo Presi¬ 
dente da República, antes da aprecia¬ 
ção legal daqueles outros artigos veta¬ 
dos pelo Poder Executivo. 

Aludida irregularidade, no entan¬ 
to, não tem a força de tomar incons¬ 
titucional toda a lei, vez que, rejeita¬ 
dos os vetos pelo Legislativo, a lei, nes¬ 
sa parte, seria promulgada pela própria 
Mesa da Câmara Legislativa. 

Ocorre, no entanto, que mencio¬ 
nados vetos foram, posteriormente, 
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acolhidos pelo Legislativo, destarte 
ficando sanada a apontada irregulari¬ 
dade no processamento da lei. 

EntSo, porque irrelevante a argüi- 
çío feita, não foi a matéria afetada ao 

Egrégio Tribunal Pleno. 
2? - Afirmou o recorrente que a 

petição inicial era inépta porque não 
só faltava na mesma o pedido, como 
também porque juridicamente impos¬ 

sível, era o mesmo. 
Também carente de base legal foi 

a afirmação do apelante, nessa sua 

segunda preliminar. 
Ressalte-se, de princípio, que o a 

quo rejeitou a argüição de inépcia da 
inicial, abrangendo ambos os funda¬ 
mentos alegados (ver fls. 52, local assi¬ 
nalado). 

O pedido, incerto na inicial, em¬ 
bora não seja uma perfeição, satisfaz, 
perfeitamente, a exigência legal (inciso 
I, do parágrafo único, do art. 295, do 
C.P.C.) 

Da aludida inicial destacamos os 
seguintes trechos: “vem propor ação 
de despejo contra Naelson Alves Fa¬ 
rias, “está autorizado a promover a 
rescinsão do vínculo, por força do que 
dispõe o art. 14,...”, requer mandar 
citar o réu, por mandado, bem assim 
possíveis sublocatários, se houver, para 
que respondam aos termos da presen¬ 
te.”, propõe-se provar o alegado por 
documentos e pelo depoimento pes¬ 
soal do suplicado...”, e, “.-..confian¬ 
te em que, no final, será decretada a 
rescisão da locação, com as comina- 
ções de estilo”. 

Constata-se, assim, com os trechos 
da inicial acima transcritos que o pedi¬ 
do satisfaz o exigido pela lei proces¬ 
sual vigente. 

Assim, se satisfatório o pedido e 
apontado na inicial, como fundamento 

do mesmo, o art. 14, da Lei n9 6 649/ 
79 juridicamente possível é o pedido 
de fls. 2. 

Por outro prisma, o fato de, na 
notificação prévia que foi feita, haver 
sido mencionada situação amparada 
por lei já revogada à data da proposi- 
tura da ação de despejo — a denomi¬ 
nada denúncia vazia - não vicia todo 
o procedimento em tela. 

Quando a notificação foi feita, 
meses antes do início da ação de des¬ 
pejo, aquela lei estava em vigor. 

Ora, com o advento da lei, impres¬ 
tável não se tornou a notificação em 
tela, tendo em vista que a finalidade - 
retomada do imóvel — era mesma em 
ambas as leis. 

A notificação, foi a medida caute- 
lar utilizada pelo proprietário, desde 
que esgotadas tinham sido todas as 
medidas suasórias que empregara para 
receber o seu imóvel. 

Ademais, no particular, o próprio 
apelante esclarece, ver fls. 40, local 
também assinalado, que na sua contes¬ 
tação alegara “que o autor funda¬ 
mentara a inicial em diploma, revoga¬ 
do e não só referira à notificação, por¬ 
que de nenhuma valia”. 

Aplicável, in casu, por sem dúvi¬ 
da, a norma do art. 248, do C.P.C., 
indicado em a decisão recorrida. 

Apta, incontestemente, a petição 
inicial, daí haver sido rejeitada, tam¬ 
bém e pelos dois fundamentos, a 
segunda preliminar levantada. 

Mérito, 
O art. 14, da Lei nP 6 649, de 16 

de maio de 1979, foi utilizado, com 
exatidão no caso em tela. 

O apelado adquiriu o imóvel em 
apreço, sobre o qual existira um con¬ 
trato de locação, por tempo determi¬ 
nado. 
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essenciais do art. 458, do Códi¬ 
go de Processo Civil, integra-se a 
sentença. 
Sentença nP 22/79. Relator: 
DES. JOSÉ ABREU. 

Regularizada a compra, esperou o 
adquirente, ora apelado, que a casa lhe 
fosse entregue vazia. 

Porque suasoriamente não conse¬ 
guira bom êxito e, àquela altura, a lo¬ 
cação se transformara em tempo inde¬ 
terminado, o recorrido fez a notifica¬ 
ção prévia, retro analisada. 

Ainda no prazo da notificação, 
porque o apelante não devolvesse o 
imóvel, outro caminho não teve o pro¬ 
prietário se não propor a ação de regis¬ 
tro contratual, escudado no permitido 
pelo inciso II, do art. 51, da Lei 
nP 6 649/79, combinado com disposto 
no art. 14, da mesma lei. 

Clara é a redução, nessa parte, da 
inicial de fls. 2, in fine. 

A hipótese do art. 14, como uma 
das causas de rescisão contratual, foi 
analisada, às fls. 48, pelo apelado com 
exatidão. 

Impunha-se o improvimento do 
recurso. 

Salvador, Bahia, 17 de julho de 
1980. Manuel Pereira da Silva — Pre¬ 
sidente e Relator. Fui Presente: Ray- 
mundo Tourinho — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

DUPLO GRA U DE JURISDIÇÃO. 
PRELIMINAR ARGÜIDA PELO 
ESTADO NÃO SUSCITADO 
ANTERIORMENTE EM APELA¬ 
ÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
DECISÃO DO 19 GRAU CON¬ 
FORME OS REQUISITOS ES¬ 
SENCIAIS DO ART. 458, DO 
C.P.C. SENTENÇA INTEGRA¬ 
DA. 

Em processo sujeito ao duplo 
grau não se conhece tendo vista 
dos autos, não apelou da sentença 
respectiva. Estando em ordem a 
decisão, atendidos os requisitos 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Sentença sujeita ao 
duplo grau de jurisdição nP 22/79, de 
Maragogipe, em que figuram como 
promovente o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca e como promovido a Cia. 
Agrícola Aliança da Bahia. 

Acordam, à unanimidade, os De¬ 
sembargadores integrantes da 1? Câ¬ 
mara do Tribunal de Justiça da Bahia, 
área Cível, em não conhecer da preli¬ 
minar suscitada pelo Estado e no méri¬ 
to em integrar a sentença. Assim deci¬ 
dem em vista que: 

Por disposição regimental a Procu¬ 
radoria deve ter vista de autos que o 
Estado tenha interesse. Cumprida nor¬ 
ma regimental o processo foi encami¬ 
nhado à Procuradoria do Estado e esta, 
através do seu eminente Procurador, 
falando nos autos, levantou prelimi¬ 
nar. Entende a Câmara, unanimemen¬ 
te. que o eminente Procurador não po¬ 
dería fazê-lo, uma vez que a sustenta¬ 
ção de preliminar é atribuição de quem 
recorre. Embora possa falar sobre a 
causa, parece à Câmara que não possa 
o eminente Procurador arguir prelimi¬ 
nar se o Estado não apelou. Por tal 
motivo não se conhece da argüição de 
nulidade levantada por s. exa. 

Rejeitada a preliminar, ou melhor, 

não conhecida esta. no mérito a Tur¬ 
ma entende que a sentença deve ser 
integrada. Em verdade, se analisarmos 
o decisum resulta de tal exame que o 
juiz fundamentou sua decisão, que 
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contém todos os requisitos enunciados 

no art. 458, delineando-se o relatório, 

os fundamentos e o dispositivo. A re¬ 

ferência que faz o juiz a processo 

outro, que julgou, bem como a critério 

de aferição de indenização pelo mes¬ 

mo princípio adotado no outr in folio 
não se traduz, absolutamente, na 

carência de argumentos. A sentença, 

portanto, está correta e, em conse- 

qüência, integra-se a decisão de 1? 

grau. 

Salvador, e Sala de Sessões da 1? 

Câmara Cível, 27 de maio de 1980. 

Renato Mesquita — Presidente. José 
Abreu - Relator. 

EXECUTIVO FISCAL. DÉBITOS 

DE SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMI¬ 

TADA. IMPENHORABILIDADE 

DE BENS PARTICULARES DO 

SÓCIO EM RAZÃO DE DIVIDA 

CONTRAlbA PELA SOCIEDA¬ 

DE. 

Ação executiva. Adjudicação. 
Não respondem os bens particula¬ 
res do sócio, quer na sociedade de 
capital, quer na de pessoas, pelos 
débitos contraídos pela sociedade. 
Ap. nP 781/79. Relator: DES. LA- 

FAYTTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível de nP 781/79, 

desta Capital, onde figuram como ape- 

lante o Banco Econômico de Investi¬ 

mentos S/A e como apelado Casa São 

Paulo de Materiais de Construção 

Ltda. e outros. 

Acordam os Desembargadores que 

compõem a 1? Câmara Cível deste Tri¬ 

bunal de Justiça, integrado do relató¬ 

rio de fls. 200, à unanimidade, dar pro¬ 

vimento do recurso. 

Cuidam os autos de um procedi¬ 

mento de execução forçada, para a co¬ 

brança de dívida representada por tí¬ 

tulos extrajudiciais, contra o principal 

devedor e todos os coobrigados avalis¬ 

tas e intervenientes. A Fazenda Esta¬ 

dual interveio às fls. 171, disse o 

seguinte: 

“A Fazenda não manifestou qual¬ 

quer defesa no presente processo, pri¬ 

meiro, porque nenhuma pretensão 

contra se foi formulada; segundo, por 

que não está a discutir o mérito da 

causa, que continua incólume, a des¬ 

peito de sua intervenção; terceiro por¬ 

que nada mais fez que exercitar a prer¬ 

rogativa que lhe outorga o art. 711 do 

Cód. Civil, em sua primeira parte 

ver bis 
“Concorrendo vários credores, o 

dinheiro ser-lhe-á distribuído e entre¬ 

gue consoante a ordem das respecti¬ 

vas preleções”. 

O caso que os autos retrata é 

de ações executórias, oriundas de plu 

ralidade de penhora sobre o mesmo 

bem. Sobre o assunto, assim se mam 

festa CELSO NEVES: 

A hipótese é, sempre, de execu¬ 

ção contra o devedor solvente, eu 

concurso de ações executórias. 

decorrentes de pluralidade de pe 

nhoras sobre os bens, medindo-se 

a preferência pela prioridade das 

apreensões judiciais que se tenham 

feito, ressalvada, sempre a anterio 

ridade de privilégio ou “preferên 

cia ou preferências dos credores 

penhorantes” (nosso último grifo) 

In Comentários ao C.P. Civil, ed 

Forense, vol. VII, pág. 137). 

Alexandre de Paula esclarece qu< 

“embora a regra seja, realmente, a de 
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que se não instaura concurso contra 
comerciante sujeito à falência, o prin¬ 
cípio há de ser entendido em termos. 
Quando os credores não estão sujeitos 
à falência, o princípio há de ser enten¬ 
dido em termos. Quando os credores 
não estão sujeitos à obrigatoriedade da 
falência como o caso da União e do 
INPS — podem, apesar de serem 
comerciantes, os devedores protestar 
por preferência em execuções prece¬ 
dentes, justamente porque não obriga¬ 
dos a requere-la. Se assim não fosse, fi¬ 
caria o credor por via indireta sujeito a 
promover a falência do credor, o que 
não é compreensível. Dessa forma, o 
concurso de preferência, requerido 
pela União, pelo INPS ou pela Fazenda 
do Estado, tem que se instaurado, não 
obstante comerciante o devedor”, (nos¬ 
so último grifo IN Código de Proces¬ 
so Civil, o Anotado", 1’977, vol. II, 
322). 

Alínea b) 
Embora sob títulos diversos, tanto 

no presente processo quanto no 
processo de execução instaurado pela 
Fazenda, devedores solidários são a 
Casa São Paulo Mat. Construção Ltda. 
e o Sr. Fábio Gomes Magalhães e o 
imóvel pertencente a este último foi 
penhorado, quer seja na primeira, quer 
seja nesCoutra ação em face de sua res¬ 
ponsabilidade patrimonial, distinguin- 
do-se uma d’otra apenas porque numa 
a responsabilidade é contratual e a ou¬ 
tra, legal, não assistindo qualquer 
razão ao exeqüente. 

Vale ressaltar, ainda, que a maté¬ 
ria versada nesta alínea, como de resto, 
aquelas constantes das alíneas c) e d) 
são impertinentes em concurso de pre¬ 
ferência, por serem específicas defe¬ 
sa do executado e só a este competir 
invocar através do meio processual 

adequado e, porque nesta forma de 
concurso, o conteúdo do debate é res¬ 
trito à ordem da preleção, segundo o 
art. 711 do C.P.C.; já referido. 

Inobstante isso, a Fazenda não se 
furta à tarefa de discutí-las. 

Alínea c) 
Afirma o exeqüente que a Fazen¬ 

da não comprovou a participação 
societária do Sr. Fábio Gomes Maga¬ 
lhães mas é o documento de fls. 18 
que aquele próprio juntou aos autos 
comprova essa condição quando reza, 
de outro lado, Casa São Paulo Mate¬ 
riais de Construção Ltda... “neste ato 
representado por seu sócio Fábio 
Gomes Magalhães...” 

Alínea d) 
Prescreve o art. 592, do C.P.C. 

que “ficam sujeitos à execução os 
bens... II — do sócio nos termos da 
lei”. 

A lei que se refere a nossa lei pro¬ 
cessual, no caso concreto do tributá¬ 
rio, é o CTN (Lei 5 172, de 25.10.66) 
que estatue): 

“São pessoalmente responsá¬ 
veis pelos créditos corresponden¬ 
tes a obrigações tributárias resul¬ 
tantes de atos praticados com ex¬ 
cesso de poderes ou infração da 
lei, contratos sociais ou estatutos... 
III — os diretores, gerentes ou re¬ 
presentantes de pessoas jurídicas 
de direito privado”. 

Como se vê, a lei, no campo do 
direito público não limitou a responsa¬ 
bilidade dos sócios, ao capital social, 
como no direito privado, como quer o 
exeqüente. 

Que o executado é sócio da Casa 
São Paulo Materiais de Construção 
Ltda., não se pode por em dúvida, con¬ 
forme atesta o documento que confir¬ 
ma ser ele seu diretor, ao representá- 
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Ia sem procuração específica naquele 
ato. (documento de fls. 18). 

Também está fora de dúvida que, 
quem deixa de pagar imposto devido 
ao Estado, comete infração à lei, com¬ 
pletando assim o ciclo para que tenha 
bens penhorados. 

Nas suas razões de apelação (fls. 
177), disse o recorrente, no que dizia 

respeito à propriedade do recurso: 
A sentença impugnada decidiu 

questão incidentemente suscitada no 
processo de execução, acolhendo pre¬ 
tensão da Fazenda Pública Estadual e 
indeferindo, via de conseqüência, a ad¬ 
judicação do imóvel praceado formu¬ 

lada pelo ora recorrente. 

Arguiu a Fazenda Pública do Esta¬ 
do a preferência do seu crédito com 
base no art. 186 do C. Tributário Na¬ 
cional e pediu que sobre a preleção o 
juiz a quo proferisse sua decisão (fls. 

159 e 160 dos autos). 
Fê-lo, segundo veio posteriormen¬ 

te a afirmar (fls. 172 — alínea b, § 29), 
embasada no art. 711 do C.P.C., que 

dispõe: 
“Concorrendo vários credores o 

dinheiro ser-lhe-á distribuído e entre¬ 
gue consoante a ordem das respecti¬ 
vas preleções; não havendo título le¬ 
gal à preferência, receberá em primeiro 
lugar o credor que promoveu a execu¬ 
ção, cabendo aos demais concorrentes 
direito sobre a importância restante, 
observada a anterioridade de cada pe- 

nhora”. 
A hipótese é de concurso de ações 

executórias decorrentes de pluralidade 
de penhoras sobre os mesmos bens e o 
procedimento é disciplinado nos dois 
artigos seguintes, (712 e 713 do C.P.C.), 

que rezam: 
712 — “Os credores formularão as 

suas pretensões requerendo as provas 

que irão produzir em audiência; mas | 
a disputa entre eles versará unicamente 
sobre o direito de preferência e a ante¬ 
rioridade da penhora”. 

713 - “Findo o debate, o Juiz 

proferirá a sentença”. 
Comentando esses dispositivos, 

preceitua CELSO NEVES: 
“A audiência, com as restrições 
decorrentes dos textos em exame, 
realizar-se-á na forma do dispos¬ 
to nos artigos 450 e seguintes, ca¬ 
bendo, da sentença que for profe¬ 
rida Recurso de Apelação, segun¬ 
do o disposto no art. 713”, (Em 
Comentários ao C.P.C., vol. VII, 

pág. 138). 

De natureza sentenciai é pois, 
também impugnável mediante apela¬ 
ção é a decisão que resolve pretensões 
incidentais à adjudicação, como está 
expresso no art. 715, § 29 do citado 
diploma processual; da mesma forma, 
a que decide pedido de remição for¬ 
mulado nos moldes do art. 790 do 

mesmo estatuto. 
“Recurso. Remição de bens. Inde 

ferimento - cabimento da apelação. 
Do ato judicial que indefere pedi 

do de remição de bens, cabível é o re¬ 
curso de apelação” (Em B.J. ADCOA^ 
/1976, ementa n9 41.493, pág. 295). 

No caso em exame, no momento 
da realização da praça do imóvel hipo 
tecado e penhorado ao exeqüente, t 
Fazenda Pública Estadual ingressou 
com petição, invocando direito de pre 
ferência. Houve impugnação por patK 
do exeqüente, ora apelante, (fls. 16-’ 
a 165), conferindo ao juiz a quo no»J 
oportunidade à Fazenda, para se mani¬ 
festar (fls. 169) e as razões desta últi¬ 

ma às fls. 170 a 174. 
Findo assim, o “debate”, foi Pr0 

ferida a decisão de fls. 175. 
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“Decidindo assim concurso de 
preferência (crédito tributário e hipo¬ 
tecário) definiu o Juiz em primeira ins¬ 
tância” a lide eventual específica do 
processo executório” no dizer de CEL¬ 
SO NEVES (ob. cit. pág. 137). Aco¬ 
lheu a pretensão da Fazenda Pública, 
extinguindo o incidente com julga¬ 
mento do mérito art. 269 do C.P.C. 
inverbis: 

“Da sentença, caberá apelação”. 
Expostas as razões com que de¬ 

monstrou sobejamente o cabimento do 
presente recurso, o apelante passa ago¬ 
ra a expor: 

No mérito e a propósito da impos¬ 
sibilidade de responderem os sócios 
da sociedade por cotas de responsabili¬ 
dade limitada ou de sociedade anôni¬ 
ma por débitos contraídos pela socie¬ 
dade, continuou e com muita proprie¬ 
dade, o recorrente: 

0 entendimento é pacífico na 
jurisprudência, tendo o Supremo Tri¬ 
bunal Federal, reiteradamente decidi¬ 
do que os bens particulares de sócios 
das sociedades por cotas de responsabi¬ 
lidade limitada não respondem pelos 
débitos sociais, como decidiu a Segun¬ 
da Turma daquele Pretório excelso, em 
acórdão unânime da lavra do Ministro 
MOREIRA ALVES, (xerox anexa), 
ementa é a seguinte: 

“Executivo Fiscal responsabilida¬ 
de dos sócios nas sociedades por quo- 
tas de responsabilidade limitada, com 
capital integralizado não nega vigên- 
c>a aos artigos 134, VII, e 135 I, do 
Código Tributário Nacional, acórdão 
que decide que os bens particulares 
desses sócios não podem ser penhora- 
d°s, em razão de dívida fiscal da socie¬ 
dade”. 

(Em Repertório Oficial da Juris- 
Pmdência Cível do Supremo Federal 

Juricível, vol. 51, 1977, págs. 172 a 
178). 

Acentado, pois, que a sociedade 
executada, quer se encontre organiza¬ 
da sob a forma de sociedade anônima, 
quer como sociedade por cotas de res¬ 
ponsabilidade limitada versada nos 
artigos 134 do C. Tributário Naciortal, 
examinemos agora a hipótese do art. 
135 do mesmo diploma legal. 

Estabelece este dispositivo que a 
responsabilidade do Diretor, Gerente, 
ou representante da pessoa jurídica de 
direito privado pelas obrigações tribu¬ 
tárias da sociedade se configura quan¬ 
do estas resultam de atos praticados 
com excesso de poderes ou de infra¬ 
ção da lei, contrato social ou estatutos. 

Tentando justificar a incidência 
dessa norma legal ao caso em exame, 
alegou a Fazenda Pública Estadual 
que: 

“Quem deixa de pagar imposto 
devido ao Estado, comete infração a 
Lei, complementando, assim, o ciclo 
para que tenha seus bens penhorados” 
(fls. 173). 

Laborou um grande equívoco, 
data venia a douta, Procuradoria Fiscal 
ao suscitar tal entendimento. 

O Supremo Tribunal Federal, 
como, de resto, a unanimidade dos 
nossos Tribunais, tem como certa e in¬ 
contestável a tese de que a infração à 
lei a que alude o art. 135 não é a lei 
fiscal, mas a que regula a sociedade. 

Como exemplo, o apelante traz à 
colação em cópia anexa, a íntegra do 
acórdão unânime da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, relator 
Ministro CUNHA PEIXOTO que invo¬ 
cando texto do acórdão do Tribunal 
de Alçada (S.P.) confirmando sentença 
de Primeiro grau, sustenta seu bem lan¬ 
çado voto nestes termos: 
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“Quanto ao mérito, confirma-se 
por seus próprios fundamentos, a sen¬ 
tença apelada, que, na esteira da juris¬ 
prudência, inclusive do S.T.J., aplicou 
à espécie a orientação de que os bens 
particulares dos sócios da sociedade 
integralizada não respondem pelas 
dívidas da sociedade, a não ser que 
essas dívidas resultem de atos que 
aqueles sócios como diretores ou 
gerentes de pessoa jurídica tenham 
praticado com excesso de poderes ou 
infração de lei, contrato social ou esta¬ 
tutos. A infração à lei a que alude o 
C.T.N. em seu art. 135. Não é a Lei 
Fiscal, mas à que regula a sociedade, 
consoante tem entendido os Tribu¬ 

nais”. 

(Em repertório Oficial da Juris¬ 
prudência do Supremo Tribunal Fede¬ 
ral — Juricível — vol. 57, 1977, págs. 

180 a 182). 
É unânime o entendimento dos 

nossos Tribunais quanto à interpreta¬ 
ção dos dispositivos legais contidos nos 
arts. 134 a 135 do C.T.N., - conso¬ 
ante ementas que, exemplificando, o 
apelante passa a descrever: 

Crédito Fiscal — Bens dos sócios. 
A penhora de bens de sócios para 

pagamento de dívida fiscal, só se justi¬ 
fica se a impossibilidade de cumpri¬ 
mento das obrigações pela sociedade 
resulta de atos ou omissões pelas quais 
sejam os sócios responsáveis”. 

(1? TA - CIV - SP, ac. unânime 
da 6? Câmara de 15.10.74 - Ap. 
n9 206.476, em ADCOAS 1976, 
ementa 39.076, pág. 46). 

Dispensados maiores comentários, 
deu-se pela procedência do apelo, nos 
termos das razões e fundamentos do 
recurso, aqui já solicitado. Na realida¬ 
de, nem cuidam os autos de execução 
solidária de vários credores ou plura¬ 

lidade de várias penhoras, nem res¬ 
pondem os bens particulares do sócio, 
quer na sociedade de capital, quer m 
de pessoas. 

Sala de Sessões da 1? Câmars 
Cível, em 13 de maio de 1980. Renato 
Mesquita - Presidente. Lafayette Vel 
loso — Relator. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTA¬ 
DUAL. LITISCONSÓRCIO ATI 
VO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO 
EVIDENCIADO. RECLASSIFI 
CAÇÃO PRETENDIDA NÃO 
PREVISTA EM LEL COMPETÊN 
CIA DO EXECUTIVO NA REPA 
RAÇÃO DA OMISSÃO. 

Ação ordinária movida por fun¬ 
cionários estaduais integrantes do 
Grupo Fisco, servindo em diver¬ 
sas repartições da Capital e do In¬ 
terior pleiteando o reconhecimen 
to do seu direito a permanecerem 
no exercício das funções e ativi¬ 
dades de Fiscal de Rendas Estt 
dual, com a percepção de todas® 
vantagens, bem como, direito í 
reclassificação como Fiscal à 
Rendas, referência VII do Grupo 
Ocupacional Fisco, com a conde¬ 
nação do Estado em pagar-lhe 
as diferenças de vencimento cor¬ 

respondentes. 
Alegação de desvio de funções 

e do direito à reclassificação. 
Sentença denegatória das pre¬ 

tensões. 
Apelação dos autores: improvo 

mento. Inocorrência do desvio dt 
função e inexistência do direito« 
reclassificação mediante transfe¬ 
rência. Inexistência de lei especi¬ 
fica autorizando tal reclassific® 
ção, que, por seu turno constitui 

providência da exclusiva iniciatae 
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e execução pela Administração e 
segundo a conveniência da mesma 
não sendo dado ao judiciário su¬ 
pri-la. 
Ap. nP 244/79. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de Apelação Cível nP 244/79, da 
Comarca de Salvador (2? Vara da Fa¬ 
zenda Pública) sendo apelante Alberto 
Manuel Nazaré da Silva e vários ou¬ 
tros funcionários estaduais (em núme¬ 
ro de 153) e apelado o Estado da Ba¬ 
hia. 

Acordam em 1? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado, os de¬ 
sembargadores integrantes da Turma 
preliminarmente rejeitar o agravo reti¬ 
do de fls. 576, interposto pelo réu, e, 
no mérito negar provimento ao apelo 

para confirmar, pelos seus próprios 
fundamentos a sentença, que bem 
apreciou os fatos e aplicou o direito. 

0 relatório que precede a parte 
dispositiva da sentença (fls. 608/ 
610v.) e sua complementação de fls. 
639, incorporam-se ao presente aresto. 

Em que pesem o brilho e a ênfase 
das razões aduzidas pelo ilustre patro¬ 
no dos recorrentes, confirmando os ar¬ 
gumentos expressos na inicial e nas 
suas demais intervenções no processo, 
não pareceu à Turma houvessem as 
mesmas abalado os fundamentos da 
sentença que acolheu inteiramente a 
contestação e a argumentação desen¬ 
volvida pelo réu — o Estado da Bahia, 
em suas não menos brilhantes manifes- 
taÇões ao longo do processo, inclusive 

30 contra-arrazoar o presente recurso. 
Só não assiste razão ao apelado 

guando insiste no provimento do agra¬ 
vo retido que interpusera. 

Não havia, porque excluírem-se os 
participantes da ação falecidos no seu 
curso, sendo que se vitoriosos, as van¬ 
tagens pecuniárias acaso disso decor¬ 
rentes seriam auferidas pelos os que 
sucedessem hereditariamente, embora 
isso não lhes fosse dado no concernen¬ 
te à função pública. 

Acolhendo-se, como ora se faz, as 
razões do apelado, assim, ao contrariar 
o recurso, como nas demais oportuni¬ 
dades em que sustentou o seu ponto 
de vista quanto à pretensão objeto des¬ 
ta ação, torna-se desnecessário trans¬ 
crevê-las neste acórdão. 

Tem-se que, além de não se haver 
evidenciado a ocorrência de desvio de 
funções e atribuições alegados pelos 
autores, se, na realidade tal se verifi¬ 
casse, não justificaria o deferimento da 
pretensão ajuizada, qual, a de serem 
todos reclassificados nas funções de 
fiscal de rendas, ref. VII, com a per¬ 
cepção da diferença de vencimentos, a 
ser apurada, entre as referências dos 
cargos de que são titulares e aquela 
pleiteada. 

Fora de qualquer dúvida a reclas- 
sificação pretendida pelos recorrentes 
não se incluem entre os direitos do 
servidor público estadual. 

Inexiste norma legal ou princípio 
jurídico que assegure, nem muito me¬ 
nos que imponha à Administração Pú¬ 
blica o dever correlato. Não há pois 
que se falar em direito adquirido. 

Ressalvado que já se decidiu quan¬ 
to à carência de ação, procede inteira¬ 
mente a argumentação desenvolvida 
pelo apelado ao impugnar o recurso 
(vide razões, fls. 627/629). 

Improcedem as considerações de 
natureza teórica e doutrinária desen¬ 
volvida pelo culto e combativo patro¬ 
no dos recorrentes no sentido de de- 
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monstrar a desnecessidade no caso sub- 
judice da criação ou transformação 
por Ato Legislativo (no Coftgresso) dos 
cargos onde seriam os suplicantes en¬ 
quadrados mediante reclassificação. 

Tão pouco favorecem aos apelan- 
tes a invocação da lei editada após o 
aforamento da causa (Lei nP 3 640/ 
78) cuja extensão aos mesmos seria, 
quando muito, se tal, a própria lei o 
determinasse providência a ser prati¬ 
cada pela Administração, jamais pelo 
Judiciário. 

Indubitável é também constituir 
prerrogativa exclusiva da Administra¬ 
ção a iniciativa tanto do processo legis¬ 
lativo, quanto da movimentação do 
pessoal objetivando atender a conveni¬ 
ência do serviço público, ainda que 
também beneficiando ao servidor. 

Ao Poder Judiciário não é dado 
suprir a omissão acaso atribuída ao 
Executivo (Súmula 339). 

Salvador, 20 de maio de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente e Rela¬ 
tor. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULA¬ 
ÇÃO DE MERCADORIAS. RE¬ 
VENDA DE PESCADO IMPOR¬ 
TADO DE PAIS SIGNATÁRIO 
DA GATT. ENTRADA DA MER¬ 
CADORIA IMPORTADA: NÃO 
INCIDÊNCIA DO I.C.M.. INCI¬ 
DÊNCIA DO TRIBUTO ESTA¬ 
DUAL NA FASE SUBSEQUEN¬ 
TE DA CIRCULAÇÃO DA MER¬ 
CADORIA. INTERPRETAÇÃO 
DO INCISO XIII DO ART. 4 DO 
R. I.C.M. E DA SÚMULA 576 DO 
S. T.F.. 

Mandado de Segurança preven¬ 
tivo objetivando a declaração da 
não incidência do ICM na revenda 
do bacalhau importado de pais 

signatário do GA TT. Discussão 
ampliada, no curso da lide, abran¬ 
gendo também a hipótese da co¬ 
brança do tributo estadual na en¬ 
trada daquela mercadoria. Senten¬ 
ça proclamando que “estando a 
entrada da mercadoria isenta do 
ICM, do mesmo modo o estaria 
na saída, que correspondem am¬ 
bas as operações a ciclos naturais 
da sua circulação Invocadas pelo 
douto Juiz a Súmula nó 575, do 
S.T.F. e o acórdão proferido pela 
19 Turma do excelso pretório no 
RE. nÇ 79.622/58 (R.T.J. 79/ 
510-515). Apelação da Fazenda 
Estadual sustentando a incidência 
do tributo tanto na entrada como 
na saída do bacalhau importado. 

Provimento parcial do recurso, 
acolhendo-se a postulação da 
recorrente no tocante à comercia¬ 
lização interna da mercadoria em 
foco, eis que o mesmo ocorre rela¬ 
tivamente ao produto similar na¬ 
cional. Inaplicabilidade à hipótese 
da norma do GA TT invocado pela 
impetrante. A não incidência do 
ICM na entrada da mercadoria im¬ 
portada assenta genericamente no 
inciso XIII do art. 4? do R.I.C.M. 
e especificamente no inciso XL VII, 
letra “b" do mesmo dispositivo, 
razoavelmente compreendido. 

Conquanto a fixação da alíquota 
zero na tarifa aduaneira não con¬ 
figure, em sua conceituação jurí¬ 
dica, uma modalidade de isenção 
tributária (cf. R.T.J. 77/285-289,, 
- decisão do plenário do S.T.F. 
retificando o entendimento fir¬ 
mado no acórdão invocado pela 
sentença), à mesma equivale em 
seus efeitos (idem). Ajusta-se à 
presente decisão a jurisprudência 

104 



compreendida na Súmula 5 76 do 
S.T.F.. Suscitada pela recorrida, 
ao ser proclamado o resultado do 
julgamento, o problema do crédi¬ 
to tributário presumido, face ao 
principio da não cumulatividade 
do tributo em causa. Pronta im¬ 
pugnação do Procurador da Fa¬ 
zenda Estadual. Considerada pela 
turma impertinente a matéria e, 
pois, estranha ao julgamento, eis 
que não pré-questionada nos 

autos. 
Ap. nP 320/79. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da Apelação Cível nP 320/79. 
da comarca de Salvador (4? Vara da 
Fazenda Pública), sendo apelante a Fa¬ 
zenda Pública Estadual e apelada A. 

Vasquez Cia. Ltda. 
Acordam, em 1? Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça da Bahia, os 
Desembargadores integrantes da 
turma julgadora, dar provimento par¬ 
cial ao recurso, para o fim de conside¬ 
rar devido o ICM na revenda do baca¬ 
lhau importado pela impetrante, ora 
apelada, pelas razões de fato e de di¬ 
reito adiante suscintamente expostas. 

Incorpora-se ao presente aresto o 
relatório de fls. 1 lOv./IIIv. 

Conquanto, a rigor, a impetração 
da presente Segurança objetivasse pre- 
cipuamente impedir, prevenir a co¬ 
brança pelo Fisco Estadual do ICM 
relativamente ao bacalhau importado 
P«la suplicante de país integrante do 
CATT, quando de sua comercializa¬ 
ção interna, verifica-se, face aos ter- 
mos da impugnação oferecida pela 
Fazenda, tanto na primeira, como nes¬ 

ta segunda instância, que. em verda¬ 
de. a discussão (a litiscontestatio) tam¬ 
bém se estende -a cobrança do aludido 
tributo quando de sua entrada no esta¬ 
belecimento importador. Daí conside¬ 
rar-se parcial o provimento do recurso, 
eis que a turma julgadora entende pre¬ 
valecer, nas circunstâncias do caso, a 
não incidência do tributo estadual nes¬ 
ta última hipótese, apoiando-se, para 
tanto, na norma genérica do inciso 
XXV do art. 49 do R.I.C.M. baiano, 
como na especificação do item CLVII, 
letra “b" do mesmo Regulamento. 

Conquanto o relator incumbido 
de lavrar o presente acórdão haja. na 
assentada do julgamento, tecido consi¬ 
derações sobre as deficiências e defei¬ 
tos do nosso ordenamento jurídico tri¬ 
butário e suas repercussões tanto no 
comportamento dos contribuintes, 
como nas decisões judiciais concer¬ 
nentes ao assunto, — não se faz neces¬ 
sário transcrevê-las no presente aresto. 
bastando resumirem as razões (C.P.C. 

art. 458). 
Data venia do ilustre prolator da 

sentença recorrida, sem dúvida um dos 
mais conceituados membros da magis- 
tratura estadual, improcede o argu¬ 
mentado por S.S. adotado de que “es¬ 
tando a entrada (da mercadoria impor¬ 
tada) isenta, isento do mesmo modo 
estaria a saída, porque ambas são ope¬ 
rações que correspondem a ciclos na¬ 
turais da circulação da mercadoria 

(fls. 78) 
Tão pouco incide no caso sub 

judice o GATT (Parte II, art. III, § 29). 
eis que não ficou comprovado nos au¬ 
tos que o produto similar nacional 
goze de tal isenção em sua comercia¬ 
lização interna, sendo, ao contrário, 
firmemente negado pela impetrada. A 
isenção prevista no item XXV do art. 
49 do R.I.C.M. refere-se à saída do 
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pescado (como de flores e plantas) 
para o exterior. 

Pela mesma razão descabe a invo¬ 
cação da Súmula nP 575, do S.T.F. 

O próprio acórdão dd Excelso Pre- 
tório em que o digno juiz a quo assen¬ 
tou a sua decisão está longe de ajustar- 
se como luva à hipótese dos autos, por¬ 
quanto ali considerou-se apenas a não 
tributabilidade na entrada da mercado¬ 
ria importada e beneficiada com alí¬ 
quota zero da tarifa aduaneira. Tanto 
mais quanto o referido acórdão foi 
retificado em decisão plenária do mes¬ 
mo S.T.F., no tocante à equiparação 
jurídico-conceitual da alíquota zero a 
uma modalidade de isenção tributária 
(cf. fls. 97/101 - R.T.J. - 77/285- 
289). Daí a não aplicabilidade da Sú¬ 
mula 575, como dito linhas atrás ao 
passo que a nP 576 ficou revigorada. 

Note-se ainda que no julgamento 
do falado R.E. nP 79.622-SP levou-se 
em conta a inexistência da norma ex¬ 
pressa estabelecendo a incidência tri¬ 
butária, ao passo que no ordenamento 
baiano as únicas exceções a tal incidên¬ 
cia são aquelas já referidas. 

Aliás é o próprio prolator da sen¬ 
tença apelada que proclamou versarem 
os autos matéria polêmica, havendo so¬ 
bre a mesma decisões conflitantes dos 
tribunais brasileiros, inclusive do 
S.T.F. 

Infundado, por seu turno, afigu¬ 
rou-se à turma o critério hermeneutico 
adotado por S.S., qual o de “buscar a 
decisão mais conforme com a realidade 
local; mais harmônica com os disposi¬ 
tivos legais que, por seus argumentos 
continentes mais convença e arras¬ 
tem”. 

Quanto à nossa realidade, porque, 
como já assinalado, o pescado nacio¬ 
nal não goza de isenção tributária no 

Estado da Bahia; quanto às disposições prii 
legais, porque inexiste norma tributa- sen 
ria baiana (lei, regulamento, convênio, cei 
etc.) prevendo a não incidência do tril 
ICM sobre o pescado no âmbito esta- cac 
dual; quanto aos “argumentos conti- coi 
nentes”, por não se evidenciar a maior nãi 
relevância dos aduzidos pelo contri- prt 
buinte tm face aos do Fisco. me 

Do cotejo entre as normas atinen- tic 
tes à espécie e as decisões que lhes di- lac 
zem respeito, chegou a turma à con- exi 
clusão de que a não incidência do im- a l 
posto de importação sobre o bacalhau sol 
provindo dos países do GATT, no pri 
gozo do benefício da alíquota zero da rei 
respectiva tarifa aduaneira, determina¬ 
ria apenas, por força mesmo da men- de 
cionada distinção jurídico-conceitual, nã 
oportunamente feita, a não tributabi- le 
lidade daquela mercadoria na entrada, 'a 
Tal foi a compreensão fixada pelo m; 
S.T.R. no julgamento dos embargos de de 
divergência anteriormente referido bu 
(RE n9 810/74). O douto parecer do da 
nobre órgão do Ministério Público nu 
na 1? instância (fls. 61/65) arrola outras 
decisões no mesmo sentido (fls. 63). ^ 

A cobrança do ICM somente se- m 
ria ilegítima se o Estado da Bahia pe 
isentasse deste tributo o produto na- te 
cional, mormente o local. pa 

Já no tocante à sua inexigibilida- m 
de na entrada do produto entendeu a pc 
turma não constituir heresia herme- nc 
neutica considerar a hipótese também di 
amparada pelo inciso XLVII, letra “b’ >n 
do art. 4? do R.I.C.M., porquanto, em de 
última análise, o bacalheu salgado, tal la 
como é importado, além de evisce- re 
rebe descabeçado, não perde a sua quâ' re 
lidade de pescado em estado natural, 
somente porque o processo de sua con' ni 
servação não é o do resfriamento. No- * 
te-se, contudo, que essa não foi a rado - 
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ies principal adotada pela turma no pre- 
tá- sente julgamento. O que nele prevale- 
io, ceu foi a compreensão de que a não 
do tributação estadual na entrada da mer- 
ta- cadoria importada, porque beneficiada 
iti- com a tarifa aduaneia da alíquota zero, 
ior não repercutia nas demais etapas do 
:ri- processo circulatório dessa mesma 

mercadoria. Procede, portanto, no par- 
!n- ticular. a argumentação da Fazenda Es- 
di- tadual. Claro está que se também fosse 
>n- exigível apenas o ICM na sua entrada, 
m- a tributação na saída incidida apenas 
a« sobre o valor agregado em virtude do 
no princípio da não cumulatividade ine- 
da rente à sistemática desse tributo, 
na- Com muito maior pertinência po- 
:n- der-se-á afirmar, como ora se faz, que 
ial, não constituindo isenção, tecnicamen- 
bi- te falando, a tarifa aduaneira da alíquo- 
ia. ta zero, embora para certos fins, à mes¬ 
clo ma se equipara, nenhum impedimento 
de de natureza jurídica existe para a tri- 
do butação estadual na fase subseqüente 
do da circulação da mercadoria com a 
ico mesma beneficiada (Súmula 576). 

Por fim registre-se que. ao ser pro- 
damado o resultado do presente julga- 

se- mento, o ilustre advogado da apelada 
hia pediu a palavra para declarar-se satis- 
na- feito com o mesmo, por entender que 

para a cobrança do ICM na saída da 
da- mercadoria do estabelecimento do im¬ 
ita portador (a revenda no mercado inter¬ 
ne- no) dever-se-ia levar em conta o cré- 
ém dito presumido, a ser calculado sobre o 
V imposto não pago na sua entrada, em 
em decorrência do princípio da não cumu¬ 
lai latividade do tributo. De logo o zeloso 
ce- representante da Fazenda Estadual 
ua- rebate o argumento, 
ral, O relator, acompanhado pelos de- 
on- mais membros da turma, declarou, a 
'Jo- *guir, que tal problema escapava do 
!ão âmbito do presente recurso, de vez que 

nenhum pré-questionamento houvera a 
esse respeito, no curso do processo. 

Salvador, 03 de junho de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente e Rela¬ 
tor. Fui Presente: Raymundo Touri- 
nho. 

INTERDIÇÃO. CONTEÚDO DO 
LAUDO COMPROVADOR DA 
INCAPACIDADE DO INTERDI¬ 
TANDO, NULIDADE DA INTER¬ 
DIÇÃO POR MOTIVO DE SIM¬ 
PLES USO DE EXPRESSÃO DOS 
PERITOS. INADMISSIBILIDA¬ 
DE. SENTENÇA CONFIRMADA. 

Simples fato de os peritos usa¬ 
rem a expressão “achamos que 
sim ” para responder pela incapa¬ 
cidade do interditando para dirigir 
sua pessoa e administrar seus bens, 
não implica necessariamente no 
indeferimento do pedido de inter¬ 
dição. 
Ap. nfi 152/80. Relator: DES. AL- 
MIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação, nP 152/80, de São 
Félix, em que é apelante Félix de 
Araújo e apelada Olga Fernandes de 
Araújo. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem a 1? Câmara Cível, à unani¬ 
midade, adotando como parte inte¬ 
grante deste o relatório da sentença 
complementado pelo de fls. 74, em ne¬ 
gar provimento à apelação, mantida, 
assim, a sentença recorrida. 

O processo, como bem salientou o 
Dr. Procurador no seu parecer que pas¬ 
sa a integrar o presente como razão de 
decidir, não apresenta qualquer defei¬ 
to que lhe acarrete a nulidade. 



Requerida, a interdição pela mu¬ 
lher do interditando, assume a defesa o 
representante do Ministério Público, 
sem que isso importe no compromisso 
de obstacular a declaração de sua inca¬ 
pacidade, cuja defesa pode consistir, 
exatamente, no reconhecimento dela, 
para proteção de sua pessoa e de seu 

patrimônio. 
Ora, no caso dos autos o laudo dá 

conta de que o interditando, ora ape- 
lante, não tem condições para dirigir 
sua pessoa ou para administrar seus 
bens, e nesta circunstância atende me¬ 
lhor aos seus interesses, a declaração 

da interdição. 
O fato de os peritos terem usado a 

expressão “achamos que sim”, não 
descaracteriza o laudo que pelo seu 
conteúdo não leva a outra conclusão, 

senão, a da incapacidade. 
Por outro lado não a infirma a 

circunstância do interditando ter obti¬ 
do alta, antes de prolatada a sentença, 
porquanto por mais de três vezes, no 
curso da moléstia, esteve nas mesmas 
condições, e não se recuperou, o que 

recomenda sua interdição. 
Merece, assim, confirmação a sen¬ 

tença, daí porque o improvimento do 

apelo. 
Salvador, 26 de agosto de 1980. 

Renato Mesquita - Presidente. Almir 
Castro - Relator. Fui Presente: Ray- 
mundo Tourinho — Procurador da 

Justiça. 

INVENTÁRIO. DOCUMENTO 
PARTICULAR FIRMADO POR 
MULHER CASADA SEM A PAR¬ 
TICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO 
MARIDO. INADMISSIBILIDA¬ 

DE DE EXCLUSÃO DO IMÓ¬ 
VEL DA RELAÇÃO DE BENS 

DO ESPÓLIO. 

Documento, por instrumento 
particular, firmado por mulher 
casada sem a participação do mari¬ 
do, subscrito apenas por uma tes¬ 
temunha, dizendo sumária e vaga- 
mente referir-se “a compra de 
uma chave de uma casa... , não 
possui força para excluir imóvel 
da relação de bens de um espólio. 
Acertada a remessa das partes pm 

as vias ordinárias. 
Ap. n9 132/80. Relator: DES. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 132/80, 
da comarca de Salvador, sendo apelan- 
tes, Maria Lucia Cacho Maia e set 
esposo e, apelado, Abinézio Souza Bis¬ 

po. 
Acordam os Desembargadores in¬ 

tegrantes da 1? Câmara Cível do Tri- 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimadade, em dar provimento ao 
agravo, rejeitar a preliminar de deser¬ 
ção e, no mérito, negar provimento ao 

recurso. 
Assim decidiram, incorporado a 

este o relatório de fls. 238, pelos mo¬ 

tivos seguintes: 
a) estando comprovado que o no¬ 

me do ilustre advogado, patrono dos 
apelan tes, foi publicado de maneira er¬ 
rada no Diário Oficial, quando na inti¬ 
mação do que foi decidido - saiu P“ 
blicado Carlos Paraná ao invés de Cai 
i™ Pirino — /'nncíHprmi a Turma L1 

gadora que nula era a intimação fed» 
com irregularidade de tal porte, daí 
haver dado provimento ao agravo q»' 

fora interposto. 
b) em conseqüência do provimen¬ 

to do agravo em apreço, foi então des 



prezada a preliminar de deserção do 
recurso de apelação, que fora alegada 
pelo apelado. O recurso foi considera¬ 
do tempestivamente interposto. 

c) na parte do mérito constatou- 
se que exata foi a decisão do a quo re¬ 
metendo as partes para as vias ordiná¬ 
rias, no que diz respeito à pretendida 
exclusão do único bem do espólio, do 
processo de inventário. 

Realmente, documento, por ins¬ 
trumento particular, firmado por mu¬ 
lher casada sem a participação do ma¬ 
rido, subscrito apenas por uma teste¬ 
munha dizendo sumária e vagamente 
referir-se “a compra de uma chave 
de uma casa”, não possui força para 
excluir o imóvel, da relação de bens de 
um espólio. 

Outra não poderia ser a decisão do 
magistrado de primeiro grau. 

A questão levantada pelos apelan- 
tes só poderá ser solucionada pela via 
ordinária, como judiciosamente orien¬ 
tou o a quo. 

A clareza da matéria sub judice 
torna desnecessário que nos alongue¬ 
mos em maiores considerações. 

Salvador, Bahia, 19 de agosto de 
1980. Renato Mesquita - Presidente. 
Manuel Pereira - Relator. Fui Pre¬ 
sente: Raymundo Tourinho — Pro¬ 
curador da Justiça. 

ISENÇÃO FISCAL. CONCES¬ 
SÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
FEDERAIS. COMPETÊNCIA DA 
UNIÃO. 

Serviços públicos concedidos. 
Isenção tributária. Competência 
da União para. acorrente o inte¬ 
resse social ou econômico, isen¬ 

tar ou reduzir impostos estaduais 
e municipais incidentes sobre os 
serviços públicos federais conce¬ 
didos. 
Ap. nP 126/77. Relator: DES. 
CÍCERO DANTAS BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível da Capital, 
nP 126/77, em que é apelante a Prefei¬ 
tura Municipal do Salvador e apelada 
a Companhia Energia Elétrica da 
Bahia. 

Acordam os Desembargadores da 
1? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia e integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, negar pro¬ 
vimento à apelação. 

Pretende a apelada, na qualidade 
de concessionária de serviço público 
federal, eximir-se do pagamento de im¬ 
postos municipais incidentes sobre 
imóveis de sua propriedade, sob o fun¬ 
damento de que goza de isenção fiscal. 

Cinge-se, pois, a questão em saber 
se são devidos ou não, por concessio¬ 
nárias de serviço público federal, os tri¬ 
butos municipais. 

Durante a vigência da Constitui¬ 
ção de 1981, que não disciplinou o re¬ 
gime tributário dos serviços públicos 
concedidos, admitiu a doutrina, com o 
apoio da jurisprudência, que a imuni¬ 
dade tributária das pessoas jurídicas 
de direito público interno era exten¬ 
siva às empresas concessionárias de ser¬ 
viços públicos. 

Por seu turno, a Constituição Fe¬ 
deral de 1934, sem impedir a cobrança 
de taxas remuneratórias, vedou à Uni- 

tuiz convocado para substituição. 



ão, aos Estados e aos Municípios a im¬ 
posição de impostos sobre os bens, 
rendas e serviços uns dos outros, esten¬ 
dendo essa proibição aos serviços pú¬ 
blicos concedidos, embora essa imuni¬ 
dade se restringisse aos serviços e não 
à entidade beneficiada com a intribu- 

tabilidade. 
Adotando orientação diversa, a 

Constituição Federal de 1937 estabe¬ 
leceu, no seu art. 32, § único, que os 
serviços públicos concedidos não goza¬ 
riam de isenção tributária, salvo a que 
lhes fosse outorgada, no interesse co¬ 

mum, por lei especial. 

Esse dispositivo, de redação evi¬ 
dentemente defeituosa, suscitou acalo¬ 
radas controvérsias doutrinárias e ju- 
risprudenciais. 

Perplexas, a doutrina e a juris¬ 
prudência tentaram construir uma fór¬ 
mula definitiva, capaz de, positivando 
a inteligência do texto constitucional, 
caracterizar o interesse comum e de¬ 
terminar a exigência de lei especial. 

Entendimentos diametralmente 
opostos foram, nos pretórios e no cam¬ 
po doutrinário, sustentados, sem que 
se chegasse ao equacionamento dese¬ 

jado. 
Com o advento da Constituição 

Federal de 1946, que, admitindo a 
divisão da competência tributária, ins¬ 
tituiu o princípio segundo o qual só 
pode isentar quem tem competência 
para tributar, a controvérsia ganhou 
mais dimensão. 

Sustentaram alguns doutrinado- 
res que, em face da repartição da com¬ 
petência tributária, a União só podia 
conceder isenção ou reduções tributá¬ 
rias dentro do âmbito de sua compe¬ 
tência tributária. 

Por outras palavras, instituídas a 
divisão da competência tributária, 

vedada ficou à União a faculdade de 
conceder isenções de tributos estaduais 
e municipais aos serviços concedidos. 

Outros, embora admitindo que na 
faculdade de tributos se compreende a 
de isentar, entendem que a União, me¬ 
diante lei especial, pode isentar de tri¬ 
butos locais os serviços federais con¬ 

cedidos. 
A Emenda Constitucional nP 18, 

pondo fim a essas controvérsias, esta¬ 
beleceu, no seu art. 2?, § 2?, como re¬ 
gra geral, a tributabilidade dos servi¬ 
ços públicos concedidos e adotou o 
princípio segundo o qual só pode isen¬ 
tar quem tem competência para tribu¬ 

tar. 
Excepcionalmente, porém, tendo 

em vista o interesse comum, admitiu 
que a União poderia instituir, median¬ 
te lei especial, a isenção geral de tri¬ 
butos incidentes sobre os serviços pú¬ 
blicos federais concedidos. 

A vigente Constituição Federal, 
mantendo as linhas mestras da Emen¬ 
da nP 18, consagrou, no seu art. 29, 
inciso 111, letra A, a tributabilidade dos 
serviços públicos concedidos e, no I 
29 do citado artigo, preceituou que a 
União, mediante lei complementar, 
atendendo a relevante interesse social 
ou econômico, poderá conceder isen¬ 
ção de impostos federais, estaduais e 

municipais. 
Dessa evolução legislativa, resul¬ 

ta que, no estágio atual, induvidosat 
a competência da União para, ocor 
rente o interesse social ou econômico 
isentar ou reduzir impostos estaduaist 
municipais incidentes sobre os servi 

ços federais concedidos. 
Dir-se-á, como o fez a apelantf 

que a isenção fiscal dos serviços públi 
cos concedidos, quando instituída pd; 
União, só poderá ser reconhecida ntf 
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diante lei complementar federal pos¬ 
terior à Constituição de 1967, já que 
a legislação anterior, concessiva da 
isentabilidade, foi revogada-, 

A desrazão desse entendimento é, 
todavia, flagrante. 

A isenção deferida aos serviços pú¬ 
blicos concedidos pelo Decreto-lei 
nP 2 291, de 05 de junho de 1940, não 
foi revogada. 

Contrariamente, a Constituição 
de 1946, no seu art. 31‘, § único, esta¬ 
beleceu que, em regra, os serviços pú¬ 
blicos concedidos não gozam de isen¬ 
ção tributária. Mas, excepcionando 
essa regra, manteve a isentabilidade em 
relação aos serviços públicos federais 
concedidos. 

A própria apelante proclama essa 
situação privilegiada, dizendo, em suas 
razões recursais, que não nega à apela¬ 
da o direito à isenção, embora condi¬ 
cione o favor fiscal à existência de lei 
complementar posterior ao advento da 
Constituição de 1946. 

A exigência dessa condição seria 
admissível se revogado estivesse o De¬ 
creto-lei nP 2 281, o que não ocorre. 

0 Supremo Tribunal Federal, em 
iterativas manifestações, tem entendi¬ 
do que a Constituição Federal de 1946 
não revogou o discutido decreto-lei. 

Por outro lado, a Emenda Cons- 
litucionai nP I. de 1969. no seu art. 
-I. inciso VIU. dispõe que o imposto 
único pago pelas empresas produtoras 
c distribuidoras de energia elétrica ex¬ 
clui a incidência de outros tributos, o 
que, por si só, vedaria a pretensão da 
apelante. 

Assim como bem acentuou a sen¬ 
tença apelada, a controvérsia já não 
mais subsiste, pelo que negam provi¬ 
mento ao recurso. 

Salvador, 05 de julho de 1978. 

Lafayette Velloso — Presidente. Cíce¬ 
ro Dantas Britto — Relator. 

LOCAÇÃO. CLINICA ODON- 
TOLÓGICA. IN APLICABILIDA¬ 
DE DA LEI N? 6 239/75. 

Clinica odontológica não inte¬ 
gra o conceito de Estabelecimen¬ 
to de Saúde, previsto na Lei 
nP 6 239/75, de 19 de setembro 
de 1975, que protege tais estabe¬ 
lecimentos da postulação ampla 
de retomada, limitando-a à falta 
de pagamento dos locativos (art. 
19, inciso I). A men legis preo¬ 
cupa-se em amparar situação abso¬ 
lutamente diversa, que é a da casa 
de soiide que recebe pacientes 
para internamento, visando res¬ 
guardá-los o máximo de vexames e 
incômodos, não podendo ter esta 
feição a locação que os autos no¬ 
ticiam. clinica odontológica. Des- 
provimento do apelo. 
Ap. nP 700/79. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 700 7õ. da Capital, em que figuram 

como apelante e apelado, respecti- 
vamente. PRODENT. Atendimentos 
Odontológicos e Nina Maria Teixeira 
de Souza Oliveira. 

Acordam, à unanimidade, os De¬ 
sembargadores integrantes da 1? Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia e participantes da Turma Julga¬ 
dora em negar provimento à apelação, 
mantida a decisão apelada que deci¬ 
diu corretamente a causa. 

E assim decidem porque: 
Na verdade a tese esposada na ape¬ 

lação pelo nobre advogado se arrima 
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na carência da ação por parte da auto¬ 
ra, ora apelada, em razão de entender 
o nobre ceusídico que a locação em 
exame estaria sob a proteção da Lei 
nP 6 239, de 19 de setembro de 1975, 
que regulamenta a retomada de pré¬ 
dios em que existam hospitais, unida¬ 
des sanitárias oficiais e estabelecimen¬ 
to de saúde e ensino. Em prédios des¬ 
tinados a tais tipos de locação o retor¬ 
no deles somente pode ser postulado 
se se constatar mora no pagamento 
dos locativos, conforme estabelece 
taxativamente o art. 1?, inciso I, da 

lei mencionada. 
Esta lei visa evidentemente pro¬ 

teger a um só tempo tais estabeleci¬ 
mentos, tão úteis, e aqueles que a 
eles recorrem, impedindo-se que as 
retomadas se façam possíveis com am¬ 
plitude, causando vexames aos que ne¬ 
cessitam de repouso e tranqüilidade. 
Entretanto a interpretação de tal dis¬ 
posição de lei não enseja que se inclua 
prédio destinado a clínica odontoló- 
gica, nem mesmo clínica médica, sem 
internamento, na casuística legal, por¬ 
que não é esta, evidentemente, a ratio 
legis. Entendeu, portanto, corretamen¬ 
te o juiz que a carência de ação não se 
consubstanciava e a denúncia vazia po¬ 
dería ser exercida. Por tais motivos a 
Câmara nega provimento à apeiação, 
por entender improcedente a tese úni¬ 

ca nela esposada. 
Salvador e Sala de Sessões da 1? 

Câmara Cível, em 7 de novembro de 
1979. José Abreu - Presidente e Rela¬ 

tor. 

NULIDADE DE PROCESSO. 
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDI¬ 
CIAL. FASE CONCILIATÓRIA 
NÃO REALIZADA. OBRIGATO¬ 
RIEDADE DE NOVA AUDIÊN¬ 

CIA VISANDO A PRELIMINAR f 
DE CONCILIAÇÃO. C 

É indispensável a fase prelimi¬ 
nar conciliatória nos termos da ( 
lei do divórcio, que repete, a res- 1 
peito, posição análoga da legisla- J 
ção anterior. A audiência concilia- l 
tória não realizada contamina de J 
nulidade o processo. Nulidade do 

feito. 
Ap. nP 439/80. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 439/80, de Alagoinhas, em que fi¬ 
guram como apelante e apelada, res¬ 
pectivamente, Olavinho Ferreira dos 

Santos e Maria Hilda da Silva Santos. 
Acordam, unanimemente, os De¬ 

sembargadores integrantes da 1? Câma¬ 
ra Cível do Tribunal de Justiça da Ba 
hia e participantes da Turma Julgado¬ 
ra em anular o processo por lhe faltar 
a fase conciliatória, imposta obrigato¬ 

riamente pela lei. 
É da tradição de nosso direito, 

mesmo o anterior a lei do divórcio, a 
fase preliminar conciliatória, indispen¬ 
sável à validade do processo, sob pena 
de sua nulidade. A quem leia os autos 
fica certeza de que, inexplicavelmen¬ 
te, a Dra. Juíza não atendeu a esta de¬ 
terminação de lei, o que invalida, irre¬ 
mediavelmente, o processo. Entende a 

Turma, sem divergência, que a nulida 
de pode ser decretada ex-officio, p°f' 
que se trata de violentação de norma 
cogente. Assim resolve a Turma, una¬ 
nimemente, decretar a nulidade do 
processo, para que se efetive a audiên 
cia preliminar de conciliação, sequencí 
ando-se, então, os subseqüentes atos 
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processuais até final sentença, se acor¬ 
do não houver. 

Salvador e Sala de Sessões da 1? 
Câmara Cível, em 21 de outubro de 
1980. Renato Mesquita - Presidente. 
José Abreu - Relator. Fui Presente: 
Raymundo Tourinho - Procurador da 
Justiça. 

NUUDADE DE PROCESSO. IN¬ 
TERVENÇÃO DE TERCEIROS. 
OPOSIÇÃO OPORTUNAMEN¬ 
TE MANIFESTADA EM AÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DE POSSE. 
FLAGRANTE EQUÍVOCO DO 
JUIZ DE 1? GRAU: RECEBI¬ 
MENTO DA OPOSIÇÃO COMO 
CONTESTAÇÃO INTEMPESTI¬ 
VA. NULIDADE DECRETADA 
A PARTIR DA INTERVENÇÃO 
DO ORA APELANTE. 

Ação de manutenção de posse. 
Oposição de terceiro não conside¬ 
rada pelo Dr. Juiz que sentenciou 
julgando procedente a ação. Ape¬ 
lação do opoente provida, anulan¬ 
do-se o processo e cassando-se a 
sentença paa que se proceda na 
conformidade do disposto nos 
arts. 57, 59 e 61 do C.P.C.. Equi¬ 
voco do ilustre a quo em conside¬ 
rar a defesa do terceiro como con¬ 
testação e considerá-la intempes¬ 
tiva. 
Ap. nP 164/80. Relator: DES. 
RENATO MESQUITA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos da ApelaçSo Cível nP 164/80, da 
Comarca de Mutuípe, sendo apelante 
Roque Torquato Nascimento e apela¬ 
da Odilia Rodrigues de Souza. 

Acordam, em 1? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Ba¬ 

hia, os Desembargadores integrantes da 
Turma Julgadora, preliminarmente 
considerar prejudicada a argüição de 
deserção e, no mérito, dar provimento 
ao recurso para anular o processo a 
partir da intervenção do apelante e, 
conseqüentemente, cassar a sentença 
pelas razões e para os fins adiante 
sucintamente expostos. 

Incorpora-se ao presente aresto o 
relatório de fls. 64/65. 

A Turma considerou prejudicada a 
argüição de deserção, já decidida, face 
a informação da escrivã às fls. 58. 

A sentença revela não ter o seu 
digno prolator dado à intervenção do 
ora apelante a devida conceituação 
processual, que, em verdade, não im¬ 
porta numa contestação, eis que não 
era ele o réu na ação possessória. Tra- 
ta-se inequivocamente da intervenção 
de terceiro, denominada oposição 
(C.P.C., arts. 56 a 61), oportunamente 
manifestada e à qual não se deu o devi¬ 
do processamento. 

Equivocou-se o Dr. Juiz ao afir¬ 
mar que a pretensão do apelante so¬ 
mente poderia ser formulada em ação 
autônoma. Embora, não se hajam for¬ 
mado os autos apartados da oposição, 
que ficariam apensos aos da ação prin¬ 
cipal (a possessória) como tal é que 
deveria ter o digno a quo, recebido a 
manifestação do terceiro interveniente, 
procedendo na forma prevista nos arts. 
56/61 doCE.C. 

Desentranhe-se, pois, a petição 
intervencional é os documentos que a 
instruíram, bem como os juntados 
com o recurso (fls. 20/25), para for¬ 
mar os autos da oposição, que perma¬ 
necerão apensos aos da ação possessó¬ 
ria (o mesmo podendo se fazer com o 
processo de aviventação, que acompa¬ 
nhou o apelo) para que se proceda à 
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citação do réu na ação possessória, on¬ 
de é revel, correndo, pois, ação e opo¬ 
sição simultaneamente, para julgamen¬ 
to numa só sentença, na forma dos 

arts. 57, 59 e 61 do C.P.C. 
Preferiu a Turma decidir como ora 

faz, ao invés de entrar de logo na apre¬ 
ciação do mérito da ação e da oposi¬ 

ção. 
Salvador, 03 de junho de 1980. 

Renato Mesquita — Presidente e Rela¬ 

tor. 

NULIDADE DE SENTENÇA. IN¬ 
CIDENTE DE FALSIDADE DO¬ 
CUMENTAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO PRINCIPAL. PROI¬ 
BIÇÃO DE PROLAÇÃO DE 
SENTENÇA: PENDÊNCIA DE 
RECURSO ORDINÁRIO OU EX¬ 
TRAORDINÁRIO. 

Incidente de falsidade docu¬ 
mental. Argüido, o Juiz suspende¬ 
rá o processo principal, sendo-lhe 
vedado inclusive, proferir senten¬ 
ça, se da decisão que o rejeitou, 
pende recurso seja ele ordinário 
ou extraordinário. Inteligência do 
art. 46 7, do Cód. de Proc. Gvil. 
Sentença nula, devendo-se aguar¬ 
dar a decisão extrema, para que 

outra seja proferida. 
Ap. nP 850/77. Relator: DES. 
LAFAYETTE VELLOSO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 850/77, 
desta Capital, onde figuram como ape- 
lantes Milton Correia de Araújo e sua 
esposa e, como apelados Geraldo An¬ 
drade e sua esposa. 

Acordam os Desembargadores que 
compõem a 1? Câmara Cível deste Tri¬ 

bunal de Justiça, integrado o relatório t 
de fls. 239, à unanimidade, rejeitar a r 
preliminar dos apelados, acolhendo-se c 
a dos apelantes, para anular a senten- c 

ça. ii 
A preliminar dos apelados é a do c 

não conhecimento do recurso de ape- a 
lação, porque interposto por advoga- ( 
do que não dispunha, no bojo dos au- ^ 
tos, de representação para falar em no- ç 
me dos réus-apelantes. Aflorada a ai- r 
güição e depois de várias pesquisas. t 
chegou a Turma à conclusão de que, c 
na verdade, o ilustre advogado que s 
subscreveu o recurso e que já vinha |. 
funcionando no processo durante a 
instrução, tinha poderes bastantes paia v 
esse fim. Bem é de ressaltar que o pri- p 
mitivo advogado dos réus, por duas ve- S( 
zes, salientou ao juízo, que teria subs- e 
tabelecido, ao atual procurador dos ri 
mesmos, a procuração recebida. Às fls F 
235, tem-se notícia de que esse substa- 
belecimento, foi objeto de controvéi n 
sia e apreciação, nesta 1? Câmara Cí- ji 
vel, por ocasião do julgamento em grai p 
de recurso do incidente de falsidads d 
documental. Em assim sendo, rejei- t; 
tada foi a preliminar do seu não co- e: 
nhecimento. t; 

â 
Quanto à outra preliminar, susa 

tada pelos apelantes, relativa à inorpoi 
tunidade da prolação da sentença, ai! ^ 
da pendente de recurso (extraordini 
rio) a decisão que repeliu a argüição di 
falsidade documental, levantada pel* ti 
esposa do réu varão, procedente ela o L 

é. 
Recapitulando-se a matéria, te® I 

se a esclarecer que, já encerrada afas o 
probatória, o advogado dos autore q 
solicitou ao juízo, que, não coinp® ti 
tando o processo a realização do deb P 
te oral, que os autos, depois de con» C 
nientemente preparado, fossem subn* n 
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■ 
10 tidos à decisão final. Obstaram os réus, 

a nessa oportunidade, que havendo um 

deles argüido o incidente de falsidade 

:n' documental da escritura de fls. 24, 

incidente esse que suspendia o curso 

da ação principal, possível não seria 

Pe' atender-se ao requerido pelos autores. 

®a' 0 Juiz não acolheu a objeção e man- 

au' dou designar audiência para apresenta- 

10' ção de alegações. Essa decisão sofreu 

al' recurso de agravo de instrumento. An- 

^ tes daquela decisão que julgou impro- 

ue' cedente o incidente de argüição de fal- 

lue sidade, houve recurso, também de ape- 

^ lação. 

Ambos, porém, foram, este impro- 

m vido e aquele considerado prejudicado, 

Pn' pela Instância Superior. Ambas as deci- 

ve sões, todavia foram objeto de recurso 

^ extraordinário, ora em tramitação pe- 

^ rante o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Diante destes fatos, sobretudo do 

^ recurso pendente contra a decisão que 

Cí' julgou improcedente a apelação inter- 

r® posta pelos réus, da sentença que não 

adi deu pela falsidade documental levan- 

!F toda pelos mesmos, entendeu a Turma 

em acolher essa preliminar, para decre¬ 

tar a nulidade da sentença, devendo os 

m autos baixar ao Juízo de origem, para 

joj. aguardar o desfecho da questão, 

^ quando, então e dependendo dele, de- 

iní vera proferir outra decisão. 

Com efeito e segundo, dentre ou- 

p«I! tros doutrinadores, ensina JOÃO CAR- 

lai LOS PESTANA AGUIAR, nos seus 

Comentários ao Cód. de Proc. Civil, v. 

e® 1V/230, “Para retomar a ação principal 

fa* o seu andamento, torna-se necessário 

ms que a sentença do incidente tenha seu 

p® trânsito em julgado”. De igual forma 

st» PONTES DE MIRANDA, nos seus 

nvt Comentários ao Cód. de Proc. Civil e 

n* no Tratado das Ações, cap. XIII, § 73, 

n? 8/318. Admitiu o digno a quo que 

o recurso extraordinário, não tendo 

efeito suspensivo, não obstava o jul¬ 

gamento. Mas certo é que, pondo fim 

a várias controvérsias, que a respeito 

se travavam tanto na doutrina como na 

Jurisprudência, o atual código no art. 

467 assim preceitua: “Denomina-se 

coisa julgada material a eficácia, que 

toma imutável e indiscutível a senten¬ 

ça, não mais sujeita a recurso ordinário 

ou extraordinário”. Nulo, assim, é o 

julgamento proferido. 

Salvador e Sala de Sessões da 1? 

Câmara Cível, em 11 de julho de 1979. 

José Abreu — Presidente. Lafayette 
Velloso — Relator. 

PENA PECUNIÁRIA. DESCUM- 

PRIMENTO DE PACTO EM CON¬ 

TRATO DE COMPRA E VENDA 

DE IMÓVEIS. JUROS DE MORA 

HONORÁRIOS. 

Descabe a aplicação de pena 
pecuniária se a sentença que a im¬ 
põe não determina a condenação 
de “fazer ou não fazer determina¬ 
da coisa". Os juros moratórias, 
outrossim, a que se submeterá a 
parte inadimplente, terão sua 
incidência a partir do último dia 
do prazo fixado na interpelação, 
data em que se operou a mora, de¬ 
vendo os honorários incidirem so¬ 
bre o valor total da condenação e 
não da ação, apurada esta na fase 
executaria. Provimento do apelo. 
Ap. n9 250/79. Relator: DES. 

JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos de Apelação Cível 

nP 250/79, da Capital, em que figuram 
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como apelante e apelado, respectiva¬ 
mente, Deoclécio Gomes da Costa Fi¬ 

lho e Zuleica Souza. 
Acordam, sem divergência, os De¬ 

sembargadores integrantes da 1? Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia e participantes da Turma Julga¬ 
dora, em dar provimento à apelação, 

pelas razões seguintes: 
Noticiam os autos que a autora 

formalizou contrato com o réu para 
vender-lhe um apartamento de sua pro¬ 
priedade, no valor de duzentos e trinta 
mil cruzeiros, tudo consoante se verifi¬ 
ca do contrato que instrui os autos, 
obrigando-se o comprador, como sinal, 
a entregar-lhe, mediante escritura, um 
lote de terreno, sito ao Jardim de Fáti¬ 
ma, Acupe de Brotas, pactuado o seu 
preço em cinqüenta mil cruzeiros. 
Ocorre que o réu, ora apelante, devida¬ 
mente interpelado judicialmente para a 
outorga da escritura definitiva do lote 
de terreno, não atendeu à interpela¬ 
ção, descumprindo o pactuado e reco¬ 
nhecendo que o lote não lhe perten¬ 
cia. Tem-se por certo que o réu nego¬ 
ciou com a autora um imóvel que não 
é do seu domínio e posse, enquanto 
isto, se constata que a escritura do 
apartamento fora passada e o recorren¬ 
te se investiu na sua posse, ficando a 
autora no desembolso do sinal, aven- 
çado em cinqüenta mil cruzeiros, 
representado pelo lote já aludido. Ajui¬ 

zou a autora a ação de que tratam es¬ 
tes autos, logrando pleno êxito, conde¬ 
nado o réu ao pagamento da impor¬ 
tância de cinqüenta mil cruzeiros, ju¬ 
ros moratórios à base de seis por cento 
ao ano, a serem apurados na execução, 
bem como perdas e danos, afora pena 
pecuniária de um salário mínimo regio¬ 
nal por dia, custas e verba honorária à 
base de vinte por cento sobre o valor 

da ação. 

Tem razão o recorrente no que 
tange à pena pecuniária inteiramente 
descabida, data venia. Esta pena só 
tem cabimento nas chamadas obriga¬ 
ções de fazer ou no dever de absten¬ 
ção, que não se inclui no âmbito da 
condenação. Sua obrigação se resolve 
em perdas e danos, sendo inaplicável à 
espécie sub-judice, a regra do art. 644 
do Cód. de Proc. Civil. Em derredoi 
dos juros moratórios outrossim incluí¬ 
dos na sentença e atacados pela parte 
apelante no que tange à data da vigên¬ 
cia, entende a Câmara serem devidos a 
partir do dia imediatamente posterior 
ao término do prazo da interpelação 
judicial, data em que o recorrente inci¬ 
dira em mora. Finalmente de referên¬ 
cia à verba honorária, também adia 
a Câmara que deve incidir sobre o va¬ 
lor da condenação e não sobre o que st 
atribuira à causa. Dá-se, pois, provi¬ 

mento à apelação. 
Salvador, 16 de julho de 1979 

José Abreu — Presidente e Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
TRANSAÇÃO JUDICIAL DES 
CUMPRIDA QUANTO AOS LI¬ 
MITES DAS PROPRIEDADES 
ESBULHO CARACTERIZADO 

PRECEDENTE AÇÃO DE MA 
NUTENÇÃO DE POSSE PASSA 
DA EM JULGADO. CABIMENTO 
DA REINTEGRATÓRIA PAR1- 
DEFESA DA SENTENÇA HO 
MOLOGATÓRIA DA TRANSA 

ÇÃO. 
Com a transação, as partes, í- 

zendo-se concessões recíproca 
extinguem obrigações litigiosas» 
duvidosas. Judicial é a transaçft 
que se processa nos próprios ® 
tos do feito, em termos assinü 
pelos transigentes e homologd1 
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pelo Juiz. A inobservância do fi¬ 
xado na transação, ensejará à par¬ 
te prejudicada, a utilização do 
remédio judicial cabível. Recurso 
provido. 
Ap. n9 51/80. Relator: DES. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 51/80, 
da Comarca de Bom Jesus da Lapa, 
sendo apelantes, Terezinha de Jesus 
Marques e outros e, apelado, Argemi- 
ro Vieira. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 13 Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade da Turma Julgadora, em 
dar provimento ao recurso. 

Assim decidiram, incorporado a 
este o relatório de fls. 212, pelos moti¬ 
vos seguintes: 

a) Aprígio Ribeiro Guimarães, 
esposo de Elisa Carolina Guimarães — 
autora na presente ação de reintegra¬ 
ção de posse - nos idos de 1972 pro¬ 
pôs uma ação de manutenção de pos¬ 
se contra José Vieira Primo, irmão de 
Argemiro Vieira, réu na ação de rein¬ 
tegração de posse, ora em análise e ora 
apelado. 

Quando o processo da ação de ma¬ 
nutenção de posse, já citada, encontra¬ 
va-se com o recurso de apelação que 
fora interposto da decisão então pro¬ 
ferida, devidamente julgado e os au¬ 
tos devolvidos à Comarca de origem, as 
partes de então, Elisa Carolina Guima- 
fães (em substituição ao esposo, Aprí- 
8*0 Ribeiro Guimarães, já falecido) e 
José Vieira Primo e sua esposa, nos 
próprios autos da mencionada ação de 
manutenção de posse, fizeram uma 

transação, fixando os limites dos imó¬ 
veis mamadeira e carro quebrado, de 
propriedade de ambos, pondo, assim, 
fim ao litígio existente. Referida tran¬ 
sação foi devidamente homologada 
pelo Juiz de Direito da Comarca, por 
sentença (ver fls. 21, destes autos). 

Eis que, falecido também José 
Vieira Primo, o seu irmão e sucessor, 
Argemiro Vieira, dois (2) anos após a 
transação haver sido homologada, peti- 
ciona ao Juiz de Direito requerendo 
que “fossem restabelecidos os limites 
da propriedade Carro Quebrado” e 
logo em seguida, invadiu parte da pro¬ 
priedade Mamaaeira, esbulhando Elisa 
Carolina Guimarães, viúva de Aprigio 
Ribeiro Guimarães, da sua posse, daí a 
haver a esbulhada ingressado em Juízo, 
com ação de reintegração de posse em 
tela. 

Entendeu a digna magistrada de 
primeira instância que se tratava de 
coisa julgada e declarou extinta a ação 
de reintegração de posse. 

Dessa decisão foi então interposta 
a presente apelação. 

b) o recurso interposto na ação de 
manutenção de posse aludida retro, foi 
julgado, conforme já referido, havendo 
o Tribunal de Justiça decidido que 
ação proposta era imprópria para solu¬ 
ção do litígio e remeteu as partes para 
o petitório, na via de demarcação. 

As conclusões do acórdão foram 
publicadas no Diário Oficial e os autos 
retomaram ao Juízo de origem. 

Tiveram, consequentemente, as 
partes conhecimento, por intimação, 
da decisão do ad quem, sem interposi- 
ção de qualquer recurso. 

Por outro lado, a decisão, reme¬ 
tendo as partes para via demarcatória, 
não aproveitou a qualquer delas, daí, 
para evitar delongas e despesas, haver 
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sido feita a transação retro referida, 
pondo término ao litígio existente. 

A transação, homologada por sen¬ 
tença, para que produzisse os seus ju¬ 
rídicos efeitos, substituiu com rapidez, 
economia e evitando maiores desenten¬ 
dimentos, a demarcatória, via para a 
qual as partes haviam sido remetidas. 

Observe-se que José Vieira Primo 
e sua esposa, pessoalmente, assinaram 
o termo de transação multicitado. 

c) pelo descumprimento do que 
foi, acordado entre as partes, no refe¬ 
rente aos limites das propriedades, por 
parte do proprietário sucessor Argemi- 
rO Vieira, ensejou a propositura da 
ação de reintegração de posse por par¬ 
te de Elisa Carolina Guimarães. 

Realmente a ação de manutenção 
de posse antes proposta, tivera a sua 
decisão passada em julgado, notada- 
mente porque contra o acórdão não 
fora interposto recurso extraordinário. 

Mas a ação de reintegração de pos¬ 
se, objeto deste recurso, constitui uma 
defesa contra a coisa julgada, in casu 
a sentença homologatória da transação 
feita. 

Com a citada ação de reintegração 
de posse dever-se-á constatar se Arge- 
miro Vieira esbulhou a autora, ora 
sucedida pelos apelantes, apossando-se 
de parte da propriedade Mamadeira, 
após invadir os limites fixados pela 
transação realizada. 

Realizando-se a instrução do fei¬ 
to, notadamente com a prova pericial, 
cuja feitura já foi deferida, verificar- 
se-á procedência, ou não, da reintegra- 
tória ajuizada. 

Porque a ação de reintegração de 
posse, remédio judicial utilizado para 
defesa da transação, não podia ter sido 
declarada extinta, foi dado provimen¬ 
to ao recurso para, anulando-se a sen¬ 

tença recorrida, determinar-se a conti¬ 
nuação da instrução, parte processual 
imprescindível ao julgamento da ação 
em foco. 

Salvador, Bahia, 1? de julho de 
1980. Renato Mesquita — Presidente. 
Manuel Pereira - Relator. 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
ACIDENTE DE VEICULO. INDE¬ 
NIZAÇÃO EXIGIVEL EM RE¬ 
LAÇÃO AO PROPRIETÁRIO 
DO CARRO REGISTRADO EM 
REPARTIÇÃO COMPETENTE. 

A responsabilidade pelo dano 
decorrente de acidente de veiculo 
presume-se que seja de quem figu¬ 
ra como proprietário do veiculo 
na repartição competente. 
Ap. nP 361/80. Relator: DES. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de n9 361/80. 
da Comarca de Salvador, sendo apelan- 
te, Samuel da França Araújo e, apela¬ 
do, Telecomunicações da Bahia S/A- 
TELEBAHIA. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 1? Câmara Cível, do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimidade, em negar provimento 
ao agravo retido, desprezar a prelimi¬ 
nar de nulidade e, no mérito, negar 
provimento ao recurso. 

Dessa maneira decidiram, incorpo¬ 
rado a este o relatório de fls. 58, pelos 
motivos seguintes: 

a) a preliminar de iletimidade de 

parte suscitada pelo réu, quando da 
audiência que foi realizada - ver ter¬ 
mo de fls. 2 — foi rejeitada pelo a quo, 
porque a jurisprudência pátria, à fren- 
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■ 
te o Excelso Pretório, tem entendido 
que a responsabilidade pelo dano de¬ 
corrente de acidente de veículo presu¬ 
me-se que seja de quem figura como 
proprietário do veículo na repartição 
competente. 

A alegação de que o veículo em 
apreço já fora vendido a terceiro é de- 
simportante, no caso, sem a prova da 
feitura do registro na repartição. Res¬ 
salte-se que a Súmula nP 489, precei- 
tua que “a compra e venda de auto¬ 
móvel não prevalece contra terceiros, 
de boa vé, se o contrato não foi trans- 
crito no Registro de Títulos e Docu¬ 
mentos. 

Por outro prisma, não poderia o 
magistrado de primeiro grau, após ha¬ 
ver a parte, contestando, suscitado pre¬ 
liminar, decidir da argüição e reabrir 
o prazo para nova contestação, desta 
vez quanto ao mérito. Seria, uma to¬ 
tal ofensa aos preceitos legais, notada- 
mente, in casu, quando se trata de pro¬ 
cedimento sumaríssimo. 

Porque acertado andou-se o a quo, 
o agravo retido foi conhecido, porque 
relembrado no apelo, mas ao mesmo 
negou-se provimento. 

b) nenhuma nulidade existe no de- 
cisório recorrido. As provas carreadas 
para os autos foram consideradas pelo 
magistrado ao decidir. O inciso III, do 
art. 458, do C.P.C. não foi ferido pelo 
decisório. 

Leia-se a sentença de fls. 36 e se¬ 
guintes e evidenciado ficará que as 
exigências dos três incisos, do art. 458, 
foram cumpridas, satisfatoriamente, 
pelo a quo. 

Foi então desprezada a preliminar 
de nulidade da decisão prolatada. 

c) na parte do MÉRITO, verifica¬ 
remos que bem fundamentada foi de- 
cisão de primeia instância. 

Robusta e pacífica é a jurispru¬ 
dência dos nossos Tribunais de Justiça 
no entendimento de que o responsável 
pelos danos causados por um veículo 
é aquela pessoa em cujo nome, no DE¬ 
TRAN, esteja registrado o carro. 

Por outro ângulo, consoante foi 
acentuado retro, somente se o contra¬ 
to for transcrito no Registro de títu¬ 
los e Documentos, a compra e venda 
de automóvel prevalecerá contra ter¬ 
ceiros de boa fé (Súmula nP 489). 

Ora a documentação carreada para 
os autos não provou, exatamente, as 
principais exigências da jurisprudência, 
para fixar a responsabilidade civil, em 
face de dano decorrente de acidente 
de veículo. 

Sob medida para a hipótese sub- 
judice é a decisão que segue: 

“Responsabilidade Civil: Acidente 
de trânsito — Certificado de 
Registro não transferido - Efei¬ 
to”. “Consoante presunção decor¬ 
rente do art. 135, do Cód. Civil, 
os efeitos dos documentos parti¬ 
culares não se operam, perante 
terceiros, se não levados à indis¬ 
pensável publicidade do registro. 
Se o vendedor desleixou a regula¬ 
rização do registro da venda, na 
repartição do trânsito, assumiu os 
riscos e responde pelos danos 
causados. Não se exime o pro¬ 
prietário, se o veículo continua 
matriculado em seu nome, embora 
vendido e em poder do causador 
do acidente”. (T.J. — SP - Ac. 
unan. 2? Câm. Cív., 24/IV/979, 
Ap. 280-826, Rei. Des. Toledo 
Cesar —Adcoas — 68 178). 
Ressalte-se, no entanto, que socor¬ 

re o proprietário do carro, em dasos 
que tais, apenas o direito regressivo 
contra o comprador do veículo, (ver 
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Ac. Un., da 1? Câm. Cív., do TJ - SC., 

de 13 de setembro de 1979, na Ap. 

nP 14.141 - Des. Ayres Gama — 

Adcoas - nP 68 547). 
0 improvimento do recurso era 

uma imposição. 

Salvador, Bahia, 26 de agosto de 

1980. Renato Mesquita - Presidente. 

Manuel Pereira - Relator. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. E- 

VENTO DANOSO CAUSADO 

POR NEGLIGÊNCIA. CULPA 

DEMONSTRADA NOS AUTOS. 

PRELIMINAR DE NULIDADE 

DO PROCESSO REJEITADA. 

ADMISSIBILIDADE DE INTER¬ 

VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ¬ 

BLICO APENAS NO FINAL DA 

FASE INSTRUTÓRIA. 

Entende a maioria que a inter¬ 
venção do Ministério Público, na 
fase final da instrução, convalida 
os atos praticados, uma vez que 
não havendo prejuízo não se po¬ 
dería falar em nulidade, contra o 
voto do relator que entendia que 
esta intervenção final não sanaria 
a falta de assistência, que a lei 
toma imperiosa e indeclinável. No 
mérito a Turma, unanimemente, 
entende caracterizada a responsa¬ 
bilidade civil da apelante, em ra¬ 
zão de sua negligência em manter 
transformador sem a necessária 
proteção, vitimando o inditoso es¬ 
poso da apelada, que tivesse aces¬ 
so ao local em razão de sua profis¬ 
são de comerciante de “ferro ve¬ 
lho". Caracterizada a culpa, esta 
evidenciada pela omissão de cui¬ 
dados de parte da apelante e seus 
prepostos, emerge a responsabili¬ 
dade civil que foi reconhecida na 
sentença apelada com muita pro¬ 

priedade, razão porque se a man 

tém. 
Ap. nP 736/79. Relator: DES. 

JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos de Apelação Cível, 

nP 736/79, da Capital, em que figuram 

como apelante e apelados, respectiva¬ 

mente, a Prefeitura Municipal do Sal¬ 

vador e Superintendência Municipal de 

Transportes Coletivos e Rinalva Mene¬ 

zes Pimenta e outros. 

Acordam, por maioria, quanto à 

preliminar de nulidade do processo, os 

Desembargadores integrantes da 1? Câ¬ 

mara Cível do Tribunal de Justiça da 

Bahia, em rejeitar a argüição e no que 

concerne ao mérito, nesta parte à una¬ 

nimidade em negar provimento à ape 

lação interposta, para manter a deci¬ 

são apelada. Assim decidem tendo em 

vista que: 
Quanto à preliminar, de nulidade 

pela não intervenção do Ministério Pú- 

blico em 1? Instância, a Turma, pot 

maioria, contra meu entendimento, 

desprezou-a, com fundamentação que 

será alinhada pelo eminente Des. Re 

visor, que terá o necessário acesso aos 

autos, para justificar a rejeição como 

brilho de sua inteligência e a solidez de 

seus conhecimentos, por todos procla¬ 

mados. Entendia eu, contudo, quei 

preliminar teria cabimento, porque 

me parecia caso de intervenção obriga 

tória da Promotoria, não validando o 
feito, como entendeu a douta maioria 

a simples atuação do Ministério Públi 

co na fase final da instrução. No me'- 

modesto entendimento o que ocos 

reu foi a falta de intervenção do M 

nistério Público, que estaria obrigado: 

120 



■i 

n- 

S. 

os 
el, 

n- 
al- 
de 
ie- 

ià 
os 

da 
ue 
ia- 
?e- 

d- 

ide 
>ú- 

»[ 

to. 
|ue 

aos 
10 

dt 

da- 

: i 

lut 

10 

tia. 

Í 

aet 

w- 

M- 

loa 

acompanhar o feito em sua sequencia- 

çáo, porque sua intervenção seria legi¬ 

timada como “fiscal da lei”. Nesta hi¬ 

pótese não bastaria uma simples inter- 

f tência final, nem qualquer indagação 

de existência de prejuízo, uma vez que 

na espécie, como bem advertem os 

processuaíistas, não se concebe qual¬ 

quer possibilidade de sanação. A res¬ 

peito escreve, com a autoridade incon¬ 

testável de eminente cultor das letras 

processuais, o festejado Prof. E.D. 

MON1Z DE ARAGÃO, que o Ministé¬ 

rio Público, quando funciona como fis¬ 

cal da lei faz “inaplicável qualquer 

princípio de sanação, incluído o que se 

lê no art. 249, § 29 precisamente por¬ 

que este pressupõe nulidade não abso¬ 

luta, isto é que o interesse tutelado 

pela norma seja o daquele em cujo 

favor foi proferida a sentença. Ora, 

como o interesse público não perde 

nem vence causas, é impossível recor¬ 

rer a este preceito para aplicá-lo à nuli¬ 

dade absoluta, que é insanável”, (autor 

citado - Código de Processo Civil, 

Comentários - 1 ? edição — Forense — 

págs. 298-299). 

Pareceu-me, assim, que, em casos 

que tais, data venia da douta maioria, 

nío se havia de cogitar sobre a ocor¬ 

rência de questões basilares para a de- 

tectaçfo de nulidades, como a ocorrên¬ 

cia ou não de prejuízo, ou a indagação 

de beneficiar a decisão da causa, no 

mérito àquele a quem aproveitaria a 

argüição de nulidade. Não intervindo 

o Ministério Público, como determi¬ 

nam os artigos 82, inciso I, 84 e 246, 

todos do Código de Processo Civil, a 

irregularidade não poderia para nós, 

ser objeto de sanação consistente 

numa intervenção final. Com o lastro 

seu saber jurídico, contudo, a dou¬ 

ta maioria, com argumentos que repu¬ 

to dos mais respeitáveis, entendeu de 

outra forma e a nulidade foi rejeitada. 

No mérito, contudo, a Câmara, 

através da Turma, não se dividiu, ne¬ 

gando provimento à apelação à unani¬ 

midade de votos. É que pareceu a 

todos os seus integrantes que a culpa 

estaria caracterizada e, como conse- 

qüência, a responsabilidade das apelan- 

tes se evidenciaria a mais não querer, 

confirmando-se, assim, a douta senten¬ 

ça. É que a prova dos autos faz eviden¬ 

ciada esta responsabilidade da recor¬ 

rente, uma vez que se provou que o 

óbito do esposo da apelada, verifica¬ 

do no Barracão de Santana, em 8 de 

abril de 1980, digo, de 1970, resultou 

de culpa não só da recorrente, como, 

ainda de preposto seu. O inditoso ci¬ 

dadão recebera violenta carga elétri¬ 

ca (11 000 volts) resultante de se ter 

aproximado do transformador que jul¬ 

gava desativado, errôneamente. Alí 

ingressara ele, o cidadão vitimado, não 

como um intruso, mas na condição de 

comprador de ferro velho, para verifi¬ 

car mercadoria exposta à venda, medi¬ 

ante concorrência. Caberia à proprie¬ 

tária dos objetos expostos separar os 

desativados dos em uso, advertindo os 

que ali transitavam com avisos e pro¬ 

tegendo-os, com meio hábil, contra a 

aproximação de terceiros. De outro la¬ 

do ao encarregado da vigilância teria a 

obrigação de advertir a vítima dos pe¬ 

rigos a que estaria exposta, caso se por¬ 

tasse sem os cuidados necessários. As- 

sinale-se que a circunstância argüida, 

de ter a vítima usado do bastão de me¬ 

tal para tocar o transformador ativado, 

não se comprova, uma vez que se tal 

fizesse a vítima estaria com as mãos 

queimadas, o que inocorreu, como 

sucedera em outras partes do seu 

corpo. A perícia, por seu tumo, evi- 
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denciou de forma induvidosa, a falta 
de segurança no local da ocorrência, 
constatando-se na área, uma omissão 
total de cuidados, quer pela inexistên¬ 
cia de avisos usuais, quer pela carência 
de proteção comum em locais do tipo 
inspecionado. Apenas se assinalou, co¬ 
mo segurança, a existência de um 
tabuado descontínuo, com tábuas e ri- 
pões horizontais, evidentemente insufi¬ 
ciente. A prova testemunhai, por sua 
vez, é incisiva, assinalando testemu¬ 
nhas ouvidas que a vítima ficara pros-. 
trada junto ao transformador energi- 
sado, constatando-se uma abertura de 
trinta ou quarenta centímetros. Sabe- 
se ainda que a vítima não fora adverti¬ 
da dos perigos a que estaria exposta, 
em decorrência 'da sua missão de ins¬ 
pecionar as sucatas para comprá-las. 

De tudo isto, que os autos reve¬ 
lam, em seu conjunto, emerge a res¬ 
ponsabilidade das apelantes. Elas não 
se cercaram dos devidos cuidados e 
diligências capazes de evitar o sinistro. 
Evidenciada a culpa das apelantes e 
de seus prepostos, a responsabilidade 
emerge como uma conseqüência. E 
sendo responsável alguém, imperiosa se 
faz a reparação dos danos. Por tais mo¬ 
tivos a Turma, quanto ao mérito, pelo 
sentir unânime de seus integrantes, 
nega provimento à apelação, mantida, 
integralmente a decisão de 19 grau. 

Salvador e Sala de Sessões da 1? 
Câmara Cível, em 27 de maio de 1980. 
Renato Mesquita — Presidente. José 
Abreu — Relator. 

Em tempo: uma omissão em tempo 
suprida: a Turma, no que tange às pre¬ 
liminares, rejeitou, unanimemente, a 
argüição referente à necessidade de 
intervenção da Coelba, que a Câmara 
entendeu improcedente. 

Era supra. 
Renato Mesquita — Presidente. Joú 
Abreu - Relator. Fui Presente:/?^- 
mundo Tourinho — Procurador da 
Justiça. 

SEGURO. FALTA DE PAGA- 
MENTO DAS PRESTAÇÕES DE 
VIDAS À SEGURADORA: SI¬ 
TUAÇÃO PREVISTA EM CLÁU¬ 
SULA CONTRATUAL. EXTIN¬ 
ÇÃO DO CONTRATO E DAS 
OBRIGAÇÕES DE AMBAS AS 
PARTES. 

Extinguindo-se o contrato de 
seguro, por força da própria aven¬ 
ça, consubstanciada em cláusuk 
contratual, dai por diante cessam 
as obrigações de ambas as partes 
Ap. nP 178/79. Relator: DES. 
ALMIR CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação de Feira de Santa¬ 
na, nP 178/79 em que é apelante Itaú 

Seguradora S/A e apelada Cerâmica do 

Nordeste Ltda. 
Acordam os Desembargadores que 

compõem a 1? Câmara Cível e toma¬ 
ram parte no julgamento, à unanimida¬ 
de, em dar provimento parcial à apela 
ção, adotando como parte integrante 
deste relatório de fls. 32, para conde¬ 
nar a apelada ao pagamento das piei' 
tações vencidas até a data da rescisâf 
do contrato, ocorrida em novembro de 
1976, quando deixou de ser paga J 

parcela vencida do prêmio. 
A estipulante, ora apelada, deixou 

de cumprir sua obrigação com a ape 
lante, quando, em novembro de 1976 
não pagou como lhe cumpria pan 
manter o contrato em vigor, as presta 
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ções devidas, operando-se, nessa data, 
osé automaticamente, a resolução, por for- 
oy- ça de uma cláusula dele constante, 

da 
E evidente que, daí por diante, 

cessaram as obrigações de ambos os 
contratantes, desonerando-se a segura- 

3E. dora do pagamento do seguro e con- 
§]. sequentemente a estipulante do paga- 

mento do prêmio, porque roto o con- 
IN- trato. 

Ora, se assim é, não poderia, a ora 
apelante cobrar, senão, as prestações 
vencidas até a extinção do contrato 

ú que se deu com a falta do primeiro pa- 
,en. gamento, ou seja em novembro. 

^ Neste sentido se pronunciou a 
nossa mais alta Côrte de Justiça, o Su- 

Íeí premo Tribunal Federal, em Recurso 
^ Extraordinário de n9 79 245, de São 

Paulo, assim ementando o acórdão: 

“Rescisão automática do contrato 
por falta de pagamento do prê- 
mio. Pretensão improcedente da 
Seguradora a receber as prestações 

,, do prêmio após o cancelamento 
ta» , ,T . „ 

do seguro. (Jurisprudência Brasi¬ 
leira, vol. 3, pág. 111). 
E em assim sendo, e assim é, a 

apelação deve ser provida em parte, co- 
™ mo o é, para garantir à Seguradora o 
^ recebimento, apenas, das prestações 

vencidas em novembro, como já con- nte j 
signado no preâmbulo deste acórdão, 

ide- 

rei' E porque, desta forma, cada liti- 
sáo gante foi vencido e vencedor, em par- 
idí te, as custas e honorários de advoga- 
a i do serão recíprocas e proporcional- 

tnente atribuídas e compensadas, de 
toii acordo com o que dispõe o art. 21, do 
ipí Cód. de Proc. Civil. 

'76 Salvador, 12 de agosto de 1980. 
ias Renato Mesquita - Presidente. Almir 
sti Cntro - Relator. 

TESTAMENTO. FILHO NATU¬ 
RAL DO TESTADOR RECO¬ 
NHECIDO POSTERIORMENTE: 
EXCLUSÃO DA MÃE DO FALE¬ 
CIDO POR ORDEM DA VOCA¬ 
ÇÃO HEREDITÁRIA. RES¬ 
GUARDO DO DIREITO À LEGE 
TIMA PRESERVADO. NULIDA- 
DE DO TESTAMENTO REPE¬ 
LIDO. 

Não se rompe o testamento em 
razão de reconhecimento poste¬ 
rior de filho, se seus direitos suces¬ 
sórios estiverem acobertados, com 
o asseguramento de sua legítima. 
Validade de disposição que insti¬ 
tui a irmã dó testador como her¬ 
deira da metade disponível dos 
bens do falecido, se se reservou a 
outra metade para herdeiros ne¬ 
cessários. Exclusão da ascendente 
(mãe) com o reconhecimento do 
filho e manutenção da liberalidade 
outorgada à irmã do testador. Des- 
provimento da apelação, por 
maioria. 
Ap. nP 103/80. Relator: DES. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 103/80, procedente de Vitória da 
Conquista, em que figuram como ape¬ 
lante e apelada, respectivamente, Creu- 
zolita Silva Pontes, na condição de re¬ 
presentante legal de seu filho menor 
e Alice Ferreira dos Santos. 
Acordam, por maioria, contra o res¬ 
peitável entendimento do eminente 
Des. Revisor, os Desembargadores inte¬ 
grantes da 1? Câmara Cível do Tribu¬ 
nal de Justiça da Bahia em negar provi¬ 
mento à apelação, pelos motivos que 
vão assinalados a seguir. 
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O caso sub-judice pode ser resu¬ 

mido, em seu aspecto fático, da forma 

seguinte: o cidadão Edmundo Ferreira 

dos Santos, no uso e gozo de seus di¬ 

reitos, a 29 de abril de 1969, fez tes¬ 

tamento, em cuja verta terceira “insti¬ 

tui sua irmã Alice Ferreira dos Santos 

sua herdeira da metade disponível de 

seus bens, reservando-se a outra meta¬ 

de a seus herdeiros necessários”. Por 

ato posterior, nos idos de 1971, o refe¬ 

rido senhor reconheceu como seu filho 

natural o menor Ivan Marcos que nas¬ 

ceu em 11 de maio de 1963, antes por¬ 

tanto, da lavratura do testamento. Ou¬ 

tros descendentes não tinham o tes- 

tador, razão porque seria sua herdeira 

sua genitora, que, com o reconheci¬ 

mento do menor foi excluída da su¬ 

cessão. Questiona-se agora, nestes au¬ 

tos, se considerado válido o reconheci¬ 

mento do descendente, se haverá por 

nulo o testamento anterior, invalidada 

a disposição feita em favor da irmã do 

falecido? Estes os fatos e a questão 

jurídica que emerge destes autos. 

Em primeiro grau deslindou-se o 

problema através de sentença, em que 

o eminente Juiz de 1? grau sustenta o 

princípio da validade do testamento e 

da cláusula nele inserida que deferiu 

a parte disponível à irmã do testador. 

A mãe do menor, sustentando a tese 

da invalidade da benemerência e rutu- 

ra do testamento, apelou. Sua tese en¬ 

controu amparo na douta opinião do 

eminente Des. Revisor, sendo repeli¬ 

da por mim, como relator do feito, e 

pelo eminente Des. Manuel Pereira, 

como terceiro julgador. A nós pareceu 

que a tese do eminente juiz merece 

agasalho pelas razões seguintes: 

Nosso Código Civil estabelece, em 

seu art. 1 750, que: 

“Sobrevindo descendente sucessí- 

vel ao testador, que o não tinha, 

ou não o conhecia, quando testou, 

rompe-se o testamento em todas 

as suas disposições, se esse descen¬ 

dente sobreviver ao testador”. 

O dispositivo que acabamos de 

transcrever se constitui, na opinião da 

doutrina, numa revogação presumida 

do testamento, uma vez que ao testar, 

como bem destaca o texto legal do 

art. 1 750, o testador instituiu liberali¬ 

dades por ignorar a existência de des¬ 

cendentes, ou mesmo por não possuí- 

los. Presume-se que, sabedor da des¬ 

cendência, outra seria a posição do tes¬ 

tador, que por certo procuraria preser¬ 

var os interesses de seus descendentes, 

ou, mais propriamente, do resguardo 

do direito à legítima. 

No caso sub-judice à maioria pa¬ 

receu que as circunstâncias enfocadas 

no art. 1 750 não se consubstanciam no 

cenários dos autos. Em primeiro lugar 

ressalte-se que o testador não só co¬ 

nhecia o menor que posteriormente re¬ 

conheceu, formalizando um reconheci¬ 

mento que os fatos atestavam, uma vez 

que o menino vivia com ele testador, 

que cuidava dele e lhe concedia meios 

de subsistência. Não se corporificam, 

portanto, as hipóteses cogitadas no 

art. 1 750, do fato do testador não ter 

ou não conhecer descendentes seus. 

Não. O testador tinha o menor em sua 

companhia, como filho. E ao testar o 

falecido Edmundo preservou os inte¬ 

resses dos seus herdeiros necessários, 

reservando-lhes e resguardando-lhes a 

legítima uma vez que instituira sua 

irmã como herdeira testamentária me- 

ramente na parte disponível. Em razão 

de tal circunstância resulta certo que 

os direitos assegurados por lei ao filh° 

do falecido Edmundo foram resguar- 
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dados, derivando de seu reconhecimen¬ 
to posterior a exclusão da mãe do fale¬ 
cido, segundo a ordem da vocação 
hereditária. 

Mesmo que assim não houvesse 
procedido o testador, isto é, se não ti¬ 
vesse resguardado a legítima do herdei¬ 
ro necessário, no caso seu filho, o me¬ 
nor Ivan Marcos a hipótese não seria 
absolutamente de rompimento do tes¬ 
tamento, meramente a de redução da 
liberalidade. Esta tese está sufragada 
por acórdão citado pelo eminente 
Prof. MILTON TAVARES, em seu 
douto parecer que integra o processo, 
colhido na Revista dos Tribunais, 132, 
718. O acórdão, que ora transcreve¬ 
mos, está concebido nos termos se¬ 
guintes: 

“O Código Civil, em seus arti¬ 
gos 1 750 e 1 752, contém dispo¬ 
sições sobre a ruptura do testa¬ 
mento, quando sobrevêm descen¬ 
dente sucessível ao testador que 
não o tinha ou não o conhecia, 

quando testou (art. 1 750); e bem 
assim quando “o testador dispuser 
de sua metade não contemplando 
os herdeiros necessários, de cuja 
existência sabia” (art. 1 752). No 
primeiro caso, o rompimento do 
testamento será total, porque é de 
supor que, se o testador soubesse 
da existência de herdeiro não te- 
ria disposto de seus bens. Se, po¬ 
rém, o testador sabia da existên¬ 
cia de tal herdeiro e, não obstan¬ 
te, dispôs de seus bens, já tal pre¬ 
sunção não existe, pois é evidente 
que ele quis excluí-lo da sucessão. 
Em tal caso, o testamento se rom¬ 
pe na parte em que exceder a me¬ 
tade do que o testador podia dis¬ 
por”. 

0 venerando acórdão, portanto, 

sufraga a tese correta, ao ver da maio¬ 
ria. Mesmo que não houvesse o testa¬ 
dor excluído da liberalidade a legíti¬ 
ma dos herdeiros necessários, a hipó¬ 
tese não seria de rutura, mas de redu¬ 
ção da liberalidade, para resguardo da 
legítima. Como se vê quer por um ân¬ 
gulo, qer por outro, os princípios le¬ 
gais dos arts. 1 750 e 1 752 do Código 
Civil não agasalham a pretensão da 
apelante. 

O eminente Prof. ORLANDO GO¬ 
MES, em sua festejada obra sobre Su¬ 
cessões, estudando a abrangência da 
expressão “descendente sucessível”, de 
que fala o art. 1 750, do Código Civil, 
chama a atenção dos estudiosos para 
certas situações que não se resolvem 
com a mesma facilidade. E acrescenta: 
“Pode o pai, ao testar, saber da exis¬ 
tência do filho ilegítimo, pode ignorá- 
lo, ou pode alimentar dúvida quanto à 
paternidade”. E continua o renomado 
mestre tipificando uma hipótese que se 
adapta como uma luva ao caso dos au¬ 
tos: “Se tem conhecimento, por haver 
estabelecido o vínculo de filiação 
voluntariamente ou por ter sido decla¬ 
rado em sentença, o testamento não 
caduca”. 

E prossegue o eminente civilista: 
“Igual solução, se sabe de sua existên¬ 
cia, mas não pode, ou não quer, reco¬ 
nhecê-lo, visto que o tinha e conhecia, 
tratando-o como tal provado que 
quando testou já se passavam os fatos 
comprobantes da filiação, possível não 
será alegar ignorância e, se não igno¬ 
rava, o testamento é eficaz na parte em 
que não ofenda a legitima ”. (Obra cita¬ 
da, 3? edição, 1978, págs. 246-247). 

As palavras do eminente Prof. 
baiano parece que foram escritas espe¬ 
cificamente para o caso sub-judice. O 
falecido, como já ressaltamos, em 
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outra parte desse julgado, jamais pode¬ 
ría alegar ignorância do descendente 
sucessível, uma vez que o menor Ivan 
Marcos vivia em sua companhia, rece¬ 
bendo carinho e assistência do falecido 
pai. Não ignorando a existência do des¬ 
cendente sucessível a hipótese só po¬ 
derá ser a aventada pelo mestre OR¬ 
LANDO GOMES, que foi a sustenta¬ 
da na sentença, isto é, o testamento 
é eficaz, porque resguardado o direito 
do descendente à legítima paterna. Por 
tais motivos a Câmara, por maioria, 
contra o douto entendimento do no¬ 
bre e culto Des. Revisor, nega provi¬ 

mento à apelação. 
Salvador e Sala de Sessões da 1? 

Câmara Cível, em 26 de agosto de 
1980. Renato Mesquita - Presidente. 

José A breu — Relator. 

Renato Mesquita - Vencido. Es¬ 
tes autos foram-me apresentados a 
05.11.80 para lançar o voto vencido 
por mim proferido na assentada do 

Julgamento. Ei-lo: 
Data venia da douta maioria, dava 

provimento ao recurso, em consonân¬ 
cia com o parecer do nobre órgão do 
Ministério Público junto a esta 1? Câ¬ 
mara (fls. 216/218), coincidente com 
o exarado, na 1? instância, pelo Dr. 
19 Promotor de Justiça, às fls. 154/ 
155 (o Dr. 29 Promotor manifestou 
entendimento diverso, sendo estranhá- 
vel essa duplicidade de intervenção no 
mesmo processo, tanto mais quanto a 
mesma decorre da existência de inte¬ 
resse de menor...) Além desses pronun¬ 
ciamentos, acolhia, na íntegra, as ale¬ 
gações das apelantes, assim na 1? (fls. 
83/88) como nesta 2? instância (fls. 

182/186). 
Tenho como verificado no presen¬ 

te caso, a hipótese prevista nos arti¬ 
gos 1 750 e 1 751 do Código Civil, ra¬ 

zão porque declarava a rutura do testa- c 
mento questionado, eis que ao elaborá- a 
lo desconhecia o testador a existência d 
do filho que, posteriormente, reconhe- 0 
cera. A sua declaração, explícita e sole- t 
ne, na própria cédula testamentária, de 
que não possuía descendentes, basta a 
para a comprovação da sua presumida 
ignorância do fato, que somente pode- j 
ria ser elidida mediante prova cabal em a 
contrário, (cf. Dir. das Sucessões, ( 
Arnold Wald - p. 156). Data venia do , 
venerando acórdão, não encontro nos ( 
autos prova alguma que abone a afir- $ 
mação, no mesmo contida, de que o , 
testador mantinha o menor em sua ( 
companhia e tratava-o e assistia-o co- l 
mo filho. Neste sentido o que existe 
nos autos é tão só a afirmação da lega- < 
tária, feita agora em suas razões de , 
apelada (fls. 197) e reproduzida no i 
douto parecer que as complemente 
(fls. 203/208), onde se alude ao desfe¬ 
cho de uma ação anulatória de registro 
de menor, movida por sua avó patema 

(fls. 163/166). 
Não vejo como, face àquela deda- 

ração, subtender-se que a ressalva cons¬ 
tante- do testamento, de referência à 
metade disponível reservada a herdeiro 
necessário, estenda-se ao filho poste¬ 
riormente reconhecido, mas então 

ignorado. 
Essa é a conclusão a que cheguei 

na dupla e esforçada tarefa de inter¬ 
pretar, de um lado, os fatos da condu¬ 
ta inter-subjetiva e, de outro, as nor¬ 
mas legais neles incidentes, com as quais 
hão os mesmos de ser conceituados. 

Não dou, portanto, maior relevo à 
circunstância do menor ter nascido an 
tes da lavratura do testamento (cf. Car 
valho Santos in Cód. Civ. Bras. Interp 
V. XXIV - pág. 250), fazendo-o, po 
rém, quanto à de somente havê-lo re- 



conhecido posteriormente, bem como 
a já comentada afirmação peremptória 

i de ignorar a sua existência, quando, se 
o contrário ocorresse, poderia o tes- 
tador fazê-lo no mesmo ato. 

e Tão pouco admito a incidência do 
a art. 1 752 na hipótese sub-judice. 
i Permita-se-me acrescentar aos su- 
!• plementos doutrinários aduzidos pela 
n apelante no arrazoado do seu recurso 
i, (fls. 182/186) e fls. 189/194) a opi- 
o nião do Ministro João Luiz Alves, um 
is dos primeiros e, por isso mesmo clás- 
r- sicos, comentadores do nosso C. Ci¬ 
ei vil (C. Civil - Livro IV - pág. 419) e 
13 dentre os modernos Amold Wald (in 
> Dir. das Sucessões, pág. 186/188). 
le Conquanto versando hipótese di- 
a- versa da presente, podem-se encontrar 
le na R.T.J. vol. 84/597-603 subsídios 
io sobre o entendimento do Excelso Pre¬ 
ta tório sobre a matéria em foco, conclu- 
e- indo-se que a sua orientação é no sen- 
ro tido de reconhecer a rutura do testa¬ 
da mento não só quando não existia her¬ 

deiro sucessível à época de sua lavra- 
ia- tura, como no caso de ignorá-lo. 
is- 

3 ACIDENTEFERROVIÁRIO. RE¬ 
PARAÇÃO DE DANO. MORTE 
DA VÍTIMA. RESPONSABILI¬ 
DADE CIVIL DA R.F.F.S.A. 
PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO. er- 
ju Cabe à rede ferroviária satisfa¬ 

zer indenização, em beneficio da 
as viúva e dos filhos da vítima, que 

não viajava no cargueiro como 
simples clandestino, mas na quali- 

oà dade de empregado de empresa 
an- reparadora da ferrovia, no local, 
'ar presumível, pois, pelo menos, 
irp houvesse tolerância, quanto à sua 
po presença - responsabilidade da 
re- rede ferroviária. 

Ap. nP 499/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 499/79, da Capital, entre: Rede 
Ferroviária Federal S.A., apelante e 
Tereza Dias Costa, apelada. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, dar provimento ao recurso, 
parcialmente. Rejeitada a intempesti- 
vidade. 

No dia 27 de novembro de 1975, 
nas imediações de esplanada, um trem 
cargueiro, da Rede Ferroviária Federal, 
descarrilou e tombou. No acidente, 
morreu esmagado Daniel Salustiano 
Costa. Para reparação do dano, a viúva 
promoveu ação, pedindo seja a Rede 
condenada “a pagar as despesas fune¬ 
rárias, pensão alimentar à autora e sua 
prole, incidindo juros moratórios e 
correção sobre ela, devida a partir do 
acidente, além de carregar com as cus¬ 
tas judiciais e honorários advocatícios, 
estes em 20% sobre o valor da indeni¬ 
zação”. 

A ré disse que a vítima “embarca¬ 
ra no cargueiro clandestinamente”. As¬ 
sim, como trem cargueiro “não tem 
condições de transportar passageiros 
não se pode imputar à ré responsabili¬ 
dade pela sua morte”, sendo inaplicá- 
vel ao caso o decreto nP 2 681/12, 
pois a vítima não era passageiro e, co¬ 
mo tal, “não era parte em contrato de 
transporte”. 

Finda a instrução, foi exarada sen¬ 
tença, pela procedência da ação, com 
atendimento de quanto pedido na ini¬ 
cial. 
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Nas suas razões apelatórias, a 
Rede Ferroviária insiste em que a víti¬ 
ma era clandestino e apreciou depoi¬ 
mentos, para argumentar que “a víti¬ 
ma não tinha autorização para viajar 
em trem cargueiro, mas em auto linha. 
Viajava, no dia do acidente em car¬ 
gueiro com portas lacradas, sem o con¬ 
sentimento ou mesmo o conhecimento 
da ora recorrente, como clandestino, 
“pongado” sabe lá Deus onde”. 

A apelada arguíu intempestividade 
do recurso, oferecido dois dias além do 

prazo. 
No mérito, sustentou não estar 

provada a clandestinidade da vítima, 
afirmando que empregados da firma 
Construtora Heco S.A. “tinham autori¬ 
zação para viajar nas composições da 
ré, em cujas linhas férreas tal empresa 
estava fazendo reparos”. 

No dia do acidente, o auto4inha 
não pode conduzir os trabalhadores da 
empresa, para o local de trabalho, uti- 
lizando-se Daniel, por isso, de um trem 
de carga, que por ali passava, a fim de 
alcançar o ponto onde trabalharia. Ale¬ 
gou inexistir qualquer “notícia de que 
o marido da A. houvesse sido impedi¬ 
do ou proibido por qualquer preposto 
da ré para não viajar no trem de carga, 
mesmo porque não era um passageiro 
comum, mas alguém que ia reparar a 
Unha férrea, em favor da ré”. 

Com vista dos autos, o eminente 
Dr. Procurador da Justiça manifestou- 
se no sentido da tempestividade do re¬ 
curso. No mérito, opinou pela redução 
da verba de honorários, arbitrados até 
o máximo de 15% sobre o líquido apu¬ 
rado na execução, nos termos do art. 
11, § 1?, da Lei n9 1 060/50. Por fim, 
desenvolveu substanciosas considera¬ 
ções, para alicerçar sua opinião favorá¬ 
vel à confirmação da sentença. 

Estudadas as provas, apura-se que 
Daniel Salustiano Costa era emprega¬ 
do da empresa Construtora Heco S.A., 
a qual executava trabalhos “no trecho 
compreendido entre o quilômetro 165 
a 203”, para a rede, sendo vitimado no 
acidente, nesse trecho, quando ocorreu 
o descarrilamento da locomotiva 
nP 4 708. Não ficou bem claro se Da¬ 
niel viajava no trem, autorizado por 
alguém ou às ocultas, pois se trata de 
um cargueiro, cujos vagões estavam la¬ 
crados. O certo é que, nele, se achava, 
no momento do desastre. E o fato de 
ser empregado de uma empresa que 
fazia reparos na linha férrea toma acei¬ 
tável a presunção de sua presença, em¬ 
bora oficialmente não consentida, fora 
facilitada, paia que pudesse alcançar o 
local onde trabalharia. O “jeitinho” 
é instituição brasileira, que sempre 
ajuda a remover dificuldades e, pois, 
não é demais admitir-se tal tolerância, 
que ninguém pode confessar. Numa 
composição férrea, tanto se pode 
viajar dentro dos vagões, como fo'a 
deles e, ainda, na própria locomotiva. 

Dessa maneira é induvidoso que 
Daniel estava no trem, no momento do 
acidente, sem que a ré comprovasse a 
alegada clandestinidade. Em última 
análise, que mais reforçaria a respon¬ 
sabilidade civil da Rede, se não viajava 
na composição acidentada, estava ele 
trabalhando às margens da ferrovia, 
quando houve o descarrilamento e foi 
esmagado pela locomotiva ou por um 
dos vagões. Veja-se que a ré não cui¬ 
dou, ao menos, de trazer aos autos pe¬ 
ças comprobatórias de inquérito poli- t 
ciai ou administrativo, necessariamente 
instaurados, para apuração do evento. 
Apenas o Chefe da Estação, Edmundo 
Gomes Rabelo, em seu depoimento, 
aludiu à presença de “peritos que rea¬ 
lizaram o levantamento cadavérico’ 
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É de aceitar-se, pois, que a clan¬ 
destinidade decorrería, tão só, de proi¬ 
bição oficial, cujo teor era atenuado, 
naquelas distantes paragens, em rela¬ 
ção a pessoas que, como Daniel ser¬ 
viam à própria empresa. Seria ele, por¬ 
tanto, não um pasbageiro comum, ao 
qual a transportadora se obrigasse por 
força de contrato de transporte, mas 
um passageiro especial, porque traba¬ 
lhador de empresa executora de repa¬ 
ros na linha férrea, no trecho em que 
a fatalidade sacrificou o desditoso pai 
de família. 

Assim, não havendo provado que 
a vítima viajava “pongado sabe lá Deus 
onde”, face à presumida tolerância, 
caracterizada ficou a culpa da ré, ain¬ 
da mesmo que o acidentado houves¬ 
se violado determinação sua, de ca¬ 
ráter proibitivo, que, aliás, como es¬ 
tranho aos seus quadros, não estava no 
dever de conhecer. 

Impõe-se, pois, a reparação supli¬ 
cada, que deve ser concretizada, con¬ 
soante a lei, como pensão mensal, rea- 
justável, correspondente ao salário da 
vítima, proporcionalmente partilhada 
entre mãe e filhos menores. 

Contudo, nos termos da lei cita¬ 
da, ficam, reduzidos os honorários 
advocatícios para quinze (15) por 
cento (15%). 

Salvador, 20 de dezembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Claudionor Ramos — Relator. 
Fui Presente: Armindo Ferreira — Pro¬ 
curador da Justiça. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CONTRA DESPACHO QUE DE¬ 
TERMINOU PENHORA EM 
BENS DO DEVEDOR. ADMISSI- 

M 

BILIDADE DE EMBARGOS DO 
DEVEDOR QUANDO OFERECI¬ 
DOS BENS DESEMBARAÇA¬ 
DOS COMO GARANTIA DA 
EXECUÇÃO. IMPROVIMENTO. 

Somente serão admissíveis de¬ 
pois do seguro o Juízo. Antes da 
penhora ou do depósito, confor¬ 
me o caso, eles não podem ser 
apreciados. 
Ag. Inst. nP 33/80. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento nP 33/ 
80, da Capital, sendo agravante Gilson 
Benzotta de Carvalho, e agravado Dio- 
nísio Francisco Santos. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, integrante da Turma Jul¬ 
gadora, em negar provimento ao recur¬ 
so, unanimemente. 

Gilson Benzotta interpôs agravo 
contra o despacho do Dr. Juiz de Di¬ 
reito da 4? Vara Cível prolatado na 
ação de execução que lhe move Dioní- 
sio Francisco Santos. 

Sustentando o recurso, disse que, 
uma vez citado, indicou, para penho¬ 
ra, uma ordem de pagamento em ope¬ 
ração open-market, recusada, porém, 
pelo exeqüente. A penhora se fez em 
veículos de propriedade alheia, reco¬ 
nhecida em liminar de mandado de 
segurança interposto pelos verdadeiros 
donos. Diante disso, o ora agravado re¬ 
quereu na 9? Vara Cível a falência do 
agravante, sem entretanto, pedir a 
extinção do processo de execução, co¬ 
mo lhe cabia proceder. 

O agravante contestou a ação de 
falência, em cujos autos fez o depósi- 
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to do quantum exigido. A ação foi jul¬ 
gada improcedente em ambas as ins¬ 
tâncias, levando-se em conta a iliqüi- 
dez do título que lhe servia de respal¬ 

do. 
Não obstante, o Dr. Juiz de Di¬ 

reito da 4? Vara Cível, mesmo reco¬ 
nhecendo a inviabilidade da ação de 
execução, determinou que se penho- 
rassem bens do executado, resultan¬ 
do daí o presente agravo. 

Composto o instrumento, o con- 
tra-minutado, nesta instância o Emi¬ 
nente Procurador da Justiça mani- 
festou-se pelo impovimento do recur¬ 

so. 
O agravado não provou que o 

agravo tenha sido ajuizado intempes¬ 
tivamente. À certidão por ele mencio¬ 
nada não o é de intimação, mas ape¬ 
nas para que ele se fizesse. 

A ação falimentar foi julgada im¬ 
procedente, perdendo, por conseguin¬ 
te, a característica de juízo universal 
das ações propostas contra o devedor. 
Resulta daí que a ação de execução de¬ 
verá ter curso na 4? Vara Cível, onde 
aforada, nem havendo porque se ima¬ 
gine a possibilidade de o agravante res¬ 
ponder a duas ações com o mesmo ob¬ 
jeto em Juízos diferentes. 

Por outro lado, como bem alcan¬ 
çou o parecer do Eminente Procurador 
da Justiça, se o processo falimentar foi 
julgado improcedente dada a ausência 
de liquidez do título que lhe servia de 
base, a extinção da ação de execução 
haverá de ser apreciada em embargos 
do devedor, jamais em agravo de ins¬ 

trumento. 
Ora, o despacho contra o qual se 

volta o agravante, determinou que se 
fizesse a penhora em bens do devedor, 
já que os antes penhorados foram ti¬ 
dos como pertencentes a terceiro. Por¬ 

tanto, necessário se faz que o agravante 
ofereça bens desembaraçados para 
como garantia da execução, para que 
depois o Douto Juiz possa apreciar os 
embargos de devedor. É o que dispõe o 
art. 737 do Cód. de Proc. Civil. 

É o que se contém no despacho 
de fls. 166 destes autos, que fica man¬ 
tido. 

Pelo exposto, nega-se provimento 
ao agravo. 

Salvador, Sala de Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 16 de dezembro de 
1980. Oswaldo Nunes Sento Sé - Pre¬ 
sidente. Ornar Carvalho — Relator. Fui 
Presente: Armindo Ferreira. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DECISÃO QUE RECEBEU EM 
BARCOS OPOSTOS À EXECU¬ 
ÇÃO FORÇADA. ARGÜ1ÇÃ0 
DE INTEMPESTIVIDADE. 0B 
SERVÂNCIA DO ART. 738 INC. 
I, DO CÓD. DE PROC. CIVIL. 
IMPROVIMENTO. 

Suscitado o incidente de falsi¬ 
dade, logo após a citação e, sus¬ 
penso o processo de execução 
pelo juiz da causa, consoante o 
prescrito no art. 394 do CPC, tor¬ 
nado depois sem efeito o referido 
despacho de admissão do inciden¬ 
te por outro juiz que substituiu o 
anterior, sob o fundamento dl 
que a matéria somente poderia ser 
conhecida em Embargos, o prazo, 
para oferecimento desses Embar¬ 
gos, deve ser contado a partir di 
intimação do referido despacho ao 
advogado constituído nos autos 
pelo executado. Não existe, m 
hipótese, ofensa ao art. 738, inci¬ 
so I, da lei adjetiva, em razão mes¬ 
mo da suspensão do processo prin- 
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cipal, decorrente da admissão do 
incidente de falsidade. 
Ag. Inst. nP 130/78. Relator: DES. 

NEVES DA ROCHA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Agravo de Instrumento, 

nP 130/78, de Itabuna, em que é agra¬ 

vante Sebastião Canuto Batista e agra¬ 

vado Pedro Carvalho Neves. 

Cuida-se, na espécie, de um agra¬ 

vo de instrumento interposto contra a 

decisão do Dr. Juiz de Direito da 2? 

Vara Cível da Comarca de Itabuna, 

que recebeu os embargos do executado 

Pedro Carvalho Neves, opostos à exe- 

cução-forçada, pelo agravante, para 

cobrança de títulos extrajudiciais. 

Baseia-se o agravo no fato de os 

embargos serem intempestivos e, como 

tal, não poderíam ser recebidos, para 

instrução e julgamento posteriores. 

Essa intempestividade tem como 

fulcro o art. 738, inciso I, do CPC, que 

diz que o devedor oferecerá os embar¬ 

gos no prazo de dez dias, contados da 

intimação da penhora, o que não teria 

ocorrido, no entender do agravante. 

Formado o instrumento do agra¬ 

vo, a parte contrária, sobre o mesmo, 

manifestou-se às fls. 67, havendo o 

ilustre a quo, mantido a sua decisão às 

fls. 67/69. 

O nobre Procurador da Justiça, 

nesta Instância Superior, emitiu o seu 

douto parecer de fls. 79/80, pelo seu 

não conhecimento, mas, se conhecido, 

P«lo seu não provimento. 

Citado para o processo principal, 

° executado, através de advogado, 

Juiz convocado para substituição. 

legalmente constituído, suscitou o 

Incidente de Falsidade, às fls. 39/40, 

alegando a falsidade das assinaturas 

nos títulos, objetos da execução, que 

foi admitido pelo juiz da causa, com 

suspensão do processo principal (art. 

394 do CPC). 

Tempos depois, o Dr. Juiz substi¬ 

tuto tornou sem efeito o despacho do 

ilustre titular, alegando que a defesa 

do executado se fazia por meio de em¬ 

bargos e determinando a intimação do 

devedor para o seu oferecimento, uma 

vez que a penhora havia sido realiza¬ 

da (desp. de fls. 54). 

Acontece que o advogado do exe¬ 

cutado foi intimado desse despacho a 

14/10/77, conforme aviso de fls. 28 

dos autos originais, isso reconhecen¬ 

do o próprio agravante, por seu digno 

patrono, às fls. 15. E a 25 daquele mês 

e ano e, dentro, pois, do decêndio le¬ 

gal, embargava a execução, com as 

mesmas alegações contidas no inciden¬ 

te de falsidade, porque, intimado 

numa sexta-feira, o seu prazo somen¬ 

te começaria a correr na segunda-feira, 

que era o primeiro dia útil após a inti¬ 

mação, dia 17 de outubro, pois (art. 

184, § 29 do CPC). 

Estando o processo suspenso, por 

força da admissão do incidente de fal¬ 

sidade, somente podería prosseguir 

com a intimação do referido causídi¬ 

co, sob pena de admitirmos uma reve- 

lia não existente, eis que o agravado ti¬ 

nha advogado constituído nos autos. 

Não há ofensa, em absoluto, ao 

preceito contido no art. 738, inciso I, 

do referido diploma legal, em razão 

mesmo do incidente de falsidade, que 

suspendeu o curso do processo exe- 

cutório. 
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Por estes e pelos demais funda¬ 
mentos contidos na decisão agravada, 
de fls. e no bem lançado parecer da 
douta Procuradoria, de fls., nega-se 
provimento ao agravo, por maioria, 
contra o voto do ínclito Des. Leitão 
Guerra, que justifica o mesmo em 

separado. 
Diante do exposto: 
Acordam os Srs. Desembargado¬ 

res integrantes da Turma Julgadora da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, por maioria, em negar 
provimento ao agravo de instrumento, 
para manter o despacho agravado por 
estes e pelos demais fundamentos 
constantes da decisão recorrida e do 
douto pronunciamento de fls. 

Salvador, 15 de maio de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
José Alfredo Neves da Rocha - Rela¬ 
tor. Fui Presente: Armindo Ferreira - 
Procurador da Justiça. Adolfo Leitão 
Guerra - Vencido, nos termos do voto 
que emiti na assentada do julgamento. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
FORMA RECURSAL DE RE¬ 
TENÇÃO OPTADA PELO RÉU. 
SUBIDA IMEDIATA DOS AU¬ 
TOS IMPOSSIBILITADA. NÃO 
CONHECIMENTO. 

Ao agravante cabe escolher a 
forma pela qual pretende seja pro¬ 
cessado seu agravo. Manifestada a 
preferência pela retenção, o recur¬ 
so, despido de efeitos imediatos, 
obtém posição definida no proces¬ 
so e fica estático, para ativar-se no 
momento oportuno. Dai resulta 
que, escolhido o regime a que se 
submeterá o agravo, não pode o 

agravante, posteriormente, ativá- 
lo, pedindo a formação do instru¬ 
mento e sua subida imediata. 
Ag. Inst. nP 59/79. Relator: DES. 
CÍCERO DANTAS BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento da Ca¬ 
pital, n9 59/79, em que é agravante 
Erivaldo Hora dos Santos e agravado 
Walter Garcia Araújo. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia e integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, não conhe¬ 
cer do agravo. 

Walter Garcia Araújo propôs na 8a 
Vara Cível e Comercial desta Capital, 
contra Erivaldo Hora dos Santos, uma 
ação de rito sumaríssimo. 

Citado para comparecer à audiên¬ 
cia designada, o acionado, no prazo a 
que alude o art. 278, § 29, doCód.de 
Proc. Civil, depositou em cartório o 
rol de suas testemunhas, requerendo 

fossem elas intimadas. 
O ilustre juiz a quo, com plena re 

signação do acionante, deferiu esse 

pedido. 
A audência se realizou e, tentada, 

sem êxito, a conciliação o acionado 
contestou a ação, produziu prova 
documental, protestou pela produça'o 
de outras provas e requereu o chama¬ 
mento à lide da Financeira Itaú S.A 

Esses requerimentos foram deferi¬ 
dos na própria audiência pelo ilustre 
juiz a quo, sem que contra qualquer 
deles se insurgisse o acionante. 

Nada obstante, dias após, a pre 
texto de falar sobre os documentos 

* Juiz convocado para substituição. 
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exibidos na audiência, rebelou-se o 
acionante contra as testemunhas indi¬ 
cadas pelo acionado, dizendo que elas 
foram arroladas por advogado sem 
mandato e que o instrumento procura- 
tório outorgado posteriormente a 
outro causídico não podería convalidar 
os atos praticados pelo seu antecessor, 
que atuou no processo sem mandato. 

0 ilustre juiz do primeiro grau, 
impressionado com essa alegação, revo¬ 
gou o despacho anterior, declarando a 
desvalia dos atos praticados pela advo¬ 
gada que oficiou sem mandato e asse¬ 
verando que, já iniciada a instrução, o 
pedido de substituição de testemunhas 
é intempestivo. 

Inconformado com esse despacho, 
o acionado interpôs o recurso de agra¬ 
vo, requerendo sua retenção nos autos. 

Com o ilustre magistrado dando 
prosseguimento ao feito sem exercitar 
o juízo de retratação, explicitando se 
mantinha ou reformava a decisão agra¬ 
vada, o acionado — agravante, conside¬ 
rando que essa omissão traduzia ofen¬ 
sa ao seu direito, renovou o recurso in¬ 
terposto, pedindo, diante dessa ocor¬ 
rência, sua subida imediata. 

Manifestando-se sobre o agravo, o 
agravado argüiu, preliminarmente, a 
preclusão consumativa. 

No mérito, consorciado com a de¬ 
cisão impugnada, defende a desvalia 
dos atos praticados pela advogada sem 
mandato. 

Com vista dos autos, a douta Pro¬ 
curadoria da Justiça ofereceu o pare¬ 
cer de fls. 35 a 36, opinando prelimi¬ 

narmente pelo fato não conhecimento 
do recurso, sob a invocação de que não 
se pode ativar um agravo retido, trans- 
formando-o em recurso de subida ime¬ 
diata. 

Em relação ao mérito, manifestou- 
se pelo improvimento do recurso, eis 
que não se pode convalidar um ato 
processual praticado por advogado que 
se apresenta sem instrumento procura- 

tório. 
O legislador brasileiro, consideran¬ 

do que o agravo de instrumento é um 
recurso oneroso e capaz de retardar, 
com a demorada trasladação de peças, 
o andamento do processo, outorgou ao 
agravante a alternativa de ver seu re¬ 
curso subir imediatamente ou ficar re¬ 
tido nos autos, sem que ao juiz seja 
permitido manifestar-se sobre a opção. 

Assim, se há interesse na revisão 
imediata da decisão impugnada, pode 
o agravante, para desconstituí-la pedir 
a subida imediata do recurso. 

Se, ao contrário, inexiste conve¬ 
niência na revisão imediata, pode o 
prejudicado, para impedir a preclusão 
e evitar o encarecimento do processo, 
pedir a retenção do recurso a fim de 
que o tribunal o conheça por ocasião 
do julgamento da apelação que vier a 
ser interposta. 

Manifestada a preferência pela re¬ 
tenção, o recurso, despido de efeitos 
imediatos, obtém posição definida no 
processo e fica estático, para ativar-se 
no momento oportuno, afastando a 
possibilidade de variações posteriores. 

Daí resulta que, escolhido o regi¬ 
me a que se submeterá o recurso, não 
pode o agravante, posteriormente, ati¬ 
var o agravo, pedindo a formação do 
instrumento e sua subida imediata. 

Na hipótese em discussão, o agra¬ 
vante, inconformado com o despa¬ 

cho que negou a inquirição de suas tes¬ 
temunhas, interpôs o recurso de agravo 
de instrumento. E, porque entendia 
que a decisão impugnada não exigia 
previsão urgente, pediu a retenção do 



recurso utilizado, procedimento que 
gerou uma posição definida no proces¬ 

so. 
Agora, sob a alegação de que o 

ilustre juiz a quo impulsionou a ação 
sem dizer se mantinha ou reformava a 
decisão impugnada, pretende ativar o 
agravo retido, postulando a formação 
do instrumento e sua subida imediata. 

Ora. tendo o recurso interposto 
alcançado uma posição definida no 
processo, que não pode ser alterada pe¬ 
la vontade unilateral das partes, obvio 
é que a pretendida ativação ií inaten- 

dível. 
Se escolheu a retenção, não dis¬ 

põe o agravante da faculdade de reque¬ 
rer posteriormente a subida imediata 
do recurso, pelo que não conhecem 
do agravo, que deverá ficar retido para 
apreciação do tribunal por ocasião do 
julgamento da apelação, se houver. 

Salvador, 14 de agosto de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
Cícero Dantas Britto - Relator. Fui 
Presente: Armindo Ferreira — Pro¬ 

curador da Justiça. 

ALIMENTOS. PROPOSITURA 
DA AÇÃO INDEPENDENTE DE 
PRÉVIO RECONHECIMENTO 
DA PATERNIDADE. OBRIGA¬ 
TORIEDADE DE INSTRUÇÃO 
DA CAUSA PARA POSSÍVEL E 
POSTERIOR FIXAÇÃO DA 
PENSÃO ALIMENTAR. REFOR¬ 
MA DA SENTENÇA QUE RECO¬ 
NHECEU A ILEGITIMIDADE 

DA PARTE. 
Sua propositura independe de 

prévio reconhecimento da pater¬ 
nidade, caso em que a fixação da 
pensão alimentar ficará na depen¬ 
dência de julgamento final da 

ação. 

Ap. nP 357/78. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. < 

í 
ACÓRDÃO c 

I I 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação nP 357/78, de Vitó- ( 
ria da Conquista, sendo apelante Jos- j 
silane Marques da Silva, representante j 
de sua filha menor impúbere, Rochelly 
Marques da Silva e apelado Orlando 

Correia Castro. ( 
Acordam os Desembargadores da ( 

2Í1 Câmara Cível do Tribunal de Justi- ( 
ça da Bahia, integrantes da Turma Jul- i 
gadora em dar provimento à apelação, i 

unanimemente. 
Jossilane Marques da Silva, soltei¬ 

ra, requereu em favor de sua filha 
Rochelly Marques da Silva impúbere. 
ação de alimentos contra Orlando Cor¬ 
reia Castro, desquitado, atribuindo-lhe , 

a paternidade da menor. 
Juntou certidão do registro de 

nascimento. 
Contestou a ação, já que não hou¬ 

ve acordo, Orlando Correia Castro dis¬ 
se que o pedido era de todo improce 
dente, não só pela falta de suportes fá- 
ticos como pela carência de amparo 

legal. 
Isso porque a Lei nP 5 478, de 25 

de julho de 1968, reguladora da espé¬ 
cie, exige, no art. 2? que o credor, pes¬ 
soalmente, ou por intermédio de advo¬ 
gado, exponha suas necessidades e pro¬ 
ve o parentesco ou a obrigação de pres¬ 

tar alimentos ao devedor. 
A autora, porém, não faz prova 

nem poderia fazê-lo, da obrigação de 
al'mentar a menor, posto que nega set 
pai da alimentanda, cuja mãe apenas 
conheceu superficialmente, limitando- 
se esse conhecimento a umas poucas 
vezes que lhe deu “carona” como o Í3' 

zia a algumas de suas colegas. 
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Argüiu a inépcia da inicial, pelo 
que pediu se decretasse a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, e 
caso a ação prosseguisse, fosse ela jul¬ 
gada improcedente. 

Em seguida veio a sentença reco¬ 
nhecendo a ilegitimidade da parte na 
forma do art. 267, incs. IV, V e VI, e 
§ 3?, do Cód. de Proc. Civil. 

A autora apelou tempestivamente, 
e nesta Instância o Eminente Procura¬ 
dor da Justiça opinou pela manuten¬ 
ção da sentença, ou se provido o re¬ 
curso, pela não concessão de alimen¬ 
tos provisórios. 

A propositura da ação de alimen¬ 
tos não depende de prévio reconheci¬ 
mento da paternidade, e, em conse- 
qüência, da obrigação de prestar ali¬ 
mentos. 

0 que o Douto Juiz poderia fazer 
era negar os alimentos provisórios, 
nunca, porém, trancar o processo sob 
o pressuposto de que a inicial se res¬ 
sentia da prova da paternidade, visto 
como esse fato poderia ser esclarecido 
no decorrer da instrução, ao fim da 
qual, se fosse o caso, seriam fixados os 
alimentos provisionais. 

Em se tratando de assunto regula¬ 
do em lei especial, de evidente caráter 
protecionista, pouco importa o no- 
mem juris dado ao procedimento ajui¬ 
zado. É irrelevante que a autora tenha 
pedido abmentos provisórios quando 
deverá pedir alimentos provisionais. 

Parte legítima, portanto, é a ape- 
lante para pleitear alimentos em favor 
de sua filha, pelo que se dá provimen¬ 
to à apelação para que se faça a instru- 
Ção da causa, ficando deferido o bene¬ 
fício da assistência gratuita, na forma 
como dispõe o art. 19, § 29 e 39, da 
Lei n9 5 478, de 1968. 

Salvador, Sala de Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 24 de outubro de 
1978. Omar Carvalho — Presidente e 
Relator. Fui Presente: Armindo Fer¬ 
reira — Procurador da Justiça. 

ALIMENTOS. SEPARAÇÃO JU¬ 
DICIAL DOS CÔNJUGES. OMIS¬ 
SÃO QUANTO À PRISÃO DOS 
FILHOS SUPRIDA EM POSTE¬ 
RIOR AÇÃO ALIMENTAR. JUS¬ 
TA FIXAÇÃO TOTAL DA PEN¬ 
SÃO EM 50% DA REMUNERA¬ 
ÇÃO DO MARIDO. 

Não ê exagerada pensão de 
50%, em benefício de esposa e 
dois filhos em idade escolar, quan¬ 
do ela não exerce atividade remu¬ 
nerada, dedicada aos encargos ca¬ 
seiros. Omitida pensão para os fi¬ 
lhos, obrigatória, no processo de 
separação, a decisão alimentária 
supre essa omissão. Improvimento 
do recurso. 
Ap. nP 393/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Apelação Cível 
nP 393/79, da Capital, entre: Aril Fer¬ 
reira Ramos, apelante, e Ana Martins 
Ramos, apelado. 

Acordam, os Desembargadores 
integrantes da Turma Julgadora, da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, negar provimento ao recurso. 

O apelante alega que, já estando 
sujeito, na ação de separáção julgada 
na 1? Vara de Família, ao pagamento 
de pensão, à esposa, no valor de 15% 
com a fixação de mais 35%, nesta-, so¬ 
bre sua renda líquida, estará arcando 
'bom o pagamento de duas pensões 



em favor da mesma pessoa, sua esposa, 
fixadas em ações diferentes (ação de 
alimentos e separação judicial)”. Por 
isso, pediu seja excluída a pensão à 

esposa. 
0 Dr. Procurador da Justiça opi¬ 

nou não ser muito o percentual de 
50%, porque lhe sobra a quantia líqui¬ 
da de Cr$ 13 005,30, que percebia em 
outubro do ano passado, acrescida do 
aumento salarial deste ano, e que 
somados dão muito bem para a sua 
própria manutenção”. Além disso, “as 
duas pensões não constituem um bis 
in idem tendo a decisão objeto do 
recurso, proferida pelo digníssimo titu¬ 
lar da 6? Vara de Família, a “finalida¬ 
de de corrigir a omissão do titular da 
1? Vara que, decretando a separação 
do casal, deixou de fixar a pensão des¬ 
tinada aos filhos menores, na suposi¬ 
ção de que já tinha sido concedida na 
ação de alimentos de cuja sentença ora 

se apela”. 
Em primeiro lugar, fica acentuado 

que a ação alimentar estava em curso, 
quando requerida a separação, na qual 
devia, realmente, ser fixada pensão pa¬ 
ra mulher e os filhos, encerrando-se o 
processo mais antigo. No entanto, ao 
se separarem judicialmente, houve 
omissão, quanto à assistência aos fi¬ 
lhos, corrigida no procedimento ali- 
mentário. 

Portanto, sob esse aspecto, a deci¬ 

são é correta. 
Todavia, não se pode, como quer 

o apelante, excluir a pensão à esposa. 
O Juiz decidiu corretamente, analisan¬ 
do os vários elementos informativos, 
ao determinar a percentagem. 

Além do mais, como asseverou o 
preclaro Dr. Procurador da Justiça, 
não é muito o auxílio pecuniário, no 
total de 50% para esposa e filhos, res¬ 

tando, ao marido e pai, dinheiro sufi¬ 
ciente ao atendimento de suas neces¬ 
sidades pessoais. Ao constituir famí¬ 
lia, o apelante assumiu grave responsa¬ 
bilidade, em termos de direito e dt 
moral. Se houve dissenções no seio do 
casal, elas não devem repercutir sobre 
a segurança da família, em irreparável 
prejuízo para os filhos. Mais do que 
nunca, pai e filhos devem estar unidos, 
côncios da sua responsabilidade, era 
defesa dos seres inocentes, que trouxe¬ 
ram ao mundo. O mínimo, portanto, 
que ao pai compete, na situação rei- a 
nante no casal, é assistir aos filhos, g 
de maneira generosa, para que não pa- c 
deçam necessidades materiais, no que q 
lhes for essencial, alimentação, saúde, 
educação, vestuário, além de assegu- y 
rar-lhes constante carinho, atenuador p 
da perda do seu convívio cotidiano, a 
sob o mesmo teto, pai e mãe comple- 
tando-se, no cumprimento dos seussa- j 

grados deveres. n 
A grande desgraça dos dias que vi- p 

vemos e, justamente, a desagregação t( 
da família, é o crescimento, em pro- p 
gressão geométrica, dos pais irrespon¬ 
sáveis, fortalecedores da imensa legião r 
dos menores em perigo social, a chaga r 
maior e mais dolorosa da sociedade 

brasileira. p 
O apelado, como homem de tra- j. 

balho, encontrará meios de recompor ^ 
sua situação financeira, recuperando- t 
se do déficit resultante do atendi- j 
mento à decisão-judiciária. c 

Salvador, 26 de dezembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Claudionor Ramos - Relator. 
Fui Presente: Armindo Ferreira - Pro¬ 

curador da Justiça. 

CONSIGNAÇÃO EMPAGAMEH 
TO. AFORAMENTO. RÉU-CRE 
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DOR CONFIGURADO COMO 
PARTE ILEGÍTIMA. JUSTA RE¬ 

CUSA. 
Desde que o apontado credor 

não assinou o contrato de afora- 
mento, justa é a recusa em não 
aceitar o foro anual. 
Ap. nP 272/80. Relator: DES. 
CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 272/80, 
em que é apelante a Prefeitura Muni¬ 
cipal do Salvador e apelado Alencar da 
Cunha Rego. 

Acorda a 2? Câmara Cível, sem 
voto divergente em dar provimento ao 
recurso, para julgar improcedente a 
ação. 

Certo que a Prefeitura de Salva¬ 
dor não assinou o contrato de afora- 
mento e sim a de Lauro de Freitas, 
porque na data do aludido contrato, o 
território onde se localiza o imóvel 
pertencia a esse último. 

Posteriormente, após luta judiciá¬ 
ria, o município de Salvador conseguiu 
reaver o trecho de terreno já referido. 

Assim, surge fundada incerteza 
para o deslinde da questão, motivo 
bastante para não se usar a consigna¬ 
ção em pagamento, consoante adver¬ 
te o autorizado MACHADO GUIMA¬ 
RÃES, comentando o Código de Pro¬ 
cesso anterior: 

“Uma das primeiras conseqüências 
a se tirar daí é a de que a dívida, 
para poder ser consignada, deve 
ser certa e líquida, pois onde não 
há certeza e liqüidez, não há 
exigibilidade e, pois, pagamento. 
Nem tão pouco é a consignação 
admissível com o fito de antecipar 

e desviar da ação, em processo 
próprio, a decisão de dúvidas e di¬ 
vergências ocorrentes entre as par¬ 
tes acerca de seus respectivos di¬ 
reitos”. (Com. ao Cód. de Proc. 
Civil - vol. IV, nP 330). 
Pague a parte vencida as custas e 

honorários, arbitrados em três salários 
referência. 

Salvador e Sala de Sessões do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em 20 de 
agosto de 1980. Antônio Carlos Souto 
— Presidente e Relator. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO. ALUGUEL. NÃO RECEBI¬ 
MENTO DE DEPÓSITO: RECU¬ 
SA INJUSTA. PROCEDÊNCIA. 

Ação de consignação de alu¬ 
gueres. Quando é licito ao locador 
recusar os depósitos feitos. Depó¬ 
sitos dos meses vincendos. Não 
obrigatoriedade. Sendo injusta a 
recusa do locador em receber os 
depósitos consignados, e sendo 
facultado ao inquilino proceder na 
mesma ação de consignação, os 
alugueres vincendos, julga-se pro¬ 
cedente a consignatória proposta. 
Ap. nP 283/79. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 283/79, da Capital, em que figura 
como apelante José Antonio Neiva da 
Silva, sendo apelado Damiana Coelho 

Brito. 
Acordam os Desembargadores da 

egrégia 2? Câmara Cível do colendo 
Tribunal de Justiça da Bahia e inte¬ 
grantes da Turma Julgadora, sem dis- 
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crepância de voto, negai provimento 

à apelação. 
E assim decidem, pelas razões que 

passam a expor: 
Os documentos de fls. 22, 23 e 

24 evidenciam que os alugueres dos 
meses de outubro, novembro e dezem¬ 
bro do ano de 1977, vinham sendo pa¬ 
gos, na base de Cr$l 000,00 mensais. 

Consignando nesta base, os meses 
em atraso, ante a recusa do locador, 
não se pode dizer que a quantia depo¬ 
sitada tenha sido insuficiente. Ainda 
quando pela aplicação da ORTN, tives¬ 
se o locador direito a uma quantia 
maior, o certo é que, recebendo os 
alugueres como vinha, na base de 
Cr$ 1 000,00, implicitamente renun¬ 
ciou àquele seu direito. 

Aliás, nas razões de apelação, o 
apelante declara: “que a aplicação ou 
não de correção monetária não é um 
item de controvérsia, mas que não se 
justificava os sucessivos atrasos no de¬ 
pósito dos alugueres”. 

Sem razão no particular o apelan¬ 
te. A consignação foi requerida para 
que o locador viesse a receber a quan¬ 

tia de Cr$3 000,00. 

Esse depósito foi efetuado. Quan¬ 
to aos depósitos subseqüentes, era fa¬ 
cultado ao inquilino fazer ou não na 
mesma ação. Assim, o retardamento 
das quantias correspondentes aos alu¬ 
gueres dos meses que se iam vencendo 
após a propositura da ação, além de 
não constituir óbice à procedência da 
ação proposta, se justificava em face 
das dificuldades sobejamente conheci¬ 
das criadas pelos cartórios na extração 
das guias de recolhimento. 

Em face do exposto, merece con¬ 
firmação a sentença apelada que jul¬ 
gou procedente a consignatória e im¬ 
procedente a reconvenção. 

Salvador, 19 de dezembro de ci 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi- ta 

dente e Relator. M 
df 

CONSIGNA ÇÃO EM PA GAMEN- 
TO. VENDA DE LOTE PERTEN- 
CENTE A ESPÓLIO, SEM PR0- ^ 
PRIEDADE DEFINIDA: PARTI- 
LHA PENDENTE. MORA NO 
PAGAMENTO DAS PARCELAS C| 
SUPRIDAS POR LEVANTAMEN- ü 
TO POSTERIOR DO DEPÓSITO d 
SATISFAÇÃO TOTAL DO PRE- a, 
ÇO. PROCEDÊNCIA. 0 

Ação de consignação em paga- d 
mento fundada em que o consig q 
nante não sabe a quem deve pa¬ 
gar. embora a dúvida seja insub- 
sistente, o levantamento do depó- c 
sito apagou mora decorrente á d 
impontualidade das prestações r 
judicialmente recolhidas, autori- c 
zando a procedência da ação, por- c 
quanto o pagamento do preço foi a 
totalizado dentro do prazo contra- ç 

tual. 1 
Ap. n9 770/78. Relator: DES. < 
CLAUDIONOR RAMOS. < 

ACÓRDÃO i 

j 
Vistos, examinados e discutidos os ; 

presentes autos de Apelação Cível 
nP 770/78, de Candeias, entre: espólio ] 
de Joaquim Saback de Oliveira, apelan- 
te, e Mário José dos Santos, apelado. 

Acordam os Desembargadores in¬ 

tegrantes da Turma Julgadora, da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, ter como renunciado o agra¬ 
vo retido, ao apelado, e negar provi¬ 

mento ao recurso.. 
Diz o autor, ora apelado, na ini¬ 

cial, que comprou um terreno a Jose 
Antonio Cruz Saback d’01iveira, na 
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cidade de Candeias. Pago o sinal, o res¬ 
tante do preço seria pago em parcelas. 
Meses depois de assinada a promessa 
de venda, veio a saber que o lote não 
pertencia ao vendedor, sim, “ao espó¬ 
lio de Joaquim Saback d’01iveira, de 
propriedade ainda indefinida pois não 
se sabe a quem pertencerá porque a 
partilha ainda não se processou, sendo 
o vendedor, José Antônio, um pro¬ 
curador da inventariante (!), circuns¬ 
tância omitida no contrato celebra¬ 
do com o suplicante pois o vendedor 
assinou o documento como se fosse ele 
o proprietário das terras”. Não saben¬ 
do, por isso, a quem devia pagar, re¬ 
quereu ação consignatória. 

0 espólio contestou, alegando que 
o negócio fora realizado por procura¬ 
dor da inventariante, nenhuma dúvida 
manifestando o promitente compra¬ 
dor, ao efetuar pagamentos. Juntou 
correspondência trocada. Alegou que o 
autor excusou-se de pagar três presta¬ 
ções vencidas, sob diversos pretextos, 
tanto que foi interpelado. Assim, a 
desculpa contida na inicial, “não pro¬ 
cede”. 

Às fls. 51, o réu se refere a uma 
reconvenção, que “não se encontra 
junta aos autos”, pedindo ao juiz “que 
as faça juntar”. 

Às fls. 56, o espólio novamente 
peticionou, sobre os depósitos, salien¬ 
tando totalizar o débito Cr $66 000,00, 
isto é, Cr$ 100 000,00, dos quais so¬ 
mente depositados parcelas correspon¬ 
dentes a Cr$66 000,00. Pediu a ane¬ 
xação dos autos da reconvenção e o 
julgamento imediato. Em seguida 
requereu o levantamento dos depósi¬ 
tos (fls. 60), “sem prejuízo dos seus re¬ 
querimentos anteriores no sentido do 
prosseguimento do feito o seu julga¬ 
mento”. 

Deferido o levantamento, o autor 
agravou (fls. 62,63). 

Seguiu-se a sentença (fls. 72/4), 
dando pela procedência da ação. 

O réu apelou. Argüru nulidade 
manifesta da sentença, que não apre¬ 
ciou a reconvenção, além de outros 
motivos de sua nilidade. Alegou que o 
levantamento não abrangera toda a 
dívida, visto achar-se o autor em mora, 
por ser incompleto o depósito, como 
ressalvou ao solicitá-lo. Salientou que 
os depósitos foram efetuados fora do 
prazo e, assim, a ação devia ter sido 
julgada improcedente, na forma do 
art. 892 do CPC. Insistiu na procedên¬ 
cia da reconvenção. 

O autor, nas suas razões como 
apelado, realçou o fato de haver o réu 
levantado o depósito, motivando agra¬ 
vo seu, o que demonstrou “seu desin¬ 
teresse pela continuação da demanda 
e conseqüente perda do objeto da 
ação” e declarou que, nos autos, não 
existe reconvenção. 

Com vista do processo, o eminen¬ 
te Dr. Procurador da Justiça opinou 
no sentido do provimento da apela¬ 
ção, “para o fim primeiramente visa¬ 
do pelo apelante”, mostrando que, a 
partir de fls. 64, os depósitos “foram 
efetuados a destempo, e por este moti¬ 
vo o apelante deixou de pedir o seu le¬ 

vantamento”. 
Entretanto, a Turma Julgadora 

considerou desmerecido o provimento. 
O pedido fora motivado porque o con- 
signante não sabia a quem devia pagar. 
A ação foi contestada, sustentando o 
espólio réu que o promitente compra¬ 
dor sabia muito bem com quem con¬ 
tratara e a quem devia pagar as presta¬ 

ções. 
Essa argumentação tinha sólido 

alicerce, porquanto, no instrumento de 
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contrato estão impressos os nomes dos 
vendedores e, assim, o signatário 
somente podia estar agindo em nome 
deles, sabidamente seus pais, e não em 
nome próprio. Dessa maneira, não 
devia o réu levantar a importância 
depositada, deixando a ação caminhar 
normalmente para sua improcedência. 

A aceitação do depósito, concre¬ 
tizada tempos depois, significou, em 
verdade, reconhecimento da preten- 
ção, sendo de somenos a ressalva con¬ 
tida na petição de levantamento, con¬ 
tra cujo deferimento o autor se opôs, 
mediante agravo de instrumento, tido 
como renunciado, porque vitorioso na 
causa. Bastaria, pois, que o devedor 
completasse o pagamento e isso ele 
fez, como está comprovado pelas pape- 
letas bancárias juntadas. A impontua- 
lidade foi tolerada pelos autores, ao 
levantarem o quantum depositado. As¬ 
sim, as parcelas restantes foram pagas 
no prazo estabelecido no contrato, 

pelo qual se vê que a última seria paga 
em dezembro de 1977 (fls.). Nos au¬ 
tos, estão positivados pagamentos no 
total de Cr 1110 000,00, que formam, 
com o valor do sinal, o preço da venda. 

Com essa convicção, deixando à 
margem aspectos secundários, irrele¬ 
vantes, a Turma Julgadora negou pro¬ 
vimento ao recurso. 

Salvador, 18 de dezembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Claudionor Ramos — Relator. 
Fui Presente: Armzmio Ferreira — Pro¬ 

curador da Justiça. 

DESAPROPRIAÇÃO. ALEGA¬ 
ÇÃO DE INCONSTITUCIONAL1- 
DADE DO DECRETO EXPRO- 
PRIATÓRIO: REJEIÇÃO. FIXA¬ 
ÇÃO DO VALOR DO BEM EX- 
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PROPRIADO. DESPROVIMEN 
TO DA APELAÇÃO. d 

Alegação da inconstitucional f 
dade do decreto expropriatório 
Sua rejeição. Para a fixação justa t 
do preço a ser pago aos desapro- v 
priados, o julgador tem que pesai s 
todos os aspectos que influem f 
para o encontro da quantia ade- 
quada à reparação dos prejuim I 
advindos com o ato do Poder Pú¬ 
blico, mormente quando os peri- i 
tos se distanciam, de maneira no ■, 
valor das áreas desapropriadas. Aí 
mudanças operadas na moeda m- ; 
cional não influem na fixação do i 
valor do bem expropriado que de- i 
ve ser contemporâneo ao da dali 

da avaliação. 
Ap. n9 61/80. Relator: DES 
CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível nP 61/80, dt 
Mata de São João, sendo apelantesf 
apelados simultâneos, o Estado da Ba¬ 
hia, Nelson Taboada de Souza e Afon¬ 
so Taboada de Souza e esposas, Ange 
lo Batista dos Santos e sua mulher 
Múcio Sampaio Magalhães, Regina Bit¬ 
tencourt Rohrs, Adonias Alves Lins. 
Noel de Jesus, João da Silva Aragãoe 
Fernando Teixeira de Carvalho. 

Acorda a 2? Câmara Cível, seu 
voto divergente em considerar irrele¬ 
vante a inconstitucionalidade argüids 
e. em conseqüência, prejudicada a pre¬ 
liminar de nulidade do decreto expro¬ 
priatório, bem como o agravo retido 
No mérito, negou-se provimento ás 

apelações. 
A inconstitucionalidade não depa¬ 

ra amparo na espécie sub-judice. 
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Houve um engano no decreto de 
desapropriação, quando indicou a sua 
finalidade. 

De feito, o ato do Governo do Es- 
i tado enfeixa uma desapropriação de 

utilidade pública, jamais para interes- 
r se social, cujo conteúdo a lei especí- 
i fica, define, de modo induvidoso. (art. 
'• 2?, da Lei nP 3 833, de 8 de dezem- 
s brodel980). 

Assiste competência constitucio- 
!■ nal ao Poder expropriante para levar 
o a efeito o decreto atacado. 

Ante o que fica exposto no item 
h anterior, a nulidade argüida nas razões 
o de fls. 375 está prejudicada, bem como 
:■ o agravo retido. 
« Quanto aos valores dados ao terre¬ 

no, objeto desta ação, de logo se nota a 
5. funda disparidade nos valores existen¬ 

tes em laudo dos peritos. 

Enquanto o laudo do perito judi¬ 
cial, subscrito pelo assistente técnico 
do autor, fixou a quantia de sessenta 

:s centavos por metro quadrado, o assis- 
ie tente técnico de Ângelo Batista dos 
t Santos e outros atribui o valor de du- 

a. zentos cruzeiros para o metro quadra- 
„. do. 

e Assim reponta nítida dificuldade, 
ii, para se chegar ao preço justo, 
it 0 Estado da Bahia ofereceu trin- 
is. ta centavos por metro quadrado e, por 

e esse preço, cedeu uma área de 
179 136 m2 à Ceped. 

m Adquirido 101 lotes a sessenta 
le centavos aos respectivos proprietários, 
di Fez acordo amigável com João 
re- Meneses Aquino, pagando uma área de 
o- 597 030,50 m2, a setenta e cinco cen- 
lo tavos o metro quadrado e poucos lotes 
ás a diversos donos, na base de setenta e 

cinco e oitenta centavos. 

As escrituras que se exibem, nes¬ 
te processo, com preços que variam de 

dois cruzeiros e cinqüenta centavos a 
dez cruzeiros, foram passadas em 1965 
e 1966, quando ainda não havia o 
Polo Petroquímico, que, de certo 
modo, desvalorizou, de muito, as áreas 
destinadas a chácaras de lazer. 

E o laudo pericial de fls. 2, do se¬ 
gundo volume, analisa a natureza das 
terras, diz não haver encontrado valo¬ 
res para transações imobiliárias na área 
discutida, afirmando que a procura de 
terrenos deslocou para a proximidade 
da costa marítima, em Guarajuba e Ita- 
cimirim, esclarecendo que “...a estân¬ 
cia hidromineral de Dias D’Ávila até 
uns cinco anos passados era muito co¬ 
tada para repouso, descanso e trata¬ 
mento de saúde”. 

Entretanto, com a implantação do 
Polo Petroquímico, essa procura caiu 

muito. 

Atualmente, a procura de terre¬ 
nos para lazer dá-se em áreas próxi¬ 
mas à praia. (fls. 29, do 2? volume). 

A apreciação dos fatos aqui res¬ 
saltados põem à mostra o despropó¬ 
sito do valor de duzentos cruzeiros, 
por metro quadrado, contido no lau¬ 
do de fls. 264, do 1? volume. 

Não resta dúvida que os terrenos 
vizinhos à cidade de Camaçari, quando 
desapropriados, estão com preço ele¬ 
vado, por força do desenvolvimento 
urbano. 

Após o julgamento deste feito, 
tive oportunidade de revisar uma ape¬ 
lação de Mata de São João nP 254/80, 
na qual a área desapropriada está situa¬ 
da, conforme assevera o Dr. Juiz, no 
centro da cidade de Camaçari e os 
valores atribuídos pelos peritos foram 
trinta e dois cruzeiros, trinta e dois 
cruzeiros e vinte centavos e trinta e cin¬ 
co cruzeiros, por metro quadrado. 
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Mais um argumento para se des¬ 
prezar o valor achado pelo assistente 
técnico dos réus Ângelo Batista dos 

Santos e outros. 
Em sua decisão, afirma o Dr. Juiz 

de Direito, quando arbitrou o metro 

quadrado a três cruzeiros: 
“Na região em questão, em torno 
do metro quadrado, já temos 
processos julgados, data venia com 
valores diferentes, atribuídos pelo 
Dr. Perito do Juízo e dos doutores 
assistentes técnicos do autor e dos 

réus” (fls. 323). 
A afirmação do ilustre titular do 

primeiro grau faz crer que tenha ele 
colhido elementos seguros para o seu 
arbitramento, mais conhecedor de cir¬ 
cunstâncias especiais existentes na 

região. 
Aliás, a Prefeitura de Camaçari ar¬ 

bitrou o lote do apelado Afonso 
Taboada de Souza, pagamento do im¬ 
posto territorial, em 1977, em dois 
cruzeiros e oitenta centavos, fato que 
abona a sentença recorrida. 

De referência à dúvida levantada 

pelo Dr. Procurador do Estado da Ba¬ 
hia, na sustentação oral, decorrente de 
mudanças ocorridas na moeda nacio¬ 
nal, nenhuma influência tem na fixa¬ 
ção do preço, porque o valor do imó¬ 
vel desapropriado deve ser calculado 
com os dados existentes na data da 
avaliação, consoante ensinamento 
unânime da doutrina e jurisprudência. 

Salvados e Sala de Sessões do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em 12 de 
agosto de 1980. Antônio Carlos Souto 

— Presidente e Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO. JUSTA E 
COERENTE INDENIZAÇÃO 
CONFORME LAUDOS PERICI¬ 
AIS APRESENTADOS. SENTEN¬ 

ÇA TRANSITADA EM JULGA¬ 
DO: IMPOSSIBILIDADE DE NO¬ 
VA REALIZAÇÃO PERICIAL 

Liquidação de sentença. Não se 
reabre discussão de questão judiei- 
almente elucidada e com trânsito 
em julgado. Fixação do preço jus¬ 
to e coerente com os laudos téc¬ 
nicos. Injustificável a realização de 
segunda perícia, considerando que 
não há omissão ou inexatidão nos 
resultados obtidos pela mesma. 

Recurso negado. 
Ap. nP 310/80. Relator: DES. 
FALZAC DE SOUZA SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de nP 310/80. 
desta Comarca de Salvador, em que 
são apelantes a Prefeitura Municipal de 
Salvador e Departamento Municipal de 
Estradas de Rodagens, sendo apelada 
Ana Maria Athayde Caldas Pinto. 

Acordam os Desembargadores que 
integram a 2? Câmara Cível do Tribu¬ 
nal de Justiça da Bahia à unanimidade 
conhecer do recurso e negar-lhe provi¬ 
mento para confirmar a sentença 
recorrida integralmente. 

Inadequada a argumentação dos 
apelantes contra a decisão exarada pe¬ 
lo ilustre juiz a quo, uma vez que na'o 
é possível reabrir a discussão em torno 
de questões já decididas: “que a ape¬ 
lada não adquiriu o domínio útil da 
área questionada, senão simplesmente 

a respectiva posse”. 
O acórdão de fls. 138/41, da lavra 

do eminente Desembargador Jorge 
Fernando Figueira foi incisivo ao reco¬ 
nhecer, expressamente, que a apelada 
é a atual detentora do domínio útil da 

área que foi objeto da demanda. 
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Por outro lado, pretendem ainda 
os apelantes trazer à baila o direito de 
preferência da Prefeitura Municipal de 
Salvador circunstância que no entendi¬ 
mento dos recorrentes, caracterizaria, 
tio somente, a transferência da posse 
e não do domínio útil. 

Este aspecto, também, foi decidi¬ 
do, com lapidar sabedoria, no acórdão 
referido. 

Em conseqüência da inadequada 
argumentação, data venia do ilustre e 
honrado Dr. Procurador da Prefeitura 
Municipal de Salvador, pretende-se a 
diminuição do valor da indenização, 
fixado na sentença, em quinhentos 
cruzeiros o metro quadrado, “porque 
o valor da posse de uma área de terras 
há de ser inequivocamente inferior a 
do domínio, seja este útil ou pleno”. 

Vê-se de logo, pois, que tal argu¬ 
mentação é insustentável, uma vez que 
a decisão judicial, quer na primeira ins¬ 
tância, quer na Superior, foi no sen¬ 
tido único de reconhecer a apelante 
como detentora do domínio útil do 
lote de terreno. 

Na forma da lei processual é im¬ 
possível reabrir-se a discussão de uma 
questão já judicialmente elucidada e 
com trânsito em julgado, ex vi dos arti¬ 
gos 467 e 474 do Cód. de Proc. Civil. 

Segundo informa o laudo de fls. 
177, o loteamento onde se localiza a 
área questionada possui implantação 
da montagem de infra-estrutura: água, 
luz, meio-fio, asfalto, linhas telefôni¬ 
cas, o que deve ser levado em consi¬ 
deração para a valorização da área. 

A fixação do preço em quinhentos 
cruzeiros o metro quadrado foi justa e 
correta, sobretudo equilibrada e coe¬ 
rente, pois respaldada em laudos téc¬ 
nicos elaborados com clareza e preci¬ 
são, não sendo correta a afirmação dos 

apelantes de que o ilustre “a quo des¬ 
prezou a avaliação do próprio Dr. Pe¬ 
rito do Juízo, subscrito pelo assisten¬ 
te técnico da apelada. Mesmo porque, 
o assistente técnico do DMÊR, tam¬ 
bém parte no feito, admitiu o preço 
fixado na sentença recorrida. 

Inexistindo, assim, razões que jus- 
tifiquerfi a realização de uma nova ou 
segunda perícia, vez que não há omis¬ 
são ou inexatidão nos resultados obti¬ 

dos. 
Por esses motivos conhece-se do 

recurso, mas nega-se-lhe provimento. 
Salvador, 26 de agosto de 1980. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Falzac de Souza Soares — Relator. 

DESPEJO. IMÓVEL ALIENADO. 
INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL OBRIGATÓRIA 
DE RESPEITO À LOCAÇÃO. 
DECRETO-LEI N? 04 DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 1966. SENTEN¬ 
ÇA CONFIRMADA. 

Ação interposta com base nos 
arts. 49, inciso VI e 109 do Dec.- 
Lei nÇ 4/66, combinado com os 
arts. 1/197, parágrafo único e 
1/209, do Código Civil, sob a 
égide do supracitado- decreto. 
Notificação premonitória realiza¬ 
da. Locador na condição de com¬ 
prador do imóvel em litígio. Ine¬ 
xistência de cláusula da locação 
no caso de o imóvel ser alienado. 
Decretação do despejo e improvi- 
mento da apelação. 
Ap. nP 633/80. Relator: DES. 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 633/80, 
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da Comarca de Salvador, em que é ape- 
lante Marina Tereza Santos Alexandria 
e apelada a Igreja Batista Nazareth. 

Acordam os Desembargadores 

componentes da 2? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por vota¬ 
ção unânime, conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, após não conhe¬ 
cer do agravo de instrumento e julgar 

renunciado o agravo retido. 
Custas na forma da lei. 
Trata-se de uma ação de despejo 

intentada pela Igreja Batista Nazareth 
contra Marina Tereza Santos Alexan¬ 
dria, com fundamento nos arts. 4?, 
incisos VI e X do Dec.-Lei n9 04, de 
7 de fevereiro de 1966, combinado 
com os arts. 1 197, § único e 1 209, 
do Código Civil, ajuizada, ainda, sob a 
égide daquele Decreto-Lei, em data de 
15 de maio de 1978, com citação à 
parte em data de 14 de junho daquele 
mesmo ano, e precedida da competen¬ 
te notificação de 30 dias, ultimada a 

9 de novembro de 1977. 
A base do pedido é a retomada do 

prédio situado à ma Inácio Tosta, 
nP 142, Nazaré, nesta cidade, porque 
alienado à adquirente, Igreja Batista 
Nazareth, por compra à Julieta Meire¬ 
les, no dia 23 de dezembro de 1976, 
conforme a anexa escritura de compra 
e venda, lavrada pelo Tabelião do 3? 
Ofício desta Capital e registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis do 
5? Ofício, a 10 de maio de 1977. Ale¬ 
ga ainda que não está obrigada a res¬ 
peitar a locação, uma vez que não exis¬ 
te no contrato cláusula que assegure a 
vigência do mesmo em caso de aliena¬ 

ção do imóvel locado. 

Preliminarmente, os agravos reti¬ 
dos e o de Instrumento, em apenso, 
são julgados prejudicados; ambos ver¬ 
sam sobre uma audiência, que afinal. 

se realizou, com a desistência da ouvi¬ 
da das testemunhas da ré; o próprio 
agravo retido nao foi lembrado poste¬ 
riormente e o de Instrumento não teve 
seguimento, por consecução de seu 
objetivo e, nem sequer, foi menciona¬ 

do no apelo. 
No mérito. 
Em verdade, a apelada formulou o 

seu pedido de despejo sob o funda¬ 
mento de retomada por aquisição e 
não da retomada imotivada ou denún¬ 

cia vazia. 
O pedido, assim, tem respaldo nos 

dispositivos legais invocados. Adquiri¬ 
do o imóvel por compra, cumpria a 
apelada, tão somente, notificar a inqui¬ 
lina para desocupá-lo, no prazo de trin¬ 

ta dias, como fez. 
A apelante, nas suas razões de fls 

68/69, sustentou uma tese inteiramen- 
te divorciada daquela contida em sua 
contestação porque, a princípio, reco¬ 
nhece a legitimidade do pedido e se 
apega em ressarcimento por possíveis 
danos que lhe foram causados pelo 
mau uso da propriedade vizinha da 
apelada, para depois, alegar que o pedi 
do se baseia em denúncia vazia, não 
permitida pela atual lei de inquilinato 

De uma forma ou de outra, o 

pedido tem procedência. 
O art. 55 da atual lei de inquili¬ 

nato preceitua “que não se aplicam as 
disposições desta lei aos processos era 
curso” e o voto à parte final deste artí 
go foi somente no que se refere à exis¬ 
tência de sentença de primeira instân¬ 

cia. 

Quando a Lei n9 6 649, de 16 df 
maio de 1979, entrou em vigor, a ação 

de despejo em julgamento encontra¬ 

va-se em curso, faltando, apenas, a sen 
tença. Mesmo que se admitisse outro 
entendimento, é a mesma lei que.n° 
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art. 14 mantém as mesmas disposições 
a respeito. 

Por tais motivos, nega-se provi¬ 
mento à apelação para manter, por 
seus fundamentos, a sentença apelada. 

Salvador, 04 de novembro de 
1980. Antônio Carlos Souto — Presi¬ 
dente. Falzac Soares - Relator. 

DESQU1TE CONSENSUAL. SEN¬ 
TENÇA HOMOLOGATÓRIA. 
AÇÃO DE NULIDADE: IMPRO- 
CEDÊNCIA. APELAÇÃO IM¬ 
PROVE) A. 

Desquite consensual. Homolo¬ 
gação. Ação de nulidade. Quando 
é permitida. Só podem ser rescin¬ 
didos atos judiciais que não de¬ 
pendem de sentença, ou em que 
esta for meramente homologató- 
ria, nos termos do art. 486, do 
Cód. de Proc. Civil, por vícios ou 
defeitos de forma, e, nunca, por 
atos de que o juiz ou o escrivão 
pratique ou deixe de praticar. 
Ap. nP 443/79. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
n? 443/79 da Comarca de Itabuna, em 
que figura como apelante Miguel Fer¬ 
reira de Melo, sendo apelada, Genailde 
Arapiraca Serra Melo. 

Acordam os Desembargadores da 
egrégia 2? Câmara Cível, do colendo 
Tribunal de Justiça da Bahia e inte¬ 
grantes da Turma Julgadora, em negar 
provimento à apelação, sem discrepân¬ 
cia de votos. 

E assim, decidem pelas razões que 
passam a expor: 

Pretende o apelante anular a sen- 

fença homologatória do seu desquite, 

sob o fundamento de que, transforma¬ 
do o desquite litigioso em consensual, 
o juiz do 1? grau, sem que as declara¬ 
ções dos cônjuges fossem reduzidas à 
termo, sem que a ratificação respecti¬ 
va se fizesse, e à despeito do arrepen¬ 
dimento do acordo, manifestado atra¬ 
vés de petição, o juiz homologou o 
desquite. Alega ainda, que o juiz com¬ 
petente para o julgamento do desqui¬ 
te seria aquele que ouviu os cônjuges, 
recebeu e despachou a inicial. 

O juiz de 1? instância, sob longa e 
robusta fundamentação, julgou a ação 
improcedente. 

Como salientou a douta Procura¬ 
doria no seu judicioso parecer, não se 
nega a possibilidade de anular-se no 
IP grau de jurisdição, ato judicial de 
sentença meramente homologatória, 
mesmo porque o art. 456, do Cód. 
de Proc. Civil, é expresso em admití- 

la. 
Mas, isso quando o ato judicial 

de que se trata é de direito material, e, 
deve ser praticado pelas partes, só se 
anula por vícios ou defeitos de forma, 
como o erro, o dolo a coação, a simu¬ 
lação e a fraude, e nunca por ato de 
que o escrivão ou o juiz pratique ou 

deixe de praticar. 
Por tais motivos, a egrégia 2? 

Câmara Cível negou provimento à ape¬ 

lação. 
Salvador, 19 de dezembro de 

1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente e Relator. 

DIVÓRCIO. SEPARAÇÃO DE 
FATO POR MAIS DE CINCO 
ANOS COMPROVADA. COMPE¬ 
TÊNCIA PREVENTA EM PRO¬ 
CESSO ALIMENTAR DESAUTO¬ 
RIZADA. DESNECESSIDADE 
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DE PARTILHA DE BENS. PRO¬ 
CEDÊNCIA DO PEDIDO. 

Ação de divórcio, após separa¬ 
ção de fato, há mais de cinco 
anos. Ação de alimentos não pre¬ 
vine a competência, sobretudo 
quando o beneficiário já comple¬ 
tou maioridade somente na hipó¬ 
tese de conversão da separação em 
divórcio, aplica-se o art. 31 da 
Lei nó 6 515, de qualquer forma 
inaplicável ao caso, à falta de bem. 
Decretação do divórcio confirma¬ 

da. 
Ap. nP 474/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
np 474/79, da Capital, entre: Altina 
Seixas Dourado, apelada, e Raimundo 

Dourado, apelante. 
Acordam os Desembargadores in¬ 

tegrantes da Turma Julgadora, da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, rejeitar as preliminares e ne¬ 

gar provimento ao recurso. 
No seu arrazoado, preliminarmen¬ 

te sustenta a apelante: ilegitimidade, 
isto é, incompetência do Juízo, porque 
a ação somente teria curso na 2? Vara 
de Família, onde processada e julgada, 
anteriormente, ação de alimentos, 
“conforme dispõe de forma cristalina 
o parágrafo único do art. 35 da Lei 
nP 6 515”, total impossibilidade de ser 
decretado o divórcio, porque sendo a 
apelante e o apelado casados sob o re¬ 
gime da comunhão universal de bens, 
se imporia o inventário e conseqüente 
partilha dos bens do casal, “como dis¬ 
põe, de forma imperativa, o art. 31 
da Lei nP 6 615”. Salientou que a sen¬ 

tença, “estranhamente, nenhuma refe- qu 
rência fez ao assunto” e o Juiz “não tra 
deu a mais mínima atenção ou mesmo me 
importância à petição da apelante de est 
fls. 71, onde foi solicitada a expedi- pel 
ção de ofício à Receita Federal, neste m£ 
Estado, e ao Departamento de Trân- lha 
sito, provas relevantes para a compro- a 
vação de bens, cortando da forma mais vei 
cruel a defesa da apelante e, por via de cic 
conseqüência, do filho do casal . Fi- me 
cando os bens do casal, no interior do cu 
Estado, simples certidões dos Cartó- | da 
rios desta Capital “é uma prova res- se] 
trita e até certo ponto inservível”, es: 
além da circunstância de serem, algu- dê 

mas, de natureza móvel. ne 
Assim, os informes da Receita Fe- ex 

deral e do Departamento de Trânsito “p 
são indispensáveis, sobretudo depois dc 
que o apelado juntou xerocópia de Aj 
fragmentos da sua declaração de ren- se 
das referente ao exercício de 1978, na 
comprobatórias da sua condição de dt 

proprietário rural. 
Existindo bens e não partilhados, ^ 

não pode ser decretado o divórcio. : ^ 

A apelante argumentou, ainda, ^ 
que não basta o lapso do tempo, paia ^ 
a concessão do divórcio, pois, “a dis- 
solução do vínculo está condicionada ^ 

à prova da causa da separação, bem co- ^ 
mo da cabal comprovação, da impossi- ^ 
bilidade de reconstituição da vida em (( 
comum”, provas inexistentes nos a 

autos. ir 
O apelado analisou os vários itens ^ 

do apjelo. às 

Por fim, nesta instância, o eminen n 
te Dr. Procurador da Justiça opinoi 
pela rejeição das preliminares de nuli- 3 

dade : a) “a ação de alimentos não pK d 
vine a competência para outra$ ações 
do mesmo gênero”; b) ainda quevit 
gasse o argumento em contrário, 1 P 
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querela de alimentos de que aqui se 
trata de há muito foi decidida, e o ali- 
mentante, filho dos divorciandos, a 
esta altura deixou de ser pencionado 
pelos seus genitores, porque atingiu a 
maioridade civil”; c) quanto à parti¬ 
lha, o artigo invocado, “a que se apega 
a apelante”, só tem aplicação à con¬ 
versão da separação judicial em divór¬ 
cio, que não é o caso destes autos. No 
mérito, opinou pelo provimento do re¬ 
curso, visto que é necessário “a prova 
das mesmas causas previstas para a 
separação judicial”; não sendo feita 
essa prova, pelo apelado, “a improce- 
dência do pedido se impunha de ma¬ 
neira desenganada”, não bastando 
exibidas certidões de nascimentos, 
“porque o último sobrenome da mãe 
dos registrados, que nelas consta, é 
Araújo, não se podendo afirmar que 
seja da mesma pessoa que vem mencio¬ 
nada na certidão de fls. 10 como mãe 
do registrado”. 

Quanto às preliminares: no que 
toa à incompetência, o art. 35, § úni¬ 
co, da Lei n9 6 515, não vinculada o 
pedido de divórcio ao processo alimen¬ 
tar. Em caso de separação judicial 
que seja convertida em divórcio, deter¬ 
mina a norma apontada: “o pedido 
será apensado aos autos da separação 
judiciar. Mas, ainda que entendimen¬ 
to contrário merecesse valoração, seria 
correta sua rejeição, porquanto os ali¬ 
mentos foram cancelados, a insistente 
pedido do apelante, consoante decisão 
às fls. 45v., em fotocópia da ação ali¬ 
mentícia. 

Quanto à partilha dos bens, o art. 
31 da lei do divórcio regula situação 
diversa, como esclareceu o ilustre Dr. 
Procurador da Justiça. Disciplina a 
decretação do divórcio, quando haja 
prévia separação judicial, situação em 

que somente será decretado se já hou¬ 
ver sentença definitiva de separação, 
que tenha decidido sobre a partilha 
dos bens, como é óbvio, se o casal pos¬ 
suir bens. 

No caso, trata-se de pedido de di¬ 
vórcio, sem processo separatório, as¬ 
sentado no art. 40 da multicitada lei, 
visto que a separação de fato ocorreu 
antes de 28 de junho de 1977. 

Ademais, na inicial disse o autor- 
apelante que “o casal não possui 
bens”. Ao pedir alimentos, em 1973, a 
apelante limitou-se a pedí-los sobre 
seus vencimentos de funcionário da 
Secretaria de Segurança Pública (fls. 
7). Não mencionou outra fonte de 
renda. 

Na contestação (fls. 57/58), igual¬ 
mente, não contrariou esse informe. 
Pronunciando-se sobre a peça de defe¬ 
sa, no que se refere ao descumprimen- 
to do art. 31, afirmou não possuir bens 
partilháveis, cabendo à autora o ônus 
da prova, trazendo-os à colocação. 
Juntou, porém, certidões dos Cartó¬ 
rios de Imóveis desta Capital e, mais 
tarde, fotocópias fragmentárias da sua 
declaração de rendas, das quais se 
aproveitou a apelante, para argumentar 
que o apelado, ao consignar que “a di¬ 
ferença do lucro efetivo e o tributável 
na cédula G, no exercício de 1978, 
ano base 1978, foi de Cr$890,00”, 
evidenciou que, “realmente, é proprie¬ 
tário de imóvel rural, eis que as decla¬ 
rações da cécula G, são específicas e 
dizem respeito somente a imóveis ru¬ 
rais” (fls. 84). 

Contudo, o apelado positivou 
haver incorrido em simples engano, 
oportunamente retificado, conforme 
certidão fornecida pela Receita Fede¬ 

ral (fls. 92, 93). 
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Assim, o argumento comprobató- 
rio da existência de bens ficou esvasia- 
do, por completo. Inexistindo bens, a 
omissão de partilha jamais impedirá o 
divórcio. A comunhão que pactuaram 
situou-se no plano moral e espiritual, 
desgraçadamente, de há muito, des- 
constituída, para o mal do único filho, 
privado do convívio, que tão benéfico 
lhe seria, entre pai e mãe. Modesto 
funcionário da Segurança Pública, não 
conseguiu o apelante formar patrimô¬ 
nio, que devesse, agora, dividir com a 

divorciada. 
No mérito: o preclaro Dr. Procura¬ 

dor da Justiça opinou pelo provimento 
da apelação, por considerar insufici¬ 
entes as certidões de nascimentos exi¬ 
bidas pelo autor-apelado, para compro¬ 
var o adultério da ré-apelante, baseado 
em que, nelas, o último nome da mãe 
é Araújo, “não se podendo afirmar que 
seja da mesma pessoa que vem mencio¬ 
nada na certidão de fls. 10 como do 

registrado”. 
A certidão paradigma (fls. 10) é 

de Marconi Seixas Dourado, filho legí¬ 
timo dos divorciandos, na qual está 
mencionado ser filho de Raimundo 
Dourado e Altina Seixas Dourado. Cer¬ 
tidão idêntica se encontra na ação de 
alimentos (fls. 31). Aliás, ambas estão 
no mesmo processo, instruindo a últi¬ 
ma o pedido de cancelamento da pen¬ 
são, por haver seu mencionado filho 
atingido a maioridade. 

Na ação alimentária, o apelado 
alegou adultério da esposa, embasado 
no fato de que “vive e reside marital¬ 
mente com José Carlos Justo de 
Araújo... resultando deste concubinato 
nascimento da filha Suzana Regina Sei¬ 
xas de Araújo..., além de outros filhos 
mais...”. Como se lê às fls. 34, nesse 
pronunciamento, item IV, “...o adulté¬ 

rio de sua esposa está plenamente con¬ 
figurado, quando na certidão de sua fi¬ 
lha Suzana Regina Seixas de Araújo, 
adotou criminosa e levianamente, o 
nome de seu amante, não conseguindo 
por isto mesmo escamotear a triste rea 
lidade, ao declinar, na mesma certidão 
o nome de seu pai Altino Rodrigues 
Seixas, o que prova sem menor sombra 
de dúvidas que Altina Seixas Araújo, t 
a mesma pessoa — Altina Seixas Doo 
rado”. No item seguinte, reafirmou 
o argumento transcrito. A certida'o 
fotocopiada está às fls. 41, vendo-se, às 
fls. 44, certidão de outro filho, dessa 
união irregular, referente a Carlos Jost 

Seixas de Araújo. 

Vê-se, pois, que a notícia do adul 
tério data de 1977, na ação de alimen 
tos, repetida na inicial da ação de di¬ 
vórcio, como fundamento da soa 

decretação. 
Ao contestar o pedido, a apelantt 

não disse uma palavra sob tal ponio 
embora dissesse “que foi o autor quei. 
faltou com os mais elementares deve¬ 
res maritais, quer abandonando o lí 
para ir viver com outra mulher, que: 
negando à contestante e até a seu pró¬ 
prio filho as condições mínimas de sc- 
brevivência”. Não enfrentou, porém,( 
argumento principal, apenas afinnandt 
que, “à míngua de uma argument) 
ção série e robusta que pudesse emb 
sar a sua prestação, o A. recorre 8 ve¬ 

lhos e surrados chavões que não n® 
se compadecem com a atual sistemát 

ca da ação de divórcio”. 

Bastaria essa fuga ao ponto viu 

da questão, para convencer. 

As certidões exibidas, porém, u 
cerçam esse convencimento não ob 
tante a reserva com os que as analise- 
o douto Procurador da Justiça. 



Em verdade, o sobrenome da ape- 
lante, oficialmente, é Seixas DOURA¬ 
DO e, nas certidões confrontadas, refe¬ 
rentes aos nascimentos de Suzana 
Regina e de Carlos José, a mãe tem o 
sobrenome Seixas Araújo, numa diver¬ 
gência motivadora da opinião contrária 
emitida no comentado parecer. 

É induvidoso, entretanto, que se 
trata de uma só e mesma pessoa, pela 
nomeação dos avós maternos: Altino 
Rodrigues Seixas e Eutália Guedes Sei¬ 
xas. Essa declaração coincide com a 
constante da certidão do filho legíti¬ 
mo, às fls. 10. A divergência no sobre¬ 
nome da avó materna não desconven¬ 
ce, bastando seja identificado o pai da 
autora - Altino Rodrigues Seixas — 
para confirmar que a mãe de Marconi 
Seixas Dourado é, também, a mãe de 
Suzana e Carlos e, em conseqüência, 
caracterizar o adultério alegado na ini¬ 
cial. 

Por fim, na sentença, registrou o 
Juiz que “...a ré tem uma filha de no¬ 
me Suzana, com quase 19 anos, fora 
do casal”, nas suas razões apelatórias, 
esse argumento, mais uma vez, desme¬ 
receu contradita, embora imputasse ao 
apelado igual comportamento. 

Esses os fundamentos da decisão 
tomada pela Turma Julgadora, ao ne¬ 
gar provimento ao recurso. 

Salvador, 26 de dezembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra — Presi¬ 
dente. Claudionor Ramos — Relator e 
3? Julgador. Fui Presente: Armindo 
Ferreira — Procurador da Justiça. 

EMBARGOS DE DECLARA ÇÃO: 
DESPEJO. PRAZO DE DECLA¬ 
RAÇÃO DO IMÓVEL OMISSO 
NA SENTENÇA. APLICAÇÃO 
DO ART. 515, § 19, DO C.P.C. 
RECEBIMENTO. 

Embora não tenha sido fixado, 
na sentença, prazo para desocupa¬ 
ção do imóvel, regular seria sua 
determinação, no acórdão, face ao 
disposto no § 1? do art. 515 do 
Cód. de Proc. Civil Acolhimento 
dos embargos, para esse fim 
Ap. nP 874/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 874/79, de Itabuna, nos quais opos¬ 
tos embargos de declaração, pelo ape- 
lante Otavino Santos Costa. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da Turma Julgadora, da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, receber os embargos, parcial¬ 
mente. 

Diz o embargante que “a matéria 
debatida no apelo, não alcançou deci¬ 
são expressa, no julgamento...” e, tam¬ 
bém, que “a decisão colegial não con¬ 
signou o prazo de desocupação do 
imóvel. A fixação desse pormenor é 
relevante, em face do problema de di¬ 
reito transitório por tratar-se de prazo 
processual, não sendo pacífica a exe¬ 
gese do art. 55 da Lei nP 6 649, de 16 
de maio de 1979”. No item I, dissera 
que “como se poderá ver do brevíssi¬ 
mo teor das razões apresentadas, o re¬ 
curso apelatório cingiu-se à solitária ar- 
güição do cerceamento de defesa pelo 
inopinado transe de julgamento anteci¬ 
pado da lide, que de modo radical im¬ 
pediu a produção de prova”. 

De fato, o apelante limitou-se a 
escrever: “extrai-se da contestação de 
fls. e fls. que o réu embasou sua defe¬ 
sa em matéria de fato, dado que alegou 
ter recebido da autora o compromisso 
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de prorrogação por mais um ano. Im¬ 
prescindível se fazia, pois, a instrução 
do feito. Ao contrário, julgou o dou¬ 
to a quo a lide antecipadamente com 
visível cerceamento da defesa do réu”. 

Certo é, como visto, que o apelo 
visou à reforma da sentença, fundada 
em cerceamento da defesa, decorrente 
da antecipação do julgamento, “que de 
modo radical impediu a produção de 

prova. 
Em primeiro lugar, a antecipação 

foi determinada em despacho muito 
anterior à sentença, com ordem de in¬ 
timação às partes e “fluído o prazo re- 
cursal, passada a certidão relativa à 
interposição de agravo, os autos, já 
contados e retornarão conclusos”. Por-, 
tanto, ao embargante foram ofereci¬ 
das condições para que se livrasse dos 

efeitos dessa decisão. 
No entanto, porque não certifi¬ 

cada a intimação às partes, a matéria 
foi amplamente apreciada, como escla¬ 

recido no acórdão. 
Considera-se o embargante preju¬ 

dicado, porque não pode comprovar 
que a locadora combinara prorrogar 

o contrato, por mais um ano. 

Sobre esse ponto, está no acórdão: 
“a referência a entendimento havido, 
em março do ano anterior, no sentido 
da prorrogação, desmerece acolhida, 
eis que, nem por indício, se pode ter 
como concretizado tal ajuste. Para tan¬ 
to, seria necessário, documento escri¬ 

to, salvo, como é óbvio, se a locadora 
o confirmasse, o que não se verificou”. 
Além disso, o contrato vigoraria de 1? 
de abril de 1977 a 31 de março de 
1979, fato que toma inverossímil a 
mera alegação de que, “nos primeiros 
dias de março próximo passado, antes 
portanto de terminar o prazo previsto 
no contrato de locação de fls. 6 a 8, o 

re 
requerente buscou à autora a prorroga- ^ 
ção dele por mais um ano. Uma vez p. 
aceita por ela...”, ante a imediatidade 5 
da propositura da ação, logo apósven- ^ 
cido o contrato, evidenciada fica sua n 
hostilidade a tal pretensão, como real¬ 
çado no acórdão: “E a locadora mos- i 
trou claramente sua intenção de fazer j 
cumprida a cláusula primeira, parte s 
final, ao ajuizar a ação a 5 de abril, j 
logo findara o prazo certo, o que acon¬ 
tecera a 31 do mês anterior”. 

Destarte, embora inexistisse agra- ] 
vo, o problema à prova, não produzi- | 
da, foi convenientemente enfrentado, , 
ficando positivada sua desnecessidade, 
e, pois, a insubsistência da argumenta 
ção referente ao constrangimento. 

Assim, o primeiro fundamento 
dos embargos é irrelevante. 

Quanto ao segundo, “não consig¬ 
nou o prazo de desocupação do imó¬ 
vel”, deve ser dito que esse pedido não 
constou do arrazoado apelatório e. 
portanto, a rigor, omissão não houve. 

Todavia a Turma Julgadora ado¬ 
tou interpretação liberal do art. 515. 
§ 19, parte final, do Cód. de Proc 
Civil. Considerando que o prazo para 
desocupação estava contido no pedido 
inicial e, no entanto, não foi expressa 
mente determinado na sentença, como 
seria acertado, entendeu a Turma Jul-1 
gadora que caberia sua fixação, no 
acórdão, embora o apelante nenhum 
destaque houvesse dado a essa omissão 
do primeiro grau. Por isso, decidiu re- 
ceber os embargos, parcialmente, para í 
determinação seja realizada dentro no j 
prazo máximo da lei, por ser essa aso- j 
lução que o caso comportaria, se os 
embargos não fossem opostos. Na fase j 
executória, levantada a dúvida, 0 loca¬ 
tário seria beneficiado pela aplicação 
do máximo permitido, a fim de qoe 1 
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não se desse como cerceado pela apli¬ 
cação de menor prazo. Destarte, con¬ 
tribuindo para abreviamento proces¬ 
sual, envidou-se apagar o defeito moti¬ 

vador dos embargos. 
Assim, a desocupação far-se-á em 

trinta dias. 
Salvador, 8 de abril de 1980. Clau- 

dionor Ramos — Presidente e Relator. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. IN¬ 
TERPOSTOS PELA CÔNJUGE 
DO EXECUTADO CONTRA PE- 
NHORA DE IMÓVEL. MERA 
ARGÜIÇÃO DE DEFEITOS E 
IRREGULARIDADES DO PRO¬ 
CESSO PRINCIPAL, NÃO CABÍ¬ 
VEIS DE APRECIAÇÃO EM EM¬ 
BARGOS DE TERCEIRO. R& 

JE1ÇÃO. 
Papéis sem autenticidade jurí¬ 

dica não anulam o documento do 
oficial de justiça que certificou a 
citação. Não cabe discutir no pro¬ 
cesso de embargos de terceiro as 
irregularidade porventura existen¬ 
tes no processo principal. A mu¬ 
lher casada pode opor embargos 
de terceiros somente quando de¬ 
fende a sua meação. Não provi¬ 

mento da apelação. 
Ap. n? 465/80. Relator: DES. 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 465/80, 
de Brumado, em que figura como ape- 
lante Marilene Pessoa de Aguiar e 
apelada Gildete Moreno Soares e Mi¬ 

guel lima Dias. 
Acordam os Desembargadores 

componentes da 2? Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade de votos, negar provimento à 

apelação. 
Marilene Pessoa de Aguiar aforou, 

na Comarca de Brumado, embargos de 
terceiros para obter a restituição de 
um bem penhorado em uma ação exe¬ 
cutiva, promovida contra ela e seu ma¬ 
rido Marinho Oliveira de Aguiar, re¬ 
querendo o levantamento da penhora; 
suspensão da ação principal; a nulida- 
de do processo pela falta de titulo.exe- 
cutivo; e para que seja afastado o Ofi¬ 
cial de Justiça que certificou que lhe 

teria citado. 
Junta documentos, com os quais 

pretende argüír a nulidade da citação. 
Os embargos se opOem ao pedido 

e juntam documento do colégio, on¬ 
de a embargante é professora, que no 
dia da citação ela teria ministrado as 

aulas de sua obrigação. 
A doutora Juíza a quo rejeitou 

os embargos, porque achou que não 
procediam as alegações de nulidade 
da citação, uma vez que a embargan¬ 
te foi regularmente citada e porque 
não cabe discutir, no processo de em¬ 
bargos de terceiro, as irregularidades 
porventura existentes no processo 

principal. 
Inconformada, a embargante re¬ 

correu, repetindo os argumentos da 
inicial, que são contestados pelos em¬ 

bargados. 
Realmente, não conseguiu a ape- 

lante provar que a citaçao não foi fei¬ 

ta regularmente. 

Os documentos com que preten¬ 
de demonstrar a sua ausência na cida¬ 
de de Brumado, no dia em que o Ofi¬ 
cial de Justiça certifica tê-la citado, 
não tem nenhuma autenticidade jurí¬ 
dica e se esbarram diante do documen¬ 
to apresentado pelos embargados, ofe- 
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recidos pelo Código Estadual de Bru- 
mado, de fls. 44, onde a apelante é 
professora e ministrou aulas nos dias 
5, 6, 7, 8 e 9 de novembro, ou seja, no 
dia da citaçío, como no dia anterior e 
nos dois posteriores. 

O Supremo- Tribunal Federal já 
decidiu que “a certidío do Oficial de 
Justiça náo pode ser invalidada por 
simples atestados, ainda que passado 
por pessoa idônea”. 

A citação é, portanto, válida. 
A apelante, na condiçfo de mu¬ 

lher de executado, foi regularmente ci¬ 
tada no Processo de Execuçío 
nP 4 622, que se processa na Comarca 
de Brumado, movido por Gildete Mo¬ 
reno Soares e Miguel Lima Dias, ape¬ 
lados, que foram avalistas de um finan- 
riamento obtido pelo seu marido, para 
plantio de feijão e mamona, visando 
essa atividade agrícola criar uma fonte 
de sustento e haveres para o casal. Co¬ 
mo acentuou a sentença apelada, a nu- 
lidade ou anulabilidade e demais irre¬ 
gularidades apontadas como existentes 
no processo de execução, não cabe ao 
terceiro, em seus embargos, alegá-las. 
Os possíveis defeitos processuais so¬ 
mente poderão ser objeto de exame 
em embargos de executado. 

Segundo o art. 1 046, do Cód. de 
Proc. Civil, quem lança mão de embar¬ 
gos de terceiro para, em juízo, defen¬ 
der direito ou posse própria, não é 
parte no feito principal. 

Não se pode negar que a mulher 
easada tem direito a opor embargos de 
terceiro, na execução, durante todo 
momênto procedimental mas, para li¬ 
vrar sua meação da penhora, há de pro- 
ar que a dívida contraída por seu ma¬ 

rido não veio em benefício da família 
e que a execução efetivada alcançou 
"tth da metade da totalidade dos bens 

comuns do casal. O fato da dívida ter 
sido contraída em benefício da famí¬ 
lia é presumido, cabendo, assim, o 
ônus da prova negativa à mulher. 

O alcance, pela penhora, de mais 
da metade dos bens comuns do ca¬ 
sal, também é presumido. O ônus da 
prova negativa, neste particular, cabe 
aos embargados. Conforme se observa 
às fls. 41, além do imóvel penhorado, 
o casal possui mais dois outros: á pro¬ 
priedade denominada “Capão” e um 
terreno na cidade de Brumado. 

Assim, não resta dúvida que a mu¬ 
lher casada pode opor embargos de ter¬ 
ceiro quando defende a sua meação 
mas, no caso dos autos, em nenhum 
momento a embargante cogitou dos 
seus direitos patrimoniais de cônjuge 
meeira. Ao contrário, limitou-se a ar- 
güir defeitos ou irregularidades do pro¬ 
cesso principal, admitidos somente nos 
embargos do executado. 

Nega-se, pelos motivos expostos, 
provimento ao apelo, para manter, por 
seus fundamentos, a sentença da ilus¬ 
tre Juíza do 19 grau. 

Salvador, 14 de outubro de 1980. 
Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Falzac Soares — Relator. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTA¬ 
DUAL. ENQUADRAMENTO EM 
CARREIRA DO FISCO CUJAS 
ATRIBUIÇÕES SÃO SEME¬ 
LHANTES AO CARGO ANTE¬ 
RIOR. INTERPRETAÇÃO DO 
ART. 15, DA LEI ESTADUAL 
N? 3 640/78. PRETENSÃO DE¬ 
FERIDA E CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

Agentes fiscais auxiliares. En¬ 
quadramento na carreira de Fiscal 

de Rendas Adjunto, em consonân¬ 
cia do que dispõe o art. 15, da Lei 
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Estadual nP 3 640, de 5 de Janei¬ 
ro de 1978. Conceito de função 
fiscalizadora. Procedência da ação. 
Ap. nP 526/80. Relator: DES. 
CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelaçád Cível nP 526/80, da 
Capital, sendo apelante o Estado da 
Bahia e apelados Antonio Carlos Maia 
Gama, Antonio Carlos Pinheiro Freire 
de Carvalho e Maria Helena Reis de 
Melo. 

Acorda a 2? Câmara Cível, sem 
voto discrepante, em negar provimento 
ao recurso, para confirmar a decisáo 
recorrida. 

Os requerentes, agentes fiscais 
auxiliares, propõem esta ação contra o 
Estado da Bahia, no intuito de serem 
enquadrados no cargo de Fiscal de 
Rendas Adjunto, descansando a sua 
pretensão no art. 15, da Lei Estadual 
nP 3 640, de 5 de janeiro de 1978. 

Alegam que a parte pretensão as¬ 
senta em requisitos legais, quais sejam: 
a) são agentes fiscais auxiliares; 
b) na publicação da lei estavam comis¬ 

sionados para exercerem função 
fiscalizadora, na arrecadação das 
taxas e custas judiciárias; 

c) que, para o exercício da função re¬ 
ferida no item anterior, foram desig¬ 
nados em portaria, emanada do Se¬ 
cretário da Fazenda. 

Para gozarem do benefício legal, 
°s requerentes sohcitaram ao Secretá¬ 
rio da Fazenda o enquadramento na 
carreira de Fiscal de Rendas Adjunto, 
pedido que obteve indeferimento, 
subscrevendo a citada autoridade o 
parecer do Diretor do Deger e Coorde¬ 
nador da Cofis, ao situar a ação fiscali¬ 

zadora, como aquela que emerge das 
atividades exercidas sobre contribuin¬ 
tes do ICM e lavratura constante de 
autos de infração. 

Assim, cerrada a cortina da via ad¬ 
ministrativa, vieram ao pretório, na 
busca do direito não reconhecido. 

Ao contestar a ação, o Estado da 
Bahia despe os requerentes do direito 
pretendido, ao alargar a função fiscali¬ 
zadora até a lavratura de autos de in¬ 
fração, tarefa jamais desempenhada 
pelos autores. 

E, desse jeito, incompleta fica a 
função referida no diploma legal, co¬ 
mo imprescindível para o enquadra¬ 
mento na classe de Fiscal de Rendas 
Adjunto. 

E aí estão dados da peleja que este 
processo estampa. 

Para deslindar a controvérsia, o 
primeiro jogo deve ser operado na fon¬ 
te, deparado no que estatui o art. 15, 
da Lei nP 3 640/78, assim redigida: 

“Fica criada a carreira ou série de 
classes de Fiscal de Rendas Ad¬ 
junto, para absorção dos servido¬ 
res atualmente comissionados nos 
cargos de Fiscais de Rendas”. 
Parágrafo 1? - O enquadramento 
dos servidores referidos neste arti¬ 
go será efetuado segundo os crité¬ 
rios seguintes: 
c - tempo de exercício na comis¬ 
são ou função fiscalizadora. 
O ataque do acionado se dirige 

contra o conceito da função fiscaliza¬ 
dora, como aqui já foi ressaltado. 

Sobreveio o Decreto nP 26 088, 
de 17 de março de 1978, regulamen¬ 
tando os arts. 15, 16 e 17 da Lei 

nP 3 640. 
Então surgem dois tipos de fisca¬ 

lização, separados em parágrafos dis¬ 
tintos: 
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o primeiro recomenda que o comissio¬ 
namento ou designação para exercer 
função fiscalizadora se prova com a 
simples apresentação da portaria; 

o-segundo diz respeito aos funcioná¬ 

rios designados para servirem na Ins- 
petoria Fiscal, cuja ação fiscalizado¬ 
ra deve ser reconhecida mediante la- 
vratura freqüente de autos de infra¬ 

ção. 
Em verdade, a lei estadual que de¬ 

fine a função de Fiscal de Rendas abre 
três campos de ação’: 
a) fiscalizar contribuintes; 
b) orientar contribuintes; 
c) lavrar autos de infração e apreensão. 

Os acionantes foram designados 
para integrarem a Comissão encarrega¬ 
da de coordenar e fiscalizar a arreca¬ 
dação das taxas e custas judiciárias. 

Assim, emerge, sem sombra de dú¬ 
vida, a ação fiscalizadora, como requi¬ 
sito essencial ao enquadramento. 

Na designação de funcionários 
para a Inspetoria Fiscal é que surge 
mais um elemento para obtenção da 
prenogativa da Lei nP 3 640: lavra- 
tura freqüente de autos de infração, 
omitida para o caso dos requerentes, 
os quais, como ocupantes do Grupo 
Fisco não possuíam atribuição para au¬ 

tuar contribuintes. 

Para obviar o inconveniente é que 
se resolveu criar a carreira de Fiscal de 
Rendas Adjunto, aproveitando os 
Guardas Fiscais, Agentes Fiscais e 
Agentes Fiscais Auxiliares, com ampla 
atribuição fiscalizadora, em caráter au¬ 
xiliar e de apoio ao Fiscal de Rendas. 

Assim, em visão ampla do assunto 
em debate, chega-se a uma conclusão 
segura: os promoventes desta lide car¬ 
regam os critérios exigidos na lei pa¬ 
ra o enquadramento na carreira de Fis¬ 

cal de Rendas Adjunto. 

A restrição imposta pelo podei 
acionado não vinga e daí o meu voto d< 
pelo improvimento do recurso. çj 

Salvador e Sala de Sessões do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em 18 de ti 
novembro de 1980. Antônio Carlos it 
Souto - Presidente e Relator. d 

1 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTA Ç 
DUAL. EXONERAÇÃO EFET1- J 
VADA A PEDIDO: ILEGALIDA 
DE DO ATO INCOMPROVADA. ; 
INTEMPESTIVIDADE E DES ( 
FUNDAMENTAÇÃO DA S0L1- ( 
CITAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO 
RESTRITA A PROCEDIMENTO 
ESPECÍFICO CONSIGNADO NA 
LEI N? 2 323/66. 

Reintegração de funcionário 
público exonerado a pedido obe¬ 
dece a procedimento próprio, pre¬ 
visto no Estatuto dos Funcioná¬ 
rios Públicos Civis do Estado, sen¬ 
do indispensável prova substami 
que leve ao reconhecimento de 
nulidade plena do ato de exonera¬ 
ção. Improvimento da apelação. 
Ap. nP 425/79. Relator: DES 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 425/79. 
da Capital, em que é apelante Antonio 
Tavares e apelado o Departamento de 

Estradas de Rodagem da Bahia 

DERBA. 
Acordam os Desembargadores 

componentes da 2? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade de votos, negar provimento à 

apelação. 
Custas na forma da lei. 
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Ficam fazendo parte integrante 
deste acórdão os relatórios da senten¬ 
ça de fls. 197/199 e o de fls. 221. 

0 ilustre Dr. Procurador da Jus¬ 
tiça, no douto parecer de fls. 219, assi¬ 
nala que não houve nenhuma ilegali- 
dade na exoneração do apelante, já 

I que a mesma foi a seu pedido e para 
que pudesse desistir da sua manifesta¬ 
ção de vontade, era preciso que o fi¬ 
zesse em tempo oportuno, o que não 

ocorreu. 
Todavia, o apelante sustenta, nas 

suas razões de recurso, de fls. 207, que 
o “pedido de reconsideração” que fez, 
datado de 3 de outubro de 1974, foi 
anterior em 5 dias à publicação da por¬ 
taria de exoneração. 

Um exame dos autos demonstra 
que está correta a observação do Dr. 
Procurador da Justiça. A portaria que 
exonerou o apelante, inserida no pro- 
asso administrativo n? 13 195/74, do 
DERBA - Portaria nP 17 389, é de 29 
de agosto de 1974 (fls. 112) enquanto 
o requerimento a que se refere o ape- 
iante (fls. 102), é posterior à mencio¬ 
nada portaria de exoneração. Está da¬ 
tado do dia dois (2) e foi protocolado 
no dia três (3) de outubro de 1974. 

Por outro lado, desde a petição 
inicial e durante todo o processo, o 
apelante argumentou com flagrantes 
inexatidões, tentando torcer os fatos. 

Na petição inicial afirmou o ape¬ 
lante “que no ano de 1974 esteve aco¬ 
metido de febre tifóide e, em razão 
disso, pleiteou licença para tratamento 
de saúde, que lhe foi negada; que 
“doente e subjugado pela febre alta, 
continuou a comparecer ao serviço, 
sem que os seus requerimentos fossem 
respondidos”; que “o desequilíbrio 
mental já se registrava, como uma con¬ 

sequência da debilidade física e, sob 
o seu efeito, solicitou exoneração”. 

Não exibiu documentos compro- 
batórios dessas alegações nem produ¬ 
ziu qualquer prova durante o sumário. 
Nem podería, porque os fatos são ou¬ 

tros. 
O apelado, Departamento de Es¬ 

trada de Rodagem da Bahia (DERBA) 
exibiu, às fls. 36/39 e fls. 40/46, os 
processos números 193/74, datado de 
4 de janeiro de 1974 e 10 752/74, de 
24 de maio de 1974, nos quais o ape¬ 
lante requer “licença para tratar de in¬ 
teresse particular”, pelo prazo de dois 

(2) anos. 
Às fls. 41 está a petição assinada 

pelo apelante, explicando que o pri¬ 
meiro pedido de licença para tratar de 
assuntos particulares, fora motivado 
pela falta de recebimento dos seus ven¬ 
cimentos, pedido que desistira, “logo 
resolvido o caso”; que renovava o pe¬ 
dido de licença para tratar de interes¬ 
ses particulares, porque “é humana¬ 
mente impossível sobreviver com este 

salário”. 
É certo que, em fevereiro de 1974, 

depois -de negado o primeiro dos pe¬ 
didos de licença para de interesses par- 
culares, o apelante “solicitou licença 
para tratamento de saúde”. 

Tanto na petição inicial quanto 
nas suas razões de recurso (fls. 207) 
insiste o apelante em dizer que não 
foi submetido a uma perícia médica. 
Tal não é exato, uma vez que, às fls. 
48 verso, está o laudo de inspeção de 
saúde, conforme Processo Administra¬ 
tivo nP 3 113/74, assinado por dois 
médicos, datado de 12 de fevereiro de 
1974, laudo conclusivo, no sentido de 
que “o inspecionado não apresenta 
motivo que justifique a concessão da 

licença solicitada”. 
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Afirmou o apelante, na inicial, 
que pediu exoneração porque em es¬ 
tado de “desequilíbrio mental e 
debilidade física em razão de febre 
tifóide”. 

Examinando-se as datas corres¬ 
pondentes, constata-se que também 
esta alegação não é correta. 

O apelante não requereu inspeção 
de saúde para comprovar ter sido aco¬ 
metido de febre tifóide e com tama¬ 
nha gravidade. Exibiu apenas um docu¬ 
mento, não hábil para a prova preten¬ 
dida em conformidade com as normas 
administrativas, documento que tam¬ 
bém não lhe favorece. 

Este documento é o atestado, sim¬ 
ples, particular, onde se diz que ele 
esteve acometido de febre tifóide du¬ 
rante onze (11) dias, no período com¬ 
preendido entre 19 a 30 de abril de 
1974 ( fls. 54), sem qualquer referên¬ 
cia à alegada gravidade da doença. 

Finalmente, em 25 de julho de 
1974, com o requerimento de fls. 58, 
o apelante solicitou “demissão do qua¬ 
dro de servidores do Derba, dando co¬ 
mo motivo lhe ter sido negado o pedi¬ 
do de licença para tratar de assuntos 
particulares”. E foi exonerado pela já 
referida Portaria nP 17 389, de 29 de 
agosto de 1974. 

Também o requerimento de fls. 
102, datada de 3 de outubro de 1974 
(posterior à portaria de exoneração) 
não pode ser conhecido como uma 
desistência do pedido de demissão, 
conforme sustenta a petição recursal, 

de fls. 207. 
Além de passível de rejeição, se 

tempestiva fosse, o requerimento de 

fls. 102 não passa de uma tentativa de 
sustentar, pela via administrativa, e de 
modo impróprio, as alegações não 

comprovadas sobre o pretendido grave 
abalo de saúde do apelante. 

Verifica-se, assim, que nenhuma 
violência ou ilegalidade foi praticada 

contra o apelante. 
A prova dos autos revela que o 

apelante, insatisfeito com os seus pro¬ 
ventos, que considerou insuficientes, 
pediu licença para tratar de interesse 
particular, pedido indeferido diante da 
motivação apresentada, razão porque 
formulou ele o pedido de demissão 

que está às fls. 58. 
Exonerado, arrependeu-se e arqui¬ 

tetou a motivação apresentada na peti¬ 
ção inicial, caracterizadora do litigante 
de má fé e seria passível da condena¬ 
ção prevista no art. 18 do Cód. de 
Proc. Civil se requerida, a tempo, pela 
parte ré e desde que comprovados da¬ 
nos e perdas — no caso inexistentes. 

Destarte, andou acertadamente o 

ilustre a quo quando julgou improce¬ 
dente a ação para negar ao apelante a 
reintegração no cargo por ele requeri 

da. 
A reintegração de funcionário de¬ 

mitido ou exonerado obedece a proa 
dimento próprio, específico, estatuí 
do no art. 73 e demais disposições per 
tinentes da Lei n? 2 323, de 11 & 
abril de 1966 (Estatuto dos Funcioná¬ 

rios Públicos Civis do Estado), sendo 
indispensável o reconhecimento de nu- 

lidade plena do ato que demitiu ou 

exonerou o funcionário. 

Nem mesmo truncando os fatos 

como fez, o apelante, no curso dapro > 
va, em nenhum momento formulou 
qualquer alegação de nulidade contn 
o ato que o exonerou. Ao contrário 

aceitou a eficácia desse ato, ou dapot 
taria de exoneração, tanto que argu 
mentou, na petição inicial, derredor- 
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sua readmissão que teria sido deferida 
mas não publicada. 

Assim, negam provimento à apela¬ 
ção para manter, por seus fundamen¬ 
tos, a sentença do 19 grau. 

Salvador, 18 de novembro de 
1980. Antônio Carlos Souto — Presi¬ 
dente. Falzac Soares — Relator. Fui 
Presente: Armindo Ferreira — Pro¬ 
curador da Justiça. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO MU¬ 
NICIPAL. EXERCÍCIO DE CAR¬ 
GO COM DESVIO DE FUNÇÃO. 
ENQUADRAMENTO FUNCIO¬ 
NAL DEPENDENTE DE REGU¬ 
LAMENTAÇÃO PELO EXECU¬ 
TIVO. SENTENÇA REFORMA¬ 
DA. 

O enquadramento de funcioná¬ 
rio decorrente de exercício de car¬ 
go com desvio de função somente 
será possível por força da regula¬ 
mentação prevista na lei que o 
criou, sendo defeso ao Judiciário 
suprir a inércia do Executivo em 
fazê-lo prestemente. 
Ap. n9 462/77. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 462/77, 
da Capital, sendo apelante a Prefeitura 
Municipal de Salvador, e apelado Plí¬ 
nio Lopes da Costa. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi- 
Ça da Bahia, integrantes da Turma Jul- 
Nora em dar provimento ao recurso, 
unanimemente. 

0 Bel. Plínio Lopes da Costa acio¬ 
na a Prefeitura de Salvador objetivan¬ 
do seu enquadramento na categoria de 

Procurador do Município “A”, Cód. 
PM 201, posto que, lotado como au¬ 
xiliar de Serviço Público, matrícula 
nP 10 447, desempenha, na realidade, 
as funções de Assistente Jurídico (hoje 
Procurador — Lei nP 2 581, de 13 de 
agosto de 1974) do Departamento de 
Limpeza Pública da Secretaria de Ad¬ 
ministração e Serviços Públicos. Tais 
funções, ele de fato as exerce desde 
1970, quando se diplomou em Direi¬ 
to, e, oficialmente, a partir de 11 de 
outubro de 1972. 

Salienta que a Lei nP 2 587, de 10 
de agosto de 1974, criadora do Grupo 
de Serviços Urbanos, determinou que 
o Poder Executivo, dentro de 120 dias 
contados de sua vigência, expedisse 
ato definindo as características dos ní¬ 
veis e especificações das classes inte¬ 
grantes nela tratadas, ficando assegu¬ 
rado aos servidores efetivos ou estabi¬ 
lizados, que estivessem exercendo suas 
atividades com desvio de função, o di¬ 
reito de enquadramento nas categorias 
funcionais correspondentes aos car¬ 
gos por eles ocupados, na forma do 
disposto no art. 10. 

Argumenta que não se pode con¬ 
cluir que a Lei nP 2 587, de 1974, te¬ 
nha sido revogada pela Lei nP 2 640, 
de 02 de outubro do mesmo ano, pelo 
fato de o art. 3? desta última determi¬ 
nar que o Poder executivo regulamen¬ 
tasse os dispositivos previstos nas leis 
anteriores relativamente ao enquadra¬ 
mento dos servidores com base em des¬ 
vio de função, cuja regulamentação 
estabelecería prazo para o exercício do 

direito de opção. 
É que, não tendo o Poder Executi¬ 

vo, passado tanto tempo regulamenta¬ 
do às disposições pertinentes da Lei 

nP 2 640, há de prevalecer, para efei¬ 
to de seu enquadramento, o prazo dè 
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120 dias da Lei nP 2 587, posto que, 
conforme dispõe o art. 2? da Lei de 
Introdução ao Código Civil — 
n? 4 657, de 4 de setembro de 1942 — 
“não se destinando à vigência temporá¬ 
ria, a lei terá vigor até que outra a mo¬ 
difique ou revogue”. 

E acrescenta: esse, pelo menos é 
o entendimento de HELY LOPES 
MEIRELLES - in Direito Administra¬ 
tivo Brasileiro, 2? edição, pág. 11 — e 

de outros doutrinadores de igual re¬ 
nome, segundo o qual, à guisa de coro¬ 
lário, a omissão do Executivo não po¬ 
de invalidar os mandamentos legais 
do Legislativo, podendo o destinatá¬ 
rio da norma, se não regulamentada 
no prazo previsto, invocar seus precei¬ 
tos e auferir as vantagens resultantes. 

Contestando a ação, diz a Prefei¬ 
tura de Salvador que o postulante co¬ 
meça por uma extravagância quando 
declara que, servindo de fato em fun¬ 
ção diversa daquela de que é titular, 
ocorre a seu respeito, o chamado des¬ 
vio de função. Por isso, invoca prote¬ 
ção de leis relativas à classificação de 
cargos e a critérios do respectivo regu¬ 
lamento. Apega-se, ainda, a um dispo¬ 
sitivo isolado já sem vigência - art. 
6? da Lei nP 2 587 -, porquanto, na 
forma da lei posterior — a de nP 2 640, 
art. 3P —, modificativa de todas as leis 
anteriores, as disposições destas últi¬ 
mas acerca do enquadramento de ser¬ 
vidores com base em desvio de função, 
só começarão a viger depois de regula¬ 
mentadas, o que ainda não ocorreu. 

Adiante que o enquadramento do 
A. foi feito na forma da Lei nP 2 587 
como auxiliar de Serviço Público. Terá 

agora que aguardar a oportunidade de 
ser examinado o caso de seu desvio de 
função, o que não poderá ser anteci¬ 
pado por sentença visto que existe lei 

sobre o assunto, contra a qual, no sis- e 
tema jurídico brasileiro, não valem dt V1 
cisões judiciais. 

O desvio de função alegado pelo ^ 
A. é fenômeno corriqueiro na esfera Cl 
administrativa brasileira. A circuns- a 
tância de exercitar atividade distante 
da de seu cargo ou função, mesmo sem 
perceber estipêndio próprio do traba- ^ 
Iho realmente realizado, não envolve ^ 
nenhum problema de legalidade oujus- tc 
tiça que deva ser judicialmente corri¬ 
gido. E a não ser que se trate de subs¬ 
tituição legal remunerada, a Adminis¬ 
tração tem a faculdade de determinara 
um servidor que trabalhe numa função 
diferente de seu cargo, sem ficar obri¬ 
gada sequer a pagar-lhe o vencimento 
correspondente a essa função diversa, 
conforme o Supremo Tribunal Federal 
já proclamou (apreciando um caso 
de autarquia sob regime estatutário do 
Estado) — que escriturários no desem¬ 
penho das funções de contador - não 
tinham difeito de perceber vencimen¬ 
tos deste último cargo sem lei que lhes 
assegurasse esse direito (Rev. Trim. 
Jur. vol. 63, pág. 469). 

Esse episódio mostra que o cha¬ 
mado desvio de função não confere 
direito algum ao funcionário, mesmo o 
de ganhar estipêndio da função diver¬ 
sa em que tenha sido posto a trabalhar, p 

O fenômeno ora em debate, ex¬ 
plica, vem preocupando o Governo 
Municipal, cuja intenção é um dia pôr- 

lhe cobro, e a prova disso está nas dl ^ 
versas leis promulgadas dispondo sobre 
vários grupos de atividades, sua class ; 
ficação, critério de enquadramento! ^ 

valores de vencimentos, entre as qu* 
a de nP 2 587, que criou o Grupo 
Serviços Urbanos e estabeleceu catef 
rias funcionais (art. 39), aproveitai: 

o A. na do item III do art. 4? (lerei 
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s feitura de Salvador, com base no des- 
e vio de função. 

Çgm esse entendimento, em que 
o pese o douto parecer do Eminente Pro- 
,a curador da Justiça, dá-se provimento 

à apelação. 
, Custas de lei. 
ie 
^ Salvador, Sala de Sessões da 2? 
a Câmara Cível, 11 de abril de 1978. 
Ie Ornar Carvalho - Presidente e Rela- 
s tor. Fui Presente: Armindo Ferreira 
: - Procurador da Justiça. 

s- 

S IMPOSTO DE CIRCULA ÇÃO DE 
1 MERCADORIAS. RECOLHIMEN- 
0 TO: BASE DO CÁLCULO. MER- 
i C ADO RIA SAÍDA PARA OU- 
o TRO ESTADO. 
1 I.C.M.. Recolhimento do im- 
d posto quando se trata de merca¬ 

dorias saídas para outro Estado. 
Base do cálculo. Tratando-se de 
mercadorias saídas para outro Es¬ 
tado da Federação, o recolhimen¬ 
to do I.C.M., deve ser feito com 
base no valor da operação. 
Ap. n9 418/79. Relator: DES. 
LEITÃO GUERRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados, e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
üP 418/79, da Comarca de Vitória 
da Conquista, em que figura como ape¬ 
rte, a Sociedade Comercial de Cou¬ 
ros Ltda., sendo apelada, a Fazenda 
Pública Estadual. 

Acordam os Desembargadores da 
egrégia 2? Câmara Cível, do colendo 
tribunal de Justiça do Estado da Ba- 
foa, e integrantes da Turma Julgadora, 
sero discrepância de voto, julgar irre- 
ievante a questão constitucional levan- 
üda pela Procuradoria da Justiça, e no 

mérito, ainda à unanimidade, negar 
provimento à apelação. 

E assim decidem, pelas razões que 
passam a expor: 

Quanto à questão constitucional. 
Sugere o ilustre e culto Dr. Procu¬ 

rador da Justiça, no final do seu douto 
parecer, a sustação do julgamento da 
apelação, para afetar-se ao colendo Tri¬ 
bunal Pleno, a questão de constitucio- 
nalidade do ato praticado pelo Depar¬ 
tamento Geral de Rendas do Estado, 
ao baixar pautas para o recolhimento 
do I.C.M., fixando o valor sobre o qual 
incidiría o valor sobre o qual incidira o 
imposto. 

Segundo preceitua o art. 481, do 
Código de Processo Civil, “argüida a 
inconstitucionalidade da lei ou de ato 
normativo do poder público, o relator 
ouvido o Ministério Público, subme¬ 
terá a questão à Turma ou Câmara que 
tocar, o conhecimento do processo”. 

E o art. 481 reza: “Se a alegação 
for rejeitada prosseguirá o julgamento; 
se for acolhida será lavrado o acórdão, 
a fim He ser submetida a questão, ao 
Tribunal Pleno”. 

No caso sub judice, o apelante diz 
às fls. 5: “Não se pretende aqui, pois 
não seria a hora certa, discutir-se da 
constitucionalidade das pautas; é de se 
assentar, pelo menos, para que não fi¬ 
tam, ao serem baixadas, o princípio 
da diferença tributária”. 

Toda a defesa do apelante se es¬ 
triba na pauta e num ofício do Delega¬ 
do Regional da Fazenda de Vitória da 
Conquista. A Instrução normativa diz: 
“O Diretor do Departamento Geral das 
Rendas, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista a necessidade de disci¬ 
plinar a aplicação do sistema de pau¬ 
ta das cobranças do I.C.M., nas opera- 
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ções internas de comercialização dos 
produtos agropecuários do Estado. 

Resolve: 
Determinar que a base do cálculo 

do em relação às saídas destes 
produtos em qualquer de suas fases, 

obedeça a seguinte tabela, etc. 
Por sua vez o ofício do Sr. Delega¬ 

do Regional da Fazenda de Vitória da 
Conquista diz: “Instrução Normativa 
n9 32/73 determina no seu item I, que 
a base do cálculo do I.C.M., em relação 
às dos produtos nela relacionados, em 
qualquer de suas fases, obedeça à 
pauta de preços que especifica”. 

Evidente, portanto, que o cálculo 
do imposto, em qualquer caso, quer o 
valor real de saída seja superior ou in¬ 
ferior, será feito pelo valor da pauta. 

Entretanto, o contribuinte deverá 

fazer constar da nota fiscal, o valor 
real da operação e em destaque, o 
valor tributável, de acordo com a 

pauta em vigor. 
Vê-se pois, ser irrelevante a ques¬ 

tão constitucional levantada pela Pro¬ 
curadoria da Justiça. Em primeiro lu¬ 
gar, porque o apelante baseia e apóia 
sua pretensão precisamente nessa pau¬ 
ta e nesse ofício do Diretor do Depar¬ 
tamento Geral de Rendas, e em segun¬ 
do lugar, porque como está dito na 
instrução normativa citada o sistema 
de pauta só abrange as cobranças do 
I.C.M., nas operações internas dos pro¬ 
dutos agropecuários, situação diversa 
da que se discute, nos presentes au¬ 
tos, que é de cobrança do I.C.M., nas 
operações interestaduais. 

Se estas pautas houvessem esta¬ 
belecido a cobrança do I.C.M. nas rela¬ 
ções interestaduais de forma diversa 
da que preceitua o art. 53, § 2?, inciso 
I, do C.T.N., aí sim, relevante seria a 
questão suscitada no mencionado Pare¬ 

cer. 

Isso porém não ocorre. A pauta 
abrange apenas a cobrança do I.C.M, 

nas relações internas. 
E julgando irrelevante a questão 

constitucional, a Turma Julgadora pas¬ 
sou a apreciar a questão do mérito, 
para confirmar a sentença recorrida. 

Segundo reza o art. 53, § 29, inci¬ 
so V, do C.T.N., o recolhimento do 
I.C.M. quando se trata de mercadorias 
saídas para outros Estados, deve sw 
feito de acordo com o valor da opera 

ção. 
No caso em exame o apelante pa¬ 

gou o imposto referente às saídas dt 
suas mercadorias para outros Estados 
da Federação, de acordo com o valor 
da pauta, baixada pelo Departamento 
Geral de Rendas, e não com base no 

valor das operações. 
Autuado pelos agentes fiscais t 

julgado procedente o auto de infração 
referente ao pagamento da diferençai 
do I.C.M., entre o que fora pago pelo 
apelante e o que deveria pagar, foipro 

posta a execução do débito. 

Embargando a execução, procura 
o embargante demonstrar que agia 
com lisura, porque efetuou o pagamen 
to do I.C.M., de acordo com o valor da 
pauta e segundo as instruções que R 
cebeu do Delegado Regional da Fazer, 

da de Vitória da Conquista. 
Sem razão porém o embargante 

ora apelante. 
Como já salientado, as instruções 

normativas referem-se expressamente! 
cobrança do I.C.M., nas operações® 
temas e as informações do Delep0 
Regional da Fazenda de Vitória ^ < 
Conquista aludem às hipóteses ftt» 

tas naquelas instruções. 
Querer-se aplicar aquelas insW1 

ções nas hipóteses de saídas de mers 
dorias para outros Estados, não sej® 
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tifica nem encontra respaldo legal por¬ 
que importaria em ferir frontalmente, 
o que, de maneira expressa está conti¬ 
do no citado § 2?, inciso III, do art. 
53, do Código Tributário Nacional. 

A pretensáo do apelante náo pode 
ter guarida e por via de consequência, 
impõe-se que se negue provimento à 
apelação. 

Salvador, 13 de novembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente e Relator. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULA¬ 
ÇÃO DE MERCADORIAS. PEDI¬ 
DO DE PARCELAMENTO DE 
DIVIDA FISCAL. NÃO PAGA¬ 
MENTO IMEDIATO DA DlVlDA 
DESCARACTERIZADOR DA 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 
MULTA E CORREÇÃO MONE¬ 
TÁRIA OBRIGATORIAMENTE 
INCIDENTES. 

Pedido de parcelamento de di¬ 
vida fiscal não se caracteriza como 
denúncia espontânea, porque não 
atende aos pressupostos do arti¬ 
go 138 do Código Tributário Na¬ 
cional. Improvimento da apelação. 
Ap. n9 565/80. Relator: FALZAC 
SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelaçáo Cível 
n9 565/80, da Capital, em que é ape¬ 
lante Metalúrgica Invicta S/A e apelada 
a Fazenda Pública Estadual. 

Acordam os Desembargadores 
imponentes da 2? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani- 
midade de votos, negar provimento ao 
aPel° Para confirmar não por seus fun¬ 

damentos, mas em suas conclusões, a 
sentença recorrida. moo“ b ub 

Como assinalado no relatório de 
fls. 102, que fica fazendo parte inte¬ 
grante deste acórdão, o ilustre Dr. Pro- 
lator da sentença recorrida abandonou, 
ao proferí-la, o exame de todo o de¬ 
bate travado nos autos, atendo-se, ex¬ 
clusivamente, ao pedido de parcela¬ 
mento, que no curso da instrução des¬ 
te processo teria sido formulado pelo 
apelante, para rejeitar os embargos. 

A apelante não desistiu do que 
postulou na justiça: assinou o reque¬ 
rimento de fls. 37/38, nas vias admi¬ 
nistrativas, solicitando parcelamento, 
não de toda a dívida reclamada na ini¬ 
cial da execução, mas de menos da me¬ 
tade do valor inicial da execução afas¬ 
tando, coerentemente, a multa e a cor¬ 
reção monetária. 

Também não veio aos autos ne¬ 
nhuma indicação da Fazenda Pública 
Estadual no sentido de que aquele re¬ 
querimento fora deferido e, de qual¬ 
quer sorte, com ou sem esse deferi¬ 
mento, o pedido não pode valer co¬ 
mo um abandono, pela apelante, da 
sua postulação na Justiça, porque ela 
todo o tempo, quer nesta, quer admi¬ 
nistrativamente, invoca a figura da 
“confissão espontânea” para reivindi¬ 
car a não incidência da multa e corre¬ 
ção monetária. 

Não é endossado, consequente¬ 
mente, os fundamentos da sentença 
apelada. 

O art. 515, § 19, do Cód. de Proc. 
Civil determina que seja objeto de 
apreciação e julgamento pelo Tribunal 
todas as questões suscitadas e discu¬ 
tidas no processo, ainda que a senten¬ 
ça não as tenha julgado por inteiro. 

Assim, é de decidir-se se os em¬ 
bargos podem ou não, ser acolhidos, 



ou melhor, se está ou náo caracteriza¬ 
da a “confissão espontânea”, capaz de 
livrar a apelante dos ônus das penali¬ 
dades tributárias da multa e correção. 

O art. 138, do Código Tributário 
Nacional, trata da exclusão da respon¬ 
sabilidade pela confissão, ou denúncia 
espontânea da infração, representando 
confissão prévia, pelo contribuinte, an¬ 
tes de qualquer procedimento ou me¬ 
dida de fiscalização, beneficiando-se o 
confitente, como prêmio, pela exclu¬ 
são de penalidades fiscais, pagando tão 
somente o imposto devido e juros de 

mora. 
Portanto, os efeitos previstos pelo 

citado dispositivo estão subordinados a 
dois (2) pressupostos: a espontanei¬ 
dade — que somente se caracterizará 
se a denúncia ocorrer antes de qual¬ 
quer procedimento fiscal ou medida da 
administração tributária - e se o paga¬ 
mento do tributo que for devido, com 
os juros de mora, acompanhar a de¬ 
núncia espontânea ou, quando a dívi¬ 
da depender de levantamento da auto¬ 
ridade fazendária, efetivar o contribu¬ 
inte imediato depósito das parcelas, 
tão logo levantadas. 

Esses pressupostos não estão pre¬ 
sentes no caso em julgamento. É a 
própria apelante que informa, na sua 
petição de embargos (fls. 3), item 
n9 3, que o auto de infração tomou 
por base a interrupção no pagamento 
de débito tributário em processo de 
parcelamento devidamente instaurado 
e decorrente de denúncia espontânea... 

A jurisprudência, pacífica, como a 
melhor doutrina têm firmado o enten¬ 
dimento — que não podería ser outro 
diante dos termos taxativos da lei - de 
que o pedido de parcelamento não im¬ 
porta em denúncia espontânea por¬ 

que não atende aos pressupostos do 
artigo acima referido. 

Por outro lado, não satisfez a ape¬ 
lante o parcelamento que inicialmen¬ 
te requereu, por isso que o Auto de In¬ 
fração foi lavrado, ficando mais do que 
evidenciado que o outro pressuposto 
básico para a exclusão, o pagamento 
imediato, pela confissão espontânea da 
multa e correção monetária, também 
está ausente. Assim, deveria a apelante, 
para eximir-se do pagamento das pena¬ 
lidades, em vez de pedir parcelamento, 
fazer acompanhar a denúncia ou con¬ 
fissão da dívida do depósito do tribu¬ 
to devido, isto é, do saldo devedor do 
I.C.M. relativos aos exercícios de 1975 
e 1976, acrescida dos juros de mora. 

Pelos motivos expostos, nega-se 
provimento à apelação para confinnar, 
não por seus fundamentos, mas em 
suas conclusões, a sentença recorrida. 

Salvador, 18 de novembro de 
1980. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Falzac Soares - Relator. 

INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO CAUSANDO A MOR 
TE DO ACIDENTADO. REPA 
RAÇÃO DO DANO REQUERÍ 
DA PELA COMPANHEIRA DA 
VÍTIMA: LEGITIMIDADE. RES¬ 
PONSABILIDADE DA COMPA 
NHIA DE ÔNIBUS. EXTINÇÂC 

DO PROCESSO SOB A ALEGA 
ÇÃO DE SÓ O ESPÓLIO DO FA 
LECIDO SER PARTE LEGÍTI¬ 
MA: DECISÃO CASSADA. 

Ação de indenização, baseadi 
em acidente de trânsito, ocorreu- ■ 
do a morte da vitima, propoM 
pela companheira do falecido, p»' 

si e como representante de 
filha menor. Sem razão a exigên¬ 
cia de que só o espólio do fdea 
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do teria legitimidade para acionar 
a companhia proprietária do ôni¬ 
bus. Provimento do recurso para 
cassar a decisão que extinguiu o 
processo. 
Ap. n9 541/80. Relator: DES. 
CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelaçío Cível nP 541/80, da 
Capital, sendo apelante, Josefa Floren- 
cia de Jesus e apelada a Catuense 
Transportes Rodoviários Ltda. 

Acordam a 2? Câmara Cível, por 
votaçío unânime, em não se conhecer 
do agravo e dar provimento à apelação. 

0 agravo não é conhecido, pois, a 
matéria nele tratada está incluída na 
apelação. 

0 Dr. Juiz de direito extinguiu o 
processo, porque a parte autora deve¬ 
ria ser o espólio do falecido e não a 
requerente, por si e como representante 
de sua filha, a menor Josenice dos 
Santos. 

De fato, tratando-se de ação, ten¬ 
dente a conseguir uma indenização, o 
interesse da requerente, por si e como 
representante da filha, deve ser exami¬ 
nado em ocasião própria e com a pro¬ 
fundidade merecida. 

Nenhuma justificativa para se des¬ 
locar o interesse da requerente para o 
espólio do falecido. 

Assim, a Câmara cassa a decisão 
recorrida, para que o MM. Dr. Juiz 
de Direito proceda ao saneamento do 
processo, dando à ação o curso do art. 
331, do CP.C. 

Salvador e Sala de Sessões do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em 21 de 
outubro de 1980. Antônio Carlos 
Souto - Presidente e Relator. Fui Pre¬ 

sente: Armindo Ferreira — Procurador 
da Justiça. 

INDENIZAÇÃO. DEMOLIÇÃO 
PARCIAL DE CASA PARTICU¬ 
LAR COM OCUPAÇÃO TOTAL 
DE TERRENO PARA CONSTRU¬ 
ÇÃO DE VIADUTO. VALORI¬ 
ZAÇÃO ATUAL DO TERRENO 
CONSTATADA. JUSTO PREÇO 
FIXADO PELO A QUO. 

Ação indenizatória de prejuí¬ 
zos resultantes da construção de 
viaduto, fixando valor declarado 
em laudos periciais fundamenta¬ 
dos, que se completam, não obs¬ 
tante algumas divergências, deci¬ 
diu acertadamente o juiz, ao esti¬ 
pular o quantum, sobretudo no 
tocante a terreno baldio. 
Ap. nP 464/79. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação nP 464/ 
79, da Capital, sendo apelantes a Pre¬ 
feitura Municipal de Salvador e o De¬ 
partamento Municipal de Salvador e o 
Departamento Municipal de Estradas 
de Rodagem e apelados German Ba- 
queiro Duran e outros. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, rejeitadas as preliminares, 
em negar provimento à apelação, una¬ 
nimemente. 

Os apelados obtiveram ganho de 
causa, na ação ordinária de indeniza¬ 
ção, que propuseram, com o fito de 
haver, da Prefeitura, “os valores que 
lhes são devidos em decorrência da de¬ 
molição parcial da casa nP 35, rua Vis- 
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conde de Cachoeira, constituída de 
duas partes, uma comercial, outra resi¬ 
dencial, e da ocupação total do terreno 
que lhes fica fronteiro, tudo em decor¬ 
rência das obras que foram realizadas 
para implantação da avenida Cardeal 
da Silva e a construção de um viaduto, 
e mais os juros e correção monetária 
sobre os valores que vierem a ser fixa¬ 
dos, isso até o efetivo pagamento, além 
de custas e honorários estes à base de 
20% sobre o valor total de condena¬ 

ção”. 

Na sentença (fls. 100/104), o De¬ 
partamento Municipal de Estradas de 
Rodagem, DMER, foi condenado a pa¬ 
gar aos autores indenização total de 
Cr$ 128 800,00, correspondentes à 
demolição parcial da casa — 
Cr $22 500,00 - e - à ocupação do 
terreno fronteiro — Cr $ 106 300,00, 
além das custas e honorários arbitra¬ 
dos em 20% sobre o valor da conde¬ 
nação. 

A Prefeitura apelou. No seu arra- 
zoado, mostrou que os prejuízos resu¬ 
mem-se à demolição de uma constru¬ 
ção de madeira e zinco, em estado pre¬ 
cário, com a extensão de 17,00m2. 
Relativamente ao terreno baldio, enfa¬ 
tizou que nada sofrerá na sua “grande¬ 
za integral”, apenas sendo modificado 
“em sua conformação topográfica em 
decorrência das obras de terraplana¬ 
gem”. Afirmou que a demolição par¬ 
cial foi ressarcida, “com a construção 
de uma nova fachada, de alvenaria do¬ 
tada de novas esquadrias, com carac¬ 
terísticas comerciais, “para atender ao 
funcionamento de um armazém”, que 
ali continua existindo. Terminou por 
afirmar correta a estimativa do seu 
Assistente Técnico, no montante de 
Cr$23 121,12, além de achar exagera¬ 

da a verba advocatícia, invocando o 
art. 20 do CP.P. (fls. 107/113). 

O Departamento Municipal de Es¬ 
tradas de Rodagem apenas corroborou 
os termos da apelação interposta pela 
Prefeitura (fls. 115). 

Os apelados pediram o desentra- 
nhamento da petição do DMER, pot 
intempestiva (fls. 117) e, em seguida, 
impugnaram ambos os apelos. Preli¬ 
minarmente, sustentaram que o recur¬ 
so da Prefeitura não deveria ser conhe¬ 
cido, “visto como a mesma não sofreu 
nenhuma condenação” e “a única par¬ 
te condenada na ação foi o Departa¬ 
mento Municipal de Estradas de Ro¬ 
dagem”. Alicerçaram esta preliminar 
em passagem da contestação produzi¬ 
da pela Prefeitura, segundo a qual o 
DMER é autarquia que goza “de auto- 
suficiência administrativa e financei¬ 

ra”. 
No mérito, teceram consideraçfles 

no sentido da confirmação da senten¬ 

ça. 
O esclarecido Juiz considerou 

tempestivos os recursos, apoiados nos 

arts. 191 e 54 do C.P.C. 
Preliminarmente. 
Em verdade, embora contrariando 

ambas as apelações, os vitoriosos nío 
cuidaram da intempestividade do re¬ 
curso do DMER, matéria somente aflo¬ 
rada na petição de desentranhamento 
às fls. 117, objeto de apreciação no 
despacho exarado às fls. 121. Portan¬ 
to, dela não há motivo para aprecia¬ 
ção neste julgamento, sendo lembra¬ 
do o disposto no art. 509 do CP.C. 

No tocante à preliminar realmen¬ 
te levantada, de não conhecimento do 

recurso, por ser, o DMER autarqun 
auto-suficiente, sobre ela, unicamen' 
te, recaindo a condenação, a Turma 
Julgadora a rejeitou, porque o Dcp21 
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tamento de Estradas é um órgío da 
Administração Pública Municipal e, as¬ 
sim, a condenação alcança interesses 
patrimoniais da Prefeitura. Há víncu¬ 
lo inquebrável, tanto que a açáo foi 
proposta diretamente contra a Prefei¬ 
tura, sendo a citação do DMER de¬ 
terminada ao ser despachada sua con¬ 
testação, motivando ser aquela, no sa- 
neador, admitida como assistente, nos 
termos dos arts. 50 e segs. Dessa ma¬ 
neira, segundo preceitua o diploma 
processual (art. 52), o assistente exer¬ 
cerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á 
aos mesmos ônus processuais que o 
assistido. 

Mérito. 
A sentença apreciou satisfatoria¬ 

mente a prova coligida. Dela se colheu 
que o Assistente Técnico do DMER 
avaliou em Cr$22 520,00 os danos so¬ 
fridos pela casa, considerando-se ter o 
imóvel um só pavimento e ser de cons- 
trução muito modesta. Com esse valor 
concordou o Assistente Técnico dos 
autores. Embora o perito judicial o ele¬ 
vasse para Cr $33 750,00, a sentença 
acolheu a menor indenização, “tendo 
em vista a concordância dos laudos dos 
principais interessados, autores e réu, 
sobre este ponto”. Decidiu criteriosa¬ 
mente o competente julgador, como 
visto, sem embargo do laudo pericial 
elaborado pelo Assistente Técnico da 
Prefeitura, no qual se arrima o recurso, 
segundo o qual as obras executadas no 
prédio compensaram sobejamente os 
autores. Dos quatro pareceres dos 
competentes experts, três favoreceram 
aos acionantes. Escolhendo o valor me- 
n°r, o juiz mostrou-se rigoroso, dele 
não se podendo exigir que acolhesse o 
laudo negativo. Portanto, técnica e 
juridicamente, quanto ao aspecto co¬ 
mentado, não há como divergir da de¬ 
cisão impugnada. 

Referentemente ao terreno, não se 
pode ter como verdade, que as obras 
“não o atingiram diretamente” eis que 
“já era prejudicado pela alvenaria de 
contenção de um aterro, de há muito 
tempo, existente no local, alvenaria 
esta demolida com a implantação do 
viaduto, e que atingiu 4,00m de altu¬ 
ra”, como razão de avaliá-lo em apenas 
Cr $ 23 121,21, quando for transforma¬ 
do em área verde, com “pagamento in¬ 
tegral da indenização desta área”, cal¬ 
culado sobre o valor do lançamento, 
como está no laudo do mesmo Assis¬ 
tente Técnico da Prefeitura, que apro¬ 
veitou suas respostas como base do 
apelo. 

A sentença ressaltou que o Assis¬ 
tente Técnico do DMER asseverou 
que, “quanto ao terreno baldio, não 
temos condição para responder pelo 
motivo já explicado”, isto é, “não ti¬ 
vemos condição de delimitá-lo”. No 
entanto, o Assistente-Técnico da Pre¬ 
feitura (fls. 70) apresentou dados con¬ 
cretos, nos quais firmou o quantum 
da sua proposta. Essa metragem, 
265,75m2, está mencionada nos res¬ 
tantes laudos. O perito atribuiu ao ter¬ 
reno o valor unitário de Cr$400,00 
totalizando Cr$ 106 300,00. O Assis¬ 
tente Técnico dos autores avaliou-o à 
razão de Cr$800,00 o m2, no total de 
Cr$212 608,00. Estando acordes 
quanto à extensão judiciosamente, o 
digníssimo juiz aceitou o parecer do 
perito oficial, cinqüenta por cento me¬ 
nor que o dos autores, porquanto o 
do DMER mostrou-se omisso e o da 
Prefeitura tomou por base mero lan¬ 
çamento administrativo, não corres¬ 
pondente ao justo preço. 

Evidentemente, o terreno tornou- 
se imprestável, para seus donos, em de¬ 
corrência da construção do viaduto. 

167 



Isso nem o Assistente da Prefeitura 
pôde negar e às fotografias às fls. 10 
eloqüentemente demonstram. Os argu¬ 
mentos quanto à sua desvalia anterior 
são irrelevantes, pois ninguém ignora 
que, atualmente, terrenos em riban¬ 
ceira, verdadeiros “buracos”, estão 
valorizadíssimos, pela vantagem de 
possibilitar construções de vários 

andares, sem elevador. 
No tocante aos honorários, sua 

fixação foi justa. As recomendações do 
art. 20, § 4?, do CP.C. foram satisfei¬ 
tas. Na sentença, considerou o Juiz “o 
alto conceito que goza o profissional 
que a movimentou”, “além dos traba¬ 
lhos realizados e explicitou ser “dita 
verba comum a todos”. Fica anotado 
que funcionaram pelos autores-apela- 
dos, dois advogados. Reduzir os hono¬ 
rários, seria tomá-los irrisórios, não 
condizentes com a norma invocada, da 
qual sobressaem o grau do zelo profis¬ 
sional, o trabalho realizado pelos advo¬ 
gados e o tempo exigido para o seu ser¬ 

viço, desde 1976. 
Com essa convicção a Turma Jul¬ 

gadora confirmou a douta sentença. 
Salvador, Sala de Sessões da 2? 

Câmara Cível, em 19 de outubro de 
1980. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Ornar Carvalho - Relator. 

INTERDITO POSSESSÓRIO. 
POSSE LEGÍTIMA DO IMÓVEL 
INCOMPROVADA. ATOS DE 
MERA PERMISSÃO OU TOLE¬ 
RÂNCIA. INTERPRETAÇÃO 
DO ART. 497, DO CÓDIGO CI¬ 
VIL. SENTENÇA MANTIDA, 
COM A IMPROCEDÊNCIA DO 

INTERDITO. 
Existência anterior de inventá¬ 

rio, no qual a autora se declara co¬ 
mo meeira e única herdeira do 

bem objeto da lide. Comprovação, 
à época da ação, de ser o imóvel 
legalmente adquirido pelo réu ao 
transacionar com o Instituto de 
Cacau da Bahia, este antigo pro¬ 
prietário, através escritura pública 
de compra e venda devidamente 
registrada. Turbação ao direito 
possessório da autora não eviden¬ 
ciada, porquanto atos de mera 
tolerância ou permissão não inà- 
zem tal situação. Interpretação do 
art. 497, do Código Civil. Aquisi¬ 
ção, pela autora, da posse legiti¬ 
ma do imóvel, jamais constataà. 

Mérito decisório mantido. 
Ap. n9 335/80. Relator: DES 
ocxvrr» CIÍ 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 1)1 
autos de Apelação Cível de Belmonte, ^ 
nP 335/80, sendo apelante Alzira Bn- ^ 
to David dos Santos e apelados Walter ^ 
Ramagem Badaró e sua esposa. 

Como consta do relatório, a ape- 
lante suscitou em seu recurso duas pte- . 

liminares: te 
— Seria nulo o processo ab initio, ^ 

por não ter obedecido em sua fase ini ^ 
ciai, quanto ao pedido de manutençJo ^ 
provisória, o rito estabelecido na lei. ^ 

A ação foi proposta em 1974. De . 
signada audiência para a justificaç® ^ 
prévia, a ela não compareceram a auto- ^ 
ra e suas testemunhas (fls. 23). Emta 
zão disso, o Dr. Juiz de Direito profe 
riu despacho, considerando prejudica- g 
do o pedido de manutenção liminari o 
mandando citar o réu para a contesta- o 

ção (fls. 24). 
Tendo assumido a Comarca no*o i 

Juiz, insistiu a autora, já em 1975,pd1 c 
designação de outra data para a r 
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tificação prévia, sendo atendida (pet. 

e desp. de fls. 28). No momento da 

audiência, todavia, advertido da deci¬ 

são do seu antecessor, o novo Juiz sus¬ 

tou a justificação e determinou o pros¬ 

seguimento do processo, com a citação 

do réu para acompanhá-lo até o final 

(fls. 53). 

Tal deliberação deu lugar à inter- 

posição de agravo de instramento e à 

impetração de mandado de seguran¬ 

ça, ambos julgados pelos órgãos com¬ 

petentes deste Tribunal (fls. 257/259 e 

250/261). 

Segundo as decisões referidas, que 

transitaram em julgado, foi correta a 

atitude do juiz a quo, merecendo rati¬ 

ficação. 

Do exposto se evidencia que a ma¬ 

téria da preliminar está preclusa, sen¬ 

do defeso à Câmara, a esta altura, rea- 

preciá-la. 

-Nula seria a sentença porque 

muito embora tenha concluído pela 

improcedência da reconvenção, não 

condenou o reconvinte a custas e ho¬ 

norários de advogado, oportunamente 

pedidos; o Dr. Juiz de Direito, outros- 

dm, sem requerimento das partes, de¬ 

terminou a realização de uma perícia 

desnecessária, contrariando o disposto 

no art. 420, § único, inciso I, do Cód. 

deProc. Civil; finalmente, tendo o réu 

no curso da lide, cometido atentado, 

foi promovida a competente medida 

tutelar, que não obteve consideração 

por parte do Dr. Juiz de Direito. 

Os itens em que se desdobra a ar- 

Bdiçáo ostentam-se ou impróprios ao 

wlimado objetivo de anular a sentença 

oo totalmente improcedentes. 

Com efeito, se pelo fato de.jul- 

811 a reconvenção improcedente, devia 

0 Juiz condenar o reconvinte às custas 

respectivas e aos honorários do advoga¬ 

do da reconvinda, porque aplicável à 

hipótese o preceito do art. 34 do Cód. 

de Proc. Civil, da omissão cometida 

não advém, necessariamente, a nuli- 

dade do julgamento, mas a possibili¬ 

dade de sua retificação e complemen- 

tação por esta segunda instância, no 
exercício da ampla função revisora de 

que a investe o recurso de apelação. 

E tal providência será adotada no devi¬ 

do tempo, quando do julgamento do 

mérito. 

O item segundo, relativo à perícia, 

revela desatenção da apelante à regra 

do art. 130 do Cód. de Proc. Civil, que 

faz do Juiz árbitro soberano da prova, 

quando o mune do poder de determi¬ 

nar as provas necessárias à instrução do 

processo, de ofício ou a requerimen¬ 

to da parte, indeferindo as diligências 

inúteis ou meramente protelatórias. 

Finalmente, o terceiro item, alu¬ 

sivo à ausência de movimentação do 

processo de atentado, sobre encontrar- 

se desassistido de qualquer elemento 

de prova, apresenta um fato que reper¬ 

cussão alguma pode ter sobre o proces¬ 

so sub-judice, do ponto de vista de 

sua anulação. O atentado é ação cau- 

telar que corre em processo autôno¬ 

mo, separado da ação principal. Além 

disto, não é despropósito admitir-se, 

se verdadeira a inércia a que o subme¬ 

teram, que isso se deva ao desinteres¬ 

se, incúria ou inoperância do próprio 

argüente. 

Quanto ao mérito, apurou-se que 

a Fazenda São José, situada em ter¬ 

ras devolutas, foi adquirida ao Estado, 

no ano de 1927, por Noberto José de 

Almeida, a quem se forneceu o compe¬ 

tente título de domínio (fls. 85). 

Dada por ele em hipoteca ao Ins¬ 

tituto de Cacau da Bahia e afinal sub¬ 

metida a processo de execução hipote- 
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cária, a Fazenda foi arrematada pelo 
próprio Instituto, no ano de 1936, la- 
vrando-se a competente carta de arre- 
matação, logo levada a registro (fls. 

59/84). 
A partir de 1936, portanto, a Fa¬ 

zenda ficou sob o domínio e pacífica 
posse do Instituto, que colhia a pro¬ 
dução de cacau e exercia todos os atos 
de administração através dos seus pre- 

postos. 
José Norberto de Almeida era pai 

de criação de Vital Marinho dos San¬ 
tos, com quem a autora foi casada. O 
casamento durou pouco, conforme as 
testemunhas, porquanto cedo se sepa¬ 
raram, tomando cada cônpage o seu 

rumo. 
Em 1952, Vital veio a falecer na 

cidade de Pau Brasil, consoante o do¬ 
cumento de fls. 116v. 

Em 1967, o que vale dizer, quin¬ 
ze anos depois, a autora, estranhamen¬ 
te, requereu ao juízo de Canavieiras 
a abertura do respectivo inventário, in¬ 
cluindo a Fazenda no acervo do espó¬ 
lio e descrevendo-a como uma proprie¬ 
dade medida e demarcada mas depen¬ 
dente de legitimação (doc. de fls. 116/ 

126). 
Porque se declarou, além de meei- 

ra, única herdeira, o bem lhe foi afi¬ 
nal atribuído, naquele inventário que 
requerera em comarca diversa da sua 
localização e do domicílio do de cujus, 
nos termos constantes do documento 

de fls. 5, in verbis: 
“As benfeitorias, culturas e o di¬ 
reito de ocupação das terras de 
que se compõe a propriedade agrí¬ 
cola denominada São José”... 

Através desse retrospecto, aparen¬ 
temente inadequado ao deslinde de 
uma ação possessória, mas, no caso, 
imprescindível, para que se possa fixar 

a posição da autora em relação à posse 
que postula, é o julgador colocado 
frente ao seguinte dilema: ou a auton 
é uma ocupante de má fé, por ter dado 
a descrição, no inventário do marido, I 
como devoluta, terra que sabia titula-: 
da pelo Estado em favor do seu sogro, 
posteriormente transferida para o Ins¬ 
tituto 'de Cacau da Bahia mediante ( 
arrematação em hasta pública, ou sua , 
permanência no imóvel deveu-se tão só ( 
à tolerância do Instituto, que nisso | 

consentiu. j < 
De uma forma ou de outra, jamais ] 

adquiriu a autora posse legítima do i 
imóvel capaz de àutoriza-la a fazer uso 
dos interditos possessórios. 

“Não induzem posse os atos de 
mera permissão ou tolerância as¬ 
sim como não autorizam a sua 
aquisição os atos violentos ou 
clandestinos, senão depois de ces-1 

sar a violência, ou clandestinida¬ 

de” (art. 497 do Cód. Civil). 

Conseqüentemente, nenhuma tui- 

bação a direito possessório da autora 
praticou o réu, Walter Ramagem Bada- 
ró, quando, por ter adquirido o imóvel 
ao Instituto de Cacau da Bahia, medi¬ 
ante escritura pública de compra e ven¬ 
da, devidamente registrada, em que to 
foram transmitidos domínio, direitos, 
ações, posse e servidões ativas, indu- 
sive pela cláusula constituti (doc. de 
fls. 87/92), procurou investir-se na ple¬ 
nitude dos poderes outorgados e rece 

bidos. 
Não se objete que a ação é impró¬ 

pria para o exame da circunstândi ( 

focalizada. 
Se não obsta à manutenção ou re 

integração da posse, a alegação de do 
mínio, ou de outro direito sobre a co 
sa, adverte, todavia, a própria non® 

legal em que se inscreve o princípio- 
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* “Não se deve, entretanto, julgar 

o a posse em favor daquele a quem 

a evidentemente não pertencer o 

0 domínio” (art. 505 do Código 

Civil). 

a', A sentença, portanto, deve ser 

^ * mantida nesta parte. 

s' Única correção que ela merece é 

te quanto ao fato, reclamado pela autora- 

11 reconvinda, de ter omitido a condena- 

* çSo do réu-reconvinte a honorários do 

>° advogado. Essa condenação se impõe, 

| eis que a reconvenção foi julgada im- 

® procedente (art. 34 do C.P.C.) e con- 

io I tra tal decisão não se interpôs recurso 

so algum. 

Acordam, pelo exposto, os De¬ 

le sembargadores da 2? Câmara Cível do 

's-1 Tribunal de Justiça do Estado, compo- 

M ; nentes da Turma Julgadora, por unani- 

)u midade de votos, rejeitar as prelimina- 

:s' | res e quanto ao mérito, dar provimen- 

1* to em parte à apelação, apenas para 

condenar o apelado-reconvinte ao 

j,. pagamento de honorários advocatícios 

irJ 4 apelante-reconvinda, na base de 20% 

ja. sobre o valor atribuído à causa na ini- 

yçl ciai. E como a apelante, vencida ria de- 

ijj. 111 anda principal, também está sujeita 

ffl. aos honorários do advogado do apela- 

|f lo, fixam essa condenação em igual 

os, mantia, do que resulta caber a cada 

ju. Parte o pagamento do seu advogado, 

ds Custas pela apelante. 

ile- Salvdor, 1? de outubro de 1980. 

«■ Antônio Carlos Souto — Presidente. 

Osvaldo Nunes Sento Sé — Relator, 

irô- 

[á>\ INVENTÁRIO. CESSÃO DE DI¬ 

REITOS HEREDITÁRIOS PRO¬ 

VOCADA PELA VIÚVA MEEI- 

RA INVENTARIANTE: PERDA 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ES- 

PÚLIO POR FALTA DE INTE¬ 

RESSE. ANULAÇÃO DE AUTO 

DE ARREMATAÇÃO IMPOSSI¬ 

BILIDADE POR MEIO DE 

AGRAVO. 

Agravo de Instrumento para 
obter a anulação do auto de arre- 
matação não é meio idôneo. Im¬ 
possibilidade do pedido por ser a 
hasta pública irretratável e não ter 
o agravante se prevalecido, no 
prazo legal de 10 dias, da compe¬ 
tente ação de embargos. Merece¬ 
dora de acolhida foi a hipótese, 
suscitada pelo agravante, de ter 
como afastada da administração 
do espólio a viúva meeira inventa- 
riante, quando esta, cedendo seus 
direitos hereditários, nenhum inte¬ 
resse terá nos encargos que não 
mais lhe cabem. 
Ag. Inst. n9 83/79. Relator: DES. 

SENTO SÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Agravo de Instrumento da Ca¬ 

pital, n9 83/79, sendo agravante Jorge 

Spínola Costa e agravada Construtora 

Norberto Odebrecht S.A.: 

O agravante, depois de proceder, 

por seu advogado, a um longo relato 

das ocorrências verificadas no inventá¬ 

rio do seu falecido pai Jorge Ferreira 

Costa, transcreve o despacho agravado 

e dá as razões porque pleiteia sua re¬ 

forma. 

Esse despacho se encontra às fls. 

83 e contém as seguintes deliberações: 

a) conserva a viúva meeira no car¬ 

go de inventariante, apesar de haver ce¬ 

dido a sua meação, no entendimento 

de que “o inventariante cônjuge meei- 

ro — ou outro qualquer herdeiro, após 

prestar compromisso, assume a posse e 

administração do espólio e a conser- 
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va até que, com a partilha, seja a he¬ 
rança transmitida aos titulares de direi¬ 

tos hereditários”; 
b) declara que “a arremataçâo do 

bem levado à praça foi realizada com 
as formalidades da lei e o preço foi de¬ 
positado em Banco, à ordem e disposi¬ 

ção do juízo. 
c) manda remeter os autos ao 

Contador, “para proceder ao cálculo e 
conta, uma vez que as declarações fi¬ 
nais já foram prestadas, sem impugna¬ 
ção das partes interessadas”. 

A reforma é pedida, alegando-se, 
quanto ao item a, que a viúva meeira, 
ao ceder sua meação, “deixou de ter 
interesse no espólio, condição sine qua 
até para estar em juízo, mais ainda 
para continuar como inventariante, cu¬ 
jo encargo, aliás, não vinha cumprin¬ 
do regularmente, à luz, p. ex. dos arts. 
1 770 e 1 771 do Cód. Civil e dos arts. 
983 e 995 do C.P.C.”, e, no tocante ao 
item b, por ter sido nula a cessão que a 
viúva e três herdeiros, antes da parti¬ 
lha, fizeram a terceiro, de direitos 
hereditários sobre determinados bens. 
Nula seria também a compra que a 
agravada veio a efetuar em hasta públi¬ 
ca, por infringente do art. 1 134 do 

Cód. Civil. 
A agravada, em sua contra-minu- 

ta, argumenta que as alegações do agra¬ 
vante ou se acham submetidas à pre- 
clusão pro judicato ou o agravo é inó¬ 
cuo para resolvê-las. E expUca: com 
relação à permanência da inventarian¬ 
te no cargo, porque não perdeu ela a 
qualidade de herdeira, pelo fato da ces¬ 
são, só se justificando sua remoção 
como pena, por desídia, negligência ou 
procedimento culposo no exercício do 
mums \ de referência às cessões, em si, 
de bens determinados, porque o Juiz 
negou eficácia, virtualmente, a tais 

compromissos de alienação, quando 
determinou a hasta pública dos referi¬ 
dos bens, ato que contou, na ocasião, 
com o aplauso irrestrito, manifestado 
nos autos, do ora agravante, que per¬ 
deu, assim, a oportunidade de promo- _ 
ver seu reexame pela segunda instân¬ 
cia; finalmente, no que diz respeito à 
praça, porque “o ataque às nulidades 
da arremataçâo faz-se mediante açío 
de embargos, cujo prazo de dez dias 
começa a correr da data de assinatura 
do respectivo auto (Pontes de Miran¬ 
da, Com. ao C.P.C., Forense, 1976,: 
tomo XI, p. 183)”. Pede, assim, o agra¬ 
vado, que o recurso não seja conheci¬ 
do, e, se o for, que se lhe negue provi¬ 

mento (fls. 138/154). 
O Ministério Público nesta instân¬ 

cia, chamado a intervir, também opi¬ 
nou pelo não conhecimento do agravo 

(fls. 170/171). 
É completa a resposta da agravada 

no que tange à cessão de direitos here¬ 
ditários, com determinação dos bens 
cedidos, feita pela viúva meeira e três 
herdeiros. Também o é, no particular 
a observação do Dr. Procurador da Jus¬ 
tiça, no sentido de que, “ordenando a 
praça, o Juiz, virtualmente, negou vali¬ 
dade àquele negócio jurídico, por níc 
haver compossibüidade entre os dois 
atos”. A discussão, aliás, passsou a ca 
recer de relevância, a partir do instan¬ 
te em que os cedentes outorgaram; 
cessionária a escritura pública d' 
fls. 53/59, abrangente de todos os(b 

reitos de meação e herança. 

Induvidosa é, ainda, a observa , 

ção da agravada, igualmente subscn 

ta pelo Ministério Público, no sentii 
de que, a esta altura, fluídos todos os 
prazos recursais e tomada irretratável- 
hasta pública com a assinatura do re; 
pectivo auto de arremataçâo, não sen- 
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este agravo meio idôneo para promo¬ 
ver-se sua anulação, inclusive porque o 
ataque às nulidades da arrematação 
fez-se mediante ação de embargos, cu¬ 
jo prazo de dez dias começa a correr 
da data de assiantura do respectivo 
auto, no magistério de Pontes de Mi¬ 
randa - Com. ao C.P.C., Tomo XI, ed. 
1976, p. 183. 

Por tais fundamentos, não seria de 
conhecer-se do recurso. 

Quanto concerne, todavia, à ma¬ 
nutenção da inventariante, o agravo é 
viável e merece provimento. 

Processou-se e decidiu-se o inci¬ 
dente de remoção, irregularmente, no 
processo principal, quando deveria ter 
tido curso em processo à parte, apensa- 
do àquele (§ único do art. 996 do 
CP.C.). 

Do engano não adveio, porém, 
prejuízo para a parte, que teve oportu¬ 
nidade de defender-se, como tudo se 
vê de fls. 112/115, 118/128 e 129/ 
130. 

O argumento central em tomo do 
assunto, assim da agravada, como do 
Ministério Público, é que a remoção 
constitui pena, só podendo ser decre¬ 
tada nos casos do art. 995 do C.P.C.. 
A cessão da herança, por outro lado, 
não importa a transmissão da quali¬ 
dade de herdeiro, porque esta qualida¬ 
de é personalíssima e intransmissível. 

0 tema merece considerações. A 
inventariante, no caso, não é herdeira, 
mas viúva meeira, porque casada com 
° inventariado pelo regime da comu¬ 
nhão de bens. Foi, exatamente, a con¬ 
dição de cônjuge sobrevivente, casada 
sub o regime da comunhão, que lhe as- 
sagurou, por lei, a primazia de ser no¬ 
meada inventariante. Puro critério eco- 
nomico, pela relevância dos interes¬ 
sas que a vinculavam ao espólio, dado 

que a sociedade conjugal, em si, ter¬ 
minou com a morte do outro cônjuge. 
Ora, se a viúva meeira, cedendo por 
inteiro os direitos da sua meação, já 
não tem interesses a preservar no espó¬ 
lio, nem mesmo os dois filhos, pessoas 
sui juris, e um deles, até, em posição 
conflitante com a sua, nada justifica 
que permaneça à sua frente, contra a 
vontade, inclusive, de um herdeiro le¬ 
gítimo. O caso não é de punição por 
faltas cometidas e previstas na lei. (art. 
995 do CP.C.), mas de legitimidade 
para o exercício do cargo. Nem se ar¬ 
gumenta com a possibilidade de até 
um estranho exercer a inventariança, 
por nomeação do Juiz. A situação não 
se assemelha à dos autos, porque a lu¬ 
ta pela permanência da viúva à frente 
da administração do espólio não é jus¬ 
tificada pela conveniência, para este, 
de sua escolha como inventariante da- 
tivo, mas por sua condição de meeira, 
que perdeu a partir do instante em que 
fez cessão total dos seus direitos. 

Reproduz-se neste passo, por sua 
absoluta adequação à hipótese, o acór¬ 
dão do Tribunal de Justiça do Paraná 
relembrado pelo Prof. José Martins Ca- 
tarino, às fls. 13: “O que não é possí¬ 
vel é que aqueles que nenhuma relação 
mais têm com os bens, em virtude da 
cessão de seus direitos, a eles relati¬ 
vos, sejam chamados a administrá-los, 
com encargos que lhes não cabem, em. 

virtude da cessão dos seus direitos”//^- 
ventários e Partilhas, Wilson Bussada, 
Editora Rio, voL 1,1976, p. 492, n9 638). 

A inventariante deve, portanto, 
ser removida, nomeando-se outro in¬ 
ventariante, conforme a gradação legal, 
escolha cometida ao próprio Juiz, ten¬ 
do em vista que os autos deste recurso 
não fornecem elementos suficientes 
para tal deliberação. 
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Acordam, pelo exposto, os De¬ 
sembargadores da 2? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado, compo¬ 
nentes da Turma, por unanimidade de 
votos, dar provimento ao agravo em 
parte, para o fim indicado acima. 

Custas como de lei. 
Savador, 1? de abril de 1980. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Relator. 
Fui Presente: Armimío Ferreira. 

LOCAÇÃO. DESPEJO. NOTIFI¬ 
CAÇÃO INEFICAZ. PRORRO¬ 

GAÇÃO TÁCITA. 
A ação de despejo proposta on¬ 

ze meses depois de efetivada a 
notificação premonitória, não 
pode prosperar, eis que a notifi¬ 
cação, desfigurada pelo tempo, já 
não tem eficácia. Demais disso, a 
notificação, aludindo à locação 
original, avençada por escrito e 
por prazo certo, desserve para in¬ 
terromper o contrato posterior, 
tacitamente prorrogado por tem¬ 
po indeterminado. 
Ap. n9 855/78. Relator: DES. 
CfCERO BRITTO.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível da Capital, 
n9 855/78, em que é apelante Manoel 
Lessa da Silva Araújo e apelado Poly- 

bio Lins Costa. 
Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia e integrantes da Turma 

Julgadora, à unanimidade, dar provi¬ 
mento à apelação. 

Cuidam os autos de uma ação de 
despejo, por via da qual Polybio Lins 
Costa pretende, por não lhe convir a 
continuação da locação, a retomada 
do imóvel que alugara a Manoel Lessa 

da Silva Araújo. 
Para reforço do fundamento do 

pedido, que se fulcra na denúncia va¬ 
zia, alegou ainda o acionante que pre¬ 
cisava do imóvel para residência de 
descendente. 

Citado, rebelou-se o acionado con¬ 
tra a pretensão ajuizada, fazendo ini¬ 
cialmente reparos à sua citação, que 
teria sido efetuada na repartição onde 
trabalha. 

Além disso, tendo o acionante re¬ 
tardado a propositura da ação, não po¬ 
dería servir-se da notificação premoni¬ 
tória feita há mais de ano, eis que a 
notificação, pela sua natureza de pro¬ 
cesso cautelar, conserva sua eficácia 
apenas pelo prazo de trinta dias. 

Por outro lado, tendo o acionan¬ 
te pedido o imóvel para residência de 
descendente, cumpria-lhe fazer prova 
da propriedade, bem como demonstrai 
que seu descendente não possui prédio 

residencial. 
O ilustre juiz a quo, entendendo 

desnecessária a produção de provas em 
audiência, antecipou, com plena resig 
nação das partes, o julgamento da lide. 

proferindo sentença. 
Publicada a sentença, que julgou a 

ação procedente, o acionado, incon¬ 
formado, interpôs o recurso de apela¬ 

ção. 
Como se vê, embora não tenha ai- 

güido na contestação e nas razões re- 

! 

Juiz convocado para substituição. 



cursais, o apelante suscitou duas ques¬ 
tões que, pela sua natureza e relevân¬ 
cia, devem ser discutidas e julgadas an¬ 
tes do mérito propriamente dito da 
causa. 

A primeira delas diz respeito à sua 
citação, que teria sido efetivada, com 
flagrante insubmissão à regra inserta 
no art. 217, inciso I, do Cód. Proc. Ci¬ 
vil, na repartição em que trabalha. 

Essa argüiçâo, contudo, porque 
desacompanhada de qualquer subsídio 
probatório, desmerece agasalho. 

Infirmando-a, a certidão de fls. 
20v. subscrita pelo Oficial de Justiça 
encarregado da diligência, realça que a 
citação, ao contrário do que alega o 
apelante, foi feita no endereço residen¬ 
cial. 

Ausente qualquer prova capaz de 
ilidir a presunção de verdade contida 
na ceritificação do serventuário da Jus¬ 
tiça, não se pode admitir como exata e 
escoimada de dúvida a alegação de que 
a citação do apelante foi efetuada com 
desobediência à lei. 

•A segunda questão suscitada pelo 
apelante, embora possa sugerir polêmi¬ 
ca, parece-nos de induvidosa procedên¬ 
cia. 

Sustenta o apelante que, tendo o 
apelado proposto a ação de despejo 
onze meses depois de haver efetivado 
a notificação premonitória, a ação não 
podería prosperar, eis que a notifica- 
Çío, desfigurada pelo tempo, já não ti¬ 
nha eficácia. 

Conquanto inadmitam o caráter 
tutelar que o apelante empresta à no¬ 

tificação premonitória,entendem que o 
retardamento da propositura da ação 
de despejo prorrogou tacitamente o 
contrato e, obviamente, a manifesta- 
Çüo de vontade expressa no procedi¬ 
mento premonitório ficou sem valia. 

Com efeito, vencido o contrato e 
esgotado, posteriormente, o prazo con¬ 
cedido na notificação para a desocu¬ 
pação, o apelante permaneceu no imó¬ 
vel, com plena resignação do apelado, 
que, além de receber mensalmente os 
alugueres, nenhuma providência ado¬ 
tou para êxito do propósito manifes¬ 
tado na notificação. 

De sua inatividade, coadjuvada 
com o recebimento sucessivo dos alu¬ 
guéis, resultou a prorrogação consen¬ 
tida do contrato locativo. 

Onze meses depois, porque não 
lhe convinha prorrogar por mais tempo 
a Io», ção, inadmissível é a propositura 
da ação de despejo com base na notifi¬ 
cação anteriormente feita. 

A notificação utilizada pelo ape¬ 
lado, aludindo à locação original, que 
foi avençada mediante contrato escri¬ 
to e por prazo certo, desserve para in¬ 
terromper o contrato posterior, tacita¬ 
mente prorrogado por tempo indeter¬ 
minado. 

Com esse entendimento, dão pro¬ 
vimento à apelação, para, reformando 
a sentença apelada, julgar o apelante 
carecedor de ação. 

Submissos ao princípio de sucum- 
bência, amplamente adotado pelo vi¬ 
gente Cód. de Proc. Civil, condenam n 
apelante ao pagamento das custas pro¬ 
cessuais e de honorários advocatícios, 
estes arbitrados em 20% sobre o valor 
anual dos aluguéis. 

Salvador, 24 de abril de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente. 
Cícero Dantas Britto - Relator. 

LOCAÇÃO. DESPEJO. RESSAR¬ 
CIMENTO DE DANOS PELO LO¬ 
CATÁRIO. INCIDÊNCIA DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRO- 
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VTMENTO PARCIAL DA APE¬ 

LAÇÃO. 
Ressarcimento de danos causa¬ 

dos pelo locatário no imóvel alu¬ 
gado. Incidência de correção mo¬ 
netária por se tratar de divida de 

valor. 
Ap. n9 705/79. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 705/79, 
da Capital, sendo apelante Raul Nobre 
Martins e apelados o Espólio de João 
Franco Silveira e Renato Franco. 

Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, em dar provimento em par¬ 
te à apelação, unanimemente. 

Raul Nobre Martins deu em loca¬ 
ção a Joâo Franco Silveira o imóvel 
situado na rua do Uruguai, nP 16, nes¬ 
ta cidade, mediante contrato escrito 
que tinha como fiadores o Bel. Renato 
Franco e sua mulher, co-responsáveis 

por sua fiel observância até a entrega 

das chaves. 
Rescindido o contrato por força 

de ação de despejo, ficou o locatário 
devendo certa importância relativa a 
uma parte de um aluguel. Em razão 
disso e ainda porque o imóvel foi de¬ 
volvido em péssimo estado de conser¬ 
vação, o locador requereu vistoria ad 
perpetuam rei memoriam para consta¬ 
tação dos estragos feitos pelo locatá¬ 
rio. De posse do laudo, o locador pro¬ 
pôs ação de reparação de danos que foi 
julgada procedente em parte, sendo os 
réus condenados a pagar o valor fixa¬ 
do no laudo do assistente técnico do 
autor. 

Inconformado o autor apelou da 
sentença, não só para pleitear que o 
quantum dos danos seja aquele atri¬ 
buído pelo perito, como para que essa 
quantia seja monetariamente corrigida. 

A apelação foi contra-arrazoada, 
alegando os apelados que na espécie 
não se aplica correção monetária por 

falta de previsão legal. 
A sentença condenou os apelados 

ao pagamento de Cr $6 000,00, valor 
arbitrado pelo assistente técnico do 
apelante, mais a parcela de um aluguel 
atrasado, multa contratual, juros de ( 
mora e honorários de advogado, e cus- 

tas processuais. 
Quer o apelante que o valor dos 

danos seja aquele encontrado pelo 
perito, e sobre esse incida correção 
monetária. Alega em favor desse enten¬ 
dimento terem os apelados incorrido 
nas penas do art. 17 do Código de Pro- ^ 
cesso Civil, pela prática reiterada de 
atos caracterizadores de comportamen¬ 
to processualmente irregulares. Seriam 

eles litigantes de má fé. 

Esses atos, que caracterizariam a 
má fé dos apelados, porém, foram ape¬ 
nas alegados no recurso apelatório, 
sem qualquer comprovação digna de 

nota. 
Indiscutíveis, porém, são os danos 

causados pelos apelados no imóvel de 
propriedade do apelante feitos no cur¬ 
so da locação. Mas dos autos não sí 
colhem elementos suficientes capazes 

de justificar a substituição de um 

laudo por outro. 

Os apelados, em se conformando 
com o valor atribuído na sentença, ad 
mitiram a infração contratual traduzi 
da na obrigação de devolverem o únd 
vel no mesmo estado em que o rece¬ 

beram. 
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E esse inadimplemento configura 
dívida de valor e nâo “infraçío de pa¬ 
gamento de dívida de dinheiro”. 

Cuida-se, evidentemente, de pre¬ 
juízo que deve ser reparado, atualiza¬ 
do seu valor através de correção mo¬ 
netária. 

Em razão disso, dá-se provimento, 
em parte, à apelação, para que o valor 
dos danos Cr$6 000,00, seja corrigido 
a partir da data do laudo e sobre cujo 
resultado serão calculados os hono¬ 
rários de advogado do apelante na mes¬ 
ma base fixada na sentença. 

Salvador, Sala de Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 23 de setembro de 
1980. Antônio Carlos Souto — Presi¬ 
dente. Omar Carvalho — Relator. 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 
CONTRATO POR TEMPO DE¬ 
TERMINADO: PRAZO ESGOTA¬ 
DO. RETOMADA DO IMÓVEL 
PROCEDENTE. APLICAÇÃO 
DO ART. 5? DA LEI N? 6 649/ 
79. 

Cessa de pleno direito o con¬ 
trato de locação por tempo deter¬ 
minado destinado para fim não 
residencial, na forma do disposto 
no art. 5? da Lei nP 6 649179, fiel 
reprodução do art. 1 194 do Cód. 
Civil. O prazo para a entrega do 
imóvel será de 60 dias se não hou¬ 
ver decorrido mais de três meses 
entre a data da citação e a da sen¬ 
tença. 

Ap. nP 678/80. Relator: DES. 

OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação nP 678/80, de Jua¬ 

zeiro, sendo apelante José Lucas Bar- 
ros, e apelada Leonor Carvalho Vian- 
na. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, integrantes da Turma Jul¬ 
gadora, em dar provimento em parte à 
apelação, unanimemente. 

Leonor Carvalho Vianna, com 
fundamento nos arts. 1 194 e 1 195 
do Cód. Civil, e na atual legislação do 
inquilinato, propôs ação de despejo 
contra José Lucas Barros visando a re¬ 
tomada do imóvel situado na rua Lau¬ 
ro de Freitas, na cidade de Juazeiro, 
alugado mediante contrato de dois 
anos, findo em 31 de maio deste ano. 

Citado, o réu não contestou a 
ação. Reconhecendo a revelia, o Dou¬ 
to Juiz julgou a ação procedente. 

Publicada a sentença, o réu tomou 
recurso de apelação, que está devida- 
mente-contra-arrazoado. 

Para justificar a reforma da sen¬ 
tença, disse o apelante que: embora 
reconheça a intempestividade da apela¬ 
ção, o seu advogado, deveria ser infor¬ 
mado do motivo do não recebimento 
da defesa; não se sabe se Leonui vian¬ 
na, como está no contrato de locação, 
é a mesma pessoa que ajuizou a ação 
de despejo, Leonor Carvalho Vianna; 
a ação carece de prova da propriedade 
do imóvel; na contestação não rece¬ 
bida, mencionou ter movido ação con¬ 
tra a apelada, objetivando a fixação 
dos aluguéis do imóvel, assim se insur¬ 
gindo contra o aumento pretendido de 
Cr$2 500,00 para Cr$ 10 000,00 men¬ 
sais; finalmente, que se trata de loca¬ 
ção comercial de prédio ocupado por 
um dormitório, não podendo devolvê- 
lo no prazo de 15 dias como fixado 
na decisão apelada. 
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A contestação não foi recebida 
porque apresentada fora de prazo, con¬ 
forme certidão de fls. 09. Ademais, o 
Sr. Escrivão não estava obrigado a ado¬ 
tar outra atitude, mesmo porque o 
apelante ainda não tinha constituído 

procurador judicial. 
A pessoa que firmou o contrato 

de locação é a autora da ação de des¬ 
pejo, tanto que o apelante, nem de 
longe tentou provar o contrário. 

Em ação de despejo não há neces¬ 
sidade da prova da propriedade do 
imóvel, mas tão somente da condição 

do locador. 
O fato, aliás não comprovado, de 

o apelante ter movido ação contra a 
apelada objetivando a fixação de alu¬ 
guéis, não impedia que ela pedisse a 
devolução do imóvel fmdo o prazo do 
contrato. A locadora só estaria sujeita 
a essa pretensão do locatário se se cui¬ 
dasse de locação regida pelo Decreto 
nP 24 150, de 20 de abril de 1934 e a 
ação renovatória fosse proposta no 

prazo legal. 
Trata-se de prédio urbano usado 

como um domitório, cuja locação por 
prazo determinado findou-se no dia 31 
de março do conente ano. 

Dessa maneira, como se deduz da 
redação do art. 5? da Lei nP 6 649/79, 
a norma aplicável é a mesma constante 
do art. 1 194 do Cód. Civil, segundo o 
qual, “a locação por tempo determi¬ 
nado cessa de pleno direito fmdo o 
prazo estipulado”. 

Portanto, somente na hipótese de 
locação residencial é que a rescisão ou 
retomada obedece aos ditames dos 
arts. 79, 14, 52 e 54 da Lei nP 6 649, 
como previsto expressamente no seu 
art. 51. 

No que o apelante tem razão é 
quanto ao prazo para a entrega do 

imóvel, pois não havendo decorrido 
mais de três meses entre a data da cita¬ 
ção e a da sentença, o prazo é de ses¬ 
senta (60) dias, e não de 15 (art. 37). 

Em vista do exposto, dá-se provi¬ 
mento parcial à apelação somente 
quanto ao aspecto acima mencionado. 

Não obstante, a parte vencida res¬ 
ponderá pelas despesas e honorários de 
advogado, consoante com o estabele¬ 
cido no art. 21, § único, do Cód. de 
Proc. Civil. 

Salvador, Sala de Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 25 de novembro de | 
1980. Oswaldo Nunes Sento Sé -Pre- ' 
sidente. Omar Carvalho — Relator. 

MANUTENÇÃO DE POSSE. 
CUMULAÇÃO COM PERDAS E 
DANOS. ESBULHO NÃO C0N 
FIGURADO. DIREITO DE RE > 
TENÇÃO ASSEGURADO AO 
AUTOR APELADO: INDENI¬ 
ZAÇÃO NA FORMA DO ART 
516, IN FINE, DO CÓD. PROC 
CIVIL. PROVIMENTO DA APE 

LAÇÃO. 
Se o autor não prova o esbu¬ 

lho, permanece a situação exis¬ 
tente. Se o ato dos réus promem 
de haver adquirido duas vezes t 
área questionada, a primeira, me¬ 
diante contrato de promessa de 
compra e venda firmado com o 
autor, que se dizia proprietário e 
não era, e a segunda, por aquisiçdo 
feita aos verdadeiros proprietários 
e mediante escritura definitivo e - 
registrada, o ato dos réus não con¬ 
figura esbulho. Admite-se a excep- 
tio proprietatis se as partes 
tionam a posse alegando domimc 
Ap. nP 288/78. Relator: DES 

OMAR CARVALHO. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 288/78, 
da Capital, sendo apelantes Alonso 
José de Souza, Erasmo José de Souza e 
Padaria Estrela D’Alva Ltda., e apelado 
o espólio de Valdemar Ferreira Soares. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, em dar provimento à ape¬ 
lação, unanimemente. 

0 espólio de Valdemar Ferreira 
Soares, por sua inventariante Doralice 
Gonçalves Oliveira Soares, ajuizou 
ação de manutenção de posse cumula¬ 
da com perdas e danos contra Erasmo 
de Souza e Alonso José de Souza, co¬ 
merciantes, o segundo proprietário da 
Padaria Estrela D’Alva Ltda. 

Doralice Gonçalves de Oliveira 
Souza, prometeu vender à Padaria Es¬ 
trela D'Alva Ltda., uma área de 

1 293m2, a ser desmembrada da Chá¬ 
cara São José, na rua Genaro de Car¬ 
valho, e uma casa situada no terreno, 
inacabada, com cinco cômodos. O pre- 
Ço ajustado foi de Cr$ 250 000,00, 
tendo a vendedora recebido a impor¬ 
tância de Cr$ 100 000,00 como sinal 
« 5 prestações de Cr$ 10 000,00, no 
total de Cr$ 150 000,00. O restante se- 
ria pago em iguais prestações de 

CrJ 10 000,00, representado por pro¬ 
missórias emitidas por Alonso José 
<le Sou?a, como representante legal da 
Padaria Estrela D’Alva Ltda. Por sua 

vez’ 0 espólio vendedor se obrigou a 
entregar o terreno e a casa no prazo de 
180 dias, a partir da assinatura do con- 
trato de promessa de compra e venda, 
ntretanto, a venda não pôde ser ulti- 

mada porque os bens estavam sujeitos 
a inventário e também pertenciam aos 
ntenores filhos do casal. 

Nas primeiras declarações do in¬ 
ventário, a inventariante confessou a 
dívida de Cr$ 150 000,00 acima men¬ 
cionada. 

Dis o espólio que, sem respaldo 
na lei os réus, fazendo justiça pelas 
próprias mãos, invadiram o terreno e 
estão ameaçando demolir a casa onde 
reside a inventariante com os menores 
herdeiros. 

Fez-se a justificação prévia (fls. 
20), com base na qual e em outras pro¬ 
vas, o Dr. Juiz de Direito determinou 
a manutenção liminar em favor do es¬ 
pólio. 

Contestando a ação, disseram os 
réus que são partes ilegítimas para res¬ 
ponder a ação: Erasmo, porque nada 
tem com o contrato nem é sócio da Pa¬ 
daria Estrela D’Alva; Alonso, porque, 
mesmo sendo proprietário da firma, 
com ela não se confunde. 

Entretanto, a Padaria Estrela 
D’Alva Ltda. tinha legitimidade para 
contestar, e o fazia dizendo que, cele¬ 
brado o contrato de compra e venda, 
soube que não pertencia ao espólio a 
área questionada, sendo a inventarian¬ 
te apenas ocupante, a título precário, 
de uma casa em ruínas, onde vivia com 
os cinco filhos. Entendendo-se com os 
legítimos proprietários, comprou o 
imóvel e recebeu escritura definitiva, 
registrando-a. Assim, a compradora, ou 
seja a firma — proprietária da Padaria 

Estrela D’Alva Ltda. ocupou a área ad¬ 
quirida. Mas como a inventariante esta¬ 
va na benfeitoria que dizia ter sido 
construída por seu marido, ela, a com¬ 
pradora resolveu manter as prestações 
combinadas, pagando cinco, e não plei¬ 
teando a devolução do sinal de 
Cr$ 100 000,00. Acrescentou que a 
autora anuiu que se fizessem reparos 
na casa em ruínas, não se opondo à 
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realização imediata de obras para utili¬ 
zação comercial da área. Quando do 
recebimento da 6? prestação, a inven- 
tariante estaria obrigada a deixar o 
imóvel conforme o contrato de pro¬ 
messa de fls. 38; mas como ela não 
quis receber essa prestação, a compra- 
dora consignou-a em ação aforada na 

9? Vara Cível. 
Em primeiro lugar, deve-se afastar 

Erasmo de Souza da demanda, pois, 
não se provou sua participação no su¬ 

cedido. 
Resta Alonso José de Souza, que, 

como sócio e gerente da Padaria Estre¬ 
la D’Alva Ltda. assinou o contrato de 
promessa de compra e venda. Mas, a 
Padaria Estrela D’Alva Ltda. veio a 
juízo e, na condição de ré, contestou 
a ação. Então, contra ela e ele Correu 
a demanda. 

Os apelantes adquiriram o terre¬ 
no questionado e a casa inacabada, 
ou em ruínas (fls. 28). Pagaram 

Cr$ 100 000,00 e emitiram dez pro¬ 
missórias de Cr$10 000,00 cada uma, 
vencíveis mensalmente. Resgataram 
cinco. Portanto, do preço ajustado, de¬ 
sembolsaram Cr$ 150 000,00, quantia 
da qual a apelada diz ser o espólio de¬ 
vedor. A 6? prestação a apelada não 
quis receber, por isso.foi consignada na 
9? Vara Cível. 

Ao invés disso, descumprindo o 
contrato, e não devolvendo o dinheiro 
recebido, recusa-se a entregar a coisa 
vendida, e para respaldar-se em lei, 
ajuizou ação possessória. 

Alega o apelado que, em se tratan¬ 
do de ação possessória, impertinente é 
a alegação de domínio. 

Entretanto, a alegação de domí¬ 
nio também a fez o apelado, tanto que 
trouxe para os autos recibos relativos 
à compra do terreno questionado. E 

entre esses recibos que juntou e a escri¬ 
tura de compra e venda registrada, pas¬ 
sado pelo proprietário em favor dos 
apelantes, evidentemente que os pri¬ 
meiros nada representam, senão, tal¬ 
vez, um começo de prova na anula- | 
ção de escritura que afirma ter ajui- 1 
zado contra os ex-proprietários. Mas 
esse assunto, não cabe examinar-se 
aqui, nem os apelantes com ele tem o 

que haver. 
O certo, porém, é que o espólio 

apelado vendeu aos apelantes o que 
não possuía e recebeu quase todo o j 
preço da venda, e assim mesmo nSo 
quis honrar o contrato. 

Enquanto isso, os apelantes, tendo 
adquirido o imóvel de quem não o pos¬ 
suía, como vieram a saber depois, cora- 
praram-no de seus legítimos proprietá¬ 
rios, conforme se vê da escritura e do | 
registro imobiliário de fls. 39/40. 

É possível que o marido da inven- 
tariante tenha feito a benfeitoria. Igno¬ 

ra-se seu valor, porém. 
Por tais motivos, dá-se provimento 

à apelação para reformar a decisão do 
19 grau, assegurando-se, entretanto, ao 
apelado, o direito de retenção até que, 
avaliada a benfeitoria existente, e su¬ 
postamente feita de boa fé, seja ela in- 
denizada, na forma do art. 516, infine, | 

do Código Civil. 
Custas pela parte vencida, como 

determina o art. 20 do C.P.C. 
Salvador, Sala de Sessões da 2a 

Câmara Cível, em 19 de dezembro de 
1978. Omar Carvalho — Presidente e 

Relator. 

NULIDADE DE SENTENÇA. DE¬ 
CISÃO SEM CONTER RELATÓ¬ 
RIO, DISPOSITIVO E FUNDA 
MENTAÇÃO. REQUISITOS ES 
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SENCIAÍS INOBSERVADOS. A- 
PLICAÇAO PROVIDA. 

Será nula se não preencher os 
requisitos legais. O processo so¬ 
mente será declarado extinto 
quando o autor, intimado, não 
promover atos ou diligências que 
lhe competia, abandonando a cau¬ 
sa por mais de trinta dias, e inti¬ 
mando pessoalmente, não suprir a 
falta dentro de 48 horas. 
Ap. nP 193/78. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 193/78, de 
Itabuna, sendo apelante Sociedade Co¬ 
mercial Franco Ltda. e apelada Indús¬ 
tria Etemit S/A. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, integrantes da Turma Julga¬ 
dora, em dar provimento à apelação, 
unanimemente. 

Indústria Etemit S/A ajuizou ação 
de execução contra Sociedade Comer¬ 
cial Franco Ltda., estabelecida em Ita- 
buna, para receber a importância de 

CrI144 814,04, representada por du¬ 
plicatas juntas aos autos, vencidas e 
protestadas. Citada a ré e feita a pe- 
nhora, vieram os embargos. 

Diz a embargante que nenhuma 
das duplicatas foi aceita, e algumas de- 

s nem mesmo indicam o recebimen- 
t0 das mercadorias. Assim, pois, ca- 
rentes são de liqüidez, certeza e exibi- 
dade, pelo que imprópria é a via exe- 
cu'iva. £ que duplicata sem aceite 
cambial não tem a característica de tí- 
'ul° '‘Vido, conforme decidiu o 1? 
‘nbunal de Alçada de São Paulo acór- 

^ publicado ôem ADCOAS, 1975 
nP36 039,pág.515. 

Respondendo aos embargos a em¬ 
bargada sustenta que as mercadorias 
negociadas constantes dos títulos pro¬ 
testados foram recebidas pela embar¬ 
gante. Por isso mesmo são exigíveis, 
são certos e líquidos, na forma do art. 
585, inc. VII, do Cód. de Proc. Civil. 
São títulos extrajudiciais. 

O Dr. Juiz de Direito, entretanto, 
não julgou o mérito dos embargos, 
pois considerou extinto o processo, da¬ 
do que, intimada a embargante para o 
preparo dos autos, não o fez no pra¬ 
zo de 48 horas concedido (fls. 18 e 
20). É que em se tratando de causa 
que independia de prova em instrução, 
a lide seria julgada antecipadamente. 

Daí a apelação. 
Nas razões de recurso, diz a ape¬ 

lante: a) que a sentença é nula porque 
lhe falta relatório, faltam os funda¬ 
mentos de decidir e o dispositivo em 
que se respaldou para julgar. Ora, a fa¬ 
culdade de decidir de forma concisa, 
admitida no art. 459 do C.P.C., não 
permite que se omita qualquer daque¬ 
les requisitos indispensáveis à senten¬ 
ça, como a prolatada em fls. 20 até 
dificultando o recurso de apelação. 
Mais ainda: a penhora feita em bens do 
devedor, por si mesma, já garantia o 
preparo dos autos. 

Mas não é só isso, pois no caso em 
apreço, a parte deveria ser intimada 
pessoalmente como dispõe o § 1? do 
art. 267 do C.P.C., o que não ocorreu, 
porquanto a intimação se fez na pessoa 
de seu advogado. Por isso, pede seja re¬ 
conhecida essa preliminar, para que a 
espécie se ajuste às disposições regula¬ 
doras. 

Contra-arrazoada a apelação, os 
autos subiram. 

Dispõe o art. 327 do C.P.C. que, 
verificando a existência de irregulari- 
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dades o Juiz mandará saná-las, fixan¬ 
do prazo nunca superior a 30 dias, e 
ocorrendo qualquer das hipóteses pre¬ 
vistas nos arts. 267 e 269, incs. II a IV, 
declarará extinto o processo. O inc. III 
deste último artigo diz que se extingue 
o processo quando o autor, por nSo 
promover atos e diligências que lhe 
competir, abandonar a causa por mais 
de 30 dias. Nesse caso, o do inc. III, 
ordenará o arquivamento dos autos, 
declarando extinto o processo, se a 
parte, intimada pessoalmente, náo su¬ 
prir a falta em 48 horas. 

A falta, no caso, era o preparo dos 
autos, de cujo despacho, entretanto, 
assim ordenando, a apelante náo foi in¬ 
timada pessoalmente. 

Feita a conta, a embargante foi in¬ 
timada para pagá-la no dia 02 de janei¬ 
ro de 1976 (fls. 18). Como não o fizes¬ 
se no prazo de trinta dias veio a seguir 
o despacho de fls. 19 determinando 
que o fizesse dentro de 48 horas. Mas 
desse despacho não se intimou a em¬ 
bargante pessoalmente. Cinco dias 
após, o Dr. Juiz julgou extinto o pro¬ 
cesso. 

No entanto, essa decisão não guar¬ 
da os mínimos requisitos de uma sen¬ 
tença, nem mesmo de forma concisa, 
faltando-lhe quase tudo: relatório, 
suma do pedido e da defesa, nome das 
partes, dispositivo em que se funda¬ 
mentou. 

A intimação será nula se feita sem 
a observância dos requisitos legais. No 
caso, na pessoa da embargante. 

A jurisprudência tem entendido 
que, em se tratando de extinção de 
processo com base no art. 267, III, do 
C.P.C., a falta de intimação impedirá 
o arquivamento do feito. 

Com esse entendimento, dá-se 
provimento à apelação para considerar 

nula a sentença, porque destituída dos 
requisitos legais; e nulo também, o 
processo a partir de fls. 21 inclusive, 
porque do despacho em referência» 
embargante não foi intimada pessoal¬ 

mente. 
Salvador, Sala de Sessões da 2? 

Câmara Cível, em 21 de dezembro de 
1978. Omar Carvalho — Presidente e 
Relator. 

PREFEITO. INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO PARA APURAR SU 
POSTAS FALTAS ADMINIS) 
TRATIVAS. RENÚNCIA AO 
CARGO ANTES DO JULGAMEN 
TO DO PROCESSO. LEGALIDA¬ 
DE DA PERDA DO MANDATO 
E IRRETROATIVIDADE DA 
MEDIDA ASSUMIDA. 

A renúncia é ato estritamenti 
pessoal, irretratável, dependendo,) 
apenas, de vontade do remncm 
te. Vale por si mesma, desde c 
momento em que comunicada ao 
poder competente para seu conhe¬ 

cimento. 
Ap. no 852/79. Relator: DES 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este; 

autos de Apelação Cível n9 852/79,df 
Gandu, sendo apelante Antonio Mo¬ 
reira Gomes e apelado Plínio José ds j 
Silva, Presidente da Câmara Municipí 
de Wenceslau Guimarães. 

Acordam os Desembargadores dí ^ 

2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, integrantes da Turma Jul 
gadora, em negar provimento à apela 

ção, unanimemente. 
Antonio Moreira Gomes impetro- 

mandado de segurança contra o Ato 0; 



Câmara de Vereadores do Município 
de Wenceslau GuimarSes que, em ses¬ 
são de 30 de maio de 1979, cassou seu 
mandato de Prefeito. 

Disse, em síntese: que a Câmara 
de Vereadores, induzida por maquina¬ 

ções políticas, instaurou processo para 
apurar supostas faltas administrativas a 
ele atribuídas, ao fim do qual, e atra¬ 
vés de votação a descoberto, acolheu 
as acusações e cassou seu mandato. A 
ata da sessão, porém, não insere clara¬ 
mente a decisão adotada pelo Legisla¬ 
tivo, tão somente esclarecendo que o 
fizera por votos verbais, em flagrante 
contradição com os termos do Decreto 
Legislativo nP 03/79, visto que “a de¬ 
cisão que este traduz não foi a adotada 
pela Câmara”. E na parte final da ata 
há um acréscimo infiel, pois, ao rela¬ 
tar os fatos nele mencionados, omite 
terem ocorrido depois de encerrados 
os respectivos trabalhos, quando, em 
meio a grande tumulto, se extorquiu a 
assinatura do impetrante em documen¬ 
to cujo teor não reflete sua livre von¬ 
tade. De qualquer forma, entretanto, o 
Decreto Legislativo nP 03/79, ato for¬ 
mal de cassação de seu mandato, não 
tem a mínima relação com a suposta 
renúncia que, na verdade, não foi leva- 
da em conta para a perda do cargo de 
ftefeito. Sustentou que esse Decreto 
tâo se originou de uma decisão da Câ¬ 
mara, dado que, por sua relevância e 
Stave repercussão na vida do Municí- 
pto, da ata da sessão deverá constar, 
dara e minuciosamente, e não da ma¬ 
neira confusa e inexpressiva quanto ao 
naver adotado o parecer final da Co¬ 
missão Processante. E se isso não bas¬ 
tasse para demonstrar a nülidade da 
deliberação, restaria o fato de ter sido 
tomada ao arrepio do art. 77, § único, 
tfots0 III, da Lei nP 3 531, de 10 de 

outubro de 1976, que deu nova reda¬ 
ção à Lei Orgânica dos Municípios do 
Estado da Bahia. 

Informando, a Câmara de Verea¬ 
dores, por seu Presidente, disse: que 
realmente, não chegou ao fim o pro¬ 
cesso instaurado contra o impetrante, 
pois, na sessão do respectivo julgamen¬ 
to, e após ele defender-se através de 
advogado, o impetrante manifestou o 
propósito de renunciar ao cargo, logo 
formalizando sua renúncia por meio de 
documento com firma reconhecida, 
também subscrito por seu procurador. 
E aduziu que a ata relatando esses 
acontecimentos foi assinada pelo impe 
trante, conforme cópia autêntica que 
ele juntou em fls. 10 a 17. Dessa for¬ 
ma, manifestada inequivocamente sua 
intenção de deixar o cargo, foi marca¬ 
da sessão para o dia seguinte, não só 
para a posse do substituto legal, como 
para a transmissão do cargo, cujo ter¬ 
mo ele também firmou. E acrescen¬ 
tou que ao Decreto Legislativo nP 03/ 
79, cassando o mandato do impetran¬ 
te, não se pode emprestar qualquer va¬ 
lia, como ele próprio acentuou, visto 
que a hipótese não é de perda de man¬ 
dato por força de ato da Câmara de 
Vereadores, mas de renúncia irretra¬ 
tável, feita em plena consciência e sem 
coação, cqmo exposto rio documento 
de fls. 44. 

Negada a segurança, o impetrante 
apelou da sentença, reproduzindo, em 
termos gerais, os mesmos fundamen¬ 
tos. I 

Em ambas as instâncias funcionou 
o órgão do Ministério Público, opinan- 
contra a pretensão argüida. 

O apelante, na verdade, não che¬ 
gou a ser julgado pela Câmara de Ve¬ 
readores pelas faltas a ele atribuídas 
e apuradas no processo instaurado. 
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A ata da sessão em que teria lugar 
o julgamento revela que, ao “término 
da defesa produzida, o Presidente sub- 
meteu os quesitos à devida votação, e 
antes que esta fosse realizada por vo¬ 
tos verbais, o Sr. Antônio Moreira Go¬ 
mes, pedindo a palavra à Presidência, 
que lhe concedeu, fez ligeira explana¬ 
ção, terminando-a com a apresentação 
de sua renúncia, de modo irretratável, 
do mandato de Prefeito deste Municí¬ 
pio, confirmando-a por assinar a mes¬ 
ma renúncia que fizeram redigir” (fls. 
13 a 15, trecho da cópia da ata que ele 

próprio juntou). 

São despiciendos, portanto, os ar¬ 
gumentos afrontados pelo apelante, 
relativamente às irregularidades conti¬ 
das no processo administrativo, inclu¬ 
sive quanto à votação mediante voto 
secreto, como dispõe o art. 77, § úni¬ 
co, inc. III, da Lei Estadual n9 3 531, 
de 10 de outubro de 1976, não obser¬ 
vada na deliberação que cassou seu 

mandato. 
É que votação não houve, pois an¬ 

tes disso o apelante renunciou. 

Tem-se como certo, que a perda 
do mandato do apelante ao processo 
não se deveu, senão à sua renúncia, 
embora que, para essa, de alguma for¬ 
ma possa haver concorrido aquele pro¬ 
cedimento administrativo, por via do 
qual se exercesse coação irresistível, 
que os autos não revelam, nem é dado 
supor. 

Se coação houve, porém, essa é 
matéria cuja natureza extrapola o âm¬ 
bito da ação de segurança, impòndo-se 
que a respectiva prova seja produzida 
em ação própria. E ainda que assim 

não fosse, nestes autos não aparece 
prova alguma de coação ao renuncian- 
te. 

A renúncia vale por si mesma, des¬ 
de o momento em que é comunicada 
ao poder competente para o seu co¬ 

nhecimento. 
É ato estritamente pessoal, irre¬ 

tratável, dependendo, exclusivamente, 
da vontade do renunciante. E em se 
tratando de Prefeito, a Câmara nada 
decide. Apenas, conhece dela, provi¬ 
denciando a convocação do substituto 
para vir tomar posse do lugar vago. 

Assim, não compete à Câmara ou 
ao seu Presidente indagar dos motivos 
da renúncia. Exposto em documento, 
carta ou ofício, com firma reconheci¬ 
da —, o propósito de renunciar, res¬ 

peitado deve ele ser. 
Deve-se observar que a renúncia 

de Prefeito tem uma conseqüência 
inevitável, em favor do substituto que 
fica obrigado a ocupar o posto vago 
Daí porque esse arrependimento, se j 
acolhido, redundaria em lesão a di¬ 
reito de outrem, nascido, precisamen¬ 
te, do ato que se quer negar. 

Pelo improvimento do recurso 
também se manifestou o Eminente 

Procurador da Justiça. 
Pelo exposto, nega-se provimento 

à apelação. 
Salvador, Sala de Sessões da j 

Câmara Cível, em 11 de março de 

1980. Antônio Carlos Souto - Pr® 
dente. Ornar Carvalho - Relator. Fui 

.Presente: Armindo Ferreira - Procura¬ 
dor da Justiça. 

PROMESSA DE COMPRA í 
VENDA. DESISTÊNCIA COÜS 

TRATUAL. AÇÃO DE COBRAN 
ÇA: RESTITUIÇÃO DE IMPOR 

TÀNCIA RETIDA PELA K 
INADIMPLÊNCIA INOCORR£V 
TE POR PARTE DO AUTOR 

APELO IMPROVIDO. 
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Falta de interpelação judicial 
como óbice à constituição em 
mora do devedor. O quantum da 
importância a ser paga pela ré, 
como devolução do que ela rece¬ 
beu do autor, é o que consta da 
inicial, abatendo-se, apenas, a cor¬ 
retagem, a ser apurada na liquida¬ 
ção de sentença. 
Ap. n9 774/78. Relator: DES. NE¬ 
VES DA ROCHA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível, nP 774/78, 
da Capital, em que é apelante Gomes 
de Almeida Fernandes, Empreendi¬ 
mentos Imobiliários S/A e apelado, 
Guilherme Paes Leme Filho. 

Cuida-se, na espécie de uma ação 
ordinária de cobrança proposta por 
Guilherme Paes Leme Filho contra Go¬ 
mes de Almeida Fernandes — Empre¬ 
endimentos Imobiliários S/A, com o 
objetivo de reaver a importância de 
Cr$225 000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil cruzeiros) pagos à ré face à 
compra e venda de um apartamento 
realizado entre as partes litigantes. 

Na referida promessa de compra 
e venda, constava que parte do paga¬ 
mento seria através de financiamento 
com prova de renda familiar de 
Cr$30 Ooo.OO. 

Aconteceu, todavia, que o autor, 
após a assinatura do citado compro¬ 
misso, ficou desempregado, o que o 
levou, a fim de evitar a inadimplência 
a notificar a ré com o objetivo de res¬ 
cindir o contrato. Esta, contudo, ape- 
sar d® aceitar a rescisão, pretendeu re- 

Juir convocado para substituição 

ter em seu favor a importância de 
Cr$200 070,00, alegando tratar-se de 
despesas administrativas. 

A ré, preliminarmente, pediu a ex¬ 
tinção do processo, alegando faltar ao 
autor, isoladamente, legitimidade para 
a causa, uma vez que a promessa de 
compra e venda fora realizada entre o 
autor, sua esposa e a ré, daí o agravo 
retido de fls. 43. 

No mérito, sustentou que a reten¬ 
ção da citada importância estava den¬ 
tro dos limites fixados pelo art. 920 
do Cód. Civil e de acordo com a cláu¬ 
sula 3.4.1. do contrato de fls. 

Que, por outro lado, o autor se 
encontrava em mora porque não pagou 
a prestação em atraso. 

É evidente que não se dera a mora 
solvendi não só porque a ré não fez a 
competente notificação judicial como, 
também, não apresentou a reconven- 
ção. Além do mais, houve motivo de 
força maior, que foi o desemprego do 
autor, notificado por via judicial o réu, 
o que livrava o autor de qualquer res¬ 
ponsabilidade. 

Aceitando os demais argumentos 
constantes da R. decisão de fls., negou- 
se provimento, preliminarmente, ao 
agravo retido.nos autos de fls. 43, con- 
firmando-se a respeito o decisório de 
fls. 41 do ilustre a quo, que considerou 
o autor parte legítima, uma vez que a 
presente lide tem caráter puramente 
pessoal, pois, se trata de uma simples 
cobrança de certa quantia retida pela 
parte contrária. 

No mérito, é evidente que não 
houve inadimplência das obrigações 
contratuais, porque, para evitar esse fa¬ 
to, o autor por livre iniciativa, notifi- 
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cou a ré, conforme já se foi dito e em 
momento algum foi constituído em 
mora e como bem frisou a R. senten¬ 
ça de fls., tal fato torna impossível a 
aplicaçáo do contido nos itens 43. 
letra a do cohtrato, pedido às fls. 34. 

Do exposto: 
Acordam os Srs. Desembargadores 

integrantes da Turma Julgadora da 2? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, à unanimidade, preliminar¬ 
mente, em negar provimento ao agra¬ 
vo retido e no mérito, também, por 
unanimidade, em negar provimento à 
apelação, mantendo a sentença apelada 
pelos seus próprios fundamentos, a fim 
de que a ré devolva a importância paga 
pelo autor, abatendo-se a corretagem, 
cujo quantum será apurado na liquida¬ 

ção. 
Salvador, 10 de abril de 1979. 

Adolfo Leitão Guerra - Presidente. 
José Alfredo Neves da Rocha - Rela¬ 

tor. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
.ÁREAS LIMÍTROFES NÃO DE¬ 
MONSTRADAS. TESTEMUNHAS 
NÃO ARROLADAS PELO AU¬ 
TOR NA FASE DO CONTRADI¬ 
TÓRIO. FALTA DE PROVAS 
DO ESBULHO ALEGADO. IM- 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

Áreas com origem comum no 
Patrimônio de Nossa Senhora das 
Grotas. Uma pertencente à apelan- 
te e outra ao apelado, porém, am¬ 
bas não definidas no processo em 
que o domínio é disputado. Ina¬ 
tacável é a sentença do 1? grau, 
que indeferiu a inicial da autora, 
que pleiteava liminar de posse, 
porquanto o esbulho alegado ja¬ 
mais poderia ser provado então, 
desde quando não se fez prova de 

serem limítrofes as áreas em lití¬ 
gio, bem como não promoveu a 
apelante realização de perícia téc- jn: 
nica no local, que seiia de sum 86 
importância para o deslinde da rei 
questão. na 
Ap. n° 959/79. Relator: DES. dc 

SENTO SÉ. ! so 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
• ' SO 

autos de Apelação Cível de Juazeiro, 
n9 959/79, sendo apelante D. Jurandy 
Campeio de Siqueira e apelado Fran¬ 
cisco das Chagas Soares. ^ 

Preliminar de intempestividade da 1 

apelação (fls. 196/197). 
É rejeitada, não obstante a dúvi¬ 

da séria que Suscita a certidão sem assi¬ 
natura, datilografada às fls. 191v. j n 

Tem-se mesmo a impressão, ante o G 
silêncio do apelado, ao levantar a pre- | 
liminar, que tal certidão não existia [| 
à época, sendo datilografada depois. g 

De qualquer sorte, ainda que com g 
imprecisão, sem especificar o livro e a ti 
folha em que o recurso foi protocola- n 
do como exige o art. 514, § único do li 
Cód. de Proc. Civil, o escrivão assu- f 
miu responsabilidade, com o documen¬ 
to de fls. 212, pelo seu recebimento no r 

prazo legal e pela demora com 1 
que o fez chegar às mãos do Dr. Juiz l 

de Direito para despacho. 
Isto posto, por mais justificadas i 

que sejam as reservas do apelado i ( 
mencionada declaração do titular do 1 
Cartório, feitas às fls. 216/217, reser- i 

vas de que também participam os jul¬ 
gadores, trata-se de documento emana¬ 
do de serventuário, com fé pública 
não infirmado por qualquer prova effl 1 
contrário, aconselhando, pois, a piU' 
dência, e somente ela, que se conheça. 
apesar de tudo, do recurso. 
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Agravo retido. 
Declara-se renunciado o agravo de 

instrumento retido, interposto às fls. 
86/88, por isso que o agravante não 
requereu sua apreciação pelo Tribunal, 
nas contra-razões de apelado, na forma 
do art. 522, § 1? do Código de Proces¬ 

so Civil. 
Mérito. 
A ação é possessória. 
Não ficaram definidas no proces¬ 

so, entretanto, as áreas em litígio, que 
os contendores disputam a título de 
domínio. 

A apelante diz-se senhora e possui¬ 
dora de uma área com a denominação 
de Surubim Branco; o apelado, da que 
tem o nome de Mourãozinho. 

Uma e outra tem origem comum 
no Patrimônio de Nossa Senhora das 
Grotas, que as adquiriu por usucapião. 

Surubim Branco, arrendado pela 
Igreja a Bartolomeu Mariús Werbrug- 
ge, foi por este vendido ao Cel. Aprí- 
gio Duarte Filho que, por sua vez, o 
transferiu, por venda, ao falecido Jai¬ 
me Duarte Siqueira, marido da ape¬ 
lante, sendo por ele instituído bem de 
família. 

Mourãozinho veio ao apelado ou 
melhor, à firma Indústria Algodoeira 
Titan Ltda., ue que é o maior sócio, 
parte por compra direta à Igreja e par¬ 
te por compra a Pedro Rabelo de Mo¬ 
rais. É certo que se procurou levantar 
dúvida, ao longo da causa, quanto à 
legitimidade dessas aquisições, feitas a 
Um procurador da Igreja o que teria se 
excedido no exercício do mandato, 
com graves prejuízos para o patrimô- 
rao representado. A verdade, porém, 
e que. os negócios foram celebrados 
ehavés de escrituras públicas, devida¬ 
mente registradas, não sendo esta ação, 
meramente possessória, meio hábil 

para o exame de questão colateral de 
tão alta indagação. 

Surubim Branco, que a apelante 
confessa, em sua inicial, ter sido vendi¬ 
do, parcialmente, pelo falecido Jaime 
Duarte Siqueira, seu marido, e tam¬ 
bém, em parte, invadido por estranhos, 
veio a constituir ainda o Loteamento 
Jardim Santo Antônio. 

Mourãozinho, no qual o apelado 
realizou construção de alto valor, per¬ 
manece sob cercas, no domínio e posse 
do apelado. 

Nenhuma prova fez a apelante, 
por mais leve, de que as duas áreas se 
confundem ou ao menos são limítro¬ 

fes. 
Não arrolou testemunhas na fase 

do contraditório, contentando-se com 
as da justificação prévia, cujos depoi¬ 
mentos, de tão vagos, sequer autoriza¬ 
ram o Juiz a lhe conceder a liminar 

pleiteada. 
Também não promoveu a realiza¬ 

ção de perícia no local, prova técnica 
que seria de grande alcance senão mes¬ 
mo decisiva, para o desate da contro¬ 

vérsia. 

Reduz-se, assim, a instrução, além 
dos depoimentos pessoais dos litigan¬ 
tes, às informações das testemunhas do 
apelado, pessoas da mais alta qualifi¬ 
cação social na Cidade de Juazeiro, 
unânimes em negar o alegado esbulho, 
sendo de notar que uma delas - João 
Francisco Augusto de Lima Freitas — 
ex-Secretário de Viação e Obras Pú¬ 
blicas do Município, e, em razão disso, 
conhecedor do problema em profundi¬ 
dade afirmou categórico: a porção de 
terras pertencentes a Francisco das 
Chagas Soares não se localiza no Suru¬ 
bim Branco e sim no Mourãozinho, 
limitando-se com Sandoval Duarte Fi¬ 
lho e Maria Romana: ...de maneira al- 

187 



guma houve esbulho da parte de Fran¬ 
cisco das Chagas Soares em terras per¬ 
tencentes ao loteamento de Jaime Du¬ 

arte Siqueira (fls. 118). 
Ao Dr. Juiz de Direito, portanto, 

outro caminho não restava senão jul¬ 
gar, como julgou, improcedente a 
ação, devendo a sentença ser confir¬ 
mada pelos seus próprios fundamen¬ 
tos, inquestionavelmente legais, jurí¬ 
dicos e consentâneos com a prova 

coligida. 
Honorários de advogado. 
Apenas uma recomendação se im¬ 

põe ao digno magistrado. 
A apelante deu à causa, na petição 

inicial, o valor de doze mil cruzeiros, 
que foi impugnado pelo apelado ao 
ensejo da contestação. 

A impugnação foi processada em 
autos apartados, nos quais o antecessor 
do atual Juiz, por sentença, elevou o 
valor para dois milhões duzentos e vinte 
mil cruzeiros, salientando que o fazia 
em caráter provisório, sujeito a altera¬ 
ção posterior, na vistoria a ser realiza¬ 
da judicialmente, in loco (processo 

anexo, n9 14 138 de 1977). 
A vistoria não se realizou e os ho¬ 

norários foram afinal fixados em vinte 
por cento sobre o valor da causa (sen¬ 
tença recorrida, fls. 182). 

Em dúvida sobre qual o valor da 
causa que deve ser considerado, na 
execução, como básico para o cálculo 
dos honorários, uma vez que a senten¬ 
ça proferida no processo de impugna¬ 
ção nada resolveu, em caráter defini¬ 
tivo, recomenda-se ao Dr. Juiz de Di¬ 
reito que mande proceder o novo arbi¬ 
tramento, com as cautelas necessárias, 
de modo a permitir sobre a matéria 
uma decisão aceitável e justa. 

Conclusão. 
Acordam, em conclusão, os De¬ 

sembargadores da 2? Câmara Cível do 
Tribunal do Estado, componentes da 
Turma Julgadora, por unanimidade de 
votos, conhecer da apelação, despre¬ 
zando a preliminar de sua intempesti- 
vidade, declarar renunciado o agravo 
retido e, no mérito, negar provimento 
à apelação, com a recomendação cons¬ 

tante do item 4. 
Custas pela apelante. 
Salvador, 27 de maio de 1980 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé — Relator. 
Fui Presente: Armindo Ferreira - Pro-, 

curador da Justiça. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE: 
CONTRATO VERBAL DE CO¬ 
MODATO POR TEMPO INDE¬ 
TERMINADO. NOTIFICAÇÃO 
PRÉVIA SOLICITANDO DEVO 
LUÇÃO DO IMÓVÉL IMPRES ^ 
TADO: DESCUMPRIMENTO. ES 
BULHO CARACTERIZADO 

PROCEDÊNCIA. 
Ação de reintegração de posst 

- o comodante pode recorrer a 
esse procedimento se o comodatí- 
rio, no prazo da notificação, nio 
devolve o imóvel dado em como¬ 
dato por tempo indeterminado. 0 » 
comodatário não merece indeniu- 
ção pelas benfeitorias que, no tor¬ 
so do empréstimo, tenha introè- 

zido no imóvel. 
Ap. nP 445/78. Relator: DES 

OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes í 

autos de Apelação Cível nP 445/78,de 
Vitória da Conquista, sendo apelantes 

José Soares de Oliveira e sua mull® 
Amélia Patrícia Chaves de Oliveira * 
apelada Tereza Lemos dos Santos. 
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Acordam os Desembargadores da 
2? Dâmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, em negar provimento à ape- 
laçío, unanimemente. 

Confirma-se a douta sentença por 
seus próprios fundamentos. 

Com efeito, Tereza Lemos dos 
Santos é proprietária do imóvel situa¬ 
do na av. Maceió, n9 813, na Cidade 
de Vitória da Conquista. E náo resta 
dúvida de que o emprestou à sua irmã 
Amélia Patrícia Chaves Oliveira, casada 
com José Soares de Oliveira, que pas¬ 
saram a residir nele enquanto a autora 
estivesse morando em Salvador. 

Trata-se, evidentemente, de um 
comodato mediante contrato verbal 
por tempo indeterminado. As provas 
dos autos não conduzem a outra con¬ 
clusão. 

Voltando da Capital do Estado e 
pretendendo fixar residência em Vitó¬ 
ria da Conquista, a autora amigavel¬ 
mente, envidou esforços para que lhe 
fosse devolvido o imóvel. Mal sucedi¬ 
da, notificou os apelantes para que o 
entregassem no prazo de vinte dias, o 
que não ocorreu. 

Caracterizado, consequentemente, 
ficou o esbulho. 

Presentes, portanto, estão os pres¬ 
supostos da ação reintegratória. 

Os apelantes, porém, querem uma 
indenização correspondente às benfei¬ 
torias que asseguram ter introduzido 
no imóvel, ficando-lhes assegurado o 
direito de retenção do bem até o efeti¬ 
vo ressarcimento. 

Mas esse direito não lhes asjiste, 
na forma como prevista no art. 1 254 
do Código Civil, o mesmp acontecen- 
d° quanto aos impostos municipais 
incidentes sobre o imóvel, que eles 
Pagaram. 

Tais razões, nega-se provimento à 
apelação. 

Salvadcr, Sala das Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 28 de agosto de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente e Revisor. Omar Carvalho — 
Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
FATOS CONTROVERTIDOS. 
JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE. NULIDADE DA SEN¬ 
TENÇA. 

Ação de reintegração de posse. 
Em se tratando de fatos contro¬ 
vertidos é desaconselhável o julga¬ 
mento antecipado da lide, sobre¬ 
tudo quando eles merecem ser 
apurados através de todos os 
meios de prova permitidos em di¬ 
reito. 
Ap. nP 233/77. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação nP 233/77, de Ca- 
macã, sendo apelante Estelita Francis- 
ca da Silva e apelado Adircio Bispo da 
Silva. 

Acordam, os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, integrantes da Turma Jul¬ 
gadora, em dar provimento a apelação 
para que, anulada a sentença, se pro¬ 
ceda à instrução da causa. 

Estelita Francisca da Silva ajuizou 
ação de reintegração de posse contra 
Adircio Bispo da Silva, adquirente de 
uma área de terras situada no lugar 
“Albânia”, zona do Rio Pardo, em Ca- 
macã de que ela, segundo afirma, é 
possuidora há muitos anos. 

Instruiu a inicial com alguns docu¬ 
mentos e requereu lhe fosse permitido 

189 



fazer outras provas através de teste¬ 

munhas e de perícia. 
O réu contestou a ação alegando 

ser temerário, emulativo e recalcitran- 
te o pedido. Fez longo histórico dos 
fatos e juntou vários documentos. 

Julgando improcedente a açáo 
(fls. 102), o Dr. Juiz de Direito o fez 
de tal maneira que a sentença foi anu¬ 
lada porque carente de forma e fun- 

damentação. 
Da nova sentença, julgando anteci¬ 

padamente a lide, é que se interpôs 

esta apelação. 
O juiz pode conhecer diretamente 

do pedido proferindo a sentença quan¬ 
do a questão de mérito for unicamen¬ 
te de direito ou, sendo de direito e de 
fato, não houver necessidade de pro¬ 
duzir provas em audiência (art. 330 do 
Cód. de Proc. Civil). Não asseverou 
outra coisa o ven. acórdão de fls. 114/ 

117. 
O Dr. Juiz de Direito, no entanto, 

optou pela segunda alternativa, retiran¬ 
do da apelante a oportunidade de pro¬ 
duzir as provas pelas quais protestou 
em tempo - depoimento de testemu¬ 

nhas e perícia. 
É evidente que assim agindo ele 

não aplicou bem a lei, pois, se os fatos 
são controvertidos devem ser eles de¬ 
vidamente apurados através de elemen¬ 
tos probatórios permitidos em Direito. 

O que a apelante quer legitima¬ 
mente é discutir o esbulho do qual se 

diz vítima. Assim, a decisão que a im¬ 
pediu de fazê-lo por meio dos elemen¬ 
tos de prova postos ao seu alcance 
constitui indisfarçável ofensa a direito 

que a lei lhe assegura. 
Assim, anula-se a sentença para 

que se proceda à instrução da causa, 
na forma do pedido feito oralmente 

pela apelante na assentada do julga¬ 

mento. 
Salvador, Sala das Sessões da 2? 

Câmara Cível em 9 de novembro de 
1977. Claudionor Ramos - Presidente 
e 39 Julgador. Ornar Carvalho - Rela¬ 

tor. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
TENTATIVA DO RÉU DE D1MI 
NUIR PARTE DA ÁREA PER 
TENCENTE AO DONO. ESBU¬ 
LHO PROVOCADO PELA IN 
TENÇÃO DO AGENTE EM SE 
MANTER NA POSSE DO IMÓ¬ 
VEL QUE NÃO LHE PERTEN 
CE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

A posse, embora normalmenti 
está confirmada na ocupação m 
terial da coisa, também existe sm 
o contacto físico, suprido pela in¬ 
tenção mantida pelo interessado 
de que aquela parte do imóvel lhe 

pertence. 
Ap. nP 375/80. Relator: DES, 

CARLOS SOUTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível nP 375/80,dt 
Urandi, sendo apelante, Jesulino Ribei¬ 
ro da Costa e apelado, Joaquim Rodri¬ 

gues Aranha. 
Acorda a 2? Câmra Cível, sem 

voto divergente, em rejeitar a preli® 
nar e, no mérito, negar provimento ao 

recurso. 
Chamado à autoridade o apelante 

este reconheceu a qualidade que Ib' 
foi atribuída e, assim, revestiu-se ue 
legitimidade para figurar no polo P- 

si vo da relação processual. Irrelevan 

a preliminar. 

190 



tíu o acidente, nem viu os canos no 
local (fls. 66). 

A circunstância torna presumível, 
era princípio, a culpa do motorista do 
veículo abalroador, segundo as mais 
elementares e aceitas regras do trân¬ 

sito. 
Seria necessária prova convincente 

de que tal motorista nâo concorrera 
para o evento, a fim de ter-se por ili- 
dida a presunção. 

Essa prova, no caso, não se fez. As 
testemunhas da ré nenhum pormenor 
do desastre noticiam, como é fácil con- 
ferir-se às fls. 65,66 e 67. As do autor, 
ao contrário, todas presenciais, incri¬ 
minam o motorista da ré: Primeira 
bateu no táxi branco (do autor), jo¬ 
gou-o numa ladeira que dá acesso à la¬ 
deira dos Tupis e fugiu, a pé (fls. 64); 
Segunda - vinha na fila, quando surgiu 
um taxi da Vai e Vem, cortando todo 
o mundo e afinal veio bater nos fundos 
do carro do autor (fls. 68); Terceira - 
dirigia-se a pé, para Sete Portas, quan¬ 
do notou o carro do autor, que ia na 
mesma direção, descendo devagar a la¬ 
deira dos Bandeirantes; surgiu então o 
taxi amarelo, que não sabe a quem per¬ 
tence (era o da ré), na contra-mão, em 

alta velocidade; vinha um ônibus su¬ 
bindo a ladeira e o motorista do taxi 
amarelo teve que voltar de novo à sua 
mío, indo abalroar o taxi do autor 
(fls. 69). 

Aquela versão, constante da defe¬ 
sa, de pista molhada, porque chovia, 
bloqueio na pista, em virtude de para- 
da irregular, sem sinalização com tri- 
“gulo, presença de um barranco e 
vegetaç5o que se projetava sobre a pis¬ 
ta, diminuindo a visibilidade, cai, co- 
mo s* percebe, no vazio, porque se- 
quer houve preocupação em demons- 
trá-la. 

Outro fato emergente da prova, 
sumamente importante, em se tratan¬ 
do de respnsabilidade civil, é que o 
motorista causador do acidente foi um 
preposto da ré. Isso mesmo confessa 
o proprietário dessa empresa, no seu 
depoimento pessoal, às fls. 44 e 45. 

Finalmente, de que o autor sofreu 
também graves danos pessoais, dúvidas 
não existem. Os proprietários da casa 
sobre o muro da qual o seu taxi foi ba¬ 
ter-se, declaram que ele foi socorrido 
pelos seus familiares, levado em carro 
de sua propriedade para o Hospital Ma¬ 
noel Vitorino e ali atendido (doc. de 
fls. 53); o Prontuário de PAM, do 
INPS, assinala a queixa, no dia do 
evento, de “paciente com” (palavras 
ilegíveis) da coluna lombar, por ter 
sido vítima de atropelo”, bem como, 
diagnóstico provisório: fratura; evolu¬ 
ção e tratamento: indicado colete orto- 
pédido (verso e anverso do doc. de fls. 
52): o médico que o atendeu ratifica 
que ele recebeu no Hospital atendi¬ 
mento de urgência (doc. de fls. 47); o 
laudo das radiografias juntas ao pro¬ 
cesso esclarece: “lombar - apresen¬ 
ta fratura em Ll. Pinçamento poste¬ 
rior entre L5 e SL. Eixo conservado” 
(doc. de fls. 61); várias testemunhas re¬ 
ferem que ele foi atingido (fls. 64,68, 
69); a Ortopedia Orthoform Ltda. for- 
neceu-lhe, enfim, o recibo de fls. 25, 
•“referente à compra de um colete 
ortopédico para fratura na coluna”. 

À luz desses elementos, convin¬ 
centes da responsabüidade civil da ré, 
como preponente, pelo ato ilícito do 
seu preposto. 

Conclusão. 
Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado, componentes da Tur¬ 
ma Julgadora, por unanimidade de vo- 
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tos, rejeitar a preliminar e negar pro¬ 

vimento à apelação. 
Custas pela apelante. 
Salvador, 03 de junho de 1980. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Oswaldo Nunes Sento Sé - Relator. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. INJÚ¬ 
RIA GRAVE ALEGADA PELA 
ESPOSA INCOMPATÍVEL COM 
A PROVA TESTEMUNHAL. RE- 
CONVENÇÃO PROPOSTA PELO 
MARIDO: RECONHECIMENTO 
DA INFIDELIDADE DE SUA 
COMPANHEIRA. IMPROCEDÊN- 

CIA. 
Correta a sentença que, reco¬ 

nhecendo a infidelidade da esposa, 
julga improcedente a ação por ela 
ajuizada, e procedente a reconven- 
ção proposta pelo marido. Os ali¬ 
mentos provisionais são devidos 
ao cônjuge culpado até o trânsito 
em julgado da decisão final da 

causa. 
Ap. n9 06/79. Relator: DES. 

OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível n9 06/79, da 
Capital, sendo apelante Maria Honori- 
na de Mello e Silva dos Santos e apela¬ 
do Evandro Carvalho dos Santos. 

Acordam os Desembargadores da 

2? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, em dar provimento em par¬ 
te ao recurso, unanimemente. 

Fica integrando este acórdão o 

relatório de fls. 371. 
Rejeita-se o primeiro agravo — o 

de fls. 235. 
Não repercutiu no julgamento do 

mérito da presente ação o despacho 

que, aceitando a relação dos bens ad¬ 
quiridos pelos desquitandos, achou 
desnecessária a inspeção na residência 
do casal para esse fim pedida pela ape¬ 

lante. 
Além de não configurar nulidade 

do processo, a apuração dos benspo- * 
derá ser feita quando de sua partilha 
após a separação judicial, oportunida¬ 
de também apropriada para seu levan¬ 

tamento e apuração. 
Quanto ao segundo agravo - o de 

fls. 295 dele não se conhece por¬ 
que, interposto em termo de audiên- [ 
cia, deverá ser formalizado median- / 

te petição. 
A forma de interposição do agra¬ 

vo de instrumento é a escrita, conten¬ 
do os requisitos do art. 523 do Cód. 

de Proc. Civil. 
O ordenamento processual vigente 

afastou a possibilidade da interposiçlo . 
oral desse recurso, ainda que manifes¬ 
tado no termo de audiência (Pontes de 
Miranda, in Com. ao Cód. de Proc. 
Civil, vol VII, pág. 223), e Barbosa Mo¬ 
reira, in Com. ao Cód. de Proc. CM, 

vol. V, pág. 323). 
Assegurou a apelante que seu ma¬ 

rido cometera injúrias graves enseja- 
doras do desquite com fundamento no v 
art. 317, inc. III, do Código Civil, ou f 
já agora, da separação judicial confor¬ 
me o disposto no art. 2?, inc. III, com¬ 
binado com o art. 59, da Lei n9 6 515, j 

de 26 de dezembro de 1977. 

As injúrias seriam, como explici¬ 
tado na inicial: clima de tensão e desar¬ 

monia provocado pelo marido, através 
de atitudes insolentes e agressivas, e f 

tentativa de inculcar nos filhos senti¬ 

mento de ódio contra ela. 
A prova testemunhai produzida 

pela apelante não conduz ao fim P61' 

seguido. 
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As testemunhas a conhecem e 
atestam sua operosidade como dirigen¬ 
te de uma empresa prestadora de ser¬ 
viço. Nenhuma, entretanto, informa 
qualquer ato capaz de configurar injú¬ 
ria grave praticada pelo apelado. 

Uma delas apenas esclarece que 
ouviu de um filho da apelante que ela 
se mostrava receiosa de sair de casa por 
temer agressão do marido. Uma outra, 
professora da filha dos desquitandos, 
diz que foi o pai quem a matriculou no 
colégio e pagava os estudos. E que, em 
certa época, ele lhe pedira para nâo 
deixar a filha sair com a apelante, que 
entretanto, a visitava todas as semanas 
no colégio. 

A terceira testemunha, é o próprio 
pai da apelante que nSo quis ou não 
pode informar o motivo da desarmonia 
do casal. Apenas adiantou que a filha 
o procurou para ficar em sua compa¬ 
nhia em virtude de ter deixado o lar 
premiada pela conduta do marido. 

Das testemunhas do apelado, duas 
se eximiram de depor, uma por ser seu 
cunhado, outra, sua irmã. 

Essas testemunhas do apelado que 
prestaram depoimento na reconvenção 
fornecem elementos indicativos da 
infidelidade da apelante. E se esses tes¬ 
temunhos não são bastante categóricos 
se vistos isoladamente, no conjunto, 
entretanto, apontam uma razoável 
convicção. E essa confiabilidade se 
robustece com o depoimento de fls. 
WO, que é a confirmação de um epi- 
sddio já mencionado nos documentos 
de fls. 60 e 62, mostrando que a ape¬ 
lante e um homem, que não era seu 
roarido, estiveram hospedados no 
Ilhéus Hotel, na Cidade do mesmo 
nome, no dia 20 de agosto de 1974, aí 
chegando às 23 horas procedentes de 
habuna e com destino a Salvador. 

Os documentos a que refere a ape¬ 
lante, e que revelariam o mal compor¬ 
tamento do apelado, indicam, apenas, 
que ela cuidava do pagamento do co¬ 
légio da filha para quem mandava pe¬ 
quenas importâncias quando a menor 
esteve viajando no Sul. E se tais docu¬ 
mentos mostram seu apego de mãe, 
não traduzem, de forma alguma, o de¬ 
sapreço do apelado para com sua fa¬ 
mília. 

Mas, o mais chocante neste caso, 
é que os filhos do casal, pouco a pou¬ 
co se voltaram contra a apelante, à 
proporção que foram sabendo do com¬ 
portamento dela e do real motivo da 
separação dos pais. 

Confrontem-se, por exemplo, as 
cartas de fls. 120, 121,133, 155 com a 
de fls. 171. É o retrato da situação. 

E, para arrematar, explicando a 
alegação de que o apelado estava incu¬ 
tindo ódio nos filhos contra a apelan¬ 
te, vejam as cartas de fls. 169 e 170, 
indicando a origem da suposta agres¬ 
são envolvendo um filho do casal. 

Impressionado pela verdade dos 
autos, é que o eminente Procurador da 
Justiça manifestou-se pelo improvi- 
mento do recurso. 

No que a apelante tem razão, e 
só aí, é que no que concerne aos ali¬ 
mentos provisionais, cujo pagamento a 
douta sentença fez cessar de imedia¬ 
to, pois isso somente será possível com 
o trânsito em julgado da decisão final 
da causa. 

Diante de tais motivos, dá-se pro¬ 
vimento parcial à apelação, circunscri¬ 
ta aos alimentos provisionais na forma 
acima exposta. 

Salvador, Sala das Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 10 de junho de 
1980. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente e 3? Julgador. Ornar Carvalho — 
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Relator. Fui Presente: Armindo Fer¬ 
reira — Procurador da Justiça. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. INJÚ¬ 
RIA GRAVE NÃO CONFIGU¬ 
RADA. 

Não se pode anular o respecti¬ 
vo processo somente porque o re¬ 
presentante do Ministério Público 
intimado para acompanhar a ins¬ 
trução e presente a todos os atos, 
não inquire as testemunhas arrola¬ 
das, não impugna documentos, 
nem recorre da sentença. A Lei 
nP 6 515, de 26.12.1977, não 
estabeleceu prazo configurador do 
abandono. No entanto, o abando¬ 
no somente poderá prevalecer co¬ 
mo causa da separação, se o côn¬ 
juge for para lugar ignorado do 
outro, ou se os fatos e as circuns¬ 
tâncias indicarem a intenção de 
não voltar. A injúria grave tem 
que representar fato desonroso pa¬ 
ra o cônjuge ofendido, repercutin¬ 
do desfavoravelmente no seio da 
sociedade onde vive. 
Ap. nP 38/79. Relator: DES. 
OMAR CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 38/79, de 
Feira de Santana, sendo apelante Hélio 
Miguel Veiga, e apelada Maria D’Aju- 
da Caetano Veiga, acordam os Desem¬ 
bargadores da 2? Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia em desprezar 
a preliminar e negar provimento ao re¬ 
curso, unanimemente. 

Fica integrando este acórdão o re¬ 
latório de fls. 193/194. 

Confirma-se a douta sentença que 
corretamente decidiu a matéria. 

Despreza-se a preliminar de nuli- 
dade do processo suscitada pelo Emi¬ 
nente Procurador da Justiça, sob o 
fundamento da falta de intervenção do 
Ministério Público, como órgão fisca- 
lizador da lei. 

É que o Digno Promotor Público 
da Comarca de Feira de Santana nío 
só foi intimado para todos os atos pro¬ 
cessuais, inclusive da sentença, como a 
todos eles compareceu. 

Se não inquiriu as testemunhas 
arroladas, se não se manifestou sobre 
os documentos juntos aos autos, se > 
não apresentou razões nem recorreu 
da sentença, esse procedimento não 
pode invalidar o processo, que teve 
curso normal. 

E os gastos exagerados que ele diz 
ter ela feito quando deixou a casa, in¬ 
dicando o propósito de separar-se defi¬ 
nitivamente, não revelam outra coisa i 
senão pequenas despesas com a com¬ 
pra de roupas, produtos de toucador e 
de uma maleta, dos quais bem poderia 
carecer no momento e para o fim a 
que se destinavam. 

A Lei nP 6 515, de 26 de dezem¬ 
bro de 1977, não estabeleceu prazo 
configurador do abandono. No entan¬ 
to, o abandono só se pode ter como ’ 
causa da separação judicial se o cônju¬ 
ge for para lugar ignorado do outro, 
ou se os fatos e as circunstâncias indi¬ 
carem a intenção de não voltar. 

Na hipótese, abandono não se po¬ 
de inferir tenha havido, pois a apelada 
ausentou-se para a casa dos pais, onde L 
passaria algum tempo e melhor avalia¬ 
ria a situação surgida no seio de sua 
própria família, que se agravou, relem¬ 
bre-se, com a desocupação do imóvel 
alugado pelo apelante apenas dois me¬ 
ses da data do suposto abandono. 
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Ninguém tão ciumento, como afir¬ 
ma o apelante ser a apelada, desistida 
de um casamento sem lutar com todas 
as forças para sua manutenção, sobre¬ 
tudo levando-se em conta a existência 
de dois filhos menores do casal. 

Quanto à injúria grave, não ficou 
provada, pois os fatos alegados pelo 
apelante não têm respaldo nos ele¬ 
mentos trazidos para os autos, nenhum 
dos quais sequer faz menção da imagi¬ 
nária tentativa de agressão física ou 
moral que ele atribui praticada pela 
esposa. E a circunstância de ela des¬ 
confiar que o apelante vinha mantendo 
ligações amorosas clandestinas com ou¬ 
tra mulher, não é o bastante para des¬ 
fazer a sociedade conjugal, visto que 
essa espécie de desonra há que ser con¬ 
cretamente examinada quanto às re¬ 
percussões desfavoráveis no seio da 
coletividade onde vive o ofendido. E 
disso não há a menor indicação. 

Dessa forma, nega-se provimento à 
apelação, com o que, no particular, 
mostra-se de acordo o Exmo. Sr. Pro¬ 
curador da Justiça. 

Salvador, Sala das Sessões da 2? 
Câmara Cível, em 5 de junho de 1979. 
Adolfo Leitão Guerra — Presidente e 
Revisor. Omar Carvalho — Relator. Fui 
Presente: Armindo Ferreira — Procura¬ 
dor da Justiça. 

SERVIDÃO DE TRÂNSITO. A- 
LEGAÇÃO DE ENCRAVAMEN- 
TO DO PRÉDIO DIVERGENTE 
COM A NECESSIDADE DE A- 
CESSO À VIA PÚBLICA. AQUI¬ 
SIÇÃO POR USUCAPIÃO IM¬ 
PROCEDENTE: APARÊNCIA 
DA SERVIDÃO NÃO DEMONS¬ 
TRADA. 

Ação de manutenção de posse. 
Servidão de trânsito. Passagem 

forçada. Quando se considera en¬ 
cravado o prédio. 

Por constituírem restrições ao 
direito de propriedade as servidões 
não se presumem. É a regra insita 
no art. 696 do Cód. Civil. Em se 
tratando de prédio encravado, o 
critério para justificar a servidão 
assenta, fundamentalmente, na 
necessidade de acesso á via públi¬ 
ca, fonte ou porto (art. 559 do 
Cód. Civil), e não na simples uti¬ 
lidade ou comodidade do dono do 
prédio dominante. 

A servidão de trânsito só é pas¬ 
sível de aquisição por usucapião 
quando se mostra aparente medi¬ 
ante obras ou construções que de¬ 
monstrem o ânimo de conservá-la 
como tal. 

Inteligência dos arts. 509 e 698 
do Cód. Civil. 
Ap. n?' 522/79. Relator: DES. 
RAUL SOARES GOMES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n9 522/79, da 
Comarca de Jequié, em que figuram 
como apelantes Hélcio Pereira Cunha e 
Paulo Pereira Cunha e como apelado 
Lourival Neves Bonfim. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça do Estado da Bahia, por unanimi¬ 
dade de votos, dar provimento ao re¬ 
curso. Custas pelos apelantes. 

Conforme se infere do relatório 
de fls. 172 e verso, que fica integrando 
o presente acórdão, o apelado intentou 
uma ação de manutenção de posse 
contra os apelados, alegando que, 
como proprietário da Fazenda Palmei¬ 
ra, situada no município de Itagi, vi- 
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nha utilizando um único caminho, o 
qual atravessa a propriedade dos ape- 
lantes e dá acesso à propriedade acima 
citada, mas os apelados impediram-lhe 
o uso dessa via, arrancando a cancela 
ali existente e substituindo-a por uma 
cerca de arame farpado. Aílrmando 
que se trata de uma servidão de trân¬ 
sito antiga, assenta a sua pretensão 
nos arts. 499, 503, 695 e 702 do Cód. 
Civil, e 926, 927 e seguintes do C.P.C. 

Contestando a ação, contrapõem 
os réus, ora apelantes, que o autor, ora 
apelado, é dono de uma parte ideal da 
aludida fazenda, “de cujas terras se 
compõem também os quinhões dos 
contestantes, achando-se o imóvel ain¬ 
da indiviso”; que o apelado é proprie¬ 
tário de outra fazenda, cerca de meia 
légua distante, e, com a ação propos¬ 
ta, visa a obter passagem pelas fazen¬ 
das dos contestantes, para estabelecer 
uma ponte entre as suas próprias ter¬ 
ras, visto como se acham interligadas, 
naturalmente, pela estrada geral, ampla 
e pública; que, mesmo assim não fosse, 
“havería precipitação sua ao reclamar, 
de logo, o direito, sem, antes, obtê-lo 
pelas vias judiciais”, nos termos do art. 
559 do Cód. Civil, que não é possível 
intentar ação possessória, para defesa 
de servidão ainda não constituída le¬ 
galmente, pois é de preceito legal que 
esta não se presume; que o caminho 
sub-judice não é rigorosamente uma es¬ 
trada, nem é público, pois se trata de 
um “carreiro”; que a cancela aludida 
na inicial foi por eles construída em 
sua propriedade, e, ainda que o autor e 
outras pessoas por ali transitasse, o 
fizeram por tolerância, o que não in- 
duz posse nem enseja o interdito pos- 
sessório, em face do art. 509 do Cód. 
Civil, pois não se trata de servidão titu¬ 
lada. 

A servidão é um ônus imposto a 
um prédio — o denominado serviente - 
em benefício de outro prédio — deno¬ 
minado dominante (art. 695 do Cód. 
Civil). 

Na vistoria, realizada por um úni¬ 
co perito, aceito pelas partes (fls. 35), 
concluiu este que “se trata de uma fa¬ 
zenda ainda indivisa, na qual as partes, 

como herdeiros ou cessionários se loca¬ 
lizaram, em acomodação amigável, 
construindo cada uma algumas benfei¬ 
torias e conservada? as já existentes. A 
fazenda é cortada ao meio por uma es¬ 
trada larga por onde pode transitar até 
caminhões, e de onde partem pequenas 
ramificações feitas pelos interessados 
para suas casas e que só servem para 
cada proprietário dessas casas, pois re¬ 
presentam o acesso aberto pelos inte¬ 
ressados para a via pública, que é a 
mencionada estrada larga”. Respon¬ 
dendo aos quesitos formulados pelos 
litigantes, nega a existência do 
caminho de acesso à propriedade do 
autor, passando pela dos réus, acres¬ 
centando que “o caminho existente dá 
acesso à fazenda dos réus” (v. resp. 
ao 19 quesito do autor), sendo que es¬ 
se caminho é um caminho de roça fei¬ 
to pelos réus e sempre serviu para aces¬ 
so às suas roças (resp. ao 29 quesito). 
Afirma, ainda, que o autor também 
dispõe da estrada larga, conquanto 
mais longa, nada justificando a passa¬ 
gem pelas terras dos réus, que seriam 
danificadas seriamente, cuja estrada 
larga, em boas condições, antiga, de 
uso comum do povo, oferece acesso 
à propriedade do autor (resp. ao 3° 
e 69). Em resposta aos quesitos dos 
réus, o perito esclarece que o autor 
não carece de passar pelas fazendas dos 
réus, dada a existência da mencionada 
estrada geral, que permite o escoameii' 
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to de seus produtos sem necessidade 
de atravessar as fazendas dos réus. 
Afirma, por fim, que a propriedade do 
autor nSo pode ser considerada encra¬ 
vada, porque dispõe de saída para a via 
pública. 

Em seu depoimento, o autor afir¬ 
ma que a aludida passagem já existia 
antes de ter adquirido a fazenda; que 
havia, anteriormente uma porteira, 
mas depois foi feita uma cancela por 
Manoel João e José Luiz, vizinhos 
seus, com o consentimento dos réus” 
(fls. 63); que o fechamento da cancela 
o obriga a fazer um percurso de três 
quilômetros, por Itagi; que o prejuízo 
que lhe causa o acesso pela estrada lar¬ 
ga decorre da distância, bem como das 
ladeiras, quando chove. 

Singularmente, a Dra. Juizaa quo, 
ao invés de utilizar o expediente facul¬ 
tado no art. 452, inc. I, do C.P.C., ou¬ 
viu o perito, em depoimento tomado a 
fls. 79, no qual aquele, confirma as in¬ 
formações e esclarecimentos anterior¬ 
mente emitidos, no laudo pericial. 

Por constituírem restrições ao di¬ 
reito de propriedade, as servidões não 
se presumem. É a regra ínsita no art. 
969 do Cód. Civil. Disso decorre que 
ao interessado cabe demonstrar que a 
servidão foi constituída regularmente, 
de modo inequívoco, pois a sua exis¬ 
tência configura uma limitação ao 
pleno exercício da propriedade. Segun¬ 
do a lição dos doutores, embora o nos¬ 
so Código não discrimine os modos de 
constituição das servidões, podem 
estas provir do contrato, do testamen¬ 
to, da destinação do proprietário ou 
do usucapião (cf. ORLANDO GO¬ 
MES, Dir. Reais de Garantia, Forense, 
1962, 29 vol., n. 246). No caso em 
apreço, a pretensão do apelado baseia- 
se na posse ad usucapionem. Esse mo¬ 
do de aquisição está previsto no alu¬ 

dido art. 698, remissivo ao art. 551. 
Entretanto, conforme dispõe o art. 
509, do Cód. Civil, as servidões não 
aparentes e as descontínuas — v.g., a 
de trânsito — não desfrutam de prote¬ 
ção possessória. Consequentemente, 
não podem ser adquiridas por usuca¬ 
pião. Segundo CLOVIS BEVILAC- 
QUA, a restrição repousa no princípio 
de que, “não se manifestando elas por 
atos visíveis não realizam as condi¬ 
ções da posse material, que é um fato 
correspondente ao exercício de um di¬ 
reito real sobre coisa corporea”. (Dir. 
das Coisas, 1941, 1? vol., § 26). Essa 
interpretação do saudoso mestre (cf. 
Código Civil, 39 vol., obs. ao art. 509), 
admitida por outros juristas de tomo, 
não prevaleceu. Ao embate das opi¬ 
niões divergentes, sobretudo a de Men¬ 
des Pimentel, adotadas por muitos, 
quer na doutrina, quer na jurispru¬ 
dência, perdeu ela a força de regra ju¬ 
rídica absoluta, conforme, se deduz da 
Súmula nP 415 do S.T.F., que esten¬ 
deu a proteção possessória à servidão 
de trânsito não titulada, mas tornada 
permanente, sobretudo, pela nature¬ 
za das obras realizadas, considerando- 
a assim aparente. 

Todavia, cumpre não esquecer 
que a mencionada Súmula não auto¬ 
riza um critério simplista, na apuração 
das condições em que se pode tornar 
usucapível a servidão de caminho. A 
servidão de trânsito só é passível de 
aquisição por usucapião quando se 
mostra aparente, mediante obras ou 
construções que demonstrem o ânimo 
de conservá-la como tal. 

O próprio MENDES PIMENTEL, 
ao defender a sua doutrina, se orienta 
por um critério rígido, quanto aos re¬ 
quisitos para o estabelecimentQ dessa 
servidão, ao argumentar com o caso 
que “o proprietário de um prédio abre 
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através do outro, e com paciência do 
possuidor deste, uma estrada de cons¬ 
trução pesada com aterros, boeiros, 
pontilhões”, etc. (in Repert. de Ju- 
rispr. do Código Civil, J.G.R. DE 
ALCKMIN, 2? ed„ vol. I, nP 574-b). A 
Súmula nP 415, nessa parte, atentos os 
seus termos, está em perfeita conso¬ 
nância com o critério defendido pelo 
douto MENDES PIMENTEL, pois que, 
ao se referir a — “servidão de trânsito 
tomada permanente, sobretudo pela 
natureza das obras realizadas” —, sub¬ 
mete a aplicação do art. 698 do Códi¬ 
go Civil à rigorosa observância das con¬ 
dições que a tornam manifestamente 
aparente. E é a continuidade dos atos 
exercício da posse e possibilitam o 

usucapião. 

No caso dos autos, não se pode 
afirmar, efetivamente, a existência da 
servidão pretendida pelo autor. Se é 
verdade que existe o caminho litigioso, 
o mesmo não se pode dizer de sua apa¬ 
rência, em termos de servidão cuja 
continuidade justifique o seu enqua¬ 
dramento no art. 698 do citado Códi¬ 
go. É o próprio apelado quem, depon¬ 
do em juízo, revela que no menciona¬ 
do caminho existia “primeiramente 
uma porteira, em seguida foi feita uma 
cancela por Manoel João e José Luis 
que são vizinhos do depoente, com o 
consentimento dos réus” (fls. 63). Ob- 
serva-se, pois, que isso foi feito medi¬ 
ante a tolerância dos apelantes, o que 
denota a original precariedade do trân¬ 
sito por essa via. Para o efeito da aqui¬ 
sição pela prescrição, na conformida¬ 
de da Súmula n9 415, fora mister que 
o apelado atuasse, no exercício dessa 
servidão, rigorosamente de acordo com 
as condições pressupostas pela inter¬ 
pretação ora exposta, para firmar a 
continuidade do exercício da servidão. 

tal como a feitura de obras ou servi¬ 
ços de conservação permanentes, ex¬ 
pressivas da materialização do direito 
de trânsito. “Os sinais - obras ou não 
— que tornam a servidão aparente, - 
diz CARVALHO SANTOS - devera, 
ter o caráter não equívoco, demons-1 
trando o propósito do dono do prédio 
dominante de adquirir por usucapião 
a predita servidão (v. Cód. Civil Bros. 
Int., 6? ed., IX, p. 136). Esse rigoris- 
mo, na apuração da servidão decorre, 
obviamente, do fato de ser descontí¬ 
nua, não se revelando por sinais evi- i 
dentes, de sorte que a simples exis- f 
tência do caminho pode constituir ato 
de mera tolerância do dono do prédio, 
onde situado. É a natureza das obras 
realizadas que determina a existência 

da servidão de trânsito. 
A prova contida nos autos nãoé 

convincente, quanto à existência da ^ 
servidão pleiteada pelo apelado. Consi¬ 
derado a sua natureza, e por constituis 
ela uma restrição ao exercício de pro¬ 
priedade, deve ser induvidosamente 
provada, precisamente porque não se 
presume (art. 696 do referido Código) 

Do mesmo passo, é insustentável 

a alegação do apelado, quanto aoen- 
cravamento do imóvel de sua proprie-) 
dade. Dessume-se dos elementos cons¬ 
tantes dos autos que o caminho em li¬ 
de serve de ligação entre duas partes 
de terras pertencentes ao autor, ora 
apelado passando pelos terrenos dos 
réus, ora apelantes. A testemunha de 
fls. 17, por exemplo, informa que > 
variante fechada sai da fazenda do au- 
tor, passa por outras pessoas e termi¬ 
na na mesma fazenda do autor; queJ 
mesma variante passa pela fazenda do; 

réus” (fls. 68). 
Considera-se encravado o prédic 

sem saída para a via pública, fonte oü 
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porto. É a noçío clássica, que se acha 
ínsita no art. 559 do Cód. Civil, con¬ 
cernente aos direitos de vizinhança, e, 
em particular, ao direito de passagem 
forçada, que, ao contrário da servidáo 
convencional, tem como fulcro a ne¬ 
cessidade de propiciar a comunicação 
com a via pública, fonte ou porto. 
Constitui ônus que a lei impõe, inde¬ 
pendente do fato de existir o caminho 
por onde transita o dono do prédio do¬ 
minante. Em se tratando de prédio en¬ 
cravado, o critério para justificar a ser- 
vidío assenta, fundamentalmente, na 
necessidade de acesso à via pública, 
fonte ou porto (art. 559 do Cód. Ci¬ 
vil), e náo na simples utilidade ou co¬ 
modidade do dono do prédio domi¬ 
nante. Ordinariamente, essa necessi¬ 
dade decorre do fato de estar o prédio 
privado de qualquer via de acesso 
aqueles lugares. 

Assim, no caso de já existir algum 
caminho, nío cabe ao interessado exi¬ 
gir a passagem por outro local, salvo se 
demonstrar inequivocamente a impra¬ 
ticabilidade daquele. A propósito, as¬ 
am se manifesta CARVALHO SAN¬ 
TOS: “Não pode haver dúvida, portan¬ 
to, que a passagem não pode ser reda- 
mada por simples comodidade, como 
se, por exemplo, a saída para a via pú¬ 
blica é longa, de manutenção dispen¬ 
diosa, não é lírito pleitear outra saída 
mais curta, econômica ou de mais fá¬ 
cil conservação, sempre, porém, que 
essa passagem baste e seja suficiente 
para satisfazer as necessidades do pré¬ 
dio”. (ob. cit., vol. VÜI, p. 29). 

Não só a perída como a prova tes¬ 
temunhai, e até o depoimento das par¬ 
tes, testificam a existência da estrada 
real, que, embora mais distante do que 
o caminho reclamado, todavia não se 
apresenta inviável, como entende o 

apelado, mas, sim, de pouca comodida¬ 
de para o escoamento de seus produ¬ 
tos agrícolas. O autor não comprovou 
que a dita estrada geral seja intransitá¬ 
vel, mas, sim, que, em virtude de con¬ 
ter ladeira, dificulta o trânsito. Sob 
esse aspecto, é deveras influente a pala¬ 
vra do perito, no qual se louvaram as 
partes, e contra o qual não se argüiu 
nenhum motivo de suspeita de parciali¬ 
dade. Informa ele que se trata de ter¬ 
ras indivisas, nas quais os litigantes se 
localizaram, sendo essa fazenda “corta¬ 
da ao meio por uma estrada larga, por 
onde pode transitar até caminhões”, 
e, ainda, “que o autor dispõe, também, 
da estrada larga, embora seja esta um 
pouco mais longa, nada justificando a 
passagem pelas roças dos réus, que se¬ 
riam danificadas seriamente”. Acres¬ 
centando que “todas as fazendas re-. 
sultantes do fracionamento da fazen¬ 
da anterior, como as dos interessados, 
estão bem servidas por uma boa estra¬ 
da, - a que liga Jequié a Pau Brasil -, 
não havendo necessidade de invasão a 
outras áreas para o acesso de cada uma 
à via pública” (fls. 48). Depondo a fls. 
79, o perito complementa o seu lau¬ 
do, informando que “economicamente 
é mais vantajoso para Lourival passar 
pelo caminho fechado do que pela 
atual estrada real, existe menos ladei¬ 
ra”, e que “a comodidade para o autor 
é em termos de distância é mais plana, 
porém prejudica as roças, digo, preju¬ 
dica cacaueiros plantados de quatro 
anos”, bem assim que, em tempo chu¬ 
voso “Lourival como os demais podem 
utilizar a estrada real, pois nenhum pe¬ 
rigo traz aos moradores da região”. 

Respondendo às perguntas do au¬ 
tor, declarou ainda o perito que “a 
distância das roças de Lourival utili¬ 
zando esta estrada até à sua sede é de 
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um quilômetro aproximadamente e 
que “do mesmo percurso do caminho 
fechado é de quatrocentos, digo, tre¬ 
zentos a quatrocentos metros” (fls. 

79). 
Como se vê, o apelado não reúne 

as condições necessárias para que se 
considere encravado o imóvel de seu 
domínio. A espécie não se enquadra, 
pois, no teor do referido art. 559, a 
propósito do qual, em hipóteses como 
a dos autos, a jurisprudência assenta 
que só se pode cogitar de servidão 
“quando os prédios não tiverem comu¬ 
nicação alguma com os caminhos pú¬ 
blicos. Se tiverem algum meio de co¬ 
municação, ainda só um trajeto longo 
e incômodo, não podem ser obrigados 
os donos dos prédios vizinhos a pres¬ 
tar-lhe a passagem, certo que somente 
a necessidade e não a maior comodi¬ 
dade justifica a constituição da servi¬ 
dão, como doutrina PAULO, no § 49 
da Lei 19 do Dig. liv. 79, tit. 69” (ac. 
un. da Câm. Civ. do T.R. de Minas Ge¬ 
rais, em 14.11.925, rei. Des. PEDRO 
VIANA, in J.G.R. de ALCKMIN, ob. 

cit. n9 981). 
Em vista do exposto, a Turma de¬ 

cidiu dar provimento à apelação, para 
reformar a sentença do primeiro grau 
e, em conseqüência, julgar improce¬ 
dente a ação, devendo o apelado pagar 
as custas e honorários de advogado, es¬ 
tes no valor de 20% sobre o da causa. 

Salvador, 06 de novembro de 
1979. Adolfo Leitão Guerra - Presi¬ 
dente. Raul Soares Gomes - Relator. 

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE 
OBRA NOVA. EMBARGOS.PRE¬ 
JUÍZOS. ENTENDIMENTO. CAU¬ 
ÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. 
INEXISTÊNCIA DE TRANS¬ 
GRESSÃO DE REGULAMEN¬ 

TOS ADMINISTRATIVOS. RE¬ 

CURSO IMPROVIDO. 
Agravo contra deferimento de 

pedido de caução para prossegui¬ 

mento de obra, cujo despacho or¬ 
denou o levantamento do embar¬ 
go. Contrárias às argumentações 
dos agravantes, corretas são as 
fundamentações do a quo, posto 
que, sendo provada ser a obra de 
grande vulto, alto investimento 
dos agravados, inúmeros prejuízos 
lhes causaria a sua paralização. 
Procedimento da ação não deter- 
minado pelo Código, com flagran¬ 
te divergência jurisprudencial, não 
obsta a concessão da medida nos 
próprios autos, relevante o princí¬ 
pio da economia processual. Ine¬ 
xistência de transgressões a regu¬ 
lamentos administrativos, uma vez 
que presentes nos autos o alvará 1 
de licença da Prefeitura, permitin¬ 
do a construção, bem como a 
aprovação das plantas. Recurso 

improvido. 
Ag. Inst. n9 170/80. Relator: DES. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Agravo de Instrumento 

n9 170/80, da Comarca de Salvador 
(13? Vara Cível e Comercial), em que 
figuram como agravantes Floreano 
Freaza Gomes e sua esposa e agrava¬ 
dos Milton Gonçalves Bittencourt e 

outros. 
Acordam os Desembargadores 

componentes da Turma Julgadora, da 
3? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, à unanimida¬ 
de de votos, em negar provimento ao 

agravo. 
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Na ação de nunciação de obra no¬ 
va, em que são autores os agravantes, 
réus, os agravados, o juiz do primeiro 
grau, em despacho, deferiu o pedido 
de caução para prosseguimento da 
obra, arbitrando-a em Cr$ 100 000,00 
(cem mil cruzeiros) e ordenando o le¬ 
vantamento do embargo. Irresignados, 
os autores recorreram da decisão, in¬ 
terpondo o presente agravo de instru¬ 
mento, alegando: a) ser nula a conces¬ 
são da caução, por não se ter feito 
qualquer prova de prejuízo, com a 
paralização; b) que os nunciantes não 
foram citados e não se deu ao pedi¬ 
do o rito de medida cautelar, recomen¬ 
dado pelo Código de Processo Civil, 
deferindo-se, de logo, a suspensão dos 
embargos; c) nenhuma prova existe 
de que a caução pedida e deferida, se¬ 
ja suficiente à reposição da construção 
em estado a não violar o direito dos 
nunciantes, e, d) que a obra está sendo 
erguida contra determinação dos regu¬ 
lamentos administrativos, uma vez que 
os proprietários foram notificados 
pe|a Prefeitura Municipal para parali¬ 
sarem os serviços. 

Formado o instrumento, constan¬ 
te de petição inicial, procuração e pe¬ 
ças outras do processo principal, a 
parte agravada apresentou contra-ra- 
zões, sustentando que o a quo, ao con¬ 
ceder a caução prevista em lei, permi¬ 
tindo o prosseguimento da construção 
impediu os imensos prejuízos que advi- 
riam com a paralização da enorme 
obra tratada na demanda. Quanto à 
falta de produção de provas, respon¬ 
deu os agravados que juntaram aos au¬ 
tos prova documental, onde mostra a 
grandiosidade do empreendimento, e 
as conseqüências funestas que resulta¬ 
riam da sua paralização, em se tratan¬ 
do de investimento de grande porte, 

orçado em doze milhões de cruzeiros. 
Salientaram, ademais, que a parte da 
construção que teria ocasionado a de¬ 
manda é absolutamente independente 
de todo o restante da obra, consubs¬ 
tanciada na construção de um dos maio¬ 
res centros comerciais de moda mas¬ 
culina do país. Que a caução conce¬ 
dida pelo magistrado foi aquela pre¬ 
vista no Código de Processo Civil, 
art. 940, pertinentes às ações de nun¬ 
ciação de obra nova, nada tendo a ver 
com as medidas cautelares de aspec¬ 
to e função bem distintos. Mas, se 
considerada a hipótese possível de sub- 
sumir-se ao rito das medidas cautela¬ 
res, não seria de cassar-se o despacho 
recorrido, e sim de determinar-se o se¬ 
guimento do processo, mediante a sua 
adaptação ao rito do procedimento cau¬ 
telar, uma vez que é lícito ao juiz con¬ 
ceder liminarmente ou após justifica¬ 
ção prévia a medida cautelar, sem 
ouvir o réu - Código de Processo Civil, 
art. 804. Que os próprios agravantes 
fixaram em Cr$ 100 000,00 (cem mil 
cruzeiros) a cominação processual para 
o caso de desobediência, sendo esta 
mesma importância o parâmetro para 
o Dr. Juiz arbitrar a caução. Que às 
fls. 65 do agravo se encontra o alvará 
de licença da Prefeitura, como tam¬ 
bém, de fls. 66 usque 72, as “Plantas” 
devidamente aprovadas pela Comuna, 
não cabendo alegação dos agravantes, 
de que a obra estava sendo levantada 
contra determinação de regulamentos 
administrativos. Pedem, finalmente, o 
não provimento do recurso, para que 
fique confirmado integralmente o des¬ 
pacho agravado. Indicaram peças a se¬ 
rem trasladadas, para composição do 
instrumento, no que foram atendidos. 

Os autos subiram a esta Superior 
Instância, após preparo. 
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hm quatro itens fundamentaram 
os agravantes o pedido de reforma do 
despacho sob recurso: não comprova¬ 
ção de prejuízo; inadequação do rito 
procedimental; insuficiência da cau¬ 
ção; construção contra determinação 
de regulamento administrativo, todos 
com fulcro no art. 940 do Cód. de 

Proc. Civil. 
É certo, juristas há que entendem 

que os prejuízos resultantes da suspen¬ 
são da obra, a que alude o art. 940 do 
Cód. de Processo, in fine, não seriam 
os meramente decorrentes da suspen¬ 
são em si mesma - por exemplo, paga¬ 
mento de salários e indenizações a 
trabalhadores, atraso na construção, 
etc. — mas de outra ordem, embora 
vinculados à paralização. Não se dê, 
porém, ao dispositivo em apreço inter¬ 
pretação restritiva, com o que difi¬ 
cultaria ou quiçá transformaria em ino¬ 
cuidade a sua aplicação. No caso, obra 
de grande vulto, como demonstrado 
nos autos, investimento de dezena de 
milhões de cruzeiros, área volumosa de 
constmção, são evidentes os prejuízos 
com a sua paralização — estrago de ma¬ 
teriais, de partes da constmção em an¬ 
damento, sem perder de vista os de or¬ 
dem financeira com o congelamento 
dos recursos, sem dúvida mobilizados 
para a realização da constmção. 

Quanto ao procedimento, na ver¬ 
dade o Código não o determinou, no 
art. 940, e o tema é discutido: é sim¬ 
ples incidente, que se autua em apen- 
so? Apreciável nos mesmos autos, sem 
formalidades outras? Segue o rito dos 

processos cautelares? 
Os Tribunais têm divergido - 

“...independente de procedimento em 

autos apartados...” — Tribunal de Jus¬ 
tiça do Rio Grande do Sul, 22/04/976, 
Agravo 25 550; ...deve obedecer o pro¬ 

cesso previsto nos arts. 829 e seguin¬ 
tes” do Código, Processo cautelar - 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 
04/10/974, Agravo 675 {in Alexandra 
de Paula, Código de Processo Civil 
Anotado, vol. IV, pág. 156). 

Só excessivo formalismo exigiría o 
rito do processo cautelar. Correta a 
interpretação do Tribunal gaúcho a 
concessão da medida, presentes os seus 
pressupostos de lei, independe de pro- j 
cedimento em autos apartados, ou 
obediência ao rito do processo caute¬ 
lar, até mesmo por economia proces¬ 

sual. 
A caução prevista pelo art. 940 re¬ 

sulta de obrigação pessoal de quem 
está constmindo a obra, no caso o 
dono do prédio, sem a necessidade de | 
processo cautelar; cumpre-se pela pro¬ 
messa formal daquele reparar o dano | 
causado pela obra. É, como acentm | 
LOPES DA COSTA: “Toda cauçíot 
medida preventiva, em sentido geri 
Nem todas, porém, constituem objeto 
de medida preventiva, em sentido es¬ 
trito: medida objeto de pedido dr; 
ação” - in Medidas Preventivas, capí 

tulo XV. 

Também não assiste razão aos 
agravantes, quando à alegada insufici¬ 
ência da caução, valor arbitrado pelo 
a quo, ante a sugestão dos próprios re¬ 

correntes, ao estimá-lo pena para o 

caso de desobediência. 
Finalmente, não há transgressão! 

regulamentos administrativos, uma'« j 
que foram aprovadas as plantas e expe | 

dido alvará ou licença para construçS° 
como demonstrado nos autos, não si 
podendo entender regulamento admi¬ 
nistrativo a estranha determinação d- 

preposto do Município, para quefi^ 
paralizada a construção. ...até que^ 
tenha resolvido o problema da sen1 
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cia independe dos regulamentos ad¬ 
ministrativos e de subjetivas opiniões 
de funcionários municipais. 

Nega-se, por tais motivos, provi¬ 
mento ao agravo, confirmado o despa¬ 
cho agravado. 

Sala das Sessões da 3? Câmara Cí¬ 
vel, em 29 de abril de 1981. Mário 
Albiani - Presidente e Relator. 

A ÇÃO REIVINDICA TÓRIA. 
POSSE PARTICULAR DE TER¬ 
RAS PERTENCENTES AO ES¬ 
TADO. PROPRIEDADE NÃO 
COMPROVADA. TRANSFERÊN¬ 
CIA DOS DIREITOS PESSOAIS 
DO POSSUIDOR A OUTREM. 
AUTOR CARECEDOR DE 
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO¬ 
CESSO. 

Prova de domínio e não da pos¬ 
se. Ocupante de terras do Estado é 
mero possuidor. Transferência do 
direito à indenização e o de pre¬ 
ferência. Direito pessoal. Carência 
de ação. Recurso provido. 
Ap. n9 824/80. Relator: DES. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nP 824/80, da 
Comarca de Itabuna, Estado da Bahia, 
em que figuram como apelantes Clo- 
doaldo Torres Alves e sua irmã Maria 
de Lourdes Torres Alves: 

Induvidosamente, dois são os re¬ 
quisitos necessários à ação reivindica- 
toria: a) o domínio do autor sobre a 
eoisa; b) posse injusta do réu. É o en¬ 
tendimento da doutrina e jurisprudên- 
óa. 

LAFAYETTE PEREIRA, In Di- 
ftito das Coisas, observa que “a reivin¬ 

dicação é a ação real que compete ao 
senhor da coisa para retomá-la do po¬ 
der de terceiro que injustamente a de¬ 
tém” (vol. I, pág. 215). 

Por isso, diz ele, o reivindicante 
“É obrigado a provar os dois fatos se¬ 
guintes: 1?) que lhe pertence o domí¬ 
nio da coisa; 2?) que o réu a retém em 
seu poder” — págs. 215/216. 

J.M. DE CARVALHO SANTOS 
sobre o assunto, também acentua: 

“Ao autor incumbe provar: a) o 
seu domínio sobre a coisa, pois a pro¬ 
priedade é fundamento da ação; b) que 
o réu possui ou dolosamente deixou de 
possuir a coisa reivindicanda”. (Corrêa 
Telles, Doutrina das Ações, § 69; La¬ 
cerda de Almeida - § 55, Vampré, § 
52) — Código Civil Interpretado, 
vol. II, pág. 283, ed. 1934. 

In casu, pelas provas carreadas pa¬ 
ra os autos, mormente a prova docu¬ 
mental — does. de fls. 05/6 e de fls. 
07 —, verifica-se que o autor não é pro¬ 
prietário do bem reivindicando e sim 
titular de mero direito pessoal. O do¬ 
mínio daquelas terras pertence, inques¬ 

tionavelmente, ao Estado. Falta ao au¬ 
tor, portanto um dos requisitos para o 
aforamento da presente ação. 

Sem sombra de dúvidas, titular 
que é o autor de direito pessoal, não 
pode ele ingressar com uma ação real 
que compete ao senhor da coisa para 

retomá-la. 
Ocupantes de terras do Estado, 

quando transfere a outrem, inter vi¬ 
vos ou mortis causa, as acessões exis¬ 
tentes nesses terrenos, transmite-lhe 
apenas os direitos decorrentes de sua 
condição de possuidor, ou sejam: 1?) 
o direito de preferência na aquisição 
de tais terras (art. 26 da Lei Estadual 
nP 633, de 05/11/945) e 29) o direi¬ 
to à indenização na hipótese de exer- 
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cer o dono do solo a faculdade que lhe 
assegura o art. 547 do Cód. Civil. 

Como observa o mestre ORLAN¬ 
DO GOMES, “no direito brasileiro, 
não é admitido a propriedade separa¬ 
da de plantação ou construção. Bem 
imóvel é o solo com sua superfície, os 
seus acessórios e adjacências naturais, 
compreendendo as árvores e frutos 
pendentes, o espaço aéreo, subsolo 
(Cód. Civil, art. 43, I) e tudo quanto 
o homem lhe incorporar permanente¬ 
mente, como a semente lançada à 
terra, os edifícios e construções, de 
modo que se não possa retirar, sem 
destruição, modificação, fratura ou da¬ 
no. Em conseqüência, toda construção 
ou plantação, existente em um terre¬ 
no, é coisa acessória do solo (Cód. Ci¬ 
vil, art. 61, III) e se presume feita pelo 
proprietário, e sua custa, até contrário 
se prove (Cód. Civil, art. 545). Mas, 
posto destruída a presunção, o pro¬ 
prietário da acessão não é quem edi- 
ficou, ou plantou, em terreno alheio, 
pois, tem apenas, direito à indenização 
do valor das plantas, ou construções, 
se procedeu de boa fé (Cód. Civil, art. 

547). 
Não admite, assim, o nosso Di¬ 

reito a cisão entre solo e construção 
ou plantação, que se consideram, pa¬ 
ra todos os efeitos, coisa única - In 
Questões de Direito Civil, edição 1969, 

pág. 194. 
Não é diferente o ponto de vis¬ 

ta de PONTES DE MIRANDA, sepa¬ 
rado, somente se permitindo, em rela¬ 
ção a elas negócios jurídicos obrigacio- 
nais” - In Tratado de Dir. Priv., parte 
geral, tomo II. 

* Juiz convocado para substituição. 

Por tais motivos e fundamentos,: 
acordam os Desembargadores compo¬ 
nentes da Turma Julgadora, da Tercei¬ 
ra Câmara Cível do Tribunal de Justi¬ 
ça, sem divergência de votos, adotando 
o relatório de fls. 103/105 e comple¬ 
mentado pelo de fls. 141, em dar pro¬ 
vimento à apelação, para decretar a ex¬ 
tinção do processo, por ser o autor ca- 
recedor do direito de propor ação rei- 
vindicatória, bem como condená-lo nas 
custas e honorários de advogado na ba¬ 
se de 20% sobre o valor da causa. 

Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1981. Mário Albiani - Presidentee 

Relator. 

AÇÃO RENOVATÓRIA. LOCA¬ 
ÇÃO FINDA SEM FIEL CUM 
PRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS ASSUMIDAS 
PELO LOCATÁRIO. AUSÊN-, 
CIA DE REQUISITOS EXIGÍ 
DOS PELO DEC. N? 24 150 PA¬ 
RA EFETIVAÇÃO DA RENO 
VATÓRIA. IMPROCEDÊNC1A 

DA AÇÃO. 
O Dec. nP 24 150 exige o fé 

oumprimento do contrato de loa- 
ção, para que o inquilino faça pot 
merecer a renovatória. Entre os 
requisitos exigidos se sobrelevao 
pagamento do aluguel em dia, se¬ 
guindo-se os demais, tais como, i 
fiança em sua plenitude, o pap 
mento do prêmio de seguro e si¬ 
tuações outras que inspirem a con¬ 
fiança do locador no contratos 

se renovar. 
Ap. n« 768/78. Relator: DES 

NEVES DA ROCHA.* 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n9 768/78, da 
Capital em que são apfelantes e apela¬ 
dos simultâneos Carlos Augusto Saphi- 
ra de Andrade e Gilka Goulart Santa¬ 

na. 
Integra o presente, o relatório de 

fls. 213/219. 
Cuida-se, na espécie, de uma ação 

renovatória de locação julgada impro¬ 
cedente, reconhecido, porém, ao autor 
a indenização prevista no art. 20 da 
Lei de Luvas, para que fosse liquidada 
em processo de execução de sentença. 

0 fundamento da decisão do 1? 
grau foi a ausência dos requisitos para 
que o contrato fosse renovado, entre 
eles, a impontualidade no pagamento 
dos alugueres, a insuficiência da fian¬ 
ça e o fato de não se ter comprovado, 
à sociedade, a quitação com os impos¬ 
tos. 

Ambas as partes apelaram. 
Apreciando, inicialmente, a apela¬ 

ção interposta pelo autor Carlos Au¬ 
gusto Saphira, por questão de técnica 
processual, vemos que a mesma cons¬ 
ta de duas partes, a primeira, de fls. 
140/149 e a segunda, um adiantamen¬ 
to, de fls. 181/185, em face dos em¬ 
bargos de declaração oferecidos pela ré 
e seu litisconsorte. 

Referentemente, às nulidades da 
sentença recorrida, como preliminares. 

Falhas ou defeitos contidos no re¬ 
latório, onde se teria omitido o nome 
de litisconsorte passivo Vicente Reis 
Santana, chamado ao processo e por¬ 
que se teria violado uma decisão lavra¬ 
da no saneador que deferiu as provas 
da renovatória, em tácito indeferimen- 
tc das preliminares argüidas pela ape¬ 
lada. 

O relatório, embora, não seja um 
primor, contém os elementos básicos 
exigidos por lei e quanto à inclusão 
do nome do litisconsorte no mesmo, 
foi isso satisfeito pelo despacho de fls. 

154. 
Quanto ao segundo item, temos 

que o referido despacho saneador ha¬ 
via sido impugnado pela ré, através 
do agravo retido nos autos (fls. 47/48), 
não impedindo, assim, que o próprio 
magistrado revisse a matéria, mas, prin¬ 
cipalmente, porque não podemos en¬ 
tender que um saneador que apenas 
diz, como é de praxe, “julgo legítimas 
as partes, tendo ambas capacidade ad 
causam, com interesse econômico na 
demanda” estivesse, tacitamente, repe¬ 
lindo as denominadas preliminares da 
falta dos requisitos considerados essen¬ 
ciais para quê a parte apelante fizesse 
jus ao direito da renovatória e que con¬ 
sistiram nos fundamentos principais da 

contestação. 

Já se tem decidido que “nestas 
ações, a questão da infringência do 
contrato pelo inquilino constitui maté¬ 
ria de mérito e, assim, só na sentença 
deve ser considerada” (In Rev. For. 

28/461). 

Legal, pois, o procedimento do 
juiz e nula não é a sentença, também, 
por esse fundamento. 

Quanto a alegada nulidade da sen¬ 
tença, por haver o julgador acrescido 
novos elementos à sua decisão, inclu¬ 
indo o litisconsorte e majorando os 
aluguéis, ao apreciar os embargos de 
declaração, antendemos, do mesmo 
modo, que não se deu tal nulidade, de 
vez que o art. 463, II do C.P.C. per¬ 
mite ao juiz alterar a sentença depois 
de publicá-la, através dos embargos de 
declaração, naquilo que ficou omisso, 
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principalmente quando, como no caso, 
tal foi pedido expressamente. 

Rejeitam-se, destarte, as prelimi¬ 
nares de nulidade da sentença. 

Em conseqüência, considera-se 
prejudicado o agravo retido de fls. 47. 

No mérito, nega-se provimento ao 
recurso de apelaçüo do autor, manten¬ 
do-se a decisão que julgou a ação im¬ 
procedente, por não haver o locatário 
cumprido as exigências legais para ob¬ 

ter a renovatória. 
Pela impontualidade no pagamen¬ 

to dos aluguéis, que caracteriza o ine¬ 
xato cumprimento do contrato, tor¬ 
nando impossível mesmo a sua renova¬ 
ção, sob o pressuposto de que é lícito 
ao locador rejeitar um locatário des- 
cumpridor de suas obrigações, das 
quais, como bem acentua J. Nascimen¬ 
to Franco, em “Ação Renovatória e 
Ação Revisional”, a maior de todas 
elas é a pontualidade no pagamento 
dos aluguéis. 

Observe-se que na hipótese dos au¬ 
tos, o atraso no pagamento dos referi¬ 
dos aluguéis se dera por um longo pe¬ 
ríodo de cinco meses (de abril a agos¬ 
to de 1973), forçando o locador a in¬ 
tentar a competente ação de despejo. 

Alega-se, ainda, sem oposição, que 
até cheque sem fundo foi emitido para 
quitar aluguéis (fls. 44). 

Sobre o problema da recusa da 
apelada em receber os aluguéis, no 
desejo de configurar a mora, verifica¬ 
mos que duas dessas consignatórias 
foram posteriores à propositura da 
renovatória e a outra é de 1973, época 
em que se intentou a ação de despejo 
por falta de pagamento. 

insegurança do locatário no cumpri¬ 
mento de suas obrigações. 

Também, não exibiu o locatário 
nenhuma apólice do pagamento de 
prêmios de seguro, o que descaracte¬ 
riza o contrato, que impunha essa 
condição e, a propósito, já se tem 
decidido que “não tem direito 1 
renovação da locação o inquilino que 
não cumpre obrigação assumida no 
contrato a se renovar, como seja o 
seguro do prédio locado” (Rev. Trib., 
v. 148/63). 

A fiança, também, foi insuficien¬ 
te, posto que não foi aceito um 
segundo fiador, por não haver compro¬ 
vação de sua idoneidade financeira ejá 
se decidiu que “a indicação do fiadoi 
só é válida com a prova de sua idonei¬ 
dade e capacidade para obrigar-se' 

(Rev. For. 14/62). 
Só esses fatos são suficientes pan t 

demonstrar que o autor não foi um 
exato adimplente do contrato dt 
locação e, como tal, não faz jus í 
renovação do mesmo, nos termos dl 

lei. 
Nega-se, assim, provimento à sui 

apelação, para manter, nessa parte 
a sentença apelada, julgando-se a açle 

improcedente. 
A apelação da ré Gilka Goulart 

Santana, de fls. 175, dirige-se contrs 

dois aspectos da sentença. 

a) fixação do aluguel irreajustáve: 

de Cr $3 000,00 para o períodc 
compreendido entre o termo final di 
contrato renovado e a desocupaçã- 
quando, na realidade, entende que11) 
importância deve ser atualizada, anui 
mente, até a data da desocupação 
com base na variação do valor nom® 
das ORTN nos doze meses anteriores 

b) a condenação da ré ao p2? 
mento da indenização, pela 1,51 

Há provas, inclusive, do pagamen¬ 
to com atraso de contas de luz, com 
aviso de corte, o que demonstrava a 
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renovação do contrato, o que não se 
dá, no seu entendimento. 

É ponto pacífico, hoje em dia, de 
que o aluguel deve ser reajustado nas 
hipóteses dessa natureza e no valor 
pedido, porque não seria justo outro 
tratamento, tendo em vista a desvalo¬ 
rização crescente de nossa moeda e, no 
caso específico dos autos, já durando 
essa pendência, mais de quatro anos. 

Também, quanto à segunda parte 
do recurso, é evidente que nfo deve 
haver essa condenação da apelante ao 
pagamento da indenização a que foi 
condenada, uma vez que tal somente 
se daria, quando a sentença tivesse 
julgado a renovatória improcedente 
com a apreciação do mérito e em 
certos casos, o que não ocorreu com a 
hipótese dos autos. 

Daí, o provimento do recurso de 
apelação da ré, consoante o seu 
pedido. 

Do exposto: 
Acordam os senhores Desembar¬ 

gadores integrantes da Turma Julgado¬ 
ra da 3? Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
rejeitar as preliminares de nulidade da 
sentença, suscitadas pelo autor, em sua 
apelaçãô de fls., julgar prejudicado o 
agravo retido de fls. 47 e, no mérito, 
negar provimento a apelação do autor 
e dar provimento a dos réus, nos 
termos da presente decisão. 

Salvador, 25 de junho de 1979. 
Díbon White — Presidente. José 
Alfredo Neves da Rocha - Relator. 
Fui Presente: Eliezer R. de Souza — 
Procurador da Justiça. 

CHOQUE DE VEÍCULOS. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO. DANOS. 
EXAME DE PROVAS: PRINCÍ¬ 
PIO DO LIVRE CONVENCIMEN¬ 

TO DO MAGISTRADO. APELO 
IMPROVIDO. 

O juiz não está adstrito ao 
laudo pericial, mormente quando 
este é baseado em informações. 
Inexiste hierarquia de provas do 
Direito Brasileiro. O magistrado as 
examina em conjunto para formar 
o seu convencimento. 
Ap. n? 330/80. Relator: DES. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n9 330/80, 
da Comarca de São Félix, Est. da 

Bahia, em que figuram como apelante 
Irênio Félix da Cruz e apelado Vinicio 
Rodrigues de Brito. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado, sem 
divergência de voto, em negar provi¬ 
mento à apelação e manter a sentença 
pelos seus próprios fundamentos. 

Vinicio Rodrigues de Brito, ora 
apelado, propôs contra Irênio Félix da 
Cruz, ora apelante, a presente ação de 
indenização dos prejuízos que sofreu, 
quando o veículo de sua propriedade 
marca Volkswagen, placa policial 
AM-0748, estando parado na entrada 
do estacionamento do Hospital de São 
Felipe, à espera da saída do veículo de 
propriedade do réu, de placa policial 
EF-2887, para poder estacionar no 
local, foi abalroado pela caminhonete 
acima apontada. Naquela ocasião, 
o motorista do réu, ingressando no seu 
veículo, deu uma violenta marcha-ré, 
sem que olhasse para trás, indo atingir 
com o fundo de seu carro a frente do 
Volkswagen, causando-lhe inúmeros 
danos, estipulados em Cri 13 282,00 
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(treze mil, duzentos e oitenta e dois 
cruzeiros), conforme o valor encontra¬ 
do na produção antecipada de prova 
realizada por aquelo Juízo. Assim, 
dizia, esperava a procedência da ação 
com a conseqüente condenação do 
apelante no principal apontado acima, 
lucros cessantes, juros de mora, 
correção monetária, custas e honorá¬ 
rios de advogado (fls. 02/04). Citado 
regularmente, o réu contestou a ação, 
oportunidade em que sustentou, não 
só a falta de habilitação do autor 
porque a mesma estava vencida no dia 
do acidente, como, também, a falta de 
licenciamento do veículo do autor. 
Além do mais, afirmava, inocorrera 
culpa do seu motorista pelo acidente. 

Na realidade, foi o autor que, 
imprudentemente, dirigindo o seu 
veículo, foi fazê-lo chocar-se no fundo 
do seu carro, quando este vinha de 
marcha-ré, deixando o Hospital onde 
fora deixar um paciente. 

Destarte, a culpa fora exclusiva¬ 
mente do autor e, por isso, não tinha o 
réu obrigação de pagar qualquer 
indenização (fls. 14/26). No curso da 
instrução, o juiz a quo ouviu o autor, o 
réu e cinco testemunhas, sendo três 
arroladas pelo autor e duas pelo réu 
(fls. 29/34). Procedente em parte a 
ação, foi o réu condenado ao pagamen¬ 
to da indenização estipulada pelo 
perito do Juízo no valor de 
Cr$ 11 200,00 (onze mil e duzentos 
cruzeiros), juros de mora, correção 
monetária, custas e honorários de 
advogado (fls. 44). Irresignado, o réu 
apelou da sentença, pretendendo sua 
reforma total. No recurso ele renova os 
mesmos argumentos de sua contesta¬ 
ção e arremata dizendo que o juiz de 
primeiro grau decidiu contra a prova 
dos autos (fls. 46/58). O apelado 

ofereceu suas contra-razões, reafirman¬ 
do a culpa do apelante pelo acidente 
(fls. 60/66). Processado o recurso, 
coube-me a função de relator. Exami¬ 
nei os autos e pedi dia para julgamen¬ 
to. É o relatório. 

Sem sombra de dúvidas, pelas' ' 
provas carreadas para os autos andou 
bem o juiz de primeiro grau quando 
considerou culpado o motorista do réu 
pelo acidente ocorrido no Hospital de 
São Felipe. As testemunhas arroladas 
pelo apelado (fls. 30/32) mostram, na 
realidade, aversão por ele apresentada, 
enquanto que apenas uma das arrola¬ 
das pelo réu confirma sua narrativa 
constante de sua resposta (fls. 32v. a 
fls. 33). E não se diga que o laudo 
pericial demonstrou a culpa do autor 
pelo acidente. Na verdade, a nosso ( 
sentir, é ele imprestável na parte acima 
apontada porque o perito informa t ( 
não diz quem o informou sobre o fato 
da culpabilidade do autor. Aliás, í 
preciso assinalar que o “juiz não está 
adstrito ao laudo pericial, podendo 
formar a sua convicção com outros 
elementos ou fatos provados nos 

autos” art. 436 do Cód. de Proc. Civil 

Indubitavelmente, o juiz a re¬ 
examinou as provas em conjunto 
para formar o seu convencimento.Eo! 
fez corretamente. “O juiz, no processo 

ao ter de investigar sobre a verdade dos 
fatos que serão objetos de seu pronun 
ciamento, observa FREDERICO MAR 
QUES — não tem diante de si “someo 
te um problema de lógica”, n® 
também problemas estritamente juríd 

cos. 
É que, nessa investigação, estáel' 

confinado em restrita área de pesqui® 
onde não pode atuar com a desenve- 
tura e liberdade que tem, por exemplf 
um homem de ciência. O juiz prw* 
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cingir-se ao procedimento probatório 
que na lei é demarcado e também 
decidir mesmo quando os meios se lhe 
não fornecem de ampla pesquisa e 
investigação a respeito da questiones 
facit". 

Mais adiante, continua o citado 
autor: “A convicção do magistrado 
se formará, portanto, sobre os elemen¬ 
tos probatórios contidos nos autos, os 
quais constituem a verdade suficiente a 
respeito dos fatos que deverá apreciar 
com auxílio dos critérios da lógica, 
assim como da razão e da experiên¬ 
cia”. - In Inst. de Direito Processual 
Civil, vol. III, págs. 361/362. 

Por tais motivos, nega-se provi¬ 
mento ao recurso. 

Salvador, Sala das Sessões da 3? 
Câmara Cível em 06 de junho de 1980. 
Dibon White — Presidente. Mário 
Albiani — Relator. Fui Presente: 
Eliezer de Souza — Procurador da 
Justiça. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO. LOCAÇÃO. CLÁUSULA 
CONTRATUAL ESTABELECEN¬ 
DO MAJORAÇÃO DOS ALU¬ 
GUÉIS. PAGAMENTO INCOM¬ 
PLETO. JUSTA RECUSA DO 
LOCADOR EM NÃO RECEBER 
0 ALUGUEL. 

Ação de consignação em paga¬ 
mento. Aluguel. É justa a recusa 
em receber o pagamento do 
aluguel se este não corresponde ao 
estabelecido no Contrato de Loca¬ 
ção. 

Ap. n9 28/79. Relator: DES. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
Mós de Apelação Cível de Ilhéus 

nP 28/79, apelantes Rosa Wense Mar¬ 
tins e outros e apelada Alda Badaró 
Cartibani. 

Acordam, por unanimidade de 
votos, os Desembargadores da 3? 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Bahia, que compõem a Turma 
Julgadora, adotado o relatório de 
fls., dar provimento à apelação para, 
reformando a sentença recorrida, jul¬ 
gar improcedente a ação por ter sido 
justa a recusa em receber o pagamento 
do aluguel, condenando a apelada ao 
pagamento das custas do processo e 
honorários advocatícios na base de 
20% sobre o valor da causa. 

Como se viu do relatório trata-se 
de uma Ação de Consignação em 
Pagamento proposta por Alda Badaró 
Cartibani, perante o Juízo da 1? Vara 
Cível e Comercial da Comarca de 
Ilhéus, contra Rosa Wense Martins, 
Juarez Wense Martins, Dinha Wense 
Martins Silva e Ires Wense Martins 
Machado. 

Alega a autora que sendo locatária 
do imóvel sito à rua Marques de 
Paranaguá, nP 161, naquela Cidade, do 
qual são proprietários e locadores os 
réus, vinha pagando regularmente os 
alugueres que atualmente é no valor de 
Cr$2 000,00, e, vencido o mês de 
setembro de 1977, os locadores 
se recusaram a recebê-lo sem nenhuma 
justificativa jurídica admissível, razão 
porque, com fundamento nos arts. 972 
e seguintes do C.C.B. e 890 e seguintes 
do C.P.C. promoveu a ação consigna- 
tória. 

Os réus contestaram a ação 
alegando ter sido justa a recusa no 
recebimento por ser o pagamento 
insuficiente desde quando o Contrato 
de Locação previa que o aluguel seria 
majorado, findo os primeiros doze 
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meses, de acordo com o salário míni¬ 
mo e na conformidade do demonstra¬ 
tivo que apresentaram o aluguel 
deveria ser de Cr$3 375,22 e não de 
Cr$2 000,00 como foi consignado. 

O Dr. juiz a quo julgou proceden¬ 
te a ação dando pelo não cabimento 
da recusa em receber e pela procedên¬ 
cia da consignação, condenando os 
réus ao pagamento das custas proces¬ 
suais e honorários do advogado da 
autora calculados em 20% sobre o 

valor da causa. 
Inconformados os réus apelaram 

renovando a alegação de que foi justa 
a recusa em receber o pagamento do 
aluguel e afirmaram mais que a consig¬ 
nação em pagamento não pode prospe¬ 
rar desde quando não houve a realiza¬ 
ção da audiência para o depósito do 
aluguel pela autora, ora apelada, nem 
consta dos autos comprovante algum 
do depósito não podendo portanto ser 
proferida sentença julgando proceden¬ 
te a consignação porque inexiste a dita 
consignação, juntando a cópia xerográ- 
fica do Contrato de Locação. 

A apelada na sua resposta afirma 
que a sentença está correta porque 
se baseou na lei e na prova dos autos e 
que a apresentação da cópia xerográfi- 
ca do Contrato de Locação foi intem¬ 

pestiva. 
Procede o recurso. 
Como se vê do Contrato de 

Locação cuja cópia xerográfica se 
encontra às fls. 37, o termo final do 
prazo contratual estabelecido na cláu¬ 
sula primeira foi o dia 21 (vinte 
e um) de agosto de 1977, conseqüente- 
mente tendo a locatária continuado na 
posse do imóvel sem oposição dos 
locadores, já que os mesmos não 
propuseram a ação de despejo pela 
expiração do prazo contratual, a 

locação ficou prorrogada por tempo 
indeterminado, pelo mesmo aluguel, 
de acordo com o art. 1 195 do C.C.B, 
já que a locação está sujeita a este 
diploma legal, ex-vi do § 29 do art. 1? 
da Lei n9 4 494 de 25 de novembro de 
1964 introduzido pelo art. 28 da Lei 
np 4 864 de 29 de novembro de 1965. 

Quando o Código diz o mesmo 
aluguel, quer se referir ao aluguel 
estabelecido no contrato. 

Como está explícito na cláusula 
segunda e na observação constante do 
verso da folha do Contrato de Loca¬ 
ção, o aluguel firmado entre as partes 
estava sujeito anualmente a majoração 
de acordo com o percentual do salário 

mínimo local. 
Em decorrência o aluguel na 

prorrogação, para ser igual ao do 
Contrato teria que ser majorado, senão 
na base do salário mínimo, pelo menos 
de acordo com os índices indicados 
pelo Governo para reajustamento de 
alugueres nos contratos por tempo 

indeterminado. 
A autora, ora apelada, devia tei 

junto à inicial o instrumento do 
Contrato de Locação ou cópia autenti¬ 
cada do mesmo para melhor instrução 
da demanda, o que não fez, e os réus. 
ora apelantes, também não o fizera® 
com a sua resposta, só efetivando tà 
providência com o recurso de apela 
ção, porém não se pode deixar de levai 
em consideração o dito documento 
porque constitui o elemento essencia 
para o deslinde da questão e dele te(i 
vista a apelada, tanto assim ^ 
ao mesmo fez referência na sua respos¬ 
ta, embora para salientar a intempes 

tividade da sua apresentação. 
Em verdade não consta dos au® 

designação de dia e hora para que^ 
locadores fossem a juízo recebei - 
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quantia devida a que alude o art. 893 
do C.P.C., nem o comprovante do 
depósito daquela quantia, porém estas 
falhas deviam ter sido reclamadas pelos 
réus, ora apelantes, na sua contestação, 

enío agora, no apelo. 
Assim, dão provimento à apelação 

para, reformando a sentença apelada, 
julgar improcedente a ação de consig- 
naçío em pagamento por ter sido justa 
a recusa em receber o pagamento do 
aluguel, com a condenação da apelada 
ao pagamento das custas do processo e 
os honorários do advogado dos apelan¬ 
tes na base de 20% sobre o valor da 

causa. 
Bahia, 25 de julho de 1979. 

Dibon White - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira — Relator. Fui 
Presente: Eliezer R. de Souza — 
Procurador da Justiça. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN¬ 
TO. RECONVENÇÃO: DESPEJO 
POR FALTA DE PAGAMENTO. 
NULIDADE DA SENTENÇA: 
NÃO JULGAMENTO DA RE¬ 
CONVENÇÃO. 

Possibilidade desta na ação 
referida desde que, tratando-se 
de pedido de despejo por falta de 
pagamento, existe positiva cone¬ 
xão entre as duas, que, se pode¬ 
ríam correr em processo aparta¬ 
dos a serem, afinal, decididos em 
sentença comum, apenso um pro¬ 
cesso ao outro, tornam admissí¬ 
vel reconvir o réu, sendo a recon- 
venção, em ^ma, uma ação den¬ 
tro de outra e tramitando ambas 
em juizo, paralela e concomitante¬ 
mente. Nulidade da sentença que, 
in casu, deixa de julgar a recon- 
venção, não podendo o ad quem 
fazê-lo sem suprimir uma instân¬ 
cia. 

Ap. n9 223/78. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível da Comarca 
da Capital sob n9 223/78, sendo ape- 
lante Walter Paiva Barbosa e apelado 

Artur de Sousa Lemos. 
Acordam os Desembargadores do 

Tribunal de Justiça da Bahia, em 3? 
Câmara Cível e por votação unânime 
dos componentes da respectiva Turma 
Julgadora, dar provimento ao recurso, 
para, acolhendo a argüição preliminar 
de nulidade de sentença, mandar que 
outra seja prolatada, pelas razões de 
decidir a seguir expostas. 

Fica neste integrado para os fins 
de direito, o relatório de fl. 75 com 
remissão ao de fl. 48. Custas ex-vi 

legis. 
Cogita a hipótese dos autos de 

ação de consignação em pagamento, 
em vista de recusar-se o senhorio a 
receber aluguéis vencidos do inquilino, 
no caso o apelado. O réu ora apelante 
ofereceu reconvenção, alegando mora 
solvendi como conseqüência de, não se 
havendo recusado ao recebimento 
daqueles aluguéis, ter ficado o autor- 
reconvindo em atraso injustificado do 
correspondente pagamento. Na senten¬ 
ça, todavia, o a quo não examinou a 
matéria da reconvenção, apesar de já 
haver admitido implicitamente no 
saneador de fl., acoimando-a de 

“pedido paradoxal”. 
Daí a preliminar de nulidade 

daquela, por incompleta, que logrou 

ser aceita pelo ad quem. 
Perfeitamente admissível, data ve- 

nia de quantos pensam o contrário, a 
interposição de reconvenção nas ações 



de consignação em pagamento, haven¬ 
do contestação do acionado. Na 
vigência do Código Processual de 1939 
já assim entendiam muitos tribunais, 
e boa parte dos processualistas. 

O ínsigne MOACYR AMARAL 
SANTOS, em sua preciosa “A Recon- 
vençío no Direito Brasileiro” — 3? 
edição — atualizada (1966), admitia a 
reconvençfo em situação como a dos 
autos, mesmo na vigência do art. 192 
do Cód. de Proc. Civil anterior ao atual 
e mesmo quando se contrapunha à 
ação de consignação em pagamento a 
de despejo, por via reconvencional. 
Para ele (obra cit. n9 92), não proce¬ 
dem os argumentos dos que adotam a 
tese contrária referentes a que: a) a 
consignatória é ação de natureza 
especial, não perdendo tal caráter pelo 
fato de prosseguir, após contestada, 
com o rito ordinário; b) seu processo é 
bastante diferente do previsto para a 
ação de despejo; c) não podem ser 
reunidas no mesmo feito, por inconci¬ 
liáveis, as duas ações; d) a contestação 
na ação de consignação é limitada à 
matéria mencionada no art. 316 da lei 
processual de 39, cuja norma repetiu- 
se no art. 895 da vigente. 

Refutável, porém, tal argumenta¬ 
ção. A especialidade da ação não é 
motivo impeditivo da reconvenção, 
salvo nos casos expressos em lei, entre 
os quais, não se inclri a consignação. 
Tal especialidade consistiría, segundo o 
referido mestre do Direito, “na sua 
constitutividade especifica, de ação 
destinada à extinção de obrigação pela 
consignação em pagamento (Cód. 
Civil, art. 927), donde a restrição da 
matéria de defesa à referida no art. 
316 do Cód. de Proc. Civil. Nada 
disso obsta, entretanto, possa ter o réu 
ação contra o autor, que a este se 

prenda por um nexo jurídico, e assim, 
para que não hajam sentenças contra¬ 
ditórias, devem reunir-se in codem 
judicio, de modo a se decidirem 
concomitantemente”. 

Apenas na fase que procede ao ato 
da resposta do acionado é que, salvo a * 
hipótese do art. 318 da lei processual 
anterior (hoje cristalizado no art. 898 
da atual), “A relação de direito subs¬ 
tancial, com a prática dos atos dessa 
fase, que lhe são inerentes e próprios, 
não depende mais de processo especial, 
o qual, com a contestação se transfoi- 
ma em processo comum (aut., op. et 

loc. cit.)”. 

Quanto ao rito do processo de 
consignação, exceção feita ainda à 
situação prevista no art. 318 do 
Código de 1939 e no art. 895 do 
Código de 1973, logo que é apresenta¬ 
da a contestação, é o ordinário, e,poi) 
conseguinte, isso não traz impedimen¬ 
to à reconvenção, desde que ocorre 
aquela compatibilidade de procedi¬ 
mentos indispensável ao simultanaií 
processas. Razões existindo para que 
ambas as ações se reúnam in com 

judicio e as condições de procedimen¬ 
to permitam o simultaneus processe 
não há porque não admitir-se a recon- ^ 
venção nas ações de consignação 
Idêntica é a opinião de Pontes de 
Miranda (Com. ao C.P.C., vol. H 
Tomo I, pág. 166). E na trilha dc 
entendimento sempre reafirmado dos 
dois aludidos tratadistas, podem * 
citadas diversas decisões citadas pelo 
mesmo Moacyr A. Santos (obra cü ^ 
- nota 132 da pág. 273 ) e aindaí 

seguintes: 
“Na ação de consignação em pa?2 
mento, se houve contestação-1 
causa toma o rito ordinário. "Nad; 
obsta, nesse caso, se apresente 
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da Capital, sendo apelante Albino 
Vasquez Vidal, e, apelado, José dos 

Santos Ávila. 
Acordam, unanimemente, os De¬ 

sembargadores da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compo¬ 
nentes da Turma Julgadora, incorpo¬ 
rando neste o relatório de fls. 49v., dar 
provimento ao recurso de apelação, 
pelas razões adiante expostas. 

Iniciada a locação em novembro 
de 1972 e notificado o locatário em 
julho de 1977, teve o mesmo a facul¬ 
dade de continuar no imóvel por 
período equivalente a dois (2) meses 
por ano ou fraçáo de ano. Logo, prazo 
de dez (10) meses. Ora, efetivada a 
notificação em 20 de julho de 1977, 
somente a partir de 20 de maio de 
1978 e que o locador podería ajuizar 
contra àquele, a competente ação de 
despejo. A ação foi ajuizada em 24 de 
maio de 1978. O Dr. Juiz a quo em 
data de 29.08.1979, julgou improce¬ 
dente a ação no pressuposto de que foi 
precoce o ajuizamento da ação, isto é, 
aforada antes de expirar o prazo de 
prorrogação, entendendo o digno 
julgador que deveria adicionar o prazo 
de prorrogação equivalente in casu a 
dez (10) meses, aos três (3) prefixados 
nâ notificação premonitória. Razão 
pela qual, irresignado com o decisório 
de fls. 27 usque 33 destes autos, o 
autor da ação apelou (fls. 40/42), cuja 
apelação foi recebida em .ambos os 
efeitos. Entende o Dr. Juiz a quo 
que o prazo da notificação deve ser 
adicionado ao prazo da prorrogação, 
estatuído no decreto invocado, afim 
de que possa ser instaurada a ação de 
despejo. Portanto, in casu, seria 
adicionado o prazo de três (3) meses 
ao de dez (10) meses estabelecido na 

conformidade norma prevista no art. 

19 do Dec.-Lei n9 534. Apoiando o 
entendimento do Dr. Juiz a quo, diz o 
apelado que, embora assevere em seu 
recurso que não mencionou o prazo de 
três (3) meses na notificação acostada 
aos autos principais, a legislação 
invocada é a que estabelece a notifica¬ 
ção prévia de três (3) meses, face 
disposto art. 17 da Lei n9 4 864, e que 

o apelante não esperou o prazo de lei 
para ajuizar a temerária ação de 
despejo. Por outro lado diz o apelante 
que não esperou o prazo de lei para 
ajuizar, digo, diz que nos casos de 
denúncia vazia, não tem o locatário 
o direito de permanecer no imóvel 
locado três (3) meses a mais, isto é, 
três (3) meses e mais dois meses por 
ano ou fração de ano, como equivoca- 
mente imaginou o Dr. Juiz a quo. E 

acrescenta: o ponto de vista do autor, 
ora apelante, no tocante à contagem 
do prazo de permanência do locatário 
no imóvel locado, é, aliás, o mesmo 
adotado pelo Egrégio Tribunal da 
Bahia, e que toda a Jurisprudência 
existente a respeito do assunto em tela 
é mansa e pacífica, no sentido de que a 

contagem do prazo para a desocupação 
do imóvel tem seu início a partir da 
data da notificação do locatário, e na 
forma prevista no art. 19 do Dec.-Lei 
nP 1 534, de 13 de abril de 1977. Face 
ensinamento do Dr. Roberto Soares 
Lima, magistrado paulista, titular da 
1? Vara Cível, cuja decisão foi publica¬ 
da na secção “Curiosidades Jurídicas”, 
do Diário Comércio e Indústria de São 
Paulo: “O que vale ressaltar, entretan¬ 
to, para que não passe despercebido, é 
de que se cogita de prazo de prorro¬ 
gação. Prazo que é de direito material, 
e deve decorrer antes da propositura 
da ação de despejo. Não se há de falar 
em prazo para a desocupação do 

217 



prédio. Logo, não é correto o enten¬ 
dimento, consoante o qual compete à 
Justiça fazer acrescer o período de 
prorrogação referido no art. 1? do 
Dec.-Lei n9 1 534 ao prazo processual 
de dez (10) dias concedido ao locatfio 
para restituição do imóvel". Trata-se 
na espécie de decisão declarativa, e não 
constitutiva. Opera-se ev tunc. ao invés 
de e.v nunc. vale notar, ainda, que não 
vale confundir o prazo de notificação 
com o prazo de pronogação. Segundo 
o acordo proferido na Ap. Cível 
nP 225 78. da Capital, da 1? Câmara 
Cível do nosso Tribunal, datado de 26 
de julho de 1978". o prazo de prorro¬ 
gação não se soma ao da notificação, 
mas. em verdade, o prazo da notifica¬ 
ção se subsume no prazo da prorroga¬ 
ção. Logo. absorve o prazo da notifi¬ 
cação. isto é. um é substituído pelo 
outro. Na opinião do ilustre Des. 
Relator na mencionada apelação cível, 
deve prevalecer o prazo da prorroga¬ 
ção. Na notificação consta tão só 

o prazo de prorrogação prevista na Lei 
nP 1 534. Evidente que, ainda não 
estando esgotado o prazo de prorroga¬ 
ção legal, ex-vi art. 1? citado decreto, 
não é possível requerer a ação de 
despejo. E se proposta antes de esgotar 
aludido prazo de prorrogação, então o 

autor será considerado carecedor de 
ação. Portanto, in casu, se porventura 
tivesse procedência o entendimento 
do Dr. Juiz a quo o certo seria julgar o 
autor carecedor de ação, ao invés de 
ter dado pela improcedência da ação. 

Porém, em verdade, no presente caso, 
razão assiste ao autor da ação, con¬ 
forme entendimento jurisprudencial já 
mencionado. Ainda não é demais 
ressaltar que, a esta altura, ou seja, já 
decorridos catorze (14) meses a partir 
da data do decisório de 1? instância, 

e mais de vinte e seis (26) meses s 
contar da data da notificação prévia, 
que se adote o entendimento do Dr. 
Juiz a quo, quer se adote o entendi¬ 
mento oposto, por sinal defendido por 
diversos juristas, no sentido de se 
conter o prazo de prorrogação a parti: * 
da data do decisório de 1? instância, 
induvidosamente já se esgotou aludido 
prazo. Dessarte, por fás ou por néfas. 
desassiste razão ao réu, porque eviden¬ 
temente já agora não há porque 
invocar fluência ou não fluência do 
aludido prazo de prorrogação. Portais 
motivos e por tudo mais que dos1 
presentes autos consta, por unanimi¬ 
dade de votos, deu-se provimento i 
apelação, reformando a decisão do 1? 
grau, no sentido de se julgar proceden¬ 
te a ação de despejo, e condenanuos 
parte vencida ao pagamento das custas 
processuais e honorários de advogado ^ 
na forma do pedido constante da peça 
vestibular. 

Salvador, 26 de dezembro de 
1979. Dibon White — Presidente ( 
Relator. Fui Presente: Eliezer R. de 
Souza - Procurador da Justiça. 

EMBARGOS DE DECLARA¬ 
ÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO > 

NO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. 
Interposto com finalidade à 

corrigir acórdão, do qual detemt 
nado ponto suscitado permaneceu 

omisso. Entretanto, razão 
assiste ao embargante, vez quei 
matéria ora enfocada fora agu¬ 
lhada pela Câmara em concordin- | 
cia com o parecer concludente 
do ilustre Procurador da Justiçi 
Por tal motivo, rejeitaram-se «t 

embargos. 
Emb. de Declaração n9 336/- 
Relator: DES. WILDE LIMA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Embargos de Declaração à 
Apelaçío Cível n9 336/79, de Ilhéus, 
em que é embargante o espólio de 
SalomJo da Silveira e embargada 
Francisca Costa Couto. 

Acorda a 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, por sua 
Turma Julgadora, à unanimidade, 
rejeitar os embargos. 

0 espólio de Salomão da Silveira, 
ao interpor o presente recurso, assim 
se manifestou, invocando o item 04, 
fls. 460 dos autos e parte das suas 
razões de apelação: “...movido pelo 
princípio processual da eventualidade, 
se per absurdum vier essa Câmara a 
manter a decisão da 1? Instância, na 
parte referente ao reconhecimento da 
paternidade, mister se faz, ainda gssim, 
reformar a sentença recorrida qüando 
atribui à investigante os efeitos do art. 
1605 do Cód. Civil, quando, de modo 
inequívoco, nascida em 06 de agosto 
de 1927, por força de imposição 
biológica, adulterina seria a investigan¬ 
te e não simplesmente ilegítima, 
cabendo-lhe tão somente a metade do 
que caberia ao descendente sucessível 
legítimo, no caso 1/8 da herança 
deixada pelo investigado...”. 

“No caso” - diz o embargante — 
o acórdão de fls. 508/509v., emitiu 

total e absolutamente qualquer refe¬ 
rência à súplica da apelante, pelo que, 
sem dúvidas cabíveis se tornam os 
embargos declaratórios que por esta e 
na melhor forma de direito interpõe o 
requerente...” com a finalidade de 
eorrigir o acórdão “que, em tal ponto, 

foi completamente omisso”. 
Sem razão o embargante. O 

scórdão não omitiu nada considerado 

essencial em seu requerimento. Ao 
nvés, alongou-se na apreciação da 
inUéria, focalizando os mais variados 
aspectos da questão para, ao arremate, 
pronunciar-se sobre o parecer do Dr. 
Procurador da Justiça, nos seguintes 
termos: “Enfim, o parecer do Dr. 
Procurador da Justiça fls. 496 a 501 — 
é concludente”. 

O adjetivo, aqui, adquire toda a 
sua força gramatial e lógica e apresilha 
o período dos demais argumentos 
antes examinados pelo acórdão embar¬ 
gado. Dizendo que o parecer é conclu¬ 
dente, vale dizer terminante, categó¬ 
rico, decisivo na prova, procedente, tal 
como registram os dicionaristas, a 
decisão embargada integra-o, como um 
todo, às suas próprias razões, dispen¬ 
sando, por extremamente fastidiosa, já 
que se alongara no enfoque de tantos 
pontos, a análise de quantos outros 
foram discutidos pelo douto órgão do 
M. Público. 

Saliente-se, aqui, que o parecer 
considerado concludente pelo aresto 
tido por omisso, dedica mais de uma 
página ao exame da súplica que o 
embargante asseverou não ter sido 
abordada no acórdão, o que de logo 
espanca qualquer dúvida a respeito. 

Salvador, 26 de dezembro de 
1979. Dibon White - Presidente. 
Wilde Lima - Relator. Fui Presente: 
Waldêto Santos — Procurador da 
Justiça. 

EMBARGOS DE EXECUÇÃO. 
PAGAMENTO DE DÉBITO NÃO 
COMPROVADO. SENTENÇA 
DECRETÓRIA DE RESCISÃO 
CONTRATUAL COM TRÂNSI¬ 
TO EM JULGADO. IMPROVI- 
MENTO DA APELAÇÃO E NÃO 
RECEBIMENTO DOS EMBAR¬ 

GOS. 
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Em caráter excepcional, contra 
a sentença com trânsito em 
julgado, poder-se-ia alegar o paga¬ 
mento do débito antes da própria 
decisão. Certo é, todavia, que não 
se pode opor contra a sentença 
com trânsito em julgado, qualquer 
fato que já tenha sido ou que, se 
não foi, podia ter sido objeto de 
alegação pelo interessado antes da 
mesma sentença (Liebman). Sen¬ 
tença confirmada. 
Ap. n9 341/78. Relator: DES? 

OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível, n9 341/78, 
da Capital, nos quais figuram, como 
apelantes Mário Wilson do Lago 
e sua mulher, e, como apelada, Contrai 
— Comércio e Construções Trairi Ltda. 

Acordam, unanimemente, os De¬ 
sembargadores da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compo¬ 
nentes da Turma Julgadora, adotando 
o relatório de fls. 80, negar provimen¬ 
to ao recurso pelas razões adiante 

expostas. 
Vencidos em ação ordinária pro¬ 

posta contra eles pela Contrai, Mário 
Wilson do Lago e esposa opuseram, 
embargos à execução, nos quais 
sustentaram: que o “Contrato de 
Abertura de Crédito” entre os embar- 
gantes e a ASPEB, com interveniência 
da embargada, objetivou o levantamen¬ 
to da importância correspondente ao 
pagamento pactuado na promessa de 
venda do ápt. 301, do Ed. AnaCaroli- 
na; os embargantes contrataram com a 
embargada (doc. de fls. 16/17) presta- 

* Juíza convocada para substituição 

ção de serviço relativa ao término das ^ 
obras no imóvel sito à rua Valdemai t3c 
Falcão, lote 7, quadra 21 - Brotas;na exj 
penúltima cláusula do contrato de t0| 
prestação de serviços, inseriram o ^ 

seguinte: I ex; 
“Finda a execução dos serviços) ^ 

ora contratados e atendidas às obriga¬ 
ções aqui pactuadas e dada a quitaça'0 ^ 
de todo o débito, obrigar-se-á o [ ^ 
contratado a assinar a escritura defini- 
tiva do apartamento adquirido pelo à 
contratante à contratada, sito à av. D 
João VI, 378, designado pelo n9 301" I j< 

Em conseqüência, a ASPEB libe-1 
rou as quantias relativas à construçío a 
da casa, por intermédio do Sr. Jose m 
Ferreira Neto. O contrato de prestaçSo (e 
de serviço foi cumprido, restando i ^ 
embargada, que recebera as importân ^ 
cias liberadas pela ASPEB, cumpriu 
citada cláusula sétima. (j 

Pretendem os embargantes que st f ^ 
reconheça, nos embargos, que o % 
pagamento do apartamento foi reali¬ 
zado antes da decisão exequenda t p 
citam, no início da peça vestibular o tl 

seguinte acórdão: i 1 
“A quitação mesmo anterior t d 

sentença exequenda, pode ser alegadi 
nos embargos à execução e, ainda, as ^ ^ 

sim, opera a extinção da dívida -1 

RT 205/570. || 
Com base no art. 471 doCf f ‘ 

o Juiz julgou improcedentes os embai 

gos. I: - 
Examinando-se os autos apensos 

pertinentes à ação ordinária de rescí 
são de contrato, proposta pela COV 
TRAL, observa-se que a primeira afi: } 
mação contida na contestação dos «a 
apelantes-embargantes diz respeito a- 

pagamento do débito relativo à cot 
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pra e venda do apartamento em ques- 
tJo. Disseram textualmente: “Não 
existe dívida a cobrar dos réus pela au¬ 
tora”, (fls. 11). Nestes embargos, os 
ditos réus visam, simplesmente, o re- 
exame da matéria alegada na contesta- 

çío e decidida na sentença. 
É evidente a improcedência dessa 

repisada defesa, vez que, serviu de ba¬ 
se, também, nas duas instâncias, a que 
foi submetida a rescisão do contrato 
à configuração da lide e às decisões 
preferidas. Assim, no acórdão de fls. 
159v. a 160, afirmou-se: 

“Examinando-se os documentos 
exibidos neste processo, não colhe¬ 
mos prova real do pagamento, por par¬ 
te dos réus, à autora, do apartamento 
de porta 301, do Edifício Ana Caro- 
lina. 

Mas, pediram os embargantes, no 
final da petição de Embargos, que se 
destituísse o título exequendo, ou 
seja, o referido acórdão. 

Transitando em julgado a decisão, 
por força da rejeição do Recurso Ex¬ 
traordinário que interpuseram (fls. 
179), tomou-se imutável. Conforme 
dizoart. 467 do C.P.C.: 

“Denomina-se coisa julgada mate¬ 
rial a eficácia, que toma imutável e in¬ 
discutível a sentença, não mais sujeita 
a recurso ordinário ou extraordiná¬ 
rio”. 

É verdade que, no inc. VI, do art. 
741 do C.P.C., se admite a alegação, 
nos embargos, de “qualquer causa im- 
pnriitiva, modificativa ou extintiva da 
obrigação, como pagamento, etc.”. 

CELSO NEVES, ao comentar o 
artigo esclarece: 

“As causas impeditivas, modifica- 
rivas ou extintivas da obrigação 
desde que supervenientes à senten¬ 
ça surtem efeito obstativo do pro¬ 

cesso executório, ou definitivo ou 
provisoriamente. O Código de 
1939 as contemplava, no inc. II 
do seu art. 1 010, em termos taxa¬ 
tivos. Quanto ao pagamento, a 3? 
Câmara do Tribunal de Alçada de 
São Paulo acentuou constituir de¬ 
fesa que se pode opor, excepcio¬ 
nalmente, contra a sentença com 
trânsito em julgado, desenvolven¬ 
do considerações sobre o caráter 
infringente, que, no direito ante¬ 
rior, poderia ter, inadmissível na 
disciplina do Código Unificado de 
1939” (Comentários ao Código de 
Processo Civil, inc. VII, vol., pág. 

224). 
A nota ao comentário acrescenta: 
“O pagamento constitui uma defe¬ 
sa que se pode opor excepcional¬ 
mente contra a sentença com trân¬ 
sito em julgado. No direito ante¬ 
rior, permita-se, como exceção 
privilegiada, a alegação do paga¬ 
mento feito antes da própria sen¬ 
tença exequenda: os embargos à 
execução nitidamente de infrin- 
gência. Hoje, porém, não se pode¬ 
rá mais opor contra a sentença 
com trânsito em julgado, qual¬ 
quer fato que já tenha sido ou 
que, se não foi, podia ter sido 
objeto de alegação pelo interessa¬ 
do antes da mesma sentença” 
(Liebman, processo de execução, 
Saraiva e Cia., ed. 1952, n9 121, 

págs. 226 a 231). 

A hipótese prevista no Comentá¬ 

rio é idêntica à presente. O pagamen¬ 
to, na forma historiada, foi alegado na 
contestação e considerado inexistente 
na sentença exequenda, que transitou 
em julgado. Os embargos, com o mes¬ 
mo fundamento deviam ser rejeitados, 
como foram. A improcedência da ale- 



gação constituiu objeto do decisium 
e os Embargos não são infringentes do 

julgado. 
Eis por que negou-se provimento 

ao recurso. 
Salvador, 3 de outubro de 1979. 

Jorge Fernandes Figueira — Presidente. 
Olny Silva - Relatora. Fui Presente: 
Waldêto Santos - Procurador da Jus¬ 

tiça. 

EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓ¬ 
RIA. AUTENTICIDADE DO TÍ¬ 
TULO. PRELIMINAR PREJUDI¬ 

CADA. FATO DELITUOSO IM¬ 
PUTADO AO AUTOR-APELAN- 
TE: INEXISTÊNCIA. PROCE¬ 
DÊNCIA. 

Ação executiva. Argüiçãb de 
nulidade da sentença prejudicada 
porque, tendo como base a par¬ 
cialidade do Juiz, para ser aprecia¬ 
da, exigiría a análise do mérito da 
causa. 

Nota promissória. Reconheci¬ 
da, pelo executado, sua autentici¬ 
dade e existência do débito não 
se pode desconstituir o seu quan- 
tum sob fundamento de que resul¬ 
ta de agiotagem, quando esta não 
se configurou. A sentença crimi¬ 
nal absolutória, na qual se afir¬ 
mou, categoricamente, a inexis¬ 
tência material do fato delituoso 
imputado no réu constitui coisa 
julgada no cível. Art. 1 525 do 
Código Civil. Recurso provido. 
Ap. n9 01/78. Relatora: DES? 
OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos au¬ 
tos de Apelação Cível n9 01/78, de 

Camacã, nos quais figuram, como ape- 
lante, Osvaldo Andrade, e, como ape¬ 
lados Nelson Messias dos Santos e sua 

mulher. 
Acordam, unanimemente, os De 

sembargadores da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compo¬ 
nentes da Turma Julgadora, julgar pre¬ 
judicada a argüição preliminar de nuli¬ 
dade da sentença, no mérito, da pro¬ 
vimento ao recurso pelas razões seguin- 

tes: 
Trata-se, como se vê do relatório 

que integra o presente, de ação exe- 
cutória proposta na Comarca de Cama 1 
cã para cobrança de uma nota promis¬ 
sória no valor de quarenta mil cruzei 
ros, vencida em 12 de agosto de 196? 
e protestada em cinco de setembro do 
mesmo ano. A ação foi proposta em 
27 de julho de 1970 e a sentença é de 

10 de junho de 1977. 
A parte ré contestou argüindotei 

sido o título fruto de juros extorsivos 
contados e acumulados e resultantes 
de coação exercida pelo exeqüente 
para obtê-lo. Assim é que o débito de 
Cr$3 100,00 atingiu, através da co¬ 
brança- dos referidos juros, a quantia 
de quarenta mil cruzeiros novos. 

A coação estaria caracterizada na x 

circunstância de o exeqüente ter amea 
çado impedir um negócio que o avalis¬ 
ta de títulos anteriores, Wenceslau Pe 
reira de Souza, pretendia realizar com 
uma das propriedades dele. 

Dizendo que o título é líquido 
e certo, inscrito no órgão competenti 

da Receita Federal, vencido e pr°t£S ^ 
tado, o autor afirmou ser dispensa® 
a indagação da causa debendi, va® P 
tificou a emissão do título apontanc- 

Juíza convocada para substituição. 



No tocante a alegativa do apelan- 
te de n5o havendo sido saneado o pro¬ 
cesso, inclusive considerando as partes 
legítimas, não podería o ilustre a quo, 
na sentença, julgar extinto o proces¬ 
so, com fundamento de serem os réus 

parte ilegítima. 
Da manifesta improcedência a ale¬ 

gativa, face a sistemática do nosso Di¬ 
ploma Processual Civil vigente, deter¬ 
minar, expressamente, que o Juiz co¬ 
nhecerá de ofício, em qualquer tempo 
e grau de jurisdição, enquanto não pro¬ 
ferida a sentença de mérito, a matéria 
relacionada nos incisos IV, V e VI, do 
art. 267 do mencionado Estatuto. 

Adverte MONIZ DE ARAGÃO, 
comentando o citado dispositivo que: 

“A matéria, portanto, extravasa 
do poder dispositivo das partes, fi¬ 
cando incluídos entre os que sujei¬ 
tam a investigação de ofício pelo 
Estado, como uma das conseqüên- 
cias de ser a ação um direito con¬ 
tra ele exercitável que, por isso lhe 
dá o poder, correspectivo, de exa¬ 
minar de ofício os pressupostos 
do processo e as condições da 
ação, mesmo que ocorra a revelia 
do réu”. (Com. Cód. Proc. Civil, 
vol. II). 
Por tais fundamentos, nega-se pro¬ 

vimento ao apelo para julgar extinto 
o processo em virtude dos réus serem 
parte ilegítima para comporem a rela¬ 
ção processual. 

Sda das Sessões, 19 de março de 
1980. Dibon White - Presidente. Cos- 
ta Pinto - Relator. Fui Presente: Elie- 
ta R. de Souza - Procurador da Jus¬ 
tiça. 

INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE 
VEICULO. CULPA OCASIONA¬ 
DA POR MOTORISTA PREPOS- 

TO DO RÉU: RESPONSABILI¬ 
DADE CIVIL DO PATRÃO. DE- 
SINFLUÊNCIA, NA ESFERA CI¬ 
VIL, DO FATO DE NÃO POS¬ 
SUIR O INDENIZADO A CAR¬ 
TEIRA DE HABILITAÇÃO: MA¬ 
TÉRIA DE POLICIA ADMINIS¬ 
TRATIVA. 

Ação de reparação de dano - 
colisão de veículos. Na colisão 
de veículos responde pelos danos 
o patrão do condutor que por sua 
culpa deu causa ao acidente. 
Ap. n9 02/79. Relator: DES. JOR¬ 
GE FERNANDES FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível de Vitória da 
Conquista n9 02/79 apelante Fernan¬ 
do Antonio D’Onofrio e apelado Ru¬ 
bens Antonio Correia. 

Acordam, por unanimidade de vo¬ 
tos, os Desembargadores da 3? Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
que compõem a Turma Julgadora, ado¬ 
tado o relatório de fls., negar provi¬ 
mento à apelação, ficando mantida 

a sentença recorrida. 
Como se viu do relatório trata-se 

de uma Ação de Reparação de Dano 
proposta por Rubens Antônio Correia, 
perante o Juízo de Direito da 2? Vara 
Cível e Comercial da cidade de Vitória 
da Conquista, contra Fernando Antô¬ 

nio D’Onofrio. 
Alega o autor que em 25 de de¬ 

zembro de 1977 por volta das quatro 
horas, nas imediações dos quilômetros 
1 081 e 1 082 da BR-116, o auto mar¬ 
ca Volkswagen, ano 1970, Placa Poli¬ 
cial nP VX-1635, de Vitória da Con- 
quista-Bahia, de sua propriedade, trafe¬ 
gava no sentido Salvador-Rio, em dire- 



ção a Vitória da Conquista, conduzi¬ 
do pelo Sr. Joaquim Celso Correia, vin¬ 
do em sua mão de direção, foi inopi- 
nadamente abalroado pelo carro de 
marca Mercedes Benz, trucado, Placa 
Policial nP IN-5300 de Jaguaquara-Ba- 
hia, de propriedade do réu, conduzi¬ 
do pelo motorista Miguel Arcanjo Bon¬ 

fim, que, desenvolvendo excessiva ve¬ 
locidade, além de conduzir o carro na 
“banguela” (câmbio livre), por estar 
numa descida, ainda trafegava na con¬ 
tra mão de direção, chocou-se contra o 
auto do autor de forma violenta, que o 
empurrou por alguns metros de asfalto 
a frente, arrancando-lhe a porta lateral 
direita, amassando-o completamente a 
frente, causando lesões graves nos dois 
ocupantes (motorista e passageira), 
que foram parar no Hospital SAMUR 
daquela cidade, tendo o motorista si¬ 
do submetido a intervenção cirúrgica 
nos intestinos, perfurados no acidente. 
E, após chocar-se com o carro do autor 
o caminhão do réu prosseguiu em sua 
violência, pela contramão da pista as- 
fáltica, avançando pela margem da es¬ 
querda, mato a dentro aproximada¬ 
mente uns sessenta metros, deixando 
atrás de si uma clareira feita sobre 
plantas quebradas na qual ficaram o 
tanque de gasolina, feixe de molas e 
outras peças, até se chocar com um 
poste de rede elétrica ali existente, tal 
o excesso de velocidade em que vinha 
o descontrolado auto. 

Citado, o réu compareceu à audi¬ 
ência de conciliação, instrução e julga¬ 
mento porém não contestou a ação, 
apenas no seu depoimento pessoal de 
fls. 20, declarou que não estava pre¬ 
sente no dia do fato, mas segundo o 
seu motorista do caminhão vinha o seu 
veículo, descendo numa base de ses¬ 
senta quilômetros, e no sentido contrá¬ 

rio vinha o carro do autor dirigido pelo 
motorista, acompanhado por uma 
dona vindo de uma boate onde havia 
ingerido bebida alcoólica, e por isso, 
o carro do autor dançava no meio da 
pista provocando o acidente com o seu 
caminhão, o qual viajava na mão, e foi 
se livrar do volks sendo contudo atin¬ 
gido por este, e caindo numa rampa se 
destruiu totalmente; que o Volks tam¬ 

bém desceu e se destruiu. 
Feita a instrução o Dr. Juiz a quo 

julgou procedente a ação condenando 
o réu a pagar ao autor os danos mate¬ 
riais causados pelo seu preposto no va¬ 
lor do veículo, ou seja, Cr$18 000,00 
e mais custas e honorários advocatí- 
cios que arbitrou em 20% sobre o va¬ 
lor da condenação. 

Inconformado o réu apelou ale¬ 
gando que o apelado não tem direito 
a indenização, quer porque o cami¬ 
nhão do apelante não foi culpado pela 
colisão, quer porque o condutor do 
Volkswagen praticava ato ilícito, pois 
conduzia o veículo sem possuir Cartei¬ 
ra de Habilitação, e que a sentença 
apelada se deixou levar pelo fato de 
constar da Certidão da Ocorrência que 
o caminhão obstruiu a pista da estrada, 
sem se ater à circunstância de que a 
palavra “obstruiu” está visivelmente 
rasurada lhe retirando validade, bem 
assim que não houve testemunhas pK' 

sente ao fato, de modo que na instru¬ 
ção só foram tomados os depoimentos 
pessoais das partes e dos dois motons- 
tas e da moça, participantes do ac1' 
dente, que não podem ser considera¬ 

dos como testemunhas. 

> 

) 

? 

r 
Não procede o apelo. 
A sentença apreciou bem os fatos 

e aplicou o verdadeiro direito. 
Em verdade dada às circunstân¬ 

cias de hora, local em que se verifico'1 
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Sh 
0 acidente, ou seja, a colisão dos dois 
veículos, não existe testemunha insus¬ 

peita. 
Os depoimentos tomados na au¬ 

diência de instrução, por não terem as 
partes chegado a uma conciliação, fo¬ 
ram apenas a título de informação, das 
três pessoas que viajavam nos dois veí¬ 

culos. 
Todavia a Certidão da Ocorrência 

fornecida pela Autoridade Policial de 
fls. 7 e as fotografias de fls. 8, 9 e 10 
oferecem elementos bastante para se 
concluir, como fez o Dr. Juiz a quo, 
que a culpa do acidente foi do moto¬ 
rista do caminhão que descia uma la¬ 
deira desenvolvendo excessiva veloci¬ 
dade e na contramão abalroou o 
Volkswagen que vinha na sua mão de 
direção, em sentido contrário, e que 
certamente dada à velocidade em que 
vinha projetou-se longe da pista, como 
se vê na fotografia de fls. 9. 

Acresce que o próprio motorista 
do caminhão no seu depoimento de 
fls. 23 declara: “que o depoente ten¬ 
tou freiar o caminhão mas não conse¬ 
guiu evitar pois já estava muito próxi¬ 
mo do fusca”. 

Vale dizer, que, se o caminhão 
viesse desenvolvendo uma velocidade 
compatível com o local, uma descida, 
os freios teriam funcionado e o aciden¬ 
te não se teria verificado. 

0 fato do condutor do Volkswa¬ 
gen não possuir Carteira de Habilita- 
Çio como o motorista constitui, real- 
mente, uma infração às normas do 
trânsito, matéria de Polícia Adminis¬ 
trativa, cuja penalidade é prevista no 
Código Nacional de Trânsito e no seu 
Regulamento, mas não altera a situa- 
Çâo na esfera do direito civil, da res¬ 
ponsabilidade pelo dano, salvo se fi¬ 
casse provada a sua culpa no evento. 

O réu, ora apelante, nenhuma pro¬ 
va fez nos autos da culpa do condutor 

do Volkswagen. 
Assim, negam provimento ao re¬ 

curso de apelação ficando mantida a 

sentença recorrida. 

Salvador, 11 de julho de 1979. 
Díbon White - Presidente. Jorge Fer¬ 
nandes Figueira — Relator. Fui Pre¬ 
sente : Eliezer R. de Souza — Procura¬ 
dor da Justiça. 

INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE 
VEÍCULO PROVOCADO POR 
TERCEIRO. VENDA DO CAR¬ 
RO SEM FORMALIZAÇÃO DA 
TRANSFERÊNCIA NO REGIS¬ 
TRO COMPETENTE. RESPON¬ 
SABILIDADE CIVIL DO PRO¬ 
PRIETÁRIO VENDEDOR. 

O proprietário do carro não se 
exime, se este continua matricula¬ 
do em seu nome, embora vendi¬ 
do e no poder de terceiro, causa¬ 
dor do dano. (R.T.J. vols. 401133, 
47/760, 81/264). 
Ap. nP 96/80. Relator: DES. 
JOÃO DE ALMEIDA BULHÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível 
nP 96/80 da Capital em que figura 
como apelante, Orlando Castro Freaza, 
sendo apelado, Roberto Orrico. 

Acordam os Desembargadores da 
3? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia e integrantes 
da Turma Julgadora, por unanimidade 
de votos, desprezar as preliminares, no 
mérito, negar provimento à apelação, 
contra o voto do terceiro julgador. 

E, assim, decidem, pelas razões 
que passam a expor. Trata-se no caso 
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sub-judice, de ação de indenização por 
acidente de veículo, requerida sob o 
fundamento do art. 159 do Código 

Civil. 
Realmente, a preliminar suscitada 

pelo apelante, sob a argüição de falta 
de fundamentação da sentença, não 
tem qualquer condição de prosperar. 
A simples leitura da sentença revela 
que foram atendidas todas as formali¬ 
dades legais. 

A preliminar de ter deixado de 
condenar o denunciado a lide Dilson 
Pereira Pinto a indenizar o apelado, 
imputando, equivocadamente, tal obri¬ 
gação no apelante, que, só com a 
revelia do denunciado e sua confissão 
tácita dos fatos alegados, à vista do art. 
319 do C.P.Civil, deveria ter excluído 

da lide. 
Como muito bem diz o apelado: 

“O denunciante não poderia ser 
excluído da lide, em obediência ao art. 
75, II, do Cód. de Proc. Civil, que é 
claro, quando reza: “Feita a denuncia- 
ção pelo réu: II — se o denunciado for 
revel, ou comparecer apenas para negar 
a qualidade que lhe foi atribuída, 
cumprirá ao denunciante prosseguir na 

defesa até final”. 

Em verdade, o apelante ao reque¬ 
rer a denunciação, com base no art. 
70, III, fundamenta o pedido “À 
evidência de que, se julgado responsá¬ 
vel o réu, este terá ação regressiva 
contra ambos os denunciados que, 
assim, não poderão ficar afastados 
deste processo”. 

Quanto ao mérito. É certo, como 
bem observa o apelado, que a simples 
aplicação da lei bastaria para se deter¬ 
minar a responsabilidade do apelante 
pelos danos. De fato, a Lei n9 6 015, 
de 31 de dezembro de 1975, dispõe 
sobre registros públicos e dá outras 

providências é taxativa: Art. 429: 
“Estão sujeitos a registro, no Registro 
de Títulos e Documentos, para surtir 
efeitos em relação a terceiros: 79 as 
quitações, recibos e contratos de com¬ 
pra e venda de automóveis, bem como . 
o penhor destes, qualquer que seja a z 

forma que revistam. 

O Tribunal da Bahia decidiu: 0 
proprietário do veículo causador do 
acidente deve responder pelos danos 
decorrentes do acidente, ainda quan¬ 
do, já tendo transferido o carro a 
terceiro, não tenha formalizado essa ) 
transferência com a transcrição do 
contrato particular de venda no 
registro competente (R.T.V.439/222). 

É a jurisprudência dominante, em 
igual sentido, no Supremo Tribunal 
Federal. Senão, vejamos: Esclarece o I 
Ministro BILAC PINTO: No RE / 
64 111, disse o Ministro OSWALDO 
TRIGUEIRO, seu relator: Verifica-se, 
assim, que, à data do fato, o veículo 
questionado era de propriedade do 
réu. Ainda que se queira aceitar a 
transferência como legítima, ela não 
podia valer em relação a terceiros, poi 
não constar do registro público compe¬ 
tente. Nesse sentido é a jurisprudência , 
do Supremo Tribunal, afirmada recen¬ 
temente, no RE 61 578 (R.T.J. vol 
40/133), em que se julgou hipótese 
semelhante, pela consideração de que 
os efeitos do instrumento particular 
não se operam, em relação a terceiros, 
antes de transcrito no registro público 
Observou-se, ainda, que, em seu art \ 
136, o Decreto nP 4 857 é explícito ao > 

sujeitar à transcrição, no Registro 
de Títulos e Documentos, os contratos 
de compra e venda de automóveis- 

qualquer que seja a forma de que * 

revistam (R.T.J. 47/762). 
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No RE 65 064, relatado pelo 
Ministro ALIOMAR BALEEIRO, está 
a ementa do acórdão: “Documento 
particular de venda. Seus efeitos só se 
operam em relação a terceiros após 
o registro público (Cód. Civil, art. 
135). Estão expressamente sujeitos a 
esse registro, para validade em relação 
a terceiros, os recibos de venda de 
automóvel” (Dec. nP4 857, de 1939, 
art. 236 N. 07 (R.T.J. 47 686). 

Conclui, o eminente Ministro 
B1LAC PINTO: “Do confronto da 
espécie sob exame com estes preceden¬ 
tes (RE 61 578, 64 611, 65 064 e 
76 601), tenho que a razão está 
com o recorrente, visto que o registro 
é posterior à data do acidente” (R.T.J., 
Vol.81 266). 

Assim, desprezo as preliminares, 
no mérito, nego provimento ao recur¬ 
so, contra o voto do terceiro julgador, 
para manter a sentença apelada. 

Salvador, 21 de maio de 1980. 
Dibon White - Presidente. João 
de Almeida Bulhões — Relator. Fui 
Presente: Eliezer Souza — Procurador 
da Justiça. 

Mário Albiani — Vencido. Data 
renia, discordo da douta maioria 
quanto ao mérito. Na verdade me 
parece insustentável a tese de que “o 
proprietário do carro não se exime, se 
este continua matriculado em seu 
nome, embora vendido e no poder de 
terceiro, causador do dano”. 

E assim é porque somente em 
princípio posso aceitar que a respon¬ 
sabilidade pelo acidente é da pessoa 
que figura, na repartição do trânsito, 
eumo proprietário do veículo causador 
d° mesmo. Tal afirmativa é possível, 
ua realidade, em termos de presunção 
iuris tantum e não, como pretendeu a 
tuaioria, como uma presunção juris et 

de jure. E assim o é porque, na própria 
hipótese do roubo de um veículo para 
o qual o proprietário não tenha 
concorrido com a menor parcela de 
culpa, a responsabilidade por ventura 
de um acidente seria do ladrão; jamais 
do dono do automóvel. Note-se que o 
nosso Código Civil adota, em princí¬ 
pio, não a teoria do risco, esta somente 
em casos excepcionais tem sido 
aplicada, mas a da culpa subjetiva. 

“Responsabilizar-se alguém pelos 
danos ocasionados por intermédio 
de um veículo pelo só fato de se 
encontrar o mesmo registrado em 
seu nome nos assentos da Inspeto- 
ria de Trânsito, seria, por vezes, 
simplista ou talvez, cômodo. Não 

justo, em tese. 
Culpa pressupõe, salvo as exceções 
legais mencionadas, fato próprio, 
vontade livre de querer, discerni¬ 
mento. Não seria a circunstância 
de um só registro, não traduzidor 
de uma verdade em dado instante 
em uma repartição pública, que 
iria fixar a responsabilidade por 
um fato alheio à vontade e a 
ciência do ex-dono do veículo, 
apenas porque a pessoa que dele o 
adquiriu, não se deu pressa em 
fazer alterar, na repartição do 
trânsito, o nome do antigo pro¬ 
prietário, para o seu próprio”. 

Acordou-se no Supremo Tribunal 
Federal (Diário da Justiça de 
18/06/964) não se poder atribuir ao 
vendedor, responsabilidade pelo aci¬ 
dente havido com o veículo vendido, 
apenas porque o comprador deixou de 
transcrever no registro próprio, o 
documento por meio do qual se fez a 
operação de compra e venda, com a 
advertência de que ao vendedor 
não cabia a obrigação de fazer o 
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.comprador registrar o documento - 
WILSON MELO DA SILVA, In 
Responsabilidade Civil Automobilísti¬ 

ca, pág. 288. 
In casu, inegavelmente, ficou 

demonstrado sobejamente que o réu. 

Orlando Castro Freaza, alienou o 
veículo de placa policial AF-3089 a 
Dilson Pereira Pinto (fls. 28/29), 
embora este não tenha feito a transfe¬ 
rência na repartição competente. Nota- 
se, aliás, que na própria sentença o juiz 
de primeiro grau reconhece a alienação 
do veículo acima apontado quando 
afirma: “Apesar de provada a venda do 
veículo Dodge Dart, não foi realizado 
o seu registro” (fls. 154). 

Desse modo, provada a venda do 
veículo ao denunciado, Dilson Pereira 
Pinto, é evidente que destruída ficou a 
presunção júris tantum inicialmente 
existente de que o dono do veículo 
seria o réu, ora apelante, Orlando 
Castro Freaza, e, conseqüentemente, 
nenhuma obrigação tem ele de indeni¬ 

zar o autor. 
“Indenização. Responsabilidade 
civil. Acidente de trânsito. Pro¬ 
prietário do veículo, que, antes do 
evento, o alienara a terceiro. 
Obrigação de indenizar, que não 
lhe cabe, uma vez comprovou nos 
autos essa alienação’ — Ac. Un. 
da 3? Câmara Cível de 16/05/979, 
reg. no livro 3-P., fls. 71, Rei. José 
A. Neves da Rocha. 
Em assim sendo portanto, por 

faltar ao apelante legitimidade para 
a causa, dou pela sua exclusão do 
presente feito. 

Salvador, 01 de julho de 1980. 
Des. Mário Albiani. 

INDENIZAÇÃO. SEDUÇÃO DE 
MULHER HONESTA MEDIAN¬ 

TE PROMESSA DE CASAMEN 
TO. DELITO CIVIL COMPRO¬ 
VADO. SENTENÇA MANTIDA. 

Moça seduzida com promessa 
de casamento. Não se exige que a 
mulher seja menor, nem noivado 
solene, como poderio parecer. 0 
ofensor é responsável pela indeni¬ 
zação do dano causado. A sedução 
encarada como delito civil. Ponti¬ 
fica CARVALHO SANTOS: "A 
lei emprega a expressão promessa 
de casamento, num sentido am¬ 
plo, abrangendo toda e qualquer 
promessa que possa parecer verda¬ 
deira induzindo, assim a mulher i 
prática do ato sexual, mediante 
engano ou fraude. Provado esse 
elemento moral, o seu autor esti 
obrigado a reparar civilmente o 
dano causado. Sendo desinfluente 
a circunstância da idade” - Com. 
ao Cód. Civil, vol. XXI, pág. 401 
Improvimento do apelo, confir¬ 
mando-se o decisório do I? grau 
embasado numa prova exuberante 
e convincente, ou seja, brilhante 
sentença da lavra do inteligente e 

culto. 
Ap. nP 671/78. Relator: DES. 

DIBON WHITE. 

\ 

> 

v 

í 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível nP 671/78,dt 
Capital, nos quais figuram, conto 
apelante, Antônio Tanael Silva Bastos, 
e como apelada, Lenise Maria Oliveira L 

Santos. 
Acordam, os Desembargadores da 

3? Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, componentes da 
Turma Julgadora, incorporando neste 
o relatório de fls. 81, por votação 



unânime, negar provimento ao recurso 
de apelação, confirmando-se, dessarte, 
odecisório do 1? grau. 

Cuidam os autos duma açâo 
requerida com fundamento no art. 
1 548, III, do Cód. Civil. 

Alega a requerente que, em 
fevereiro de 1975 conheceu o réu e 
com ele passou a namorar. Tomou-se 
frequentador assíduo da casa de seus 
pais, onde comparecia ininterrupta¬ 
mente, privando de todos os privilégios 
e confiança absoluta dos seus familia¬ 
res, que o recebiam com a considera¬ 
ção de um futuro genro. Demonstran¬ 
do o firme propósito de casar com a 
requerente, e dedicando-se aos prepa¬ 
rativos daquele seu desideratum, eis 
que, o réu angariou o apreço, estima e 
respeito dos parentes e aderentes da 
suplicante, os quais o tratavam como o 
futuro esposo da mesma e, neste 
clímax, era apresentado àqueles. A 
constante aparição pública e harmo¬ 
niosa de ambos, sempre em companhia 
um do outro, quer nas solenidades 
sociais onde se apresentavam, deixa¬ 
vam bem certo, a condição inequívoca 
do noivado informal, em que viviam, 
numa mútua dedicação efetiva, em 
especiá por parte da autora que se 
desvelava em cuidados para com o seu 
então noivo. Acontece que a sua 
aparente felicidade foi interrompida 
pela prematura e súbita morte do seu 
amoroso pai, deixando-a completa¬ 
mente transtornada na condição de 
filha mais velha e mais chegada afeti¬ 
vamente ao pai, provocando-lhe uma 
lacuna e depressão profunda, posto 
que ficara, tão somente, em compa- 
nh-a de sua chorosa mãe. Enferma e 
debilitada, abalada no seu sistema 
nervoso, e quando assim se encontrava, 
sentindo a irreparável perda de seu 

dedicado pai, foi vilmente traída pelo 
desalmado conquistador, réu nesta 
ação, que se aproveitando do seu débil 
estado psíquico, prometendo-lhe para 
breves dias a concretização do seu tão 
programado casamento, seduziu-lhe de 
maneira solerte. Tudo foi feito e assim 
se empenharam parentes e amigos da 
autora, no sentido de se procurar uma 
solução amigável. Porém debalde. Daí 
a propositura desta ação visando 
reparação de dano, isto é, conforme 
pedido constante da inicial, “compen¬ 
sação indenizatória prevista no art. 
1 548 do Cód. Civil, ao menos, renda 
equivalente a seis (6) salários mínimos 
regionais por mês”. 

Conforme acentuou o decisório 
do 19 grau, sem sombra de dúvida, 
pela prova testemunhai carreada para 
os autos, circunstância, indícios a 
presunções, chega-se à conclusão de 
que foi o réu, quem realmente desvir- 
ginou a autora, moça honesta e de 
ótima conduta (fls. 15,16v., 17,30v. e 
39). Das relações sexuais mantidas 
entre ambos surgiu um filho. Também 
não havendo dúvidas de que o desvir- 
ginamento da autora foi resultante de 
sedução com promessas de casamento. 
Era o réu frequentador assíduo da 
residência da autora, costumava sair 
com a mesma e ia buscá-la na Faculda¬ 
de. Todos esses atos não podiam 
causar a menor dúvida no espírito da 
autora das boas intenções do réu, de 
que o casamento seria a meta final. 
Entretanto, o réü, desmentindo tudo 
que afirmara, traiu o compromisso de 
casar-se, após manter com a autora 
congresso carnal e engravidá-la. Acres¬ 
centa ainda o nobre julgador, por sinal, 
um dos mais inteligentes e cultos 
Juizes da Capital, nos dias hodiemos 
que: “Aqui não cabe perquirir, acerca 
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da experiência ou inexperiência da 
autora. Tal requisito interessa à lei 
penal, e nâo à lei civil, que somente 
quer saber se a mulher é ou não 
recatada, honesta. “Na verdade a auto¬ 
ra não podia ser inexperiente, por ser 
uma moça instruída e por já ter idade 
para saber tudo sobre sexo. Concordou 
em manter relações sexuais com o réu, 
acreditando que ele se casaria com ela. 

Certamente não resistiu ao seu assédio 
constante, e estava confiada nas 
reiteradas promessas de casamento, na 
certeza de que seu noivo não iria fugir 
ao compromisso assumido e tantas 
vezes reiterado. Os patronos do réu, 
quer nas razões de contestação e no de 
apelação, limitaram-se, a numa alenta¬ 
da algaraviada, considerar “anacrôni¬ 
ca” a decisão recorrida (fls. 67). Ao 
tempo que tece várias considerações 
num tom de facécia, estilo chulo, e 
linguajar satírico. Dir-se-ia, adotando 
expressão vulgarmente empregada nos 
dias atuais: um linguajar de gozação. 

Daí porque com muita propriedade, 
ter dito a advogada da autora em 
suas contra-razões de apelada: “A 
contestação do recorrente foi reiterada 
nas suas razões. Funda-se ela, unica¬ 
mente, concessa venia em literatura 
mundana... Limite-se tão somente a 
doutrinar a libertinagem do sexo livre 
e inconsequente. Prega abertamente e 
sem compostura a degenerescência dos 
costumes, a desmoralização do recato 
da família brasileira. Aduzindo, em 
seguida: Em socorro à sua tese (sic), o 
réu recorrente não trouxe à colocação 
qualquer jurisprudência, lei ou doutri¬ 
na que lhe amparasse” (V. fls. 73). E, 
efetivamente, nenhum convencimento 
trouxe de modo a destruir as alegações 
e os elementos probatórios carreados 
para os autos pela parte autora, nem 

ao menos contrariando os argumenta 
expendidos pelo ilustre e digno jule 
dor de primeira instância. Face ensim 
mento de CLOVIS BEVILACQUA 
“A ofensa à honra da mulher reparas 
pelo casamento. Mas, se o ofensornii 
quiser ou não puder casar-se, seii* 
obrigado a pagar-lhe uma soma, i 
título de dote, que será graduadopelii 
Juiz segundo a condição social eo 
estado da ofendida — Com. ao Cód 
Civil — Obrigações, tomo 29, vol. V 
5? edição, págs. 329/330. Discorrendt 
sobre o assunto, diz J.M. DE CARVA 
LHO SANTOS: “Se for seduzida cm1 
promessa de casamento. Ainda aqaí 
não se exige que a mulher seja menor 
Embora maior, uma vez qu: foi 
seduzida com promessa de casamento, 
o ofensor é responsável pela indeniza 
ção do dano causado. A sedução,» 
sistema do nosso Código constitui ^ 
como se vê, um delito civil, embora 
não tenha os caracteres de cri® 
punível pela lei penal. Houve que® 
pusesse em dúvida a legitimidade dessa 
doutrina, mas evidentemente sem a 
menor razão, por isso que a honra 
não é privilégio da mulher de menor 

idade”. 

E acrescenta o renomado jurista jr 
“O Código refere-se às promessas dt 
casamento. Não exige, bem é de vero 
noivado solene, como poderia parecer 
A lei emprega a expressão “promessa 
de casamento”, num sentido amplo 
abrangendo toda e qualquer promessa 
que possa parecer verdadeira, induz® 
do, assim, a mulher à prática do ato ^ 
sexual — In Com. ao Cód. Civil, vol 

XXI, pág. 401. Não é diferente > 
orientação da jurisprudência. A doutn 
na e a jurisprudência consideram ato 
ilícito o desvirginamento de mulher d' 
maior idade, desde que conseguido 
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su3 propriedade, foi aforado o presen¬ 
te mandado de segurança contra o ato 
apontado. Solicitada as informações, o 
impetrado, pretextando justificar o seu 
ato, argüiu, inicialmente, que o impe¬ 
trante é carecedor do direito de ação, 
porque, nSo sendo proprietário do 
gado apreendido, nío tem direito sub¬ 
jetivo líquido e certo, amparável pela 
via de mandado de segurança. 

No mérito da impetraçSo, afirma, 
sem qualquer prova, que Astrogildo 
Lopes Rollemberg é um homem de 
alta periculosidade, afeito aos expe¬ 
dientes fraudulentos e que, no caso, 
teria agido com artifício para lesar, em 
proveito próprio, o patrimônio de Ar¬ 
mando Kelson, o que, por si só, justi¬ 
fica o ato impugnado, levado a efeito 
porque as reses apreendidas em poder 
do impetrante constituíam objeto de 
crime. O ilustre juiz a quo, impressio¬ 
nado com esses argumentos, acolheu 
a preliminar suscitada e considerou o 
impetrante carecedor do direito de 
açío, denegando-lhe a segurança. 

0 desacerto dessa decisão é, toda¬ 
via, evidente, mostra-se à tona, sem a 
necessidade de maiores exames. 

Astrogildo Lopes Rollemberg, 
numa transação legítima, despida de 
artifícios imaginados pelo impetrado, 
comprou, a prazo, três novilhos de 
raça ao Sr. Armando Kelson, confor¬ 
me se depreende do documento de fls. 
09. Não bastasse esse documento, ex¬ 
pedido por um órgão oficial, para pro¬ 
var o ato jurídico da compra e venda, 
poder-se-ia encontrar essa prova nas 
próprias declarações do vendedor, que 
afiima, inequivocamente, haver vendi¬ 
do a Astrogildo a prazo, os garrotes 
apreendidos. 

Corroborando a asseveração do 

vsndedor, as testemunhas inquiridas, 

no curso das investigações policiais, 
atestam unissonamente, a existência 
do contrato de compra e venda. 

Destarte, evidentemente, trata-se 
de uma operação de compra e venda, 
celebrada dentro dos princípios da li¬ 
berdade de contratar, não se podendo, 
portanto, considerá-la, por meras con¬ 
jecturas da autoridade impetrada, in- 
fringente da lei penal, tanto mais que 
o vendedor não alega que foi induzido 
ou mantido em erro mediante artifí¬ 
cio, ardil ou qualquer outro meio frau¬ 
dulento. Pelo contrário, os autos infor¬ 
mam que, ajustado o preço, a forma de 
pagamento e a coisa a ser comprada, o 
vendedor ordenou ao seu vaqueiro que 
entregasse ao comprador o gado vendi¬ 

do. 
Assim, pelo exposto, o contrato 

de compra e venda, por ser simples¬ 
mente consensual, estava perfeito e 
acabado, gerando para o vendedor a 
obrigação de entregar a coisa alienada. 

Com a tradição, que é o modo pe¬ 
culiar de aquisição dos bens móveis e 
semoventes, a propriedade dos animais 
foi transferida a Astrogildo Lopes Rol¬ 
lemberg, que, na condição de proprie¬ 
tário, podería dispor delas como lhe 
aprouvesse, vendendo-os com ou sem 

lucro. 
Vencido o prazo estipulado para 

pagamento e descumprida a obrigação 
de pagar, ao vendedor era lícito ques¬ 
tionar, através de ação ordinária, o pa¬ 
gamento de seu crédito, podendo, até 
querendo, requerer uma medida cau- 
telar. O procedimento seria, incontes- 
tavelmente, judicial. Nunca policial. A 
polícia, que cuida preventivamente da 
segurança pública, não tem competên¬ 
cia para dirimir as controvérsias per¬ 
tinentes às operações de compra e ven¬ 
da nem para processar a execução de 
dívidas. Sua função é outra. 



A busca e apreensão efetuada pelo 
impetrado é, sob qualquer ângulo, ilí¬ 
cita e arbitrária, traduzindo, inclusive, 

abuso de poder. 
Não se pode, pois, dizer, como o 

fez o eminente Procurador de Justiça, 
que o ato do impetrado desveste-se de 
ilegalidade e que decorreu do exercí¬ 
cio regular de suas atribuições, nem 
que o acerto ou desacerto de sua deci¬ 
são não pode ser examinado no âmbito 
do mandado de segurança. 

Data venia de Sua Excelência, o 
ato atacado, porque ilegal, arbitrário e 
vulnerador do direito do impetrante 
pode e deve ser discutido pela via do 
mandado de segurança, remédio pron¬ 
to e eficaz para proteger o direito do 
impetrante, induvidosamente violado 

pelo ato impugnado. 
Ante o exposto, acordam os De¬ 

sembargadores componentes da Turma 
Julgadora, da 3? Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça, sem divergência de 
votos, integrando neste o relatório de 
fls. 75/77, em dar provimento à apela¬ 
ção, para conceder, nos termos em que 
foi pedida, a segurança impetrada. 

Salvador, Sala das Sessões, em 20 
de maio de 1981. Mário Albiani - Pre¬ 
sidente e Relator. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRA ATO DE COBRANÇA 
DO I.C.M. FORMULADO PELA 
FAZENDA ESTADUAL. CON¬ 
TRATO DE EMPREITADA EN¬ 
TRE A CHESF E EMPRESA IN¬ 
DIVIDUAL: FORNECIMENTO 
ALIMENTAR EXCLUSIVO A 
OPERÁRIOS NO LOCAL DA 

* Juíza convocada para substituição. 

OBRA. INCIDÊNCIA DO I.C.M 
INADMISSÍVEL. DEFERIMEN- s 

TO. 
Recurso administrativo. Admis- t 

sibilidade do writ Imposto de Gr- j 
culação de Mercadorias. Refeições i 
preparadas na obra e servidas a- 
clusivamente aos trabalhadores, di ( 
acordo com contrato de emprei- \ 
tada realizado entre a Chesf ei 
empreiteira. O fornecimento de 
tais refeições não constitui fato 
gerador do I.C.M.. Sentença con¬ 

firmada. 
Ap. n9 426/79. Relatora: DESA 

OLNY SILVA.* 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos esies 
autos de Apelação Cível nP 426/7‘).da 
Capital, nos quais figuram, como ape 
lante, a Fazenda Pública Estadual, f 
como apelada, HORESTUR - Hotéis. 
Restaurantes e Turismo Ltda. 

Acordam, unanimemente, os De 
sembargadores da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compfr 
nentes da Turma Julgadora, adotando 
o relatório de fls. 221/222. rejeitaras 
preliminares suscitadas pelas apelantet 

apelada, para, no mérito, negar provi¬ 
mento ao recurso, aduzindo os moti¬ 

vos seguintes: 
A empreiteira das obras de cons¬ 

trução da Hidroelétrica de Sobradinlio 

contratou, em 01/09/74, com a Ho 
restur o fornecimento de refeições a° 
pessoal que trabalha na obra. 0 s£' , 
viço seria prestado exclusivamente ao- 

ditos operários. 
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A Fazenda Estadual entende que, 
sobre tal fornecimento, incide o I.C.M. 

Inconformada com o procedimen¬ 
to da Fazenda Estadual, a Horestur im¬ 
petrou o presente Mandado de Segu¬ 

rança. 
A sentença concedeu o writ dizen¬ 

do não estar a impetrante sujeita ao 
pagamento daquele imposto. 

Recorreu a Fazenda Estadual, 
repisando as preliminares pertinentes: 
à intempestividade da impetraçSo por¬ 
que o writ teria se antecipado ao re¬ 
curso administrativo; o pedido de 
declaração judicial feito pela apelada 
não constitui direito líquido e certo 
amparável segurança; no contrato acos¬ 
tado aos autos pela HORESTUR há 
referência expressa ao I.C.M., demons¬ 
trando que as partes entendiam que o 
dito imposto incidia sobre aquela ati¬ 
vidade. 

Na sua resposta, por sua vez, a 
apelada argüiu a preliminar de intem¬ 
pestividade do recurso dizendo que ele 
ingressou em 03/05/79, quando já se 
esgotara o respectivo prazo contado 
em dobro. 

Examinando-se o assunto, verifica- 
se que, sem intimação, a sentença foi 
publicada no dia 28/03/79, em audiên¬ 
cia. Sua conclusão, todavia, só foi pu¬ 
blicada no Diário da Justiça no dia 03 
de abril seguinte. O recurso ingressou, 
rigorosamente, no último dia do prazo 
concedido à Fazenda pelo art. 188 do 
CP.C. 

Rejeita-se, assim, a preliminar de 
intempestividade. 

No tocante à primeira prelimi¬ 
nar a'çada pela Fazenda Estadual, co¬ 
nto acentua a sentença, houve recurso 
na esfera da administração. Não im- 
porta que houvesse ingressado poste- 
normente à impetração. Acontece que 

ficou sustado aguardando a decisão 

judicial. 
Como acentua o parecer do Exm9 

Dr. Procurador, citando HELLY LO¬ 
PES MEIRELLES, “O particular não 
está obrigado a exaurir a via adminis¬ 
trativa, para, após, utilizar-se da via 
judiciária. O que não se admite é a 
concomitância de recurso administra¬ 
tivo (com efeito suspensivo) com o 
mandado de segurança, porque se os 
efeitos do ato já estão sobrestados pelo 
recurso hierárquico, nenhuma lesão 
produzirá enquanto não os tomar exe¬ 
quível e operante”. 

Do mesmo jurista e a seguinte li¬ 
ção, acordo com a Jurisprudência: 

“Diante do preceito amplo e in- 
condicionado de que não se pode ex¬ 
cluir da apreciação do poder Judiciá¬ 
rio qualquer lesão de direito individual 
(Const. da Rep. art. 153, § 49), se nos 
antolha inadmissível a exigência de 
prévio esgotamento dos recursos hie¬ 
rárquicos para o ingresso em Juízo” 
(Direito Administrativo Brasileiro, pág. 

621). 
Essa argüição preliminar, como se 

vê, não pode ser acolhida. 
Segundo a sentença, o pedido de 

declaração judicial, posto na inicial, 
não retira a admissibilidade do writ. 

A Fazenda Estadual, entretanto, 
sobre o assunto, assim se manifesta: 

“Outra das razões para a reforma 
da sentença recorrida é que aceitou co¬ 
mo líquido e certo e portanto passí¬ 
vel de proteção pelo mandado de segu¬ 
rança o pedido de declaração judicial 
feito pela apelada. Quando é certo que 
ela mesma não é convencida, do que 
são demonstrações o pedido de depó¬ 
sito, a obrigação constante dos itens 
20 e 21 do contrato com a Servix (re¬ 
colher e apresentar mensalmente cópia 

237 



autenticada das guias de recolhimen¬ 
to do I.C.M.) e o próprio pedido judi¬ 

cial”. 

ARNOLD WALD (O Mandado de 
Segurança na Prática Judiciária), citan¬ 
do PONTES DE MIRANDA ensina: 

“Desde que com os documentos 
juntos, fica patente o direito do supli¬ 
cante, líquido e certo é o seu direito. 
Não deixa de ser certo e incontestá¬ 
vel se a controvérsia estabelecida so¬ 
mente concerne à interpretação da lei 
ou a revelação do direito objetivo, por¬ 
que aí a incerteza ou contestabilida- 
de é só subjetiva, — é simples insufi¬ 
ciência do juiz. Por mais grave que seja 
a dúvida sobre a questão jurídica não 
torna não-certo e contestável o direito 
das partes. Para que possa deixar de 
conhecer o pedido e julgá-lo impro¬ 
cedente denegando-o com fundamento 
em não ser certo e incontestável, é 
de mister que mostre ser incerto e con¬ 
testável objetivamente; nunca seria su¬ 
ficiente dizer que há dúvida sobre o 
entendimento da lei ou sobre qual a lei 
tenha regido a relação jurídica e ainda 
que haja discordância na jurisprudên¬ 
cia. A certeza e liquidez de um direito 
não podem resultar da dúvida quanto 
à lei que rege esse direito porque tal 
dúvida é subjetiva, existe e depende de 
condições interiores, de estados de 
consciência e de convicção dos juizes 
e, não, da relação jurídica. Por mais 
duvidoso que se sinta o espírito do jul¬ 
gador na determinação da lei compe¬ 
tente, isto não atua na situação jurídi¬ 
ca que não passa, por esse acidente psí¬ 
quico do julgador, a ser incerto e con¬ 
testável. O Direito existe ou não exis¬ 
te; mas, existindo pode depender de 
provas em dilações e então é incerto 
e ilíquido”. 

m 

No caso dos autos, não há qual 
quer dúvida sobre a relação jurídica 
a incerteza reside, exatamente, sobit 
sua sujeição às regras do I.C.M. ou do 

I.S.S. 
A preliminar de inadmissibilidade ( 

da segurança, com base em tais argu 
mentos, deve ser rejeitada. 

No exame do mérito, o primeiro 
passo será, sem dúvida, a leitura do 
contrato de fls. 25/31 e a sua análise. 

Entendeu a sentença, com apoio 

na argumentação da inicial, que, no 
caso, se trata de sub-empreitada por 
que o fornecimento das refeições foi 
previsto numa das cláusulas do con¬ 
trato de empreitada pactuado entre 

a CHESF e a SERVIX. 

A dita cláusula está assim redigi¬ 

da; 
“O empreiteiro terá ainda à sii 

disposição o prédio do restaurante à 
Vila São Francisco, devendo nele ins¬ 
talar, às suas expensas, o equipamento 
de cozinha e copa, o qual ficará de 
propriedade do empreiteiro, após c 

término das obras”. 
As refeições para seus funciona 

rios e para os operários da CHESF de 
verão ser preparadas nesse restaurante 
o qual será operado pelo empreiteiro t 

Em conseqüência, admitiu tratar 
se de atividade auxiliar e complenrer 
tar da “execução por administração 
empreitada ou sub-empreitada, de 
construção civil de obras hidráuli 

cas”... 
Em apoio ao seu entendimento ci¬ 

tou o n9 39 da lista de serviços que,*1) 
cuidar da “hospedagem em hotéi- 
pensões e congêneres” esclareceu q11- 
o valor da alimentação, quando inch 
do no preço da diária ou mensa* 
dade fica sujeito ao Imposto Sob- 

Serviços. 
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Conforme se vê do contrato de 
empreitada, foi exigido pela CHESF, 
que as refeições fossem preparadas no 
restaurante e este operado-pela emprei¬ 

teira. 
A SERVDÍ (empreiteira), nâfo res¬ 

ta dúvida, transferiu essa obrigação 
para a apelada. O fornecimento das re¬ 
feições constitui um serviço prestado 
pela apelada à SERVIX, uma comple- 
mentaçSo do serviço empreitado, por 

ela, à CHESF. 
Ora, a SERVIX Engenharia S.A. 

pactuou com a CHESF a execução das 
obras e projetos da Barragem de So- 
bradinho, obrigando-se a fornecer re¬ 
feições aos trabalhadores, ante às pe¬ 
culiaridades locais que impossibilita¬ 
vam o deslocamefito deles, para outro 
lugar, nos horários de alimentação. A 
SERVIX dá moradia aos barrageiros, 
incluindo-se na hospedagem as refei¬ 
ções. Se ela mesma fornecesse essa 
alimentação, não estaria sujeita ao 
I.C.M. (Porque nem mesmo os ho¬ 
téis, no caso, estão). Contratando os 
serviços de outra empresa, a situação é 
idêntica, - o fornecimento das refei¬ 
ções não constitui fato gerador do 
I.C.M., mas, prestação de serviço sujei¬ 
to ao I.S.S. 

É verdade que o I.C.M. pode ter 
como fato gerador o fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras merca¬ 
dorias em restaurantes, bares, cafés e 
estabelecimentos similares. .0 fato 
gerador nesse caso ocorre quando, in¬ 
discriminadamente, se faz o forneci¬ 
mento que implica em circulação. No 
caso dos autos, porém, o fornecimen¬ 
to é restrito aos funcionários e operá¬ 
rios que trabalham na Barragem de So- 
bradinho, em obediência a um contra¬ 
to de sub-empreitada e prestação de 
serviços com a empreiteira da constru¬ 

ção, a quem competia a execução 
desse complemento indispensável. Por 
força das disposições contratuais, toda 
a atividade de preparação das refeições 
se desenvolve na obra e ali se extingue. 

No RE-SP, n9 74 696, Ac. de 
05/06/73, o saudoso Min. ALIOMAR 
BALEEIRO examinando a hipótese do 
concreto que o empreiteiro prepara no 
local da obra, nela o empregando, diz: 

“No caso dos autos, produção no 
local da prestação de serviços para uti¬ 
lização nestes não houve a saída das 
mercadorias em relação ao estabeleci¬ 
mento produtor ou vendedor. Vale 
dizer, não ocorreu o fato gerador do 

I.C.M.”. 
“Se ele misturou nas formas indi¬ 

viduais o cimento, areia, pedrisco e 
água, tudo dentro da obra e nela em¬ 
pregou o resultado, não houve saída 
do estabelecimento. Não nasceu obri¬ 
gação tributária de I.C.M., porque não 
ocorreu ò fato gerador respectivo” 
(R.T.J., n9 67, pág. 808). 

Se a HORESTUR, desempenhan¬ 
do tarefa da construtora, prepara o ali¬ 
mento necessário para manter os ope¬ 
rários em boas condições físicas, 
dentro do local da obra e, ali mesmo, 
ele é consumido por aqueles que estão 
construindo a barragem, o fato gerador 
do I.C.M. não ocorreu. Ela desempe¬ 
nha um serviço complementar da cons¬ 

trução. 
Por tudo isto, negou-se provimen¬ 

to ao recurso. 

Salvador, 19 de setembro de 1979. 
Jorge Figueira — Presidente. Olny Silva 
— Relatora. Fui Presente: Waldêto San¬ 

tos — Procurador da Justiça. 

MANUTENÇÃO DE POSSE. 
PROVA NOS AUTOS DA TUR- 
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BAÇÃO SOFRIDA PELO AU¬ 
TOR. AÇÃO PROCEDENTE. 

Estando comprovados, à socie¬ 
dade, os pressupostos da ação, 
confirma-se a sentença que julgou 
a mesma procedente, ante os ele¬ 
mentos constantes dos autos. 
Ap. n° 145/79. Relator: DES. 
NEVES DA ROCHA * 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelaçío Cível n9 145/79, de 
Vitória da Conquista, em que é apelan- 
te a Empresa Gontijo de Transporte 
Ltda. e apelados Antenor Liberal e 

sua mulher Nair Santos Batista. 
Integra o presente, o relatório de 

fls. 136/136v. 
Trata-se de uma açlo de manuten¬ 

ção de posse, julgar procedente pelo 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito de uma 
das Varas Cíveis da Comarca de Vitó¬ 

ria da Conquista. 
No apelo de fls., há uma prelimi¬ 

nar de nulidade da sentença, sob o en¬ 
tendimento de que a mesma padece de 
fundamentação. Esta preliminar não 
tem qualquer procedência, uma vez 

que o ilustre a quo, em seu relatório, 
faz uma síntese, dos articulados e fun¬ 
damenta satisfatoriamente a sua deci¬ 

são. 
No mérito - é para ser mantida. 

A própria ré confessa que houve um 
esbulho, embora, afirmando que numa 

parte ínfima. 
Cuida-se de um loteamento, ainda, 

não aprovado pela Prefeitura Munici¬ 
pal, mas em tramitação naquela Repar¬ 
tição, que inclusive forneceu aos auto¬ 

res cópia da planta dos referidos lotes 
e, com base na mesma, louvaram-se os ( 
peritos reconhecendo que a ré fez ben¬ 
feitorias em terrenos pertencentes aos 

autores. 
As testemunhas, também, confn- 

maram a turbação, inclusive se refe¬ 
rem a picadas feitas pelos autores em 

seus lotes adquiridos. 
Essa aquisição é bem anterior a da 

ré e possui delimitações. 
Estranha-se que a ré não tenha i 

obedecido aos embargos da Prefeitura, 
continuando a construir em terreno | 

alheio. 
Não cumpriu, também, a decisão 

judicial, sob a alegação de sua impossi¬ 
bilidade, àquela altura. 

Nada fez a ré no processo paral 
dir o direito dos autores, não se fa¬ 
zendo, assistir, sequer, por perito, na 

vistoria procedida no local. 
Diante do exposto: 
Acordam os Srs. Desembargad» 

res, integrantes da Turma Julgadora da 
3? Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, à unanimidade, preli®' 
narmente, em rejeitar a argüição dem 
lidade de sentença e, no mérito, emne 
gar provimento a apelação, P® 
manter a sentença apelada, pelos seus 
próprios fundamentos. 

Salvador, 25 de junho de 19^ 
Díbon White - Presidente. JoséAlfc 
do Neves da Rocha - Relator. FuíPk 

sente: Eliezer R. de Souza. 

NULIDADE DE PROCEStt 

AÇÃO DE USUCAPIÃO. OB» 
GATORIEDADE DE DiTEÍ I 
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PJ 
BLICO. APLICAÇÃO DO ARI 

944, DO CP.C. 

* Juiz convocado para substituição. 
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Ação de usucapião. Ministério 
Público. Nulidade. A intervenção 
do Ministério Público é obrigató¬ 
ria por força do disposto no art. 

944 do C.P.C. 
Ap. n° 112/79. Relator: DES. 

DlBON WHITE*. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelaçío Cível n9 112/79, da 
Capital, nos quais figuram, como ape- 
lantes, o espólio de Maria Emília do 
Amaral Muniz Barreto e a Empresa 
de Crédito e Construções S/A, e, como 
apelado, Sóstenes Tavares de Macedo, 
inventariante do espólio de Benedito 
Flodualdo Tavares de Macedo: 

Acordam, unanimemente, os De¬ 
sembargadores da 3? Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, com¬ 
ponentes da Turma Julgadora, conhe¬ 
cer do recurso e anular o processo, a 
partir de fls. 203, pelas razões seguin¬ 
tes: 

Em primeiro lugar, há de apreciar- 
se a tempestividade do recurso. Ape¬ 
sar da assertiva do apelado em contrá¬ 
rio, a apelação da Empresa de Crédito 
e Construções S/A ingressou no prazo. 
A sentença foi publicada na audiência 
do dia 21/07/78, para a qual as partes 
nio foram intimadas. Sua conclusão 
foi publicada no Diário da Justiça de 
25 de julho e republicada no mesmo 
drgio no dia 12/13 de agosto do mes¬ 
mo ano. O recurso da referida empre- 
s* ingressou, tempestivamente, no dia 
24 de agosto seguinte. 

0 mérito do recurso, todavia, n5o 
pode ser apreciado, visto que se aco- 
ho a preliminar de nulidade do proces- 
80 por falta da participação do Minis- 
tório Público, no caso, obrigatória. No¬ 

ta-se que, às fls. 203, o digno juiz 
a quo mandou falar o Ministério Pú¬ 
blico e não se cumpriu à risca sua de¬ 
terminação; foi aberta vista àquele or- 
gáo, sem se lhe dar ciência, consuman¬ 
do-se a total omissão de sua presença 
no feito. Ao Curador de Incapazes, 
também, nfo se cientificou, nem se 
chamou a atuar no processo a despeito 
de haver interessados citados por edi¬ 
tal. No caso, por força do disposto no 
art. 944 do CP.C. a participação do 
Ministério Público é obrigatória. 

Assim com base no parecer do 
Exmo. Dr. Procurador da Justiça anu- 
la-se o processo, a partir de fls. 203, 
afim de convocar-se a participar do fei¬ 

to o Ministério Público. 
Salvador, 24 de outubro de 1979. 

Hélio Pimentel - Presidente. Olny 
Silva - Relatora. Fui Presente: Walde- 
to Santos - Procurador da Justiça. 

NULIDADE DE SENTENÇA: 
SENTENÇA EXCESSIVAMENTE 
RESUMIDA. AUSÊNCIA DE RE¬ 
QUISITOS ESSENCIAIS EXIGI¬ 
DOS PELO ART. 458 DO NOVO 
CP.C.. NOVA DECISÃO. 

Sentença desfundamentada, é 
sentença nula. Conformidade art. 
458 do CP.C., são requisitos es¬ 
senciais da sentença, além do rela¬ 
tório, os fundamentos do pedido, 
e o dispositivo, em que o juiz 
resolverá as questões, que as par¬ 
tes lhe subtneterem. A decisão ora 
inquinada peca pelo excesso de 

laconismo. 
Ap. n9 871/79. Relator: DES. 

DÍBON WHITE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelaçío Cível n9 871/79, 

241 



da Capital, em que é apelante, Jedalias 
da Silva Leite, e, apelado José Marti- 

nez Gonzalez: 
Acordam, unanimemente, os De¬ 

sembargadores da 3? Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, compo¬ 
nentes da Turma Julgadora, acolher a 
preliminar de nulidade da sentença. 
Com efeito, conforme acentuou muito 
bem o apelante, em suas razões de fls. 
50, a sentença inquinada, após um 
relatório simplório e defeituoso, ape¬ 
nas limitou-se a declarar o seguinte: 
“O que tudo visto, examinado e pon¬ 
derado, considerando que a presente 
açâo é baseada na lei anterior, respei¬ 
tada que foi pela nova Lei nP 6 649 as 
ações já anteriormente requeridas e em 
andamento”. Por conseguinte, senten¬ 
ça sem os requisitos essenciais pre¬ 
vistos no art. 458 do atual Cód. de 

Proc. Civil. 
O relatório conterá os nomes das 

partes, a suma do pedido e da resposta 
do réu, bem como o registro das prin¬ 
cipais ocorrências havidas no anda¬ 
mento do processo. Em seguida, os 
fundamentos, em que o Juiz analisará 
as questões de fato e de direito, e por 
último, fazer mençáo do dispositivo, 
em que o Juiz resolverá as questões, 
que as partes lhe submeterem. 

Constantemente a Superior Ins¬ 
tância, inclusive esta Eg. 3? Câmara, 
está decretando nulidade de julgados 
se ressentindo dos requisitos legais, 
com isto acarretando prejuízos para as 
partes interessadas, além da considerá¬ 
vel perda de tempo. Evidentemente, 
“resumindo-se a sentença apenas num 
relatório sem que haja fundamenta¬ 
ção analisando as questões de fato e 
de direito, nula se toma a respectiva 
decisão”, In Rev. Bras. de Dir. Proc., 
vol. 13, pág. 193. Inquestionavelmen- 

te, na sentença, deve o magistrado de¬ 
cidir todas as questões de fato e de 
direito, todos os pedidos, exceções e 
contestações, formulados no início do 
processo e ao longo deste, sem omissío 
de nenhuma. Não o fazendo, não há o ' 
dispositivo que há de ser completo e 1 
abrangente” ob. cit. vol. 17, p. 150. 

A título de ilustração, menciona¬ 
remos alguns, dentre diversos decisó- 
rios do ad quem, decretando nulidade 
de sentenças defeituosas: 

“É nula a sentença quando falta 
um dos seus requisitos essenciais” - 
(Ac. da 2? Câm. Cív., de 06/12/77, 
Ap. Cív. n9 694/77, da Capital-Rei. 
Leitão Guerra). 

“Sentença incompieia e desfunda- 
mentada. Nulidade. Inteligência do ait. 
458 do vigorante CP.C.. Provimento 
do apelo para que outra, em termos, 
seja prolatada” — (Ac. da 3? Câm. Cív., 
de 08/06/77, Ap. Cív. nP 58/77, da | 
Capital. Relator: Des. Arivaldo Andra- | 

de de Oliveira). 
“Sentença não fundamentada. 

Sendo requisito essencial desta, além 
do relatório, que o juiz a fundamente, 
analisando as questões de fato e de di¬ 
reito, bem assim declare o dispositivo | 
legal em que resolverá as questões. A j 
omissão dos mesmos, importa em nu¬ 
lidade da decisão” (Ac. da 1? Câm 
Cív., de 26/10/77 - Ap. Cív. nP 227/ 

77, da Capital - Rei. Des. Lafayette 

Velloso). 
Decisão idêntica foi proferida na 

Ap. Cív. nP 789/77, da Capital, acór¬ 
dão da 1? Câm. Cív., de 17/05/78;isto 
é, decretando-se nulidade da sentença 
porque faltando os requisitos essefl 

ciais previstos no art. 458 do C.P-C 

Por tais motivos, no presente caso 
por unanimidade de votos, acolheu-^ 
a preliminar de nulidade da sentença 
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de primeiro grau, afim de que outra, 
em termos, seja prolatada. 

Salvador, 26 de março de 1980. 
Díbon White - Presidente e Relator. 
Fui Presente: Eliezer R. de Souza - 
Procurador da Justiça. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

ATO ILÍCITO: INVASÃO DE 
GADO EM TERRAS ALHEIAS 
PROVOCANDO DESTRUIÇÃO 
DE PLANTAÇÕES. OCORRÊN¬ 
CIA DO DANO NÃO COMPRO¬ 
VADA NO LAUDO PERICIAL. 
AÇÃO DE REPARAÇÃO IM¬ 
PROCEDENTE. 

Ação de reparação de danos al¬ 
mejando indenização em conse¬ 
quência de os autores terem suas 
terras invadidas por animais per- 

I tencentes aos réus, resultando dai 
a destruição de plantações nelas 
existentes. Todavia apesar dos de¬ 
poimentos testemunhais da parte 
autora, nada foi constado pelo 
exame pericial acerca da alegada 
ocorrência. Improcedência da 
ação. 
Ap. n9 782/79. Relator: DES. 

| WILDE OLIVEIRA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n9 782/79, de 
Cachoeira, em que são apelantes José 
de Oliveira Machado e sua mulher e 

\ aPdados Edson José Augusto da Silva 
' eoutros. 

Acorda a 3? Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, por sua Tur- 
uta Julgadora, à unanimidade, dar pro¬ 
vento, em parte, ao recurso inter¬ 
posto. 

Trata-se de ação de responsabili¬ 
dade por ato ilícito, com fundamen¬ 
to no art. 1 527 do Código Civil. 

Dizem os autores, ora apelados, 
que os animais dos apelantes, em nú¬ 
mero aproximado de quarenta, invadi¬ 
ram as suas roças, destruindo as plan¬ 
tações nela existentes, acrescentando 
que tal invasão se deu através de uma 
cerca arrombada cuja conservação é da 
responsabilidade dos réus. 

O douto a que nomeou perito, 
um agrimensor licenciado o facultou 
às partes a indicação de assistente de 
técnico. Houve perícia no local e, 
tanto o sr. perito como o assistente 
técnico nada constataram de positivo 
quanto ao alegado pelos autores ora 
apelados, em face, talvez do longo 
tempo decorrido, segundo se lê na res¬ 
posta ao 39 quesito dos réus (fls. 48). 
Informando, em atenção ao primeiro 
quesito, que indagava se houve invasão 
de gado dos réus à propriedade dos au¬ 
tores, responderam os srs. peritos que 
“foram percorridas doze (12) áreas de 
terras com dimensões variadas, tendo 
as mesmas sido trabalhadas, não po¬ 
dendo, entretanto, informar se houve 
ou não invasão de gado...” 

Nada responderam, igualmente, 
os srs. peritos, quanto ao estado da 
cerca que divide as propriedades. A 
tal indagação, formulada no quesito 
nP 8 (fls. 49), deram informações que, 
bem examinada, desfavorece a preten¬ 
são dos autores, pois que, segundo eles 
“o tapume ou cercas de divisa das 
áreas vistoriadas, verificando-se, entre¬ 
tanto, que as áreas percorridas e traba¬ 
lhadas, como descritas, não foram cer¬ 

cadas” (sic). 
O fato em si permaneceu, desse 

modo, envolto em incertezas e perple¬ 
xidades e a própria sentença apelada 
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é que o afirma ao dizer que a vistoria 
nada esclareceu sobre a existência de 
vestígios de covas para plantações, 
bem como se houve, ou não, invasão 

de gado... (fls.). 
Apesar de tudo isso, o ilustre a 

quo concluiu pela procedência da 
ação, com apoio na prova testemunhai 
oferecida pelos autores. 

Se o exame pericial nada consta¬ 
tou acerca da ocorrência, não podia o 
juiz sentenciar com base em depoimen¬ 
tos de testemunhas unilaterais, trazidas 
a juízo pelos autores e das duas tes¬ 
temunhas, uma delas, Manoel dos San¬ 
tos, tão minucioso em certas descri¬ 
ções, a confessar que não sabia de 
memória quando ocorreu a última 
invasão do gado na roça dos autores, 
antes de ser proposta a ação que ora 
é analisada... 

O dano causado por animais só 
se repara quando há culpa do seu do¬ 
no ou detentor, culpa aquiliana ou ex¬ 
tra contratual, prevista no dispositivo 
genérico do art. 159 do Código Civil. 
Certo que há sempre “uma presunção 
de culpa da parte do dono do animal, 
ou de quem o guarda”, caso o dono ou 
detentor do animal não consiga excul- 
par-se por algumas das razões do art. 
1 527, consoante lição do sempre lem¬ 
brado mestre BEVILÁCQUA. 

No presente processo não se fez 
nem a prova do dano, como era de es¬ 
perar-se em questão de tal parte. 

A Turma Julgadora deu pelo pro¬ 
vimento da apelação para o primeiro 
fim visado pelos apelantes. A parte da 

sentença que julgou improcedente a re- 
convenção mereceu ficar mantida. O 
fato ali alegado, de que as queimas das 
roças dos apelantes tenham atingido 
as pastagens dos apelantes, não ficou 
igualmente provado. 

Salvador, 6 de fevereiro de 1980 
Wilde Oliveira Lima — Presidente! 
Relator. Fui Presente:£7/ezer deSoun 
- Procurador da Justiça. 

SOCIEDADE DE FATO. RECO j 
NHECIMENTO ATRAVÉS AÇÃO 
DECLARATÓRIA. PARTILHA 
DOS BENS ADQUIRIDOS ME 
DIANTE ESFORÇO COMUM 
DOS CONSORTES. DIREITO DA 
CONCUBINA ÀS INDENIZA 
ÇÕES POR BENFEITORIAS 
FEITAS NOS BENS MÓVEIS DE > 
PROPRIEDADE EXCLUSIVA 

DO COMPANHEIRO. 
Compreende-se no patrimônio 

adquirido por esforço comum éo: 
concubinas, além dos bens a valo¬ 
rização que este esforço comum 
tenha proporcionado a bens it 
propriedade exclusiva de um dos) 
sócios, com a feitura de benfeito¬ 

rias. 
Ap. n9 746/78. Relator: DES 

JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Cível de Barra di J 
Estiva nP 746/78, apelante Clotildeí 
de Jesus Ribeiro e apelada Maria AiR 
rica Ribeiro Cunha, inventariante de 

espólio de Olinto Moura Ribeiro. 
Acordam, por unanimidade de 

votos, os Desembargadores da 3? O 
mara Cível do Tribunal de Justiça d1 
Bahia, que compõem a Turma Jul?1 - 
dora, adotado o relatório de fls-. ^ ^ 
dar provimento, em parte, ao recurs 
apenas para incluir entre os bens * 
serem partilhados da sociedade de a 
to reconhecida na sentença recorri 
a valorização dos bens originados 
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herança dos genitores do falecido Olin- 
to, decorrente de benfeitorias feitas 
com o esforço comum dos concubinos. 

Como se viu do relatório trata-se 
de uma Açffo Declaratória proposta 
por Clotildes de Jesus Ribeiro, pelo 
Juízo da Comarca de Barra da Estiva, 
contra o espólio do seu falecido ma¬ 
rido Olinto de Moura Ribeiro, repre¬ 
sentado peia invcütariante Maria Amé¬ 
rica Ribeiro Cunha. 

Alega a autora que viveu em con¬ 
cubinato com o falecido Olinto por 
mais de quarenta anos, vindo a se casar 
com o mesmo quando ambos já eram 
sexagenários, seis anos antes do seu fa¬ 
lecimento. 

Que durante os cinqüenta anos de 
convivência ela autora contribuiu com 
o seu trabalho para aumentar o patri¬ 
mônio do consorte varão e valorizar 
os bens que ele havia herdado dos seus 
pais. 

Invocando a jurisprudência dos 
Tribunais inclusive a Súmula nP 380 
do Supremo Tribunal Federal e Art. 
678 (das disposições do Decreto-Lei 
n° 1608, referido pelo artigo 1 218 
da Lei n? 5 869) e art. 4?, item I, do 
C-P.C., pede a declaração da existên- 
da da sociedade de fato e o direito da 
autora à metade dos bens do seu fale¬ 
cido marido. 

Citado, o espólio negou o direito 
da autora à metade dos bens do acer- 

vo> já pela inexistência da alegada so¬ 
ciedade de fato, já por ter o casamen- 
t0 da autora com o falecido Olinto 
ddo realizado quando os mesmos já 
eram sexagenários, sendo por lei obri- 
Satório o regime de separação de bens. 

0 Dr. Juiz a quo acolheu, em par- 
a pretensão da autora para, reco- 

ahecendo a sociedade de fato, declarar 
0 direito à metade dos bens adqui¬ 

ridos mediante esforço conjugado dos 
concubinos, com exclusão daqueles 
originados de herança dos genitores do 
falecido Olinto. 

Inconformada a autora apelou, 
alegando que com o seu trabalho du¬ 
rante quase meio século contribuiu pa¬ 
ra aumentar o patrimônio do consorte 
Varão e valorizar os bens que ele havia 
herdado de seus pais, tendo portanto 
direito à metade de todo espólio. 

A sentença recorrida está bem 
fundamentada quer sobre o ponto de 
vista doutrinário que adotou, quer 
quanto à apreciação dos fatos e a apli¬ 
cação do direito. 

A existência da sociedade de fato 
entre Clotildes e Olinto acha-se devida¬ 
mente comprovada nos autos com o 
depoimento das testemunhas, e, a pró¬ 
pria apelada não a nega quando na sua 
contestação de fls. 14 reconhece que 
Olinto adquiriu três casas na cidade de 
Brumado quando vivia em concubi¬ 
nato com a apelante e esta o ajudava. 

É bem significante, no particular, 
o fato dos herdeiros estarem dispostos 
— como está expresso na dita contes¬ 
tação — a deixar para a apelante as 
aludidas casas, e o herdeiro José de 
Alencar Ribeiro ter aberto mão do seu 
quinhão hereditário em favor da ape¬ 

lante. 
Realmente, como se interfere da 

Súmula 380 do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral só o patrimônio adquirido com o 
esforço comum é que é partilhado na 
sociedade de fato. 

Tem razão portanto o Dr. juiz a 
quo quando excluiu da partilha da dita 
sociedade de fato, os bens originados 
de herança dos genitores do falecido 

Olinto. 
Mas procede, em parte, o apelo, 

pois, deve ser incluído no patrimônio 
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da dita sociedade os valores das indeni¬ 
zações pelas benfeitorias feitas, com o 
esforço comum dos concubinos, nos 
bens imóveis pertencentes exclusiva¬ 
mente ao concubino Varão e que em 
conseqüência aumentaram o valor 

destes. 
É o caso da casa que foi feita no 

Sítio Pereira e que o próprio espólio 
admite, na citada contestação, às fls. 
18 linha 15: “Quando forem avaliados 
os bens do espólio, poder-se-á provi¬ 
denciar a avaliação dessa casa em sepa¬ 
rado, a fim de se apurar quanto vale a 
parcela de cooperação da autora nessa 
construção, isso, para que ela receba 
o valor correspondente”. 

Toda benfeitoria feita em imóvel 
alheio fica acessão vinculada ao mes¬ 
mo cabendo a quem fez a benfeitoria 

apenas o direito a uma indenização 
equivalente ao que perdeu (art. 546 do 

C.C.). 
Logo, as indenizações correspon¬ 

dentes a tais benfeitorias que valoriza¬ 
ram o imóvel constituem parte do pa¬ 
trimônio da sociedade de fato. 

Assim dão provimento, em parte, 
ao recurso apenas para incluir entre os 
bens a serem partilhados da sociedade 
de fato reconhecida na sentença recoi- 
rida, a valorização dos bens originados 
de herança dos genitores do falecido 
Olinto decorrente de benfeitorias fei¬ 
tas com o esforço comum dos con¬ 

cubinos. 
Salvador, 3 de outubro de 1979, 

Jorge Fernandes Figueira — Presidente 
e Relator. Fui Presente: Waldêto San¬ 

tos — Procurador da Justiça. 



JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 



DESAFORAMENTO. PARCIALI¬ 
DADE DO JÚRI. SUSPEITA IN¬ 
FUNDADA. INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO. 

Medida de exceção, o desafora- 
mento só é deferivel quando con¬ 
correrem os pressupostos pela lei 
fixados. A imparcialidade do Júri 
è razão que afeta a dignidade dos 
juizes. A dúvida sobre ela deve, 
portanto, resultar de fatos inequí¬ 
vocos ou circunstâncias sérias que 
possam fazê-la presumir. 
Ap. n9 05/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos es¬ 
tes autos de Desaforamento nP 05/79, 
da Comarca de Monte Santo, em que é 
requerente Aloísio Correia da Silva. 

Aloísio Correia da Silva, pronun¬ 
ciado como incurso na sanção do art. 
121 do Código Penal, por se lhe atri¬ 
buir a prática do crime de homicídio 
contra a pessoa de Antônio Francisco 
dos Santos, pretende seja desaforado 

julgamento para outra comarca 
mais próxima à de Monte Santo, onde 
responde a processo. 

Alega, em síntese, que “na condi¬ 
ção de policial lotado no destacamento 
de Monte Santo, onde se deu o fato 
delituoso, n5o desfruta da simpatia dos 
munícipes, notadamente daqueles 
contra quem sempre houve.por bem 
atuar como policial, e que, inclusive, 

integram o Conselho de Justiça” (síc); 
e que, na cadeia onde se encontra, 
por mais de uma vez foi ameaçado de 
morte, altas horas da noite, e é voz 
corrente na cidade, antes mesmo do 
J gamento, que o suplicante será con- 

nado, pois é este o firme propósito 
do Conselho dos Jurados. 

Ouvido o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca, pronunciou-se S.S? (ex fls. 
16 usque 18) favoravelmente ao pedi¬ 
do, parecendo-lhe “que a razáo está 
com o requerente”. 

Sustenta que, náo obstante os es¬ 
forços do Juízo, “no sentido de afas¬ 
tar qualquer prejuízo em relaçSo ao 
julgamento do acusado Aloísio Correia 
da Silva, de fato, a sua condiçáo de 
policial dificulta um pouco (síc) o 
relacionamento com a sociedade local, 
e já depois do primeiro julgamento, 
quando se soube da sua condenação, o 
sentenciado tem sido vítima, no inte¬ 
rior da própria cadeia pública, de vá¬ 
rios insultos e até mesmo de princí¬ 
pios de atentados, por parte de pessoas 
estranhas que conseguem burlar o 
plantao, para fazer afrontas ao mes- 
mo . 

E ajunta que o Juízo se sente 
“bastante preocupado, sobretudo de¬ 
pois do último julgamento do réu, 
pois, náo obstante as sérias advertên¬ 
cias sobre impedimentos, ainda assim, 
um dos jurados, justamente o que co¬ 

manda uma onda de informações con¬ 
tra o acusado, negando um parentesco 
que só depois do julgamento foi des¬ 
coberto, conseguiu integrar o Corpo de 
Jurados, o que fez com que o julga¬ 
mento se tomasse nulo, nem só pelo 
parentesco, mas também porque este 
mesmo jurado foi um dos peritos 
quando do levantamento cadavérico”. 

Nesta instância (fls. 20/21), mani¬ 
festou-se o Dr. Procurador da Justiça, 
pelo indeferimento. 

Dos pressupostos em que se pre¬ 
tende alicerçado o desaforamento, 
que, como se sabe, constitui medida de 
exceção, pois se consagra a preferência 
do foro do delito para o processo, e 
punição dos culpados (ubi facinus per- 
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petravit, ibi poena reddita), apenas se 
esboçaria, na lis sub-judice, a ocorrên¬ 
cia de dúvida com respeito à imparcia¬ 
lidade do Júri ou sobre a segurança do 

réu. 
Nenhuma das hipóteses, entretan¬ 

to, que justificariam, ex-vi legis, a me¬ 
dida em apreço se fez realmente de¬ 
monstrada, à luz dos argumentos cons¬ 
tantes dos autos. 

Assim é que se alega que o reque¬ 
rente não desfruta, como policiador, 
da “simpatia dos munícipes (sic), 
como se fora possível aferir dessa cir¬ 
cunstância a dúvida quanto à imparcia¬ 
lidade dos juizes que hão de julgar, dú¬ 
vida essa que, consoante o usus fbri, há 
de revestir-se do necessário cunho de 
seriedade. 

Os insultos ou “princípios de 
atentados” (s/c) que teriam sido leva¬ 
dos a efeito contra o réu, na prisão, 
“por parte de pessoas estranhas” — 
fatos não comprovados e contra os 
quais se imporiam as medidas legais 
adequadas — e, bem assim, a circuns¬ 
tância a de ser “voz corrente na cida¬ 
de, antes mesmo do julgamento, que 
o suplicante será condenado, pois é 
este o firme propósito dos jurados”, 
não oferecem, todavia, o necessário 
relevo para a concessão do desafora- 
mento, “somente deferível em casos 
de comprovada e inequívoca necessi¬ 
dade; e não com fundamento em 
receios puramente imaginários” (vide 
acórdão do T.J. do Rio de Janeiro, 
Rev. Forense, vol. 149/438). 

A autoridade judiciária informan¬ 
te diz-se bastante preocupada pelo es¬ 
tranho fato de um dos jurados, não 
obstante impedido por parentesco e 
por haver funcionado como perito, ha¬ 
ver tomado parte no julgamento, que, 
por isso, foi anulado. 

Se injustificadamente se não pro¬ 
veu, opportuno tempore, de modo a 
prevenir-se a nulidade com que se ful¬ 
minou o veredicto do Júri, esse, em 
verdade, não é fundamento razoável 
para que se pleiteie o desaforamento, 
uma vez que, ao ensejo do novo julga¬ 
mento, serão oportunas as providên¬ 
cias que se fazem mister para escoimá- 
lo desse vício. 

Vem a pelo recordar o clássico 
aresto da Relação de Minas Gerais, do 
qual foi relator o saudoso Desembar¬ 
gador RAFAEL MAGALHÃES (In 
Cód. Penal Brasileiro, vol. IV, pág.232, 
ESPfNOLA FILHO), verbis: 

“As paixões que manifestam os 
habitantes do lugar em que se dei 
o crime, são sentimentos naturais 
e humanos. Essas reações da sensi¬ 
bilidade natural coletiva constitu¬ 
em sintomas inequívocos que nio 
deixam ilusões sobre a sorte pro¬ 
cessual dos acusados. Conhecidos 
o malefício e as circunstâncias em 

que ele foi cometido por um agen¬ 
te da força pública, é possível 
prognosticar com segurança que 
os acusados serão condenados à 
pena máxima. O fato, pois, de ha¬ 
ver no lugar pessoas que fazem 
esse vaticínio pela observação do 
alarma e da revolta que causou o 
delito no lugar em que se deu, nío 
quer dizer que reinem aí circuns¬ 
tâncias extraordinárias que justifr 

l! 

( 

quem o desaforamento”. 
No caso vertente, o a que estra- 

nhavelmente se visa, conforme se fo¬ 
caliza na informação, a fls. 17, é res¬ 
guardar, sobretudo, a liberdade do réu j 
como se lhe não bastasse, desclassifi¬ 
cado o delito para o de homicídio si®' 
les, a benévola pena que lhe foi apbca 
da no julgamento, a que se submeteu- 
de seis anos e oito meses de reclusáo. 
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Vale, por outro lado, ressaltar que 
a simpatia de que nâo desfruta, como 
policiador truculento, nío constituiu 
pretexto para pleitear-se o desafora- 
mento da causa, antes do julgamento 
anulado. Só agora, quando de certo 
subsiste o mesmíssimo motivo, é que 
se pretende aplainar os óbices decor¬ 
rentes do grave crime perpetrado, do 
qual, sem dúvida, exsurge a natural re¬ 
volta por ele provocado no seio da so¬ 

ciedade local. 
Nao se alude concretamente, de 

resto, seja a medida pretendida recla¬ 
mada por interesse de ordem públi¬ 
ca, ou seja ela justificada tendo-se em 
vista a segurança pessoal do requeren¬ 
te, limitando-se sua argüiçJo, apenas, 
com referência a fatos em face dos 
quais se entende admissível o desafo- 
ramento. Nâo é de esquecer, porém, a 
sábia lição do insígne BENTO DE FA¬ 
RIA, versando o palpitante tema: 

“0 interesse de ordem pública é 
sempre permanente para manter a 
paz e a tranqüilidade, prevenindo 
as agitações do povo, as desordens 
ou conflitos determinados pelas 
paixões, sejam ou não políticas, 
v.g., pela crueldade do acusado 
pela extensão do seu crime, pela 
sua hediondez. 
São causas que excitam os âni¬ 
mos e provocam alterações da or¬ 
dem pública. 
Mas, esse receio sobre ser funda¬ 
do, deve ter em consideração a 
possibilidade de acontecimentos 
de tal vulto que não poderíam ser 
prevenidos ou reprimidos imedia¬ 
tamente com recursos locais, sem 
perturbações generalizadas. 
Não basta, portanto, o simples 
medo, que, muitas vezes, para os 
espíritos fracos cria perigos inexis¬ 
tentes. 

A imparcialidade do Júri é razão 
que afeta a dignidade dos Juizes. 
A dúvida sobre ela deve, portanto, 
resultar de fatos inequívocos ou 
circunstâncias sérias que possam 
fazê-la presumir. E uma delas 
ocorrerá, por exemplo, quando os 
que devem servir como jurados 
manifestarem as suas opiniões an¬ 
tecipadas ou os sentimentos de 

ódio contra o réu. 
Deve, pois, o Juiz proceder com 
muita prudência, na apreciação do 
que for alegado ou do que tiver 
notícia para aceitar a suspeição do 
que for alegado ou do que tiver 

notícia para aceitar a suspeição 
geral de todos os jurados, ou pelo 
menos em número tal que impeça 
a seleção por ocasião da organiza¬ 
ção do Conselho de Sentença. 
A segurança pessoal do réu não 
será difícil de ajuizar tendo em 
vista os perigos que possam amea¬ 
çá-lo. Assim, tal se verificará, 
quando for público e notório o 
ódio geral, ou da maioria, contra 
ele, não existindo força suficiente 
para garantí-lo contra suas explo¬ 
sões esperadas, com fundamento 
sério (v. Código e Processo Penal, 
vol. 11, pág. 34)”. 

Pelos pré-expostos motivos, acor¬ 
da o Tribunal de Justiça da Bahia, em 
Câmaras Criminais Reunidas, por su¬ 
frágio unânime de seus juizes, indeferir 

o pedido. 
Custas, ex lege. Registre-se e pu¬ 

blique-se. 
Salvador, 7 de dezembro de 1979. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 

Pondé Sobrinho — Relator. 

ENTORPECENTES. MACONHA: 

PORTE. TRÁFICO NÃO PRO- 
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1 

VADO. INCIDÊNCIA DO ART. 
16 DA LEI N? 6 368/76. 

Tráfico de entorpecente. Desde 
que o adquirir, o guardar, o trazer 
consigo seja exclusivamente para 
uso próprio, dada a ausência de 
elementos compro batórios que 
indiquem o propósito do agente 
em fornecer substância entorpe¬ 
cente a terceiro, evidenciada está a 
incidência normativa do art. 16 da 
Lei n9 6 368176. Deferimento em 
parte do pedido. 
Rev. n9 01/79. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO DA 
SILVA. 

ACÓRDÃO 

• Acordam as Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, à unanimidade, deferir em parte o 
pedido, para desclassificar o crime para 
o tipo descrito no art. 16 da lei especí¬ 
fica. 

Argumenta-se, na inicial, que a 
prova da autoria, na pessoa do promo- 
vente é nenhuma, porque embasada 
por depoimentos prestados, exclusiva¬ 
mente, por agentes policiais. O argu¬ 
mento é válido, no recurso de apela¬ 
ção, quando o juiz do segundo grau 
pode julgar não estar a acusação sufi¬ 
cientemente provada, por entender, 
dentro da liberdade que tem de apre¬ 
ciar a prova dos autos que, a palavra 
dos policiais que prenderam o acusa¬ 
do e o levaram para a cadeia, não pode 
ser tomada em consideração (V. R.T.J. 
24/154, 1963), máxime quando possí¬ 
vel a convocação de elementos estra¬ 
nhos aos quadros da polícia. Em si¬ 
tuações que espelham essa dolorosa 
realidade dos nossos dias, pode o julga¬ 
dor do segundo grau, por entender não 

haver prova suficiente para a condena¬ 
ção (art. 386, VI do C.P.P.), absolve: 
o acusado. A permissibilidade desse 
entendimento entrosa-se na liberdade 
do Juiz, do primeiro e do segundo I 
grau, no valorar a prova dos autos. Ê l 
conhecido o passo da obra de ESPÍNO- ) 
LA FILHO (Cód. Proc. Anotado,\o\ I 
39/91, 5? edição, nP 439, in Tóxm I 
de CARVALHO PACHECO - 3? ed 
Curitiba, pág. 81). O consagrado mes¬ 
tre firmara, em situação análoga à 
exposta, que foram “três policiais que 
fizeram a verdadeira apreciação da pro ^ 
va, opinando pela culpa dos acusadose í 
os autos me foram mandados para apli¬ 
car a pena”. “É a inversão de todo o 
processo. E não me satisfaz”, concluiu 
o insígne processualista. 

Mas, passada em julgado a senten¬ 
ça condenatória, no processo de revi- I 
são instaurado pelo réu, não pode a . 
instância superior, no julgamento, f 
absolver este por insuficiência de pro¬ 
va. Se assim o fizer, estará violentando j 
a lei, que só permite o deferimento da j 

súplica revisional, na hipótese, quando 
a sentença condenatória se atritar con- | 
tra a evidência da prova dos autos, ou 
se provar a falsidade desses mesmos 
elementos de prova. No juízo da revi- ; 
são, impossível a aplicação do inciso | 
VI do art. 386, porque a absolvição 
para ser proclamada há de defluir, ne¬ 
cessariamente, do conjunto probatono 
manifestamente favorável ao acusado 
A evidência dos autos repele de pron¬ 
to, qualquer dúvida do julgador quanto 

à responsabilidade criminal do agente ^ 

Este, indubitavelmente, induvid»- 

samente, não é o autor do crime, P^0 
qual fora condenado. Destarte, W'- 
não se pode discutir o problema de 
que não há prova suficiente para a con 
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denação. Se existe, ainda que dima- 
ne de depoimentos de agentes poli¬ 
ciais, cuja falsidade não foi provada, 
impossível deferir-se a revisão para 
absolver o réu. Não há, portanto, evi¬ 
dente prova da inocência do acusado. 

Provada a autoria, a irrelevância, 
na oportunidade, de os depoimentos 
serem de agentes policiais, impõe-se o 
exame do tipo, inserido no art. 12 da 
Lei n9 6 368. O promovente foi con¬ 
denado como traficante, porque, no 
entender do juiz do primeiro e do se¬ 
gundo grau, o trazer consigo substân- 
da entorpecente envolvia propósito de 
transmissão a terceiro. Onde, nos 
autos, essa prova? Cumpria ao acusa¬ 
dor público o ônus da prova dos ele¬ 
mentos tipificadores do art. 12, isto 
é, ao órgão do Ministério Público é 
imposto o encargo de fazer a prova da 
acusação. E, não o fez, porque dos de¬ 
poimentos dos policiais, o ceme da 
prova, não se lobriga que o condenado 
tivesse desviado a droga para forne¬ 
cer esta a terceiro, ou que trazia con¬ 
sigo para vendê-la ou ceder gratuita- 
mente a outrem. Ressalte-se que o réu 
negou, em juízo, o seu envolvimento 
na posse da substância apreendida. Os 
policiais, quando da diligência que cul- 
ndnou com a prisão do condenado, 
detiveram outros indivíduos, que esta- 
vann em companhia do réu. Não se 
®encionam os seus nomes, nem as suas 
rcsidências para que fosse possível a 
sua inquirição em juízo. Eram compra¬ 
dores de maconha? Se verdadeira a in¬ 
formação dos policiais, o depoimento 
dessas pessoas era importantíssimo 

Para o esclarecimento do fato, ou seja, 
asituação de traficante do acusado. 

Ademais, não se condena alguém 
COn'o traficante, só porque os agentes 
Policiais isso proclamam, nos seus de¬ 

poimentos, sem que tivessem apontado 
qualquer elemento de prova, capaz 
de robustecer essa assertiva. 

Desclassifica-se o crime para o do 
art. 16 da Lei n9 6 368/76. Pena- 
base: 1 (um) ano de detenção. Perso¬ 
nalidade do delinqüente, homem habi¬ 
tuado à violação da lei penal, pelos 
seus antecedentes; influenciado, de 
certo, pelo ambiente que o circunda, o 
baixo meretrício, onde vive e exerce 
atividade de um subemprego, a convi¬ 
vência com prostitutas e marginais re¬ 
tira-lhe qualquer possibilidade de frear 
os impulsos para a criminalidade. Afas¬ 
tado dessa ambiência nefasta, talvez, 
poderá reajustar-se. As conseqüências 
do crime afetam a sua própria pessoa 
e, por via reflexa, a comunidade, que 
se vê privada do seu trabalho hones¬ 
to e produtivo. Pague, ainda, 20 (vin¬ 
te) dias-multa, à razão de Cr$25,00 
(vinte e cinco cruzeiros), bem como as 

custas do processo. 

Salvador, 6 de julho de 1979. 
Adhemar Raymundo - Presidente e 
Relator. Fui ?resente: Joaquim José de 
Almeida Gouveia - Procurador da 

Justiça. 

JÚRI. DEFESA DO RÉU FEITA 
POR ACADÊMICO DE DIREITO 
DESACOMPANHADO DE PRO¬ 
FISSIONAL HABILITADO. NU- 
LIDADE. NOVO JULGAMENTO. 

Homicídio. Julgamento pelo 
júri. Defesa, em plenário, por aca¬ 
dêmico de Direito desacompanha¬ 
do de profissional habilitado. Nu- 
lidade. Deferimento do pedido. 
Rev. n? 20/80. Relator: DES. 
GÉRSON PEREIRA DOS SAN¬ 

TOS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Revisão Criminal nP 20/80, 
da Comarca de Curaçá, em que é peti- 
cionário José Mesquita dos Reis, por 
advogado com poderes especiais. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes das Câmaras Criminais do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade de votação, em deferir o pedi¬ 

do. 
O peticionário, no dia 7 de julho 

de 1977, foi julgado pelo Tribunal do 
júri e condenado à pena de quinze 
anos de reclusão. Mais tarde argüiu a 
nulidade do julgamento, e estas Câ¬ 
maras Criminais Reunidas, através de 
acórdão de que foi relator o eminen¬ 
te Desembargador Arivaldo Oliveira, 
decretou a nulidade do julgamento 
por violação de uma série de formali¬ 
dades. 

Agora, tendo sido realizado um 
novo julgamento em que foi condena¬ 
do à mesma pena (quinze anos de re¬ 
clusão), alega que a decisão do júri 
afrontou a evidência dos autos, dessa- 
grou texto de lei federal e olvidou cir¬ 
cunstâncias que imporiam a redução 

da pena que lhe foi aplicada. 

A douta Procuradoria da Justiça 
rebate, com procedência, todas as 
argumentações, mas dá preliminarmen¬ 
te, pela nulidade do julgamento por 
haver funcionado como defensor do 
peticionário o acadêmico de Direito 
José Carlos da Silva Possídio. De fato, 
já como decidiu o Supremo Tribunal 
Federal, em várias oportunidades, não 
pode ser cometida a defesa de acusado 
a acadêmico de Direito, se desacompa¬ 
nhado o mesmo de profissional habi- 
litado. Por esse motivo, acolheu-se a 
preliminar e deferiu-se o pedido, 

devendo o réu ser submetido a outro 
julgamento regular. 

Salvador, Sala das Sessões, 6 de 
agosto de 1980. Claudionor Ramos- 
Presidente. Gérson Pereira dos Santos 
— Relator. 

REVISÃO CRIMINAL. AÇÃO 
PENAL: PRESCRIÇÃO. PROVA 
INSUFICIENTE PARA A CON¬ 
DENAÇÃO. DEFERIMENTO DA 
REVISÃO. ABSOLVIÇÃO DO 
REQUERENTE. 

A prescrição da ação penal mo 
constitui obstáculo a que se co¬ 
nheça da revisão criminal. Conhe¬ 
ce-se da revisão para deferir o pe¬ 
dido, absolvendo-se o condenado, 
em face da inexistência de prova 
suficiente para sua condenação. 
Rev. n9 5/80. Relator: DES. ^ 

PONDE SOBRINHO. f 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes 

autos de Revisão Criminal n9 5/80, 
da Capital, sendo peticionário Moacyt 

dos Santos Ferreira. 
Acordam os Juizes componentes 

das Câmaras Criminais Reunidas do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem dis¬ 
crepância de votos, conhecer do pedi¬ 
do e, no mérito, deferí-lo para absolver 
o acusado da acusação intentada. 

E assim decidem pelos motivos, a 

seguir enunciados. 
Cabe, sem sombra de dúvida, no 

caso vertente, o procedimento revisi- 

vel. 
Como se sabe, muito há que se as¬ 

sentou que “a boa orientação, confor 
me a configuração lógica do instituto 
é no sentido de que a prescrição não e 
operante para repelir o conhecimento 
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da revisão criminal, salvo quando esta 
visa apenas o cumprimento da pena” 
(v. Código de Processo Penal Brasilei¬ 
ro, Liv. Editora Freitas Bastos, 1944, 
vol. VI, pág. 53, ESPfNtfLA FILHO; 
cf. Cód. de Processo Penal, Liv. Ja¬ 
cinto, Rio, 1943, 2? vol., pág. 300, 
ARY FRANCO). 

0 requerente foi condenado a de¬ 
zoito meses de reclusão e multa, pelo 
juiz da 1? instância; apelando foi-lhe 
provido o apelo, declarando-se, pela 
prescrição, extinta sua punibilidade. 

É precisamente a hipótese prefi- 
gurada. O a que se visa, com justeza, 
no caso sub-fudice, é a sentença con- 
denatória, embora, do mesmo passo, 
em grau de recurso, se haja declarado a 
extinção de sua punibilidade. 

NSo se pode prosperar a sentença 
condenatória contra a qual se clama, 
pela indisfarçável insuficiência de ele¬ 
mentos essenciais à caracterização do 
crime de apropriação indébita, como 
bem acentuou o Dr. Procurador da 
Justiça (vide autos em apenso). 

0 peticionário, ante a debacle fi¬ 
nanceira a que se reduzira a firma de 
‘fie se dizia administrador o Dr. Abel 
Almeida Ribeiro - e para assegurar-lhe 
o crédito - teria sido autorizado a 
comprar os produtos farmacêuticos 
com que se abastecia aquela firma, pas- 
Síndo a receber, para esse fim, em 
certo período do ano de 1968, quan¬ 
tias resultantes da vendagem diária da¬ 
queles produtos, as quais eram deposi¬ 
tadas, em seu nome, em Bancos da 
praça. 

Desavieram-se o Dr. Abel e o re¬ 
querente que, afinal, foi denunciado 
Pela apropriação indébita da importân- 
“a de cerca de Cr $20 000,00 (vinte 
"úl cruzeiros). 

Realmente, se a posse dos valores 
que ao último eram confiados se fazia 
causa manda ti — como tudo indica — o 
reconhecimento do crime de apropria¬ 
ção indébita condicionava-se, sem dú¬ 
vida, através do prévio encontro de 
contas entre os desavindos, aliás, ami¬ 
gavelmente tentado (vide depoimentos 
de fls. 29, 30 e 139v., 140v.), todavia, 
sem resultado. 

É de assinalar, por outro lado, que 
o peticionário, desde a defesa prévia, 
pugnou sem êxito pela efetivação du¬ 
ma perícia contábil nos livros da fir¬ 
ma que se diz lesada, satisfazendo-se, 
contudo, o prolator da sentença con¬ 
denatória num estranhável procedi¬ 
mento ao arrepio da lei, apenas, com 
o chamado balanço de que dâo notí¬ 
cia os documentos de fls. 176 usque 
181, cuja credibilidade é nenhuma, por 
isso que realizado à revelia da parte 
adversa, por profissional que se d'- 
confiança daquela firma. 

Essa decisão fez-se escandalosa¬ 
mente desprovida de fundamento: 
nela, aludindo-se vagamente, copio 
subsídio probatório, a elementos trazi¬ 
dos aos autos, sem que, entretanto, se 
invocasse um depoimento, sequer, que 

viesse confirmar a acusação, fora dos 
documentos pré-mencionados, despro¬ 
vidos, como já se disse, da necessária 
virtus probandi, ao cabo, conclui-se 
por fixar o quantum da importância 
que se diz apropriada, muito acima, 
aproximadamente, do que se estabe¬ 
leceu na denúncia, no particular, em 
consonância com a prova testemunhai, 
preferindo-se, entanto, o a que se re¬ 
porta o balanço, ainda que excluída a 
exígua parcela, em centavos. 

A despeito disso e evidenciado o 
cerceamento da defesa, no processo, é 
de apreciar o meritum causae, por 
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força do princípio fundamental que 
rege a matéria, em virtude do qual, 
“quando se possa decidir do mérito em 
prol da parte a quem aproveite a decla¬ 
ração da nulidade, impõe-se nío seja 
ela pronunciada”. 

Custas, ex lege. Registre-se e pu- 
blique-se. 

Salvador, 15 de fevereiro de 1980. 
Gaudionor Ramos - Presidente. Pon- 
dé Sobrinho - Relator. Fui Presente: 
Álvaro Marques — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

REVISÃO CRIMINAL. CONCUR¬ 
SO MATERIAL DE DELITOS. 
APLICAÇÃO DE PENA ÚNICA: 
INADMISSIBILIDADE. NULIDA- 
DE DA SENTENÇA. DEFERI¬ 
MENTO DO PEDIDO. 

Havendo concurso de delitos, 
material, não pode o Juiz aplicar 
uma só pena para todos eles, ain¬ 
da mais quando oferecem condi¬ 
ções especificas a serem aprecia¬ 
das quando da fixação das penas. 
Rev. nP 22/78. Relator: DES. 
WILTON DE OLIVEIRA E 
SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Revisão Criminal nP 22/78, 
da Comarca de Serrinha, requerente- 
Wellington da Silva Lima. 

Acordam, os Juizes das Câmaras 
Criminais Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, sem divergência de 
votos, deferir o pedido para anular a 
sentença e determinar que outra seja 
proferida. 

Custas, como de lei. 
Alega o requerente, na inicial, a 

existência de grave contradição entre a 

postulaçâo do furto qualificado e a 
invocação do furto praticado durante 
o repouso noturno, sustentando, com 
a indicação de doutrina e jurisprudên¬ 
cia, que o furto cometido durante o 
repouso noturno constitui exceção do 
furto simples, havendo incompatibili¬ 
dade com a aplicação do furto quali¬ 
ficado. 

Prossegue o pedido alegando que a 
“circunstância do tempo, ou seja, da 
noite, por si só não agrava o crime, 
uma vez que o objetivo do legislado: 
foi punir com pena mais grave o delin- 
qüente que se aproveita do estado de ' 
repouso dos homens para furtar”. 

Diz, em seguida, que tratando-se 
de um menor de 19 anos a sentença 
não explica “como e em que levou em 
consideração o art. 48, I, do Código 
Penal”. 

Sustenta, finalmente, cuidar-se de < 
um crime continuado, não “importam I 
do que sejam diferentes as vítimasedi 
versas as circunstâncias de tempo elo¬ 

cal”. 
Destituídas de fundamento as ale 

gações do requerente, salvo aquela 
relativa à aplicação da pena. 

O peticionário foi acusado da prá- í 
tica de três furtos, sendo que em um I 
deles, por ter sido preso com os obje- I 
tos furtados, considerou-se como ape- | 
nas tendo sido tentado. 

Preso em flagrante quando prati¬ 
cava um furto, fugiu da cadeia serran¬ 
do a braçadeira que prendia a porta do 
cubículo, sendo, no dia seguinte, nova¬ 
mente preso quando pretendia fugu 
para Feira de Santana. 

Considerando procedentes as acu¬ 
sações, fixou o Juiz a pena base em 
sete anos de reclusão, considerando e 

réu como incurso uma vez nas penai 
do art. 155, § 1? e duas vezes no mes- 



mo artigo 155, caput, combinado com 
o 51, do Código Penal. Diminuiu, com 
apoio no art. 48,1, do mesmo diploma 
legal, essa penalidade para seis anos 
por se tratar de réu menor e, finalmen¬ 
te, reduziu a pena de 1/3 tendo em vis¬ 
ta cuidar-se, num dos furtos, de uma 
tentativa, resultando a condenação em 
quatro anos de reclusão. 

A condenação, assim, não cuidou, 
como alegado na inicial, de nenhum 
furto qualificado. Não houve duas 
agravações decorrentes do fato de um 
dos furtos ter sido praticado durante o 
repouso noturno. 

De referência à pretenção de ter 
incorrido em equívoco o Juiz conside¬ 
rando autônomos os delitos ao invés 
de ter concluído pela existência de um 
crime continuado nenhum cabimento 
tem. Não se cuida, em verdade, de um 
erime continuado, porquanto os três 
furtos foram praticados pelo requeren¬ 
te contra pessoas diversas, em horas e 
dias diferentes, incoincidindo os locais 
e a maneira de execução. Constituem, 
realmente, um concurso material de 
delitos, sem que um fosse conseqüên- 
cia do outro. Não existe qualquer re¬ 
lação entre os delitos praticados para 
Çue se pudesse caracterizar o crime 
wntinuado. 

Tem-se na inicial que o Juiz não 
'eria explicado como levou em consi- 
feção o art. 48, I, do Código Penal, 
111 as a verdade é que diminuiu ele a 
Penalidade de sete para seis anos dizen- 
^ fnzê-lo por se tratar de réu menor. 

A decisão, todavia, é nula. 
0 Juiz aplicou uma só pena para 

* hês delitos, apesar de cuidar-se de 
Un> furto simples, um praticado duran- 
le ° repouso noturno e, finalmente, 
enta tentativa de furto. 

Não especificou a pena de cada 
11111 deles para, afinal, somá-las. Não se 

pode, assim, saber qual a penalidade 
de cada delito. Devendo reduzir a 
pena, nos termos do art. 12, II e seu 
parágrafo único, para o delito conside¬ 
rado tentado, fez a redução para todos 
três. 

Por outro lado, a agravação decor¬ 
rente da circunstância de haver sido 
praticado, um dos delitos, durante o 
repouso noturno, incidiu sobre todos 
os delitos. 

Aplicando englobadamente as 
penalidades, descumpriu o Juiz as 
recomendações legais e tomou impos¬ 
sível o exame do acerto ou desacerto 
das mesmas. 

Eis porque ficou deferido o pedi¬ 
do para anular a decisão e determinar 
que outra seja proferida. 

Salvador, 4 de maio de 1979. 
Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Wilton Oliveira e Sousa — Relator. Fui 
Presente: Joaquim Gouveia - Procura¬ 
dor da Justiça. 

REVISÃO CRIMIN; HL. ESTU¬ 
PRO. FORMA QUALIFICADA. 
DEBILIDADE MENTAL DA VÍ¬ 
TIMA. CRIME DE AÇÃO PÚ¬ 
BLICA. INDEFERIMENTO DA 

REVISÃO. 
Crime de estupro praticado 

contra alienada mental, tendo o 
agente conhecimento desta cir¬ 
cunstância. Crime de ação pública 
incondicionada. A ausência do 
exame médico, comprobatório da 
debilidade mental da vitima não 
isenta o agente de responsabilida¬ 
de, se dos elementos de prova dos 
autos evidenciada fica essa defici¬ 
ência, também do conhecimento 
do réu. Indeferimento do pedido. 
Rev. n9 43/79. Relator: DES. 
ADHEMAR RAYMUNDO. 

257 



ACÓRDÃO 

Acordam as Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, à unanimidade, indeferir o pedido. 

Improcedem as alegações inseridas 
na súplica revisional, com o objetivo 
de elidir a condenação do promovente. 

O crime capitulado no art. 213 do 
Código Penal, estupro, quando a víti¬ 
ma é menor de 14 (catorze) anos, ou 
débil mental, ou não pode, por qual¬ 
quer outra causa, oferecer resistência, 
é de ação pública. Se a violência é pre¬ 
sumida, como ocorre nos casos do art. 
223 do diploma legal apontado. Quan¬ 
do a violência é real, crime definido no 
capítulo anterior ao de nP IV, perti¬ 
nente a existência legal da representa¬ 
ção, como condição de procedibilida- 
de, isto é o exercício da ação penal pú¬ 
blica, na hipótese, está na dependência 
desse ato processual. O art. 225 é de 
clareza solar, quando soa: “Nos crimes 
defihidos nos capítulos anteriores so¬ 
mente se procede mediante queixa”. 

Procede-se, entretanto, mediante 
ação pública, dependente de represen¬ 
tação, quando a vítima ou seus pais fo¬ 
rem miseráveis (§§ 1? e 29 do art. 
225). Ora, o crime de estupro prati¬ 
cado contra vítima débil mental está 
tipificado no art. 224 do Capítulo IV e 
não nos capítulos anteriores. Idem 
quanto aos tipos qualificados no art. 
223 do citado estatuto legal. A lesão 
corporal grave, a morte, como conse¬ 
quências do crime, bem como a meno- 
ridade da vítima e a sua insanidade 
mental dão ao delito uma forma qua¬ 
lificada, que refoge ao tipo comum. 
Nestes não há lesão grave, nem evento 
morte, nem a vítima é incapaz. Justifi¬ 
cável portanto, nas espécies menciona¬ 
das nos arts. 223 e 224, a ação é incon- 

dicionada do órgão do Ministério Pú¬ 
blico, que não depende de represen¬ 
tação para deflagrar a ação penal. 

Mas, ad argumentandum, repre- | 
sentação houve, feita pela mãe da víti¬ 
ma à autoridade policial (fls. 4 dosaiv » 
tos). Destarte, irrelevante o argumento ( 
de que inexistiu a citada condição dt 
procedibilidade. E apresentada fora, 
tempestivamente, porque o crime se 
dera em maio de 1976 e a representa¬ 
ção dala de junho do mesmo ano. Re- 
gistre-se o fato de a irmã da vítima ter 
surpreendido, no dia 26 de maio de \ 
1976, esta com o condenado, nas ime¬ 
diações do campo de futebol, perto da 
sua casa, quando, então, levou o fato 
ao conhecimento da sua genitora, que i 
representou ao delegado contra o réu, 
em dias do mês de junho do mesmo 
ano. 

A autoria está provada, através da 
prova indiciária, examinada pelo Dr 
Juiz na sentença, e no acórdão, que a 

confirmou. 
Acusado e vítima foram vistos 

quando voltavam do campo de fute¬ 
bol, o fato que não é desmentido pelo 
réu, quando do seu interrogatório 
Após o fato, foi a vítima submetida 
a exame médico-legal que comprovou : 
o seu desvirginamento recente. Ade¬ 
mais, o acusado confirma os diversos 

encontros com a vítima, bem como 
pelo depoimento de Valdomiro Coe 
to (fls. 46v.) que relata o encontro na 
sua barraca, de comprovar ter o ree 
no dia do crime se encontrado com J ; 

vítima, a quem ofereceu abacaxi. 

Ainda que não se fizesse a provJ 
da insanidade mental da vítima, at(a 
vés de perícia, outros elementos dt 
prova poderíam atestar a deficiénc» 
mental da mesma. No caso dos autos 
exame especial foi feito, que compro'11 
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a doença mental de que é portadora a 
vítima. Conhecendo-a, não podia igno¬ 
rar a sua personalidade imatura, refle¬ 
tida na sua própria linguagem infantil, 
como dizem os experta. 

Indefere-se o pedido. 
Salvador, 20 de julho de 1979. 

Antônio Carloa Souto — Presidente. 
Adhemar Raymundo — Relator. Joa¬ 
quim José cie Almeida Gouveia — Pro¬ 
curador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL. OMIS¬ 
SÃO DOS MOTIVOS E CIR¬ 
CUNSTÂNCIAS JUSTIFICADO- 
RAS DA FIXAÇÃO DA PENA. 
PENA-BASE NÃO INDICADA. 
SENTENÇA NULA. INDEFERI¬ 
MENTO. 

Nulidade processual decorrente 
da fixação da lei feita ao arrepio 
da lei. Deferimento do pedido. 

Defeso é ao juiz limitar-se, 
quando da fixação da pena, à re¬ 
produção do texto legal. Impõem- 
se que indique os motivos ou cir¬ 
cunstâncias que o levaram a en¬ 
contrar a pena-base, para em se¬ 
guida, efetuar as operações neces¬ 
sárias à fixação da penalidade 
definitiva, sendo nula a decisão 
proferida em observância dessa re¬ 
gra legal. 

Rev. n? 27/79. Relator: DES. 
WILTON DE OLIVEIRA E 
SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
^tos de Revisão Criminal nP 27/79, 

a Capital, requerente Antônio Pal¬ 
meira. 

0 requerente foi condenado pela 
Prática de atentado ao pudor, violen¬ 

to, contra sua própria filha, uma me¬ 
nor de 11 anos de idade. 

Argüindo a nulidade do processo 
por falta de representação, revela o 
ilustre advogado signatário da petição 
inicial, desconhecimento dos autos, 
porque a representação feita pela geni- 
tora da menor se encontra às fls. 5, 
tendo sido até ratificada pelo termo de 
declarações de fls. 9. 

O fato foi dado como ocorrido a 
7 de outubro e já no dia 12 seguinte 
comparecia a mãe da ofendida peran¬ 
te o Delegado formulando a represen¬ 
tação, onde, também, a inespressivida- 
de da argüição de que a mesma teria si¬ 
do feita a destempo. 

É, por sinal, de estranhar que te¬ 
nha o requerente afirmado a inexistên¬ 
cia da representação para, logo em se¬ 
guida, sustentar que a mesma fora ofe¬ 
recida quando já escoado o prazo le¬ 
gal. 

Também, no caso, cabimento não 
havia para exame médico-legal para 
verificação de qualquer anomalia psí¬ 
quica da vítima, cuja falta é argüida no 
pedido. A violência é presumida, pois 
trata-se de ofendida com 11 anos de 
idade. 

Do laudo de exame a que foi sub¬ 
metida a ofendida, por peritos do Ins¬ 
tituto Médico Legal Nina Rodrigues 
(fls. 29), se tem que a mesma, quando 
examinada, apresentava “esquimose 
circular em fase de reabsorção no qua- 
drante superior direito, concluindo os 
peritos tratar-se de “examinanda vir¬ 
gem em face da integração do hímen, 
provavelmente vítima de atentado ao 
pudor em face das lesões descritas”. 

Comprova, assim, o laudo a exis¬ 
tência do delito cuidado nos autos. 

Também sem ressonância a alega¬ 
ção constante do pedido, de inexistên- 
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cia de provas válidas e sérias da auto¬ 
ria, sendo a mesma repelida pela prova 
testemunhai. 

É o próprio requerente quem con¬ 
fessa ter metido ou introduzido o dedo 
na vagina da ofendida, embora dizendo 
que assim procedera para verificar se 
a mesma era virgem. As circunstâncias 
de que se revestiu a prática do delito, 
todavia, conduzem a entendimento di¬ 
verso daquele apontado pelo reque¬ 
rente. 

Praticado à noite, quando a ofen¬ 
dida já havia se recolhido e se levan¬ 
tara para beber água e dar um café 
reclamado pelo suplicante, numa oca¬ 
sião em que a companheira do réu 
estava ausente, tudo a evidenciar a in¬ 
tenção criminosa do requerente, que 
sem alegação de que o fizera sob coa¬ 
ção, confessou a maneira como prati¬ 
cara o delito com minúncias. 

Sabido é que nos crimes contra 
os costumes não se pode exigir teste¬ 
munhas de vista, mas na hipótese, uma 
outra criança, que também teria sido 
vítima do requerente, viu o momento 
em que era o delito praticado. 

As provas colhidas, e não são pou¬ 
cas, confirma a procedência da ação e 
eram mais que suficientes, para a con¬ 
denação. 

Finalmente, a aplicação da pena 
que teria sido feita de maneira exaspe¬ 
rada. 

Difícil é ao julgador da revisão 
aquilatar a dosagem da pena aplicada, 
se correta ou exagerada, quando o juiz 
não justifica a aplicação da mesma. 

No caso em tela, limitou-se o juiz 
a repetir as expressões legais contidas 
no art. 42 do Código Penal, “sem fazer 
as alusões necessárias às circunstâncias 
informativas do critério de sua fixação”, 
como ressalta o Dr. Procurador em seu 

parecer, muito embora tenha se pro¬ 
nunciado no sentido do indeferimen¬ 
to do pedido. 

Tem-se decidido, reiteradamente 
não bastar para a fundamentação di 
pena a repetição do texto do artigo i 
42 invocado. O juiz tem que enquadrai 
o caso ao texto legal, dizendo ou indi¬ 
cando os motivos ou circunstâncias 
que o levaram a encontrar a pena-base | 

No caso presente, limitou-se o 
juiz a dizer que “atendendo à persona-! 
lidade do agente, a intensidade dodolo j 
e grau de culpa, aos motivos, às dr-1 
cunstâncias do crime”, aplicava a pena 
de 5 anos e seis meses de reclusão,por I 
considerar o réu incurso nas penas do I 
artigo 214 caput, combinado como I 
224 e 226, todos do Cód. Penal. 

Além de se limitar a transcrevero I 
texto legal, sem excluir sequer a parte ’ 
relativa ao grau de culpa, aplicou a 
pena sem dizer qual a pena-base encon- | 
trada para se poder saber qual o ao i 
mento decorrente, ou previsto, no art I 

226 do Cód. Penal. 
Decisão assim proferida não podia | 

prevalecer, sendo até de estranhar que 
na Comarca da Capital ainda se pro¬ 
ceda. 

Eis porque, 
Acordam os Desembargadores | 

integrantes das Câmaras Criminais 
Reunidas, sem divergência de votos, 
deferem o pedido para anular a senten¬ 
ça e determinar que outra, sem demo¬ 
ra, seja lançada. 

Salvador, 18 de abril de 1980- 
Wilton de Oliveira e Sousa. Presidente ^ 
e Relator. Fui Presente: Álvaro Mor- I 

ques - Procurador da Justiça. 

REVISÃO CRIMINAL. TENTA¬ 
TIVA DE ESTUPRO E LESÕES 
CORPORAIS CONTRA PESSOA 
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COMPROVADAMENTE POBRE. 
INEXISTÊNCIA DE REPRESEN¬ 
TAÇÃO POR PARTE DA OFEN¬ 
DIDA. ILEGITIMIDADE AD 
CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚ¬ 
BLICO. DEFERIMENTO. 

A lei criminal entregou à ofen¬ 
dida ou a seus representantes le¬ 
gais a opção entre o silêncio e o 
streptus judicii, nos crimes se¬ 
xuais. Nos casos de parte compro- 
vadamente pobre, sem a represen¬ 
tação, falta uma condição impres- 
cindivel para a incoação da ação 
penal, id est, a possibilidade jurí¬ 
dica, e sem possibilidade jurídica 
não pode haver provimento juris- 
dicional condenatório, acaso re¬ 
querido pelo Ministério Público, 
por carecer este órgão da legiti¬ 
mado ad causam. Ê que o pedido 
principal só se tornaria juridica¬ 
mente relevante se antecedido da 
medida preliminar condicionante 
para o seu exercício e que seria a 
representação. 
Rev. n9 11/80. Relator: DES. 
GÉRSON PEREIRA DOS SAN¬ 
TOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
au,°s de Revisão Criminal nP 11/80, 
to Comarca de Boa Nova, em que é 
dicionário Generino Silva, por advo- 
No com poderes especiais. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes das Câmaras Criminais Reu- 
"'das do Tribunal de Justiça da Bahia, 

a unanimidade de votação, em deferir 
0 Pedido. 

0 crime imputado ao ora peticio- 
torio valeu-lhe a aplicação pelo Doutor 

u'z de Direito de Boa Nova de uma 

pena definitiva de cinco anos e seis me¬ 
ses de reclusão, além de dez meses de 
detenção e de dois anos de medida de 
segurança. O ilustre a quo. aplicando o 
aforismo quot delicta. tot poenae. 
entendeu estar diante de hipótese em 
que a conduta do agente estaria for¬ 
mada por uma pluralidade de atos de 

vontade... 
Entretanto, sem outras mais per- 

cucientes análises à decisão, por des¬ 
necessárias, o pedido deve scr conheci¬ 
do e provido, porque nula e.x radice a 
ação penal intentada contra Generino 
Silva. Com efeito. O art. 225, caput, 
do Código Penal, dispõe que nos cri¬ 
mes contra a liberdade sexual, nos de 
sedução, corrupção de menores e no 
rapto somente se procede mediante 
queixa. O § 1? do mesmo artigo e o in¬ 
ciso I estabelecem: "§ 1? procede-se, 
entretanto, mediante ação pública: I - 
se a vítima ou seus pais não podem 
prover às despesas do processo, sem- 
privar-se de recursos indispensáveis à 
manutenção própria ou da família”: 
Por outro lado, o art. 32 do Código 
de Processo Penal estatui: "nos crimes 
de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, 
nomeará advogado para promover 
a ação penal’'. 

Presumidamente a vítima Ivone 
Silva era pessoa pobre porque, trapei- 
ra, vivia com os filhos sob o vão da 
ponte do rio Gongogi, em Dário Meira. 
Como titular do direito de representa¬ 
ção não colocou, todavia, a condição 
básica para que pudesse ser ativado o 
mecanismo policial e, subsequente¬ 
mente, a acusação pública. Sem a re¬ 
presentação falta uma condição im¬ 
prescindível para a ação, a possibili¬ 
dade jurídica, e sem possibilidade jurí¬ 
dica não pode haver provimento juris- 
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dicional condenatório, acaso requerido 
pelo Ministério Público, por carecer 
este órgão de legitimatio ad causam; é 
que o pedido principal contido na 
denúncia só se tornaria juridicamente 
possível se antecedido da medida pre¬ 
liminar condicionante para seu exer¬ 
cício e que seria a representação. 

Não se há de argumentar que o 
peticionário foi preso em flagrante 
pela prática de lesões corporais na pes¬ 
soa de Ivone Silva, porque, nos termos 
do auto respectivo, não houve flagrân¬ 
cia própria nem testemunhos de visu, 
não se podendo, em princípio, olvidar 
que as lesões verificadas no estupro 
são normalmente, integrativas do tipo 
penal e resultantes da vis corporalis 
empregada contra a ofendida. Não se 
há de proceder uma apreciação inte¬ 
gral do fato de que teria resultado a 
condenação do peticionário porque a 
ausência da representação contamina o 
processo e por inteiro o anula. 

Salvador, Sala das Sessões, em 20 
de junho de 1980. Claudionor Ramos 
- Presidente. Gérson Pereira dos San¬ 
tos - Relator. Fui Presente: Waldêto 
Santos — Procurador da Justiça. 

SUSPEIÇÃO. EXCEÇÃO REPE¬ 
LIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 
254 DO CÓDIGO DE PROCES¬ 
SO PENAL. 

Rejeita-se a exceção de suspei- 
ção quando não argüida nos ter¬ 
mos expressamente determinados 
na lei. 
Exc. Susp. n9 02/80. Relator: 
DES. COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Exceção de Suspeição n9 02/ 

80, da Comarca de Remanso, em queé 
excepiente o Exmo. Dr. Juiz de Direi¬ 
to da Vara Crime de Juazeiro e exceto 
o Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comar¬ 
ca de Remanso. 

Acordam os Desembargadores 
componentes das Câmaras Criminais f 
Reunidas do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, à unanimidade, adotado o relató¬ 
rio de fls. 93, rejeitar a suspeição. 

Assiste razão a douta Procurado¬ 
ria quando opina pela improcedência í 
da exceção de suspeição. 

Com efeito, o ilustre titular da 1 
Comarca de Remanso, na ação penal 
proposta contra Malaquias Martins dos í 
Santos, exarou o seguinte despacho: 
“Por razões de foro íntimo e superve¬ 
niente argúo minha suspeição para 
continuar funcionando no presente fei¬ 

to”. (fls. 68). 
Laborou em equívoco o exceto 

argüindo suspeição por motivo de na¬ 
tureza íntima, eis que não é prevista 
em nosso Diploma Processual Penal e 
sim disciplinada no Estatuto Adjetivo I 

Civil. 
O art. 254 do citado Código de 

Processo Penal, enumera os seis moti¬ 
vos em que o Magistrado dar-se-á por Ç 
suspeito e, a simples leitura do ,r 
mencionado despacho evidencia que 
nenhum dos motivos se ajustam ao ar- j 
güido pelo exceto, não manifestando, 
assim, a alegada suspeição, como cum¬ 
pria fazê-lo, nos termos expressamen¬ 

te determinados na lei. 
Ressaltou, com muita razão, ° 

eminente Procurador, invocando o ma¬ 

gistério de BENTO DE FARIA que: 
“...em processo penal, não somen 
te o Juiz, mas, também, os demais 
servidores e funcionários da Jus11 
ça, não se podem declarar suspe' 
tos por “motivos de natureza ín11 
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ma”, mas são obrigados a mani¬ 
festar. com clareza, a razão da sus- 
peição. que há de se ajustar a al¬ 
guma das hipóteses previstas na lei 
respectiva, podendo ser recusado 
da mesma forma por tais motivos” 

(fls. 90). 
Destarte, impõe-se rejeitar a exce¬ 

ção de suspeição, a fim de que os autos 
retornem ao Juiz de Direito da Comar¬ 
ca de Remanso para concluir a ação 
penal que, graças ao esforço e dedica¬ 
ção do excepiente o ilustre titular 
da Vara Crime de Juazeiro, que presi¬ 
diu toda a instrução, o processo apenas 
aguarda a prolação da sentença que ur¬ 
ge seja proferida com brevidade, pois 
trata-se de processo iniciado nos idos 
de 1976 e figura como acusado o Ofi¬ 
cial do Registro Civil do distrito de 
Campo Alegre de Lourdes, pela prá¬ 
tica do delito de fornecer certidões de 
registro civil de nascimento, sem que 
fosse efetuado o indispensável assenta¬ 
mento no livro próprio. 

Salvador, Sala das Sessões, 7 de 
novembro de \9S0. ClauJionor Ramos 
- Presidente. Costa Pinto - Relator. 
Waldêto Santos - Procurador da Jus¬ 
tiça. 

APELAÇÃO CRIMINAL. RELA¬ 
XAMENTO DE PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA INDEFERIDO DEVI¬ 
DO À EXISTÊNCIA DE MAUS 
ANTECEDENTES E REINCI¬ 
DÊNCIA DO RÉU. RECURSO 
APRESENTADO APÓS TER O 
RECORRENTE FUGIDO DA 
PRISÃO. INFRINGÊNCIA DO 
ART. 594, DO C.P.P. NÃO CO¬ 

NHECIMENTO. 
Apelação da decisão que negou 

0 direito de recorrer em liberda- 
de. Recurso apresentado depois 

do recorrente ter empreendido sua 
fuga da prisão, contrariando o que 
dispõe o artigo 594 do Código de 
Processo Penal. Não se conheceu. 
Ap. n9 61/79. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal n9 61/79, 
de Itapetinga, sendo apelante Valde- 
que dos Santos e apelada a Justiça Pú¬ 

blica. 
Acordam os Desembargadores in¬ 

tegrantes da 1? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, que com¬ 
põem a Turma Julgadora, adotado o 
relatório de fls. 97, à unanimidade de 
votos, não conhecer do recurso. 

Custas na forma da lei. 
Valdeque dos Santos, soldado da 

Plícia Militar, foi denunciado e pro¬ 
cessado como incurso nas sanções dos 
arts. 213, combinado com o 224, letra 
a), 226, inciso III e 218, todos do 
Código Penal. 

Condenado a cinco anos de reclu¬ 
são e às penas accessórias cabíveis, re¬ 

correu inconformado. 
A sentença, datada de 24 de maio 

de 1978, foi publicada a 29 seguinte e 
o advogado do recorrente teve ciência 
da mesma a 6 de junho, apresentando 
o recurso a 12, dentro do prazo legal, 
por ter recaído o dia 11 num domingo. 

O recorrente, soldado da Polícia 
Militar, encontrava-se preso e recolhi¬ 
do ao quartel de sua corporação, em 
Vitória da Conquista, por força da 
prisão preventiva decretada no curso 

da ação. 
Negou-lhe o Juiz, na decisão re¬ 

corrida, o direito de recorrer em liber¬ 
dade, como previsto na Lei n9 5 491, 
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tendo em vista persistirem os motivos 
constantes do decreto de prisão pre¬ 
ventiva, nao tendo, assim, revogado 

esta prisão. 
Acontece, porém, que ao apresen¬ 

tar o recurso de apelação em 12 de ju¬ 
nho de 1978, não poderia fazê-lo por 
que havia fugido desde o dia 1? desse 
mês (documento de fls. 84) e, segun¬ 
do dispõe o art. 594 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, o réu não pode apelar sem 
recolher-se à prisão, ou prestar fiança, 
salvo se for primário e de bons antece¬ 
dentes, assim reconhecido na senten¬ 
ça condenatória, ou condenado por 
crime de que se livre solto. 

Não se cuida de caso de fiança e o 
réu, como visto, não respondia ao pro¬ 
cesso em liberdade, porque preso pre¬ 
ventivamente. 

Por outro lado, a sentença não 
reconhece a primariedade e nem os 
bons antecedentes, ao contrário, decla¬ 
ra expressamente incaber a concessão 
do benefício criado pela Lei n9 5 941, 
de 22 de novembro de 1975, que pos¬ 
sibilitaria o relaxamento da prisão. 

Se o réu só pódia apelar recolhen- 
do-se à prisão, ou se reconhecidas na 
sentença a primariedade e os bons an¬ 
tecedentes, evidente que, por melho¬ 
res razões, não poderia fazê-lo após 
ter fugido da cadeia onde se encontra¬ 

va custodiado. 
Houvesse a fuga ocorrido depois 

da interposição do recurso, o que não 
aconteceu, ainda assim, seria o caso 
de, nos termos do art. 595, do Cód. 
de Proc. Penal, ser declarada a deser¬ 
ção do recurso. 

O caso porém, é do não conhe¬ 
cimento porque o réu, ao apelar não 
estava preso. Fugira dias antes. 

Assim, não conhecem do apelo. 
Bahia, 13 de novembro de 1979. 

Walter Nogueira - Presidente. Joqe 
Fernandes Figueira — Relator. Fui 
Presente: Adaucto Salles Brasil - Pro¬ 
curador da Justiça. 

ATENTADO VIOLENTO AO PU¬ 
DOR. ILEGITIMIDADE DE PAR I 
TE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
NULIDADE IN ACEITA. SUBS¬ 
TITUIÇÃO DO ATESTADO DE 
POBREZA POR OUTROS ELE 
MENTOS VALIOSOS DE CON¬ 
VICÇÃO. EXASPERADORA DO 

ART. 226, III, DO C.P. INVOCA¬ 
ÇÃO INCOMPATÍVEL. INEXIS- I 
TÊNCIA DE PROVA DE SERO 

RÉU CASADO. 
Em casos determinados, pcn 

legitimar a ação penal pública, 
os atestados de pobreza, nem sem¬ 
pre verazes, podem ser substituí¬ 
dos a contento por outros elemen¬ 
tos racionais de convicção, se a 
condição de miserabilidade, vi¬ 
se identifica com a atividade labo¬ 
ra tiva de quem a alega. Interpre¬ 
tação mais flexível da lei, aboli 
dos os rigorismo, deve ser-lhe da¬ 
da, para melhor atender aos an¬ 
seios e interesses da sociedade. [ 
dando aos fatos entendimento de 

caráter eminente social. Se o reu 
é apenas casado eclesiasticamen- 

te, não se lhe aplica a norma do 
art. 226, III, do C.P, aliás incom- 
portável em caso de atentado vio¬ 
lento ao pudor. Provimento par¬ 
cial do recurso para redução da 

pena. 5 
Ap. nP 78/80. Relator: DES 

WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este- 

autos de Apelação Criminal da Conu1 
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ca de Mata de São João, sob n9 78/80, 
sendo apelante Expedito Soares Lima 
eapelada a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em 1? 
Câmara Criminal e por unanimidade 
dos votos dos componentes da respec¬ 
tiva Turma Julgadora, rejeitada a preli¬ 
minar de nulidade, dar provimento em 
parte ao recurso, para, reformando a 
sentença quanto à fixação da pena, re¬ 
duzir esta a cinco (5) anos e seis (6) 
meses de reclusão, incluída por perti¬ 
nente a agravante do art. 44, /, III, e 
excluída a exasperante do art. 226, to¬ 
dos do Código Penal. Fica neste inte- 
grado, para os fins de direito, o rela¬ 
tório de fls. 144 v. — 145 com remis¬ 
são ao de 11. 122. Custas da lei. 

Condenado a 7 anos e 6 meses de 
reclusão por prática de delito de aten¬ 
tado violento ao pudor, agravado por 
* alegar haver sido praticado contra 
criança e exasperado por ser o agente 
criminoso casado, o denunciado Expe¬ 
dito Soares de Lima, ora apelante, re¬ 
correu da decisão condenatória sob 
Andamento de que não havia prova 
convincente da autoria e de que, no 
trínimo, a pena fora fixada em exage- 
ro> não levando em conta os bons ante¬ 
cedentes do acusado e considerando a 
-‘''existência, incomportável, no caso, 
0 seu estado de casado. Com o pare¬ 

ce de fls. 140-143, a douta Procura- 
°ria da Justiça, suscitou a preliminar 
e nulidade do processo por ilegitimi- 

de parte. 

Porque se tratava de argüição de 
u idade que não era contra o acusa- 

’ fendeu o ad quem ser inaplicá- 

iia T a Súmula 160, apesar de 
es° aver s*do ela feita, como seria de 

Pcrar, pelo Ministério Público se este 

0lJVesse também apelado, sendo de 

destacar que o réu não a argüiu, certa¬ 
mente por lhe parecer sem fundamen¬ 
to. 

A Turma Julgadora, todavia, des¬ 
prezou a nulidade argüida, que se ba¬ 
seara inclusive em ressalva feita pelo 
Dr. Promotor de Justiça Substituto nas 
contra-razões de apelação de fls. 135 e 
v. Especialmente levando em conta 
que, se tal nulidade ocorrera - ilegiti¬ 
midade de parte quanto à deflagração 
da ação penal pública pelo Promotor 
de Justiça, quando não estaria compro¬ 
vada a pobreza da vítima ou de seu re¬ 
presentante legal, o que cabia ao subs¬ 
critor da peça citada (fl. 135) era, 
como fiscal da lei e guarda fiel de sua 
execução, também recorrer da decisão 
condenatória. 

Em verdade, ao tempo da instau¬ 
ração do inquérito, logo após a notitia 
criminis levada à autoridade policial 
pela mãe e representante legal, nenhu¬ 
ma prova direta se procurou fazer da 
miserabilidade do ofendido ou de sua 
mãe. 

Não há, realmente, nos autos, o 
rotineiro, para casos que tais, atestado 
de pobreza. Entretanto, o próprio Dr. 
Promotor Público da Comarca, o titu¬ 
lar e não o substituto, melhor conhe¬ 
cedor da gente humilde de sua juris¬ 
dição, aceitou a condição de dominus 
litis baseado no seu conhecimento se¬ 
guro dos fatos e das pessoas nele envol¬ 
vidos, não criando dúvida quanto à si¬ 
tuação de pobreza da mãe da vítima, 
“doméstica” e de “condição econômi¬ 
ca regular”, quando poderia exigir, 
se fosse o caso contrário, a compro¬ 
vação da miserabilidade. 

Segura vem sendo a orientação ju- 
risprudencial mais arejada, o Supremo 
à frente, no sentido de que, como res¬ 
salta a própria Procuradoria da Justi- 
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ça, os atestados de miserabdidade, em 
casos que tais, “nem sempre verazes”, 
podem ser substituídos por outros ele¬ 
mentos de convicção racionais, inclusi¬ 
ve os dedutíveis de indícios, mormente 
quando a condição de pobre, ou mise¬ 
rável, no sentido estrito do termo, 
“identifica-se com a própria atividade 
laborativa da representante” legal do 
ofendido. E é o que ocorre no caso sub 
judice, se encarados os fatos sem rigo- 
rismo exagerado, e através uma inter¬ 
pretação mais flexível que melhor 
atenda aos interesses da própria cole¬ 
tividade abalada ante o horripilante 
delito praticado pelo apelante contra 
indefeso e inocente menino de apenas 
5 anos de idade. A construção preto- 
riana que se tem feito e se fez no caso 
dos autos procura dar ao caso um en¬ 
tendimento de “caráter eminentemen¬ 
te social”, como já se antevira no pare¬ 
cer de fls. 141 a 143, para “salvaguar¬ 
da dos interesses comunitários”. 

No mérito, como bem destacado 
foi no pronunciamento da douta Pro¬ 
curadoria da Justiça, que foi acolhido 
e endossado, neste particular, pela 
Câmara Criminal, há prova quantum 
satis do delito e de sua autoria. Real¬ 
mente, o elenco probatório colhido - 
declaração da mãe do menor ofendido 
ao pudor, a natureza clandestina do 
delito, dificultando mas não impedin¬ 
do a elucidação dos fatos, afastam 
qualquer dúvida de que, realmente, o 
apelante cometeu o “monstruoso e re¬ 
pulsivo crime”, de que é acusado, qual 
o de haver praticado coito anal com 
violência contra um menor de 5 anos 
apenas. E o acusado confessou o cri¬ 
me na fase inquisitorial do processo, 
não tendo sua retratação em juízo 
valor suficiente para se contrapor às 
demais provas produzidas, porquanto a 

repisada técnica da defesa em alegai 
maus tratos da polícia e confissão ex- 
to rquida, in casu, fica inteiramente 
desmoralizada, porque desacompanha¬ 
da de qualquer argumento ou compro- | 
vação válidos. 

Onde, porém, a sentença agredida í 
pelo recurso de apelação não pode pre- | 
valecer é no que diz respeito à fixaçJo 
da pena. Nesta parte, procedemos | 
argumentos do apelante, aliás acolhi¬ 
dos pelo próprio Ministério Público 
Não se fez provas de que o acusado era | 
casado, quando, ao contrário, se vê dos \ 
autos que o era apenas eclesiástica- j 
mente. Ininvocável, assim, a circuns- [ 
tância exacerbadora do inciso 111 do 
art. 226 do Código Penal, que aliás 
seria incomportável no caso, porquan- | 
to a regra se aplica, a contrario sensu, a 
situações em que a ofensa feita à víti- 
ma não podería ser reparada pelo casa- . 
mento do ofensor com a ofendida. A [ 
condição singular do crime de aten¬ 
tado violento ao pudor torna incom- | 
possível a invocação da mencionada 

condição. 

E, porque assim entendeu, a Tur 
ma Julgadora, aceitando a pena-base 
fixada pelo a quo em quatro (4) e seis , 
(6) meses de reclusão, dela retira, con- ^ 
tudo, o aumento de uma quarta parte 
(1/4) imposto pela aceitação da exa¬ 
cerbadora do art. 226, III, do Código 
Penal. E, aceitando-se também, porque 
comprovada, a pouca idade da viti¬ 
ma, diminuída sua capacidade de de¬ 
fender-se eficazmente contra a violên¬ 
cia do acusado, a agravante do art. 44, 
item II, alínea /', da lei penal citada, au¬ 
mentou-se aquela base em mais um O1 
ano, ficando a- pena estabelecida, como 
defenitiva, em cinco (5) anos e seis(t> 

meses de reclusão. 
Salvador, 17 de outubro de 1980 
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Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Valter Nogueira - Relator. Fui pre¬ 
sente: José Viana Brim — Procurador 
da Justiça. 

ENTORPECENTES. COMÉRCIO 
CLANDESTINO. CONDENAÇÃO 
DO AGENTE MERAMENTE CO¬ 
MO USUÁRIO. INADMISSIBILI¬ 
DADE DA REFORMA TIO IN 
PEJUS FACE A INEXISTÊNCIA 
DE RECURSO POR PARTE DA 
ACUSAÇÃO. CONFIRMAÇÃO 
DA DECISÃO APELADA. 

Comércio clandestino de entor¬ 
pecente. Condenação do agente 
meramente como usuário. Inad¬ 
missibilidade da reformatio in 
pejus face a inexistência de recur¬ 
so por parte da acusação. Confir¬ 
mação da decisão apelada. 
Ap. nP 175/80. Relator: DES. 
AR1VALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 175/ 

de Salvador, em que figuram como 
apelante Orlando Pereira Santana, vul- 
8° Néu e, como apelada, a Justiça 
Pública. 

Acordam, à unanimidade, os De¬ 
sembargadores componentes da 1? Câ- 
niara Cftfninal do Tribunal de Justiça 
^ Bahia, em negar provimento ao pre- 
sjmte recurso, confirmando, destarte, a 
decisão recorrida. 

Cuida-se de um agente que, pro- 
eessado inicialmente como traficante 
“e drogas (art. 12 da Lei nP 6 368/76), 
01 afinal condenado a um ano e três 

ujeses de detenção e ao pagamento de 

- d|as- niulta fixados em Cr$25,00 
jornada, pela prática do crime do art. 

do mesmo diploma legal, ou seja, 

como simples usuário do estupefaci¬ 
ente. 

Inconformado com tal decisão, 
dela recorreu por intermédio do seu 
ilustre defensor que, no seu arrazoado, 
oferecido em cópia xerografada, se 
limitou a discutir que ele, o acusado, 
não era traficante, silenciando, ou me¬ 
lhor, ignorando a desclassificação do 
delito estabelecida pelo Juiz, mas pe¬ 
dindo, de qualquer modo, a reforma 
da decisão apelada. 

O Dr. Promotor Público, que não 
recorreu face a desclassificação da de¬ 
núncia, contrariou o apelo pedindo a 
manutenção da sentença. 

Neste Tribunal, manifestou-se a 
Procuradoria da Justiça, opinando, afi¬ 
nal, pelo improvimento do recurso. 

Consoante acentuou o eminente 
representante do Ministério Público, 
com assento neste Tribunal, no seu bri¬ 
lhante parecer de fls. 75 a 79, a confis¬ 
são do réu feita no flagrante dizendo- 
se viciado, corroborada pela prova tes¬ 
temunhai recolhida em juízo, bem 
como a apreensão da maconha que 
portava, garantem a solidez e eficácia 
jurídica do decreto condenatório que, 
assim, não poderá mesmo ser restrin¬ 
gido ou alterado. 

Apesar disto, a referida sentença 
não diz tudo que se acha nos autos, 
uma vez que, ali, o que mais se de¬ 
monstrou evidenciado, foi realmente 
que, no caso, o apenado mais do que 
um simples usuário da muamba, era 
desenganadamente um traficante. 

Com efeito, o documento de fls. 
22 atesta, sem dúvida alguma, tratar- 
se de um traficante inveterado, já ten¬ 
do, inclusive, cumprido pena por esta 
infração, sendo que, desde os idos de 
1970 que vem sendo preso e autuado 
por envolvimento no problema de tó¬ 
xico. 
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Por isto mesmo, a sentença, em 
si mesma, ao desclassificar a infração 
tipificada na denúncia, beneficiou-o 
sobremodo. 

O Dr Promotor, porém, não re¬ 
correu. E como não se pode reformar 
in pejus, a solução mais acertada para 
o caso foi de confirmar-se o julgado 
impugnado, por se tratar também, e 
como visto, de um usuário. 

Diante do exposto, as disposições 
deste julgado em confirmar a decisão 
impugnada. 

Salvador, 10 de março de 1981. 
Claudionor Ramos — Presidente. Ari- 
valdo A. de Oliveira — Relator. Fui 
Presente: Arnaldo Goulart da Novis 
— Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. DESOBEDI¬ 
ÊNCIA DA RÉ A MANDADO JU¬ 
DICIAL EM AÇÃO DE ATENTA¬ 
DO. PRISÃO DETERMINADA 
POR JUIZ DA VARA CÍVEL: 
NÃO CABIMENTO. CONSTRAN¬ 
GIMENTO ILEGAL CARACTE¬ 
RIZADO. ORDEM DEFERIDA. 

Prisão determinada por Juiz de 
Vara Cível, por desobediência a 
mandado em ação de atentado. 
Deferimento do writ, por desca- 
ber ao juiz ordená-la, no caso, à 
falta de permissão legal e, ainda, 
porque o mandado apenas suspen¬ 
dia qualquer trabalho no imóvel 
litigioso; no entanto, em seu cum¬ 
primento, foi demolida cerca exis¬ 
tente, que foi reerguida tratando- 
se de feito cível, no mandado esta¬ 
va indicada a pena: impedimento 
de falar nos autos, até que o imó¬ 
vel voltasse “ao estado anterior". 
H.C. n9 324/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpm 
nP 324/80, de Salvador, impetrado I 
pelo Bel. Agenor Calazans da Silva Fi¬ 
lho, em favor de Elza Justina da Cos- I 
ta Santos e Cassilandro da Costa San¬ 
tos Filho. 

Acordam os Desembargadores in- I 
tegrantes da 1? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, deferir 
a ordem. 

Contra Elza Justina da Costa San- \ 
tos foi requerida ação reintegratória I 
de posse, referente a um terreno da I 
Boca do Rio, pelo espólio de Lourdes 
Maria Santos. Houve contestação. A 
certa altura, o autor alegou atentado, 
que tramitou à revelia, vindo a ser jul¬ 
gado procedente. Cumprido o manda¬ 
do, o autor peticionou ao juiz, que f 
mandou um Oficial de Justiça proce- | 
der a verificação in loco e, em segui¬ 
da, considerou a ré e seu filho Cassi¬ 
landro “em flagrante delito continua¬ 
do, isto é, flagrante delito de ato con¬ 
tinuado de desobediência à determina¬ 
ção legal, prevista no art. 330 do CJ1., 

combinado com os arts. 303 e 320 do | 
C.P.P.”. Por isso, mandou prendê-los , 
e, autuados, recolhê-los ao xadrez. 

Então, em favor dos ameaçados, i 
foi impetrado o habeas-corpus em jul¬ 
gamento, sendo liminarmente suspensa , 

a diligência policial. 
Prestadas informações, o eminente 

Dr. Procurador da Justiça opinou pel° 

indeferimento. / 
Para completo conhecimento dos 

fatos, o relator requisitou os autos da 

ação principal e do atentado. 
Verificou que o espólio quer ser 

reintegrado na posse de um terreno, no 
qual a ré construiu uma casa, pratica- 
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mente terminada a obra. A área está 
mencionada, sem que, na inicial, haja 
referências mais precisas a limites e 
cercas, na fração ocupada. No proces¬ 
so de atentado, nota-se a mesma im¬ 
precisão, tanto que a sentença, baseada 
em fotografias, disse que a ré “não sa¬ 
tisfeita com a turbação ou esbulho, 
resolve alterar os limites”, ainda assim, 
pois, sem determinar em que consis¬ 
tia essa alteração. Em harmonia com 
a sentença, foi expedido “mandado li¬ 
minar de embargo de obra nova”, no 
qual transcrita sua conclusão: “pelo 
exposto e demais provas que nos au¬ 
tos constam, julgo procedente o aten¬ 
tado, determino que a ré suspenda 
incontinenti, todo e qualquer trabalho 
no imóvel litigioso, sob as penas da lei, 
condeno-a no impedimento de falar no 
principal, até que ponha o objeto da 
lide, no estado anterior”. 

0 Oficial de Justiça encarregado 
da diligência lavrou “auto de resistên- 
cia , no qual certificou haver consta¬ 
tado a não existência de obra, isto é, 
construção, para cumprir o que deter¬ 
minava o presente mandado”. Foi in¬ 
formado “pela parte interessada, de 
que a medida era contra a cerca que di- 
v>dia as duas casas, sendo que pela au¬ 
tora o terreno lhe pertencia e estava 
com a cerca para o terreno da ré”. 
^ rc não estava presente e teria sabi¬ 
do da diligência mediante telefonema 
d° filho, ao qual teria dito “que nada 
ttnha a ver com o embargo de obra no- 

a com a cerca”. Por esse motivo la- 
rou o auto de resistência. Em segunda 
'igência, dias mais tarde, foi lavrado 

^aut0 de reintegração de posse”, nos 
J*tos da “ação espólio-atentado”, 

aJangendo uma nesga do terreno, 
111 tini metro e trinta centímetros 

argura e 21 metros de frente a fun¬ 

do". Posteriormente, o espólio comu¬ 
nicou o desrespeito à justiça, por haver 
a ré derrubado a cerca nova e a refeito 
“pelo lugar antes condenado, de ma¬ 
neira acintosa e revoltante”. Por isso, 
foi ordenada a prisão da mãe e filho. 

Como dito, na inicial da ação e do 
atentado inexistem elementos precisos, 
quanto ao ponto vital da impetração, 
caracterizadores da desobediência mo- 
tivadora das prisões. Na ação discute- 
se a respeito de direitos possessórios 
sobre a área. No atentado, está alegado 
que a ré “resolveu alterar os limites”, 
embora juntadas fotografias ditas com- 
probatórias do atentado. 

Havendo corrido à revelia, o aten¬ 
tado foi declarado procedente. Em 
conseqüência, foi expedido “mandado 
liminar de embargo de obra nova”, 
não obstante não se cuidar de liminar, 
nem de embargo, nem de obra nova. 
sim, de mera intimação de sentença 
suspensiva de qualquer trabalho, no 
local da questão em processo de aten¬ 
tado; sob pena de não falar a ré, no 
processo principal, até que o objeto 
da lide voltasse ao estado anterior. Co¬ 
mo visto, o mandado não ordenava 
qualquer demolição, mas apenas, sus¬ 
pensão de qualquer trabalho. Foi a 
própria parte autora quem informou 
ao Oficial de Justiça que o atentado 
ligava-se à construção de uma cerca, a 
qual foi, nessa oportunidade, mencio¬ 
nada pela primeira vez. 

Assim, portanto, se não se discu¬ 
tiu sobre cerca, nem foi ordenada de¬ 
molição de cerca, sua restauração não 
merece ser tida como ato afrontoso à 
Justiça. 

Ademais, a ré não foi pessoalmen¬ 
te intimada dessa decisão, em nenhum 
momento. Na primeira diligência, o 
Oficial entendeu-se com seu filho e, 
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na segunda, nao há referência a um ou 
outro. 

Ora, como dito anteriormente, o 
mandado transcreveu o trecho final da 
sentença, na qual observado inteira¬ 
mente o art. 881 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, ao ordenar o restabeleci¬ 
mento do estado anterior, a suspensão 
da causa principal e a proibição de o 
réu falar nos autos até a purgação do 
atentado. 

Dessa maneira, tudo quando se 
fez, em verdade, constitui constrangi¬ 
mento ilegal. 

Ainda, no tocante aos aspectos 
processuais, para melhor definição da 
ilegalidade, vê-se que a ré não foi regu¬ 
larmente citada, para o atentado. Está 
certificado que se recusou a por o 
“ciente”. Entretanto, conforme deci¬ 
sões, aplica-se à citação o art. 239, § 
único, III, do Cód. de Proc. Civil. 

Aliás, causa estranheza sua ausên¬ 
cia nos autos, uma vez que a questão 
tem por objeto um terreno no qual 
construiu casa residencial, sabendo-se 
que o espólio é representado por um 
Oficial de Justiça. 

Todos esses senões foram aponta¬ 
dos para o fim de mostrar a insegu¬ 
rança dos atos abreviadamente comen¬ 
tados, sem qualquer pretensão de in¬ 
fluir na área cível, em favor ou desfa¬ 
vor de qualquer dos litigantes. 

Por fim, a situação retratada não 
é das que atribuem competência ao 
juiz, para decretar prisão, como legal¬ 
mente autorizado, em casos de não pa¬ 
gamento de prestação alimentar ou de 
depositário infiel, consoantes artigos 
733, § 1?, e 904 , § 19, do Código de 
Processo Civil. 

É interessante salientar que, em¬ 
bora acionada a mãe, a ordem de pri¬ 
são alcança o filho. 

Pelas razões expostas, deferiu-se o 
writ, para resguardar os pacientes da 
prisão contra eles decretada, face à 
sua ilegalidade, sem prejuízo de qual- | 
quer procedimento regular. 

Salvador, 2 de dezembro de 1980. 
Claudionor Ramos - Presidente e Re¬ 
lator. Fui Presente: Arnaldo Augusto 
Goulart Novis — Proc. da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. DUPLO HO¬ 
MICÍDIO PRATICADO POR 
AGENTE CUJO COMPORTA¬ 
MENTO NECESSITA EXAME \ 
MÉDICO: NÃO OBSTÁCULO AO f 
OFERECIMENTO DE DENÚN¬ 
CIA. EXCESSO DE PRAZO POR 
INÉRCIA DO MINISTÉRIO PÚ¬ 
BLICO. COAÇÃO ILEGAL CA¬ 
RACTERIZADA. CONCESSÃO 
DE ORDEM. 

Excesso de prazo para oferecí- i 
mento da denúncia. Conveniência J 
de exame de veificação de insani- \ 
dade mental do acusado. O exa¬ 
me médico legal, em situação co- \ 
mo a dos autos, não impede o ofe¬ 
recimento da denúncia, antes o 
exige, para que se instaure a ação 
penal. A demora no citado ofere- [ 
cimento por inércia manifesta do 
órgão do Ministério Público do 
19 grau configura coação ilegal e j 
autoriza conceder-se o writ, sem 
prejuízo do internamento do paci¬ 
ente no Manicômio Judiciário, 

para exame a ser feito em seu be- i 
neficio. 
H.C. n9 92/80. Relator: DES- \ 

WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Paripiranga sob n9 92/80, sendo to>’ 

270 



petrante o Bel. Laurindo Alves Cam¬ 
pos e paciente Eugêncio Valeriano Ri¬ 
beiro. 

Acordam, em 1? Câmara Criminal, 
os Desembargadores do Tribunal de 

f Justiça da Bahia, sem discrepância de 
votos, conceder a ordem sem prejuízo 
do internamento do paciente em seu 
próprio benefício, no Manicômio Ju¬ 
diciário, pelas razões a seguir expostas. 
Custas da Lei. 

Excesso de prazo para início da 
açío penal e subseqüente instrução cri¬ 
minal foi o fundamento do instante do 
pedido de habeas-corpus, no qual se 
alega que o paciente - Eugênio Vale- 
riano Ribeiro, preso em flagrante 
desde 23 de agosto do ano passado, há 
quase um ano portanto, sob a acusa¬ 
ção de prática de duplo homicídio, até 
a data da impetração não havia sido 
ainda denunciado. 

Solicitadas as informações de pra¬ 
xe, que custaram a chegar, pelos moti- 
vos que foram alegados a fl., o que mo¬ 
tivou, como medida extrema, a requi¬ 
sição dos autos do processo original, 
já que a autoridade indigitada coato- 

ra n^° atendera, até a data do incen¬ 
tivo despacho de fl. 18 (13/05/80), a 
reiteração da requisição feita em 
25/04/80 (fls. 17), o exame das infor¬ 
mações prestadas (fls. 20/21), à luz do 
Processo em apenso, ainda na fase do 
mquérito, revelam situação de todo la¬ 
mentável, que suscitou a veemente de¬ 
saprovação dos integrantes da Turma 
Julgadora, surpresos com o estado 
aalamitoso que se depara naquele e 
COlT1 a falta de melhor sensibilidade 
Para a situação do acusado e melhor e 
seguro desenvolvimento da marcha 
Prncessual daquele, já em juízo. 

Assim é que, recebidos os autos 
m apenso da polícia, em juízo a 31 

de agosto do ano passado, a 11 do mês 
seguinte (setembro) foram conclusos 
ao então Juiz Substituto de Paripiran- 
ga, o da Comarca de Cícero Dantas, 
que determinou sua remessa ao órgão 
do Ministério Público a 22 daquele 
mês. Aberta vista ao Dr. Promotor 
Substituto, que coincidia ser o mesmo 
da Comarca de Cícero Dantas, ele, em 
procedimento incompleto e que não 
combina com o fato de tratar-se de 
promotor antigo e experiente, revelan¬ 
do, ao contrário, escasso zelo, limitou- 
se a requerer exame de sanidade men¬ 
tal do indiciado e ora paciente, fazen- 
do-o nos próprios autos do inquérito e 
mostrando-se indiferente à regra do 
art. 153 do Código de Ritos, no que 
foi acompanhado pelo comportamento 
desidioso do já citado Juiz Substituto, 
que, em 8 de novembro daquele, deu 
“visto em inspeção nos autos, sem 
nada mais determinar para o rápido e 
urgente andamento do processo. 

Só em começo de abril deste ano 
e por uma estranha coincidência de¬ 
pois de já ter sido ajuizado o presente 
pedido de habeas-corpus e de haver 
sido expedido o ofício nP 83/80 (fl. 
14) que a Dra. Juíza de Paripiranga, 
alega não haver recebido em afirma¬ 
ção que não convenceu a Câmara Cri¬ 
minal, é que a referida juíza determi¬ 
nou o desentranhamento da promo¬ 
ção em quatro (4) folhas datilografa¬ 
das nas quais se diz que o órgão do Mi¬ 
nistério Público requerera o já mencio¬ 
nado exame de verificação de insanida¬ 
de mental, para a formação dos autos 
apartados exigidos pela lei e a forma¬ 
lização do aludido incidente processual 
com nomeação de curador ao exami¬ 
nando e mais providências cabíveis en¬ 
tão, inclusive determinando nova vista 
dos autos ao citado representante do 
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Ministério Público “para oferecimen¬ 
to da denúncia”. 

E, embora haja sido aberta essa 
vista em 8 de abril deste ano (fl. 29v. 
dos autos em apenso);os autos não fo¬ 
ram ao Dr. Promotor Público até a da¬ 
ta em que, requisitados (12/05/80) 
— ut fl. 30 do inquérito junto, foram 
enviados à Secretaria da Câmara Crimi¬ 
nal (16/05/80), ut ofício de fls. 26, 
aqui chegando a 25 do mês p. passado. 

Como bem foi acentuado no pare¬ 
cer de fls. 28/29 da douta Procurado¬ 
ria da Justiça, “a determinação de sub¬ 
meter o paciente ao exame médico-le- 
gal não constituía constrangimento ile¬ 
gal, pois pode tal exame redundar em 
seu benefício, por isentá-lo de respon¬ 
sabilidade ou ser causa de diminuição 
da pena”. Correta a proposição. Mas a 
coação ilegal é evidente, cristalina e 
manifesta no presente caso pela inér¬ 
cia do Ministério Público, que é o de- 
minus litis da ação penal, em intentá- 
la, tantos meses já decorridos desde 
que pode pedir aquele exame, sem 
que, concomitantemente, houvesse se 
oferecido, desde logo, a competente 
denúncia e até possibilitado citação 
e interrogatório do réu. Desconhecido 
não podia ser dos órgãos da Justiça 
no 19 grau que, em casos que tais, in¬ 
dispensável a deflagração da ação pe¬ 
nal com a apresentação da denúncia no 
prazo legal, sem prejuízo daquele exa¬ 
me de insanidade mental, que, ensejan¬ 
do incidente processual, a ter anda¬ 
mento em autos à parte, não impede 
que o processo principal se instaure, 
com obediência à regra contida no 
parágrafo 29, 2? parte, do art. 149 do 
Cód. de Proc. Penal. Deste modo e re¬ 
petindo-se o que se disse no parecer 
de fls. 28/29, “um excesso de prazo 
como o presente, verdadeiro desafio 
à celeridade processual, toma-se um 

vexame para o acusado”. Daí a neces¬ 
sidade de que, retornando os autos 
do inquérito anexo à comarca de ori¬ 
gem, providencie com toda urgência a 
Dr. Juíza da Comarca, cujo zelo e efi¬ 
ciência são postos em desafio, a pro- , 
positura da ação penal, pelos meios 
que ao seu esclarecido alcance estiver. 
Outrossim, deverá inclusive ater-se 
rigorosamente aos preceitos legais 
(C.P.P. art. 150, § 19), cobrando os 
autos do Manicômio Judiciário quando 
decorrido o período previsto em lei 
para o exame de insanidade mental, 
ciente de que esse prazo só poderá ser 
prorrogado por decisão judicial não es¬ 
tando, pois, à pura mercê dos médicos 
encarregados do mesmo, a fim de que 
não venha acontecer o que costuma su¬ 
ceder, como já sucedeu, ficarem os 
acusados internados meses, e, às vezes, ! 
anos a fio, sem a conclusão do exame e 

a remessa do laudo. 
Cortada a linha, devolva-se o in¬ 

quérito anexo à Comarca de Paripiran- 
ga, acompanhado de uma cópia autên¬ 

tica deste. 
Salvador, 17 de junho de 1980. 

Arivaldo de Oliveira - Presidente. Wii/- 

ter Nogueira — Relator. Fui Presente: 

Álvaro Marques — Procurador da Jus¬ 

tiça. 

HABEAS-CORPUS. EXCESSO DE 

PRAZO: ARGUIÇÃO INTEM¬ 

PESTIVA. INTERRUPÇÃO LE¬ 

GITIMA DA INSTRUÇÃO. IN¬ 

DEFERIMENTO DO WRIT. 
Excesso de prazo entre a priMO . 

e o interrogatório superado se não 
argüído opportuno tempore. 
petração seródia do writ Não se 
configura a coação ilegal se a in 
terrupção da instrução, a partit o 
interrogatório do denunciado te'n 
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causa legítima, qual o do proces¬ 
samento, a pedido da defesa, do 
incidente de verificação de insani¬ 
dade mental daquele. Writ indefe¬ 
rido com recomendações. 
H.C. n9 194/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Salvador (9? Vara Crime) sob o 
n? 194/80, sendo impetrante a Pasto¬ 
ral Universitária e paciente Vicente dos 
Anjos Santana. 

Acordam, em 1? Câmara Crimi¬ 
nal, os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, sem discrepância de votos, 
negar a ordem, com recomendações, 
pelas razões a seguir expostas. Custas 

; da lei. 

0 fundamento exclusivo da impe- 
traçio do writ foi o excesso de prazo 
quanto a realização da instrução cri¬ 
minal que a impetrante, tratando-se 
de caso em que se apura delito da com¬ 
petência do juízo singular, furto sim- 
pl«, chama de “sumário-de-culpa”. Se- 
íundo as informações que prestou a 

r bondade judiciária apontada como 
wntora (fls. 9), o paciente, acusado de 
Pdtica de crime previsto no art. 155 
do Código Penal, foi preso em flagran- 

^ a 21/10/7979 e só a 04/10/80 foi 
mbmetido a interrogatório, após cita- 
Çdo (ut fls. 3 a 9). Assim, a demora em 
Wmeçar a instrução já se encontra 
Operada e não há retardamento injus- 
®cado do processo a partir de então, 
i10l(lue, como também elucidam as su- 
Pra mencionadas informações de fls. 9, 
J marcha do processo-crime está sus- 
i*611®, por força de lei, visto que, a re- 
Wmento da defesa, procede-se em 

autos apartados, incidente de verifica¬ 
ção de insanidade mental do acusado, 
devendo ser feita a perícia na própria 
Casa de Detenção, para que já foi soli¬ 
citado pelo Juízo à Diretoria do Mani¬ 
cômio Judiciário a indicação da junta 
médica respectiva. 

Por não alegado opportuno tem- 
pore ficou superada a demora entre a 
prisão em flagrante e o interrogatório 
do acusado, desconfigurando-se o 
constrangimento ilegal da sua segrega¬ 
ção, visto que, à época da impe tração, 
o interrogatório já se realizara como 
conseqüência da deflagração, através 

de denúncia, da ação penal. 
Sendo uma das consequências do 

incidente de apuração da insanidade 
mental do acusado (C.P.P., arts. 149 e 
segs.) a suspensão do processo, não 
há porque, sob este ângulo, aceitar- 
se alegação de injustificado retarda¬ 
mento da instrução tanto mais que, ao 
que parece, ainda não se esgotou, in 
casu, o prazo do art. 150, § 19 da lei 
adjetiva penal. Todavia, e por isso mes¬ 
mo, recomenda-se ao Dr. Juiz da 9? 
Vara Crime que esteja vigilante para 
que não seja excedido o prazo mencio¬ 
nado no § 1? do art. 150 do Código de 
Processo Penal, tomando logo, as pro¬ 
vidências para, fluído esteja ele, cobrar 
dos peritos a apresentação imediata do 

laudo respectivo. 
Salvador, 12 de agosto de 1980. 

Cláudionor Ramos — Presidente. Wal¬ 
ter Nogueira — Relator. Fui Presente: 
Álvaro Marques - Procurador da Jus¬ 

tiça. 

HABEAS-CORPUS. EXCESSO DE 
PRAZO PARA ENCERRAMEN¬ 
TO DA FORMAÇÃO DA CULPA 
DEGORRENTE DE INCIDENTE 
PROCEDIMENTAL DE INSANI- 
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DADE MENTAL DO PACIENTE. 
RETARDAMENTO DEVIDA¬ 
MENTE JUSTIFICADO. DENE- 
GAÇÃO DO PEDIDO. 

Acusado de crime de roubo, 
com prisão em flagrante e inter¬ 
rogatório dias depois, por inicia¬ 
tiva de seu defensor instaurava-se 
um incidente de insanidade men¬ 
tal, que, conseqüentemente, resul¬ 
tou e justificou a paralização e 
certa demora no andamento do 
processo. Ordem denegada. 
H.C. n9 408/80. Relator. DES. 
ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

precisos termos do art. 149, § 2?,do 
Cód. de Proc. Penal. 

Diante do exposto é plenamentí 
justificado o pretenso excesso de pra¬ 
zo para a conclusão do sumário, dene- 
gou-se a ordem impetrada, recomen ' 
dando-se, no entanto, ao MM. Juiz / 
processante que adote as medidas ne¬ 
cessárias no sentido de ser, quanto an¬ 
tes, encerrado o incidente que dei 
margem à paralização da ação origi¬ 
nária. 

Salvador, 17 de fevereiro de 1981. 
Wilton de Oliveira e Sousa - Pres- 
dente. Arivaldo Andrade de Oliveira- # 
Relator. Fui Presente: Álvaro Marques 
— Procurador da Justiça. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 408/80, da 
Capital, em que figura como impetran¬ 
te a Pastoral Universitária e, como 
paciente, José Lima Pita. 

Acordam, sem voto divergente, os 
Desembargadores integrantes da 1? 
Câmara Criminal do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, em denegar a ordem im¬ 
petrada, com recomendações ao MM. 
Juiz de Direito que preside o processo 
do ora paciente. 

Cuida-se de uma impetração que 
tem como fundamento o excesso de 
prazo à conclusão do processo crime 
instaurado contra o paciente, denun¬ 
ciado pela prática do crime previsto no 
art. 157, do vigorante Código Penal. 

Deflui destes autos, todavia, que, 
preso em flagrante em 12 de agosto 
do ano passado e interrogado poucos 
dias depois, já a 13 de outubro último 
instaurava-se em autos apartados um 
incidente de insanidade mental do 
acusado, por iniciativa de sua própria 
defesa, razão porque a ação principal 
resultou legalmente paralizada, nos 

HABEAS-CORPUS. MENORIDA 
DE DO PACIENTE. AUSÊNCIA 
DA NOMEAÇÃO DE CURADOR j 
SUPRIDA APÓS O RECEBIMEN¬ 
TO DA DENÚNCIA. RÉU REIN¬ 
CIDENTE E DE ALTA PERICU- 
LOSIDADE. CONSTRANGIMEN¬ 

TO ILEGAL NÃO DEMONSTRA¬ 
DO. INDEFERIMENTO. 
Ignorando o delegado que <> 
homicida era menor, não podia 
nomear curador, nomeado cura¬ 
dor. ao receber a denúncia e, w 
mesma data decretar a prisão pre¬ 
ventiva, o Juiz saneou o defeito, 
que não autoriza o writ, porquan¬ 
to o inquérito é mera peça infor¬ 
mativa, podendo ser, até, dispen¬ 
sada, os elementos coligidos pon 
tivam ser o paciente de "altapen 
gosidade”, como informou o jui- 
ao ponto de novamente matar 
por não ser efetivada sua prisão, 

anteriormente. 
H.C. n? 190/80. Relator: DEÍ» 

CLAUDIONOR RAMOS. 



ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus 
n? 190/80, de Chorrochó, impetrado 
pelo Bel. Francisco Clementino Vieira, 
em favor de José Neide Belo da Silva. 

Acordam, os Desembargadores in- 
tegrants da 1? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, negar o 
pedido. 

0 paciente foi preso, mediante de¬ 
creto de prisão preventiva, a 19 de 
maio deste ano, incurso no art. 121, 
§ 29, IV, combinado com o art. 44, /, 
ambos, do Código Penal. 

A impetração funde-se em nulida- 
de do decreto de prisão preventiva, 
“uma vez que não foi dado Curador aó 
paciente, a partir da portaria pelo Sr. 
Delegado de Polícia do município de 
Abaré, mesmo sabendo aquela autori¬ 
dade que o acusado contava por oca¬ 
sião do delito com apenas 18 anos de 
•dade”. Aponta, ainda, a nulidade do 
laudo de exame cadavérico, feito por 
estudante secundarista e simples fun- 
cionário público. Ressalta, como nuli¬ 
dade insanável, “não consta a nomea¬ 
ção do Sr. José Ribamar Soares Pos- 
sidônio, como Escrivão ad hoc, uma 
vez que o mesmo sempre tem funcio¬ 
nado como “quebra galho”, e nunca 
‘ttmo escrivão de polícia devidamente 
Credenciado. Por fim, afirma que o 
relatório do inquérito “além de ser 
Ulna peça repleta de arestas, constitui 
hmbém uma verdadeira coletânea de 
inverdades”. 

Informa o impetrante que o paci- 
ente se enquadra na disposição da Lei 
n9 5 941/73; por ser primário, ter 

°ns antecedentes, profissão definida e 
endereço certo, sustentando ser desne- 
ressária a prisão, nos termos da Lei 

nP 6 416/77, citando Hélio Tornaghi, 
quanto ao dever do juiz de conceder- 
lhe o benefício da liberdade provisó¬ 

ria. 
Nas suas informações, disse o juiz 

que o crime foi cometido no dia 05 
de outubro de 1979, sendo o interro¬ 
gatório realizado a 22 de novembro. 
No despacho de recebimento da de¬ 
núncia, foi nomeado Curador, o qual 
foi substituído por outro, face à sua 
ausência. O defensor constituído, pre¬ 
sente ao interrogatório, não ofere¬ 
ceu defesa prévia. De logo, foi desig¬ 
nada audiência, para realização do su¬ 
mário, no dia 12 do corrente. Disse, 
ainda, o informante que o acusado, no 
dia 17 de maio deste ano, cometeu 
outro homicídio, na pessoa de seu pri¬ 
mo João Carlos Belo da Silva, sendo 
preso logo depois de cometê-lo, já se 
achando denunciado e interrogado. 
Por fim, salientou achar-se preso pre¬ 
ventivamente, tendo-o como “elemen¬ 
to de alta periculosidade”. 

Vê-se, pois, que as alegações ati- 
nentes à nulidade da prisão preventiva, 
por falta de Curador, e do inquérito, 
por idêntico motivo, são irrelevantes. 
Ao contrário do asseverado na impe- 
tração, a autoridade policial ignorava 
sua condição de menor, porquanto fu¬ 
giu do local, após matar seu tio João 
Belo da Silva. No inquérito, a única re¬ 
ferência à sua menoridade está nas suas 
declarações de Zulmira Maria da Sil¬ 
va, esposa eclesiástica da vítima, dias 
após a abertura do inquérito, quando 
foram ouvidas todas as testemunhas. 

De qualquer sorte, porém, a co¬ 
mentada falha não constituiría motivo 
para sua libertação, eis que, como es¬ 
clarecido, o juiz, ao receber a denún¬ 
cia, saneou o erro, dando-lhe Curador. 
Isto posto, a argüição de nulidade do 
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decreto de prisão preventiva, por esse 
motivo, mostra-se irrelevante. 

Os defeitos apontados, ainda no 
inquérito, de referência ao laudo peri¬ 
cial e à nomeação de Escrivão, eviden¬ 
temente, desmereceu análise, face à 
circunstância de que de nenhum modo 
poder-se-ia basear neles pedido de 
habeas-corpus. 

Se o paciente atende aos requi¬ 
sitos legais para relaxamento da pri¬ 
são, tal assunto desborda das lindes do 
writ cabendo ao juiz apreciar e decidí- 
lo, de ofício ou provocado. 

Embora, o decreto judicial não te¬ 
nha sido atacado quanto à sua funda¬ 
mentação, deve-se ter em vista que o 
atual titular da Comarca informou ser 
o paciente portador de “alta pericu- 
losidade”, tanto que, estando foragido, 
circunstância impediente do cumpri¬ 
mento da ordem judicial de sua prisão, 
perpetrou segundo homicídio. Aliás, a 
maneira como executou o primeiro 
justifica o conceito de elemento alta- 
mènte perigoso. Fria e barbaramente, 
assassinou seu sexagenário tio, que 
estava doente e dormia numa rede, 
aproveitando-se da ausência de sua es¬ 
posa, que vira passar na estrada, para 
buscar água. Disfarçadamente, deixa os 
companheiros, vai à casa do tio e, de 
fora, com uma espingarda, alvejou-o 
certeiramente, na cabeça; em seguida, 
para ter certeza da morte, aproxima-se 
da rede e dá-lhe outro tiro, de revólver, 
nas virilhas. Depois, fugiu. 

As circunstâncias em derredor do 
crime, ponderados graves antecedentes 
morais, aliados à sua fuga e ao come- 
timento de segunda morte na família, 
positivam a necessidade do seu recolhi¬ 
mento, nos termos do decreto judicial, 
que teria evitado matasse seu primo, 
se efetivado quanto exarado. 

Por fim, descabida é a alegação de 
inépcia da denúncia, que atende rigo¬ 
rosamente a todas as exigências legais. 
Sua simples leitura mostra esse adequa- 
damento, até em demasia, sem preci¬ 
são de análise mais detida. 

No seu parecer, o eminente Dr. 
Procurador da Justiça assinalou os 
pontos ora expostos, como fundamen¬ 
to do seu pronunciamento em defen¬ 
sor do writ. 

Pelas apontadas razões, o pedido 

foi denegado. 
Salvador, 26 de agosto de 1980. 

Claudionor Ramos — Presidente e Re¬ 
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Habeas-Corpus da Cornará 

HABEAS-CORPUS. MOTIVO E 
PESSOA QUE DEU VOZ DE PRI¬ 
SÃO, OMISSOS NOS AUTOS. 
EXCESSO DE PRAZO INJUSTI¬ 
FICADO PARA O INICIO DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL PRO¬ 
VADO. DEFERIMENTO DA OR¬ 
DEM. 

Porte de substância entorpe¬ 
cente para tráfico. Detenção do 
flagrado. I d: de prisão. Não obe¬ 
dece ela a uma fórmula sacramen¬ 
tal sendo porém indispensável (flie 
se registre quem deu a voz de pri¬ 
são c qual o motivo da mesma. 
Prazos reduzidos do processo da 
Lei nP 6 368/76. Sua desobedièn- 
ria configura constrangimento ile¬ 
gal quanto à prisão do acusado e 
impõe sua soltura mediante 

habeas-corpus. 
H.C. nP 376/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 
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de Salvador (16? Vara Crime) sob 
n? 376/80, sendo impetrante o Bel. 
Aristides de Sousa Oliveira e paciente 
Paulo Tavares Chaves. 

Acordam, em 1? Câmara Crimi¬ 
nal, os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça da Bahia, por unanimidade 
de votos, conceder a ordem, pelas ra¬ 
zões a seguir expostas. 

Dois foram os fundamentos da im- 
petração (fls. 2). O primeiro se refere à 
nulidade do auto de prisão em flagran¬ 
te pois nenhum dos policiais que te- 
riam prendido o paciente lhe teriam 
dado voz de prisão: o segundo, no to¬ 
cante a excesso injustificado de prazo 
no início da instrução criminal. 

Se bem que de escasso ou nenhum 
valor a formalidade da chamada voz de 
prisão, no clássico “esteja preso”, a 
matéria deve ser examinada sob outro 
ângulo. Nenhum dos prepostos da 
polícia que figuram no auto por cópia 
a fls. 3 até 11, se refere à prisão do pa- 
ciente, que aparece como conduzido, 
no referido auto, como acompanhan- 

o co-indiciado Deraldo Campos 
Martins. Levado o paciente à Superin¬ 
tendência da Polícia Federal, alí, se- 
gundo o relato do citado Deraldo, é 
cpe foi dada voz de prisão a Paulinho 
(Paulo Tavares dá Cunha), sem se deta- 
ihar quem deu tal voz e sob que moti- 
Vo fora preso, então, o paciente, por- 

t(Ue deraldo foi preso no seu aparta- 
mento, quando alí encontrada certa 

quantidade de maconha e cocaína. E 
einduvidoso que só Deraldo foi preso 
no referido apartamento. É certo que, 
quando interrogado, o paciente admi- 

1U Sua Participação na posse das alu- 
as substâncias entorpecentes, ou 

Ia sua guarda para venda da subs- 

obte'3 t°X'ca aPreeridida, afim de 
er uma “cafungada” ou cheirada 

(da docaína), o que “seria o pagamen¬ 
to de sua intermediação, típico, aliás, 
de um viciado, como sempre se pro¬ 
clamou”. 

Assim, sem sombra de dúvida é 
imprestável quanto ao paciente o auto 
de prisão em flagrante por cópia a 
fls. 3 usque 11 e, em consequência de 
nenhum valor sua prisão, o que conduz 
à determinação de sua soltura, se por 
al não estiver preso. 

Além do mais, gritante, escandalo¬ 
sa e reprovável é a demora no iniciar- 
se a instrução do processo-crime, que 
deveria começar com o interrogatório 
do acusado. Mas, como se vê das lacô¬ 
nicas informações que presta a auto¬ 
ridade apontada como coatora (fls. 
30), recebida a denúncia contra Paulo 
Tavares Chaves e Deraldo Campos Mar¬ 
tins, em 29 de outubro, foi designada 
data bastante afastada — 11 de dezem¬ 
bro, com intervalo altamente acentua¬ 
do ou seja 43 dias depois. É recomen¬ 
dação legal, que não foi obedecida, 
que, recebida a denúncia, o juiz desig¬ 
nará data para o interrogatório que se 
realizará dentro dos 5 dias seguintes 
(Lei n9 6 368/76, art. 22, § 39). Co¬ 
mo bem acentua a douta Procuradoria 
da Justiça no seu parecer de fls. 33/35, 
que foi endossado pela Câmara, os pro¬ 
cessos nos crimes por porte, guarda, 
etc., para traficância ou uso, de subs¬ 
tância tóxica deve ter rito sumaríssi- 
mo, recomendando a própria lei cita¬ 
da evitar-se o retardamento, sob qual- 
que pretexto, do início da instrução, 
“exatamente por ocorrer no interroga¬ 
tório a possibilidade de constatar o 
juiz a eventual dependência do acu¬ 
sado” e ser obrigado a determinar o 
exame “correspondente previsto no 
seu art. 29”. 

A evasiva de que o afluxo ou a- 
cúmulo de serviços na vara privativa 
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nío permitiu designar-se para o inter¬ 
rogatório data mais próxima, foi con¬ 
siderada absolutamente improcedente. 
Por mais afluxo e congestionamento 
de serviço que esteja ocorrendo na 
Vara Privativa de Tóxicos, a ser, breve, 
desdobrada, não era tolerável tamanha 
distância entre a data do recebimento 
da denúncia e a designada para o inter¬ 
rogatório. Se, como parece, o juiz 
alega estar realizando “três audiências 
por dia”, o que, aliás não constitui no¬ 
vidade nos juízos criminais da Comar¬ 
ca de Salvador, entendendo-se, como 
tal, que são marcadas diligências para 
três processos, a situação excepcional 
em que se encontra a referida vara 
estava, como está, a exigir, um maior 
esforço e empenho de parte do juiz ti¬ 
tular, v. g. realizando audiências na 
parte da manhã, como se faz, quase 
que como rotina, nas varas do júri, ao 
menos para nelas ser realizado o inter¬ 
rogatório dos denunciados, evitando-se 
delongas que, como a apurada neste 
caso, ensejam a configuração de ex¬ 
cesso insuportável de prazo e, por con- 
seguite, coação ilegal reparável por via 
de habeas-corpus. 

A Câmara, a propósito do que 
sucede no caso sub-judice e por suges¬ 
tão do relator, se propõe a solicitar ao 
Tribunal Pleno que, com urgência, au¬ 
torize a Presidência a indicar Juiz 
Auxiliar para a citada vara de tóxicos, 
independentemente da criação já pro¬ 
posta da 2? vara respectiva, porquanto, 
decretada a transformação de uma das 
varas de assistência em 2? Vara de Tó¬ 
xicos, os percalços para a remoção de 
Juiz ou as providências para o corres¬ 
pondente desdobramento demorarão 
ainda e não é admissível que até o fim 
deste ano, pelo menos, não tenha a re¬ 
ferida vara um Juiz auxiliar que sirva 

de cirineu ao seu titular, em cujo zelo, 
aliás, se quer acreditar. 

Salvador, 2 de dezembro de 1980, 
Claudionor Ramos - Presidente. I# 
ter Nogueira — Relator. Fui Presente: 
Arnaldo Augusto Gonçalves - Pro- ' 
curador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. NULIDADE 
DE SENTENÇA PROLATADA 
EM ACÓRDÃO. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONFIRMADA 
PELA INSTÂNCIA SUPERIOR 
1MPETRAÇÃO DO MANDAMUS \ 

PERANTE A PRÓPRIA AUTO 
RIDADE COATORA: INCOMPE 
TÊNCIA DA CÂMARA CRIMI¬ 
NAL ISOLADA. NÃO CONHECI¬ 
MENTO. 

Se o constrangimento que a im- 
petração refuta ilegal e contra o ^ 
qual clama, não parte do juiz do i 
1? grau mas sim da Instância Su¬ 
perior que, in casu, anulando i 
sentença na ação penal a que res¬ 
pondeu o paciente, manteve os 
efeitos da prisão em flagrante, não 
pode o pedido ser conhecido pela 
Câmara Criminal Isolada, Por 
absoluta incompetência da mesma 
H.C. n9 304/80. Relator: DES. J 

WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Salvador (6? Vara Crime) sob 
n9 304/80, sendo impetrante a Bel. 
Maria das Graças Gouveia Oliva e pa¬ 

ciente Derivaldo Ferreira. 
Acordam, em 1 ? Câmara Criminal- 

os Desembargadores do Tribunal & 
Justiça da Bahia, por unanimidade >-• 

votos, não conhecer, por incompete- 
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cia da Câmara e pelas razões a seguir 
expostas. 

Na impetração alega-se que o paci¬ 
ente processado e condenado na 6? 
Vara Crime desta Comarca de Salva¬ 
dor, por delito capitulado^ no art. 214 
do Cód. Penal, encontra-se ilegalmen¬ 
te preso porque, através apelação, lo¬ 
grara ver anulado o processo por esta 
1? Câmara Criminal, e ainda assim não 
fora posto em liberdade. Com a infor¬ 
mação prestada pela autoridade judi¬ 
ciária apontada como coatora que o 
processo, à data daquela, ainda se 
encontrava na 2? instância e a xerocó- 
pia junta ex-officio a estes autos a fls. 
14/17 confirma que foi decretada a 
nulidade pela 1? Câmara não do pro¬ 
cesso, mas, apenas da sentença, “rès- 
salvados os efeitos da prisão em fla¬ 
grante de fl. 4”. 

Torna-se, assim, evidente que o 
constrangimento que a impetrante 
refuta de ilegal e contra o qual clama, 
na~o parte do juiz da 6? Vara Crime 
mas sim da Instância superior, que 
tomou a responsabilidade de confir¬ 
mar os efeitos da prisão em flagrante 
do paciente, até que nova sentença seja 
prolatada em substituição à que fora 
anulada. 

Obvio que o pedido não pode ser 
conhecido pela Câmara Criminal, que 
e> cm última análise, o órgão judiciá- 
n° coator. Assim, não se conhece da 
cripetração em vista da manifesta in¬ 
competência da Câmara. 

Remeta-se uma cópia deste, con- 
todo, ao Dr. Juiz da 6? Vara Crime. 

Salvador, 11 de novembro de 

0- ttaudionor Ramos — Presidente. 
a,er Sogueira — Relator. Fui Pre- 

p e -4rnaldo Augusto Gonçalves — 
Orador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. OBJETIVAN¬ 
DO TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL POR FALTA DE JUSTA 
CAUSA. CRIME DE DANO IN- 
DEMONSTRADO. DENÚNCIA 
INEPTA QUANTO AO RÉU LL- 
TISCONSORTE. WRIT DEFERI¬ 
DO. 

Danificando porta de depósito 
de edifício de apartamentos, o 
condômino danificou coisa alheia, 
do condomínio, embora dele par¬ 
ticipe - contudo, inexistindo vio¬ 
lência ou grave ameaça contra pes¬ 
soa, fica descaracterizado o impu¬ 
tado crime de dano qualificado - 
concessão do writ e, ainda, por 
inépcia da denúncia, em relação 
ao denunciado que não partici¬ 
pou do ato danoso - em proc. pe¬ 
nal, inexiste citação com hora 
certa. 

H.C. nP 263/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 263/80, de Salvador, requerido 
pelo Bel. Genaro Oliveira, em favor de 
Fausto Soares de Andrade Junior e 
Adriano Ribeiro Bastos. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 1? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, deferir a 
impetração. 

Os pacientes residem no Edifício 
Santa Mônica, ma Pedro Gomes, 
nP 257, no qual a síndica instalou um 
secador de roupas, coletivo, na área co¬ 
mum, bem ao lado do apartamento do 
primeiro, no pavimento térreo. Desa- 
tendidas suas ponderações, o primeiro 
paciente, Prof. Fausto Soares de An¬ 
drade Junior, “pessoalmente desarmou 
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o trambolho e, por se tratar de bem de 
propriedade comum, adquirido com 
numerário do Condomínio, tentou 
guardá-lo, desarmado, num quarto 
também do Condomínio que serve de 
depósito e de local de dormida do zela¬ 
dor”. A síndica, porém, determinara a 
esse servidor que “trancasse o quarto e 
impedisse a entrada do 1? dos pacien¬ 
tes”, o qual “compreensivelmente irri¬ 
tado com a seqüência de desacatos, 
que vêm de longe,... quebrou o cadea¬ 
do e depositou, no interior do aludido 
quarto o secador de roupas que desar¬ 
mara”. O segundo paciente, sr. Adria¬ 
no Ribeiro Bastos, “não teve qualquer 
participação no arrombamento da 
porta do quarto” do zelador, pratica¬ 
do pelo primeiro, ante a recusa do alu¬ 
dido empregado, de abrí-la, havendo, 
apenas, “participado do desmonte do 
secador de roupas e... fez “um arran¬ 
jo” para consertar a porta”. 

Então, a síndica apresentou quei¬ 
xa à 7? Delegacia. Em juízo, o Dr. 
Promotor de Justiça emitiu fundamen¬ 
tado parecer, no sentido de que tivesse 
vista dos autos a síndica, como quere- 
lante, “para exercer o direito de quei¬ 
xa, se o quiser”. 

Em seguida, a síndica dirigiu peti¬ 
ção ao Dr. Juiz de Direito, comentan¬ 
do o aludido parecer, pleiteando “uma 
reanálise dos autos do inquérito poli¬ 
cial”, a fim de que o Dr. Representan¬ 
te do Ministério Público denunciasse 
os pacientes “como co-autores do cri¬ 
me de dano qualificado”. 

Desse reexame, resultou a denún¬ 
cia. 

Visa. pois, o wr/Y, ao “encerra¬ 
mento da ação penal, fazendo cessar o 
constrangimento de que são os pacien¬ 
tes vítimas”, por inexistir justa causa, 
em relação a ambos, e, quanto ao Sr. 
Adriano, ser inépta a denúncia. 

O Dr. Juiz prestou informações, 
mencionando as datas do recebimento 1 
da denúncia e dos interrogatórios, para 
os quais os denunciados não foram I 
localizados pelo Oficial de Justiça, mo- I 
tivando requerimento do Dr. Promo- ■ 
tor Público para citação em hora certa. . 
Juntou o informante fotocópias das I 
principais peças. 

O eminente Dr. Procurador da 
Justiça elaborou judicioso parecer, 
analisando os vários aspectos do caso, 
no qual opinou pelo trancamento da 
ação, “por inexistir justa causa para a \ 
apresentação e recebimento da denún- , 
cia na sua forma qualificada, única, 
aliás, cabível, porquanto na sua forma 
simples não comportava denúncia, por 

se tratar de ação privada, como já 
demonstrado”. Entendeu que, como 
ação privada, está a queixa sujeita ao 
prazo de seis meses para sua apresenta¬ 
ção, sob pena de caducidade” e, ainda, 
“em relação ao paciente Adriano Ri¬ 
beiro Bastos, para quem a denúncia. 
data venia do zeloso Promotor que a 
ofereceu e o Dr. Juiz da 8? Vara Cri¬ 
me que a acolheu sobre ser inépta, se 
constituiu num terrível constrangimen¬ 

to, a que não deveria, jamais, ter sido 
conduzido, haja vista, a defesa que lhe ' 
é feita, por aquela que teria sido a sua 

suposta vítima de violência ou gmve 

ameaça”. 

Mereceu plena acolhida a opinião 
emitida pelo nobre Representante do 

Ministério Público junto à Câmara Jm 

gadora. 
Em verdade, inexiste justa causa 

para instauração de procedimento 

judicial contra ambos os paciente, 
pelo fato motivador da denúncia e. 

ainda, por ser inépta, dita peça. £l“an 
to ao segundo denunciado, Sr. n 

no Ribeiro Bastos. 
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Argumenta o impetrante que “não 
houve dano e, muito menos, à proprie¬ 
dade alheia”, porquanto “o quarto, a 
porta e o cadeado não são, em relação 
aos pacientes, propriedades alheia, mas 
coisa própria, ainda que bem comum. 
E se não há coisa alheia pelo princípio 
da reserva legal não há crime de dano 
de coisa própria porque não tipificado 
em lei”. 

Todavia, à situação, melhor se 
ajusta o entendimento enunciado no 
comentado parecer: “Sendo comum a 
todos os condôminos, é lógico que a 
propriedade assim danificada, há que 
*r, para os efeitos legais, tida como 
alheia, pelo menos, em parte, pois que 
o princípio da reserva legal, trazida 
pelo impetrante à colação, não tem, 
por certo, o condão de atribuir aos pa¬ 
cientes, e só a eles, a propriedade das 
áreas comuns do condomínio”. 

Justamente por ser coisa comum, 
pertencente ao condomínio, é que o 
hem danificado é coisa alheia, no sen¬ 
tido de que não é própria desse ou da- 
tpele condômino, sim, da coletivida- 
'“i da qual ele também participa, vis- 
10 que não é formada de partes distin- 

, ^ justamente por isso, pode o pri- 
1 melro paciente insurgir-se contra o ato 

^ síndica, embora contasse ela com a 
solidariedade da maioria, que não po- 
'la 1111 por-lhe, no uso da área comum, 
T16 suportasse os efeitos naturais da 
-ihzação de um secador de roupas, 

^lotivainente, bem ao lado do seu 
^rtomento. Usando do seu direito de 

| ~';!orço imediato, retirou-o; todavia, 
J -tsar de violência contra a coisa, vio- 

direitos alheios. 

Essa faceta do caso, entretanto, é 
^portante, no julgamento da im- 

*,raÇí°, tendo valor meramente aca- 

^ nSo obstante sustentada opi¬ 

nião divergente pelo renomado patro¬ 
no dos pacientes. 

Por isso, correta é a assertiva regis¬ 
trada no parecer, de que, “em relação 
aos demais condôminos, é clara, no 
caso sub-judice, a prática do crime de 
dano, desta forma tipificado”. 

Ocorre, porém, que, no crime de 
dano simples, consoante preceituado no 
art. 167 do Código de Processo Penal, 
“somente se procede mediante quei¬ 
xa”. Esse, aliás, o pensamento decla¬ 
rado, antes da denúncia, pelo Dr. Pro¬ 
motor denunciante, ao definir o crime 
imputado aos pacientes como o de 
exercício arbitrário das próprias ra¬ 
zões, previsto no art. 345 do Código 
Penal e salientar que a autoridade po¬ 
licial em seu relatório fixara bem a po¬ 
sição dos indiciados e da síndica, quan¬ 
do a esta denomina de querelante e 
àqueles de querelados. 

A qualificação seria resultante de 
agressão à pessoa de Sabino Barbosa de 
Oliveira, zelador do Edifício. Todavia, 
as declarações de Sabino claramente 

mostram que não sofreu a agressão fí¬ 
sica dita na petição da síndica à autori¬ 
dade policial. Como tal, não se pode 
considerar simples tentativa de tomar- 
lhe a chave. Muito menos, a alegada 
ameaça grave. Nem uma só palavra se 
colhe, no seu depoimento, nesse sen¬ 
tido; aliás, informou Sabino que, em 
seguida ao incidente, o Prof. Fausto 
“convidou o depoente para tomar uma 
cervejinha...” numa inequívoca de¬ 
monstração de que o arrombamento 
da porta não pertubara o relaciona¬ 
mento do condômino com o zelador. 
Em reforço, vale dito que a denúncia 
deu cunho restritíssimo à violência, li¬ 
mitando-se a assinalar que o denuncia¬ 
do, face à recusa de entrega da chave 
do quarto, para nele guardar o seca- 
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dor, “tenta arrancar-lhe as chaves da 

mão”. 
Portanto, como visto, não houve 

agressão física ao zelador, nem, tam¬ 
pouco, grave ameaça à sua pessoa, pra¬ 
ticada por um ou por ambos os denun¬ 
ciados. 

Se a conduta do Prof. Fausto po¬ 
dería ensejar alguma dúvida, por haver 
tentado tomar as chaves e arromba- 
mento a porta, nenhuma dúvida sub¬ 
siste, no que toca ao comportamento 
do Sr. Adriano, no incidente, tanto que 
a denúncia apenas anotou que os dois 
desmontaram o secador e ele “fez um 
arranjo para a porta não ficar aberta”. 
Portanto, nenhuma violência praticou, 
contra a coisa ou contra a pessoa, que 
justificasse ser denunciado. No seu 
depoimento, depois de informar que o 
Sr. Adriano fizera o “arranjo”, porque 
seu companheiro, em resposta a uma 
observação do informante, dissera que 
“a porta ia ficar aberta mesmo” decla¬ 
rou o zelador Sabino: “que quanto à 
participação do Sr. Adriano nesse epi¬ 
sódio, o mesmo ajudou o sr. Fausto a 
arrancar as madeiras do secador de 
roupas, porém não teve qualquer parti¬ 
cipação no arrombamento da porta do 
quarto do depoente”. 

Destarte, como argumento o con¬ 
ceituado impetrante, com a solidarie¬ 
dade do ilustrado Dr. Procurador da 
Justiça, denúncia é inépta, relativa¬ 
mente ao segundo denunciado, dela re¬ 
sultando terrível constrangimento, a 
que não deveria, jamais, ter sido con¬ 
duzido. 

Um aspecto secundário merece 
abreviada apreciação: o atinente à cita¬ 
ção por hora certa, requerida pelo Dr. 
Promotor de Justiça, registrada nas 
informações prestadas pelo Juiz e 

documentada às fls. 30, em xerocópia 

quase ilegível, na qual se lêem o reque¬ 
rimento e o deferimento, embora nJo 
se tenha notícia, nem na inicial, do seu 
cumprimento. 

Entretanto, o Código de Processo 
Penal, no capítulo “Das Citações” 
(arts. 351/369), não prevê essa modali¬ 
dade de chamamento, tradicional no 
Processo Civil, cujo código vigente a 
consagra, nos artigos 227, 228. Ao 
contrário, em matéria penal, é expres¬ 
so o Código de Ritos, ao dispor, no 
artigo 362: “Verificando-se que o réu 
se oculta para não ser citado, a citaça'o \ 
far-se-á por edital, com o prazo de 
cinco dias”. 

O destaque, porém, não tem fina¬ 
lidade de positivar irregularidade pro¬ 
cessual, sim, o de realçar a severidade 
no tratamento dispensado a um Pro¬ 
fessor Universitário e a um funcioná¬ 
rio de superior categoria, do Banco do j 
Brasil, denunciados por incidente de 
somenos, comum nos edifícios de 
apartamentos, simples reação de con¬ 
dômino ferido em seus direitos, sem a 
mais mínima gravidade, em destoante 
preferência, que seria melhor emprega¬ 
da no inúmeros processos em curso, 
contra assaltantes e malfeitores outros. 
É chocante, tão desigual tratamento, 
além da eiva de ilegalidade. 

Rematando: Deferiu-se o Hflt, 
trancar a ação penal, como trancada 
fica, por falta de justa causa e, quanto 
ao segundo denunciado, por inépcia da 
denúncia. Expeça-se a necessária co¬ 
municação à autoridade impetrada 

Salvador, 30 de setembro de 1980 
Claudionor Ramos — Presidente e í 
Relator. Fui Presente: A/varo Mangue5 

- Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PACIENTE 
PRESO EM FLAGRANTE P0R 
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CRIME INAFIANÇÁVEL. RE¬ 
LAXAMENTO DA PRISÃO. ME¬ 
RA FACULDADE DO JUIZ. DE- 
NEGAÇÃO DA ORDEM. 

Em se tratando de flagrante 
por crime inafiançável, o relaxa¬ 
mento da prisão de delinqüente 
primário e sem antecedentes ao 
revés de constituir um imperativo 
categórico da lei, apresenta-se co¬ 
mo simples atribuição facultada 
ao juiz, que poderá concedê-lo, 
ou não, atentas, em cada caso, as 
circunstâncias do evento e as pró¬ 
prias condições pessoais do paci¬ 
ente. 

H.C. nP 328/80. Relator: DES. 
ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 328/80 de 
Salvador, em que figuram como impe- 
•rante, o Adv. José de Souza Carvalho 
e como paciente, José Miranda Neri 
Santos. 

Acordam, sem divergência de voto 
us ^esembargadores componentes da 

Ornara do Tribunal de Justiça da 
Bahia, em denegar a ordem impetra- 
âa. com as recomendações ao final des- 
le julgado especificadas. 

Custas de lei. 

Trata-se de um paciente preso em 
llagrante no dia 30 de abril deste ano, 
?ür tráfico de entorpecente (art. 12, 

3 ^ n9 6 368 de 21/10/76). Não só 
P^que o seu processo até agora não 

jUesse alcançado o seu final, como 
tan,bém porque, em face de ser primá- 

0 e de bons antecedentes, o juiz pro- 

Sante nao houvesse despachado um 
P aitlo de relaxamento de custódia 
Drevia n 

que ora o constrange, foi que se 

requereu, em seu favor, o específico 
remédio constitucional. 

Consta, todavia, destes autos que 
depois de 17 de junho quando o paci¬ 
ente interrogado, o processo realmente 
sofreu um ligeiro retardamento em sua 
tramitação por motivo de não ter o seu 
ilustre patrono deixado qualquer refe¬ 
rência ou endereço onde pudesse ser 
devidamente intimado para os atos da 
formação da culpa do acusado. No en¬ 
tanto, vencida tal dificuldade, já em 
fins de setembro foram ouvidas duas 
testemunhas arroladas pela acusação, 
que desistiu das demais, ficando, de 
logo designado o dia 27 de outubro 
passado para o encerramento da ins¬ 
trução criminal. 

Ademais disto, ao concluir as suas 
lacônicas informações, assevera o Dr. 
Juiz que, não obstante isto, este pro¬ 
cesso tem tido um andamento compa¬ 
tível como excessivo volume de serviço 

existente na jurisdição, cuja agenda de 
audiências relativas a réus presos já se 
encontrava esgotada até os últimos 
dias deste mês de novembro. 

Finalmente, no que se refere ao 
pedido de relaxamento da prisão do 
paciente, em se tratando de um caso 
de flagrante de crime inafiançável, a 
prévia liberação do delinqüente, não se 
torna um imperativo categórico da lei 
como pretende o impetrante, ficando 
assim a respectiva decisão ao inteiro e 
exclusivo alvedrio do Juiz que poderá 
ou não, deferí-lo atentas as circunstân¬ 
cias do caso e, afinal, às próprias con¬ 
dições pessoais do acusado. 

Diante do exposto, e por conside¬ 
rar justificado o excesso de prazo ocor¬ 
rido na espécie, denegou-se a ordem 
impetrada com recomendações ao Dr. 
Juiz no sentido de tomar o máximo 
empenho quanto ao encerramento do 



processo a que o paciente está sendo 
submetido a fim de evitar ao mesmo 
maiores constrangimentos. E bem 
assim para que seja mais preciso e ex¬ 
plícito nas respostas às informações 
que lhe foram requisitadas. 

Salvador, 4 de novembro de 1980. 
Claudionor Ramos — Presidente. Ari- 
valdo A. de Oliveira — Relator. Fui 
Presente: Álvaro Marques — Procura¬ 
dor da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PACIENTE 
PRESO SEM LAVRATURA DO 
AUTO DE FLAGRANTE E SEM 
AUTORIZAÇÃO DE AUTORI¬ 
DADE JUDICIAL. CONSTRAN¬ 
GIMENTO ILEGAL CARACTE¬ 
RIZADO. ORDEM CONCEDIDA. 

Prisão efetivada sem lavratura 
de auto de flagrante e sem ordem 
judicial. Instrução criminal apenas 
em inicio. Evidência da ilegalida¬ 
de do constrangimento a que foi 

submetido o paciente. Ordem con¬ 
cedida. Decisão unânime. 
H.C. nP 218/80. Relator: DES. 
GERSON PEREIRA DOS SAN¬ 
TOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos'estes 
autos de Habeas-Corpus nP 218/80, da 
Comarca de Prado, sendo impetrante 
o bacharel José Calmon de Siqueira Fi¬ 
lho e paciente Joio Brasilino de Oli¬ 
veira. 

Acordam os integrantes da 1? Câ¬ 
mara Criminal do Tribunal de Justiça 
da Bahia, por unanimidade de votos, 
em conceder a ordem, expedindo-se 
alvará de soltura, se por al não estiver 
preso o paciente. 

Custas como de direito. 

Segundo as informações prestadas 
pela autoridade apontada como coato- 
ra -- a Dr? Juíza da Comarca de Prado 
— o paciente se encontra preso desde 
20 de novembro de 1979, por ordem 
do Delegado de Polícia de Itamaraju. 
Em 22 de dezembro do mesmo ano foi 
denunciado como incurso nas penas 
do art. 121, § 29, incisos II e IV, do 
Código Penal. Interrogado a 11 de 
abril último, o início da instrução cri¬ 
minal foi fixado para audiência para 
ontem designada. A Dr? Juíza de Di¬ 
reito sumariamente alega como motivo 
para o retardamento a existência de 

1 500 feitos na comarca. 
A prisão do paciente se efetivou 

sem a lavratura de auto de flagrante 
nem ordem judicial. A Dr? Juíza de 
Prado não vislumbrou, todavia, qual¬ 
quer irregularidade no fato, além de 
também lhe parecer regular fosse man¬ 
tido no cárcere o paciente porque exis¬ 
tentes na sua comarca cerca de 1500 

processos em andamento. 

Porque injustificável e intolerável, 
o procedimento da autoridade aponta¬ 
da como coatora está a ensejar anota¬ 
ções no órgão próprio da Corregedoria 
Geral da Justiça, na conformidade com 

o disposto no Regulamento das Pro¬ 
moções e na Lei de Organização Judi¬ 
ciária, devendo, para tanto, serem ex 
traídas peças do presente processo e 
encaminhadas ao eminente Corregedor 

Geral. Afastada, como se encontra,w 
casu, qualquer das hipóteses prevista 
na legislação de ritos, é evidente are 
galidade do constrangimento, impon 

do-se a soltura do paciente, que- ^ 
gundo os autos, teria praticado hom 

cídio qualificado. 
Salvador, Sala das Sessões, em - 

de agosto de 1980. Claudionor 
— Presidente. Gérson Pereira dos 



tos - Relator. Fui Presente: Nelson 
Augusto de Castro — Procurador da 
Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PEDIDO DE 
EXTENSÃO DA ORDEM JÁ 
CONCEDIDA A CO-RÉU. AÇÃO 
PENAL COMUM COM IDÊNTI¬ 
CA SITUAÇÃO PROCESSUAL 
DOS ACUSADOS. DEFERIMEN¬ 
TO DO WRIT DEVIDO A EX¬ 
CESSO PRAZAL DA INSTRU¬ 
ÇÃO. 

Extensão da ordem já conce¬ 
dida a co-réu. Se idêntica é a si¬ 
tuação processual dos acusados de 
crimes contra os costumes na ação 
penal comum, o excesso de prazo 
já argüido e aceito para autorizar 
o deferimento do writ para um 
deve também justificar a exten¬ 
são da ordem concedida para o 
outro. 

H.C. n9 44/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 

Iguaí (pedido de extensão de ordem 
ja concedida a co-réu) sob n9 44/80, 
srido impetrante o Bel. José Anailton 
Ribeiro de Carvalho em favor de Val- 
"que Campos Silva. 

Acordam, em 1? Câmara Crimi- 
ual. os Desembargadores do Tribunal 

e lustiça da Bahia, por unanimidade 
e votos, conceder a extensão pedida, 
^ as razões a seguir expostas. 

Custas da lei. 

pelo acórdão de fls. 60/63, vé-se 

jU,e 0r^ern do babeas-corpus foi conce- 
<;a a a íavor de Valdete Benigno dos 

"tos face a injustificado e censurável 

retardamento no encerramento da ins¬ 
trução no processo crime a que ele res¬ 
ponde, na Comarca de Iguaí, por prá¬ 
tica de delito contra os costumes (es¬ 
tupro). Excesso indesculpável de prazo 
foi o motivo do deferimento do writ. 

Ora, no mesmo processo-crime 
figura também como acusado Valvi- 
que Campos Silva, que além de ajudar 
o co-réu Valdete a agarfar, arrastar 
para um matagal e subjugar a vítima 
do estupro praticado por aquele, tam¬ 
bém e, na mesma situação de violên¬ 
cia contra a pessoa da ofendida, prati¬ 
cara com ela o crime previsto no art. 
214 do Código Penal. Não é de discu- 
tir-se se Valvique é partícipe no crime 
praticado por Valdete e vice-versa. O 
que importa é que ambos figuram co- 
mo réus presos no mesmo processo e a 
eiva, que se evidenciou no mesmo, 
beneficiando, ainda que de modo la¬ 
mentável, o segundo alcança, também 
o primeiro, isto é, Valvique. 

Idêntica é a situação processual 
de ambos em face de ação penal na 
qual o curso da instrução foi obstruído 
por óbices injustificados atribuíveis 
ao próprio juiz. Injustiça, portanto, 
seria não se conceder a um o que ao 
outro já fora deferimento. Comuni¬ 
que-se à autoridade indigitada coatora. 

Salvador, 22 de abril de 1980. 
Wilton Oliveira e Sousa - Presidente. 
Walter Nogueira — Relator. Fui Pre¬ 
sente : Waldêto Santos - Procurador da 
Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PEDIDO DE 
EXTENSÃO DA ORDEM JÁ 
CONCEDIDA A CO-RÉU. DE¬ 
CRETO DE PRISÃO PREVENTI¬ 
VA DESFUNDAMENTADO E 
ÚNICO A AMBOS OS ACUSA- 
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DOS. SITUAÇÕES IDÊNTICAS. 
DEFERIMENTO. 

Pedido de extensão a co-réu. Se 
são idênticas as razões de decidir, 
excesso injustificado de prazo e 
nulidade do decreto de prisão 
preventiva, na concessão do writ 
em favor de um réu, o habeas-cor- 
pus deve ser concedido ao co-réu 
cuja situação é idêntica no proces¬ 
so. Pretensão acolhida. 
H.C. n? 322/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos de pedido de extensão de 
Habeas-Corpus da Comarca de Feira de 
Santana (Vara Crime) sob nP 322/80, 
sendo requerente e paciente José Piano 
da Silva. 

Acordam, em 1? Câmara Criminal, 
os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, sem voto discrepante, 
conceder a extensão pelas razões a se¬ 
guir expostas. 

Custas da lei. 

No julgamento realizado em 11 de 
novembro deste ano deste processo de 
habeas-corpus, foi concedida a ordem 
em favor do co-denunciado Edvaldo 
dos Santos, ut “acórdão” de fls. 31 a 
33 ao fundamento não só que, estan¬ 
do ele respondendo a processo na Co¬ 
marca de Feira de Santana, não só ha¬ 
via, in casu, intolerável e injustificado 
excesso de prazo como e também 
resultava ilegal sua prisão preventiva 
por falta de fundamentação suficiente. 

Baseado em tal julgamento, pede, 
agora, co-réu José Piano da Silva que 
se lhe estenda o benefício já concedido 
a Edvaldo. Procede o pedido. As mes¬ 
mas razões que justificaram a ordem 

para ser posto em liberdade Edvaldo 
dos Santos, permanecem quanto ao 
seu companheiro de processo. 0 pro¬ 
cesso injustificado de prazo apurado [ 
contra Edvaldo, vulgo “Branquinho”, 
é o mesmo que afronta a liberdade de * 
ambulatório de José Piano da Silva, / 
vulgo “Zé Piano”. De outro passo, 
sendo o decreto de prisão preventiva 
o mesmo para ambos os réus, o defei¬ 
to nela já apontado no referido “acór¬ 
dão” subsiste quanto ao peticionário 
de fls. 36, que deve ser posto imediata¬ 
mente em liberdade, se poral não esti¬ 
ver preso. í 

Salvador, 2 de dezembro de 1980, 
Claudionor Ramos — Presidente. W- 
ter Nogueira - Relator. Fui Presente: 
Arnaldo A. Gonçalves — Procurador da 

Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA. DESPACHO QUE 
NÃO INDICA OS ELEMENTOS 
DE FATO DOS QUAIS INFERIU 
A EXISTÊNCIA, NOS AUTOS, 
DOS REQUISITOS LEGAIS IN 
DISPENSÁVEIS A SUA IMPOSI¬ 
ÇÃO. PACIENTE QUE RESPON¬ 
DE A OUTROS PROCESSOS 
CRIMINAIS. IRRELEVÂNCIA , 

CONCESSÃO DA ORDEM IMPE 

TRADA. 
Por ser a prisão preventiva u0 

medida extrema, é que a leitern 
exigido como indispensável a ®J 

decretação, que o Juiz ainda 
de forma suscinta, indique expH 
citadamente os elementos dos aa 

tos dos quais inferiu a existéneu 
dos requisitos substanciais para? 
gitimar a sua imposição, não s 
tando, para tanto, simples tefete1 
cia genérica às disposições espee 

ficas da lei processual. 
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Por outro lado, o fato de en¬ 
contrar-se o paciente sob acusação 
em outras ações penais é irrele¬ 
vante e insuficiente por si só, para 
justificar a sua custódia liminar 
uma vez que, se é certo que e atra¬ 
vés da persecução penal que se 
chega à condenação dos indicia¬ 
dos, menos certo também não é, 
que é, igualmente em decorrência 
dela que afinal se obtém a inocên¬ 
cia dos acusados. 
H.C. n9 276/80. Relator: DES. 

ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Habeas-Corpus n9 276/80, de 

Ilhéus, em que figuram como impe- 

trante, o Adv. Sérgio Habib; e como 

paciente, Walter Nascimento da Silva. 

Acordam, sem divergência de voto 

que os Desembargadores componentes 

da 1? Câmara Criminal do Tribunal de 

Justiça da Bahia em conceder a ordem 

Impetrada para, revogando a prisão 

preventiva em que se encontra o paci- 

ente mandar seja o mesmo posto ime¬ 

diatamente em liberdade, salvo se por 
3,1 estiver preso e sem prejuízo de pos- 

teriormente, sendo cabível e necessá- 

na, seja novamente tal medida legal- 

rnente decretada, com fiel observân- 

aa dos sacramentos legais. 

Custas na forma da lei. 

Contra o paciente foi decretada a 

Pr>s5o preventiva pelo fato de haver, 

juntamente com o irmão Djalma Nasci- 

1,161110 Silva, cometido um crime de 

«telionato na cidade de Ilhéus, em 

• ^hència do qual o seu referido 

^30 e COmparsa, por ter sido lincha- 

ao ser pegado em flagrante, veio a 

ecer no dia imediato. 

Além da alegação da falta de fun¬ 

damentação do despacho que decre¬ 

tou o custodiamento preliminar, argúi- 

se ainda não existir motivo para a sua 

imposição, uma vez que o paciente, 

além de ser comerciante estabelecido e 

com residência certa também não teria 

interesse em fugir à ação da Justiça, 

por ser um homem casado, com pro¬ 

le numerosa que forçosamente o radica 

no distrito da culpa. Não sendo, por¬ 

tanto, necessária tal medida em fafce 

de suas condições pessoais. 

O M.M. Juiz, às fls. 34 e v. prestou 

as informações do estilo, opinando, 

afinal, o eminente Procurador da Jus¬ 

tiça, pela denegação do pedido. 

Em verdade tem sido iterativo. na 

Jurisprudência dos nossos Tribunais 

que a execução antecipada da pena, 

através a decretação da prisão preven¬ 

tiva, sem que se saiba, com certeza se 

o acusado é devera culpado, constitui 

medida de extrema violência que só 

deve ser adotada em casos absoluta¬ 

mente excepcionais. Por isto mesmo é 

que a lei tem exigido como indispensá¬ 

vel à sua imposição, que o Juiz, ainda 

que de forma suscinta indique explici- 

tadamente os elementos dos autos dos 

quais inferiu a existência dos requisi¬ 

tos legais para legitimar a sua imposi¬ 

ção, não bastando, para tanto, simples 

referência genérica às disposições espe¬ 

cíficas do Código de Processo Penal. 

Ora, no caso vertente, com a de¬ 

vida vênia do seu ilustre prolator e do 

não menos eminente Procurador da 

Justiça, o despacho ora em apreciação 

não se apresenta realmente com funda¬ 

mentação quantum satis para devida¬ 

mente enquadrar-se nas exigências e 

termos da lei. 

Com efeito, vê-se às fls. 16 a 17v. 

que o M.M. Juiz ao conhecer da repre- 
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sentação que lhe fora encaminhada 
pelo Diretor da 18? Divisão Regional 
de Polícia sediada em Ilhéus, depois de 
admitir que o paciente em conluio 
eom o seu irmão Djalma Nascimento 
da Silva cometera inúmeros ilícitos 
penais na cidade contra dois (2) esta¬ 
belecimentos bancários, cujos prejuí¬ 
zos importariam em cerca de 
Cr$ 1 001 000,00 (hum milhão e hum 
mil cruzeiros), “conforme se depreen¬ 
de do exame acurado dos presentes au¬ 
tos de inquérito policial”; depois de 
tecer considerações sobre a vida pre- 
gressa do paciente, apresentando-o 
como indivíduo especialista em este- 
lionatos acrescenta, inclusive que o 
mesmo já teria até cumprido pena por 
tal delito na própria Penitenciária do 
Estado, aduzindo ainda que ele tam¬ 

bém estaria sendo processado nas Co¬ 
marcas de Coaraci e Itagibá sob acusa¬ 
ção de haver cometido a mesma infra¬ 
ção; depois de considerar que no caso 
existia a prova material do delito (mas 
sem especificar quais os elementos 
dos autos de onde extraíra tal convic¬ 

ção) e de acentuar que o paciente fi¬ 
cando em liberdade, a ordem pública 
certamente estaria conturbada com no¬ 
vas transgressões à lei penal, em face 
de sua índole predisposta ao cometi- 
mento de crimes contra o patrimônio; 
depois de atender a que o indiciado em 
liberdade, não aguardaria a aplicação 
da lei penal no distrito da culpa uma 
vez que só vive percorrendo cidades 
onde sempre está a cometer crimes de 
estelionato, “na sua sanha delituosa”; 

depois de tudo isso, houve o Dr. Juiz 
por bem, em decretar a sua prisão pre¬ 
ventiva, como garantia da ordem pú¬ 
blica e para assegurar a aplicação da lei 
penal, determinando, em conseqüên- 
cia, fosse expedido o competente man¬ 

dado de prisão ficando todavia, “co¬ 
mo de fato fica, prejudicado o pedido 
de habeas-corpus liberatório impetrado 

em seu favor”. 
E finaliza o douto Magistrado o 

seu despacho devolvendo os autos do ' 
inquérito policial pelo prazo de 10 dias 
à autoridade que representara pela pre¬ 
ventiva, para complementação das dili¬ 
gências inquisitoriais. 

Ora, pelo que vai linhas acima, 
conclui-se, sem dificuldade, que a deci¬ 
são em causa não se apresenta, real¬ 
mente, com aquele mínimo de funda- | 
mento e motivação necessários à legiti¬ 
mação da custódia preventiva, princi¬ 
palmente se considerarmos que o paci¬ 
ente e comerciante estabelecido e resi¬ 
dente naquela cidade, (doc. de fls. 19) 
onde “nada consta” de desabonados a 
sua conduta (doc. de fls. 27) e que foi 
ilegalmente preso quando em compa- 1 
nhia do seu advogado comparecia ao 
hospital local para providenciar o en¬ 
terro do seu irmão Djalma, preso na 
véspera sob pretexto de que teria co¬ 
metido estelionato contra a agência 
do Bradesco, e que havia falecido na¬ 
quela madrugada, segundo a polícia, 
em conseqüência do linchamento de 
que fora vítima por parte de popula¬ 
res na hora do crime; e segundo os jor¬ 
nais locais, em decorrência dos espan¬ 
camentos e sevícias sofridos na pró¬ 
pria polícia para efeito de confessar 
as infrações e, bem assim, a co-part'- 
cipação do seu irmão o ora paciente 

nos delitos. ( 
Convém ainda assinalado quo a , 

preventiva só foi decretada depois de 
haver sido impetrado um habeas-cor 
pus em favor do paciente, ocasiío em 
que a autoridade policial coatora end 
minhara, às pressas, a representação 
para a legalização da sua prisão. 
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Por tudo isto, é bem de ver-se que, 
pelo modo porque foi lançado, o des¬ 
pacho em tela não é, de modo algum, 
suficiente para manter em prisão preli¬ 
minar o ora paciente; mormente por¬ 
que, no caso, além de não se ter escla¬ 
recido devidamente a materialidade do 
fato delituoso imputado ao paciente, 
também nenhum elemento de prova 
indiciária ou não se mencionou, que 

evidenciasse a co-autoria ou mesmo a 
“cota” de participação do paciente em 
talou qual infração. 

Em verdade, ninguém desconhece 
que: 

“indispensável à legalidade da pri¬ 
são preventiva é apresentar-se o 
decreto judicial fundamentado 
quanto à prova do crime e aos in¬ 
dícios suficientes de autoria” — 
T.A.C. de S. Paulo in Rev. Trib. 
n. 39, pág. 78. 

Mister ainda não esquecido, que 
m hipótese vertente, se realmente in¬ 
dícios sufientes houvessem nos autos 
do inquérito para legitimar a decreta¬ 
ção da preventiva do paciente, o douto 
Magistrado, ao invés de baixar os autos 
à Delegacia para complementação das 
investigações, teria mandado abrir “vis- 
ta ao Promotor para oferecimento da 
denúncia, determinando que a autori¬ 
dade policial procedesse tais diligências 
a® autos apartados, mesmo porque, e 
COrno se sabe, os elementos exigidos 
Para a preventiva são os mesmos exigi¬ 
dos para a denúncia. 

Por outro lado, o fato de estar o 
Paciente sendo submetido a alguns 
Processos noutras Comarcas não pode 
justificar, só por si, a decretação da sua 
Pnsão preventiva por isto que, a per- 
^oução penal em si mesma é irrelevan- 

e nada significa, pois, se é certo que 
ahavés dela que se condenam os 

réus, menos certo também não é, que 
é igualmente em decorrência da mes¬ 
ma que também se faz prova da ino¬ 
cência dos acusados, não sendo dema¬ 
siado lembrar que é da tradição das 
legislações dos povos cultos “que até 
prova em contrário ninguém é réu”, 
e mais, que até a sentença, a presunção 
é pela inocência dos acusados. 

Finalmente não será um despropó¬ 
sito assinalarmos que, até a data em 
que o Dr. Juiz prestou as suas informa¬ 
ções (8 do corrente) a autoridade coa- 
tora não obstante se encontrar preso o 
paciente não havia restituído os autos 
do inquérito para a instauração da 
ção penal, através o oferecimento da 
denúncia. 

Diante do exposto, concedeu-se a 
ordem impetrada para revogar a pri¬ 
são preventiva do paciente, que deve 
ser posto em liberdade, salvo seporal 
estiver preso sem prejuízo todavia de 
posteriormente, sendo cabível, ser a 
mesma medida de novo decretada, mas 
com fiel observância dos sacramentos 
legais. 

Salvador, 30 de setembro de 1980. 
Gáudionor Ramos — Presidente. Ari- 
valdo A. de Oliveira - Relator. Fui 
Presente: Álvaro Marques - Procura¬ 
dor da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. PRISÃO PRÉ¬ 
VIA DECRETADA COMO GA¬ 
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA 
E POR CONVENIÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL INDE- 
MONSTRADO. WRIT INDEFE¬ 

RIDO. 
Cumpre ao impetrante exibir 

cópia da decisão cerceadora ha¬ 
vendo o juiz, nas informações, 
oferecido subsídios que justificam 
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a custódia, no interesse da ordem 
pública, face ao tumulto reinante 
na pequena comunidade onde 
ocorreu o delito, e, também, no 
interesse da própria justiça, dene- 
ga-se o writ, eis que insubsisten- 
tes e inoportunas alegações formu¬ 
ladas com o fito de positivar a ile¬ 
galidade do ato combatido. 
H.C. nP 72/80. Relator: DES. 
CLAUD10N0R RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 72/80, de Brotas de Macaúbas, im¬ 
petrado em favor de Jussimar Miguel 
Miranda. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 1? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia indeferir 
a impetração. 

O impetrante alongadamente argu¬ 
menta, no sentido de demonstrar a ile¬ 
galidade do decreto de prisão preven¬ 
tiva, desenvolvendo comentários em 
derredor do crime, indevida avocação 
do inquérito pelo Delegado Regional, 
além de salientar que, passado o prazo 
do flagrante, fora constituído advoga¬ 
do, “desejoso de se entregar à Polícia 
para ser interrogado legalmente”, sen¬ 
do impetrado habeas-corpus. No en¬ 
tanto, o juiz decretou a prisão e dene- 
gou o writ, afirmando na decisão dene- 
gatória, que lavrara o decreto impug¬ 
nado poucas horas antes de lhe ser en¬ 
tregue, pelo escrivão, a petição de 
habeas-corpus preventivo. Também, 
“estando preso o paciente e com advo¬ 
gado constituído não foi o mesmo inti¬ 
mado do interrogatório do seu consti¬ 
tuinte o que, data venia é suficiente 
para a concessão do pleiteado habeas- 
corpus. Assevera que há má fé e dolo 

nos despachos da autoridade judiciá¬ 
ria e que não consta do inquérito o 
auto de prisão em flagrante”, pergun¬ 
tando se a prisão fora decretada pari 
garantia da ordem pública ou facei 
“perigosidade do agente que queria.se 
entregar” ou, ainda, como “achincalk 
ao sr. Delegado de Polícia de Ipupiara 
que forneceu certidão provando que a 
vida pregressa do peticionário, antes 
do fato era ilibada”. 

O paciente matou o soldado PM 
Avelino Gomes Machado. No relato 
constante da inicial deixou transpare¬ 
cer que agira em legítima defesa, por¬ 
quanto atirara somente “após ter sido 
espancado na cabeça com um facío 
usado pela vítima, Sr. Avelino, ao que 
tudo indica habitual na prática de 
idênticas sevícias na prática do seu 
mister”. 

Nas suas informações, disse o juú 
que “o crime provocou enorme tumul¬ 
to no Distrito Judiciário de Ipupiara. 
onde o militar morto residia com a sua 
família e era bastante estimado”, ha¬ 
vendo fundamentado a decisão cercea- 
dora na garantia da ordem pública e 
por conveniência da instrução crimi¬ 
nal, visto haver elementos suficientes, 
quanto à autoria, e frente à circunstân¬ 

cia de que o paciente fugira da Comar¬ 
ca. Informou, ainda, que o interrogató¬ 

rio o fora designado para o dia 7 do 

corrente. 
Entenderam os componentes da 

1? Câmara Criminal que o pedido não 
merecia agasalho. No tocante às cir¬ 
cunstâncias em derredor do crime, 
sendo matéria de prova, não há condi 
ções de favorecer o acusado, sob esse 
aspecto. Inexistem elementos de con 
vicção e o próprio juiz, oportunamen 
te, se achar justo o relaxamento da pn 

são, poderá determiná-lo. 
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Os comentários atinentes à anterio- 
ridade do pedido de habeas-corpus 
preventivo sáo despiciendos. Não esta¬ 
va o juiz obrigado a deferí-lo, se con¬ 
vencido estivesse de que o interesse 
social autorizava sua segregação. 

0 que importa é apurar-se a lega¬ 
lidade ou ilegalidade do cerceamento. 
Como visto nas informações, conside¬ 
rando o tumulto reinante em Ipupiara, 
onde ocorreu o crime, pareceu ao juiz 
necessária a prisão, para garantia da or¬ 
dem pública conturbada. Ademais, a 
fuga do seu autor, inexistindo flagran¬ 
te, também serviu de alicerce ao de¬ 
creto judicial, para assegurar a instru¬ 
ção criminal e a aplicação da pena. 

Dessa maneira, o ato impugnado 
está satisfatoriamente fundamentado, 
embora não cumprisse o impetrante o 
dever de juntar à inicial uma cópia. 

Como sustentou o Dr. Procurador 
da Justiça, no seu parecer, inexiste 
irregularidade no procedimento da au¬ 
toridade judiciária, mesmo no que con¬ 
cerne à falta de intimação do advoga¬ 
do, para o interrogatório, porquanto o 
artigo 394 do Código de Processo Ci- 
vil manda notificar o Ministério Públi- 
co e o assistente, ou querelante, e cita¬ 
do o réu. Assim, embora o defensor 
P°ssa, como o Ministério Público, estar 
Presente ao interrogatório, a norma 
enfocada não determina a reclamada 
«nimação. Outrossim, não está com¬ 
provado, ao menos, que o instrumen- 

0 e mandato figurasse nos autos da 
aÇío penal. 

Ante o exposto, mostrando-se in- 
eonvincente os argumentos tecidos 
Pe ° impetrante, denegou-se o writ. 

Salvador, 27 de maio de 1980. 
“udionor Ramos _ Presidente e 

gr at0r' ^u’ Presente: Adaucto Salles 
ast ~ Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS PREVENTI¬ 
VO. CONTRA JUIZ DE MENO¬ 
RES QUE AMEAÇOU O PACI¬ 
ENTE DE PRISÃO POR FALTA 
DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR. 
ARGÜIÇÃO DA AUTORIDADE 
COATORA, DE INCOMPETÊN¬ 
CIA DA CÂMARA PARA CO¬ 
NHECER DO MANDAMOS RE¬ 
JEITADA: APLICAÇÃO DO 
ART. 35, I, DA LEI DE ORGA¬ 
NIZAÇÃO JUDICIÁRIA. CON¬ 
VERSÃO DO JULGAMENTO EM 
DILIGÊNCIAS. 

Ato impugnado do Juiz de Me¬ 
nores. Preliminar de competência 
da Câmara Criminal para processar 
e julgar habeas-corpus em que 
figura como autoridade coatora 
qualquer juiz da 7? instância. Con¬ 
versão do julgamento em diligên¬ 
cias para novos esclarecimentos 
face a omissões do impetrado nas 
informações que prestou. 
H.C. nP 340/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Salvador (1? Vara de Menores) sob 
nP 340/80, sendo impetrante os Beis. 
Edmilson da Silva Pimenta e Edson Vi- 
terbo de Aragão e paciente Antônio 
Gregório de Jesus. 

Acordam, em 1? Câmara Crimi¬ 
nal, os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça da Bahia, sem voto discre- 
pante, conhecer, desprezando a argüi- 
ção de incompetência ratione mate- 
riae da Câmara mas convertendo o jul¬ 
gamento em diligência para os fins a 
seguir destacados. 

Impetrou-se uma ordem de habeas- 
corpus preventiva contra o Dr. Juiz de 
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Direito da 1? Vara de Menores que esta¬ 
ria ameaçando o paciente de prisSo, sem 
justa causa e sendo autoridade incom¬ 
petente. O ato impugnado resulta de 
deliberação em ação de alimentos em 
que se teria dado o paciente como ina¬ 
dimplente do pagamento da pensão 
alimentar já fixada. 

Prestando informação (fls. 12 a 
18), aquela autoridade apontada como 
coatora argüiu, como preliminar, a in¬ 
competência da Câmara, por entender 
que de seus atos decisórios pode co¬ 
nhecer, em grau de recurso, apenas o 
egrégio Conselho da Magistratura. 

Não tem razão, porém, o argu¬ 
mento, embora se invoquem preceden¬ 
tes que apenas destacam o erro que, 
antes, se vinha perpetrando a respeito. 

É muito clara a lei a respeito. Diz 
a propósito a vigente Lei de Organiza¬ 
ção Judiciária (Lei nP 3 731, de 
22/11/79): 

Art. 35 — Compete a cada uma 
das Câmaras Criminais: 
“Processar e julgar os pedidos de 
habeas-corpus, sempre que o cons¬ 
trangimento ou ameaça parta de 
Juiz de Direito (o grifo é do Rela¬ 
tor) ou Secretário de Estado ou 
órgãos da Justiça Militar”. 
Nenhuma ressalva, aí, se fez quan¬ 

to aos Juizes de Menores, Juizes de 
Direito como outros quaisquer, no par¬ 
ticular. Nem colhe a invocação do art. 
33, inciso II, alínea b, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça (Reso¬ 
lução nP 01/80, de 14/03/80), onde se 
diz que compete ao Conselho da Ma¬ 
gistratura, processar e julgar: 

“os recursos (o grifo é do Relator) 
das sentenças dos Juizes de Meno¬ 
res, nos seus casos previstos em 
lei”. 
In casu, não se trata de recurso, 

embora o Código de Processo Penal, 

indevidamente, como é pacificaraente 
proclamado, houvesse alistado o 
habeas-corpus entre os recursos (C.P.P., 
Livro III, Título II, Capítulo X) mas 
de petição originária de habeas-corpus 
e, nesse particular, a lei não distingue 
entre juizes comuns, cíveis e criminais, 
e juizes especializados inclusive os de 
menores. 

Conhecendo do pedido, como 
questão prejudicial, rejeitada, em con¬ 
sequência, a argüição de incompetên¬ 
cia da Câmara, decidiu a Turma Jul¬ 
gadora converter o julgamento em dili¬ 
gência para que, complementadas as 
informações já prestadas, informe ain¬ 
da o Dr. Juiz de Menores da 1? Vara: 

1?) em que data e sob quais fun¬ 
damentos e razões decretou-se a prisão 
civil do paciente, se possível enviando 
cópia legível do despacho e do manda¬ 
do de prisão ou da intimação daquele, 
bem como certidão do Oficial de Jus¬ 
tiça. 

2?) que pagamentos o alimentante 
já efetuou em favor dos alimentandos, 

inclusive datas e quantias pagas. 
39) se a constatação de abandono 

dos menores, filhos do paciente Antô¬ 
nio Gregório de Jesus, foi feita nos 
próprios autos da ação de alimentos ou 
em autos apartados, devendo, nessa úl¬ 

tima hipótese, remeter os autos respec¬ 
tivos acompanhando as informações 
complementares. 

Salvador, 18 de novembro de 
1980. Claudionor Ramos - Presidente. 
Walter Nogueira — Relator. Fui 
sente: Álvaro Marques Procurador 
da Justiça. 

HABEAS-CORPUS PREVESTI 
VO. RELAXAMENTO DE PRI' 
SÃO PRÉVIA DECRETADA 
POR JUIZ SUBSTITUTO. SUPD- 



SIÇÃO DESCABIDA DE NOVA 
DECRETAÇÃO DE PRISÃO 
PREVENTIVA POR MERO CA¬ 
PRICHO DO JUIZ TITULAR. IN¬ 
DEFERIMENTO DO WRIT. 

Poder do juiz de decretar ou re¬ 
vogar prisão preventiva, quando 
justificada sua necessidade e con¬ 
veniência, por via de decisão sufi¬ 
cientemente fundamentada. Po¬ 
dendo, outrossim o juiz, mesmo 
que relaxada a prisão provisória, 
decretá-la novamente quando para 
tanto houver necessidade e conve¬ 
niência, essa faculdade, ainda que 
suposta e presumidamente alegada 
que será usada pelo magistrado, não 

pode por si só configurar justo re¬ 
ceio de violência ilegal, porquanto 
a decisão, para ter validade, pe¬ 
na de responsabilidade, terá de ser 
satisfatoriamente justificada. O 
exercício regular de uma prerro¬ 
gativa legal do juiz, sem prova bas¬ 
tante de que será feito sem isen¬ 
ção, não será motivo para conces¬ 
são de writ preventivo. 

H.C. nP 329/79. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 

Itabuna (Vara Crime) sob nP 329/ 
sendo impetrantes os Beis. Luiz 

'V'tônio Coelho Cavalcante e Carlos 
Urgos e pacientes Nathanael Acácio 

°drigues e Taciano Almeida Souza 
nlho. 

Acordam, em 1? Câmara Criminal, 

jS ^esembargadores do Tribunal de 
ust'Ça da Bahia, por unanimidade de 

VOtos’ negar a ordem, pelas razões a 
expostas. 

A impetração, no caso presente, 
não obstante o longo e exaustivo arra- 
zoado da peça vestibular (fls. 2/7), 
resume-se simplicidade de um pedido 
de Iwbeas-corpus de caráter preven¬ 
tivo em favor dos pacientes cuja quali¬ 
ficação ali se faz detalhadamente e 
que, havendo sido presos em razão de 
decreto de prisão preventiva emanado 
de despacho do Juiz titular da Vara 
Criminal da Comarca de Itabuna, Dr. 
Paulo de Sousa, foram, todavia, postos 
em liberdade, dias depois, por despa¬ 
cho prolatado pelo Juiz Substituto em 
exercício, Dr. Benito Figueredo, o 
qual revogou o despacho do referido 
titular. Para tal fazer, levou em conta 
o referido substituto as razões ofereci¬ 
das pela defesa, dos pacientes e o pare¬ 
cer favorável do órgão da Acusação 
Pública dominus litis. 

Alega-se, agora, justo receio, atra¬ 
vés de declarações que são atribuídas 
ao Dr. Paulo de Sousa e constantes de 
gravação em fita magnética (cassete) 
que a Turma Julgadora entendeu não 
dever ser considerada como prova, de 
que S.S., logo reassuma exercício de 
suas funções na citada Vara Crime 
venha a cassar o despacho do seu cole¬ 

ga e, revogando o relaxamento da pri¬ 
são, restaurar os efeitos da prisão pre¬ 

ventiva. 
Posta de lado a lamentável e depo- 

nente discussão em torno de supostas 
declarações do Juiz Titular da Vara 
Crime em favor de seu substituto, o 
que se tem como certo, no exame dos 
autos, é a legitimidade e justiça do ato 
praticado pelo substituto. É atribuição 
do juiz criminal decretar prisão preven¬ 
tiva sempre fundamentadamente, 
quando isso lhe parecer necessária e 
conveniente, como lhe é prerrogativa 
também revogar a provisória custódia 
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decretada quando igualmente lhe pa¬ 
reça e ainda, fundamentadamente, que 
a mesma perdeu sua conveniência e 
não mais se justifica. Na mesma linha 
de raciocínio, se, revogada a prisão 
preventiva, o juiz, mais adiante, com 
novos elementos trazidos para o pro¬ 
cesso, vier a se convencer que o relaxa¬ 
mento da prisão foi inoportuno ou in¬ 
justo ou que a custódia prévia do acu¬ 
sado volta a tornar-se necessária, pode, 
sem restrição maior, tornar a decretá- 
la, sempre fundamentadamente e pena 
de responsabilidade pelo abuso de 
poder e excessos cometidos, em qual¬ 
quer dos casos. 

Supor que o juiz ao reassumir o 
exercício de seu cargo e de suas no¬ 
bres funções possa, por capricho, pre¬ 
venção ou ressentimento, novamente 
decretar a prisão preventiva dos paci¬ 
entes é uma suposição, data venia, des¬ 
cabida, incongruente, deselegante e até 
mesmo injuriosa, por atribuir-lhe, sem 
prova cabal, uma parcialidade que, se 
manifesta, poderia acarretar ser ele 
excepcionado de suspeito. 

Pareceu, assim à Câmara Criminal 
que se não justifica esse alegado receio 
de que o Dr. Paulo de Sousa, ao reas¬ 
sumir o exercício de seu cargo Juiz 
íntegro, como geralmente é reconheci¬ 
do, venha a decretar nova prisão pre¬ 
ventiva dos pacientes só por emulação 
ridícula e reprovável, só por preven¬ 
ção contra os acusados, só por força de 
uma mágoa ou ressentimento qual¬ 
quer. Se a S. Exa. parecer que a pri 
são preventiva se justifica por elemen¬ 
tos novos trazidos para os autos ou por 
argumentos que lhe pareçam ter esca¬ 
pado à percepção de quem revogou o 
despacho de custódia provisória ante¬ 
rior, poderá ele fazê-lo, por que isso é 
atribuição legal que lhe não pode ser 

negada, ainda que deva fazê-lo funda¬ 
mentadamente e, já agora, pela feição 
que o caso passou a assumir, de modo 
o mais convincente possível e que afas¬ 
te a suspeita de que terá agido por má 
vontade, prevenção, ódio, ressentimen¬ 
to ou seja que motivo for denunciador 
de sua falta de isenção. 

Nas condições em que foi posta a 
matéria sub-judice e merecendo o atual 
Juiz criminal de Itabuna a confiança 
dos seus superiores hierárquicos, não 
se lhe pode atribuir um comportamen¬ 
to futuro que extravase dos limites de ^ 
suas atribuições legais e de sua linha 
de conduta de magistrado que se tem 
mostrado sempre, honesto, correto e 
isento. 

Salvador, 4 de dezembro de 1979. 
Arivaldo Andrade de Oliveira Presi¬ 
dente. Walter Nogueira — Relator. Fui 
Presente: José Viana Brim - Procura¬ 
dor da J ustiça. 1 

HOMICÍDIO CULPOSO. ATRO¬ 
PELAMENTO DE CRIANÇA 
POR MERO ACASO: INFORTÚ¬ 
NIO COMPROVADO. INOCOR- 
RÊNCIA DE CULPA STR1CT0 
StNSU. REFORMA DA SENTEN¬ 

ÇA PARA ABSOLVER 0 RÉU. 
Uso impossível de espelhos re¬ 

trovisores se a vítima atropelada 
era criança de 4 anos que atraves¬ 
sou inopinadamente a rua à reta¬ 
guarda do veiculo e cuja pequena 
estatura ademais tomava impossi- 

• vel ser sua imagem focada naque¬ 
les retrovisores. Cuidado emprega¬ 
do pelo motorista na execução de 

manobra em marcha ré afasta a 

idéia de imprudência ou imperl 
cia e caracteriza o evento resul 
tante da fatalidade ou seja do aca 

so. 
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Ap. n9 106/79. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal da Comar¬ 
ca de Itapetinga sob nP 106/79, sendo 
apelantes e apelados simultâneos a Jus¬ 
tiça Pública e Vilson Valverde dos San¬ 
tos. 

Acordam os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, 1? Câma¬ 
ra Criminal e por maioria de votos dos 
componentes da respectiva Turma Jul¬ 
gadora, dar provimento ao recurso, 
para, reformando a sentença do que se 
recorreu, absolver o réu, vencido o 
Exmo. Sr. Des. Arivaldo Oliveira, re¬ 
lator sorteado, endossando-se o lúcido 
e preciso pronunciamento da douta 
Procuradoria da Justiça (fls. 60/61) 
que a este se incorpora como comple¬ 
mento das razões de decidir. Fica nes¬ 
te integrado para os fins de direito, o 
relatório de fls. 65/66. Custas da lei. 

Com efeito. O segundo apelante, 
Vilson Valverde dos Santos, foi pro¬ 
cessado por prática de homicídio cul- 
Poso (Cód. Penal art. 121, § 3?), 
obedecidas as regras da Lei nP 4 611, 
de 02/04/965. 

Fora acusado de haver causado o 
a*ropelo e morte de uma criança de 3 
Para 4 anos de idade no momento em 
que dirigindo uma pick-up Jeep, ao 

,a2er Urna manobra, dando marcha ré 
no veículo, colheu a indigitosa víti- 
h13' derrubando-a ao solo e passando 
P°r cima de seu corpo, no que lhe 
causou esmagamento fatal da cabeça. 

0 exame consciencioso, sereno e 
esapaixonado da prova dos autos, 
eva a debitar o doloroso evento a uma 
mera fatalidade, como o reconhecera 

de modo clarividente até mesmo o ór¬ 
gão da Acusação Pública no 1? grau e, 
nesta superior Instância, o douto e 
esclarecido Dr. Procurador da Justiça, 
cujo pronunciamento a maioria da 
Turma Julgadora, data venia do emi¬ 
nente Relator Sorteado, adotou. 

O caso é, nitidamente, de infortú¬ 
nio, despojada a ação do acusado de 
qualquer eiva de imprudência, negli¬ 
gência ou imperícia. O evento morte 
da vítima resultou, desenganadamente, 
de mero acaso e não fruto de imperícia 
do motorista, como pretendeu, em la¬ 
mentável equívoco, o digno a quo. A 
propósito vale transcrever o que consta 
do parecer de fl. 60 e segs., in verbis: 

“Com esmero e proficiência, o 
ilustrado Promotor recorrente (razões 
de apelação às fls. 45/58) bem apreci¬ 
ou o elenco probatório, no que foi se¬ 
cundado pela defesa (razões de fls. 51/ 
53). Da leitura dessas peças, embasa- 
das nos elementos de prova filtrados 
no processo, chega-se a uma e única 
conclusão: Vilson Valverde dos Santos 
não teve a mínima parcela de culpa, no 
caso dos autos. 

Na qualidade de fiscal da lei {cus¬ 
tas legis), o órgão do M E. da primeira 
instância, demonstra, de maneira lím¬ 
pida e insofismável, os equívocos per¬ 
petrados pelo recorrido, em cuja deci¬ 
são, já mencionada, “o ilustre juiz de 
19 grau, para chegar à conclusão de 
que o acusado agiu por imperícia (mo¬ 
dalidade de culpa), teve que inovar o 
art. 37, § 29, letra c, da Lei nP 5 108, 
invocando a disposição de que: 
“...quem não sabe fazer uso dos espe¬ 
lhos retrovisores comete ato de imperí¬ 
cia”. E prossegue a peça recursal.àsfls. 

47/48: “a imperícia não configura na 
distorção dada pelo ilustre a quo, 
no art. 37, da citada Lei nP 5 108. O 
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que o ilustre juiz a quo fez, foi tio so¬ 
mente transferir o texto do art. 37 da 
Lei n9 5 108, como substituto de im- 
perícia, para chegar à culpa do acusado 
por presunção” (sic). 

Oportuna a invocação do ensina¬ 
mento de NELSON HUNGRIA quan¬ 
do doutrina que “o Código vigente 
aboliu a chamada culpa presumida, ou 
reconhecível, júris et de jure, segundo 
o código anterior, pelo simples fato de 
“inobservância de alguma disposição 
regulamentar”. A este propósito, 
adverte o ministro Campos, na sua ex¬ 
posição de motivos: “sem o pressupos¬ 
to do dolo ou da culpa stricto sensu, 
nenhuma pena será irrogada”. Nulla 
poene sine culpa. Em nenhum caso, 
haverá presunção de culpa. Assim, na 
definição de culpa stricto sensu, é 
inteiramente abolida o dogmatismo da 
inobservância de alguma disposição re¬ 
gulamentar”, pois nem sempre é cul¬ 
poso o evento subsequente” (efr. Nél- 
son Hungria, in Comentários ao Códi¬ 
go Penal”, vol. I, t. 2, pág. 199/200, 
2? ed.)”. 

O que resultou provado, a mais 

não poder, no entendimento da maio¬ 
ria, respeitada a opinião em contrá¬ 
rio do respeitável voto vencido, foi 
que, manobrando o veículo que dirigia 
para retirar-se do local onde estivera 
estacionado e fazendo uma conversão 
do contorno para retirar-se dali, o mo¬ 

torista, i. é, o 29 apelante foi surpre¬ 
endido pelo repentino e imprudente 
comportamento da pequena vítima, 
que atravessava à sua retaguarda e cuja 
presença não pode ser pressentida nem 
mesmo com o uso dos espelhos retro¬ 
visores, dada a pequena estatura da¬ 
quela, que, tão próxima estava do veí¬ 
culo no instante em que foi movimen¬ 
tado, não poderia ser vista ficando fora 

do foco de visão dos referidos retro- I 
visores. 

Corretíssima a apreciação do fato 
feita na instância inferior, pelo zeloso | 
e eficiente órgão do Ministério Públi¬ 
co, que bem se conscientizou de sua 
função fundamental de defensor da lei, 
não querendo ser, em atitude que mui¬ 
to o recomenda, “órgão de acusação 
sistemática”. 

Na situação em que se vira envol¬ 
vido como personagem principal delu- 
tuosa e deplorável tragédia, seu com¬ 
portamento está fora de cogitação co¬ 
mo de conduta típica de agente deli¬ 
tuoso por culpa stricto sensu, pois, ao 
contrário e como ressalta da prova dos 
autos, sua ação “foi cuidadosa, isto é, 
prudente e em perfeita sintonia coma 
diligência e perícia exigíveis nas cir¬ 
cunstâncias em que o fato ocorreu” na 

correta expressão de HELENO FRA- - 
GOSO com propriedade citado a 11. 

63. 
Salvador, 27 de novembro de 

1979. Antônio Carlos Souto - Presi¬ 
dente. Walter Nogueira — Relator. Fui 
Presente: Adaucto Salles Brasil - Pro¬ 

curador da Justiça. 
Arivaldo A. de Oliveira - Relator. 

Vencido, com declaração de voto em 

separado. 

JÚRI. DECISÃO CONTRÁRIA Á 
EVIDÊNCIA DOS AUTOS. CAS¬ 
SAÇÃO DO JULGAMENTO PA¬ 
RA QUE O RÉU SEJA DEVIDA¬ 
MENTE JULGADO. 

Desclassificação do delito e 

homicídio qualificado para hornl 
cídio culposo. Apelação do repr? 
sentante do Ministério Público sob 

a alegação de ter sido a decisa 
manifestamente contrária à pn>]i 
dos autos. Recebimento e dejen 
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mento do recurso, para que seja 
submetido o réu a novo julgamen¬ 

to. 
Ap. n9 140/80. Relator: DES. 
ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de ApelaçJo Criminal n? 140/80, 
de Xique-Xique, em que figuram como 
apelante, a Justiça Pública e, como 
apelado, JoSo Ignácio dos Santos, vul¬ 
go “Joio do Cabo”. 

| Acordam os Desembargadores 
componentes da 1? Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem 
voto divergente e integrando neste o 
relatório de fl. 109, em dar provimen¬ 
to ao presente recurso e mandar o réu 
a novo júri. 

, No presente caso, o apelado foi 
( pronunciado como incurso nas sanções 

fo art. 121, § 2?, inciso IV, do Códi¬ 
go Penal, por haver, a golpes de pu¬ 
nhal, provocado a morte de Antídio 

j Ferreira da Silva. 

0 Conselho de Sentença desclas¬ 
sificou o evento para a figura do homi- 
dhio culposo (art. 121, § 3? do mes¬ 
mo diploma legal) tendo sido o réu 

' ^nado pelo juiz a 1 (hum) ano e 3 
1 três) meses de detenção, negando-se- 
me, todavia, o sursis. 

0 promotor, irresignado, apelou, 
soh a alegação de que a decisão foi 
nontrária à prova dos autos. 

Em verdade, não houve, neste 
x ®So’ qualquer argüição de nulidade. 
r e® na formação da culpa, nem de- 

F® da pronúncia, nem durante ou 
™smo após o julgamento do Tribu- 

^0Pular. A defesa do réu, como o 
^notor Público, nada impugnaram, 

ce'tando tacitamente os efeitos de to- 
Osos atos procedimentais. 

Existe, porém neste caso, uma es¬ 
cancarada nulidade que poderia, por si 
mesma, invalidar todo julgamento 
realizado. 

Trata-se da sentença de fls. 88 a 
89 na qual, justamente na parte dispo¬ 
sitiva da adequação da penalidade, o 
juiz deixou de atender, induvidosa- 
mente, inobservando inclusive, a cate¬ 
górica disposição do art. 42 do Código 
Penal, omissão esta que, nos termos do 
art. 564, IV, do Código de Processo 
Penal, poderia ter anulado todo o jul¬ 
gamento. 

Com efeito, e pela forma porque 
tal sentença foi lançada na fixação da 
pena, não poderia mesmo produzir 
qualquer efeito. 

No particular, aliás, a jurisprudên¬ 
cia dos Tribunais tem sido unívoca em 
considerar tais decisórios visceralmente 
nulos. Todavia, como no presente caso 
o recurso é da acusação e esta nulida¬ 
de nem sequer foi notada pelo nobre 
representante do Ministério Público, 
dono da lide, em face da Súmula 
nP 160 do Supremo Tribunal Federal, 
de ofício não poderá a mesma ser de¬ 
cretada fazendo-se aqui a sua conota¬ 
ção, tão somente para que, de futuro, 
não venha mais a se verificar. 

Quanto ao mérito, deu-se provi¬ 
mento ao recurso para mandar seja o 
réu submetido a novo julgamento, uma 
vez que, de fato, a decisão impugnada 
se apresenta, realmente, em comple¬ 
to antagonismo com a prova dos autos. 

Efetivamente, o réu, pessoalmen¬ 
te, se limita, tão somente, a negar a au¬ 
toria do delito, sendo esta a sua única 
versão sobre os fatos. No entanto, a 
prova dos autos é compacta e unânime 
em afirmar que o mesmo, realmente, 
desfechou o golpe de punhal que eli¬ 
minou a vítima, com a qual, inclusive, 
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nem chegou a brigar e que apenas, co¬ 
mo tudo leva a crer, intentara tão só 
apartá-lo de uma “via de fato” em que 
ele, réu, se empenhava com Nozinho, 
próximo a um bar. 

No particular, são bastante signi¬ 
ficativos e esclarecedores os elementos 
constante às fls. 23, 49, 61 e 80v., 
que, dilucidando o evento, não deixam 
a menor dúvida de que, efetivamente, 
a decisão dos jurados resultou inteira¬ 
mente contrária à evidência dos autos. 

Diante do exposto, outro caminho 
não se teve que não o de se cassar tal 
veredito, para que o réu seja novamen¬ 
te julgado. 

Salvador, 30 de dezembro de 
1980. Wilton de Oliveira e Sousa - 
Presidente. Arivaldo A. de Oliveira — 
Relator. Fui Presente:Álvaro Marques 
— Procurador da Justiça. 

JÜRJ. DECISÃO CONTRÁRIA À 
EVIDÊNCIA DOS AUTOS. INO- 
CORRÊNCIA. IMPROVIMENTO 

DA APELAÇÃO. 
Réu condenado por crime de 

homicídio simples cometido e 
com circunstância agravante de 
prevalecer-se das relações de coa- 
bitação que mantinha com a viti¬ 
ma, sua companheira. Entretanto, 
inconformado com a sentença re¬ 
correu da mesma sob o fundamen¬ 
to de ter sido contraditória com 
as provas dos autos pleiteando, 
por conseguinte, novo julgamento 
ou redução da pena cometida esta 
por motivo de que a agravante 
reconhecida pelo Conselho de 
Sentença era insituável à espécie. 
Analisando o processo, porém, 
tais argumentações do recorrente 
são insubsistentes com o direito 
reclamado, pois das três versões 

do crime, a mais coerente e evi¬ 
dente é a que, após rápida dism- 
são entre o réu e a vitima, que ett 
comum segundo as testemunhes, 
esteve aquele no quarto para api¬ 
nhar a arma e, sem chances de de 
fesa para a vitima, desferir-lhe o i 
tiro mortal do qual é acusado. 
Ressalte-se que tal fato não resul¬ 
tou de súbita emoção nem foi co¬ 
metido imediatamente a um ato 
injusto da vitima não justificando, 
pois, a prática do homicídio em 
apreciação. Por tais motivos ne¬ 
gou-se provimento ao apelo do réu 
para que mantida a sentença do 

1? grau. 
Ap. n9 126/80. Relator: DES. 
ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Criminal nP 126/80, 
de Salvador, em que figuram como 
apelante, Damião Rodrigues dos San¬ 
tos e como apelada a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da 1? Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem 
voto divergente, negar provimento ao 

presente recurso. Custas de lei. 
Sob acusação de haver assassina¬ 

do, com um tiro de revólver, sua pro 
pria companheira e mãe de seus 4 fi¬ 
lhos menores, Antônia dos Santos, 
fato ocorrido em 15 de novembro do 

ano passado nesta cidade, Damião Ro 
drigues dos Santos foi levado a jul8a 
mento pelo 2? Tribunal do Júri des¬ 
ta Capital em 27 de maio do ano em 
curso, sendo'afinal condenado nos ter 

mos do art. 121 — caput - combina o 
com a circunstância agravante do art 
44, II, letra g, ambos do Código 
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Penal Pátrio, à cumprir 8 anos de re¬ 

clusão na Penitenciária do Estado. 

Inconformado com tal veredicto 

e ainda na própria sessão de julgamen¬ 

to, por intermédio do douto advoga¬ 

do que o defendeu, do mesmo apelou, 

' ao fundamento de que fora tomado 

contra a evidência dos autos (art. 593, 

111, letra d do Código de Processo 

Penal), protestando, porém, arrazoar o 

recurso neste Tribunal e pedindo ainda 

fosse ao réu estendido o benefício de 

aguardar em liberdade a decisão do 

apelo, de acordo com o art. 594 da ci- 

1 tada lei de ritos, sendo-lhe assim, defe¬ 

rida a liberdade provisória (fls. 171). 

Posto isto, arrazoado pelo Promo¬ 

tor, sobe o processo a este Tribunal 

onde o nobre advogado que defendeu 

o apelante na instrução criminal ofe- 

, receu as razões do recurso às fls. 184 e 

| v., insistindo em que a decisão do Júri 

afrontara a prova dos autos e, bem 

assim, que a agravante reconhecida 

pelo Conselho de Sentença era insitu- 

ável na espécie, pleiteando, por fim, 

que o réu fosse mandado a novo Júri, 

°u então, que se lhe reduzisse a pena 

cometida. 

À seguir, vem a manifestação do 

v emitente Procurador da Justiça às fls. 

1^6 à 188 pelo improvimento do re¬ 
curso. 

Em verdade, tem inteira razão o 

■lustrado Procurador da Justiça, quan- 

^ diz, às fls. 186, “que o Júri, ao 

'econhecer a responsabilidade criminal 
do recorrente decidiu de conformida- 

. ie com a evidência dos autos”. 

Com efeito, consta deste in-fólio 
que, de fato, o apelante matou a com- 

Panheira com um tiro de revólver que 

2 atingiu na região “palpebral superior 

'Squerda”, produzindo-lhe fratura do 

'^neo ao nível da região parieto-occi- 

pital direita, causando-lhe a morte ime¬ 

diata por transfixação do encéfato (fls. 

60), fato este que, inclusive, não é con¬ 

testado pelo próprio acusado como 

também, que dita morte resultou de 

um ligeiro desentendimento entre réu 

e vítima em conseqüência do qual o 

acusado dirigiu-se ao quarto de alcova 

de ambos enquanto a mulher permane¬ 

cia na sala, para, armando-se, voltar ao 

seu encontro e abatê-la. 

Efetivamente, assim aconteceu 

quando a infeliz companheira do réu 

ao ver o seu concubino com a arma em 

punho saiu a correr para a casa vizinha 

onde foi prostrada à sua porta com um 

tiro deflagrado a meia distância e qua¬ 

se pelas costas. 

Em verdade, existem neste caso 

três versões diferentes quanto ao even¬ 

to, sendo duas apresentadas pelo recor¬ 

rente que inicialmente alegou haver 

sido agredido pela amásia, com a qual, 

teria mesmo entrado em luta corporal; 

e posteriormente, que a arma teria, 

realmente disparado acidentalmente; e 

a terceira, da acusação baseada na 

prova dos autos que admite ter ocorri¬ 

do mesmo uma ligeira altercação en¬ 

tre o casal por causa da festa de inau¬ 

guração da av. San Martin que a víti¬ 

ma queria ir apreciar enquanto o com¬ 

panheiro não permitia. Tal discussão, 

todavia, comum entre ambos confor¬ 

me asseveram as testemunhas, não che¬ 

gou absolutamente à provocar em Da- 

mião uma emoção tamanha capaz de 

levá-lo a não se dominar e consequen¬ 

temente a justificar o homicídio. Mes¬ 

mo porque o fato não resultou de uma 

emoção súbita nem foi cometido lo¬ 

go após, ou melhor, imediatamente a 

um ato injusto da vítima, pois, depois 

da discussão ele ainda teve tempo 

como já dito para ir até o quarto para 
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apanhar a arma e atacar a mulher que 
ainda conseguiu correr até a porta da 
casa vizinha onde foi apanhada pela 
bala assassina e traiçoeira. 

Ainda quanto ao acolhimento da 
agravante do art. 44, inciso II, legrag, 
do Código Penal foi conseqüência de 
um requerimento do Promotor Públi¬ 
co no plenário do julgamento com res¬ 
paldo no art. 484, parágrafo único, 
inc. II, do Código de Processo Penal, 
conforme se vê da ata do Júri às fls. 
171 destes autos. 

Finalmente, a pena cometida ao 
apelante foi bem dosada, não merecen¬ 
do a sentença, também neste particular 
qualquer reparo ou restrição. 

Diante de tudo isso, julgando o fa¬ 
to conforme o fez, o venerando Conse¬ 
lho de Sentença, nãodiscrepou, absolu¬ 
tamente, da substanciosa prova dos 
autos. 

Daí, o improvimento do apelo. 
Salvador, 25 de novembro de 

1980. Claudionor Ramos — Presidente. 
Arivaldo de Oliveira - Relator. Fui 
Presente: Arnaldo Goular Novis - Pro¬ 
curador da Justiça. 

JÚRI. HOMICÍDIO. DECISÃO 
COM APOIO NAS PROVAS DOS 
AUTOS. DEFESA LEGITIMA. 
DEFESA REJEITADA. APELA¬ 
ÇÃO IMPROVIDA. 

Decisão do Tribunal do Júri 
contestada porque manifestamen¬ 
te contrária às provas dos autos. 
Tese de legitima defesa susten¬ 
tada nas razões de recurso não en¬ 
contra qualquer respaldo nos 
autos. Improvimento. 
Ap. nP 89/79. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 89/79, 
de Juazeiro, sendo apelante Edinomat 
de Castro Mourão e apelada a Justiça 
Pública. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 1? Câmafa Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, que com¬ 
põem a Turma Julgadora, adotado o 
relatório de fls. negar provimento ao 

recurso. 
Custas na forma da lei. 
Condenado a 10 (dez) anos de re¬ 

clusão pelo Tribunal do Júri de Juazei¬ 
ro por haver assassinado a Osvaldo Fer¬ 
reira da Silva, apelou Edinomar de 
Castro Mourão, com apoio no art. 593, 
inciso III, letra d), do Código de Pro¬ 
cesso Penal, por intermédio do Dr. De¬ 
fensor Público da Comarca, alegando 
que a decisão, porque não aceita a tese 
da legítima defesa, fora manifestamen- 

te contrária à prova dos autos. 
O recurso é improvido porque a 

decisão, sem sombra de dúvida, não 
contraria à prova dos autos. 

O recorrente, no auto de prisão 
em flagrante, como em seu interroga¬ 
tório, não nega a prática do delito, li¬ 
mitando-se a dizer que não se lembra¬ 
va de nada porque na ocasião estava 

embriagado (auto de prisão - fls- 
interrogatório, fls. 33). 

As testemunhas não precisam o 
motivo do delito que, todavia, teria de¬ 
corrido de uma cobrança do valor de 
uns óculos quebrados pelo acusado. 

A materialidade do delito e sua 
autoria resultam evidenciadas, de ma 

neira induvidosa, dos autos. 
Acolhendo a tese da responsabü 

dade do acusado, não decidiu desacer 

tadamente o Tribunal do Júri. 
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Nenhum elemento positiva nos au¬ 
tos que houvesse o recorrente agido 

em legítima defesa, como se preten¬ 
de nas razões do apelo. 

0 réu declara sempre não se lem¬ 
brar de nada porque estava em- 

1 briadado, mas fugiu após a prática do 
delito, sendo perseguido e preso num 
matagal, onde lhe tomaram a arma do 
crime - uma peixeira. 

A testemunha Aldebayr Castro 
Aguiar (fls. 40v.), não sabe informar se 
a vítima de alguma forma provocou o 

\ acusado, sabendo, entretanto, que este 
I costumava embriagar-se e sempre por¬ 

tava uma peixeira. 
Francisco Carlos de Souza, depon¬ 

do diz (fls. 42) que tentou tomar a 
faca do acusado e foi agredido com 
uma tijolada pela esposa do mesmo; 
nio sabe, mesmo por ouvir dizer, o 
motivo do crime, tendo conhecimen- 
to, todavia, que o acusado andava em¬ 
briagado e armado com uma faca. 

José Gonçalves Bonfim às fls. 
43, diz que o acusado quando bebe 
fica perigoso e não respeita ninguém e 
que correra depois de ter praticado o 
delito. Acrescenta ter ouvido falar que, 
wteriormente, o acusado tinha “bota¬ 
do a faca em cima de Lázaro, filho de 

I D- Angélica”. 
Fernando Gonçalves da Silva, às 
44, afirma que a esposa da vítima 

procurava retirá-la do local quando 
f°i atingida por uma pedrada lançada 
Pela esposa do acusado e nessa hora o 
acusado investiu contra a vítima com 
Uma faca, procurando esta defender-se 
quando foi atingida. 

As testemunhas de defesa Isabel 
Pereira da Silva e Lerice Ribeiro Pi- 
mentel (fls. 49 e 51) respectivamente, 
nada sabem, nem por ouvir dizer, so- 
dre o delito e dizem nada terem visto. 

Igualmente Edson Rocha, fls. 67, 
que declara, ainda, não saber dizer se 
a vítima provocou ou ofendeu o acu¬ 
sado antes do fato. 

Terezinha Pereira de Jesus fls. 68 
também nada sabe informar sobre a 
briga. 

Apenas as testemunhas João Car¬ 
los de Souza e Waldemir Mqreira dos 
Santos - fls. 69 e 70 - referem-se a 
ter a vítima puxado os cabelos do acu¬ 
sado e batido nele, sem contudo preci¬ 
sarem o porque desse procedimento, a 
existência de uma agressão injusta que 
tivesse partido da vítima, ignorando, 
inclusive, a causa do crime. 

Desse conjunto de provas, não há 
negar que o júri, dando pela responsa¬ 
bilidade do recorrente, com a rejeição 
da alegada legítima defesa, não decidiu 
contra as provas dos autos e muito 
menos de maneira manifesta. 

A verdade é que a tese da legítima 
defesa sustentada nas razões do recur¬ 
so não encontra qualquer respaldo nos 

autos. 
Também improcede a desejada mi¬ 

neração da penalidade aplicada. 
O delito de homicípio simples é 

punido com pena que varia entre seis e 
vinte anos de reclusão e condenado o 
apelante a 10 anos, o juiz o fez abaixo 
da média entre as penas extremas. 

Levou o juiz, para encontrar a 
pena base em 10 (dez) anos de reclu¬ 
são, em consideração, a primariedade 
do réu, a circunstância de alguns o 
considerarem de bons antecedentes e 
outros o terem como elemento perigo¬ 
so, andando sempre embriagado e 
armado de peixeira. Admitiu que o 
dolo foi de ímpeto e apontou o fato 
de ter sido tirada a vida de um elemen¬ 
to considerado benquisto no meio em 

que vivia. 
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A pena base não sofreu modifica¬ 
ções, face a inexistência de agravantes 
ou atenuantes e, bem assim, de causas 
fixas de aumento ou diminuição. 

O recurso, ainda aqui, não merece 
provimento. 

Assim, negam provimento ao 
recurso. 

Bahia, 13 de novembro de 1979. 
Walter Nogueira — Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira — Relator. Fui 
Presente: Adaucto Salles Brasil — Pro¬ 
curador da Justiça. 

JÚRF HOMICÍDIO. EXISTÊN¬ 
CIA DE FARTAS CONTRADI¬ 
ÇÕES NOS INTERROGATÓ¬ 
RIOS DO ACUSADO. DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁ¬ 
RIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. 
NOVO JULGAMENTO. 

Se a decisão do Júri não en¬ 
contra apoio sério e aceitável na 
prova dos autos, ela é induvidosa e 
manifestamente contrária àquela e 
merece ser cassada, tanto mais que 
os interrogatórios apelado, dife¬ 
rentes entre si, contêm contradi¬ 
ções evidentes. Submissão do réu 
a novo julgamento pelo Júri. 
Ap. n? 72/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal da Comar¬ 
ca de Brejões sob n9 72/80, sendo ape- 
lante a Justiça Pública e apelado Aure- 
liano Ribeiro, vulgo “Rolinha”. 

Acordam os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em 1? 
Câmara Criminal e sem discrepância de 
votos dos componentes da respectiva 
Turma Julgadora, em dar provimento 

ao recurso, para, cassada a decisão do 
Conselho de Sentença que absolveu o 
apelado, ser ele submetido a novo jul¬ 
gamento pelo Júri. Fica neste integra¬ 

do para os fins de direito, o relatório j 
de fl. 163, com remissão ao de fl. 82. \ 
Custas da lei. 

A decisão do Conselho de Senten¬ 
ça que absolveu o réu ora apelado 
admitindo, ainda que por unanimida¬ 
de, militar a seu favor a justificai iva da 
legítima defesa, é manifesta e induvido- 
samente contrária à prova dos autos. 

Irrespondíveis os argumentos da 
peça recursal de fls. 134/141, brilhan¬ 
temente expostos e endossados pela 
superior instância. A perícia técnica 
(laudo de exame cadavérico de fl. 11) 
é, por si só, bastante para afastar a 
abusiva conclusão a que chegaram os 
jurados, tanto mais que, em desabono 
da tese da defesa, se encontraram ele¬ 
mentos mais que suficientes para des¬ 
truí-la quer nos próprios interrogató¬ 
rios a que foi submetido o apelado (fls. 
5 a 7, 29 a 32 e 127), quer nos “de¬ 
poimentos de algumas testemunhas 
Está evidenciado às escancaras que a 
decisão do Conselho de Sentença 
afrontou de modo intolerável a prova . 

dos autos. 
De absoluta procedência a ana¬ 

lise feita sobre a prova pericial no lú¬ 
cido e brilhante parecer de fls. 15? e 
161, que também se adota, para que 
fique fazendo parte integrante deste. 
Quem é alvejado por um tiro que pe¬ 
netrou na vítima à altura da omopla¬ 
ta direita, saindo na parte anterior do 
tórax, na região externai’', foi desen- 
ganadamente atirado pelas costas, 
situação que repele a existência dea- 
gressão ao ofensor e, portanto, a conti 

guração da legítima defesa. 
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Repelem também a existência des¬ 
sa excusativa os testemunhos dos que 
souberam do fato e foram ouvidos no 
inquérito como em juízo, especialmen¬ 
te Sabino Alves Costa (fl. 55). Antônio 

\ Moreira dos Santos (fl. 57) e Nelson 
f Vieira dos Santos (fl. 6). 

Se a decisão do Júri não encon¬ 
trou apoio sério e aceitável na prova 
dos autos ela é manifestamente contrá¬ 
ria à mesma e merece ser cassada, tan¬ 
to mais que o próprio réu e ora recorri¬ 
do nas três oportunidades em que foi 

[ interrogado, titubeando em sua preten- 
I sio de excusar-se, apresentou de cada 

vez uma versão diferente, cada qual 
cheia de contradições e nenhuma de¬ 
las com fulcro bastante no elenco 
probatório. 

A solução para o caso é um novo 
julgamento em que se espera que os 

' jurados, cônscios de suas responsabili- 
[ dades de /uízes de fato, busquem fazer 

estrita justiça. 
Salvador, 26 de agosto de 1980. 

Oaudionor Ramos — Presidente. Wal- 
Nogueira — Relator. Fui Presente: 

Arnaldo Novis — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

l , RELATÓRIO 

Adotando, como se adota, o rela¬ 
tório da sentença de pronúncia (fls. 82 
a91) é de se lhe aduzir que, passando 
da em julgado, libelado o réu e ofere- 
tida a contrariedade ao libelo-crime 
acusatório, foram tomadas as provi- 
óèncias exigíveis para o julgamento do 
acusado pelo Tribunal do Júri, o que 
veio a ocorrer em 30 de abril do cor¬ 
tante ano ut fls. 114 a 133. Realizado 

0 júri competente, dele resultou a ab- 
s°lviç5o e soltura do réu, por haver o 
Conselho de Sentença reconhecido que 

ele teria praticado a ação que lhe foi 
imputada, em estado de legítima 
defesa da própria vida. 

Não se conformando com o vere- 
dito do Júri, por entender que a deci¬ 
são dos jurados teria sido manifesta¬ 
mente contrária à prova dos autos 
(CPP., art. 593, III, alínea d), inter¬ 
pôs a Promotoria Pública recurso de 
apelação, apresentando as razões de 
fls. 137 a 141, com as quais fez demo¬ 
rada análise do conjunto probatório 
do processo e destacadamente do exa¬ 
me cadavérico da vítima - fls. 11 a 12, 
para tentar demonstrar que a delibera¬ 
ção dos jurados fora, sem dúvida, 
afrontosa à evidência dos autos. 

Contra-arrazoou o apelado a fls. 
144 a 152, por seu defensor, exami¬ 
nando sob o ângulo de seu entendi¬ 
mento, os fatos apurados, a inexistên¬ 
cia de prova da responsabilidade pe¬ 
nal do acusado, a arma do crime, e a 
da vítima em relação ao delito, os três 
depoimentos do réu, aspectos do exa¬ 
me de corpo de delito e a agressão da 
vítima contra o acusado, para concluir 
que o veredictum do Júri fora dado em 
consonância com a prova dos autos. 

Subindo os autos a esta 2? Instân¬ 
cia e distribuído o recurso a esta 1? 
Câmara Criminal, houve sorteio de re¬ 
lator e foram estes submetidos ao inde¬ 
clinável pronunciamento da Procura¬ 
doria da Justiça, que, com o parecer 
de fls. 157 a 161, fazendo também sua 
análise do elenco probatório reunido 
neste in-folio, concluiu por dar razão 
ao apelante, opinando pelo provimen¬ 
to do recurso, a fim de que o apelado 
seja submetido a novo julgamento. 

Salvador, 8 de agosto de 1980 
Walter Nogueira - Relator. 
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JÜRI. INTERPRETAÇÃO DO 

JUIZ DIVERGENTE COM O 

TERMO DE VOTAÇÃO DO 

CONSELHO DE SENTENÇA, 

RECONHECENDO ESTE A DE¬ 

FESA DA HONRA DO RÉU. A- 

TENUANTES NÃO ESPECIFI¬ 

CADAS. INSUFICIÊNCIA DE 

INDIVIDUAÇAO DA PENA. 

NOVO JULGAMENTO. 

Nulidade do julgamento. Se do 
termo de votação consta que o 
Conselho de Sentença afirmou o 
terceiro quesito, tem-se que a res¬ 
posta foi sim e, portanto, positiva 
a votação no que concerne à per¬ 
gunta de ter ou não o réu agido 
em defesa própria. Inválido o jul¬ 
gamento se o juiz interpreta co¬ 
mo negativa a resposta. Atenuan¬ 
tes. Se afirmada a sua ocorrência 
deve o juiz indagar qual ocorreu 
dentre as elencadas na lei (CP. 
art. 44). Nula é a sentença por fal¬ 
ta de individuação suficiente da 
pena, com desrespeito à regra do 
art. 42 do Código Penal. Submis¬ 
são do réu a novo julgamento. 
Ap. n9 109/80. Relator: DES. 

WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Criminal da Comar¬ 

ca de Cruz das Almas sob nP 109/80, 

sendo apelante Hélio Santana de Oli¬ 

veira e apelada a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargadores do 

Tribunal de Justiça da Bahia, em 1? 

Câmara Criminal e sem voto discrepan- 

te dos componentes da respectiva Tur¬ 

ma Julgadora, acolher a preliminar de 

nulidade do julgamento argüida ex 
officio pelo relator, para mandar que o 

réu seja submetido a novo Júri. Fia 

neste integrado para os fins de direito, 

o relatório de fl. 132, com remissão 

ao de fl. 85. Custas da lei. 

Trata-se de processo em que, sub¬ 

metido a julgamento pelo Júri, por ha¬ 

ver praticado crime de homicídio sim- ' 

pies, o apelante viu recusada pelo Con¬ 

selho de Sentença a tese de legítima 

defesa e foi condenado à pena de 10 

anos de reclusão, a seguir reduzida 

para 8 anos e 6 meses pelo reconheci¬ 

mento de atenuante, que, todavia, não 

foi especificada. 

Como 1? preliminar foi discutida 

a validade da intervenção no feito, pa¬ 

ra recorrer, do advogado que, a seu pe¬ 

dido, fora substituído pelo Juiz (fl 

103). Se fora substituído, não podia 

mais voltar ao processo como defen¬ 

sor do réu, salvo se com procuração, 

e, portanto, nula teria sido sua inter¬ 

venção e, pois, nula a interposição do 

recurso. 

Tratava-se, porém, de defensor 

constituído no interrogatório do réu 

(fl. 33v.), caso em que se dispensa a 

procuração ao advogado mas este dei¬ 

xa de ser dativo para ser constituído. 

Isto posto, só por um equívoco pode¬ 

ría ele pedir, como pediu, substituição 

pois o caso seria de ele mesmo substa- 

belecer a procuração tácita que lhe deu 

o acusado. Nestas condições, recusou- 

se a possibilidade de nulidade do man¬ 

dato do referido advogado para recor¬ 

rer. 
Ainda preliminarmente, acolheu- 

se a nulidade do julgamento argüida 
ex-officio, por ser de natureza absolu¬ 

ta, pelo relator. Em lamentável equí¬ 

voco laborou o prolator da sentença de 
fl. 144 como consequência de não me 

nos lamentável e até estranhavel erro 

na votação dos quesitos. Como se ui 
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fere do que está escrito no termo de 
votaçáo de fl. 113, o Júri nâb negou a 
existência da legítima defesa nem res¬ 
pondeu negativamente ao 3? quesito, 
onde se perguntara se “o réu praticou 
o fato em defesa de sua honra”. Está 
lá escrito, bem claro, que “quanto ao 
terceiro quesito o Conselho de Sen¬ 

tença afirmou (grifo nosso) por 5x2”. 
Ora, quem afirma diz sim e, se disse 
sim, admitiu a ocorrência de defesa, ra- 
zJo porque, de modo algum, poderíam 
ser considerados prejudicados os de¬ 
mais quesitos concernentes à legítima 
defesa (4? ao 9?). Desobedeceu-se, co¬ 
mo já é vezo arraigado de certos juizes, 
à norma do art. 487 segundo a qual e 
consoante a melhor doutrina se não 
farta jurisprudência, o resultado da vo¬ 
tação tem que ser consignado em ter¬ 
mos expressos, repetindo-se o texto do 
quesito apresentado, não devendo o 
juiz limitar-se a resultados sim ou não 
como de mero score de partidas de 
futebol - 7x0, 5x2, 4x3 e assim por 
diante. 

Nulo o julgamento, outro deverá 
*r realizado e com maior atenção e 
cuidado, para não prejudicar, como 
ocorreu no caso, os sagrados direitos 

defesa. A nulidade apontada é vis¬ 
ceral, absoluta e insanável. Não podia 
precluir. 

Também preliminarmente se ob¬ 
serva - senão que não pode e não deve 
ser repetido, que, indagado o Júri so- 
3re atenuantes, se afirmada a existên- 
da, nSo se questionou qual das elenca- 
das na lei (Cód. Penal, art. 44) teria 
ocorrido. Do mesmo vício padece a 
sentença (fl. 114) que iança mão de 

111113 atenuante para reduzir a pena im- 
Posta sem, contudo, explicitar qual te- 
na ádo ela, entre as mencionadas no 
211 44 da Lei Penal Maior. Todavia, a 

nulidade não pode ser acolhida por¬ 
que, se aceita, viria em prejuízo do 
réu, sendo vedado à Instância Superior 
proclamá-la sem ofensa à Súmula 160. 

Outrossim e ainda preliminarmen¬ 
te, não fora tudo isso já abordado e o 
julgamento teria que ser repetido, pois 
nula é a sentença de fl. 144 por indu- 
vidosa insuficiência de individuação da 
pena, como se pode verificar, sem 
qualuer esforço, à simples leitura da 
mesma. No particular é paupérrima, 
quase nenhuma, a fundamentação da 
peça decisória enfocada, onde apenas 
se menciona “antecedentes”, “perso¬ 

nalidade” do agente e “conseqüências” 
do crime sem explicitá-los como era da 
obrigação do juiz fazê-lo. 

É até certo ponto, estranhável que 

o juiz de 3? entrância, candidato a ser 
promovido para entrância especial (Ca¬ 
pital) ainda negligencie a esse ponto 
seus deveres. Sabido é que o réu tem o 
direito de saber porque lhe foi impos¬ 
ta esta e não aquela quantidade de pe¬ 
na, para possibilitar um apelo a uma 
instância revisora. E não basta o juiz 
dizer que atendeu aos antecedentes e 
personalidade do agente e às conse¬ 
qüências do -delito, impondo-se que 
ele exponha de modo claro e satisfa¬ 
tório, além dos motivos do crime, que 
antecedentes eram esses, que perso¬ 
nalidade, em linhas gerais, possuía o 
réu e, em minúcias suficientes, como 
as conseqüências do crime, a serem 
explicitados, com as outras circuns¬ 
tâncias, vida pregressa do acusado, etc. 
levaram-no a fixar a pena-base na 
quantidade que lhe pareceu adequada. 

Salvador, 25 de novembro de 
1980. Claudionor Ramos - Presiden¬ 
te. Walter Nogueira - Relator. Fui 
Presente: Arnaldo Augusto Goulart 

Novis - Procurador da Justiça. 
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RELATÓRIO 

Adotado, como fica, o relatório 
da sentença de fls. 85 usque 86, cum¬ 
pre que lhe seja aduzido que, pronun¬ 
ciado que foi o réu, para julgamento 
pelo Júri, como incurso nas sanções 
do art. 121, caput, do Código Penal, 
foi ele libelado e ofereceu contrarie¬ 
dade ao libelo. 

Julgado o réu pelo Tribunal do Jú¬ 
ri da Comarca de Cruz das Almas, em 30 
de junho do corrente ano, como se vé 
de fls. 98 até 117, logrou ser conde¬ 
nado à pena-base de 10 (dez) anos de 
reclusão, visto que o Júri, por maioria 
de votos, teria negado que ele agira em 
defesa de sua honra — tese da defesa, 
mas, também por maioria, reconheceu- 
existir atenuante, o que fez o Juiz sen- 
tenciante a reduzir-lhe a pena de 18 
(dezoito) meses, fixando-a, como defi¬ 
nitiva, em 8 (oito) anos e 6 (seis) me¬ 
ses de reclusão. 

Irresignado com a decisão conde- 
natória, o réu interpôs recurso de ape¬ 
lação, através o defensor que havia 
cosntituído no seu interrogatório da 
fase do sumário-de-culpa, apesar de ha¬ 
ver sido substituído por outro profis¬ 
sional para o julgamento em tela — ut 
fl. 103. Com suas razões, o apelante 
(fls. 120/121) argumentou que aquela 
decisão fora manifestamente contrá¬ 
ria à prova dos autos, pois continua¬ 
va a entender que procedera em estado 
de legítima defesa própria da honra. 
Contra-arrazoado o Ministério Público 
do 19 grau (fls. 123/125). Subindo os 
autos à Superior Instância, aqui pro- 
cedeu-se à distribuição do recurso e 
ao sorteio do relator, indo a seguir, o 
processo ao pronunciamento da douta 
Procuradoria da Justiça, que emitiu 
parecer (fls. 129/130), em que se ma¬ 

nifesta pelo improvimento da apela 
ção. 

Relator sorteado, recebi os autos 
e examinei-os, findo o que lanço nele 
o presente, que deverá ser, todavia 
submetido à censura do eminente Des 
Revisor. 

Salvador, 25 de outubro de 1980 
Walter Nogueira — Relator. 

LEGÍTIMA DEFESA. AGRES 
SÃO ATUAL E INJUSTA NÁO 
COERENTE COM AS PROVAS 
DOS AUTOS. APLICAÇÃO COR 
RETA DA PENA-BASE. SEN¬ 

TENÇA MANTIDA. 

Homicídio praticado contri 
pessoa idosa, pelo motivo desli 
não mais servir bebida alcoóli¬ 
ca ao agente criminoso em deplo- j 
rável estado etilico. Comprovaçi.' 
evidenciada nos autos dequean- 
tima em nenhum momento cau¬ 
sou agressão atual e injusta ao cd 
minoso, ficando afastada indis¬ 
cutivelmente a hipótese de exchi- 

dente legal capitulada no art. 19, 

II, do Código Penal. 
Quanto à fixação da pena, ape¬ 

sar de não ter sido o juiz tão cui¬ 
dadoso na justificação da penali¬ 
dade aplicada, não deixou de ser 
justa e coerente, levando-se em 
consideração que, sendo o acusa¬ 
do alcoólatra contumaz e prow 
cador de desordens, bem como 
possuidor de maus antecedentes 

correta foi a aplicação do art. 
II, letra i, do Código Penal tp“ 
aumentou a pena-base de 8 pam 

10 anos. 
Ap.nP 103/79. Relator: DES. 

JORGE FIGUEIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de ApelaçSo Criminal n9 103/79, 
de Barra da Estiva, sendo apelante Ju¬ 
venal Vieira dos Santos e apelda a Jus¬ 
tiça Pública. 

Acordam os Desembargadores da 
1? Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça da Bahia, que compõem a Tur¬ 
ma Julgadora, adotado o relatório de 
fls. negar provimento ao recurso. 

Custas na forma da lei. 
0 recorrente é acusado de ter 

penetrado na casa do octagenário Se¬ 
bastião José Pereira e se dirigido ao 
quarto da esposa do mesmo exigindo 
o fornecimento de cachaça, originan- 
do-se daí uma discussão entre os dois 
que culminou com o desfecho de uma 
forte cacetada pelo acusado na vítima, 
do qual resultou o falecimento desta. 

Dando provimento ao recurso 
interposto pelo réu, esta 1? Câmara 
desclassificou o delito do art. 121 para 
° 129, § 3?, ambos do Código Penal e 
0 juiz, após o preenchimento das for¬ 
malidades legais, sentenciou condenan¬ 
do o recorrente a 10 (dez) anos de 
reclusão. 

Contra esta decisão é que recorre 
a§ora o acusado dentro dos limites da 
kgítima defesa e, quando assim nío 

considerado, caber a revisão da 
sentença para reduzir a penalidade 
aplicada. 

Como demonstra o Dr. Juiz na de- 
eisío recorrida, a invocação da legíti- 
®a defesa por parte do recorrente é 
absurda. 

Realmente, a prova reunida no 
Processo afasta, de maneira induvido- 
se-a tese invocada no recurso. 

A vitima teve o recesso de seu lar 
""radido pelo recorrente que, bêbado, 

querendo mais cachaça, desmandou-se 
em impropérios contra a vítima por¬ 
que esta nSo lhe atendeu o desejo de 
fornecer mais bebida, vindo finalmen¬ 
te, a desfechar-se uma cacetada causan¬ 
do a morte, após ter permanecido em 
estado de choque. 

De ressaltar que, durante a discus¬ 
são, a vítima chegou a solicitar à tes¬ 
temunha Margarida Silva, fls. 39v., 
que fosse em busca da polícia para 
retirar o acusado dali. 

Evidentemente, se houvesse possi¬ 
bilidade de invocação da excludente le¬ 
gal, esta só poderia ser feita pela víti¬ 
ma, agredida em seu próprio lar. 

É o que revelam os autos de ma¬ 
neira desenganada, através dos depoi¬ 
mentos colhidos. 

Vejamos. 
Isaurina Aguiar Pinto - fls. 39, 

estava na cozinha conversando com 
Sebastião, quando o acusado invadiu a 
casa, já sendo encontrado pela vítima 
no quarto do casal, onde a mulher des¬ 
te estava deitada. Procurava cachaça e 
como não lhe fosse fornecida a bebida, 
entrou em discussão com a vítima. 
Saiu pouco depois, mas logo ao trans¬ 
por a porta, virou-se e desferiu uma 
paulada na dabeça da vítima. 

A testemunha procurou interferir 
no início aconselhando o acusado a re¬ 

tirar-se. 
Margarida Martins da Silva — fls. 

39v., diz que passava em frente à casa 
de Sebastião e viu os dois discutindo, 
tendo a vítima lhe pedido que “cha¬ 
masse a polícia para retirar aquele indi¬ 
víduo dali”. A testemunha chegou a 
pedir a Juvenal que se retirasse e dei¬ 
xasse o velho em paz. Seguindo seu iti¬ 
nerário, voltou-se pouco adiante e viu 
o acusado desferir uma paulada na 
vítima e esta cair, tendo visto, tam- 

/ 
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bém, o acusado correr em sentido con¬ 
trário ao seu. Apressou os passos e co¬ 
municou o fato à polícia. 

Nelson dos Santos Soares — fls. 
40v., não assistiu à prática do delito, 
retornou da feira com o acusado, pois 
haviam combinado ir a uma festa em 
casa de Oscarino. O acusado, que fora 
preso em casa do depoente não falou, 
em qualquer momento, antes da pri¬ 
são, sobre o assunto. Disse que todas 
as vezes que o acusado ia à feira, em 
Barra da Estiva, se embriagava e quan¬ 
do isso ocorria, se mostrava violento. 

Almir Oliveira Novais — fls. 43, 
testemunha apresentada pela defesa, 
nada viu sobre o crime. Limita-se a de¬ 
clarar que o acusado viera, mas não 
voltara para a feira em sua companhia 
e de outros. Que estava bastante em¬ 
briagado, como sempre ocorria quan¬ 
do vinha à feira em Barra da Estiva, 

principalmente em época de política, 
como a que se estava vivendo. Disse ter 
ouvido dizer pelo próprio Juvenal, que 
ele em companhia de Nelson passou 
em casa da vítima pretendendo beber 
pinga. A vítima não consentiu e teria 
tomado a tranca da vítima e com ela 
desfechado um golpe na cabeça da 
mesma. Que o acusado, sem saber o 
mal que havia causado e pensando, 
apenas, haver “dado uma surra no ve¬ 
lho” foi para uma festa na Samambaia. 

Edivaldo Pereira da Silva - fls. 
49, também apresentada pela defesa, 
soube dos fatos no dia seguinte. Tam¬ 
bém veio para a feira com o acusado e 
outros. Soube do ocorrido por inter¬ 
médio de terceiros, não se lembrando 
quem os contou. Depõe mais ou me¬ 
nos nos mesmos termos em que o fez 
Almir. 

Finalmente, Edson Santana Pedra 
— fls., 59, arrolada pela denúncia e ou¬ 

vida em São Paulo, não assistiu o dei¬ 
to, mas ainda encontrou a vítima caída 
e o cacete sujo de sangue passando de 
mão em mão. Ajudou a prender o acu¬ 
sado. Todos diziam que o delito tinha 
sido por ele praticado por causa de ca¬ 
chaça que pretendia beber e o velho 
não consentiu. Que o acusado, segun¬ 
do informações, costuma beber cacha¬ 
ça e fazer “bagunça” quando bebe 
Que, segundo ouviu do Delegado, o 
acusado na manhã em que ocorreu o 
delito, havia dado um pontapé numa 
criança. 

Com tais depoimentos, evidente, 
que a tese da defesa não podia prospe¬ 
rar, pois não encontra o menor respal¬ 
do nos autos. 

De referência à aplicação da pena: 
Conquanto o juiz não tenha sido 

muito claro a respeito, a verdade é 
que refere-se à invasão da casa da ví¬ 
tima pelo réu, embriagada e à procura 
de bebida, aponta que o réu apósaprá- 
tica do delito “saiu a trote” para casa 
de Nelson dos Santos, com quem acer¬ 
tara um encontro, para, juntos, irema 
uma festa, considera por outro lado. 
haver uma “eqüivalência entre os ele¬ 
mentos desfavoráveis e os favoráveis 

ao acusado. 

i 

I 

Fixando a pena-base em 8 (oitol F 
anos de reclusão, aumentou-a para 10 
(dez) anos face e inexistência de ate¬ 
nuantes e ocorrência da agravante pre¬ 
vista no art. 44, II, letra do Código 
Penal, crime cometido contra velho 

O juiz poderia, é verdade, ter sido 

mais cuidadoso na justificação da 
penalidade aplicada, examinando com 
mais precisão o assunto, mas nem P°r 
isso, se tem que a penalidade fossc 
exasperada. A maneira como foi come 
tido o crime. O fato de costumar0 
réu, quando comparecia à feira em 



Barra da Estiva, embriagar-se e, nes¬ 
sas ocasiões, promover desordens, che¬ 
gando, mesmo, numa delas, como con¬ 
fessa expressamente, a ser preso, além 
de circunstâncias outras, autorizavam a 
fixação da pena-base um pouco acima 
do mínimo previsto e, lei, como ocor¬ 

reu. 
Assim, negam provimento ao ape¬ 

lo. 
Salvador, 13 de novembro de 

1979. Walter Nogueira - Presidente. 
Jorge Figueira — Relator. Fui Pre¬ 
sente: Adaucto Salles Brasil — Pro¬ 
curador da Justiça. 

NULIDADE DE PROCESSO CRI¬ 
MINAL PROCESSO DA COMPE¬ 
TÊNCIA DO JÚRI. OMISSÃO 
IRREPARÁVEL DE TERMO 
ESSENCIAL: FALTA DE ALE¬ 
GAÇÕES FINAIS DO MINISTÉ¬ 
RIO PÚBLICO. NOVA SEN¬ 
TENÇA. 

Falta de alegações finais do Mi¬ 
nistério Público. Tratando-se de 
termo essencial do processo-crime, 
a eiva configura nulidade absoluta 
que torna desvaliosos os demais 
atos processuais da ação penal, a 
sentença inclusive. 
Rec. nP 03/80, Rei.: DES. WAL¬ 
TER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos ^ Recurso Criminal da Comarca 
de I,uaÇu sob nP 03/80, sendo recor¬ 
rente ex-officio o Dr. Juiz de Direito 
•Substituto) da Comarca e recorrido 
Antônio das Neves. 

Acordam os Desembargadores do 
nbunal de Justiça da Bahia, em 1? 
ümara Criminal e por unanimidade de 

votos dos componentes da respectiva 
Turma Julgadora, decretar a nulidade 
do processo a partir das alegações fi¬ 
nais inclusive, pelas razões a seguir ex¬ 
postas. 

Trata-se de processo da competên¬ 
cia do Júri, no qual, após o devido 
sumário-de-culpa, o juiz a quo, acabou 
por absolver o acusado — o ora recorri¬ 
do, com respaldo no art. 411 do Cód. 
de Proc. Penal e ao fundamento de que 
ele teria agido em legítima defesa pró¬ 
pria. Daí a interposição do presente re¬ 

curso ex-officio. 

Vê-se, todavia, no exame cuida¬ 
doso dos autos, que. por uma inter¬ 
pretação inaceitável, o digno e ilustre 
prolator da sentença recorrida de fls., 
no processo não foram tomadas as ale¬ 
gações finais do Ministfio Público - 
peça e termo essencial da ação penal, 
dando causa a-eiva que macula irreme¬ 
diavelmente o feito, porque se trata, 
induvidosamente, de nulidade proces¬ 

sual absoluta. 
Com efeito, aberta vista ao Dr. 

Promotor Público para alegações fi¬ 
nais, entendeu S.S. (fl. 000) ser indis¬ 
pensável uma diligência para a melhor 
elucidação dos fatos — meta optata do 
processo em busca da apuração 
e descoberta da verdade. Por força, po¬ 
rém, dos termos do despacho de fl. , 
em vez de voltar os autos ao juiz para 
decidir sobre o pedido de diligência, o 
cartório a que faltou, in casu, sensibi¬ 
lidade e experiência, levou os autos ao 
defensor que apresentou suas razões 
finais (fl. 000), conclusos os autos ao 
digno e ilustre Substituto, passou 
S. Excia. a sentenciar e, mesmo des¬ 
tacando que, em vez de alegações fi¬ 
nais, a Promotoria Pública se limita¬ 
ra a requerer diligência, fez tabula rasa 
de tais alegações, ao pretexto irrele- 
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vante de que o próprio Ministério Pú¬ 
blico já se mostrara favorável à hipó¬ 
tese de uma legítima defesa — o que 
aliás encerra lamentável equívoco de 
sua parte, como se pode ver com a 
ponderada leitura de (fl. 000). 

Indiscupável, portanto, que se 
tenha omitido termo vital do processo, 
pouco importando que na sentença náo 
houvesse recorrido a Justiça Pública ou 
que, na 2? instância, nío tivesse dado 
pela insustentável mazela o ilustre e ze¬ 
loso Dr. Procurador da Justiça (fl. ). 
A omissão é irreparável. A nulidade, 
que tem caráter absoluto, é inquestio¬ 
nável. Daí a necessidade de anular-se o 
processo, por imprestável, a partir das 
alegações finais inclusive, para que se 
repita na forma da lei, prolatando-se 
nova sentença, porque desvaliosa a de 

(fls. ). 
Salvador, 1? de abril de 1980. 

Claudionor Ramos — Presidente. Wal- 
ter Nogueira — Relator. Fui presente: 

Waldêto Santos. 

PRISÃO PREVENTIVA. NECES¬ 
SIDADE E CONVENIÊNCIA DA 
CUSTÓDIA PROVISÓRIA NAO 
DEMONSTRADAS. EXCESSIVA 
DEMORA DA INSTRUÇÃO CRI¬ 
MINAL. DEFERIMENTO DO 
HABEAS-CORPUS. 

Medida de exceção que è, a 
prisão preventiva só se justifica 
quando suficientemente demons¬ 
tradas sua necessidade e conve¬ 
niência no processo. Não basta ao 
juiz dizer que os réus, se soltos, 
poderão voltar a delinquir nem 
que podem ainda fugir do distrito 
da culpa “dificultando a marcha 
processual". Cabe-lhe, ao revés, no 
decretar a referida custódia caute- 

lar, explicitar, de modo o m 
detalhado, porque entende indis¬ 
pensável a medida, quer para ga¬ 
rantia da ordem pública, quer 
quanto a conveniência da boa 
marcha da instrução, quer, per \ 
fim, para o asseguramento da apli- i 
cação da lei penal. Mostrando-se 
insuficiente, quase nenhuma, a 
fundamentação do despacho de 
prisão provisória, concede-se o 
writ porque nula é a prisão dele 

decorrente. 
H. C. n9 322/80. Relator: DES , 
WALTER NOGUEIRA. : 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Feira de Santana (Vara Crime) sob . 
n9 322/80, sendo impetrante o Be! 
Paulo Alberto Carneiro da Costa e 

paciente Edvaldo dos Santos. 
Acordam, em 1 ? Câmara Criminal, 

os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, sem voto discrepante, 
conceder a ordem, pelas razões a seguir 

expostas. Custas da lei. 
Na impetraçâo a fls. 2 a 4o impe¬ 

trante alega a ocorrência de constrangi¬ 
mento ilegal exercida contra o pacien¬ 
te preso, em Feira de Santana desde H 
de maio do ano em curso, quer po[ 
não ser necessária e conveniente a 
prisão preventiva decretada quer. 

ainda, por excesso de prazo na con 

clusão da instrução criminal. 
Ouvida a Procuradoria da JustiÇ3 . 

manifestou-se em face das informaçõe- 
do Dr. Juiz de Direito da Vara fn* 
da Comarca de Feira de Santana, apon 
tado como autoridade coatora, pe 

indeferimento do pedido de ^mea 
corpus. Procedem, todavia, ambas 

310 



alegações do impetrante, se bem exa¬ 
minados os elementos de prova trazi¬ 
dos para os autos. 

Quanto à prisão preventiva, é in¬ 
discutível a nulidade do despacho que 
a decretou — fls. 8 a 9, por absoluta 
falta de fundamentação. Medida de 
exceção que é, a prisão preventiva só 
se justifica quando suficientemente 
demonstradas sua necessidade e conve¬ 
niência no processo. Não basta ao juiz 
dizer, como se fez no despacho refe¬ 
rido, que os réus “por seus péssimos 
antecedentes, voltarão a delinquir se 
soltos”, nem que podem "ainda eva- 
direm-se (sic) do distrito da culpa 
dificultando a marcha processual e a 
aplicação da pena”. Isso não era bas¬ 
tante para a conclusão fulminante: 

isto posto decreto a prisão preventi¬ 
va dos indiciados”. 

Cabia ao juiz prolator do despa¬ 
cho de prisão cautelar explicitar de 
modo mais detalhado, as razões por- 
<iue entendia ser necessária aquela 
prisão, quer quanto a garantia da 
ordem pública, quer quanto a con¬ 
veniência da boa marcha da instrução 
quer, por fim, no asseguramento da 
aplicação da lei penal. A simples lei¬ 
tura do despacho referido mostra ser 

ele pobre, paupérrimo, insuficiente, 
quase nenhuma a fundamentação da 
custódia provisória. 

No que diz respeito ao excesso de 
P'azo, está havendo intolerável e injus¬ 
tificada demora na ultimação do pro¬ 
cesso. Não porque, como alegou o im- 
petrante, os autos do inquérito, depois 

“e fretada a segregação preventiva 
cuvessem sido, irregularmente, devol¬ 
tos à Polícia para diligências. O 

^uso houve e não merece aprovação. 
as é bom de ver que, para efeito de 

apurar-se seu ultrapasse, os prazos 
processuais são contados separadamen¬ 
te e, no caso, com o oferecimento da 
denúncia, ficou superada essa injustifi¬ 
cada demora. O que não se justifica, 
porém, é que, como se depreende das 
próprias informações do a quo (fls. 18- 
18-19) e das peças oferecidas pelo im¬ 
petrante (fls. 5 a 13), convalidada em 
26 de maio a prisão do paciente pela 
decretação de sua custódia provisória, 
só a 26 de maio (não se informando 
em que data foi oferecida a denúncia), 
foi aquele interrogado em juízo e que 
as diligências para ouvida de testemu¬ 
nhas de acusação, não se tenham reali¬ 
zado, quando marcadas para 25 de 
julho e 25 de setembro, sendo gritante 
o abuso de tal intervalo mesmo consi- 
derando-se o afluxo de serviços na 
Vara Crime de Feira de Santana. E 
pior ainda é que a 3? diligência foi 
marcada para 23 de outubro — com 
intervalo exagerado estando o réu 
preso desde maio, e não se teve notícia, 
à data do julgamento deste habeas- 
corpus, por que não teve essa iniciativa 
o juiz a quo, de ter sido realizada, 
afinal, a audiência. Já então eram de¬ 
corridos cerca de cinco (5) meses da 
prisão do paciente. E chegaríamos a 
seis (6) ou mais se essa 3? diligência 
não fosse realizada. E as testemunhas 
de defesa quando serão ouvidas? E 
se as partes requererem diligências? 
Irá o paciente ficar mais esse tempo 
privado de sua liberdade? Positivamen¬ 
te que não. Induvidoso que a demora 
na ultimação da instrução não está 
justificada, a concessão da ordem, por 
esse aspecto, também se impunha. 

Salvador, 11 de novembro de 
1980. Claudionor Ramos - Presidente. 
Walter Nogueira - Relator. Fui pre¬ 
sente: Arnaldo Augusto Goulart Novis. 
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PRISÃO PREVENTIVA. PROLI- 
XIDADE DO DECRETO. NECES¬ 
SIDADE DA MEDIDA CAUTE- 
LAR INDEMONSTRADA. DE¬ 
MORA NA FORMAÇÃO DA 
CULPA. DEFERIMENTO DO 
HABEAS-CORPUS. 

Nulidade da ação penal por 
falta de prova material do delito. 
Não oferecimento da denúncia no 
prazo da lei Decreto de prisão 
preventiva insuficientemente fun¬ 
damentado quanto à conveniência 
e necessidade da medida cautelar 
provisória imposta. Concessão do 
writ. 
H. C. n9 250/80. Relator: DES. 
WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus da Comarca 
de Lençóis sob n9 250/80, sendo im¬ 
petrante o Bel. Arnaldo Pereira da 
Cruz e paciente Walter Lopes dos 

Santos. 
Acordam, em 1? Câmara Criminal, 

os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por unanimidade de 
votos, conceder a ordem, com reco¬ 
mendações a quem de direito, pelas 
razões a seguir expostas. 

Custas da lei. 
O paciente, Walter Lopes dos 

Santos, encontra-se processado na 
Comarca de Lençóis, que, presente¬ 
mente, se encontra vaga — o que é 
deveras lamentável, sob acusação de 
haver praticado, em concurso de agen¬ 
tes, crime de latrocínio, (Cód. Penal, 
art. 157, § 3?, c art. 44, inc. II do 
Código Penal), deUto que teria ocorri¬ 
do no lugar denominado “Tanquinho”, 
no Município de Lençóis,em 2.12.1977, 

contra a pessoa de Erivaldo Alvim da 
Silva. Havendo sido decretada a sua 
prisão preventiva em 17.01.78, porque 
fora considerada inválida a que, antes, 
em 11.01.78, prolatara o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Vitória da Con¬ 
quista, encontra-se recolhido à cadeia 
pública da Comarca de Seabra, alegan- 
do-se falta de condições na de lençóis. 

O processo, cheio de incidentes e 
fruto de várias e felizes diligências das 
autoridades policiais incumbidas de 
investigar o delito, durante muito 
tempo sem ter autor ou autores conhe¬ 
cidos, as quais acabaram por deslindar 
o mistério e chegar, vitoriosas, à desco¬ 
berta da verdade, dissipando dúvidas 
que, até então, favoreciam os “crimi¬ 
nosos astutos e afortunados”, encon¬ 
tra-se já em tramitação, ainda que irre¬ 
gular e retardada, na esfera da Justiça 

Na impetração do writ argüiu-se: 
a) nulidade da ação penal por 

falta de prova material do delito; 
b) não oferecimento da denúncia 

no prazo da lei; 
c) prisão preventiva sem o devido 

respaldo legal. 
Segundo se apura do elenco de 

provas documentais nestes autos 
existentes o ora paciente foi detido e 
preso em Vitória da Conquista tendo 
em seu poder o caminhão “Mercedes 
Bens”, que, pertencendo a Erivaldo 
Alvim da Silva, fora encontrado, ví¬ 
tima de morte, criminosa, com o corpo 
já em adiantado estado de putrefação, 
num matagal à margem da rodovia ao 

entrocamento da cidade de Lençóis 
Contra a referida vítima perpetrara-se. 

então, “estúpido latrocínio, à época 
fartamente noticiado pela imprensa 
Antes de ser preso, o acusado, valen o 
se de talõ#s de cheque subtraídos a 

vítima, emitira, em Lençóis como em 
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Conquista, cheques sem provisão de 
fiindo, para tanto falsificando a assi¬ 
natura de Erivaldo Alvim, fato que, 
além de outros, contribuiu para sua 
indiciação e captura. O crime foi prati¬ 
cado com a participação e cumplicida¬ 
de de Nelson Boca Rica e Waldenir 
Lopes dos Santos, irmão e comparsa 
do ora paciente. 

A pretensa nulidade da ação penal 
não resiste ao mais ligeiro exame, pois 
inclusive a materialidade do delito — 
morte da vítima e roubo do seu cami¬ 
nhão e outros pertences, está positi¬ 
vada até na confissão do acusado feita 
na fase do inquérito policial. Trata-se 
de afirmação vaga e inconsistente, 
pois ocorreu exumação do cadáver da 
vítima e o conseqüente exame cadavé- 
hco; houve reconhecimento do cadá¬ 
ver, como prova do resultado fatal, 
P®la própria esposa do inditoso Eri¬ 
valdo Alvim; realizou-se, em tempo 
hábil a apreensão do caminhão, que os 
acusados, entre eles o paciente, haviam 
roubado daquele, após matá-lo, bem 
como talões de cheque pertencentes à 
vítima, tudo conduzindo à certeza de 
que houve, induvidosamente, a ocorrên- 
:ia de latrocínio. A materialidade do 
del|to resulta, ademais, dos três inter¬ 
rogatórios a que já foi submetido 

slter Lopes dos Santos, principal- 
"tcnte de que foi prestado, nesta Ca¬ 
ntai, em 4.02.1978, perante o Dele- 

No Antônio Medrado, na Superinten- 
encia da Polícia civil — ut peça xero- 

“Piada de fls. 43 a 52 (fls. 243 a 247 
' “os autos do inquérito). 

Quanto ao argumento de ter sido 
^cedido o prazo para oferecimento da 

s nuncia> a matéria já se encontra 
uPerada, sabendo-se que os prazos 
Processuais devem ser contados isolada 

^Paradamente. O crime foi cometi¬ 

do em 2.11.1977 e a denúncia foi 
oferecida, após muitas delongas que já 
não vêm ao caso, em 18.05.78. Por 
conseguinte não se pode alegar como 
configurativa de coação ilegal o não 
oferecimento da denúncia, porque 
esta já foi apresentada, ainda que com 
grande retardamento. 

Razão socorre, porém o impetran¬ 
te, quando alega falta de fundamenta¬ 
ção do decreto de prisão preventiva. 
Com efeito quem bem examinar a 
peça xerocopiada de fls. 58-60 
(213-215 dos autos do inquérito poli¬ 
cial) verá que, evidentemente, não 
está suficientemente fundamentado, 
apesar do prelixo noutros pontos, o 
decreto de custódia cautelar provisória. 
Além de tecer considerações sobre a 
tarefa árdua que é a decretação de uma 
preventiva, o prolator da peça sob 
exame nada acrescenta a respeito da 
conveniência e necessidade da prisão 
em face. Refere-se apenas à existência 
de outros crimes atribuídos pelos indi¬ 
ciados noutras comarcas e aduz tão só 
que “as circunstâncias destes delitos 
que nos dão conta os presentes autos, já 
nos autoriza (s/c) a decretação da 
prisão preventiva do autor e co-autor 
dos crimes, face as circunstâncias 
como foram perpetrados (o grifo é do 
relator). Isso não basta. Como medida 
de exceção que é, a prisão preventiva, 
ao ser decretada, precisa ser mostrada, 
de modo expresso, claro, bem exposto, 
como uma necessidade para o caso. E 
essa necessidade - seja para garantia 
da ordem pública, seja para boa marcha 
da instrução, seja para a efetiva aplica¬ 
ção da lei penal, é o que a justifica. 
Inexistindo demonstração dessa neces¬ 
sidade, nulo é o despacho que a decreta. 

Também não poderia deixar de ser 
concedido o habeas-corpus por excesso 
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intolerável de prazo na formação da 
culpa do acusado. Preso o paciente 
desde 18.05.78, há mais de 2 anospois, 

ainda não se realizou seu interrogató¬ 
rio e não sabe o Dr. Juiz Substituto de 
Lençóis, que é o titular de Seabra, 
quando poderá realizá-lo. A confissão 
chega às raias da infantilidade e não se 
justifica que, dadas as circunstâncias 
do caso e a repercussão do crime, não 
tivesse maior empenho aquele substi¬ 
tuto em dar andamento ao feito, to¬ 
mando inclusive providências junto à 
Procuradoria Geral da Justiça para 
solução do caso da Promotoria Pública 
de Lençóis, sem titular ao que alega. 

É que o paciente encontra-se preso em 
Seabra e, portanto, está diariamente a 
se fazer lembrado pelo Dr. Juiz Substi¬ 
tuto, que, no particular, não se tem 
comportado com o zelo e o empenho 
que seria de se lhe exigir. Tanto mais 
reprovável é a atitude do a quo quando 
se sabe que, concedendo o habeas-cor- 
pus por dever de respeito à lei e aos 
direitos constitucionais do paciente, 
arresta a Superior Instância a crítica 
injusta dos desinformados pela soltura 
de criminoso convicto do crime tão 
estúpido e de tão graves conseqüências. 

Recomenda-se, outrossim, ao Dr. 
Juiz Sumariante que, nada obstante a 
soltura do paciente, procure dar anda¬ 
mento o mais regular que possa à ação 
penal já intentada, uma vez que a 
concessão da ordem de habeas-corpus 
não significa o trancamento da ação 

penal. 

Salvador, 7 de outubro de 1980. 
Claudionor Ramos — Presidente. Wal- 
ter Nogueira - Relator. Fui presente: 

Arnaldo Augusto Gonçalves - Procu¬ 
rador da Justiça. 

PRONÚNCIA. HOMICÍDIO. EX 
CLUSÃO DE ANTIJURIDICIDA 
DE E CULPABILIDADE INCOM 
PROVADA. INDÍCIOS DA AU 
TORIA. RECURSO IMPROVIDO 

A pronúncia, como juditium 
accusationis, impõe-se sempre que f 
inexista prova escorreita de exclu¬ 
são da antijuridicidade. Verifican¬ 
do o magistrado que a prova alu¬ 
de a fato que se define, em prin¬ 
cipio, como crime doloso contra 
a vida, deve pronunciar o acusa¬ 
do e entregar a decisão ao Júri 
e ao seu veredito soberano. Hipó¬ 
tese em que se admitiu, acertada- 
mente, qualificadoras. Imprcm 
mento do recurso. Decisão unâni¬ 

me. 
Rec. n9 6/80. Relator: DES.GÉR¬ 
SON PEREIRA DOS SANTOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Recurso Criminal 
nP 6/80, de Vitória da Conquista,sen¬ 
do recorrente João Machado Filho e 
recorrido a Justiça Pública, por um dos 
seus ilustres representantes na Cornai 

Acordam, em 1a Câmara Criminal, 
os Desembargadores do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia, sem dis 
crepáncia de votos na respectiva Tur 
ma Julgadora, em rejeitando a pm 
minar de intempestividade, suscit a 
pela douta Procuradoria da Justiça, no 

mérito, negar provimento ao 
Quanto à preliminar, a petição 

recurso, diz o digno Doutor Procura 
dor oficiante, foi-entregue à escrivãno 
último dia do prazo. Por consegum a, 
dentro nesse. Não pode, por isso me 
mo, ser o recorrente debitado p® 
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Salvador, 26 de agosto de 1980. 
Qaudionor Ramos - Presidente. Wal¬ 
ter Nogueira - Relator. Fui Presente: 
Nelson A. de Castro - Procurador da 
Justiça. 

RECURSO ÚE HABEAS-COR- 
PUS. PACIENTE PRESO SEM 
FLAGRANTE E SEM ORDEM 
ESCRITA DE AUTORIDADE 
JUDICIÁRIA COMPETENTE. 
ILEGALIDADE. CONCESSÃO 
DA ORDEM. IMPROVIMENTO 
DO RECURSO. 

Paciente acusado de haver pra¬ 
ticado furto. Prisão sem flagrante 
e sem ordem escrita de autoridade 
judicial competente: ilegalidade 
do ato. Mantida a concessão da 
ordem impetrada, nega-se provi¬ 
mento ao presente recurso de 
oficio. 

Rec. H. C. nP 181/80. Relator: 

DES. ARIVALDO OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

™°s Recurso de Habeas-Corpus nP 
1/80, de Coração de Maria, em que 

“guram como recorrente, o M. M. Juiz 
e Direito da Comarca; e como recor- 

n o. Anatálio de Jesus. 

Acordam, unanimemente, os 
p sem*>argadores componentes da 
'^'ra Câmara Criminal do Tribunal 

J Ustiça da Bahia, em negar provi- 
j "I0 30 Presente recurso, confirman- 
“ destarte a decisão recorrida. 

«d drata Se um habeas-corpus con- 
J ° em ^av°r de um paciente que, 
furj13 acusado de haver praticado 

s dos chamados animais miudo 

3re IVersos lugares e ocasiões, foi 
’ todavia’ ilegalmente, sem fla¬ 

grante e sem ordem escrita de autori¬ 
dade judiciária competente. 

A autoridade policial apontada 
como coatora informou que o detivera 
para investigações, tendo o Dr. Juiz, 
depois de ouvido o paciente, conce¬ 
dido a ordem impetrada, recorrendo 
de ofício. 

Neste Tribunal, o eminente Procu¬ 
rador da Justiça opinou, aTinal, pelo 
improvimento do apelo. 

Evidentemente teve ilustre repre¬ 
sentante do Ministério Público junto a 
esta Câmara, inteira razão em assim 
manifestar-se já que, realmente, de 
todo injustificável e arbitrária a prisão 
do paciente, nenhum reparo merecen¬ 
do, portanto, no particular, a decisão 
impugnada, que, assim, resultou inte¬ 
gralmente confirmada. 

Salvador, 30 de dezembro de 
1980. Claudionor Ramos - Presidente. 
Arivaldo A. de Oliveira - Relator. Fui 
presente. Álvaro Marques — Procura¬ 
dor da Justiça. 

RECURSO DE HABEAS-COR¬ 
PUS PREVENTIVO. DE OFICIO. 
AMEAÇA DE PRISÃO. CON¬ 
CESSÃO DO WRIT. IMPRO- 
VIMENTO. 

Habeas-corpus preventivo. 
Existência de justo receio de per- 
petração de violência ilegal à liber¬ 
dade de deambular de indiciado. 
Se comprovada a ameaça de 
ocorrer prisão sem justa causa, 
justifica-se a concessão do writ. 
Improvimento do recurso ex 
officio de habeas-corpus. 
Rec. H. C. n9 117/80. Relator: 
DES. WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso de Habeas-Corpus da 
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Comarca de Queimadas sob nP 117/80, 
sendo recorrente, ex officio, o Dr. Juiz 
de Direito da Comarca e recorrido 
Antônio Adauto da Silva. 

Acordam em 1? Câmara Criminal, 
os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por unanimidade de 
votos, negar provimento ao recurso, 
pelas razões a seguir expostas. 

O fundamento do pedido de 
habeas-corpus, foi, in casu, o receio 
do paciente de sofrer prisão ilegal, 
conforme a documentação que juntou 
(fl. 4) e que serviu de base ao juiz a 
quo para considerar comprovada a 
ameaça de constrangimento ilegal e, 
como conseqüência, a concessão do 
writ preventivo e a expedição do salvo 
conduto. 

Incensurável a decisão de que se 
recorreu. Os elementos de prova que 
instruiram o pedido (fl. 2) retratam 
uma situação de justo receio de pade¬ 
cer o paciente uma coação ilegítima 
resultante de prisão sem justa causa, 
justificada era a concessão da ordem 
de habeas-corpus preventivo. Em 
vista disso, era de ser mantida, como 
foi, a decisão de que se recorreu ex 
officio. 

Salvador, 26 de agosto de 1980. 
Claudionor Ramos — Presidente. 
Walter Nogueira — Relator. Fui presen¬ 
te :7Ve/son de Castro. 

RECURSO DE HABEAS-COR¬ 
PUS. RELAXAMENTO DE PRI¬ 
SÃO NÃO ACATADO PELO A 
QUO: AUTORIDADE COATORA 
INCOMPETENTE PARA JULGA¬ 
MENTO DO WRIT. FLAGRAN¬ 
TE NULO E DEMORA INJUS¬ 
TIFICADA PARA O INÍCIO DA 
AÇÃO PENAL. NÃO CONHECI¬ 
MENTO DO RECURSO EX 

OFFICIO E CONCESSÃO DA 
ORDEM NOS TERMOS DO ARI 
35, VI, DA LEI DE ORGANIZA¬ 
ÇÃO JUDICIÁRIA. 

Coação ilegal resultante quer 
de flagrante nulo quer de demora 
injustificada na instauração da 
ação penal. Incompetência do 
juiz para conhecer e julgar o pedi¬ 
do de writ, se, à data da impetra- 
ção, o inquérito já havia sido 
remetido a juízo e, não relaxando 
a prisão em que se configurou o 
constrangimento ilegítimo, passou 
a ser o juiz a autoridade coatora. 
Não conhecimento por tal motivo 
do recurso ex officio. Concessão 
da ordem de oficio, nos termos 
art. 35, VI, da Lei de Organização 
Judiciária vigente. 
Rec. H. C. nP 75/80. Relator: 
DES. WALTER NOGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso de Habeas-Corpus da 

Comarca de Itabuna (Vara Crime) sob 
nP 75/80, sendo recorrente ex officio 
o Dr. Juiz de Direito acima referido e 
recorrido Givaldo Santos. 

Acordam, em 1? Câmara Criminal, 
os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, por unanimidade de 
votos, não conhecer do recurso por 
incompetência do juízo recorrente 
mas, conhecendo-se do pedido, como 
originariamente feito, deferiu-se a 

ordem, concedida, assim ex officio- 

Custas da Lei. 
Foi impetrada ordem de habeas- 

corpus, na Comarca de Itabuna, em 
favor de Givaldo Santos, ao fundamen¬ 
to de que, preso em flagrante e sendo 
menor, não lhe foi dado curador na 
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Policia, o que invalida o auto respecti¬ 
vo; ademais - alegou-se também, preso 
há mais de quarenta dias, o processo 
respectivo, que deveria ter o rito pre¬ 
visto na Lei n9 6 368/76, continuava 
na fase do inquérito policial quando 

' requerido o remédio constitucional, ut 
11. 2/3. O ilustre e digno a conhe¬ 
cendo do pedido, concedeu a ordem 
pelos dois motivos argüidos na petição 
inicial: nulidade do auto de prisão em 
flagrante e demora no oferecimento da 
denúncia. Recorrendo de ofício, ense- 

i jou o reexame da matéria, no qual, 
acolhendo-se preliminar suscitada pelo 
nobre órgJo do Ministério Público do 
2o grau, decidiu a 1? Câmara Criminal 
que era incompetente o juiz a quo para 
deferir o pedido, uma vez que seria ele, 
em verdade, a própria autoridade coa- 
tora, sendo absurdo que ele mesmo 
apreciasse, em tal situação, comporta¬ 
mento abusivo que, a rigor, lhe pode 
ser imputado, qual o de manter em 
custódia, sem ordenar o relaxamento 
da mesma, cidadão privado de sua 
liberdade de locomoção por ato e em 
situaçffo ilegítima. Realmente, quando 
lhe foi requerido o habeas-corpus, os 
autos do inquérito já haviam chegado 
ao juízo e, portanto, induvidoso que 

a remessa do inquérito policial ao 
duiz transfere para este a responsabili¬ 
dade da prisão, à disposição de quem 
passará (o preso), se preso em flagran- 
te estiver. 

Náo sendo competente o a quo 
para conhecer e julgar o pedido de 
habeas-corpus, do recurso interposto 
da sua decisão nío podia tomar conhe- 
clmento a instância superior, porquan- 
!° nenhuma validade teria aquela e, 
-D0IS,0 recurso em foco. 

Examinando, entretanto, a Câma- 
11 0 Pr°cesso à luz da regra contida 

no art. 35, inc. VI, da vigente Lei de 
Organização Judiciária (Lei n? 3 731/ 
79), que lhe permite: 

“expedir, de ofício, ordem de ha¬ 
beas-corpus, quando, no curso do 
processo for verificado que al¬ 
guém sofre ou está na iminência 
de sofrer coação ilegal”, 

verificou que, realmente, coação ilegal 
existia contra o paciente quer quanto 
ao injustificado e inexplicável atraso 
no oferecimento da denúncia que de~. 
flagrasse a ação penal contra o pacien¬ 
te, quer quanto à nulidade do auto de 
prisão em flagrante. Quanto à mencio¬ 
nada nulidade, não pelo motivo invo¬ 
cado pelo impetrante, mas pelo des- 
cumprimento escancarado da norma 
ad solemnitatem instituída pelo legis¬ 
lador em resguardo da ampla defesa 
assegurável ao acusado no art. 304, § 
3?, do Código de Ritos, Vê-se da xero- 
cópia do auto de prisão em flagrante 
de fls. 7 até 11 que, “a rogo do inter¬ 
rogado por ser analfabeto” assinou Gil- 
deon Vicente dos Santos, quando, para 
a validade do ato e do auto, este deve¬ 
ria ser assinado 

“por duas testemunhas, que lhe 
tenham ouvido a leitura, na pre¬ 
sença do acusado, do condutor e 
das testemunhas”. 
Desprezou a Câmara o argumento 

de que nulo era o flagrante por não se 
ter dado curador ao Acusado menor. É 
que essa prova da menoridade só veio 
para os autos com a certidão de regis¬ 
tro de nascimento (fls. 5) oferecida 
pelo impetrante. Alegou o a quo que 
a prova da condição de menor em rela¬ 
ção ao paciente — Givaldo Santos 
(aliás, ali, Givaldo Souza Santos) esta¬ 
va no próprio auto de prisão em fla¬ 
grante (fl. 9 e, ali, 16), mas tratava-se 
de acréscimo feito em entrelinha - 
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1. 

“nascido a 13/12/60”, de existência 
suspeitíssima, pois, mesmo a um rá¬ 
pido exame da cópia xerográfxca, aliás 
péssima, vê-se que tal entrelinha foi 
aposta a máquina posteriormente à 
extração da referida xerocópia, fazen¬ 
do visível contraste. E, ainda que tal 
entrelinha fosse admitida, gr a tia argu- 
mentandi, como contemporânea da 
lavratura do auto em que ela se inseriu, 
não teria valor suficiente para afirma¬ 
ção de ser o acusado evidentemente 
menor, porque tal entrelinha, de im¬ 
portância substancial para o caso, para 
ter eficácia, deveria ter sido ressalvada 
ao final do auto. E, porque não hou¬ 
vesse tal ressalva, válida não pode ser; 
de nenhum efeito pode se revestir. 

Salvador, 13 de maio de 1980. 
Oaudionor Ramos — Presidente. Wal¬ 
ter Nogueira - Relator. Fui Presente: 
Adaucto Salles Brasil — Procurador da 

Justiça. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRI¬ 
TO. PRONÚNCIA. PRAZO RE- 
CURSAL: INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO DO APE¬ 

LO. 
Pronúncia. Quando começa a 

correr o prazo recursaL Aplicação 
dos arts. 415 e 798, § 59, letra a, 
do Código de Processo Penal. In- 
tempestividade. Não conhecimen¬ 

to do apelo. 
Rec. n9 49/80. Relator: DES ARI- 
VALDO OUVE IRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Criminal n9 49/80, 
de Alagoinhas, em que figuram como 
recorrente Francisco de Jesus e como 
recorrida, a Justiça Pública. 

Acordam, unanimemente, os De¬ 
sembargadores que integram a 1? Câ¬ 
mara Criminal do Tribunal de Justiça 
da Bahia, em não conhecer do presen¬ 

te recurso. Custas de lei. 
Denunciado perante o Juízo Cri¬ 

minal de Alagoinhas, como incurso nas 
sanções do art. 121, § 2? IV, doCód. 
Penal pátrio, por haver, no dia 24 de 
novembro de 1979, naquela cidade, 
cerca das 13:30 horas, com um golpe 
de faca peixeira, assassinado a sua 
companheira e mãe de seus 5 filhos Ju- 
lice Pereira dos Santos, Francisco de 
Jesus foi processado regularmente, sen¬ 
do, afinal, pronunciado nos termos da 
denúncia. Preso que já se encontrava, 
dado o flagrante em que foi autuado, 
veio a ser pessoalmente intimado da 
sentença no dia 02 de setembro do ano 

p. passado (fl. 82). 

Irresignado, todavia, com taldeci- 
sório, o seu ilustre patrono, intimado 
da mesma no dia 11 de setembro (fl 
82v.), no dia 16 do mesmo mês recor¬ 
reu em sentido estrito, nos termos do 
art. 581, IV, do Cód. de Proc. Penal, 
apresentando, todavia, as razões do seu 
recurso no dia 07 de outubro no dito 
ano, justamente quando a “vista para 
fazê-lo lhe fora aberta no dia 03 do 

citado mês. 
O recurso foi meramente parcial, 

pois o recorrente vindicara, apenas, a 
desclassificação da pronúncia para ho 

micídio simples (fls. 84 a 86). 
Contrariando o apelo argúi, no 

entanto, o nobre Promotor Público 
da Comarca, uma preliminar de extern- 
poraneidade do oferecimento das ra 

zões de recurso, por violação das is 
posições do art. 588 do Código de 
tos, alegando, ademais disto e fl11211' 
ao mérito, que a sentença recomja 

não deveria de ser alterada em ace 
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não merecer qualquer restrição ou re¬ 
paro, já que decidira o fato estritamen¬ 
te dentro dos elementos do$ autos. 

Posto isto, manteve o Dr. Juiz 
processante a sua decisão (fls. 90 e v.), 
subindo, depois, o processo a este 
Tribunal onde, pronunciando-se a res¬ 
peito, o nobre Procurador da Justiça, 
às fls. 95 a 97, opina, afinal, pelo im- 
provimento do recurso e, consequente¬ 
mente, pela confirmação da pronúncia. 

É de todo evidente, porém, que o 
presente recurso não poderá mesmo 
ser conhecido, em face da sua absolu¬ 
ta intempestividade. 

Com efeito, está nos autos (fl. 82) 
que o acusado foi pessoalmente inti¬ 
mado da pronúncia no dia 02 de se¬ 
tembro do ano passado, que caiu numa 
terça-feira. A sua assinatura ali não dei¬ 
xa a menor dúvida a respeito. Diante 
disto o prazo de 5 dias para a interpo- 
siçío do recurso em sentido estrito, co¬ 
meçou a fluir no dia imediato, ou seja, 
no dia 03, estendendo-se ininterrupta¬ 
mente até o dia 07 do mesmo més, 
que, por ser além de domingo feriado 
nacional, foi prorrogado para o dia 08, 
segunda-feira útil, quando precluiu e se 
consumou. 

Esta a verdade nua e crua dos au¬ 
tos, que não poderá jamais ser torcida 
ou modificada, já que a nossa lei adje- 
t^a é imperativa e categórica quando 
estabelece, no seu art. 414, que “a 
sentença de pronúncia, se o crime for 
inafiançável, será sempre feita ao réu 
Pessoalmente”, prescrevendo ainda no 
sn 798, § 59, letra a, que, salvo dispo- 
sição em contrário, correrão tais pra- 

Z0S’ contínuos, peremptórios e sem 
mterrupções, a partir da intimação do 
espacho ou da sentença. 

É certo que a Jurisprudência dos 
Munais, até certo tempo atrás, vinha 

oscilando a este respeito, admitindo 
em alguns julgados esparsos uma in¬ 
terpretação mais liberal e humanísti- 
ca da lei que, em determinados casos, 
mormente naqueles em que, por po¬ 
breza, o réu não tivesse constituído 
defensor, ou seja, nos casos em que o 
defensor fosse dativo, poder-se-ia ad¬ 
mitir que o prazo do recurso só come¬ 
çasse a se escoar a partir da intimação 
do “advogado de ofício”, que lhe 
tivesse sido designado. 

Tal orientação, todavia, não flo¬ 
resceu e esta própria Câmara não che¬ 
gou a adotá-la. 

Nestas condições, não se conheceu 
do recurso, devendo-se ainda consignar 
que intempestiva também resultou a 
apresentação das próprias razões recur- 
sais do acusado. 

Salvador, 17 de fevereiro de 1981. 
Wilton de Oliveira e Sousa — Presiden¬ 
te. Ar iva Ido Andrade de Oliveira - Re¬ 
lator. Fui Vxesenie. Arnaldo Augusto 
Goulart Novis — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

ABUSO DE AUTORIDADE. DE¬ 
LEGADO DE POLICIA. MANDA¬ 
DO ARBITRÁRIO DE EXECU¬ 
ÇÃO DE PRISÃO. CONFIGU¬ 
RAÇÃO. 

Aplicação do disposto nos ar¬ 
tigos 39, letra i, e 4?, letra a, da 
Lei rí? 4 898, de 9 de dezembro 
de 1965. 
Ap. n9 25/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos: 
Mediante notícia que lhe foi apre¬ 

sentada por José de Souza Santos, 
vulgo “Zé Dendê”, de que fora furtado 
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em certa importância, na residência de 
Edite Roseira Silva, o sargento da Polí¬ 
cia Militar Abimael Alves dos Santos, 
delegado de polícia do município de 
Almadina, neste Estado, teria ordena¬ 
do aos soldados José Oliveira Pluma e 
Jesuíno Macedo Silva fossem condu¬ 
zidas aquela senhora e duas outras não 
identificadas, àquela delegacia local, 
onde, depois de interrogados, sob sus¬ 
peita da haverem praticado a infração 
noticiada, por ordem daquela autori¬ 
dade e à mão das referidas praças vie¬ 
ram a sofrer palmatoadas, sendo afinal 
recolhidas ao xadrex, aí permanecendo 
até o dia seguinte, quando foram pos¬ 
tas em liberdade. 

Além disso, foram igualmente de¬ 
tidas em sala livre, naquela delegacia, 
por efeito da mesma arbitrariedade - 
consoante ainda se alega - duas filhas 
menores de Edite. 

Por esse motivo, denunciados 
como incursos na sanção dos artigos 
3?, letra í, e 4?, letra a, da Lei nP 
4 898, de 9 de dezembro de 1965, 
foram eles submetidos a sumário, 
findo o qual (vide fls. 77 usque 80) 
impôs-se-lhes, a cada um, a sanção 
administrativa de suspensão de função, 
por cento e vinte dias. 

Irresignados, interpuseram apela¬ 
ção, com fundamento no disposto no 
artigo 593, L, do Código de Processo 
Penal, alegando, em síntese, que o pro¬ 
cesso, a que respondem, é fruto da 
paixão política e que o fato que se 

lhes imputa se mostra, a pleno, ine- 
vidente. 

O Dr. Promotor de Justiça, arra- 
zoou, ex fls. 101 usque 102; e, nesta 
instância, opinou S. Excia. o Dr. Pro¬ 
curador da Justiça, no sentido de ser 
improvido o recurso. 

O fato apurado circunscreve-se às 
violências que se levaram a efeito con¬ 
tra a pessoa de Edite Roseira da Silva, 
e acha-se, sem dúvida, devidamente 
comprovado, como bem acentuou o 
Dr. Procurador da Justiça. 

Assim é que o fato delituoso re¬ 
sulta evidenciado da confissão do sar¬ 
gento Abimael Alves dos Santos, que, 
perante a autoridade policial e em 
juízo (fls. 18 e 63), revela, na plenitu¬ 
de do animus confitendi com que se 
apresenta, haver ordenado a ação arbi¬ 
trária executada pelos outros dois ape- 
lantes, com a inflicção das palmatoa¬ 
das na vítima, os quais confirmam, 
sem ambages, sua participação no 
crime (v. fls. 41 e 42), explicando que 
colaboraram na execução da prisão ar¬ 
bitrária ordenada pelo truculento dele¬ 
gado, embora em Juízo (fls. 65 e 66) 
neguem, compreensivelmente, o espan¬ 

camento efetuado. 
Tais confissões fizeram-se, em 

suma, corroboradas, em seu mérito 
probante, pelas declarações da ofendi¬ 
da, pelos depoimentos de fls. 43 e 68, 
ressaltando, indisfarçavelmente, da 
prova colhida, a hipótese do abuso de 
autoridade em que incidiram os ape- 
lantes, sujeitos à sanção do art. 6?, 
letra a, da lei premencionada. 

De resto, fora absurdo exigir, na 
espécie, como se pretende, a verifica¬ 
ção, através do exame pericial, dos 
elementos sensíveis da infração, mor¬ 
mente quando, como no caso ocorreu, 
a perícia veio a se proceder mais de 

três meses após a mesma infração. 
Como quer que seja, finalmente, 

abstraída a hipótese da violência arbi 
trária, que “é o crime específico dos 

funcionários policiais”, em que 
draria mais a justa o caso sub-ju^ce e 
lícito, não obstante, ver-se configura 



por parte da autoridade e seus agentes, 
a prática de flagrante ofensa à liberda¬ 
de pessoal da vítima, coarctada, evi- 
dentemente, em sua liberdade de lo¬ 
comoção. 

E assim, relatados e discutidos 
estes autos: 

Acordam os Juizes componentes 
da Segunda Câmara Criminal do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, sem discre¬ 
pância de votos, negar provimento à 
apelação interposta. 

Custas, ex lege. Publique-se. 
Salvador, 26 de outubro de 1979. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
fondé Sobrinho — Relator. Fui presen¬ 
te: Orlando Afonso de Carvalho — 
Procurador da Justiça. 

APELAÇÃO CRIMINAL RÉU- 
APELANTE SEM PRESTAR 
FIANÇA OU RECOLHER-SE À 
PRISÃO. AUSÊNCIA DE MAN¬ 
DATO. NÃO CONHECIMENTO. 

Na conformidade do disposto 
no art. 594 do Cód. de Processo 
Penal (com a alteração estabele¬ 
cida pela Lei nP 5 941/73), o réu 
só pode apelar sem recolher-se à 
prisão, se primário e de bons ante¬ 
cedentes, quando assim o reconhe¬ 
ça a sentença condena tória. 

Não se conhece, igualmente, da 
apelação interposta no caso de au¬ 
sência de mandato, “hipótese em 
que os atos praticados pelo falso 
procurador se tornam absoluta¬ 
mente nulos’1 (exemplo gratia: a 
do advogado apenas munido de 
Poderes conferidos através de ins¬ 
trumento dos pais do réu, sui ge- 
ner|s).A/ãb pode prosperar a de¬ 
núncia que, infringindo o dispos¬ 
to no art. 41 do referido estatuto 

Processual, faz-se desprovida do 

contéudo que lhe é essencial, 
assim no tocante à descrição cir¬ 
cunstanciada do fato criminoso 
como à especificação da conduta 
de cada qual dos co-participes: em 
suma, é mister seja ela clara, preci¬ 
sa e concludente, de modo que se 
possa estabelecer o contraditório. 

Nula é a sentença que se ressen¬ 
te absolutamente de fundamenta¬ 
ção, notadamente com respeito ao 
cálculo da pena-base, em relação 
ao qual se faz tabula rasa dos prin¬ 
cípios jurídicos que regem a es¬ 
pécie. 
Ap. nP 42/78. Relator: DES. 
PONDE sobrinho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 42/78, 
da Comarca da Capital, sendo apelan- 
tes Alírio Alfredo do Bonfim e outros 
e apelada a Justiça Pública: 

Alírio Alfredo do Bonfim, Josenil- 
son Teixeira da Silva, vulgo “Jô”e Rai¬ 
mundo Santiago de Jesus, vulgo “Ber- 
ruga”, apelam da sentença que os con¬ 
denou, como incursos nas sanções do 
art. 155, § 4?, incisos II e IV, do 
Código Penal, a três anos de reclusão 

e mil cruzeiros de multa. 
Do lamentável e impressionante 

tumulto que se estabeleceu, antes e 
depois daquela sentença, no curso do 
processo-crime a que respondem, é 
lícito, em síntese, concluir, quanto a 
Josenilson e Raimundo, não caberem 
os recursos interpostos, dos quais se 
não conhece: em relação ao primeiro, 
porque, embora manifestada a desis¬ 
tência, mediante petição de fls. 592, 
pelo próprio apelante, fazendo-se ela 
desacompanhada do respectivo termo, 
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ainda que se pudesse havê-la como 
subsistente, sua apelação foi interposta 
por falso procurador, munido que se 
fez este, como se verifica do instru¬ 
mento de mandato de fls. 234, anoma- 
lamente, de poderes outorgados pelos 
genitores do acusado, para defendê- 
lo; e com respeito ao último, ou seja, 
a Raimundo, igualmente inadmissível 
é seu apelo, como se evidenciará. 

Assim é que, com relação ao 
mesmo, considerado ausente, de tal 
modo que mui posteriormente à deci¬ 
são recorrida, foi intimado da senten¬ 
ça mediante edital, correndo-lhe o 
processo à revelia, ab initio, veio a 
pleitear-se em seu favor, todavia, o 
recolhimento, a cartório, do mandado 
de prisão expedido por efeito do de¬ 
creto de custódia preventiva que o 
alcançara, por meio da petição de fls. 
555, que se fez acompanhada do ins¬ 
trumento de mandato onde consta que 
o acusado reside nesta Capital, à rua 
1? de Setembro, 24 (à Liberdade), fa¬ 
to a que, de certo, não se fizera alheio 
ao Dr. Juiz a quo, como se vê do des¬ 
pacho de fls. 306, em que S. Excia. de¬ 
clara que o mesmo acusado estivera em 
sua residência. 

O certo é que, através do despa¬ 
cho de fls. 579, ao arrepio da lei e va¬ 
zio de qualquer fundamento, aceitou- 
se-lhe a pretensão. 

A hipótese evidentemente, todavia, 
não se enquadra no art. 594 do Código 
de Processo Penal (alterado pela Lei nP 
5 941/73), onde se prescreve — “o réu 
não poderá apelar sem recolher-se à 
prisão, ou prestar fiança, salvo se pri¬ 
mário e de bons antecedentes, assim 
reconhecido na sentença condenatória, 
ou condenado por crime de que se 
livre solto”. 

Não é o caso, como ressalta da 
sentença apelada, onde a respeito se 
conceitua, relativamente ao réu, ora 
apelante: ‘‘Está foragido. Não consta 
dos autos (sic) seus antecedentes. 
Tudo indica que é primário”. 

Do momento em que se interpu¬ 
seram as apelações, com flagrante in¬ 
fração do disposto no art. 601, § 1?, 
da referida lei processual, até a remessa 
dos autos à superior instância, vaga, à 
toa e à tona, o processo, da 5? Vara 
Criminal para o Juízo das Execuções 
Penais, ao sabor do magnum aequor de 
incríveis irregularidades. 

Alírio Alfredo do Bonfim, pen¬ 
dente a apelação que interpôs e cuja 
pena foi julgada extinta pela Dr? Juíza 
das Execuções Penais, sem despacho 
que o autorizasse (fls. 570, 578 e 582), 
arrazoa, ex fls. 534 usque 542. 

A petição de fls. 563, firmada por 
Luiz Alberto Santana Santiago, que se 
diz acadêmico de Direito, logrou o 
mirífico e singular efeito de pô-lo era 
liberdade, através do anômalo processo 
de uma prematura execução do julgado. 

Sustenta-se no aludido arrazoado, 
em suma, que inepta é a denúncia: que 
nula é a sentença apelada; e, no méri¬ 
to, que deficiente é o laudo que nío 
reconheceu, no apelante, a doença 
mental de que ele seria portador. 

Relevantes, sem sombra de dúvi¬ 
da, desvelam-se as preliminares susci¬ 

tadas. 
A inépcia da inicial mostra-se. de 

todo em todo, ostensiva. 
Daqui se passa a notar, inexorável 

e estridentemente, o acervo impressio¬ 
nante de irregularidades que tumul¬ 
tuam irremissivelmente o feito: desde a 

circunstância de omitir-se o Órgão do 
Ministério Público em arrolar teste¬ 
munhas na denúncia (e o testemunho 
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de Neusa Dias Silva, tomado apenas no 
inquérito, a fls. 15, seria, no sumário, 
de vital importância à dilucidaçâo dos 
fatos a apurar), até a inteira inércia e 
inexplicável silêncio do órgão da acu¬ 
sação nas diligências a que assistia, ao 
ensejo da inquirição das testemunhas, 
na formação da culpa. 

Na casuística da teratologia foren¬ 
se, fez-se do caso sub judice raro es¬ 
pécime, a que emprestaram estranho 
relevo os que colaboraram no feito — 
juizes, promotores, defensores, públi¬ 
cos - aos quais incumbia, de certo, 
velar por sua normalidade, situação 
tanto mais confrangedora quando se 
considere a gravidade dos fatos impu¬ 
tados aos réus. 

A peça vestibular examinada, to¬ 
davia, é literalmente imprestável. Nela 
refere-se a Dr? Promotora de Justiça, 
simplesmente, a dois assaltos, que te- 
riam sido praticados a 22 e 31 de ou¬ 
tubro de 1973, “além de outros assal¬ 
tos (sic) aqui relatados por suas víti- 
Ms, como se pode depreender do 
inquérito policial anexo”. Sem que 
des fossem descritos circunstanciada- 
mente, sem que, tratando-se de con- 
cursus delinquentium, se especificasse 
3 cota de participação causai com que, 
para eles, teria contribuído cada con¬ 
corrente. 

Em face da doutrina e da juris¬ 
prudência dos tribunais, como se sabe, 
com o descumprimento do prescrito 
no art.41 do Código de Processo Penal, 
nío pode prosperar a denúncia despro- 
vida do conteúdo que lhe é essencial, 
assim no tocante à descrição circuns¬ 
tanciada do fato criminoso, como à 
especificação da conduta de cada qual 
dos co-partícipes, no delito: em suma, 
e mister seja ela clara, precisa e con- 
endente, de modo que se possa “esta¬ 

belecer o contraditório em termos 
positivos, sem prejuízo para a defesa, 
sujeita a vagas acusações” (vide acór¬ 
dão do Supremo Tribunal Federal, no 
Habeas-Corpus nP 42 303, Relator 
Ministro Pedro Chaves, in Revista Bra¬ 
sileira de Criminologia e Dir. Penal, 
ano IV, nP 13, pág. 70). 

Ademais, a sentença apelada res- 
sente-se absolutamente de fundamen¬ 
tação, notadamente com respeito ao 
cálculo da pena-base, em relação ao 
qual se fez tabula rasa dos princípios 
jurídicos que regem a espécie. 

Por outro lado, aceita a errônea 
capitulação da denúncia, em que se 
não focalizou a hipótese da multipli¬ 
cidade de infrações e considerou-se a 
do furto qualificado, e não, como tudo 
indica houvesse ocorrido, a do roubo 
especialmente agravado, nem a nova 
definição jurídica, cuja imposição esca¬ 
pa à competência do juízo ad quem, 
mais translúcida se faz a idéia da nuli- 
dade, ex radice do processo. 

Pelos preexpostos fundamentos. 
Acordam os Juizes da Segunda 

Câmara Criminal do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, sem discrepância de votos, 
conhecer, apenas, da apelação inter¬ 
posta por Alírio Alfredo do Bonfim, 
para declararem a nulidade do proces¬ 
so, a partir da denúncia, inclusive, sem 
prejuízo das providências que se fize¬ 
rem necessárias à restauração da ação 
penal, com a fiel observância das for¬ 
malidades legais que regem a matéria. 

Custas, ex lege. Registre-se e pu¬ 

blique-se. 
Salvador, 9 de agosto de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Pondé Sobrinho - Relator. 

DELITO DE RESISTÊNCIA. 
ATO EXECUTÓRIO DE DETEN- 
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ÇÃO ilegítima, desconfi- 
GURAÇÃO DA RESISTÊNCIA. 
REFORMA DA SENTENÇA. 

Não se revestindo do necessário 
cunho de legalidade o ato a execu¬ 
tar, não se configura o crime de 
resistência. Absolvição do réu-ape- 
lante, sem embargo da obrigação a 
que ele se sujeita de responder a 
processos relacionados com outros 
crimes que, porventura, se lhe 
irroguem, e cuja rigorosa apuração 
se impõe, em resguardo dos respei¬ 
táveis interesses da Justiça. 
Ap. nP 56/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 56/79, 
da Comarca de Vitória da Conquista, 
apelante Jaime Brito Almeida e apela¬ 
da a Justiça Pública. 

Acordam os Juizes integrantes da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, sem discrepância 
de votos, dar provimento à apelação 
interposta para, reformando a decisão 
apelada, absolverem o réu-apelante da 
acusação intentada. 

E assim decidem pelos motivos, a 
seguir, enunciados. 

Jaime Brito Almeida foi denuncia¬ 
do, como incurso na sanção do artigo 
329 do Código Penal, porque, con¬ 
soante deflui da inicial, cerca das 23 
horas do dia 18 de fevereiro do ano 
de 1976, achando-se no Bar Galo de 
Ouro, à Avenida Régis Pacheco, na 
cidade de Vitória da Conquista, ao 
transitar pelo local o carro da rádio- 
patrulha, resistira à prisão, que afinal 
veio a realizar-se, por soldados da 
Força Pública, os quais, em ronda 

policial compunham a guarnição da¬ 
quele veículo. 

O denunciado, então, teria levado 
a mão à cintura para intimidar, num 
gesto característico de quem se achava 
armado e, em seguida, pôs-se a correr, 
perseguido pelos policiais, dos quais 
recebera voz de prisão. 

Reagindo, com obstinada resis¬ 
tência, à mão armada — expõe ainda a 
denúncia — foi, afinal, preso em fla¬ 
grante e recolhido à prisão. 

Submetido a sumário, foi, ao cabo 
condenado, nos termos da inicial, a 1 

(ano) de detenção. 
Irresignado, interpôs apelação, ale¬ 

gando, em síntese, a inevddência, no 
caso sub judice, da infração cuja prá¬ 
tica se lhe atribui. Faltar-lhe-ia, como 
um de seus pressupostos, a legalidade 
do ato oficial. E quando, em suma, se 
pudesse considerar revestido de legiti¬ 
midade o ato de detenção por ele so¬ 
frida, ainda assim, ajunta-se, não se 
teria evindenciado a prefigurada hipó¬ 
tese do crime que se lhe irroga, em 
face do depoimento de um dos exe¬ 
cutores de sua prisão — a testemunha 
Érico Queiroz de Oliveira. 

Entre os elementos estruturais do 

crime de resistência, figura, como se 
sabe, o pertinente à legalidade do ato 
a executar, cuja matéria se impõe par- 
ticularmente examinada, na fc Si^ 
judice, em face da formal impugnação 

do apelante. 

À vista do depoimento de Érico 

Queiroz de Oliveira (fls. 95-96), t® 
dos executores da prisão em apreço- 
e que figura como condutor, assim 
teriam ocorrido, em linhas gerais, os 
fatos: ao defrontarem o acusado os 
policiais, tê-lo-iam surpreendido nunu 
atitude equívoca, e “desconfiaram 
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que o mesmo estava procurando ocul¬ 
tar alguma coisa”. 

Puseram-se então no seu encalço, 
até que, ao subirem a ladeira que vai 
ter à Fábrica de Macarráb Conquisten- 
se, deram-lhe voz de prisão, o que, to¬ 
davia, náo obstou a que ele prosseguis¬ 
se na fuga, quando a cerca de quinhen¬ 
tos metros, já prestes a ser alcançado, 
o fugitivo tropeçou e caiu, ao tempo 
em que apontava para o depoente o 
revólver que portava. Nesse momento, 
precisamente, ter-lhe-ia segurado a 
mio e apontou-lhe, por seu turno, seu 
revólver, exorando-lhe, então o ape- 
lante que o não matasse. 

Em seguida — relata-o ainda a tes¬ 
temunha “procurou identificar o 
domem (sic), tomando conhecimento 
entío de que se tratava de Jaime Brito 
Almeida”, que, conduzido à Delegacia, 
foi apresentado, no dia imediato, pela 
manhã, ao delegado. Nessa oportunida- 
de, é que o depoente foi informado, 
pela mesma autoridade, de que o ape- 
lante já estava sendo procurado, e de 

1ue 0 delegado especial se deslocara, 
por diversas vezes, para Conquista para 
caPturá-lo, ignorando o depoente qual 
0 motivo por que se visava a captura 
lo acusado. 

Não se fez explícita, à luz da 
Prova colhida, em verdade, qual a 
ausa da perseguição policial levada a 
efeito contra o apelante, nem muito 
menos que esta se fizesse como conse- 
íüência próxima de alguma infração 
P°r ele cometida, de modo que fosse lí- 
'it0 iriferir, no caso vertente, qualquer 

s ^Póteses previstas no art. 302 
0 Código de Processo Penal. 

Se, em face do premencionado 
esIemunho, a diligência policial con- 
''a 0 apelante resultara do propósito 
"e caPtUrá-lo, por parte do delegado 

especial, ainda que a testemunha 
não viesse a lobrigar qual a sua causa, 
as demais testemunhas da acusação 
(videte fls. 72 usque 110) referem-se à 
suspeita contra ele suscitada, no ânimo 
dos que constituíam a ronda policial, 
em decorrência da provável prevenção 
daquela autoridade, contra o acusado, 
a quem se atribui a prática de crimes 
de homicídio. 

Do auto de fls. 6 a 8, deduz-se, 
dos depoimentos dele constantes, que 
a perseguição em que se empenharam 
os executores da prisão, a que aquele 
documento se reporta, ter-se-ia verifi¬ 
cado da suspeita que lhes inspirara o 
apelante, ao ser por eles defrontado; 
mas, já da portaria de fls. 5, em franca 
e indisfarçável dissonância com aquele 
auto, no tocante à data do flagrante, 
portaria com a qual se iniciou o inqué¬ 
rito policial e através da quel se orde¬ 
nou a lavratura do flagrante, a prisão 
decorrera do porte ilegal de arma. 

Como quer que seja, em suma, 
seja do auto com que se pretendeu for¬ 
malizar o flagrante delito de resistên¬ 
cia, seja da prova testemunhai a ele 
extraposta, não se evidencia, em face 
da militante oposição do acusado, a 
legalidade do ato com que se logrou a 
sua prisão, e assim, sem sombra de dú¬ 
vida, não se configura, na espécie dos 
autos, o crime que se lhe imputa. 

O fato de correrem, em Juízo, 
processos crimes a que responde, pela 
perpetração de delitos de homicídio, 
não pode, em face dos subsídios pro¬ 
batórios constantes dos autos, consti¬ 
tuir razoável fundamento para que se 
abstraia a tese vitoriosa, no sentido de 
se não haver comprovado, no caso ver¬ 
tente, o crime de resistência; nem 
tampouco, por outro lado, essa diretriz 
eximirá o apelante de responder pelos 
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crimes de homicídio, a que alude a 
ilustre prolatora da sentença apelada, 
e cuja rigorosa apuração se impõe, em 
resguardo dos respeitáveis interesses da 

Justiça. 
Custas, ex lege. Registre-se e pu- 

blique-se. 
Salvador, 1 de novembro de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 
Pondé Sobrinho — Relator. 

ENTORPECENTES. MACONHA. 
TRÁFICO. EXISTÊNCIA MATE¬ 
RIAL DO DELITO COMPROVA¬ 
DA. VALIDADE DO AUTO DE 
FLAGRANTE. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. 

Acusado preso em flagrante 
por traficar substância entorpe¬ 
cente, conhecida como maconha, 
a qual pode causar dependência 
física ou psíquica. Apelação do 
réu fundamentada na pretensão de 
nulidade do flagrante, porque 
quando preso, em nenhuma das 
condições do art. 302 do Código 
de Processo Penal se encontrava, 
por não vender ou usar a substân¬ 
cia da qual se dizia ter ele a posse. 
Caracteriza-se o delito enfocado 
não só quando usada ou vendida 
a erva pelo réu flagrado, mas tam¬ 
bém quando trazida ou conduzida 
por ele. 

Auto de prisão em flagrante 
válido, desde que o mesmo está 
consoante com os elementos pro¬ 
batórios trazidos aos autos. Sen¬ 
tença mantida. 
Ap. n9 60/80. Relator: DES. 
JORGE FERNANDES FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 60/80, 

da capital, sendo apelante Antonio 
Matos Neto, vulgo “Antonio Alagoa¬ 
no” e apelada a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 2? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, que com¬ 
põem a Turma Julgadora, à unamtn: 
dade de votos, conhecer do apelo e 
negar-lhe provimento. 

Custas na forma da lei. 
O apelante foi preso em flagrante 

por tráfico de substância entorpecente 
ou capaz de causar dependência física 
ou psíquica, conhecida pelo nome de 
maconha, sendo condenado a quatro 
anos de reclusão e pagamento de se 
tenta dias-multa à razão de Cri25,00 
cada um. 

Argüi o Dr. Promotor Público, 
com o apoio da Procuradoria de Justi¬ 
ça, a intempestividade do apelo, por¬ 
que apresentado depois de escoado o 
prazo legal previsto para tal procedi¬ 

mento. 
Data vênia de S. Exa., não consi¬ 

deram intempestivo o apelo, porque 
inexiste prova segura da data em que 
se fez a intimação da sentença ao teu 

ora apelante. 
Consta da certidão de fls. 88 v., 

datada de 23 de abril último que 
Escrivão intimara, naquela data, °! 
“Drs. Promotor e Defensor Públicos 

dos termos da sentença”, bem conto 
que expedira mandado de intimaçõ- 

do acusado. 
Os Drs. .Promotor e Defenso* 

Público somente no dia seguinte, a 

lançaram os seus “cientes”, mas do. 
autos nada consta a respeito do mau 
dado de intimação do réu referido» 
certidão. Apenas a carta ou ofício r 
fls. 91, em termos vagos, e que traz- 
“ciente” do apelante, sem, todavia, B 
dicar a date em que tivera ciência 

sua condenação. 



Por outro lado, nJo se sabe como 
chegou ao réu preso a mencionada 
carta, porque nenhuma certidío passa¬ 
da por quem de direito foi lançada na 
mesma, que, ainda, foi junta aos autos 
sem o necessário termo de juntada. 

Como assegurar-se que p réu 
tenha sido intimado na mesma data em 
que foi expedida a carta? 

A intimação não foi feita de ma¬ 
neira recomendada em lei e, por outro 
lado, certeza não há sobre a data em 
que o réu teria tido, pessoalmente, 
conhecimento da decisão condenatória. 

Assim, rejeitam a preliminar e co¬ 
nhecem do apelo. 

MÉRITO: 
Inacolhível é o recurso. 
A decisão, como demonstrado nas 

contrarazões do recurso e no parecer 
da Procuradoria da Justiça, não merece 
acolhimento. 

A Dré Juíza, cuidadosa como sem¬ 
pre, examina, com segurança e minú- 
áa, todas as provas colhidas para 
^egar, acertadamente, à procedência 
da acusação e, assim, condenar o ape- 
lante. 

Não conseguiu este, nas razões 
apresentadas demonstrar a inexistén- 

:ia d° delito e, consequentemente, 
^ber a sua absolvição. 

Sustenta a nulidade do flagrante 
avrado contra o recorrente porque 

quando de sua prisão, não se encon- 
rava em nenhuma das condições pre- 

!!StaS()Pelo artigo 302 do Código de 

tos vez T116 não vendia e nem mes- 
m,° usava a substância que se diz ter 

0 encontrada em seu poder naquele 
Emento”. 

^ ^COntece porém, que o delito não 
caractêr^3 somente quando o réu é 

grado usando ou vendendo a erva, 

bastando, sem dúvida, que a conduza, 
traga consigo, guarde-a, etc. 

Ademais, já não há como cuidar-se 
da validade do auto de prisão em fla¬ 
grante, porque, recolhidos os elemen¬ 
tos probatórios oferecidos, resultou 
comprovada a existência do delito e 
da responsabilidade do apelante. 

Por outro lado, não há como atri- 
buir-se falta de idoneidade aos agentes 
policiais para deporem, como teste¬ 
munhas, tão só pelo cargo ou função 
que exercem. Se não há motivos 
outros de impedimentos, tem os seus 
depoimentos valor probante. Há farta 
jurisprudência nesse sentido. 

A Dra. Juíza diz na decisão os 
motivos em que se apoiou para fixar a 
pena base em 4 (quatro) anos de reclu¬ 
são, penalidade que se tornou definiti¬ 
va ante a inexistência de agravantes ou 
atenuantes ou mesmo de circunstân¬ 
cias outras capazes de majorá-la ou 
reduzí-la. 

Assim, adotando o parecer da Pro¬ 
curadoria da Justiça, negam provimen¬ 
to ao recurso. 

Bahia, 13 de novembro de 1980. 
Gaudionor Ramos - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. Fui pre¬ 
sente : José Viana Brim - Procurador 
da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. CONSTRAN¬ 
GIMENTO ILEGAL INOCOR- 
RENTE. DENÚNCIA: EXISTÊN¬ 
CIA DE INDÍCIOS QUE A AU¬ 
TORIZAM. INDEFERIMENTO. 

Alegação de constrangimento 
ilegal que sobrepaira à sua liberda¬ 
de de locomoção em virtude de 
ação penal instaurada sem justa 

causa. 
Processo sumário de habeas- 

corpus não é idôneo ao exame em 
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profundidade da prova. A plausi- 
bilidade ou implausibilidade se 
fará certa com o encerramento da 
instrução probatória. Não existe o 
mal uso de poder na denunciação. 
A ocorrência de indícios que auto¬ 
rizem a suspeita justificam a de¬ 
núncia. Indeferimento do pedido. 
H. C. nP 162/80. Relator: DES. 
JORGE FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 162/80, de 
Porto Seguro, sendo impetrantes os 
Bels. Thomas Bacellar da Silva e Yon 
Yves Campinho e paciente Wilson 
Nunes da Silva. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 2? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, que com¬ 
põem a turma julgadora, à unanimi¬ 
dade de votos, indeferir o pedido. 

Custas na forma da lei. 
Visa a impetração excluir o pa¬ 

ciente da denúncia contra o mesmo 
oferecida, juntamente com outros, no 
Juízo da Comarca de Porto Seguro 
como mandante de um crime de homi¬ 
cídio e, em conseqiiência, o tranca- 
mento da açáo penal de referência ao 
mesmo. 

Alegam os impetrantes inexistir 
justa causa para o oferecimento da 
denúncia contra o paciente que fora 
envolvido no inquérito por pessoas 
interessadas em neutralizar suas ati¬ 
vidades públicas na região, onde 
desfruta de independência econômica 
e reconhecida influência política. 

Sustentam, em abono de sua pre¬ 
tensão que o delito fora praticado por 
outros, não tendo o paciente qualquer 
participação na prática do mesmo, 

pois nem sequer fora apontado entre 
os indiciados no inquérito instaurado, 
desgarrando-se portanto, a pretensdo 
punitiva, da prova colhida no inquérito. 

A ação penal instaura-se ou tem 
início, com o oferecimento da denún¬ 
cia onde, entre outros elementos se 
indica ou aponta a pessoa a quemí 
atribuída a prática do crime, cuja res¬ 
ponsabilidade deve ser apurada no 
curso do sumário de culpa. 

A alegação feita na impetração de 
que a instauração do processo penal 
acarreta gravames, afeta o status digni- 
tatis e põe em risco o status libertatis 
do denunciado Wilson Nunes da Silva 
é, sem dúvida, inaceitável, porquanto, 
em si mesmo, o exercício da ação 
penal pública não toma certa uma con¬ 
denação. Enquanto não advém o 
decreto condenatório — sabe-se - a 
presunção dominante é a de que o acu¬ 
sado é inocente e não se lhe desconhe¬ 
ce a condição de sujeito de direitos no 
processo. Prova disso, aliás, é a injun- 
ção quanto a uma defesa suficiente, 
antes, durante e depois da instrução 
criminal, o contraditório constitucio¬ 

nal tomado imperativo. 
A denúncia não importa em con¬ 

denação, não afeta o estado de digni¬ 
dade do denunciado e para sua inclu¬ 
são na mesma basta a existência de 
simples suspeita de sua participação no 

evento delituoso. 
Assim, havendo no inquérito refe¬ 

rências à pessoa do paciente, elemen¬ 
tos que autorizem uma suspeita de seu 
envolvimento no delito, não se pode 
dizer desacertada a sua inclusão na 
denúncia para que, no curso da ação 
onde lhe é assegurado o direito de 
defesa, possa demonstrar, se for 0 
caso, a improcedência da acusaça'o 

Decidiu o Tribunal de Justiça o 

Ceará que: 



“Os indícios necessários para o 
oferecimento da denúncia são dife¬ 
rentes dos da pronúncia ou conde- 
cação, bastante referência de 2 teste¬ 
munhas de que os acusados tomaram 
parte no crime”. 

A denúncia é uma peça suscinta, 
talcada nos elementos do inquérito, e 
por isso não pode, muitas vezes, ser 
tio ampla e detalhada como se a prova 
jativesse sido feita. 

Constituindo o fato denunciado 
n crime o havendo indícios contra os 
aisados-pacientes, denega-se o habeas- 
corpus preventivo requerido” (Juris¬ 
prudência e Doutrina, vol. II, pág. 330) 
niRep. de Jurisprudência do Código 
ie Processo Penal de DARCY A. MI¬ 
RANDA, vol. 5, pág. 103, nP 4 229. 

Por sua vez firmou o Tribunal de 
Açada do Rio de Janeiro que: 

Se o fato narrado na denúncia 
“Wtitui crime, não se concede habeas- 
vpus para que o denunciado não 
^ processado. Em defesa, na ação 
•"opria, é que terá oportunidade de 
límonstrar não haver praticado a in- 

fç*0 Qoe lhe é imputada” (Rev. 
0rense> vol. 110, pág. 495) - Darcy 
| Miranda — Rep. de Jurisprudência 
J) Código de Processo Penal, vol. 1? 
H195 nP 336. 

Doutrina ESPINOLA FILHO que: 
Não é na denúncia nem na quei- 

" ^ se devem fazer as demonstra- 
*ts ^ responsabilidade do réu o que 
^ reservar para a apreciação final 
Prova, quando se concretiza (ou 

,° 0 l^dido de condenação” (Có- 

'1'° Penal Brasileiro Anotado, vol. 
pS-348, 1? Ed ) 

Assim’só após a colheita das pro- 

^ern toc^as as circunstâncias, poderá 
Xarninada a situação do denuncia- 

a Procedência ou não da acusação. 

A presunção de culpa que pode 
não servir de base para uma decisão 
condenatória, justifica-se, entretanto, 
como elemento bastante para a de¬ 
núncia. 

Na instrução criminal é que, com 
a colheita de novos e mais fortes ele¬ 
mentos de convicção poderá se dizer 
da responsabilidade do paciente. 

Assim, reconhecida a existência 
do crime não poderá o indiciado se 
furtar pela via do Habeas-Corpus, à 
investigação judiciária do fato crimi¬ 
noso que lhe é atribuído, trancando 
o curso da ação. 

Na hipótese dos autos revela o 
inquérito a existência de elementos 
que justificavam a inclusão do pacien¬ 
te na denúncia. 

Assim, Sebastião Canuto Batista e 
João Virgílio Ribeiro, participantes do 
homicídio, referem-se ao paciente 
como mandante. Referências existem, 
por outro lado, em várias depoimentos 
colhidos sobre o envolvimento do 
mesmo no caso, inclusive as declara¬ 
ções da mulher da vítima. Ainda, do 
Diário da vítima consta o registro do 
receio que lhe dominava, de vir a ser 
assassinado por pistoleiros contrata¬ 
dos pelo paciente, além de indicar a 
família Nunes como responsável por 
qualquer coisa que lhe viesse aconte¬ 
cer pelos fatos referidos nas páginas do 
mencionado Diário. 

Tais elementos se não provam a 
sua participação justificam, sem dúvi¬ 
da, a inclusão do paciente na denúncia. 

Assim, não se pode dizer, data 
venia, face aos elementos constantes 
do processo, que inexistia justa causa 
para o oferecimento da denúncia, que 
tenha ela se efetivado à revelia de quais¬ 
quer elementos colhidos, peça prepara¬ 
tória da ação penal. 
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No âmbito desta, onde se assegura 
dupla defesa e em decorrência mesmo 
de preceito constitucional, é que po¬ 
derá o paciente demonstrar a sua não 
culpabilidade o seu não envolvimento 
no evento delituoso, mesmo porque, 
como já dito, se a presunção de culpa 
não pode servir de base para uma de¬ 
cisão condenatória, justifica-se como 
elementos bastante para o ofereci¬ 
mento da denúncia. 

Na inicial da impetração aludem 
os ilustres, cultos e talentosos advo¬ 
gados constituídos pelo paciente à 
“história de um dos planos mais sinis¬ 
tros já registrados na crônica judiciária 
do Estado da Bahia”. É ainda na Expo¬ 
sição de Motivos da lei processual 
penal que se pode ir buscar a adver¬ 
tência quanto aos azares do detetive 
a que é exposta por vezes, a justiça 
criminal. 

O fumus boni júris levou a Dou¬ 
tora Promotora a denunciar o paciente 
e, malgrado a brilhante argumentação 
constante da inicial deste habeas-cor- 
pus, não exsurge para o mesmo, com 
a peça acusatória, a mínima violação 
a direito seu, líquido e corto. O tran- 
camento da ação penal só é possível 
em casos excepcionais. É que, em 
habeas-corpus, “não se aprecia oü rea- 
precia provas, senão quando esse 
exame está preso ao aspecto de legali¬ 
dade, e não de procedência ou impro- 
cedência da acusação, ou de justiça 
ou injustiça de sentença”. 

A ordem é de ser denegada por¬ 
que o processo sumário do habeas- 
corpus não é idôneo ao exame em 
profundidade da prova, por alegada 
falta de justa causa para ação penal. 
Entendimento em contrário impor¬ 
taria em converter o writ em recurso 
ordinário, pois só na via ordinária as 

provas são confrontadas e valoradas. 
A violência — que, para os impetran¬ 
tes, é evidente e intrasponível - nâo 
ocorreu e o constrangimento ilegal - 
que se alega - inexiste. 

A plausibilidade ou implausM- 
dade se fará certa com o encerramento 1 
da instrução probatória. Afirmar que 
as deduções da denúncia são desmen¬ 
tidas pela experiência ou inaceitáveis 
na prática importa em prévia valora- 
ção, antecipando-se a desvalia das 
provas, que, sequer se produziram. 

A pretensão, que o habeas-corpus 
objetiva, de trancar a ação penal já 
deflagrada, para dela afastar o denun¬ 
ciado Wilson Nunes da Silva, parece, 
temerária. Não se vislumbra o “mal 
uso do poder na denunciação”, nem. 
muito menos, o “desvio dos deveres do 
próprio ofício, na prática arbitrária de 
um ato legal”, a promotora pública 
denunciante cumpriu, na verdade, o 
mais indeclinável dos deveres que lhe 
são próprios quando, verificando a 
ocorrência de indícios para autorizar 
a suspeita de ser o paciente co-autor 
em fato típico penal, de materialidade 

comprovada, o denunciou. 
Assim, por insituável a pretensão 

no âmbito do processo de habeus- 
corpus, porque a envolver exame apro¬ 
fundado das provas, denegam a ordem 

Salvador, 21 de agosto de 191® 
Wilton de Oliveira e Sousa - Presiden 
te. Jorge Fernandes Figueira - Relat°r 

HABEAS-CORPUS. CRIME M . 

MANDO. CO-RÉU. DEPOIME' 
TO TESTEMUNHAI HARV'U 
NICO COM OS INDÍCIOS D 
CO-AUTORIA. PRISÃO P^' 
VENTIVA DEVIDAMENTE Fl 
DAMENTADA: NECESSAR 
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PRESENÇA DO PACIENTE NO 
DISTRITO DA CULPA. INDEFE¬ 
RIMENTO. 

Não é desfundamentado decre¬ 
to de prisão, em homicídio prati¬ 
cado por pistoleiro foragido, con¬ 
tra co-réu preso em flagrante irre¬ 
gularmente lavrado. Ignorado o 
mandante, a prisão é necessária à 
instrução, visto que o acusado não 
é vinculado ao distrito da culpa e 
não possui bons antecedentes. As 
recomendações do art. 226, II, do 
CPP, estão condicionadas à possi¬ 
bilidade. É válido reconhecimento 
face a face, por quem, antes, des¬ 
crevera o criminoso e suas roupas. 
H. C. nP 350/79. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Habeas-Corpus 
n° 350/79, de Vitória da Conquista, 

em favor de Arnaldo Andrade Padre. 
Acordam os Desembargadores in¬ 

fantes da 2? Câmara Criminal, do 
hibunal de Justiça da Bahia, negar 
Provimento ao pedido. 

0 paciente está preventivamente 
Presc, por decisão da Dra. Juíza de 

■reito da Vara Crime de Vitória da 
onquista, acusado de co-autoria na 
™rre de Jovelino Soares Machado, 

"odial? de setembro de 1979. 
Segundo a inicial o decreto judi- 

la nío se compatibiliza com as 

:áve]nC'aS 'C®a's 0 ‘l116 0 ^az *mPres‘ 
e ilegal sua conseqüência, o 

nstrangiment0 do paciente”. 

lidad m')0ra ll’nc°ntroversa a materia- 
d0s ei°S ‘ndícios porventura aponta- 

"í0 °^erecem aquele mínimo de 
ança’ respaldo, de apoio para a 

medida vexatória”. O paciente também 
foi ferido à bala, pelo matador de Jo¬ 
velino. O reconhecimento do paciente, 
pela testemunha Maristela Moitinho, 
“a circunstância indiciaria sufragada 
pelo Ministério Público e endossada 
pela ilustre autoridade judiciária”, está 
em absoluta desarmonia com o art. 
226 do Código de Processo Penal, que 
giza de forma clara como se proceder 
ao reconhecimento de pessoas e coisas. 
O paciente nega peremptoriamente na 
polícia e na Justiça qualquer partici¬ 
pação na possível trama que resultou 
na morte da vítima e alude ao depoi¬ 
mento de Antonio Soares da Silva, 
irmão do morto, constante do auto de 
prisão em flagrante, que viu o assassino 
atirar, de um muro, atingindo Jovelino, 
“embora o seu mano tentasse se escu¬ 
dar com o indivíduo, com o qual a esta 
altura dos acontecimentos já estava 
segurando pelos cabelos . . ”, acrescen¬ 
tando não ser capaz de reconhecer os 
agressores de seu irmão. Reporta-se a 
trecho do parecer do Dr. Promotor 
Público, contrário ao relaxamento da 
prisão, embora salientando que “Ar¬ 
naldo Andrade Padre tem os cabelos 
crespos e calvície pronunciada. . .”. 
Dessa maneira, o homem que Jove¬ 
lino segurava pelos cabelos não 
podia ser o paciente, portador de 
“calvície pronunciada”. 

Assim, além da falta de indícios 
suficientes, do descumprimento da 
norma processual disciplinadora do 
reconhecimento, outro sério e incon- 
tomável embargo poderá ser oposto. A 
falta de fundamentação no que diz 

respeito à conveniência e necessidade 
da custódia prévia. 

Quanto a esse último aspecto, ar¬ 
gumentou que “tem ele interesse em 
assistir e acompanhar a apuração do 
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fato, no qual ele nega peremptoria¬ 
mente qualquer participação”, inexis- 
tindo dado concreto que justifique 
presunção de que se afastará do dis¬ 
trito da culpa, ou justifique receio de 
desequilíbrio da ordem pública ou de 
prejuízo à instrução criminal, além de 
que a “necessidade indeclinável da 
medida” está, no despacho atacado, 
esboçada “de forma vaga e imprecisa”. 

Nas suas informações, a Dra. Juíza 
apreciou alongadamente os vários as¬ 
pectos da impetração, juntando diver¬ 
sas fotocópias, em reforço do ato 
impugnado. 

Com vista dos autos, a douta Pro¬ 
curadoria Geral da Justiça, por inter¬ 
médio de um de seus Assessores, emitiu 
analítico e judicioso parecer, aprovado 
por seu ilustre titular, no sentido do 
indeferimento do writ. 

Bem examinados os autos, o pe¬ 
dido foi indeferido, por unanimidade, 
não obstante o ilustre advogado impe¬ 
trante houvesse expendido, oralmente, 
brilhante sustentação da inicial. 

De fato, o crime é materialmente 
induvidoso e ainda é desconhecido o 
autor dos disparos letais. Contudo, há 
razoáveis elementos de convicção, em 
desfavor do beneficiário do habeas- 
corpus, abonadores do rigorismo da 
digníssima titular da Vara Crime, que 
decretou a prisão, corrigindo senões do 
auto de prisão em flagrante. 

Em primeiro lugar, o paciente foi 
reconhecido, por Maristela Moitinho, 
como um dos dois indivíduos que, an¬ 
teriormente ao crime, estiveram em 
sua casa, na quinta-feira, às 18 e 19:30 
horas, com ela conversando e dizendo 
que traziam uma carta para Jovelino, 

enviada por José Soares, não na entre¬ 
gando, os quais voltaram, na noite do 
crime, sendo atendidos por Jovelino 

que queria receber a aludida carta, 
sendo ao invés disso recebido a tiros 
de ambos nas proximidades da própria 
residência. 

Essas declarações, consignadas no 
auto de prisão em flagrante, foram 
completadas com a descrição dos 
mencionados indivíduos: “um barba¬ 
do e cabelos cheios, cor morena; o 
outro sarará, cabelos crespos claros, 
calvície pronunciada, com barba e 
bigode por fazer, trajando com um 
blusão de veludo com listras da mesma 
cor “marron desbotado” e calça listra¬ 
da de cor azulada “clara”. 

Prestadas essas declarações, na De¬ 
legacia de Polícia, foram-lhe apresen¬ 
tadas certas roupas, havendo ela afir¬ 
mado reconhecer na roupa, precisa¬ 
mente o blusão e a calça, aquelas peças 
a que se referiu em seu depoimento. 
Em seguida, levada ao Hospital Samur. 
perguntou-lhe o Delegado “se reconhe¬ 
cia Arnaldo Andrade Padre, também 
presente, foi dito que tal pessoa real¬ 
mente, reconhecia a mesma que nos 
dias: quinta-feira próxima passada duas 
vezes estivera juntamente com outro 
indivíduo em sua casa à procura de 
Jovelino para entregar-lhe uma suposta 
carta enviada por José Soares de Nova 
Conquista, e que é reconhecidamente 
o indivíduo que lhe é agora apresenta¬ 
do, o mesmo que retomou com o 
mesmo parceiro, sábado à noite àpw- 
cura de Jovelino, oportunidade emq* 

o mesmo foi baleado. 
Afirmou o impetrante que “os in¬ 

dícios porventura apontados nío ofe¬ 
recem aquele mínimo de segurança.de 
respaldo, de apoio para a medida vexa¬ 

tória”. Decretou-a a Dra. Juíza p’r 
entender que “o depoimento de Maris¬ 
tela Moitinho, o auto de reconhecí 
mento de coisas, o auto de reconhecí 
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mento de pessoas, as contradições 
constantes do interrogatório do denun¬ 
ciado e mais o depimento de José 
Soares, Prefeito de Cândido Sales, o da 
própria vítima, e outros'depoimentos 
colhidos - dados constantes do rela¬ 
tório — à sociedade — abrigam os in¬ 
dícios suficientes de autoria que inci¬ 
dem sobre o acusado”. Considerou 
S. Exa. “indispensável que Arnaldo 
Andrade Padre permaneça no distrito 
da culpa até o esclarecimento. Isto 
porque - somente ele poderá aclarar 
a questão da co-autoria e o móvel do 
crime. Solto, é óbvio, pelas provas 
coligidas, que aqui não permanecerá, 
passando tranquilamente à impunida¬ 
de. Nada o prende ao distrito da culpa 
e o fato delituoso continuar repercu¬ 
tindo não o favorece”. 

Tem-se, pois, que sua permane- 
cência no distrito da culpa foi tida 
como absolutamente necessária, por¬ 
que sua condição de sapateiro, solteiro 
e' untes, envolvido com tráfico de 
entorpecentes, chegando a ser preso, 
facilitam sua retirada e, com isto, a 
completa apuração do crime ficará 
prejudicada, porquanto ainda se 
■gnora quem atirou em Jovelino e o 
motivo determinante do crime. 

Sob esse aspecto, pois, é incen- 
surável o decreto impugnado, con- 
venientemente justificado. 

No tocante aos indícios, de igual 
modo, não há como negar-se que se¬ 
jam suficientes à incriminação do pa- 
ciente. A Dra. Juíza apontou-os, me¬ 
recendo destaque os informes de 
Maristela Moitinho, registrados no 

aut0 d® prisão em flagrante e nos de 
reconhecimento das vestimentas do 
Paciente e da sua própria pessoa. 

As objeções levantadas pelo im- 
P^rante, ao dizer que os reconheci¬ 

mentos estão “em absoluta desarmo¬ 
nia com o artigo 226 do Código de 
Processo Penal”, são inócuas. 

Em primeiro lugar, fica salienta¬ 
do que Maristela descreveu as vestes 
das pessoas que conversaram com ela, 
por duas vezes, dizendo-se portadores 
de uma carta do Prefeito de Cândido 
Sales, igualmente descrevendo seus 
tipos físicos, ao prestar declarações 
perante a autoridade policial, na la- 
vratura do flagrante. O paciente, nesse 
momento, não se achava presente, re¬ 
colhido ao Hospital Samur. Depois 
dessas descrições, as roupas que lhe 
foram mostradas e ela as reconheceu, 
como as mesmas descritas em seu de¬ 
poimento. De igual modo, reconheceu 
Arnaldo Andrade Padre como um dos 
indivíduos que estiveram em sua casa. 
Portanto, ainda que os reconhecimen¬ 
tos não obedecessem rigorosamente às 
recomendações legais, essa irregulari¬ 
dade não afetaria à credibilidade dos 
informes anteriormente registrados. 

É de ver-se, porém, que o artigo 
226, II, do Código de Processo Penal 
não estabelece rito inflexível, que 
solenize o reconhecimento. Ao con¬ 
trário, suas recomendações serão 
cumpridas se possível, nada impe¬ 
dindo, pois, que o reconhecimento 
do indivíduo se faça de maneira 
direta, sem observância de certas cau¬ 
telas. No caso, um dos indivíduos fora 
por ela descrito como... “sarará, cabe¬ 
los crespos claros, calvície pronuncia¬ 
da, com barba e bigode por fazer, tra¬ 
jando com um blusão de veludo com 

listras da mesma cor “marrom desbota¬ 
do” e calça listrada de cor azulada 
“clara” eessas eram as roupas vestidas 
pelo paciente e seu tipo físico e fisio¬ 
nômico corresponde a essa descrição, 
tanto que se lê, na inicial que “o pa- 
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ciente tem CALVÍCIE PRONUNCIA¬ 
DA” (as letras maiusculas sâto do impe¬ 
trante). É o que importa, houvesse ou 
não houvesse o Delegado promovido o 
reconhecimento. 

Apega-se o impetrante ao trecho 
do depoimento de Antonio Soares 
Silva, conhecido por “Nica”, irmão de 
Jovelino, em que informou que este, 
para livrar-se dos tiros, disparados por 
alguém colocado próximo ao muro, 
procurava escudar-se “com o indivíduo 
com o qual a essa altura dos aconteci¬ 
mentos já estava segurando pelos ca¬ 
belos”. Como, pois, poderia Jovelino 
segurar alguém pelos cabelos, “procu¬ 
rando salvar-se dos disparos” e identi- 
ficar-se esse indivíduo como sendo 
Arnaldo Andrade Padre, beneficiário 
do Writ, que “tem cabelos crespos e 
calvície pronunciada?” 

A dúvida semeada, porém, é insub- 
sistente. Primeiro, o informante 
achava-se distante do local do crime 
“há uns cinquenta metros”. Eram sete 
horas da noite e, assim, hora e distân¬ 
cia, além da natural perturbação de 
quem vê um irmão ser asassinado, jus¬ 
tificariam certa imprecisão. Contudo, 
o mesmo depoente ouviu Jovelino 
dizer ao indivíduo que segurava: “cadê 
a carta que você tem para me entre¬ 
gar?” Essas palavras ligam esse indiví¬ 
duo aos que Maristela Moitinho disse¬ 
ra haverem procurado a vítima, na 
casa dela, por duas vezes, na noite 
anterior ao crime, a pretexto de entre¬ 
garem uma carta remetida por José 
Soares, e novamente o procuraram e 
por ele foram pessoalmente atendidos, 
no momento do crime. 

Além disso, repetindo, antes que 
identificasse Arnaldo, conforme está 
no auto de prisão em flagrante, Maris¬ 
tela descrevera um deles como “sarará, 

cabelos crespos claros, calvície pronun¬ 
ciada e, ainda, descrevera suas vestes 
como “um blusão de veludo de listras 
da mesma cor “marron desbotado” e 
calça listrada de cor azulada “clara’', 
descrições correspondentes ao tipo 
físico do paciente e às suas roupas, 
apreendidas pela Polícia. 

Destarte, sobre o pequeno senão 
anotado no depoimento de Antonio 
Soares Silva, irmão do morto, preva¬ 
lecem os informes precisos, exatos, 
convincentes ministrados por Maristela. 

Por isso, acertadamente, escreveu 
o douto Procurador da Justiça: “A 
questão aventada pelo impetrante de 
ser o paciente o indivíduo que a ví¬ 
tima segurava pelos cabelos (fls. 25), 
por ter ele cabelos crespos e calvície 
acentuada, não tem o condão de des¬ 
truir a prova assentada nos autos. É 
que estando a testemunha Antonio 
Nica a 50 metros de distância, sob o 
impacto emocional, de ver seu irmão 
baleado, não se pode exigir da mesma 
fosse precisa a ponto de dizer se o 
paciente estava sendo agarrado pela 
cabeça ou pelos cabelos. Além do 
mais, o fato não impede que um indi¬ 
víduo possa ser agarrado à altura dos 
mesmos, confundindo a quem esta à j 
distânda”. No tocante à inobservân¬ 
cia do artigo 226 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, interpretado pelo ilustre 
impetrante em termos prejudiciais 

à identificação do paciente, por Ma¬ 
ristela, cumpre salientar que suas 
recomendações estão condicionadas a 
possibilidade. A circunstância de 
haver Maristela identificado Antonio I 
Padre face a face, sem estar ele meioa 
outros, em nada prejudicou a credibili¬ 
dade das suas anteriores informações. 
Ela o descrevera como “sarará, cabelos 
crespos e claros, calvície bem acentua 
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da”. Como se vê, não seria fácil reunir 

várias pessoas com essas características, 
além do fato de que o identificando se 
achava num leito hospitalar. 

Além disso, a vítima prestou de¬ 
clarações, perante à autoridade, nas 
quais confirmou a versão referente à 
carta, ajustadas às prestadas por Maris¬ 
tela, embora não descrevesse os dois 
indivíduos. 

Por fim, o impetrante considerou 
insatisfatória a decisão combatida, que 
nío teria positivado a necessidade da 
prisío. 

Disse a Dra. Juíza, cujos esforços 
no rigoroso cumprimento da sua deli¬ 
cada missão social, numa região por 
demais conflagrada, somente louvores 
merecem, no decreto de prisão: “O 
denunciado é um sapateiro, homem 
pobre, de instrução primária incomple¬ 
ta e solteiro. Goza de antecedentes 
que merecem reparos, pois já esteve 
pteso por uso e tráfico de entorpe¬ 
centes aqui mesmo nesta Comarca (fls. 
12, 13, 32 e v). Assim, relaxando o 
flagrante ou concedida a liberdade 
provisória, estaria este Juízo conivente 
com a impunidade, porque sem maio- 
res hnculações no distrito da culpa e 
envolvido em fato delituoso de reper- 
™sâo o acusado não teria mesmo 
motivo para aqui permanecer”. Com 
essa convicção, decretou a prisão 
preventiva, sanando falha do auto de 
prisão em flagrante. 

Embora sucinta, a decisão e: 
fundamentada. Demonstrou que 
'-enunciado não goza de bons antei 
entes, eis que já fora preso por use 

tréfico de entorpecentes. Salientou s 
condição profissional, sem vinculaçf 

etri Conquista. Emprestou relevo 

?ave cr'me em que está envolvic 
isso, para positivar que 

teria mesmo motivo para aqui perma¬ 
necer” 

Disse o bastante. 
Não há dúvida, que se trata de 

crime de mando. A vítima é rico pro¬ 
prietário na região e não se compreen¬ 
dería a ação de pistoleiros, como acon¬ 
teceu, de outro modo, porquanto não 
se apurou, até agora, nos autos, motivo 
de ordem pessoal, que os levassem à 
prática delituosa. 

Arnaldo está preso, mas o atirador 
está solto, ainda inindentificado. Os 
mandantes, também, permanecem 
ignorados. Assim, a presença do pa¬ 
ciente, no distrito da culpa, é absoluta¬ 
mente necessária à instrução criminal, 
para que esclarecimentos valiosos 
possam ser recolhidos. Corolário natu¬ 
ral será a aplicação da pena. 

Liberado, sem raízes no local, essa 
é a realidade, o paciente ausentar-se-á, 
tomando pura perda de tempo o em¬ 
penho da Polícia e da Justiça, na apu¬ 
ração e julgamento de crime da maior 
gravidade. 

Esse o convencimento dos julga¬ 
dores, ao indeferir a impetração. 

Salvador, 6 de março de 1980. 
Ckudionor Ramos — Presidente e 
Relator. Fui presente: José Viana Brim 
— Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. DEFERI¬ 
MENTO: CASSAÇÃO DOS EFEI¬ 
TOS DA PRISÃO PREVENTIVA 
DECRETADA. 

Só se justifica a prisão preven¬ 
tiva quando a necessidade da mes¬ 
ma resulta, de maneira clara e 
precisa, de fatos e circunstâncias 
que comprovem a existência dos 
pressupostos mencionados em lei. 

Se tal não ocorre, cabe a con- 
cessão do habeas-corpus para fazer 
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cessar os efeitos da preventiva de¬ 
cretada e possibilitar ao acusado 
aguardar em liberdade o deslinde 
do processo. 
H. C. nP 158/79. Relator: DES. 
OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 158/79, da 
Comarca de Xique-Xique, impetrantes 
os Bacharéis Genaro de Oliveira e João 
de Melo Cruz e paciente Ivar Otero 
Nordskog. 

Acordam os Juizes da Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, sem divergência de votos, 
conceder a ordem impetrada para, 
cassando os efeitos da prisão preven¬ 
tiva decretada, permitir que o paciente 
possa aguardar em liberdade o deslinde 
do processo. 

Custas, como de lei. 
I. 0 pedido, visando a anulação 

do decreto de prisão preventiva contra 
o paciente, apóia-se na alegação da 
inadmissibilidade da devolução do 
inquérito policial, uma vez decretada 
a prisão preventiva, para novas diligên¬ 
cias policiais, acarretando esse procedi¬ 
mento um constrangimento ilegal para 
o acusado e, ainda, a falta de funda¬ 
mentação do despacho aludido, além 
de sua desnecessidade. 

Acresce o ilustre advogado que 
ocupou a tribuna, nesta assentada, 
mais um fundamento: falta de tipifi¬ 
cação do delito que teria sido cometi¬ 
do pelo paciente. 

2. Não se exige, para a decretação 
da custódia antecipada, que o juiz indi¬ 
que, no despacho, o artigo de lei que 
foi vulnerado. Sabido é que o momen¬ 
to oportuno para a classificação do 

delito é na denúncia e, no caso em 
tela, a prisão preventiva foi decretada 
no curso do inquérito policial. 

A tipificação do delito, para a 
custódia preventiva, pode ser colhida, 
como acontece no caso, de fatos narra¬ 
dos e retratados na peça impugnada. 

Sem procedência, assim, a argüi- 
ção lançada da tribuna. 

3. Invocando acórdão desta 2? 
Câmara Criminal sobre o assunto cui¬ 
dado no primeiro item da inicial - 
constrangimento ilegal decorrente do 
retomo do inquérito à polícia para 
novas diligências — equivocaram-se o$ 
ilustres impetrantes. Guiaram-se por 
uma notícia publicada num jornal 
local sobre o julgamento do Habm- 
Corpus nP 31/79, mas essa publicaçío 
além de apontar o Desembargador que 
relata o presente como tendo exercido 
idênticas funções no .habeas-corpus 
mencionado, quando tal missão coube 
ao emitente Des. Carlos Souto, pecou, 
também quando noticiou que a Câma¬ 
ra teria considerado a existência de 
um constrangimento ilegal para o pa¬ 
ciente decorrente do fato de ter sido 
o inquérito devolvido à polícia pata 
novas diligências após a decretação da 

preventiva. 

Feitas foram, é verdade, na assen¬ 
tada do julgamento do mencionado 
processo, porque decorridos já haviam 
quase doze meses da data da devolução 
sem que o inquérito tivesse retomado 
a juízo. E foi por esse lapso de tempo 
decorrido que a ordem foi concedida 

Com efeito, do simples fato da 
devolução dos autos, por si só, não 
decorre, genericamente, nenhum c®1*’ 
trangimento, mesmo porque, prevendo 
a necessidade de complementaçío das 
diligências policiais, o próprio Código 
de Processo Penal, em seu artigo 3U 
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estabelece a possibilidade da prisão 
preventiva ser decretada em qualquer 
fase do inquérito policial, antes, por¬ 
tanto, de encerrada essa fase do pro¬ 
cesso. 

Na hipótese, como destacou o Dr. 
Procurador da Justiça, mencionou o 
Dr. Juiz a necessidade de diligências 
complementares, inclusive para identi¬ 
ficação de outros elementos que po- 
deriam ter participado do evento 
delituoso. 

4. O longo despacho que decretou 
a custódia preventiva do paciente re¬ 
sultou de uma representação da auto¬ 
ridade policial encarregada da apuração 
dos fatos ocorridos no povoado de 
Retiro da Picada, onde os seus habitan¬ 
tes tiveram, às 6 horas da manhã, in¬ 
cendiadas suas casas por ordem, segun¬ 
do se diz, do paciente. 

Desenvolveu o Juiz extensas consi¬ 
derações sobre o encadeamento dos 
btos delituosos e suas graves conse- 

cpiências, concluindo por decretar as 
Práões preventivas de Genézio de 
Jesus Silva, vulgo Sebastião, como um 
dos autores materiais do doloroso 
evento, e do paciente a quem é atribuí- 
ds participação no comando da opera- 
Çdo/incêndio. 

Diz, quanto a este, ser pessoa que 

à região esporadicamente, sem 
a os de identificação, portador de 

',a Periculosidade, demonstrando, no 
lU[S0 dos hediondos acontecimentos 

“Ueldade e violência animalescas, 
, f22 de c°locar, como já colocou, a 
”, ‘vidade de Retiro da Picada em 

™rosa convulsionando o meio 
'ra do município de que se afastou 

io lamente após colher fotografias 
Povoado incendiado, dificultando a 

ifaÇa'oda lei penai. 

A existência do delito é fato que 
não sofre contestação e o Dr. Juiz de¬ 
clara resultar provada com o exame 
pericial realizado. 

A participação do paciente nos 
monstruosos acontecimentos vem 
minuciosamente evidenciada no des¬ 
pacho impugnado, onde se aponta in¬ 
dícios que bastariam, realmente, para a 
adoção da medida aplicada. 

O Dr. Ivar, um dos dirigentes da 
empresa proprietária dos terrenos onde 
localizado o povoado incendiado, 
chegou à noite da véspera do dia do 
incêndio. No mesmo dia chegaram 

quatro indivíduos desconhecidos que 
ficaram na casa da Fazenda, onde se 
hospedava o Dr. Ivar. Daí saíram le¬ 
vando Sebastião, vigia da propriedade 
e pessoa empregada pelo Dr. Ivar 
pouco antes, para praticarem o delito 
com uso de gasolina. 

Cometido o monstruoso crime, 
dirigiram-se para o porto de Caxambu, 
onde apanharam 18 rolos de arames 
pertencentes aos posseiros, sempre 
acompanhados de Sebastião, trazendo- 
os para a sede da Fazenda. 

Diz Sebastião que ao retornarem 
à Fazenda, depois das cinco horas da 
tarde, viu o Dr. Ivar tomando cafezi¬ 
nho enquanto os quatro indivíduos 
entravam para o interior da casa. Ás 
sete horas da noite, ainda juntos, o 
Dr. Ivar fazia uso de bebidas alcoó¬ 
licas e os desconhecidos assavam um 
bode. 

No dia seguinte, somente encon¬ 
trou o Dr. Ivar e um dos desconheci¬ 
dos que era chamado de coronel João, 
pois os outros três já haviam viajado. 

O paciente, em companhia de 
Jesus Teixeira e Sebastião foi ao local 
do incêndio limitando-se a colher 
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fotografias e indagar de Jesus Teixeira 
se não havia gostado. 

No dia seguinte, sem que tivesse 
tomado qualquer providência junto 
às autoridades, desapareceu, viajando 
com o tal coronel João. 

O revólver Taums, calibre 38, 
apreendido em poder de Sebastião, 
preso durante a fuga empreendida, foi 
fornecido pelo paciente, segundo de¬ 
clarações do próprio Sebastião, tendo 
este dito ainda atribuir tão só ao Dr. 
Ivar a ordem para a pra'tica do in¬ 
cêndio pois era o mesmo que “sigilo- 
samente" conversava com os quatro 
desconhecidos. 

Jesus Teixeira Coimbra, adminis¬ 
trador da propriedade, atribui ao Dr. 
Ivar a responsabilidade do delito ao 
declarar que acreditava ter sido o in¬ 
cêndio uma represália do mesmo em 

virtude da insubordinação dos agre¬ 
gados destruindo quilômetros de cer¬ 
cas, matando rezes e outras perver- 
sidades. 

Conseqüentemente, desse con¬ 
junto de elementos colhidos, evidente 
que desacertado não foi o despacho 
quando atribui ao paciente partici¬ 
pação nos eventos criminosos e nem, 
por outro lado, se pode dizer tenha 
sido desfundamentado o despacho 
impugnado nesse ponto. 

5. Resta a apreciação da necessi¬ 
dade da custódia preventiva do pacien¬ 
te, terceira e última alegação constan¬ 
te da inicial. 

Medida de exceção, somente é 
admitida quando necessária para ga¬ 
rantia da ordem pública, por conve¬ 
niência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal. 

Procurando justificar a necessida¬ 
de da custódia antecipada do paciente, 
diz o Juiz ser o mesmo a pessoa que 

vem à região esporadicamente, sem 
dados de indentificação, consideran- 
do-o altamente perigoso pela maneira 
como foi cometido o crime. 

Todavia, instruindo o pedido com¬ 
provaram os impetrantes ser o paciente 
residente e domiciliado em Rezende. 
Estado do Rio, onde exerce suas prin¬ 
cipais atividades como Diretor de Pro¬ 
dução da Cinagro Industrial Agrícola 
Ltda., juntando atestados de idonei¬ 
dade passados por autoridades e pes¬ 
soas outras, inclusive o Juiz de Direito 
de Rezende, Prefeito e Vice-Prefeito. 
Presidente da Câmara de Vereadores, 
Gerentes de Bancos, Rotary Club de 
Agulhas Negras e, finalmente, certidão 
fornecida pela Delegacia de Polícia 
dizendo nada constar ali contra o 
paciente. 

Evidenciado ficou, assim, cuidar- 
se de pessoa de posição social definida, 
sem antecendentes pessoais desabona- 
dores, com residência certa e conhe¬ 
cida, fatos que, seguramente, eram 

desconhecidos pelo Dr. Juiz. 

Não se tem dos autos, por outro 
lado, de maneira objetiva, houvesse o 
paciente adotado providência ou assu¬ 
mido atitude no sentido de impedir ou , 
dificultar a apuração dos fatos. Casado, 
com filhos e bens, sem antecedentes 
criminais, com ocupação e residência 
certas, nada demonstra o desejo de 
pretender, se em liberdade, fugir à 
imposição da penalidade que lhe possa 
vir a ser imposta ou mesmo influir na 
instrução criminal criando-lhe em¬ 
pecilhos. 

Como já esclarecido, a legislação 
atual não adotou a custódia preventiva 
obrigatória, admitindo-a somente 
quando houver uma necessidade inde¬ 

clinável. 



Os indícios, ou mesmo provas da 

autoria de um delito, ou a gravidade 

deste, por si sós, n3o autorizam ou 

justificam, pura e simplesmente, a 

decretação da custódia antecipada do 

acusado. 

Torna-se indispensável que sejam 

mencionados no decreto os fatos que 

conveceram o Juiz da necessidade 

dessa custódia, devendo a motivação 

ser completa. 

Devem existir elementos que 

comprovem ser a medida necessária, 

indispensável, e na hipótese não re¬ 

sulta evidenciada essa necessidade, 

uma vez que devidamente identificado 

o paciente, sabida sua residência certa, 

sem precedentes desabonadores e, 

como diz o Ministro ADAL1CIO NO¬ 

GUEIRA, quando Desembargador com 

assento neste Tribunal, em acórdão 

invocado pelos impetrantes e comen¬ 

tado por HELENO FRAGOSO, em sua 

Imprudência Criminal, vol. II, págs. 

393/394, referindo -se à prisão preven- 

liva> “nem sempre a gravidade do 

delito, por si só, é elemento para pres¬ 
tigiá-la”. 

É verdade que, como ensina ESPI- 

'■OLA FILHO “dada a natureza de tão 

irnportante medida, cujas conseqüên- 

eias são as mais se'rias e da mais alta 

resPonsabilidade, é ao Juiz que se 

infere o poder de ordenar a prisão 
Preventiva”. 

Todavia, procedente, em princípio 

essa cabe no entanto, à Instância 

'uperior corrigir o erro ou desacerto da 

decisão da Primeira Instância. É que, 

“mo ensina BENTO DE FARIA, “os 

‘fites da necessidade não se encon- 

ram definidos por meio de regras, mas 

editam de circunstâncias concretas e 

'ttHáveis, emergentes de cada processo”. 

Assim, embora se tenha como ple¬ 

namente justificada, através de indí¬ 

cios suficientes, a participação do pa¬ 

ciente nos dolorosos acontecimentos, 

a necessidade de sua custódia preven¬ 

tiva não resulta evidenciada ou satis¬ 

fatoriamente comprovada. 

Evidente que se o paciente vier 

a praticar atos que dificultem ou 

influênciem na apuração dos fatos, que 

inpliquem em ofensa à ordem pública 

ou que demonstrem o desejo de fugir 

à aplicação da penalidade que possa 

vir a lhe ser imposta, nada impede que 

o Dr. Juiz, de posse de elementos 

convincentes, volte a decretar sua 

custódia preventiva por conveniência 

da instrução criminal ou para assegurar 

a aplicação da lei penal. 

Eis porque deferiu-se o pedido 

para, cassando os efeitos da prisão pre¬ 

ventiva decretada, possibilitar ao pa¬ 

ciente aguardar em liberdade o deslin¬ 

de do processo. 

Salvador, 5 de julho de 1979. 

Antônio Carlos Souto - Presidente. 

Oliveira e Sousa - Relator. Fui pre¬ 

sente : Eliezer Souza - Procurador da 

Justiça. 

HABEAS-CORPUS. EXCESSO 

DE PRAZO: INOCORRÊNCIA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

INEXISTENTE. DENEGAÇÃO 

DO WRIT. 

Não constrange a liberdade de 
denunciado o juiz que, havendo 
encerrado a instrução em prazo 
razoável, verificando possibilidade 
de definição de crime mais grave, 
submeteu os autos ao Ministério 
Público e, face ao aditamento, de¬ 
terminou vista ao defensor, para 
dele tomar conhecimento e re- 
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querer prova. Indeferimento do 
WRIT. 
H. C. nP 110/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 110/80, da Capital, requeridos pela 
Pastoral Universitária — Equipe de 
Assistência Jurídica e Social, em 
favor de Geraldo Gomes dos Santos. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 2? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia denegar 

o writ. 
Recolhido à Casa de Detenção, no 

dia 9 de outubro de 1979, preso em 
flagrante, por infração do artigo 157 
do Código Penal, alega a impetrante 
que, de há muito, estão ultrapassados 
os prazos legais assinalados nos artigos 
401 e 800 do Código de Processo 
Penal, sem que a instrução esteja en¬ 
cerrada, não se podendo justificar a 
demora com arrimo nos “surrados e 
comezinhos emperramentos da máqui¬ 
na, sobretudo os constantes da não 
intimação ou apresentação de teste¬ 
munhas a audiências marcadas a espa¬ 
ços superiores que o prazo fixado no 
artigo 401 do C.P. Penal que, muitas 

vezes, flui in albis 
Nas suas informações, disse o Juiz 

que a prisão ocorreu a 9 de outubro 
do ano passado, sendo o paciente de¬ 
nunciado, no dia 29 do mesmo mês, 
como incurso no artigo 155 do Código 
Penal. Recebida a denúncia no dia 5 de 
novembro, houve o interrogatório a 9. 
Em audiência realizada a 10 de dezem¬ 
bro, foram ouvidas a vítima e a primei¬ 
ra testemunha arrolada na denúncia. A 
14 de março deste ano, foi inquirida 

a segunda. A 25 e 27 desse mês, oDr, 
Promotor Público e o Dr. Defensor 
Público, respectivamente, apresenta¬ 
ram alegações finais. Reconhecendo o 
informante haver possibilidade de defi¬ 
nição jurídica mais grave, mandou 
submeter os autos ao Representante 
do Ministério Público, o qual aditou 
a denúncia, capitulando o delito no 
artigo 157, § 29, II, do Código Penal. 
Oferecido a 7 de abril, o aditamento 
foi recebido três dias mais tarde, 
quando determinado tivesse vista dos 
autos a defesa, para tomar conheci¬ 
mento do aditamento e oferecer prova, 
até o máximo de três testemunhas. 

Nessas condições, como assentou 
o Dr. Procurador da Justiça, no seu 
parecer, “não há como se cogitar de 
ultrapasse prazal, in casu”, e, assim, a 
impetração se apura infundada. 

Em verdade, a intrução foi encer¬ 
rada em razoável prazo. Cumprindo 
preceito processual, o esclarecido 
Juiz reabriu oportunidade ao Ministé¬ 
rio Público, que aditou a denúncia 
Natural, pois, que à defesa fosse asse¬ 
gurado o direito de pronunciar-se ede 
produzir novas provas. Portanto, a 
ação está tramitando regularmente, 
não se concretizando cerceamento 

ilegal à liberdade do paciente. 
Assim, indeferiu-se o pedido. 
Salvador, 8 de maior de 1980 

Claudionor Ramos — Presidente e 
Relator. Fui presente: Eliezer Souza- 

Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. EXCESSO 

DE PRAZO PROVOCADO PELA 
PRÓPRIA DEFESA. INCOMPRO 
VAÇÃO DA IMPRESTABIL1DA- 

DE DO DECRETO DE PR1SA0 
PREVENTIVA. INDEFERIMEN 

TO DA ORDEM. 
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Pedido fundamentado em ex¬ 
cesso de prazo na formação da 
culpa e contrariedade do decreto 
de prisão preventiva com a verda¬ 
de dos autos. Rejeitadas as alega¬ 
ções, porque, quanto ao primeiro 
motivo invocado, o retardamento 
da instrução ocorreu por conta da 
própria defesa, que dificultou a 
produção de provas, estando, ade¬ 
mais, concluída tal fase, e quanto 
ao segundo porque, para provar-se 
a imprestabilidade do decreto de 
prisão preventiva, necessário será 
a apresentação deste texto ins¬ 
truído nos autos, o que não ocor¬ 
reu. Indeferimento da ordem. 
H. C. nP 49/81. Relator: DES. 
W1LT0N DE OLIVEIRA E 
SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 49/81, de 
Salvador, impetrante a Pastoral Univer¬ 
sitária e paciente Edvaldo Gonzaga dos 
Santos. 

A Pastoral Universitária, sem pre- 
®ar o nome exato do paciente, pois o 
iudica como Edvaldo Batista ou Gon- 
zaga dos Santos, requer uma ordem de 
kibeas-corpus em favor do mesmo 
alegando dois fundamentos: prisáo 
preventiva decretada ao arrepio da 
yerdade dos autos e ultrapasse dos 
Prazos legais na formaçío da culpa. 

As informações foram prestadas 
l^la Dra. Juíza da 12? Vara Criminal, 
autoridade indicada como coatora, 
através de ofício de fls. 6/8, donde se 
tem que o paciente, vulgarmente 
«rnhecido como “Dil” ou “Dil Amar- 
?oza .responde a processo,juntamen- 
,e com outros co-réus, pela prática de 

assalto ao Supermercado Cintra, no 
qual resultou mortes, tendo sido 
preso quando fugia para o Estado de 
Sáo Paulo. 

Esclarece que a instrução criminal 
está concluída faltando, tão somente,- 
o oferecimento das alegações finais 
pelo defensor do co-réu João Ro¬ 
drigues da Silva, vulgo “Zé Sergipano”, 
para o lançamento da sentença. 

E, mais, que o processo teve o 
curso retardado face as diligências re¬ 
queridas pelo co-réu “De Paia” e as 
dificuldades para a localização das 
testemunhas de defesa, pois a prova de 
acusação fora concluída em março do 
ano passado. 

Faz a Dra. Juíza, em suas infor¬ 
mações, um relato das deficiências de 
seu Juízo que nem conta com escrivão 
ou sub-escrivão em exercício. 

O Dr. Procurador da Justiça ofe¬ 
receu o parecer de fls. 10/11, pronun¬ 
ciando-se pelo indeferimento, salvo se 
entende a câmara que se deva conver¬ 
ter o julgamento em diligência para 
juntada do texto do decreto de prisão 
preventiva. 

Demonstra a Dra. Juíza, à socieda¬ 
de, em suas informações, a inexistência 
do constrangimento decorrente do 
excesso de prazo. 

O processo, apesar de serem vários 
os réus e das dificuldades encontradas 
para realização do sumário, inclusive 
diligências requeridas pelos réus e não 
localização das testemunhas destes, já 
teve sua fase instrutória encerrada, 
aguardando-se, apenas, o oferecimento 
de alegações finais para que o julga¬ 
mento se concretize. 

Recolhidos os depoimentos das 
testemunhas de acusação desde o 
início do ano p. passado, à defesa cum¬ 
pria ajudar o encerramento do sumário 
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facilitando a produção de suas provas e 
nâo dificultando-as, como aconteceu. 

O retardamento ocorrido ocorreu 
por conta da defesa e, assim, não pode 
ela alegar constrangimento ilegal so¬ 
frido pelo paciente. 

O outro fundamento, o da impres- 
tabilidade do decreto de prisão preven¬ 
tiva, resulta sem comprovação nos 
autos porque não instruído, como 
devia, o pedido com o texto do aludi¬ 

do decreto. 
Por outro lado, tem-se do proces¬ 

so que o paciente foi preso quando 
fugia para o Estado de São Paulo, o 
que evidencia o seu desejo de fugir à 
aplicação da pena, deixando o distrito 
da culpa, respondendo ele por um 
delito grave, um assalto em que houve 

mortes. 
Salvador, 26 de fevereiro de 1981. 

Wilton de Oliveira e Sousa - Presiden¬ 
te e Relator. Fui presente: Eliezer 
Souza — Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. INEXISTÊN¬ 
CIA DE FLAGRANTE. NULIDA- 
DE DO AUTO DE PRISÃO. CON¬ 

CESSÃO. 
Localizado e preso o réu no dia 

seguinte àquele em que fora come¬ 
tido o delito, sem a ocorrência de 
qualquer perseguição, inexiste a 
flagrância prevista no art. 302 do 
Código de Processo Penal, caben¬ 
do, assim, a concessão do habeas- 
corpus para anular o auto lavrado. 
H. C. nP 108/79. Relator: DES. 
WILTON DE OLIVEIRA E 
SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 108/79, da 

Capital, impetrante Gilberto Souza 
Martinez e paciente Euclides Sales 

Santos: 
Acordam os Juizes da Segunda 

Câmara Criminal do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia, sem divergência de votos, 
conceder a ordem pleiteada para 
anular o auto de prisão em flagrante 
lavrado e permitir ao paciente defen- 
der-se da acusação em liberdade. 

Custas, como de lei. 
Revelam, de maneira induvidosa, 

o auto de prisão em flagrante e a 
denúncia, cujas cópias encontram-se 
às fls. 29/33 verso - que o delito de 
que é acusado o paciente teria sido 
praticado por volta das 20:30 horas 
do dia 15 de fevereiro último, tendo 
sido lavrado o auto de flagrante no 

dia seguinte, 16. 
Não só o condutor, como as 

testemunhas do flagrante, lavrado, 
componentes da caravana policial, 
declaram que estavam de serviço na 
Delegacia quando receberam do Dele¬ 
gado a incumbência de “proceder in¬ 
vestigações no Saboeiro no sentido 
de localizar um indivíduo de nome 
Euclides, o qual acabara de cometer 
crime de homicídio e lesões corporais 
nas pessoas acima citadas”, esclare¬ 
cendo, ainda, que organizada a carava¬ 
na, deslocaram-se para o local deter¬ 
minado onde foram informados que o 
paciente se encontrava nas imediações 
da rua Edson Freitas, na residência de 

sua irmã, lugar onde efetivamente fora 
o réu localizado e preso sem oferecer 

resistência. 
O paciente foi, consequentemen¬ 

te, preso muito depois de haver come¬ 
tido o delito, sem que tenha ocorrido 
uma perseguição imediata, como exigí 
do pelo arfigo 302, III, do Código de 

Processo Penal. 
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Cometera o delito no dia 15 de 
fevereiro, mais ou menos às 20:30 
horas e se retirara para casa de uma 
irmã e aí, no dia seguinte, fora pro¬ 
curado e preso pela caravana de 
policiais encarregados de localizá-lo. 
Não há qualquer notícia de que 
durante esse lapso de tempo houvesse 
uma perseguição de qualquer espécie. 

Evidente, assim, que não se veri¬ 
ficara o flagrante, ou quase-flagrante, 
como previsto em lei, sendo, conse- 
qüentemente, ilegal a prisão em fla¬ 
grante. 

Ensina, com efeito, ESPfNOLA 
FILHO, que “para haver a figura assi¬ 
milada à flagrância própria, consisten¬ 
te na perseguição em seguida ao crime, 
é preciso que, entre o instante em que 
se efetuou a infração e o em que é 
seguro, o autor não tenha tido um 

momento de tranquilidade, liberto da 
perseguição, em qualquer modalidade 
que seja. Noutras palavras, que seja 
perseguido sem solução de continui- 
^e (Cód. Proc. Penal Anotado, 
voL ni,págs. 333/334). 

De outra parte, já decidiram os Tri¬ 
bunais que “não é prisão em flagrante 
J lue se efetua muitas horas depois do 
^me sem perseguição do réu pelo 

Camor Público” (Tribunal de Justiça 
e Minas Gerais, in Darcy A. Miranda, 

V0Upág, 420). 

Na hipótese, o paciente estava em 
112 residência quando desferiu, mais 

menos às 20:30 horas do dia 15 de 
freira, com um pedaço de pau, 

;0pes nas vítimas, uma das quais, 
o na represa do Saboeiro, veio a 

^Cm ^Ue ^0SSe Perseêu'cio de 
luer maneira procurou homiziar-se 
«sã de uma irmã. 

^°mando conhecimento da ocor- 
ncia- o Delegado incumbiu três po¬ 

liciais de localizarem o paciente e o 
prenderem, lavrando-se a 16 seguinte, 
o auto de prisão. 

Tem-se, pois que inexistiu a fla¬ 
grância nos moldes legais, sendo, con¬ 
sequentemente, nulo o auto lavrado. 

Eis porque deferiu-se o pedido 
para, anulando o auto de flagrante, 
possibilitar ao paciente defender-se 
em liberdade. 

Salvador, 5 de julho de 1979. 
Carlos Souto — Presidente. Wilton de 
Oliveira e Sousa - Relator. 

HABEAS-CORPUS: NULIDADE 
DO AUTO DE FLAGRANTE: 

IMPROCEDÊNCIA. INEXISTÊN¬ 
CIA DE VICIO DA NOTA DE 
CULPA. INDEFERIMENTO. 

Obedecidas as formalidades 
essenciais para lavratura do auto 
de flagrante indefere-se o pedido. 
H. C. n9 298/80. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 298/80, de 
Feira de Santana, em que é impetrante 
o Bel. Isauro dos Santos Cabral e pa¬ 
ciente Manoel Alberto Costa Viana. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da Segunda Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, indeferir o pedido. 

Alega o impetrante que o paciente 
sofre constrangimento ilegal por vício 
insanável da prisão em flagrante, 
decorrente do auto não haver sido assi¬ 
nado por duas testemunhas, em vir¬ 
tude do indiciado, ora paciente, ser 
analfabeto. Alega, ainda, idêntico 
vício na nota de culpa. 
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Prestadas informações, mani- 
festou-se o Dr. Procurador da Justiça, 
opinando pela denegação da ordem. 

Sobejas razões, assiste a douta 
Procuradoria quando opina pelo inde¬ 
ferimento do pedido. 

Em verdade, a pretensão do im¬ 
petrante não pode merecer acolhida 
por ser destituída de fomento jurídico. 

A leitura do auto de flagrante cuja 
cópia se vê às fls. 7 a 10 dos autos, evi¬ 
dencia que foi obedecida a norma esta¬ 
belecida no parágrafo terceiro do art. 
304 do Diploma Processual Penal, eis 
que consta a assinatura de duas teste¬ 
munhas, em virtude de haver o pacien¬ 
te declarado que era analfabeto. 

No tocante a alegativa de que 
“sendo dois os indiciados, para cada 
um deles deveríam assinar duas pes¬ 
soas”, tal exigência, como muito bem 
ressaltou o eminente Procurador, é 
criação do impetrante, pois a lei não 
disciplina o assunto e jamais foi cogi¬ 
tado pela jurisprudência. 

Finalmente, no que diz respeito 
ao alegado vício da nota de culpa, a 
alegativa é destituída de fundamento, 
uma vez que até a ausência da aludida 
peça não inquina de nulidade o fla¬ 
grante e muito menos ter sido assinado 
por uma pessoa, medida que nenhum 
prejuízo acarretou ao paciente. 

Por tais fundamentos, impõe-se 
indeferir o pedido. 

Sala das sessões, 20 de novembro 
de 1980. Claudionor Ramos — Presi¬ 
dente. Costa Pinto - Relator. Fui 
presente: José Viana Brim — Procura¬ 
dor da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. NULIDADES 

PROCESSUAIS INEXISTENTES. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

Encerrando a sentença de pro¬ 
núncia um Juízo de convenci¬ 
mento relativo à natureza e i 
extensão do crime, ao ponto de 
declarar possíveis a acusação eo 
julgamento, defeso não é ao Juii 
incluir, na mesma, uma qualif 
cadora não cuidada na denúncia 
Do englobamento, num só que¬ 
sito, de situações previstas no art. 
44, //, letra d, do Código Penal 
não decorre nenhuma nulidade 
porque as figuras ali descritas são 
casos específicos da regra geral - 
recurso que dificulte ou tome 
impossível a defesa da vítima. Se 
o juiz após resposta afirmam 
ao quesito geral de defesa, a inda¬ 
gar apenas aquelas que entendeu 
cabíveis, não há como cuidar-se de 
nulidade por deficiência de quesi- 
tação. 
H. C. nP 341/80. Relator: DES. 
WILTON OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Habeas-Corpus nP 341/80, de 
Itiúba, impetrante a Pastoral Univer¬ 
sitária e paciente Venáncio Carneiro da 

Silva. 
Acordam os Juizes da segunda Câ¬ 

mara Criminal do Tribunal de Justiça 
da Bahia, sem divergência de votos, 
adotando o parecer da Procuradora dí 

Justiça, indeferir o pedido. 
Custas, pela impetrante. 
São inaceitáveis, como demonstra¬ 

do pelo Dr. Procurador da Justiça, 
fundamentos do pedido. 

Em verdade, defeso não era a/ 
juiz incluir na pronúncia uma quaüf' 
cadora não cuidada na denúncia. 

Pertinente não é a invocação do 

art. 384 do Cód. Proc. Penal porq* 
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cuidando-se na espécie, de crime sub¬ 
metido à competência do Tribunal do 
Júri, a matéria vem regulada pelos 
artigos 408, § 4? e 410, do referido 
diploma processual. 

Difere a situação dos autos da¬ 
quela que cuida de crimes da compe¬ 
tência do Juízo Singular quando tem 
aplicação o dispositivo apontado pela 
impetrante, mesmo porque sabido é 
que a pronúncia encerra apenas, um 
juízo de convencimento relativo à 
natureza e à extensão do crime, possi¬ 
bilitando tão só a acusação que se faz 
através do libelo e o julgamento do 
caso. 

Assim, a inclusão da qualificadora 
do motivo fútil na pronúncia nenhum 
prejuízo causou à defesa, porque cons¬ 
tando ela do libelo, peça acusatória, 
como ocorreu, podia o réu defender-se 
na contrariedade ao mesmo e, através 
de testemunhas apresentadas no ple¬ 
nário, ou meios outros, fazer prova de 
inocorrência, o que não se verificou. 

Por sua vez, a mencionada quali- 
ücadora está justificada, ao contrário 
do alegado, de maneira satisfatória na 
decisão impugnada (fls. 74), não se 
podendo, ainda, na instância do 
'übeas-corpus apreciar a futilidade do 
motivo, porque a depender do exame 
profundado das provas. Por sinal, 
obÍe,o essa alegação do pedido de 
re"sdo, foi o mesmo indeferido. 

0 terceiro fundamento que diz 
resPeito a defeito de quesitação é 
htnbém inaceitável. 

A redação do quarto quesito 
Vte encerraria uma nulidade porque 
obscura e envolvendo várias figuras 
lferentes” - f0i caiCada em con- 

otniidade com o libelo e a defesa não 
^ opôs à mesma, na contrariedade do 

e 0 e nem durante o julgamento. 

Demonstra o Dr. Procurador da 
Justiça, com precisão e acerto, à ine¬ 
xistência da nulidade vislumbrada 
pela impetrante. 

Verdade que aconselhável é o des¬ 
dobramento da matéria prevista no art. 
44, 11, letra cl, do Código Penal, em 
quesitos diversos, mas a omissão desse 
desdobramento não importa em nuli¬ 
dade porque as três hipóteses ali des¬ 
critas são casos específicos da regra 
geral - recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa da vítima. 

A traição, como diz o Dr. Procu¬ 
rador, encerra em si tanto a dissumula- 
ção, quanto a surpresa que dificulta e 
torna impossível a defesa do ofendido. 

A dissimulação no caso dos autos, 
diz o Dr. Procurador, “foi o modo 
pelo qual captando a confiança da 
esposa desprezada, o paciente conse¬ 
guiu conduzí-la para lugar onde não 
pudesse encontrar auxílio, a fim de 
praticar o delito. A dissimulação foi o 
meio para agir traiçoeiramente, desde 
quando a figura de traição se concre¬ 
tiza pela ação de surpresa contra quem 
só tem razões para confiar”. 

A redação do quesito feita, como 
dito, de maneira desaconselhável, não 
importa em nenhuma confusão por 
parte dos jurados, inexistindo, por¬ 
tanto, nulidade a declarar. 

Finalmente, a nulidade decorrente 
da não indagação de atenuantes que a 
impetrante considera cabíveis e não 
incluídas na quesitação. 

Procede, sem dúvida, a alegação 
de que os Juizes deverão indagar ao 
Júri, quando respondido afirmativa¬ 
mente o quesito geral das atenuantes, 
sobre as cabíveis na hipótese. 

No caso em téla, todavia, não houve 
desrespeito a essa regra, porque o Juiz 
questionou sobre a atenuante que lhe 
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pareceu oportuna, qual a da menori- 
dade, procedimento que foi pacifica- 
mente aceito pela defesa. 

Indagar-se, como pretende a im¬ 
petrante, na hipótese, sobre a atenuan¬ 
te da ‘Violenta emoção provocada por 
ato injusto da vítima”, aí sim, ter-se-ia 
que admitir a existência da nulidade 
porque tal quesito se chocaria com 
outros anteriormente afirmados pelo 
Júri, como o referente ao motivo 
fútil que repele a violenta emoção 
provocada por ato injusto da vítima. 

Observe-se, por outro lado, que 
a matéria foi apreciada no pedido de 
revisão que foi indeferido, e o réu em 
qualquer oportunidade disse em que 
se baseava para afirmar a existência 
da violenta emoção. 

Está registrado no acórdão (fls. 
101 a 104 dos autos em apenso) a 
inexistência de qualquer prova de 
que houvesse o réu “agido em legí¬ 
tima defesa da honra e muito menos 
sob o domínio de violenta emoção ou 
por relevante valor mora. A própria 
defesa não se animou a invocar essa 
tese, limitando-se a negar a autoria”. 

Adotando integralmente as con¬ 
siderações constantes do parecer da 
Procuradoria da Justiça, que ficam 
integrando o presente, indefere-se a 
ordem. 

Salvador, 26 de fevereiro de 1981. 
Wilton de Oliveira e Sousa — Presiden¬ 
te e Relator. Fui presente: Eliezer 
Souza - Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. OBJETIVAN¬ 
DO TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. INADMISSIBILIDADE 
DA PEÇA INICIAL ACUSATÓ- 
RIA DE DIFAMAÇÃO: AUSÊN¬ 
CIA DO ANIMUS DIFFAMANDI. 

DECLARAÇÕES DA PACIENTE 

COM O OBJETIVO DE F0RNE- 

CER SUBSÍDIOS AO DESLINDE 

DE CRIME DE HOMICÍDIO. 

FIGURA TÍPICA DO CRIME 

INADEQUADA COM A CONDU¬ 

TA DA AGENTE. IMPOSSIBI¬ 

LIDADE JURÍDICA DA AÇÃO 

E DEFERIMENTO DA ORDEM. 

Concede-se liaveas-corpus para 
trancar a ação penal, se das peças 
informativas que fundamentaram 
a inicial acusatória, ressalta de 
modo explicito que a paciente 
agiu com animus diffmandi. 

Sem este elemento subjetivo o 
tipo não se aperfeiçoa, faltando 
justa causa para admissão da quei- 

xa-crime. 
H. C. nP 188/80. Relator: DES 

COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus nP 188/80, de 
Salvador, em que são impetrantes os 
Bels. Dorival Passos e Genaro Oliveira 
e paciente Celuta Guimarães Pereira. 

Acordam os Desembargadores 

integrantes da Segunda Câmara Crimi- | 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
por maioria de votos, preliminarmente, 
não conhecer do petitório de fls. 24/54. 
e a unanimidade, conceder a ordem. 

Alegam os impetrantes que a pa¬ 
ciente sofre constangimento ilegal, 

uma vez que falta justa causa para 
propositura da ação penal privada, p0‘ > 

infração do art. 139 do Código Penai 
ajuizada na 3? Vara Crime de Salvador 
porque as declarações feitas pela P3 
ciente, perante a autoridade poh®*- 
no inquérito instaurado para apurar o 
crime de homicídio de que foi vítú112 
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o seu esposo, nâo demonstram o pro¬ 
pósito de difamar, pois limitou-se a 
narrar o que ouvira do seu marido. 

Por outro lado, a alegação de 
que a paciente atribuira à querelante 
a prática de atos indecorosos e a quali¬ 
ficara de modo injurioso, no consul¬ 
tório do Dr. Daudet Pastor, é uma acu¬ 
sação inépta porquanto não foram 
especificados os atos indecorosos e 
muito menos a qualificativa injuriosa. 

Após solicitadas informações, o 
Patrono da querelante ingressou com 
a petição de fls. 24 em que procura 
discutir o mérito da impetração ins¬ 
truindo com vários documentos (fls. 
27 a 54), tendo o Relator sorteado 
para funcionar no Conselho da 
Magistratura, determinado que viessem 
nos autos. Com vista o Dr. Procurador, 
argumentou que, face a sistemática 
que informa o habeas-corpus dado o 
seu procedimento especial não se 
justifica a intervenção da querelante, 
e, no tocante ao pedido, opinou pela 
concessão da ordem (fls. 59 a 62). 
Requerendo os impetrantes a juntada 
do documento que se vê às fls. 66, foi 
ouvida à douta Procuradoria que, na 
cota de fls, 67v a 68, declarou que 
pelo seu conteúdo, na verdade, não 

oferece qualquer adminículo à com¬ 
preensão da espécie, já por nós exami¬ 
nada no contexto do parecer anterior”. 

Foram requisitados os autos ori- 
Einário. 

Entendemos ser inadmissível a 
e>usténcia de litisconsórcio necessário 
no processo de habeas-corpus. 

Em verdade, a sistemática do insti- 
tut0 em exame, repele a pretensão ar- 
Su‘da na petição de fls. 24 firmada 
Polo ilustre Patrono da Querelante, eis 
'ino o processo em discussão não com- 

PWao contraditório. 

Por outro lado, não se alegue que, 
em decorrência da afinidade existente 
entre o habeas-corpus e o mandado de 
segurança, admitindo este o litiscon¬ 
sórcio, pode também ser admissível no 
habeas-corpus. Ocorre, porém, que ali 
a lei expressamente determina o que 
não acontece com o habeas-corpus. 

Assim também, a alegativa de que, 
em se tratando de ação penal privada, 
e sendo o objeto da impetração, o 
trancamento da ação penal, a quere¬ 
lante é parte legítima para intervir no 
habeas-corpus, uma vez que é titular 
da ação. O argumento é improcedente, 
permissa venia, porquanto a sua titula¬ 
ridade é na ação e não no habeas-cor¬ 
pus. Ademais, adotando-se tal entendi¬ 
mento, toda vez que fosse impetrada 
ordem de habeas-corpus com a finali¬ 
dade de trancar a ação penal pública, 
poderia o Ministério Público intervir, 
em decorrência de ser ele o titular da 
ação. Atente-se, que a participação do 
Ministério Público no habeas-corpus, 
determinada em 1969, pelo Decreto- 
Lei 552, de abril do aludido ano, é de 
simples fiscal da lei, a quem se comete, 
na instância superior, a tarefa de emitir 
parecer sobre o pedido, podendo, in¬ 
clusive, contrariar a posição do Minis¬ 
tério Público na primeira instância ao 
deflagrar a ação penal. 

Finalmente a matéria já foi objeto 
de apreciação pela Primeira Câmara 
Criminal, na sessão última, pelos Des. 
Arivaldo Andrade, Relator do habeas- 
corpus n9 221 de Feira de Santana, 
que indeferiu o pedido de intervenção 
de terceiro interessado na denegação 
da ordem, fundamentando a sua deci¬ 
são em acórdão da 4? Câmara do Tri¬ 
bunal de Alçada Criminal de São 
Paulo, (Habeas-Corpus nP 71.198, 
Relator Costa Mendes. Julgados no 
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T.A.C. São Paulo, vol. 45 pág. 98 — 
de 11.11.76). 

Também, no mesmo sentido, 
outro acórdão agora da Terceira 
Câmara do referido Colegiado, cuja 
ementa diz: 

“Em tema de habeas-corpus, não 
se pode cogitar de contraditório 
penal, onde as partes contrapo¬ 
nham suas razões e discutam do 
acerto ou desacerto das preten¬ 
sões. Assim, inadmissível é, em 
sede do remédio heróico, a inter¬ 
venção da parte contrária interes¬ 
sada em sua denegação. (H. C. nP 

67 728, da Comarca de Santos, Rela¬ 
tor Geraldo Gomes, Julgados no 
T.A.C. de São Paulo, vol. 44, pág. 
56/58 de 6.5.1976. 

Destarte, entendendo ser visce¬ 
ralmente contrária, aos objetivos da 
norma que disciplina o habeas-corpus 
a intervenção de parte contrário, não 
conheço do petitório de fls. 24. 

Assiste razão à douta Procura¬ 
doria quando opina pela concessão da 
ordem. 

Com efeito, ensina PONTES DE 
MIRANDA que justa causa “é a causa 
que, pelo direito, bastaria, se ocorrese, 
para a coação”. 

Verifica-se da leitura da queixa 
que a alegada conduta delituosa da 
paciente decorreu de haver ela nas de¬ 
clarações prestadas perante à autori¬ 
dade policial a respeito do crime de 
homicídio de que foi vítima seu 
esposo, declarado que a “queixosa 
valendo-se de estagiários colocados 
pelo Dr. Memnon no Hospital Otávio 
Pedreira, situado em Santo Amaro, 
obtinha clientela, pagando, a alguns 
estagiários, a quantia de 50,00 por 
cada colposcopia que era enca¬ 
minhada por tais estagiários ao 

consultório particular da queixosa 
(fls. 2, autos Queixa Crime, apenso). 

Ocorre, porém, que as aludidas 
declarações tiveram por finalidade for¬ 
necer subsídios, informes a respeito 
dos antecedentes que teriam criado 
a situação que culminou com a la¬ 
mentável ocorrência de que foi vítima 
o esposo da paciente, narrando, des¬ 
tarte, o que ouvira do seu esposo, não 
podendo, portanto, ser analisada iso¬ 
ladamente, e sim no seu contexto. 
Atente-se, que o referido trecho foi 
decorrente de uma pergunta formu¬ 
lada pelo delegado, indagando, “se 
além desse motivo, outros existiram 
que desse motivo a Dra. Lourdes ter 
sido despedida do hospital”, tendo a 
paciente respondido que: “todos os 
motivos giravam em torno do pro¬ 
blema da colposcopia, valendo ressal¬ 
tar que, naquela oportunidade o Dr 
Memnon dissera ao Bernardino que 
os atendimentos de colposcopia, tanto 
dele e da esposa como de qualquer 
outro médico seria encaminhados ao 
Hospital; que no entanto, enquanto 
todos os demais médicos cumpriam o 
que ficara prometido, nem o Dr 
Memnon e a Dra. Lourdes mandaram 
um só cliente daquela especialidade 
para o Hospital e posteriormente 

quando a Dra. Lourdes já se achava 
com seu colposcópio montado no 
consultório, tendo ela Dra. Lourdese 
alguns estagiários ali colocados pek 
Dr. Memnon, toda vez que cliente» 
precisavam de fazer uma colposcopia 
eram encaminhados ao consultório da 

Dra. Lourdes que inclusive pagavaJ 
alguns estagiários a quantia de i-;r: 
qüenta cruzeiros por cada colposcop1- 
que para ali era encaminhada, poden0 
apresentar como prova um documentL 
que pede seja juntado aos autos (sk 

- fls. 10, autos apenso). 
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Verifica-se, assim, que a quere- 
lante apegou-se a esse trecho, isolan¬ 
do-o e destacando-o das declarações, 
dando um relevo acentuado, reputan- 
do-o altamente difamatório. 

Ora, as declarações da paciente 
foram feitas com animus mrrandi, 
que é a intenção de referir a outrem 
aquilo que se viu ou ouviu a respeito 
de alguém. 

No tocante ao alegado fato ocor¬ 
rido no consultório do Dr. Daudet 
Partes, em que a paciente é acusada 
de “atribuir à queixosa prática de atos 
indecorosos e a qualificando de modo 
injurioso, a queixa não especifica quais 
os atos indecorosos, quando a lei 
prescreve que a imputação difamatória 
deve aludir o fato determinado. 

Dúvida inexiste que a jurisprudên¬ 
cia brasileira por mais antiga sempre 

exigiu a existência de animus narrandi 
na configuração dos delitos contra a 
honra. Em Jurisprudência Criminal, 
Vol. 19, 1979, HELENO FRAGOSO 
relembra e cita esta corrente mansa 
e pacífica em que se constitui o 
entendimento de nossos tribunais na 
matéria. A doutrina brasileira não 
hiscrepa. Neste sentido, podem consi- 
derar-se lapidares as palavras de NEL¬ 
SON HUNGRIA nos Comentários ao 
Código Penal, vol. VI, 1955, pág. 

48 50. Desarmonia passageira ocorreu 
join HELENO FRAGOSO na edição 
%2, de suas Lições de Direito Penal, 

jarte Especial, Vol. 19, 1962, pág. 
49/i50. No entanto, este retrocedeu, 

e veio a reconhecer que: 

a exigência de especial fim de 
agh, nesta categoria de delitos, é 
essencial às exigências da tutela 
jurídico-penal da honra, inte¬ 
grando verdadeiramente a condu- 
ta típica, como elemento subje¬ 

tivo”. (Lições D. Penal, Parte 
Especial, vol. 19, pág. 207/208). 

O animus diffamandi necessário 
para o aperfeiçoamento típico do deli¬ 
to de difamação se constitui em ele¬ 
mento subjetivo do tipo. Sem ele o 
tipo não se torna perfeito. O elemento 
subjetivo do tipo tanto pode ser ex¬ 
plícito, nos casos em que a figura 
delitiva expressamente se reporta a um 
fim especial de agir, como poderá vir 
implícito, como no caso dos crimes 
contra a honra, conforme magistério 
de JIMENEZ HUERTA (Derecho 
Penal Mexicano, Vol. 19, 1972, pág. 
52) ASUA (Tratado de Derecho Penal 
Mexicano, vol. 39 e Heleno Fragoso, 
obra citada). 

Nos crimes contra a honra temos, 
portanto, casos em que o intérprete 
foi obrigado a sacar das figuras deli- 
tivas o Especial Fim de Agir, destacan- 
do-o do dolo. 

Torna-se importante neste passo 
determinar as conseqüências proces¬ 
suais da posição sistemática dos ele¬ 
mentos subjetivos do tipo, e portanto 
do animus diffamandi. Como lembra 
JIMENEZ HUERTA, a sua importân¬ 
cia decorre de que eles condicionam a 
possível aplicação da figura típica, ine- 
xistindo possibilidade de punir-se a 
títiulo de culpa os delitos em que eles 
se contem. Incorporados ao tipo, 
ressalta seu valor processual como 
conseqüência. 

Indubitável que se o tipo exige, 
de modo explícito ou implícito, uma 
certa tendência do agente para al¬ 
cançar um fim determinado, a ine¬ 
xistência deste resulta na atipicidade 
da conduta por não se concretizar a 
adequação típica. Se estamos diante 
de tipos que exigem certa tendência 
interna transcedente ou um animus 
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com franca referência ao injusto, da 
falta destes elementos decorre a 
quebra da tipicidade da conduta. Em 
outras palavras, o crime inexiste. 

Isto demonstra a importância de 
uma sistematização correta destes 
elementos. Se se tratasse realmente 
de um caso de dolo, a conclusão seria 
outra, porque se teria de afirmar a 
existência do tipo, embora su pudesse 
no momento da sentença reconhecer 
a inculpabilidade. 

Esta posição sistemática, encon¬ 
tra ressonância na moderna jurispru¬ 
dência brasileira como se pode verifi¬ 
car de dois acórdãos referidos pelo 
Prof. NILO BATISTA na sua pequena, 
mais conceituada monografia intitu¬ 
lada O elemento subjetivo do crime 
de denunciação caluniosa (1975 pág. 
51/52, Rev. T. São Paulo, IX/568 e 

XIV/361). 
Disto decorre, portanto, que a 

existência dos animus corrigendi, 
criticandi, narrandi, defendi, jocandi, 
destruindo os animus injuriandi, calu- 
niandi e diffamandi, eliminam o 
próprio injusto típico, tornando a 
conduta atípica, porque conforme o 
direito. (ASUA, obra citada, pág. 850; 
Heleno Fragoso, obra cit. pág. 207/208). 

Como conseqüência processual 
desta sistematização, que hoje se 
mostra vitoriosa na doutrina e juris¬ 
prudência pátrias, temos que o mo¬ 
mento propício para o exame do 
animus não é o da sentença, mais sim 
o do início da ação penal e seu ajuiza- 

mento. De outro modo: devem existir 
indícios suficientes não só do fato de 
um modo genérico, mas da existência 
do especial fim de agir, sem o que o 
único caminho é a rejeição da denún¬ 
cia por não constituir o fato evidente¬ 
mente um crime (art. 43, I.C.P.P.). O 

exame da adequação dos fatos ao tipo 
constitui objeto de delibação inicial 
verificável no despacho que recebe ou 
rejeita a peça acusatória. 

Outra conseqüência disso, é a 
possibilidade da concessão da ordem 
de habeas-corpus todas as vezes que 
faltam indícios suficientes deste espe¬ 
cial fim de agir ou no caso de existir 
um daqueles animus (defendendi, 
narrandi, jocandi, etc.) que destroem 
o animus diffamandi. 

Se a figura típica não se aperfei¬ 
çoa não se pode falar em delito consu¬ 
mado ou tentado, faltando, destarte, 
justa causa para a propositura da per- 
secutio criminis. É evidente a impossi¬ 
bilidade jurídica da ação. 

Neste sentido escreve NILO 

BATISTA: 
“conseqüência de ordem prática 
inafastável é que, tratando-se, 
como se trata, de tipo subjetivo, 
será possível o exame do elemento 
subjetivo (que diz respeito a tipi¬ 
cidade) para fins de concessão de 
habeas-corpus ” (obra citada, pág. 

52). 
Em abono de quanto diz, faz refe¬ 

rência à decisão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, recolhida na Revista do 

referido Colegiado, vol. XIV/361. 

Por consequinte, baseando-se a 

peça inicial num fato que não assume 
visos decriminalidade, faltando, pois. 
justa causa para sujeição da paciente 
ao processo criminal, impõe-se seja 
concedida a ordem para trancamento 

da ação. 
Sala das Sessões, 4 de setembro de 

1980. Claudionor Ramos - Presidente. 
Costa Pinto - Relator. Fui presente: 
José Viana Brim - Procurador da 

Justiça. 
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HABEAS-CORPUS. PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA FUNDAMENTADA. 
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA 
AÇÃO PENAL IRRELEVANTE. 
ORDEM DENEGADA. 

Não constitui constrangimento 
ilegal ao paciente, quando sua 
prisão decorre de custódia preven¬ 
tiva devidamente fundamentada. 

Os atos do inquérito policial 
não revestem a feição de atos 
processuais e, por isso mesmo, 
escapam eles à disciplina atinen- 
te à matéria das nulidades. As 
irregularidades constantes da ins¬ 
trução provisória não afetam a 
validade da ação penal, a que se 
relacione a mesma instrução. 
H. C. nP 295/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de petição de Habeas-Corpus n.° 
"95/79, da Comarca de Correntina, 
uupetrante o Bel. Cid. Deocleciano 
Cardoso Nolasco de Souza e pacientes 
Joío Nocete e outros. 

0 advogado Cid Deocleciano Car¬ 
doso Nolasco de Souza impetra ordem 

"e habeas-corpus, em favor de João 
^•cete, Hélio Chicotti e Daniel Dias, 

os primeiros recolhidos à Casa de 
Detenção, nesta Capital, em virtude de 
decreto de prisão preventiva, e o últi- 

!I'0’ n^° obstante em liberdade, com- 
Promete-se, todavia, a comparecer em 

Ulzo’ a qualquer tempo, para prestar 
declarações. 

Alega, em síntese, que os pacien- 
es se acham denunciados como incur- 

nas sanções dos artigos 121, caput, 
29, § ip, inciso I e II, combinados 

COni 0 artigo 25 do Código Penal, por 

haverem participado, a 8 de julho do 
fluente ano, de um tiroteio ocorrido 
na Fazenda Santo Antônio, no muni¬ 
cípio de Correntina, do qual resul¬ 
taram a morte de Anísio Pereira de 
Souza e lesões corporais em Antônio 
Almeida de Oliveira. 

Do inquérito policial instaurado 
para apurar os fatos, constaria como 
presidente, na qualidade de Delegado 
Especial, o Major Artur Ribeiro de 
Araújo, delegado no município de 
Barreiras, quando, não obstante, o 
Delegado Especial para Correntina é 
o cidadão José Batista da Silva Neto. 

Assim, nenhum ato do inquérito 
teria sido praticado em Correntina, 
mas em Barreiras, onde o aludido 
militar exerce as funções de Delegado 
Especial, sendo que, posteriormente, 
os autos do mesmo inquérito foram 
conclusos ao Bel. Geraldo Artur Reis 
de Castro, “Delegado Especial da 
Delegacia de Polícia do Interior” (sic), 
que passou a presidir as diligências. 

Por outro lado, agentes da Polícia 
Federal teriam procedido a diligências 
relacionadas com o caso; e assim é que 
se teria efetuado a prisão dos pacientes, 
tomando-se-lhes as declarações na Fa¬ 
zenda laciara, no Estado de Goiás, e na 
própria Superintendência Regional do 
Distrito Federal, sendo os mesmos re¬ 
cambiados, presos, para esta Capital, 
onde foram apresentados ao DEPIN. 

Por isso, em face do disposto no 
art. 4? do Cód. de Processo Penal, 
dada a incompetência, ratione loci, 
das referidas autoridades policiais, 
nulos seriam os atos por elas pratica¬ 
dos, inclusive, o pedido de prisão 
preventiva por uma delas endereçado 
ao Juiz Sumariamente, quando já 
havia decorrido o prazo a que se re- 
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porta o art. 10 do premencionado 
estatuto processual. 

Outra nulidade, além disso, teria 
ocorrido consistente no fato de se não 
ter ouvido o representante do Minis¬ 
tério Público, ao ensejo da decretação 
da prisão preventiva dos indiciados, di¬ 
retriz que contrasta com a da não re¬ 
vogação daquela medida, adotada em 
face do parecer do Dr. Promotor de 
Justiça. 

Pretende o impetrante, em suma, 
se conceda a liberdade aos referidos 
pacientes, que diz serem primários e de 
bons antecedentes. 

Irrelevantes são os argumentos 
aduzidos pelo impetrante. 

Ainda que se fizessem patentes as 
irregularidades apontadas, relativamen¬ 
te às diligências policiais a que se pro¬ 
cedeu, não colhe a pretensão veicula¬ 
da, consoante a doutrina e a jurispru¬ 
dência, uma vez que “o inquérito poli¬ 
cial não é parte constitutiva do pro¬ 
cesso criminal, ordinariamente, não 
acarretando, pois, a nulidade deste a 
de qualquer dos atos, por mais essen- 
cais, que nele se tenham efetuado” (cf. 
Cód. de Proc. Penal Brasileiro, Liv. 
Editora Freitas Bastos, 1942, vol. 1, 

pág. 236, Espínola Filho). 
Esta Câmara já decidiu que “os 

atos do inquérito não revestem a fei¬ 
ção de atos processuais e, por isso mes¬ 
mo, escapam eles à disciplina atinen- 
te à matéria das nulidades” (v. acór¬ 
dãos da 3? Câmara do Tribunal de 
Justiça de S. Paulo e do T.J. de 
Piauí, in Rev. Forense, vol. 201/296 

e 339). 

Segundo se verifica do despacho 
de fls. 44 usque 48, decretou-se a pri¬ 
são preventiva dos indiciados Antônio 
Braz Gai, João Nocete, Hélio Chicotti 
e Daniel Dias, e não há que revogar 

aquela medida cautelar, que se fez 
devidamente fundamentada. 

Nem se argumente contra o fato 
de só se ter ouvido o Ministério Públi¬ 
co, ao ensejo do pedido de sua revoga¬ 
ção, circunstância, aliás, explicada pela 
indigitada autoridade coatora (fls. 88), 
uma vez que então se achava vago o 
cargo de Promotor Público da Comar¬ 
ca. De resto palpável é a inanidade des¬ 
se argumento, pois, como se sabe, a 
custódia prévia é decretável ex-officio. 

Em última análise, esta só subsis¬ 
te em relação a Daniel Dias, porque 
Antônio Braz Gai (não denunciado) 
acha-se beneficiado com a revogação 
da preventiva, e os outros dois, Joio 
Nocete e Hélio Chicotti estão no gozo 
da prisão domiciliar que lhes foi con¬ 

cedida. 
Pelos preexpostos fundamentos, 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, por unanimidade de votos, indefe¬ 

rir o pedido. 
Custas, ex causa. Registre-se e pu¬ 

blique-se. 
Salvador, 29 de novembro de 

1979. Wilton de Oliveira e Sousa - 
Presidente. Pondé Sobrinho - Relator. 

HABEAS-CORPUS. PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA. PARALIZAÇÃO DO 

PROCESSO NA FASE CHATO 
RIA. EXCESSO DE PRAZO. DE 

FERIMENTO DO WRIT. 
Denunciado a 30 de abril t 

1977, o processo está absoluta¬ 
mente paralizado, na fase citaló- 
ria, não obstante decretada custo 
dia preventiva, no cumprimenta 
da qual a Polinter efetuou suapn 
são e o recolheu à Casa de Deten^ 

ção em novembro de 197S 
negado primeiro habeas-corpui 
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IRfi 

impetrado em julho de 1979, por 
excesso prazal, nenhuma provi¬ 
dência foi tomada no sentido do 
andamento da ação. Deferimento 
do writ 

H.C. nP 27/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 27/80, de Carinhanha, impetrado 
pelo Bel. Luiz Silva Queiroz, em favor 
deAnisio Rodrigues dos Santos. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 2? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, conceder 
s ordem. 

0 paciente foi preso a 16 de no¬ 
vembro de 1978, na Casa de Detenção. 
Antes, passara 120 dias preso, em Ja- 
Múba, Minas Gerais. Alega que ainda 
nio foi ouvido por autoridade policial 
M judiciária. Apenas sabe, por ouvir 
dizer, estar detido à ordem do Juiz de 
Direito de Carinhanha. Por estar so¬ 
frendo ilegal constrangimento, impe¬ 
trou habeas-corpus. 

Depois de reiterada a requisição, 
0 ^Ulz somente informou inexistir pro- 
tesso com o nome do paciente Anisio 
Rodrigues de Oliveira, como contava 
111 cópia da inicial; contudo, há uma 

penal contra Anísio Rodrigues 
d® Santos, em favor de quem fora im- 
Wrado o habeas-corpus nP 238/77, 

| ® qual prestara informações a 

I WS/79. Nada mais. 

I Enviados os autos ao Egrégio Con- 
I * 0 da Magistratura, no período de 
I 'tias juninas, o preclaro Dr. Procura- 

Geral da Justiça opinou no sentido 

’ j*rem solicitados esclarecimentos 
Diretor do presídio, sobre a 

data da prisão e a autoridade a cuja 
disposição se acha. 

O Dr. Diretor da Casa de Deten¬ 
ção informou que o Mandato de Pri¬ 
são Preventiva qualifica-o como Anisio 
Rodrigues dos Santos, mas o paciente 
apresentou cédula de identidade regis¬ 
tro geral nP 8 413 324 - S.P., com o 
nome de Anísio Rodrigues de Olivei¬ 
ra. 

Retornando os autos à 2? Câma¬ 
ra, o eminente Dr. Procurador da Jus¬ 
tiça opinou no sentido de que fossem 
solicitadas novas informações à autori¬ 
dade coatora, a fim de que dissesse o 
estado atual do processo a que respon¬ 
de. 

Solicitadas as informações e não 
atendidas, foram requisitados os autos, 
visto que o Tribunal havia proposto a 
remoção do juiz, no remanejamento 
determinado pela Lei Judiciária em 
vigor, por ser de entrância superior à 
Comarca da qual era titular. 

Apensados os autos, o Dr. Pro¬ 
curador opinou pelo indeferimento, 
embora reconhecendo “um acentuado 
excesso prazal”. Face à gravidade do, 
crime, porém, a concessão do manda- 
mus “importará, ao que tudo indica, 
na impunidade do paciente, indivíduo 
perigoso, afastado há mais de três anos 
do ambiente onde delinquiu, e, por 
isso, fatalmente, haverá de se furtar 
à aplicação da lei penal, como já ten¬ 
tou anteriormente”. 

Examinados os autos: o paciente 
foi denunciado, a 30 de abril de 1977, 
por haver assassinado Joaquim Mendes 
da Silva, no dia 27 de fevereiro do 
mesmo ano. Ao denunciar, em cota 
nos autos, o Dr. Promotor Substituto 
representou no sentido da prisão pre¬ 
ventiva. No entanto, os autos somen¬ 
te foram conclusos ao juiz a 5 de de- 
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zembro de 1978 e a prisão foi decreta¬ 

da sete dias depois. Portanto, no passo 

inicial houve retardamento superior 

a um ano e sete meses. Poucos dias de¬ 

pois, houve a diligência para efetivação 

da captura, sem êxito, pois o denun¬ 

ciado “logo o ocorrido desapareceu e 

nunca mais andou na Vila do luiu”. Se¬ 

guiu-se despacho de citação por edital, 

cujas cópias estão nos autos. Nada 

mais foi feito, até agora. 

Está nos autos o ofício da Vice- 

Presidência referente ao primeiro 

habeas-corpus, instruído com cópia 

da inicial e das informações nele presta¬ 

das, verificando-se que seu fundamen¬ 

to era excesso prazal e desatendimento 

de Portaria da Corregedoria Geral da 

Justiça, que proibia o internamento de 

presos do interior na Casa de Deten¬ 

ção. 

Vê-se, pois, que o processo instau¬ 

rado contra o paciente, não obstante 

indeferida a primeia impetração, ajui¬ 

zada a 18 de julho de 1979, continua 

absolutamente paralizado, evidencian¬ 

do o juiz o mais absoluto descaso pela 

apuração do crime e, também, no to¬ 

cante à ilegal situação em que se en¬ 

contra o acusado; nem, ao menos, cui¬ 

dou da sua remoção para a sede da Co¬ 

marca. 

Nessas condições, por culpa do 

próprio Juiz, impõe-se a soltura do 

paciente. É possível que isso possa sig¬ 

nificar sua impunidade; contudo, não 

pode o Tribunal aprovar o procedi¬ 

mento desidioso do Juiz. Muitos ha¬ 
beas-corpus, por excesso de prazo, têm 

sido indeferidos, mas, sempre, as deci¬ 

sões assentam no esforço, na diligên¬ 

cia dos juizes, para encerrar a instru¬ 

ção. No caso, entretanto, não há a mí¬ 

nima esperança de que isso aconteça, 

em breve tempo, não só pela inércia do 

Juiz que se achava à frente da Comar¬ 

ca, mas, sobretudo, porque a regiío 

está vazia de juizes e os poucos em 

função não tem condições de satisfató¬ 

rio atendimento do serviço nas comar¬ 

cas vagas, imensas como são as distân¬ 

cias que as separam. Todavia, é de crer- 

se possa a Polinter recapturar o paci¬ 

ente, se condenado, assim como pode 

capturá-lo por força do mandado pre¬ 

ventivo. Para tanto, dispõe de recur¬ 

sos pessoais e técnicos suficientes. 

Pelas razões expostas, deferiu-se 

a ordem. 
Remeta-se cópia deste acórdão 

à Coregedoria Geral da Justiça, para 

constar de prontuário do Juiz. 
De imediato, devolvam-se os autos 

da ação penal. 
Salvador, 6 de novembro de 1980 

Claudionor Ramos — Presidente e Re¬ 

lator. Fui Presente: José Viana Brim 
— Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. RAZOÁVEL 

EXCESSO DE PRAZO JUSTIFi 

CADO PELA RECONHECIDA 

OPEROSIDADE DO JUIZ DIAN¬ 

TE DE DEFICIENTE ESTRUTU¬ 

RAÇÃO DO SISTEMA JUDICIA 

RIO. INDEFERIMENTO. 

Habeas-Corpus baseado em ex¬ 
cesso de prazo. Considerando que. 
em prazo razoável, houve o inter 
rogatório, denega-se a ordem, P°! 
quanto o juiz não se mostrou desi 
dioso. Orientação firmada em r® 

meros acórdãos, o judiciário ban 
no vem merecendo severas críu 
cas dos órgãos judiciários supeno 

res, ao Executivo e ao Legisle^ 
do Estado, além da reestrutura^ 
do sistema judiciário, cabe sara 
essa ingrata situação, não bastar 
do a boa vontade dos juizes e,ní 

truções do tribunal. 
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H.C. n? 303/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
os presentes autos de Habeas-Corpus 
nP 303/80, de Salvador, impetrado 
pela Pastoral Universitária — Equipe 
de Assistência Jurídica e Social, em fa¬ 
vor de Jaime da Silva Santos. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 2? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, denegar 
a ordem. 

Em uma das suas petições mimeo- 
grafadas, a Pastoral alega estar o paci¬ 
ente sofrendo constrangimento ilegal, 
decorrente do não encerramento da 
instrução, no prazo legal. Foi recolhi¬ 
do à Casa de Detenção, pela Delegacia 
de Furtos e Roubos, a 11 de junho do 
conente ano. Na 9? Vara Criminal, 
foi denunciado, por crime capitulado 
noart. 155 do Código Penal. 

0 Juiz prestou informações, se¬ 
gundo as quais a denúncia foi ofereci- 
da a 18 de agosto, sendo designado o 
interrogatório para o dia 1? de outu¬ 
bro. 

No seu parecer, disse o eminente 
Dn Procurador da Justiça: “assim, in- 
lerr°gado o réu e considerando, ade¬ 
ris, que ao Juiz não cabe culpa pelo 
atraso ocorrente, não há porque se 
c°nceda a ordem impetrada, tendo em 
conta que o processo está em pleno 
desenvolvimento”. 

Esse parecer foi acolhido, sendo 
“negada a ordem. 

Em verdade, o processo está retar- 

.,a 0 como em inúmeros feitos 

tadj1'008’ 3 cu^Pa nao P0^6 ser impu- 
le ao que é reconhecidamen- 

°poroso. Contudo, o serviço a car¬ 

go dos Jqízes Criminais é por demais 
oneroso, justificando o rotineiro atra¬ 
so no encerramento das instruções. 
Com o fito de conciliar o interesse so¬ 
cial com a norma legal, firmou-se en¬ 
tendimento de que é justificável o 
atraso sempre que o Juiz se mostra di¬ 
ligente. Essa é a situação in casu. 

Infelizmente, o Judiciário da Ba¬ 
hia não dispõe de meios eficientes para 
corrigí-la, porque não bastam as cons¬ 
tantes recomendações e instrução con¬ 
signadas nos acórdãos, nem tampou¬ 
co, a boa vontade dos Juizes. As pro¬ 
vidências necessárias estão na alçada 
do Executivo e do Legislativo, além 
da reestruturação do próprio sistema 
judiciário. 

Até lá, a Justiça da Bahia, por essa 
orientação liberal, sofrerá severas crí¬ 
ticas dos Órgãos Judiciários Superio¬ 
res, que não podem admitir essa tole¬ 
rância na interpretação das normas 
prazais. 

Salvador, 16 de outubro de 1980. 
Claudionor Ramos - Presidente e Re¬ 
lator. Fui Presente: José Viam Brim 
— Procurador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. RELAXA¬ 
MENTO DA PRISÃO EM FLA¬ 
GRANTE. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

Se bons não são os anteceden¬ 
tes do acidente e existem nos autos 
elementos para a decretação de 
sua prisão preventiva, nenhum 
constrangimento ilegal decorre 
para o mesmo do despacho que 
denegou o pretendido relaxamen¬ 
to da prisão. 
H. C. n? 347/80. Relator: DES. 
OLIVEIRA E SOUSA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus np 347/8O, de 

Jequié, impetrante o Bel. Tilson Ribei¬ 
ro Santana e paciente Renato Augusto 
Pereira Lé. 

Acordam os Juizes da Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, sem divergência de votos, 
indeferir o pedido. 

Custas, como de lei. 
Preso em flagrante e acusado da 

prática do delito previsto no artigo 12 
Ha Lei n9 6 368pby o "aciente reque¬ 
reu ao Juiz o relaxamento da prisão 
para defender-se em liberdade e como 
não tivesse deferida sua pretensão 
valeu-se do presente pedido de habeas- 
corpus alegando constrangimento 
ilegal. 

Procura argumentar a desnecessi¬ 
dade da prisão preventiva e 0 direito à 
liberdade provisória porque primário e 
de bons antecedentes do paciente, es¬ 
clarece os motivos que impossibilita¬ 
ram a concessão da providência re¬ 
clamada. 

Demonstrado está no processo 
que o paciente não é possuidor de 
bons antecedentes porque, inclusive, já 
se vira envolvido em delito da mesma 
natureza, em cujo processo conseguiu 
o relaxamento da prisão, vindo, apesar 
disso, a cometer novo delito. 

Não se cuida, assim, do réu porta¬ 
dor de bons antecedentes e o juiz 
afirma, ao lado disso, entender que 
seria caso de, se não existisse o flagran¬ 
te, decretar-se a prisão preventiva 
“para garantir a sociedade contra o 
prosseguimento da atividade delituosa 
do agente”, sendo, consequentemente, 
reclamada pelo interesse público. 

Visou o Juiz, indeferindo 0 pedi¬ 
do, evitar que o paciente continuasse a 
exercer sua atividade delituosa, consti¬ 
tuindo um perigo para a sociedade, 
lembrando de que havendo conflito en¬ 
tre o interesse individual e o interesse 
tutelado da coletividade, deverá preva¬ 
lecer o desta. 

O Dr. Procurador da Justiça, era 
seu parecer, diz “ser evidente que a or¬ 
dem pública estava ameaçada pela ativi¬ 
dade criminosa do paciente, conheci¬ 
do traficante de maconha ” maxime 
quando se sabe que “essa atividade põe 
em risco a sociedade”. 

Não importa, por outro lado, co¬ 
mo enfatizado da tribuna pelo impe¬ 
trante, o fato de não haverem sido 
decretadas as prisões dos dois outros 
denunciados. É que um está segrega- 
do por envolvimento em outro proces¬ 
so e quanto ao terceiro não foi consi¬ 
derada, até o momento, necessária a 

sua prisão. 
Fica indeferido o pedido. 
Salvador, 27 de novembro de 

1980. Claudionor Ramos - Presiden¬ 
te. Oliveira e Sousa - Relator. Fui 
Presente: José Viana Brim - Procura¬ 

dor da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. RELAXA¬ 

MENTO DE PRISÃO EM FLA 
GRANTE. PEDIDO INDEFERI¬ 

DO. 
Quando as circunstâncias c'l! 

denciam a necessidade da decre 
tação da custódia preventiva, <n 
cabível é o relaxamento da Pn 
são em flagrante, mesmo tratou 

do-se de réu primário e sem 

antecedentes. 
H.C. n9 62/81. Relator: DES 

OLIVEIRA E SOUSA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Habeas-Corpus n9 62/81, de 
Salvador, impetrante o Bel. Benjamin 
Gonçalves dos Santos e paciente Paulo 
Sérgio Luz Ribeiro. 

Acordam os Juizes da 2? Câma¬ 

ra Criminal do Tribunal de Justiça 
da Bahia, sem divergência de votos, 
acolhendo o parecer da Procuradoria 
da Justiça, indeferir o pedido. 

Custas, como de lei. 
Impetra-se uma ordem de habeas- 

corpus em favor de Paulo Sérgio Luz 
Ribeiro, preso em flagrante delito, vi¬ 
sando sua liberdade provisória com 
apoio no art. 310, parágrafo único e 
408 § 2?, ambos do Código de Pro-' 
cesso Penal, pedido que foram ante¬ 
riormente, denegado pelo Juiz. 

0 pedido veio instruído com 
documentos, inclusive cópia do despa¬ 
cho denegatório do relaxamento da 
prisão pelo Dr. Juiz. 

Não tendo o impetrante indicado 
expressamente a autoridade indicada 
como coatora, intimou-se o mesmo 
para fazê-lo, tendo sido indicado o Dr. 
Juiz da 5? Vara Criminal da Comarca 
da Capital, que prestou as informações 
de fls. 23/24. 

0 Dr. Procurador da Justiça ofe¬ 
receu o parecer de fls. 27/28, opinan¬ 
do no sentido do indeferimento. 

0 paciente é acusado de ter, em 
eompanhia de outro co-réu, praticado 
0 delito de assalto — art. 157 do Cód. 
Penal estando preso em flagrante 
delito. 

Negou o Juiz o relaxamento da 

Prisão entendendo interessar à socieda¬ 
de o seu encarceramento provisório 
até o julgamento do processo por tra- 
tai-se de crime de assalto cometido 

contra vítima indefesa. E o Dr. Pro¬ 
curador da Justiça pronunciando-se 
pela denegação da ordem, ressalta con¬ 
ter o despacho que indeferiu o relaxa¬ 
mento requerido o quantum satis para 
evidenciar que ocorrerá na hipótese as 
condições que autorizariam a prisão 
preventiva. 

Efetivamente, a lei diz que sendo 
primário e de bons antecedentes o réu, 
poderá o Juiz relaxar a prisão em fla¬ 
grante caso não se cuide de hipótese 
em que caiba a decretação da prisão 
preventiva. 

Na espécie dos autos, só porque se 
cuida de um delito de assalto, cuja prá¬ 
tica é atribuída ao paciente e um seu 
companheiro, seria suficiente para jus¬ 
tificar a decretação da prisão preven¬ 
tiva em nome dos interesses superiores 
da sociedade, que não pode ficar à 
mercê de elementos perigosos. A ga¬ 
rantia da ordem pública exige a custó¬ 
dia de elementos acusados da prática 
de assaltos, que se sucedem a cada ins¬ 
tante, como o paciente. 

Embora seja o réu primário e sem 
maus antecedentes, não está o Juiz 
obrigado a conceder o relaxamento da 
prisão quando, como no caso presente, 
as circunstâncias evidenciam e aconse¬ 
lham a necessidade da prisão em nome 
dos interesses mais altos da sociedade. 

Eis porque indeferiu-se o pedido. 
Salvador, 12 de março de 1981. 

Claudionor Ramos - Presidente. 1V/7- 
ton Oliveira e Sousa — Relator. Fui 
Presente: José Viana Brim - Procura¬ 
dor da Justiça. 

HABEAS-CORPUS. RÉU PRESO 
EM FLAGRANTE: DESINFLUÊN- 
CIA DA PRIMARIEDADE E DOS 
BONS ANTECEDENTES. AU¬ 
SÊNCIA DE EXCESSIVA DEMO- 



RA DA FASE INSTRUTÓRIA 
CRIMINAL. INDEFERIMENTO. 

Excesso prazal, bons antece¬ 
dentes e primariedade, já encerra¬ 
da a instrução e designada audiên¬ 
cia para últimas alegações e sen¬ 
tença, está superado argumento de 
excesso de prazo, primariedade e 
bons antecedentes favorecem o 
réu na situação prevista no artigo 
594 do Código de Processo Penal, 
sendo desinfluentes em caso de 
prisão em flagrante. 
H. C. nP 268/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus nP 
268/80, de Salvador, em que é impe¬ 
trante e paciente Celso Roberto Barreto. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 2? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, negar a 
ordem. 

Segundo a inicial, o paciente foi 
preso a 9 de maio do corrente ano, 
autuado em flagrante delito, como 
incurso no art. 12 da Lei nP 6 378/76; 
sendo primário e de bons anteceden¬ 
tes, fará “sua ampla defesa, para que 
possa provar a inocência, do fato deli¬ 
tuoso imputado ao suplicante pela De¬ 
legacia de Tóxicos e Entorpecentes”, 
perante o douto titular a 16? Vara Cri¬ 
minal. 

Face ao decurso do tempo sem 
que a instrução seja encerrada, impe¬ 
trou habeas-corpus, instruindo-o com 
certidão fornecida pela Diretoria da 
Casa de Detenção, na qual a data do 
seu recolhimento é 13 de maio, além 
de atestado de residência no bairro do 
Rio Vermelho e “carta de promessa de 

emprego”, em seu favor, emitida por 
uma indústria local, “assim que o refe¬ 
rido cidadão seja posto em liberdade 
pela Justiça Pública”. Juntou, ainda, 
certidão referente a outro detento, es¬ 
tranha ao writ. 

O Juiz informou que a denúncia 
contra o paciente, vulgo “Playboy”, 
foi recebida a 27 de maio, sendo reali¬ 
zado o interrogatório a 9 de junho. 
Houve defesa prévia, sem que o denun¬ 
ciado houvesse arrolado testemunhas. 
Saneado o processo a 14 de julho fo¬ 
ram ouvidas as testemunhas nomea¬ 
das na denúncia, estando marcada au¬ 
diência para o dia 11 de setembro, 
“para as últimas alegações e conse¬ 
quentemente a sentença”. 

Face às informações, o eminente 
Dr. Procurador da Justiça opinou pelo 
indeferimento do pedido, sustentando 
que “a nova orientação traçada pela 
Lei nP 6 416/77, em que se procura 
amparar o paciente, a ele não se apli¬ 
ca”. 

No ponto essencial, excesso de 
prazo, tem-se que o argumento está su¬ 
perado. 

Requerido o habeas-corpus a 2 de 
setembro, a 14 de julho a instrução já 
estava finda, ao contrário do que a ini¬ 
cial faz crer, restando, apenas, audiên¬ 
cia “para as últimas alegações e conse¬ 
quentemente sentença”, marcada para 
o dia 11 do mesmo mês. 

No tocante à primariedade e bons 
antecedentes, tais circunstâncias não 
influem na concessão do benefício pre¬ 
tendido. A liberdade provisória, pode¬ 
rá ser deferida "quando o juiz verifi¬ 
car pelo auto de prisão em flagrante 
que o agente praticou o fato nas condi¬ 

ções do art. 19, ines. I, II ou UI 
Cód. Penal” e, ainda, “quando o JulZ 

verificar, pelo auto de prisão em fia 
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gr ante, a inocorrência de qualquer das 
hipóteses que autorizam a prisão pre¬ 
ventiva (arts. 311 e 312)”. 

Essas condições pessoais aprovei- 
tarp ao réu na situação prevista pelo 
artigo 594 do Cód. de Proc. Penal. 

Destarte, porque a instrução já 
está encerrada e, possivelmente, profe¬ 
rida sentença, também, por descaber 
beneficiamento arrimado na inexistên¬ 
cia de maus antecedentes (o paciente 
náo trouxe provas das suas alegações), 
aimpetração foi denegada. 

Todavia, a informação prestada 
pelo Juiz torna necessária recomen¬ 
dação, no sentido da fiel observância, 
noutros processos, do artigo 23 da 
Lei nP 6 368/76. 

Repetindo: disse o Juiz que o in¬ 
terrogatório foi feito a 9 de junho e, 
após despacho saneador, as testemu¬ 
nhas de acusação foram inquiridas a 11 
de julho, sendo designada audiência 
para as últimas alegações e conse- 

quentemente a sentença”. 

Se a norma legal for observada, tu¬ 
do isso teria sido feito na audiência de 
11 de julho, quando seriam ouvidas as 
testemunhas de defesa (se houvesse) e 
de acusação, seguindo-se o debate oral 
e a sentença, consoante dispõe o § 2? 
do citado artigo. O rito processual não 
prevê oferecimento de “últimas alega- 
Ç®65 , escritas ou orais, e, pois, a desig- 
naÇüo de audiência com essa finalida¬ 
de. 

Seguindo fielmente a trilha legal, 
0 Juiz encurtará caminho e facilitará 
5611 trahalho, que renderá muito mais, 
em seu henefício e no da Justiça. 

Salvador, 16 de outubro de 1980. 
“udionor Ramos — Presidente e Re- 
t0r Fui Presente: José Viana Brim - 

Orador da Justiça. 

HABEAS-CORPUS PREVENTI¬ 
VO. PENSÃO ALIMENTAR DE¬ 
CRETADA. FIXAÇÃO DO 
QUANTUM IMPUGNADA PELO 
ALIMENTANTE: ESCUSA NÃO 
APRECIADA PELA JUÍZA. JUS¬ 
TO RECEIO DE DECRETAÇÃO 
DA PRISÃO POR FALTA DE 
PAGAMENTO DOS ALIMEN¬ 
TOS. DEFERIMENTO. 

Habeas-Corpus Preventivo para 
evitar seja decretada prisão em 
ação de alimentos. Face ao silên¬ 
cio do juiz e aos razoáveis argu¬ 
mentos expendidos pelo alimen- 
tante, impugnado o quantum fi¬ 
xado, presumem-se verdadeiras as 
assertivas contidas na impetração. 
Ante a noticia de que a escusa não 
foi apreciada, impõe-se a obser¬ 
vância do art. 733, § 1?, do C.P.C. 
H.C. n9 209/80. Relator: DES. 
CLAUDIONOR RAMOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos os 
presentes autos de Habeas-Corpus 
n9 209/80, de Esplanada, impetrado 
pelo Bel. Durval Ramos Neto, em fa¬ 
vor de Manoel Batista de Oliveira. 

Acordam os Desembargadores in¬ 
tegrantes da 2? Câmara Criminal, do 
Tribunal de Justiça da Bahia, deferir a 
impetração. 

O paciente foi acionado pela espo¬ 
sa, para prestar-lhe alimentos, fundada 
na “circunstância de ser o impetran¬ 
te homem de grandes posses”. Citado, 
trouxe aos autos documentação com- 
probatória da “sua total incapacidade 
de prestar os alimentos, muito menos 
no montante exagerado pleiteado pela 
alimentanda”. Juntou cópia da sua de¬ 
claração de rendimentos, exercício 
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1980, ano base 1979. No entanto, sem 
que examinasse os documentos produ¬ 
zidos, a Dra. Juíza fixou os alimentos 
em 15 salários-referência. Incontinen- 
te, apresentou a escusa do artigo 733 
do Cód. de Proc. Civil. Inopinadamen- 
te intimado a pagar, tem o justo receio 
“de que estejam produzindo efeitos as 
pressões de pessoas influentes, com vis¬ 
tas à sua crucificação, com prisão ci¬ 
vil”. Por isso, impetrou habeas-corpus 

preventivo. 
Solicitadas informações por duas 

vezes, à titular da Comarca de Esplana¬ 
da e à titular da Comarca de Entre 
Rios, como substituta, não houve res¬ 

posta. 
Com vista dos autos, o eminente 

Dr. Procurador da Justiça opinou pelo 
deferimento do writ, porque, in casu, 
os argumentos desenvolvidos na peça 
vestibular são de prevalecer, tendo em 
conta que o silêncio do Juiz de primei¬ 
ro grau, nas reiteradas oportunidades 
que lhe foram oferecidas de prstar 
informações sobre a impetração, auto¬ 
riza reconhecer-se como verdadeiras 
aquelas alegações, denunciadoras da 
ameaça de coação ilegal a que está 

submetido o paciente”. 

De fato, o paciente afirma que 
não pode pagar a elevada pensão de 
15 (quinze) salários de referência, por 
ser modesto Serventuário da Justiça e 
não possuir avultados haveres. O silên¬ 
cio da autoridade indigitada coatora 
justifica sejam aceitas essas declara¬ 

ções como verdadeiras. 
Dos autos constam fotocópias da 

contestação ao pedido e da petição 
posterior à intimação para pagamento, 
das quais colhem-se elementos razoá¬ 
veis, em abono das assertivas do impe¬ 
trante, sobretudo, face à notícia de 
que a Dr. Juíza teria determinado a in¬ 

timação, para pagamento, no prazo 
de 72 horas, sem apreciar a escusa con¬ 
signada na contestação. 

Dessa maneira, é justo o receio de 
que seja decretada sua prisão, decor¬ 
rência natural da falta de pagamento. 
Fica ressaltado que a norma processual 
somente autoriza tal cerceamento “se 
o devedor não pagar, nem se escusar”. 

Ante o exposto, a impetração foi 

deferida. Expeça-se alvará. 
Salvador, 18 de setembro de 1980. 

Claudionor Ramos — Presidente e Re¬ 
lator. Fui Presente: José Viana Brim- 
Procurador da Justiça. 

JÚRI. DECISÃO MANIFESTA- 
MENTE CONTRÁRIA À PROVA 
DOS AUTOS. NOVO JULGA¬ 

MENTO. 
Verificando-se que a decisão do 

Júri é manifestamente contrária i 
prova dos autos, impõe-se o provi¬ 
mento da apelação interposta, 
para que se submeta o réu a novo 

julgamento. 
Ap. nP 7/79. Relator: DES. P0N- 

DÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes 

autos de Apelação Criminal n? 7/79, 
da Comarca de Ilhéus, apelante a Jus 
tiça Pública e apelado Deraldo da Sil¬ 

veira. 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça L 
Bahia, sem discrepância de votos, inte 

grado neste relatório de fls. 126v.- 
127, rejeitada a preliminar suscitada 
conhecer da apelação interposta e da. 
lhe provimento, para mandarem 0 

réu a novo julgamento. 
E assim decidem pelos fundanif' 

tos, a seguir, enunciados. 
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Não se deu pela intempestividade 
do recurso, como se pretendeu. 

Como se vê da petição de fls. 109, 
a apelação foi manifestada a 23 de 
outubro de 1978, dentro rigorosamen¬ 
te do quinqüídio. 

A dúvida suscitada pelo apelado 
nSo procede. 

Se, como sustenta, o veredito do 
júri foi publicado a 17 de outubro, o 
diesa quo, na conformidade do dispos¬ 
to no art. 798, § 19, do Cód. de Proc. 
Penal, fez-se a 18; e daí a 23, contam- 
se os cinco dias, dentro nos quais foi o 
recurso interposto. 

0 fato teria ocorrido, cerca das. 
1830 horas do dia 30 de agosto de 
1977, no Bar PifPaf, na cidade de 
Ilhéus. 

0 apelado, movido pelo ciúme em 
relação a sua mulher, contra quem a 
vítima teria propalado a calúnia de ha¬ 
ver com ela mantido cópula carnal, 
desferiu contra esta, ou seja, contra a 
mesma vítima, certeiro golpe de faca, 
produzindo-lhe lesões descritas no au¬ 
to de exame cadavérico de fls. 15, eva- 
dindo-se do distrito da culpa, para 
refugiar-se na vizinha cidade de Itabu- 
na. 

0 fato delituoso não é negado 
pelo próprio apelado, e é, confirmado 
1*12 prova testemunhai, em seus aspec¬ 
tos essenciais. 

Nada nele, como acentuou o Dr. 
Procurador da Justiça que possa carac- 
terizar a legítima defesa; nem há falar 
em honra a ser defendida, cônscio que 
^ fizera o apelado da fidelidade da 
esposa. 

A decisão do Tribunal do Júri 
toostra-se em verdade, manifestamente 
torrtrária à prova dos autos. 

Vem a pêlo lembrar, no tocante 

'i0 discutida matéria relacionada 

com a defesa da honra, jamais foi fácil 
admití-la como justificativa da ação do 
marido que mata a mulher, o tertius, 
ou ambos. 

Sob o regime do Código de 1980, 
como se sabe, através duma exegése 
extensiva do art. 32, § 29, para ampli¬ 
ar-se a defesa da honra conjugal, fazia- 
se mister, nesta hipótese, a comprova¬ 
ção do flagrante de adultério, como 
justificativa à repulsa do agente. 

“É oportuno assinalar-se - doutri¬ 
na LEMOS SOBRINHO — que não po¬ 
de invocar a circunstância justificati¬ 
va da honra o marido que mata mu¬ 
lher, o seu cúmplice, ou ambos, depois 
de perpetrado o adultério, porquanto, 
como já vimos, ela só pode existir no 
caso de uma agressão iminente, mas 
não depois de consumado o ato, por¬ 
que então há apenas vingança da ofen¬ 
sa recebida e não defesa da honra, que 
já está perdida .... omissis. 

O flagrante dehto, como já o esta¬ 
beleciam os romanos, se caracteriza, 
ou no momento mesmo em que o 
adultério é consumado — in ipsa tur- 
pitudine, in ipsis rebus veneris — ou 
quando o marido encontra a mulher e 
seu cúmplice em situação tal que não 
permita dúvidas — solus cum sola, nu- 
dus cum nuda, in codem lecto (Dig. 
Lib. 3, Lex Julia de adulteris). 

O fato material, de difícil compro¬ 
vação pelo flagrante, por ser o adulté¬ 
rio um dehto instantâneo, que se cer¬ 
ca de mistério e procura encobrir os 
vestígios denunciadores, admite, as¬ 
sim, presunções e indícios que devem 
ser probabiles, ingentes, legitimae, no 
dizer de Farinado. 

Realmente, se uma mulher casada 
é encontrada nua com um homem nu, 
em um leito, a presunção de aultério 
é tão forte que a jurisprudênda con- 
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sidera o fato como flagrante” (Da 
Legítima Defesa, 2? ed., 1931, pág. 

116). 
Ainda hoje, nffo se distancia mui¬ 

to daquela doutrina o ensinamento de 
FREDERICO MARQUES, versando o 

assunto: 

“Concordamos, porém, com o 
ilustre penalista (de referência ao pon¬ 
to de vista de BASILEU GARCIA), no 
tocante à ilegitimidade da reação do 
cônjuge atingido pelo adultério da 
esposa. A morte praticada por um côn¬ 
juge contra outro in rebus veneris nada 
tem de legítima, pois não se trata de 
defesa da honra. Em primeiro lugar, 
não há desonra para o marido na con¬ 
duta da esposa e do amante que com 
ela convive. A honra, diz ASUA, está 
em cada um de nós e não em outra 
pessoa. Com o adultério, a honra da 
mulher que prevaricou é que fica atin¬ 
gida. Em segundo lugar, tais atos tra¬ 
duzem antes desforço e vingança, por 
isso que a ofensa já estaria consuma¬ 
da. Por último, se o marido se sente 
atingido em sua dignidade com a infi¬ 
delidade da esposa, matando esta ou 
o amante, não salvará sua honradez, e 
sim, tornará mais pública e escandalo¬ 
sa a conduta condenável do outro côn¬ 
juge” (vide Curso de Direito Penal, Ed. 
Saraiva, São Paulo, 1936, vol. II, pág. 

122). 

A tais hipóteses, sem dúvida, não 
se assemelha o caso sub-judice, que se 
não identifica com o adultério, e que 
jamais poderia legitimar o homicídio 

perpetrado. 

Salvador, 13 de setembro de 1979. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Francisco Pondé Sobrinho — Relator. 
Fui Presente: Eliezer Souza - Procura¬ 

dor da Justiça. 

JÚRI. PRELIMINAR DE NULI- 
DADE REJEITADA. INCORRÊN- 

CIA DE CONTRADIÇÃO NAS 
RESPOSTAS DOS QUESITOS. 
DECISÃO APOIADA NA PROVA 
DOS AUTOS. APELO IMPRO- 

VIDO. 
Afirmando o Júri haver a ré 

agido em defesa de sua pessoa, e, 
em seguida, negando que a tenha 
defendido de uma agressão injus¬ 
ta, considera-se rejeitada a tese à 
legítima defesa. Manifestamente 
apoiada na prova dos autos, 
mantêm-se a decisão condenatóm 
Ap. n9 117/80. Relator: DES. 

COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de Apelação Criminal n9 117/80, 
de Salvador, em que é apelante Vilma 
Maria Rebelo e apelada a Justiça Públi¬ 

ca. 
Acordam os Desembargadores 

componentes da 2? Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, adotado o relatório de fls 
209 e verso, como parte integrante 
deste, rejeitar a preliminar, e, no méri¬ 

to, negar provimento ao apelo. 
Suscitou o nobre Patrono da ape¬ 

lante, a preliminar de nulidade dojul 
gamento, fundamentado no art. 564. 

§ único do Cód. de Proc. Penal, p°r 
entender que houve contradição nas 

respostas dos quesitos, uma vez que 
após afirmarem que a ré praticou o a 
to em defesa própria, negaram o cara 

ter de injustiça da agressão. 
A preliminar, permissa venta.e 

destituída de fundamento. 
Com efeito, a tese da legítima 

fesa, é composta de diversos quesiw 
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formulados através dos elementos ex¬ 
traídos do artigo que disciplina a ex- 
dudente. 

0 Júri respondeu afírmativamente 
ao primeiro quesito da série da legíti¬ 
ma defesa, reconhecendo que a apelan- 
te praticou o fato em defesa própria. 
Perguntado, porém, se ela defendeu- 
se da agressão injusta, negou por qua¬ 
tro votos contra três. 

Ora, repelido pelo Júri o quesito 
referente a injustiça da agressão, con¬ 
sidera-se rejeitada a tese da legítima 
defesa, pouco importando haja o Júri 
respondido que o fato foi praticado 
em defesa própria. Somente na hipóte¬ 
se de negar o Júri os quesitos relati¬ 
vos aos meios necessários e a modera- 
Çüo desses meios, deve o Juiz conti¬ 
nuar a quesitação, perguntando sobre o 
excesso culposo. 

Ademais, os jurados votaram cons¬ 
cientemente, eis que negaram que a ré 
não se defendeu de agressão injusta, re¬ 
conhecendo, todavia, que ela praticou 
° crime provocado por ato injusto da 
vítima. 

Por tais fundamentos, rejeita-se a 
preliminar. 

No tocante ao mérito, sobejas ra- 
zÕes assiste ao Dr. Procurador, quando 
opina pelo improvimento do apelo. 

Em verdade, o Júri, na soberania 
do seu veredito, reconhecendo a res¬ 
ponsabilidade da apelante, e, em con- 

^qüência, negando houvesse extermi- 
nado ò vida de seu amante, com 5 ti- 
'os;em legítima defesa própria, não 
ccidiu manifestamente contra a pro- 

Va dos autos. 

Não obstante a inexistência de tes- 
’emunhas presenciais, todavia, a versão 

1 apelante não oferece condições de 
•redibilidade, deixa muito a desejar, 
Porquanto se contradiz com várias 

circunstâncias, como a ressaltada, com 
muita oportunidade, pelo ilustre pro- 
lator da sentença de pronúncia, ao afir¬ 
mar: 

“...que tivesse atirado contra o 
companheiro para não morrer, e 
uma delas reside na dificuldade, e 
porque não dizer impossibilidade, 
em atendendo tivesse a vítima sa¬ 
cado a arma, de ser esta arrebata¬ 
da de suas mãos, considerando a 
sua violência, como se disse, que 
se fazia sentir após a vítima ingerir 
bebidas alcoólicas, e a outra, de 
ter a mesma compleição atlética, 
como se constata das fotografias 
de fls. o que não permitia a de¬ 
nunciada a posse do revólver pela 
força física, (fls. 157 verso). 

Cumpre ressaltar que os jurados 
valoraram no veredito exatamente a 
prova produzida no plenário pelo Patro¬ 
no da apelante, porquanto aceitaram, 
em parte, por maioria, o primeiro ele¬ 
mento da tese esposada pela defesa, e 
dentro do seu livre convencimento, 
apenas, não acataram o outro elemen¬ 
to, ou seja, a agressão injusta. Assim 
procedendo, decidiram com acerto, 
porque respondendo que não houve 
agressão injusta, reconheceram, porém, 
que ocorreu ato injusto provocado 
pela vítima, levando a apelante come¬ 
ter o delito sob a influência de violen¬ 
ta emoção. 

Atente-se que até mesmo o Juiz 
Presidente, conhecedor, portanto, da 
prova dos autos, reconheceu, ao prola- 
tor a sentença que ocorreu crime de 
momento, o que quer dizer, de ímpe¬ 
to, ue emoção. 

Evidente, pois, que não sendo a 
decisão contra a prova dos autos, im¬ 
põe-se negar provimento ao apelo. 
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Sala das Sessões, 27 de outubro de 
1980. Claudionor Ramos - Presidente. 
Costa Pinto - Relator. Fui Presente: 
José Viana Brim — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

LEGÍTIMA DEFESA. AGRES¬ 
SÃO ATUAL E INJUSTA DA VI¬ 
TIMA. DEFESA MODERADA 
ATRAVÉS UTILIZAÇÃO DE 
ARMA DE FOGO. CONFIRMA¬ 
ÇÃO DA EXCLUDENTE DE 
CRIMINALIDADE. 

Age em legítima defesa quem, 
agredido a facão, e mesmo em 
fuga, ainda é perseguido, faz uso 
do revólver, único instrumento de 
que dispunha, defendendo-se mo¬ 
deradamente. Improvimento do 

recurso. 
Rec. n9 26/80. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

,st> utauos e discutidos estes 
autos ue Recurso Criminal n9 26/80, 
de Sffo Gonçalo dos Campos, em que é 
recorrente o Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da Comarca e recorrido Pedro 
Evangelista Ribeiro. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da 2? Câmara C^- : 
do Tribunal de Just . 
nimidade. .idiono de iis. 
88v. : o^v., como parte integrante des¬ 
te, negar provimento ao recurso. 

Decidiu com inegável acerto o 
ilustre titular da Comarca de Sffo Gon¬ 
çalo dos Campos, julgando improce¬ 
dente a denúncia, e, em consequência, 
reconhecendo ter o réu agido em legí¬ 
tima defesa própria. 

Em verdade, a prova existente nos 
autos, desde o auto de flagrância até as 

demais peças fundamentais, demons¬ 
tram, de maneira uniforme, sem laivos 
de dúvida, haver o acusado extermina¬ 
do à vida de Paulino Veríssimo dos 
Santos, em defesa de sua própria vida. 

Narra a inicial acusatória que ao 
entardecer dc 15 de setembro do ano 
pretérito, nas proximidades do Bar Im¬ 
pério S. Antonio, situado na ladeira da 
Fazenda Cruz, da referida Comarca, o 
acusado e o seu companheiro Gilberto 
penetraram no aludido bar para tomar 
bebidas e comprar charutos. Instantes 
depois chegou a vítima com uma pei¬ 
xeira de doze polegadas, e após dizer 
que mataria um, arrebentou a aludida 
arma no balcffo, começando daí uma 
discussffo entre a vítima e o acusado, 
culminando por travarem luta corpo¬ 
ral, já fora do bar, e. e^ ças a inter¬ 
venção do Gilberto mi os ânimos, 
serenados. ' ama, porém, aprovei¬ 
tou o ensejo e pegou o cavalo deCil 
berto e foi até a sua residência, voltan¬ 

do armado de um facffo e investiu para 
o denunciado que começou a correr 
Verificando que estava sendo persegui¬ 
do pela vítima que tentava atingi-lo 
com o facffo, faz uso do revólver que 
portava, atirando para o alto. com o 

propósito de intimidar 
rn'5'” .aVú a persegui- 

_. cntffo, fez trés disparos. 

icndo dois atingido a vítima, causan¬ 
do-lhe a morte. (fls. 39 e verso, 59e 

Verifica-se, assim, que o acusado 
não tinha outra alternativa senffo fazei 
uso do revólver, único instrumento de 
que dispunha, e fê-lo com a devida mo¬ 

deração. 
Atente-se que o acusado, 

da luta travada com a vítima na pw-- 
do bar, estava armado e hffb fez uso1 - 

mesma. 
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Destarte, a prova autoriza concluir 
que a açJo do acusado se legitimara an¬ 
te o contexto de circunstâncias que en¬ 
volveram a lamentável ocorrência; ha¬ 
via uma agressão atual e injusta da 
vítima ao denunciado; defendera-se 
este com moderação, no uso de meios 
necessários. 

Por conseguinte, a sentença é in- 
censurável eis que furidamentada na 
realidade da prova a qüal convence, de- 
senganadamente, ter o acusado agido 
em legítima defesa. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 
1980. Chudionor Ramos — Presidente. 
Costa Pinto — Relator. Fui Presente: 
José Viana Brim — Procurador da Jus¬ 
tiça. 

LESÕES CORPORAIS. GRAVES 
E GRAVÍSSIMAS. APELANTE 
CONDENADO A DUAS PENAS 
PELA PRÁTICA DE UM SÓ 
DEUTO: IMPOSSIBILIDADE. 
SINGULARIDADE DO LAUDO 
PERICIAL QUE NÃO PERMITIU 

0 CONHECIMENTO DA LESÃO 
SOFRIDA PELA VITIMA. INE¬ 
XISTÊNCIA DO DELITO. RE¬ 
CURSO PROVIDO PARA AB¬ 
SOLVER O RÉU. 

Fundamentada em que a sen¬ 
tença condenatória baseou-se em 
delito inexistente. Singularidade 
do laudo pericial que impede seja 
fixado o tipo de lesão sofrida pela 
vitima. Conheceu-se e deu-se pro¬ 
vimento ao apelo para, reforman¬ 
do a decisão recorrida, absolver 
0 opelante. 

AP- n9 118/79. Relator: DES. 
JORGE FERNANDES FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Criminal n9 118/79, 

de Saúde, sendo apelante Armelindo 
Cândido da Silva e apelada a Justiça 
Pública. 

Acordam os Desembargadores da 
2? Câmara do Tribunal de Justiça da 
Bahia, integrantes da Turma Julgadora, 
por maioria de votos, rejeitadas as pre¬ 
liminares à unanimidade, dar provi¬ 
mento ao apelo para, reformando a de¬ 
cisão recorrida, absolver o apelante. 

Custas na forma da lei. 
Armelindo Cândido da Silva foi 

condenado pelo Juiz da Comarca de 
Saúde como incurso nas sanções do 
artigo 129, § 1?, inc. I, e, ainda, nas 
penas do mesmo artigo em seu parágra¬ 
fo 2?, inc. V, do Cód. Penal, a, respec¬ 
tivamente, um a dois anos de reclusão, 
sob acusação de haver causado feri¬ 
mentos em Maria Alves do Nascimento 
de Jesus, causando-lhe perigo de vida e 
provocando-lhe um aborto. 

Inconformado, apelou da decisão 
com as razões de fls. 52/55 onde sus¬ 
tenta que a sentença condenatória ba- 
seou-se em delito inexistente. 

Em suas contra razões da apela¬ 
ção, o Promotor Público levanta a preli¬ 
minar de inexistência desta, por falta 
de assinatura do recorrente ou de seu 
representante no termo com que inter¬ 
pôs o recurso. 

A preliminar é rejeitada porque, 
na verdade, apesar de não estar assina¬ 
da, é certo que a cópia autêntica do 
termo de audiência crime anexada aos 
autos e que dá notícia da interposição 
do recurso, reproduz fielmente o que 
consta no respectivo protocolo e refle¬ 
te o que se passou naquela audiência. 
Não há dúvida de que o acadêmico 
de Direito, naquela oportunidade, re¬ 
quereu vista dos autos no prazo de lei, 
para “oferecer apelação à sentença” 
naquela hora publicada. No dia 24, 7 
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dias depois, o mesmo acadêmico e o 
Bel. Vilobaldo José de Freitas Perei¬ 
ra entregavam as razões de sua apela¬ 
ção. 

Sobre a competência do juiz para 
nomear defensor leigo a fim de ofere¬ 
cer e acompanhar, em todos os seus 
termos, o processo criminal, como 
ocorreu com o ora apelante e que o re¬ 
presentante do Ministério Público tra¬ 
tou “como preliminar”, entendem que 
a nomeação de Lauro Teixeira do 
Amaral foi válida, porque, como bem 
salientado, qualquer cidadão apto po¬ 
derá ser nomeado defensor do réu. 
Deixam de considerar porque, na ver¬ 
dade, o apelante não argúi esta prelimi¬ 
nar para reclamar a nulidade do pro¬ 
cesso. 

O ilustre Procurador da Justiça, 
na 2? Instância, argúi a preliminar de 
nulidade da sentença, alegando que 
houve aplicação de duas penas pela 
prática de um só delito. 

Rejeitam, também, esta preliminar 
porque do equívoco em que incorreu 
o Dr. Juiz, condenando o réu duas 
vezes por um só delito, não decorre 
uma nulidade insanável já que à Câma¬ 
ra não é defeso reparar o equívoco, re¬ 
duzindo a uma só as condenações im¬ 

postas. 
No mérito. 

Inconformado com a decisão que 
o condenou a 1 ano de reclusão por in- 
fringência do art. 129, § 19, inc. II e 
mais dois anos de reclusão como incur¬ 
so nas sanções do mencionado art. 
129, § 29, inc. V do Código Penal, in¬ 
terpôs Armelindo Cândido da Silva o 
presente recurso de apelação susten¬ 
tando a improcedéncia da acusação, 

face a inexistência de provas que auto¬ 
rizassem as condenações. 

O apelante foi acusado de haver 
causado lesões corporais graves e gra¬ 
víssimas na pessoa de Maria Alves do 
Nascimento de Jesus, quando esta pro¬ 
curava interferir numa luta corporal 
entre o denunciado e seu marido Ro- 
mualdo, ocorrida no momento em que 
o primeiro pretendia cobrar a quantia 
de cem cruzeiros que lhe havia sido re¬ 
metida por uma sua filha, por intermé¬ 
dio de Romualdo e que, apesar de re¬ 
clamada várias vezes, não lhe fora 
entregue. 

Segundo se tem dos autos, inter¬ 
vindo, munida de um cabo de vassoura 
que "arrebentou todo” nas costas do 
recorrente (fls. 6 e 8 — declarações de 
Romualdo e Maximino) teria recebido 
violenta pancada no abdômen de que 
resultou perigo de vida e interrupçáo 
de gravidez, e, ainda, com uma mordi¬ 
da no dedo mínimo da mão direita 

A denúncia oferecida, esquecendo 
os ferimentos do dedo e considerando 

que a pancada no abdômen causara um 
perigo de vida e determinara um 
aborto aponta o apelante como res¬ 
ponsável por duas infrações - as pre¬ 
vistas, como já referido, no artigo 
129, § 29, inciso V, do Código Penal- 
respectivamente, situação que foi erra- 

damente, aceita pelo Juiz. 

Como ressalta o Dr. Procurado: 
da Justiça em seu parecer, a ação não 
foi julgada com acerto, pois cabí* 
não era a condenação do apelante dua; 
vezes por um só ato delituoso prat^ 
do contra a mesma pessoa e o apelam- 
sofreu duas penas pela prática de um 

só delito. 
Na co-existência de lesõesgra'e>‘ 

gravíssimas, teria o autor de responde- 
pela mais grave e não pelas duas com-’ 

se delitos independentes fossem- 
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Mas o desacerto da decisão não se 
limita a esse fato. 

Do exame cuidadoso dos autos se 
tem que a sentença, adotando o ponto 
de vista da Promotoria, considerou ter 
a vítima dado à luz, através de inter¬ 
venção cirúrgica, a um feto morto, 
baseando-se para isso, apenas nas de¬ 
clarações da vítima, única a referir-se a 
feto morto. 

Ninguém mais fez qualquer refe¬ 
rência a esse fato e os documentos que 
instmem o apelo - atestado de um dos 
médicos que funcionaram como perito 
(fls. 56), certidão de batismo do me¬ 
nino (fls. 57), atestado do Delegado 

de Polícia baseado em declarações dos 
próprios pais do menor (fls. 58 e v), 
atestado de um Juiz de Paz e de um 
Vereador de Porto Novo (fls. 59 e 60), 
- evidenciam, de maneira irrespondí- 
wl, o desacerto da sentença quando 
considerou natimorto o filho de Ro- 
mualdo e Maria. 

Por outro lado, há que considerar- 
* que a vítima Maria foi quem intro- 
meteu-se na briga apesar de seu adian- 
taio estado de gravidez. Armando-se 
com um cabo de vassoura, quebrou-o 

Meiramente nas costas de Arme lindo, 
"ndo este para livrar-se dela, mordido 
111,1 seu dedo. 

Não há, na prova colhida, nenhu- 
^ Gerência a lesões outras produzi- 

na vítima além da dentada, tendo 
sesmo a testemunha Pedro Alves 

rado que em conseqüência dos 
-os ocorridos ''a mulher de Romual- 

• ^ ucou 1:0111 o estado de saúde abala- 
. ’ sen^° necessário fazer parto cesa- 

nano”. 

Olau<lo de exame pericial, por sua 

Viisé nen^um val°r. Elaborado 
jBlil 0nze meses depois do evento, 

3-56 a dizer que a vítima fora 

internada, sem informar a data, na clí¬ 
nica AMEC, de Senhor do Bonfim, 
com gravidez do 89 para o 9? mês, 
sentindo dores abdominais e, diante da 
suspeita de feto morto, foi submetida 
a uma operação cesariana, obtendo 
alta dez dias depois. Os peritos respon¬ 
dem com um “sim” geral a todos os 
quesitos formulados e que são os de 
praxe. Não se sabe nada de positivo 
sobre a existência de lesões ou suas 
conseqüências, lendo o laudo de 
exame. Dão como causa das dores 
abdominais “uma agressão a mão de¬ 
sarmada por um desafeto de seu espo¬ 
so”, naturalmente endossando o que 
lhes fora relatado pela vítima, pois não 
indicam os elementos ou fatos de que 
se valeram para tal conclusão. 

O laudo, como diz o Dr. Procu¬ 
rador da Justiça, é sem dúvida, “uma 
peça singular”. Criaram os Srs. peritos, 
com as respostas afirmativas aos sete 
quesitos que lhes foram propostos, 
continua o Dr. Procurador, “a inven¬ 
cível situação de não se poder fixar o 
tipo de lesão sofrida pela vítima. 
Ainda a parte descritiva do laudo é 
inconclusiva, tanto que por ela não é 
possível admitir-se tenha havido o ale¬ 
gado aborto”. 

Face ao exposto e mais que dos 
autos constam, e, ainda, adotando o 
parecer da Procuradoria no tocante ao 
mérito, conhecem e dão provimento, 
por maioria, ap apelo para, reforman¬ 
do a decisão recorrida, absolver o 
apelante. 

Bahia, 13 de março de 1980. 
Claudionor Ramos - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. Fui 
presente: Orlando Affonso de Car¬ 
valho - Procurador da Justiça. 

PRELIMINAR DE NULIDADE 
DA CITAÇÃO EDITAL REJEI- 
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í 
TADA. EXTINÇÃO DA PUNI- 
BILIDADE PELA PRESCRIÇÃO. 
INTELIGÊNCIA ART. 110, E 
SEUS PARÁGRAFOS, DO CÓ¬ 
DIGO PENAL. 

Tendo apenas o réu interposto 
recurso, e. em consequência, pas¬ 
sando em julgado o decisório para 
a acusação, a prescrição è regidada 
peta pena concretizada na sentença 

Ap. nP 87/80. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Criminal nP 87/80, 
de Itapetinga, em que é apelante José 
Cairo dos Santos e apelada a Justiça 
Pública. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da Segunda Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, adotado o rela¬ 
tório de fls. 90 e verso, rejeitar a preli¬ 
minar de nulidade da citação edital e 
acolher a da prescrição. 

Suscitou o nobre Patrono do ape¬ 
lante a preliminar de nulidade da cita¬ 
ção por edital, sob o fundamento de 
não existir no processo a prova da 
publicação do mesmo. 

A preliminar não pode merecer 
acolhida. 

Em verdade, a citação foi efetua¬ 
da regularmente, porquanto o fato de 
não ter sido publicado o edital, pela 
imprensa, ela não perde sua eficácia, 
consoante entendimento jurispruden- 
cial trazido à colação pela douta Pro¬ 
curadoria no seu parecer (fis. 85 a 86). 

Por tais fundamentos, rejeita-se a 
preliminar. 

No tocante a segunda, relativa a 
prescrição, merece acolhida. 

Com efeito, não tendo o órgão da 
acusação interposto recurso, a senten¬ 
ça para ele transitou em julgado, 
sendo, em conseqüência, a prescrição 
regulada pela pena imposta, uma vez 
que o réu recorreu. 

Ensina FREDERICO MARQUES 
“Quando a sentença condenató- 
ria recorrível aceitar a qualificação 
jurídica da denúncia, ao réu im¬ 
pondo in concreto a pena cabível, 

essa decisão produzirá efeitos er 
nunc no tocante ao cálculo do 
prazo prescricional, desde que só 
o réu haja apelado. Daí por diante, 

o tempo da prescrição será com¬ 
putado com fundamento na pena 
máxima abastratamente comina- 

da”. (Tratado D. Penal, Vol. III. 
pág. 415). 
No caso em exame, o apelante foi 

denunciado em 15.6.67 (fls. 2) como 
incurso nas penas do art. 305 do Có¬ 
digo Penal, cuja pena é de 2 a 6 anos 
de reclusão, sendo a referida peça rece¬ 
bida em 18.3.68 (fls. 16v)e a sentença 

prolatada em 7.7.79 e publicada em 
9 do referido mês e ano (fls. 55), a 
qual condenou o apelante a pena de- 

anos e 6 meses de reclusão. 

Ora. tendo sido 11 anos depois de 
recebido a inicial acusatória (l8-3-6ih 

o apelante condenado a pena de 2 ano; 
e 6 meses de reclusão, a qual prescreve 
em 8 anos, ex vi do art. 109.^,00 

Código Penal, é indiscutível que * 
operou a prescrição, considerando-se 
que entre a data do recebimento da 
denúncia 18.3.68 e da prolação da 
sentença (9.7.79) decorreram 12 a110- 
muito superior, pois, ao previsto I 
anos) no citado dispositivo (109. A1 

Destarte, com fundamento no í 
110 e seus parágrafos do menciona0- 
diploma, decreta-se extinta a puwbc- 
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dade pela prescrição, subsistindo, 
porém, os efeitos secundários da con¬ 
denação. 

Sala das sessões, 18 de dezembro 
de 1980. Claudionor Ramos — Presi¬ 
dente. Costa Pinto - Relator. Fui pre¬ 
sente: José Viana Brim — Procurador 
da Justiça. 

PRISÃO PREVENTIVA. CUSTÓ¬ 
DIA INDEFERIDA PELO ,4 QUO. 
POSSIBILIDADE DE FUGA E 

PERICULOSIDADE DO ACUSA¬ 
DO NÃO EVIDENCIADAS. INO- 
CORRÊNCIA DOS REQUISITOS 
ESSENCIAIS PARA DECRETA¬ 
ÇÃO DA MEDIDA PREVEN¬ 
TIVA. 

Despacho denegatório. Recur¬ 
so inacolhido. A prisão preventi¬ 
va, medida considerada de ex¬ 
ceção, somente deve ser decreta¬ 
da em casos de necessidade com¬ 
provada, não merecendo, assim, 
reforma a decisão que demonstra 

a inocorrência dos requisitos exigi¬ 
dos para sua decretação. 

Rec. nP 08/80. Relator: DES. 

JORGE FERNANDES FIGUEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
Wos de Recurso Criminal nP 08/80, 

e Juazeiro, sendo recorrente a Justiça 
roca e recorrido Arlindo Alves Dias. 

Acordam os Desembargadores in- 

^êfntes dâ 2? Câmara Criminal do 
^unal de Justiça da Bahia, que com- 

id» 3 ^Urma JuJga(Jora, à unanimi- 
de votos, negar provimento ao 

. Para manter a decisão recor- 

óistas na forma da lei. 

''isa o recurso a reforma do des- 
■J proferido pelo Dr. Juiz da Vara 

Crime da Comarca de Juazeiro que 
indeferiu o pedido formulado pela Pro- 
motoria Pública no sentido da decre¬ 
tação da custódia preventiva de Arlin¬ 
do Alves Dias, acusado da prática, em 
co-autoria, de um delito de homicí¬ 
dio. 

A decisão recorrida não merece 
reforma porque, como sustenta o Dr. 
Procurador da Justiça em seu pare¬ 
cer, traz fundamentação convincente. 

Recorrendo da decisão, não apon¬ 
tou o Dr. Promotor elementos que jus¬ 
tificassem a necessidade da prisão alu¬ 
dida, uma vez que a tanto não se pode 
atribuir ao fato, alegado, de não resi¬ 
dir o recorrido no local onde cometido 
o delito e nem demonstrado, resulta 
dos autos ser o acusado portador de 
uma periculosidade que autorizasse a 
adoção na medida pleiteada, conside¬ 
rada de exceção e violenta. 

Ao Dr. Juiz cabe, realmente, apre¬ 
ciar as razões de convicção para a ado¬ 
ção, ou não, da medida excepcional, 
sendo necessário que para a reforma da 
decisão denegatória da medida pelo ad 
quem, sejam indicados elementos con¬ 
vincentes da necessidade da custódia 
prévia, do desacerto da decisão. 

Sem comprovação segura, não se 
pode reformar um despacho que de¬ 
monstra, fundamentadamente, a im- 
procedência do pedido, a desnecessi¬ 
dade da providência pleiteada e.como 
dito, essa comprovação não foi feita 
pelo recorrente. 

Em verdade, limita-se este a ale¬ 
gações sobre a residência do recorri¬ 
do fora da localidade onde ocorreu 
o crime e sua periculosidade, sem 
apontar elementos probatórios que 
justificassem os seus receios de vir o 
acusado a dificultar a instrução crimi¬ 
nal ou fugir à imposição da penalida- 
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de que possa vir a ser aplicada. Di¬ 
zendo que o recorrido vive a “amea¬ 
çar quantos tenham sabido do seu en¬ 
volvimento no crime”, nSo citou 
qualquer atitude do mesmo que com¬ 
provasse tal procedimento. 

Face a tais considerações, ado¬ 
tando o parecer da Procuradoria da 
Justiça, negam provimento ao recur¬ 
so. 

Bahia, 30 de maio de 1980. Clau- 
diunor ramos — Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. Fui Pre¬ 
sente: Eliezer Ferreira de Souza — 
Procurador da Justiça. 

RECURSO CRIMINAL. DE OFI¬ 
CIO. IRRESPONSABILIDADE 
DECORRENTE DE DOENÇA 
MENTAL. REJEIÇÃO DE PRE¬ 
LIMINARES. IMPROCEDÊNCIA 
DO RECURSO. 

Vigente o principio geral de 
que não ocorre nulidade quando 
não há prejuízo para a acusação 
ou a defesa, nenhum ato deve ser 
declarado nulo quando não haja 
influído concretamente na decisão 
da causa ou na apuração da ver¬ 
dade substancial. Acertada a ab¬ 
solvição do réu quando, subme¬ 
tido a exame de sanidade mental, 
concluem os peritos, sem nenhu¬ 
ma impugnação, ser o réu irres¬ 
ponsável porque portador de oli- 
gofrenia e, em consequência intei¬ 
ramente incapaz de entender o ca¬ 
ráter criminoso do fato e de deter¬ 
minar-se de acordo com esse en¬ 
tendimento. 
Rec. Crim. n9 55/80. Relator: 
DES. OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Criminal nP 55/80, 

da Comarca de Coração de Maria, 
recorrente o Dr. Juiz de Direito era 
corrido Davi Marques Messias. 

Acordam os Juizes da 2? (amara 
Criminal do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, por unanimidade de votos, rejeitar 
as preliminares de nulidade levantadas 
pelo Dr. Procurador da Justiça e. no 
mérito, negar pro\iinento ao recurso. 

Custas, como de lei. 
Cuida-se Jc um processo emqueo 

réu acusado de haver cometido o de¬ 
lito preusto no art. 121. § 2?,inc.lV. 
com a agravante da letra/do art. 44. 
amnos do Código Penal, veio a serab- 
sohido por ter sido considerado irres¬ 
ponsável penalmente por ser portador 
de oligofrenia e. segundo os peritos 
do Manicômio Judiciário, inteiramente 

incapaz de, à época do crime, enten¬ 
der o caráter criminoso do fato e de 
determinar-se de acordo com esse en¬ 

tendimento. 
O Dr. Juiz, por equivoco certa 

mente, não recorreu da decisão, mas. 
o seu substituto, encontrando os au¬ 
tos em cartório, determinou a subi¬ 
da dos mesmos para a devida revisão 

por esta superior instância. 
O Dr. Procurador da Justiça, em 

seu parecer, opina no sentido de anu 
lar-se a sentença para que outra seja 
proferida porque olvidada, no proK5 
so. a fase de alegações finais, inexisn 
na sentença pronunciamento sobre a 
a adequação típica da conduta dote 
corrido, falta de exame dos depoimen¬ 
tos do recorrido, inclusive do anamnese 
feita pelos peritos e, ainda, exame 
depoimentos colhidos para estabele^ 

mento da versão real dos fatos. Decar 
também, ter a setença absolvido o re- 

sem especificar qual o delito comeu ^ 
condição importante para o esta e 

mento do período mínimo de inte¬ 
rne nto. 
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Tem-se dos autos que o apelado, 
a requerimento do Ministério Público, 
foi submetido a exame de sanidade 
mental no Manicômio Judiciário do 
Estado tendo os Drs. peritos concluí¬ 
do pela sua irresponsabilidade penal, 
face ao que o Dr. Juiz, sem se preocu¬ 
par com o curso do processo, absolveu 
oréu. 

A omissão da fase das alegações 
finais, apontada pela Procuradoria da 
Justiça como causadora de uma nuli- 
dade processual, não trouxe, realmen¬ 
te, nenhum prejuízo às partes. Ao réu 
porque absolvido e à acusação porque 
tendo requerido o exame de sanidade 
mental, conformou-se com as conclu- 
sües dos peritos, tanto assim que, inti¬ 
mado da sentença, dela não recorreu. 

Quanto à falta de adequação típi¬ 
ca da conduta do recorrido com o con- 
seqüente enquadramento no disposi¬ 
tivo legal cabível, está no relatório que 
mtegra a sentença que o réu fora de¬ 
nunciado como incurso nas sanções do 
an' 121, § 2?, inciso IV — homicídio 
qualificado — e na parte decisória 
Jponta o Juiz, expressamente, o 
enquadramento do delito nesse dispo- 
®vo> declarando absolver o réu por 
considerar o mesmo “beneficiado pelo 
^•22 do Código Pènal”, dizendo, ain- 
^ “o absolvia da acusação ínsita 
na denúncia de fls. 2/3”. 

Assim, embora não tenha o juiz, 
como se impunha, declarado expressa 
: formalmente que o delito cometido 
■tava enquadrado nas penas do art. 

§ 2?, do Código Penal, com a 
^avação prevista no art. 44, letra /, 
•J mesmo diploma penal, evidente 

referindo-se a esses dispositivos 
- relatório da decisão e dizendo, ain- 
' íw o absolvia da acusação cons- 
' : da denúncia, não procedeu de 

forma a autorizar a decretação da nu- 
lidade da decisão, porque, sem sombra 
de dúvida, a exigência legal não deixou 
de ser observada. 

E mais, aplicando a medida de 
segurança de instrumento no Manicô¬ 
mio Judiciário, o fez pelo prazo de 
seis anos (art. 91, § 19, I, do Cód. 
Penal), face a presunção legal de peri- 
culosidade, que correspondente ao de¬ 
lito de homicídio qualificado porque 
punido com a pena a que a lei comina 
reclusão não inferior, no mínimo, a 
doze anos. 

Por outro lado, sabido é que em 
matéria de nulidades, deve a sua acei¬ 
tação ser reduzida ao mínimo possível, 
consagrado o nosso Código Penal, co¬ 
mo se tem mesmo da Exposição de 
Motivos, o princípio geral de que ne¬ 
nhuma nulidade ocorre se não há pre¬ 
juízo para a acusação ou a defesa. 

Por outro lado, sabido é que em 
matéria de nulidade, deve a sua aceita¬ 
ção ser reduzida ao mínimo possível, 
consagrando o nosso Código Penal, co¬ 
mo se tem mesmo da Exposição de 
Motivos, o princípio geral de que ne¬ 
nhuma nulidade ocorre se não há pre¬ 
juízo para acusação ou a defesa. 

Não se deve, assim, declarar a nuli¬ 
dade de um ato quando este não haja 
influído concretamente na decisão da 
causa ou na apuração de verdade subs¬ 
tancial. 

Na hipótese em tela, a declaração 
de nulidade importaria em pura perda 
de tempo porque, evidentemente, em 
nada modificaria na decisão o preen¬ 
chimento das omissões apontadas pelo 
Dr. Procurador da Justiça. 

Rejeitam, pelos motivos expostos, 
a preliminar de nulidade. 

No mérito, o recurso é inacolhí- 
vel, porque acertada foi a decisão to- 
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mada com apoio no laudo apresenta¬ 
do pelos Drs. peritos do Manicômio 
Judiciário do Estado que consideram 
o réu irresponsável penalmente por ser 
portador de oligofrenia e, em conse- 
qüência, incapaz inteiramente de en¬ 
tender o caráter criminoso do fato e 
de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. Acertada, ainda, a apli¬ 
cação da medida de segurança pelo 
prazo mínimo de seis anos. 

Salvador, 01 de abril de 1981. 
Clauclionor Ramos — Presidente. Oli¬ 
veira e Sousa — Relator. Fui Presente: 
José Viana Brim - Procurador da Jus¬ 
tiça. 

RECURSO CRIMINAL. DESPA¬ 
CHO DETERMINANDO ARQUI¬ 
VAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
FACE HAVER SIDO EFETUA¬ 
DO PAGAMENTO DE CHEQUES 
EMITIDOS SEM PROVISÃO DE 
FUNDOS. SUBVERSÃO DE 
PRINCÍPIOS DOUTRINÁRIOS 
E ORIENTAÇÃO JURISPRU- 
DENCIAL. SÚMULA 554. PRO¬ 
VIMENTO DO RECURSO PARA 
RESTABELECER O CURSO 
NORMAL DA AÇÃO. 

Subvertendo princípios doutri¬ 
nários e orientação jurispruden- 
cial, além de ferir a Súmula 554 
do Supremo Tribunal Federal, o 
despacho recorrido não pode sub¬ 
sistir, impondo-se destarte, seja re¬ 
formado, restabelecendo-se, em 
consequência, o curso normal do 
processo. 
Rec. n9 47/80. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Criminal n9 47/80, 

de Salvador, em que é recorrente a Jus¬ 
tiça Pública e recorrido Cícero da Silva 
Souza. 

i 
Acordam os Desembargadores | 

componentes da 2? Câmara Criminal 
do Tribunal de J ustiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, adotado o relatório de fls. 
57, conhecer do recurso, como apela¬ 
ção, para dar-lhe provimento. 

Argumenta a douta Procuradoria, 
à guisa de preliminar, que o recurso 
deve ser conhecido como apelação. Em | 
verdade, em se tratando do decisóno 
que encerra a relação processual, de- ( 
cisão de mérito, o recurso oponível é j 
o de apelação. O equívoco da recorrem , 
te nada afeta, face ao princípio da 
fungibilidade dos recursos e haver sido ( 
regularmente processado. ( 

Por tais fundamentos, conheço do i 

recurso como apelação. i 
Assiste razão ao eminente Pro¬ 

curador quando opina pelo provimen¬ 
to do recurso. 

Com efeito, não foi feliz o dedica¬ 
do e operoso titular da 9? Vara Crime, 
acolhendo a pretensão do acusado for¬ 
mulada no petitório de fls. 28, e, em 
conseqüência, no despacho exarado as 
fls. 31 e verso, determinar o arquiva¬ 
mento da ação, sob o fundamento 
de que os cheques foram representati¬ 
vos de um ajustado prestacionamen- 
to, porquanto os argumentos aduzi¬ 

dos pelo ilustre a quo, forem, frontal 
mente, a Súmula 554, a qual determi¬ 
na que os pagamentos de cheques emi¬ 
tidos sem provisão de fundos, após ins¬ 
taurada a ação penal, não impede o seu 

prosseguimento. 

Atente-se, ainda, que ouvido o 
representante do Ministério Público, 
manifestou-se contrário ao pedido, 
fundamentando os motivos que o le'3 

ram assim proceder (fls. 30 e verso)- 
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Acresce, ainda, que o aludido des¬ 
pacho subverteu princípios doutriná¬ 
rios e orientação jurisprudência!, ca¬ 
bendo ressaltar ainda, que nos acór¬ 
dãos trazidos à colação no despacho de 
sustentação (fls. 46 a 48 e versoJ, não 
existe a menor referência a tese espo¬ 
sada no aludido despacho, ou seja, que 
após instaurada ação penal o Juiz pode 
determinar o arquivamento do proces¬ 
so, em decorrência de haver sido efe¬ 
tuado o pagamento dos cheques. 

Destarte, impõe-se o provimento 
do recurso para reformar o despacho 
impugnado, restabelecendo-se, assim, o 
curso normal do processo. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro 
de 1980. Claudionor Ramos — Presi¬ 
dente. Costa Pinto — Relator. Fui Pre-’ 
sente: José Viana Brim — Procurador 
da Justiça. 

RECURSO CRIMINAL. HOMICÍ¬ 
DIO. CO-AUTORIA NÃO COM¬ 
PROVADA. PRÁTICA DO CRI¬ 
ME SEM AS AGRAVANTES DO 
MOTIVO FÚTIL E DA TRAI¬ 
ÇÃO. IMPROVIMENTO. 

Nega-se provimento ao recurso 
em sentido estrito, quando não 
comprovada a co-autoria, e desca¬ 
racterizada não só a agravante do 
motivo fútil, face aos anteceden¬ 
tes da ocorrência delituosa, como, 
também, da traição, que é pratica¬ 
da mediante ataque súbito e sor¬ 
rateiro, sem que possa a vitima 
perceber o gesto criminoso. 
Rec. nP 22/79. Relator: DES. 
COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
‘“'os de Recurso Criminal nP 22/79, 
■“ Comarca de Itabuna, em que é re¬ 

corrente a Justiça Pública e recorridos 
Antonio Palmeira Filho e Maria da Pai¬ 
xão. 

Acordam os Desembargadores 
integrantes da 2? Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unani¬ 
midade, adotado o relatório de fls. 146 
e verso, como parte deste, negar provi¬ 
mento ao recurso. 

Trata-se de recurso em sentido es¬ 
trito, interposto pela Justiça Pública, 
da decisão que impronunciou Antonio 
Palmeira Filho e pronunciou Maria da 
Paixão, apenas como autora de homi¬ 
cídio simples, repelindo, em conse- 
qüência, a agravante capitulada na 
denúncia (art. 44, II, letra “d”), ou 
seja, de haver a referida denunciada ex¬ 
terminado a vida de José Barbosa Dias, 
traiçoeiramente. Não obstante assim 
constar na peça inicial, todavia, o Juiz, 
na sentença, (fls. 118 verso) examinan¬ 
do a matéria, por equívoco, refere-se 
ter a acusada praticado a agravante do 
motivo fútil, e, o recorrente, também 
nas razões do recurso (fls. 123, parte 
final), argumenta ter Maria da Paixão 
agido por motivo fútil, procedendo, de 
igual modo, a douta Procuradoria ao 
emitir o seu parecer (fls. 143). Mantida 
a sentença que afastou a agravante, 
fica o equívoco sem objeto, uma vez 
que nenhum prejuízo acarretou a 
denunciada e ao recorrente, ficando, 
porém, o fato aqui consignado. 

Não assiste razão ao nobre repre¬ 
sentante do Ministério Público. 

Com efeito, narra a peça inicial 
que nos idos de 26 de setembro de 
1976, em Buerarema, distrito judiciá¬ 
rio da referida comarca, José Barbosa 
Dias, a vítima, e os denunciados discu¬ 
tiram,, pelos motivos que, dias antes 
originara uma briga entre a acusada e a 
sua vizinha Edna, culminando entra- 
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rem em luta corporal a vítima e o de¬ 

nunciado Antônio, tendo a acusada 

Maria da Paixão, companheira de An- 

tonio, desferido seis facadas em José 

Barbosa Dias, as quais foram a causa 

da sua morte. 

Da minuciosa análise da prova, 

concluiu, com inegável acerto, o ilustre 

prolator do decisório recorrido, pela 

impronúncia de Antonio Palmeira. Em 

verdade, os elementos existentes nos 

autos, convencem, desenganadamente, 

que Antonio ouvindo as provocações 

da vítima, as quais eram dirigidas a sua 

companheira Maria da Paixão que se 

achava sentada em uma cadeira à porta 

da sua residência, procurou saber da 

vítima porque assim procedia. A víti¬ 

ma que estava sob o domínio de influ¬ 

ência alcoólica, agrediu Antônio, des- 

ferindo-lhe um soco no rosto, sendo, 

então, travada luta corporal, não obs¬ 

tante os esforços de Gildalice, filha da 

vítima, para desapartar a briga, quan¬ 

do Maria da Paixão, armando-se de 

uma faca que fora buscar no interior 

de sua casa, vibrou seis facadas em 

José Barbosa Dias. 

Verifica-se, assin, que a conduta 

de Antônio não tipifica a co-autoria. 

Adverte NELSON HUNGRIA, comen¬ 

tando o art. 25 do nosso Diploma 

Substantivo Penal que: 

“a vontade de contribuir é vínculo 

psicológico que, na espécie, sob o 

prisma jurídico, decide da unidade 

do título do crime, é indispensá¬ 

vel que seja informada, em relação 

a cada concorrente, do elemento 

subjetivo próprio do crime de que 

se trata”. (Vol. I, pág. 563, Ed. 

Forense, 1949). 

Por outro lado, também a senten¬ 

ça repelindo a agravante (seja da traição 

ou do motivo fútil) o fez acertadamen- 

te, porque a prova dos autos autoriza¬ 

va assim proceder, bastando atentar 

que, os antecedentes da ocorrência 

delituosa afasta, de maneira indiscutí¬ 

vel a alegada futilidade do motivo, e, 

de igual modo, à traição que, no dizer 

dos tratadistas é cometida mediante 

ataque súbito e sorrateiro, atingidaaví- 

tima, descuidada ou confiante, antes 

de perceber o gesto criminoso. 

O ilustrado Procurador, no térmi¬ 

no do seu pronunciamento, aponta li¬ 

geiro reparo na sentença, oriundo do 

silêncio a respeito do crime de lesío 

corporal de natureza leve, praticado 

por Antônio na pessoa de Gildalice (no 

momento, consoante a denúncia, era 

que ela procurava desapartar a briga) 

cuja materialidade está demonstrada 

através do laudo de fls. 31 e verso. 

Deve o ilustre a quo determinar sejam 

extraídas as peças fundamentais para 

formação de autos apartados afim de 

que seja efetuado o julgamento. 

Por tais fundamentos, nega-se pro¬ 

vimento ao recurso, para manter a sen¬ 

tença recorrida. 

Sala das Sessões, 11 de setembro 

de 1980. Cláudionor Ramos - Presi¬ 

dente. Costa Pinto — Relator. Fui Pre¬ 

sente: José Viana Brim - Procurador 

da Justiça. 
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rá dos autos e inexistindo ele¬ 
mentos que admitam a redução da 
pena, indefere-se a revisão. 

Rev. Crim. n? 43/80. Relator: 
DES. COSTA PINTO. 

acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Revisão Criminal nP 43/80, 
de Salvador, em que é peticionário Gi¬ 
rai Bispo dos Santos. 

Acordam os Desembargadores 
componentes da 2? Câmara Criminal 
Tnbunal de Justiça da Bahia, à unani- 
®idade, adotado o relatório de fls. 22 
'*0, indeferir o pedido. 

Repeliu, acertadamente, o nobre 
Procurador da Justiça as nulidades 
u&üidas pelo üustre Patrono do peti¬ 
cionário. Em verdade, a alegada inép- 

M da denúncia decorrente de não 
®er especificado a quota de partici¬ 
po de cada acusada, é destituída de 
Wamento eis que se trata de ação 
■wjunta e indivisível. Ademais, o di- 

de defesa foi exercido plenamen- 

1 a alegada inexistência do 
:,:®e de corpo de delito para apurar 

ou adequação da arma é também 
-Westa improcedência. 

Quanto ao mérito, a prova exis- 
nos autos fornece elementos de 

-nvicção de haver o peticionário e de- 

*3 ;ompanheiros, sob ameaça e em- 
^ndo revólveres, subtraído da ví- 
^ motorista do táxi, a quantia de 

e ainda se apossarem do 
deixando-o abandonado mais 

s da av- Garibaldi, onde oconeu 
Nto. 

^0 obstante o peticionário negar 
>Jtação que lhe é feita, e, proce- 
//uê Igual modo os seus dois com- 

I0S’ todavia, a negativa não ofe¬ 

rece condições de credibilidade, por¬ 
quanto inteiramente ilidida pelos de¬ 
mais elementos dos autos, inclusive as 
declarações da vítima. 

Quanto aos demais argumentos 
aduzidos, desentendimento entre víti¬ 
ma e acusado por outros motivos e 
com outros intuitos e ter sido o mes¬ 
mo agredido pela vítima, desnecessário 
tecer considerações a esse respeito, 
uma vez que inexiste nos autos, inclu¬ 
sive na peça informativa, a menor re¬ 
ferência de haver ocorrido qualquer 
desinteligência entre o peticionário 
e a vítima e muito menos haver a mes¬ 
ma agredido ao peticionário. 

No tocante a pena, o ilustre a quo 
cumpriu, fielmente, as normas estabe¬ 
lecidas no art. 42 do Código Penal, 
analisando todos os elementos indivi- 
dualizadores da pena, proporcionando, 
assim, condições para o peticionário 
saber porque lhe foi imposta a pena de 
14 anos e 8 meses de reclusão. 

Destarte, tipificado o roubo, uma 
vez que houve subtração de coisa 
alheia móvel, mediante ameaça exerci¬ 
da com o emprego de arma e ainda o 
concurso de mais de duas pessoas, é 
indiscutível que a decisão que reconhe¬ 
ceu a responsabilidade do peticionário 
e seus companheiros, não foi prolatada 
contra a evidência dos autos. 

Por conseguinte, impõe-se indefe¬ 
rir o pedido. 

Salvador, 7 de novembro de 1980. 
Claudionor Ramos - Presidente. Costa 
Pinto - Relator. Fui Presente: Waldêto 
Santos - Procurador da Justiça. 

RECURSO DE HABEAS-COR- 
PUS. DECISÃO DENEGATÓRIA 
DO WRJT. FALTA DE FLA¬ 
GRANTE. RECURSO VOLUN¬ 
TÁRIO. PROVIMENTO. 
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Não há vislumbrar a hipótese 
do flagrante delito, prevista no 
art. 302, inciso II, do Cód. de 
Proc. Penal, quando não é licito 
concluir tenha sido o paciente in 
faciendo deprehenus, no momen¬ 
to da prática do crime ou em ato 
imediatamente posterior a sua prá¬ 

tica. 
Nem è de considerar, igualmen¬ 

te, comprovada a da quase-flagrán- 
cia, a que se reporta o inciso III 
daquele dispositivo processual, se 
jamais se aventurou alguém a ale¬ 
gar, sequer, intermediasse, m cur¬ 
so dos sucessos através dos quais 
se visava à captura do indiciado, a 
ocorrência de sua perseguição, em 
face da qual seria licito presumir 
fosse ele o autor da infração. 
Rec. Crim. n? 08/79. Relator: 
DES. PONDE SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos es¬ 
tes autos de Recurso Criminal nP 08/ 
79, de Jacobina, recorrente Laudelino 
José dos Santos e recorrido o Dr. Juiz 

de Direito da Comarca. 
Impetrou-se ordem de habeas-cor- 

pus em favor de Laudelino José dos 
Santos, preso que teria sido em fla- 
grante-delito e recolhido à cadeia pú¬ 
blica local, por atribuir-se-lhe, contra 
a pessoa de uma filha menor de Bernar- 
dino Machado da Silva a prática do 
crime de atentado violento ao pudor. 

Requisitadas informações à indigi- 

tada autoridade coatora, prestou-as a 

mesma (ut oficio de fls. 12). 
O Dr. Juiz a quo, acolhendo o pa¬ 

recer do Dr. Promotor de Justiça, de- 
negou a ordem, consoante se verifi¬ 
ca da decisão de fls. 18. Dessa decisão, 

interpôs o impetrante recurso stricto 
sensu, com fundamento no art. 581, 
inciso X, do Código de Processo Penal. j 
alegando, em síntese, a inocorrência j 
do flagrante-delito, tanto mais quanto o 
o paciente teria sido apresentado à 1 
autoridade que presidiu o respectivo , s 
auto no dia seguinte ao em que se efe- I á 

tuara a prisão. 
Nesta instância (fls. l&usquelb ]> 

manifestou-se o Dr. Procurador da Jus- i 

tiça, pelo improvimento do recurso.' I 
Consta, realmente, do documento ?i 

que instrui a inicial, que o soldado Ma- 
noelito Ferreira de Souza, destacado 
no povoado do Junco, do Município 
de Jacobina, foi procurado pelo pai da 
menor, que o cientificara da ocorrên¬ 
cia, razão por que aquele policial o ori¬ 
entou no sentido de prestar queixado ^ 

fato ao sub-delegado local. 
Ciente da ocorrência, essa auton- 

dade teria designado o referido poli- ^ 
ciai para localizar o indiciado, a quem 
o último “deu voz de prisão’’ fazendo- ■ 
o conduzir, em seguida, "ainda por de- ^ 
terminação do sub-delegado”, pr® ^ 
em flagrante delito, em companhia 
das testemunhas, à cidade de teco- ^ 

bina, perante cuja autoridade poli<® 
foi autuado, no dia seguinte aodapn- ^ 
são. 

Não se fez evidenciada, no ca» 
sub judice, a hipótese do flagrante, e® 
qualquer de suas modalidades, e pat 
ticularmente, ao revés do que se p® 
tende, naquelas previstas no art. 3 - 
incisos II e III, a que se arrima a deci¬ 

são recorrida. 
Não há vislumbrar a primeira * 

hipóteses premencionadas, quan 
não é lícito concluir tenha sidoopac 
ente in faciendo deprehensus, no ® 
mento da prática do delito ou ^ 
ato imediatamente posterior a 

prisão. 
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Segundo BORGES DA ROSA, 
'entende-se que o agente acaba de co- 
Mter a infração, quando já tem cessa- 
lo a prática do último ato de sua exe- 
eução e ainda se acha no mesmo local 
lo crime, logo após tê-lo cometido. Se 
;stá no mesmo local mas já tem decor- 
lido apreciável espaço de tempo, não 
mís se pode falar em flagrante delito, 
porque já deixou de ocorrer” o tempo 
mdiatamente posterior à prática do 
itimo ato de execução” (cf. Processo 
final Brasileiro, vol II, pág. 235). 

É certo que, do interrogatório 
lo paciente perante a autoridade poli- 
al, teria ele sido preso pouco depois 
•o fato delituoso, e a mesma indigita- 
■i autoridade coatora informa que a 
«ão em apreço se efetuara às 15 ho- 

* d>a 17 de dezembro do ano pas- 
*lo, logo após haver o indiciado (ape- 

com diferença de minutos) acaba- 
3 de praticar o delito; e acrescenta: 
wquanto o condutor da prisão (s/c) 
andava o pai da menor ofendida ao 
d)-delegado de polícia dar ciência do 
«ontecimento e solicitar-lhe providên- 

15 sendo-lhe o paciente apresenta- 
3 no dia imediato. 

Não se sabe, ao certo, porém, a 
horas, exatamente, teria sido prati¬ 

ca a infração, e fora, sem dúvida, te- 
'•tário confiar, sem nenhum elemen- 

• de prova convincente, nos dados 
-“nométricos apresentados pela indi- 
| Jda autoridade coatora, tanto mais 

:tant0, aut° de fls. 6, consta que o 
adutor afirma que o pai da menor o 
furara, para as diligências que se 
“«deram, precisamente, às 15 horas, 

;-eP°is que a mesma menor foi-lhe 
fsmitir a notitia criminis vale di- 

1 depois de ocorrida a infração. 

,Els aí indisfarçável perplexidade: 
' raç3° teria ocorrido às 15 horas, 

ao mesmo tempo em que o pai da me¬ 
nor indigitava o acusado? e a prisão do 
mesmo ter-se-ia verificado às mesmas 
horas? Pouco depois? Quando?... 

Não comprovada a hipótese do 
inciso II do referido art. 302 da lei 
processual, muito menos se fez paten¬ 
te, como se pretende, a da quase-fla- 
grância, ou seja, a do inciso III do mes¬ 
mo dispositivo processual, quando ja¬ 
mais se aventurou alguém a alegar, se¬ 
quer, intermediasse, no curso dos su¬ 
cessos através dos quais se visava à 
captura do paciente, a sua perseguição 
por parte de alguém, em face da qual 
seria lícito presumir fosse ele o autor 
da infração. 

Em suma, não há como inferir dos 
fatos, na hs sub judice, fosse o indicia¬ 
do surpreendido quando acabava de 
cometer o delito ou, logo após, perse¬ 
guido, não sendo de esquecer que, 
“se o réu, embora no mesmo lugar, 
nao é logo preso ou perseguido, mes¬ 
mo que nele se demore, já não mais 
existirá o flagrante delito” (v. acórdão 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge¬ 
rais, inRev. Forense, vol. 16038 2). 

Por outro lado, bem é de ver, co¬ 
mo se acentuou alhures, que “não es¬ 
tabeleceu a lei nem a doutrina um cri¬ 
tério para se considerar a prisão reali¬ 
zada em tempo próximo ao delito. 
Tudo depende das circunstâncias; e co¬ 
mo estas podem variar infinitamente, 

a apreciação do caso é deixado ao pru¬ 
dente arbítrio dos juizes” (Código de 
Proc. Penal Brasileiro, vol. III, pág. 
264, Espínola Filho). 

De resto, a demora na lavratura do 
auto não abona a ilegalidade da prisão, 
que teria ocorrido no dia anterior ao 
em que ele foi lavrado, irregularidade 
tanto mais grave quanto o paciente te¬ 
ria sido apresentado à autoridade local. 
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que fez tabula rasa do disposto no art. 
308 do aludido estatuto processual. 

Se é certo que essa formalidade 
essencial à validade da prisão pode ser 
retardada, em casos excepcionais, não 
há dúvida de que a sua inobservância, 
como nas circunstâncias em que ela se 
verificou, todavia, na espécie, traduz 
manifesta ilegalidade que se vem so¬ 
mar à da inexistência do flagrante. 

Isso posto. 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, sem discrepância de votos, dar 
provimento ao recurso interposto, 
para, cassando a decisão recorrida, 
conceder a ordem, sem prejuízo da ins¬ 
tauração da ação penal competente. 

Custas ex causa. Registre-se e pu- 

blique-se. 
Salvador, 16 de agosto de 1979. 

Antônio Carlos Souto — Presidente. 
Pondé Sobrinho — Relator. Fui Pre¬ 
sente: Eliezer Souza — Procurador da 

Justiça. 

RECURSO DE HABEAS-COR- 
PUS. LEI ANTITÓXICOS. EX¬ 
CESSO DE PRAZO NA CON¬ 
CLUSÃO DO INQUÉRITO POLI¬ 
CIAL. IMPROVIMENTO DO RE¬ 

CURSO DE OFICIO. 
Tratando-se de crime previsto 

na Lei Antitóxicos deve o Delega¬ 
do, em caso de flagrante, comuni¬ 
car o fato imediatamente ao Juiz 
e encaminhar-lhe o processo nos 
cinco dias seguintes. Assim, acer¬ 
tada é a decisão que considera o 
preso sob constrangimento ilegal 
quando decorridos quinze dias 
sem a observância dessas recomen¬ 

dações legais. 
Rec. H.C. n9 161/80. Relator: 
DES. OLIVEIRA E SOUSA. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso de Habeas-Corpm 
nP 161/80, de Campo Formoso, recor¬ 
rente o Juiz da Comarca e recorrido 

Pedro de Albuquerque. 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da Ba¬ 
hia, unanimemente, negar provimento 
ao recurso para manter a decisão recor¬ 

rida. 
Custas, como de lei. 
Repelindo a alegação da falta de 

justa causa para a prisão, entendeu o 
Juiz, todavia, ser ilegal a prisão do pa¬ 
ciente porque tratando-se de delito 
previsto na Lei Antitóxicos já haviam 
decorridos quinze dias sem que o in¬ 
quérito fosse encaminhado ao Juízo 
e, sem, conseqüentemente, que fosse 

iniciado o procedimento criminal. 
Andou-se com acerto, como disse 

o Dr. Procurador da Justiça, o Juiz 
concedendo o habeas-corpus. 

O prazo do encerramento de um 
inquérito é previsto em lei e se diligên¬ 
cias necessárias não puderem ser reali¬ 
zadas dentro desse prazo, terá o Dele¬ 
gado de solicitar ao Juiz, expondo a si¬ 

tuação, a prorrogação desse prazo, pi0' 
cedimento que não ocorreu na hip® 

tese presente. 
Ainda mais, tratando-se de cri¬ 

me referente a tóxicos, os prazos ainda 
são mais curtos, devendo a autoridade 
policial, no caso de flagrante, comum 
car imediatamente o fato ao Juiz e' 
nos cinco dias seguintes, encaminhar 0 

processo ao Juízo. Assim não t°n 0 
ocorrido no presente caso, configurou 
se a prisão ilegal sanada com a conco 

são do habeas-corpus. 
Inacolhível, assim, o recurso. 
Salvador, 27 de novembro a- 

1980. Claudionor Ramos - Preslder 
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te. Wilton de Sousa - Relator. Fui 
Presente: José Viana Brim - Procura¬ 
dor da Justiça. 

SEDUÇÃO. DESCLASSIFICA¬ 
ÇÃO PARA CORRUPÇÃO DE 
MENORES. 

Consoante a jurisprudência do¬ 
minante, faz-se desnecessária a 
reabertura dos prazos à defesa, 
para que se possa desclassificar o 
crime de sedução para o de corru¬ 
pção de menores. 

Ap. nP 36/79. Relator: DES. 
PONDÉ SOBRINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de ApelaçSo Criminal nP 36/79, 
da Comarca de Catú, apelante Osmiro 
Aniceto de Jesus e apelada a Justiça 
Pública: 

0 apelante insurge-se contra a de- 
cisío que o condenou a dois anos de 
«lusSo, em síntese, que, na lis sub 
índice, nSo se evidencia a prática do 
crime em cuja sançáo foi considera¬ 
do incurso, através da denúncia, nem 
tampouco a do previsto no artigo 
-18 do Código Penal, o qual, segundo 

a sentença condenatória, foi por ele 
Perpetrado. 

Imputou-se-lhe o delito de se- 
“Çfo, que, consoante a inicial, teria 

"corrido em julho do ano de 1976, 
•mtra a pessoa da menor Creusa 

toeiras Menezes, aproveitando-se o 
■aente de sua inexperiência, cedendo 

ante as insistentes promessas de 
■sarnento, por ele formuladas. Do 
'J?rio depoimento de Creusa (fls. 

vb inferir-se-ia a inocorrência do 
•orne de seduçSo. 

Refere ela que namorava com 
Osmiro e com ele mantivera relaçOes 
sexuais, sendo que, anteriormente às 
mesmas, ele jamais lhe prometera 
casamento. 

O certo é que sua genitora (fls. 41) 
depOe que o apelante passou a fre¬ 
quentar sua casa, namorando-lhe a 
filha; e, verificando o estado de gravi¬ 
dez da mesma, interpelou-o sobre o 
assunto, prometendo-lhe entào Os¬ 
miro, primeiramente, casar-se*.com a 
menor. Posteriormente, porém, o acu¬ 
sado adotara atitude diversa, negando- 
se a fazê-lo, porque, segundo passou a 
declarar nào a teria seduzido, cabendo 
a responsabilidade pelo fato a José 
Edvaldo, vulgo “Neco”, embora viesse 
depois a prometer-lhe a que se casaria 
com a ofendida perante a Igreja. 

O laudo de fls. 9-11 evidencia o 
desvirginamento da menor e sua gravi¬ 
dez, em curso. 

O apelante náo nega que namorara 
Creusa (fls. 13 e 25-26); que com ela 
mantivera relações sexuais, por instân¬ 
cias suas; que prometera casar-se com 
ela eclesiasticamente e, finalmente, dis- 
põe-se a conviver com ela, e à manu¬ 
tenção do filho do casal. Nega-se, en¬ 
tretanto, a casar-se civilmente, porque 
afirma que, ao ter relações sexuais com 
Creusa, era a mesma invirgem, vindo a 
saber que a teria seduzido o aludido 
José Edvaldo. 

Ultimado o sumário, ao ensejo das 
alegações finais, o Dr. Promotor de 
Justiça suscitou a hipótese da classifi¬ 
cação do delito, aceita pela sentença 
apelada. 

O apelante impugna, pés juntos, a 
acusaçáo. 

Alega que se teria feito inevidente, 
no caso sub-judice, a hipótese da sedu¬ 
çSo, como, do mesmo modo, a da cor- 
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rupção, vez que a menor contara com 
outros namorados, além dele, apelante, 
e que, em verdade, ela mantivera rela¬ 
ções sexuais com José Edvaldo. 

Creusa enumera, além do apelan¬ 
te, outros dois namorados, Cândido e 
Daniel; nega, terminantemente, hou¬ 
vesse namorado ou mantido cópula 
carnal com Edvaldo. 

Estb, depondo no sumário (fls. 
40v.), assevera que, aos treze anos de 
idade, Ccom ela mantivera conjunção 
carnal. 

O testemunjio de Edvaldo deve, 
todavia, ser recebido com reserva, além 
do mais, pela circunstância que absolu¬ 
tamente o infirma de credibilidade, 
posta em relevo, em seu judicioso pare¬ 
cer, pelo Dr. Procurador da Justiça, e 
consistente no fatq inverossímil de que 
as práticas sexuais em apreço eram rea¬ 
lizadas na mesma cama em que dor¬ 
miam duas irmãs da ofendida e, possi¬ 
velmente, mais um menino, irmão da 
mesma. 

Não deixa de ser um pormenor re¬ 
levante, em abono da responsabilidade 
criminal do apelante, a insistência na 
aceitação do casamento religioso com 
Creusa, quando se tenha em vista que, 
em caso idêntico de crime contra os 
costumes, já se decidiu que “a proposta 
de casamento religioso, visando a evi¬ 
tar o processo criminal, importa con¬ 
fissão tácita da autoridade do delito 
de sedução” (v. acórdão do T.J. de 
Minas Gerais, rei. Des. Agenor de Sena 
Filho, in Revista Forense, vol. 204/ 
331). 

Por outro lado, é de considerar 
que, ainda que se admitissem como pa¬ 
tentes aqueles fatos com que se pre¬ 
tende maculada a conduta da vítima, 
não poderiam eles, indubitavelmente, 
constituir fundamento para que se 

pudesse havê-la de corruta. 

Como acentua lapidarmente o in- 
sígne HUNGRIA, “em total corrup¬ 
ção, afinal de contas, só se deve con¬ 
siderar a prostituta, a garçone à MAR- 
GUERITTE, o uranista habitual” (cf. 
Comentários ao Código Penal, ed. Rev 
Forense, 1 947, vol. VIII, pág. 194). 

A desclassificação do crime do an. 
217 para o do art. 218, do Código Pe¬ 
nal, impõe-se no caso vertente, certo 
como já se tem reconhecido, consoan¬ 
te a jurisprudência dominante, “a des¬ 
necessidade da reabertua dps prazos à 
defesa, para que possa o Juízo desclas¬ 
sificar a sedução, para a corrução de 
menor” (ac. do T.J. do Rio de Janeiro, 
rei. Des. Newton Quintela; cf. ac. do 
Sup. Trib. Federal, rei. Min. Antônio 
Neder, in Rev. Forense, vols. 215/313, 
Rev. Trim. de Jurisprudência, vol. 70/ 
81). 

Trata-se, finalmente, de pena de 
reclusão imposta a réu primário, de 
modo que é de conceder-lhe o sursis. 

Isso posto, 
Acordam os Juizes da 2? Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade de votos, dar 
provimento, em parte, à apelação in¬ 
terposta para conceder ao apelante o 

benefício premencionado, pelo praz0 
de dois anos, estabelecendo-se as 

seguintes condições: 
a) a de satisfazer, no prazo de um 

ano, as custas do processo; b) a de se 

não transferir da jurisdição do juiz- 
sem prévia autorização deste; c) a de 
comparecer, trimestralmente, Paa 
os devidos fins, perante a entidade (is 

calizadora. 
A audiência admonitória será pre 

sidida pelo Dr. Juiz a quo. 
Custas, ex lege. Registre-se e pu 

blique-se. 
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Cidade do Salvador, 19 de novem¬ 
bro de 1979. Antônio Carlos Souto - 
Presidente. Pondé Sobrinho - Relator. 
Fui Presente: Moacyr Alfredo Guima¬ 
rães - Procurador da Justiça. 

SENTENÇA. INOBSERVÂNCIA 
AO ART. 42 DO CÓD. PENAL, 
NO TOCANTE À FIXAÇÃO DA 
PENA-BASE. DISPENSA DE 
MULTA: INADMISSIBILIDADE. 
NULIDADE. 

As circunstâncias mencionadas 
no art. 42 do Cód. Penal devem 
ser examinadas quando da fixação 
da pena-base nunca como motivo 
de exasperação de penalidade en¬ 
contrada em uma "adequação arit¬ 
mética" não esclarecida pelo Juiz. 
0 fato de ter sido o réu encontra¬ 
do no momento de sua prisão, 
com uma faca tipo peixeira, pode¬ 
ría ser considerado como indicati¬ 
vo de periculosidade, não autori- 
tando, porém, o aumento da 
pena-base encontrada. Defeso é ao 
Juiz dispensar, expressamente, 
numa sentença condenatória, a 
aplicação da pena de multa, mes¬ 
mo que se cuide de réu pobre. 
Ap. n9 79/80. Relator: DES. OLI¬ 
VEIRA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estí 
iutos de Apelação Criminal nP 79/8( 

'e Mata de S. João, apelante Osvald 
los'a Caiano, vulgo “Cabeludo” e ap< 

‘ída a Justiça Pública. 
r Aeordam os Juizes da 2? Câmar 
guinai do Tribunal de Justiça d 

> sem divergência de votos, da 
^mento ao apelo para anular a ser 

■a e terminar que outra seja pro 

ferida com obediência às recomenda¬ 
ções legais. 

Custas, como de lei. 

Ao contrário do argüído no ape¬ 
lo, a prova colhida nos autos eviden¬ 
cia, induvidosamente, o acerto da sen¬ 
tença dando pela procedência da 
acusação e condenando o apelante. 

Foi este preso em flagrante quan¬ 
do fumava maconha em companhia de 
outros e trazia consigo, escondidos 
dentro da camisa, uma “mutuca” e 
mais vinte dolões da erva aludida, cuja 
apreensão consta do auto de fls. 11. 

Submetida a exame pericial a 
substância apreendida constatou-se tra¬ 
tar-se de “Cannabis sativa”, vulgarmen¬ 
te conhecida como maconha ou mari- 
juana. 

Os depoimentos e declarações de 
pessoas indicadas na denúncia (fls. 95, 
96 e 97) afirmam, sem sombra de dúvi¬ 
da, a autoria e a materialidade do even¬ 
to delituoso, constituindo, assim, ele¬ 
mentos bastante para autorizarem a 
condenação. 

As testemunhas arroladas pela de¬ 
fesa (fls. 109 a 110v.), por sua vez, 
nada esclarecem sobre os fatos, pois, 
nem por ouvir dizer souberam dos 
mesmos. 

Confessando na Polícia a prática 
do delito, veio o apelante a retratar-se 
na Justiça, mas essa retratação não tem 
força bastante para ilidir a confissão 
anterior, constante do auto de prisão 
em flagrante, porque além de contra¬ 
ditória não se harmoniza com os ele¬ 
mentos probatórios constantes do pro¬ 
cesso que emprestam, em verdade, for¬ 
ça á confissão feita no momento da 
prisão. 

Correta, ainda, a classificação do 
delito, porque a quantidade de maco¬ 
nha apreendida representa, como diz o 
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Dr. Procurador, “índice seguro de não 
se destinar apenas ao uso do apelante”, 
consoante, aliás, entendimento esposa¬ 
do pela doutrina e consagrado pela ju¬ 
risprudência, inclusive do Supremo 
Tribunal. 

Peca, todavia, a sentença quando 
da fixação da penalidade aplicada. 

A maneira como encontrada a 
pena revela desconhecimento das re¬ 
gras estabelecidas para o assunto. 

Em vez de fixar a pena-base levan¬ 
do em consideração as circunstâncias 
indicadas no art. 42 o Cód. Penal, lan¬ 
çou mão o Dr. Juiz das mesmas para 
exasperar, em dois anos, a pena-base 
que diz ter encontrado numa “adequa¬ 
ção aritimética” ‘que não se sabe qual 
tenha sido. E, ainda, majorou o digno 
Magistrado a penalidade com mais 
três anos em virtude do réu encontrar- 
se, na ocasião em que foi preso, por¬ 
tando uma faca peixeira. Totalizada a 
pena em 14 anos de reclusão, fez uma 
redução de apenas 3 meses por ser o 
réu menor na ocasião do delito. 

As circunstâncias indicadas no art. 
42 é que deveria servir de base para 
fixação da pena-base e não, como 
aconteceu, motivo de exasperação. A 
pena-base fixada tendo em vista os ele¬ 
mentos mencionados só poderia ser 
agravada se existissem agravantes ou 
causas de especial aumento. 

Por outro lado, o Dr. Juiz, dizen¬ 
do fazê-lo por considerar o réu porta¬ 
dor “de uma baixa condição social e 
econômica, eivada de estigmas de falta 
de educação e instrução, ainda que do¬ 
méstica, que teria direito”, deixou de 
aplicar a pena de multa, procedendo, 
assim, de forma que lhe era defeso, 
que escapava às suas atribuições. 

A pena de multa não pode, em 
qualquer hipótese, deixar de ser apli¬ 

cada. Como têm decidido os Tribunaii 
reiteradamente, falece ao Juiz compe 
tência para dispensa da pena pecunia 
ria que nem mesmo pode ser suspensa 
condicionalmente. 

Pode o Magistrado, isto sim, do¬ 
sar, dentro das quantidades previstas 
em lei, uma multa que atenda à situa¬ 
ção econômca do réu, elastecer o pra 
zo para o seu pagamento, estabelecer 
que sua cobrança seja feita mediante 
desconto de uma quarta parte ii 
remuneração do condenado cumulati 
vamente com a pena privativa de liber¬ 
dade, como é o caso dos autos deter 
minar o desconto em seu vencimento 
ou salário, ou deixar mesmo de execu¬ 
tar a cobrança se o condenado for ab¬ 
solutamente insolvente, nunca deixai 
de aplicar a pena estabelecida na lei. 

Não pode prevalecer uma decisác 8 
que se distancia das recomendaçõesk- t 
gais ao fixar a penalidade aplicada ac d 
réu e, ainda, que dispensa, expressa¬ 
mente, a aplicação da multa previ» c 

em lei. d 
Eis porque, dando provimento ac r 

apelo, anulam a sentença recorrida í ^ 
determinam que outra seja proferida , 
no mais curto prazo, com obediên® 
às determinações legais. 

Salvador, 20 de novembro dc I 

1980. Claudionor Ramos - Presidente 
Wilton de Sousa - Relator. Fui Prf- 1 
sente: José Viana Brim - Procurado’ e 

da Justiça. 

SENTENÇA. INTIMAÇÃO PE- 

SOAL DO RÉU NÃO EFETO 

DA. INOBSERVÂNCIA DO A» 

414 DO CÓDIGO DE PR0^ 
SO PENAL. APLICAÇÃO DAf • 

NA EM FLAGRANTE DESO* 

DIÊNCIA DO ART. 42 D0E°l 
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GO PENAL. NULIDADE. PRO¬ 

VIMENTO DO APELO. 

A intimação da sentença de 

pronúncia, em se tratando de cri¬ 

me inafiançável, é feita ao réu pes¬ 

soalmente, e o seu descumprimen- 

to autoriza a nulidade do julga¬ 

mento. Sendo inteiramente des- 

fundamentada a sentença, no to¬ 

cante a aplicação da pena, ela não 

pode subsistir. Inteligência do art. 

42 do Código Penal. 

Ap. nP 163/80. Relator: DES. 

COSTA PINTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Apelação Criminal nP 163/ 

80, de Paulo Afonso, em que é apelan- 

te Adalberto Ferreira Gomes e apela¬ 

da a Justiça Pública. 

Acordam os Desembargadores 

imponentes da 2? Câmara Criminal 

do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 

nimidade, adotado o relatório de fls. 

80 e verso, acolher a preliminar de nu¬ 

lidade do processo, a partir da pronún¬ 

cia exclusive da qual o réu deverá ser 

pcssoalmente intimado. 

Suscitou a douta Procuradoria a 

Preliminar de nulidade do julgamento 

em decorrência de não haver sido o réu 

Mimado, pessoalmente, da sentença 
l116 o pronunciou. 

A preliminar merece acolhida, por 

^tender que o mesmo tendo sido ela 

^Smda nesta Instância, não fere o 

f^cípio contido na Súmula 160 do 

Premo Tribunal Federal, porquanto 

0 e contra o réu, ao revés, inteira- 

''Mte favorável a ela, pois terá oportu¬ 

nidade de, se entender necessário, re¬ 

correr da pronúncia. 

Em verdade, dispõe a lei que a in¬ 

timação da sentença de pronúncia, se o 

crime for inafiançável, será sempre 

feita ao réu pessoalmente. 

Ora, limitou-se o Sr. Escrivão a 

certificar haver intimado a Dra. Pro¬ 

motora, o réu e seu defensor, não espe¬ 

cificando, porém, se o fez pessoalmen¬ 

te, quando era seu dever fazê-lo. 

Em se tratando de nulidade insa¬ 

nável, consoante dispõe o art. 572 do 

Código de Processo Penal, não tem 

aplicabilidade a norma de que nenhum 

ato será declarado nulo, se da nulidade 

não resultar prejuízo para acusação ou 

para a defesa. 

Acresce, ainda, que existem ou¬ 

tros vícios insanáveis no processo, qual 

seja o argüido pelo patrono do apelan- 

te, decorrente de não haver o réu rece¬ 

bido cópia do libelo, e, sobretudo a 

sentença, indiscutivelmente desfunda- 

mentada, quanto a aplicação da pena, 

limitando-se a dedicada Juíza a fazer 

simples referência genérica do art. 42 

do Código Penal (fls. 60), quando a lei 

manda valorizar, analisar, para a indis¬ 

pensável individualização da pena, 

todos os elementos. 

É de mister não olvidar que o dis- 

cricionarismo do Juiz sofre condições 

e limitações determinadas no citado 

dispositivo (42), não podendo, destar¬ 

te, atender a critérios estranhos. 

Acresce, ainda, que a ilustre pro- 

latora do decisório englobou as cir¬ 

cunstâncias judiciais com as legais, 

quando deveria ter fixado a pena-base, 

para em Seguida, proceder a redução 

da pena em decorrência da atenuante 
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prevista no art. 48, I, fixando, afinal, 

a pena definitiva. 

Ensina JOSÉ FREDERICO MAR¬ 

QUES: 

“Para que sua situação possa ser 
apreciada e se tenha assim uma de¬ 
monstração de como usou do ar- 
bitrium que a lei lhe outorgou na 
aplicação da pena. cumpre ao ma¬ 
gistrado. em sua sentença, funda¬ 
mentar e motivar a orientação 
que seguiu. Ao graduar a sanção 
penal tem o Juiz de dar conta, na 
sentença condenatória, dos moti¬ 
vos que o levaram a fixá-la no 

quantum expresso na parte dispo¬ 
sitiva do julgado, sob pena de sei 
nulo o pronunciamento”. (Trata¬ 
do, vol. III, pág. 253). 
Indiscutível, pois, que uma sen¬ 

tença desse juiz não pode subsistir, 
porque a falta de fundamentaçáo 
quanto à pena aplicada, constitui for¬ 
malidade essencial cuja omissão induz 
em nulidade (art. 564, IV, do C.P.P.). 

Sala das Sessões, 26 de dezembro 
de 1980. Claudionor Ramos - Presi¬ 
dente. Costa Pinto - Relator. Fui Pre¬ 
sente: José Viam Brim - Procurador 
da Justiça. 



EMENTÁRIO CÍVEL E COMERCIAL 

AÇÃO CO MI NATO RI A - OUTOR¬ 
GA DE ESCRITURA DEFINITIVA. 
NEGÓCIO FIDUCIÁRIO CARACTE¬ 
RIZADO. GARANTIA DE EMPRÉS¬ 
TIMO: SIMULAÇÃO. IMPROCEDÊN- 
CIADA AÇÃO. 

+ Positivado tratar-se de negó¬ 
cio fiduciário, improcedente e' ação 
cominatória, para outorga de escritura 
definitiva. Destinando-se a promessa à 
garantia de empréstimos, mediante si¬ 
mulação, tanto que o bem permaneceu 
em poder do vendedor, (embora quila¬ 
tada e irrevogável a escritura), descabe 

a pretensão dos credores, inadmitida 
até em hipoteca. 

Voto vencido: Dava provimento 
ao agravo, acolhendo a preliminar de 
nulidade da sentença e no mérito nega- 
va provimento à apelação, por insufi¬ 
ciência de provas, com o julgamento 
antecipado da lide. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
25/07/78. 

Apelação Cível nP 228/78, da Capital, 
^lator: Des. Claudionor Ramos, 
incido: Des. Cícero Britto. 

AfOES CONEXAS - CONSIGNA¬ 
ÇÃO EM PAGAMENTO E DESPEJO. 
JTIFICAÇÃO COM BASE NA DE- 

UNCIA VAZIA. MAJORAÇÃO DE 
ALUGUÉIS, justa recusa do 

RLCEBIMENTO, POR DESRESPEI- 
U A MAJORAÇAO. IMPROCEDÊN- 

. A UA ação E PROCEDENTE O 
utSPEJO POR FALTA DE PAGA- 

+ Ação de consignação em pa¬ 
gamento ajuizada pelo locatário. Noti¬ 
ficação anterior procedida pela loca¬ 
dora, com base na denúncia vazia, 
ciente o inquilino da majoração do 
aluguel, nos termos do art. 2?, letra a 
e art. 3? do Dec.-Lei nP 1 534/77. 

Justa recusa do não recebimento 
dos aluguéis sem essa majoração. 

Ação de consignação que se julga 
improcedente e procedente a do despe¬ 
jo por falta de pagamento. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
05/09/79. 

Apelação Cível nP 377/79, da Capital. 
Relator: Des. Neves da Rocha. 

AÇÃO CONSIGNATÚRIA - ALU¬ 
GUEL DE TERRENO PARA EXPLO¬ 
RAR ESTACIONAMENTO DE AU¬ 
TOMÓVEL. INAPLICABILIDADE DO 
ART. 3? DO DEC.-LEI 04/66. 

+ Ação consignatória de aluguel 
de terreno para explorar estacionamen¬ 
to de automóvel, julgada procedente. 
Recurso do locador renovando os ar¬ 
gumentos da contestação: carência de 
ação, inexistência de recurso e insufi¬ 
ciência da oferta. Incidente relativo à 
deserção do recurso. Rejeitada essa 
argüição, negou-se provimento ao 
apelo: a conduta do réu-apelante e 
suas próprias alegações comprovam a 
recusa do recebimento das prestações 
locatícias, não sendo aceitável a justi¬ 
ficação pretendida. Tão pouco se com¬ 
provou a insuficiência do depósito, 
não se aplicando à hipótese o disposto 
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no art. 3? do D.L. nP 04/66. O contra¬ 
to exibido pelo locador às fls. 16 é de 
evidente complexidade, não cabendo 
neste feito discutir senão o problema 
da dívida locatícia propriamente dita. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 
27/2/80. 
Apelação Cível nP 510/79. de Salvador. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AÇÃO DE AUMENTOS - PROV1- 
SIONA1S. INDEPENDÊNCIA DE 
PRÉVIO RECONHECIMENTO DA 
PATERNIDADE. PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

+ Sua propositura independe de 
prévio reconhecimento da paternidade, 
caso em que a fixação da pensão ali¬ 
mentar ficará na dependência de julga¬ 
mento final da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
24/10/78. 
Apelação Cível nP 357/78. de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO DECLARATÓR1A INCIDEN- 
TAL - PRETENSÃO DE ANULAR 
DOCUMENTO EM AÇÃO DIVISÓ¬ 
RIA. IMPROVIMENTO. 

+ Ação declaratória incidental. 
Da sentença cabe apelação. 
Improcedência da ação, desde 

que são trazidos fatos, suscetíveis de 
prova e que lograrão desate normal e 
mais seguro, na ação divisória. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
02/12/80. 

Apelação Cível nP 473/80, de Itabuna. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO DE DEPÓSITO - EMPRÉSTI¬ 
MO DE QUANTIA MEDIANTE CÉ¬ 
DULA RURAL PIGNORATICIA 
NÃO RESTITUIÇÃO DA COISA 
DEPOSITADA. CONDENAÇÃO EM 
JUROS DE MORA. CUSTAS. MULTA. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS E 
TAXA DE CORREÇÃO. RECURSO 
IMPROVIDO. 

+ O depositário tem a obriga¬ 
ção de restituir a coisa depositada, ou 
entregar o equivalente em dinheiro, 
sob pena de ser decretada sua prisão 
civil. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

01/4/80. 
Apelação Cível nP 901/79, de Vitória 

da Conquista. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO DE DESPEJO - FIXAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATI 

CIOS. APLICAÇÃO DO ART. 20 E 
§§ DO CÓD. DE PROC. CIV. RECUR¬ 
SO INTEMPESTIVO. 

+ É de pacífica jurisprudência 
que o pedido de reconsideração de 

despacho não interrompe o prazo para 

interposição de recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

21/8/79. 
Agravo de Instrumento nP 145/78. da 

Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

AÇÃO DE DESPEJO - RET0^AfI|! 
PARA USO PRÓPRIO: CARtM1 
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DE AÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO 
ARI. 1? DO DEC.-LEI N? 1 534/77. 

+ Não tendo o locador cumpri¬ 
do o disposto no art. 1? do D.L n9 
1 534, de 13/4/77, deve ser julgado 
carecedor de ação, por falta de pressu¬ 
posto básico para o exercício desta. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
31/10/79. 

Apelação Cível nP 455/79, da Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DESO¬ 
BEDIÊNCIA AO ART. 269, III, DO 
CÓD. DE PROC. CIV. PROVIMENTO 
DO RECURSO PARA ANULAR A 
SENTENÇA. 

+ Havendo as partes firmado 
acordo nos autos, a sentença não pode 
julgar extinto o processo sem o julga¬ 
mento de mérito, na forma como 
dispõe o art. 269, III, do Código de 
Processo Civil. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
21/10/80. 

Apelação Cível nP 795/79, de Gandu. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PRO¬ 
POSTA PELA COMPANHEIRA DO 
falecido representando 
fflha menor, acidente de 

TRÂNSITO: MORTE. 

+ Ação de indenização, baseada 
m acidente de trânsito, ocorrendo a 

~i0ne d3 vítima, proposta pela compa- 
■ eira do falecido, por si e como re¬ 
presentante de uma filha menor. 

Sem razão a exigência de que só 
o espólio do falecido teria legitimidade 
para acionar a companhia, propiretária 
do ônibus. 

Provimento do recurso para cas¬ 
sar a decisão que extinguiu o processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
21/10/80. 

Apelação Cível nP 541/80, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - REPA¬ 
RAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM 
APARTAMENTO, POR VIZINHO 
VERTICAL. PERITO NOMEADO 
EX-OFFICIO: INSUBSISTÊNCIA DO 
ACORDO ENTRE AS PARTES. ANU¬ 
LAÇÃO E CASSAÇÃO DA SENTEN¬ 
ÇA HOMOLOGATÓRIA DO ACOR¬ 
DO E DO LAUDO. 

+ Ação indenizatória de prejuí¬ 
zos causados por vazamento hidráuli¬ 
co, sendo partes os vizinhos de aparta¬ 
mentos verticais. Tentativas de acordo 
primeiro no procedimento cautelar de 
vistoria e arbitramento requerido em 
abril de 1974; depois, no curso da ação 
principal, em que as partes nomearam, 
de comum acordo, perito para verificar 
e arbitrar os danos. Recusando-se o árbi¬ 
tro a aceitar o encargo, por se considerar 
impedido o Juiz nomeou outro ex-offi- 
cio, ordenando que os litigantes se 
manifestassem a respeito, tendo, po¬ 
rém, os mesmos silenciado. Oferecido 
o laudo, impugnou-o veementemente a 
ré, ao passo que o autor declarou-se 
de acordo, verberando a conduta da ré. 
Sentenciou o Juiz, homologando o 
acordo e o laudo. 

Apelação da ré argüindo a nuli- 
dade da decisão, de vez que não mais 
subsistia a transação celebrada em 
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subsistia a transaçao celebrada em 
audiência do juízo e pedindo que 
outra fosse proferida, com base no 
laudo da vistoria, onde se avaliaram os 
danos em CrS 2 000,00 e nâo no 
laudo arbitrai que os estimou em 
Cr|50 000,00. Recurso adesivo do 
A. concernente aos ônus processuais. 
Provimento parcial do recurso da ré, 
para anular e cassar a sentença homo- 
logatória, de vez que insubsistia o 
acordo e determinar o prosseguimento 
da ação e o julgamento do mérito 

como parecesse ao digno a quo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

25/7/79. 
Apelação Cível nP 369/79, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - INCÊN¬ 
DIO: RESPONSABILIDADE CULPO¬ 
SA. CULPA DETERMINADA POR 
HIPÓTESE DE MAIS PESO COMPLE¬ 
MENTADA POR TESTEMUNHOS 

IDÔNEOS. 

+ Apelação Cível. Incêndio da 

Feira de Água de Meninos. Não conhe¬ 
cimento de agravo retido, posterior à 
sentença, absorvido pela apelação. In- 
tempestividade rejeitada, porque o ar¬ 
tigo 191 do CPC não regula divisão do 
prazo entre os litiscorsortes. Exclusão 
dos feirantes relacionados, sem manda¬ 
to. Limitação do recurso aos nominal¬ 
mente indicados na petição recursal. 
Provimento parcial, para decretar a 
indenização dos danos, monetariamen- 
te corrigida, denegando lucros cessan¬ 
tes e parcelas pagas pelas Seguradoras. 

Embora dissessem que, “em ter¬ 

mos rígidos de técnica pericial, não se 
pode afirmar a causa do incêndio , os 
peritos oficiais admitiram, como hipó¬ 

tese de mais peso, que podia ter sido 
causado “pelos gases provenientes dos 
despejos de combustíveis da ESS0 c 
o consideraram acidental, possivelmen¬ 
te resultante de “imprudência e negli¬ 
gência, face ao descuido do uso de des¬ 
cargas de lubrificantes nas instalações 
de águas pluviais”. Interligação dos 
condutos de água pluvial da feira, com 
aqueles usados, pela ESSO, para despe¬ 
jo não só de águas pluviais e de lava¬ 
gem, como também de restos prove¬ 
nientes de carga de combustíveis em 
caminhões e carregamento de latas de 
querosene”. Negada pelo representan¬ 
te da empresa, a interligação foi desco¬ 
berta mediante “sondagens e provas 

Complementação da hipótese de 

maior peso por testemunhos idôneos, 
segundo os quais o incêndio irrompeu 
como efeito de: “uma explosão que 
partiu do pátio da ESSO; “uma explo¬ 
são vinda de dentro da ESSO, ums 
explosão nas bocas de lobo da ESSO. 
o incêndio começou no pátio da ESSO 
Comprovadas a interligação e a explo¬ 

são na boca de lobo, da qual exata 
“ativo cheiro de gasolina ”, fica deter¬ 
minado o nexo causai do qual promaní 
a responsabilidade culposa da ESSO 
não obstante seu sistema de segurança 

Acórdão da 2? Câmara Cível, á* 

17/09/80. 
Apelação Cível n9 350/78, da Capita 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

A ÇÃO DE REPARA ÇÃO DE DAÃ 
- COLISÃO DE VEÍCULOS: DES< 
TENÇÃO DO MOTORISTA CULfi 

DO. PROVIMENTO EM PARTE. 

+ Colisão de veículos. Q* 

bate na trazeira de veículo ParJí:c' 
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sua frente, aguardando a liberação da 
pista de rolamento, é culpado por falta 
de atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito. Recurso em 
parte provido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 552/80, da Capital. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

AÇÃO DIVISÓRIA E DEMARCATÓ- 
RIA - REDUÇÃO DA DIMENSÃO 
DE ÁREA DELIMITADA EM ESCRI¬ 
TURA: LAUDO TECNICAMENTE 
INATACADO. REVISÃO IMPRO¬ 
CEDENTE. 

+ Apelação em ação de divisão 
e demarcação. Havendo aceito transa¬ 
ção e, após apresentado laudo, no qual 
fixada área menor para a sua gleba, ha¬ 
vendo desistido dos quesitos explica¬ 
tivos, face a entendimento pessoal do 
seu advogado com os peritos, impro- 
cede pedido de revisão. Tecnicamente 
inatacado, prevalece o laudo, que res¬ 
peitou a delimitação da escritura. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
18/12/79. 

Apelação Cível nP 549/79, de Mata de 
Sio João. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

KÃO ORDINÁRIA - COBRANÇA. 
EMPRÉSTIMO VOLUNTÁRIO DE 
particular ao poderpúblico: 
impossibilidade jurídica, sub- 
R0GAÇÃO de CRÉDITO: NÃO 

COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊN- 
ciada AÇÃO. 

+ Juridicamente não existe a 
figura do “empréstimo voluntário” de 
particular ao Poder Público, nem sub- 
rogação de crédito não regularmente 
constituído. A Lei Orgânica dos Muni¬ 
cípios proibe a celebração, de contrato 
sem concorrência pública. Manutenção 
da sentença que julgou a ação impro¬ 
cedente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
19/08/80. 

Apelação Cível nP 298/80, de Riachão 
do Jacuípe. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 
CUMULADA COM PERDAS E DA¬ 
NOS. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE CACAU: INADIMPLE¬ 
MENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
QUANDO ADMISSÍVEL IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

+ Incidente. Fora das hipóteses 
previstas em lei, admite-se a correção 
monetária nas dívidas de valor, não 
satisfeitas por culpa de seu responsável. 
A dívida deconente da obrigação de 
entregar certa partida de cacau não 
tem caráter pecuniário, embora se ex¬ 
presse em dinheiro no caso da não en¬ 
trega do produto. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/08/80. 

Apelação Cível nP 233/80, de Ilhéus. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO POSSESSÓRIA - REQUISI¬ 
TOS. INDENIZAÇÃO DE BENFEI¬ 
TORIAS PLEITEADA CONTRA O 
ADQUIRENTE. QUANDO É PERMI¬ 
TIDO. 
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+ Não provada a posse, julga-se 
improcedente a ação possessória. 

Por outro lado, a indenização 
por benfeitorias feitas no imóvel só 
pode ser pleiteada contra o adquirente, 
quando são averbadas no registro imo¬ 
biliário. (Súmula 158). 

Voto vencido: Com efeito, ao 
longo destes autos verifica-se que o 
marido da apelante introduziu diversas 
benfeitorias no imóvel com seus esfor¬ 
ços e meios próprio. Daí, ter dado pro¬ 
vimento em parte a apelação para o 
pagamento das benfeitorias. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/10/79. 
Apelação Cível n9 155/77, da Comar¬ 
ca de Itacaré. 
Relator: Des. Leitão Guerra (designado). 
Vencido: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO POSSESSÓRIA - SUBMIS¬ 

SÃO DO SEU DEFERIMENTO À 
PROVA DOS REQUISITOS DO AR¬ 
TIGO 927 DO CÓD. DE PROC. CIV. 
DESPROVIMENTO DO APELO. 

+ Sem a prova dos requisitos 
enunciados no artigo 927, da Lei Pro¬ 
cessual Civil, não se defere a garantia 
possessória que presume a demonstra¬ 
ção cumulativa de todas as circuns¬ 
tâncias enunciadas na lei. Desprovi- 
mento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/09/80. 
Apelação Cível nP 390/80, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Jose' Abreu. 

AÇÃO POSSESSÓRIA - TURBA- 
ÇÃO. INDENIZAÇÃO ÀS BENFEI¬ 
TORIAS DE BOA FÉ: CABIMENTO. 

+ O proprietário do terreno tem 
direito de recebê-lo desocupado e com 
plantas, contanto que indenize quem 
plantou de boa fé. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
23/09/80. 
Apelação Cível nP 502/79, de Cana- 
vieiras. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AÇÃO POSSESSÓRIA - TURBA- 
ÇÃO DE POSSE INCOMPROVADA 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. PRO¬ 
VIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. 

+ A prova da justificação prévia 
é precária e só serve a instrução do 
feito se comprovada na oportunidade. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

14/10/80. 
Apelação Cível nP 517/80, de Jacobina. 

Relator: Des. Almir Castro. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - INE¬ 
XISTÊNCIA DE PROVA DOMINIAL 
E DE INDIVIDUÀLIZAÇÃO DO 

IMÓVEL: IMPROCEDÊNCIA. IM 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Sem a prova certa do domí- 
. nio e individualização do imóvel reivin¬ 
dicando, não prospera a ação de reivin¬ 

dicação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

20/08/80. 
Apelação Cível nP 266/80, da Capital 

Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO REIÜNDICATÓRIA - MEIO 
HÁBIL PARA A RECUPERAÇÃO 
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DO DOMÍNIO, INJUSTAMENTE RE¬ 

TIDO POR OUTREM. 

+ A pretensão reivindicatória é 

o meio idôneo para o proprietário re¬ 

cuperar, nos termos do Código Civil 

(artigo 524). De outro lado não se 

conhece da argüição de ilegitimidade 

ãd causam passiva porque argüida na 

açío inapropriada. No mérito a ação 

é de procedência evidente, uma vez 

que a retenção do imóvel é injusta, 

descabida e desejada indenização por 

benfeitorias, não só porque não pro¬ 

vadas estas, como, ainda, porque ca¬ 

rentes de autorização, da parte autora. 

Desprovimento do apelo, com prévia 

rejeição das preliminares. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

11/11/80. 

Apelação Cível nP 616/80, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

AÇÃO RESCISÓRIA - ANULAÇÃO 

DE SENTENÇA: INFRINGÊNCIA 

DOS ARTS. 12, 82 E 84 DO CÓD. DE 

PROC. CIV. PROCEDÊNCIA. 

+ Procedência da ação, desde 

tlue a sentença rescindenda infringiu 

expressa disposição legal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

23/10/80. 

Ação Rescisória nP 6/79, de Salvador. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTI- 

JUIÇÃO DE SENTENÇA DE AD¬ 

JUDICAÇÃO, ORIUNDA DE RELA- 

ÇAO PROCESSUAL CONTENCIOSA. 

JJFRINGÊNCIA DO ART. 435, V, 

00 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

+ Da adjudicação, oriunda de 

relação processual contenciosa, cabe a 

rescisória, para desconstituir a senten¬ 

ça que deu acolhimento. 

Infringe o art. 435, inciso V, do 

CPC a decisão que aplica a disposição 

do art. 641, do citado diploma legal 

sem qualquer documento a sustentar 

a declaração de vontade, emitida pelo 

julgador, quando deferiu a adjudicação. 

Improcedência da rescisória. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 27/11/80. 

Ação Rescisória nP 24/79, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

AÇÃO RESCISÓRIA - REVISÃO DE 

ACÓRDÃO QUE TRANSITOU EM 

JULGADO: IMPOSSIBILIDADE. VIO¬ 

LAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO 

DE LEI NÃO CARACTERIZADA. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR 

FALTA DE PRESSUPOSTOS LEGAIS. 

+ Tratando-se de nulidade rela¬ 

tiva, a resultante da falta de autoriza¬ 

ção marital, somente o cônjuge preju¬ 

dicado ou seus herdeiros poderão ale- 

gá-la. A argüição de falta de consenti¬ 

mento marital compete ao marido, e 

não a outrem. Escapa à autora legiti¬ 

midade para a argüição da nulidade do 

processo ordinário. Por outro lado, 

não emerge caracterizada a alegada 

violação literal de disposição de lei. 

A decisão rescindenda não contraria 

lei alguma. Ausentes os invocados 

pressupostos da ação rescisória inten¬ 

tada, dá-se pela sua improcedência. 

Voto vencido: Diverge no que 

tange ao segundo fundamento da ação. 

Induvidosamente José Araújo Dantas 

era proprietário da fazenda São José 
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sendo a mesma um único todo indi¬ 
visível. A autora sendo legatária de 
uma das partes, poderia comprar as 
outras partes do referido imóvel. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 08/05/80. 
Ação Rescisória nP 27/75, da Capital. 
Relator: Des. Dibon White. 
Vencido: Des. Mário Albiani. 

AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA 
TRANSITADA EM JULGADO NA 
VIGÊNCIA DA LEI PROCESSUAL 
ANTERIOR. PRAZO: CONTAGEM. 
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Prazo para a propositura da 
ação. Aplicação da lei vigente ao tempo 
em que transitou em julgado a senten¬ 
ça rescindenda. Pressupostos da ação 
segundo a lei anterior. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 12/11/79. 
Ação Rescisória nP 1/74, da Comarca 
de Bom Jesus da Lapa. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - INDENI¬ 
ZAÇÃO CORRESPONDENTE A SE¬ 
GURO OBRIGATÓRIO. INAPLICA- 
BILIDADE DA LEI N? 6 194/74. 
APLICABILIDADE DO DEC.-LEI 

NP 814/69. 

+ Não havendo o dono do 
veículo feito o seguro obrigatório, 
cabe-lhe pagar importância a ele cor¬ 
respondente. Inaplicabilidade da LeinP 
6 194/74 a evento ocorrido antes da sua 
vigência. Fixação do quantum con¬ 

soante com o Dec.-Lei 814/69, inde- 1 
pendentemente de apuração da culpa. ( 

j 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de ■ 
11/11/80. 1 
Apelação Cível nP 322/79, de Caculé. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

ACIDENTE DE VEÍCULO - REPA¬ 
RAÇÃO DE DANO. AUSÊNCIA DA 
COMPROVAÇÃO DA RESPONSAB1 
LIDADE CIVIL DO RÉU. IMPROCE 
DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Não comprovada satisfatoria¬ 
mente a culpa do motorista do carro 
do réu, ao qual atribuída a falha de 
mudar de direção, sem sinalizar, jul¬ 
ga-se a ação improcedente. Confirma¬ 
ção da sentença, que assim decidiu, 
reconhecendo culpa do motorista do 
autor, por excesso de velocidade, que 
impediu eficiente manobra evasiva. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

20/11/79. 
Apelação Cível nP 729/78, de Central. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 
COMPRA DE TERRENO LOTEADO 

OBRIGAÇÃO DE OUTORGAR ES¬ 
CRITURA DEFINITIVA A QUEM JÁ 
TINHA PAGO AS PRESTAÇÕES AO 

TEMPO DA VENDA. 

+ Estando provado que a em¬ 
presa ré comprou terreno já loteado e 
se tornou sucessora do vendedor, está 
ela obrigada a outorgar escritura defi¬ 

nitiva em favor de quem, ao tempo da 
venda, já tinha pago todas as presta¬ 

ções do lote negociado. 

394 



Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
04/11/80. 
Apelação Cível n9 530/79, de Feira de 
Santana. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

mOGADO - FALTA DE MANDA¬ 
TO. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Apelação interposta por advo¬ 
gado, sem poderes para funcionar no 
feito. 

Indeferimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/10/80. 
Agravo de Instrumento nP 110/80, da 
Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AÇÃO DE NULIDADE DE USUFRU¬ 
TO. INTEMPESTIVIDADE DA AR- 
GÜIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO. 

+ Mesmo em se tratanto de nu- 
lidade absoluta que pode ser argüida 
em qualquer oportunidade, há de se 
convir que não é oportuna sua argüi- 
Çio em agravo de instrumento inter¬ 
posto a destempo, que por isso mesmo 
dele não se conhece. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
1?/07/80. 

Agravo de Instrumento nP 27/80, de 
Itabuna. 
Relator: Des. Almir Castro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AUSÊNCIA de translado da 

DECISÃO RECORRIDA. NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

+ Não se conhece do agravo de 
instrumento se não resulta induvidosa 
dos termos da petição recursal a deci¬ 
são da qual se recorre. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
06/02/80. 
Agravo de Instrumento nP 145/80, de 
Candeias. 
Relator: Des. Almir Castro. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR 
DE POSSE. INTEMPESTIVIDADE: 
RECURSO INTERPOSTO APÓS 
DECURSO DE 5 DIAS DA INTIMA¬ 
ÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Intempestivo é o recurso de 
agravo de instrumento interposto após 
o decurso dos cinco dias subsequentes 
à intimação pessoal do despacho que 
concedeu liminar. Recurso não conhe¬ 
cido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
07/10/80. 
Agravo de Instrumento nP 77/80, da 
Comarca de Maraú. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CONTRA DESPACHO EM EMBAR¬ 
GOS DE TERCEIRO. INTERPRETA¬ 
ÇÃO DADA PELA SÚMULA 518 DO 
S.T.F. IMPROVIMENTO DO RE¬ 

CURSO. 

+ “A intervenção da União, em 
feito julgado pela segunda instância e 
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pendente de embargos, não desloca o 
processo para o Tribunal de Recursos” 
- Súmula 518 do S.T.F. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
07/10/80. 
Agravo de Instrumento nP 38/80, da 
Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO DE MERO EXPEDIEN¬ 
TE. DESCAB1MENTO DE RECURSO. 

+ Nos termos da Lei Processual 
Civil descabe recurso de qualquer espé¬ 
cie contra despacho de mero expedien¬ 
te, sem conteúdo decisório. Fundando- 
se qualquer recurso na existência de 
gravame, evidente que tais despachos e 
descontém e, dessarte, não ensejam a 
tomada de qualquer recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
21/10/80. 
Agravo de Instrumento nP 108/80, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO PROFERIDO EM EM¬ 
BARGOS DE TERCEIRO. EXCLU¬ 
SÃO DE GLEBA RURAL DE INVEN¬ 
TÁRIO. PROVIMENTO DO RECUR¬ 
SO PARA QUE SE CUMPRAM AS 
HIPÓTESES DOS ARTS. 1 050, § 1?, 
E 1 051 DO CÓD. DE PROC. CIV. 

+ Agravo de instrumento contra 
despacho proferido em embargos de 
terceiro apostos com o objetivo de 
obter a exclusão de uma gleba rural do 
inventário onde a mesma fora descri¬ 

ta, despacho este indeferindo a justifi¬ 
cação requerida da posse e, por enten¬ 
der tratar-se de imissão, transferindo o 
problema para decisão penal. Equívo¬ 
co do ilustre a quo: a hipótese é i 
prevista nos arts. 1 050, § 1? e 1051 
do C.P.C., donde dar-se provimento 
ao recurso para que se cumpra o que 
ali se prescreve. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
10/06/80. 
Agravo de Instrumento nP 34/80, da 
Comarca de Jacarací. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
DESPACHO QUE INDEFERIU RE¬ 
QUERIMENTO PARA QUE FOSSE 
ABANDONADO O RITO DE ARRO- 
LAMENTO PARA O DE INVENTÁ¬ 
RIO. AVALIAÇÃO E PARTILHA 
OBRIGATORIEDADE DO ART. 1774 
DO CÓD. CIV. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. 

+ O rito de arrolamento poderá 
ser obedecido, mesmo que existam 
menores, mas a avaliação e partilha 
serão obrigatoriamente feitas pela via 
judicial. Art. 1 774 do Código Civil. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, & 

11/12/80. 
Agravo de Instrumento nP 92/80. de 

Ilhéus. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DESPACHO QUE NÃO ACOLHÍ 
ARGUIÇÃO DE INCOMPATIBILI¬ 
DADE DE SEVENTUÁRIA DA JCS- 
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TIÇA PARA 0 EXERCÍCIO DA 
ADVOCACIA EM INVENTÁRIO. 
COMPETÊNCIA DA O.A.B. 

+ A Ordem dos Advogados do 
Brasil é o Órgão competente para fisca¬ 
lizar o exercício da advocacia, caben¬ 
do-lhe, antes de qualquer outro, deli¬ 
berar a respeito da incompatibilidade 
plena ou parcial do profissional inscri¬ 
to em seus quadros. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
23/09/80. 
Agravo de Instrumento n? 82/80, de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
FALTA DE TRASLADO DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS DO PROCESSO. 
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA: 
ART. 523 DO CÓD. DEPROC. CIVIL. 

+ Converte-se o julgamento do 
agravo de instrumento em diligência, 
se não vem instruído com as peças 
obrigatórias, quando requerida sua 
trasladação pelo agravante. 

Acórdão da 1? Câmara Cívèl, de 
30/09/80. 
Agravo de Instrumento nP 89/80, de 
Salvador. 

Relator: Des. Almir Castro. 

agravo DE INSTRUMENTO - 
INTEMPESTIVIDADE: CONTAGEM 
DE PRAZO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ O prazo de agravo se conta do 
deferimento ou da data do despacho 
S** 56 traduz no gravame, jamais do 
3ia em que se indefere pedido de re¬ 

consideração do aludido despacho. 
Reconhecimento da intempestividade 
e não conhecimento do recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
26/12/79. 
Agravo de Instrumento nP 138/79, de 
Rio Real. 
Relator: Des. José Abreu. 

AGRAVO REGIMENTAL - LIMI¬ 
NAR EM MANDADO DE SEGURAN¬ 
ÇA. SUSTAÇÃO DO ATO PELO RE¬ 
LATOR: LEGALIDADE. INDEFE¬ 
RIMENTO. 

+ Ao relator da segurança que 
deferiu a liminar, não fica fechada a 
oportunidade de sustar aquele ato, 
desde que surjam motivos para tal 
atitude. 

Voto vencido: divergia da douta 
maioria, entendendo de que a conces¬ 
são da liminar em Mandado de Segu¬ 
rança, não poderia ser revogada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 02/10/80. 
Mandado de Segurança nP 70/80, de 
Itapicuru. 
Relator: Des. Carlos Souto. 
Vencido: Des. Almir Castro. 

AGRAVO REGIMENTAL - PRAZO 
PARA A SUA INTERPOSIÇÃO. OFE¬ 
RECIMENTO A DESTEMPO DO RE¬ 
CURSO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece do agravo re¬ 
gimental, quando interposto fora do 

prazo legal. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 

28/08/80. 
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Agravo Regimental interposto na ape- 
laçSo cível nP 606/79, da Capital. 
Relator: Des. LeitSo Guerra. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE: LIMI¬ 
NAR DESFUNDAMENTADA. 

+ O despacho de concessão de 
liminar em ação possessória não pode 
prevalecer, se insuficientemente funda¬ 
mentada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

02/09/80. 
Agravo de Instrumento nP 64/80, da 

Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

AGRAVO REGIMENTAL - INAD¬ 
MISSIBILIDADE: APLICAÇÃO DO 
ART. 308, V, DA EMENDA REGI¬ 
MENTAL DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 

+ Recurso Extraordinário. Inad¬ 
missibilidade. Embargos de Declara¬ 
ção contra essa decisão. Incabimento 
de embargos declaratórios contra deci¬ 
sões interlocutórias. Agravo Regimen¬ 
tal. Improcedência do Agravo. 

Não cabendo embargos de de¬ 
claração contra decisões interlocutó¬ 
rias e visando o agravo regimental que 
se prequestione matéria já tratada 
antes do recurso extraodinário, nega-se 
provimento ao recurso interposto. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 
14/11/80. 
Agravo Regimental, interposto na ape¬ 
lação cível nP 118/78, da Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

ALIMENTOS PRO VISION AIS - 
ADMISSIBILIDADE DE SUA POSTU- 
LAÇÃO NA AÇÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL. FIXAÇÃO COM BASE 
NO VALOR DA ORTN. 

+ Tanto faz o alimentando pe- 
dí-los em ação autônoma ou no curso 
da ação de separação judicial, depen¬ 
dendo, exclusivamente, da carência de 
recurso de quem pede e da obrigação 
de prestá-los o alimentante. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
16/12/80. 
Apelação Cível nP 235/80, de Marago- 

jipe. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

APELAÇÃO CIVEL - ADVOGADO: 
INTERVENÇÃO NO PROCESSO 
SEM INSTRUMENTO DE MANDATO. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROCURAÇÃO. ATOS NÃO RATI¬ 
FICADOS NOS PRAZOS DE LEI 
COMO DEVEM SER HAVIDOS. 

+ Sem instrumento de mandato, 
o advogado só poderá intervir no pro¬ 
cesso para a prática de atos urgentes, 
caso em que, se obrigará a exibir o 
instrumento de mandato no prazo de 
quinze dias, prorrogável até outros 
quinze, sob pena de não o fazendo, 
serem havidos como inexistentes tais 

atos. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/12/79. 
Embargos Cíveis nP 13/79, da Comar¬ 
ca de Itabuna. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

APELAÇÃO CIVEL - EXTINÇÃO 
DE PROCESSO FUNDADA EM ILEG1 j 
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UMIDADE DAS PARTES. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

+ Julga-se extinto o processo, 
quando evidenciada a ilegitimidade dos 
réus, para comporem a relação proces¬ 
sual. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
19/03/80. 
Apelação Cível n9 925/79, da Comar¬ 
ca de Cícero Dantas. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

APELAÇÃO CIVEL - PREPARO DA 
APELAÇÃO. CONTAGEM DO PRA¬ 
ZO. DESERÇÃO RECONHECIDA. 

+ A norma contida no artigo 
184, § 2?, da lei de rito civil não se 
aplica à contagem do prazo de preparo 
da apelação que se conta, conforme 
disposição expressa, do dia da intima¬ 
ção da conta, não prevalecendo, por¬ 
tanto, a regra geral do aludido artigo 
e parágrafo que impõem (salvo dispo¬ 
sição em contrário, como a do artigo 
519, do Código de Processo Civil) que 
os prazos somente começam a fluir a 
partir do primeiro dia útil após a inti- 
roação. Improvimento do agravo e 
reconhecimento da deserção. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
16/09/80. 

Agravo de Instrumento nP 83/80, de 
Ibicaraí. 

Relator: Des. José Abreu. 

ARRESTO - COBRANÇA DE DÉBI¬ 
TO DE CHEQUES E PROMISSÓRIAS. 
titularidade PROVADA DO di¬ 
reito DE EXECUTAR. IMPROVI- 
mento DO RECURSO. 

+ Apelação de sentença que 
tornou definitiva a medida liminar. 
Improvimento do recurso. Prova da 
titularidade do direito de executar. Em 
processo acessório não se pode discutir 
matéria de mérito, declarando-se ine- 
xequíveis cheques em cujo verso este¬ 
jam apostas datas dos vencimentos, 
assim prejulgando a causa principal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/11/80. 
Apelação Cível nP631/79, de Juazeiro. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

ARRESTO - COBRANÇA DE DÉBI¬ 
TO DE CHEQUES. NÃO COMPROVA¬ 
ÇÃO DE POSSE SOBRE O OBJETO 
DO ARRESTO E PENHORA. CON¬ 
FIRMAÇÃO DE SENTENÇA E RE¬ 
JEIÇÃO DA NULIDADE ARGUIDA. 

+ Arresto de bens do devedor. 
Embargos de terceiro. Não provando 
satisfatoriamente ser o dono das esme¬ 
raldas arrestadas, entregues à Guarda 
da Cooperativa dos Garimpeiros, con¬ 
firma-se a decisão que os rejeitou. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/11/79. 
Apelação Cível nP 61/77, de Senhor 
do Bonfim. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

ATENTADO - INEXISTÊNCIA: 
ATOS PRATICADOS NA VIGÊNCIA 
DE LIMINAR DE MANUTENÇÃO 
EM INTERDITO PROIBITÓRIO. 
CASSAÇÃO DA LIMINAR. PROVI¬ 
MENTO PARCIAL DO RECURSO: 
DECISÃO EXTRA -PETITA. 
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+ Não comete atentado quem, 
protegido por manutenção liminar, de¬ 
senvolve atividades necessárias ao apro¬ 
veitamento da gleba. A cassação da li¬ 
minar, pelo Tribunal, não transforma 
em atentatórios os atos praticados du¬ 
rante sua vigência. Provimento parcial 
do recurso, apenas, para expurgar da 
sentença passagem extra-petita, que 
mantinha a autora do interdito, na 
posse da área litigiosa, até julgamento 
definitivo da ação principal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

07/10/80. 
Apelação Cível n? 203/79, de Itapicuru. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

BUSCA E APREENSÃO - CACAU: 
PROVA DA POSSE. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. 

+ Provada que a coisa apreendi¬ 
da pertence ao autor da medida cau- 
telar, correta é a decisão julgando pro¬ 

cedente o pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

23/10/79. 
Apelação Cível nP 116/77, de Itacaré. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

BUSCA E APREENSÃO - MENORES 
ENTREGUES A PARENTES. MÃE 
NO EXERCÍCIO DO PÁTRIO PODER. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. PRO¬ 
VIMENTO PARA SE PROLATAR 
NOVA SENTENÇA, EXAMINANDO 

O MÉRITO. 

+ A mãe, no pleno exercício do 

pátrio poder, tem condições de ação 
para exigir a entrega das filhas que se 

encontrem em companhia de outra 
pessoa mesmo havendo entre elas 
algum grau de parentesco. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

16/12/80. 
Apelação Cível nP 581/79, de Ilhéus. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - MANDATO 
OUTORGADO COM IMPERFEIÇÃO. 
PROVIMENTO DO APELO. 

+ O fato de estar o mandato 
outorgado ao advogado da parte auto¬ 
ra eivado de imperfeição não enseja ao 
juiz o indeferimento liminar da pre¬ 
tensão ajuizada, sem a outorga de 
prazo que a lei assegura à parte, nos 
termos do artigo 284 e seu parágrafo, 
do Código de Processo Civil. Provimen¬ 

to do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

04/11/80. 
Apelação Cível nP 614/80, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

CAUÇÃO - MEDIDA CAUTELAR: 
MEIO INIDÔNEO PARA TUTELA 

DE DIREITO. 

+ A caução, com feição cautelar. 

somente se utiliza para servir a outro 
processo e não para tutelar imediata¬ 
mente um direito. Descabimento da 
pretensão da parte e indeferimento de 

sua pretensão de liberação de impor¬ 
tância bloqueada. Descabimento, i" 
casu, da condenação em honorários 

advocatícios. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

21/10/80. 
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Apelação Cível nP 420/80, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

CITAÇÃO PELO CORREIO - LIMI¬ 
TE TERRITORIAL DE SUA APLICA¬ 
ÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 
222 DO CÓD. DE PROC. CIV. 

+ Ao instituir a citação por via 
postal, o CPC não estabeleceu nenhu¬ 
ma restrição, além da exigência de ser 
o citando comerciante ou industrial, 
domiciliado no Brasil. Destarte, pode a 
citação ser endereçada a pessoa domi¬ 
ciliada em qualquer parte do território 
nacional, desde que seja requerida pelo 
autor e se cumpram as formalidades 
garantidoras da cientifícação do réu. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/09/79. 

Apelação Cível nP 142/79, da Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

COMODATO - CABIMENTO DA 

REINTEGRATÓRIA. ESBULHO 
CARACTERIZADO. DESCABIMEN- 
10 DE INDENIZAÇÃO. SENTENÇA 
CONFIRMADA. 

+ Ação de reintegração — de 
P°sse — o comodante pode recorrer a 
s$se procedimento se o comodatário, 
110 prazo da notificação, não devolve 

0 iroóvel dado em comodato por 
!tn'P° indeterminado. O comodatário 
120 merece indenização pelas benfei- 

■°rias que, no curso do empréstimo, 

'!n^a introduzido no imóvel. 

^órdão da 2? Câmara Cível, da 
28/08/79. 

Apelação Cível n? 445/78, de Vitória 
da Conquista. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

COMPRA E VENDA - DESCUMPRI- 
MENTO DE CONTRATO. FALTA DE 
PAGAMENTO POR PARTE DO VEN¬ 
DEDOR AO BANCO. DIREITO DE 
REEMBOLSO DE BENFEITORIAS. 

+ Enseja a rescisão do contrato 
de compra e venda o descumprimento 
de uma cláusula da maior importância, 
qual a da falta de pagamento do débito 
do vendedor no banco pelo qual, em 
função do contrato se responsabiliza¬ 
ram os compradores. Têm estes, no 
entanto, direito ao reembolso do 
quanto gastaram para conservação do 
imóvel, cuja posse tinha de boa fé. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
05/12/79. 
Apelação Cível nP 653/79, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

CONEXÃO - AÇÃO DE DESPEJO 

E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO: 
JULGAMENTO SIMULTÂNEO. APLI¬ 
CAÇÃO DO ART. 895 DO CÓD. DE 
PROC. CIVIL IMPROVTMENTO DO 
AGRAVO. 

+ Em se tratando de ações co¬ 
nexas, o Juiz há de julgá-las numa só 
sentença. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
01/10/80. 

Agravo de Instrumento nP 67/80, da 
Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 
DECISÃO CONCESSÓRIA DE JUS¬ 
TIÇA GRATUITA SEM INTERPOSI- 
ÇÀO DE RECURSO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA ASSISTÊNCIA JUDI¬ 
CIÁRIA. 

+ Concedida a assistência judi¬ 
ciária gratuita, desloca-se a competên¬ 
cia para o Juízo da Assistência Judi¬ 
ciária. 

+ Conflito de Competência lt- 
vando entre Câmara isolada e Câmaras 
Cíveis Reunidas. Desde que a Câmara 
já julgou a apelação, prejudicado estl 
o conflito. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, dí 
08/08/80. 
Conflito de Competência nP 20/79, da 
Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 10/04/80. 

Conflito de Competência nP 8/79, da 
Capital. 

Relator: Des. Lafayette Velloso. 

CONFUTO DE COMPETÊNCIA - 
DESCARACTERIZAÇÃO: NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

+ A lei processual civil enumera 
taxativámente, nos três itens do artigo 
115, as diferentes hipóteses em que se 
consubstancia o conflito, que nâo 
pode resultar de mero despacho do 
Juiz, que se declarando suspeito, reme¬ 
te os autos ao seu substituto legal. A 
hipótese, neste último caso, é de impe¬ 
dimento, jamais de incompetência, 
motivo porque deste conflito nâo se 
conhece, com recomendações. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 09/10/80. 

Conflito de Competência nP 15/79, de 
Remanso. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

CONFUTO DE COMPETÊNCIA - 
PREJUDICADO. RECURSO JUL¬ 
GADO. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO ] 
- ALUGUERES. NÃO CONFIGURA ' 
ÇÀO DE RELAÇÃO EX-LOCATO. 
AJUIZAMENTO A DESTEMP0. Bi- 
PROCEDÊNCIA. ( 

t 
+ Açâo de consginaçâo para {»• a 

gamento de aluguéis. Julgamento ante- r 
cipado da lide, cujo mérito é .apenas t 
questão de direito para ser decidida ç 
inclusive através exame de apenas d 
prova documental, nâo encerra nulida- 
de do processo por cerceamento de d 
defesa. Improcedência da açâo se nío a 
se configura relação ex-locato entre as p 
partes e se o ajuizamento daquela foi a 
intempestiva. Improvimento da ape- li 
laçâo. 1' 

9 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
16/05/79. 
Apelação Cível nP 263/78, de Itorord 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- CONTRATO DE AFORAMENTO 
FALTA DE ASSINATURA D0 CRE¬ 
DOR. RECUSA JUSTA. IMPROCE 

DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Desde que o apontado credos 
nâo assinou o contrato de aforarneoto 
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justa é a sua recusa em nío aceitar o 
foro anual. 

AcórdSo da 2? Câmara Cível, de 
20/08/80. 

Apelação Cível nP 272/80, de Salvador. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
- CONSENTIMENTO DE MORA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO OU IM- 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO: IMPRO- 
VIMENTO. 

+ Se a ré na Açâo de Consigna- 
çío em Pagamento pede a intimação 
do autor para efetuar os depósitos em 
atraso, consentindo, assim, na mora, 
nâo pode depois alegar essa circuns¬ 
tância como fator ou causa da extin- 
Çío do processo ou da improcedência 
daaçío. 

Voto vencido: Dá pela improce¬ 
dência da ação por achar existirem nos 
autos várias irregularidades. Não há 
prova concludente sobre residir o 
autor com o seu ascendente falecido — 
locatário — durante a plena vigência da 
locação. Assim sendo, dúvidas existem 
®bre a sua condição de sucessor e 
direito como consignante. Outrossim, 
comprovam os autos a existência de 
■nora intermitente. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 542/80, da Capital, 
delator: Des. Almir Castro, 

incido:Des. José Abreu. 

®ATR4 TO DE LOCA ÇÃO - DESO- 
JEDIENCIA DO ART. 145, IV, DO 
L0D CIV. NULIDADE. 

+ Nulo é o contrato de locação, 
quando a proprietária de mais da meta¬ 
de do imóvel não o assina. 

Procedência da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
20/08/80. 

Apelação Cível nP 316/80, de Salvador. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESAPROPRIAÇÃO - DECRETO 
EXPROPRIATÓRIO: PREÇO JUSTO. 
JUROS COMPENSATÓRIOS E MO- 
RATÓRIOS. DISCUSSÃO DE DO¬ 
MÍNIO: MATÉRIA NÃO VENTILA¬ 
DA NA CONTESTAÇÃO. PROVI¬ 
MENTO EM PARTE. 

+ A declaração de necessidade 
ou utilidade pública ou de interesse 
social é o ato condição que precede à 
efetivação da transferência do bem 
para o domínio do expropriante. O 
decreto expropriatório não impede a 
normal utilização do bem ou a sua 
disponibilidade. A desapropriação 
não é ato ilícito que possa acarretar 
dano e responsabilidade, por si só. Se 
o Município desapropria certa área 
mas, ali, não realiza qualquer obra, 
não está obrigado a indenizar o pro¬ 
prietário do terreno. Cabe pagar o 
preço da desapropriação à entidade 
pública que efetivamente se utilizou 
do bem. O preço da desapropriação 
deve ser justo, podendo o juiz utili- 
zar-se, na sua fixação, de todas as fon¬ 
tes de informação ao seu alcance. Os 
juros compensatórios visam indenizar 
o expropriado do não-uso de seu imó¬ 
vel. Não padecem a limitação legal dos 
juros de mora e, normalmente, são 
fixados em 12% ao ano. Ambos são 
devidos a partir da ocupação do imóvel. 
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Matéria não ventilada na contes¬ 
tação não mais poderá vir à tona no 
recurso. Ao ser acionado, o Estado de¬ 
veria argüir, em sua defesa, a ausência 
de direito de domínio do acionante 
sobre a área expropriada, se não o fez, 
perdeu a oportunidade de usar tal 
argumento para eximir-se do dever de 
indenizar. Recurso provido em parte. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 
29/10/79. 
Apelação Cível nP 469/79, de Ilhéus. 
Relatora: Desa. Olny Silva. 

DESAPROPRIAÇÃO - FIXAÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO JUSTA. CORRE¬ 
ÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 
SENTENÇA. HONORÁRIOS AD- 
VOCATfCIOS: PORCENTAGEM 
MANTIDA. PROVIMENTO EM 
PARTE. 

+ Desde que a sentença fixou a 
indenização em elementos seguros, 
nenhum reparo se lhe pode fazer. 

A correção monetária é admiti¬ 
da, a partir da sentença, conforme 
pediu o apelante. 

Tocante aos honorários, man¬ 
tém-se a porcentagem fixada na deci¬ 
são recorrida. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
03/06/80. 
Apelação Cível nP 110/80, de Itape- 
tinga. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESAPROPRIAÇÃO - INDENIZA¬ 
ÇÃO: JUROS DE MORA E COMPEN¬ 
SATÓRIOS ADMISSÍVEIS. SENTEN¬ 
ÇA MANTIDA. 

+ Incidência de juros morató- 
rios e compensatórios no valor da inde¬ 
nização. Cabimento. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
17/06/80. 
Apelação Cível nP 804/78, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESAPROPRIAÇÃO - UTILIDADE 
PÚBLICA. JUSTO PREÇO. 

+ Ação de desapropriação. Pre¬ 
liminar de nulidade rejeitada. Fixação 
de justo preço com base nos laudos 
periciais. Provimento, em parte, da 
apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/09/80. 
Apelação Cível nP 254/80, de Mata de 
São João. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

DESAPROPRIAÇÃO - UTILIDADE 
PÚBLICA. REJEIÇÃO DA ALEGA¬ 
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA- 

DE. DISPARIDADE NOS VALORES 
DOS LAUDOS PERICIAIS. FIXAÇÃO 
DO PREÇO ARBITRADO PELO 

JUIZ. 

+ Alegação de inconstitucionali- 
dade do decreto expropriatório. Sua 

rejeição. Para a fixação justa do preço 
a ser pago aos desapropriados, o jul¬ 
gador tem que pesar todos os aspectos 
que influem para o encontro da quan¬ 
tia adequada à reparação dos prejuízos 
advindos com o ato do Poder Público, 
mormente quando os peritos se dis¬ 
tanciam, de maneira no valor das áreas 
desapropriadas. As mudanças operadas 
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na moeda nacional nâo influem na 
fixação do valor do bem expropriado 
que deve ser contemporâneo ao da 
data da avaliação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/08/80. 
Apelação Cível n9 61/80, de Mata de 
Sío João. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

| DESAPROPRIAÇÃO - VALOR DA 
INDENIZAÇÃO OBTIDO EM LAU¬ 
DO PERICIAL. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. 

+ Desapropriação. Preço obtido 
mediante dados idôneos. Improvimen- 
to do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
19/08/80. 
Apelação Cível nP 167/80, de Itabuna. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESPEJO - A MORA E SUA NÃO 
PURGAÇÃO, TORNA PROCEDEN¬ 
TE 0 PEDIDO. IMPROVIMENTO 
D0 APELO. 

+ Se os autos evidenciam que a 
locatária se acha em mora não tendo 
«ta sido elidida através de purgação 
oportune tempore, a rescisão da loca¬ 
do e conseqüente despejo é uma 
consequência inarredável. Rejeição de 
preliminares e desprovimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
30/09/80. 

Apelação Cível nP 348/80, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

DESPEJO - CONTRATO POR TEM¬ 
PO INDETERMINADO. INEXISTÊN¬ 
CIA DE RELAÇÃO EX-LOCATO. 
CARÊNCIA DE AÇÃO: NOTIFICA- 
AÇÃO PREMONITÓRIA IMPRESTÁ¬ 
VEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

+ Despejo. Carecedor de ação 
em decorrência da imprestabilidade da 
notificação premonitória. O prazo do 
Dec.-Lei 1 534/77 é de prorrogação 
contratual e não de desocupação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/08/80. 
Apelação Cível nP 262/80, da Capital. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
ALUGUEL RECEBIDO NA PROR¬ 
ROGAÇÃO DO CONTRATO. INO- 
PERÀNCIA CARACTERIZADA. 

+ Ação de despejo. Contrato 
locatício sujeito a prorrogação ânua. 

Quando pode o locador exercer 
o direito de retomada. Denúncia vazia 
intempestiva. 

Estipulado que o locador pode 
opor-se à prorrogação automática do 
contrato, mediante aviso por escrito, 
o seu silêncio significa que essa prorro¬ 
gação se operou por tempo determi¬ 
nado, na forma do contrato. 

Recebendo o aluguel no curso 
do prazo de prorrogação do contrato, 
não tem o senhorio legitimidade para 
pleitear a retomada do prédio antes 
do seu vencimento. Em tal caso, é 
inoperante a denúncia vazia. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
09/10/79. 
Apelação Cível nP 143/79, da Capital. 
Relator: Des. Raul Gomes. 
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DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
DESOBEDIÊNCIA AO DECRETO- 
LEI 1 534/77. 

+ Locação garantida com a 
prorrogativa do Decreto-Lei 1 534, de 
13 de abril de 1977. 

A ação só deverá ser ajuizada, 
após o decurso do prazo regulado no 
art. 19, do citado diploma legal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
20/08/80. 
Apelação Cível nP 321/80, de Ilhéus. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 

ENTREGA DAS CHAVES ANTES 
DA SENTENÇA. DESOBEDIÊNCIA 
AO ART. 269, II, DO CÓD. DEPROC. 
CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
COM EXAME DO MÉRITO. 

+ Se o locatário entrega as cha¬ 
ves do imóvel depois de contestar a 
ação e antes da sentença, o processo 
deve prosseguir para definição dos 
ônus da sucumbência. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
16/12/80. 
Apelação Cível nP 746/80, de Itabuna. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. NO¬ 
TIFICAÇÃO VÁLIDA. PRAZO 
PRORROGACIONAL: INTEGRAL- 
MENTE RESPEITADO. IMPROVI- 
MENTO. 

+ Denúncia vazia. Embora a no¬ 
tificação prévia mencionando — prazo 

inferior ao previsto no Dec.-Leí n? 
1 534/77, é procedente a ação seestj 
foi proposta somente após o decurso 
do prazo facultado a locatária pars 
permanecer no imóvel. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de ' 
18/11/80. 
Apelação Cível nP 432/80, da Capitá 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA. 
PRAZO PARA A DESOCUPAÇÃO 
DO IMÓVEL LOCADO. PROPOSITU 
RA DA AÇÃO, QUANDO JÁ FLUI¬ 
DO O PRAZO MÁXIMO PREVISTO 
EM LEI, PARA O INQUILINO DE¬ 
SOCUPAR O PRÉDIO. PROCEDÊN¬ 
CIA DA AÇÃO. APELAÇÃO IMPRO 
VIDA. 

+ Proposta a ação de despejo, 
sob o fundamento de denúncia vazia, 
quando já findo o prazo máximo pre¬ 
visto em lei, em favor do locatírio, 

julga-se a ação procedente. 
Por outro lado, tendo o locador 

se conformado em que o inquilino 
continuasse a pagar os mesmos alugue¬ 
res que anteriormente vinha pagando, 
não se justifica que, o beneficiado, 
venha a pedir a reforma da sentença 
porque nela não se fixou os novos 

alugueres. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, b' 

30/10/79. 
Apelação Cível nP 820/79, da Capital 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

DESPEJO - FUNDAMENTADO NU 

DEC.-LEI N? 04/66, ART. 4?, N 
III. DESNECESSIDADE DE PR0'A 

DA RETOMADA. 

406 



+ Se o pedido tem como funda¬ 

mento o disposto no inc. III do art. 

4? do D.L nP 04, de 1966, o locador 

está desobrigado de fazer prova da 

necessidade da retomada do imóvel. 

| Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

I 25/11/80. 

Apelação Cível nP 453/79, da Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESPEJO - NOTIFICAÇÃO NA VI¬ 

GÊNCIA DA LEI NP 1 534/77. PRO- 

POSITURA DA AÇÃO QUANDO EM 

VIGOR A LEI 6 649/79. IMPROCE- 
DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ A notificação é um simples 

aviso. Seu aspecto formal não pode 

ser equiparado ao de citação. Provi¬ 

mento da apelação. 

DESPEJO - INDENIZAÇÃO POR 

BENFEITORIAS: CLÁUSULA CON¬ 

TRATUAL DESAUTORIZANDO. IM- 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
16/12/80. 

Apelação Cível nP 612/80, de Salvador. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

+ Não existe conexão de ações 

se uma delas está finda. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
12/08/80. 

Apelação Cível nP 599/79, da Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

DESPEJO - INFRAÇÃO CONTRA 

TUAL: SUBLOCAÇÃO NÃO COb 

SENTIDA. FALTA DE PROVA D( 

vinculo sublocatício. impe 
dimento do despejo. 

+ Se o fundamento da ação i 

a sublocação não consentida, o víncuh 

ffcatício tem que ser provado d. 

°ma ‘"duvidosa. A simples venda d« 

P^agens de ônibus de tráfego inter 

1 'wicipal, feita P°r uma sobrinha dc 

confi!00 6 ^ C°nta PróPria’ "dc 
em ^Ura relação sublocatícia com r 

presa Uansportadora. 

25/1 ^ 23 Camara Cível, de 

t0nCÍ,einP569/8°.<i«RioReaL 
^tor-Des. Omar Carvalho. 

DESPEJO - NOTIFICAÇÃO: RE¬ 

VOGAÇÃO DO DECRETO-LEI 1 534 

DE 13/04/77, PELO ART. 59 DA VI¬ 

GENTE LEI 6 649/79. IMPROCE- 

DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ A notificação realizada antes 

da I^ei 6 649, de 16 de maio de 1979, 

não tem, por si só, força para caracteri¬ 

zar processo, a ponto de criar um 

direito subjetivo, insuscetível de ser 

afastado por disposição de lei posterior. 

A nova lei de inquilinato não é apli¬ 

cada aos feitos distribuídos antes da 

sua vigência. Sentença confirmada. 

Acórdão da 2a Câmara Cível, de 

14/10/80. 

Apelação Cível nP 462/80, da Capital. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

DESPEJO - PURGAÇÃO DE MORA 

DEFERIDA. NEGADO PROVIMEN¬ 

TO AO AGRAVO E À APELAÇÃO. 

+ Purgação ds mora deferida, 

ante prova irrebatível da quantia refe- 
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rente ao aluguel, depositado pelo inqui¬ 

lino. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

07/10/80. 
Apelação Cível nP 807/79, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

DESPEJO - RETOMADA PARA USO 
PRÓPRIO. REJEIÇÃO DAS PRELI¬ 
MINARES. CONDÔMINO: LEGITI¬ 
MIDADE PARA A CAUSA E TITU¬ 
LAR DO DIREITO DE PREFE¬ 

RÊNCIA. 

+ Não há cerceamento de defesa 

com o julgamento antecipado da lide 
quando a matéria versada é exclusiva¬ 
mente de direito. Benfeitorias e di¬ 
reito de retenção não alegada na con¬ 
testação. Preliminares rejeitadas. Legi¬ 
timidade para a causa, na qualidade 
de condômino, em maioria, para reto¬ 
mar o imóvel locado para uso próprio. 
O condômino e não o inquilino, é titu¬ 
lar de legítimo direito de preferência, 
em igualdade de condições a qualquer 
estranho. Negado provimento ao apelo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

20/08/80. 
Apelação Cível nP 324/80, de Itiúba. 

Relator: Des. Ealzac Soares. 

DIREITO DE RETENÇÃO - CON¬ 
SERTO DE VEICULO COM ALIE¬ 
NAÇÃO FIDUCIÁRIA: FALTA DE 
PAGAMENTO. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

+ Assiste ao proprietário de 

oficina mecânica, para conserto de 
veículos motorizados, o direito de 
retenção até que lhe seja pago o preço 

dos serviços executados, muite em¬ 
bora o veículo esteja vinculado a um 
contrato de alienação fiduciária. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 14/08/80. 
Embargos Infringentes nP 21/79, da 

Capital. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

DÍVIDA FISCAL - SOLICITAÇÃO 
DE PARCELAMENTO INVOCANDO 
A “CONFISSÃO ESPONTÂNEA”. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DO 
ART. 138 DO CÓD. TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA RECORRIDA. 

+ Pedido de parcelamento de 

dívida fiscal não se caracteriza como 
denúncia espontânea, porque não 
atende aos pressupostos do artigo 138 
do Código Tributário Nacional. Impro- 

vimento da apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

18/11/80. 
Apelação Cível nP 565/80, da Capital. 

Relator; Des. Ealzac Soares. 

DIVÓRCIO - DESQUITE: CONVER¬ 
SÃO. APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. 
DECRETAÇÃO DA CONVERSÃO. 

+ Conversão de desquite con¬ 

sensual (1968) em divórico, requerida 
pelo cônjuge masculino, com base nos 
arts. 25 e 42 da Lei 6 515/77. Contes¬ 
tação da ré argüindo descumprimento 
pelo autor de encargos alimentares 

assumidos* com duas filhas do ca 
menores, à época da separação (id.art- 
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36, parág. único, II). Repelida a ale¬ 
gação pelo requerente. Acolhido pelo 
Juiz, na sentença, o impedimento 
legal, donde negar a conversão. 

Interposição por ambas as partes 
de recurso apelatório: a ré, objetivando 
a retificação da sentença no tocante à 
extensão do débito alimentar nela re¬ 
conhecido. Do autor, pleiteando a sua 
reforma, para julgar-se procedente o 
pedido e decretar-se a conversão. 

Improvimento do 1? recurso e 
provimento do segundo. A parte deci- 
sória e dispositiva da sentença ateve-se 
aos limites da causa e do pedido, não 

se justificando a retificação pretendida. 
As considerações em foco são estra¬ 
nhas ao objeto da lide e não fazem 
coisa julgada. 

Quanto ao apelo do autor optou 
a turma pela compreensão dos fatos e 
ias circunstâncias adotadas pelas 
nobres razões do Ministério Público, 
assim na 1? como na 2? instância. Não 
lhe pareceu houvesse ficado provado o 
iescumprimento pelo autor da obri- 
jaçío alimentar que lhe impunha a lei 

'a c°nvenção. Foi a solução adotada 
<pie lhe pareceu mais condizente com 

os princípios jurídicos e legais, assim 

como éticos e sociais, atinentes à 
espécie. 

tórdão da 1? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Jpelação Cível np 311 /80, de Salvador. 
entor.Des. Renato Mesquita. 

jVÔRCIO - SEPARAÇÃO DE FA- 

10 POR mais des anos. aplica- 
UDADE do ARTIGO 40, DA LEI 

IMPROVIMENTO DA APE- 

+ Para o deferimento do divór¬ 
cio direto, previsto pelo artigo 40, da 
Lei 6 515, de 26 de dezembro de 1977, 
basta a prova do decurso do prazo de 
cinco anos, prazo este anterior a 28 de 
junho de 1977, e a causa da separação. 
A decisão de separação de corpos se 
equipara, nos termos da lei à sentença 
que decreta a separação judicial. Re¬ 
jeição da preliminar e improvimento 
da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 
26/12/79. 

Apelação Cível nP 763/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON¬ 
TAGEM DE PRAZO PARA INTER- 
POSIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO 
ART. 1 048 DO CÓD. PROC CIV 
INTEMPESTIVIDADE. 

+ Se a entidade autárquica fe¬ 
deral não postula como autora ré, 
assistente ou opoente, mas simples¬ 
mente ingressa em juízo em processo 
de execução, com embargos de tercei¬ 
ro, a competência é da Justiça Comum 
Estadual, devendo ditos embargos, ser 
rejeitados, se opostos após o prazo de 
cinco dias da arrematação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 
28/11/79. 

Apelação Cível nP 595/78, de Ilhéus. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXE¬ 
CUÇÃO APOIADA EM SENTENÇA 

NOTA PROMISSÓRIA. COMPENSA¬ 
ÇÃO: IMPOSSIBILIDADE. 
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+ Compensaçío. 0 crédito que 

se deseja compensado deve ser superve¬ 
niente à sentença e possuir os mesmos 
requisitos de liquidez e certeza que 

embasaram a execuçSo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

01/10/80. 
Apelação Cível nP 454/80, de Jacobina. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - INE¬ 
XISTÊNCIA DE EXCESSO DE EXE¬ 
CUÇÃO. ÁREA COMUM DE EDIFÍ¬ 
CIO: OCUPAÇÃO INDEVIDA DE 
ESTACIONAMENTO POR AUTOMÓ¬ 

VEIS. RESTRIÇÃO AO USO DE UM 
SÓ CARRO. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

+ Inexiste “excesso de execu¬ 

ção” quando o Juiz manda desocupar 
área comum do edifício, cumprindo 
decisão que negou aos autores o di¬ 
reito de nela estacionarem carros de 
um filho e de um cunhado/irmáo, 
afirmando expressamente somente lhes 
caber utilizá-la para seu próprio carro, 
na proporção da sua quota na fraçáo 

ideal. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

04/11/80. 
Apelação Cível nP 111/79, da Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

A INÉRCIA DA PARTE EMBAR- 
GANTE SE TRADUZ EM RENÚNCIA 
DOS EMBARGOS. SE PERMITE, 
SEM NENHUMA RECLAMAÇÃO, 
QUE A APELAÇÃO INTERPOSTA 

PELA PARTE VENCIDA TENHA 

SEGUIMENTO. 

+ Prolatada a sentença de 1? 

grau se a parte vencedora interpOe 
embargos declaratórios nío se pode 
processar, nem encaminhar a apelaçJo 
da parte vencida sem que os embargos 
sejam desatados antecipadamente. Se, 
apesar disto, a apelação é preparada e 
encaminhada à Instância Superior, sem 
qualquer protesto do embargante, o 
fato se traduz em renúncia aos embar¬ 
gos, nío tendo qualquer cabimento 
nem necessidade a pretensío de s< 
converter o julgamento do apelo em 
diligência, para que os autos voltem à1 
Instância de 1? grau e sejam decididos 
os embargos opostos. Aliás, o ponto 
dito obscuro está suficientemente 
esclarecido. No mérito a sentença, mui 
acertadamente, acolheu as preliminares 
de prescrição extintiva e aquisitiva, 
dando pela improcedência da reivindi 

catória. Apelaçlo desprovida. 

Acórdáo da 1? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Apelação Cível n9 872/79, de Ibicaraí 

Relator: Des. José Abreu. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 
DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO 
ACÓRDÃO. RECEBIMENTO PAR 
CIAL: OMISSÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE VINCULAÇÃO DOS TfíUI^ 
CAMBIÁRIOS AO CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA. 

+ Admissibilidade, com M®1 
no art. 535, I, última figura, doCod 

de Processo Civil, quando visam à» 

monia e clareza do decisum Re 
mento parcial. Decisão unâniflK' 

Acórdío da 2? Câmara Cível" 

26/12/79. 
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Embargos de Declaração na Apelação 
Cível nP 311/77, da Capital. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
DESPEJO: FALTA DE PAGAMENTO. 
FALTA DE RELAÇAO EX-LOCATO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. 

+ Proposta ação de despejo, por 
falta de pagamento, inexistindo relação 
locatícia, pouco importa que a reto- 
mante houvesse registrado escritura de 
promessa de venda do imóvel, na qual 
assentou o pedido. Versando os em¬ 
bargos, apenas, esse aspecto do re¬ 
curso, desmerecem acolhida. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
29/05/79. 

Embargos de Declaração nos autos da 
Apelação Cível nP 804/77, de São 
Félix. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
embargos infringentes em 
AÇÃO POSSESSÓRIA. 

+ Não cabem, se a decisão não 
contém obscuridade, dúvida ou contra- 
diçío, nem omissão de algum pronto 
sobre o qual ela deveria pronunciar-se. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 25/09/80. 

Embargos de Declaração dos Embargos 
, ngemes nP i0/80, de Mata de São 
João. 

Relator: Des. Omar Carvalho. 

EMBARGOS de declaração - 
^existência de dúvida, con¬ 

trariedade E OMISSÃO NO 
ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. 

+ Não contendo o acórdão em¬ 
bargado qualquer dúvida, contrarieda¬ 
de ou omissão, ao contrário, estando 
induvidosamente analisadas todas as 
questões enfocadas nos embargos, são 
os mesmos rejeitados, por inexistir o 
que declarar. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
25/11/80. 

Apelação Cível nP 350/78, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE 
DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMIS¬ 
SÃO NO ACÓRDÃO. REJEIÇÃO. 

+ A abrangência dos embargos 
declaratórios está definida, em termos 
claros e positivos, no artigo 535, da 
lei processual civil, que os admite se há 
no acórdão obscuridade, dúvida ou 
contradição, ou omissão de apreciação 
de ponto que devia ser objeto de pro¬ 
nunciamento do Tribunal, (artigo refe¬ 
rido, incisos I e II). Não é através de 
embargos que se modifica julgado ou 
seu conteúdo, como se pretende nestes 
autos. Rejeição. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
11/11/80. 

Embargos de Declaração nos autos da 
Apelação Cível nP 223/80 da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE 
E DÚVIDA NO ACÓRDÃO. REJEI¬ 
ÇÃO. 
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+ Sua rejeiçío se impOe quando, 
no acórdJo, nío há obscuridade, dúvi¬ 

da ou incerteza. 

Acórdáo da 2? Câmara Cível, de 

23/09/80. 
Embargos de Declaração do Acórdão 
da Apelação Cível nP 457/78, de 

Santa Rita de Cássia. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
MANDADO DE SEGURANÇA: CON¬ 

CORRÊNCIA PÚBLICA. 

+ Conhecimento se interposto 

no prazo de 5 dias da data da publica¬ 
ção do acórdáo. Nada há a declarar, no 
mérito, quando a matéria que se alega 
omitida no acórdáo embargado está 
nele implicitamente abordada e conti¬ 
da. Inocorrência de contradição entre 
a rejeiçáo da preUminar de ilegitimi¬ 
dade de parte e o reconhecimento de 
que o impetrado nenhum ato praticara 
no processo de concorrência da DE- 
SENVALE que houvesse concorrido 

para que fosse molestado direito lí¬ 
quido e certo da embargante. 

Acórdáo das Câmaras Conjuntas, de 

24/10/80. 
Embargos de Declaração no Mandado 
de Segurança nP 181/78, da Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
PARA SUSPENDER A EFICÁCIA DE 
ACÓRDÃO E SUSTAR O DESPEJO. 

REJEIÇÃO. 

+ Não se prestam os embargos 

de declaração para suspender a eficá¬ 

cia do acórdão. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 

07/10/80. 
Embargos de Declaração nos autos de 
Apelação Cível nP 287/8o, de Itabuna. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS DE TERCEIRO - MA¬ 
NUTENÇÃO DE POSSE. POSSE 
COMPROVADA. APLICABILIDADE 
DO ART. 1 046 DO CÓD. DE PR0C. 
CIV. IMPROVIMENTO E CONFIR¬ 

MAÇÃO DA SENTENÇA. 

+ O ato que concede manuten¬ 
ção Uminar de posse está incluindo 
entre as hipóteses de apreensão judicial 
do art. 1 046 do Código de Processo 

Civil. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Apelação Cível nP 553/77, de Vitória 

da Conquista. 
Relator : Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS DE TERCEIRO - PARA 
OBTER RESTITUIÇÃO DE BEM 
PENHORADO EM EXECUÇÃO. CER¬ 

TIFICAÇÃO DE CITAÇÃO PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: VALIDADE 
NÃO COGITAÇÃO DE DIREITOS 
PATRIMONIAIS DE CÔNJUGE 
MEEIRA. IMPROCEDENTE ARGU1- 
ÇÃO DE IRREGULARIDADES NO 

PROCESSO PRINCIPAL 

+ Papéis sem autenticidade jun- 

dica não anulam o documento do 
Oficial de Justiça que certificou a ci¬ 

tação. Não cabe discutir no pro«s° 
de embargos de terceiro as irregulafl' 
dades porventura existentes no P 
cesso principal. A mulher casada p 
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opor embargos de terceiro somente 
quando defende a sua meaçáo. Não 
provimento da apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 465/80, de Brumado. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

EMBARGOS DE TERCEIRO SENHOR 
E POSSUIDOR - DESCABIMENTO: 
FALTA DE CONSTRIÇÃO JUDI¬ 
CIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

+ Não havendo ato de constri- 
ção judicial incabível é a ação de em¬ 
bargos de terceiro senhor e possuidor. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/09/80. 

Apelação Cível nP 513/77, de Irecê. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXE¬ 
CUÇÃO. ALUGUÉIS: PAGAMENTO 
FORA DO PRAZO CONTRATUAL. 
RECEBIMENTO DOS EMBARGOS 
PELO JUIZ: CONFIRMAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

+ Se a execução é por aluguéis 
0ra d° prazo do contrato, julgam-se 

procedentes os embargos do devedor, 
sobretudo se o embargante alega, sem 
oontra-prova do embargado, que o 

lm°vel foi entregue ao locador, antes 

mesmo de findo o prazo contratual. 

Jcordãc, du ja Câmara Cível de 

Apelação Cível, nP 826/79, de Feira 
^ Santana. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXE¬ 
CUÇÃO: PENHORA EM BENS DE 
TERCEIRO. APLICABILIDADE DO 
ART. 737, DO CÓD. DE PROC. CIV. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO FALI- 
MENTAR 

+ Somente serão admissíveis 
depois de seguro o Juízo. Antes da 
penhora ou do depósito, conforme o 
caso, eles não podem ser apreciados. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
16/12/80. 

Agravo de Instrumento nP 33/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EMBARGOS INFRINGENTES - ACI¬ 
DENTE DE VEICULO. RESPONSA¬ 
BILIDADE CIVIL DO EMPREGA¬ 
DOR POR ATO DO EMPREGADO. 
RECEBIMENTO DOS EMBARGOS. 

+ Responsabilidade do Estado, 
independentemente de culpa do fun¬ 
cionário. 

Teoria da responsabilidade sem 
culpa, admitida pela Lei Maior. 

Procedência dos embargos. 
Voto vencido: Rejeitava os em¬ 

bargos para confirmar a sentença e o 
acórdão da apelação adotando inte¬ 
gralmente seus fundamentos. É que se 
tratando de indenização por acidente 
fatal causado por veículo auto-motor 
pertencente ao Estado da Bahia e diri¬ 
gido por seu preposto, tinha como 
indiscutível a obrigação de como 
pessoa jurídica de direito público de 
assumir total responsabilidade pelo 
seguro obrigatório. 

Sem desconhecer o preceito 
constitucional que confirma o vene- 
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rando acórdão, tenho-o como inapli- 

cável à decisão do caso sub-judice. 

Acórdáo das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/12/79. 
Embargos Infringentes nP 3/76, da 

Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

Vencido: Des. Renato Mesquita. 

EMBARGOS INFRINGENTES - DE¬ 

CISÃO EXTRA PETTTA NÃO CA¬ 

RACTERIZADA. REJEIÇÃO DO RE¬ 

CURSO. 

+ Não está o Juiz necessaria¬ 

mente adstrito aos termos da inicial, 

senão aos que da lide resultam. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 25/10/79. 
Embargos Infringentes nP 211/78, de 

Itaparica. 

Relator: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS INFRINGENTES - DES- 

FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO: 

INCOMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO. 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

+ Sem ficar provado, que ao 

tempo da concepção o suposto pai 

mantinha relações sexuais com a geni- 

tora do pretendente à filiação, impro¬ 

cedente é a ação proposta com funda¬ 

mento na segunda parte, do inciso II, 

do artigo 362, do Código Civil. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 19/06/80. 

Embargos Infringentes de nP 17/78, 

da Comarca de Salvador. 

Relator: Des. Manuel Pereira. 
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EMBARGOS INFRINGENTES - DES¬ 

PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS: PRE 

VALÊNCIA DO ACÓRDÃO. 

+ Divergência no julgamento da 

apelação: enquanto o acórdão procla¬ 

ma a nulidade do processo e da senten¬ 

ça a primeira por entender não ser 

possível o julgamento antecipado da 

lide quando o Juiz, saneando o feito, 

deferiu provas em audiência, necessá¬ 

rias aos esclarecimentos dos fatos; a 

segunda, pela deficiência formal e 

substancial da decisão, — o voto ven¬ 

cido releva esta última falha e consi¬ 

dera preclusa a primeira argüição, rela¬ 

cionada com a ilegitimidade passiva 

ad causam da ré, apelante e ora embar¬ 

gada. Equívoco do voto vencido: o 

Juiz remetera para a sentença a apre¬ 

ciação daquela preliminar, por enten¬ 

der envolvente do mérito, não tendo o 

Tribunal conhecido do agravo de ins¬ 

trumento interposto do saneador pela 

ré. 
Rejeição dos embargos para que 

prevaleça o acórdão. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 09/10/80. 
Embargos Infringentes de nP 22/79. 

nos autos da Apelação Cível nP 787/78. 

de Vitória da Conquista. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

EMBARGOS INFRINGENTES - IN¬ 
TERESSE DE MENORES. FALTA 

DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ¬ 
RIO PÜBLICO: SENTENÇA VÁLIDA 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

+ Ainda que haja interesse d* 

menores, se a sentença foi a seu fa® 
♦ 
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não se anula o processo por falta de 
intervenção do Ministério Público. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/11/80, 

Embargos Infringentes nP 23/80, nos 
autos da Apelação Cível nP 736, da 
Capital. 

Relator: Des. Almir Castro. 

EMBARGOS INFRINGENTES - NU- 
LIDADE DA ALIENAÇÃO. FRAUDE 
DE EXECUÇÃO. 

+ A nulidade da alienação em 
fraude de execução, porque de pleno 
direito, pode ser declarada em embar¬ 

gos de terceiro, independentemente de 
açío ordinária própria. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 14/08/80. 

Embargos Infringentes nP 15/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Almir Castro. 

ttCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: RE¬ 
CURSO PRÓPRIO PARA IMPUGNAR 

DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. 
CONCORDATA. APLICABILIDADE 
JO ART. 20, § 1? E 2?, DO CÓD. 
JROC. CIV. PROVIMENTO EM 

PARTE DO AGRAVO E PREJUÍZO 
DA APELAÇÃO. 

+ 0 Agravo de Instrumento é a 
^ adequada para impugnar todas as 

ftsões proferidas no processo, salvo 
aíNas que não têm conteúdo deci- 

g. ’ com ou sem julgamento do 
nt0' negócios particulares dos 
aos ^as firmas falidas ou concorda- 

tárias não se resolvem no juízo da fa¬ 
lência ou concordata, onde se discu¬ 
tem e resolvem exclusivamente as 
ações que envolvem interesses e negó¬ 
cios da massa falida. Provimento, em 
parte, do agravo e prejudicada a ape¬ 
lação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
04/11/80. 

Apelação Cível nP 453/80, da Capital. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 
INCOMPETÊNCIA RELATIVA: INAD¬ 
MISSÍVEL COMO PRELIMINAR. 
CASO DE PROCESSO AUT0NOMO. 

+ A Exceção de incompetência 
do Juízo, se relativa, deve ser suscitada 
em processo autônomo, em separado, 
portanto do processo principal, sob 
pena de não se conhecer do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
21/10/80. 

Apelação Cível nP 208/79, de Cana- 
vieiras. 

Relator: Des. Almir Castro. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - CA¬ 
RÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL. 
INDEFERIMENTO E ARQUIVA¬ 
MENTO. 

+ Indeferimento do pedido de 
suspensão do processo, por tempo não 
fixado, em face da lei não constitui 
motivo de suspeição do Juiz. Exceção 
arquivada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/11/80. 
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Exceção de Suspeiçío nP 09/80, de 

Monte Santo. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

EXECUÇÃO - ADJUDICAÇÃO: 
POSSE IMEDIATA POR PARTE 
DO CREDOR. DESNECESSIDADE 
DE AÇÃO AUT0NOMA. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

+ Conseqüência lógica da adju¬ 
dicação no processo de execução, é a 
posse imediata, que independe, assim, 
de ação autônoma. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

19/12/79. 
Apelação Cível nP 768/79, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EXECUÇÃO - COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL URBANO. OBRIGAÇÃO 

DE FAZER. BENFEITORIAS: OBRI¬ 
GAÇÃO INDENIZATÓRIA. CERTI¬ 

DÃO OU ADJUDICAÇÃO. 

+ Execução de acordo transa¬ 
cional celebrado em juízo e oportuna¬ 
mente homologado por sentença, rela¬ 
tivamente à compra e venda de um ter¬ 
reno urbano, objetivando a obtenção 
da respectiva escritura ou a adjudica¬ 
ção compulsória do mesmo. 

Embargos do executado argüin- 

do excesso de execução com base no 
art. 743, IV do C.P.C.: alega o embar- 
gante não estar se recusando ao cum¬ 
primento de sua obrigação, mas, 
apenas, exigindo que o exeqüente 
cumpra a sua, sob pena de ser consi¬ 
derado desfeito o negócio (C. Civil — 
art. 1 092, parágrafo único). Réplica 
do embargado sustentando que o 

acordo em tela marcou termo certo 
para outorga da escritura, delimitando 
com exatidão a contra-prestação equi¬ 
valente, que fora cumprida (cl. 4?), 
não constituindo o encargo indenizató- 
rio obrigação correta daquela outorga. 

Inspeção judicial do terreno 
questionado e argüição pelo embargan- 
te da nulidade da transação, ante a 
impossiblidade do seu cumprimento 
sob a invocação do art. 1 036 do C. 
Civil. Resposta do exeqüente argüindo 
de intempestiva e imprópria aquela 

argüição. 
Sentença julgando procedentes 

os embargos para “determinar a parali- 
zação da execução até que os embar¬ 
gados cumpram a obrigação de indeni¬ 
zar pelo preço total a construção exis¬ 

tente no terreno”. 

Apelação do embargado plei¬ 
teando a reforma da decisão, a fim de, 
rejeitados os embargos, julgar-se proce¬ 
dente a execução, nos termos da inicial. 

Recurso adesivo do embargante 
insistindo na decretação da nulidade 
do acordo, por não haver o terceiro 
que edificara no terreno alheio figura¬ 
do como parte na transação, recusan¬ 
do-se, depois, a entrar em composíçJo 
para que a mesma pudesse ser cum¬ 

prida. 
Improvimento do recurso adesi¬ 

vo e provimento parcial do apelo do 
exeqüente-embargado para, reforman¬ 
do a sentença, considerar improce¬ 
dentes os embargos e manda se prossi¬ 
ga na execução, outorgando-se a escri¬ 
tura ou a adjudicação, se permanece1 
a recusa do executado, continuando 
contudo, com o adquirente a obriga¬ 

ção de indenizar a construção por®' 

cente ao terceiro. 
ônus da sucumbência com - 

Apelado. 



AcórdSo da 1? Câmara Cível, de 

07/06/80. 

Apelação Cível nP 809/79, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

EXECUÇÃO - CONTRATO: OPÇÃO 
DE VENDA E_ RECIBO DE SINAL. 
RECONVENÇAO. PROVIMENTO, 
EM PARTE, DO RECURSO. 

+ Ação de execução de con- 
trato-opção de venda e recibo de sinal 
- (C. Civil arts. 881 e 1 092, C.P.C. 
arts. 637 e segs.), precedido de inter¬ 
pelação judicial (C. Civil arts. 1 059 e 
1092), objetivando compelir os réus a 
concluir o negócio em tela, relativa¬ 
mente a um imóvel financiado pela 
Caixa Econômica Federal. Contestação 
argüindo preliminarmente a inadmissi¬ 
bilidade da ação, por não comportar o 
título ajuizado a pretendida execução 
(C.P.C. ãrt. 642), tanto mais quanto o 
desfazimento da opção decorreu do 
simples transcurso do prazo estipulado 
no contrato, configurando a inadim¬ 
plência dos Autores, razões igualmente 
conducentes à improcedência da ação. 

Os réus ofereceram também re- 
convenção, alegando já terem, ante¬ 
riormente, ajuizado perante a 9? Vara 
Cível, ação resolutória do pacto opcio¬ 

nal, pedido esse agora renovado, junta¬ 
mente com o da devolução, pelos auto- 
ms, do imóvel cuja posse lhes fora con- 
iada (reintegração dos reconvintes na- 

iuela posse), com o pagamento de 

mdenização correspondente à ocupa- 
Çd° do mesmo, segundo fórmula comi- 
natória alvitrada, perda do sinal pago e 
correção monetária. Falando sobre a 

esa, os autores atribuiram aos réus a 
pa pela não concretização do pactua- 

°i insistindo na procedência de sua 
Pretensão. 

Sentença julgando improceden¬ 
te a ação e procedente in totum, a re- 
convenção. 

Apelação dos autores onde se 
argüe, preliminarmente, a nulidade do 
processo (falta de intimação do advo¬ 
gado dos autores para a audiência con- 
tinuativa da instrução; descumprimen- 
to dos arts. 447, 103/106 do C.P.C.), 

bem como da sentença (falta de preen¬ 
chimento dos requisitos do art 458 
do C.P.C.). 

Rejeição, à unanimidade, das 
preliminares de nulidade do processo 
e, por maioria, da nulidade da senten¬ 
ça. Provimento parcial do recurso, 
também por maioria, para excluir-se da 
condenação a perda do sinal, cuja de¬ 
volução o contrato prevê expressamen¬ 
te (cl. 5?), a correção monetária e re¬ 
duzir a verba de honorários advocatí- 
cios. Vencido o relator que dava pro¬ 
cedência da ação e conseqüente impro¬ 
cedência da reconvenção. 

Voto vencido: Dava pela nulida¬ 
de da sentença, por ausência de ele¬ 
mentos essenciais, acolhendo, assim, 
uma das preliminares. No mérito, 
achava “que se impunha a reforma do 
decisório para decretar-se a procedên¬ 
cia da ação” e conseqüente improce¬ 
dência da reconvenção. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
26/09/79. 

Apelação Cível. nP 446/79, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. José Abreu. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 
INDENIZAÇÃO DE DANOS CAU¬ 
SADOS POR ACIDENTE DE VEICU¬ 
LO. AVALIAÇÃO DE BEM PENHO- 
RADO EM QUANTIA INFERIOR: 
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REFORÇO DE PENHORA. IMPRO- 

V1MENTO. 

+ Não havendo recurso da sen¬ 
tença do processo de conhecimento, 
na apelação interposta contra a senten¬ 
ça de execução não se pode discutir 
matéria relativa a propriedade do veí¬ 
culo causador do acidente. Avaliado o 
bem penhorado em quantia bem infe¬ 
rior à correspondente aos danos, corre¬ 
to é o deferimento do pedido de re¬ 
forço da penhora, independentemente 

da praça do primeiro bem. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

04/11/80. 
Apelação Cível nP 263/79, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EXECUÇÃO FISCAL - OBRIGATO¬ 
RIEDADE DA INTERVENÇÃO DO 
CURADOR DE AUSENTES SE O CI¬ 

TADO POR EDITAL PERMANECEU 
REVEL. IMPROVIMENTO DO 

AGRAVO. 

+ Para efeito da intervenção do 

Curador de Ausentes nos feitos de in¬ 
teresse do citado por edital, não há 
como se distinguir a execução fiscal, 

dos demais. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

06/02/80. 
Agravo de Instrumento nP 129/79, da 

Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

EXECUÇÃO - NO CfVEL DE SEN¬ 
TENÇA EXARADA EM AÇÃO PE¬ 
NAL, PASSADA EM JULGADO. 
ATROPELAMENTO: MORTE. INDE¬ 

NIZAÇÃO. 

+ Inadmissível reapreciação de 
matéria referente à responsabilidade 
do acionado, afirmada no julgado exe- 
quendo, em ambas as instâncias, cora 
ampla apreciação dos aspectos enfo¬ 
cados pelo executado, que ofereceu 
defesa, produziu prova e recorreu. 
Os honorários de advogado são calcu¬ 
lados em 20% sobre o quantum das 
prestações vencidas e mais um ano das 
prestações vincendas. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

14/10/80. 
Apelação Cível nP 475/79, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓ¬ 
RIA: LIQUIDEZ DUVIDOSA. DESCA 
BIMENTO DA VIA EXECUTÓR1A 

UTILIZADA: ANULAÇÃO DO PRO¬ 
CESSO E DA SENTENÇA. APLICA¬ 
BILIDADE DO PROCESSO ORDI¬ 
NÁRIO DE CONHECIMENTO. 

+ Embargos de devedor opostos 
à execução de nota promissória cuja 
luqüidez e exigibilidade se contesta, 
face à sua origem e desdobramento, 

reconhecidos pelo próprio exeqüente 
Rejeição dos embargos pela sentença 
proferida antecipadamente. Apelação 
do embargante, argüindo a nulidadeda 
decisão, por cerceamento da defesa, 
face à indispensabilidade da instrução 
da lide. O exeqüente, ao contestar o? 

embargos e o recurso, taxa de meta- 

mente protelatória a conduta pro®1 

suai do executado. 
Provimento do apelo para. 31 

invés de simplesmente anular o ptoco3 
so e a sentença, julgar procedentes o. 

embargos, acolhendo, assim, a de es2 
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no seu mérito. Somente na via ordiná¬ 
ria, através processo de conhecimento, 
poder-se-So apurar os fatos e as obriga- 
çOes a serem judicialmente apreciadas. 

SÓRIA. ILEGITIMIDADE AD CAU¬ 
SAM E AD PROCESSUM. AGRAVOS 

PREJUDICADOS. CONFIRMAÇÃO 
DE SENTENÇA. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
20/05180. 

Apelação Cível n9 645/79 de Riachão 
de Jacuípe. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

EXECUÇÃO - PROMISSÓRIA: AU¬ 
SÊNCIA DE LIQUIDEZ. 

+ Reconhecendo, a sentença, ^ 
ilegitimidade ad causam impunha-se 
declará-la ad processum, para evitar 
decisão conflitante. O agravo retido 
admite juízo de retratação. Incensu- 
rável é a sentença acolhendo a co¬ 
brança de promissória promovida por 
empresa quando o credor é pessoa 
física. 

+ Execução de título judicial. 
Procedência dos embargos, dada a li- 
qiiidez da cobrança, pois, as promissó¬ 
rias se acham vinculadas a um proto¬ 
colo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/11/80. 

Apelação Cível nP 544/80, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

EXECUÇÃO - TITULO EXTRAJU¬ 
DICIAL CABIMENTO DA CORRE¬ 

ÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMEN- 
T0DO RECURSO. 

+ Execução de título extrajudi- 
Ml. Rejeição das preliminares e dos 
embargos. Acolhimento da correção 
monetária, nas dívidas de dinheiro. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
11/11/80. 

Apelação Cível nP 406/80, de Ilhéus. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

EXECUÇÃO - TITULO EXTRAJU- 
CIAL: COBRANÇA DE PROMIS- 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 608/79, de Salvador. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

EXECUÇÃO - TITULO EXTRAJU¬ 
DICIAL: ESCRITURA PÜBLICA DE 
EMPRÉSTIMO MEDIANTE HIPO¬ 
TECA. OBRIGAÇÃO POSITIVA E 
LIQUIDA: INADIMPLEMENTO 
MORA DO DEVEDOR. 

+ É título executivo extrajudi¬ 
cial a escritura pública de empréstimo 
mediante hipoteca nele constando a 
obrigação de pagar quantia certa e em 
data determinada. Os accessórios exigi¬ 
dos no contrato de empréstimo cele¬ 
brado em moeda estrangeira e perante 
banco estrangeiro, assim regulado pela 
Resolução nP 63 do Banco Central do 
Brasil, não abala a liqüidez ou certeza 
do título. Em se tratando de obriga¬ 
ção positiva e líquida, seu inadimple- 
mento constitui em mora o devedor. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 716/79, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 
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EXTINÇÃO DE PROCESSO - PRE¬ 
TERIÇÃO DE FORMALIDADE 
LEGAL. RECONSIDERAÇÃO E 
PRECLUSÃO DO RESPECTIVO 

DECRETO. 

+ Se em 1? grau o Juiz, aten¬ 
dendo a requerimento da parte, decreta 

a extinção do processo com descum- 
primento de formalidade legal impera¬ 
tivamente imposta pelo § 1? do artigo 
267, da lei de rito civil, que lhe impu¬ 
nha a intimação da parte, pessoalmen¬ 
te, para vir suprir a omissão e depois, 
sob os protestos da parte inadimplen¬ 
te, volta a examinar o despacho de 
conteúdo decisório e o reconsidera, 
caberia ao ex-adverso agravar e não o 
fazendo opera-se a preclusão, incin- 
dindo em res judicata o despacho re- 

consideratório. 
Recebimento dos embargos para 

que o feito retorne à Câmara de origem, 
para que esta lhe desate o mérito. De¬ 
cisão por maioria, contra um único 

voto divergente. 
Voto vencido: Discordando da 

maioria por entender que o Juiz do 
primeiro grau, ao julgar o processo 
proferiu sentença e não decisão inter- 
locutória, e tendo sido publicada não 
poderia o Juiz reconsiderá-la. 

A embargada deveria interpor 

recurso de apelação para anular a refe¬ 
rida sentença e não pedir reconsidera¬ 

ção como foi feito. 
Não tem nenhuma valia o argu¬ 

mento da sentença não ter obedecido 
os ditames do art. 458 do Cód. de 

Proc. Civ. 
Assim sendo, por ser de direito 

e de justiça há de prevalecer o acórdão 

embargado. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 02/10/80. 

Embargos Infringentes n9 16/80, da 

Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 
Vencido:Des. Mário Albiani. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - AGEN¬ 
TES FISCAIS AUXILIARES. EN¬ 
QUADRAMENTO: FISCAL DE REN¬ 
DAS ADJUNTO. ARGÜIÇÃO DA 
LEI N? 3 640p&, ART. 15. PROCE¬ 

DÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Agentes fiscais auxiliares. 
Enquadramento na carreira de 

Fiscal de Rendas Adjunto, em conso¬ 
nância do que dispõe o art. 15, da Lei 

Estadual n9 3 640, de 05/01/978. 
Conceito de função fiscalizadora. 

Procedência da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

18/11/80. 
Apelação Cível n9 526/80, de Salvador. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS - INCIDÊNCIA 

EXIGIDA PELO ESTADO DA BAHIA 
SOBRE SERVIÇOS DE COMPOSI¬ 
ÇÃO GRÁFICA PARA USO EXCLU¬ 
SIVO DO FREGUÊS. IMPR0VI- 

MENTO. 

+ Serviços de composição grá¬ 

fica - feitura e impressão de notas 

fiscais, fichas, talões, etc. - sob enco¬ 
menda, para uso exclusivo do fregues. 

Ação declaratória com a finali¬ 

dade de excluir dessa atividade a inci¬ 

dência do ICM exigido pelo Estado 
Bahia, Sentença do Juiz da 4? Varada 
Fazenda Pública julgando procedente 

a ação. 



Recurso apelatório da Fazenda 
Estadual nffo provido. Não cabe distin¬ 
guir fases do processo da composição 

1 gráfica, seja para fazer incidir o IPI, 
seja para sujeitá-lo ao ICM, de vez que 
a legislação adotou a técnica da lista¬ 
gem para definir os serviços sujeitos à 
competência impositiva municipal (CF 
- art. 24, II, DL. 806/68 e 834/69). 

Taxatividade da lista, embora 
cada item da mesma comporte inter¬ 
pretação extensiva e analógica. 

Sujeição apenas ao ISS, confor¬ 
me entendimento do S.T.F. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
12/08/80. 

Apelação Cível nP 450/78, de Salvador. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - 
CONSTRUÇÃO CIVIL: TERRAPLE- 

NAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE 
estradas. ISENÇÃO. 

+ Imposto sobre serviços (ISS) 
- Terraplenagem, construção e pavi¬ 
mentação de estradas contratadas pelo 
Poder Público com empresa privada, 
sío obras de construção civil que 

gozam de imunidade tributária confor¬ 
me estabelece o Código Tributário 
Nacional. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
W/l 1/80. 

Apelação Cível nP 516/80, de Salvador. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

1^ENizaÇÃO POR BENFEITO- 

Sr ~ ARRENDATÁRIO, falta 

«PROVIMENTO8 benfe,torias 

+ O direito de retenção requer 
prova de benfeitorias feitas de boa fé. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
14/10/80. 

Apelação Cível nP 846/79, de São 
Felipe. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

INTERDITO PRIOBITÓRIO - AU¬ 
SÊNCIA DE PROVA DA POSSE 

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

+ É ação do possuidor contra 
ameaça de turbação à sua posse ou de 
esbulho iminente. Sem a prova da 
posse, direta ou indireta, não existe o 
justo receio configurador da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
16/09/80. 

Apelação Cível nP 337/76, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

INTERDITO PRIOBITÓRIO - FAD 
TA DE CITAÇÃO DE HERDEIROS. 
PROVIMENTO PARA ANULAR O 
PROCESSO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

+ Falta da citação de herdeiros. 
Prosseguimento da ação sem habili¬ 
tação incidente prevista no art. 1 055 
do Código de Processo Civil. Nulidade 
declarada de ofício, a partir da citação, 
inclusive. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
19/08/80. 

Apelação Cível nP 295/80, da Comar¬ 
ca de Maracás. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

INTERDITO PROIBITÓRIO - PRO¬ 
VA TESTEMUNHAL: COMPROVA- 
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ÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AMEA¬ 
ÇAS À POSSE DO APELADO. PRO¬ 
VIMENTO DO RECURSO. 

+ Não se pode confundir a figu¬ 
ra do justo receio de ser molestado, 
com a da real moléstia à posse, visto 
como, sendo a primeira um dos pressu¬ 
postos do interdito proibitório, a se¬ 
gunda se identifica com os interditos 
de manutenção ou reintegração. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

19/12/79. 
Apelação Cível nP 850/79, de Candeias. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

INVENTAR!ANTE - REMOÇÃO: 

PEDIDO INDEFERIDO. NULIDADE 
DA CLÁUSULA DE COMUNHÃO DE 
BENS. IMPROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO. 

+ Pedido de remoção de inven- 
tariante — a viúva do de cujus — for¬ 
mulado pela mulher com quem este 
fora casado eclesiasticamente e tivera 
cinco filhos, um deles menor e habili¬ 
tado no inventário pela requerente 
que também pleiteia a sua investidura 
no encargo, ao fundamento de que a 
nomeada não preenche os requisitos 
legais para o exercício do munus, eis 
que o regime de bens do seu casamen¬ 
to não poderia ter sido o da comunhão 
universal, porquanto o nubente ao 
contraí-lo já ultrapassara os 60 anos de 
idade, ao passo que a requerente plei¬ 

teia o seu reconhecimento como 
sócia-meeira do de cujus, por haver 
contribuído para a formação do seu 
patrimônio. 

Processado o incidente em autos 
apartados. Decidindo as questões susci¬ 

tadas, o Dr. Juiz indeferiu o pedido de 
remoção e substituição da inventarian- 
te e, no tocante à pretensão do reco¬ 
nhecimento da sociedade de fato reme¬ 
teu a peticionária às vias ordinárias. 
Contudo reconheceu e proclamou o 
digno juiz a nulidade da cláusula de 
comunhão universal de bens constan¬ 
tes do termo do casamento, conside¬ 
rando, com o apoio do parecer do Dr. 
Promotor de Justiça (Curador), que à 
vista das inovações decorrentes dos 
arts. 45 e 50 da Lei nP 6 515/77 (Lei 
do Divórcio) o regime legal, na hipó¬ 
tese, seria o da comunhão parcial 
(C. Civil — art. 258, com a nova 
redação dada pelo citado art. 50). 

Apelação da impetrante plei¬ 
teando a reforma da decisão e o aten¬ 
dimento as suas pretensões. Argüiçáo, 
pela apelada, da impropriedade do re¬ 
curso que deveria ser o de agravo de 
instrumento. Rejeição da preliminar: 
mesmo que, em tese, se possa admitir 
para o caso o agravo, na hipótese, as 
questões de fato e de direito decididas 
pelo a quo transcendem de um mero 
incidente de remoção de inventarianfe. 
Improvimento do recurso; no tocante 
ao pedido de remoção e substituiçáo 
da inventariante, a peticionária sequer 
tinha legitimidade para fazê-lo. Im¬ 
punha-se, em verdade, a remessa da 
apelante às vias ordinárias de referên¬ 
cia à pretensão de sócia-meeira do de 
cujus. Procede, contudo, a impugna¬ 
ção ao regime dos bens do casamen¬ 

to realizado entre o de cujus e a inven¬ 
tariante. Verificada a situação prevista 
no art. 45 da Lei nP 6 515/77 e anula¬ 
da a cláusula da comunhão universal, e 

de se reconhecer como regime legal o 
da comunhão parcial (Lei 6 515 - ah- 
258 do Código Civil, com sua nova 

redação). 
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Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
05/03/80. 

Apelação Cível nP 382/79, da Comar¬ 
ca de Itabuna. 

Relator: Des. Renato Mesquita. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA¬ 
DE - CUMULADA COM PEDIDO DE 
AUMENTOS. RÉU NA CONSTÂN¬ 
CIA DO CASAMENTO: INADMISSÍ¬ 
VEL PROCEDÊNCIA DA OBRIGA¬ 
ÇÃO ALIMENTAR. 

+ Adulterina cumulada com 
pedido de alimentos. Embora inadmis¬ 
sível a investigação na constância do 
casamento do investigado, procedente 
é o pedido de alimentos se provada a 
obrigação de alimentar. A verba hono¬ 
rária é calculada tendo-se em vista a 
soma de doze prestações mensais. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
24/10/78. 

Apelação Cível nP 538/78, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

investigação DE paternida¬ 
de - DESPACHO SANEADOR: DE¬ 

FERIMENTO DE TODAS AS PRO¬ 
VAS. APLICAÇÃO DO ART, 130 DO 
CÓD. DE PROC. CIVIL. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

+ Não extrapola de suas atribui- 
o Juiz que, usando da faculdade 

estabelecida no art. 130 do C.P.C., de¬ 
termina a instrução da causa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
07/10/80. 

%avo de Instrumento nP 53/80, da 
Upital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE - DENÚNCIA VAZIA CER- 
CEAMENTO DE DEFESA: INEXIS¬ 
TÊNCIA. 

+ Inoperância da tese se a 
causa é das que ensejam o prévio desa¬ 
te da lide, como ocorre com o caso dos 
autos, em que o pedido se arrime na 
denúncia vazia. Sendo a matéria mera¬ 
mente de direito, não há fatos a provar 
e anda-se bem o juiz quando desata a 
causa antecipadamente. Rejeição de 
preliminares, uma delas já objeto de 
argüição, em agravo e desprovimento 
da apelação, no que concerne ao mérito. 

Acórdão da 1? Câmara Cível de 
27/02/80. 

Apelação Cível nP 909/79, da Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE - IMPOSSIBILIDADE: DESPE¬ 
JO NECESSITANDO PRODUÇÃO 
DE PROVAS. 

+ Havendo necessidade de pro¬ 
dução de provas, não pode o julgador 
lançar mão do julgamento antecipado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
23/09/80. 

Apelação Cível nP 504/80, de Mata de 
São João. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
AUSÊNCIA DE FORMALIDADES 
LEGAIS. VÍCIOS. 

+ Liqüidação efetuada sem 
observância das regras processuais 
sobre a matéria. 
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Sua nulidade. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Apelação Cível n9 362/80, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

LOCAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA AN¬ 
TES DA VIGÊNCIA DA LEI N? 
6 649/79. DESNECESSIDADE DE 
AUDIÊNCIA: HIPÓTESE PREVISTA 
EM CONTRATO QUANTO ÀS BEN¬ 
FEITORIAS. IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

+ A errada indicação da lei não 

invalida o pedido, se dos fatos narra¬ 
dos exsurge o direito pleiteado. A Lei 
nP 6 649, de 1979, não alcança as 
ações em curso quando do início de 
sua vigência. Desnecessidade de instru¬ 
ção do feito em audiência se o contra¬ 
to de locação prevê não indenizações. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Apelação Cível nP 401/80, da Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

LOCAÇÃO - AJUSTADA SOB O 

DOMÍNIO DA LEI N? 4 494/64. RE¬ 
TOMADA PARA USO PRÓPRIO: 
PROPRIETÁRIO SUJEITO A CURA- 

TELA. PRESUNÇÃO DE SINCERI¬ 
DADE. BENFEITORIAS: CLÁUSU¬ 
LA CONTRATUAL PROIBITIVA. 

+ Sendo a retomada do prédio 
uma faculdade inerente ao direito de 

propriedade, vige, em favor do reto- 
mante, a presunção de sinceridade. 

Basta a alegação de que ocupa prédio 
alheio e de que pleiteia a devolução do 
prédio pela primeira vez. A lei não faz 

distinção, quanto à forma ou modali¬ 
dade do uso que o proprietário queira 

dar ao imóvel. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

31/10/79. 
Apelação Cível n? 674/78, de Feira de 

Santana. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

LOCAÇÃO - CARÊNCIA DE AÇÃO. 
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

+ Desprocede a argüição de ca¬ 

rência de ação se os seus requerentes 
demonstram sua situação de condômi¬ 
nos do prédio cuja retomada se requer, 
embora um deles se apresente à frente 
do negócio locatício, devidamente 
autorizado pelos demais. No mérito, se 
se trata de denúncia vazia, predomina 
o arbítrio do locador. No que se refere 
às benfeitorias argüidas e sua retenção, 
ou indenização, não são elas passíveis 
de constatação se o réu meramente as 
menciona, sem enumerar em que con¬ 
sistiram, nem deixar claro sua nature¬ 
za, para enquadramento como úteis, 
voluptuárias ou necessárias. Desprovi- 

mento da apelação. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

26/12/79. 
Apelação Cível nP 885/79, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

LOCAÇÃO - RETOMADA: COV 
TRATO CELEBRADO EM 196- J 
DESPEJO AJUIZADO ANTES W 
LEI 1 534/77. APLICAÇÃO DA Lt 

4 494. 

+ Se o contrato de locação data 

de 1963 e a ação foi aforada antes 
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vigência da Lei 1 534, de 13 de abril 
de 1977, a retomada do imóvel se 
opera nos termos da Lei 4 494, isto é 
por denúncia cheia. 

Acórdío da 1? Câmara Cível de 
27/02/80. 

Apelação Cível nP 880, da Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO DE DESCENDENTE. CONDÔ¬ 
MINO: LEGITIMIDADE PARA A 
CAUSA. PRESUNÇÃO DA SINCERI¬ 
DADE DO PEDIDO. 

+ Presume-se sincero o pedido 
de retomada de imóvel com fundamen- 
1° do inc. III do art. 52 da Lei nP 
6649/79 - para uso de descendente 
casada que nJo disponha, nem seu 
nando, de outro imóvel para residir. 

Acórdío da 2? Câmara Cível, de 
25/11/80. 

Apelação Cível nP 483/80, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

0C4ÇMO - RETOMADA PARA 

USO DE DESCENDENTE. PEDIDO 

JUSTIFICADO. 

+ Retomada para uso de des- 

«ndente. Despicienda ter outros pré- 

05 de sua propriedade. Formal de 

if h n^° re®JsJ rado como prova 
domínio, uma vez que seria exces- 

e formalismo negar a qualidade 

proprietária. Improvimento do 

JtórdíO) da 2? Câmara Cível, de 

Apelação Cível nP 615/80, da Capital. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO, FALTA DE REQUI¬ 
SITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

+ Despejo. Para uso próprio. 
Improcedência da açáo, desde que o 
autor nâo apresentou título hábil para 
estear o seu pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
20/08/80. 

Apelação Cível nP 284/80, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO: NATUREZA CO¬ 
MERCIAL POSSUIDORA DE OU¬ 
TROS PRÉDIOS. IMPROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO. 

+ Ação de despejo, para uso 
próprio. 

Improcedência do pedido, pro¬ 
vado a natureza comercial da locação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
25/11/80. 

Apelação Cível nP 617/80, de Ilhéus. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. PRESUNÇÃO DA 
VERACIDADE DOS FATOS ALE¬ 
GADOS. APLICAÇÃO DO ART. 515, 
§ 1?, DO CÓD. DE PROC. CIVIL 

+ Sua procedência, ante a pre¬ 
sunção verdadeira dos fatos alegados. 
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Efeito da falta de notificação ao 
locatário, para exercer o direito de pre¬ 
ferência na venda do imóvel alugado. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

01/10/80. 
Apelação Cível nP 379/80, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

LOCAÇÃO - RETOMADA PARA 
USO PRÓPRIO. PROVA DE DOMÍ¬ 
NIO DE IMÓVEL LOCADO. PRE¬ 
SUNÇÃO DE SINCERIDADE NÃO 
ILIDIDA PELO LOCATÁRIO. PRO¬ 

CEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Tratando-se de retomada, 

para uso próprio, feita pela primeira 
vez, não ilidida pelo locatário, a pre¬ 
sunção de sinceridade do pedido, que 
milita em favor do locador, julga-se a 

ação procedente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

26/12/79. 
Apelação Cível nP 895/79, da Capital. 

Relator: Des. Leitão Guerra. 

LOCAÇÃO NÃO COMERCIAL - 
PRAZO DETERMINADO. ENTRE¬ 

GA DO IMÓVEL: QUANDO SE VERI¬ 
FICA. APLICABILIDADE DOS ARTS. 

59 DA LEI 6 649/79 E 1 194 DO 
CÓD. CIV. SENTENÇA CONFIRMA¬ 

DA EM PARTE. 

+ Cessa de pleno direito o con¬ 

trato de locação por tempo determi¬ 
nado destinado para fim não residen¬ 

cial, na forma do disposto no art. 5? 
da Lei nP 6 649/79, fiel reprodução 

do art. 1 194 do Código Civil. O prazo 

para a entrega do imóvel será de 60 

dias se não houver decorrido mais de 
três meses entre a data da citação e a 

da sentença. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

25/11/80. 
Apelação Cível nP 678/80, de Juazeiro. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL - 
REGÊNCIA DA LEI N? 6 649/79. 
IN APLICABILIDADE DA LEI NP 

4 494/64. 

+ A locação não residencial está 

regida pela atual Lei nP 6 649, de 16 
de maio de 1979. A única exceçíoé 
tratada no § 29 do seu artigo 19, que 
retirou as locações comerciais ou in¬ 
dustriais da sua incidência, as quais 
permanecem sob a égide do Decreto 
24 150/34. Provimento da apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, ás 

14/10/80. 
Apelação Cível nP 474/80, da Comar¬ 

ca de Feira de Santana. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 

AÇÃO DE DESPEJO. SENTENÇA 
DE QUE NÃO SE RECORREU. NÃO 

CONHECIMENTO DE SEGURANÇA 

IMPETRADA. 

+ Mandado de Segurança. Sen¬ 

tença transitada em julgado. Não co 

nhecimento. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 

de 13/09/79. ^ 
Mandado de Segurança nP 71/79, 

Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - ATO 
IMPUGNADO CUMPRIDO. PEDIDO 
PREJUDICADO POR FALTA DE 
OBJETO. 

+ Julga-se prejudicado, se o ato 
que se diz lesivo aos interesses do im¬ 
petrante já se consumou. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/11/80. 

Mandado de Segurança nP 92/80, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA CONCESSÃO DE LIMI¬ 
NAR DE MANUTENÇÃO EM POS- 
SESSÓRIA. DEFERIMENTO ATÉ 
JULGAMENTO DO AGRAVO. 

+ Defere-se para suspender os 
efeitos do despacho impugnado até o 
julgamento do agravo de instrumento 
contra ele interposto, momento mais 
condizente com o exame da matéria 
envolvendo interesse de menor benfei- 
torizante de uma área objeto de ação 
posse ssória. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
27/11/80. 

Mandado de Segurança nP 68/80, de 
Itaparica. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

Mandado de segurança - 
contra decisão que decre¬ 
tou DESPEJO, QUANDO JÁ PUR- 
OADA A MORA SOB O PRESSUPOS- 

DE SUA INSUFICIÊNCIA. IN- 
FRíNGÊNCIA DO § 1?, DO ART. 36, 

A LEI DO INQUILINATO VIGEN¬ 
TE- CONCESSÃO. 

+ A intimação do réu ou do seu 
advogado para purgar a mora nas ações 
de despejo, há de ser com dia e hora 
certos, não podendo prevalecer a que 
se fizer sem constar esta designação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 23/10/80. 

Mandado de Segurança nP 96, de Ilhéus. 
Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE segurança - 
CONTRA DESPACHO DO JUIZ QUE 
CONCEDEU LIMINAR EM AÇÃO 

POSSESSÓRIA. DEFERIMENTO, 
ATÉ O JULGAMENTO DO AGRAVO. 

+ Havendo possibilidade do im¬ 
petrante vir a sofrer danos de difícil 
reparação, foi conhecido e deferido o 
pedido de segurança para suspender os 
efeitos do mandado liminar expedido 
em ação possessória, até que seja jul¬ 
gado o agravo de instrumento inter¬ 
posto. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 27/11/80. 
Mandado de Segurança nP 27/80, da 
Comarca de Xique-Xique. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA DESPACHO QUE REJEI¬ 
TOU LIMINARMENTE OS EMBAR¬ 
GOS DE RETENÇÃO POR BENFEI¬ 
TORIAS. INDEFERIMENTO DO 
MANDA MUS. 

+ Mandado de Segurança. Co¬ 
nhecimento. Recurso ordinário sem 
efeito suspensivo e lesão irreparável. 
Retenção por benfeitorias. Embargos. 

r 
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Inadmissibilidade se o direito de reten- 
çío não foi reconhecido na sentença. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/11/80. 
Mandado de Segurança nP 113/80, da 

Capital. 
Relator: Des. Mário Albiani. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA LIMINAR EM AÇÃO 
REINTEGRATÓRIA DE POSSE. 
DEFERIMENTO DO WRIT ATÉ O 
JULGAMENTO DO AGRAVO. 

+ Mandado de Segurança contra 

liminar em ação reintegratória. Seu 
conhecimento, pela iminência de lesão 
enorme. Concessão da segurança, para 
suspender cumprimento de mandado 
reintegratório, até o julgamento do 
agravo. Havendo a impetrante propos¬ 
to ação declaratória e interdito proibi- 
tório, para resguardar-se dos efeitos 

do decreto de rescisão, face à comple¬ 
xidade da matéria, a suspensão deferi¬ 
da é de toda conveniência. 

Acórdão da 3? Câmara Cível, de 

27/12/79. 
Mandado de Segurança nP 107/79, de 

Itaparica. 
Relator: Des. Wilde Lima. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRA SENTENÇA DE JUIZ QUE 
ALTEROU PRAZO PARA LICITA¬ 
ÇÃO: COMPETÊNCIA DE ÓRGÃO 
ADMINISTRATIVO PÚBLICO. INE¬ 

XISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO 

E CERTO. 

+ O prazo de apelação não flui 

durante as férias coletivas, ainda que, 

nesse período, a parte vencida tenha 
sido intimada para apresentar o re¬ 
curso. A condição de Procurador Judi¬ 
cial de Órgão da Administração Pú¬ 
blica, seja qual for a sua natureza, é 
conferida por decreto ou portaria, 
sendo desnecessária a exibição de 
mandato procuratório. Ao Juiz é defe¬ 
so alterar o prazo para a licitação de 
linhas de ônibus se o setor competente 
da Administração o estabeleceu con¬ 

forme a lei. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

07/11/79. 
Apelação Cível nP 126/79, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 

CADÊNCIA DO DIREITO DE RE¬ 
QUERER EM JUIZO. INTEMPESTI- 
VIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Decadência. O direito de re¬ 
querer mandado de segurança se extin¬ 
gue decorrido o prazo de 120 dias, 
contado da data, em que o interessado 
tenha ciência do ato impugnado. Cor¬ 
reta a sentença que não conheceu da 

segurança por intempestiva. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

12/06/79. 
Apelação Cível nP 754/78, da Capital- 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO INTERLOCUTÓRIA DES 
FUNDAMENTADA: DESVAL1A- 
CONCESSÃO Da segurança. 

+ Decisão, ainda que interlocu- 

tória, sem fundamentação, é decisío 
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de nenhuma valia, nffo podendo, por¬ 
tanto, produzir qualquer efeito. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 04/12/80. 

Mandado de Segurança nP 91/80, de 
Feira de Santana. 
Relator: Des. Almir Castro. 

MAN DA D' DE SEGURANÇA - DE¬ 
CISÃO JUDICIAL: INTERPOSIÇÂO 
DE RECURSO ADEQUADO. RECE¬ 
BIMENTO SÓ NO EFEITO DEVOLU- 
TIVO. POSSIBILIDADE DE DANOS 
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. DEFERI¬ 
MENTO, PARA DAR EFEITO SUS- 
PENSIVO AO RECURSO. 

+ Interposto, da decisão prola- 
tada, o recurso adequado previsto em 
lei, mas existindo possibilidade da 
impetrante vir a sofrer danos de difícil 
reparação, conhece-se da 'mpetraçâo e 
defere-se para dar efeito suspensivo ao 
agravo de instrumento. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 18/12/80. 

Mandado de Segurança nP 139/80, da 
Comarca de Santa Inês. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

mandado de segurança - de¬ 
cisão JUDICIAL. RECURSO: EFEI¬ 
TOS. AÇÃO POSSESSÓRIA: LIMI¬ 

AR. CONCESSÃO DA SEGU¬ 
RANÇA. 

+ Cabível o mandado de segu- 
ranÇa para sustar os efeitos de liminar, 
^oncedida nos autos de manutenção de 
Pose. Os direitos pessoais sâo estra- 

os ao conceito de posse e as ações 

possessórias nâo têm a finalidade de 
protegê-los. A severidade da lei e as 
restrições da Súmula nP 267 foram 
minimizadas, de forma que a admissão 
do mandado de segurança contra ato 
judicial ficou subordinada a duas con¬ 
dições: não suspensividade do recurso 
cabível e irreparabilidade do dano. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 23/10/80. 

Mandado de Segurança nP 87/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

MANDADO DE SEGURANÇA - ER¬ 
RO DE PROCEDIMENTO. DEFERI¬ 
MENTO AD CA UTELAM. 

+ Se os autos evidenciam que 
houve írro de procedimento, com pre¬ 
terição de formalidade essencial e se a 
parte fez uso do recurso ordinário, 
defere-se a segurança, ad cautelam, 
até o desate do recurso ordinário sem 
efeito suspensivo. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 13/11/80. 
Mandado de Segurança nP 122/80, da 
Capital. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 

FUNCIONÁRIO: DEMISSÃO ATRA¬ 
VÉS INQUÉRITO ADMINISTRATI¬ 
VO: FALTA GRAVE. CERCEAMEN¬ 
TO DE DEFESA INEXISTENTE. 

+ Demissão resultante de pro¬ 
cesso administrativo regular, em que se 
assegurou amplo direito de defesa ao 
servidor e em que sobre restou provada 
a procedência da acusação de falta 
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grave. Conhecimento e indeferimento 

do rmndamus. 
Inexiste cerceamento de defesa 

se o indiciado, no processo administra¬ 
tivo instaurado para apuração dos 
fatos, regularmente citado, produziu 
defesa prévia, através de advogado 
constituído, requereu, obtendo pro¬ 
dução de prova testemunhai, e apre¬ 
sentou defesa final, firmada por ele 
próprio e por seu advogado. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 

23/05/80. 
Mandado de Segurança nP 55/79, da 

Capital. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE 
PREVISTA NO ART. 475, INC. II, 
DO CÓD. DE PROC. CIVIL. AUSÊN¬ 
CIA DE DIREITO LIQUIDO E CER¬ 

TO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Estando o processo preparado 

para sentença, e não sendo ilegal o ato 
contra o qual se requereu o mandado 
de segurança, certa a decisão que con¬ 
cluiu pela inexistência de direito líqui¬ 
do e certo para ser amparado, e deixou 
de atender ao pedido de extinção do 

processo. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

29/05/79. 
Apelação Cível nP 591/76, de Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - LI¬ 
MINAR QUE ATENDEU A FINALI¬ 
DADE DO PEDIDO. SEGURANÇA 
PREJUDICADA POR FALTA DE 

OBJETO. 

+ Se a concessão da liminar no 
mandado de segurança, por si só, aten¬ 
deu a finalidade do pedido, tem-se o 
mesmo como prejudicado por falta de 
objeto. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 24/05/79. 
Mandado de Segurança nP 194/78, da 
Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA - LI- 
TISCONSÓRCIO: DESCARACTERI- 
ZAÇÃO SE PARTE É SIMPLES 
OPOENTE OU TERCEIRO INDIRE- 
TAMENTE INTERESSADO NA LIDE. 
DESCABIMENTO DA PRETENDIDA 
CITAÇÃO. INDEFERIMENTO DO 

WRIT. 

+ Litisconsórcio necessário fun¬ 
da-se na comunhão de interesses. A lei 
o exige, quando a eficácia da sentença 
depender da presença em juízo de 
todos os interessados. Evidentemente 
que só pode haver litisconsórcio neces¬ 
sário ativo ou passivo existindo legí¬ 
timo interesse. Isto é, sendo parte 
legitimamente interessada no feito. 
Muito diferente dum simples opoente 
ou terceiro que não é parte diretamen¬ 

te interessada na demanda. 

Acórdão do Tribunal Pleno, de 

22/02/80. 
Mandado de Segurança nP 29/78, da 

Capital. 
Relator: Des. Dibon White. 

MANDADO DE SEGURANÇA - LO¬ 
CAÇÃO: FALTA DE FUNDAMEN¬ 
TOS NA INICIAL. NÃO CONHECI¬ 

MENTO DA IMPETRAÇÃO. 
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+ Na açío mandamental, os 

elementos de convicçío do alegado 

devem acompanhar a inicial, desde que 

nío se conta, no writ, com dilaçío pro¬ 

batória. ImpOe-se o nío conhecimento 

da impetraçío. 

Acórdío das Câmaras Cíveis Reunidas 

de 19/06/80. 

Mandado de Segurança nP 21/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - NE¬ 

CESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE 

DIREITO LIQUIDO E CERTO. INDE¬ 

FERIMENTO: FALTA DE AMPARO 

LEGAL POR TRATAR-SE DE IMPE- 

TRAÇÃO PREVENTIVA. 

+ A feiçío preventiva da segu¬ 

rança nío exime o impetrante de de¬ 

monstrar a liqüidez e certeza do alega¬ 

do direito. Sem esta demonstraçío nío 

se defere a garantia preventiva pos¬ 
tulada. 

Acórdío das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 13/11/80. 

Mandado de Segurança nP 93/80, de 
Esplanada. 

Relator: Des. José Abreu. 

mandado DE SEGURANÇA - 
NA0 UTILIZAÇÃO DO RECURSO 

apropriado PELO IMPETRANTE. 

NA0 CONHECIMENTO. 

+ O despacho impugnado com¬ 

portava recurso que nío foi utilizado 

1*0 impetrante. Por outro lado, a 

frestaçío de cauçío é matéria a ser 

ammada pelo Juiz deprecante. Nío 
^mtecimento. 

Acórdío das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 23/10/80. 

Mandado de Segurança nP 43/80, da 
Comarca de Andaraí. 

Relator: Des. Mário Albiani. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 

PARA SUSTAR EXECUÇÃO DE 

DESPEJO POR FALTA DE PAGA¬ 

MENTO. DIREITO DE RETENÇÃO 

POR BENFEITORIAS. CONCESSÃO 

ATÉ O JULGAMENTO DA APE¬ 
LAÇÃO. 

+ A Doutrina e a Jurisprudên¬ 

cia entendem cabível mandado de se¬ 

gurança contra ato judicial, desde que 

o recurso processual apropriado nío 

tenha efeito suspensivo, e do ato 

impugnado advenha dano cabalmente 

demonstrado. 

Acórdío das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 11/12/80. 

Mandado de Segurança nP 94/80, de 

Salvador. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
PARA SUSTAR EXECUÇÃO EM 

DESPEJO. POSSIBILIDADE DO IM¬ 

PETRANTE VIR A SOFRER DANOS 

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. DEFERI 

MENTO DA SEGURANÇA. 

+ Evidenciada a possibilidade 

do impetrante vir a sofrer danos de 

difícil reparação, foi o pedido de segu¬ 

rança conhecido e deferido para sustar 

a execuçáo do despejo, até que seja 

julgado o recurso de apelação inter¬ 

posto. 
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Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/11/80. 
Mandado de Segurança n9 78/80, de 
Salvador. 
Relator: Des. Manuel Pereira. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA. 
ATO ADMINISTRATIVO: REVOGA¬ 
ÇÃO, VERIFICADA A ILEGALIDA¬ 
DE QUE O DITOU. INDEFERIMEN¬ 

TO DO WRIT 

+ A transfarência de serventuá¬ 
rio, de um cartório, de custas pagas 
pela parte, para outro oficializado, não 
tem o condão de modificar o sistema 
adotado na serventia, para a qual foi 
transferido ou removido. 

O serventuário adapta-se ao re¬ 
gime do cartório a que serve. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 13/11/80. 
Mandado de Segurança nP 104/80, de 

Salvador. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 
SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA. 
DESPACHO DE SECRETÁRIO DA 
JUSTIÇA. REVISÃO DE OFICIO 
DO SEU ATO, DETERMINANDO A 

REMUNERAÇÃO PELOS COFRES 
DO ESTADO E NÃO PELO REGIME 
DE CUSTAS: LEGALIDADE. INDE¬ 

FERIMENTO DO WRIT. 

+ Pacífico na doutrina e na 

Jurisprudência que o ato ilegal da 
Administração não só pode, como 
deve ser anulado por ela própria, e 
ilegal é o ato de Secretário de Estado 

que manda extipendiar Serventuário 
de Justiça removido, a pedido de 
outro Cartório, para Serventia já ofi¬ 
cializada, de modo especial se, durante 
algum tempo, recebeu o serventuário, 
no novo cartório, seus vencimentos 
através do Estado, diretamente, vez 
que esta acomodação implica em re¬ 
núncia se algum direito lhe assistisse. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 
de 09/10/80. 
Mandado de Segurança nP 107, da 

Capital. 
Relator: Des. Almir Castro. 

MANDADO DE SEGURANÇA - VE¬ 
READOR: LICENÇA PARA TRATA¬ 
MENTO DE SAÚDE. INVOCAÇÃO 

DA LEI N? 3 531/76. EXTINÇÃO DE 
MANDATO: VIOLENTAÇÃO. CON¬ 

CESSÃO DO WRIT 

+ É perfeitamente legítima a 
pretensão de Vereador de licenciar-se 
de seu cargo se acometido de moléstia 
comprovada devidamente, nos termos 
da Lei 3 531, de 10/11/976 e do Regi¬ 
mento Interno da Câmara respectiva. 
A violentação desse direito é remediá¬ 
vel através do writ que foi concedido 
com absoluta correção. Integração do 

decisum. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Mandado de Segurança, processo su¬ 

jeito ao duplo grau de jurisdição nP 

10/80, de Correntina. 
Relator: Des. José Abreu. 

MANDADO DE SEGURANÇA - 

VIOLENTAÇÃO DE NORMA PRO 

CESSUAL. DEFERIMENTO. 



Se os autos evidenciam, atra¬ 
vés dos documentos anexados, vulne- 
raçâd de princípio processual, que 
enseje prejuízo evidente à parte e ao 
seu direito subjetivo, é viável a segu¬ 
rança como meio hábil de correçáo do 
erro in procedendo. Deferimento. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 
de 28/08/80. 

Mandado de Segurança nP 42/80, de 
Itabuna. 

Relator: Des. José Abreu. 

MANDATO - ADVOGADO: FALTA 
DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO. 

+ Sem exibição de mandato, ne¬ 
nhum profissional pode ingressar, em 
Juízo, a não ser nos casos especifica¬ 
dos no art. 37, do C.P.C. 

Improvimento do recurso. 

Acórdão da 2? Câmara Cível de 
02/12/80. 

Apelação Cível nP 628/80, de Salvador. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

MANUTENÇÃO DE POSSE - DESO¬ 
BEDIÊNCIA AOS ARTS. 927 E 928 
D0 CÓD. DE PROC. CIVIL. LIMI¬ 
NAR DEFERIDA CASSADA. PRO¬ 
VIMENTO DO AGRAVO. 

+ Liminar possessória é medida 

e ®raves conseqüências, é por isso que, 
quem náo fizer prova bastante do ale- 
gado, a ela náo faz jus. Agravo provido. 

da 2? Câmara Cível, de 
07/10/80. 

%avo de Instrumento nP 43/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Falzac Soares. 

MANUTENÇÃO DE POSSE INITIO 
UTIS - TURBAÇÃO CARACTERI¬ 
ZADA. PROVIMENTO DO AGRAVO. 

+ Provados os requisitos que a 
lei exige para a manutenção liminar da 
posse, o deferimento de tal medida é 
imposição legal. 

Provimento do agravo. 

Acórdão da 2a Câmara Cível de 
02/12/80. 

Agravo de Instrumento nP 140/80, de 
Maracás. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

MANUTENÇÃO DE POSSE - SER- 
VIDÃO DE TRÂNSITO. PASSAGEM 
FORÇADA: PRÉDIO ENCRAVADO. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 509 E 
698 DO CÓDIGO CIVIL. 

+ Servidão de trânsito. Passa¬ 
gem forçada. Quando se considera 
encravado o prédio. 

Por constituírem restrições ao 
direito de propriedade, as servidões 
náo se presumem. É a regra ínsita no 
art. 696 do Cód. Civil. Em se tratando 
de prédio encravado, a critério para 
justificar a servidão assenta, fundamen¬ 
talmente, na necessidade de acesso à 
via pública, fonte ou porto. (art. 559 
do Cód. Civil), e náo na simples utili¬ 
dade ou comodidade do dono do 
prédio dominante. 

A servidão de trânsito só é passí¬ 
vel de aquisição por usucapião quando 
se mostra aparente, mediante obras ou 

construções que demonstrem o ânimo 
de conservá-la como tal. 

fiiteligência dos arts. 509 e 698 
do Cód. Civil. 
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Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

06/11/79. 
Apelação Cível nP 522/79, da Comar¬ 

ca de Jequié. 
Relator: Des. Raul Gomes. 

NULIDADE DE PROCESSO - INDE¬ 
NIZAÇÃO. JULGAMENTO ANTECI¬ 
PADO DA LIDE: IMPOSSIBILIDADE 

SE HÁ FATOS QUE DEMANDAM 
COMPROVAÇÃO. 

+ Não tem cabimento o prévio 

desate da lide se há fatos a provar. Se 
assim procede o Juiz cerceia o direito 
da parte, e esta situação se traduz da 
nulidade do processo, que deve ser 

decretada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

11/11/80. 
Apelação Cível nP 556/80, de Ubatã. 

Relator: Des. José Abreu. 

NULIDADE DE SENTENÇA - DI¬ 

VÓRCIO: RÉ-REVEL. JULGAMEN¬ 
TO ANTECIPADO: INOBSERVÂN¬ 

CIA DAS NORMAS LEGAIS. 

+ A revelia da ré não exime o 

autor de fazer prova de suas alegações. 
A determinação de julgamento 

antecipado vai de encontro à norma 

legal. 
Nulidade da sentença. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

20/08/80. 
Apelação Cível nP 300/80, da Capital. 

Relator: Des. Carlos Souto. 

PARTILHA - ESBOÇO NÃO IMPU¬ 
GNADO OPORTUNO TEMPO RE. 

+ Ao ser determinado o pronun¬ 
ciamento das partes sobre a partilha, 
esboçada nos autos, defere-se aos inte¬ 
ressados a oportunidade de impugna¬ 
ção, e consequente correção de desi¬ 
gualdades que acaso consagre. Nio 
pode o herdeiro que silencia na opor¬ 
tunidade devida, pretender, após a 
homologação da partilha, que ela se 
anule sob a argüição de desigualdades. 
Havendo incorreções e frutos a repar¬ 
tir, deverão eles ser objeto de sobre- 
partilha, na época devida. Improvi- 
mento da apelação e não conhecimen¬ 
to do agravo, por se o entender pre¬ 

judicado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

14/10/80. 
Apelação Cível nP 65/80, da Capital. 

Relator: Des. José Abreu. 

PRAZO - CONTAGEM: EXCLUSÃO 
DO DIA DE INICIO, CONFORMí 
O ART. 184, § 2?, DO CÓD. DE 
PROC. CIV., COM EXPRESSA RE¬ 
FERENCIA AO ART. 240 DO MES¬ 
MO CÓDIGO. RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS. 

+ Os prazos se computam coo 

exclusão do dia do começo e indusio 
do dia do vencimento, mas se leva em 
consideração o fato notório do Diário 
da Justiça circular no dia imediato ao 

de sua data. Prazo algum terá inídode 
contagem em dia que não seja útil. M2* 

não se conta, como primeiro, o dia d 

intimação. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas 

de 24/04/80. 
Embargos Infringentes nP 20/79, 

Capital. 
Relator: Des. Dibon Whrte. 
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PRAZO - CONTESTAÇÃO EM DES¬ 
PEJO. 

+ O prazo para contestaçSo nas 

ações de despejo é o das ações ordiná¬ 
rias, isto é, de 15 dias. 

Acórdffo da 1? Câmara Cível de 
12/08/80. 

Agravo de Instrumento nP 50/80, de 
Feira de Santana. 

Relator: Des. Almir Castro. 

PREVENÇÃO - AÇÕES CONEXAS: 
JUIZES COM IGUAL COMPETÊN¬ 
CIA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO 
CÓD. DE PROC. CIV. PROVIMEN¬ 
TO DO RECURSO. 

+ Prevento é o Juiz que despa¬ 
chou em primeiro lugar na hipótese 

de ações conexas propostas perante 
Juizes com a mesma competência 
territorial. 

Acórdão do Conselho de Justiça de 
10/03/80. ^ 

Reclamação nP 48/79, de Itabuna. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

RECLAMAÇÃO - CABIMENTO DE 
recurso previsto em lei. não 
CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece se do ato im¬ 
pugnado, cabe recurso previsto em lei. 

Acórdão do Conselho da Magistratura 
de 24/11/80. 

Reclamação nP 21/80, da Capital. 
Relator: Des. Lafayette Velloso. 

REINTEGRAÇÃO - FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO: EXONERAÇÃO A PEDI¬ 
DO. DESISTÊNCIA POSTERIOR A 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 
PROCEDIMENTO ESTATUÍDO NO 
ART. 73 DA LEI N? 2 323/66. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
01/10/80. 

Agravo de Instrumento nP 99/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

RECLAMAÇÃO - CABIMEN1 

l^TRA ATO DE JUIZ. PENHOR 
aviação, COM OBSERVÂNC 
DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

+ Reclamação. Quando cabe. 
Se o ato praticado pelo Juiz, e 

Jeto da reclamação não altera a 
r eni legal do processo, nem embara- 

J ° andarnento regular do recurso, 
* COn^ece da reclamação feita 

COntra o Juiz. 

+ Reintegração de funcionário 
público exonerado a pedido obedece a 
procedimento próprio, previsto ho 

Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado, sendo indispensável 
prova substancial que leve ao reconhe¬ 
cimento de nulidade plena do ato de 
exoneração. Improvimento da apelação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
18/11/80. 

Apelação Cível nP 425/79, da Capital. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AR¬ 
RENDAMENTO INEXISTENTE: AU¬ 
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
TERRAS DEVO LUTAS: COMPRA 
DA POSSE. 
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+ Ação reintegratória de posse 
fundada em falta de pagamento do 
arrendamento. Comprovado que a 
ocupação resultou de compra da 
“posse”, há vários anos, sendo devolu- 
tas as terras, improcedente é o pedido. 
Provimento da apelação, para julgar a 

ação improcedente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

28/11/79. 
Apelação Cível nP 802/79, de Poções. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AU¬ 
SÊNCIA DE PRESSUPOSTOS JURÍ¬ 
DICOS DA AÇÃO. PROVIMENTO 
DO'RECURSO PARA JULGAR A 
AÇÃO IMPROCEDENTE. 

+ Julgada procedente. Provi¬ 
mento do recurso apelatório dos réus: 
teve-se como provada a posse mais an¬ 
tiga dos apelantes na área litigiosa, 
anterior à compra pelos autores apela¬ 
dos da Fazenda Volta que afirmam 
estender-se até ali, onde jamais exer¬ 
ceram posse efetiva, nem os seus ante¬ 
cessores. Inexistência, portanto, dos 
pressupostos fáticos e jurídicos da 
reintegração pretendida. Emergem dos 
autos problemas de vizinhaça e demar¬ 
cação para cujo deslinde a ação posses- 
sória seria inadequada, conforme ar- 
güido na contestação. Existência na 
comarca de ação demarcatória envol¬ 
vendo os litigantes e seus antecessores, 

iniciada há cerca de 20 anos, mas de 

há muito paralizada. 

Voto vencido: divergia da douta 

maioria em razão de considerar a ação 
constituída dos pressupostos fáticos e 
jurídicos, entendendo não ser autores 

e réus, confinantes, descabe a ação de¬ 

marcatória, conforme prova nos autos, 
havendo consequentemente esbulho, e 
não sendo vizinhos, é esta ação própria 
para solucionar a demanda. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

30/09/80. 
Apelação Cível nP 353/80, de Bom 

Jesus da Lapa. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 
Vencido: Des. José Abreu. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ES¬ 

BULHO: AUSÊNCIA DE PROVA DO 
PRESSUPOSTO LEGAL. PROVI¬ 
MENTO E IMPROCEDÊNCIA. 

+ Se o autor não prova na ação 
de reintegração de posse o esbulho, 
como, na de manutenção, a turbação, 

não pode lograr êxito. 
Voto vencido: Negando provi¬ 

mento à Apelação, por achar suficien¬ 
tes as provas apresentadas pelo apelado. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

13/05/80. 
Apelação Cível nP 183, de São Sebas¬ 

tião do Passé. 
Relator: Des. Almir Castro. 
Vencido: Des. José Abreu. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ES¬ 
BULHO: PROVAS CONVINCENTES 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ Ação de Reintegração de 

posse. Existência de elementos sufi 

cientes para se ter como certa a po® 
da autora. Provimento da apelação- 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

16/12/80. 
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Apelação Cível nP 539/80, de Rio Real. 
Relator: Des. Falzac Soares. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INE¬ 
XISTÊNCIA DE VENDA. INAPLI- 
CABILIDADE DO ART. 1 126 DO 
CÓD. CIVIL. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 

+ Ocupante de fração da pro¬ 
priedade dos autores, em decorrência 
de mera combinação de compra, sem 
contrato e sem pagamento, goza de 
simples tolerância, cuja precariedade 
comporta deslinde por via possessória. 
É inaplicável o art. 1 126 do Código 
Civil, por inexistir venda perfeita e 
acabada. Provimento do recurso, para 
julgar a ação procedente. 

inciso IV, 2? parte, do artigo 267, do 
C.P.C., mas conservando ainda subsis¬ 
tente a locação, cuja extinção somen¬ 
te poderia ocorrer mediante ação de 
despejo. Apelação do autor, insistindo 
no esbulho e, pois, na procedência da 
ação. Incongruência da impugnação 
do apelado, reafirmando haver devolvi¬ 
do a posse do terreno, mas acolhendo 
a tese da sentença quanto a subsistên¬ 
cia da locação. Improvimento do re¬ 
curso, confirmando-se a sentença nos 
limites da ação ajuizada. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
01/07/80. 

Apelação Cível n9 245/80, da Capital. 
Relator: Des. Renato Mesquita. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
07/10/80. 

Apelação Cível nP 345/79, de Jequié. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LO¬ 
CAÇÃO SUBSISTENTE. DESCARA- 
cterização de esbulho, sen- 
TENÇA confirmada. 

+ Reintegração de posse reque- 
nda para compelir ex-locatário e sócio 
do autor na exploração de um estacio- 
aamento de automóveis, a cumprir a 
notificação por ele feita, para que o 

pfoprietário-locador recebesse o imó- 
vet> cuja locação se extinguira. Rela¬ 
tes confusas e tumultuadas entre os 
^gantes. Concedida liminar reinte- 
Wóna bem como a remoção de per- 
enccs do réu ali deixados, e pelo 

mesmo requeridas. Sentença declaran- 
0 extinto o processo com base no 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 
POSSE COMPROVADA ATRAVÉS 
DE INSPEÇÃO JUDICIAL. IMPRO- 
VIMENTO DO RECURSO. 

+ A posse, embora normal¬ 
mente está configurada na ocupação 
material da coisa, também existe sem 
o contacto físico, suprido pela inten¬ 
ção mantida pelo interessado de que 
aquela parte do imóvel lhe pertence. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/09/80. 

Apelação Cível nP 375/80, de Urandi. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

REPARAÇÃO DE DANOS - COLI¬ 
SÃO DE VEÍCULOS. DEFEITO DE 
REPRESENTAÇÃO: REVELIA. PRO¬ 
VIMENTO PARA SE PROCEDER A 
INSTRUÇÃO E PROLATAR NOVA 
SENTENÇA. 



4 

1 

+ É facultativo o compareci- 

mento das partes à audiência de conci¬ 
liação, não acarretando qualquer san¬ 
ção a ausência de alguma delas. O 
acordo pode ser tentado com o advo¬ 
gado munido de procuração com 
poderes especiais para esse fim. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

02/12/80. 
Apelação Cível n9 825/79, de Feira 

de Santana. 
Relator: Des. Omar Carvalho. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 
- LEVANTADA CONTRA JUIZ. IN¬ 
SUFICIÊNCIA DE PROVAS: IMPRO- 

CEDÊNCIA. 

+ Inexistência de prova no sen¬ 

tido de haver o Juiz excedido prazos 
previstos em lei. Improcedência da 
Representação. Inexistindo qualquer 

prova que evidencia haver o Juiz 
contra quem se faz a representação, 
excedido para prazos previstos em lei, 
julga-se improcedente a representação. 

Acórdão do Conselho de Magistratura 

da Bahia, de 12/05/80. 
Representação Processual nP 03/80, da 

Capital. 
Relator: Des. Leitão Guerra. 

REPRESENTA ÇÃO PROCESSUA L 
- LEVANTADA CONTRA JUIZA. 
INSUBSISTÊNCIA DE FUNDAMEN¬ 

TOS. INDEFERIMENTO. 

+ Indeferimento, por insubsis- 

tência dos seus fundamentos. O retar¬ 
damento resulta de embaraços causa¬ 
dos pelo próprio advogado, patrono da 

parte reclamante, no relacionamento 
com os serventuários, além de não 
cumprida a ordem de preparo dos 

autos para julgamento. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 

de 29/09/80. 
Representação Processual,nP 13/80, de 

Morro do Chapéu. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 
- PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE 
JUIZ MOROSO. DESPACHO PROLA- 
TADO NO CURSO DA REPRESEN¬ 
TAÇÃO. PEDIDO PREJUDICADO 

POR FALTA DE OBJETO. 

+ Aplicação da norma do art. 
189 do C.P.C. Substituição do juiz 
moroso por outro. Se a altura do julga¬ 
mento do feito, a representada já pro- 
latou a decisão pela qual clamava o re¬ 
presentante, e aquela já foi removida 
para outra comarca, fica sem objeto e, 
pois, prejudicada a representação. 
Face, porém, ao que se evidencia dos 
autos, devem ser apuradas possívéis 

faltas funcionais da juíza no feito atra¬ 
vés o órgão disciplinar competente. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 

de 09/07/80. 
Representação Processual nP 02/80, de 

Inhambupe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RESCISÃO DE CONTRATO - COM¬ 

PRA E VENDA DE TERRENOS 
IN AD IMPLEMENTO. MANUTEN¬ 

ÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA t 
DO DIREITO DE TERCEIROS PRE 

JUDICADOS. APELAÇÃO IMER° 

VIDA. 
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+ A apelação interposta por ter¬ 
ceiros prejudicados não pode afetar a 
decisão proferida, referente às partes 
principais do processo. 

Faculta-se, porém, a esses inter- 
wnientes, o uso dos meios adequados 
na defesa dos seus direitos contra a 
parte que os teria prejudicado. 

Acórdão da 2? Camara Cível, de 
06/11/79. 

Apelação Cível nP 510/78, da Capital. 
Relator: Des. Neves da Rocha. 

SEGURO EM GRUPO - FALTA DE 
CONDIÇÃO ESSENCIAL. SEGURA¬ 
DO AFASTADO DO SERVIÇO 
PARA TRATAMENTO DE SAÜDE. 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

+ A alegação falsa do segurado 
lhe retira o direito de perceber o se¬ 
guro. Improcedência da ação. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
18/11/80. 

Apelação Cível nP 574/80, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI¬ 
DENTE DE VEÍCULO: CULPA COM¬ 
PROVADA DA RÉ APELANTE. 

+ Provada a culpa do motorista 
do ônibus, a responsabilidade da com¬ 
panhia está evidenciada, pelos danos 
ocorridos no acidente. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
30/09/80. 

Apelação Cível nP 434/80, da Capital. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

SEGURO OBRIGATÓRIO - ACI¬ 
DENTE DE VEICULO: SEGURO 

INEXISTENTE. INDENIZAÇÃO: 
RESPONSABILIDADE DO PROPRIE¬ 
TÁRIO DO CARRO. INCIDÊNCIA 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

+ A obrigação de indenizar cabe 
ao proprietário do veículo que não fez 
o seguro. A idade da vítima do atrope¬ 
lamento não contribui para o abati¬ 
mento do valor do seguro. Incidência 
de correção monetária. 

I ressarcimento DE DANOS - 
causados pelo locatário do 
WVEL ALUGADO. CORREÇÃO 
wnetária E FIXAÇÃO DE HO- 
'ORÁRIOS. provimento par- 

I flALDO RECURSO. 

+ Incidência de correção mone- 
3* por se tratar de dívida de valor. 

da 2? Câmara Cível, de 
| %/80. 

ÍJPo Cível nP 705/79, da Capital, 
"-'or: Des. Ornar Carvalho. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
04/11/80. 

Apelação Cível nP 455/80, de Amargosa. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - AUSÊN¬ 
CIA DE FASE CONCILIATÓRIA. 
NULIDADE DO PROCESSO. 

+ É indispensável a fase preli¬ 
minar conciliatória nos termos da lei 
do divórcio, que repete, a respeito, 
posição análoga de legislação anterior. 

A audiência conciliatória não realizada 
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contamina de nulidade o processo. 

Nulidade do feito. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 

21/10/80. 
Apelação Cível nP 439/80, de Ala- 

goinhas. 
Relator: Des. José Abreu. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - COM¬ 
PROVAÇÃO DA INFIDELIDADE 
CONJUGAL DA ESPOSA. PROCE¬ 
DÊNCIA DA RECONVENÇÃO 
PROPOSTA PELO CÔNJUGE VA¬ 
RÃO. ALIMENTOS PROVISIONAIS 

ATÉ DECISÃO FINAL DA AÇÃO. 
PROVIMENTO EM PARTE AO 

RECURSO. 

+ Correta a sentença que, reco¬ 
nhecendo a infidelidade da esposa, 
julga improcedente a ação por ela ajui¬ 
zada, e procedente a reconvenção pro¬ 
posta pelo marido. Os alimentos pro- 
visionais são devidos ao cônjuge cul¬ 
pado até o trânsito em julgado da 

decisão final da causa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 

10/06/80. 
Apelação Cível nP 06/79, da Capital. 

Relator: Des. Ornar Carvalho. 

SUSPEIÇÃO - DE JUIZ: ALEGA¬ 
ÇÃO DE MOTIVO INTIMO. DECLA¬ 
RAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO 

SUSCITANTE. 

+ Alegada a suspeição, por mo¬ 
tivo íntimo, impõe-se a remessa dos 
autos ao substituto legal. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 27/03/80. 

Conflito de Competência nP 13/79, de 

Remanso. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

SUSPEIÇÃO - JUIZ: SEU AFASTA¬ 
MENTO IMPLICANDO ADMISSÃO 
DA SUSPEITA. EXCEÇÃO PREJU¬ 

DICADA. 

+ O afastamento do Juiz apon¬ 
tado como suspeito da direção do pro¬ 
cesso implica no reconhecimento de 

estar a medida prejudicada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, 

de 01/04/80. 
Exceção de Suspeição nP 18/79, de 

Ilhéus. 
Relator: Des. José Abreu. 

SUSPEIÇÃO - LEVANTADA CON¬ 
TRA JUIZ. FUNDAMENTAÇÃO: 

PARCIALIDADE. 

+ A suspeição atiçada contra o 

Juiz deve respaldar-se em fatos que 
implicam a existência de parcialidade, 

evidentemente captada. 

Acórdão das Câmaras Cíveis Reunidas, j 

de 02/10/80. 
Exceção de Suspeição nP 04/80, de ; 

Itabuna. 
Relator: Des. Carlos Souto. 

TESTAMENTO - INVALIDADE E 
CONSEQUENTE RUTURA. ARTIGO , 

1 750 DO CÓDIGO CIVIL: ABRAN¬ 
GÊNCIA. DESPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

+ «Não se rompe o testamento 
em razão de reconhecimento posterior 
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ie filho, se seus direitos sucessórios 
estiverem acobertados, com o assegu- 
iimento de sua legítima. Validade da 
Jisposição que institui a irmâ do testa- 
ipr, como herdeira da metade dispo¬ 
nível dos bens do falecido, se, se reser- 
»u a outra metade para herdeiros ne¬ 
cessários. ExclusSo da ascendente 
mãe), com o reconhecimento do filho 
t, manutenção da liberalidade outor¬ 
gada à irmã do testador. Desprovimen- 
toda apelação, por maioria. 

Voto vencido: É de estranhar a 
Juplicidade da intervenção do Minis¬ 
tério Público no mesmo processo, 
panto mais, se tratando de interesse 
le menor. 

Veriquei no presente caso, a hi- 
[ótese prevista nos arts. 1 750 e 1 751 
io Código Civil, razão porque, declara- 
ra a rutura do testamento, pois, ao 
ílaborá-lo, o testador desconhecia a 
sdstência do filho, que só posterior- 
nente reconhecera. 

Data venia do venerando acór- 
fc, não encontro nos autos nenhuma 
prova que abone a afirmação, de que o 
ístador mantinha o menor em sua c 
Mnpanhia, e tratava-o como filho. 

autos existe, tão somente, a aflr- 
ação da legatária, feita agora em suas 
aôes de apelada, e reproduzida no 
'“to parecer que as complementa, 
'"tese alude ao desfecho de uma ação 
«ulatória de registro de menor, mo- 
^por sua avó paterna. 

Não vejo como, com referência 
: netada disponível, estenda-se ao 

filho posteriormente reconhecido, mas 
então ignorado. 

Não dou maior relêvo à circuns¬ 
tância do nascimento do menor, antes 
da lavratura do testamento, e tão pouco 
a incidência do art. 1 752 na hipótese 
sub judice. 

Acórdão da 1? Câmara Cível, de 
26/08/80. 

Apelação Cível nP 103/80, de Vitória 
da Conquista. 

Relator: Des. José Abreu. 

Vencido:Des. Renato Mesquita. 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU¬ 
DÊNCIA - ANULAÇÃO DE REGIS¬ 
TRO CIVIL. DIVERGÊNCIA DE JUL¬ 
GADOS. PEDIDO ADMITIDO. 

+ O pedido pode ser feito na 
sentença recorrida. 

Há divergência, pois, o julgado 
de primeiro grau acolheu a tese de ile- 
timidade ad causam, da apelante, para 
propor ação de anulação do registro de 
nascimento de sua irmã, enquanto, o 
acórdão considera legitimada qualquer 
pessoa que tenha justo interesse, eco¬ 
nômico ou moral, na anulação do re¬ 
gistro, contendo declaração falsa. 

Acórdão da 2? Câmara Cível, de 
05/06/78. 

Apelação Cível nP 419/77, da Capital. 
Relator: Des. Ornar Carvalho. 



EMENTÁRIO CRIMINAL 

APELAÇÃO CRIMINAL. DENÚN¬ 
CIA: COM REQUISITOS LEGAIS 
QUE PERMITEM A DEFESA DE FA¬ 
TOS E CIRCUNSTÂNCIAS. SENTEN¬ 
ÇA DESFUNDAMENTADA QUAN¬ 
TO À APLICAÇÃO DA PENA. PRE¬ 
LIMINAR DE NULIDADE ACOLHI¬ 
DA. INTELIGÊNCIA DO ART. 42 
DO CÓD. PENAL. INDEFERIMENTO. 

+ Não mencionando as circuns¬ 
tâncias que determinaram a fixação da 
pena-base, a sentença não pode subsis¬ 
tir eis que a falta de fundamentação, 
no tocante a aplicação individualizado- 
ra da pena, constitui formalidade es¬ 
sencial, cuja omissão induz nulidade. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/12/80. 
Apelação Criminal n9 71/80, da Capi¬ 
tal. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

apelação criminal, descum- 
PR1MENTO DO ART. 594 DO CÓD. 
DE PROC. PENAL. CONTAGEM DO 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Se, apesar de ordenada, ao 
tinal da sentença, a prisão do réu, esta 
na'o se efetuou, não pode ele interpor 
recurso, do qual não se conhece 
^ P.P. art. 594). É intempestivo o re- 
eurso se foi esgotado, in albis, o prazo 
PWa tal, seja ele contado da publicação 

^ sentença na presença do Defensor, 

seja da data da intimação pessoal do 
réu solto. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

19/08/80. 
Apelação Criminal n9 43/80, da Co¬ 
marca de Campo Formoso. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

APELAÇÃO CRIMINAL. FERIMEN¬ 
TO POR ATROPELO. PROCEDÊN¬ 
CIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO RE¬ 
TROATIVA. 

+ Demonstrando as provas co¬ 
lhidas no processo o acerto da decisão 
condenatóna, nega-se provimento ao 
apelo do réu, reconhecendo-se, toda¬ 
via, a ocorrência em favor do mesmo 
da prescrição retroativa do direito de 
punir. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/03/81. 
Apelação Criminal n9 181/80, de Sal¬ 
vador. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍ¬ 
DIO: COMPROVAÇÃO DE AUTO¬ 
RIA. IMPROVIMENTO DO RECUR¬ 

SO. 

+ Mantém-se a sentença conde- 
natória, quando comprovado haver o 
réu, de maneira indiscutível, participa¬ 
do conscientemente, para a morte da 

vítima. 
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Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
09/10/80. 
Apelação Criminal n9 98/80, da Co¬ 
marca de Ilhéus. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

APELAÇÃO CRIMINAL. INTERPO- 
SIÇÃO DO RECURSO FORA DO 
PRAZO DA LEI. NÃO CONHECI¬ 
MENTO. PRESCRIÇÃO EX-OFFI- 
CIO: APLICAÇÃO DA SÚMULA 146. 

+ Estando o réu solto, a intima' 
ção da sentença pode ser feita indistin- 
tamente a ele ou ao defensor que haja 
constituído (C.P.P., art. 392, II). Tal 
intimação, in casu, data do momento 
em que aquele defensor mostra-se co¬ 
nhecedor de forma inequívoca da con¬ 
clusão da decisão condenatória. Não co¬ 
nhecimento da apelação, se esta foi in¬ 
terposta além dequinqüídio. Declaração 

ex-officio da prescrição retroativa 
quando ela ocorre baseando-se na pena 
cominada in concreto, havendo passa¬ 

do em julgado a sentença contra o Mi¬ 
nistério Público. Aplicação da Súmula 
146. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal de 
19/08/80. 
Apelação Criminal nP 64/80, de Sal¬ 

vador. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

APELAÇÃO CRIMINAL. INTERPO- 
SIÇÃO FORA DE TEMPO. NÃO CO¬ 
NHECIMENTO. 

+ É intempestivo o recurso se, 
intimados na mesma data o réu e seu 
defensor a petição recursal só é apre¬ 
sentada a despacho após decorrido o 
quinqüênio legal. Não conhecimento 

do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
04/11/80. 
Apelação Criminal nP 84/80, da Co¬ 
marca de Maragogipe. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

APELAÇÃO CRIMINAL NULIDA- 
DE DA SENTENÇA. PROCEDÊNCIA 

DO APELO. 

+ As circunstâncias menciona¬ 
das no art. 42 do Cód. Penal devem ser 
examinadas quando da fixação da 
pena-base, nunca como motivo de 
exasperação de penalidade encontrada 
em uma “adequação aritimética” nío 
esclarecida pelo Juiz. 

O fato de ter sido o réu encon¬ 
trado, no momento de sua prisão, com 
uma faca tipo peixeira, poderia ser 
considerado como indicativo de peri- 
culosidade, não autorizando, porém, 
o aumento da pena-base encontrada. 

Defeso é ao Juiz dispensar, ex¬ 
pressamente, numa sentença condena¬ 
tória, a aplicação da pena de multa, 
mesmo que se cuide de réu pobre. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

20/11/80. 
Apelação Criminal nP 79/80, de Mata 

de São João. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMI¬ 
NAR DE NULIDADE REJEITADA 

FACE À INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
EM SEU VERBETE 160. DECISÃO 
QUE AFRONTA A EVIDÊNCIA 

PROBATÓRIA. 

+ Sendo a decisão indiscuti'f" 
mente contrária a prova dos autos, di- 
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se provimento ao apelo, afim de que o 
réu seja submetido a novo julgamento. 

Acórdío da 2? Câmara Criminal, de 
11/12/80. 
Apelação Criminal n9 156/80, de Ca- 
navieiras. 

^ Relator: Des. Costa Pinto. 

\ APELAÇÃO CRIMINAL. RESPON¬ 
SABILIDADE DOS ACUSADOS. 
EQUIVOCA APLICAÇÃO DAS PE- 

j NAS. PROVIMENTO PARCIAL PA¬ 
RA REDUZI-LAS. 

+ Provado os fatos articulados 
na denúncia e demonstrado que houve 
subtração de coisa alheia móvel, me¬ 
diante violência, proclama-se a respon- 

I sabilidade dos acusados, cujas penas 
devem ser reduzidas em decorrência de 
equívoco no cálculo das mesmas. 

j Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
20/11/80. 
Apelação Criminal n9 127/80, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

apelação criminal, réu pre- 
S0: CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. 
COMPROVAÇÃO DE COMPATIBILI¬ 
DADE E CONCORDÂNCIA COM AS 
PROVAS NO PROCESSO. IMPROVI- 
mento. 

+ Confissão extrajudicial. Exis- 
-ncia de compabitilidade e concor- 
^ncia entre ela e as demais provas 
Produzidas no processo. Improvimento 
2o Recurso. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/11/80. 
Apelação Criminal nP 119/80, de Sal¬ 
vador. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO 
QUALIFICADO: AMEAÇA EXERCI¬ 
DA COM EMPREGO DE ARMA. 
CONCURSO DE DUAS PESSOAS. 
ARGÜIÇÃO DE INÉPCIA DA DE¬ 
NÚNCIA REPELIDA. CARACTERI¬ 
ZAÇÃO DO DELITO. IMPROVIMEN- 
TO DO APELO. 

+ Provado terem os réus, me¬ 
diante ameaça, subtraído não só obje¬ 
tos como, também, o carro da vítima, 
caracterizado ficou o delito capitulado 
na peça inicial. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
16/10/80. 
Apelação Criminal nP 95/80, da Ca¬ 
pital. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

APELAÇÃO CRIMINAL. SENTEN¬ 
ÇA CONFIRMADA. INTELIGÊNCIA 
DO ARTIGO 386, VI, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL. IMPROVI- 
MENTO DO APELO. 

+ Mantém-se a sentença abso- 
lutória, quando evidenciada a inexis¬ 
tência de prova suficiente para conde¬ 
nação . 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/02/81. 
Apelação Criminal nP 133/80, de Mu- 
ritiba. 
Relator: Des. Costa Pinto. 



CHEQUE SEM FUNDOS. AÇÃO PE¬ 
NAL: ARQUIVAMENTO FACE EFE¬ 
TUAÇÃO DE PAGAMENTO. DESO¬ 
BEDIÊNCIA A PRINCÍPIOS DOU¬ 
TRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS: 
SÚMULA 554. PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA PROSSEGUIMEN¬ 

TO DA AÇÃO. 

+ Subvertendo princípios dou¬ 
trinários e orientação jurisprudencial, 
além de ferir a Súmula 554 do Supre¬ 
mo Tribunal Federal, o despacho re¬ 
corrido não pode subsistir, impondo- 
se destarte, seja reformado, restabele- 
cendo-se, em conseqüência, o curso 
normal do processo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de liai 

05/08/80. as 
Apelação Criminal nP 23/80, da Co- Est 
marca de Salvador. , fot 
Relator: Des. Walter Nogueira. § j 

tal. 
dir: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CO- art 

NHECIDO E PROVIDO. pet 

i cur 
+ Inexistindo ato inequívoco de jgj 

intenção homicida por parte do indi¬ 
ciado, nem que essa intenção, se exis- Ac( 
tisse, tivesse sido frustrada por circuns- ^ 
tâncias alheias à sua vontade, não há j ç0] 
como cuidar-se de uma tentativa de ^ 

crime de homicídio. ^e] 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

26/12/80. 
Recurso Criminal nP 47/80, de Sal¬ 

vador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

21/03/80. 
Conflito de Competência nP 8/79, da 

Capital. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

DE 
CD 
NÃ 
DE 

CITA ÇÃO-EDITA L. APROPRIA¬ 
ÇÃO INDÉBITA: CERTIDÃO DE 
OFICIAL DE JUSTIÇA AD HOC. 
VICIO IRREMEDIÁVEL. NULIDA- 
DE DO PROCESSO A PARTIR DA 
CITAÇÃO. 

+ Nula é a citação-edital se a 
certidão de estar ausente, em lugar ig¬ 
norado, é dada por oficial de Justiça 
ad hoc, que não tem fé pública porque 
não há despacho nomeando-o para 
tal, nem prestou compromisso legal 
para exercer o munus. Ademais é ve¬ 
dado, hoje, aos juizes de Direito no¬ 
mear serventuário da Justiça e, no 
caso do ad hoc há de haver designação 
de outro servidor da Justiça. Anula¬ 
ção do processo a partir da citação in¬ 
clusive. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPE¬ 
TÊNCIA. AUDITORIA MILITAR DO 
ESTADO DA BAHIA E AUDITORIA 
MILITAR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. DELITO DE HOMICÍDIO 
POR ELEMENTOS DA POLÍCIA MI 
LITAR DO ESTADO SUSCITANTE 
EXTRATERRITORIALIDADE ES¬ 

TATAL. COMPETÊNCIA DO TRI¬ 
BUNAL FEDERAL DE RECURSOS: 
INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIO¬ 

NAL. 

+ Conflito negativo de compe¬ 
tência. Elementos da Polícia MüiW 
do Estado da Bahia submetidos a pro¬ 
cesso sob acusação de haverem, e* 
serviço, praticado crime de homicí¬ 
dio em território do Estado de Min® 
Gerais, cuja Justiça Militar se declaro0 
incompetente para o julgamento. PecU' 

Jusi 
fazé 
pan 
do 
dide 

I Acó 
nida 
Des: 
dei 
Rela 

I flVj 
CON 
FIC 
VIM 
AI] 

I torp 
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liaridade do caso, que afeta a justiça- 
castrense própria, não importando o 
Estado onde o delito foi perpetrado. 
Interpretação da regra do art. 144, 
§ 1?, alínea D, da Constituição Fede¬ 
ral. Incompetência da Câmara para 
dirimir o conflito face ao disposto no 
art. 122, I, E, da Carta Magna e com¬ 
petência do Tribunal Federal de Re¬ 
cursos. Não conhecimento do recurso 
com declinação da competência. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 07/11/80. 

Conflito de Jurisdição nP 06/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

MS AFORA MENTO - INOCORRÊN- 
CLA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
NÃO COMPROVADA PARCIALIDA¬ 
DE DO JÚRI. INDEFERIMENTO. 

+ Não tendo o Promotor de 
lustiça demonstrado, como cumpria 
fazê-lo, a existência incontestada de 
parcialidade por parte dos integrantes 
do corpo de jurados, indefere-se o pe¬ 
dido. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reu¬ 
nidas, de 21/11/80. 

Desaforamento nP 2/80, da Comarca 
de Itapetinga. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

fTORPECENTES - MACONHA: 
COMÉRCIO CLANDESTINO. TRA- 
CICANTE IRRECUPERÁVEL. PRO¬ 
VIMENTO PARA RESTABELECER 
ATIPICIDADE DO DELITO. 

+ Comércio clandestino de en- 
t0rpecente. Maconha. Agente condena¬ 

do como viciado mas que a prova 
aponta como irrecuperável traficante. 
Provimento do apelo para restabelecer 
a tipicidade do delito. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
17/02/81. 

Apelação Criminal nP 129/80, de Sal¬ 
vador. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

ENTORPECENTES - MACONHA: 
COMÉRCIO CLANDESTINO. CON¬ 
DENAÇÃO COMO USUÁRIO. CON¬ 
FIRMAÇÃO DA SENTENÇA. 

+ Comércio clandestino de en¬ 
torpecente. Condenação de agente me¬ 
ramente como usuário. Inadmissibili¬ 
dade da reformatio in pejus face a 
inexistência de recurso por parte da 
acusação. Confirmação da decisão ape¬ 
lada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
10/03/81. 

Apelação Criminal nP 175/80, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

ENTORPECENTES - MACONHA. 
PRISÃO POR TEMPO SUPERIOR AO 
DO ART. 16 DA LEI N? 6 368. DE¬ 
FERIMENTO DO WRIT: IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO OFICIAL. 

+ Paciente a quem se atribuiu a 
prática de delito previsto no art. 16 da 
Lei nP 6 368, de 1976, cuja pena, in 
abstracto, não é superior a dois anos. 
Constrangimento ilegal admitido, uma 
vez que o paciente podería prestar fi¬ 
ança, nos termos do art. 323, I, da 
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lei processual, com a redação que lhe 
atribuiu a Lei n? 6 416, de 1977. Im- 
provimento do recurso. Decisão unâ¬ 

nime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

18/11/80. 
Recurso de habeas-corpus n9 148/80, 
de Vitória da Conquista. 
Relator: Des. Gérson Pereira. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - 
ESTUPRO: SURDA-MUDA. PRAZO 
DA ACUSAÇÃO ESGOTADO: RE¬ 
NÚNCIA. PRESCRIÇÃO RETROA¬ 

TIVA. 

+ Sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação. 
Inusitada omissão de contrariedade ao 
recurso do acusado. Extinção da puni- 
bilidade do réu pela prescrição retroa¬ 

tiva. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

18/11/80. 
Apelação Criminal nP 121/80, da Ca¬ 

pital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA 
CITAÇÃO EDITAL REJEITADA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 110 E 
SEUS PARÁGRAFOS DO CÓD. PE¬ 
NAL. PRESCRIÇÃO: REGULAMEN¬ 
TADA NA PENA. 

+ Tendo apenas o réu interpos¬ 
to recurso, e, em conseqüência, passan¬ 
do em julgado o decisório para a acusa¬ 
ção, a prescrição é regulada pela pena 
concretizada na sentença. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

18/12/80. 
Apelação Criminal nP 87/80, de Itape- 

tinga. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - AÇAO PENAL 
EM CURSO NA AUDITORIA DA PO¬ 
LÍCIA MILITAR. DEFENSOR NÃO 
INTIMADO DOS PASSOS PROCES¬ 
SUAIS: CERCEAMENTO DE DEFE¬ 
SA. DEFERIMENTO DA ORDEM PA¬ 
RA ANULAR O PROCESSO A PAR¬ 
TIR DO INTERROGATÓRIO. 

+ Ação penal em curso na audi¬ 
toria da Polícia Militar. Não intimado 
dos passos processuais, o defensor não 
apresentou defesa, não requereu pro¬ 
vas, nem compareceu às audiências, fi¬ 
cando o réu absolutamente indefeso. 
Essa omissão não foi suprida por de¬ 
fensor de ofício, sobretudo, pelo an¬ 
tagonismo entre os interesses dos dois 
denunciados. Além disso, o defensor 
fora constituído no interrogatório, 
sendo, contudo, impedido de exercer 
a advocacia, por não ser inscrito na Or¬ 
dem dos Advogados. Anulação do pro¬ 
cesso, a partir do interrogatório, exclu¬ 

sive, para que o direito de defesa seja 

exercido plenamente. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

04/12/80. 
Habeas-Corpus nP 306/80, de Salva¬ 

dor. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - AMEAÇA Ví 
PRISÃO CIVIL FORA DOS CASOS 
PREVISTOS EM LEI. CONFIGURA 
ÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL M 
NENTE. CONCESSÃO DO WRIT. 



+ Prisão sem justa causa. Orde¬ 
nada por Juiz de vara cível fora dos 
casos específicos de prisão civil - por 
inadimplência de devedor de pensão 
alimentar já fixada ou caso de deposi¬ 
tário infiel, constitui sério receio de 
violação à liberdade de locomoção dos 
pacientes. Confígura-se a coação ilegal 
iminente e a prisão já foi requisitada 
à autoridade policial a pretexto de que 
os pacientes teriam desrespeitado deci¬ 
são judicial proferida em ação posses- 
sória. Concessão do writ na sua moda¬ 
lidade cautelar. 

Acórdão da 1 ? Câmara Criminal de 
21110/80. 

Habeas-Corpm nP 305/80, de Alagoi- 
nhas. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

UBEAS-CORPUS - AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA 

VESTIBULAR. INDEFERIMENTO 
DO WRIT. 

+ Indefere-se pedido de habeas- 
corpus, quando não instruído com do¬ 
cumentos comprobatórios do fato ale¬ 
gado, eis que no sumaríssimo em exa- 
me>a prova é pré-constituída. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
02/10/80. 

Habeas-Corpus nP 274/80, de Mata 
de São João. 

delator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL: DA INSTÂNCIA 
MJPERIOR. INCOMPETÊNCIA DA 

CÂMARA ISOLADA. NÂO CONHE¬ 
CIMENTO. 

+ Se o constrangimento que a 
impetração refuta ilegal e contra o 
qual clama, não parte do Juiz do 1? 

grau mas sim da Instância Superior 
que, in casu, anulando a sentença na 
ação penal a que respondeu o paciente, 
manteve os efeitos da prisão em fla¬ 
grante, não pode o pedido ser conhe¬ 
cido pela Câmara Criminal Isolada, por 
absoluta incompetência da mesma. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
11/11/80. 

Habeas-Corpus nP 304/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL INEXISTENTE. IN¬ 
DEFERIMENTO. 

+ Cingindo-se a decisão da se¬ 
gunda instância tão somente à anula¬ 
ção da sentença por falta de funda¬ 
mento, nenhum reflexo pode ter sobre 
a situação dos pacientes presos em fla¬ 
grante delito. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
24/02/81. 

Habeas-Corpus nP 44/80, de Salvador. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - CONSTRANGI¬ 
MENTO IMPROCEDENTE. INDEFE¬ 
RIMENTO. 

+ Indefere-se ordem de habeas- 
corpus, quand© o alegado constrangi¬ 
mento é de manifesta improcedência. 

449 



Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

04/12/80. 

Habeas-Corpus nP 292, da Capital. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - DECRETO DE 

PRISÃO PREVENTIVA: DESNECES¬ 

SIDADE. ULTRAPASSE DO PRAZO 

LEGAL, PARA CONCLUSÃO DO IN¬ 

QUÉRITO. CONCESSÃO DO WRIT. 

+ Concede-se ordem de habeas- 
corpus, quando comprovada não ape¬ 

nas a desnecessidade da decretação da 

custódia preventiva, como também, 

ultrapassado o prazo legal para conclu¬ 

são do inquérito. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

05/03/81. 

Habeas-Corpus nP 11/81, de Candeias. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - DESFUNDA- 

MENTAÇÃO DO DESPACHO DE 

PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRAN¬ 

GIMENTO ILEGAL. EXCESSO DE 

PRAZO. DEFERIMENTO DO WRIT. 

marcha da instrução, quer, por fim, em] 
para o asseguramento da aplicação da and 

lei penal. Mostrando-se insuficiente, 

quase nenhuma, a fundamentação do Acc 

despacho de prisão provisória, conce- 11/ 

de-se o writ porque nula é a prisão dele Hal 

decorrente. Rei 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

11/11/80. 

Habeas-Corpus nP 322/80, da Comarca 

de Feira de Santana. 

Relator: Des'. Walter Nogueira. 

HA 
PR' 
DE 
10 
AR 
WR 

HABEAS-CORPUS - DESPACHO 

QUE DENEGA FIANÇA. WRIT IN¬ 

DEFERIDO. 

+ Indefere-se ordem de habm- 
corpus, quando o fundamento do des¬ 

pacho denegatório da fiança é a exis¬ 

tência de motivos que autorizam a de¬ 

cretação da custódia preventiva. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

30/10/80. 

Habeas-Corpus nP 314/80, da Capital. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

bit' 
me 
im; 
zo. 
da 

ile| 
oir 
to 

abi 
rer 
bli 
in< 
ún 
rid 

+ Medida de exceção que é, a 

prisão preventiva só se justifica quando 

suficientemente demonstradas sua 

necessidade e conveniência no proces¬ 

so. Não basta ao Juiz dizer que os réus, 

se soltos, poderão voltar a delinqüir 

nem que podem ainda fugir do distri¬ 

to da culpa “dificultando a marcha 

processual”. Cabe-lhe, ao revés, no de¬ 

cretar a referida custódia cautelar, ex¬ 

plicitar, de modo o mais detalhado, 

porque entende indispensável a medida 

quer para garantia da ordem pública, 

quer quanto à conveniência de boa 

HABEAS-CORPUS - ENTORPECEN At 

TES. PRISÃO EM FLAGRANTE. EX¬ 

CESSO PRAZAL EM DECORRÊN 

CIA DOS PRAZOS CURTOS DA LEI 

N? 6 638/76. DENEGAÇÃO DO 

WRIT COM RECOMENDAÇÕES. 

05 
Ho 
ca 

Rs 

+ Os prazos estabelecidos na 

Lei n? 6 638/76 são demasiadamente 

curtos, não tendo condições, a vara & 
pecializada, para cumpri-los pontual¬ 

mente. Por isso, embora haja retarda¬ 
mento, nega-se o writ, com recomen¬ 
dações, por mostrar-se o Juiz diligenle 
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empenhado em manter o processo em 
andamento, para encerrar a instrução. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
11/09/80. 
tiabeas-Corpus n9 204/80, da Capital. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXAME DE 
PROVA: IN ADMISSÃO. EXCESSO 
DE PRAZO NÃO JUSTIFICADO’ FA¬ 
TO DEFINIDO NA LEI N? 6 368, 
ARTS. 16 C/C 37. CONCESSÃO DO 
miT. 

+ Nío se prmitindo no seu âm¬ 
bito exame profundo da prova, nâo é 
meio idôneo para classificar o delito 
imputado ao paciente. Excesso de pra¬ 
zo. Vulneração do disposto no art. 22 
da Lei n9 6 368/76. Constrangimento 
ilegal constatado se, por força de ação 
omissiva e reprovável do Juiz Substitu¬ 
to da Comarca, recusando-se de modo 
abusivo a despachar nos autos para 
remeter o inquérito ao Ministério Pú¬ 
blico. Caso seria ademais da aplicação 

inquestionável da regra do parágrafo 
único do art. 310 do C.P.P. Writ defe¬ 
rido. 

zoável, concede-se habeas-corpus ao 
paciente para relaxar a prisão, prosse¬ 
guindo-se, todavia, no feito pela for¬ 
ma legal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
06/10/80. 
Habeas-Corpus n? 90/80, da Comarca 
de Feira de Santana. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO: FORMAÇÃO DA CULPA 
CORRENDO DE ACORDO COM O 
VOLUME DO SERVIÇO. DENEGA- 
ÇÃO DO WRIT. 

+ Excesso de prazo para instau¬ 
ração da ação penal. Instrução criminal 
correndo sua tramitação em ritmo 
compatível com volume de serviço da 
jurisdição. Denegação da ordem im¬ 
petrada. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
21/10/80. 
Habeas-Corpus n9 312/80, da Capital. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
05/08/80. 
Habeas-Corpus n9 229/80, da Comar- 
ca de Camacã. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO. DELITO PREVISTO NA LEI 
ANTITÓXICOS. ORDEM concedi¬ 
da. 

+ Havendo excesso de prazo na 
formação da culpa sem justificativa ra- 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO: INOCORRÊNCIA. DENE¬ 
GAÇÃO DO WRIT. 

+ Não ocorre excesso de prazo 
configurativo do constrangimento 
ilegal se, à data da impetração, já fora 
recebida denúncia oferecida contra pa¬ 
ciente. No que tange a ultrapasse de 
prazos processuais, estes devem ser 
contados separadamente. Aplicação da 
parêmia dormientibus non sucurrit jus. 
Writ denegado. 
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Acórdão de Conselho da Magistratura, 
de 30/07/80. 
Habeas-Corpus n9 200/80, da Comarca 
de Mata de São Joio. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO: INOCORRÊNCIA. PROCES¬ 
SO COM ANDAMENTO REGULAR. 
INDEFERIMENTO. 

+ Habeas-Corpus. Sua denega- 
çio, por insubsistência das alegações. 
A inquirição de testemunhas sanou o 
atraso. Tomando-se duvidosa, pelo 
próprio interrogatório na polícia, a le¬ 
gítima defesa invocada para liberação 
provisória, é inaplicável o art. 310 do 
CJP.P. Não estando provado bons ante¬ 
cedentes e primariedade, não há como 
impor-se ao Juiz a liberação, mesmo 
que se considere um dever a faculdade 
do art. 408, § 2? doCP.P. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
04/11/80. 
Habeas-Corpus n? 286/80, de Paripi- 
ranga. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 

PRAZO JUSTIFICADO. FURTO 
QUALIFICADO. CONVENIÊNCIA 
DE APLICAÇÃO DO ART. 80 DO 
CÓD DE PROC. PENAL. 

+ Tratando-se de processo com 
número avultado de réus - ao todo 
13, natural e compreensível a relativa 
demora no andamento do feito, se 
houve necessidade de citações por edi¬ 
tal, o que desfigura a idéia de estar ha¬ 
vendo constrangimento ilegal. Reco¬ 

mendação, todavia, ao Juiz para aplicar 
a norma do art. 80 do C.P.P. Aplica¬ 
ção do § único do art. 310 do Cód.de 
Ritos: descabimento se a impetrante 
não junta qualquer comprovação das 
alegações que faz quanto à pessoa do 
paciente. Writ Denegado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
21/10/80. 
Habeas-Corpus nP 316/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CUL 
PA. RELAXAMENTO DA PRISÃO 
CONCEDIDO. PEDIDO PREJUDICA¬ 
DO. 

+ Concedido o relaxamento da 
prisão da paciente pelo Juiz, prejudi¬ 
cado resulta o pedido de habeas-cor- 
pus visando a liberdade da mesma ao 
fundamento da existência de um cons¬ 
trangimento ilegal decorrente de exces¬ 
so prazal no curso do processo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/02/81. 
Habeas-Corpus nP 409/80, da Capital. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO NÃO CARACTERIZADO 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL DES- 
CONFIGURADO. FALTA DE APOIO 
LEGAL NA PRISÃO PREVENTIVA: 
ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. 

+ Inocorre excesso de prazo a 
ser remediado por via do writ impetra¬ 
do se, nos juizes cujos titulares (9?« 
12? Varas Crime) são apontados como 
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autoridades coatoras, dos processos 
que, ali, respondem os pacientes um 
já se encontra julgado e o outro está 
em vias de sê-lo. Não se acolhe a argüi- 
ção de estar desapoiada de fulcro le¬ 
gal a prisão preventiva, quando a impe¬ 
trante não explica em que consiste o 
desapoio e sequer junta, para exame 
do ad quem, cópia do despacho res¬ 
pectivo. Habeas-Corpus denegado. 

Acórdão do Conselho da Magistratura, 
de 30/07/80. 
Habeas-Corpus nP 84/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO PARA INQUIRIÇÃO DAS 
TESTEMUNHAS. INSTRUÇÃO EN- 

| CERRADA. DENEGAÇÃO DO HA¬ 
BEAS-CORPUS. 

+ O excesso de prazo para in¬ 
quirição das testemunhas, deixa de 
constituir fundamento para acolher a 
pretensão do impetrante, quando a ins¬ 
trução já está concluída. 

Habeas-Corpus. Denegação da 
ordem. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
30/10/80. 

Habeas-Corpus nP 275/80, da Comar¬ 
ca de Re manso. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

MBEAS-CORPUS - EXCESSO DE 
PRAZO SUPERADO. INDEFERI¬ 
MENTO. 

+ Superada a causa que poderia 
instituir constrangimento ilegal, eis 
T11® já efetuado o interrogatório, inde¬ 
fere-se o pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
13/11/80. 

Habeas-Corpus nP 307/80, de Itabe- 
raba. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 
ZAL: CARACTERIZAÇÃO DE CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM 
CONCEDIDA PELO MESMO FUN¬ 
DAMENTO EM PEDIDO ANTERIOR. 
WRIT PREJUDICADO POR FALTA 
DE OBJETO. 

+ Decorridos três meses, desde 
a prisão, a denúncia não fora ofereci¬ 
da. Concedida, em primeiro habeas- 
corpus, a liberação, pelo mesmo fun¬ 
damento, o segundo perdeu seu obje¬ 
to, ficando prejudicado. Contudo, é 
lamentável que, passado tempo tão 
dilatado, a ação penal não fosse regu¬ 
larmente instaurada, ensejando se 
caracterizasse constrangimento ilegal, 
matéria explicitada no acórdão ante¬ 
rior. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
16/10/80. 

Habeas-Corpus nP 285/80, de Salva¬ 
dor. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 
ZAL JUSTIFICADO. DESCARACTE- 
RIZAÇÃO DO CONSTRANGIMEN¬ 
TO ILEGAL. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. 

+ Excesso prazal, no encerra¬ 
mento da instrução. Ouvidas testemu¬ 
nhas da denúncia e, de imediato, sendo 
designada audiência para inquirição 
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das arroladas pela defesa, que se pre¬ 
sume realizada, porquanto a impetran¬ 
te nada informou em contrário, desca¬ 
racterizada ficou a alegação de cons¬ 
trangimento ilegal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

11/12/80. 
Habeas-Corpus n9 367/80, de Salvador. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 
ZAL NA FORMAÇÃO DA CULPA. 
DEFERIMENTO DO WRIT. 

+ Excesso de prazo na forma¬ 
ção da culpa. Deferimento do pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/02/81. 
Habeas-Corpus n9 36/81, de Salva¬ 
dor. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 
ZAL NÃO CONFIGURADO. INTER¬ 
ROGATÓRIO HAVIDO EM PRAZO 
RAZOÁVEL. JUIZ RECONHECIDA¬ 
MENTE OPEROSO. DENEGAÇÃO 
DA ORDEM. 

+ Considerando que, em prazo 
razoável, houve o interrogatório, dene- 
ga-se a ordem, porquanto o Juiz não se 
mostrou desidioso. Orientação firmada 
em inúmeros acórdãos, o Judiciário 
baiano vem merecendo severas críticas 
dos Órgãos Judiciários Superiores. Ao 
Executivo e ao Legislativo do Esta¬ 
do, além da re-estruturação do Sistema 
Judiciário, cabe sanar essa ingrata si¬ 
tuação, não bastando a boa vontade 
dos juizes e instruções do Tribunal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
16/10/80. 
Habeas-Corpus nP 303/80, de Salva¬ 
dor. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - EXCESSO PRA- 
ZAL SUPERADO. PRISÃO EM FLA¬ 
GRANTE: BONS ANTECEDENTE E 
PRIMARIEDADE DESINFLUENTES. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

+ Habeas-Corpus. Excesso pra- 
zal. Bons antecedentes e primariedade. 
Já encerrada a instrução e designada 
audiência para últimas alegações e sen¬ 
tença, está superado argumento de ex¬ 
cesso de prazo. Primariedade e bons 
antecedentes favorecem o réu na situa¬ 
ção prevista no artigo 594 do Código 
de Processo Penal, sendo desinfluentes 

em caso de prisão em flagrante. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

16/10/80. 
Habeas-Corpus nP 268/80, de Salva¬ 

dor. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS EXTENSÃO A 
CO-RÉU. IDÊNTICAS RAZÕES: 

CONCESSÃO. 

+ Pedido de extensão a co-réu. 
Se são idênticas as razões de decidir. 
Excesso injustificado de prazo e nuli- 
dade do decreto de prisão preventiva, 

na concessão do writ em favor de um 
réu o habeas-corpus deve ser conce¬ 
dido ao co-réu cuja situação é idênti¬ 
ca no processo. Pretensão acolhida. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

02/12/80. 
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Habeas-Corpus (Pedido de Extensão) 
n? 322/80, de Feira de Santana. 

HABEAS-CORPUS - FURTO: PRI¬ 
SÃO EM FLAGRANTE. ILEGALIDA¬ 
DE DE CONSTRANGIMENTO DE 
EXCESSO DE PRAZO CESSADO. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM COM RE¬ 
COMENDAÇÕES. 

+ Excesso de prazo já ultrapas¬ 
sado. De negação da ordem com reco¬ 
mendações. Se a esta altura do julga¬ 
mento do pedido de writ já foram ou¬ 
vidas as testemunhas de acusação e 
presumidamente as de defesa, não há 
mais que falar em ultrapasse de pra- 
fos na conclusão da instrução. Não 
configuração de coação ilegal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 

Habeas-Corpus nP 323/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - HOMICÍDIO 
CULPOSO. PACIENTE SOLTO: 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL DES- 

j CONFIGURADO. EXCESSO DE 
PRAZO NO PROCESSO INJUSTIFI¬ 
CÁVEL DESCABIMENTO DO ART. 
>10, § l?DO CÓD. PENAL. 

+ Homicídio culposo. Excesso 
^ prazo e prescrição. A demora da 
Mlrução em juízo no procedimento 

j «pedal não configura constrangimen- 
t0 >lcgal, estando o paciente solto, em- 
:ora sofrendo vexame pela falta de 
®lução judicial de seu caso. Não ha- 
Sendo ainda sentença fixando pena in 
^ncreto, regula-se a prescrição (C. P., 
^ 109) pela pena máxima cominada 

para o delito objeto da ação penal. In¬ 
vocação incorreta do § 1? do art. 110 
do Cód. Penal. Writ indeferido, com 
sugestões à Corregedoria Geral da Jus¬ 
tiça para determinar uma rigorosa cor- 
reição na 1? e 2? Varas Criminais da 
Comarca da Capital. 

Acórdão da Câmara de Férias, de 
16/07/80. 

Habeas-Corpus nP 183/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - IMPROCEDÊN- 
CIA DO EXCESSO PRAZAL. INDE¬ 
FERIMENTO. 

+ Denega-se ordem de habeas- 
corpus, quando o alegado excesso de 
prazo é de manifesta improcedência. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
19/03/81. 

Habeas-Corpus nP 39/81, de Salvador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - INCIDENTE DE 
INSANIDADE MENTAL: RESPOSTA 
A QUESITOS DA DEFESA. HABEAS- 
CORPUS: MEIO INIDONEO. 

+ Segundo incidente de insani¬ 
dade mental em que os peritos apenas 
confirmaram o primeiro, sem atender 
aos quesitos da defesa. O indeferimen¬ 
to de novo incidente, como interpreta¬ 
ram Juiz e Promotora a insistência do 
defensor, deve ser reparado pelos 
meios processuais adequados. Habeas- 
Corpus somente protege a liberdade de 
locomoção, constrangimento inexis¬ 
tente in casu. 



Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

21/10/80. 
Habeas-Corpus n9 280/80, de Mata de 

Sâo JoSo. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - INSUBSISTÊN- 
CIA DOS SEUS FUNDAMENTOS. 
DENÚNCIA APTA. PACIENTE AU¬ 
SENTE DO DISTRITO DA CULPA E 
COM ENDEREÇOS INCERTOS NOU¬ 
TROS ESTADOS: PRISÃO NECES¬ 
SÁRIA. INDEFERIMENTO. 

+ Habeas-Corpus denegado por 
insubsistência dos seus fundamentos. 
Não é inépta denúncia em que estão 
relatados os fatos e declarada a quota 
de participação do paciente, de modo 
satisfatório. Mudando constantemente 
de residência, noutros Estados, depois 
de ausentar-se do distrito da culpa, 
além de envolver-se noutros procedi¬ 
mentos ilícitos, tornou-se necessária a 
prisão, face a indícios de sua partici¬ 

pação no crime. 

Acórdão da 2? Câmara' Criminal, de 

06/11/80. 
Habeas-Corpus n9 342/80, de Senhor 

do Bonfim. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - LATROCÍNIO: 
MATERIALIDADE E AUTORIA 
COMPROVADAS. DENÚNCIA A- 
PRESENTADA: EXCESSO DE PRA¬ 
ZO SUPERADO. DECRETO DE PRI¬ 
SÃO PREVENTIVA INSUFICIENTE¬ 
MENTE FUNDAMENTADO. 

Nulidade da ação penal por 

falta de prova material do delito. Não 

oferecimento da denúncia no prazo da 

Lei. 
Decreto de prisão preventiva 

insuficientemente fundamentado 
quanto à conveniência e necessidade 
da medida cautelar provisória imposta. 

Concessão do writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

07/10/80. 
Habeas-Corpus nP 250/80, da Comarca 

de Lençóis. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - MANDATO 
QUE NÃO CONSTA A MENÇÃO DO 
FATO CRIMINOSO. INEXISTÊNCIA 
DE RATIFICAÇÃO ANTES DA SEN¬ 
TENÇA. DEFERIMENTO. 

+ Defere-se ordem de habm 
corpus, quando não consta do man¬ 
dato a menção do fato criminoso e tal 
omissão não foi ratificada nos termos 

do art. 568 do Cód. de Proc. Penal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

18/12/80. 
Habeas-Corpus no 353, de Amargosa. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - MEDIDA JURÍ¬ 
DICA PARA TUTELA DO JUS LI- 
BER TA TIS DO . RÉU: FALTA DE 
CLAREZA DO JUIZ NO DECRETO 
DE CUSTÓDIA PROVISÓRIA. CON¬ 
CESSÃO DA ORDEM COM EXTEN¬ 
SÃO AOS CO-DENUNCIADOS. 

+ Como remédio jurídico desti¬ 
nado a tutelar o jus libertatis, o ha- 
beas-corpus deve ser concedido se o 
magistrado, fraudando a finalidade ds 
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lei, não explícita a realidade dos fatos 
e prefere repetir as fórmulas do esta¬ 
tuto processual, sem gizá-las à hipó¬ 
tese vertente dos autos. Extensão, ex- 
officio, da ordem aos co-denunciados, 
na conformidade do art. 580 do C.P.P. 
Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
14/10/80. 

Habeas-Corpus n9 105/80, de Santa 
Maria da Vitória. 
Relator: Des. Gérson dos Santos. 

HABEAS-CORPUS - NULIDADE DO 
AUTO DE FLAGRANTE. IMPROCE- 
DÊNCIA DO VÍCIO ALEGADO. IN¬ 
DEFERIMENTO. 

+ Obedecidas as formalidades 
essenciais para lavratura do auto de 
flagrante, indefere-se o pedido. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
20/11/80. 

Habeas-Corpus n9 298, de Feira de 
Santana. 

Relator. Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - ORIGINÁRIO 
D0 SUPREMO: INCOMPETÊNCIA. 
REMESSA AO TRIBUNAL LOCAL. 
PACIENTE condenado antes 
D0 RESPECTIVO JULGAMENTO. 
INDEFERIMENTO do writ. 

+ Habeas-Corpus solicitado ao 
Supremo. Negativa de seguimento, 
Pslo relator, que determinou sua re- 
®essa para o Tribunal local. Seu inde¬ 
ferimento, porque proferida sentença 
eondenatória, posteriormente à impe- 
tração. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 
Habeas-Corpus nP 355/80, de Salvador. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - PACIENTE 
POSTO EM LIBERDADE. PREJUDI¬ 
CADOS AMBOS OS PEDIDOS. 

+ Cessada a coação, uma vez 
que o paciente já se encontra em liber¬ 
dade, julga-se prejudicado ambos os 
pedidos. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
13/11/80. 

Habeas-Corpus nP 346/80, de Carinha- 
nha e apenso o de nP 337/80 da referi¬ 
da Comarca. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - PEÇA VESTI¬ 
BULAR DESACOMPANHADA DOS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A 
INSTRUÇÃO DA MEDIDA PLEITEA¬ 
DA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

+ Impetração desconstituída de 
elementos de prova quanto à suposta 
ilegalidade do constrangimento sofri¬ 
do pelo paciente. Denegação da medi¬ 
da. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
21/10/80. 
Habeas-Corpus nP 291/80, de Irecê. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - PEDIDO DE 
EXTENSÃO: CO-AUTOR EM SITUA¬ 
ÇÃO IDÊNTICA JÁ BENEFICIADO. 
DEFERIMENTO. 
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+ Extensão da medida já conce¬ 
dida. Situação de similitude do co-au¬ 
tor. Deferimento do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
24/02/81. 
Habeas-Corpus nP 360/80, de Itapa- 
rica. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO: AU¬ 
SÊNCIA DE FLAGRANTE OU OR¬ 
DEM JUDICIAL. PREVENTIVA DE, 
CRETADA POSTERIORMENTE. 

+ Habeas-Corpus impetrado por 
ter sido a prisão realizada sem flagran¬ 
te ou decreto judicial. Informando a 
Dr. Juíza que decretara custódia pre¬ 
ventiva, inexiste constrangimento ile¬ 
gal. Indeferimento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
09/12/80. 
Habeas-Corpus nP 349/80, de Castro 
Alves. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO ILE¬ 
GAL: INOCORRÊNCIA DE FLA¬ 
GRANTE DELITO E DE LAVRARU- 
RA DO AUTO FALTA DE INFOR¬ 
MAÇÕES DA AUTORIDADE COA- 
TORA. IMPROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO E CONCESSÃO DO WR1T. 

+ Prisão ilegal, caracteriza-se 
quando efetuada com inocorrência de 
flagrante delito lavratura do auto pró¬ 
prio. Alegações da impetração presu¬ 
midas verdadeiras se autoridade apon¬ 
tada como coatora deixa de prestar 
informações de praxe que lhe foram 

requisitadas. Improvimento do recurso 
contra a decisão que concedeu o writ. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 

14/08/79. 
Habeas-Corpus nP 17/79, de Jacobina. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA FUNDAMENTADA. EX¬ 
CESSO PRAZAL IMPROCEDENTE. 
INDEFERIMENTO. 

+ Necessidade da decretação da 
custódia preventiva. Revogação plei¬ 
teada. Inteligência do art. 408, § 2?, 
do Cód. de Proc. Penal. Improcedên- 
cia do alegado excesso de prazo para 
concluir a instrução. Indeferimento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/02/81. 
Habeas-Corpus nP 380/80, de Cana- 
vieiras. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - PRISÃO PRE¬ 
VENTIVA. NECESSIDADE NÃO DE¬ 
VIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

+ Cuidando-se de uma medida 
excepcional, não tem cabimento a de¬ 
cretação da prisão preventiva quando 
sua necessidade não resulta evidencia¬ 

da dos autos. 
A custódia preventiva, sobre ser 

violenta e vexatória, constitui cons¬ 
trangimento só recomendável naqueles 
casos de conveniência para a instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, cabendo ao Juiz justificar 
fundamentadamente a necessidade de 

sua imposição. 
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Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/09/80. 
Habeas-Corpus nP 134/80, de Gua- 
nambi. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

HABEAS-CORPUS - RETARDA¬ 
MENTO JUSTIFICADO: INDISPEN- 
SABILIDADE DA CITAÇÃO DE OU¬ 
TRO RÉU PARA CONTINUIDADE 
DO SUMÁRIO. PEDIDO INDEFERI¬ 
DO. 

+ Denega-se ordem de habeas- 
corpus, quando o retardamento na tra¬ 
mitação do processo, resulta de dili¬ 
gência. Citação de outro réu. Indis¬ 
pensável para a continuação do sumá¬ 
rio de culpa. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
02/10/80. 
Habeas-Corpus nP 244, de Salvador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

HABEAS-CORPUS - ROUBO. EX¬ 
CESSO PRAZAL DECORRENTE 
DE INSANIDADE MENTAL DO RÉU. 
DENEGAÇÃO DO WRIT 

+ Excesso de prazo para encer¬ 
ramento da formação da culpa decor¬ 
rente de incidente procedimental de 
insanidade mental do paciente. Retar¬ 
damento devidamente justificado. 
Denegação do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
17/02/81. 

Habeas-Corpus nP 408/80, de Salvador. 
Rdator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - SEDUÇÃO. 
Legitimidade de parte: minis¬ 

tério PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE 
MISERABILIDADE DA PARTE 
OFENDIDA: HABEAS-CORPUS, 
MEIO INIDÔNEO. 

+ O habeas-corpus não é meio 
idôneo para apurar-se ilegitimidade de 
parte que demanda exame profundo 
da prova dos autos, se é presumida 
juris tantum a miserabilidade da mãe 
da vítima, através atestado policial de 
pobreza, e tendo ela a seu cargo, ainda 
que com a ajuda do marido, o sustento 
de 12 filhos. O conceito de pessoa 
miserável é, hoje, muito relativo e sua 
discussão não se comporta no sumarís- 
simo do mandamus coi,jtitucional. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
23/07/80. 
Habeas-Corpus nP 193/80, de Salvador. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - TENTATIVA 
DE ESTUPRO: INEXISTÊNCIA DE 
ELEMENTOS PARA A DENÚNCIA. 
RELAXAMENTO DA PRISÃO. 
WRIT PREJUDICADO. 

+ Relaxada a prisão, o pedido 
fica prejudicado. Observações no sen¬ 
tido de evitar-se prisão, quando inexis- 
tem elementos para a denúncia, justa¬ 
mente para que o indiciado não fique 
preso longos meses e, por fim, posto 
em liberdade, sem que fosse instaurada 
ação penal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
11/11/80. 
Habeas-Corpus nP 279/80, de Gua- 
nambi. 
Relator: Des. Claudionor Ramos. 
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HABEAS-CORPUS - TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. CONSTRANGI¬ 
MENTO ILEGAL CONFIGURADO 
DEVIDO A DESPREZO DOS PRA¬ 
ZOS DA LEI 6 368/76. CONCESSÃO 
DO WRIT 

+ Porte de substância entorpe¬ 
cente para tráfico. Detenção do flagra¬ 
do. Voz de prisão. Não obedece ela a 
uma fórmula sacramental sendo porém 
indispensável que se registre quem deu 
a voz de prisão e qual o motivo da 
mesma. Prazos reduzidos do processo 
da Lei nP 6 368/76. Sua obediência 
configura constrangimento ilegal quan¬ 
to à prisão do acusado e impõe sua 
soltura mediante habeas-corpus. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
02/12/80. 
Habeas-Corpus nP 376/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HABEAS-CORPUS - ULTRAPASSE 
DE PRAZO: CAUSADO PELA DEFE¬ 
SA. RÉUS PRONUNCIADOS. 

+ Excesso de prazo. Obstáculo 
criado pela própria defesa de um dos 
pacientes. Denegação da ordem com 
advertência a quem de direito. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 

Habeas-Corpus nP 317/80, de Itabuna. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS - ULTRAPASSE 
LONGO DE PRAZO CARACTERIZA 
CONSTRANGIMENTO LEGAL CON¬ 
CESSÃO DA ORDEM. 

+ Excesso de prazo. Atraso 
longo e injustificado no encerramento 
da instrução criminal constitui cons¬ 
trangimento ilegal sanável por habeas- 
corpus. Deferimento do pedido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
21/10/80. 
Habeas-Corpus nP 241/80, de Valença. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO - 
ACORDO DE ALIMENTOS. CON¬ 
TRA DESPACHO DE JUIZ DE ME¬ 
NORES, DECRETANDO A PRISÃO 
CIVIL DO PACIENTE. REJEIÇÃO 
DA PRELIMINAR DE INCOMPE¬ 
TÊNCIA DA CÂMARA. 

+ Habeas-Corpus. Ato impugna¬ 
do do Juiz de Menores. Preliminar de 
competência da Câmara Criminal para 
processar e julgar habeas-corpus em 
que figura como autoridade coatora 
qualquer juiz da 1? instância. Conver¬ 
são do julgamento em diligências para 
novos esclarecimentos face a omissões 
do impetrado nas informações que 
prestou. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
18/11/80. 
Habeas-Corpus nP 340/80, da Capital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

HOMICÍDIO CULPOSO - ATR0PE 
LAMENTO: MORTE. IMPRUDÊNCIA 
E IMPERfCIA. PROVIMENTO DO 

RECURSO. 

+ Homicídio Culposo. Atrope¬ 
lamento. Velocidade não excessiva mas 

incompatível para uma via estreita, de 



pista única, atravancada de carros esta¬ 
cionados em ambos os lados. Impru¬ 
dência e imperícia do motorista. Pro¬ 
vimento do apelo. 

Acórdío da 1? Câmara Criminal, de 
10/03/81. 

Apelação Criminal n9 167/80, da 
Capital. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

HOMICÍDIO CULPOSO - FIOS ELE¬ 
TRIFICADOS ESTENDIDOS EM 
MUROS: IMPRUDÊNCIA. CULPA 
CARACTERIZADA. 

+ Electroplessão provocada 
por fios energisados estendidos em 
muros para prevenir furtos e escaladas. 
Imprudência caracterizada. Improvi- 
mento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
02/12/80. 

Apelação Criminal n9 92/80, de Sal¬ 
vador. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

IÚRI - ANULAÇÃO PELO JUÍZO 

AD QUEM. NOVO JULGAMENTO. 
demora justificada, denega- 
ÇÃO DE HABEAS-CORPUS. 

+ Se deverá ser renovado o jul¬ 
gamento pelo Júri da paciente, desde 
que o realizado foi anulado pelas Câ- 
maras Criminais Reunidas e os autos 
^a açâo penal só foram devolvidos à 
Comarca muitos meses depois de 
conferido o acórdão respectivo, a de¬ 
cora, na reunião do 2? júri não po¬ 
dendo ser atribuída ao juízo do 1? 
íau, encontra-se justificada, não se 

configurando, in casu, qualquer coa¬ 
ção ilegal reparável pelo writ requerido 
que fica denegado. 

Acórdão do Conselho de Justiça, de 
23/07/80. 
Habeas-Corpus n9 182/80, da Comarca 
de Morro do Chapéu. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÜRI - ANULAÇÃO. QUESITAÇÃO 
IMPOSSÍVEL: CONSEQÜÊNTES 
RESPOSTAS CONTRADITÓRIAS. 

+ Julgamento pelo Júri. Inadmis¬ 
sibilidade do reconhecimento simul¬ 
tâneo da qualificativa do motivo fútil 
com o da circunstância atenuante de 
ter o agente cometido o homicídio por 
motivo de relevante valor moral. Apli¬ 
cação do art. 464, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal. Anulação 
do julgamento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
17/02/81. 
Apelação Criminal nP 160/80, de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÜRI - APELAÇÃO FUNDADA NO 
ART. 593, INCISO III, ALÍNEAS A 
E B, DO CÓD. DE PROC. PENAL. 
QUESITOS DEFEITUOSOS. NULI- 
DADE DO JULGAMENTO. 

+ Nulidade do julgamento em 
face de defeito da quesitação. Apli¬ 
cação do disposto no parágrafo único 
do art. 574 do Código de Ritos. A vio¬ 
lenta emoção sob cujo domínio o réu 
teria agido e justificou a classificação 
do homicídio como privilegiado não 
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poderia ser admitida também como 
atenuante que, no caso, teria contri¬ 
buído para diminuir pela 2? vez a pe¬ 
na. A circunstância não pode, ao mes¬ 
mo tempo, embasar o privilegium e a 
minoração genérica, desde que o do¬ 
mínio da violenta emoção absorve a 
influência da mesma. Recurso provido 
para ser declarado nulo o julgamento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
14/08/79. 
Apelação Criminal n9 60/74, de Ser- 
rinha. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÚRI - APELAÇÃO: REJEIÇÃO 
DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE. 
DECISÃO CONFORME A PROVA 
DOS AUTOS. 

+ Nulidades ocorridas na instru¬ 
ção criminal não argüidas em tempo 
oportuno. Quando resultam sanadas. 
Inteligência dos arts. 563, 571 e 572 
do Código de Processo Penal. Julga¬ 
mento contra evidência dos autos. 
Inocorrência. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/11/80. 
Apelação Criminal nP 116/80, de S. 
Gonçalo dos Campos. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÜRI - DECISÃO CONFLITANTE 
COM AS PROVAS DOS AUTOS. 
PROVIMENTO AO APELO PARA 
MANDAR O RÉU A NOVO JULGA¬ 
MENTO. 

+ Não oferecendo os autos 
qualquer versão, comprovada, de que o 

réu tenha agido em legítima defesa, 
possível não é manter-se a decisão do 
Júri reconhece, em favor do acusado, 
a existência da excludente legal apon¬ 
tada. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/03/81. 
Apelação Criminal nP 157/80, de 
Ilhéus. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

JÜRI - DECISÃO CONTRA A PRO¬ 
VA DOS AUTOS. NOVO JULGA¬ 
MENTO. 

+ Decisão contrária à evidência 
dos autos. Cassação do julgamento 
para que o réu seja devidamente jul¬ 
gado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/12/80. 
Apelação Criminal nP 140/80, de Xi- 
que-Xique. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÜRI - DECISÃO CONTRÁRIA À 
PROVA DOS AUTOS. LEGÍTIMA 
DEFESA: INOCORRÊNCIA. PR0VI 
MENTO DO APELO. 

+ Afrontando a evidência pro¬ 
batória dos autos, o veredicto do Con¬ 
selho de Sentença, dá-se provimento 
ao apelo a fim de que o réu seja sub¬ 
metido a novo julgamento pelo Tri¬ 
bunal do Júri. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/03/81. 
Apelação Criminal nP 142/80, de Ita- 
petinga. 
Relator: Des. Costa Pinto. 
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JÚRI - HOMICÍDIO, decisão ma- 
NIFEST AMENTE CONTRÁRIA À 
PROVA DOS AUTOS. NOVO JUL¬ 
GAMENTO PELO TRIBUNAL PO¬ 
PULAR. 

+ Homicídio. Se a decisão do 
Júri não encontra apoio sério e aceitá¬ 
vel na prova dos autos, ela é induvido- 
sa e manifestamente contrária àquela 
e merece ser cassada, tantó mais que os 
interrogatórios do apelado, diferentes 
entre si, contêm contradições eviden¬ 
tes. Submissão do réu a novo julga¬ 
mento pelo Júri. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
26/08/80. 
Apelação Criminal nP 72/80, da Co¬ 
marca de Brejões. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÚRI - HOMICÍDIO. LEGITIMA DE¬ 
FESA PUTATIVA NÃO CONFIGU¬ 
RADA. SENTENÇA MANTIDA. 

+ Legítima defesa putativa. Ine¬ 
xistência de qualquer gesto da vítima 
que pudesse dar ao acusado a suposi¬ 
ção de que iria ser agredido. Condena¬ 
ção do réu. Improvimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
04/11/80. 

Apelação Criminal nP 90/80, de Sal¬ 
vador. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES. DE¬ 

SOBEDIÊNCIA AO ART. 487 DO 
CÔD. DE PROC. PENAL. ATENUAN¬ 
TES NÃO ESPECIFICADAS. FALTA 

DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA: 
NULIDADE DE SENTENÇA. NOVO 
JULGAMENTO. 

+ Nulidade do julgamento. Se 
do termo de votação consta que o 
Conselho de Sentença afirmou o ter¬ 
ceiro quesito, tem-se que a resposta foi 
sim e, portanto, positiva a votação 
no que concerne à pergunta de ter ou 
não o réu agido em defesa própria. In¬ 
válido o julgamento se o Juiz interpre¬ 
ta como negativa a resposta. Atenuan¬ 
tes. Se afirmada a sua ocorrência deve 
o Juiz indagar qual ocorreu dentre as 
elencadas na lei (C.P., art. 44). Nula é 
a sentença por falta de individuação 
suficiente da pena, com desrespeito à 
regra do art. 42 do Cód. Penal. Sub¬ 
missão do réu a novo julgamento. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/11/80. 
Apelação Criminal nP 109/80, da Co¬ 
marca de Cruz das Almas. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

JÚRI - LEGITIMA DEFESA. DE¬ 
CISÃO TOMADA À REVELIA DAS 
PROVAS. PROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO. 

+ Não pode ser aceita como ver¬ 
são dos autos, capaz de validar a acei¬ 
tação da excludente da legítima defesa 
a simples narrativa do réu desacompa¬ 
nhada de elementos probatórios. 

Se o réu sai em perseguição da 
vítima desferindo-lhe golpes até a veri¬ 
ficação de sua morte, excede dolosa¬ 
mente os limites da legítima defesa 
descaracterizando-a. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
19/03/81. 
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Apelação Criminal nP 113/80, da Co¬ 
marca de Mata de São João. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

JÚRI - NULIDADE DO JULGAMEN¬ 
TO: ADMISSIBILIDADE. INOBSER¬ 
VÂNCIA DO ART. 564, § ÚNICO DO 
CÓD. DE PROC. PENAL. PROVI¬ 
MENTO DO RECURSO: ANULAÇÃO 
DE JULGAMENTO. 

+ Negando o Conselho de Sen¬ 
tença a necessidade dos meios usados 
para repelir a agressão, cuja justiça e 
iminência reconheceu, não poderia o 
Juiz Presidente julgar prejudicado o 
quesito relativo ao excesso culposo, 
porque assim procedente o julgamento 
ficou incompleto e, em conseqüência, 

visceralmente nulo. 
Provimento ao apelo para anular 

o julgamento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

.23/10/80. 
Apelação Criminal nP 104/80, de 

Amargosa. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - NULIDADE DO JULGAMEN¬ 
TO: ADMISSIBILIDADE. INOBSER¬ 
VÂNCIA DO ART. 484, V, DO CÓD. 
DE PROC. PENAL. REVISÃO CRI¬ 
MINAL DEFERIDA. 

+ Tendo o réu praticado dois 
crimes diferentes, não poderia o Juiz 
Presidente do Tribunal do Júri reuni- 
los numa só série de quesitos. Defei¬ 
tuosa elaboração do questionário. 
Inobservância da regra estabelecida no 
art. 484, inciso V, segunda parte, do 
Código de Processo Penal. Deferimen¬ 

to da Revisão. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 

das, de 19/09/80. 
Revisão Criminal nP 13/80, da Comar¬ 

ca de Itapetinga. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

JÚRI - PRELIMINAR REPELIDA. 
INOCORRÊNCIA DE CONTRADI¬ 
ÇÃO NAS RESPOSTAS DOS QUE¬ 
SITOS. DECISÃO BASEADA NA 
PROVA DOS AUTOS. IMPROVI- 

MENTO DO APELO. 

+ Afirmando o Júri haver a ré 
agido em defesa de sua pessoa, e, em 
seguida, negando que a tenha defen¬ 
dido de uma agressão injusta, conside¬ 
ra-se rejeitada a tese da legítima de¬ 

fesa. 
Manifestamente apoiada na pro¬ 

va dos autos, mantém-se a decisão con- 

denatória. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

27/11/80. 
Apelação Criminal nP 117/80, de Sal¬ 

vador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

/ÚR/- QUESTIONÁRIO DEFEITUO¬ 

SO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 160 DO 
S.T.F. PROVIMENTO DO APELO. 

NOVO JULGAMENTO. 

+ Defeitos no questionário. Ptf' 

liminar de nulidade suscitada nas ra¬ 

zões do recurso da acusação interpos¬ 
to tão somente contra injustiça da de¬ 
cisão. Não conhecimento. Aplicação 
da Súmula 160 do Supremo Tribunal 
Federal. Provimento do apelo, no en¬ 

tanto, quanto ao mérito. 
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Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
18/11/80. 
Apelação Criminal nP 101/80, de Ca¬ 
choeira. 
Relator: Des. Arivaldo de Oliveira. 

MEDIDA DE SEGURANÇA - APLI¬ 
CAÇÃO OPE LEGIS: INSANIDADE 
MENTAL. 

+ Comprovada a doença mental 
do agente, ao tempo do delito, deve o 
mesmo ser liminarmente absolvido, 

aplicando-se-lhe, ope legis, a adequada 
medida de segurança. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 
Recurso Criminal nP 33/80, de Feira 
de Santana. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

WLIDADE DE SENTENÇA - AU¬ 
SÊNCIA DE ELEMENTO ESSEN¬ 
CIAL. NULIDADE NÃO EXTENSI¬ 
VA AO PROCESSO. 

+ É nula a sentença quando, na 
wa parte conclusiva, não indica o dis¬ 
positivo legal em que o réu foi conde- 
nado, eis que se trata de formalidade 
<]tie constitui elemento essencial do 
ato. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
06/11/80. 
Apelação Criminal nP 144/80, da Co- 
^ca de Amargosa. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

^UDADE DE SENTENÇA - INOB- 
ÍRVÂNCIA do mandamento 

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PE¬ 
NA. OMISSÃO DE FORMALIDADE 
QUE CONSTITUI ELEMENTO ES¬ 
SENCIAL DO ATO. DEFERIMENTO 
DA REVISÃO. 

+ Nula é a sentença em que o 
Juiz não indica as circunstâncias em 
que se baseou para fixar a pena, limi¬ 
tando-se a fazer simples referência 
genérica ao art. 42 do Código Penal. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 24/11/80. 
Revisão Criminal n? 21/80, de Barrei¬ 
ras. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

NULIDADE DE SENTENÇA - ROU¬ 
BO QUALIFICADO. DESFUNDA- 
MENTAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE 
DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. 

+ Denúncia inepta: inocorrên- 
cia. Reconhecimento de pessoas. 
Como deve ser procedida. Prepostos da 
Polícia. Validade de seus depoimentos 
porquanto a lei não faz restrição à sua 
oitiva. Sentença nula, quando, usando 
expressões vagas e imprecisas acerca 
de “intensidade dolosa” e “tendência 
para o crime”, o juiz desobedece aos 
cânones do art. 42 do Código Penal 
impostos para uma fiel e perfeita indi- 
vidualização da pena. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 
Apelação Criminal nP 105/80, da Ca¬ 
pital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

NULIDADE DE SENTENÇA CRIMI¬ 
NAL - JUIZ SUBSTITUTO: EXER- 
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CfCIO DE JURISDIÇÃO ESGOTA¬ 
DO. NULIDADE ABSOLUTA DE 
SENTENÇA. 

+ Juiz Substituto. Sentença 
proferida depois de exaurido o seu 
exercício na Jurisdição. Nulidade. 
Aplicação das disposições do artigo 
564,1, do Código de Processo Penal. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
09/12/80. 
Apelação Criminal, n9 155/80, da 
Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

PENA - APLICAÇÃO ERRÔNEA. 
PROVIMENTO AO APELO PARA 
REDUZI-LA. 

+ Dá-se provimento ao apelo 
para reduzir a pena, excluindo a agra¬ 
vante da reincidência, por ser inapli- 
cável ao caso em exame, e ainda haver 
o Juiz na avaliação das circunstâncias 
judiciais levando em conta a reincidên¬ 
cia que é uma circunstância legal, 
quando após fixada a pena-base é que 
deveria proceder o aumento decorren¬ 
te da referida agravante. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/03/81. 
Apelação Criminal n9 151/80, de Feira 
de Santana. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

PRAZO - CONTAGEM EM APELA¬ 
ÇÃO CRIMINAL. INOBSERVÂNCIA 
DO ART. 392,1, DO CÓD. DE PROC. 
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. 

+ O prazo para sua interposição 
conta-se da data da intimação pessoal 

do réu, se estiver preso, seja qual for a 
razão invocada. Havendo lei expressa a 
respeito (C.P.P., art. 392, I) não pode 
prevalecer interpretação liberal que a 
desatenda a pretexto de assegurar-se a 
ampla defesa do acusado. Não conheci¬ 
mento do recurso quando apresentado 
inopportuno tempore. 

Voto vencido: Conhecia do re¬ 
curso, por entender ter sido o prazo 
obedecido. Sendo o réu analfabeto e 
com defensor dativo, a intimação seria 
para o advogado e não pessoalmente 
ao réu. Segundo a jurisprudência exis¬ 
tente, tem-se acolhido esta decisão. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
09/11/80. 
Apelação Criminal nP 86/80, da Ca¬ 
pital. 

Relator: Des. Walter Nogueira. 
Vencido: Des. Arivaldo A. de Oliveira. 

PRISÃO PREVENTIVA - COMÉR¬ 
CIO DE GADO: INEXISTÊNCIA DE 
PROVA DA AUTORIA E MATERIA¬ 
LIDADE DO CRIME. DESPACHO 
DESFUNDAMENTADO. CONCES¬ 
SÃO DO HABEAS-CORPUS. 

+ Não sendo a autoria objetiva¬ 
mente determinada, limitando-se a 
ilustre a quo a admití-la baseada em 
circunstâncias sem o necessário lastro 

probatório, o despacho de prisão pre¬ 
ventiva não pode subsistir, face a ine¬ 
xistência da indispensável fundamenta¬ 

ção. 
Habeas-Corpus. Concessão da 

Ordem. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

02/10/80. 
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Habeas-Corpus n? 233/80, da Comar¬ 
ca de Itaberaba. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

PRISÃO PREVENTIVA - HOMICÍ¬ 
DIO QUALIFICADO. DECRETO DE 
PRISÃO SEGURAMENTE FUNDA¬ 
MENTADO. 

+ Habeas-Corpus denegado por 
absoluta insubsistência das alegações. 
Inexistiu coação moral, pela autorida¬ 
de policial, para obter confissão. Há 
fartos indícios da autoria. O Decreto 
impugnado está seguradamente funda¬ 
mentado. O excesso de prazo é justifi¬ 
cável, pela dificuldade de nomear de¬ 
fensor, por estar comprometido com a 
acusação o único profissional residen¬ 
te na comarca, já estando praticamen¬ 
te encerrada a instrução, na dependên¬ 
cia, à época das informações, unica¬ 
mente, de diligência requerida pela de¬ 

fesa, desempenhada eficientemente. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
04/11/80. 
Habeas-Corpus nP 296/80, de Entre 
Rios. 

Relator: Des. Claudionor Ramos. 

PRONÚNCIA - INSUBSISTÊNCIA. 
NÃO PROLAÇÃO. 

+ Inexistindo indícios veemen¬ 
tes, prova de qualquer natureza, de 
ser o recorrente o autor do delito ou 
haver participado do mesmo, a pro¬ 
núncia não pode subsistir. 

Não havendo quaisquer elemen¬ 
tos de prova que afirmem tenha o de¬ 
nunciado João Anicácio de Jesus de¬ 
terminado a execução do crime, man¬ 
tem-se a decisão que o impronunciou. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
30/10/80. 

Recurso Criminal nP 41/80, da Comar¬ 
ca de Tucano. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

PROVA - DEFICIÊNCIA DE PRO¬ 
VA. INDÍCIOS E PRESUNÇÕES. 
QUANDO CONSTITUEM ELEMEN¬ 
TO DE CONVICÇÃO SUFICIENTE 
PARA A CONDENAÇÃO. 

+ É geralmente sabido que uma 
simples suspeita, isolada, duvidosa e 
sem ressonância nas demais provas 
existentes no processo, não pode cons- 
tituir-se em elemento de convicção 
bastante para, por si só, justificar a 
condenação do acusado. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/12/80. 

Apelação Criminal nP 147/80, da 
Capital. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

RECURSO CRIMINAL DE OFÍCIO 
- DECISÃO MANTIDA. IMPROVI- 
MENTO. 

+ Mantém-se a decisão recorrida 
que concede ordem de habeas-corpus, 
sob o fundamento de não haver sido 
cumprida a norma estabelecida no art. 
10 do Código de Processo Penal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
18/12/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 173/80, 
de Paulo Afonso. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO CRIMINAL DE OFÍCIO 
LEI ANTITÓXICOS. EXCESSO DE 
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PRAZO NA CONCLUSÃO DO IN¬ 
QUÉRITO POLICIAL. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

+ Tratando-se de crime previsto 
na Lei Antitóxicos deve o Delegado, 
em caso de flagrante, comunicar o fato 
imediatamente ao Juiz e encaminhar- 
lhe o processo nos cinco dias seguin¬ 
tes. Assim, acertada é a decisío que 
considera o preso sob constrangimen¬ 
to ilegal quando decorridos quinze dias 
sem a observância dessas recomenda¬ 
ções legais. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 
Recurso de Habeas-Corpus n? 161/80, 
de Campo Formoso. 
Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AU¬ 
SÊNCIA DE FLAGRANTE E DE 
MANDADO JUDICIAL. IMPROVI- 
MENTO. 

+ Mantém-se a decisão concessi¬ 
va do habeas-corpus, quando compro¬ 
vado os fundamentos da impetraçâo. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
27/11/80. 

Recurso de Habeas-Corpus n9 160/80, 
de Vitória da Conquista. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL: 
CONCESSÃO DA ORDEM. IMPRO- 
VIMENTO DO RECURSO OFICIAL. 

+ Nega-se provimento ao recur¬ 
so de habeas-corpus, quando a senten¬ 
ça recorrida decidiu com acerto, aco¬ 
lhendo a pretensão do postulante. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
05/03/81. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 36/81, 
de Salvador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
DECISÃO MANTIDA. IMPROVI- 
MENTO. 

+ Confirma-se a decisão conces¬ 
siva de habeas-corpus, quando eviden¬ 
ciada a ilegalidade da prisão. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/12/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 183/80, 
da Comarca de Itororó. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
DE OFICIO. PRISÃO SEM FLA¬ 
GRANTE E SEM ORDEM ESCRITA 
DE AUTORIDADE: ILEGALIDADE. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

+ Paciente preso sem flagrante 
e sem ordem escrita de autoridade ju¬ 
diciária competente. Ilegalidade. Con¬ 
cessão da ordem. Improvimento do re¬ 
curso. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/12/80. 
Recurso de Habeas-Corpus nP 181/80, 
de Coração de Maria. 
Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 
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RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA 
CONCESSIVA DA ORDEM. NÃO 
CONHECIMENTO. 

+ Não se conhece do recurso, 
quando inexiste sentença concessiva da 
ordem impetrada, a qual sequer foi ob¬ 
jeto de julgamento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
05/03/81. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 12/81, 
de Campo Formoso. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
NULIDADE DO AUTO DE FLA¬ 
GRANTE: INEXISTÊNCIA DE JUS¬ 
TA CAUSA. RECURSO DESPROVI¬ 
DO. 

+ Inexistência de justa causa 
para a prisão do paciente. Recurso des¬ 
provido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/12/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 178/80, 
de Ubatã. 

Relator: Gérson Santos. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PORTE E TRÁFICO DE MACONHA: 
PRISÃO EM FLAGRANTE. ULTRA¬ 
PASSE DE PRAZO PARA REMESSA 
DOS AUTOS À JUSTIÇA: COAÇÃO 
ILEGAL. MANUTENÇÃO DA SEN¬ 
TENÇA. 

+ Findo o prazo da lei (C.P.P., 
1^5. 10), estando o indiciado preso, 
configura-se coação ilegal reparável 

pelo habeas-corpus a não remessa dos 
autos à Justiça. Improvimento do re¬ 
curso de habeas-corpus, para manuten¬ 
ção da sentença de que se recorre ex- 
officio. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
18/11/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 163/80, 
de Campo Formoso. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PRISÃO: INEXISTÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. DESPROVIMENTO DO RE¬ 
CURSO EX-OFFICIO. 

+ Inexistência de justa causa 
para a prisão do paciente. Recurso ex- 
officio desprovido. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
13/05/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 79/80, 
da Capital. 

Relator: Des. Gérson Pereira. 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS - 
PRISÃO SEM JUSTA CAUSA: ILE¬ 
GALIDADE. RECURSO EX-OFFI- 
CIO DESPROVIDO. 

+ Inexistência de justa causa 
para a prisão do paciente. Ilegalidade 
de recolhimento prisional para averi¬ 
guações. Recurso ex-officio desprovi¬ 
do. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
30/12/80. 

Recurso de Habeas-Corpus nP 176/80. 
Relator: Des. Gérson Santos. 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
HOMICÍDIO DOLOSO: DISPARO DE 
ARMA DE FOGO. INTENCIONALI- 
DADE DO DOLO. IMPROVIMENTO 
DO RECURSO. 

+ Mantém-se a sentença de pro¬ 
núncia quando evidenciada existência 
do crime e indícios de haver sido o 
acusado o seu autor. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
26/02/81. 

Recurso Criminal nP 07/80, de Vitó¬ 
ria da Conquista. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 
PRONÚNCIA: HOMICÍDIO QUALI¬ 
FICADO. PRAZO: INTEMPESTIVI- 
DADE. NÃO CONHECIMENTO. 

+ Pronúncia. Quando começa 
a correr o prazo recursal. Aplicação 
dos arts. 415 e 798, § 5?, letra a, do 
Código de Processo Penal. Intempes- 
tividade. Não conhecimento do apelo. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
17/02/81. 

Recurso Criminal nP 49/80, de Ala¬ 
go inhas. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

REVISÃO CRIMINAL - ALEGA¬ 

ÇÃO DESFUNDAMENTADA DE 
DECISÃO CONTRÃRIA À PROVA 
DOS AUTOS. INDEFERIMENTO. 

+ Indefere-se pedido revisio- 
nal, quando a alegativa de ser a sen¬ 
tença contrária a evidência dos autos, 
é indiscutivelmente destituída de fun¬ 
damento. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 19/09/80. 

Revisão Criminal nP 36/80, da Capi¬ 
tal. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

REVISÃO CRIMINAL - JÚRI. AR- 
GUIÇÕES DE NULIDADES INEXIS¬ 
TENTES. DECISÃO CONDENATÓ- 
RIA EM HARMONIA COM A PROVA 
DOS AUTOS. INDEFERIMENTO. 

+ Indefere-se a Revisão, quan¬ 
do o decisório não é contrário à evi¬ 
dência dos autos, e os demais argu¬ 
mentos aduzidos, sem o menor res¬ 
paldo na prova, não autorizam a dimi¬ 
nuição da pena. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 17/10/80. 

Revisão Criminal nP 15/80, de Feira 
de Santana. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

REVISÃO CRIMINAL - NULIDADE 
AB INTTIO DA AÇÃO PENAL. RE¬ 
PRESENTAÇÃO OFERECIDA POR 
ADVOGADO SEM PODERES. DEFE¬ 
RIMENTO DO PEDIDO. 

+ A representação necessária à 
instauração da ação pública para apu¬ 
ração do delito indicado no art. 217 
do Cód. Penal há que ser feita pessoal¬ 
mente ou por procurador com pode¬ 
res especiais. 

Sendo improrrogável e fatal o 
prazo de seis meses para o exercício 
da representação, não pode a mesma 
ser ratificada ou convalidada após o 

decurso desse prazo. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 

das, de 17/10/80. 
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Revisão Criminal n? 30/79, da Comar¬ 
ca de Serrinha. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

REVISÃO CRIMINAL - NULIDADE 
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

+ É nula, porque proferida com 
desapreço às recomendações legais, a 
sentença em que uma quantidade fixa 
de exasperação é considerada ou englo¬ 
bada, de logo, na pena-base encontra¬ 
da, sem esclarecimento, inclusive, em 
quanto, dentro dos limites previstos 
na lei, importou essa exasperação. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 21/11/80. 
Revisão Criminal nP 52/80, da Capi¬ 
tal. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 

REVISÃO CRIMINAL - REEXAME 
DE MATÉRIA APRECIADA NO 
ACÓRDÃO REVIDENDO. PEDIDO 
NÃO INSTRUÍDO COM NOVAS 
PROVAS. INDEFERIMENTO. 

+ Inexistindo novas provas dos 
argumentos aduzidos na inicial e não 
sendo o decisório contrário a evidên¬ 
cia dos autos, indefere-se a Revisão. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 17/12/80. 

Revisão Criminal nP 47/80, de Ita- 
buna. 

Relator: Des. Costa Pinto. 

REVISÃO CRIMINAL - ROUBO: PE¬ 
DIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PA¬ 
RA FURTO. INDEFERIMENTO. 

+ Decisão revidenda com inte¬ 
gral apoio na prova dos autos. Indefe¬ 
rimento do pedido. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 21/11/80. 

Revisão Criminal nP 22/80, de Salva¬ 
dor. 

Relator: Des. Arivaldo Oliveira. 

REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO 
DE MACONHA. SENTENÇA CON¬ 
FORME A EVIDÊNCIA DOS AUTOS. 
PERFEITA INDIVIDUALIZAÇÃO 
DA PENA. 

+ No âmbito do processo da re¬ 
visão criminal não cabe indagar se a 
prova em que se esteiou a sentença 
condenatória é suficiente mas apenas 
se a decisão é ou não contrária à evi¬ 
dência dos autos. Não merece ser revis¬ 
ta a sentença em que, na fixação da pe¬ 
na, usando de critérios subjetivos que 
expõe, o Juiz impõe pena adequada 
com respeito à normas de individuação 
traçadas no art. 42 do Código Penal. 
Revisão indeferida. 

Acórdão das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das, de 15/08/80. 
Revisão Criminal nP 24/80, da Comar¬ 
ca de Itabuna. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

SEDUÇÃO - APELAÇÃO: PROVI¬ 
MENTO. PRESCRIÇÃO DA PRE¬ 
TENSÃO EXECUTÓRIA DA PENA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 110, §§ 1? 
E 2?, DO CÓD. PENAL. 

+ Tendo sido o apelante conde¬ 
nado a pena de dois anos de reclusão, 
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em sentença prolatada em 12/05/76, 
e transitada em julgado para acusação 
em 24/05/76, desde os idos de 
24/06/78, operou-se a prescrição retro¬ 
ativa, nos termos dos arts. 109, V, 112 

e 110, §§ l?e2? do Cód. Penal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
12/03/81. 
Apelação Criminal n9 120/80, de Sal¬ 
vador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

SENTENÇA - CRIME INAFIANÇÁ¬ 
VEL. SENTENÇA DE PRONÚNCIA: 
INTIMAÇÃO PESSOAL AO RÉU 
NÃO EFETUADA. PENA: DESOBE¬ 
DIÊNCIA AO ART. 42, DO CÓD. PE¬ 
NAL. NULIDADE. 

+ A intimação da sentença de 
pronúncia, em se tratando de crime 
inafiançável, é feita ao réu pessoalmen¬ 
te, e o seu descumprimento autoriza a 
nuiidade do julgamento. 

Sendo inteiramente desfunda- 
mentada a sentença, np tocante a apli¬ 
cação da pena, ela não pode subsistir. 
Inteligência do art. 42 do Cód. Penal. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

26/12/80. 
Apelação Criminal nP 163/80, de Pau¬ 
lo Afonso. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

SENTENÇA CRIMINAL - FALTA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. FIXAÇÃO 
DA PENA-BASE. DESCUMPRIMEN- 

TO DO ART. 42 DO CÓD. PENAL. 
NULIDADE. 

+ Sentença criminal desfunda- 
mentada ou sem fundamentação quan- 

tum satis no tocante à quantificação 
da pena fixada em definitivo configura 
ato arbitrário, que fere interesse do 
acusado, a quem é assegurado o direito 
sagrado de saber por que determinada 
quantidade de pena lhe é imposta. Nu- 
lidade do processo a partir da senten¬ 
ça, ressalvados os efeitos da prisão 
em flagrante. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
20/05/80. 
Apelação Criminal nP 38/80, da Ca¬ 
pital. 
Relator: Des. Walter Nogueira. 

TENTATIVA DE HOMICÍDIO - DE¬ 
SISTÊNCIA VOLUNTÁRIA IMPRO¬ 
CEDENTE. ATOS PRATICADOS 
COM ANIMUS NECANDI. PROVI¬ 
MENTO PARCIAL PARA REDUZIR 

A PENA. 

+ Munindo-se de um revólver, 
terrível meio de exterminação da vida 
humana, e atirando três vezes contra 
a vítima, pôs o acusado em execução 
o seu desígnio criminoso — elimina¬ 
ção do seu desafeto — não consumado 
por circunstâncias alheias que atuaram 

contrariamente à sua vontade. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 

18/12/80. 
Apelação Criminal nP 132/80, de Sal¬ 

vador. 
Relator: Des. Costa Pinto. 

TENTATIVA DE ROUBO - CON¬ 
CURSO DE.AGENTES. CRIME CON¬ 

TINUADO. IMPROVIMENTO D° 

RECURSO. 
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+ Tentativas de roubo agravado 
pelo uso de instrumento pérfuro-con- 
tundente. Agente surpreendido no mo¬ 
mento em que desenvolvia a consuma¬ 
ção {dum fit deprehenditur), em com¬ 
panhia de irmão inimputável, levado 
a colaborar nos fatos incriminados. Hi¬ 
pótese de delito continuado, em face 
da identidade de tempo, lugar e espé¬ 
cie, bem assim porque evidente ser um 
dos delitos conseqüência do anterior. 
Justa aplicação da pena. Improvimento 
do recurso. Decisão unânime. 

Acórdão da 1? Câmara Criminal, de 
25/11/80. 

Apelação Criminal n9 110/80, de Sal¬ 
vador. 
Relator: Des. Gérson Santos. 

TRIBUNAL DO JÜRI - DECISÃO 

CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AU¬ 
TOS. APELO PROVIDO PARA MAN¬ 
DAR O RÉU A NOVO JULGAMEN¬ 
TO. 

+ Inexistindo, face aos elemen¬ 
tos probatórios colhidos, a alegada dú¬ 
vida sobre a autoria do delito, consti¬ 
tui decisão manifestamente contrária 
is provas dos autos aquela que aceita a 
tese da negativa da autoria, devendo o 

réu, consequentemente, ser submetido 
a outro julgamento. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
19/03/81. 

Apelação Criminal n9 164/80, da Co¬ 
marca de Paulo Afonso. 
Relator: Des. Oliveira e Souza. 

TRIBUNAL DO JÚRI - RAZÕES A- 
PRESENTADAS A DESTEMPO. AB¬ 
SOLVIÇÃO. RECURSO IMPROVI- 
DO. 

+ Podendo o apelo subir à Su¬ 
perior Instância sem as razões do re¬ 
corrente, inacolhível é o pedido de 
desentranhamento das mesmas pelo fa¬ 
to de terem sido oferecidas dias depois 
de escoado o prazo de oito dias pre¬ 
visto em lei para apresentação das ra¬ 
zões. 

Não julga contra as provas dos 
autos o Conselho de Sentença que, ba¬ 
seado em elementos trazidos poste¬ 
riormente à pronúncia e em plenário, 
absolve o acusado. 

Acórdão da 2? Câmara Criminal, de 
16/10/80. 

Apelação Criminal n9 89/80, da Capi¬ 
tal. 

Relator: Des. Oliveira e Sousa. 
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DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. 
Julga-se improcedente a denún¬ 

cia, por falta de instrução e de 
comprovação da falsidade das im- 
putações do denunciado. 
Juízo de Direito da 7? Vara Crime. 

Vistos, etc. 
O Dr. Promotor Público ofereceu 

denúncia contra Francisco Alexandria 
Pontes, qualificado a fls. 73, como 
incurso no art. 339 do Código Penal, 
porque, 

Na edição do dia 28.01.73, no 
jornal do Rio de Janeiro, POLITIKA, 
sob o título “A triste história de um 
Senhor Juiz”, atribui ao então Juiz da 
Comarca de Macaúbas (Bahia), a prá¬ 
tica de atos que constituem delito de 
corrupção, agindo inclusive essa auto¬ 
ridade como cabo eleitoral a serviço 
da Empresa de Mineração Boquira 
S/A. 

Interrogado (fls. 73) e confirman¬ 
do neste ato suas acusações, apresen¬ 
tou o réu alegações prévias de fls. 75. 

Não havendo testemunhas arrola¬ 
das pela acusação (art. 41, in fine, do 
C.P.P.) não obstante o despacho de 
fls. 75 v., seguiu-se a fase das diligên¬ 
cias, na qual nada requereram os 
interessados. 

Oficiaram-se, enfim, as partes: o 
Ministério Público e seu assistente, 
prevalecendo-se da sindicância produ¬ 
zida, requereram a condenação do réu 
nos termos da denúncia; o defensor do 
réu, apontando nulidades adiante no¬ 
meadas, pede, no mérito, a absolvição 
de seu defendido, eis que não provada 
a falsidade das imputações contidas 
no aludido artigo publicado. 

Isto posto: 
Argúi o patrono do réu, prelimi- 

nannente, a inépcia da denúncia que 

narra fatos inteiramente atípicos do 
ponto de vista juridicamente penal. 

“Toda denúncia — Segundo o Min. 
CORDEIRO GUERRA — é uma pro¬ 
posta de demonstração, sujeita a com¬ 
provação e a contrariedade de modo 
que a atual jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal tem se fixado em não 
repelí-la, senão quando o fato nela 
narrado não constitui, evidentemente, 
crime”. (R.T.J. 85-795). 

A inicial acusatória, sob censura, 
não se esmera em técnica e clareza, to¬ 
davia não tolhe nem limita o exercício 
da defesa. Esboça, em suma, as acusa¬ 
ções contidas no libelo de fls. 18, tidas 
como crime por deliberadamente 
falsas, com finalidade de prejudicar o 
magistrado em suas funções. 

Com relação a 2? preliminar, não 
se apura cerceamento de defesa. Deba¬ 
teram as partes ampla e abertamente às 
solicitações da causa, em que pese a re¬ 
tenção indevida dos autos, de que re¬ 
sultou sua cobrança, por parte dos 
advogados que no interrogatório indi¬ 
cara o réu. (Vide fls. 76 e 77-116). 
A defesa esteve a cargo do Dr. Defen¬ 
sor Público que brilhante e exaustiva¬ 
mente cometeu os arrazoados de (fls. 
75 e 99-108). 

Indefiro, pois, as preliminares 
opostas. 

No mérito. 
O jornalista Alexandria atribui ao 

juiz através da imprensa, a pecha de 
serviçal da Mineração Boquira, cabo 
eleitoral político e venal. Isso o fez 
através de jornais e em seu artigo - “A 
triste história de um Senhor Juiz” - 
publicado num periódico do Rio, cha¬ 
mado POLITIKA. Ao proferir tais 
imputações, dando causa à instaura¬ 
ção de uma sindicância promovida 
pelo mesmo jornalista, a fim de apurar 
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faltas disciplinares do juiz, esse se 
encerrou considerando não haver essa 
autoridade “cometido qualquer falta 
funcional ou infração aos deveres do 
cargo”. Com fulcro nessa sindicância, 
representou o juiz, perante a Justiça 
criminal, contra o jornalista Alexan¬ 
dria. O então Dr. Promotor Público 
denunciou este último por incidir no 

art. 339 do Código Penal. 

De regra o inquérito é policial. 

Mas segundo o § único do art. 49, do 
C.P.P., falando em autoridade adminis¬ 
trativa, o inquérito pode ser também 
extrapolicial, como no caso em foco, 
ou mesmo simples sindicância, poden¬ 
do fazê-lo chegar às mãos do Ministé¬ 
rio Público para oferecimento da de¬ 
núncia. Quis o parágrafo - diz HÉLIO 
TORNAGHI - ressalvar a competên¬ 
cia de autoridades administrativas para 

procederem a inquéritos. 
Fez-se o presente processo penal 

sem oitiva de testemunhas, já que no 
sentir do Ministério Público estaria 
comprovada a falsa imputação do 
jornalista, através dos documentos que 
instrumentaram a denúncia. 

Todavia, não é que na causa ver¬ 
tente a instrução no processo seria 
ociosa, já que todo processo assenta no 
contraditório, e “até mesmo no proce¬ 
dimento sumário, que se desenvolve 
perante autoridade investigante, a con¬ 

trariedade é admitida em face poste¬ 
rior à investigação, pois esta, no refe¬ 
rido procedimento, não perde seu 
caráter inquisitório”. “O princípio da 
contrariedade previsto no art. 153 § 
16, da Constituição, deve ser observa¬ 
do na instrução criminal”. (R.T.J. 
83-51). Esta, porém, não se efetuou, 
nem sequer na fase investigatória 
foram ouvidas as testemunhas relacio¬ 
nadas (fls. 25/32) pelo acusado. Por 

conseguinte, não havendo instrução, 
a prova tão somente fundada no in¬ 
quérito não pode embasar uma con¬ 

denação . 
Por outro lado, o alicerçado acór¬ 

dão de fls. 6/7 não oferece elementos 
suficientes para imposição da pena, 
proveniente da certeza de haver o 
jornalista denunciante caluniado o 
juiz. A decisão do Conselho da Magis¬ 
tratura envolve assunto disciplinar 
quanto ao desempenho funcional ao 
juiz, concluindo por não merecer essa 
autoridade, em face das acusações for¬ 
muladas pelo jornalista, ‘ qualquer san¬ 
ção por parte dos órgãos disciplinares 

da justiça”. 

O acórdão em tela não forma coi¬ 
sa julgada penal. Sua prejudicialidade 
no processo não possui por si só o con¬ 
dão de impor ao réu a pena do art. 

339. 
Por fim, sentimos discordar do 

ilustre assistente da acusação, Prof. 
DORIVAL PASSOS, ao asseverar que 
a farta documentação que instrui a de¬ 
núncia, é o bastante para comprovar 
a prática do delito pelo denunciado. 
Conquanto recebida neste juízo a peça 
vestibular, já obtemperava o arguto 
representante do Ministério Público, 
EMANUEL LEWTON MUNIZ, em seu 

parecer a fls. 9 destes autos, que o 
acórdão, cuja cópia vem instruindo o 
requerimento, não oferece os elemen¬ 
tos exigidos por lei para confecção da 

denúncia...” 

Pelo exposto: 
Julgo improcedente a denúncia, 

de acordo com o inciso VI, do art. 
386, do Código de Processo Penal, e 
absolvo Francisco Alexandria Pontes 

da acusação que lhe foi feita. 

Sem custas. P.R.L 
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Salvador, 26 de março de 1980. 
Valter Barbosa da Silva 
Juiz de Direito * 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
DE SOCIEDADE POR AÇÕES. 

Comprovado, como ficou, a 
existência de profunda incompati¬ 
bilidade entre sogro e genro, úni¬ 
cos sócios, cada um com cinquen¬ 
ta por cento do capital da empre¬ 
sa focalizada, certo é que a inimi¬ 
zade entre eles terá reflexos nega 
tivos, provavelmente, no bom en¬ 
caminhamento e eficiente admi¬ 
nistração dos negócios a que estão 
filiados. Este motivo, por si só, é 
justificável para que seja decreta¬ 
da a dissolução e liquidação da so¬ 
ciedade por ações. 
Juízo de Direito da 4? Vara Cível. 

Vistos etc... 
Diz o autor Atnold Wildberger, 

brasileiro, casado, comerciante, resi¬ 
dente em Salvador, que vem contra o 
réu, Luiz Américo Lisboa, brasileiro, 
casado, agricultor, residente nesta Ca¬ 
pital, porquanto há muito antes, tor- 
nara-se o acionista proprietário da fir¬ 
ma Comercial e Agro Pastoril Cama- 
can S/A, estabelecida nesta Cidade, a 
qual é possuidora de avultado patri¬ 
mônio em propriedades agropecuá¬ 
rias e principalmente as de destina- 
ção agrícola e, nessa situação, resolveu- 
se a doar a metade da massa ao réu, 
que é seu genro, casado que está com a 
sua filha, ficando então, cada um, com 
exatamente, cinqüenta por cento do 
capital da empresa, representado por 
ações nominativas. Sabido é que as so¬ 
ciedades anônimas são tidas como 

N.R.* Esta sentença foi confirmada — Ac. Un 
n9 3293/75, fls. 149-151. 

sociedades de capital, ao contrário das 
que são conhecidas como sociedades 
de pessoas, já que nas primeiras o que 
prevalece é o capital correspondente 
ao valor das ações de cada um e não o 
da pessoa detentora das mesmas em si, 
pelo que querem que em casos que 
tais, inexiste a chamada affectio socie- 
tatis, verificadas nas demais aglomera¬ 
ções societárias, o que não correspon¬ 
de porém, à nossa realidade legal, já 
que a atual Lei de Sociedades Anôni¬ 
mas construiu dois tipos das mesmas: 
as conhecidas como abertas, a quem 
todos podem se habilitar na compra de 
ações; e as ditas como fechadas, com a 
possibilidade apenas de serem sócios, 
aqueles que sejam de escolha dos acio¬ 
nistas, a ponto de atualmente, pode¬ 
rem ser apenas dois indivíduos os 
detentores do capital social. Ocorre 
porém, que depois da constituição da 
sociedade em tais bases, surgiram gra¬ 
ves discordâncias entre autor e réu, no 
que tange, primordialmente, a proble¬ 
mas de família, em tal ponto que, o 
autor, considerou imprescindível inter¬ 
pelar judicialmente o réu, de que 
houve o desdobramento de uma outra, 
desta vez originada do réu, contra o 
autor, e na qual admite ele o desca¬ 
labro existente de suas relações com a 
esposa dele e filha do autor, motivos 
que levam-no agora a vir pedir, via 
judicial, a dissolução e liquidação da 
firma de qual são ambos os únicos só¬ 

cios acionistas. . . . , 
Os estatutos da sociedade cuja 

dissolução se pede, estão arquivados na 
Junta Comercial do Estado, tendo sido 
aprovado em Assembléia Geral e refun- 
didos, de acordo com o atual diploma 
legal que rege a espécie, ali constando 
ser ela, por tempo indeterminado e 

Rei.: Des. Gérson Pereira, 7? Vara Crime, proc. 
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além disso, omissa no que se refere à 
hipótese de dissolução e liquidação, 
pelo que, é de se recorrer, assim, ao 
Código Comercial, que permite a qual¬ 
quer dos sócios pleiteá-la judicialmen¬ 
te, além do que, a vigente Lei de So¬ 
ciedades Anônimas, também isso ad¬ 
mite, já que, o autor, não sendo de¬ 
tentor de maioria do capital social, não 
o pode fazer através Assembléia Geral, 
que então, aprovaria o seu pedido, o 
qual, seria obstado pela parte contrá¬ 
ria detentora por sua vez de igual per¬ 
centual de ações. Em tal situação, não 
podendo nenhum dos sócios agir con¬ 
tra o outro, e, estando à frente o réu, 
dos destinos sociais, a sua atuação tem 
se demonstrado perniciosa aos interes¬ 
ses da sociedade, vez que não foram 
pagas Notas Promissórias de emissão 
da firma, no dia do vencimento, sem 
que para isso tivesse havido razões de 
peso, o que poderia levar a entidade a 
um regime falencial, nos termos da Lei 
de Falência, em seu art. 19, sendo de 
notar que tais cambiais, tinham o aval 
do Autor, que por isso mesmo as 
pagou, além de outros que para ser 
pago ao Credor, o Banco do Brasil, 
precisou ele levá-lo a protesto. Assim, 
o réu, está conduzindo ao descalabro a 
firma que gerencia, por delegação do 
autor, atendendo a isso, é que vem pe¬ 
dir a dissolução e liqüidação da socie¬ 
dade em questão, por via judicial. 

Pede a citação do réu e, atenden¬ 
do à situação insustentável que passou 
a existir entre as partes em litígio, a 
qual gerou um verdadeiro caos para a 
entidade mercantil, seja levado a efeito 
o seqüestro dos bens sociais, e entre¬ 
gues a um depositário até a final no¬ 
meação de um liquidante. 

Ante tudo o que do bojo dos au¬ 
tos consta documentadamente, conce¬ 
dido foi o sequestro, o que está, aliás, 

consoante detém inação legal, nomea¬ 
do um depositário dos bens, até ulte- 
riores termos. 

Citado o réu, contesta ele dizendo 
que, de logo, reafirma a alegação de in¬ 
competência deste Juízo, já argüido 
por exceção de incompetência, pois 
que não se passou o feito, pela regular 
Distribuição, sem que possa uma inter¬ 
pelação judicial ter o dom de prevenir 
este Juízo. Em que pese a cultura jurí¬ 
dica do eminente signatário da inicial, 
é inepta aquela peça, o que ocorre 
quando o pedido é judicialmente im¬ 
possível. É o que se dá aqui. A atual 
Lei de Sociedades Anônimas diz quais 
os casos em que pode haver a dissolu¬ 
ção. De pleno direito, por decisão judi¬ 
cial, ou então, por decisão da autorida¬ 
de administrativa, competente, nos 
casos e nas formas contidas em ilei 
especial. Nos casos de decisão judicial, 
somente pode ela se dar quando anula¬ 
da a sua constituição em ação propos¬ 
ta por qualquer acionista, quando pro¬ 
vado não pode ela preencher o seu fim 
e quando de falência. No caso, quer o 
autor, conseguir o seu fim, dizendo do 
desaparecimento da affectio societa- 
tis entre as partes em litígio. Em uma 
sociedade anônima isso não existe. Se 
a convivência com outro sócio não 
mais lhe convém, retira-se dela, ven¬ 
dendo a outrem as ações que são suas 
ou então, promove através Assembléia 
Geral, a dissolução da sociedade, como 
manda a lei. Jamais judicialmente. Se 
à Justiça o autor, para tal, recorreu, e 
seu pedido é, inviável e pois, inépto. 
Em verdade diz o autor, que não po¬ 
deria Assembléia Geral estabelecer a 
dissolução, porquanto, nenhum dos 
sócios detém maioria de capital e pois, 
metade sofreria a oposição da outra 
metade, ficando tudo no que era antes. 
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Isso porém nffo é verdade. Sendo a dis¬ 
solução, determinada através votos na 
Assembléia, pelo menos metade dos 
votos permite a dissolução, pelo que, a 
parte do autor, é o bastante para as¬ 
sim o fazer, dissolvendo a sociedade, 
não prevalecendo o quanto em contrá¬ 
rio opina o réu. Pela lei, basta que uma 
metade decida a dissolução para que 
ela se faça. Assim pois, a Justiça não 
poderia ser chamada para intervir no 
caso em tela. Acrescenta o autor, que 
a sociedade estava em condições de 
preencher os seus fins. Não existem fa¬ 
tos que assim venham em socorro de 
quanto a respeito se alega. Não é caso 
de vulto o que existe, nem isso se refle¬ 
te na existência da sociedade. Houve 
que o autor progenitor da esposa do 
réu, com este ressentido, por ter havi¬ 
do desinteligência no casal, que pode 
dar causa a uma separação judicial. 
Problema alheio totalmente às relações 
mercantis entre as partes. Se porém, 
isso pode repercutir comercialmente, 
essa situação não pode ter reflexos na 
sobrevivência da sociedade, dado ser 
ela, uma sociedade de capitais e não de 
pessoas, a que não há de reclamar para 
sobreviver, a affectio societatis. No 
mérito diz o autor, que a gestão do réu 
à sua frente, foi calamitosa, por não 
pagar títulos de dívidas líquida e certa. 
Em primeiro lugar, tanto autor, como 
réu, são diretores da firma. 

Se ao réu, coube a delegação de 
administrá-la, sempre que assim agiu, 
e, se houve desastres econômico-finan- 
ceiros, ambos por eles são responsá¬ 
veis. Mesmo assim, é inverídico, ser má 

a administração do réu várias das fa¬ 
zendas de cacau foram recuperadas, 
eom melhoria de instalações e aumen¬ 
tada a sua produção, que atinge, atual¬ 
mente, quase cinqüenta mil arrobas 
anuais. Foi além do mais, aumentado 

o patrimônio societário, não apenas 
com a valorização das propriedades 
preexistentes, como também com 
acréscimo de uma outra bem extensa, 
com destinação de pecuária, já come¬ 
çada e implantada sob a supervisão do 
réu. Quanto à existência dos títulos 
vencidos, perante o Banco Econômico 
S/A e não liqüidados, isso ocorre e não 
tem relevância na vida de uma empre¬ 
sa. Seguramente, teria havido dado o 
valor patrimonial da firma, uma refor¬ 
ma dos títulos. É de notar ainda, que 
as dívidas cambiais foram contraídas 
de acordo com as aprovações de ambas 
as partes em litígio, pelo que não pode 
apenas um deles ser responsabilizado 
pelo evento. Quanto as referentes ao 
Banco do Brasil, foi ela àqueles extre¬ 
mos, devido a falta de atenção de um 
preposto da firma, não havendo porém 
chegado a protesto cambial, porque foi 
pago quando ainda em apontamento. 
No mais, o quanto trouxe aos autos de 
interpelação judicial, destrói as aligei- 

radas imputações dirigidas contra o réu, 
destruindo o quanto ele quer alegar. 

Considerando o caso, afinal, como 
de julgamento antecipado da lide, vie- 
ram-me conclusos os autos para a sen¬ 
tença. 

Isto posto. 
Se algo de real existe na filosofia 

de KARL MARX é a que ele, como so¬ 
ciólogo emitiu, de que a base da socie¬ 
dade é a economia. Não passando, tu¬ 
do demais, Moral, Justiça, Constitui¬ 
ção Familiar, enfim tudo o mais, de 
superestruturas. Afinal, é isso aqui o 
atinente à espécie. Sempre o homem 
correu em busca de lucros que lhe pro¬ 
porcionassem um maior e um melhor 
conforto pessoal e dos seus familiares. 
Para isso desde os tempos de antanho, 
quando sequer a moeda ainda não exis- 
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tia, para a consecução dos lucros, dedi¬ 
cava-se à mercância. Fazia dela a sua 
ocupação habitual. Muitas vezes, para 
tal unia-se a outros seres humanos, for¬ 
mando assim sociedade comercial. Isso 
não é novo. Já na velha Assíria, quan¬ 
do ainda o comércio era exclusivamen¬ 
te troca, havia uma poderosa agremia¬ 
ção mercantil como revelou WERNER 
KELLER, ao assim se expressar: 

“Uma família que prosperou dei- 
sou à posteridade os documentos 
de seus negócios em poeirentas 
Cabuinhas de barro. “Muraschu 
& Filhos” - Grande Banco Inter¬ 
nacional — Seguros — Contratos 
de Empréstimos e Arrendamentos 
— Bens Móveis e Imóveis — Sede 
em Nippur — Filiais em todas as 
praças. Assim era sua firma, co¬ 
nhecida e famosa em todo o mun¬ 
do, os “Liooydes” da Mesopotâ- 
mea: (E a Bíblia Tinha Razão, 
pág. 251,3? Ed.). 
Serve isso apenas como ilustração. 

Ainda não se poderia sequer e isso por 
um milênio ainda pelo menos, em se 
dissociar as atividades societárias, das 
pessoas para que se tornassem elas ape¬ 
nas sociedades de capitais. Ninguém sa¬ 
be ao certo como elas se originaram. 
Ao que tudo indica, surgiu a primeira 
delas, quando do monopólio do co¬ 
mércio das especiarias com o Oriente, 
por parte das cidades italianas, tende- 
se, geralmente como ponto de partida, 
a constituição em Gênova de estabe¬ 
lecimento chamado de Banco di San 
Giorgio, por assim dizer, por acaso, 
consoante fez ver WILSON BATA¬ 
LHA: 

“A República de Gênova emitira, 
desde o século XII, empréstimos 
de renda perpétua ou vitalícia, 
sob forma de títulos transferíveis, 

igualmente fracionados (loca), ga¬ 
rantidos por fundos (montes pro- 
fani) supridos por impostos. Em 
rincípios do século XIV, organi¬ 
zou-se uma representação dos cre¬ 
dores para gestão desses fundos. 
Em 1408, todos os antigos em¬ 
préstimos foram consolidados, 
inclusive os necessários em decor¬ 
rência das guerras contra Veneza. 
Não podendo resgatar sua dívida, 
a República entrou em composi¬ 
ção com os portadores dos títulos. 
Abandonou-lhes para liberar-se, 
certa espécie de contribuições e 
concedeu-lhes o privilégio de emis¬ 
são de bilhetes de banco. Os títu¬ 
los de credores (loca montium) fo¬ 
ram convertidos em títulos de só¬ 
cios (loca comperarum)”. (Socie¬ 
dades Anônimas e Mercado de Ca¬ 
pitais, vol. I, pág. 13,1? Ed.). 

Apesar desse pioneirismo, a siste- 
matização veio afinal a surgir na Ho¬ 
landa. Foram as Companhias das ín¬ 
dias, Orientais e Ocidentais, principal¬ 
mente esta última, responsáveis pela 
invasão holandesa da Bahia e de Per¬ 
nambuco, que trouxeram os lineamen- 
tos seguidos até atualmente para a 
constituição das sociedades anônimas, 
já que acertou-se então, que o capital 
da Companhia, teria a subscrição das 
Províncias, por intermédio dos seus 
habitantes, ou os de outros países, de¬ 
vendo o capital ser integralizado em 
períodos pré-fixados, um terço em cin¬ 
co meses e o restante nos seguintes tres 
anos. Surgira na História do Direito, a 
sociedade de capitais. Até então, seres 
humanos é que engajavam os seus ha- 
veres e as suas pessoas, para associan¬ 
do-se entre si, labutarem nas fainas co¬ 
merciais. Agora isso não seria indis¬ 
pensável. Qualquer pessoa, inclusive 
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aquelas que esfao proibidas de negoci¬ 
ar, como os Juizes, os militares na ati¬ 
va e até os falidos, podem ser sócios 
acionistas de uma sociedade por ações. 
Todos podem, sem exceção, tirar van¬ 
tagens lucrativas do comércio, desde 
que comprem ações de sociedade anô¬ 
nima. Disso resultou aquilo que é de¬ 
nominado de concentração de capi¬ 
tais. Somente esse tipo societário é que 
permite tal fenômeno, crescendo a tal 
ponto, que constituiu a figura das 
grandes empresas. Aquelas que deno¬ 
minamos hoje de multinacionais, assim 
referidas por RICHARD J. BARBER: 

“With facilities in twenty-five or 
more countries, with employees 
of several nationalities, with stock- 
holdera in significant numbers in a 
dozen or more countries and with 
a score of subsidiaries incorpora- 
ted in as many nations, is impos¬ 
sible to associate a major compa- 
ny with any particular country”. 
{The American Corporation, pág. 
32, Ed. 1970). 
Nem sempre é assim. Isso ocorre, 

ou pode ocorrer para ser mais preciso, 
nas chamadas sociedades a que se no¬ 
meia em geral, de sociedade abertas, 
porque para a subscrição das ações, 
dar-se-á ela, através o apelo ao públi¬ 
co. Obedecidos os trâmites legais exi¬ 
gidos pelo art. 82 da Lei n9 6 404 de 
15/12/76, pode todo e qualquer indi¬ 
víduo adquirir ações da companhia em 
formação. Com isso, pode o seu capi¬ 
tal atingir afinal, no desenvolvimento de 
mas atividades, proporções gigantes¬ 
cas, tais como as que se refere o ilus¬ 
tre jurisconsulto americano a quem me 
referi. Entre nós porém, não é apenas 
desse tipo de constituição, e das socie¬ 
dades anônimas. A par das entidades 
referidas, o legislador brasileiro admi¬ 

tiu também a formação do capital, por 
subscrição particular. Não é inovação 
da Lei das Sociedades Anônimas. Já o 
art. 39 da Lei anterior, o Decreto-Lei 
nP 2 627, declarava que além da subs¬ 
crição pública, também era admitida 
a subscrição particular. Como antes, 
isso foi mantido. Já no diploma legal 
anterior, o seu art. 45, dispunha que 
em casos de subscrição particular de 
capital, para a constituição de socie¬ 
dade anônima, por deliberação dos 
subscritores em Assembléia Geral, ou 
então, pura e simplesmente por escri¬ 
tura pública, o que é repetido pelo art. 
88 da Lei atual nP 6 604/76, que ain¬ 
da acrescenta: “considerando-se funda¬ 
dores todos os subscritores”. Isso signi¬ 
fica que a nossa sistemática legal, não 
admite a formação apenas de socieda¬ 
des anônimas que por sua propensão, 
originada da subscrição pública dada a 
cobertura das ações, possam atingir o 
gigantismo, transformarem-se inclusi¬ 
ve, naquilo que RICHARD J. BAR¬ 
BER (Op. cit.) denominou de “The 
Industrial Octopi”, o povo gigante in¬ 
dustrial. No Brasil, as pequeninas con¬ 
centrações de capital, também têm 
vez, podem ser elas, diz a Lei e a que já 
me referi, ser constituídas, quer, 
quando por subscrição particular de 
capital legados ao feito, por delibera¬ 
ção dos subscritores em Assembléia 
Geral ou até por mera e simples escri¬ 
tura pública, como qualquer sociedade 
em nome coletivo, o que já não era, 
nem é admitido em se tratando de 
constituição societária por subscrição 
pública e RUY CARNEIRO GUIMA¬ 
RÃES disse o porquê: 

“A lei não permitiu a constitui¬ 
ção das companhias por subscri¬ 
ção pública pela forma da escritu¬ 
ra pública, porque, destinando-se 
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aquela modalidade de constitui¬ 
ção a atingir largos setores sociais, 
representados por centenas, às ve¬ 
zes milhares de pessoas, seria pra¬ 
ticamente impossível “o compare- 
cimento pessoal ou por procura¬ 
dor de dezenas ou centenas de 
subscritores no dia e hora marca¬ 
dos para se lavrar a escritura pú¬ 
blica”. {Sociedades por Ações, 
vol. I, pág. 387, 1? Ed.). 

Esse inconveniente não ocorre 
quando se trata de constituição de so¬ 
ciedade anônima, através subscrição 
particular. Pode, muitas vezes, o núme¬ 
ro de subscritores caber perfeitamente 
em uma saleta, ainda mais no pequeno 

recinto do gabinete do Tabelião de No¬ 
tas, principalmente agora, que o nú¬ 
mero dos componentes que, por ôxi- 
gência legal era de um mínimo de sete 
pessoas baixou, ex-vi do art. 80, item 
I, da Lei de Sociedades por Ações em 
vigor. Casos existem assim. Apesar do 
vulto do patrimônio existente, o caso 
em tela, é um deles no que tange ao 
número de pessoas, o mínimo permi¬ 
tido por Lei. Duas pessoas. Podiam 
elas, muito bem, reunir-se com o Ta¬ 
belião e três pessoas unicamente, cons¬ 
tituírem a sociedade anônima. Aliás, 
se, mesmo em sendo sete pessoas, po¬ 
dem elas se reunirem com um Notário 
e juntas poderem fazer a referida cons¬ 
tituição associativa, pelo simples fato 
de se estar a criar uma sociedade de ca¬ 
pital, não quer dizer não esteja presen¬ 
te, somente porque trouxeram elas o 
dinheiro para integralizar o capital 
acionário e não engajaram-se pessoal¬ 
mente no desenvolvimento mercantil 
da empresa que criaram e da qual não 
fundadores, não exista no caso a af- 
fectio societatis. A affectio societatis, 
é mais do que, um estado de espírito. 

Pode ser que isso não exista quando se 
trate de constituição por via de subs¬ 
crição pública. Capital aberto. Aberto 
ao público. Em se tratando porém de 
subscrição particular, a situação muda 
de figura. Empresas, por assim dizer, 
para usar os termos contidos na inicial, 
ditas de “capital fechado”, estas so¬ 
mente ao alcance de quem os acionis¬ 
tas desejam”, estas, forçosamente têm 
que possuir a affectio societatis. Quero 
dar um exemplo que conheço: dois ir¬ 
mãos, tendo recebido por via de suces¬ 
são testamentária uma casa, gravada 
com cláusula de inalienabilidade e in- 
comunicabilidade, resolveram unir seus 
esforços comuns estabelecendo uma 
sociedade anônima, cujo capital consis¬ 
tia no próprio bem, e algum dinheiro 
que possuíam, passando a exercer a 
atividade mercantil, sob a forma de 
uma pensão. Uma sociedade anônima. 
Como tal, tanto quanto o Banco do 
Brasil S/A. Somente que este, consti¬ 
tuído por subscrição pública não é 
concebível que os seus sócios acionis¬ 
tas sejam portadores da affectio socie¬ 
tatis. Já a sua irmãzinha anã, a que me 
referi, tem, indiscutivelmente. 0 caso 
que tratam os presentes autos tem no 
seu seio, affectio societatis. Lembre¬ 
mo-nos o que já dizia ULPIANO: 

"Ut sit pro socio actio, societatem 
intercedere oportet; nec enin suf- 
ficit, rem esse communem, nisi so- 
cietas inter cedat. Communiter au- 
tem res agi potest etiam citra so¬ 
cietatem, ut puta quum non af 
fectione societatis incidimus « 
communionem, ut evenit in re 
duobus legata, item sis a duobus 
simul emta res sit, autsi heroditas 
vai donatio communiter nebis 
bvenit, aut si a duobus separatirr 
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futuri”. (Dig. Lib. XVII, Tit. II, 
frg. 31 pro socio). 
Negar-se que somente por se tra¬ 

tar de sociedade de capitais, nâo mais 
incidem os sócios acionistas, em comu¬ 
nhão ou comunicação sem detrimento 
da sociedade, ut puta quum non affec- 
tione societatis incidimus in commu- 
nionem, em casos que tais, é negar a 
realidade palpável. Ainda. Vale lem¬ 
brar a lição de THALLER: 

“La societá est impirês par une 
volonté de collaborati on acti¬ 
ve: c’est um trait plutêt écono- 
mique que juridique. Elle est 
envisagée para ses fondateure 
comme um “agent créateur de 
richesse” Chacun se dit que, 
par 1'union, il arrivera à faire 
repporter davantage à ses biens 
ou à son travail, qu ’on demeurant 
dans 1’isolement. Ces bien et ces 
forces réunis ensemble augmen- 
terent de rendement, suivant une 
progression non arithmétique ou 
simple, mais géometrique. 
Dans catte collaboration, ou trou- 
ce: Uestime mutuelle des mem- 
bres, qui se considérent comme 
des égaux (céest ce quon appelle 
Vaffectio societatis) —, ainsi 
qu’une confiance réciproque trés 
particulliére, basée sur les quelités 
que basée sur les qualités que cha- 
cum d’eux a vérifiées chez les 
autres et qui fait attacher plus 
dimportance qu’ailleurs au man- 
tien individuel dans le groupe de 
celui qu’on coisi (c’est ce qu’on 
désign, sous le nom de d’intuitus 
personae). “(Traitá Elémentaire 
de Droit Commercial, pág. 157, 
4meEdJ. 
Trazendo o caso para a terra, a 

terra dos presentes autos, será que não 

se comunicavam entre si os sócios sem 
prejuízos da sociedade? Será que não 
havia essa estima mútua dos membros 
societários, que em sentido mercantil 
se consideravam iguais entre si, antes 
dos acontecimentos que deram nasci¬ 
mento ao estado de ânimo que levou 
ambos os sócios, ora litigantes em Juí¬ 
zo, a essa divergência? Não é crível que 
assim ocorresse. Ainda melhor dito, 
impossível que assim não fosse. Trata¬ 
va-se, seja-me permitido dizer de uma 
sociedade entre sogro e genro. As rela¬ 
ções geradas de tal parentesco, ou são 
de extrema amizade, devido ao amor 
filial do pai da mulher do genro por 
sua filha e dado o amor marital que ge¬ 
rou filhos, à filha do sogro. Ou então 
de início uma forte repulsa devido a 
oposição ao casamento feito, que se 
consumiu contra expressa vontade 

paterna. Em verdade essa última hipó¬ 
tese constitui a exceção à regra geral, 
que é a primeira. Sem dúvida, procla¬ 
mam os autos o relacionamento exis¬ 
tente de início, entre as partes litigan¬ 
tes, ora o que era ditado pelo amor e 
com isso, indiscutivelmente, o relacio¬ 
namento comercial entre os dois não 

poderia ser mais amplo. Diz o autor, 
na peça vestibular, que sendo proprie¬ 
tário do total do capital social, doou 
metade dele ao réu casado com sua 
filha, a fls. 2/3 dos autos. Diz o réu, 
a fls. 50/1 na sua contestação que ele, 

réu, além de melhorar as propriedades 
que lhe foram confiadas para adminis¬ 
trar, aumentando consideravelmente a 
sua produção, ainda, através esforços 
por ele, réu, dispendidos, houve au¬ 
mento patrimonial, com a aquisição 
de mui grande fazenda de gado. Acre¬ 
dito piamente em ambas afirmações. 
Em casos que tais, impõe-se sem dúvi¬ 
da a certeza da existência da affectio 
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societatis no caso em tela e, não seria 
o fato pura e simples de se configurar 
no caso uma sociedade de capitais, que 
isso iria destruir. Afinal, quem diz da 
sua existência é o próprio réu, quando, 
através seu eminente advogado, diz o 
seguinte na contestação, a fls. 50: 

“Em primeiro lugar, tão diretor 
quanto o réu é o autor. Aquele, 
em verdade, foi delegada sempre a 
atribuição de administrar as pro¬ 
priedades rurais da empresa. Mas o 
autor sempre praticou atos de ad¬ 
ministração”. (s/c). 

Assim, como em geral, nas socie¬ 
dades mercantis, a que liga as partes 
em querela, não pode fugir à regra. 
Mantinha ela aquele estado de espírito 
que, é, sem a menor dúvida, o fator de 
estabilidade e de segurança, imprescin¬ 
dível ao progresso e à propriedade em¬ 
presarial. 

Toda a pessoa, quer física, quer 
jurídica, está fatalmente sujeita às con¬ 
tingências, inerentes a tudo o que exis¬ 
ta. Nasce, vive e afinal vem a perecer. 
No que tange à pessoa jurídica de di¬ 
reito privado, particularizando às so¬ 
ciedades comerciais, todas sem exce¬ 
ção alguma, são passíveis de dissolu¬ 
ção por via judicial. O Código Comer¬ 
cial, no seu art. 336, admite a possibi¬ 
lidade da dissolução das sociedades 
mercantis, via judicial, estabelecendo 
quais as hipóteses pelas quais isso pode 
ser levado a efeito. Diz J.X. DE CAR¬ 
VALHO MENDONÇA: 

“A disposição do art. 336 do Cód. 
Comercial assento da matéria, po¬ 
sitivamente diz que as sociedades 
comerciais podem ser dissolvidas 
judicialmente, antes do período 
marcado no contrato, a requeri¬ 
mento de qualquer dos sócios. 
A lei não dá outro meio para a 

dissolução; não diz que seja a mes¬ 
ma dissolução proposta ou pedida 
por via de ação ordinária ou sumá¬ 
ria. O meio é o requerimento, no 
qual deverá, certamente, ficar de¬ 
monstrado qualquer dos casos §§ 
1?, 2? e 3? do mesmo art. 336 do 
Cód. Comercial (Tratado de Direi¬ 
to Comercial Brasileiro, Vol. III, 
pág. 255, 3? Ed.). 

Atualmente o problema é tratado 
através ação especial, disciplinada pe¬ 
los arts. 655 a 674 do Cód. de Proc. 
Civil de 1939, por delegação do art. 
1 218, item VII, do atual estatuto ad- 
jetivoi civil. Aliás, o art. 674 referido 
dirige-se expressamente às sociedades 
anônimas, declarando que a sua dis¬ 
solução será procedida na forma do 
processo ordinário. A isso mais tarde 
voltarei. Agora a preliminar argüida na 
douta contestação de que é inépta a 
inicial, porquanto é juridicamente im¬ 
possível o que alí é pedido, traduzindo 
em dissolução e liquidação da socieda¬ 
de, quando, somente cabe isso à As¬ 
sembléia Geral, por disposição taxativa 
do art. 206, item I, letra c da Lei das 
Sociedades Anônimas, o qual referin¬ 
do-se ao art. 136, item VII, de si mes¬ 
ma, estabelece que ao autor, em a refe¬ 
rida Assembléia Geral, caberia o direi¬ 
to somente por esse fato teria acatada 
irreversivelmente a sua proposição, 
quem que se lhe pudesse ser oposta. 
Não é verdade, e a lei é bem clara. Diz 
o art. 136 referido: 

“É necessária aprovação de acio¬ 
nistas que representam metade, no 
mínimo, das ações com direito de 
voto, se maior quorum não for 
exigido pelo estatuto da compa¬ 
nhia fechada para deliberação so¬ 

bre: 
...VII — dissolução da companhia 
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ou cassação do estado de liqüida- 
ção”. 
De que ali estabelece a lei é quo¬ 

rum mínimo se o contrário não dispu¬ 
ser o estatuto de companhia fechada, 
para que possa haver a discussão em 
torno do problema. É o que a lei deno¬ 
mina de quorum qualificado. Esses cin¬ 
quenta por cento de ações com direito 
de voto, podem alí, inclusive votarem 
a favor da dissolução. Se, porém, a 
outra metade inteirinha. Os outros cin- 
qüenta por cento de ações com direito 
de voto forem de parecer oposto, ha¬ 
verá impasse, oriundo de empate do 
número de votos em decisões contra¬ 
ditórias. Nada se pode resolver então 
na Assembléia Geral, concernente à 
dissolução social, por metade pleitea¬ 
da, já que exatamente a outra metade 
votante a isso se opõe. Comentando o 
artigo em questão diz DARCY ARRU¬ 
DA MIRANDA JÚNIOR: 

“A redação legal deixa bem claro 
que a deliberação deve merecer 
aprovação de acionistas, represen- 
ando uma percentagem não infe- 
ior a cinqüenta por cento do capi¬ 
tal social com direito a voto, o 
que significa que, para deliberar 
validamente, haverá a necessidade 
da presença de acionistas, repre¬ 
sentando cinqüenta por cento do 
capital votante, dado ser esse o 
número necessário para que a mo¬ 
dificação seja aprovada. Necessá¬ 
rio, mas nem sempre suficiente, 
pois basta uma acionista possui¬ 
dor apenas de um só ação com 
direito a voto discordar, para que 
não haja aprovação em Assembléia 
Geral Extraordinária contando 
apenas com a presença mínima le¬ 
gal ou estatutária (Companhia 
aberta ou fechada) prevista”. 

{Breves Comentários à Lei de So 
ciedades por Ações, pág. 196, 1? 
Ed.). 
Nada conseguindo a metade que 

quer a dissolução, ela tem apenas dois 
caminhos a seguir: o apontado pelo 
art. 137 seguinte da Lei de Sociedade 
por Ações, retirar-se da empresa, me¬ 
diante o reembolso do valor das suas 
ações, o que não seria possível no caso 
em tela, particularmente, já que o ca¬ 
pital social da Companhia está total¬ 
mente constituído das propriedades 
imobüiárias, o que é permitido, pelo 
art. 79 da Lei de Sociedades Anôni¬ 
mas, cuja redação é bem clara, mas que 
não impede, se transcreva o que co¬ 
menta WILSON BATALHA: 

“O capital social só pode ser inte¬ 
grado por dinheiro ou bens, móveis 
u imóveis, materiais ou imateriais, 
suscetíveis de assumirem expres¬ 
são monetária: 
Tratando-se de sociedade eminen¬ 
temente de capitais, impossível a 
realização de capital com serviços 
passados, presentes ou futuros. 
Remuneração de serviços presta¬ 
dos à companhia pelos fundado¬ 
res, acionistas ou terceiros, é ad¬ 
missível mediante partes benefi¬ 
ciárias (art. 47), que não têm valor 
nominal e são estranhas ao capital 
(art. 46). Tais partes beneficiárias 
poderão ser convertidas em ações 
apenas quando hajam suficientes 
reservas, para o respectivo resgate 
a serem capitalizadas (art. 48, § 
2?). {Comentário à Lei de Socie¬ 
dades Anônimas, vol. I, pág. 125, 
1? Ed.). 
Ante isso, a inviabilidade eviden¬ 

te de reembolso, ao acionista dissiden¬ 
te somente um caminho tem a parti¬ 
lhar, o da via judicial. Assim, longe 
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de ser o pedido da inicial, juridicamen¬ 
te impossível, pelo contrário, era o 
único que se lhe abria, em caso que tal. 
Acertadamente agiu o autor, pelo que, 
tenho por improvalente a preliminar 
argüida na douta Contestação. 

A decisão judicial que sou chama¬ 
do a proferir, tem que procurar cons¬ 
tatar da existência ou não do requisi¬ 
to, que para tal exige a lei. São elas: 

“a - quando anulada a sua consti¬ 
tuição, em ação proposta por 
qualquer acionista; 
b — quando aprovado que não po¬ 
de preencher o seu fim, em ação 
proposta por acionistas que re¬ 
presentem 5% (cinco por cento) 
ou mais do capital social; 
c - em caso de falência, na forma 
prevista na respectiva lei”. 
Melhor que eu, sem dúvida, diz a 

clareza de expressão do FRAN MAR¬ 
TINS, ao comentar o assunto. Ouça¬ 
mo-lo: 

“Além de dissolução de pleno di¬ 
reito pode também ser a sociedade 
dissolvida por decisão judicial. 
Essa decisão judicial será dada em 
ação proposta por qualquer acio¬ 
nista para anular a constituição da 
sociedade, por vício ou defeito na 
sua constituição. Prescreve o di¬ 
reito de ação no prazo de um ano, 
contando da data da publicação 
dos atos constitutivos da socieda¬ 
de (art. 285). 
Também pode a sociedade dissol¬ 
ver-se por decisão judicial proferi¬ 
da em ação proposta por acionis¬ 
tas que representem cinco por 
cento ou mais do capital, social, 
provando que a sociedade não po¬ 
de preencher o seu fim. A ação 
pode ser proposta a qualquer mo¬ 
mento em que os acionistas veri¬ 

ficarem a impossibilidade que tem 
a sociedade de realizar o seu obje¬ 
to a contento e com os resultados 
esperados: a sentença constatará a 
situação, devendo, naturalmente, 
o Juiz, para proferí-la, apreciar 
com critério os fatos argúidos, já 
que a sua decisão porá fim à socie¬ 
dade. 
Por último, dissolve-se a socie¬ 
dade, ainda, em caso de falência, 
na forma prevista na respectiva 
lei. Como se sabe, a falência é 
um longo processo de liquidação 
do patrimônio da sociedade com 
a finalidade de, em primeiro lugar, 
atender aos credores da mesma, só 
posteriormente, se o ativo permi¬ 
tir, havendo devolução aos acio¬ 
nistas das importâncias com que 
entraram para a sociedade ou a 
eles sendo atribuído o remanescen¬ 
te do acervo social, ainda que su¬ 
perior ao valor das ações se por 
acaso o ativo da sociedade for ca¬ 
paz de cobrir todos os seus com¬ 
promissos e ainda restar lucro. Du¬ 
rante o período da falência a so¬ 
ciedade suspende suas atividades 

normais, já que a falência é um 
processo de liquidação mas conti¬ 
nua a praticar os atos necessários 
para a satisfação dos credores, 
com a conversão do ativo em di¬ 
nheiro. A sociedade, na realidade, 
só se extingue uma vez encerrada 
a falência”. (Comentários à Lei 
das Sociedades Anônimas, vol. III, 
pág. 14/5, 1? Ed.). 

Descartáveis, para o caso em de¬ 
bate, as hipóteses das letras “a” e “c’ 
do item II do art. 206 da Lei n9 6 404. 
Não existe nenhum defeito ou vício 
constitucional da empresa. Ninguém, 
se acaso houvesse a argúiu, inclusive 
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no presente litígio. Também nâo se 
encontra em situação de quebra, a 
Companhia. Assim, o caso a ser 
examinado, tem que o ser sob o prisma 
de quanto dispõe a letra “b”. 

Trés s3o os motivos apontados 
pelo autor, pelos quais tornou-se im¬ 
possível à sociedade, continuar a reali¬ 
zar o seu objeto a contento e com os 
resultados esperados. Uma insuperável 
incompatibilidade surgida agora, entre 
ambos os únicos sócios da firma mer¬ 
cantil, ou, para usar as expressões da 
inicial de fls. 5, “estabeleceu-se uma 
profunda divergência por motivo 
vários, inclusive e principalmente de 
ordem familiar. Essa divergência inter¬ 
fere nas relações pessoais entre os dois 
e começa já a tomar aspectos públicos 
e a cria óbices intransponíveis”. O 

segundo fato decorre de que sendo o 
administrador da companhia o réu, 
este deixou de pagar dívida cambial 
líqüida e certa emitida por ele, quando 
do vencimento, o que é fato ensejador 
do estado de falência, o que nada justi¬ 
ficava. Por último, deixou que fosse 
apontado e quase protestado, um 
outro título de crédito, porque tam¬ 
bém não foi ele pago ao vencimento. 

Demonstrado ficou, e creio que à 
sociedade, que n# caso erh debate 
existia, apesar de ter tomado a empre¬ 
sa a feição da sociedade de capitais, a 
tffectio societatis. Procurei ser o mais 
amplo possível ao examinar o assunto, 
porquanto agora, irei tratar do mérito. 
Disse o autor da divergência familiar. 
Diz o réu, por sua vez da sua existên- 
óa, dando a versão de que, “não se 
trata de incompatibilidade que se 
possa entender profunda, nem que se 
'fincule à vida da sociedade: o autor, 
Pai da esposa do contestante, reflete 
apenas o seu ressentimento contra este 

pela desinteligência ocorrente no seio 
do casal nos últimos meses e de que 
pode vir a decorrer a separação judicial 
do mesmo”. É o que escreveu na Con¬ 
testação, a fls. 49. Não existe profun¬ 
didade na incompatibilidade, oriunda 
que é de divergência matrimonial, que 
pode chegar à separação do casal por 
via judicial. A afirmação do réu redun¬ 
da indiscutivelmente em uma contra¬ 
dição. So pode chegar a tais extremos, 
é porque a diferença entre marido e 
mulher chegou a tal ponto, que se 
tornou impossível a convivência em 
comum. Seja dito que o caso tomou-se 
público e notório e que a separação de 
que ali se fala, já chegou à Justiça, já 
tendo sido distribuída a uma das Varas 
de Família, onde se está tratando da 
dissolução do casamento havido, que 
perdurou por longos anos e do qual 
resultou prole, atualmente crescida. Se 
chegou a tal situação é porque a diver¬ 
gência, não é apenas uma mera desinte¬ 
ligência. Passou a ser irremediável 
incompatibilidade. Se é o autor o pai 
da esposa do réu como todo pai, colo¬ 
cou-se ao lado da filha. Mormente se 
está certo do que a sua filha tem razão 
na questão. Se um pai, geralmente está 
ao lado da filha, certa ou errada, o que 
dizer quando o pai, se firma na certeza 
íntima de que a razão está do lado 
dela? A amizade, que até então pudes¬ 
se ser mantida para com o genro, se 
transforma então em ódio acerbo. Isso 
se reflete nas relações sociais e nas 
materiais, e, como no caso, se são 
sogro e genro, sócios comerciais, vem 
isso atuar em cada providência, em 
cada decisão societária a ser tomada. 
Trata-se de divergência profunda, exa¬ 
tamente nos termos a que faz referên¬ 
cia, CARVALHO SANTOS: 

“no que diz respeito à discórdia 
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ou desinteligência superveniente 
entre os sócios, é essencial que ela 
seja de tal ordem, que toma im¬ 
possível o funcionamento útil da 
sociedade, comprometendo mes¬ 
mo a sua prosperidade e pondo-a 
em perigo. 
Mas essa desinteligência deixa de 
ser causa de dissolução da socie¬ 
dade, ouando pelo autor da açSo 
foi maliciosamente procurada para 
obter a dissolução. 
A má conduta de um dos sócios, 
notadamente quando escandalosa, 
legitima o pedido de dissolução de 
vez que prejudica o bom nome da 
firma e se reflete na clientela, que, 
naturalmente, evitará negociar 
com a sociedade”. {Código de Pro¬ 
cesso Civil Interpretado, Vol. VII, 
pág. 301,2? Ed.). 
Uma companhia com dois únicos 

sócios. Ambos com igual percentagem 
acionária. Ambos diretores. Ambos 
fundadores. Entre ambos surgiu um ca¬ 
so familiar que irá dar em resultado o 
rompimento dos laços do casamento, 
até então tranqüilo e pacífico. Tal si¬ 
tuação não foi provocada pelo autor. 
Não seria ele quem iria ser a causa efi¬ 
ciente da separação do casal. Pelo con¬ 
trário. Como a esmagadora maioria dos 
progenitores, deveria ser a sua maior 
alegria, e ver a sua filha feliz no con¬ 
sórcio, assistida pelo esposo atencioso. 
Ver tal situação desabar, passa então a 
ser o equivalente ao de um ingresso em 
um inferno. Constatada a irreversibi- 
lidade da separação, pelo ingresso em 
juízo do respectivo processo judicial, 
perdida ficou toda a esperança de re¬ 
torno ao statu que ante. Lasciate pgni 
eperansa vei che entrate. 

Com muita razão FRAN MAR¬ 

TINS, quando disse conforme a 

citação retro, que “a sentença consta¬ 
tará a situação, devendo o Juiz, para 
proferí-la, apreciar com critério os 
fatos argüidos, já que a sua decisão 
porá fim à sociedade. Os dois fatos 
apontados pelo autor de falta de 
pagamento injustificável, de cambial, 
no seu vencimento e de ter sido outra 
quase protestada, não são mais do que 
sintomas da situação de animosidade 
existente. Diz o autor, que os títulos 
vencidos e não pagos pelo autor, o 
foram, já que os avalizara, conforme se 
lê a fls. 8. Por sua vez o réu, não 
negando o fato, diz a fls. 51 que o 
credor teria tranqüilamente reformado 
ou prorrogado os mesmos títulos, se a 
isso não se opusesse o autor. São fatos 
que tais, que dizem o quanto do 
ressentimento, talvez mesmo ódio e 
rancor existe nas relações pessoais 
entre os sócios, que por isso mesmo 
venha a oconer mais uma vez, FRAN 
MARTINS, “a impossibilidade que 
tem a sociedade de realizar o seu 
objeto a contento e com os resultados 
esperados”. A falta de pagamento no 
caso havido, pode, sem dúvida levar a 
efeito, o estado falencial. Não esquecer 
que o art. 1? do Decreto-Lei n9 7 661 
de 21/06/45, começa por dizer que 
“considera-se falido” continuando, “o 
comerciante que, sem relevante razão 
de direito, não paga no vencimento 
obrigação líqüida, constante de título 
que legitime ação executiva”. O caso 
se enquadra às espécie, podendo ter a 
grave conseqüência de ser, a firma, 
considerada falida por decisão judicial, 
mesmo que procurando se liberar, 
procure elidir a falência, procedendo 
ao depósito do art. 11, § 29 da Lei de 
Falências, porque o caso apenas irá ser 
ainda objeto de decisão do Juiz. 
conforme se vê de MIRANDA VAL- 

VERDE: 
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“Nas 24 horas, que tem para a 
defesa, poderá o devedor, ofere¬ 
cendo-a, depositar, no juízo da 
falência, a quantia correspondente 
ao crédito reclamado, para discus- 
sáo da sua legitimidade ou impor¬ 
tância. É o depósito preventivo, 
qüe não fora bem regulado na lei 
anterior, ensejando dúvidas a 
decisões contraditórias. 
Não se trata de simples consigna¬ 
ção ou depósito em pagamento, 
porém, do depósito com o obje¬ 
tivo de elidir a falência requerida, 
no caso de não ser acolhida pelo 
Juiz a defesa do devedor, ou parte 
dela. Desloca-se a questão da 
falência para a apreciação da 
legitimidade da pretensão do 
autor quanto ao crédito realmente 
do réu. {Comentários à Lei de 
Falências, Vol. I„ pág. 115, Ed. 
1948). 

Não ocorreu isso na situação a- 
pontada na inicial e reconhecida pela 
contestação como tendo havido. Pode 
também acontecer no futuro. Dois 
sócios em querela e pois, unanimemen¬ 
te discordantes, sendo eles únicos só¬ 
cios da companhia, em surgindo ou¬ 
tra situação idêntica, que pode haver, 
poderá então, por motivos pessoais 
existente entre eles, dar vez a que uma 
empresa florescente chegue ao estado 
da falência. 

0 que ocorreu foi um sintoma, já 
o disse, outro e não menos grave foi o 
de haver o credor Banco do Brasil S/A, 
ter enviado a fim de apontar para pro¬ 
testo, um título de dívida também 
cambial. Claro que muitas e das mais 
conceituadas firmas mercantis podem 
passar por tal transe. O que é sintomá¬ 
tico porém, é que esse fato se deu ul¬ 
timamente. Diz a contestação a fls. 51 

que isso se deveu à desatenção de um 
preposto. O que é de se notar porém, 
é que essa desatenção jamais houvera 
antes da briga entre os sócios. Foi de 
logo paga a dívida, mas, se a desaten¬ 
ção do preposto, chegasse ao ponto de 
ter sido protestado o título, causando 
o irremediável abalo de crédito da em¬ 
presa. Não padece dúvidas. Muito de 
grave está existindo. Como disse LIN¬ 
COLN, “uma casa dividida não pode 
subsistir”. Uma empresa mercantil, 
mesmo em se tratando de sociedade de 
capitais de apenas dois sócios, dividi¬ 
dos entre si, por ressentimentos que 
foram levados a público e à Justiça, 
não pode subistir. Voltando mais uma 
vez a FRAN MARTINS, estou perfei- 
tamente tranqüilo em minha consci¬ 
ência de que examinei com o máximo 
de critério que pude, o caso, a fim de 
poder proferir a minha decisão defini¬ 
tiva. 

Um último pormenor se impõe a 
considerar. Examinando a minha ante¬ 
rior decisão de fls. 35 e v., reforcei a 
minha opinião de que muito acertada- 
mente agi, ao aplicar ao caso a norma 
do art. 659 do Código de Processo Ci¬ 
vil, que é atinente à espécie. Agi tam¬ 
bém muito acertadamente ao nomear 
o Dr. DYLSON DÓRIA, depositário 
dos bens sociais. Disso me dá sobejas 
razões, a prestação de contas que o 
eminente advogado trouxe ao conheci¬ 
mento deste Juízo, como demonstra¬ 
tivo de como bem exerceu a munus. 
Por isso, não posso aceitar o seu pedi¬ 
do posterior, de renúncia. Se o nome¬ 
ei depositário é porque bem sei, pes¬ 
soalmente, da envergadura moral de 
que está revestido, a par de seus do¬ 
tes pessoais invulgares que são títulos 
que muitos poucos possam exibir 
iguais. Aluno laureado da sua turma. 
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Por concurso, em que tirou um dos 
primeiros, quiçá o primeiro lugar, no¬ 
meado para a Procuradoria Geral do 
Estado, bem rapidamente ascendeu 
ao seu ápice, assumindo as funções 
de Procuradoria Geral do Estado, 
para em seguida envergar o cargo 
de Presidente do Banco do Estado 
da Bahia S/A - BANEB. Professor 
de Direito Comercial da Faculdade de 
Direito da Universidade Católica da 
Bahia, todos esses títulos conquista¬ 
dos por valor. A sua inteligência, cul¬ 
tura jurídica e honrados que este Juí¬ 
zo pode comprovar, fazem-se indispen¬ 
sáveis e assim não abre mão do seu 
concurso. Não aceito em absoluto, a 
sua renúncia. Dadas as relações oue 
mantenho com o eminente advogado, 
honra e glória da profissão, espero que 
não me reitere o pedido, pois não o 
posso aceitar. Continuando,naquele en¬ 
cargo, o ilustre depositário, fez e fará 

relevantíssimo serviço à Justiça, a quem 
ama e serve com fidelidade inigualável. 

Nessas condições, julgo proceden¬ 
te a presente ação, para decretar a dis¬ 
solução e liqüidação da companhia, 
Comercial e Agro Pastoril Camacam 
S/A, estabelecida em Salvador, à av. 
Estados Unidos, 18, 1? andar, Edifí¬ 
cio Wildberger, Comércio. Nomeio li- 
qüidante da empresa em questão o 
Sr. Dylson Dória que já vem exercen¬ 
do com brilho e honradas as funções 
de depositário, o qual deverá processar 
à liqüidação, nos moldes do preceitua- 
do pelos arts. 210 e seguintes da Lei 
nP 6 404 de 15/12/76, atinente às 
Sociedades por Ações. Custas e hono¬ 
rários de advogado em 10% do valor, 
pelo réu. 

Publique-se e intime-se. 
Salvador, Bahia, 09 de fevereiro 

de 1981. 

José Costa Dultra 
Juiz de Direito 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N? 
6 899, DE 08 DE ABRIL DE 1981. 

Determina a aplicação 
da correção monetária 
rios débitos oriundos 
de decisão judicial e 
dá outras providências. 

0 Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 —A correção monetária 
incide sobre qualquer débito resultan¬ 
te de decisão judicial, inclusive sobre 
custas e honorários advocatícios. 

§ 1? — Nas execuções de títulos 
de dívida líquida e certa, a correção 
será calculada a contar do respectivo 

vencimento. 
§ 29 - Nos demais casos, o cálcu¬ 

lo far-se-á a partir do ajuizamento da 

ação. 
Art. 29-0 Poder Executivo, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, regulamen¬ 
tará a forma pela qual será efetuado o 
cálculo da correção monetária. 

Art. 39-0 disposto nesta Lei 
aplica-se a todas as causas pendentes 

de julgamento. 
Art. 49 - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua aplicação. 
Art. 59 - Revogam-se as disposi¬ 

ções em contrário. 

Brasília, em 08 de abril de 1981; 
1609 da Independência e 939 da Re¬ 

pública. 

JOÃO FIGUEREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 
Emane Galvêas 
José Falvio Pécora 
Hélio Beltrão 

LEI N9 6 900, DE 14 DE ABRIL DE 

1981. 

Acrescenta parágrafo 
único ao art. 20 do 
Decreto-lei nP 3 689, 
de 3 de outubro de 
1941 - Código de 
Processo Penal. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 20 
do Decreto-lei nP 3 689 de 3 de outu¬ 
bro de 1941 - Código do Processo 
Penal, o seguinte parágrafo: 

Art. 20-. 
Parágrafo único — Nos atestados 

de antecedentes que lhe forem solici¬ 
tados, a autoridade policial não poderá 
mencionar quaisquer anotações refe¬ 
rentes a instauração de inquérito 
contra os requerentes, salvo no caso de 
existir condenação anterior. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposi¬ 

ções em contrário. 

Brasília, em 14 de abril de 1981; 
1609 da Independência e 939 da Re¬ 

pública. 

JOÃO FIGUEREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 
Hélio Beltrão 



noticiário 

LUZEIROS EMAPAGÁVEIS 

Prof. George Fragoso Modesto * 
Diretor da Faculdade de Direito 

da Universidade Federal da Bahia 

No instante em que a Faculdade 
de Direito, hoje da Universidade Fe¬ 
deral da Bahia, nascida Livre, em 15 
de abril de 1891, completa seus glorio¬ 
sos noventa anos de existência, o pri¬ 
meiro nome a ser lembrado, nesta ho¬ 
menagem póstuma, é o do Dr. José 
Machado de Oliveira, seu fundador, 
primeiro Secretário, primeiro Catedrá- 
tico de Direito Romano e, posterior¬ 
mente, Catedrático de “Ciências das 
Finanças” da Faculdade de Direito de 

Slo Paulo. 
Já acendemos nossa lâmpada voti- 

va, bosquejando, algures, o singular 
perfil do fundador, aqui reproduzido, 
e tracejamos sua obra fecunda e impe- 

recível. 
Era o Dr. José Machado de Oli¬ 

veira uma figura exponencial de juris¬ 
ta, com a “vontade heróica do traba¬ 
lho”, autêntica vocação para o magis¬ 
tério e a advocacia, que exerceu como 
o mais sublime dos apostolados, exem¬ 
plo admirável de abnegação e pertiná¬ 
cia, tão grande em saber jurídico quan¬ 
to em modéstia e bondade. 

Formado em Direito, em 23 de 
novembro de 1889, nos albores de sua 

radiosa mocidade, pela tradicional Fa¬ 
culdade do Recife, para onde se encar- 
reiravam, naquele tempo, sequiosos de 
saber, estudantes baianos e sergipanos, 
retornou logo à Bahia, sua terra natal, 
para exercer, por pouco tempo, o car¬ 
go de Promotor Público da Comarca 
de Inhambupe. 

Inaugurou, nesta Capital, nos pri¬ 
meiros dias de 1890, um Curso Livre 
de Direito, que se destinava a preparar 
alunos para os exames da Faculdade 
de Direito do Recife, onde a freqüên- 
cia não era obrigatória. 

Esse Curso renomado, já abran¬ 
gendo o 19 e o 2? anos, com elevado 
número de alunos, foi a “alma mater” 
da Faculdade de Direito da Bahia, a 
primeira Faculdade Livre que se fun¬ 
dou no Brasil, no regime republica¬ 
no, a pedra angular deste monumen¬ 
to de cultura e saber, vetusto e vene¬ 

rando. 
Nascida no dealbar da conturbada 

Primeira República, ao cálido sopro 
dos sagrados ideais democráticos, já 
na vigência da Constituição elaborada 
pela Assembléia Constituinte, trans- 
fòrmou-se, desde logo, em foco de 
resplandecente cultura, sempre Ugada, 
como antena mais alta e vibrátil, às 
grandes reivindicações nacionais e aos 
momentos mais abrasivos do País, 
pela voz altiloqüente e intimorata de 
seus Mestres mais notáveis e, como dis- 

* Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia. 
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se o imenso Rui, de “sua mocidade no¬ 
bre e santa”. 

Numa mirada retrospectiva, debu- 
xam-se os primeiros e vacilantes passos 
de nossa Faculdade nessas datas me¬ 
moráveis do distanciado e nevoento 
ano de 1891: 75 de março (assembléia 
geral da Associação Fundadora, apro¬ 
vação dos Estatutos e nomeação 
dos professores catedráticos); 17 de 
março (primeira congregação, nomea¬ 
ção do Diretor Dr. Eduardo Pires Ra¬ 
mos, do Vice-Diretor Dr. Augusto Fer¬ 
reira França e do Secretário Dr. José 
Machado de Oliveira), 15 de abril (jns- 
talação solene da Faculdade) e 18 de 
outubro (seu reconhecimento pelo 
Governo Federal, “com todos os pri¬ 
vilégios e garantias de que gozam as 
Faculdades Federais”). 

Depois, no limiar deste século, fo¬ 
ram chantados, sucessivamente, outros 
marcos decisivos pelos Diretores Drs. 
Antônio Carneiro da Rocha, FUinto 
Justiniano Ferreira Bastos, Affonso de 
Castro Rebello, Bernardino José de 
Souza, Aloysio de Carvalho Filho, De- 
métrio Tourinho, Orlando Gomes, Nel¬ 
son de Souza Sampaio, Aderbal da 
Cunha Gonçalves e Gérson Pereira dos 
Santos, assinalando, até a hora que 
passa, sua nunca interrompida trajetó¬ 
ria de luz no ensino do Direito no 
Brasil. 

Faleceu o Dr. José Machado de 
Oliveira, no Rio de Janeiro, com 72 
anos de idade, em 18 de dezembro de 
1936. 

Nos umbrais do túmulo, poderia 
repetir aos seus discípulos estas corajo¬ 
sas e profundas palavras de Sócra¬ 
tes, recolhidas, afetuosamente, por Pla¬ 
tão na Apologia: “Chegou a hora de 
partir. Cada um de nós segue seu pró¬ 
prio caminho: eu, para a morte, vós 

para a vida. Qual o melhor, só Deus 
sabe”. 

Todos nós, reverentes e agradeci¬ 
dos, reconhecemos e proclamamos, 
com essta singela e comovida homena¬ 
gem, que ele seguiu o seu próprio ca¬ 
minho, não para a morte, mas para a 
vida, porque soube dignificá-la, dando, 
como nos versos imortais de Kipling, 
“segundo por segundo, ao minuto fa¬ 
tal todo valor e brilho”. 

Da galeria de ex-Diretores, que 
escalaram o cimo da montanha da 
vida, envoltos no manto de púrpura da 
glória, e desceram, tranqüilamente, 
para o misterioso e solene vale das 
sombras, deixando, na poeira doirada 
do tempo, uma luzerna inapagável, so- 
sobressaem os Professores Eduardo Pi¬ 
res Ramos, Sebastião Pinto de Carva¬ 
lho, João Rodrigues Chaves, Augusto 
Ferreira França, Antônio Carneiro da 
Rocha, Filinto Justiniano Ferreira Bas¬ 
tos, Affonso de Castro Rebello, Ber¬ 
nardino José de Souza, Demétrio Tou¬ 
rinho e Aloysio de Carvalho Filho. 

Ressurgem e desfilam, ainda, ao 
milagre da evocação, na paisagem vio- 
lácea da saudade, ao lado dos ex-Dire¬ 
tores que pertencem, de há muito, à 
Eternidade, vultos igualmente aureola- 
dos como Leovigildo do Ipiranga Amo- 
rim Filgueiras, Joaquim Ignacio Tosta, 
José Auguto de Freitas, Emygdio Joa¬ 
quim dos Santos, Amphilophio Bote¬ 
lho Freire de Carvalho, Manoel Joa¬ 
quim Saraiva, José Rodrigues da Costa 
Dórea, Thomaz Garcez Paranhos Mon- 
tenegro, Flávio Guedes de Araújo, Pe¬ 
dro Vergne de Abreu, Severino dos 
Santos Vieira, Raymundo Mendes Mar¬ 
tins, Frederico Marinho de Araújo, 
Jayme Villas Boas, Ciridião Durval, 
Thomaz Guerreiro de Castro, que com¬ 
puseram, com José Machado de Oli- 



veira, Joio Rodrigues Chaves, Antônio 
Carneiro da Rocha, Flávio Guedes de 
Araújo, Eduardo Pires Ramos, Au¬ 
gusto Ferreira França, Sebastião Pin¬ 
to de Carvalho a Primeira Congrega¬ 
ção da Faculdade Livre de Direito 
da Bahia, seguidos dos Professores Al- 
machio Diniz Gonçalves, Eduardo 
Espínola, Ponciano Oliveira (irmão do 
Dr. José Machado de Oliveira), Amân- 
cio José de Souza, Guilherme Concei¬ 
ção Foeppel, Alfredo César Cabussu, 
Pedro Joaquim dos Santos, Descartes 
Drummond de Magalhães, Antônio 
Moniz Sodré de Aragão, Homero Pi¬ 
res, Manoel Luiz Vieira Lima, João 
Marques dos Reis, José Macedo de 
Aguiar, Edgard Ribeiro Sanches, José 
Alfredo Campos França, Francisco 
Prisco de Sousa Paraíso, Firmino Lo¬ 
pes de Castro, Salvador de Matos Sou¬ 
za, Virgílio de Lemos, Joaquim de 
Aguiar Costa Pinto e, já nos nossos 
dias, integrada a Faculdade na Univer- 
ádade da Bahia, Gilberto Valente, 
João Américo Garcez Fróes, Rogério 
Gordilho de Faria, Jayme Junquei¬ 
ra Ayres, Augusto Alexandre Macha¬ 
do, Nestor Duarte, Evandro Balthazar 
da Silveira, Lafayette Ferreira Spínola, 
Aliomar Baleeiro, Hermes Lima e Ma¬ 
chado Neto, que enunciou esta ver¬ 
dade a todos aplicável: “A morte é 
que dá significação à nossa vida”... 

Esses são os nossos luzeiros, que 
não se apagaram no horizonte intelec¬ 
tual da Pátria, porque o destino das 
constelações é brilhar, em todos os 
céus, etemamente. 

Mas, a Faculdade de 1981, sacrá- 
ho das mais caras e honrosas tradições 
da de 1891, também constituída de lí¬ 
dimos valores profissionais, como os 
Professores Catedráticos Orlando Go- 
mes - esse expoente do pensamento 

jurídico nacional - Nelson de Souza 
Sampaio, Luiz Viana Filho, Josaphat 
Marinho, Raul Chaves, Adhemar Ray- 
mundo da Silva, JJ. Calmon de Pas¬ 
sos, José Martins Catharino, Mário 
da Fonseca Fernandes de Barros, Auto 
José de Castro, Lafayette de Azevedo 
Pondé, Décio dos Santos Seabra; os 
Eméritos Albérico Fraga, Aderbal da 
Cunha Gonçalves, Adalício Coelho No¬ 
gueira, Estácio Luiz Valente de Lima; 
os Titulares José Cândido de Carvalho 
Filho, Luiz Viana Neto, Oldegar Fran¬ 
co Vieira, Ivo Braga, Sylvio Santos Fa¬ 
ria; os Livres-Docentes Antonio Balbi- 
no de Carvalho Filho, Nelson de Souza 
Carneiro, Jenner Barreto Bastos, Ray- 
mundo de Souza Brito, Luiz de Pinho 
Pedreira da Silva, Elson Guimarães 
Gottschalk, José de Lima Nunes de 
Oliveira, Milton Nunes Tavares, Edval- 
do Machado Boaventura, Jairo Simões, 
Washington Luiz da Trindade, Pedro 
Soares Sampaio, Pedro Manso Cabral 
e demais docentes, de todos os níveis, 
não diminui o prestígio de seu nome, 
nem empana o esplendor de sua longa 
e triunfal caminhada. 

Em verdade, ontem como hoje, 
todos os que mourejamos nesta Casa 
de Ensino, que já deu ao País quase 
7.000 bacharéis, somos sacerdotes do 
mesmo credo - o Direito - oficiando, 
com o mesmo sentimento de brasili- 
dade, no tabemáculo da Pátria engran¬ 
decida. 

Que, neste dia de ternura e de 
saudade, a homenagem maior de todos 
nós, docente e discentes, ao fundador 
Dr. José Machado de Oliveira e aos 
demais Professores falecidos, seja, 
além da placa comemorativa, um voto 
ardente por que a Faculdade de Di¬ 
reito da Bahia, com seus abençoados 
noventa anos de existência, continui, 
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plena de luz, coberta de todas as 
glórias, apontada, sempre, para o 
aperfeiçoamento da ordem jurídica, 
congregando a elite intelectual repre¬ 
sentativa da vocação irresistível na 

eterna luta pelo Direito, no acendrado 
culto da Justiça, no altaneiro e cons¬ 
tante repúdio aos semeadores do ódio 
e da violência, aos que atentam contra 
a Paz, a Liberdade e a Democracia. 

(Discurso proferido, em sessSo solene da Congregação, no 909 aniversário da 
Faculdade Livre de Direito da Bahia, hoje Faculdade de Direito da Universidade 
Federal da Bahia). 
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ÚMDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO 

ABUSO DE AUTORIDADE 
— Delegado de Polícia. Mandado arbitrário de execução de prisão. Confi¬ 

guração. (2? C. Crim.) . 321 

A AÇÃO PENAL DECLARATÓRIA NA DOUTRINA BRASILEIRA E 
ALIENÍGENA 

- CÉZAR SANTOS. (Doutrina). 3 

AÇÃO COMINATÓRIA 
- Outorga de escritura definitiva. Negócio fiduciário caracterizado. Ga¬ 

rantia de empréstimo: simulação. Improcedência da ação. (Ementário- 
TJB) . 387 

- Posse de Magistrado em cadeira vaga da Academia de Letras da Bahia. 
Execução de sentença dedaratória que julgou válidos o pleito e respec¬ 
tiva eleição do autor. Procedência. (1? C. Cível). 75 

AÇÃO CONSIGNATÓRIA 
- Aluguel de terreno para explorar estacionamento de automóvel. Ina- 

plicabilidade do art. 3? do Dec.-Lei 04/66. (Ementário-TJB). 387 

AÇÃO DE ALIMENTOS 
— Provisionais. Independência de prévio reconhecimento da paternidade. 

Provimento do recurso. (Ementário-TJB) . 388 

AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL 
- Pretensão de anular documento em ação divisória. Improvimento. (Emen¬ 

tário-TJB) .'. 388 

AÇÃO DEMARCATÓRIA 
— Vícios insanáveis. Ausência de sentença. Nulidade de processo. (1? C. 
Cível). 81 

AÇÃO DE DEPÓSITO 
— Empréstimo de quantia mediante cédula rural pignoratída. Não resti¬ 

tuição da coisa depositada. Condenação em juros de mora, custas, 
multa, honorários advocatícios e taxa de correção. Recurso impro- 

vido. (Ementário-TJB). 388 

AÇÃO DE DEPÓSITO 
— Pedido formulado pelo autor, de substituição dos bens depositados, 

por outros, como garantia da execução. Renúncia tácita evidenciada. 
Existência de ação. Provimento da apelação. (IfC. Cível) . 79 
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AÇÃO DE DESPEJO 
— FixaçJo dos honorários advocatícios. Aplicaçío do art. 20 e §§ do 

Cód. de Proc. Civil. Recurso intempestivo. (Ementário-TJB). 388 
— Retomada para uso próprio: carência de ação. Descumprimento do 

art. 1? do Dec.-Lei nP 1 534/77. (Ementário-TJB). 388 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
— Desobediência do art. 269, III, do Cód. de Proc. Civil. Provimento do 

recurso para anular a sentença. (Ementário-TJB). 389 
— Proposta pela companheira do falecido representando filha menor. 

Acidente de trânsito: morte. (Ementário-TJB). 389 
— Reparação de danos causados em apartamento, por vizinho vertical. 

Perito nomeado ex-officio: insubsistência do acordo entre as partes. 
Anulação e cassação da sentença homologatória do acordo e do laudo. 
(Ementário-TJB) .   389 

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBPA NOVA 
— Embargos. Prejuízos. Entendimento. Caução nos próprios autos. Ine¬ 

xistência de transgressão de regulamentos administrativos. Recurso im- 
provido. (3? C. Cível). 202 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 
— Colisão de veículos: desatenção do motorista culpado. Provimento em 

parte. (Ementário-TJB). 390 

AÇÃO DIVISÓRIA E DEMARCATÓRIA 
— Redução da dimensão de área delimitada em escritura: laudo tecnica¬ 

mente inatacado. Revisão improcedente. (Ementário-TJB). 391 

AÇÃO INDENIZATÓRIA 
— Incêndio: responsabilidade culposa. Culpa determinada por hipótese 

de mais peso complementada por testemunhos idôneos. (Ementário- 
TJB) . 390 

AÇÃO ORDINÁRIA 
— Cobrança. Empréstimo voluntário de particular ao poder público: im¬ 

possibilidade jurídica. Subrogação de crédito: não comprovação. Im- 
procedência da ação. (Ementário-TJB). 391 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM PERDAS E 
DANOS 

— Contrato de compra e venda de cacau: inadimplemento. Correção mo¬ 
netária: quando admissível. Improvimento do recurso. (Ementário- 
TJB) .  391 
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AÇÃO POSSESSÓRIA 
— Requisitos. IndenizaçSo de benfeitorias pleiteada contra o adquirente. 

Quando é permitido. (Ementário-TJB). 391 
— Submissão do seu deferimento à prova dos requisitos do art. 927 do 

Cód. de Proc. Civil. Desprovimento do apelo. (Ementário-TJB).392 
— Turbação de posse incomprovada. Improcedência da ação. Provimento 

parcial da apelação. (Ementário-TJB). 392 
— Turbação. Indenização às benfeitorias de boa fé: cabimento. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 392 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA 
— Inexistência de prova dominial e de individualização do imóvel: impro¬ 

cedência. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 392 
— Meio hábil para a recuperação do domínio, injustamente retido por 

outrem. (Ementário-TJB). 392 
— Posse particular de terras pertencentes ao Estado. Propriedade não 

comprovada. Transferência dos direitos pessoais do possuidor a 
outrem. Autor carecedor de ação. Extinção do processo. (3? C. 
Cível). 205 

AÇÃO RENOVATÓRIA 
— Locação finda sem fiel cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas pelo locatário. Ausência de requisitos exigidos pelo Déc. 
n9 241 150 para efetivação da renovatória. Improcedência da ação. 

(3? C. Cível). 206 

AÇÃO RESCISÓRIA 
— Anulação de sentença: infringência dos arts. 12, 82 e 84 do Cód. de 

Proc. Civil. Procedência. (Ementário-TJB). 
— Contra feito ordinário de preferência. Falta de autorização mamai 

alegada pela autora: argüição somente admissível do cônjuge prejudi¬ 
cado ou a seus herdeiros. Decisão rescindenda conforme a lei. Inter¬ 
pretação da Súmula 343 do S.T.F. (Cs. Cívs. R.). 

— Desconstituição de sentença de adjudicação, oriunda de relação pro¬ 
cessual contenciosa. Infringência do art. 435, V, do Cód. de Proc. 

Civil. (Ementário-TJB). 
— Manutenção de posse deferida com violação de literal disposição de 

lei: art. 10, § único, inciso II, do C.P.C. Indispensabilidade de citação 
da mulher do réu para compor litisconsórcio necessário. Anulaçãoab 

initio do processo. Procedência. (Cs. Civs. R.) . 
- Revisão de acórdão que transitou em julgado: impossibilidade. Viola¬ 

ção literal de disposição de lei não caracterizada. Improcedência da 

ação por falta de pressupostos legais. (Ementário-TJB). 
— Sentença transitada em julgado na vigência da lei processual ante¬ 

rior. Prazo: Contagem. Aplicação da lei vigente. Procedência da ação. 

(Ementáio-TJB). 
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ACIDENTE DE VEÍCULO 
- Ação de indenização: procedência. Danos ocorrentes. Recurso impro- 

vido. Vide: Ação de Indenização: acidente de veículo. Danos ocorren¬ 
tes. Procedência. (2? C. Cível) 

— Indenização correspondente a seguro obrigatório. Inaplicabilidade da 
da Lei n9 6 194/74. Aplicabilidade do Dec.-Lei n? 814/69. (Ementá- 
rio-TJB)... 394 

— Reparação de dano. Ausência da comprovação da responsabilidade 
civil do réu. Improcedência da ação. (Ementário-TJB). 394 

ACIDENTE FERROVIÁRIO 
— Reparação de dano. Morte da vítima. Responsabilidade Civil da 

R.F.F.S.A. Provimento parcial do recurso. (2? C. Cível). 127 

AÇÕES CONEXAS 
- Consignação em pagamento e despejo. Notificação com base na 

denúncia vazia. Majoração de aluguéis. Justa recusa do recebimento, 
por desrespeito a majoração. Improcedência da ação e procedente o 
despejo por falta de pagamento. (Ementário-TJB). 387 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 
— Compra de terreno loteado. Obrigação de outorgar escritura definitiva 

a quem já tinha pago as prestações ao tempo da venda. (Ementário- 
TJB). 394 

ADVOGADO 
- Falta de mandato. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 395 
— Prazo para a apresentação da procuração. Atos não ratificados nos pra¬ 

zos de lei. Como devem ser havidos. Vide: Apelação Cível - Advo¬ 
gado: intervenção no processo sem instrumento de mandato. Prazo 
para apresentação da procuração. Atos não ratificados nos prazos de 
lei. Como devem ser havidos. (Ementário-TJB). 398 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
— Ação de nulidade de usufruto. Intempestividade da argüição. Não 

conhecimento do recurso. (Ementário-TJB). 395 
- Ausência de traslado da decisão recorrida. Não conhecimento. (Emen¬ 

tário-TJB) . 395 
— Concessão da medida liminar de posse. Intempestividade: recurso 

interposto após decurso de 5 dias da intimação. Não conhecimento. 
(Ementário-TJB). 395 

- Contra despacho de embargos de terceiro. Interpretação dada pela 
Súmula 518 do S.T.F. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB) . . 395 

508 

V 



- Contra despacho que determinou penhora de bens do devedor. Admis¬ 
sibilidade de embargos do devedor quando oferecidos bens desembara¬ 
çados como garantia da execução Improvimento. (2? C. Cível) .129 

- Decisão que recebeu embargos opostos à execução forçada. Argüição 
de intempestividade. Observância do art. 738, inc. I, do Cód. de Proc. 
Civil. Improvimento. (2? C. Cível).130 

- Decisão que sustou execução de mandado de imissão de posse reque¬ 
rida por viúva inventariante. Intervenção da concubina em manter-se 
na posse do imóvel que ajudara construir: direito reconhecido. Impro- 
vimento. (1? C. Cível). 82 

- Despacho de mero expediente. Descabimento de recurso. (Ementário- 
TJB) .396 

— Despacho judicial que concedeu pedido de citação de litisconsortes 
passivos na fase sentenciai. Citação intempestiva, ônus da sucumbên- 
cia à parte autora. Provimento. Vide: Citação. Litisconsortes passivos. 
Concessão da medida citatória na fase de prolatação da sentença: im¬ 
possibilidade. ônus da sucumbência à parte autora. Provimento do 
agravo para que se declara a extinção do processo, ou desnecessidade 
da citação, decidindo a causa. (1? C. Cível). 87 

— Despacho proferido em embargos de terceiro. Exclusão de gleba rural 
de inventário. Provimento do recurso para que se cumpram as hipó¬ 
teses dos arts. 1 050, § 19, e 1 051 do Cód. de Proc. Civil. (Ementário- 

TJB) .396 
— Despacho que indeferiu requerimento para que fosse abandonado o 

rito de arrolamento para o de inventário. Avaliação e partilha: obriga¬ 
toriedade do art. 1 774 do Cód. Civil. Improvimento do recurso. 
(Ementário-TJB) .396 

— Despacho que não acolheu argüição de incompatibilidade de Serven- 
tuária da justiça para o exercício da advocacia em inventário. Compe¬ 
tência da O.A.B. (Ementário-TJB).396 

— Falta de taslado de peças obrigatórias do processo. Conversão em dili¬ 
gência: art. 523 do Cód. de Proc. Civil. (Ementário-TJB) .397 

— Forma recursal de retenção adaptada pelo réu. Subida imediata dos 
autos impossibilitada. Não conhecimento. (2? C. Cível). 132 

— Intempestividade: contagem de prazo. Não conhecimento. (Ementá¬ 
rio-TJB) .  397 

— Reintegração de posse: liminar desfundamentada. (Ementário-TJB) . . 398 

AGRAVO REGIMENTAL 
— Inadmissibilidade: aplicação do art. 308, V, da emenda regimentar do 

Supremo Tribunal Fedeal. Improcedência do agravo. Desprovimento. 

(Ementário-TJB) .398 
— Liminar em mandado de segurança. Sustação do ato pelo relator: lega¬ 

lidade. Indeferimento. (Ementário-TJB). 397 
— Prazo para a sua interposição. Oferecimento a destempo do recurso. 

Não conhecimento. (Ementário-TJB). 397 
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ALIMENTOS 

— Propositura de ação independente de prévio reconhecimento da pater¬ 
nidade. Obrigatoriedade de instrução da causa para possível e poste¬ 
rior fixação da pensão alimentar. Reforma da sentença que reconhe¬ 
ceu a ilegitimidade da parte. (2? C. Cível) . 134 

— Separação judicial dos cônjuges. Omissão quanto à pensão dos filhos 
suprida em posterior ação alimentícia. Justa fixação total da pensão 

em 50% da remuneração do marido. (2? C. Cível). 135 

ALIMENTOS PROVISIONAIS 

— Admissibilidade de sua postulação na ação de separação judicial. Fixa¬ 
ção com base no valor da ORTN. (Ementário-TJB). 398 

APELAÇÃO CfVEL 

— Advogado: intervenção no processo sem instrumento do mandato. 
Prazo para apresentação da procuração. Atos não ratificados nos pra¬ 
zos de lei. Como devem ser havidos. (Ementário-TJB).; 398 

— Extinção de processo fundada em ilegitimidade das partes. Improvi- 
mento do recurso. (Ementário-TJB). 398 

- Mandado de Segurança. Ato de Delegado de Polícia. Abuso de poder: 
ilegalidade. Compra e venda perfeita e acabada. Provimento: Vide: 
Mandado de Segurança. Ato de Delegado de Polícia. Abuso de poder: 
ilegalidade. Compra e venda perfeita e acabada. Apelo provido. Con¬ 
cessão. (3? C. Cível) . 234 

- Preparo da apelação. Contagem do prazo. Deserção reconhecida. 
(Ementário-TJB) . 399 

- Preparo do recurso não efetuado no prazo legal. Doença do Advoga¬ 
do: inexistência do motivo de força maior. Interrupção do recurso des¬ 
caracterizada. (1? C. Cível).‘. 84 

- Processo de desapropriação com trânsito em julgado. Impossibilidade 
de nova discussão sobre o preço da indenização. Improvimento. Vide: 
Desapropriação. Justa e coerente indenização conforme laudos peri¬ 
ciais apresentados. Sentença transitada em julgado: impossibilidade de 
nova realização pericial. (2? C. Cível). 142 

APELAÇÃO CRIMINAL 

— Denúncia: com requisitos legais que permitem a defesa de fatos e cir¬ 
cunstâncias. Sentença desfundamentada quanto à aplicação da pena. 
Preliminar de nulidade acolhida. Inteligência do art. 42 do Cód. Penal. 
Indeferimento. (Ementário-TJB).443 

— Descumprimento do art. 594 do Cód. de Proc. Penal. Contagem do 
prazo para interposição do recurso. Não conhecimento. (Ementário- 
TJB) . 443 

- Ferimento por atropelo. Procedência da ação. Prescrição retroativa. 
(Ementário-TJB) . 443 
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- Homicídio: comprovação de autoria. Improvimento do recurso. 
(Ementário-TJB) .443 

- Interposição do recurso fora do prazo de lei: não conhecimento. Pres¬ 
crição ex-officio: aplicação da Súmula 146. (Ementário-TJB). 444 

— Interposição fora de tempo. Não conhecimento. (Ementário-TJB) . . . 444 
- Nulidade da sentença. Procedência do apelo. (Ementário-TJB) . 444 
— Preliminar de nulidade rejeitada face à incidência da súmula em seu 

verbete 160. Decisão que afronta a-evidéncia probatória. (Ementário- 
TJB) .... . 444 

— Relaxamento de prisão preventiva indeferido devido a existência de 
maus antecedentes e reincidência do réu. Recurso apresentado após 
ter o recorrente fugido da prisão. Infringência do art. 594, do C.P.P. 
Não conhecimento. (1? C. Crim.). 263 

— Responsabilidade dos acusados. Equívoca aphcação das penas. Provi¬ 
mento parcial para reduzí-las. (Ementário-TJB).. 445 

— Réu-apelante sem prestar fiança ou recolher-se a prisão. Ausência de 
mandato. Não conhecimento. (2? C. Crim.).. . 323 

— Réu preso: Confissão extrajudicial. Comprovação de compatibilidade 
e concordância com as provas no processo. Improvimento. (Ementá¬ 
rio-TJB) .   445 

— Roubo qualificado: ameaça exercida com emprego de arma. Concurso 
de duas pessoas. Argüição de inépcia da denúncia repelida. Caracte¬ 
rização do delito. Improvimento do apelo. (Ementário-TJB). 445 

— Sentença confirmada. Inteligência do art. 386, VI, do Cód. Proc. 
Penal. Improvimento do apelo. (Ementário-TJB) . 443 

ARRESTO 
— Cobrança de débito de cheques e promissórias. Titularidade provada 

do direito de executar. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB) . . 399 
- Cobrança de débito de cheques. Não comprovação de posse sobre o 

objeto do arresto e penhora. Confirmação de sentença e rejeição da 
nulidade argüida. (Ementário-TJB). 399 

ATENTADO 
- Inexistência: atos praticados na vigência de liminar de manutenção 

em interdito proibitório. Cassação da liminar. Provimento parcial do 
recurso: decisão extra perita. (Ementário-TJB)... 399 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 
— Ilegitimidade de parte do Ministério Público. Nulidade inaceita. Subs¬ 

tituição do atestado de pobreza por outros elementos valiosos de 
convicção. Exasperadora do art. 226, III, do C.P. Invocação incompa¬ 
tível. Inexistência de prova de ser o réu casado. (1? C. Crim.). 264 

BRASIL, ADAUCTO SALLES 
- Preclusão das Argüições Preliminares. (Parecer) . 25 



BUSCA E APREENSÃO 

- Cacau: prova da posse. Procedência do pedido. (Ementário-TJB) .... 400 
- Menores entregues a parentes. Mie no exercício do pátrio poder. 

Extinçáo do processo sem julgamento do mérito. Provimento para se 
prolatar nova sentença, examinando o mérito. (Ementário-TJB) .... 400 

CARÊNCIA DE AÇÃO 

— Mandato outorgado com imperfeição. Provimento do apelo. (Emen¬ 
tário-TJB) .. 400 

CAUÇÃO 

- Medida cautelar: meio inidôneo para tutela de direito. (Ementário- 

TJB) .400 

CERCEAMENTO DE DEFESA 

- Impossibilidade. Julgamento antecipado da lide: denúncia vazia. Vide: 
Julgamento Antecipado da Lide - Denúncia Vazia. Cerceamento de 
defesa: inexistência. (Ementário-TJB).423 

CHEQUE SEM FUNDOS 

- Açffo penal: arquivamento face efetuação pagamento. Desobediência 
a princípios doutrinários e jurisprudenciais: Súmula 554. Provimento 
ao recurso para prosseguimento da açáo. (Ementário-TJB).. 446 

CHOQUE DE VEÍCULOS 

— Açáo de indenização. Danos. Exame de provas: princípio do livre con¬ 
vencimento do magistrado. Apelo improvido. (3? C. Cível) 209 

CITAÇÃO 

— Feita na pessoa do preposto de empresa encarregado da agência de 
venda de passagens. Local da agência considerado como centro de ati¬ 
vidades do transportador. Validade. (1? C. Cível) . 85 

CITAÇÀO-EDITAL 

— Apropriação indébita: certidão de oficial de justiça ad hoc. Vício irre¬ 
mediável. Nulidade do processo a partir da citação. (Ementário- 

TJB>.*.. 446 

CITAÇÃO PELO CORREIO 

- Limite territorial de sua aplicação. Interpretação do art. 222 do Cód. 
de Proc. Cív. (Ementário-TJB)...401 

COMODATO 

- Cabimento da reintegratória. Esbulho caracterizado. Descabimento de 
indenização. Sentença confirmada. (Ementário-TJB). 401 
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— Por tempo indeterminado e por ajuste verbal. Reintegratória proposta 
pelo comodante após prévia notificação. Esbulho comprovado. Açâo 
possessória procedente. Vide: Reintegração de Posse. Contrato verbal 
de comodato por tempo indeterminado notificação prévia solicitando 
devolução do imóvel emprestado. Descumprimento. Esbulho caracte¬ 
rizado. Procedência. (2? C. Cível) . 188 

COMPRA E VENDA 
— Descumprimento do contrato. Falta de pagamento por parte do ven¬ 

dedor ao banco. Direito de reembolso de benfeitorias. (Ementrio- 
TJB) . 401 

CONCEITO DE JUSTIÇA ENTRE OS ROMANOS 
— ANTONIO CARLOS LEÃO MARTINS. (Doutrina) .. 11 

CONEXÃO 
— AçSo de despejo e consignação em pagamento: julgamento simultâ¬ 

neo. Aplicação do art. 895 do Cód. de Proc. Civil. Improvimento do 
agravo. (Ementário-TJB). 401 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
— Conhecido e provido. (Ementário-TJB). 446 
— Decisão concessória de justiça gratuita sem interposição de recurso. 

Competência do juízo da Assistência Judiciária. (Ementário-TJB) . . . 402 
— Descaracterização. Não conhecimento. (Ementário-TJB).402 
— Prejudicado: recurso julgado. (Ementário-TJB).402 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 
— Auditoria militar do Estado da Bahia e auditoria militar do Estado de 

Minas Gerais. Delito de homicídio praticado por elementos da Polícia 
Militar do Estado suscitante: extraterritorialidade estatual. Compe¬ 
tência do Tribunal Federal de Recursos: Interpretação constitucional. 
(Ementário-TJB) . 446 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
— Aforamento. Réu-credor configurado como parte ilegítima. Justa 

recusa. (2? C. Cível). 136 
— Aluguel. Não recebimento de depósito: recusa injusta. Procedência. 

(2? C. Cível)...'. 137 
— Alugueres. Não configuração de relação ex-locato. Ajuizamento a des- 

tempo. Improcedência. (Ementário-TJB).402 
— Consentimento de mora. Extinção do processo ou improcedência da 

ação. Improvimento. (Ementário-TJB) . 403 
— Contrato de aforamento: falta de assinatura do credor. Recusa justa. 

Improcedência da ação. (Ementário-TJB). 402 



— Locação. Cláusula contratual estabelecendo majoração dos aluguéis. 
Pagamento incompleto. Justa recusa do locador em não receber o alu¬ 
guel. (3? C. Cível). 211 

— Reconvenção: despejo por falta de pagamento. Nulidade da sentença: 
Não julgamento da reconvenção. (3? C. Cível). 213 

— Venda de lote pertencente a espólio, sem propriedade definida: par¬ 
tilha pendente. Mora no pagamento das parcelas supridas por levanta¬ 
mento posterior de depósito. Satisfação total do preço. Procedência. 
(2? C. Cível) . 138 

CONTESTAÇÃO 

- Prazo em despejo. Vide:/Vazo - contestação em despejo. (Ementário- 
TJB) . 435 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

— Desobediência do art. 145, IV, do Cód. Civil. Nulidade. (Ementário- DE 
UB) . 403 

DECRETO MUNICIPAL 

— Disciplinando fixação de anúncios luminosos. Distinção entre edifí¬ 
cios residenciais e hotéis e casas comerciais. Comrpovação do teor e 
vigência do decreto se determinada pelo juiz: art. 337, do CP.C. 
Inconstitucionalidade ou ilegalidade inexistentes. (1? C. Cível). 90 

DELITO DE RESISTÊNCIA 

— Ato executório de detenção ilegítima. Desconfiguração da resistência. 
Reforma da sentença. (2? C. Crim.). 325 

DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA 
- VALTER BARBOSA DA SILVA. (Sentença). 477 

DESAFORAMENTO 
— Inocorrência dos requisitos legais. Não comprovada parcialidade do 

júri. Indeferimento. (Ementário-TJB). 447 
— Parcialidade do júri. Suspeita infundada. Indeferimento do pedido. 

(Cs. Crims. R.). 249 

DESAPROPRIAÇÃO 
— Alegação de inconstitucionalidade do decreto expropriatório. Rejei 

ção. Fixação do valor do bem expropriado. Desprovimento da apela 
ção. (2? C. Cível). 

- Decreto expropriatório: preço justo. Juros compensatórios e morató 
rios. Discussão de domínio: matéria não ventilada na contestação 
Provimento em parte. (Ementário-TJB)... 

— Fixação de indenização justa. Correção monetária a partir da senten- 
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ça. Honorários advocatícios: porcentagem mantida. Provimento em 
parte. (Ementário-TJB).404 

— Indenização: juros de mora e compensatórios admissíveis. Sentença 
mantida. (Ementário-TJB).404 

— Justa e coerente indenização conforme laudos periciais apresentados. 
Sentença transitada em julgado: impossibilidade de nova realização 
pericial. (2? C. Cível). 142 

— Utilidade pública. Justo preço. (Ementário-TJB).•. 404 
— Utilidade pública. Rejeição da alegação de inconstitucionalidade. Dis¬ 

paridade nos valores dos laudos periciais. Fixação do preço arbitrado 
pelo juiz. (Ementário-TJB). 404 

— Valor da indenização obtido em laudo pericial. Manutenção da senten¬ 
ça. (Ementário-TJB).405 

DESPEJO 
— Abandono do imóvel, pelo locatário, após o ajuizamento da ação. 

Imissão de posse decretada antes da citação. Interpretação do art. 44 
da Lei nP 6 649, de 16/05/79. (1? C. Cível). 91 

— A mora e sua não purgação, torna procedente o pedido. Improvimento 

do apelo. (Ementário-TJB). 405 
— Contrato por tempo indeterminado. Inexistência de relação ex-locaío. 

Carência de ação: notificação premonitória imprestável. Extinção do 

processo. (Ementário-TJB). 405 
— Denúncia vazia. Aluguel recebido da prorrogação do contrato. Inope- 

rância caracterizada. (Ementário-TJB) . 405 
— Denúncia vazia. Desobediência ao Decreto-lei nP 1 534/77. (Ementá¬ 

rio-TJB) . 406 
— Denúncia vazia. Entrega das chaves antes da sentença. Desobediência 

ao art. 269, inc. II, do Cód. de Proc. Civil. Extinção do processo com 

exame do mérito. (Ementário-TJB).406 
— Denúncia vazia. Notificação válida. Prazo prorrogacional: Integralmen- 

te respeitado. Improvimento. (Ementário-TJB).406 
— Denúncia vazia. Prazo de notificação absorvido pelo prazo de prorro¬ 

gação. Procedência da ação. (3? C. Cível) .216 
— Denúncia vazia. Prazo para a desocupação do imóvel locado. Proposi- 

tura da ação, quando já fluido o prazo máximo previsto em lei, para o 
inquilino desocupar o prédio. Procedência da ação. Apelação improvi- 

da. (Ementário-TJB).  406 
— Domínio do imóvel alugado pelo autor não demonstrado. Reclama¬ 

ção locatícia não provada. Ilegitimidade ad causam confirmada. Im- 

procedência da ação. (1? C. Cível). 93 
— Embargos de retenção por benfeitorias passíveis de conhecimento so¬ 

mente na fase de cognição. Direito de retenção não reconhecido em 
sentença exarada pelo a cjuo. Ação procedente. Vide: Mandado de 
Segurança. Contra ato judicial que rejeitou embargos de retenção por 



benfeitorias, em ação de despejo: legalidade do ato. Indeferimento do 
rrumdamus. (Cs. Cívs. R.) 

— Fundamentado no Dec.-Lei n9 04/66, art. 49, inc. III. Desnecessida¬ 
de de prova da retomada. (Ementário-TJB)..406 

— Imóvel alienado. Inexistência de cláusula contratual obrigatória de res¬ 
peito à locação. Decreto-lei n9 04 de 07 de fevereiro de 1966. Senten¬ 
ça confirmada. (2? C. Cível). 143 

— Indenização por benfeitorias: cláusula contratual desautorizada. Im- 
provimento do recurso. (Ementário-TJB) .407 

— Infração contratual: sublocação não consentida. Falta de prova do 
vínculo sublocatício. Impedimento do despejo. (Ementário-TJB).... 407 

— Locação por prazo indeterminado. Posterior alienação do imóvel. Vá¬ 
lida notificação premonitória de desocupação. Ação procedente. (1? 
C. Cível).  95 

- Notificação na vigência da Lei n? 1 534/77. Propositura da ação quan¬ 
do em vigor a Lei nP 6 649/79. Improcedência da ação. (Ementário- 

TJB) . 407 
— Notificação: revogação do Decreto-Lei nP 1 534 de 13/04/77, pelo 

art. 59 da vigente Lei nP 6 649/79. Improcedência da ação. (Ementá- 
• rio-TJB).'.407 

— Prazo para contestação. Vide: Prazo — Contestação em despejo. 
(Ementário-TJB) .435 

— Purgação de mora deferida. Negado provimento ao agravo e a apela¬ 
ção. (Ementário-TJB) .407 

— Retomada para uso próprio. Rejeição das preliminares. Condômino: 
legitimidade para a causa e titular do direito de preferência. (Ementá¬ 
rio-TJB) .408 

DESQUITE CONSENSUAL 
— Sentença homologatória. Ação de nulidade: improcedência. Apelação 

improvida. (2? C. Cível). 145 

_ DIREITO DE RETENÇÃO 
— Conserto de veículo com alienação fiduciária: falta de pagamento. Re¬ 

jeição dos embargos. (Ementário-TJB).408 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES 
- JOSÉ COSTA DULTRA. (Sentença) .479 

, DfVIDA FISCAL 
— Solicitação de parcelamento invocando a “confissão espontânea”. 

Ausência de pressuposto do art. 138 do Código Tributário Nacional. 
Confirmação da sentença recorrida. (Ementário-TJB) .408 

DIVÓRCIO 
— Desquite: conversão. Apelações simultâneas. Decretação da conversão. 
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(Ementário-TJB) . 4Qg 
— Separação de fato por mais de 5 anos. Aplicabilidade do artigo 40, da 

Lei n9 6 515/77. Improvimento da apelação. (Ementário-TJB). 145 
— Separação de fato por mais de cinco anos comprovada. Competência 

preventa em processo alimentar desautorizada. Desnecessidade de par¬ 
tilha de bens. Procedência do pedido. (2? C. Cível).409 

DULTRA, JOSÉ COSTA 
— Dissolução e Liquidação da Sociedade por Ações. (Sentença) .479 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 
— Preliminar argüida pelo Estado não suscitada anteriormente em apela¬ 

ção. Não conhecimento. Decisão do 1? grau conforme os requisitos 
essenciais do art. 458, do C.P.C. Sentença integrada. (1? C. Cível) ... 97 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
— Contagem de prazo para interposição. Inobservância do art. 1 048 do 

Cód. de Proc. Civil. Intempestividade. (Ementário-TJB).499 
— Execução apoiada em sentença. Nota promissória. Compensação: Im¬ 

possibilidade. (Ementário-TJB)... 499 
- Inexistência de excesso de execução. Área comum de edifício: ocupa¬ 

ção indevida de estacionamento por automóveis. Restrição ao uso de 
um só carro. Improvimento da apelação. (Ementário-TJB). 410 

EMBARGOS CÍVEIS 
- Ato ilícito: Ressarcimento de danos. Condenação no juízo criminal. 

Execução no cível, contra preponente: cabimento. Recebimento dos 
embargos. (Cs. Cívs. R.)  . 35 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
- A inércia da parte embargante se traduz em renúncia dos embargos. Se 

permite, sem nenhuma reclamação, que a apelação interposta pela 
parte vencida tenha seguimento. (Ementário-TJB). 410 

— Ausência de obscuridade, dúvida ou contradição no acórdão. Recebi¬ 
mento parcial: omissão de inexistência de vinculação dos títulos cam- 
biários ao contrato de compra e venda. (Ementário-TJB).. 410 

— Ausência de omissão no acórdão. Rejeição. (3? C. Cível). 218 
— Despejo: falta de pagamento. Falta de relação ex-locato. Inexistência 

de omissão ou obscuridade no acórdão. (Ementário-TJB).. . 411 
- Despejo. Prazo de declaração do imóvel omisso na sentença. Aplicação 

do art. 515, § 1? do C.P.C. Recebimento. (2? C. Cível). 149 
— Embargos infringentes em ação possessória. (Ementário-TJB). 411 

— Inexistência de dúvida, contrariedade e omissão no acórdão. Rejeição. 

(Ementário-TJB) .. 411 
— Inexistência de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão no acór¬ 

dão. Rejeição. (Ementário-TJB). 411 
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— Inexistência de obscuridade e dúvida no acórdão. Rejeição. (Ementá- 
rio-TJB)... 411 

— Mandado de segurança: concorrência pública. (Ementário-TJB). 412 
— Para suspender a eficácia de acórdão e sustar o despejo. Rejeição. 

(Ementário-TJB) . 412 

EMBARGOS DE EXECUÇÃO 
— Pagamento de débito não comprovado. Sentença decretatória de 

rescisão contratual com trânsito em julgado. Improvimento da apela¬ 
ção e não recebimento dos embargos. (3? C. Cível) . 219 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
— Interpostos pelo cônjuge do executado contra penhora de imóvel. Mera 

argüição de defeitos e irregularidades do processo principal, não cabí¬ 
veis de apreciação em embargos de terceiros. Rejeição. (2? C. Cível) . . 151 

— Manutenção de posse. Posse comprovada. Aplicabilidade do àrt. 1 046 
do Cód. de Proc. Civil. Improvimento e confirmação da sentença. 
(Ementário-TJB) .. 412 

- Para obter restituição de bem penhorado em execução. Certificação de 
citação pelo oficial de justiça: validade. Não cdgitaçãò de cfireitos 
patrimoniais de cônjuge meeira. Improcedente argüição de irregulari¬ 
dade no processo principal. (Ementário-TJB) . 412 

- Senhor e possuidor. Descabimento: falta de constrição judicial. Pro¬ 
vimento à apelação. (Ementário-TJB) .. 413 

EMBARGOS DO DEVEDOR 
- Execução. Aluguéis. Pagamento fora do prazo contratual. Recebimen¬ 

to dos embargos pelo juiz: confirmação da sentença. (Emèntário- 
TJB) . 413 

— Execução: penhora em bens de terceiro. Aplicabilidade do art. 737, 
do Cód. de Proc. Civil. Improcedência da ação falimentar. (Ementário- 
TJB) . 413 

EMBARGOS INFRINGENTES 
— Acidente de veículo causado por funcionário público estadual. Res¬ 

ponsabilidade civil objetiva do poder público. Admissibilidade de ação 
regressiva quando provado o dolo ou a culpa do empregado préposto. 
Recebimento (Cs. Cívs. R.). 41 

— Acidente de veículo. Responsabilidade civil do empregador por ato 
de empregado. Recebimento dos embargos. (Ementário-TJB). 413 

- Contagem de prazo: exclusão do dia de início, conforme o art. 184. 
§ 2?, do Cód. de Proc. Civil, com expressa referência ao art. 240 do 
mesmo Código. Recebimento dos embargos. Vide:/Vazo - Contagem: 
exclusão do dia de início, conforme o art. 184, § 2?, do Cód. de Proc. 

Civil. Com expressa referência ao art. 240 do mesmo Código. Recebi- 
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mento dos embargos. (Ementário-TJB). 434 
- Decisão extra petita não caracterizada. Rejeição do recurso. (Ementá- 
rio-TJB). 414 

- Desfundamentação do pedido: incomprovação da filiação. Rejeição 
dos embargos. (Ementário-TJB).  414 

- Despejo por falta de pagamento. Rejeição dos embargos: Prevalência 
do acórdão. (Ementário-TJB). 414 

- Divergência no julgamento da apelação: interpretação e aplicação de 
convênio. Recebimento. Procedência dos embargos à execução. Com¬ 
pensação entre débitos fiscais. (Cs. Cívs. R.) . 44 

- Interesse de menores. Falta de intervenção do Ministério Público: sen¬ 
tença válida. Rejeição dos embargos. (Ementário-TJB). 414 

— Nulidade da alienação. Fraude de execução. (Ementário-TJB). 415 

— Proteção possessória. Admissibilidade. (Cs. Cívs. R.). 47 

ENTORPECENTES 
- Comércio clandestino. Condenação de agente meramente como usuá¬ 

rio. Inadmissibilidade da reformatio in pejus, face a inexistência de re¬ 
curso por parte da acusação. Confifmação da decisão apelada. (1? C. 

Crim;) .    267 
— Maconha: comércio clandestino. Condenação como usuário. Confirma¬ 

ção da sentença. (Ementário-TJB). 447 
_ Maconha: comércio clandestino. Traficante irrecuperável. Provimen¬ 

to para restabelecer a tipicidade do delito. (Ementário-TJB). 447 
- Maconha: porte. Tráfico não provado. Incidência do art. 16 da Lei 

nP 6 368/76. (Cs. Crims. R.). 251 
- Maconha. Prisão por tempo superior ao do art. 16 da Lei nP 6 368. 

Deferimento do writ'. improvimento do recurso oficial. (Ementário- 

TJB) .  447 
- Maconha. Tráfico. Existência material do delito comprovada. Vali¬ 

dade do auto de flagrante. Manutenção da sentença. (2? C. Crim) ... 328 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
— Agravo de instrumento: recurso próprio para impugnar decisões inter- 

locutórias. Concordata. Aplicabilidade do art. 20, § 1? e 2?,doCód. 
de Proc. Civil. Provimento em parte do agravo e prejuízo da apelação. 

(Ementário-TJB) . 4^ 
- Incompetência relativa: inadmissível como preliminar. Caso de pro¬ 

cesso autônomo. (Ementário-TJB). 415 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 
- Amizade íntima entre a juíza e o Prefeito da Comarca: alegação im¬ 

provada. Suspeição rejeitada. (Cs. Cívs. R.). 50 
- Carência de fundamento legal. Indeferimento e arquivamento. (Emen¬ 

tário-TJB) . 415 
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EXECUÇÃO 
— Adjudicação: posse imediata por parte do credor. Desnecessidade de 

açso autônoma. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 416 
— Compra e venda de imóvel urbano. Obrigação de fazer. Benfeitorias: 

obrigação indenizatória. Certidão ou adjudicação. (Ementário- 
TJB) . 416 

— Contrato: opção de venda e recibo de sinal. Reconvenção. Provimen¬ 
to, em parte, do recurso. (Ementário-TJB). 417 

— No cível, de sentença exarada em ação penal, passada em julgado. 
Atropelamento: morte. Indenização. (Ementário-TJB). 418 

— Nota promissória. Autenticidade do título. Preliminar prejudicada. 
Fato delituoso imputado ao autor-apelante: inexistência. Procedência. 
(3? C. Cível) . 222 

— Nota promissória: liqüidez duvidosa. Descabimento da via executória 
utilizada: anulação do processo e da sentença. Aplicabilidade do pro¬ 
cesso ordinário de conhecimento. (Ementário-TJB). 418 

— Promissótia: ausência de liqüidez. (Ementário-TJB). 419 
— Título extrajudicial. Cabimento da correção monetária. Improvimento 

do recurso. (Ementário-TJB).•. 419 
— Título extrajudicial: cobrança de promissória. Ilegitimidade ad causam 

e ad processum. Agravos prejudicados. Confirmação de sentença. 
(Ementário-TJB). 419 

— Título extrajudicial: escritura pública de empréstimo mediante hipote¬ 
ca. Obrigação positiva e líqüida: inadimplemento. Mora do devedor. 
(Ementário-TJB). 419 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
— Indenização de danos causados por acidente de veículo. Avaliação de 

bem penhorado em quantia inferior: reforço de penhora. Improvimen- 
to. (Ementário-TJB). 417 

EXECUÇÃO FISCAL 
— Obrigatoriedade da intervenção do curador de ausentes se o citado por 

edital permaneceu revel. Improvimento do agravo. (Ementário- 
TJB) .   418 

EXECUTIVO FISCAL 
— Débitos de sociedade por cotas de responsabüidade limitada. Impenho- 

rabilidade de bens particulares do sócio em razão de divida contraída 
pela sociedade. (1?C. Cível). 98 

EXONERAÇÃO 
— Funcionário público. Desistência posterior a portaria 4e exoneração. 

Reintegração: procedimento estatuído no art. 73 da Lei n9 2 323/66. 
Vide: Reintegração — Funcionário público: Exoneração a pedido. De- 



sistência posterior a portaria de exoneração. Procedimento estatuído 

no art. 73 da Lei nP 2 323/66. (Ementário-TJB). 435 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
- Estupro: surda-muda. Prazo da acusação esgotado: renúncia. Prescn- ^ 

çâto retroativa. (Ementário-TJB) ..V ' ‘ ’ 
- Preliminar de nulidade da citaçffo edital rejeitada. Inteligência do art. 

110 e seus parágrafos do Cód. Penal. Prescrição: regulamentada na 

pena. (Ementário-TJB) .. ' 

EXTINÇÃO DE MANDATO . 
- Vereador: licença para tratamento de saúde. Invocaçáo da Lei 

nP 3 531/76. Concessáo da segurança. Vide: Mandado de Segurança. 
Vereador: licença para tratamento de saúde. Invocaçáo da Lei 
nP 3 531/76. ExtinçSo de mandato: violentaçáo. Concessáo do writ. ^ 

(Ementário-TJB) . 

EXTINÇÃO DE PROCESSO 
- Ilegitimidade dos réus em açáo de manutençáo de posse: comprova¬ 

ção. Aplicação do art. 267, VI, do Código de Processo Civil (3. C. ^ 

Cível)...j.' j 
- Interposição de ação de despejo antes do vencimento do prazo legal 

de permanência do locatário. Acolhimento dos embargos cíveis por 

considerar o autor carecedor de ação. (Cs. Cívs. R.).. . 
- Preterição de formalidade legal. Reconsideração e preclusão do res- ^ 

pectivo decreto. (Ementário-TJB). 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
- Agentes fiscais auxiliares. Enquadramento: fiscal de rendas adjunto. 

Argüição da Lei nP 3 640/78, art. 15. Procedência da ação. (Ementa- 

rio-TJB). 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Enquadramento em carreira do fisco cujas atribuiçdes ^o seme^an- 

tes ao cargo anterior. Interpretação do art. 15, da LeiEstadua! 
nP 3 640/78. Pretensão deferida e confirmação da sentença. ( . ^ 

- Exoneração efetivada' a pedido.' Ilegalidade do ato ineomprovada. 
Intempestmdade e desfundamentaçJo da aoUcitaç» de remteçÇ»- 
Restrita a procedimento específico consignado na Ui nP 2 323/66. ^ 

- Utisconsórdo ativo. Desvio de função nãb evidenciado. Reclassifica- 
ção não prevista em lei. Competência do execuüvo na reparação da ^ 

omissão. (1?C. Cível). 
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FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

— Exercício de cargo com desvio de filnçab. Enquadramento funcional 
dependente de regulamentação pelo executivo. Sentença reformada. 
(2? C. Cível). 

HABEAS-CORPUS 

- Ação penal em curso na auditoria da polícia militar. Defensor não inti¬ 
mado dos passos processuais: cerceamento de defesa. Deferimento da 
ordem para anular o processo a partir do interrogatório. (Ementário- 
TJB) ... 

- Ameaça de prisão civil fora dos casos previstos em lei. Configuração de 
coação ilegal iminente. Concessão do writ. (Ementário-TJB). 

- Ausência de documentos comprobatórios dos fatos alegados na peça 
vestibular, Indeferimento do writ. (Ementário-TJB) . 

— Constrangimento ilegal: da instância superior. Incompetência da câ¬ 
mara isolada. Não conhecimento. (Ementário-TJB). 

- Constrangimento ilegal inexistente. Indeferimento. (Ementário- 
TJB) . 

- Constrangimento ilegal inocorrente. Denúncia: existência de indícios 
que a autorizam. Indeferimento. (2? C. Crim.). 

- Constrangimento improcedente. Indeferimento. (Ementário-TJB) . . . 
- Crime de mando. Co-réu. Depoimento testemunhai harmônico com 

os indícios da co-autoria. Prisão preventiva devidamente fundamenta¬ 
da: necessária presença do paciente no distrito da culpa. Indeferimen¬ 
to. (2? C. Crim.). 

- Decreto de prisão preventiva: desnecessidade. Ultrapasse do prazo le¬ 
gal, para conclusão do inquérito. Concessão do writ. (Ementário- 
TJB) . 

448 

448 

449 

449 

449 

329 
449 

332 

450 
— Deferimento: cassação dos efeitos da prisão preventiva decretada. (2? 

C. Crim.)..337 
— Descabimento. Anulação de júri. Novo julgamento: demora justifi¬ 

cada. Vide: Júri — anulação pelo juízo ad quem. Novo julgamento: 
demora justificada. Denegação de habeas-corpus. (Ementário-TJB)... 461 

— Desfundamentação do despacho de prisão preventiva. Constrangimen¬ 
to ilegal. Excesso de prazo. Deferimento do writ. (Ementário-TJB) . . 450 

— Desobediência da ré a mandado judicial em ação de atentado. Prisão 
determinada por juiz da Vara Cível: não cabimento. Constrangimen¬ 

to ilegal caracterizado. Ordem deferida. (1? C. Crim.) . 268 
— Despacho que denega fiança. Writ indeferido. (Ementário-TJB). 450 
— Duplo homicídio praticado por agente cujo comportamento necessita 

exame médico: não obstáculo ao oferecimento da denúncia. Excesso 
de prazo por inércia do Ministério Público. Coação ilegal caracteri¬ 
zada. Concessão da ordem. (1? C. Crim.). 270 

— Entorpecentes. Prisão em flagrante. Excesso prazal em decorrência dos 
prazos curtos da Lei n9 6 638/76. Denegação do writ com recomenda- 
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ções. (Ementário-TJB).45Q 
Exame de prova: inadmissãò. Excesso de prazo n5o justificado. Fato 
defendido na Lei n9 6 638, arts. 16 c/c 37. Concessão do writ. (Emen- 
tário-TJB). 45 j 
Excesso de prazo: argüiçâb intempestiva. Interrupção legítima da ins¬ 
trução. Indeferimento do uni. (1? C. Crim.) . 272 
Excesso de prazo. Delito previsto na lei antitóxicos. Ordem concedi¬ 
da. (Ementário-TJB) . 451 
Excesso de prazo: formação da culpa correndo de acordo com o volu¬ 
me do serviço. Denegação do writ. (Ementário-TJB). 451 
Excesso de prazo: inocorrência. Constrangimento ilegal inexistente. 
Denegação do writ. (2? C. Crim.). 341 
Excesso de prazo: inocorrência. Denegação do writ. (Ementário- 

TJB) .451 

Excesso de prazo: inocorrência. Processo com andamento regular. 
Indeferimento. (Ementário-TJB).452 
Excesso de prazo justificado. Furto qualificado. Conveniência de apli¬ 
cação do art. 80 do Cód. de Proc. Penal. (Ementário-TJB) .452 
Excesso de prazo na formação da culpa. Relaxamento da prisão con¬ 
cedido. Pedido prejudicado. (Ementário-TJB) .452 
Excesso de prazo não caracterizado. Constrangimento ilegal desconfi- 
gurado. Falta de apoio legal na prisão preventiva: alegação não com¬ 
provada. (Ementário-TJB) .452 

Excesso de prazo para encerramento da formação da culpa decorrente 
de incidente procedimental de insanidade mental do paciente. Retar¬ 
damento devidamente justificado. Denegação do pedido. (1? C. 
Crim.) . 273 
Excesso de prazo para inquirição das testemunhas. Instrução encerra¬ 
da. Denegação do habeas-corpus. (Ementário-TJB). 453 
Excesso de prazo provocado pela própria defesa. Incomprovação da 
imprestabilidade do decreto de prisão preventiva. Indeferimento da 

ordem. (2? C. Crim.). 342 
Excesso de prazo superado. Indeferimento. (Ementário-TJB).453 

Excesso prazal: caracterização de constrangimento ilegal. Ordem con¬ 
cedida pelo mesmo fundamento em pedido anterior. Writ prejudicado 

por falta de objeto. (Ementário-TJB). 453 
Excesso prazal justificado. Descaracterização do constrangimento 

ilegal. Denegação da ordem. (Ementário-TJB) . 453 
Excesso prazal na formação da culpa. Deferimento do writ. (Ementá¬ 

rio-TJB) .  454 
Excesso prazal não configurado. Interrogatório havido em prazo ra¬ 
zoável. Juiz reconhecidamente operoso. Denegação da ordem. (Emen¬ 

tário-TJB) .  454 
Excesso prazal superado. Prisão em flagrante: bons antecedentes e pri- 
mariedade desinfluente. Denegação da ordem. (Ementário-TJB) .... 454 
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- Extensão a co-réu. Idênticas razões: concessão. (Ementário-TJB) .... 454 
- Furto: prisão em flagrante. Ilegalidade de constrangimento de excesso 

de prazo cessado. Denegação da ordem com recomendações. (Ementá- 
rio-TJB). 455 

- Homicídio culposo. Paciente solto: constrangimento ilegal desconfi- 
gurado. Excesso de prazo no processo injustificável. Descabimento 
do art. 110, § 19 do Cód. Penal. (Ementário-TJB). 455 

- Improcedência do excesso prazal. Indeferimento. (Ementário-TJB) .. 455 
- Incidente de insanidade mental: resposta a quesitos da defesa. Habeas- 

Corpus: meio inidôneo. (Ementário-TJB) . 455 
- Inexistência de flagrante. Nulidade do auto de prisão. Concessão. (2? 
C.Crim.). 344 

- Insubsistência dos seus fundamentos. Denúncia apta. Paciente ausente 
do distrito da culpa e com endereços incertos noutros Estados: prisão 
necessária. Indeferimento. (Ementário-TJB). 456 

- Latrocínio: materialidade e autoria comprovadas. Denúncia apresen¬ 
tada: excesso de prazo superado. Decreto de prisão preventiva insufici¬ 
entemente fundamentado. (Ementário-TJB) . 456 

- Mandato que não consta a menção do fato criminoso. Inexistência de 
ratificação antes da sentença. Deferimento. (Ementário-TJB). 456 

- Medida jurídica para tutela do Jus Libertatis do réu: falta de clareza 
do juiz no decreto de custódia provisória. Concessão da ordem com 
extensão aos co-denunciados. (Ementário-TJB) . 456 

- Menoridade do paciente. Ausência da nomeação de curador suprida 
após o recebimento da denúncia. Réu reincidente e de alta periculo- 
sidade. Constrangimento ilegal não demonstrado. Indeferimento. (1? 
C. Crim.). 274 

- Motivo e pessoa que deu voz de prisão, omissos nos autos. Excesso de 
prazo injustificado para início da instrução criminal. Constrangimen¬ 
to ilegal provado. Deferimento da ordem. (1? C. Crim.) . 276 

- Nulidade de sentença prolatada em acórdão. Prisão em flagrante con¬ 
firmada pela instância superior. Impetração do Mandamus perante a 
própria autoridade coatora: incompetência da Câmara Criminal isola¬ 
da. Não conhecimento. (1? C. Crim.) . 278 

- Nulidade do auto de flagrante. Improcedência do vício alegado. Inde¬ 
ferimento. (Ementário-TJB). 457 

- Nulidade do auto de flagrante: improcedência. Inexistência de vício 
da nota de_culpa. Indeferimento. (2? C. Crim.). 345 

- Nulidades processuais inexistentes. Indeferimento do pedido. (2? C. 
Crim.) . 346 

- Objetivando trancamento da ação penal. Inadmissibilidade da peça ini¬ 
cial acusatória de difamação: Ausência ào Aniraus Diffamandi. Decla¬ 
rações da paciente com o objetivo de fornecer subsídios ao deslinde de 
crime de homicídio. Figura típica do crime inadequada com a conduta 
do agente. Impossibilidade jurídica da ação e deferimento da ordem. 
(2?C.Crim.). 348 
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Objetivando trancamento da açSo penal por falta de justa causa. Crime 
de dano indemonstrado. Denúncia inépta quanto ao réu litisconsorte. 
Wr/r deferido. (1? C. Crim.) .279 
Originário do Supremo: incompetência. Remessa ao Tribunal local. Pa¬ 
ciente condenado antes do respectivo julgamento. Indeferimento 
do writ. (Ementário-TJB).457 
Paciente posto em liberdade. Prejudicados ambos os pedidos. (Emen¬ 
tário-TJB) .459 
Paciente preso em flagrante por crime inafiançável. Relaxamento da 
prisáo. Mera faculdade do juiz. Denegaçáo da ordem. (1? C. Crim.) . . 282 
Paciente preso sem lavratura do auto de flagrante e sem autorização 
de autoridade judicial. Constrangimento ilegal caracterizado. Ordem 
concedida. (1?C. Crim.) .  284 
Peça vestibular desacompanhada dos documentos necessários a instru¬ 
ção da medida pleiteada. Denegação da ordem. (Ementário-TJB) .... 457 
Pedido de extensão: co-autor em situação idêntica já beneficiado. De¬ 
ferimento. (Ementário-TJB) . 457 
Pedido de extensão da ordem já concedida a co-réu. Ação penal co¬ 
mum com idêntica situação processual dos acusados. Deferimento do 
writ devido a excesso prazal da instrução. (1? C. Crim.). 285 
Pedido de extensão da ordem já concedida a co-réu. Decreto de prisão 
preventiva desfundamentado e único a ambos os acusados; SituaçOes 
idênticas. Deferimento. (1? C. Crim.). 285 
Prisão: ausência de flagrante ou ordem judicial. Preventiva decretada 
posteriormente. (Ementário-TJB) .  458 
Prisão ilegal. Inocorrência de flagrante delito e de lavratura do auto. 
Falta de informações da autoridade coatora. Improvimento do recur¬ 
so e concessão do writ. (Ementário-TJB). 458 
Prisão preventiva fundamentada. Excesso prazal improcedente. Inde¬ 
ferimento. (Ementário-TJB) .■. 458 
Prisão preventiva. Necessidade não devidamente fundamentada. Defe¬ 
rimento do pedido. (Ementário-TJB). 458 
Prisão preventiva-despacho que não indica os elementos de fato dos 
quais inferiu a existência, nos autos, dos requisitos legais indispensá¬ 
veis a sua imposição: paciente que responde a outros processos crimi- 
nais-irrelevância — concessão da ordem impetrada. (1? C. Crim.) .... 286 
Prisão preventiva fundamentada. Argüição de nulidade da ação penal 

irrelevante. Ordem denegada. (2? C. Crim.). 353 
Prisão preventiva. Paralização do processo na fase citatória. Excesso de 

prazo. Deferimento do writ. (2? C. Crim.). 354 
Prisão prévia decretada como garantia de ordem pública e por conve¬ 
niência da instrução criminal. Constrangimento ilegal indemonstrado. 

BWf indeferido. (1? C. Crim.). 289 
Razoável excesso de prazo justificado pela reconhecida operosidade 
do juiz diante de deficiente estruturação do Sistema judiciário. Inde¬ 

ferimento. (2? C. Crim.). 256 
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— Relaxamento da prisJo em flagrante. Inexistência de constrangimen¬ 
to ilegal. Indeferimento do pedido. (2? C. Crim.).357 

— Relaxamento de prisão em flagrante. Pedido indeferido. (2? C. 
Crim.) .358 

— Retardamento justificado: indispensabilidade da citação de outro réu 

para continuidade do sumário. Pedido indeferido. (Ementário-TJB) .. 459 
— Réu preso em flagrante: desinfluência da primariedade e dos bons 

antecedentes. Ausência de excessiva demora da fase instrutória crimi¬ 
nal. Indeferimento. (2? C. Crim.). 359 

— Roubo. Excesso prazal decorrente de insanidade mental do réu. Dene- 
gação do writ. (Ementário-TJB).459 

— Sedução. Degitimidade de parte: Ministério Público. Existência de 
miserabilidade da parte ofendida: Habeas-corpus, meio inidôneo. 
(Ementário-TJB) .459 

— Tentativa de estupro: Inexistência de elementos para a denúncia. Rela¬ 
xamento da prisão. Writ prejudicado. (Ementário-TJB).459 

— Tráfico de entorpecentes. Constrangimento ilegal configurado devido 
a desprezo dos prazos da Lei n9 6 368/76. Concessão do writ. (Emen¬ 
tário-TJB) .460 

— Ultrapasse de prazo: causado pela defesa. Réus pronunciados. (Emen¬ 
tário-TJB) .460 

— Ultrapasse longo de prazo caracteriza constrangimento legal. Conces¬ 
são da ordem. (Ementário-TJB).460 

HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
— Acordo de alimentos. Contra despacho de juiz de menores, decretan¬ 

do a prisão civil do paciente. Rejeição da preliminar de incompetência 
da Câmara. (Ementário-TJB). 460 

— Contra Juiz de Menores que ameaçou o paciente de prisão por falta 
de prestação alimentar. Argüição da autoridade coatora, de incompe¬ 
tência da câmara para conhecer do Mandamus rejeitada: aplicação 
do art. 35,1, da Lei de Organização Judiciária. Conversão do Julgamen¬ 
to em diligências. (1? C. Crim.) . 291 

— Pensão alimentar decretada. Fixação do quantum impugnada pelo ali- 
mentante: escusa não apreciada pela Juíza. Justo receio de decretação 
da prisão por falta de pagamento dos alimentos. Deferimento. (2? C. 
Crim.) . 361 

— Relaxamento de prisão prévia decretada por juiz substituto. Suposição 
descabida de nova decretação da prisão preventiva por mero capricho 
do juiz titular; indeferimento do writ. (1 ? C. Crim.) . 292 

HOMICÍDIO CULPOSO 

— Atropelamento de criança por mero acaso: infortúnio comprovado. 
Inocorrência de culpa stricto sensu. Reforma da sentença para absol¬ 
ver o réu. (1? C. Crim.) . 294 
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- Atropelamento: morte. Imprudência e imperícia. Provimento do re¬ 
curso. (Ementário-TJB).46o 

— Fios eletrificados estendidos em muros: imprudência. Culpa caracteri¬ 
zada. (Ementário-TJB).461 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
— Incidência exigida pelo Estado da Bahia sobre serviços de composição 

gráfica para uso exclusivo do freguês. Improvimento. (Ementário-TJB) 420 
— Recolhimento: base do cálculo. Mercadorias saídas para outro Estado. 

(2? C. Cível) .. 161 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
— Contrato de empreitada. Fornecimento exclusivo de refeições a ope¬ 

rários como atividade complementar da execuçáo de construçJo civil. 
Inocorrência do fato gerador. Cobrança inadmissível. Sentença manti¬ 
da. Vide: Mandado de Segurança. Contra ato de cobrança do ICM for¬ 
mulado pela Fazenda Estadual. Contrato de empreitada entre a 
CHESF e a empresa individual: fornecimento alimentar exclusivo a 
operários no local da obra. Incidência do ICM inadmissível. Deferi¬ 
mento. (3? C. Cível) . 236 

— Pedido de parcelamento de dívida fiscal. Náo pagamento imediato da 
dívida descaracterizador da confissáo espontânea. Multa e correção 
monetária obrigatoriamente incidentes. (2? C. Cível). 163 

- Revenda de pescado importado de país signatário do Gatt. Entrada da 
mercadoria importada: náo incidência do ICM. Incidência do tributo 
estadual na fase subsequente da circulação da mercadoria. Interpreta¬ 
ção do inciso XIII do art. 4? do R.I.C.M. e da Súmula 576 do S.T.F. 

(1?C. Cível) . 104 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
- Construção civil: terraplenagem e pavimentação de estradas. Isenção. 

(Ementário-TJB) . 421 

INDENIZAÇÃO 
— Acidente de trânsito causando a morte do acidentado. Reparação do 

dano requerida pela companheira da vítima: legitimidade. Responsa¬ 
bilidade da companhia de ônibus. Extinção do processo sob a alegação 
de só o espólio do falecido ser parte legítima: decisão cassada. (2?C. 

Cível). 164 
— Acidente de veículo. Culpa ocasionada por motorista preposto do réu: 

responsabilidade civil do patrão. Desinfluência, na esfera civil, do fato 
de náo possuir o indenizado a carteira de habilitação: matéria de polí¬ 

cia administrativa. (3? C. Cível).. 225 
— Acidente de veículo provocado por terceiro. Venda de carro sem for¬ 

malização da transferência no registro competente. Responsabilidade 

civil do proprietário vendedor. (3? C. Cível)... 227 
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— Acidente ferroviário. Dano: morte da vítima. Responsabilidade civil 
da R.F.F.S.A. Provimento parcial do recurso. Vide: Actáente Ferro¬ 
viário. Reparaçío de dano. Morte da vítima. Responsabilidade civil 

da R.F.F.S.A. Provimento parcial do recurso. (2? C. Crim.) . 127 
— Demolição parcial de casa particular com ocupação total de terreno 

para construção de viaduto. Valorização atual do terreno constata¬ 
da. Justo preço Fixado pelo a quo. (2? C. Cível). 165 

— Sedução de mulher honesta mediante promessa de casamento. Deli¬ 

to civil comprovado. Sentença mantida. (3? C. Cível) .230 

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS 
— Arrendatário. Falta de prova das benfeitorias. Improvimento. (Emen- 
tário-TJB). 421 

INTERDIÇÃO 
— Conteúdo do laudo comprovador da incapacidade do interditando. 

Nulidade da interdição por motivo de simples uso de expressão dos pe¬ 
ritos. Inadmissibilidade. Sentença confirmada. (1? C. Cível) . 107 

INTERDITO POSSESSÓRIO 
— Posse legítima do imóvel incomprovada. Atos de mera permissão ou 

tolerância. Interpretação do art. 497, do Código Civil. Sentençaman- 
tida, com a improcedência do interdito. (2? C. Cível) . 168 

INTERDITO PROIBITÓRIO 
' — Ausência de prova da posse. Improvimento da apelação. (Ementário- 

TJB) . 421 

— Falta de citação de herdeiros. Provimento para anular o processo a 
partir da citação. (Ementário-TJB). 421 

— Prova testemunhai: comprovação da existência de ameaças à posse do 
apelado. Provimento do recurso. (Ementário-TJB) . 421 

INVENTARIANTE 

— Remoção: pedido indeferido. Nulidade de cláusula de comunhão de 
bens. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 422 

INVENTÁRIO 
— Cessão de direitos hereditários provocada pela viúva meeira inventa- 

riante: perda da administração do espólio por falta de interesse. Anu¬ 
lação de auto de arrematação impossibilitada por meio de agravo. 
(2? C. Cível). 171 

— Documento particular firmado por mulher casada sem a participação 
obrigatória do marido. Inadmissibilidade de exclusão do imóvel da 
relação de bens do espólio. (1? C. Cível). 108 
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INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
- Cumulada com pedido de alimentos. Réu na constância do casamento: 

inadmissível. Procedência da obrigação alimentar. (Ementário-TJB) . . 423 
- Despacho saneador: deferimento de todas as provas. Aplicação do art. 

130 do Cód. de Proc. Civil. Improvimento do recurso. (Ementário- 

TJB) . 423 

ISENÇÃO FISCAL 
- Concessão de serviços públicos federais. Competência da união. (1? C. 

Cível)... 109 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
- Denúncia vazia. Cerceamento da defesa: inexistência. (Ementário- 

TJB) .423 
- Impossibilidade: despejo necessitando produção de provas. (Ementá¬ 

rio-TJB) .423 

JÚRI 
— Anulação pelo juízo ad quem. Novo julgamento: demora justificada. 

Denegação de Habeas-corpus. (Ementário-TJB) .461 
— Anulação. Quesitação impossível: conseqüentes respostas contraditó¬ 

rias. (Ementário-TJB) .461 
— Apelação fundada no art. 593, inciso III, alíneas a e b, do Cód. de 

Proc. Penal. Quesitos defeituosos. Nulidade do julgamento. (Ementá¬ 

rio-TJB) .461 
— Apelação: rejeição das alegações de nulidade. Decisão conforme a 

prova dos autos. (Ementário-TJB).462 
— Decisão conflitante com as provas dos autos. Provimento ao apelo 

para mandar o réu a novo julgamento. (Ementário-TJB).462 
— Decisão contra a prova dos autos. Novo julgamento. (Ementário- 

TJB) .462 
— Decisão contrária à evidência dos autos. Cassação do julgamento para 

que o réu seja devidamente julgado. (1? C. Crim.).296 
— Decisão contrária à evidência dos autos.-Inocorrência. Improvimento 

da apelação. (1? C. Crim.) .  298 
— Decisão contrária à prova dos autos. Legítima defesa: Inocorrência. 

Provimento do apelo. (Ementário-TJB). 462 
— Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Novo julgamen¬ 

to. (2? C. Crim.).362 
— Defesa do réu feita por acadêmico de direito, desacompanhado de pro¬ 

fissional habilitado. Nulidade. Novo julgamento. (Cs. Crims. R.) .... 253 

— Homicídio. Decisão com apoio nas provas dos autos. Defesa legítima. 
Defesa rejeitada. Apelação improvida. (1? C. Crim.) . ..300 

— Homicídio. Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Novo 
julgamento pelo Tribunal Popular. (Ementário-TJB).463 
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- Homicídio. Existência de fartas contradições nos interrogatórios do 
acusado. Decisão manifestamente contrária às provas dos autos. Novo 
julgamento. (1? C. Crim.). ^ 

- Homicídio. Legítima defesa putativa não configurada. Sentença man¬ 
tida. (Ementário-TJB). ^ 

- Homicídio simples. Desobediência ao art. 487 do Cód. de Proc. Penal. 
Atenuantes não especificadas. Falta de individualização da pena: nuli- 

dade de sentença. Novo julgamento. (Ementário-TJB).45; 
- Interpretação do juiz divergente com o termo de votação do Conselho 

de Sentença, reconhecendo este a defesa da honra do réu. Atenuantes 
não especificadas. Insuficiência de individuação da pena. Novo julga¬ 
mento. (1? C. Crim.) .. 

— Legítima defesa. Decisão tomada à revelia das provas. Provimento do 
recurso. (Ementário-TJB). aq, 

- Nulidade do julgamento: admissibilidade. Inobservância do art. 484, 
V, do Cód. de Proc. Penal. Revisão criminal deferida. (Ementário- 

TJB> .. 
- Nulidade do julgamento: admissibilidade. Inobservância do art. 564, 

§ único, do Cód. de Proc. Penal. Provimento do recurso: anulação de 
julgamento. (Ementário-TJB).. 

- Preliminar de nulidade rejeitada. Inocorrência de contradição nas res¬ 
postas dos quesitos. Decisão apoiada na prova dos autos. Apelo im- 
provido. (2? C. Crim.).. 

- PreUminar repeüda. Inocorrência de contradição nas respostas dos 
quesitos. Decisão baseada na prova dos autos. Improvimento do apelo. 
(Ementário-TJB) . 464 
Questionário defeituoso. Rejeição da preliminar. Aplicação da Súmula 
160 do S.T.F. Provimento do apelo. Novo julgamento. (Ementário- 

TJB) .464 

LEI N? 6 899 DE 8 DE ABRIL DE 1981 

— Lei da Correção Monetária. (Legislação).495 

LEI N? 6 900 DE 14 DE ABRIL DE 1981 

- Altera dispositivo do Código de Processo Penal (Legislação).495 

LEGITIMA DEFESA 

— Agressão atual e injusta não coerente com as provas dos autos. 
Aplicação correta da pena-base. Sentença mantida. (1? C. Crim) .... 306 

— Agressão atual e injusta da vítima. Defesa moderada através da utiliza¬ 
ção de arma de fogo. Confirmação da excludente de criminalidade. 
(2? C. Crim.) 366 

LESÕES CORPORAIS 

— Graves e gravíssimas. Apelante condenado a duas penas pela prática de 
um só delito: impossibilidade. Singularidade do laudo pericial que não 
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permitiu o conhecimento da lesão sofrida pela vítima. Inexistência do 
delito. Recurso provido para absolver o réu. (2? C. Crim.) .367 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
- Ausência de formalidades legais. Vícios. (Ementário-TJB) . 423 

LOCAÇÃO 
— Ação proposta antes da vigência da Lei n9 6 649/79. Desnecessidade 

de audiência: Hipótese prevista em contrato quanto às benfeitorias. 
Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 424 

- Ajustada sob o domínio da Lei n9 4 494/64. Retomada para uso pró¬ 
prio: proprietário sujeito a curatela. Presunção de sinceridade. Benfei¬ 
torias. Cláusula contratual proibitiva. (Ementário-TJB) . 424 

- Carência de ação. Improvimento da apelação. (Ementário-TJB). 424 
- Clínica odontológica. Inaplicabilidade da Lei n9 6 239/75. (1? C. Cí¬ 

vel) . 111 
- Despejo. Notificação ineficaz. Prorrogação tácita. (2? C. Cível). 174 
— Despejo. Ressarcimento de danos pelo locatário. Incidência de corre¬ 

ção monetária. Provimento parcial da apelação. (2? C. Cível) . 175 
- Infração contratual: Sublocação não consentida. Falta de prova do 

vínculo locatício. Impedimento do despejo. Viàf. Despejo. Infração 
contratual: Sublocação não consentida. Falta de prova do vínculo 
locatício. Impedimento do Despejo. (Ementário-TJB). 407 

- Retomada: Contrato celebrado em 1963. Despejo ajuizado antes da 
Lei n9 1 324/77. Aplicação da Lei n9 4 494. (Ementário-TJB). 424 

- Retomada. Desnecessidade de notificação contrato regulado pela Lei 
n9 4 494/64. Improvimento da apelação. (3? C. Cível). 233 

— Retomada para uso de descendente. Condômino: legitimidade para a 
causa. Presunção da sinceridade do pedido. (Ementário-TJB) . 425 

- Retomada para uso de descendente. Pedido justificado. (Ementário- 
TJB) . 425 

— Retomada para uso próprio. Falta de requisitos legais. Improcedência. 
(Ementário-TJB) . 425 

— Retomada para uso próprio. Natureza comercial. Possuidora de outros 
prédios. Improcedência da ação. (Ementário-TJB). 425 

— Retomada para uso próprio. Presunção da veracidade dos fatos alega¬ 
dos. Aplicação do art. 515, § 1?, do Cód. deProc. Civil. (Ementário- 
TJB) . 425 

— Retomada para uso próprio. Prova de domínio de imóvel locado. Pre¬ 
sunção de sinceridade não ilidida pelo locatário. Procedência da ação. 

(Ementário-TJB) . 426 

LOCAÇÃO NÃO COMERCIAL 
— Prazo determinado. Entrega do imóvel: Quando se verifica. Aplicabi¬ 

lidade dos arts. 5? da Lei n9 6 649/79 e 1194 do Cód. Civil. Sentença 
confirmada em parte. (Ementário-TJB). 426 
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— Contrato por tempo determinado: Prazo esgotado. Retomada do imó¬ 
vel procedente. Aplicação do art. 59 da Lei nP 6 649/79. (2? C. Cí¬ 
vel) . 177 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 
- Regência da Lei nP 6 649/79. Inaplicabilidade da Lei nP 4 494/64. 

(Ementário-TJB) .426 

MANDADO DE SEGURANÇA 
— Ação de despejo. Sentença de que não se recorreu. Não conhecimen¬ 

to da segurança impetrada. (Ementário-TJB).42$ 

— Ato de delegado de Polícia. Abuso de poder: Ilegalidade. Compra e 
venda perfeita e acabada. Apelo provido. Concessão. (3? C. Cível) . . . 234 

- Ato impugnado. Pedido prejudicado por falta de objeto. (Ementário- 

TJB) .427 
- Ato judicial passível de recurso. Reintegração liminar de posse: Con¬ 

cessão mediante justificação prévia. Não conhecimento. (Cs. Cívs. 

R.). 53 
- Ato judicial. Reintegração de posse. Dano: Inocorrência. Não conhe¬ 

cimento. (Cs. Cívs. R.).   54 
— Contrato de cobrança do ICM formulado pela Fazenda Estadual, Con¬ 

trato de empreitada entre a CHESF e empresa individual: Forneci¬ 
mento alimentar exclusivo a operários no local da obra. Incidência 
do ICM inadmissível. Deferimento. (3? C. Cível).236 

— Contra ato do Secretário da Justiça que revogou deferimento da per¬ 
cepção de vencimentos pelo sistema de custas. Aceitação tácita ante¬ 
rior de percebimento sob o regime da oficialização dos cartórios. Vio¬ 
lação inexistente de direito líquido e certo. Indeferimento do writ. 
(Cs. Cívs. R.). 58 

- Contra concessão de liminar de manutenção em possessória. Deferi¬ 
mento até julgamento do agravo. (Ementário-TJB). 427 

— Contra decisão judicial interlocutória que determinou citação e au¬ 
diência de instrução e julgamento: Cabimento de agravo de instru¬ 
mento. Impossibilidade de ocorrência de dano irreparável ao impetran¬ 
te. Inaplicabilidade da Súmula 267, do S.T.F. Não conhecimento. (Cs. 
Cívs. R.). 60 

— Contra decisão que decretou, despejo, quando já purgada a mora sob o 
pressuposto de sua insuficiência. Infringência do § 19, do art. 36, da 
Lei do inquilinato vigente. Concessão. (Ementário-TJB). 427 

- Contra despacho do juiz que concedeu liminar em ação possessória. 
Deferimento, até o julgamento do agravo. (Ementário-TJB) . 427 

— Contra despacho judicial que ordenou reintegração liminar de posse 
posteriormente desistida pelos autores. Recurso cabível não utilizado: 
Preclusão de direito reclamado. Não conhecimento. (Cs. Cívs. R.) . • • 62 

- Contra despacho que rejeitou liminarmente os embargos de retenção 
por benfeitorias. Indeferimento do mandamus. (Ementário-TJB) . . . • 427 
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— Contra liminar em ação reintegratória de posse. Deferimento do writ 
até o julgamento do agravo. (Ementário-TJB). 428 

— Contra sentença de juiz que alterou prazo para licitação: Competência 
de órgão administrativo público. Inexistência de direito líquido e cer¬ 
to. (Ementário-TJB). 428 

— Decadência do direito de requerer em juízo. Intempestividade. Não 
conhecimento. (Ementário-TJB). 428 

— Decisão interlocutória desfundamentada: Desvalia. Concessão da segu¬ 
rança. (Ementário-TJB).. 428 

— Decisão judicial: Interposição de recurso adequado. Recebimento só 
no efeito devolutivo. Possibilidade de danos de difícil reparação. Defe¬ 
rimento, para dar efeito suspensivo ao recurso. (Ementário-TJB) .... 429 

— Decisão judicial. Recurso: Efeitos. Ação possessória: Liminar. Conces¬ 
são da segurança: (Ementário-TJB). 429 

— Despacho concessivo de liminar em embargos de terceiro. Reintegra¬ 
ção de posse. Falta de prova da posse e de caução por parte do embar- 
gante. Deferimento. (Cs. Cívs. R.). 63 

— Erro de procedimento. Deferimento adcautelam. (Ementário-TJB) .. 429 

— Execução de seqüestro sem observância das formalidades legais. Em¬ 
bargos de terceiro oposto pelos legítimos proprietários do imóvel: 
Descaso do Juiz. Ofensa à lei e ao direito dos impetrantes. Writ de¬ 

ferido. (Cs. Cívs. R.). 67 
— Funcionário: Demissão através de inquérito administrativo: Falta gra¬ 

ve. Cerceamento de defesa inexistente. (Ementário-TJB) .. 429 
— Indeferimento de justiça gratuita em despejo. Apelação com duplo 

efeito julgada deserta: Degalidade. Concessão. (Cs. Cívs. R.). 69 

— Inocorrência da hipótese prevista no art. 475, inc. II, do Cód. de Proc. 
Civil. Ausência de direito líqüido e certo. Não conhecimento. (Emen¬ 

tário-TJB) . 430 
— Liminar que atendeu a finalidade do pedido. Segurança prejudicada 

por falta de objeto. (Ementário-TJB). 430 
— Litisconsórcio: Descaracterização se parte é simples opoente ou ter¬ 

ceiro indiretamente interessado na lide. Descabimento da pretendida 
citação. Indeferimento do writ. (Ementário-TJB). 430 

— Locação: Falta de fundamentos na inicial. Não conhecimento da impe- 

tração. (Ementário-TJB) .. 
— Não utilização do recurso apropriado pelo impetrante. Não conheci¬ 

mento. (Ementário-TJB) . 
— Necessidade da existência de direito líquido e certo. Indeferimento: 

Falta de amparo legal por tratar-se de impetração preventiva. (Emen¬ 

tário-TJB) . 
— Objetivando suspensão de execução decretada por juiz que não apre¬ 

ciou embargos após realização da penhora. Recurso adequado: Agra¬ 
vo de instrumento. Não conhecimento. (Cs. Cívs. R.) . 

— Para considerar nulo decreto municipal expropriatório: Falta de com- 
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mmmmÊÊrm 
I petência às Câmaras Cíveis Reunidas. Omissão quanto à nomeação do 
I perito oportunamente suprida. Indeferimento do mandamus. Vide: 
I Mandado de Segurança. Desapropriação. Legalidade do ato judicial 
I que deferiu imissão provisória ao expropriante. Não conhecimento da 
| argüição de nulidade do decreto de desapropriação: Incompetência 
I das Câmaras Cíveis Reunidas. (Cs. Cívs. R.) . 
I — Para sustar execução de despejo por falta de pagamento. Direito de re- 
I tenção por benfeitorias. Concessão até o julgamento da apelação. 
I (Ementário-TJB) . 431 
I - Para sustar execução em despejo. Possibilidade do impetrante vir a so- 
I frer danos de difícil reparação. Deferimento da segurança. (Ementário- 
I TJB) . 431 
| — Rejeição de embargos à execução; Apelação no efeito suspensivo: Ca- 
I bimento. Concessão. (Cs. Cívs. R.). 72 
I — Sentença de despejo. Execução provisória. Apelação com efeito devo- 
I lutivo. Falta de caução. Deferimento. (Cs. Cívs. R.). 73 
I — Seqüestro de terreno decretado devido a parcial danificação de benfei- 
I torias por inquilino condenado à desocupação do imóvel. Dano de 
I difícil reparação indemonstrada. Interpretação da Súmula 267, S.T.F. 
I Indeferimento do writ. (Cs. Cívs. R.). 74 
I — Serventuário da Justiça. Ato administrativo. Revogação, verificada a 
I ilegalidade que o ditou. Indeferimento do writ. (Ementário-TJB) .... 432 
I - Serventuário da Justiça. Despacho do Secretário da Justiça. Revisão de 
I ofício do seu ato, determinando a remuneração pelos cofres do Esta- 
I do e não pelo regime de custas: Legalidade. Indeferimento do writ. 

(Ementário-TJB) . 432 
I — Vereador. Licença para tratamento de saúde. Invocação da Lei n? 

3 531/76. Extinção de mandato. Violentação. Concessão do writ. 
(Ementário-TJB) . 432 

— Violentação de norma processual. Deferimento. (Ementário-TJB) ... 432 

MANDATO 
— Advogado: Falta de instrumento. Improvimento. (Ementário-TJB).. . 433 

MANUTENÇÃO DE POSSE 
- Cumulação com perdas e danos. Esbulho não configurado. Direito de 

retenção assegurado ao autor apelado: indenização na forma do art. 
516, in fine, do Código de Processo Civil. Provimento da apelação. 

(2? C. Cível) . I78 
— Desobediência aos arts. 927 e 928 do Cód. de Proc. Civil. Liminar de¬ 

ferida cassada. Provimento do agravo. (Ementário-TJB) . 433 

- Prova nos autos da turbação sofrida pelo autor. Ação procedente. (3? 

C. Cível). 239 
— Servidão de trânsito. Passagem forçada: Prédio encravado. Inteligên- 

I cia dos arts. 509 e 698 do Código Civil. (Ementário-TJB). 433 
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MANUTENÇÃO DE POSSE INITIO LITIS 
- Turbação caracterizada. Provimento do agravo. (Ementário-TJB) .... 433 

MARTINS, ANTÔNIO CARLOS LEÃO 
— Conceito de Justiça entre os Romanos. (Doutrina) . 11 

MEDIDA DE SEGURANÇA 
- Aplicação ope legis: Insanidade mental. (Ementário-TJB).465 

NOTA PROMISSÓRIA 
- Autenticidade do título. Preliminar prejudicada. Fato delituoso impu¬ 

tado ao autor-apelante: inexistência. Execução procedente. Vide: 
Execução. Nota Promissória. Autenticidade do título. Preliminar pre¬ 
judicada. Fato delituoso imputado ao autor-apelante: inexistência. 
Procedência: (3? C. Cível) . 422 

NULIDADE DE PROCESSO 
— Ab-initio. Ação demarcatória. Vícios insanáveis. Ausência de senten¬ 

ça. Vide: Ação Demarcatória. Vícios-insanáveis. Ausência de senten¬ 
ça. Nulidade do processo. (1? C. Cível).  81 

- Ab-initio. Manutenção de posse julgada procedente sem a devida cita¬ 
ção da mulher do réu. Exigência do litisconsórcio necessário em ação 
real imobiliária. Fundamentação dos art. 10, § único, e 485, inc. V, 
do C.P.C. Vide: Ação Rescisória. Manutenção de posse deferida com 
violação de literal disposição de lei: art. 10, § único, inc. I, do C.P.C. 
Indispensabilidade de citação da mulher do réu para compor litiscon¬ 
sórcio necessário. Anulação ab initio do processo. Procedência. (Cs. 
Cívs. R.). 34 

— Ação de separação judicial. Fase conciliatória não realizada. Obrigato¬ 
riedade de nova audiência visando a preliminar de conciliação. (1? C. 
Cível). 112 

— Ação de usucapião. Obrigatoriedade de intervenção do Ministério Pú¬ 
blico. Aplicação do art. 944, do C.P.C. (3? C. Cível) . 240 

— Anulação do registro civil e de escrituras de doação e compra e venda. 
Procedência da ação sem comprovação da alegada falsidade documen¬ 
tal. Julgamento antecipado da lide não aceito. \\át. Anulação de Re¬ 
gistro Civil. Cumulada com a anulação de escrituras públicas de doa¬ 
ção e de compra e venda. Falsidade documental aceita pelo a quo sem 
apreciação de indispensáveis provas: julgamento antecipado da lide. 

Nulidade do processo. (2? C. Cível) . 
— Indenização. Julgamento antecipado da lide: Impossibilidade se há fa¬ 

tos que demandam comprovação. (Ementário-TJB). 434 
- Intervenção de terceiros. Oposição oportunamente manifestada em 

ação de manutenção de posse. Flagrante equívoco do juiz de 19 grau: 
recebimento da oposição como contestação intempestiva. Nulidade 
decretada a partir da intervenção do ora apelante. (1? C. Cível). 113 

535 



NULIDADE DE PROCESSO CRIMINAL 
- Processo da competência do júri. Omissão irreparável de termo essen¬ 

cial, falta de alegações finais do Ministério Público. Nova sentença. 

(lac.Crim.). 309 

NULIDADE DE SENTENÇA 
- Ausência de elemento essencial. Nulidade não extensiva ao processo. 

(Ementário-TJB) . 465 
- Decisão sem conter relatório, dispositivo e fundamentação. Requisi¬ 

tos essenciais inobservados. Aplicação provida. (2? C. Cível) . 180 

- Divórcio: Ré-revel. Julgamento antecipado: Inobservância das normas 

legais. (Ementário-TJB). 434 
- Incidente de falsidade documental. Suspensão do processo principal. 

Proibição de prolação de sentença: pendência de recurso ordinário ou 

extraordinário. (1? C. Cível). 114 
— Inobservância do mandamento da individualização da pena. Omissão 

de formalidade que constitui elemento essencial do ato. Deferimento 
da revisão. (Ementário-TJB). 465 

- Roubo qualificado. Desfundamentação: Impossibilidade de individua¬ 

lização da pena. (Ementário-TJB) . 465 
— Sentença excessivamente resumida. Ausência de requisitos essenciais 

exigidos pelo art. 458 do novo C.P.C. Nova decisão. (3? C. Cível) . . . 241 

NULIDADE DE SENTENÇA CRIMINAL 
- Juiz substituto: Exercício de jurisdição esgotado. Nulidade absoluta 

de sentença. (Ementário-TJB). 465 

PARTILHA 
— Esboço não impugnado oportuno tempore. (Ementário-TJB) . 434 

PENA 
— Aplicação errônea. Provimento ao apelo para reduzí-la. (Ementário- 

TJB) . 466 

PENA PECUNIÁRIA 
— Descumprimento de pacto em contrato de compra e venda de imó¬ 

veis. Juros de mora. Honorários. (1? C. Cível) . 11^ 

PRAZO 
— Contagem em apelação criminal. Inobservância do art. 392,1, do Cód. 

de Proc. Penal. Intempestividade. (Ementário-TJB). 466 
- Contagem em apelação criminal: Réu solto. Intempestividade. Vide: 

Apelação Criminal. Descumprimento do art. 594 do#Cód. de Proc. 
Penal. Contagem do prazo para interposição de recurso. Não conheci¬ 

mento. (Ementário-TJB) . 44 
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— Contagem. Exclusão do dia de início, conforme o art. 184, § 2?, do 
Código de Processo Civil com expressa referência ao art. 240 do mes¬ 
mo código. Recebimento dos embargos. (Ementário-TJB) .434 

— Contestação em despejo. (Ementário-TJB).435 

PRECLUSÃO DAS ARGUIÇÕES PRELIMINARES 
- ADAUCTO SALLES BRASIL. (Parecer). 25 

PREFEITO 
— Instauração de processo para apurar supostas faltas administrativas. 

Renúncia ao cargo antes do julgamento do processo. Legalidade da 
perda do mandato e irretroatividade da medida assumida. (2? C. Cí¬ 

vel) . 182 

PRELIMINAR DE NULEDADE DA CITAÇÃO EDITAL REJEITADA 
— Extinção de punibilidade pela prescrição. Inteligência do art. 110, e 

seus parágrafos, do Código Penal. (2? C. Crim.) .359 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA 
— Ferimento por atropelo. Procedência da ação. Prescrição do direito 

punitivo. Vide: Apelação Criminal. Ferimento por atropelo. Procedên¬ 
cia da ação. Prescrição retroativa. (Ementário-TJB) ..443 

PREVENÇÃO 
- Ações conexas: Juizes com igual competência. Aplicação do art. 106 

do Cód. de Proc. Civil. Provimento do Recurso. (Ementário-TJB) ... 435 

PRISÃO PREVENTIVA 
— Comércio de gado. Inexistência de prova da autoria e materialidade 

do crime. Despacho desfundamentado. Concessão do habeas-corpus. 

(Ementário-TJB) . 
— Custória indeferida pelo a quo. Possibilidade de fuga e periculosidade 

do acusado não evidenciadas. Inocorrência dos requisitos essenciais 

para decretação da medida preventiva. (2? C. Crim.). 
- Homicídio qualificado. Decreto de prisão seguramente fundamentado. 

(Ementário-TJB) . 
— Necessidade e conveniência da custódia provisória não demonstradas. 

Excessiva demora da instrução criminal. Deferimento do habeas-cor¬ 

pus. (1? C. Crim.). 
— Prolixidade do decreto. Necessidade da medida cautelar indemons- 

trada. Demora na formação da culpa. Deferimento do habeas-corpus. 

(1? C. Crim.). 

466 

371 

467 

310 

312 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
- Desistência contratual. Ação de cobrança. Restituição de importan 
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cia retida pela ré. Inadimplência inocorrente por parte do autor. Ape¬ 

lo improvido. (2? C. Cível). 184 

PRONÚNCIA 
- Crime inafiançável. Sentença: Intimação pessoal ao réu não efetuada. 

Pena. Desobediência ao art. 42, do Cód. Penal. Sentença. Crime 
inafiançável. Sentença de pronúncia: Intimação pessoal ao réu não efe¬ 
tuada. Pena: Desobediência ao art. 42, do Cód. Penal. Nulidade. 

(Ementário-TJB) . 
— Homicídio, exclusão e antijuridicidade e culpabilidade incomprovada. 

Indícios da autoria. Recurso improvido. (1? C. Crim.). 314 

— Insubsistência. Não prolação. (Ementário-TJB). 467 

PROVA 
— Deficiência de prova. Indícios e presunções. Quando constituem ele¬ 

mento de convicção suficiente para a condenação. (Ementário-TJB) . . 467 

RECLAMAÇÃO 
- Cabimento contra ato do Juiz. Penhora: Ampliação, com observância 

das exigências legais. (Ementário-TJB) . 
— Cabimento de recurso previsto em lei. Não conhecimento. (Ementário- 

TJB) ... 

RECURSO CRIMINAL 
— Despacho determinando arquivamento da ação penal, face haver sido 

efetuado pagamento de cheque emitidos sem provisão de fundos. Sub¬ 
versão de princípios doutrinários e orientação jurisprudencial. Súmula 
554. Provimento do recurso para restabelecer o curso normal da ação. 

(2? C. Crim.). 
— Homicídio. Co-autoria não comprovada. Prática de crime sem as agra¬ 

vantes do motivo fútil e da traição. Improvimento. (2? C. Crim.). .... 

RECURSO CRIMINAL DE OFICIO 
— Decisão mantida. Improvimento. (Ementário-TJB). 
— Irresponsabilidade decorrente de doença mental. Rejeição de prelimi¬ 

nares improcedência do recurso. (2? C. Crim.). 
— Lei Antitóxicos. Excesso de prazo na conclusão do inquérito policial. 

Improvimento do recurso. (Ementário — TJB). 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS 
— Constrangimento ilegal. Ausência de flagrante e de mandado judicial. 

Improvimento. (Ementário-TJB). 
— Constrangimento ilegal: Concessão da ordem. Improvimento do recur¬ 

so oficial. (Ementário-TJB).,.: . . • • 



- Decisão denegatória do writ. Falta de flagrante. Recurso voluntário. 
Provimento. (2? C. Crim.) .377 

- Decisão mantida. Improvimento. (Ementário-TJB).468 
- De ofício. Prisão legal. Falta de imposições da autoridade coatora. 

Concessão do writ. Improvimento. (1? C. Crim.).315 
- De ofício. Prisão sem flagrante e sem ordem escrita da autoridade: Ile¬ 

galidade. Improvimento do recurso. (Ementário-TJB) .468 
- Ex ofício. Constrangimento ilegal. Falta de informações da autoridade 

coatora. Concessão do writ. Improvimento. (1? C. Crim.).316 
- Inexistência de sentença concessiva da ordem. Não conhecimento. 

(Ementário-TJB) .469 
- Lei antitóxicos. Excesso de prazo na conclusão de inquérito policial. 

Improvimento do recurso de ofício. (2? C. Crim.).380 
- Nulidade do auto de flagrante: Inexistência de justa causa. Recurso 

desprovido. (Ementário-TJB) .469 
- Paciente preso sem flagrante e sem ordem escrita de autoridade judi¬ 

ciária competente. Ilegalidade. Concessão da ordem. Improvimento do 

recurso. (1? C. Crim.). 317 
- Porte e tráfico de maconha: Prisão em flagrante. Ultrapasse de prazo 

para remessa dos autos à Justiça: Coação ilegal. Manutenção da sen¬ 

tença. (Ementário-TJB).469 
- Prisão. Inexistência de justa causa. Desprovimento do recurso ex-offi- 

cio. (Ementário-TJB).469 
- Prisão sem justa causa. Ilegalidade. Recurso ex-officio desprovido. 

(Ementário-TJB) .469 
— Relaxamento de prisão não acatado pelo a quo'. Autoridade coatora 

incompetente para julgamento do writ. Flagrante nulo e demora injus¬ 
tificada para o início da ação penal. Não conhecimento do recurso 
ex-officio e concessão da ordem nos termos do art. 35, VI, da Lei de 
Organização Judiciária. (1? C. Crim.).318 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS PREVENTIVO 
— De oficio. Ameaça de prisão. Concessão do writ. Improvimento. (1. C. 

Crim.) . 317 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
- Homicídio doloso: Disparo de arma de fogo. Intencionalidade do dolo. 

Improvimento do recurso. (Ementário-TJB). 470 
- Pronúncia: Homicídio qualificado. Prazo: Intempestividade. Não co¬ 

nhecimento. (Ementário-TJB).... • 470 
- Pronúncia. Prazo recursal: Intempestividade. Não conhecimento do 

apelo. (1? C. Crim.).320 

REINTEGRAÇÃO 
- Funcionário Público: Exoneração a pedido: Desistência postenor a 



portaria de exoneração. Procedimento estatuído do art. 73 da Lei 
nP 2 323/66. (Ementário-TJB) .. 435 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
— Áreas limítrofes não demonstradas. Testemunhas não arroladas pelo 

autor na fase do contraditório. Falta de provas do esbulho alegado. 
Improcedência da ação. (2? C. Cível). 186 

— Arrendamento inexistente: Ausência de fundamentação. Terras devo- 
lutas: Compra da posse. (Ementário-TJB) . 435 

- Ausência de pressupostos jurídicos da ação. Provimento do recurso 
para julgar a ação improcedente. (Ementário-TJB) . 436 

- Contrato verbal de comodato por tempo indeterminado. Notificação 
prévia solicitando devolução do imóvel emprestado. Descumprimento. 
Esbulho caracterizado. Procedência. (2? C. Cível). 188 

— Esbulho. Ausência de prova do pressuposto legal. Provimento e impro- 
cedência. (Ementário-TJB). 436 

- Esbulho. Provas convincentes. Procedência da ação. (Ementário- 
TJB) .  436 

— Fatos controvertidos. Julgamento antecipado da lide. Nulidade da sen¬ 
tença. (2? C. Cível). 189 

- Inexistência de venda. Inaplicabilidade do art. 1 126 do Cód. Civil. 
Provimento do recurso. (Ementário-TJB) .  437 

— Locação subsistente. Descaracterização de esbulho. Sentença confir¬ 
mada. (Ementário-TJB). 437 

- Posse comprovada através de inspeção judicial. Improvimento do re¬ 
curso. (Ementário-TJB). 437 

— Tentativa do réu de diminuir parte da área pertencente ao dono. Es¬ 
bulho provocado pela intenção do agente em se manter na posse do 
imóvel que não lhe pertence. Procedência da ação. (2? C. Cível) .... 190 

— Transação judicial descumprida quanto aos limites das propriedades. 
Esbulho caracterizado. Procedente ação de manutenção de posse pas¬ 
sada em julgado. Cabimento da reintegratória para defesa da sentença 
homologatória da transação. (1? C. Cível). 116 

REPARAÇÃO DE DANOS 
— Colisão de veículos. Defeito de representação: Revelia. Provimento 

para se proceder a instrução e prolatar nova sentença. (Ementário- 
TJB) .   437 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 
— Levantada contra juíza. Insubsistência de fundamentos. Indeferimen¬ 

to. (Ementário-TJB). 438 
— Levantada contra juiz. Insuficiência de provas. Improcedência. (Emen¬ 

tário-TJB) . 438 
- Pedido de substituição de juiz moroso. Despacho prolatado no curso 
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da representação. Pedido prejudicado por falta de objeto. (Ementário- 

TJB) ..438 

RESCISÃO DE CONTRATO 
- Compra e venda de terrenos: Inadimplemento. Manutenção da decisão 

recorrida e do direito de tereceiros prejudicados. Apelação improvida. 

(Ementário-TJB) .438 

RESPONSABILIDADE CIVIL 
- Acidente de veículo: Culpa comprovada da ré apelante. (Ementário- 

TJB) .  439 
— Acidente de veículo. Indenizaçõ exigível em relação ao proprietário 

do carro registrado em repartição competente. (1? C. Cível). 118 

- Ato ilícito. Invasão de gado em terras alheias provocando destruiçOes. 
Ocorrências do dano não comprovada no laudo pericial. Ação de repa¬ 

ração improcedente. (3? C. Cível) .243 
- Choque de veículos. Ato ilícito provocado por preposto da ré. Certi¬ 

dão de ocorrência como presunção juris tantum de veracidade. Obri¬ 
gatoriedade da reparação confirmada. (2? C. Cível) . 191 

— Evento danoso causado por negligência. Culpa demonstrada nos autos. 
Preliminar de nulidade do processo rejeitada. Admissibilidade de inter¬ 
venção do Ministério Público apenas no final da fase instrutória. (1? 

C. Cível).120 

RESSARCIMENTO DE DANOS 
— Causados pelo locatário do imóvel alugado. Correção monetária e fixa¬ 

ção de honorários. Provimento parcial do recurso. (Ementário-TJB) . . 439 

REVISÃO CRIMINAL 
- Ação penal. Prescrição. Prova insuficiente para a condenação. Deferi¬ 

mento da revisão. Absolvição do requerente. (Cs. Crims. R.). 
— Alegação desfundamentada de decisão contrária à prova dos autos. In¬ 

deferimento. (Ementário-TJB) . 
- Concurso material de delitos. Aplicação de pena única: inadmissibili¬ 

dade. Nulidade da sentença. Deferimento do pedido. (Cs. Cívs. R.) . . 
- Estupro: Forma qualificada. Debilidade mental da vítima. Crime de 

ação pública. Indeferimento. (Cs. Crims. R.) ..' ’ ’ ’ 
- Júri. Argüições de nulidade inexistentes. Decisão condenatória em 

harmonia com a prova dos autos. Indeferimento. (Ementário-TJB). . . 
- Nulidade ab initio da ação penal. Representação oferecida por advoga¬ 

do sem poderes. Deferimento do pedido. (Ementário-TJB) ••••••• 
- Nulidade da sentença condenatória. Deferimento do pedido. (Ementa- 

rio-TJB).,.:. 
- Nulidade. Inépcia da denúncia repelida. Decisão fundamentada na pro¬ 

va dos autos. Indeferimento do pedido. (2? C. Crim.) . 
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- Omissão dos motivos e circunstâncias justifícadoras da fixação da 
pena. Pena-base não indicada. Sentença nula. Indeferimento. (Cs. 
Crims. R.). 259 

- Reexame de matéria apreciada no acórdão revidendo. Pedido não ins¬ 
truído com novas provas. Indeferimento. (Ementário-TJB). 471 

— Roubo. Pedido de desclassificação para furto. Indeferimento. (Emen¬ 
tário-TJB) . 47 j 

- Tentativa de estupro e lesões corporais contra pessoa comprovada- 
mente pobre. Inexistência de representação por parte da ofendida. 
Ilegitimidade ad causam do Ministério Público. Deferimento. (Cs. 
Crims. R.). 260 

- Tráfico de maconha. Sentença conforme a evidência dos autos. Per¬ 
feita individualização da pena. (Ementário-TJB). 471 

SANTOS, CÉZAR 

- A Ação Penal Declaratória na Doutrina Brasileira e Alienígena. (Dou¬ 
trina) . 3 

SEDUÇÃO 
- Apelação. Provimento. Prescrição da pretensão executo ria da pena. 

Inteligência do art. 110, §§ 1? e 2?, do Código Penal. (Ementário- 
TJB) . 471 

- Desclassificação para corrupção de menores. (2? C. Crim.). 381 

SEGURO 
- Falta de pagamento das prestações devidas à Seguradora: Situação pre¬ 

vista em cláusula contratual. Extinção do contrato e das obrigações de 
ambas as partes. (1? C. Cível). 122 

SEGURO EM GRUPO 
— Falta de condição essencial. Segurado afastado do serviço para trata¬ 

mento de saúde. Improcedência da ação. (Ementário-TJB). 439 

SEGURO OBRIGATÓRIO 
- Acidente de veículo: Seguro inexistente. Indenização: Responsabili¬ 

dade do proprietário do carro. Incidência de correção monetária. 
(Ementário-TJB) . 439 

SENTENÇA 
- Crime inafiançável. Sentença de pronúncia. Intimação pessoal ao réu 

não efetuada. Pena: Desobediência ao art. 42, do Cód. Penal. Nulida- 
de. (Ementário-TJB).*..472 

— Homologatória de desquite consensual. Ação de nulidade: Improce- 
dência. Improvimento da apelação. Vide: Desquite Consensual. Sen¬ 
tença homologatória. Ação de nulidade. Improcedência. Apelação 
improvida. (2? C. Cível). 145 



- Inobservância ao art. 42 do Cód. Penal, no tocante à fixação da pena- 
base. Dispensa de multa: Inadmissibilidade. Nulidade. (2? C. Crim) . . 333 

- Intimação pessoal do réu não efetuada. Inobservância do art. 414 do 
Cód. de Proc. Penal. Aplicação da pena em flagrante desobediência 
do art. 42 do Código Penal. Nulidade. Provimento do apelo. (2? C. 

Crim.) ..384 

SENTENÇA CRIMINAL 
- Falta de fundamentação da pena-base. Descumprimento do art. 42 do 

Cód. Penal. Nulidade. (Ementário-TJB).472 

SEPARAÇÃO JUDICIAL 
— Ausência de fase conciliatória. Nulidade do processo. (Ementário- 

TJB) .439 
— Comprovação da infidelidade conjugal da esposa. Procedência da 

reconvenção proposta pelo cônjuge varão. Alimentos provisionais até 
decisão final da ação. Provimento em parte ao recurso. (Ementário- 

TJB) .440 
- Injúria grave alegada pela esposa incompatível com a prova testemu¬ 

nhai. Reconvenção proposta pelo marido. Reconhecimento da infideli¬ 
dade de sua companheira. Improcedência. (2? C. Cível). 194 

— Injúria grave não configurada. (2? C. Cível). 196 

SEQUESTRO 
— Desfundamentado e execução contra preceito do art. 824, II, do 

C.P.C. Ofensa a direito do legítimo proprietário. Cassação da medida. 
Vide: Mandado de segurança. Execução de sequestro sem observância 
das formalidades legais. Embargos de terceiro opostos pelos legítimos 
proprietários do imóvel: Descaso do juiz. Ofensa à lei e ao direito 

dos impetrantes. Writ deferido. (Cs. Cívs. R.). 67 

SERVIDÃO DE TRÂNSITO 
— Alegação de encravamento do prédio divergente com a necessidade 

de acesso à via pública. Aquisição por usucapião improcedente. Apa¬ 

rência da servidão não demonstrada. (2? C. Cível). 197 

SILVA, VALTER BARBOSA DA 
— Denunciação caluniosa. (Sentença).' ' 

SOCIEDADE DE FATO j L 
- Reconhecimento através da ação declaratória. Partilha dos bens adqui¬ 

ridos mediante esforço comum dos consortes, direito da concubina às 
indenizações por benfeitorias feitas nos bens imóveis de propriedade 

exclusiva do companheiro. (3? C. Cível). 244 
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SUSPEIÇÃO 
— De juiz: Alegação de motivo íntimo. Declaração da competência do 

suscitante. (Ementário-TJB).440 
- Exceção repelida. Inteligência do art. 254 do Código de Processo Pe¬ 

nal. (Cs. Crim. R.).262 
— Juiz: Seu afastamento implicando admissão da suspeita. Exceção pre¬ 

judicada. (Ementário-TJB).440 
— Levantada contra juiz. Fundamentação: Parcialidade. (Ementário- 

TJB) .-440 

TENTATIVA DE HOMICÍDIO 
— Desistência voluntária improcedente. Atos praticados com animus ne- 

candi. Provimento parcial para reduzir a pena. (Ementário-TJB) . . . 472 

TENTATIVA DE ROUBO 
— Concurso de agentes, crime continuado. Improvimento do recurso. 

(Ementário-TJB) .472 

TESTAMENTO 
- Filho natural do testador reconhecido posteriormente: Exclusão da 

mãe do falecido por ordem da vocação hereditária. Resguardo do di¬ 
reito à legítima preservado. Nulidade do testamento repelida. (1? C. 

Cível). 123 
— Invalidade e conseqüente rutura. Artigo 1 750 do Código Civil. Abran¬ 

gência. Desprovimento da apelação. (Ementário-TJB).440 

TRIBUNAL DO JÚRI 
— Decisão contrária às provas dos autos. Apelo provido para mandar o 

réu a novo julgamento. (Ementário-TJB).473 
— Razões apresentadas a destempo. Absolvição. Recurso improvido. 

(Ementário-TJB) .473 

UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 
— Anulação de Registro Civil. Divergência de julgados. Pedido admitido. 

(Ementário-TJB) . 441 

VEREADOR 
- Licença para tratamento de saúde. Invocação da Lei nP 3 531/76. Ex¬ 

tinção de mandato: Violentação. Segurança concedida. Vide: Mandado 
de Segurança. Vereador: Licença para tratamento de saúde. Invocação 

da Lei nP 3 531/76. Extinção de mandato. Violentação. Concessão 

do writ. (Ementário-TJB). 432 
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